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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 147/2010 – São Paulo, quinta-feira, 12 de agosto de 2010 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 5207/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1206982-12.1997.4.03.6112/SP 

  
1999.03.99.021104-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CARMEN TUNIS DE LIMA E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.12.06982-6 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016501-43.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.016501-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARIA ASSIS TAVARES 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA DOS REIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025735-79.2001.4.03.0000/MS 

  
2001.03.00.025735-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MARCELO AGUILERA COIMBRA 

ADVOGADO : ARISVANDER DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2001.60.00.001021-5 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059951-41.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.029296-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BEATRIZ LIVRAMENTO DE SOUSA e outros 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

 
: ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

 
: DONATO ANTONIO DE FARIAS 

APELADO : LUCIA AMOROSO LIMA PIEROPAN 

 
: MARLI DE PAULA FEDERICE 

 
: MARTHA APARECIDA MIDOES 

 
: TEREZINHA OLIVEIRA MAGALHAES 

ADVOGADO : ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA e outro 

 
: ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

 
: DONATO ANTONIO DE FARIAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.59951-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001324-14.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.001324-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

PARTE AUTORA : ESTHER RIVEROS DELATERRA 

ADVOGADO : IRIS WINTER DE MIGUEL 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020939-44.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020939-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : NILZE FUNCK DALTRINI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELIZABETH DE ALMEIDA KRAUSZ e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077255-10.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.077255-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : CARLOS LENCIONI 

 
: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

AGRAVADO : CERAEALISTA ROSALITO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FONCATTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.65500-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039179-19.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.039179-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

CODINOME : APARECIDA SILVA BARBOSA 

No. ORIG. : 04.00.00015-7 5 Vr JUNDIAI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007595-54.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007595-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

APELADO : CELINA RODRIGUES DA SILVA e outros 

 
: FRANCISCO TARCISIO BORBA 

 
: IVANILDO FRANCISCO DE MORAES 

 
: JOSE SANTOS DE JESUS 

 
: MARIA JOSE DE ARAUJO 

 
: GERALDO SOARES DE LIMA 

 
: DAVID BATISTA DA SILVA 

 
: JOSE DOS SANTOS 

 
: JOSE APARECIDO BASSI 

 
: FRANCISCO ADOLFO DA SILVA 

ADVOGADO : ILMAR SCHIAVENATO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008712-28.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.008712-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VERA NILSE BARBOSA PAULINO 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTARA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013459-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013459-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 02.00.00147-4 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030518-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030518-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MARIA MAGDALENA NUNES ABUD 

ADVOGADO : ALEXANDRE FORNE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : TENIS IRIS S/A massa falida 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 99.00.00474-4 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042930-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042930-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : SONIA MARIA MARTON RABELO 

ADVOGADO : FERNANDO LEONARDO PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.21.001999-2 1 Vr TAUBATE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045584-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045584-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MORAESTEX COM/ DE TECIDOS LTDA 

AGRAVADO : MARCELO MORAES 

ADVOGADO : SERGIO IGOR LATTANZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.071440-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045629-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045629-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HOSPITAL INDEPENDENCIA ZONA LESTE LTDA 

ADVOGADO : JOAO CELSO DO PRADO OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.029826-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045642-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045642-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SERRALHERIA HAWAY LTDA -EPP 

PARTE RE' : CELIA FERREZIN PEREIRA e outro 

 
: VICTOR GUIMARAES PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.057444-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045703-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045703-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ELISABETH DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.03820-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049095-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049095-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIMEMPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA 

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.012289-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007966-56.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.007966-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ALESSIO FERREIRA SEVERINO 

ADVOGADO : GERSON CLARO DINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010951-68.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.010951-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : JOSE DE SOUZA NETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003330-80.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003330-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SEBASTIAO AMANCIO VIEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003730-94.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003730-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : OSVALDO SEEHAGEN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004135-33.2008.4.03.6183/SP 
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2008.61.83.004135-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : WALTER NOSSAES LIMA 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004157-91.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004157-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VALERIO MORAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004490-43.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004490-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SONIA JONER 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005234-38.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005234-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GERALDO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008922-08.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008922-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MONICA PERCILIA FRUGIS GOMES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011163-52.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011163-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : HENRIQUE ALDRIGHI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011430-24.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011430-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DOMINGOS HENRIQUE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012539-73.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012539-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FRANCISCO DE SOUZA MESQUITA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012658-34.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012658-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LEGILDA BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003630-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003630-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DORIVAL VOLPE e outro 

 
: LEONILDA GABRIEL VOLPE 

ADVOGADO : MARIA ROSA DISPOSTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.88827-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006156-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006156-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUIZ MASSAYOSHI MITSUNAGA 

ADVOGADO : JULIO CESAR TEIXEIRA DE CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.08.011603-2 3 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015731-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015731-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WILSON DA SILVA RODRIGUES e outro 

 
: RICARDO ALMEIDA GAMEIRO 

ADVOGADO : MARIA PORTERO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.27693-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005981-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005981-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO MARIA DA ROSA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00093-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007671-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007671-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00112-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020852-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020852-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00083-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021050-24.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021050-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS RIBEIRO BARBOSA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00024-6 1 Vr BATATAIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5208/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 DESISTENCIA EM AC Nº 0006492-96.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.006492-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : VANESKA GOMES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : DESI 2010036115 

RECTE : SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

No. ORIG. : 96.00.00112-6 A Vr JUNDIAI/SP 

Desistência 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Sallus Serviços Urbanos e 

Empreendimentos Ltda (fls. 249/251), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 259). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência dos 

recursos especial e extraordinário interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer, porquanto, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, o processo é extinto com resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial e 

extraordinário interpostos por Sallus Serviços Urbanos e Empreendimentos Ltda, para extingui-la com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil e determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 6º, §1º, da Lei 11.941/2009. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 
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00002 DESISTENCIA EM AMS Nº 0066476-02.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.066476-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : LOPES DA SILVA - ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO BAU e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010035499 

RECTE : LOPES DA SILVA - ADVOGADOS ASSOCIADOS 

No. ORIG. : 97.00.42339-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Lopes da Silva - Advogados Associados (fls. 209/210), porquanto 

aderiu ao programa de parcelamento da Lei n° 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 216). 

 

Nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação 

acarreta extinção do processo com resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para extingui-la com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo prejudicado o recurso 

extraordinário interposto pela União Federal e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art.6º,§1º, da Lei n° 11.941/2009. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 DESISTENCIA EM REO Nº 0003604-17.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.003604-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

PARTE AUTORA : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

 
: LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2009221934 

RECTE : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA 

Desistência 

Vistos. 
 

Desistência parcial do prosseguimento do feito e renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação por Marisa Lojas 

Varejistas Ltda. (fl. 525), única e exclusivamente quanto à discussão referente à majoração da alíquota da COFINS 

prevista no artigo 8º da Lei 9.718/98, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 
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Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 534/536). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda quando parciais implicam a 

desistência parcial do recurso especial interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer nos termos 

requeridos. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação e a desistência parcial do 

recurso especial interposto por Marisa Lojas Varejistas Ltda. apenas no que se refere à majoração da alíquota 

da COFINS, prevista no artigo 8º da Lei n.º 9.718/98, consoante pleiteado. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 DESISTENCIA EM REO Nº 0012194-80.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.012194-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

PARTE AUTORA : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

 
: LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2009221940 

RECTE : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA 

Desistência 

Desistência parcial do prosseguimento do feito e renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação por Marisa Lojas 

Varejistas Ltda. (fl. 722), única e exclusivamente quanto à discussão referente à majoração da alíquota da CONFINS 

previsto no artigo 8.º da Lei n.º 9.718/98, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 732/736). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda quando parciais implicam a 

desistência parcial dos recursos especial e extraordinário interpostos pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer nos termos requeridos. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação e a desistência parcial dos 

recursos especial e extraordinário interpostos por Marisa Lojas Varejistas Ltda. apenas no que se refere à 

majoração da alíquota da COFINS, prevista no artigo 8º da Lei n.º 9.718/98, consoante pleiteado. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054942-90.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.054942-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.57470-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Inicialmente, anote-se a nova razão social de Perdigão Agroindustrial S/A (CNPJ 82.829.730/0001-64), a qual foi 

incorporada por Perdigão Agroindustrial S/A (CNPJ 86.547.619/0001-36), que foi incorporada por Perdigão S/A, que 

passou a ser denominada de BRF - Brasil Foods S/A (fls. 551/594). 

 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação por BRF - Brasil Foods S/A (fls. 

541/544), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, e o 

levantamento dos depósitos realizados, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 595/599). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência dos 

recursos especial, extraordinário e de embargos de declaração interpostos pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer, bem como a prejudica os recursos especial e extraordinário interpostos pela União, porquanto, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, o processo é extinto com resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial, 

extraordinário e de embargos de declaração interpostos por BRF - Brasil Foods S/A, para extingui-la com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo prejudicado os 

recursos especial e extraordinário interpostos pela União Federal e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 6º, §1º, da Lei 11.941/2009. Pedidos de 

providências a respeito da expedição de ofício à União Federal e de levantamento dos depósitos efetuados deverão ser 

formulados no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 DESISTENCIA EM AMS Nº 0029152-05.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.029152-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : 
SOUZA, CESCON AVEDISSIAN, BARRIEU E FLESCH ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : DESI 2009238256 

RECTE : 
SOUZA, CESCON AVEDISSIAN, BARRIEU E FLESCH ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 
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Desistência 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação requerida por Souza, Cescon 

Avedissian, Barrieu e Flesch Sociedade de Advogados (fls.344/346), com a extinção do processo, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código de Processo Civil, bem como o levantamento do saldo remanescente, porquanto aderiu ao 

programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

Os advogados signatários da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 384/385). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência dos 

recursos especial e extraordinário interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer, porquanto, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, acarretam a extinção do processo com resolução de 

mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e 

extraordinário interpostos, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art.6º, §1º, da Lei 11.941/2009. Pedidos de 

providências a respeito da conversão dos depósitos existentes em renda da União e levantamento de eventual saldo 

remanescente deverão ser formulados no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 RENUNCIA EM AMS Nº 0015085-64.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015085-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : EPS EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S/A 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REN 2010111765 

RECTE : EPS EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S/A 

Desistência 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação por EPS - Empresa Paulista de 

Serviços S.A. (fls. 333/334), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo 

Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 345). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência do 

recurso especial interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer, porquanto, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil, o processo é extinto com resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para extingui-la com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil e determino a remessa dos autos ao juízo 

a quo. 
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Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 6º, §1º, da Lei 11.941/2009. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 MANIFESTACAO EM AMS Nº 0019092-02.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019092-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE ROBERTO PINHEL 

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA COSSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2009225978 

RECTE : JOSE ROBERTO PINHEL 

Desistência 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação por José Roberto Pinhel 

(fls.293/295), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, e a 

conversão em renda dos depósitos judiciais efetuados, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 

11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 401). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência dos 

recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer, nos termos do artigo 269, inciso 

V, do Código de Processo Civil, o processo é extinto com resolução do mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

excepcionais interpostos por José Roberto Pinhel, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código do Processo Civil e determino a remessa dos autos ao juízo a quo.  

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art.6º,§1º, da Lei 11.941/2009. Pedidos de 

providências a respeito da conversão dos depósitos existentes em renda da União e levantamento de eventual saldo 

remanescente deverão ser formulados no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 RENUNCIA EM AGREXT Nº 0047092-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047092-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : CAREMED SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ALEIXO PEREIRA 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REN 2010085846 

RECTE : CAREMED SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

No. ORIG. : 2005.61.00.006941-2 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 

 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Caramed Serviços Médicos 

S/C Ltda. (fl. 496), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, 

porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 497). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência dos 

recursos excepcionais e do agravo de instrumento interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer, 

porquanto, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, o processo é extinto com resolução de 

mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

excepcionais e do agravo de instrumento interpostos por Caramed Serviços Médicos S/C Ltda, para extingui-la 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil e determino a remessa 

dos autos ao juízo a quo. 

 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 6º, §1º, da Lei 11.941/2009.  

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0048489-

68.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048489-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2001.61.00.012374-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da extinção do processo principal com julgamento de mérito, nos termos do inciso V do artigo 269 do Código 

de Processo Civil, em razão da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, julgo prejudicado o agravo de 

instrumento contra decisão denegatória de recurso extraordinário. 

 

Apensem-se estes autos aos do processo n.º 2001.61.00.012374-7. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0003573-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003573-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

No. ORIG. : 2001.61.00.012374-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da extinção do processo principal com julgamento de mérito, nos termos do inciso V do artigo 269 do Código 

de Processo Civil, em razão da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, julgo prejudicado o agravo de 

instrumento contra decisão denegatória de recurso especial. 

 

Apensem-se estes autos aos do processo n.º 2001.61.00.012374-7. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0030087-

02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030087-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : KSR COM/ E IND/ DE PAPEL S/A 

ADVOGADO : MARIANA ZECHIN ROSAURO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.03.084985-7 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 

 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Fibria Celulose S.A. (fls. 

510/511), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 542). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência dos 

recursos excepcionais e de agravo de instrumento interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer, 

porquanto, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, o processo é extinto com resolução de 

mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

extraordinário e de agravo de instrumento interposto por Fibria Celulose S.A., para extingui-la com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil e determino a remessa dos autos ao juízo 

a quo. 
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Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 6º, §1º, da Lei 11.941/2009. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 5219/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013996-02.1988.4.03.6100/SP 

  
90.03.016936-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE e outros 

APELADO : CARLOS DAVINEZIO DE MELO 

ADVOGADO : IVANILDO DANIEL e outro 

No. ORIG. : 88.00.13996-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 95.03.087544-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : MAURI BUENO e outro 

 
: REGINALDO GIACON 

ADVOGADO : YUTAKA SATO 

PARTE RE' : SANTA CRUZ PNEUS LTDA 

No. ORIG. : 93.00.00002-2 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1201471-38.1994.4.03.6112/SP 

  
95.03.097520-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APELADO : CARLOS ROBERTO MOREIRA -ME 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO 

 
: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 

 
: LEO EDUARDO RIBEIRO PRADO 

No. ORIG. : 94.12.01471-6 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0034144-53.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.004008-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outros 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.34144-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0706389-63.1994.4.03.6106/SP 

  
98.03.013915-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

APELADO : JOSE ROBERTO BATISTA 

ADVOGADO : NELSON GOMES HESPANHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 94.07.06389-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003966-19.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.003966-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

APELADO : VERA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031703-94.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.031703-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELADO : CICERA MARIA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO BARBOSA PEREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045941-21.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.045941-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARCOS FERNANDES DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020072-61.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.071030-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : COLIMA IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.20072-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039949-45.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.039949-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOSE PEREIRA DOS SANTOS FILHO e outro 

 
: ROSELI PENHA APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047389-92.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.047389-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA 

APELADO : MICHELE CAMMARATA 

ADVOGADO : MAURICIO BARSOTTI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007022-90.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.007022-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ANNA APPARECIDA COSTA BERTI 

ADVOGADO : LUIZ ALEXANDRE COSTA BERTI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 
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APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026871-47.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.026871-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro 

APELADO : SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002566-81.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.002566-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : DIRCE DENEGATTI 

ADVOGADO : LEANDRO DE ARANTES BASSO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003070-15.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.020625-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CIA VIDRARIA SANTA MARINA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.03070-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034860-46.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.020626-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CIA VIDRARIA SANTA MARINA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.34860-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011870-85.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011870-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APELADO : ARISTEU KURIKI e outro 

 
: LINDA SANAE YAMADA 

ADVOGADO : EDVALDO PEREIRA DA ROCHA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026246-76.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.026246-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MEGATECH-DUMOND LTDA e outros 

 
: JOSE LUIS ARMESTO MONDELO 

 
: RONALD LUIS POMAR MONDELO 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

APELADO : BANCO CREFISUL S/A massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro 

APELADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE e outro 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008944-22.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.008944-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : REYNALDO CUNHA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : ANTONIO SANTOS ANDRADE e outro 

 
: MARIA DE LOURDES ANDRADE 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001387-51.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001387-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : ANA MARIA MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE MACEDO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014033-57.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.014033-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : WAGNER PARETO e outro 

 
: OSVALDO PARETO NETO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013666-77.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013666-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TERESA DESTRO 

APELADO : PEDRO LAERCIO ANGELINI 

ADVOGADO : MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008485-83.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.008485-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MARCOS VIZINE SANTIAGO e outros 

 
: JOAO CARLOS SOBRAL 

 
: VALFREDO AZEVEDO FIGUEIREDO 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061751-75.1995.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.038751-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : IGOR ANDRE SZYMANSKTJ 

ADVOGADO : ALEXANDRE GOMES DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.61751-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002460-32.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002460-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : AILTON VILLA e outros 

 
: CERDAN LOPES 

 
: JONAS ANTONIO VINGRYS 

 
: JOSE CARLOS CANEO 

 
: LUIZ ROBERTO FROZA 

 
: MARIA ELISABETH DE FREITAS GRISOLIA 

 
: MARIZETE POLJANTE VILLA 

 
: ROZENI KERN DOS SANTOS 

 
: TEREZA MARIA CARRAZZA FROZA 

 
: TOME EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017235-52.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.017235-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS 

APELADO : GENNY APPARECIDA XAVIER DE ARAUJO MENDES espolio 

ADVOGADO : CLAUDINEY DE ANGELO e outro 

REPRESENTANTE : SOLANGE DE ARAUJO MENDES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025218-05.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025218-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 

 
: MARIA ELISA NALESSO CAMARGO e outro 

PARTE RE' : RUBENS YOSHIAKI MATSURA e outro 
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: NEUZA TOSHIE KUME MATSURA 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031123-88.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031123-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RONALDO DE SOUZA LACERDA e outro 

 
: ALESSANDRA DOS SANTOS AMADO LACERDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : ALESSANDRA DOS SANTOS AMADO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002331-21.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.002331-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : E B M CONTROL DATA LTDA -ME 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013037-63.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.013037-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : OSMAR ZACCARO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE ARNALDO VIANNA CIONE FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000379-98.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000379-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PATRICIA VALERIA ARAKAKI 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005751-28.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.005751-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ITALIA DI NAVIGAZIONE S P A 

ADVOGADO : RUBEN JOSE DA SILVA A VIEGAS 

REPRESENTANTE : CP SHIPS LTDA 

ADVOGADO : RUBEN JOSE DA SILVA A VIEGAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008204-93.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.008204-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

APELADO : AFONSO FERNANDES SOLTELO FILHO e outros 

 
: JORGE IDESIO MESSIAS 

 
: OSVALDO PEREIRA RIBEIRO 

 
: ROBERTO OLIVEIRA DE FRANCA 

 
: TEOTONIO OLIVEIRA DE FRANCA 

ADVOGADO : TELMA RODRIGUES DA SILVA e outro 

PARTE AUTORA : HERACLITO PACHECO 

ADVOGADO : TELMA RODRIGUES DA SILVA e outro 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001581-47.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.001581-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DROGASIL S/A 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0603954-72.1998.4.03.6105/SP 

  
2005.03.99.000680-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RICARDO CAMILO DAVILA ROMEO 

ADVOGADO : PLINIO CHRISTOFORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 98.06.03954-8 7 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011127-70.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011127-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PREMIER BRASIL SERVICOS DE SUPORTE PARA INDUSTRIAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014983-42.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014983-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELADO : SYLVIA SEMEDO DE ANDRADE 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

 
: ANA LUCIA PASCHOAL DE SOUZA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019058-27.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019058-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : DOUGLAS ANDERSON MANTEIGA e outro 

 
: RAQUEL FERREIRA MANTEIGA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020650-09.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020650-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LUIZ CARLOS LEOPOLDINO 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024816-84.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024816-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MICHEL ARRUDA e outro 
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: CLARISSA APARECIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902011-15.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.902011-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ALESSANDRA CRISITINA RESCIA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902304-82.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.902304-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LUCIMARA MARIN CARDOZO e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : LUCIMARA MARIN 

APELANTE : VAGNER CARDOZO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008155-67.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.008155-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 
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APELADO : ROSA MARIA FREI 

ADVOGADO : JOAO DE SOUZA e outro 

PARTE AUTORA : CLEIDE DO CARMO FERNANDES STAMBERK 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010225-50.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.010225-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : LAERCIO MATTOSO e outros 

 
: LINEU MATTOSO 

 
: ANTONIO JOSE DOS ANJOS RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCELO DOMINGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : LLA IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.051490-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045755-32.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.009360-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUIZ RODRIGUES LOSANO e outro 

 
: NILZA FONSECA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : BANCO BANDEIRANTES S/A 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 

PARTE RE' : BANDEIRANTES CREDITO IMOBILIARIO S/A 

No. ORIG. : 98.00.45755-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021298-52.2006.4.03.6100/SP 
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2006.61.00.021298-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : TELMA AUGUSTA DA COSTA e outro 

 
: GENIVAN SODRE DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026999-91.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026999-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GIOVANNI PALOPOLI BRONZONI e outro 

 
: LIDIANE NEVES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007013-20.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007013-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : AROLDO MARQUES DA SILVA e outro 

 
: APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032275-69.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032275-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARCO ANTONIO PINTO PEREIRA e outro 
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: ALZENILDES LOPES CAVALCANTI PEREIRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001087-89.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.001087-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELANTE : JOSE SILVA espolio 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outro 

REPRESENTANTE : SUELI TOSHIKO KIDO E SILVA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003137-73.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.003137-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOSE LUIZ STANCATI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004207-28.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.004207-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : VERA LUCIA DA SILVA PERRI 

ADVOGADO : ALESSANDRA GAINO MINUSSI e outro 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042699-21.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.042699-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SOLIMOES COM/ DE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : LUIS SARTORATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010219-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010219-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SAVE CAR RESGATE LTDA 

ADVOGADO : RICARDO NUSSRALA HADDAD 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 04.00.00418-1 A Vr POA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017889-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017889-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CID ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO : JOAO PAULO MILANO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : UPTECH ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA e outros 

 
: SHEILA DE AMORIM SOUZA 

 
: MAURO DOMINGOS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.039217-3 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020497-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020497-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AUTOMETAL S/A 

ADVOGADO : LEONARDO BRIGANTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.001342-8 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031612-53.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031612-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : SIDNEY MENEGHINE 

ADVOGADO : ROSSANA FATTORI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.26.004895-7 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032929-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032929-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FATIMA SEBASTIANA GARIANI 

ADVOGADO : ROBERSON BATISTA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CURVINA COM/ DE GAS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00200-2 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040213-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040213-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : REGINA CELIA COSTA ALVARENGA ZAMPINI 

ADVOGADO : AFFONSO PAULO COMISSÁRIO LOPES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.009885-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047395-85.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.047395-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JOSUE SOARES DO NASCIMENTO e outro 

 
: MARLENE DINIZ BRANDAO SOARES 

ADVOGADO : GLAUCO LUBACHESKI DE AGUIAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : BRASIVIDRO LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2003.60.00.007663-6 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006531-38.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006531-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : AROLDO MARQUES DA SILVA e outro 

 
: APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014661-17.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014661-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA HELENA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021686-81.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.021686-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : KATIA REGINA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001617-92.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.001617-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : THEREZINHA MANZANO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004270-64.2008.4.03.6112/SP 
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2008.61.12.004270-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : JOSE ANTONIO DE FREITAS 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004742-44.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.004742-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro 

APELADO : RICARDO CARVALHO FREITAS 

ADVOGADO : LUCIANA GALVÃO VIEIRA DE SOUZA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007130-17.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.007130-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SERGIO ARANTES ROSA e outro 

 
: ROSIMEIRE SQUIZATO ROSA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000210-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000210-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : LEON ALFONSIN VAGLIENGO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MELO FRANCO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.13060-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001219-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001219-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E COM/ S/A 

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 

AGRAVADO : PAULO NATAL BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE BORGES DE MORAIS JUNIOR 

PARTE RE' : EDUARDO MARTINS DA CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.022450-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002278-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002278-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NEIZE MUNHOZ CHATEAUBRIAND e outros 

 
: JOAO BOSCO COELHO 

 
: JOSE CARLOS GUEDES PINTO 

 
: JOSE MARIO FEITOSA 

 
: LOURIVAL BELOMI 

 
: OSMAR CARDOSO TEIXEIRA 

 
: OSWALDO LUIZ RICCIARDI 

ADVOGADO : CACILDA MUNHOZ CHATEAUBRIAND e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.38785-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002866-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002866-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FEITOSA E FEITOSA CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA e outros 

 
: MARIA DELCINA FEITOSA 

 
: MARIA DEUZIMAR FEITOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.027456-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003252-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003252-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ESTAMPARIA SAO JOAO LTDA e outros 

 
: CELSO FORMIGONI 

 
: CELSO FORMIGONI JUNIOR 

ADVOGADO : GILSON HIROSHI NAGANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.066384-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003276-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003276-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EXPORTYACON COM/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.009084-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001403-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001403-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MECA LTDA MEDICINA E CIRURGIA ASSISTENCIAL 

ADVOGADO : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA 

No. ORIG. : 05.00.00147-4 1 Vr COTIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0509710-17.1998.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.008296-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PREDILETA MAO DE OBRA DE CONSTRUCOES S/C LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.09710-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007808-55.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007808-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANINKUNMI GABIYU AKANJI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

CODINOME : AKINKUNMI GANIYU AKANJI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008393-10.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.008393-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARILENE KNAIPP 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA BERE MOTTA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor Substituto de Subsecretaria 

Expediente Nro 5223/2010 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0016337-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016337-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : PEDRO JUAREZ VIEIRA 

ADVOGADO : NELLO RICCI NETO 

No. ORIG. : 2000.60.00.003865-8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

IVAN ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO  

Diretor de Divisão 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009755-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009755-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DONIZETTI DE MORAES MORAIS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 2007.03.99.038479-6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

IVAN ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO  
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Diretor de Divisão 

Expediente Nro 5224/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0020016-86.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020016-6/SP  

APELANTE : CERAMICA CALIFORNIA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008229043 

RECTE : CERAMICA CALIFORNIA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 20, § 3º, 21, parágrafo único, e 535, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil, os artigos 150, § 4º, 168, incisos I e II, 173, inciso I, e 174, do Código Tributário Nacional, bem como 

nega vigência ao Código Civil, à Lei n.º 8.383/91, à Lei n.º 6.899/81 e à Constituição Federal. Aduz, ainda, que o 

julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Apresentadas contrarrazões às fls. 373/379. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 
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pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019480-60.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.019480-0/SP  

APELANTE : RENNER SAYERLACK S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão nega vigência aos artigos 106, inciso I, e 150, §§ 1º e 4º, do Código 

Tributário Nacional, bem como aos artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/05. Aduz, ainda, que o julgado 

apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 380/389. 
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Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para o contribuinte pleitear a 

restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência 

da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do 

Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 20 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0006372-08.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006372-0/SP  

APELANTE : VALENCA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008127288 

RECTE : VALENCA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Valença - Indústria e Comércio de Roupas Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" 

do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a 

decadência do direito de pleitear a compensação/repetição, uma vez que o indébito tributário ocorreu há mais de cinco 

anos da propositura da ação. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 19, §§ 1º e 2º, e 20, caput e § 3º, do Código de Processo Civil, os 

artigos 106, inciso I, 150, §§ 1º e 4º, 161, § 1º, 165, 167, 168, inciso I, e 170-A, do Código Tributário Nacional, os 

artigos 3º e 4º da Lei n.º 118/2005, bem como o artigo 66 da Lei n.º 8.383/91, o Decreto n.º 2.138/97, a Lei n.º 

10.637/02, que deu nova redação ao artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, e o artigo 39 da Lei n.º 9.250/95. Aduz, ainda, que o 

julgado apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Apresentadas contrarrazões às fls. 673/680. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 
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que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011473-26.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011473-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
LARAMARA ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AO DEFICIENTE 

VISUAL 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Lamara Associação Brasileira de Assistência ao Deficiente Visual, com fundamento nas 

alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão da 3ª Turma desta corte, 

que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, alega que o decisum nega vigência ao artigo 168, inciso I, c. c. o 150, § 4º, do Código Tributário 

Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 699/704. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 53/1687 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00005 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0034987-18.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.005348-8/SP  

APELANTE : BELTRAMO LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008209085 

RECTE : BELTRAMO LTDA 

No. ORIG. : 96.00.34987-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Beltramo Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil e os artigos 106, inciso I, 

150, §§ 1º e 4º, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação 

diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Apresentadas contrarrazões às fls. 259/266. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 
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prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003025-81.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.003025-3/SP  

APELANTE : WILSON PEREIRA DE LUCENA e outros 

 
: JENY MOURA DE OLIVEIRA 

 
: MARIA SOFIA SILVA ALVES 

 
: MANOEL PEDRO DOS SANTOS 

 
: AMAURI DE OLIVEIRA AZEVEDO 

 
: MARCOS QUEIROZ DA SILVA 

 
: MARCOS ANTONIO DA SILVA XAVIER 

 
: MARIA AMELIA DA SILVA FERREIRA 

 
: GENIVAL FREIRE DO NASCIMENTO 

 
: ARYLSON CARDOSO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Wilson Pereira de Lucena e outros, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão da 3ª Turma desta corte que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 142 e seguintes e 174 do Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, 

que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 
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Contrarrazões apresentadas às fls. 218/225. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011498-34.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011498-3/SP  

APELANTE : CORNETA LTDA 

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Corneta Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão da 3ª Turma desta corte, que reformou a sentença a quo e reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, alega que o decisum violou os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil, bem como os 

artigos 150, § 4º,168, 165, 156, 170 e 170-A, do Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 348/356. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à Turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente 

à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo 

de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 
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vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido 

em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 

118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição 

do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0027651-45.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027651-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MORUMBI MOTOR COM/ DE AUTOS S/A 

ADVOGADO : MARCELO FORTES DE CERQUEIRA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008162563 

RECTE : MORUMBI MOTOR COM/ DE AUTOS S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Morumbi Motor Comércio de Autos S/A, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão da 3ª Turma desta corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 165 e 535 do Código de Processo Civil, artigos 150, § 4º, 156, 

inciso VII, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional e artigo 74 da Lei n.º 9430/96. Aduz, ainda, que o julgado 

apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 497/504. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0029915-35.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029915-6/SP  

APELANTE : ITW DELFAST DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008011818 

RECTE : ITW DELFAST DO BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum violou os artigos 150, §§ 1º e 4º, e 168, ambos do Código Tributário 

Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 420/422. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 
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6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0004857-18.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.004857-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : COPEBRAS LTDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009230266 

RECTE : COPEBRAS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por COPEBRÁS Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma desta corte, que reconheceu a prescrição qüinqüenal e também que a 

compensação pleiteada somente pode ser efetuada com débitos da própria exação. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 150, § 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, todos do Código 

Tributário Nacional, bem como os artigos 73 e 74 da Lei n.º 9.430/96. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 722/725. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006096-35.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006096-6/SP  

RECORRENTE : PINUS FLORA FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO SAAD 

RECORRIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2009224488 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Pinus Flora - Florestamento e Reflorestamento Ltda., com fundamento nas alíneas a e c 

do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Inconformada, alega que o decisum nega vigência ao artigo 168, inciso I, c. c. o 150, § 4º, ambos do Código Tributário 

Nacional, bem como ao artigo 20, § 3º, alínea c, do Código de Processo Civil. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 371/372. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 
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da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0019354-78.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019354-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BRASFORMA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008162168 

RECTE : BRASFORMA IND/ E COM/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Blasforma Indústria e Comércio Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, os artigos 150, §§ 1º e 4º, 

156, inciso VII, 165, inciso I, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como o artigo 74 da Lei n.º 9.430/96. 

 

Apresentadas contrarrazões às fls. 397/404. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao inciso II do 

artigo 535 do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no 

tocante a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à 

turma para retratação, hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 
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vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Boletim Nro 2069/2010 
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0070357-78.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.070357-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

IMPETRANTE : JOSE BERNARDINO GONCALVES 

ADVOGADO : SOLANGE APARECIDA GONÇALVES 

IMPETRADO : Desembargadora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3 Regiao 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL -MANDADO DE SEGURANÇA: AUSÊNCIA DE LIDE - PETIÇÃO INICIAL: INÉPCIA. 

1. Se não há lide - conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida -, porque o impetrante, no curso da 

ação, reconhece a percepção da verba objeto do pedido inicial, não cabe mandado de segurança.  

2. Petição inicial indeferida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Orgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, indeferir a petição inicial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0083078-91.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.083078-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

IMPETRANTE : 
FEDERACAO DOS SINDICATOS DOS SERVIDORES PUBLICOS NO ESTADO DE 

SAO PAULO 

ADVOGADO : CIDINEY CASTILHO BUENO 

IMPETRADO : JUIZA PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIAO 

 
: Desembargadora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3 Regiao 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERIAS NO ESTADO DE SÃO 

PAULO. DESCONTO COMPULSÓRIO. PRESCINDIBILIDADE DE FILIAÇÃO. EXISTÊNCIA DE SINDICATO 

REPRESENTATIVO DA CATEGORIA NA MESMA BASE TERRITORIAL. INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO 

DA UNICIDADE PELA FEDEREÇÃO IMPETRANTE. INVIABILIDADE DA IMPOSIÇÃO DE DESCONTOS EM 

FOLHA NA ESTREITA VIA DO MANDAMUS. 

1. O desconto em folha da contribuição sindical prevista no art. 8, IV, in fine, da CF/88, e art. 578 e seguintes da CLT, 

dispensa filiação dos servidores ao sindicato correspondente. Precedentes do STJ. 

2. Existência, in casu, de Sindicato (SINTRAJUD) e Federação Sindical (FENAJUFE) representantes dos funcionários 

públicos do Judiciário Federal, com atuação na mesma base territorial. 

3. Não atendimento do princípio da unicidade pela impetrante (Federação dos Sindicatos dos Servidores Públicos no 

Estado de São Paulo) ao pleitear o desconto da referida exação. 

4. Impropriedade da via eleita, ante seu estreito espectro cognitivo, para impor desconto de valores na folha de 

pagamento de servidores desta E. Corte. 

5. Denegação da segurança. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0029161-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029161-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO 

IMPETRANTE : AROESTE COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.61.00.039388-6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. 

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. SUCEDÂNEO DE 

RECURSO. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS APRESENTADOS. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PRÓPRIO COM PREVISÃO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL 

NEGADO PROVIMENTO. 

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de não se acolher agravo regimental interposto, 

quando não apresentados pelo agravante novos argumentos suficientes a ensejar a alteração da decisão impugnada. 

2. É incabível o mandado de segurança, na espécie, tendo em vista que a decisão atacada, que não decretou a nulidade 

da certificação do trânsito em julgado, com devolução do prazo recursal para interposição de embargos infringentes, 

não se revela flagrantemente ilegal ou teratológica e, assim, eventual inconformismo quanto ao seu conteúdo deveria ser 

manifestado através do recurso ou da medida judicial própria, não servindo para tanto a via eleita. 

3. A pretensão da impetrante redundaria na utilização do mandado de segurança como sucedâneo de recurso ou medida 

judicial, eventualmente cabível, em face do ato judicial prolatado, o que não se revela possível, ainda mais porque há 

previsão de recurso, uma vez que cabível agravo regimental, nos termos dos artigos 250 e 251 do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto da Exma. Sra. Desembargadora Federal Suzana Camargo, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

Suzana Camargo  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 5226/2010 

 

 

 

00001 EXCEÇÃO DA VERDADE Nº 0000747-47.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.000747-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

EXCIPIENTE : ROSANA CASSIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA e outro 

 
: DANIEL LEON BIALSKI 

EXCEPTO : SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO 

ADVOGADO : GLAUCO MARTINS GUERRA e outros 

CO-REU : MARCOS ROBERTO MAFRA 
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DECISÃO 

Trata-se de exceção da verdade apresentada por Rosana de Cássia Oliveira, em 04/05/04, distribuída por dependência à 

queixa-crime nº 2003.61.24.000521-3, proposta por Scynthia Maria Sisti Tristão, Juíza do Trabalho da 15ª Região, em 

face da ora excipiente e de Marcos Roberto Mafra. 

Entendeu a querelante que a exceção de suspeição oposta em 04/11/02 (fls. 50/54) pela ora excipiente nos autos da 

reclamação trabalhista nº 730/02, ajuizada por Sebastião Sabino de Oliveira em face de Officio Serviços de Vigilância e 

Segurança Ltda., agrediu a sua honra objetiva e subjetiva, materializando os crimes de injúria e difamação, além de 

imputar-lhe falsamente os delitos dos arts. 299, 319 e 344, do CP, o que caracterizaria o crime de calúnia. 

Em 12/5/04, o E. Juiz Federal de primeira instância determinou a remessa dos autos a esta Corte para o processamento e 

a apreciação da Exceção da Verdade (fls. 140/142). 

O MPF requereu a reconsideração do decisum a fls. 149/151, sendo indeferido o pleito a fls. 153. 

Em 14/10/04, os autos foram distribuídos à minha relatoria (fls. 159), ocasião em que determinei o seu retorno à "Vara 

de Origem para a admissibilidade, o processamento e a instrução da presente exceção, pois ao Tribunal Regional 

Federal, foro privilegiado da querelante, compete apenas o julgamento da exceptio veritate relativa ao crime de 

calúnia", conforme precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, que indiquei (fls. 160/161). 

Com o retorno dos autos à Origem, procedeu-se à regular instrução do feito, tendo os autos sido recebidos novamente 

nesta Corte em 05/02/09, vindo-me conclusos em 16/02/09 (fls. 376). 

Em 19/02/09 determinei que os autos fossem ao MPF, tendo o Parquet Federal se manifestado "pelo reconhecimento de 

litispendência e, caso contrário, pelo conhecimento parcial da exceção da verdade e, na parte conhecida, por sua 

improcedência" (fls. 467). 

Os autos foram devolvidos pelo Órgão Ministerial em 10/03/10, vindo-me à conclusão. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, anoto que a competência deste Tribunal, ao apreciar a exceção da verdade relativa ao crime de calúnia 

não fica necessariamente adstrita ao seu exame, podendo o Relator, com fundamento no art. 61, do CPP, declarar a 

extinção da punibilidade, se for o caso. 

A matéria já foi objeto de intenso debate no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, cuja Corte Especial, ao apreciar 

a Exceção da Verdade nº 36/SP, assim decidiu: "PENAL E PROCESSUAL PENAL. EXCEÇÃO DA VERDADE. 

PRESCRIÇÃO. - Uma vez extinta a punibilidade pela ocorrência da prescrição em relação ao delito do processo 

principal, declarada com amparo no art. 61, do Código de Processo Penal, resta prejudicada a exceção da verdade." 

(Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 26/09/02, por maioria, DJ 26/05/03) 

Ficou assentado que, efetivamente, o Tribunal não possui competência para julgar a ação penal subjacente, mas pode 

decretar a extinção da punibilidade com fulcro no art. 61, do CPP. 

Merece destaque a intervenção do E. Min. Vicente Leal, naquele julgamento, in verbis: "Sr. Presidente, a divergência 

sustenta a tese de que não temos competência para julgar a ação. De fato, não temos, mas temos competência para 

declarar extinta a punibilidade. 

Nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal, qualquer juízo que tome conhecimento do crime pela via recursal 

ordinária ou extraordinária especial, tomando conhecimento da prescrição, declarará a prescrição. 

Fazemos isso o tempo todo na 3ª Seção. Em sede de habeas corpus, tomamos conhecimento de uma ação ajuizada em 

1º Grau e, ao invés de julgarmos o habeas corpus, declaramos a extinção da punibildiade e julgamos o habeas corpus 

sem objeto. Quando julgamos um recurso especial, ao tomarmos conhecimento da ocorrência da prescrição, questão 

de ordem pública que deve ser conhecida de ofício em qualquer sede recursal, declaramos a extinção da punibilidade e 

julgamos prejudicado o recurso. 

No caso, trata-se da mesma hipótese. Não estamos julgando a ação penal, mas podemos declarar a extinção da 

punibilidade, no exercício da competência prevista no art. 61 do CPP, julgando-a sem objeto." 

Igualmente, no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, encontram-se precedentes que se reportam ao ano de 2001, 

2007 e 2010, entre outros, admitindo o reconhecimento monocrático da extinção da punibilidade pela prescrição, 

quando do exame das exceções da verdade, as quais remanescem prejudicadas. Confiram-se, a propósito: Inq. 1.552/SP, 

rel. Min. Maurício Corrêa, apreciado em 28/08/01 e publicado no DJ de 12/09/01; AP 369/BA, rel. Min. Cézar Peluso, 

apreciada em 16/08/07 e publicada no DJ de 27/8/07; PET 3.317/PB, rel. Min. Cézar Peluso, apreciada em 28/8/07 e 

publicada no DJ de 04/09/07 e, por derradeiro, o Inq. 2518, rel. Min. Eros Grau, apreciado em 26/04/10 e publicado no 

DJe de 04/05/10. 

Com essas breves considerações, passo ao exame. 

O crime de calúnia é apenado com a pena máxima em abstrato de dois anos de detenção (art. 138, do CP), sujeitando-se 

ao lapso prescricional de quatro anos, nos termos do art. 109, inc. V, do Código Penal. Tendo havido a sua interrupção 

em 11/02/04, com o recebimento da queixa-crime (fls. 148, do apenso), a prescrição da pretensão punitiva ocorreu em 

fevereiro de 2008. 

Dessa forma, quando os autos retornaram a esta Corte em 05/02/09 (fls. 376), já houvera transcorrido o prazo 

prescricional. Assim, com fulcro no art. 3º, inc. II, da Lei nº 8.038/90 c/c o art. 61, do CPP, declaro a extinção da 

punibilidade relativamente aos fatos imputados a Rosana de Cássia Oliveira que, em tese, configurariam o crime de 

calúnia, ficando prejudicadas tanto a exceção da verdade como a alegação de litispendência. Int. Decorrido in albis o 

prazo recursal, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EXCEÇÃO DA VERDADE Nº 0000748-32.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.000748-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

EXCIPIENTE : MARCELO ADELMO DE SOUZA 

ADVOGADO : DALCISA VENTURINI L BOSSOLANI 

EXCEPTO : SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO 

ADVOGADO : GLAUCO MARTINS GUERRA e outros 

CO-REU : ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de exceção da verdade apresentada por Marcelo Adelmo de Souza, em 04/05/04, distribuída por dependência à 

queixa-crime nº 2003.61.24.000523-7, proposta por Scynthia Maria Sisti Tristão, Juíza do Trabalho da 15ª Região, em 

face do ora excipiente e de Rosana de Cássia Oliveira. 

Entendeu a querelante que a declaração datada de 31/10/02 (fls. 91/92) e juntada pelo ora excipiente nos autos da 

reclamação trabalhista nº 730/02, ajuizada por Sebastião Sabino de Oliveira em face de Officio Serviços de Vigilância e 

Segurança Ltda., agrediu a sua honra objetiva e subjetiva, materializando os crimes de injúria e difamação, além de 

imputar-lhe falsamente os delitos dos arts. 299, 319 e 344, do CP, o que caracterizaria o crime de calúnia. 

Em 12/5/04, o E. Juiz Federal de primeira instância determinou a remessa dos autos a esta Corte para o processamento e 

a apreciação da Exceção da Verdade (fls. 135). 

O MPF requereu a reconsideração do decisum a fls. 142/144, sendo indeferido o pleito a fls. 146. 

Em 14/10/04, os autos foram distribuídos à minha relatoria (fls. 153), ocasião em que determinei o seu retorno à "Vara 

de Origem para a admissibilidade, o processamento e a instrução da presente exceção, pois ao Tribunal Regional 

Federal, foro privilegiado da querelante, compete apenas o julgamento da exceptio veritate relativa ao crime de 

calúnia", conforme precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, que indiquei (fls. 154/155). 

Com o retorno dos autos à Origem, procedeu-se à regular instrução do feito, tendo os autos sido recebidos novamente 

nesta Corte em 05/02/09, vindo-me conclusos em 16/02/09 (fls. 387). 

Em 19/02/09 determinei que os autos fossem ao MPF, tendo o Parquet Federal se manifestado "pelo conhecimento 

parcial da exceção da verdade e, na parte conhecida, por sua improcedência" (fls. 394). 

Os autos foram devolvidos pelo Órgão Ministerial em 25/02/10, vindo-me à conclusão. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, anoto que a competência deste Tribunal, ao apreciar a exceção da verdade relativa ao crime de calúnia 

não fica necessariamente adstrito ao seu exame, podendo o Relator, com fundamento no art. 61, do CPP, declarar a 

extinção da punibilidade, se for o caso. 

A matéria já foi objeto de intenso debate no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, cuja Corte Especial, ao apreciar 

a Exceção da Verdade nº 36/SP, assim decidiu: "PENAL E PROCESSUAL PENAL. EXCEÇÃO DA VERDADE. 

PRESCRIÇÃO. - Uma vez extinta a punibilidade pela ocorrência da prescrição em relação ao delito do processo 

principal, declarada com amparo no art. 61, do Código de Processo Penal, resta prejudicada a exceção da verdade." 

(Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 26/09/02, por maioria, DJ 26/05/03) 

Ficou assentado que, efetivamente, o Tribunal não possui competência para julgar a ação penal subjacente, mas pode 

decretar a extinção da punibilidade com fulcro no art. 61, do CPP. 

Merece destaque a intervenção do E. Min. Vicente Leal, naquele julgamento, in verbis: "Sr. Presidente, a divergência 

sustenta a tese de que não temos competência para julgar a ação. De fato, não temos, mas temos competência para 

declarar extinta a punibilidade. 

Nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal, qualquer juízo que tome conhecimento do crime pela via recursal 

ordinária ou extraordinária especial, tomando conhecimento da prescrição, declarará a prescrição. 

Fazemos isso o tempo todo na 3ª Seção. Em sede de habeas corpus, tomamos conhecimento de uma ação ajuizada em 

1º Grau e, ao invés de julgarmos o habeas corpus, declaramos a extinção da punibildiade e julgamos o habeas corpus 

sem objeto. Quando julgamos um recurso especial, ao tomarmos conhecimento da ocorrência da prescrição, questão 

de ordem pública que deve ser conhecida de ofício em qualquer sede recursal, declaramos a extinção da punibilidade e 

julgamos prejudicado o recurso. 

No caso, trata-se da mesma hipótese. Não estamos julgando a ação penal, mas podemos declarar a extinção da 

punibilidade, no exercício da competência prevista no art. 61 do CPP, julgando-a sem objeto." 

Igualmente, no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, encontram-se precedentes que se reportam ao ano de 2001, 

2007 e 2010, entre outros, admitindo o reconhecimento monocrático da extinção da punibilidade pela prescrição, 

quando do exame das exceções da verdade, as quais remanescem prejudicadas. Confiram-se, a propósito: Inq. 1.552/SP, 

rel. Min. Maurício Corrêa, apreciado em 28/08/01 e publicado no DJ de 12/09/01; AP 369/BA, rel. Min. Cézar Peluso, 

apreciada em 16/08/07 e publicada no DJ de 27/8/07; PET 3.317/PB, rel. Min. Cézar Peluso, apreciada em 28/8/07 e 
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publicada no DJ de 04/09/07 e, por derradeiro, o Inq. 2518, rel. Min. Eros Grau, apreciado em 26/04/10 e publicado no 

DJe de 04/05/10. 

Com essas breves considerações, passo ao exame. 

O crime de calúnia é apenado com a pena máxima em abstrato de dois anos de detenção (art. 138, do CP), sujeitando-se 

ao lapso prescricional de quatro anos, nos termos do art. 109, inc. V, do Código Penal. Tendo havido a sua interrupção 

em 11/02/04, com o recebimento da queixa-crime (fls. 108, do apenso), a prescrição da pretensão punitiva ocorreu em 

fevereiro de 2008. 

Dessa forma, quando os autos retornaram a esta Corte em 05/02/09 (fls. 387), já houvera transcorrido o prazo 

prescricional. Assim, com fulcro no art. 3º, inc. II, da Lei nº 8.038/90 c/c o art. 61, do CPP, declaro a extinção da 

punibilidade relativamente aos fatos imputados a Marcelo Adelmo de Souza que, em tese, configurariam o crime de 

calúnia, ficando prejudicada a exceção da verdade. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, devolvam-se os autos à Vara 

de Origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EXCEÇÃO DA VERDADE Nº 0000751-84.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.000751-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

EXCIPIENTE : MARCOS ROBERTO MAFRA 

ADVOGADO : RÉGIS OBREGON VERGILIO 

 
: RODRIGO FILGUEIRA QUEIROZ 

EXCEPTO : SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO 

ADVOGADO : GLAUCO MARTINS GUERRA e outros 

CO-REU : ROSANA CASSIA DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de exceção da verdade apresentada por Marcos Roberto Mafra, em 04/05/04, distribuída por dependência à 

queixa-crime nº 2003.61.24.000521-3, proposta por Scynthia Maria Sisti Tristão, Juíza do Trabalho da 15ª Região, em 

face do ora excipiente e de Rosana de Cássia Oliveira. 

Entendeu a querelante que a declaração datada de 31/10/02 (fls. 96/97) e juntada pelo ora excipiente nos autos da 

reclamação trabalhista nº 730/02, ajuizada por Sebastião Sabino de Oliveira em face de Officio Serviços de Vigilância e 

Segurança Ltda., agrediu a sua honra objetiva e subjetiva, materializando os crimes de injúria e difamação, além de 

imputar-lhe falsamente os delitos dos arts. 299, 319 e 344, do CP, o que caracterizaria o crime de calúnia. 

Em 12/5/04, o E. Juiz Federal de primeira instância determinou a remessa dos autos a esta Corte para o processamento e 

a apreciação da Exceção da Verdade (fls. 136). 

O MPF requereu a reconsideração do decisum a fls. 143/145, sendo indeferido o pleito a fls. 147. 

Em 14/10/04, os autos foram distribuídos à minha relatoria (fls. 153), ocasião em que determinei o seu retorno à "Vara 

de Origem para a admissibilidade, o processamento e a instrução da presente exceção, pois ao Tribunal Regional 

Federal, foro privilegiado da querelante, compete apenas o julgamento da exceptio veritate relativa ao crime de 

calúnia", conforme precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, que indiquei (fls. 154/155). 

Com o retorno dos autos à Origem, procedeu-se à regular instrução do feito, tendo os autos sido recebidos novamente 

nesta Corte em 05/02/09, vindo-me conclusos em 16/02/09 (fls. 342). 

Em 19/02/09 determinei que os autos fossem ao MPF, tendo o Parquet Federal se manifestado "pelo conhecimento 

parcial da exceção da verdade e, na parte conhecida, por sua improcedência" (fls. 349). 

Os autos foram devolvidos pelo Órgão Ministerial em 10/03/10, vindo-me à conclusão. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, anoto que a competência deste Tribunal, ao apreciar a exceção da verdade relativa ao crime de calúnia 

não fica necessariamente adstrito ao seu exame, podendo o Relator, com fundamento no art. 61, do CPP, declarar a 

extinção da punibilidade, se for o caso. 

A matéria já foi objeto de intenso debate no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, cuja Corte Especial, ao apreciar 

a Exceção da Verdade nº 36/SP, assim decidiu: "PENAL E PROCESSUAL PENAL. EXCEÇÃO DA VERDADE. 

PRESCRIÇÃO. - Uma vez extinta a punibilidade pela ocorrência da prescrição em relação ao delito do processo 

principal, declarada com amparo no art. 61, do Código de Processo Penal, resta prejudicada a exceção da verdade." 

(Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 26/09/02, por maioria, DJ 26/05/03) 

Ficou assentado que, efetivamente, o Tribunal não possui competência para julgar a ação penal subjacente, mas pode 

decretar a extinção da punibilidade com fulcro no art. 61, do CPP. 

Merece destaque a intervenção do E. Min. Vicente Leal, naquele julgamento, in verbis: "Sr. Presidente, a divergência 

sustenta a tese de que não temos competência para julgar a ação. De fato, não temos, mas temos competência para 

declarar extinta a punibilidade. 
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Nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal, qualquer juízo que tome conhecimento do crime pela via recursal 

ordinária ou extraordinária especial, tomando conhecimento da prescrição, declarará a prescrição. 

Fazemos isso o tempo todo na 3ª Seção. Em sede de habeas corpus, tomamos conhecimento de uma ação ajuizada em 

1º Grau e, ao invés de julgarmos o habeas corpus, declaramos a extinção da punibildiade e julgamos o habeas corpus 

sem objeto. Quando julgamos um recurso especial, ao tomarmos conhecimento da ocorrência da prescrição, questão 

de ordem pública que deve ser conhecida de ofício em qualquer sede recursal, declaramos a extinção da punibilidade e 

julgamos prejudicado o recurso. 

No caso, trata-se da mesma hipótese. Não estamos julgando a ação penal, mas podemos declarar a extinção da 

punibilidade, no exercício da competência prevista no art. 61 do CPP, julgando-a sem objeto." 

Igualmente, no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, encontram-se precedentes que se reportam ao ano de 2001, 

2007 e 2010, entre outros, admitindo o reconhecimento monocrático da extinção da punibilidade pela prescrição, 

quando do exame das exceções da verdade, as quais remanescem prejudicadas. Confiram-se, a propósito: Inq. 1.552/SP, 

rel. Min. Maurício Corrêa, apreciado em 28/08/01 e publicado no DJ de 12/09/01; AP 369/BA, rel. Min. Cézar Peluso, 

apreciada em 16/08/07 e publicada no DJ de 27/8/07; PET 3.317/PB, rel. Min. Cézar Peluso, apreciada em 28/8/07 e 

publicada no DJ de 04/09/07 e, por derradeiro, o Inq. 2518, rel. Min. Eros Grau, apreciado em 26/04/10 e publicado no 

DJe de 04/05/10. 

Com essas breves considerações, passo ao exame. 

O crime de calúnia é apenado com a pena máxima em abstrato de dois anos de detenção (art. 138, do CP), sujeitando-se 

ao lapso prescricional de quatro anos, nos termos do art. 109, inc. V, do Código Penal. Tendo havido a sua interrupção 

em 11/02/04, com o recebimento da queixa-crime (fls. 148, do apenso), a prescrição da pretensão punitiva ocorreu em 

fevereiro de 2008. 

Dessa forma, quando os autos retornaram a esta Corte em 05/02/09 (fls. 342), já houvera transcorrido o prazo 

prescricional. Assim, com fulcro no art. 3º, inc. II, da Lei nº 8.038/90 c/c o art. 61, do CPP, declaro a extinção da 

punibilidade relativamente aos fatos imputados a Marcos Roberto Mafra que, em tese, configurariam o crime de 

calúnia, ficando prejudicada a exceção da verdade. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, devolvam-se os autos à Vara 

de Origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EXCEÇÃO DA VERDADE Nº 0000752-69.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.000752-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

EXCIPIENTE : ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA e outro 

 
: DANIEL LEON BIALSKI 

EXCEPTO : SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO 

ADVOGADO : GLAUCO MARTINS GUERRA e outros 

CO-REU : CLOVIS SILVA MESQUITA 

DECISÃO 

Trata-se de exceção da verdade apresentada por Rosana de Cássia Oliveira, em 04/05/04, distribuída por dependência à 

queixa-crime nº 2003.61.24.000520-1, proposta por Scynthia Maria Sisti Tristão, Juíza do Trabalho da 15ª Região, em 

face da ora excipiente e de Clóvis Silva Mesquita. 

Entendeu a querelante que a exceção de suspeição oposta em 04/11/02 (fls. 46/50) pela ora excipiente nos autos da 

reclamação trabalhista nº 730/02, ajuizada por Sebastião Sabino de Oliveira em face de Officio Serviços de Vigilância e 

Segurança Ltda., agrediu a sua honra objetiva e subjetiva, materializando os crimes de injúria e difamação, além de 

imputar-lhe falsamente os delitos dos arts. 299, 319 e 344, do CP, o que caracterizaria o crime de calúnia. 

Em 12/5/04, o E. Juiz Federal de primeira instância determinou a remessa dos autos a esta Corte para o processamento e 

a apreciação da Exceção da Verdade (fls. 136/138). 

Em 18/08/04, os autos foram distribuídos à minha relatoria (fls. 145vº), ocasião em que determinei o seu retorno à 

"Vara de Origem para a admissibilidade, o processamento e a instrução da presente exceção, pois ao Tribunal 

Regional Federal, foro privilegiado da querelante, compete apenas o julgamento da exceptio veritate relativa ao crime 

de calúnia", conforme precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, que indiquei (fls. 146/147). 

Com o retorno dos autos à Origem, procedeu-se à regular instrução do feito, tendo os autos sido recebidos novamente 

nesta Corte em 05/02/09, vindo-me conclusos em 16/02/09 (fls. 376). 

Em 19/02/09 determinei que os autos fossem ao MPF, tendo o Parquet Federal se manifestado "pelo conhecimento 

parcial da exceção da verdade e, na parte conhecida, por sua improcedência" (fls. 383vº). 

Os autos foram devolvidos pelo Órgão Ministerial em 18/8/09, vindo-me à conclusão. 

É o breve relatório. 
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Primeiramente, anoto que a competência deste Tribunal, ao apreciar a exceção da verdade relativa ao crime de calúnia 

não fica necessariamente adstrito ao seu exame, podendo o Relator, com fundamento no art. 61, do CPP, declarar a 

extinção da punibilidade, se for o caso. 

A matéria já foi objeto de intenso debate no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, cuja Corte Especial, ao apreciar 

a Exceção da Verdade nº 36/SP, assim decidiu: "PENAL E PROCESSUAL PENAL. EXCEÇÃO DA VERDADE. 

PRESCRIÇÃO. - Uma vez extinta a punibilidade pela ocorrência da prescrição em relação ao delito do processo 

principal, declarada com amparo no art. 61, do Código de Processo Penal, resta prejudicada a exceção da verdade." 

(Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 26/09/02, por maioria, DJ 26/05/03) 

Ficou assentado que, efetivamente, o Tribunal não possui competência para julgar a ação penal subjacente, mas pode 

decretar a extinção da punibilidade com fulcro no art. 61, do CPP. 

Merece destaque a intervenção do E. Min. Vicente Leal, naquele julgamento, in verbis: "Sr. Presidente, a divergência 

sustenta a tese de que não temos competência para julgar a ação. De fato, não temos, mas temos competência para 

declarar extinta a punibilidade. 

Nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal, qualquer juízo que tome conhecimento do crime pela via recursal 

ordinária ou extraordinária especial, tomando conhecimento da prescrição, declarará a prescrição. 

Fazemos isso o tempo todo na 3ª Seção. Em sede de habeas corpus, tomamos conhecimento de uma ação ajuizada em 

1º Grau e, ao invés de julgarmos o habeas corpus, declaramos a extinção da punibildiade e julgamos o habeas corpus 

sem objeto. Quando julgamos um recurso especial, ao tomarmos conhecimento da ocorrência da prescrição, questão 

de ordem pública que deve ser conhecida de ofício em qualquer sede recursal, declaramos a extinção da punibilidade e 

julgamos prejudicado o recurso. 

No caso, trata-se da mesma hipótese. Não estamos julgando a ação penal, mas podemos declarar a extinção da 

punibilidade, no exercício da competência prevista no art. 61 do CPP, julgando-a sem objeto." 

Igualmente, no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, encontram-se precedentes que se reportam ao ano de 2001, 

2007 e 2010, entre outros, admitindo o reconhecimento monocrático da extinção da punibilidade pela prescrição, 

quando do exame das exceções da verdade, as quais remanescem prejudicadas. Confiram-se, a propósito: Inq. 1.552/SP, 

rel. Min. Maurício Corrêa, apreciado em 28/08/01 e publicado no DJ de 12/09/01; AP 369/BA, rel. Min. Cézar Peluso, 

apreciada em 16/08/07 e publicada no DJ de 27/8/07; PET 3.317/PB, rel. Min. Cézar Peluso, apreciada em 28/8/07 e 

publicada no DJ de 04/09/07 e, por derradeiro, o Inq. 2518, rel. Min. Eros Grau, apreciado em 26/04/10 e publicado no 

DJe de 04/05/10. 

Com essas breves considerações, passo ao exame. 

O crime de calúnia é apenado com a pena máxima em abstrato de dois anos de detenção (art. 138, do CP), sujeitando-se 

ao lapso prescricional de quatro anos, nos termos do art. 109, inc. V, do Código Penal. Tendo havido a sua interrupção 

em 11/02/04, com o recebimento da queixa-crime (fls. 179, do apenso), a prescrição da pretensão punitiva ocorreu em 

fevereiro de 2008. 

Dessa forma, quando os autos retornaram a esta Corte em 05/02/09 (fls. 376), já houvera transcorrido o prazo 

prescricional. Assim, com fulcro no art. 3º, inc. II, da Lei nº 8.038/90 c/c o art. 61, do CPP, declaro a extinção da 

punibilidade relativamente aos fatos imputados a Rosana de Cássia Oliveira que, em tese, configurariam o crime de 

calúnia, ficando prejudicada a exceção da verdade. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, devolvam-se os autos à Vara 

de Origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EXCEÇÃO DA VERDADE Nº 0000755-24.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.000755-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

EXCIPIENTE : CLOVIS SILVA MESQUITA 

ADVOGADO : DALCISA VENTURINI L BOSSOLANI e outro 

EXCEPTO : SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO 

ADVOGADO : GLAUCO MARTINS GUERRA e outros 

CO-REU : ROSANA CASSIA DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de exceção da verdade apresentada por Clóvis Silva Mesquita, em 04/05/04, distribuída por dependência à 

queixa-crime nº 2003.61.24.000520-1, proposta por Scynthia Maria Sisti Tristão, Juíza do Trabalho da 15ª Região, em 

face do ora excipiente e de Rosana de Cássia Oliveira. 

Entendeu a querelante que a declaração datada de 31/10/02 (fls. 86/87) e juntada pelo ora excipiente nos autos da 

reclamação trabalhista nº 730/02, ajuizada por Sebastião Sabino de Oliveira em face de Officio Serviços de Vigilância e 

Segurança Ltda., agrediu a sua honra objetiva e subjetiva, materializando os crimes de injúria e difamação, além de 

imputar-lhe falsamente os delitos dos arts. 299, 319 e 344, do CP, o que caracterizaria o crime de calúnia. 
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Em 12/5/04, o E. Juiz Federal de primeira instância determinou a remessa dos autos a esta Corte para o processamento e 

a apreciação da Exceção da Verdade (fls. 155/157). 

Em 18/08/04, os autos foram distribuídos à minha relatoria (fls. 164vº), ocasião em que determinei o seu retorno à 

"Vara de Origem para a admissibilidade, o processamento e a instrução da presente exceção, pois ao Tribunal 

Regional Federal, foro privilegiado da querelante, compete apenas o julgamento da exceptio veritate relativa ao crime 

de calúnia", conforme precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, que indiquei (fls. 165/166). 

Com o retorno dos autos à Origem, procedeu-se à regular instrução do feito, tendo os autos sido recebidos novamente 

nesta Corte em 05/02/09, vindo-me conclusos em 16/02/09 (fls. 410). 

Em 19/02/09 determinei que os autos fossem ao MPF, tendo o Parquet Federal se manifestado "pelo conhecimento 

parcial da exceção da verdade e, na parte conhecida, por sua improcedência" (fls. 417). 

Os autos foram devolvidos pelo Órgão Ministerial em 18/08/09, vindo-me à conclusão. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, anoto que a competência deste Tribunal, ao apreciar a exceção da verdade relativa ao crime de calúnia 

não fica necessariamente adstrito ao seu exame, podendo o Relator, com fundamento no art. 61, do CPP, declarar a 

extinção da punibilidade, se for o caso. 

A matéria já foi objeto de intenso debate no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, cuja Corte Especial, ao apreciar 

a Exceção da Verdade nº 36/SP, assim decidiu: "PENAL E PROCESSUAL PENAL. EXCEÇÃO DA VERDADE. 

PRESCRIÇÃO. - Uma vez extinta a punibilidade pela ocorrência da prescrição em relação ao delito do processo 

principal, declarada com amparo no art. 61, do Código de Processo Penal, resta prejudicada a exceção da verdade." 

(Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 26/09/02, por maioria, DJ 26/05/03) 

Ficou assentado que, efetivamente, o Tribunal não possui competência para julgar a ação penal subjacente, mas pode 

decretar a extinção da punibilidade com fulcro no art. 61, do CPP. 

Merece destaque a intervenção do E. Min. Vicente Leal, naquele julgamento, in verbis: "Sr. Presidente, a divergência 

sustenta a tese de que não temos competência para julgar a ação. De fato, não temos, mas temos competência para 

declarar extinta a punibilidade. 

Nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal, qualquer juízo que tome conhecimento do crime pela via recursal 

ordinária ou extraordinária especial, tomando conhecimento da prescrição, declarará a prescrição. 

Fazemos isso o tempo todo na 3ª Seção. Em sede de habeas corpus, tomamos conhecimento de uma ação ajuizada em 

1º Grau e, ao invés de julgarmos o habeas corpus, declaramos a extinção da punibildiade e julgamos o habeas corpus 

sem objeto. Quando julgamos um recurso especial, ao tomarmos conhecimento da ocorrência da prescrição, questão 

de ordem pública que deve ser conhecida de ofício em qualquer sede recursal, declaramos a extinção da punibilidade e 

julgamos prejudicado o recurso. 

No caso, trata-se da mesma hipótese. Não estamos julgando a ação penal, mas podemos declarar a extinção da 

punibilidade, no exercício da competência prevista no art. 61 do CPP, julgando-a sem objeto." 

Igualmente, no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, encontram-se precedentes que se reportam ao ano de 2001, 

2007 e 2010, entre outros, admitindo o reconhecimento monocrático da extinção da punibilidade pela prescrição, 

quando do exame das exceções da verdade, as quais remanescem prejudicadas. Confiram-se, a propósito: Inq. 1.552/SP, 

rel. Min. Maurício Corrêa, apreciado em 28/08/01 e publicado no DJ de 12/09/01; AP 369/BA, rel. Min. Cézar Peluso, 

apreciada em 16/08/07 e publicada no DJ de 27/8/07; PET 3.317/PB, rel. Min. Cézar Peluso, apreciada em 28/8/07 e 

publicada no DJ de 04/09/07 e, por derradeiro, o Inq. 2518, rel. Min. Eros Grau, apreciado em 26/04/10 e publicado no 

DJe de 04/05/10. 

Com essas breves considerações, passo ao exame. 

O crime de calúnia é apenado com a pena máxima em abstrato de dois anos de detenção (art. 138, do CP), sujeitando-se 

ao lapso prescricional de quatro anos, nos termos do art. 109, inc. V, do Código Penal. Tendo havido a sua interrupção 

em 11/02/04, com o recebimento da queixa-crime (fls. 179, do apenso), a prescrição da pretensão punitiva ocorreu em 

fevereiro de 2008. 

Dessa forma, quando os autos retornaram a esta Corte em 05/02/09 (fls. 410), já houvera transcorrido o prazo 

prescricional. Assim, com fulcro no art. 3º, inc. II, da Lei nº 8.038/90 c/c o art. 61, do CPP, declaro a extinção da 

punibilidade relativamente aos fatos imputados a Clóvis Silva Mesquita que, em tese, configurariam o crime de calúnia, 

ficando prejudicada a exceção da verdade. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, devolvam-se os autos à Vara de 

Origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 EXCEÇÃO DA VERDADE Nº 0000757-91.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.000757-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

EXCIPIENTE : ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 
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: DANIEL LEON BIALSKI 

EXCEPTO : SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO 

ADVOGADO : GLAUCO MARTINS GUERRA e outros 

CO-REU : MARCELO ADELMO DE SOUZA 

DECISÃO 

Trata-se de exceção da verdade apresentada por Rosana de Cássia Oliveira, em 04/05/04, distribuída por dependência à 

queixa-crime nº 2003.61.24.000523-7, proposta por Scynthia Maria Sisti Tristão, Juíza do Trabalho da 15ª Região, em 

face da ora excipiente e de Marcelo Adelmo de Souza. 

Entendeu a querelante que a exceção de suspeição oposta em 04/11/02 (fls. 49/53) pela ora excipiente nos autos da 

reclamação trabalhista nº 730/02, ajuizada por Sebastião Sabino de Oliveira em face de Officio Serviços de Vigilância e 

Segurança Ltda., agrediu a sua honra objetiva e subjetiva, materializando os crimes de injúria e difamação, além de 

imputar-lhe falsamente os delitos dos arts. 299, 319 e 344, do CP, o que caracterizaria o crime de calúnia. 

Em 12/5/04, o E. Juiz Federal de primeira instância determinou a remessa dos autos a esta Corte para o processamento e 

a apreciação da Exceção da Verdade (fls. 139/141). 

O MPF requereu a reconsideração do decisum a fls. 148/150, sendo indeferido o pleito a fls. 152. 

Em 14/10/04, os autos foram distribuídos à minha relatoria (fls. 159), ocasião em que determinei o seu retorno à "Vara 

de Origem para a admissibilidade, o processamento e a instrução da presente exceção, pois ao Tribunal Regional 

Federal, foro privilegiado da querelante, compete apenas o julgamento da exceptio veritate relativa ao crime de 

calúnia", conforme precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, que indiquei (fls. 160/161). 

Com o retorno dos autos à Origem, procedeu-se à regular instrução do feito, tendo os autos sido recebidos novamente 

nesta Corte em 05/02/09, vindo-me conclusos em 16/02/09 (fls. 459). 

Em 19/02/09 determinei que os autos fossem ao MPF, tendo o Parquet Federal se manifestado "pelo reconhecimento da 

litispendência e, caso contrário, pelo conhecimento parcial da exceção da verdade e, na parte conhecida, por sua 

improcedência" (fls. 467). 

Os autos foram devolvidos pelo Órgão Ministerial em 25/02/10, vindo-me à conclusão. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, anoto que a competência deste Tribunal, ao apreciar a exceção da verdade relativa ao crime de calúnia 

não fica necessariamente adstrito ao seu exame, podendo o Relator, com fundamento no art. 61, do CPP, declarar a 

extinção da punibilidade, se for o caso. 

A matéria já foi objeto de intenso debate no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, cuja Corte Especial, ao apreciar 

a Exceção da Verdade nº 36/SP, assim decidiu: "PENAL E PROCESSUAL PENAL. EXCEÇÃO DA VERDADE. 

PRESCRIÇÃO. - Uma vez extinta a punibilidade pela ocorrência da prescrição em relação ao delito do processo 

principal, declarada com amparo no art. 61, do Código de Processo Penal, resta prejudicada a exceção da verdade." 

(Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 26/09/02, por maioria, DJ 26/05/03) 

Ficou assentado que, efetivamente, o Tribunal não possui competência para julgar a ação penal subjacente, mas pode 

decretar a extinção da punibilidade com fulcro no art. 61, do CPP. 

Merece destaque a intervenção do E. Min. Vicente Leal, naquele julgamento, in verbis: "Sr. Presidente, a divergência 

sustenta a tese de que não temos competência para julgar a ação. De fato, não temos, mas temos competência para 

declarar extinta a punibilidade. 

Nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal, qualquer juízo que tome conhecimento do crime pela via recursal 

ordinária ou extraordinária especial, tomando conhecimento da prescrição, declarará a prescrição. 

Fazemos isso o tempo todo na 3ª Seção. Em sede de habeas corpus, tomamos conhecimento de uma ação ajuizada em 

1º Grau e, ao invés de julgarmos o habeas corpus, declaramos a extinção da punibildiade e julgamos o habeas corpus 

sem objeto. Quando julgamos um recurso especial, ao tomarmos conhecimento da ocorrência da prescrição, questão 

de ordem pública que deve ser conhecida de ofício em qualquer sede recursal, declaramos a extinção da punibilidade e 

julgamos prejudicado o recurso. 

No caso, trata-se da mesma hipótese. Não estamos julgando a ação penal, mas podemos declarar a extinção da 

punibilidade, no exercício da competência prevista no art. 61 do CPP, julgando-a sem objeto." 

Igualmente, no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, encontram-se precedentes que se reportam ao ano de 2001, 

2007 e 2010, entre outros, admitindo o reconhecimento monocrático da extinção da punibilidade pela prescrição, 

quando do exame das exceções da verdade, as quais remanescem prejudicadas. Confiram-se, a propósito: Inq. 1.552/SP, 

rel. Min. Maurício Corrêa, apreciado em 28/08/01 e publicado no DJ de 12/09/01; AP 369/BA, rel. Min. Cézar Peluso, 

apreciada em 16/08/07 e publicada no DJ de 27/8/07; PET 3.317/PB, rel. Min. Cézar Peluso, apreciada em 28/8/07 e 

publicada no DJ de 04/09/07 e, por derradeiro, o Inq. 2518, rel. Min. Eros Grau, apreciado em 26/04/10 e publicado no 

DJe de 04/05/10. 

Com essas breves considerações, passo ao exame. 

O crime de calúnia é apenado com a pena máxima em abstrato de dois anos de detenção (art. 138, do CP), sujeitando-se 

ao lapso prescricional de quatro anos, nos termos do art. 109, inc. V, do Código Penal. Tendo havido a sua interrupção 

em 11/02/04, com o recebimento da queixa-crime (fls. 108, do apenso), a prescrição da pretensão punitiva ocorreu em 

fevereiro de 2008. 

Dessa forma, quando os autos retornaram a esta Corte em 05/02/09 (fls. 459), já houvera transcorrido o prazo 

prescricional. Assim, com fulcro no art. 3º, inc. II, da Lei nº 8.038/90 c/c o art. 61, do CPP, declaro a extinção da 
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punibilidade relativamente aos fatos imputados a Rosana de Cássia Oliveira que, em tese, configurariam o crime de 

calúnia, ficando prejudicadas tanto a exceção da verdade, como a alegação de litispendência. Int. Decorrido in albis o 

prazo recursal, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 5228/2010 

 

 

 

00001 EXCEÇÃO DA VERDADE Nº 0000753-54.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.000753-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

EXCIPIENTE : SEBASTIAO SABINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DALCISA VENTURINI L BOSSOLANI 

EXCEPTO : SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO 

ADVOGADO : GLAUCO MARTINS GUERRA e outros 

CO-REU : ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de exceção da verdade apresentada por Sebastião Sabino de Oliveira, em 04/05/04, distribuída por dependência 

à queixa-crime nº 2003.61.24.000278-9, proposta por Scynthia Maria Sisti Tristão, Juíza do Trabalho da 15ª Região, em 

face do ora excipiente e de Rosana de Cássia Oliveira. 

Entendeu a querelante que a exceção de suspeição oposta pelo ora excipiente (mediante outorga de mandato à advogada 

Rosana de Cássia Oliveira), autor da reclamação trabalhista nº 730/02 ajuizada em face de Officio Serviços de 

Vigilância e Segurança Ltda., agrediu a sua honra objetiva e subjetiva, materializando os crimes de injúria e difamação, 

além de imputar-lhe falsamente os delitos dos arts. 299, 319 e 344, do CP, o que caracterizaria o crime de calúnia. 

Em 12/5/04, o E. Juiz Federal de primeira instância determinou a remessa dos autos a esta Corte para o processamento e 

a apreciação da Exceção da Verdade (fls. 128). 

Em 14/10/04, os autos foram distribuídos à minha relatoria (fls. 142), ocasião em que determinei o seu retorno à "Vara 

de Origem para a admissibilidade, o processamento e a instrução da presente exceção, pois ao Tribunal Regional 

Federal, foro privilegiado da querelante, compete apenas o julgamento da exceptio veritate relativa ao crime de 

calúnia", conforme precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, que indiquei (fls. 143/144). 

Com o retorno dos autos à Origem, procedeu-se à regular instrução do feito, tendo os autos sido recebidos novamente 

nesta Corte em 05/02/09, vindo-me conclusos em 16/02/09 (fls. 422). 

Em 19/02/09 determinei que os autos fossem ao MPF, tendo o Parquet Federal se manifestado "pelo conhecimento 

parcial da exceção da verdade e, na parte conhecida, por sua improcedência" (fls. 429). 

Os autos foram devolvidos pelo Órgão Ministerial em 18/08/09, vindo-me à conclusão. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, anoto que a competência deste Tribunal, ao apreciar a exceção da verdade relativa ao crime de calúnia 

não fica necessariamente adstrito ao seu exame, podendo o Relator, com fundamento no art. 61, do CPP, declarar a 

extinção da punibilidade, se for o caso. 

A matéria já foi objeto de intenso debate no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, cuja Corte Especial, ao apreciar 

a Exceção da Verdade nº 36/SP, assim decidiu: "PENAL E PROCESSUAL PENAL. EXCEÇÃO DA VERDADE. 

PRESCRIÇÃO. - Uma vez extinta a punibilidade pela ocorrência da prescrição em relação ao delito do processo 

principal, declarada com amparo no art. 61, do Código de Processo Penal, resta prejudicada a exceção da verdade." 

(Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 26/09/02, por maioria, DJ 26/05/03) 

Ficou assentado que, efetivamente, o Tribunal não possui competência para julgar a ação penal subjacente, mas pode 

decretar a extinção da punibilidade com fulcro no art. 61, do CPP. 

Merece destaque a intervenção do E. Min. Vicente Leal, naquele julgamento, in verbis: "Sr. Presidente, a divergência 

sustenta a tese de que não temos competência para julgar a ação. De fato, não temos, mas temos competência para 

declarar extinta a punibilidade. 

Nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal, qualquer juízo que tome conhecimento do crime pela via recursal 

ordinária ou extraordinária especial, tomando conhecimento da prescrição, declarará a prescrição. 

Fazemos isso o tempo todo na 3ª Seção. Em sede de habeas corpus, tomamos conhecimento de uma ação ajuizada em 

1º Grau e, ao invés de julgarmos o habeas corpus, declaramos a extinção da punibilidade e julgamos o habeas corpus 

sem objeto. Quando julgamos um recurso especial, ao tomarmos conhecimento da ocorrência da prescrição, questão 
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de ordem pública que deve ser conhecida de ofício em qualquer sede recursal, declaramos a extinção da punibilidade e 

julgamos prejudicado o recurso. 

No caso, trata-se da mesma hipótese. Não estamos julgando a ação penal, mas podemos declarar a extinção da 

punibilidade, no exercício da competência prevista no art. 61 do CPP, julgando-a sem objeto." 

Igualmente, no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, encontram-se precedentes que se reportam ao ano de 2001, 

2007 e 2010, entre outros, admitindo o reconhecimento monocrático da extinção da punibilidade pela prescrição, 

quando do exame das exceções da verdade, as quais remanescem prejudicadas. Confiram-se, a propósito: Inq. 1.552/SP, 

rel. Min. Maurício Corrêa, apreciado em 28/08/01 e publicado no DJ de 12/09/01; AP 369/BA, rel. Min. Cézar Peluso, 

apreciada em 16/08/07 e publicada no DJ de 27/8/07; PET 3.317/PB, rel. Min. Cézar Peluso, apreciada em 28/8/07 e 

publicada no DJ de 04/09/07 e, por derradeiro, o Inq. 2518, rel. Min. Eros Grau, apreciado em 26/04/10 e publicado no 

DJe de 04/05/10. 

Com essas breves considerações, passo ao exame. 

O crime de calúnia é apenado com a pena máxima em abstrato de dois anos de detenção (art. 138, do CP), sujeitando-se 

ao lapso prescricional de quatro anos, nos termos do art. 109, inc. V, do Código Penal. Tendo havido a sua interrupção 

em 11/02/04, com o recebimento da queixa-crime (fls. 277, do apenso), a prescrição da pretensão punitiva ocorreu em 

fevereiro de 2008. 

Dessa forma, quando os autos retornaram a esta Corte em 05/02/09 (fls. 422), já houvera transcorrido o prazo 

prescricional. Assim, com fulcro no art. 3º, inc. II, da Lei nº 8.038/90 c/c o art. 61, do CPP, declaro a extinção da 

punibilidade relativamente aos fatos imputados a Sebastião Sabino de Oliveira que, em tese, configurariam o crime de 

calúnia, ficando prejudicada a exceção da verdade. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, devolvam-se os autos à Vara 

de Origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EXCEÇÃO DA VERDADE Nº 0000756-09.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.000756-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

EXCIPIENTE : ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 

 
: DANIEL LEON BIALSKI 

EXCEPTO : SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO 

ADVOGADO : GLAUCO MARTINS GUERRA e outros 

CO-REU : SEBASTIAO SABINO DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de exceção da verdade apresentada por Rosana de Cássia Oliveira, em 04/05/04, distribuída por dependência à 

queixa-crime nº 2003.61.24.000278-9, proposta por Scynthia Maria Sisti Tristão, Juíza do Trabalho da 15ª Região, em 

face da ora excipiente e de Sebastião Sabino de Oliveira. 

Entendeu a querelante que a exceção de suspeição oposta pela ora excipiente (procuradora do reclamante Sebastião 

Sabino de Oliveira) nos autos da reclamação trabalhista nº 730/02, ajuizada em face de Officio Serviços de Vigilância e 

Segurança Ltda., agrediu a sua honra objetiva e subjetiva, materializando os crimes de injúria e difamação, além de 

imputar-lhe falsamente os delitos dos arts. 299, 319 e 344, do CP, o que caracterizaria o crime de calúnia. 

Em 12/5/04, o E. Juiz Federal de primeira instância determinou a remessa dos autos a esta Corte para o processamento e 

a apreciação da Exceção da Verdade (fls. 132/134). 

Em 14/10/04, os autos foram distribuídos à minha relatoria (fls. 148), ocasião em que determinei o seu retorno à "Vara 

de Origem para a admissibilidade, o processamento e a instrução da presente exceção, pois ao Tribunal Regional 

Federal, foro privilegiado da querelante, compete apenas o julgamento da exceptio veritate relativa ao crime de 

calúnia", conforme precedentes do C. Supremo Tribunal Federal, que indiquei (fls. 149/150). 

Com o retorno dos autos à Origem, procedeu-se à regular instrução do feito, tendo os autos sido recebidos novamente 

nesta Corte em 05/02/09, vindo-me conclusos em 16/02/09 (fls. 407). 

Em 19/02/09 determinei que os autos fossem ao MPF, tendo o Parquet Federal se manifestado "pelo reconhecimento de 

litispendência e, caso contrário, pelo conhecimento parcial da exceção da verdade e, na parte conhecida, por sua 

improcedência" (fls. 388vº). 

Os autos foram devolvidos pelo Órgão Ministerial em 18/08/09, vindo-me à conclusão. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, anoto que a competência deste Tribunal, ao apreciar a exceção da verdade relativa ao crime de calúnia 

não fica necessariamente adstrito ao seu exame, podendo o Relator, com fundamento no art. 61, do CPP, declarar a 

extinção da punibilidade, se for o caso. 
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A matéria já foi objeto de intenso debate no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, cuja Corte Especial, ao apreciar 

a Exceção da Verdade nº 36/SP, assim decidiu: "PENAL E PROCESSUAL PENAL. EXCEÇÃO DA VERDADE. 

PRESCRIÇÃO. - Uma vez extinta a punibilidade pela ocorrência da prescrição em relação ao delito do processo 

principal, declarada com amparo no art. 61, do Código de Processo Penal, resta prejudicada a exceção da verdade." 

(Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 26/09/02, por maioria, DJ 26/05/03) 

Ficou assentado que, efetivamente, o Tribunal não possui competência para julgar a ação penal subjacente, mas pode 

decretar a extinção da punibilidade com fulcro no art. 61, do CPP. 

Merece destaque a intervenção do E. Min. Vicente Leal, naquele julgamento, in verbis: "Sr. Presidente, a divergência 

sustenta a tese de que não temos competência para julgar a ação. De fato, não temos, mas temos competência para 

declarar extinta a punibilidade. 

Nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal, qualquer juízo que tome conhecimento do crime pela via recursal 

ordinária ou extraordinária especial, tomando conhecimento da prescrição, declarará a prescrição. 

Fazemos isso o tempo todo na 3ª Seção. Em sede de habeas corpus, tomamos conhecimento de uma ação ajuizada em 

1º Grau e, ao invés de julgarmos o habeas corpus, declaramos a extinção da punibildiade e julgamos o habeas corpus 

sem objeto. Quando julgamos um recurso especial, ao tomarmos conhecimento da ocorrência da prescrição, questão 

de ordem pública que deve ser conhecida de ofício em qualquer sede recursal, declaramos a extinção da punibilidade e 

julgamos prejudicado o recurso. 

No caso, trata-se da mesma hipótese. Não estamos julgando a ação penal, mas podemos declarar a extinção da 

punibilidade, no exercício da competência prevista no art. 61 do CPP, julgando-a sem objeto." 

Igualmente, no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, encontram-se precedentes que se reportam ao ano de 2001, 

2007 e 2010, entre outros, admitindo o reconhecimento monocrático da extinção da punibilidade pela prescrição, 

quando do exame das exceções da verdade, as quais remanescem prejudicadas. Confiram-se, a propósito: Inq. 1.552/SP, 

rel. Min. Maurício Corrêa, apreciado em 28/08/01 e publicado no DJ de 12/09/01; AP 369/BA, rel. Min. Cézar Peluso, 

apreciada em 16/08/07 e publicada no DJ de 27/8/07; PET 3.317/PB, rel. Min. Cézar Peluso, apreciada em 28/8/07 e 

publicada no DJ de 04/09/07 e, por derradeiro, o Inq. 2518, rel. Min. Eros Grau, apreciado em 26/04/10 e publicado no 

DJe de 04/05/10. 

Com essas breves considerações, passo ao exame. 

O crime de calúnia é apenado com a pena máxima em abstrato de dois anos de detenção (art. 138, do CP), sujeitando-se 

ao lapso prescricional de quatro anos, nos termos do art. 109, inc. V, do Código Penal. Tendo havido a sua interrupção 

em 11/02/04, com o recebimento da queixa-crime (fls. 277, do apenso), a prescrição da pretensão punitiva ocorreu em 

fevereiro de 2008. 

Dessa forma, quando os autos retornaram a esta Corte em 05/02/09 (fls. 407), já houvera transcorrido o prazo 

prescricional. Assim, com fulcro no art. 3º, inc. II, da Lei nº 8.038/90 c/c o art. 61, do CPP, declaro a extinção da 

punibilidade relativamente aos fatos imputados a Rosana de Cássia Oliveira que, em tese, configurariam o crime de 

calúnia, ficando prejudicadas tanto a exceção da verdade, como a alegação de litispensdência. Int. Decorrido in albis o 

prazo recursal, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 2063/2010 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0042728-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042728-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

PARTE RÉ : QUALITY LAB LABORATORIO COM/ DE PRODUTOS OPTICOS LTDA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

INTERESSADO : EDSON LUIZ QUEIROZ DE MELLO 

No. ORIG. : 2008.61.11.001351-7 1P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - PROCESSUAL PENAL - SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - ESTABELECIMENTO CENTRALIZADOR - LOCAL DA CONSUMAÇÃO - CONFLITO 

PROCEDENTE. 

1. Nos delitos de sonegação de contribuição previdenciária, a competência será fixada pelo lugar da infração, assim 

considerado o lugar onde a exação deveria ter sido recolhida e onde se situa o estabelecimento centralizador. 

2. Inexistindo dúvidas acerca do lugar onde as contribuições deveriam ser recolhidas e onde se situava, à época, a sede 

da empresa (estabelecimento centralizador), este é o lugar onde se consumou o delito, devendo a competência ser fixada 

levando em consideração a norma prevista no artigo 70, do Código de Processo Penal. 

3. Conflito negativo de jurisdição procedente. Competência do Juízo Suscitado fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em julgar procedente o presente conflito para declarar a competência 

do Juízo Federal da 2ª Vara de Marília-SP (Suscitado), nos termos do voto da Desembargadora Federal RAMZA 

TARTUCE (Relatora). 

Votaram os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, NELTON DOS SANTOS, LUIZ STEFANINI, VESNA 

KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF, os Juízes Federais Convocados SILVIA ROCHA, RICARDO CHINA, 

ROBERTO LEMOS e SILVIO GEMAQUE. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais JOHONSON di SALVO, ANDRÉ NEKATSCHALOW 

(substituído pelo Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA), COTRIM GUIMARÃES (substituído pela Juíza 

Federal Convocada SÍLVIA ROCHA), CECÍLIA MELLO (substituída pelo Juiz Federal Convocado ROBERTO 

LEMOS), JOSÉ LUNARDELLI (substituído pelo Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA) e o Juiz Federal 

Convocado HÉLIO NOGUEIRA.  

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Boletim Nro 2049/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0037319-75.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.037319-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

 
: LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANILO BARTH PIRES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : IND/ MINERADORA PAGLIATO LTDA 

No. ORIG. : 92.00.92992-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CPC, ART. 535. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Como constou expressamente no v. acórdão embargado, a controvérsia acerca da obrigação ou não de creditar os 

juros extrapola os limites objetivos e subjetivos da lide, razão pela qual deve ser dirimida em sede própria. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0045628-22.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.045628-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : DELTUBO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.90111-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CPC, ART. 535. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Como constou expressamente no v. acórdão embargado, a controvérsia acerca da obrigação ou não de creditar os 

juros extrapola os limites objetivos e subjetivos da lide, razão pela qual deve ser dirimida em sede própria. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009834-37.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.009834-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : DUPLEX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

No. ORIG. : 92.00.79602-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CPC, ART. 535. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Como constou expressamente no v. acórdão embargado, a controvérsia acerca da obrigação ou não de creditar os 

juros extrapola os limites objetivos e subjetivos da lide, razão pela qual deve ser dirimida em sede própria. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0013810-41.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.013810-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMBARGADO : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO GARUTI MARQUES e outro 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO 

EM DÍVIDA ATIVA. ART. 26 DA LEI 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CAUSALIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Preliminarmente, corrijo o erro material no acórdão embargado, providência que pode ser levada a efeito de ofício em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, apenas para assentar que a condenação em honorários foi estabelecida no patamar 

de 1% (um por cento) sobre o valor da execução, exatamente como constou do voto condutor e da ementa, fazendo-se 

inclusive alusão à iterativa jurisprudência da E. Quarta Turma. 

2. A divergência restringiu-se à fixação de verba honorária em sede de execução fiscal extinta face ao cancelamento da 

inscrição em dívida ativa. 

3. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição não significa 

desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 

4. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio processual da causalidade. 

5. A executada, ora embargada, esgotou a esfera administrativa. Posteriormente, ajuizou ação declaratória de 

inexigibilidade de crédito e medida cautelar incidental com pedido liminar, pugnando pelo afastamento de sanções, 

visto que depositou em Juízo integralmente os valores exigidos. O pedido liminar foi deferido e, desta forma, o crédito 

em questão restou com exigibilidade suspensa, conforme o art. 151 do Código Tributário Nacional. 

6. Depreende-se daí que a exeqüente, ora embargante, cobrou crédito com a exigibilidade suspensa. Isso demonstra 

cobrança totalmente indevida, o que impõe condenação às verbas de sucumbência. 

7. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200561820199137, Rel. Roberto Haddad, j. 19.09.2007, DJU 19.12.2007, p. 501. 

8. Erro material corrigido e agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir o erro material e, por maioria, negar provimento ao agravo 

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000468-71.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.000468-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : TEMPO E CIA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.42231-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CPC, ART. 535. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. A preliminar de inadequação da via eleita foi devidamente analisada e rejeitada por esta E. Seção. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038905-89.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.038905-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : TRANSMALT TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 

No. ORIG. : 94.03.062029-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA - TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS - 

MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTAS - CONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO. 

1. Pedido de rescisão do acórdão prolatado pela Quarta Turma desta e. Corte que conferiu direito à compensação dos 

valores recolhidos a título de FINSOCIAL com débitos da COFINS com base na inconstitucionalidade das leis que 

majoravam as alíquotas do referido encargo. 

2. Não configurada a decadência para a propositura da presente ação. Afastada a alegação de invalidade das cópias 

juntadas pela União Federal para instruir a inicial, à luz do disposto no art. 20 da Lei nº 9.469/97. 

3. A inconstitucionalidade das majorações de alíquota instituídas por leis ordinárias posteriores à promulgação da 

Constituição Federal refere-se exclusivamente às empresas mercantis, comerciais e mistas, não se estendendo às 

empresas exclusivamente prestadoras de serviço. 

4. O C. STF, quando do julgamento do RE nº 150.755-1/PE, concluiu pela obrigatoriedade do pagamento do 

FINSOCIAL por parte das empresas prestadoras de serviço, nos termos do art. 28 da Lei nº 7.738/89. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 82/1687 

5. Configurada infringência à literal disposição de lei. 

6. Procedência da ação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar de decadência e, por unanimidade, rejeitar preliminar 

de invalidade das cópias juntadas pela União Federal para instruir a inicial; por maioria, rejeitar questão suscitada 

quanto ao reconhecimento de ofício da carência de ação e, no mérito, por maioria, julgar procedente o pedido para 

desconstituir o acórdão e, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0079832-34.1998.4.03.0000/MS 

  
98.03.079832-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : PERICLES ENGENHARIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA e outros 

 
: ASTRAL ASSESSORIA E SERVICOS S/C LTDA 

 
: TOTAL SERVICOS GERAIS LTDA 

 
: PRAKTIKA ACADEMIA LTDA 

 
: EMPRESA DE CONSERVACAO E ASSEIO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO YOUSSEF IBRAHIM 

No. ORIG. : 94.00.03972-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA - TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS - 

MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTAS - CONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO. 

1. Pedido de rescisão do acórdão prolatado pela Quarta Turma desta E. Corte que conferiu direito à compensação dos 

valores recolhidos a título de FINSOCIAL com débitos da COFINS com base na inconstitucionalidade das leis que 

majoravam as alíquotas do referido encargo. 

2. Afastada a aplicação da Súmula/STF nº 343 e da Súmula/TFR nº 134 em virtude da natureza constitucional do debate 

travado nos autos. 

3. A inconstitucionalidade das majorações de alíquota instituídas por leis ordinárias posteriores à promulgação da 

Constituição Federal refere-se exclusivamente às empresas mercantis, comerciais e mistas, não se estendendo às 

empresas exclusivamente prestadoras de serviço. 

4. O C. STF, quando do julgamento do RE nº 150.755-1/PE, concluiu pela obrigatoriedade do pagamento do 

FINSOCIAL por parte das empresas prestadoras de serviço, nos termos do art. 28 da Lei nº 7.738/89. 

5. Configurada infringência à literal disposição de lei. 

6. Procedência da ação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar de decadência e, por maioria, rejeitar a questão 

apresentada de reconhecimento de ofício da carência de ação e, no mérito, por maioria, julgar procedente o pedido para 

desconstituir o acórdão e, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim Nro 2052/2010 

ACÓRDÃOS: 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000910-80.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.015705-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : TRAMONTINA SAO PAULO COML/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO ESTEVAO MENEGUETTI 

 
: MARIA AMELIA MESSINA OLAIO MENEGUETTI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 96.00.00910-4 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO. LAUDÊMIO. FORO. SÚMULA 650, DO STF. RETIFICAÇÃO DO REGISTRO DO IMÓVEL. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL. 

1. De acordo com o entendimento consolidado pela jurisprudência do STF (Súmula 650), a União Federal não possui 

domínio em relação aos antigos aldeamentos indígenas. 

2. Desta feita, em razão da ausência de domínio da União em relação à área na qual se situa o imóvel em foco - Barueri 

- não há respaldo para a percepção de laudêmio ou foro por parte do ente federativo. 

3. O pedido de transferência do domínio e retificação do registro do imóvel deve ser solucionado em ação própria, posto 

que a certidão constante dos autos atesta que foi adquirido tão somente o domínio útil e que a adquirente tinha ciência 

de que se tratava de terreno foreiro, não havendo título hábil para a transferência da propriedade plena. 

4. Não procede a pretensão de restituição das parcelas recolhidas a título de laudêmio, foro, e multas, visto que não 

comprovado nos autos o recolhimento das referidas parcelas pela demandante. Ademais, por afronta ao binômio 

possibilidade-adequação, carece a autora de interesse processual, posto que a ação de repetição de indébito tributário 

não é a via adequada para a restituição de valores derivados de relação de direito privado. 

5. No que tange às perdas e danos, não restou comprovado o nexo causal entre o ato praticado pela Administração e o 

evento danoso. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal Vesna Kolmar, vencido o Juiz Federal Convocado Márcio 

Mesquita que negava provimento à apelação. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2037/2010 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0014189-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014189-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA 

 
: WALTER DO NASCIMENTO JUNIOR 

PACIENTE : MOHAMAD ZAHEER KURTHA reu preso 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CO-REU : LUKE SOLOMON OZIRIN 

No. ORIG. : 2009.61.19.003566-7 2 Vr GUARULHOS/SP 
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EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA DA PENA. DECISÃO 

FUNDAMENTADA E EM OBSERVÂNCIA AOS CRITÉRIOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. 

1. Habeas corpus destinado a viabilizar a revisão da sentença condenatória no tocante à dosimetria da pena, pugnando 

pela aplicação da causa de diminuição prevista no parágrafo quarto do artigo 33 da Lei nº 11.343/06. 

2. Eventual constrangimento ilegal na aplicação da pena, passível de ser sanado por meio de habeas corpus, depende, 

necessariamente, da demonstração inequívoca de ofensa aos critérios legais que regem a dosimetria da resposta penal, 

de ausência de fundamentação ou de flagrante injustiça. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. A sentença condenatória contém uma análise pormenorizada das circunstâncias judiciais e segue todos os parâmetros 

do sistema trifásico, examinando de forma detida e percuciente o cabimento da causa de diminuição prevista no 

parágrafo quarto do artigo 33 da Lei nº 11.343/06. Inexistência de ilegalidade. 

4. Preliminar rejeitada. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar deduzida pelo Ministério Público 

Federal e, no mais, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2035/2010 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0904570-61.1995.4.03.6110/SP 

  
1999.03.99.006306-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ALDO JOSE PENHA e outro 

 
: SUELY CUNTO PENHA 

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVAN MOREIRA 

 
: DANIELA COLLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.09.04570-5 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016184-45.2000.4.03.6100/SP 
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2000.61.00.016184-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALTAIR SEBASTIAO GALVAO DE SOUZA e outros 

 
: ANGELINA SANTOS PINTO 

 
: ALY HASSEIM MUSTAJA 

 
: CLAUDETE TEREZINHA ROMAGNOLI CAMPELO 

 
: DARIO ROCHA NETTO 

 
: IVONE DIAS FERREIRAN DA SILVA 

 
: JOSE FERREIRA DA ROCHA 

 
: JOSE LUIZ DE FREITAS 

 
: JOSE OLYMPIO CLEPF 

 
: LISETTE RUBINO SOARES 

 
: MARILENE BELLO BORGES 

 
: MARINA ZULMA BORTOLOZZI BASTOS 

 
: MERIAN SANTOS SILVA OLIVEIRA 

 
: NELSON FREIRE 

 
: NORMA BENVENUTI MOREIRA LIMA 

 
: OLGA GONCALVES 

 
: RENEE COSTA BENVENUTI 

 
: SERGIO DE CASTRO 

 
: TEREZA PORTA NOVA ZARIF 

 
: WAGNER ANTONIO VALENTINO 

 
: WILSON MORIN 

 
: WALDA CARMELO 

 
: YVONE DE MIRANDA 

 
: ZILDA BONDESAN BARONE 

ADVOGADO : AIRTON SILVÉRIO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 
Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014961-23.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.014961-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : ALOISIO DE OLIVEIRA TRIGO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALBERTO QUARESMA NETTO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024550-39.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024550-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS ARTHUR RODOLPHO DOMINOWSKI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALBERTO QUARESMA NETTO 

 
: LUIZ EDUARDO GREENHALGH 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006797-64.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006797-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : CLAUDETE ALVES DO PRADO 

ADVOGADO : NELSON MANSO SAYAO FILHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de julho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023543-07.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.023543-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : OSNIR CARLOS ANGELO 

ADVOGADO : JULIANA GAMEIRO GONÇALVES HERWEG 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00235430720044036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006555-90.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.006555-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

APELANTE : ALCY WERNER e outro 

 
: WALDEREZ AMALIA MASSUCATO WERNER 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007657-31.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007657-0/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : IVO GARCIA SILVEIRA FILHO e outro 

 
: PATRICIA PAULA PERICO SILVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004747-26.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004747-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : LEONARDO MARQUES e outro 

 
: SANDRA MARA CARVALHO DUARTE 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 2033/2010 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 97.03.037369-0/MS 

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : JOSE PEDRO BATISTON 
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ADVOGADO : JOSE AYRES RODRIGUES 

 
: ADMIR EDI CORREA CARVALHO 

APELADO : RENATO MARCILIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSEPH GEORGES SLEIMAN 

APELADO : ALVARO APARECIDO MARTINS 

ADVOGADO : JULIO CESAR CESTARI MANCINI 

CO-REU : LILIAN MARCILIO DA SILVA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.06485-7 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE RESPONSABILIDADE DE EX-PREFEITO. REPASSE DE DINHEIRO PÚBLICO FEDERAL 

PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS/MS. TRANSFERÊNCIA DO TOTAL DO 

NUMERÁRIO À EMPRESA CONTRATADA PARA O SERVIÇO. ATRASO NO INÍCIO DOS TRABALHOS. 

DESRESPEITO A NORMAS FINANCEIRAS. INTELECÇÃO DO ARTIGO 1º, INCISO V, DO DECRETO-LEI Nº 

201/67. OBRA REALIZADA COM SIGNIFICATIVO ATRASO.  

1. Apelação do Ministério Público Federal pretendendo a condenação dos réus José Pedro Batiston, Renato Marcílio da 

Silva e Álvaro Aparecido Martins como incursos no artigo 1º, inciso I, do Decreto-lei nº 201/67. Apelação do réu José 

Pedro Batiston pleiteando decreto absolutório em relação ao crime do artigo 1º, inciso V, do Decreto-lei 201/67.  

2. Não comprovado o desvio de rendas públicas federais, uma vez que a obra contratada pela Prefeitura Municipal de 

Três Lagoas/MS à empresa Tercom, visando o controle de enchentes e recuperação de vales, restou realizada 

posteriormente, embora com atraso. 

3. As provas não conduzem à demonstração da prática do delito previsto no artigo 1º, inciso I, do Decreto-lei nº 201/67. 

4. Eventuais reclamações acerca da qualidade da obra e dos materiais empregados, observância das condições técnicas e 

especificações do contrato, bem como a celeridade na efetivação da construção das galerias, são questões que fogem ao 

âmbito da ação penal. 

5. Quanto ao delito do do artigo 1º, inciso V, do Decreto-lei 201/67, restou demonstrado nos autos. 

6. Segundo a denúncia, José Pedro, na condição de prefeito da cidade de Três Lagoas/MS, firmou Convênio nº 093/93 

com o Ministério da Integração Nacional, em 21.09.1993, visando o controle de enchentes e recuperação de vales e 

cidades ligadas ao município. Assim, para este propósito, recebeu do Ente Federal o equivalente a R$ 100.422,86 e 

contratou a empresa Tercom, para a realização das obras necessárias, repassando-lhe o total do montante recebido, em 

duas parcelas, nas datas de 28.12.1993 e 31.01.1994, sem que tivesse tido qualquer contraprestação de serviços, porque 

a obra sequer havia sido iniciada, a evidenciar a ilicitude do comportamento.  

7. O repasse de dinheiro federal à municipalidade é incontroverso, conforme Portaria nº 1260, de 12.12.1993, 

documento dos autos e declarações do réu em juízo. 

8. Igualmente incontroversos são a transferência à empresa Tercom do numerário federal de forma integral e o atraso na 

execução das obras destinadas ao controle das enchentes.  

9. A justificativa apresentada pelo acusado, de que as chuvas de verão impediram a efetivação dos trabalhos, não exclui 

a responsabilidade do gerenciador, pois mesmo após o período crítico das chuvas - que comumente perdura 

aproximadamente até o final do mês março -, os serviços de controle das enchentes e recuperação de vales, para os 

quais foram feitos vultosos adiantamentos, continuaram somente em projetos.  

10. A autoria delitiva também se ampara nas provas produzidas.  

11. Apelações desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010834-77.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.010834-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : IND/ METALURGICA PURIAR S/A 

ADVOGADO : CARLOS DE FIGUEIREDO FORBES e outros 

INTERESSADO : HENRIQUE ANTONIO ARRUDA SALVADORI e outro 

 
: SERAPHIN GILBERTO CANDELLO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00099-2 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BENS. NOMEAÇÃO DO 

REPRESENTANTE LEGAL DA EXECUTADA COMO DEPOSITÁRIO. RECUSA DO ENCARGO. 

ADMISSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL. 

1. Não pode o representante legal da empresa executada ser compelido a aceitar o encargo que lhe foi atribuído. 

2. Com a edição da Súmula 319 do Superior Tribunal de Justiça, consolidou-se o entendimento jurisprudencial pela 

possibilidade de recusa do encargo de depositário. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007817-96.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.007817-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ICAPER IND/ E COM/ DE ABRASIVOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.09.01976-5 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. BENS PENHORADOS. AUSÊNCIA DE ARREMATANTES. SUCESSIVOS LEILÕES. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL. 

1. A exeqüente, tendo em vista o resultado negativo das três tentativas de alienação judicial dos bens penhorados, 

requereu a designação de novos leilões.  

2. O próprio exequente reconheceu ser inócua a tentativa de alienar os bens penhorados em hasta pública, e pleiteou a 

penhora sobre o faturamento da executada.  

3. Diante da notícia do deferimento do pedido de substituição da penhora pela penhora sobre o faturamento da 

executada, foi negado seguimento ao recurso em razão da perda de seu objeto.  

4. Se os bens penhorados não encontram licitantes, não tendo a credora interesse em adjudicá-los, a designação de 

leilões não poderá prosseguir em inúmeras e indeterminadas tentativas de realização de novos pregões.  

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032456-47.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.032456-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO KHATTAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00034-8 1 Vr AGUAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS. 

1. As razões recursais devem ser deduzidas a partir do provimento judicial recorrido, combatendo seus argumentos. Não 

há como conhecer de recurso cujas razões estão inteiramente dissociadas do que decidiu o provimento atacado. 

2. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0070081-47.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.070081-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : CASA GRANDE HOTEL S/A 

ADVOGADO : MARIO ENGLER PINTO JUNIOR 

 
: RENATO SODERO UNGARETTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.009504-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. 

IRRECORRIBILIDADE DA DECISÃO. ARTIGO 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

1. Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil combinado com o inciso II do mesmo 

dispositivo legal, ambos com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19/10/2005, não é mais cabível a interposição de 

agravo regimental contra decisão do relator do agravo de instrumento que determina sua conversão em agravo retido. 

Precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 

2. Agravo regimental não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005960-82.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.005960-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : CASSIA MARLEI CRUZEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GILSON CARLOS AGUIAR 

RECORRIDO : WILMA QUADRADO GILIOLI 

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro 

RECORRIDO : APARECIDO CACIATORE 

ADVOGADO : MARCOS APARECIDO DE TOLEDO 

RECORRIDO : ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN 

ADVOGADO : ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE. 

RECURSO PROVIDO.  

1. Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que rejeitou a denúncia que 

imputa aos acusados a pena do artigo 17, §3º, do Código Penal, ao fundamento da atipicidade da conduta. 

2. No caso, mostra-se indene de dúvidas a existência de conduta que pode se evidenciar penalmente típica, consistente 

no fato de que houve pedido de benefício previdenciário instruído com declaração contendo informação falsa relativo 

ao período em que a denunciada laborou em regime de economia familiar, a configurar, em tese, a conduta descrita no 

artigo 171, §3°, do Código Penal. Em outras palavras, os denunciados, mediante fraude, levando o INSS em erro, 

obtiveram vantagem indevida em favor de Wilma. 

3. Há indícios de autoria por parte dos denunciados, consistentes em suas declarações prestadas em sede administrativa 

e policial. Wilma conformou ter requerido o beneficio previdenciário instruindo o pedido com a declaração elaborada 

por Aparecido Caciatore e assinada por Ermenegildo Luiz Coneglian de que exercia atividade rural em regime de 

economia familiar, tendo a própria Wilma afirmado que seu marido trabalhava na cidade, inclusive tendo se aposentado 

por invalidez, não sendo o trabalho rural indispensável à subsistência de sua família. Também há indícios da autoria em 

relação à Cássia Marlei Cruzeiro de Oliveira, pois a segurada Wilma confirmou que foi orientada por Aparecido 

Caciatore a procurar a funcionaria Cássia no posto do INSS, sendo que na entrevista, Cássia não indagou a segurada a 

respeito de suas atividades rurais e deixou de adotar o procedimento legal de concessão de aposentadoria rural. 

4. A materialidade restou comprovada com o requerimento de aposentadoria por idade rural, instruído com a declaração 

de exercício de atividade rural expedida pelo sindicato dos trabalhadores rurais de Lençóis Paulista, bem como pela 

declaração da denunciada Wilma, de que exerceu trabalho em regime de economia familiar, quando restou comprovado 

por meio das diligências da Previdência social que as declarações são falsas, na medida em que Wilma não exerceu tal 

atividade. 

5. A questão a ser esclarecida consiste em saber se a denunciada Wilma trabalhou no sitio Campinho, em Macatuba/SP, 

no período de 16.12.1985 a 21.08.2000, uma vez que ela mesma declarou na fase policial ter se mudado para a cidade 

em 1974. Referida questão deve ser analisada no bojo da instrução criminal, consistindo no mérito da ação penal. 

6. Na fase inicial da ação penal vigora o princípio in dubio pro societate, cumprindo ao juiz a verificação da prova da 

existência do crime e indícios de autoria, bastando para o recebimento da denúncia a mera probabilidade de procedência 

da ação penal. A rejeição da denúncia somente se justifica diante da absoluta ausência de indícios de autoria ou da 

prova da materialidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido 

estrito para receber a denúncia oferecida contra os recorridos, determinando o regular processamento do feito, nos 

termos do relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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00007 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006160-30.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.006160-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA 

ADVOGADO : ERICO LIMA OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: MARIA DE LOURDES CANATELA 

 
: MARCELO LACERDA LARANJEIRA 

CODINOME : MARCELO LACERDA LARANGEIRA 

EMENTA 

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. REJEIÇÃO 

DA DENÚNCIA. INÉPCIA DA DENUNCIA AFASTADA. INDÍCIOS DE AUTORIA DELITIVA. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE. 

1. Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que rejeitou denúncia em que se 

imputa ao acusado a prática do crime tipificado no artigo 171, §3º, do Código Penal, ao fundamento de que ausência de 

justa causa e inépcia da denúncia. 

2. A denúncia contém exposição clara e objetiva dos fatos ditos delituosos, com narração de todos os elementos 

essenciais e circunstanciais que lhes são inerentes, atendendo aos requisitos descritos no artigo 41 do Código de 

Processo Penal, bem como permitindo ao réu o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição 

Federal. 

3. Os fatos descritos na denúncia evidenciam a ocorrência de fato típico, qual seja, a obtenção fraudulenta de benefício 

previdenciário por meio de documentos falsos. 

4. Na fase inicial da ação penal vigora o princípio in dubio pro societate, cumprindo ao juiz a verificação da prova da 

existência do crime e indícios de autoria, bastando para o recebimento da denúncia a mera probabilidade de procedência 

da ação penal. A rejeição da denúncia somente se justifica diante da absoluta ausência de indícios de autoria, posto que 

se existente a prova indiciária, ainda que mínima, a dúvida deve ser resolvida, nesse momento processual, em favor da 

acusação. Precedentes. 

5. Demonstrados indícios suficientes de autoria e da materialidade delitiva, pressupostos da ação penal e elementos 

motivadores da justa causa para seu início, bem como inexistindo qualquer das hipóteses descritas no artigo 43 do 

Código de Processo Penal, há elementos suficientes para a instauração da ação penal. 

6. Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido 

estrito para receber a denúncia, determinando o envio dos autos ao Juízo de origem para regular processamento, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047583-49.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.047583-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

AGRAVANTE : COOPERATIVA NACIONAL AGRO INDL/ COONAI 

ADVOGADO : JOSE RUBENS HERNANDEZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CIZOTTI E CIA LTDA 

 
: ROSELI MARIA FLORIDO CIZOTTI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DO AMARAL 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00026-5 1 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTUMENTO. REEXAME DA QUESTÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

ARTIGO 543-C DO CPC. DESNECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS QUE INSTRUEM O 

TRASLADO. 

 

1. O artigo 365, inciso IV, do CPC, desobrigava as partes da exigência de autenticação das reproduções de documentos 

para instrução do processo, bastando a declaração do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

2. A Turma Julgadora na Sessão de 13/11/2007 manteve a decisão monocrática do relator originário e negou 

provimento ao agravo legal. Interposição de Recurso Especial. 

3. A Vice-Presidente deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou a devolução dos autos ao relator, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, de acordo com o julgamento do Recurso Especial nº 1.111.001-SP. 

4. A autenticação das peças que instruem o agravo de instrumento, previsto no art. 525, I do CPC, não é requisito de 

admissibilidade recursal. Precedente: STJ, Corte Especial, REsp n. 111.1001/SP. 

5. Reconsideração da decisão que negou seguimento ao agravo em virtude da falta de autenticidade das cópias das peças 

que instruíram o recurso, determinando o prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão que negou seguimento ao agravo em virtude da falta de 

autenticidade das cópias das peças que instruíram o recurso, determinando o prosseguimento do feito e, após, 

remetendo-se os autos à Vice-Presidência deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para as providências no que 

se refere ao Recurso Especial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que fica 

fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004354-72.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004354-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1680/1682vº 

EMBARGANTE : ASSOCIACAO PROTETORA DA INFANCIA PROVINCIA DE SAO PAULO 

ADVOGADO : EDUARDO SUESSMANN 

 
: FERNANDO RUDGE LEITE NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103514-03.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103514-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ARUANA S/A 

ADVOGADO : ELISABETH CARDOSO PAES DA ROCHA 

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.001869-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTUMENTO. REEXAME DA QUESTÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

ARTIGO 543-C DO CPC. DESNECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS QUE INSTRUEM O 

TRASLADO. 

 

1. O artigo 365, inciso IV, do CPC, desobrigava as partes da exigência de autenticação das reproduções de documentos 

para instrução do processo, bastando a declaração do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

2. A Turma Julgadora na Sessão de 03/06/2008 manteve a decisão monocrática do relator originário e negou 

provimento ao agravo legal. Interposição de Recurso Especial. 

3. A Vice-Presidente deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou a devolução dos autos ao relator, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, de acordo com o julgamento do Recurso Especial nº 1.111.001-SP. 

4. A autenticação das peças que instruem o agravo de instrumento, previsto no art. 525, I do CPC, não é requisito de 

admissibilidade recursal. Precedente: STJ, Corte Especial, REsp n. 111.1001/SP. 

5. Reconsideração da decisão que negou seguimento ao agravo em virtude da falta de autenticidade das cópias das peças 

que instruíram o recurso, determinando o prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão que negou seguimento ao agravo em virtude da falta de 

autenticidade das cópias das peças que instruíram o recurso, determinando o prosseguimento do feito e, após, 

remetendo-se os autos à Vice-Presidência deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para as providências no que 

se refere ao Recurso Especial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que fica 

fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002144-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.002144-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

AGRAVADO : MILTON JOSE BOSQUEIRO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BOSQUEIRO e outro 

PARTE AUTORA : MONICA CAMPOS PIVA BOSQUEIRO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BOSQUEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
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No. ORIG. : 2005.61.09.004248-6 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTUMENTO. REEXAME DA QUESTÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

ARTIGO 543-C DO CPC. DESNECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS QUE INSTRUEM O 

TRASLADO. 

 

1. O artigo 365, inciso IV, do CPC, desobrigava as partes da exigência de autenticação das reproduções de documentos 

para instrução do processo, bastando a declaração do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

2. A Turma Julgadora na Sessão de 08/04/2008 manteve a decisão monocrática do relator originário e negou 

provimento ao agravo legal. Interposição de Recurso Especial.  

3. A Vice-Presidente deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou a devolução dos autos ao relator, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, de acordo com o julgamento do Recurso Especial nº 1.111.001-SP. 

4. A autenticação das peças que instruem o agravo de instrumento, previsto no art. 525, I do CPC, não é requisito de 

admissibilidade recursal. Precedente: STJ, Corte Especial, REsp n. 111.1001/SP. 

5. Reconsideração da decisão que negou seguimento ao agravo em virtude da falta de autenticidade das cópias das peças 

que instruíram o recurso, determinando o prosseguimento do feito.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão que negou seguimento ao agravo em virtude da falta de 

autenticidade das cópias das peças que instruíram o recurso, determinando o prosseguimento do feito e, após, 

remetendo-se os autos à Vice-Presidência deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para as providências no que 

se refere ao Recurso Especial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que fica 

fazendo parte deste julgado.  

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002466-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.002466-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

AGRAVANTE : ROSANGELA MARIA SERRA e outros 

 
: ROSANGELA ROMEIRO DE GOUVEIA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

CODINOME : ROSANGELA ROMEIRO 

AGRAVANTE : ROSANGELA VILELA DOS REIS 

 
: ROSARIA DE MATOS 

 
: RUBENS JULIAO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VILMA MARIA DE LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.014345-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTUMENTO. REEXAME DA QUESTÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

ARTIGO 543-C DO CPC. DESNECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS QUE INSTRUEM O 

TRASLADO. 

 

1. O artigo 365, inciso IV, do CPC, desobrigava as partes da exigência de autenticação das reproduções de documentos 

para instrução do processo, bastando a declaração do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

2. A Turma Julgadora na Sessão de 29/04/2008 manteve a decisão monocrática do relator originário e negou 

provimento ao agravo legal. Interposição de Recurso Especial. 

3. A Vice-Presidente deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou a devolução dos autos ao relator, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, de acordo com o julgamento do Recurso Especial nº 1.111.001-SP. 
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4. A autenticação das peças que instruem o agravo de instrumento, previsto no art. 525, I do CPC, não é requisito de 

admissibilidade recursal. Precedente: STJ, Corte Especial, REsp n. 111.1001/SP. 

5. Reconsideração da decisão que negou seguimento ao agravo em virtude da falta de autenticidade das cópias das peças 

que instruíram o recurso, determinando o prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão que negou seguimento ao agravo em virtude da falta de 

autenticidade das cópias das peças que instruíram o recurso, determinando o prosseguimento do feito e, após, 

remetendo-se os autos à Vice-Presidência deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para as providências no que 

se refere ao Recurso Especial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que fica 

fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011753-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011753-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

AGRAVANTE : MADEPAR LAMINADOS S/A 

ADVOGADO : CLEBER ROBERTO BIANCHINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.61.82.020146-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTUMENTO. REEXAME DA QUESTÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

ARTIGO 543-C DO CPC. DESNECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS QUE INSTRUEM O 

TRASLADO. 

 

1. O artigo 365, inciso IV, do CPC, desobrigava as partes da exigência de autenticação das reproduções de documentos 

para instrução do processo, bastando a declaração do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

2. A Turma Julgadora na Sessão de 29/07/2008 manteve a decisão monocrática do relator originário e negou 

provimento ao agravo legal. Interposição de Recurso Especial. 

3. A Vice-Presidente deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou a devolução dos autos ao relator, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, de acordo com o julgamento do Recurso Especial nº 1.111.001-SP. 

4. A autenticação das peças que instruem o agravo de instrumento, previsto no art. 525, I do CPC, não é requisito de 

admissibilidade recursal. Precedente: STJ, Corte Especial, REsp n. 111.1001/SP. 

5. Reconsideração da decisão que negou seguimento ao agravo em virtude da falta de autenticidade das cópias das peças 

que instruíram o recurso, determinando o prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão que negou seguimento ao agravo em virtude da falta de 

autenticidade das cópias das peças que instruíram o recurso, determinando o prosseguimento do feito e, após, 

remetendo-se os autos à Vice-Presidência deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para as providências no que 

se refere ao Recurso Especial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que fica 

fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 98/1687 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020773-66.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020773-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

AGRAVANTE : CARLOS ANTONIO MATHIAS 

ADVOGADO : NORIVAL MILLAN JACOB e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : ERIKA PIRES RAMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.003693-0 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTUMENTO. REEXAME DA QUESTÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

ARTIGO 543-C DO CPC. DESNECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS QUE INSTRUEM O 

TRASLADO. 

 

1. O artigo 365, inciso IV, do CPC, desobrigava as partes da exigência de autenticação das reproduções de documentos 

para instrução do processo, bastando a declaração do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

2. A Turma Julgadora na Sessão de 12/08/2008 manteve a decisão monocrática do relator originário e negou 

provimento ao agravo legal. Interposição de Recurso Especial. 

3. A Vice-Presidente deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou a devolução dos autos ao relator, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, de acordo com o julgamento do Recurso Especial nº 1.111.001-SP. 

4. A autenticação das peças que instruem o agravo de instrumento, previsto no art. 525, I do CPC, não é requisito de 

admissibilidade recursal. Precedente: STJ, Corte Especial, REsp n. 111.1001/SP. 

5. Reconsideração da decisão que negou seguimento ao agravo em virtude da falta de autenticidade das cópias das peças 

que instruíram o recurso, determinando o prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão que negou seguimento ao agravo em virtude da falta de 

autenticidade das cópias das peças que instruíram o recurso, determinando o prosseguimento do feito e, após, 

remetendo-se os autos à Vice-Presidência deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para as providências no que 

se refere ao Recurso Especial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que fica 

fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0043039-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043039-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

IMPETRANTE : ELIEZER PEREIRA MARTINS 

PACIENTE : DENIZAR RIVAIL LIZIERO 

ADVOGADO : ELIEZER PEREIRA MARTINS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.17.002322-5 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL. 

DUVIDA SOBRE A INTEGRIDADE METAL DO ACUSADO CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE 

SUPERVENIÊNCIA DE DOENÇA METAL APÓS A INFRAÇÃO. 

1. Habeas Corpus impetrado contra ato que indeferiu o pedido de instauração de incidente de insanidade mental em 

relação ao paciente. 

2. Dispõe o artigo 149 do Código de Processo Penal que, para a instauração do incidente de insanidade mental, é 

necessária a existência de "dúvida sobre a integridade mental do acusado". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 99/1687 

3. Referido dispositivo não exige que a dúvida sobre a integridade mental seja à época dos fatos, até porque o artigo 152 

do Código de Processo Penal prevê a hipótese de superveniência de doença mental após a infração penal e o artigo 154 

do mesmo codex refere-se à insanidade mental no curso da execução da pena. 

4. No caso em tela, há indícios de que a condição psiquiátrica do paciente estava realmente abalada, pois os ofícios 

encaminhados pela Polícia Militar noticiam que, à época do oferecimento da defesa prévia, o paciente já estava afastado 

de suas funções por motivos psiquiátricos. E a presente impetração ainda veio instruída com documentação recente, no 

sentido de que o paciente continuava em tratamento psiquiátrico por motivo de estresse, com uso de medicamentos. 

5. Assim, não há como negar a existência de dúvida sobre a integridade mental do acusado, o que demanda a 

instauração do incidente, até como forma de evitar futuras e indesejadas alegações de nulidade do processo. 

6. Inocorrência de prática de ato posterior ao indeferimento da instauração do incidente de insanidade mental passível 

de anulação, à vista da suspensão da ação penal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conceder em parte a ordem para 

determinar a instauração de incidente, observadas as formalidades do artigo 149 e seguintes do Código de Processo 

Penal, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010701-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010701-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

AGRAVANTE : APARECIDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : VALTER DANTAS DE MELO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00084584520094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA PELA 

AGRAVANTE AO ADVOGADO. ARTIGO 525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL. 

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo 

regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo 

legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a identidade de prazo e 

processamento. 

2. O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com os documentos descritos no artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil, sem os quais não é possível o conhecimento do agravo pelo Tribunal. 

3. As peças obrigatórias devem acompanhar a petição de interposição do agravo de instrumento , não sendo admissível 

oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já que a interposição do recurso tem por conseqüência a 

preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta 

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

4. Agravo regimental conhecido como legal e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer do agravo regimental como agravo legal e negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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00017 HABEAS CORPUS Nº 0014965-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014965-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

IMPETRANTE : EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS 

 
: FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS 

PACIENTE : HERCILIO DE FONTES GALVAO NETO 

 
: LAURA DE LOURDES GALVAO 

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.011826-9 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 

337-A DO CÓDIGO PENAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA. INÉPCIA DA DENÚNCIA: INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 

1. Habeas corpus impetrado contra ato que recebeu a denúncia oferecida em desfavor da paciente, que apurar a prática 

do crime tipificado no artigo 337-A do Código Penal. 

2. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o HC 81.611, em 10.12.2003, entendeu que o delito descrito no artigo 1º, da 

Lei 8.137/90, por ser material, demanda, para sua caracterização, o lançamento definitivo do débito tributário. Assim, 

estabelece o lançamento definitivo como condição objetiva de punibilidade ou, ainda, como um elemento normativo do 

tipo, sendo tal entendimento positivado na súmula vinculante n. 24 do STF. 

3. O crime tipificado no artigo 337-A do Código Penal, na redação dada pela 9.983/2000 é de natureza material, em 

tudo semelhante aos crimes tipificados no artigo 1º da Lei nº 8.137/90. Tanto assim que as condutas descritas no artigo 

337-A, incisos I, III e III do Código Penal, antes da vigência da Lei 9.983/2000, subsumiam-se aos tipos penais 

previstos nos incisos I e II do artigo 1º da Lei 8.137/90, que cuida da sonegação de tributos, uma vez que a contribuição 

previdenciária constitui espécie do gênero tributo. Assim, por identidade de razões, o entendimento referido quanto à 

necessidade de constituição definitiva do crédito tributário aplica-se não só ao crime do artigo 1º da Lei 8.137/90, com 

também ao delito tipificado no artigo 337-A do Código Penal. Precedentes. 

4. A denúncia contém exposição clara e objetiva dos fatos ditos delituosos, com narração de todos os elementos 

essenciais e circunstanciais que lhes são inerentes, atendendo aos requisitos descritos no artigo 41 do Código de 

Processo Penal, bem como permitindo aos réus o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição 

Federal. 

5. Tratando-se de crime societário, o fato da denúncia imputar a todos os co-réus, sócios e administradores da mesma 

empresa, a mesma conduta, não o fazendo de forma individualizada, não a torna inepta. Precedentes do STF, STJ e 

desta Turma. 

6. As alegações de que a paciente não exerceu efetivamente a sonegação e de ausência de dolo, somente poderão ser 

aferidas durante a instrução criminal, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, sendo incabível o exame da 

questão na via estreita do habeas corpus. 

7. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 2032/2010 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006792-

49.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.006792-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MAIS MOVIMENTO DE APOIO A INTEGRACAO SOCIAL 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.05870-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA. 

PROCESSO ADIADO APRESENTADO EM MESA. DESNECESSÁRIA A INTIMAÇÃO DE NOVA DATA. 

OBSCURIDADE NÃO VERIFICADA. RAZÕES DE DECIDIR CLARAS. RESTABELECIMENTO DA LIMINAR. 

1. A apresentação do processo adiado, em mesa, para julgamento não depende de nova intimação das partes para ciência 

de nova data. Previsão regimental. Nulidade do julgamento não verificada. 

2. O voto está devidamente fundamentado, restando clara as razões que culminaram com o decreto de nulidade da r. 

sentença de primeiro grau, haja vista que se entendeu que a ordem ali concedida o foi em condições diversas das 

postuladas na inicial, ultrapassando os limites impostos pela própria parte ao direito. 

3. Verifica-se, em verdade, o inconformismo do embargante com o decisum, uma vez que decidido de forma diversa das 

suas expectativas. 

4. Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

5. O pedido de restabelecimento da liminar se mostra desnecessário, considerando que com a declaração de nulidade da 

sentença, o feito retorna ao status quo processual anterior à prolação da mesma. 

6. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002097-98.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.101707-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : FLAVIO DANTAS DOS SANTOS e outros 

 
: FILADELFIO SEBASTIAO EVAMAR TERENCIO 

 
: FRANCISCO JORGE SOUZA DA SILVA 

 
: GIOCONDA APARECIDA MARCHINI 

 
: GILSON DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO : DORIVAL VILANOVA QUEIROZ 

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 97.00.02097-5 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 102/1687 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE - GEL (LEI Nº 8.270/91). 

PAGAMENTO A PARTIR DE 01/12/1991. INCIDÊNCIA SOBRE AS VANTAGENS PERMANENTES. 

IMPOSSIBILIDADE (ARTIGO 17). LITISPENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 

1. Considerando que não há identidade de partes entre este processo e o de nº 96.0008606-0, não prospera a afirmação 

de reprodução de ação anteriormente ajuizada.  

2. De acordo com a Lei nº 8.270/91 (artigos 17 e 26), a Gratificação Especial de Localidade paga aos servidores em 

exercício em zona de fronteira é devida a partir de 1º de dezembro de 1991, e calculada sobre o vencimento-básico do 

cargo efetivo. 

3. Vencimento básico é a retribuição pecuniária pelo exercício do cargo público com valor fixado em lei. Nele não estão 

incluídas as gratificações e vantagens de natureza permanente ou incorporada. 

4. Os créditos dos autores deverão ser atualizados monetariamente pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça 

Federal e previstos no Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. A partir de 29 de junho 

de 2009, há que se observar a alteração legislativa imposta pela Lei nº 11.960, que deu nova redação ao artigo 1º F da 

Lei nº 9.494/97, dispondo que nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e 

para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única 

vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

5. Os juros de mora ficam mantidos no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, consoante determinado na r. sentença 

monocrática, tendo em vista que não houve apelação da parte autora nesse sentido e não cabe agravar a situação da 

Fazenda Pública em sede de reexame necessário. 

6. Sucumbência recíproca. 

7. Litispendência não reconhecida. Remessa oficial parcialmente provida para determinar a incidência da vantagem 

sobre o vencimento básico. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não reconhecer a litispendência alegada pela ré e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045317-17.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.045317-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SERGIO TARLAO e outro 

 
: VANIGLIA TARLAO 

ADVOGADO : SERGIO EWBANK CARNEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DEVEDOR. LEGITIMIDADE DO SÓCIO PARA FIGURAR NO POLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. REVOGAÇÃO PELA MP Nº 449/2009. IRRETROATIVIDADE DA NORMA 

REVOGADORA. DIVIDA RELATIVA A PERÍODO ANTERIOR A VIGÊNCIA DA NORMA REVOGADA. 

1. Nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade empresária 

somente os diretores, gerentes e representantes legais são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes às 

obrigações tributárias, resultantes de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou 

estatutos, de acordo com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 c.c. os artigos 124, II, e 135, III, do CTN. 

2. Revogação da Lei nº 8.620/93. A norma revogadora não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos 

durante a vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no período compreendido entre a edição da Lei 

nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual seja, entre 06 de janeiro de 1993 e 04 de dezembro 

de 2008. 3. 

3. Antes da vigência da Lei nº 8.620/93 e após a sua revogação, o redirecionamento da execução para os sócios e 

dirigentes das empresas executadas exige a observância do caput do artigo 135 do Código Tributário Nacional. 
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4. Período da dívida anterior a vigência da Lei nº 8.620/93. Ilegitimidade do sócio. Extinção da execução fiscal em 

relação ao mesmo. Levantamento da penhora. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045323-24.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.045323-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FLAVIO EDUARDO TARLAO e outro 

 
: ALESSANDRO TARLAO 

ADVOGADO : SERGIO EWBANK CARNEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : TARLAUTO MECANICO NACIONAL LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DEVEDOR. LEGITIMIDADE DO SÓCIO PARA FIGURAR NO POLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. REVOGAÇÃO PELA MP Nº 449/2009. IRRETROATIVIDADE DA NORMA 

REVOGADORA. DIVIDA RELATIVA A PERÍODO ANTERIOR A VIGÊNCIA DA NORMA REVOGADA. 

1. Recurso não conhecido em relação ao apelante Flávio Eduardo Tarlão. Falta de interesse recursal. 

2. Nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade empresária 

somente os diretores, gerentes e representantes legais são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes às 

obrigações tributárias, resultantes de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou 

estatutos, de acordo com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 c.c. os artigos 124, II, e 135, III, do CTN. 

3. Revogação da Lei nº 8.620/93. A norma revogadora não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos 

durante a vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no período compreendido entre a edição da Lei 

nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual seja, entre 06 de janeiro de 1993 e 04 de dezembro 

de 2008. 3. 

4. Antes da vigência da Lei nº 8.620/93 e após a sua revogação, o redirecionamento da execução para os sócios e 

dirigentes das empresas executadas exige a observância do caput do artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

5. Período da dívida anterior a vigência da Lei nº 8.620/93. Ilegitimidade do sócio. Extinção da execução fiscal em 

relação ao mesmo. 

6. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da apelação de Flávio Eduardo Tarlão e dar provimento à 

apelação de Alessandro Tarlão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001094-97.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.001094-0/MS  
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RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DAVID NICOLINE DE ASSIS 

ADVOGADO : JOCIR SOUTO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. REINTEGRAÇÃO AOS QUADROS DO EXÉRCITO NA 

GRADUAÇÃO QUE OCUPAVA. ILEGALIDADE DO ATO DE LICENCIAMENTO. INOCORRÊNCIA. 

DISCRICIONARIEDADE (ARTIGO 121, § 3º, LEI Nº 6.880/80). TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES. 

INAPLICABILIDADE. 

1. O militar poderá ser licenciado ex officio após a conclusão do tempo de serviço ou do estágio, por conveniência do 

serviço ou a bem da disciplina, conforme dispõe o art. 121, § 3º da Lei 6.880/80. 

2. O requerente, militar temporário, após sucessivos reengajamentos, foi licenciado, quando ainda não tinha completado 

o prazo de dez anos na Força (estabilidade), por conveniência do serviço, e em razão disso não há qualquer ilegalidade 

no procedimento adotado pela Administração ao proceder o desligamento. Ato discricionário. 

3. Os atos discricionários, ao contrário dos vinculados, a princípio não se sujeitam ao controle do Poder Judiciário. Tal 

controle é possível em casos quando a Administração indica os motivos do ato que a levaram a proceder de certa forma, 

e este somente será válido se os motivos forem verdadeiros, ficando o ato vinculado à sua motivação, de acordo com a 

teoria dos motivos determinantes. 

4. No caso, não ficou comprovada a motivação do ato de licenciamento do Militar, a ensejar a revisão de sua legalidade 

pelo Judiciário, que ocorreu por conveniência do serviço, o que restou motivado, foi, tão-somente, o ato de 

indeferimento do reengajamento do demandante, razão pela qual não se aplica citada teoria. 

5. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, vencido o Relator que 

negava provimento à apelação da União e à remessa oficial. nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000304-22.2001.4.03.6118/SP 

  
2001.61.18.000304-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

EMBARGADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ALDIR NASCIMENTO e outros 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS RODRIGUES CESAR DORIA e outro 

INTERESSADO : CARLOS ANDERSON DE PAULA AUGUSTO 

 
: EDGARD ADILSON BONAFE 

 
: JOSE DA SILVA MIRA 

 
: JOSE FRANCISCO PEREIRA BASTOS 

 
: JOSELITO DE PAULA AUGUSTO 

 
: PEDRO DOS REIS 

 
: SERGIO DA SILVA NASCIMENTO 

 
: VALDIR ALVES FERNANDES 

 
: WALTER LUIZ DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS RODRIGUES CESAR DORIA e outro 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS 

IMPROVIDOS. 

1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado, por unanimidade, reconheceu a prescrição do direito de pleitear a promoção assegurada 

pela Portaria Ministerial nº 120/GM3 aos cabos do quadro feminino da Aeronáutica, e julgou prejudicado o recurso de 

apelação dos autores. A decisão está fundamentada, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 

do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

4. Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022030-72.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022030-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : FRANCISCO HENRIQUE J M BOMFIM 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. VERBA DE NATUREZA REMUNERATÓRIA. ART. 28 DA LEI 8.212/91. 

INCIDÊNCIA SOBRE ABONO ÚNICO EM DECORRÊNCIA DE CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO. 
1. A Constituição Federal, no artigo 195, inciso I, alínea "a", da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, dispõe que a Seguridade Social será financiada, nos termos da lei, 

pelas contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 

sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício 

2. Às convenções coletivas de trabalho, embora tenham força normativa entre as partes (art. 611, CLT), não é permitido 

alterar a natureza das verbas pagas pelo empregador aos seus empregados. A natureza remuneratória, indenizatória ou 

se de mera liberalidade do empregador depreende-se das condições em que o pagamento é realizado e não de simples 

denominação 

3. O abono único pago pelas instituições financeiras aos seus empregados, independentemente de sua habitualidade ou 

não, é instituto que visa, indiscutivelmente, recompor as perdas salariais da categoria o que lhe atribui natureza 

remuneratória inserindo-se na regra geral prevista no artigo 457, § 1º, da CLT, sendo, portanto, legítima a cobrança de 

contribuição previdenciária, bem como as contribuições de terceiros e ao FGTS. 

4. Não se aplica a regra do art. 144 da CLT que exclui do conceito de remuneração os valores pagos a título de abono 

não excedentes de vinte salários mínimos, uma vez que o referido dispositivo regula o abono de férias pois, inserto na 

Seção IV, da Remuneração e do Abono de Férias do citado diploma, espécie que não corresponde a do caso em tela. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Apelações e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001429-33.2003.4.03.6125/SP 

  
2003.61.25.001429-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENATO PNEUS S/A e outros 

 
: MANOEL ROSA DAS NEVES 

 
: RENATO LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO : ERNESTO DE CUNTO RONDELLI e outro 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DEVEDOR. LEGITIMIDADE DO SÓCIO PARA FIGURAR NO POLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. REVOGAÇÃO PELA MP Nº 449/2009. IRRETROATIVIDADE DA NORMA 

REVOGADORA. NOME CONSTANTE DA CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DOCUMENTO. 

1. Nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade empresária 

somente os diretores, gerentes e representantes legais são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes às 

obrigações tributárias, resultantes de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou 

estatutos, de acordo com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 c.c. os artigos 124, II, e 135, III, do CTN. 

2. Revogação da Lei nº 8.620/93. A norma revogadora não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos 

durante a vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no período compreendido entre a edição da Lei 

nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual seja, entre 06 de janeiro de 1993 e 04 de dezembro 

de 2008. 3. 

3. Antes da vigência da Lei nº 8.620/93 e após a sua revogação, o redirecionamento da execução para os sócios e 

dirigentes das empresas executadas exige a observância do caput do artigo 135 do Código Tributário Nacional; porém, 

constando o nome do sócio ou dirigente na Certidão de Dívida Ativa como corresponsável, responderá este 

solidariamente pela execução em decorrência da presunção juris tantum de liquidez e certeza de referido documento, 

competindo-lhe o ônus de provar que não agiu com excesso de mandato, infringência à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto. 

4. Nomes dos sócios constantes da CDA. Legitimidade. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055718-36.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.055718-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : JOSE CARLOS DELUCA MAGALHAES 

ADVOGADO : SONIA REGINA KUCHARCZUK DE ANDRADE 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EQUÍVOCO DA EXEQUENTE. AUSÊNCIA DE DÉBITO. 

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. INAPLICÁVEL O ARTIGO 26 

DA LEI 6.830/80. SUCUMBÊNCIA DEVIDA AO EXEQUENTE 

1- Com a realização do ato citatório e a apresentação de simples petição, não é mais possível que seja aplicado o artigo 

26 da Lei 6.830/80, diante da incidência do princípio da causalidade. 

2- O equívoco por parte da exeqüente fez com que a contenda se iniciasse, impondo ao executado o seu ingresso em 

juízo, para afastar o suposto débito. Em razão disso, a exeqüente deverá arcar com os ônus da sucumbência . 

3- Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014255-35.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.014255-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : VERA LUCIA LOPES 

ADVOGADO : ROBERTO PACE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE PENHOR DE JÓIAS. APLICAÇÃO DO CDC. NÃO 

RENOVAÇÃO. AUTOATENDIMENTO. LEILÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAL E MORAL. 

1. A relação da instituição financeira com seus clientes é regida pela Lei n. 8.078/90, tanto em razão da defesa do 

consumidor ser princípio de ordem econômica, previsto no inciso V do artigo 170 da Constituição Federal, como por 

ser garantia individual e coletiva dos cidadãos, previsto no artigo 5º, inciso XXXII, da Carta Constitucional 

2. O Código de Defesa do Consumidor consagrou a responsabilidade objetiva do fornecedor pelo defeito ou pelo vício 

do produto ou do serviço, ou seja, independentemente da constatação da culpa.  

3. Presente o nexo de causalidade entre a conduta da instituição financeira que não forneceu adequadamente o serviço e 

o prejuízo sofrido da apelante com a venda das jóias. 

4. Condenação em indenização por danos morais mantida em razão da ausência de recurso da ré. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011887-19.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011887-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : VIVALDO PINHEIRO ANDRADE SOBRINHO e outro 

 
: MARIA APARECIDA AUGUSTO ANDRADE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

EMENTA 
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DIREITO CIVIL E CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO 

HABITACIONAL. SACRE. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ANATOCISMO. 

JUROS CAPITALIZADOS E TR. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. LEGALIDADE. 

1. Apelação da CEF conhecida em parte, por ausência de interesse recursal. 

2. O contrato prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, 

excluindo qualquer vinculação do reajuste das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional 

dos mutuários. 

3. A forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor que estabelece a prévia atualização do referido 

saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a dívida, não fere o 

equilíbrio contratual. 

4. Não podem os demandantes unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de 

reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

5. A questão relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância na lide, pois os apelantes 

não demonstraram a ocorrência de cláusulas abusivas e necessidade de inversão do ônus da prova, haja vista que a 

questão discutida é de direito. 

5. Constitucionalidade e legalidade do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes do STF e do STJ. 

6. Apelação conhecida em parte, e na parte conhecida, improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação da autora e, na parte conhecida, por 

maioria, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023091-60.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023091-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOAO CARLOS VENEGAS FALSETTI 

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE APOSENTADO 

QUE RETORNA À ATIVIDADE LABORAL - LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA - PRINCÍPIO DA 

SOLIDARIEDADE. 

1. A Seguridade Social é regida pelo princípio da solidariedade, em razão do qual aqueles dotados de capacidade 

contributiva contribuem em favor dos desprovidos de renda. 

2. A contribuição para a Seguridade Social não tem caráter de prestação, uma vez que não se destina a um fundo próprio 

para o trabalhador considerado individualmente, como o FGTS; mas destina-se a um fundo coletivo, ao qual mesmo 

aqueles que nunca contribuíram para a sua formação têm direito. 

3. Ao exercer atividade laboral, o trabalhador adquire a condição de contribuinte do Sistema Geral da Seguridade 

Social, independente de já ser aposentado, pois o que gera a obrigação à contribuição é o vínculo empregatício. 

4. Mantida a condenação em custas e honorários de advogado. 

5. Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000743-23.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.000743-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA e outros 

 
: CARLOS ERILDO DA SILVA 

 
: CLAUDIO ANDRE RAPOSO MACHADO COSTA 

 
: CHRIS GIULIANA ABE ASATO 

 
: ERIKA SWAMI FERNANDES 

 
: JERUSA GABRIELA FERREIRA 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TADASHI ISHIKAWA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2048-26/20000 E REEDIÇÕES. GRATIFICAÇÃO DE 

ATIVIDADE (GAE) SUBSTITUÍDA PELA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE JUDICIÁRIA 

(GDAJ). PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. OBSERVÂNCIA. 

- A Gratificação de Desempenho de Atividade Judiciária - GDAJ veio, claramente, substituir, para os integrantes das 

carreiras jurídicas, a Gratificação de Atividade Executiva - GAE, sendo atribuída ao servidor em razão dos seu 

desempenho efetivo e dos resultados alcançados pelo órgão jurídico a que pertence. 

- Analisando o contexto das disposições da medida provisória n. 2048-26/2000 verifica-se que a reestruturação da 

remuneração perpetrada denota a impossibilidade de se restabelecer o pagamento da GAE. Ainda que a Medida 

Provisória n. 2150-42/2001 não tenha, neste ponto, sido reeditada com idêntica redação da MP original, pela a 

interpretação sistemática dos seus dispositivos conduz a mesma interpretação: que a vedação à percepção da GAE 

atinge a carreira de advogado da União, que por meio do mesmo normativo passou a receber a substituta GDAJ. 

- A Administração pode conceder ou suprimir vantagens desde que observada a irredutibilidade dos vencimentos do 

servidor, como já se manifestou o E. Supremo Tribunal Federal. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006528-45.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.006528-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : PLINIO PEREIRA DIAS 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065284520064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE APOSENTADO 

QUE RETORNA À ATIVIDADE LABORAL - LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA - PRINCÍPIO DA 

SOLIDARIEDADE. 

1. A Seguridade Social é regida pelo princípio da solidariedade, em razão do qual aqueles dotados de capacidade 

contributiva contribuem em favor dos desprovidos de renda. 

2. A contribuição para a Seguridade Social não tem caráter de prestação, uma vez que não se destina a um fundo próprio 

para o trabalhador considerado individualmente, como o FGTS; mas destina-se a um fundo coletivo, ao qual mesmo 

aqueles que nunca contribuíram para a sua formação têm direito. 

3. Ao exercer atividade laboral, o trabalhador adquire a condição de contribuinte do Sistema Geral da Seguridade 

Social, independente de já ser aposentado, pois o que gera a obrigação à contribuição é o vínculo empregatício. 

4. Apelação não provida. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009409-92.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.009409-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : VERGILIO BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00094099220064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE APOSENTADO 

QUE RETORNA À ATIVIDADE LABORAL - LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA - PRINCÍPIO DA 

SOLIDARIEDADE. 

1. A Seguridade Social é regida pelo princípio da solidariedade, em razão do qual aqueles dotados de capacidade 

contributiva contribuem em favor dos desprovidos de renda. 

2. A contribuição para a Seguridade Social não tem caráter de prestação, uma vez que não se destina a um fundo próprio 

para o trabalhador considerado individualmente, como o FGTS; mas destina-se a um fundo coletivo, ao qual mesmo 

aqueles que nunca contribuíram para a sua formação têm direito. 

3. Ao exercer atividade laboral, o trabalhador adquire a condição de contribuinte do Sistema Geral da Seguridade 

Social, independente de já ser aposentado, pois o que gera a obrigação à contribuição é o vínculo empregatício. 

4. Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061682-87.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061682-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA MARIA DE ARAUJO 

ADVOGADO : IVONE DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.023442-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMENTA. JULGAMENTO ALÉM DO PEDIDO. NULIDADE. AUSÊNCIA. 

RETIFICAÇÃO NOS LIMITES DO PEDIDO. 

1. A questão da inversão do ônus da prova não foi objeto do recurso, portanto, ela não deve permanecer na ementa do 

julgado. 

2. Se na ementa da decisão constou julgamento que extrapola o pedido recursal, para a sua validade, basta que ela seja 

retificada nos limites do pedido formulado, sem necessidade alguma de ser reconhecida a sua nulidade. 

3. Embargos de Declaração providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095016-15.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095016-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MONTE MOR IND/ E MONTAGEM DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA e outros 

 
: MARCOS ANTONIO FERREIRA 

 
: GISLENE ZAMBOTI FERREIRA 

ADVOGADO : TATIANA SOARES DE AZEVEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.82.065335-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE NULIDADE. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. MÉRITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE DO DIRETOR 

OU SÓCIO-GERENTE. LEGITIMIDADE. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. CTN, ART. 124, INC. II, E ART. 135. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/08, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/09. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. ARTIGOS 204 DO CTN E 3º DA LEI Nº 6.830/80. ÔNUS DA 

PROVA. OFERECIMENTO DE TÍTULOS DA ELETROBRÁS. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. ILIQUIDEZ E 

AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. IMPOSSIBILIDADE DE GARANTIA DO EXECUTIVO FISCAL. 

1. O órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados 

pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 

para a composição do litígio. 

2. Nos termos do art. 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa obrigada 

ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, que tanto pode ser o próprio contribuinte quanto o responsável 

tributário. 

3. São responsáveis tributários os sócios, no caso de liquidação de pessoas (CTN, art. 134, inc. VII), bem como os 

sócios, diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado, quando a obrigação tributária 

resultar de atos por eles praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, devidamente 

comprovados (CTN, art. 135). 

4. O art. 124 do Codex tributário, em seu inciso II, ao dispor sobre a solidariedade tributária passiva, estabelece que as 

pessoas expressamente designadas em lei são solidariamente responsáveis pela obrigação. 

5. Os diretores, gerentes e representantes legais da pessoas jurídicas de direito privado são pessoalmente responsáveis 

pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou 

estatuto, consoante a interpretação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 em combinação com os artigos 124, inciso II, e 135, 

inciso III do Código Tributário Nacional, adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

6. A Medida Provisória n. 449/08, convertida na Lei n. 11.941/09, que revogou o artigo 13 da Lei n. 8.620/93, aplica-se 

tão somente aos fatos geradores futuros e pendentes, uma vez que as regras de responsabilidade tributária não 

retroagem. 

7. A ação de execução fiscal pode ser promovida contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, 

de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado (LEF, art. 4º, inc. III). 

8. No tocante ao cumprimento do requisito imposto no caput do artigo 135 do CTN, em se tratando de dívida "ex lege", 

de origem previdenciária, o simples inadimplemento da obrigação tributária caracteriza infração à lei, o que 

possibilitaria a responsabilidade dos sócios nesses casos. 

9. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que se a execução foi ajuizada apenas 

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio ou diretor consta da Certidão de Dívida Ativa, a ele incumbe o ônus da 

prova de que não restou configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135 do CTN (REsp nº 1.104.900/ES). 

10. Os artigos 204 do CTN e 3º da Lei 6.830/80 dispõem que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção relativa de 

certeza e liquidez, a qual tem efeito de prova pré-constituída e abrange todos os seus elementos: sujeito, objeto devido e 

quantum exequendo. 

11. In casu, não foram apresentados documentos suficientes para afastar a responsabilidade dos sócios pela falta de 

recolhimento das contribuições, o que justifica serem mantidos no polo passivo da ação executiva. 

12. As obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás, diferentemente das debêntures, são insuscetíveis de penhora, 

porque são desprovidos de liquidez e desatendem à ordem de nomeação do art. 11 da Lei de Execução Fiscal, deixando 

de trazer ao credor a certeza de que a partir deles se extrairão os valores para a satisfação da dívida. 

13. Preliminar rejeitada e agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida, e, por maioria, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003436-37.2007.4.03.6002/MS 

  
2007.60.02.003436-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FRIGONOSTRO IND/ E COM/ DE CARNES LTDA 
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ADVOGADO : AIRES GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. RECONHECIMENTO DO DIREITO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. MODICIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 20, §4º, DO CPC. RAZOABILIDADE. 

1. Agravo regimental conhecido como agravo legal pela aplicação do princípio da fungibilidade. 

2. A União Federal, ré no processo, não se opôs ao pleito inicial, dispensando os procuradores da parte autora de 

maiores esforços em busca do objeto da ação. 

3. Honorários de advogado majorados para R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) e fixados com fulcro no § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil. 

4. Aplicação da razoabilidade, uma vez que a condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios não precisa 

se pautar nos percentuais indicados no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

5. Precedentes desta Corte e do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

6. Agravo regimental conhecido como legal e ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo legal e negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000348-45.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.000348-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : CELSO GARCIA LOPES 

ADVOGADO : DEMIS FERNANDO LOPES BENITES (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PENAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. REJEITADA. CRIME DE DESCAMINHO. ARTIGO 

334, "CAPUT", DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. MATERIALIDADE. COMPROVADA. PRINCIPIO DA 

INSIGNIFICANCIA. INCIDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Preliminar de nulidade de sentença afastada. Em que pese o MM. Juiz "a quo" ter proferido sentença absolvendo 

sumariamente a ré, sem observar o procedimento estabelecido nos artigos 396, 396-A e 397, todos do Código Penal, 

não é o caso de anulação do decisum, uma vez que a matéria objeto da ação penal está pacificada no Superior Tribunal 

de Justiça e ainda, por não ter havido prejuízo para a ré, na medida em que se trata de sentença absolutória. 

2. Autoria e materialidade do delito descaminho estão devidamente comprovadas. 

3. Aquisição de mercadoria de origem estrangeira sem o recolhimento de tributos aduaneiro correspondente, 

subsumindo-se, assim, aos termos do artigo 334, "caput", do Código Penal. 

4. Princípio da Insignificância incide na hipótese dos autos. Consoante se observa da Representação Fiscal para Fins 

Penais - ADUANEIRO n.º 10477.000149/2006-40 (fls. 02/13), o valor do tributo aduaneiro sonegado é de R$ 5.813,84 

(cinco mil, oitocentos e treze reais e oitenta e quatro centavos) Assim, o prejuízo suportado pela Fazenda Pública 

Federal não ultrapassou o valor previsto na Lei n.º 10.522/2002, e por conseguinte, não seria objeto de execução fiscal, 

razão pela qual a absolvição é de rigor. 

5. Preliminar de nulidade de sentença rejeitada e no mérito improvido o recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade de sentença deduzida pela 

Procuradoria Regional da República e, no mérito, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000733-90.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.000733-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MARTA BEATRIZ ENCISO 

ADVOGADO : TELMO VERAO FARIAS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00007339020084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. ARTIGO 334, "CAPUT", DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. 

MATERIALIDADE. COMPROVADA. PRINCIPIO DA INSIGNIFICANCIA. INCIDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

1. Em que pese o MM. Juiz "a quo" ter proferido sentença absolvendo sumariamente a ré, sem observar o procedimento 

estabelecido nos artigos 396, 396-A e 397, todos do Código Penal, não é o caso de anulação do decisum, uma vez que a 

matéria objeto da ação penal está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e ainda, por não ter havido prejuízo para a 

ré, na medida em que se trata de sentença absolutória. 

2. Autoria e materialidade do delito descaminho estão devidamente comprovadas. 

3. Aquisição de mercadoria de origem estrangeira sem o recolhimento de tributos aduaneiro correspondente, 

subsumindo-se, assim, aos termos do artigo 334, "caput", do Código Penal. 

4. Princípio da Insignificância incide na hipótese dos autos. consoante se observa da Representação Fiscal para Fins 

Penais - ADUANEIRO n.º 10109.001774/2007-88 (fl. 10), o valor do tributo aduaneiro sonegado é de R$ 3.337,50 (três 

mil, trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos). Assim, o prejuízo suportado pela Fazenda Pública Federal não 

ultrapassou o valor previsto na Lei n.º 10.522/2002, e por conseguinte, não seria objeto de execução fiscal, razão pela 

qual a absolvição é de rigor. 

5. Recurso de apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001112-31.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.001112-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOSE ANTONIO GUERETTA 

ADVOGADO : MURILO MARQUINI PORTO e outro 

EMENTA 

PENAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. REJEITADA. CRIME DE DESCAMINHO. ARTIGO 

334, "CAPUT", DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. MATERIALIDADE. COMPROVADA. PRINCIPIO DA 

INSIGNIFICANCIA. INCIDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Preliminar de nulidade de sentença afastada. Em que pese o MM. Juiz "a quo" ter proferido sentença absolvendo 

sumariamente a ré, sem observar o procedimento estabelecido nos artigos 396, 396-A e 397, todos do Código Penal, 

não é o caso de anulação do decisum, uma vez que a matéria objeto da ação penal está pacificada no Superior Tribunal 

de Justiça e ainda, por não ter havido prejuízo para a ré, na medida em que se trata de sentença absolutória. 

2. Autoria e materialidade do delito descaminho estão devidamente comprovadas. 

3. Aquisição de mercadoria de origem estrangeira sem o recolhimento de tributos aduaneiro correspondente, 

subsumindo-se, assim, aos termos do artigo 334, "caput", do Código Penal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 115/1687 

4. Princípio da Insignificância incide na hipótese dos autos. consoante se observa da Representação Fiscal para Fins 

Penais - ADUANEIRO n.º 10477.000199/2008-88 (fl. 01), o valor do tributo aduaneiro sonegado é de R$ 1.600,00 (um 

mil e seiscentos reais). Assim, o prejuízo suportado pela Fazenda Pública Federal não ultrapassou o valor previsto na 

Lei n.º 10.522/2002, e por conseguinte, não seria objeto de execução fiscal, razão pela qual a absolvição é de rigor. 

5. Preliminar de nulidade de sentença rejeitada e no mérito improvido o recurso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade da r. sentença deduzida pela 

Procuradoria Regional da República em seu parecer e, no mérito, negar provimento à apelação do Ministério Público 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001689-09.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.001689-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : SELZIMAR APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCOS ROGERIO FERNANDES 

No. ORIG. : 00016890920084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

 

EMENTA 

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DESCAMINHO. ARTIGO 334, §1º, alínea "d" DO CÓDIGO PENAL. 

VALOR DO TRIBUTO INFERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO ARTIGO 20 DA LEI 10.522/02. PRINCIPIO 

DA INSIGNIFICANCIA APLICADO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. No crime de descaminho o bem jurídico tutelado é a Administração Pública que, exerce o controle da entrada e saída 

de mercadorias do país para fins de arrecadação de tributos. Todavia no caso "sub judice" o prejuízo sofrido pela 

Fazenda Pública totalizou R$1.870,97 (Mil Oitocentos e Setenta Reais e Noventa e Sete Centavos), quantia que, 

consoante dispõe da Lei nº 10.522/2002 dispensa o ajuizamento da execução fiscal. 

2. Se a própria Fazenda Pública está autorizada por lei a deixar de propor ações judiciais para cobrança de quantia 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) a aplicação do princípio da insignificância e o conseqüente reconhecimento da 

atipicidade do fato é de rigor.  

3. Recurso a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 5225/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057212-72.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.057212-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LUCILA CIA MATOSINHO 

ADVOGADO : PAULO VIEIRA CENEVIVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00008-6 4 Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

O pedido de desistência da ação, nos termos da Lei 11.441/09 pressupõe a renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação. 

Denota-se que a subscritora da petição de fs. 77 não possui poderes para renunciar.  

Assim, regularize a parte autora, ora apelada, sua representação processual, nos termos do art. 38 CPC, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Manifeste-se, ainda, sobre a petição de fs. 82/84, no mesmo prazo.  

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010682-73.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.010682-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : MASTRA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JUNIOR e outros 

 
: MAGDIEL JANUARIO DA SILVA 

 
: RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00014-0 A Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Manifeste-se a autora se renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos de Lei n° 11.941/2009. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021192-68.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.021192-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUIZ ANTONIO PINTO HEGG e outro. e outro 

ADVOGADO : ANTONIO WALTER FRUJUELLE 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : LAURO TEIXEIRA COTRIM 

No. ORIG. : 96.03.07188-9 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada por Luiz Antônio Pinto Hegg e outro em face da Fundação Universidade 

Federal de São Carlos - UFSCAR com o escopo de obter a manutenção da jornada de trabalho em 4 (quatro) horas 

diárias. 
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Aduziram os autores, em apertada síntese, que foram admitidos na fundação ré em 1985 e 1989 para o exercício das 

funções de cirurgião dentista, sob o regime celetista, sendo contratados para uma jornada de 4 (quatro) horas diárias, em 

conformidade com as disposições da Lei n° 3.999, de 15/12/1961, que disciplina o exercício das profissões de médico e 

cirurgião dentista, estabelecendo, em seu artigo 8°, a duração máxima da jornada de trabalho em 4 (quatro) horas 

diárias. 

 

Acresceram que, a partir de 12/12/1990, tiveram os contratos de trabalho extintos por força da conversão para o regime 

jurídico de natureza estatutária, instituído pela Lei n° 8.112/1990. 

 

Por fim, argumentam no sentido de que o aumento da jornada de trabalho, prevista no Decreto n° 1.590, de 10/08/1995, 

consistiria em alteração ilegal das cláusulas contratuais, acarretando-lhes manifestos prejuízos, bem como a ocorrência 

de violação ao disposto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal, pois a mudança de regime jurídico, do 

contratual para o estatutário, não implicaria na perda do direito adquirido à jornada reduzida anteriormente contratada. 

Ressaltaram, ainda, a ofensa ao princípio da irredutibilidade salarial, previsto no artigo 7°, inciso VI, da Carta Magna. 

 

Regularmente citada, a ré apresentou contestação na qual sustentou a legalidade do aumento na jornada, diante do 

preceituado no Decreto n° 1.590, de 10/08/1995, invocando ainda o teor do artigo 15 do Decreto-Lei n° 1.445, de 

13/02/1976, como a norma incidente à hipótese, afastando-se os preceitos da Lei n° 3.999/61 invocada na inicial (fls. 

61/66) 

 

A r. sentença de fls. 87/90 julgou improcedente a ação sob o fundamento de que os autores, enquanto ocupantes do 

cargo de cirurgião dentista, não se beneficiam das disposições da Lei n° 3.999/61, sujeitando-se aos preceitos do artigo 

6° do Decreto-Lei n° 2.140/84, que fixou a jornada de trabalho destes em 30 (trinta) horas semanais. Na oportunidade, 

condenou os autores no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 

devidamente atualizados nos termos do provimento n° 24/1997 da Corregedoria -Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

Inconformados os autores interpuseram recurso de apelação e, após repisarem os mesmos argumentos deduzidos na 

peça inicial, requereram a reforma da r. sentença (fls. 92/101). 

 

Com contrarrazões de apelação (fls. 104/109), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

 

DECIDO. 

 

A questão posta a deslinde refere-se à possibilidade de se adotar ou não, à hipótese dos autos, a jornada de trabalho 

prevista no artigo 8° da Lei n° 3.999, de 15 de dezembro de 1961, que altera o salário-mínimo dos médicos e cirurgiões 

dentistas, in verbis: 

 

"Art 8º. A duração normal do trabalho, salvo acordo escrito que não fira de modo algum o disposto no artigo 12, será: 

a) para médicos, no mínimo de duas horas e no máximo de quatro horas diárias; 

b) para os auxiliares será de quatro horas diárias." 

 

Ocorre que o artigo 7°, inciso XIII e o atual § 3º do artigo 39 da Constituição Federal de 1988 dispõem, 

respectivamente: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a 

compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;" 

"Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime 

jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações 

públicas. 

(...) 

§ 3º. Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, 

XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza 

do cargo o exigir." 

 

Sendo os autores servidores públicos federais é aplicado o disposto no caput do artigo 19 da Lei n° 8.112/90, que dispõe 

sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, in 

verbis: 

 

"Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos 

cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo 

de seis horas e oito horas diárias, respectivamente." 
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Ora, é cediço que os diplomas legais contra os quais se insurgem os apelantes, ao fixarem a jornada de trabalho dos 

odontólogos e dos cirurgiões dentistas em 30 horas semanais, não viola dispositivo constitucional e a lei que 

regulamenta o regime de trabalho dos servidores públicos, motivo pelo qual não se cogita de qualquer ofensa a 

princípios constitucionais. 

 

Pugnam os recorrentes pela manutenção jornada de trabalho prevista na Lei n. 3.999/61, de 20 (vinte) horas semanais. 

Ocorre que referido diploma legal só é aplicável aos profissionais da saúde regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho, o que não é o caso dos autos, em que os autores foram integrados ao regime estatutário. 

 

O fato de os apelantes terem trabalhado na condição de celetistas por muitos anos não lhes garante que, passando para o 

regime estatutário, continuem auferindo as mesmas vantagens anteriormente previstas. É pacífico na doutrina e 

jurisprudência que não há direito adquirido a regime jurídico de trabalho. 

 

A propósito convém colacionar julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta e. Corte: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MÉDICOS. CARGO 

PÚBLICO DE SUPERVISOR-MÉDICO-PERITO DO QUADRO DO INSS. LEI FEDERAL 9620/98 DE CRIAÇÃO 

DOS CARGOS. ESTIPULAÇÃO EXPRESSA DA JORNADA SEMANAL DE TRABALHO DE 40 HORAS. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A JORNADA SEMANAL DE 20 HORAS. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A relação estatutária, diferente da relação de trabalho contratual existente no âmbito da iniciativa privada, é a relação 

entre servidores e Poder Público. 

2. A fixação da jornada de trabalho do servidor público está adstrita ao interesse da Administração Pública, tendo em 

conta critérios de conveniência e oportunidade no exercício de seu poder discricionário, voltado para o interesse público 

e o bem comum da coletividade. 

3. A lei nova pode extinguir, reduzir ou criar vantagens, inclusive alterar a carga horária de trabalho dos servidores, não 

existindo no ordenamento jurídico pátrio, a garantia de que os servidores continuarão sempre disciplinados pelas 

disposições vigentes quando do ingresso no respectivo cargo público. 

4. Consoante orientação assentada na jurisprudência do STJ, o servidor público não tem direito adquirido a regime 

jurídico, sendo-lhe assegurado, apenas pelo ordenamento constitucional pátrio, a irredutibilidade de vencimentos. 

5. Assim, em se tratando de relação estatutária, deterá a Administração Pública o poder de alterar mediante lei o regime 

jurídico de seus servidores, inexistindo a garantia de que continuarão sempre disciplinados pelas disposições vigentes 

quando de seu ingresso. 

6. No presente caso há peculiaridade, qual seja, os recorrentes ocupam o cargo de Supervisor-Médico-Pericial do 

quadro do INSS criado pela lei federal 9.620/98, que em seu artigo 20 prevê expressamente a jornada semanal de 

trabalho correspondente a quarenta horas semanais. Assim, ao entrarem em exercício, assumindo o compromisso de 

desempenho das respectivas funções públicas, concordaram com o regime da jornada de trabalho. 

7. A jurisprudência do STJ já esclareceu que os profissionais de saúde têm uma jornada diária mínima de 04 (quatro) 

horas e não obrigatoriamente de 04(quatro) horas. Nesse sentido: REsp 263663/MG; REsp 84651/RS. 

8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido." 

(RESP 812811, JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), STJ - QUINTA TURMA, 

07/02/2008) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA - REGIME ESTATUTÁRIO - JORNADA DE 

TRABALHO - DIREITO ADQUIRIDO - AUSÊNCIA. 

1. Inexiste, em razão do sistema trabalhista anterior, direito adquirido à manutenção da jornada de trabalho diária de seis 

horas, alterada diante da implantação do Regime Jurídico Único, por ato administrativo, para oito horas. 

2. O regime de trabalho, e fixação do tempo e horário de serviço podem ser mudados no interesse da Administração 

Pública.  

3. Precedentes da Corte e do STF. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AGA 297970, FERNANDO GONÇALVES, STJ - SEXTA TURMA, 21/08/2000) 

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CUMPRIMENTO DE 

40 HORAS SEMANAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. ATO JURÍDICO 

PERFEITO INEXISTENTE. 

1. A alteração da jornada de trabalho para 8 horas diárias e 40 semanais foi estabelecida dentro dos princípios 

constitucionais, haja vista que a implantação do regime jurídico único dos servidores públicos federais se deu por 

determinação expressa da Constituição Federal de 1988. 

2. Inexistência de direito adquirido em face de relação trabalhista entre o servidor e o Estado, que se subsume ao direito 

administrativo e à Lei nº 8.112/1990, diploma legal que versa sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 

União, das autarquias e das fundações públicas federais.  
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3. A relação jurídica entre o Poder Público e os titulares de cargo público não é de natureza contratual e sim estatutária, 

institucional e, portanto, não se insere no conceito de ato jurídico perfeito. 

4. Apelação improvida." 

(AMS 190943, JUIZA DENISE AVELAR, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, 08/02/2010) 

 

"ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - MANUTENÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DE 30 

(TRINTA) HORAS SEMANAIS - IMPOSSIBILIDADE. LEIS NºS 8.112/90 (ARTIGO 19) E 8.270/91 (ARTIGO 22). 

DECRETO Nº 1.590/95. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. Apelação não conhecida na parte que impugnou o indeferimento de enquadramento funcional, por não ter sido objeto 

do pedido inicial e não ter sido apreciada na sentença recorrida. 

2. O artigo 19 da Lei nº 8.112/90 (Regime Jurídico Único) estabelece que o ocupante de cargos de provimento efetivo 

fica sujeito a 40 (quarenta) horas semanais de trabalho. 

3. O Poder Executivo editou o Decreto nº 1.590/95 que também determinou a jornada de trabalho dos servidores 

públicos em oito horas diárias, o que impede o restabelecimento do turno de seis horas pretendido nesta demanda. 

4. Está dentro da discricionariedade da Administração fixar a carga horária de seus servidores em razão das atribuições 

pertinentes aos respectivos cargos e do interesse público. 

5. O fato dos servidores terem cumprido por determinado tempo, turno de seis horas semanais, não lhes assegura a 

permanência neste regime, porquanto não há no âmbito da Administração Pública o direito adquirido a regime jurídico 

anterior, conforme entendimento pacificado pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE 409846/DF). 

6. Não ficou comprovado nos autos que houve decréscimo salarial dos servidores, em razão da aplicação da jornada de 

40 horas semanais, e também por este motivo não cabe a manutenção da jornada anterior. 

7. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida." 

(AC 1399377, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 03/02/2010) 

 

Em vista disso, não há direito adquirido a regime jurídico, razão pela qual pode a lei alterar a jornada de trabalho dos 

servidores, tal como ocorreu na presente demanda quando do advento do Regime Jurídico Único. 

 

No sentido do exposto bem asseverou o MM. Juiz "a quo" às fls. 88 dos autos: 

 

"Com efeito, não obstante o ajuste inicialmente entabulado entre as partes, sob o pálio da Consolidação das Leis do 

Trabalho, com a instituição do Regime Jurídico Único, por força da Lei 8112/90, extinguiram-se aqueles contratos, 

passando a relação jurídica dos servidores a subordinar-se aos preceitos deste último édito e orientada pela supremacia 

do interesse público, observados os direitos adquiridos. 

Contudo, como bem lembra a contestação, já asseverou a Suprema Corte não haver direito adquirido a regime de 

trabalho, donde que caberia apenas fosse verificado quanto a eventual redução na remuneração dos autores." 

 

Portanto, os apelantes não fazem jus à redução da jornada de trabalho pretendida. 

 

Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais Superiores, pelo que 

merece igual deslinde. 

 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035131-27.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.035131-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DINAMICA OESTE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : WERNER BANNWART LEITE 

SUCEDIDO : DRACENA MOTOR LTDA 
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PARTE RE' : NELSON LIMA e outro 

 
: MARIO LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00009-5 1 Vr DRACENA/SP 

DESPACHO 

Fs. 245: Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004410-61.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.004410-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : THOMAZ JOSE BEZERRA incapaz 

ADVOGADO : VALDECIR BALBINO 

REPRESENTANTE : ERONDINA MARTINS DE SOUZA 

DESPACHO 

Fls. 341/343: 

Intimem-se pessoalmente os herdeiros da parte autora para que regularizem sua representação processual e procedam a 

habilitação necessária, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção da ação, nos termos do artigo 13, I combinado com o 

artigo 267, IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006856-28.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.006856-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : TEREZA PAZ BARRETO e outro 

 
: MARIA LETICIA PAZ 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

DESPACHO 

Fls. 509: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF sobre a possibilidade da inclusão dos autos na pauta de 

audiências de conciliação do Sistema Financeiro de Habitação. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002328-78.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.002328-9/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : RAUL CARUANO DE MIRANDA e outro 

 
: IRACITY DE CASTRO MIRANDA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

PARTE RE' : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.12736-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 

 

Em razão da decisão proferida no processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, pela 

incompetência do Juízo e remessa dos autos à Justiça Estadual, sem notícia de interposição de recurso, conforme 

pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte integrante desta decisão, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se o Juízo de origem. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009250-38.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.009250-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : ADILSON SILAS BELIZOTI e outro 

 
: DEISE MARA SILVA BELIZOTI 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.002485-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, conforme 

pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Seção Judiciária de São Paulo, parte integrante desta 

decisão, julgo prejudicado o agravo interposto, com fundamento no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005595-67.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.025078-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 
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APELANTE : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : IRACY DOS SANTOS SOARES e outros 

 
: MARIA LUCIA SOARES 

 
: MARCO ANTONIO SOARES 

ADVOGADO : RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.05595-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária movida por Espólio de Benedito Soares em face de Sasse - Companhia Nacional de Seguros 

Gerais, através da qual se pleiteia a quitação parcial do contrato de mútuo habitacional firmado entre a Caixa 

Econômica Federal e os mutuários Marco Antonio Soares e Benedito Soares, em razão do falecimento deste último. 

 

Sustenta o autor que: 

a) o imóvel é situado em São Bernardo do Campo, e foi objeto de contrato firmado em 17.07.1991, com obrigações dos 

mutuários perante à empresa Ré no que tange ao pagamento de prêmios, relativos a contrato de seguros, almejando a 

quitação do débito remanescente ou proporcional do contrato de financiamento em caso de sinistro; 

b) sobreveio o falecimento do mutuário Benedito Soares em 08.09.1993, de forma que foi requerida 

administrativamente a quitação parcial do contrato junto à CEF na proporção de 47%, parcela correspondente ao 

montante que o falecido se obrigara quando da avença, tendo sido indeferido o pedido em razão do mutuário Marco 

Antonio Soares ter outro imóvel no município de São Paulo; 

c) a CEF foi notificada extrajudicialmente, conforme cláusula 19ª, tendo a empresa pública federal ofertado resposta no 

sentido de que a responsabilidade pela quitação proporcional da dívida caberia à Sasse; 

d) tem direito à referida quitação, pois os prêmios foram pagos pontualmente, e a seguradora até os dias atuais recebe o 

prêmio do contrato de seguro; 

e) a seguradora contratou com o autor, independentemente deste ter mais de um imóvel financiado; 

f) os imóveis situam-se em localidades diferentes, e mesmo que assim não fosse, não há previsão legal de qualquer 

penalidade nos casos em que não observada a referida regra; e 

g) o contrato de seguro não se confunde com o contrato hipotecário firmados pelas regras do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Em cumprimento à decisão de fls. 58, houve aditamento da inicial para incluir a CEF no pólo passivo da demanda, 

como litisconsorte necessário. 

Houve a habilitação dos sucessores de Benedito Soares, quais sejam, Iracy dos Santos Soares, Maria Lucia Soares e 

Marco Antonio Soares (fls. 128). 

Sobreveio sentença que julgou parcialmente procedente o pedido nos seguintes termos: "Condeno a CEF a dar quitação 

parcial ao débito, liberando o imóvel da hipoteca na proporção de 47% do total, junto ao financiamento pelo SFH e a 

devolver as parcelas na mesma proporção desde agosto de 1.994. Condeno a Sasse-Companhia Nacional de Seguros 

Gerais à cobertura irregularmente negado." (fls. 147/155). 

Apelou a CEF. Sustenta, preliminarmente, que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação.No mérito, alega 

que não pode ser obrigada a dar quitação de valor que não recebeu integralmente (fls. 161/166). 

Apelou a Sasse. Alega, em síntese, que os mutuários tinham ciência das cláusulas contratuais e das conseqüências de 

adquirir dois imóveis financiados ou não pelo Sistema Financeiro da Habitação e do procedimento de cobertura 

securitária em caso de sinistro, e, diferentemente do afirmado na sentença, restou comprovada a existência de dois 

imóveis financiados pelo SFH, de forma que deve ser aplicado ao caso o princípio do "pacta sunt servanda". (fls. 

169/177). 

Contrarrazões apresentadas às fls. 185/189. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Quanto à preliminar de ilegitimidade, tenho que a CEF é parte legítima para figurar na ação, pois a questão posta nos 

autos cinge-se a cobertura do saldo devedor de mútuo do SFH, por morte de um dos mutuários, pelo seguro, e, sendo a 

empresa pública intermediária na sua contratação, referido contrato também se realiza em seu interesse. 

Quanto ao mérito, anoto que a disposição originalmente contida no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64, invocada pelos 

réus, apenas veda às pessoas que já eram "proprietários, promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial 

na mesma localidade" a aquisição de imóveis nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação. 
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Não há como se inferir da aludida vedação que, se a mesma for descumprida pelo mutuário, a consequência será a perda 

da cobertura do contrato de seguro que foi contratualmente prevista. 

Não é admissível que a parte mutuante afirme o desrespeito ao referido dispositivo legal, apenas para o fim de negar a 

quitação parcial do saldo devedor residual (consequência que, como visto, não é prevista na norma), reputando válidos 

os demais termos do negócio jurídico. 

Se as instituições financeiras defendem que os mutuários firmaram o contrato em desacordo com os comandos da lei, 

ocultando o financiamento anterior de imóvel, compete-lhes promover a rescisão do contrato, pleiteando sejam 

imputadas aos mutuários as penalidades em tese cabíveis. Não lhes é lícito, contudo, reputar válido o contrato naquilo 

que lhes aproveita (o recebimento das prestações, por exemplo), e negar validade no que em tese lhe prejudica (a 

cobertura securitária em caso de sinistro). 

 

Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência pátria. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. LEGITIMIDADE 

DA CEF. DESNECESSIDADE DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA SASSE. MORTE DO MUTUÁRIO. 

DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. SÚMULA 31 DO 

STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. 1. A CEF ostenta 

legitimidade para figurar no pólo passivo de ação na qual se pleiteia a incidência de cobertura securitária e a 

correspondente quitação do financiamento. Precedentes. 2. Nos contratos de seguro vinculados a mútuo do SFH - 

Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal atua como preposta da SASSE - Companhia Nacional 

de Seguros Gerais, afigurando-se desnecessária a intervenção da seguradora como litisconsorte passiva necessária. 

Precedentes. 3. "A aquisição, pelo segurado, de mais de um imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação, 

situados na mesma localidade, não exime a seguradora da obrigação de pagamento dos seguros" (Súmula 31/STJ). 4. 

O valor atribuído à causa na petição inicial se presume correto em relação à parte autora, que não pode alegar a 

própria torpeza em seu benefício. 5. Caso tal valor não corresponda efetivamente ao conteúdo econômico da demanda, 

deve a parte autora atribuir eventual prejuízo na fixação da verba honorária à sua própria conduta. 6. Considerando o 

longo tempo de tramitação do feito (quase vinte anos), o percentual fixado (10%) se afigura reduzido, devendo ser 

majorado para 20%. 7. A mera improcedência da pretensão recursal não denota litigância de má-fé. 8. Apelação da 

CEF não provida. Recurso adesivo parcialmente provido. (TRF 1ª R., 5ª T., AC 200101000220937, e-DJF1 

DATA:18/12/2008 PAGINA:493) 

CIVIL. SFH. SEGURO HABITACIONAL. DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS. VALIDADE DO SEGURO 

CONTRATADO. INVALIDEZ DO MUTUÁRIO. OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO DO SEGURO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 31 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. "A aquisição, pelo segurado, de mais de um imóvel 

financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação, situados na mesma localidade, não exime a seguradora da 

obrigação de pagamento dos seguros" (Súmula 31 do STJ). 2. Se o mutuário efetuou o pagamento das prestações do 

mútuo, que incluíam a parcela relativa ao prêmio do seguro, não há como se negar a cobertura securitária à vista do 

sinistro, sob pena de enriquecimento ilícito da seguradora em detrimento do contratante. 3. O descumprimento da 

norma que proíbe a cumulação de financiamentos é totalmente desinfluente para a companhia seguradora, razão 

maior para que não seja declarada a ineficácia do contrato de seguro, notadamente quando a avença de compra e 

venda é válida e produziu seus efeitos próprios, já que a norma contida no artigo 9º, da Lei nº 4.830/64 não autoriza ao 

agente financeiro e à companhia seguradora a aplicar qualquer sanção ao mutuário que adquire mais de um imóvel 

financiado na mesma localidade. 4. Apelações desprovidas. (TRF 1ª R., 3ª TS., AC 199901000174764, DJ 

DATA:02/12/2004 PAGINA:35) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO HABITACIONAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS. VALIDADE DO SEGURO. 1. A CEF é parte legítima para figurar em ação 

em que se discute a cobertura, pelo seguro, do saldo devedor de mútuo do SFH, por morte de mutuário, porque foi 

intermediária na contratação do seguro, realizado também no seu interesse. 2. Ultimado o seguro e pagos os prêmios 

mensais, não é lícito recusar-se a cobertura, alegando infração contratual, consubstanciada na aquisição de mais de 

um imóvel pelo SFH (enunciado nº 31 da Súmula/STJ). 3. Apelo da CEF improvido. (TRF 1ª R., 5ª T., AC 

199701000150199, DJ DATA:05/06/2001 PAGINA:562) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. SEGURO HABITACIONAL. DUPLICIDADE DE 

FINANCIAMENTOS. VALIDADE DO SEGURO CONTRATADO. INVALIDEZ DO MUTUÁRIO. OBRIGAÇÃO DE 

PAGAMENTO DO SEGURO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 31 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

DESPROVIDO O RECURSO. 1. Insurge-se a CEF contra r. sentença de 1º grau que, nos autos da ação ordinária 

ajuizada por JOÃO BATISTA FERNANDES DA COSTA, objetivando a condenação da CEF e SASSE - Cia. Nacional 

de Seguros Gerais, a quitarem o saldo devedor do imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação, em virtude 

da sua aposentadoria por invalidez permanente, julgou procedente a demanda, condenando a Apelante a restituir os 

encargos mensais, pagos a título de parcelas do financiamento pelo SFH, após 10 de janeiro de 1991, data em que o 

mutuário de aposentou por invalidez. 2. Configurada a correção da r. sentença recorrida, na medida em que restou 

evidenciado o direito do mutuário obter a quitação do saldo devedor decorrente de sua aposentadoria por invalidez 

permanente, já que o contrato de financiamento tinha cobertura securitária. 3. Demonstrado que a disposição contida 

no artigo 9º, § 1º, da Lei 4380/64 restou afastada, na hipótese, porque a CEF recebeu todas as prestações do 

financiamento, inclusive o prêmio do seguro, repassado à SASSE. 4. Reconhecido que o mutuário tem direito ao 
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ressarcimento dos encargos mensais pagos a partir da data da ocorrência do sinistro, a saber, 10 de janeiro de 1991, 

quando se tornou público o ato de concessão de aposentadoria por invalidez. 5. Inteligência da Súmula 31 do E. STJ. 6. 

Desprovido o recurso. (TRF 2ª R., 6ª T., AC 199350010016170, DJU - Data::13/01/2010 - Página::11) 

SFH. SEGURO. PRELIMINARES. SENTENÇA "EXTRA PETITA". NÃO-CONFIGURAÇÃO. AFASTADA ALEGAÇÃO 

DE INÉPCIA DA INICIAL. CONTESTAÇÃO EFICIENTE. DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS IMOBILIÁRIOS. 

ÓBITO DO MUTUÁRIO. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA E ABATIMENTO DA DÍVIDA. SÚMULA 31 DO E. STJ. 

PRECEDENTES. - O reconhecimento da parcial procedência do pedido formulado na petição inicial, ainda que com 

fundamento diverso, não configura sentença "extra petita". - Tendo em vista que a Ré compreendeu o pedido, que foi 

rebatido em peça contestatória bem fundamentada, não se verifica prejuízo ao exercício da ampla defesa e do 

contraditório, ficando afastada a alegação de inépcia da petição inicial. - No contrato de financiamento imobiliário 

firmado entre as partes, os mutuários têm a obrigação de pagar o prêmio de seguro, juntamente com as prestações, e 

de comunicar o sinistro, cabendo à instituição financeira mutuante a responsabilidade, quanto à contratação do seguro 

e quanto ao recebimento da indenização e abatimento da dívida. - A aquisição pelos mutuários de dois imóveis pelo 

SFH, no mesmo município, não obsta a cobertura pelo seguro contratado, pois não há previsão contratual nesse 

sentido. Aplicação da Súmula 31 do C. STJ. - A vedação da concessão de financiamento pelo SFH a pessoas que já 

sejam proprietárias de imóveis na mesma localidade, conforme previsto no artigo 9º, §1º, da Lei 4.380/64, vigente na 

época da celebração do contrato, impede tão-somente a quitação pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - 

FCVS do resíduo do saldo devedor, ao segundo imóvel, não afetando o contrato de seguro firmado com a seguradora. - 

Matéria Preliminar rejeitada. Apelação improvida. (TRF 3ª R., TS 1ª Seção, AC 91030027333, DJF3 

DATA:01/10/2008) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE SEGURO. COBERTURA. ÓBITO DO 

MUTUÁRIO. FINANCIAMENTO EM DUPLICIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. INSTRUMENTO DE MANDATO COM VIGÊNCIA FINDA. APELAÇÃO CONHECIDA. 1. A limitação 

temporal da vigência do instrumento de mandato outorgado pela Caixa Econômica Federal não prejudica a 

representação processual, vez que a outorgante é empresa pública com procuradores próprios do seu quadro 

funcional. Apelação conhecida. 2. A Caixa Econômica Federal é a responsável pelo financiamento cuja quitação se 

pleiteia, fazendo parte da relação jurídico-contratual. Preliminar rejeitada. 3. A perda dos direitos assegurados pela 

Apólice de Seguro Habitacional em razão do descumprimento da norma que veda o financiamento em duplicidade 

prevista na Lei nº 4.380/64 não tem amparo legal. Com efeito, essa penalidade só se aplica para fins de vencimento 

antecipado da dívida e de cobertura do saldo devedor remanescente ao final do contrato pelo Fundo de Compensação 

de Variação Salarial. 4. Tendo o segurado honrado o pagamento do prêmio até a ocorrência do sinistro, tem direito à 

indenização devida, haja vista que nos contratos para cobertura do débito em caso de morte ou invalidez permanente, 

irrelevante é a existência de mais de um financiamento. 5. Questão dirimida pelo Superior Tribunal de Justiça. Súmula 

31. 6. Preliminar rejeitada. Apelações improvidas. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 200203990061936, Rel. Des. Vesna Kolmar, 

DJU DATA:02/08/2005 PÁGINA: 288) 

CIVIL. SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. FALECIMENTO DO MUTUÁRIO. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

IMÓVEIS EM LOCALIDADES DIVERSAS. DEVOLUÇÃO DE PRESTAÇÕES. Se os imóveis adquiridos pelo SFH, 

contrariamente ao alegado pela Seguradora, não estão situados no mesmo município, admitida a pretensão, pelos 

fundamentos da própria sentença, mais fortalecidos a partir da SUM-31 STJ, que não exime a obrigação quando da 

aquisição de mais de um imóvel, ainda que na mesma localidade, porque o vínculo, inevitável entre os contratos de 

financiamento e de seguro traz como conseqüência imediata a necessidade de fiscalização por pane dos órgãos 

encarregados, a fim de evitar seja burlada a proibição legal. A Seguradora, ao aceitar o recebimento das parcelas 

pertinentes ao seguro, não pode eximir-se da responsabilidade, uma vez que validos os contratos de financiamento em 

si, o vínculo do contrato permanece intacto, consideradas as relações jurídicas autônomas. Não havendo recusa da 

seguradora no recebimento dos prêmios, o sinistro deve obrigatoriamente ser indenizado. Restrição do deferimento de 

devolução das prestações pagas indevidamente aos valores pertinentes ao seguro, repassados que foram à Seguradora, 

reservada a via própria ao espólio para postular a restituição das prestações em si, devidamente endereçada ao agente 

financeiro, único legitimado para tanto. Sucumbência mantida ( SUM-16 deste Tribunal ). Critérios de correção 

monetária não impugnados também confirmados. Apelação parcialmente provida. (TRF 4ª R., 4ª T., AC 9704582480, 

DJ 10/06/1998 PÁGINA: 656) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, não conheço da matéria preliminar suscitada pela Caixa 

Econômica Federal, e, no mérito, nego seguimento às apelações da Caixa Econômica Federal e Sasse - Companhia 

Nacional de Seguros Gerais. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021316-49.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.021316-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DENISE ELAINE PRADO 

ADVOGADO : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

DESPACHO 

Fls. 100/101: assiste razão aos peticionários no intento de apressar o julgamento deste feito, que se iniciou em 1º grau 

de jurisdição no ano de 2001. 

Todavia, conforme aduzem os próprios advogados, o feito fora distribuído para a minha relatoria no ano de 2007 (fl. 

99). 

É notório que este relator vem dando preferência para julgar os feitos incluídos na META 2 (distribuídos para a minha 

relatoria até o ano de 2006), mas é de todos sabido que esses são em elevado número e todos merecem igual atenção. 

Assim, o feito receberá a prioridade solicitada na medida do possível tendo em conta a existência de muitos outros 

recursos até mais antigos do que o presente, já que existiam neste Gabinete quando o atual relator o assumiu, sendo 

certo que o relator acha-se no máximo de suas energias para dar conta da demanda dos julgamentos; ainda, não é ocioso 

recordar que este Gabinete tem competência também para feitos criminais, existindo vários deles onde figuram réus 

presos o que significa priorização absoluta para os mesmos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030349-93.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.030349-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ARUANA S/A 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA LEITE 

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.001868-3 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Em razão da extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso II, do CPC, de que foi tirado o presente agravo de 

instrumento, conforme demonstra a decisão extraída do Sistema Informativo de Consulta Processual de 1ª Instância, 

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035932-59.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.035932-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO COVAC 

 
: ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.21042-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido formulado às fls. 259/292. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000530-77.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.000530-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : HAIDEE VELOSO SILVA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

AGRAVADO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.019751-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de impugnação ao valor da causa, julgou 

parcialmente procedente o pedido formulado pelo Banco Bamerindus do Brasil S/A para fixar o valor da causa em 

R$62.021,00 (sessenta e dois mil e vinte e um reais), determinando o recolhimento das custas correspondentes. 

Aduz a agravante, em síntese, a inaplicabilidade do artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil à hipótese dos 

autos, uma vez que a ação proposta tem por finalidade unicamente a declaração de quitação do contrato de 

financiamento imobiliário celebrado entre as partes e o cancelamento da hipoteca que recai sobre o imóvel. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido, tendo a agravante interposto agravo regimental. 

A parte agravada apresentou contraminuta. 

É o relatório. 

O recurso será analisado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Os artigos 258 e 259, inciso V, do Código de Processo Civil dispõem o seguinte: 

 

"Art. 258. A toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. 

Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, 

o valor do contrato; " 

Assim sendo, verifica-se que em qualquer tipo de ação deverá ser estipulado o valor da causa. A jurisprudência entende 

que tal valor deve corresponder ao proveito financeiro e econômico que terá a parte caso venha a ter êxito na demanda. 

No caso vertente, a agravante ajuizou ação declaratória visando ao reconhecimento da quitação do contrato de 

financiamento imobiliário e a consequente outorga de escritura definitiva e baixa da hipoteca incidente sobre o imóvel, 

mediante a cobertura do saldo devedor pelo FCVS. 

Desta forma, caso a referida ação seja julgada procedente, a autora, ora agravante, desincumbir-se-á do pagamento do 

saldo devedor residual, cujo valor incontroverso é de R$ 62.021,00 (sessenta e dois mil e vinte e um reais), conforme 

restou consignado na decisão recorrida. 

Diante de tais considerações, resta evidente que o proveito econômico buscado pela autora corresponde exatamente ao 

valor do saldo devedor do contrato que pretende ver quitado mediante a utilização do FCVS, devendo, portanto, o valor 

da causa guardar conformidade com a importância residual devida, nos exatos termos do disposto no art. 259, inc. V, do 

CPC. 

Nesse sentido é a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal. 
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AÇÃO DECLARATÓRIA. RESTITUIÇÃO. VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO. ATRIBUIÇÃO POR ESTIMATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 258 E 259, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PRECEDENTES. 

I - Ainda que se cuide de ação declaratória, o valor da causa deve corresponder ao do seu conteúdo econômico, 

considerado como tal, aquele referente ao benefício que se pretende obter com a demanda, conforme os ditames dos 

artigos 258 e 259, I, do Código de Processo Civil. Precedentes: REsp 642.488/DF, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 28.09.06, AgRg no REsp nº 722.304/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 13.02.06, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, DJ de 01.02.06. 

II - Correta, então, a decisão a quo, agravada de instrumento, ao acatar a impugnação ao valor da causa apresentada 

pela parte ré, tendo em conta que o pedido constante nos autos abrange o que foi cobrado em período determinado, 

indicado pela autora, no que não há que se considerar o valor inicialmente atribuído, por estimativa.  

III - Recurso provido. 

STJ, RESP 926535, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 14/06/2007, pág.274 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE. VALOR DA CAUSA. CORRESPONDÊNCIA COM O 

PROVEITO ECONÔMICO. 

1. Nas Ações Declaratórias de Nulidade, a jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que o valor da causa deve 

corresponder ao proveito econômico pretendido pelo autor.  

2. Recursos Especiais não providos.  

STJ, RESP - 1109179, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE DATA:25/05/2009 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. 

VALOR DO CONTRATO. IMPUGNAÇÃO.  

1. (...) 

2. (...)  

3. (...) 

4. O valor da causa deve corresponder ao benefício patrimonial perseguido, na medida em que há interesse econômico 

concreto na causa em questão.  

5. O valor da causa será, em princípio, o valor do contrato, atualizado até a data da propositura da ação, deduzidas as 

prestações pagas devidamente corrigidas, quando o litígio tiver por objeto a existência de validade, cumprimento, 

modificação ou rescisão de negócio jurídico.  

6. Assim, havendo discussão apenas atinente à importância de R$ 2.179,69, é de ser este o valor da causa, na medida 

em que representa, em última análise, o proveito econômico pretendido.  

7. Embargos declaratórios improvidos. 

TRF 3ª Região - AI 200603000354818, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini DJF3 01/12/2008 pág. 386 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. Prejudicado o agravo regimental. 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Apelação Cível nº 0003266-38.2002.4.03.6100. 

Após decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002099-04.2003.4.03.6115/SP 

  
2003.61.15.002099-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : GELSO DA SILVA e outros 

 
: ADALBERON ALVES QUEROIS 

 
: IRVAMI VALIM NETO 

 
: ROBERTO UBIRAJARA DO NASCIMENTO 

 
: ANTONIO SCABORA SOBRINHO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE A SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA FLORENTINO LASCALA e outro 

DESPACHO 

Manifestem-se os apelantes sobre a petição de fls. 168/201, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 
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Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003214-65.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.003214-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO SALLA 

 
: SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 

APELANTE : DEVAIR MARIANO 

ADVOGADO : TORI CARVALHO BORGES OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fl. 90: defiro. 

 

I. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008802-53.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.008802-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH 

 
: EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA 

APELADO : MARIA JOSE CESARINO FRAM 

ADVOGADO : ALVAIR ALVES FERREIRA e outro 

DESPACHO 

Fl. 113: defiro. 

 

I. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001199-20.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.001199-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EUPHROSINO DE SOUSA NETTO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por Euphrosino de Sousa Nettto, em face de sentença que julgou improcedente (art. 269, 

IV, do CPC) o pedido de incidência de juros progressivos, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS. 

A parte autora alega, em resumo, que faz jus à taxa progressiva de juros. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há de se manter o decreto de prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autor: Euphrosino de Sousa Nettto 

Vínculo:Companhia Antarctica Paulista 

Admissão: 23/11/1962 

Saída: 30/01/1967 
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Opção: não consta 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66, porém período integralmente atingido pela prescrição e, à míngua 

da comprovação da opção ao FGTS, os juros progressivos não são devidos. 

 

Vínculo: Eletricidade de São Paulo SA 

Admissão: 25/09/1967 

Saída: 31/05/1994 

Opção: 19/12/1967 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

para condenar a ré ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação à conta vinculada da taxa de juros 

progressivos prevista na redação original do art. 4º da L. 5.107/66, observada a prescrição das parcelas vencidas 

anteriores a 11.02.74, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Sem 

condenação em honorários advocatícios, conforme a regra do art. 29-C da L.8.036/90. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010296-22.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010296-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EDUARDO TADEU DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DECISÃO 

O advogado constituído pelo apelante renunciou ao seu mandato, dando cumprimento ao disposto no art. 45 do Código 

de Processo Civil (fs. 299/300). 

As tentativas de intimação pessoal (fs. 305) e por edital (fs. 309) do apelante restaram frustradas. 

Estando a parte sem representação processual nos autos, extingo o processo sem julgamento de mérito, com fundamento 

no art. 13, inciso I, combinado com o art. 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003849-73.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.003849-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ROBSON APARECIDO FERREIRA DA SILVA e outro 

 
: CRISTIANE DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

CODINOME : CRISTIANE TOLENTINO DE SOUZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DESPACHO 

Fl. 363. Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

I. 
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São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082034-66.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082034-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRAVADO : PACTRON ELETRONICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.028456-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

ECT, contra decisão proferida nos autos da execução de sentença, que indeferiu pedido de expedição de Ofício pelo 

Sistema BACEN-JUD para identificação e bloqueio de ativos bancários existentes em nome do(s) executado(s), ora 

agravado(s). 

Sustenta a agravante, em síntese, que com o advento da Lei nº 11.382/06, a penhora sobre numerário em depósito ou 

aplicação em instituições financeiras passou a ser preferencial, independentemente do esgotamento de outros meios de 

constrição, bem como deve ser procedido por meio eletrônico, conforme a redação dada aos artigos 655, I e 665-A, do 

Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação da tutela recursal e final provimento ao recurso para determinar a expedição de Ofício ao BACEN 

nos moldes dos artigos 655,I e 655-A, do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, registro que, nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que Institucionalizou a 

utilização do Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser 

utilizado na execução em tela, in verbis: 

 

Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias. 

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. 

 

Os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

passaram a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 
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VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

 

Verifica-se, portanto, que com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em 

instituição financeira, passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da 

realização da penhora (artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A). 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o 

CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, 

após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação 

às novas regras processuais. Recurso especial provido. 

RESP 200801002784 - 1056246 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/06/2008 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como 

o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. 

RESP - 1101288 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/04/2009 
 

Nesse mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 1. Cuida-se de 

agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio do sistema 

informatizado BACENJUD. 2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução 

pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção 

de direito. 3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de 

dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 4. Nos termos 

da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o bloqueio 

eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN 

JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 133/1687 

reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 5. Ademais, não 

tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se a penhora 

on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira. 6. 

Agravo de instrumento provido. 

AG 200703000967730 - 316730 - REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJF3 29/05/2008 
 

Dessa forma, forçoso é concluir, para que o Juízo determine a penhora de valores por meio do sistema BACEN-JUD, 

não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização 

de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

No caso dos autos, demonstrado que os executados, devidamente citados, não efetuaram o pagamento do débito, 

tampouco garantiram o juízo, estão presentes os requisitos para a "penhora on line" por meio do sistema eletrônico 

BACEN-JUD. 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para o fim de deferir a expedição de Ofício ao BACEN, nos moldes dos artigos 555, I e 555-A, do 

Código de Processo Civil e Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos a origem. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001973-76.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.001973-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LUIZ CARLOS SILABI e outro 

 
: CLAUDIA STACCIARINI SILABI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DESPACHO 

Fs. 270: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF sobre a possibilidade da inclusão dos autos na pauta de 

audiências de conciliação do Sistema Financeiro de Habitação. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026972-07.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026972-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : COPABO IND/ E COM/ DE BORRACHAS LTDA 

ADVOGADO : ANNA LUIZA DUARTE e outro 

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE e outro 

AGRAVADO : BANCO LAVRA S/A massa falida 

ADVOGADO : AFONSO RODEGUER NETO e outro 

SINDICO : FUNDACAO DE ROTARIANOS DE SAO PAULO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.005592-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por Copabo - Indústria e Comércio 

de Borracha Ltda., contra a decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de realização de prova pericial 
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contábil, testemunhal, depoimento pessoal e juntada de documentos, bem como indeferiu o pedido de inversão do ônus 

da prova, com fundamento de que as questões são meramente de direito e pela inaplicabilidade do código do 

consumidor ao caso em testilha. 

Às fls. 279/283 foi indeferido o efeito suspensivo, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que foi proferida decisão 

monocrática nos autos da Ação Ordinária, da qual foi tirado o presente agravo, julgando o feito improcedente. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038215-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038215-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : CASA DE SAUDE GUARULHOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.19.024803-9 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão 

proferida nos autos da ação de execução, que indeferiu pedido de expedição de Ofício pelo sistema BACEN-JUD para 

identificação e bloqueio de ativos bancários existentes em nome do(s) executado(s), ora agravado(s). 

Sustenta a agravante, em síntese, que com o advento da Lei nº 11.382/06, a penhora sobre numerário em depósito ou 

aplicação em instituições financeiras passou a ser preferencial, independentemente do esgotamento de outros meios de 

constrição, bem como deve ser procedido por meio eletrônico, conforme a redação dada aos artigos 655, I e 665-A, do 

Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação da tutela recursal e final provimento ao recurso para determinar a expedição de Ofício ao BACEN 

nos moldes dos artigos 655,I e 655-A, do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, registro que, nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que Institucionalizou a 

utilização do Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser 

utilizado na execução em tela, in verbis: 

 

Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias. 

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. 
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Os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

passaram a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

Verifica-se, portanto, que com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em 

instituição financeira, passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da 

realização da penhora (artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A). 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o 

CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, 

após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação 

às novas regras processuais. Recurso especial provido. 

RESP 200801002784 - 1056246 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/06/2008 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como 

o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. 

RESP - 1101288 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/04/2009 

Nesse mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-
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JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 1. Cuida-se de 

agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio do sistema 

informatizado BACENJUD. 2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução 

pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção 

de direito. 3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de 

dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 4. Nos termos 

da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o bloqueio 

eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN 

JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser 

reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 5. Ademais, não 

tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se a penhora 

on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira. 6. 

Agravo de instrumento provido. 

AG 200703000967730 - 316730 - REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJF3 29/05/2008 

Dessa forma, forçoso é concluir, para que o Juízo determine a penhora de valores por meio do sistema BACEN-JUD, 

não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização 

de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

No caso dos autos, demonstrado que os executados, devidamente citados, não efetuaram o pagamento do débito, 

tampouco garantiram o juízo, estão presentes os requisitos para a "penhora on line" por meio do sistema eletrônico 

BACEN-JUD. 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para o fim de deferir a expedição de Ofício ao BACEN, nos moldes dos artigos 555, I e 555-A, do 

Código de Processo Civil e Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos a origem. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039962-30.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039962-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARIO NINO BRAMBILLA espolio 

ADVOGADO : FABIO ALIANDRO TANCREDI 

REPRESENTANTE : YVONE DE CASTRO BRAMBILLA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : 
A BRAMBILLA S/A IND/ E COM/ DE MAQUINAS E ACESSORIOS TEXTEIS e 

outros 

 
: MARLEINE BRAMBILLA 

 
: FLAVIA CRISTINA DE CASTRO BRAMBILLA 

 
: FERNANDA CLAUDIA DE CASTRO BRAMBILLA 

 
: FABIO CASSIO DE CASTRO BRAMBILLA 

 
: FAUSTO CESAR DE CASTRO BRAMBILLA 

SUCEDIDO : ARISTIDES BRAMBILLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.02.32081-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Mantenho a decisão de fls. 566/568v. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0569444-30.1997.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.005257-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : ESAB S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : RODOLFO DANIEL GONCALVES BALDELLI e outro 

 
: ALOISIO AUGUSTO M MARTINS 

 
: RICARDO AZEVEDO SETTE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 97.05.69444-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 448/449: Intime-se os advogados subscritores da petição, do despacho exarado às fls. 446/447, nos seguintes 

termos: "J. Defiro, por cinco dias.". 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024378-53.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024378-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALBERTO DE BASTOS BERNARDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Alberto de Bastos Bernardes em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial para condenar a Caixa Econômica Federal-CEF ao creditamento das diferenças de correção 

monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990, sobre o saldo da conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de correção monetária nos termos da Resolução CJF nº 561/07 e juros 

de mora de 6% ao ano, a partir da citação e, após a vigência do novo Código Civil, pela taxa SELIC. Sem condenação 

em honorários advocatícios, nos termos do 29-C da L. 8.036/90. 

A parte autora alega, em resumo, que faz jus à taxa progressiva de juros e aos demais índices pugnados na petição 

inicial. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há de se manter o decreto de prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 
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Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autor: Alberto de Bastos Bernardes 

Vínculo: Empresa Bandeirante de Energia S/A 

Admissão: 01/10/1969 

Saída: 30/11/1998 

Opção: 01/10/1969 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66 

 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este 

juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 
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FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação tão-somente para condenar a ré ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação à conta vinculada da 

taxa de juros progressivos prevista na redação original do art. 4º da L. 5.107/66, observada a prescrição das parcelas 

vencidas anteriores a 01.10.78. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032239-90.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032239-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VILMA APARECIDA DE BRITO 

ADVOGADO : ANDERSON TADEU DE SÁ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Vilma Aparecida de Brito em face de sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido inicial para condenar a Caixa Econômica Federal-CEF ao creditamento das diferenças de correção monetária, 

decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 

1990, sobre o saldo da conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de correção monetária a partir do creditamento a menor, juros previstos 

no artigo 13 da Lei nº 9.036/90 e juros de mora somente mediante comprovação de saque. Sem condenação em 

honorários advocatícios, a teor do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

A parte autora aduz, em síntese, que faz jus à taxa progressiva de juros e aos demais índices pugnados na petição inicial. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há de se manter o decreto de prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 
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Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autora: Vilma Aparecida de Brito 

Vínculo: Lanover SA Ind. de Malhas 

Admissão: 19/10/1970 

Saída: 30/11/1974 

Opção: 19/10/1970 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66, porém período integralmente atingido pela prescrição. 

 

Vínculo: Petistil Industrial SA 

Admissão: 14/01/1977 

Saída: 31/12/1985 

Opção: 14/01/1977 

Situação: Na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

Demais vínculos na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este 

juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 
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Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, em conformidade com o artigo 219, caput, do Código de Processo 

Civil combinado com o artigo 405 do Código Civil, independentemente da possibilidade de levantamento dos depósitos 

da conta vinculada. A incidência desses juros é decorrência exclusiva do atraso no cumprimento da obrigação, não 

estando condicionada à disponibilidade do credor sobre os valores principais, não havendo óbice, ainda, à sua 

cumulação com os juros remuneratórios previstos no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, por terem naturezas distintas, o que 

afasta a hipótese de anatocismo. Assim decidiu a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp 697.675, Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 08.03.2005, v. u., DJ 18.04.2005, p. 287. 

No sentido da aplicabilidade da taxa de juros moratórios de 1% ao mês prevista no artigo 406 do Código Civil 

combinado com artigo 161, §1°, do Código Tributário Nacional nas ações condenatórias de diferenças de FGTS situa-se 

o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: AC 2000.61.08.006346-0, Relatora 

Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 21.03.2006, p. 413;   AC 96.03.030517-0, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 

22.11.2005, p. 581. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação tão-somente para fixar os juros de mora em 1% ao mês, a partir da citação. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032254-59.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032254-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO SEQUEIRA TELES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antonio Sequeira Teles em face de sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido inicial para condenar a ré a fazer o creditamento quanto à atualização dos saldos do FGTS em relação aos meses 

de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de correção monetária a partir do creditamento a menor e, a partir da 

citação, juros de mora, exclusivamente pela taxa SELIC. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 

29-C da Lei nº 8.036/90. 

A parte autora, aduz, em síntese, que faz jus à taxa progressiva de juros e aos demais índices pugnados na petição 

inicial. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Não conheço de parte da apelação, eis que a sentença fixou os juros pela taxa SELIC, tal qual se pede no recurso. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 
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(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há de se manter o decreto de prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autor: Antonio Sequeira Teles 

Vínculo: Mercedez Benz do Brasil SA 

Admissão: 13/07/1964 

Saída: 02/12/1973 

Opção: 01/04/1967 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66, porém período integralmente atingido pela prescrição. 

 

Vínculo: Divena - Distribuidora de Veículos Nacionais SA 

Admissão: 03/12/1973 

Saída: 30/06/1977 

Opção: 03/12/1973 

Situação: Na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

Demais vínculos na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 
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Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este 

juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 
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Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032260-66.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032260-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NOBUO SHIMABUKURO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Nobuo Shimabukuro em face de sentença 

que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a Caixa Econômica Federal-CEF ao creditamento 

das diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao IPC dos 

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre o saldo da conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de juros remuneratórios proporcionais e juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação, além de determinar a sucumbência recíproca. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi preliminarmente carência da ação na hipótese de adesão às condições 

de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/01 ou saque dos valores disponibilizados na forma da Lei nº 

10.555/02; ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 

1990; ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo FGTS na 

vigência da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de a opção ter sido manifestada antes do 

advento da referida lei; ilegitimidade passiva ad causam no que se refere aos reflexos do pedido principal na multa 

rescisória (art. 18 da Lei do FGTS), bem como no que diz respeito à multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção monetária, com exceção da 

aplicação do IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989 e do IPC integral de 44,80% em abril de 1990, a teor da 

Súmula nº 252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa progressiva de juros 

remuneratórios e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Insurge-se contra a fixação de juros de mora e 

requer, subsidiariamente, que os mesmos incidam apenas a partir da citação e que seja excluída a taxa SELIC. Pleiteia, 

por fim, que a verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da L. 8.036/90, inserido pela Medida 

Provisória nº 2.164-40 

A parte autora alega, em resumo, que faz jus à taxa progressiva de juros e aos demais índices pugnados na petição 

inicial. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Ao contrário do que afirma a CEF, o advento da Lei Complementar nº 110/01 não torna desnecessária a tutela 

jurisdicional nos casos em que o autores intentam a reposição dos chamados "expurgos inflacionários". Realmente, para 

obter o creditamento da diferença pretendida na via administrativa, nos moldes da referida Lei Complementar, os 

autores deveriam firmar um termo de adesão, manifestando estar de acordo com a forma de creditamento ali previsto. 

Aos remanescentes que não concordarem com as condições impostas pela Lei Complementar 110/01, resta a via 

judicial. 

Na espécie, a CEF não comprova nos autos que houve adesão da parte autora, afastando-se, assim, a preliminar de falta 

de interesse de agir. 

A preliminar de ausência de causa de pedir confunde-se com o mérito e nesta sede será examinada.  

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 
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O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há de se manter o decreto de prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autor: Nobuo Shimabukuro 

Vínculo: Gráfica Martini SA 

Admissão: 10/09/1965 

Saída: 11/09/1967 

Opção: 01/06/1967 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66, porém período integralmente atingido pela prescrição. 

 

Vínculo: Eletricidade de São Paulo SA 

Admissão: 01/06/1971 

Saída: 31//06/1998 

Opção: 01/06/1971 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66. 

 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este 

juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 
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FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação da Caixa Econômica Federal-CEF e dou parcial provimento à apelação da parte autora tão-somente para 

condenar a ré ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação à conta vinculada da taxa de juros progressivos 

prevista na redação original do art. 4º da L. 5.107/66, observada a prescrição das parcelas vencidas anteriores a 
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16.12.78, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Sem condenação 

em honorários advocatícios, conforme a regra do art. 29-C da L.8.036/90. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000800-04.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.000800-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : HOSPITAL BOM CLIMA S/C LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CAMPANELLA CANDELARIA 

 
: GUSTAVO HENRIQUE PACHECO BELUCCI 

 
: PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 189/193. Intime-se a impetrante para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar procuração conferindo poderes para 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

I. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005520-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005520-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : L L LEIMAR COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro 

 
: JAIME BRAZ MARTINO LEITE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.042311-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão 

proferida nos autos da ação de execução, que indeferiu pedido de expedição de Ofício pelo sistema BACEN-JUD para 

identificação e bloqueio de ativos bancários existentes em nome do(s) executado(s), ora agravado(s). 

Sustenta a agravante, em síntese, que com o advento da Lei nº 11.382/06, a penhora sobre numerário em depósito ou 

aplicação em instituições financeiras passou a ser preferencial, independentemente do esgotamento de outros meios de 

constrição, bem como deve ser procedido por meio eletrônico, conforme a redação dada aos artigos 655, I e 665-A, do 

Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação da tutela recursal e final provimento ao recurso para determinar a expedição de Ofício ao BACEN 

nos moldes dos artigos 655,I e 655-A, do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 
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Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, registro que, nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que Institucionalizou a 

utilização do Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser 

utilizado na execução em tela, in verbis: 

 

Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias. 

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. 

 

Os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

passaram a ter a seguinte redação: 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

 

Verifica-se, portanto, que com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em 

instituição financeira, passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da 

realização da penhora (artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A). 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o 

CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, 

após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação 

às novas regras processuais. Recurso especial provido. 

RESP 200801002784 - 1056246 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/06/2008 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 
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bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como 

o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. 

RESP - 1101288 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/04/2009 

 

Nesse mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 1. Cuida-se de 

agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio do sistema 

informatizado BACENJUD. 2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução 

pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção 

de direito. 3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de 

dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 4. Nos termos 

da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o bloqueio 

eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN 

JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser 

reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 5. Ademais, não 

tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se a penhora 

on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira. 6. 

Agravo de instrumento provido. 

AG 200703000967730 - 316730 - REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJF3 29/05/2008 

 

Dessa forma, forçoso é concluir, para que o Juízo determine a penhora de valores por meio do sistema BACEN-JUD, 

não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização 

de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

No caso dos autos, demonstrado que os executados, devidamente citados, não efetuaram o pagamento do débito, 

tampouco garantiram o juízo, estão presentes os requisitos para a "penhora on line" por meio do sistema eletrônico 

BACEN-JUD. 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para o fim de deferir a expedição de Ofício ao BACEN, nos moldes dos artigos 555, I e 555-A, do 

Código de Processo Civil e Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos a origem. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006262-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006262-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : 
PAULICOOP PLANEJAMENTO E ASSESSORIA A COOPERATIVAS 

HABITACIONAIS S/C LTDA e outro 

 
: COOPERATIVA HABITACIONAL NOSSO TETO 

ADVOGADO : JULIANA DIAS MORAES GOMES e outro 
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AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KATIA APARECIDA MANGONE e outro 

PARTE RE' : SQG EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DIAS MORAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.26.000108-8 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela Paulicoop Planejamento e Assessoria a Cooperativas Habitacionais S/C Ltda. 

e Outro contra a decisão monocrática de fls. 261 e vº, que não conheceu do recurso em razão da deficiência na 

formação de seu instrumento. 

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009178-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009178-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ e outro 

AGRAVADO : KELLY FERNANDA MALAVAZZI falecido 

PARTE RE' : ISRAEL ANTUNES FONSECA CAMPOS e outro 

 
: REGINA CELIA LEONEL FOGACA CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.000412-9 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão 

proferida nos autos da ação monitória em fase de execução, que indeferiu pedido de expedição de Ofício pelo Sistema 

BACEN-JUD para identificação e bloqueio de ativos bancários existentes em nome do(s) executado(s), ora agravado(s). 

Sustenta a agravante, em síntese, que com o advento da Lei nº 11.382/06, a penhora sobre numerário em depósito ou 

aplicação em instituições financeiras passou a ser preferencial, independentemente do esgotamento de outros meios de 

constrição, bem como deve ser procedido por meio eletrônico, conforme a redação dada aos artigos 655, I e 665-A, do 

Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação da tutela recursal e final provimento ao recurso para determinar a expedição de Ofício ao BACEN 

nos moldes dos artigos 655,I e 655-A, do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 
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O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, registro que, nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que Institucionalizou a 

utilização do Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser 

utilizado na execução em tela, in verbis: 

 

Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias. 

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. 

 

Os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

passaram a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

 

Verifica-se, portanto, que com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em 

instituição financeira, passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da 

realização da penhora (artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A). 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o 

CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, 

após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação 

às novas regras processuais. Recurso especial provido. 

RESP 200801002784 - 1056246 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/06/2008 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 
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vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como 

o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. 

RESP - 1101288 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/04/2009 

 

Nesse mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 1. Cuida-se de 

agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio do sistema 

informatizado BACENJUD. 2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução 

pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção 

de direito. 3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de 

dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 4. Nos termos 

da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o bloqueio 

eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN 

JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser 

reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 5. Ademais, não 

tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se a penhora 

on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira. 6. 

Agravo de instrumento provido. 

AG 200703000967730 - 316730 - REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJF3 29/05/2008 

 

Dessa forma, forçoso é concluir, para que o Juízo determine a penhora de valores por meio do sistema BACEN-JUD, 

não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização 

de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se o início da fase do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Vale 

dizer, uma vez convertido o mandado monitório em mandado executivo, com a sistemática introduzida pela Lei 

nº 11.232/05, impõe-se a intimação dos executados para cumprimento da sentença. 

Sobre o tema, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do julgamento do REsp nº 940.274/MS, 

fixou entendimento no sentido de que a intimação do executado pela imprensa oficial, na pessoa de seu advogado, é 

necessária para estabelecer o termo inicial do prazo do artigo 475-J. Confira-se:  

PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.232, DE 23.12.2005. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. EXECUÇÃO POR 

QUANTIA CERTA. JUÍZO COMPETENTE. ART. 475-P, INCISO II, E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO PRAZO DE 15 DIAS. INTIMAÇÃO NA PESSOA DO ADVOGADO PELA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA 

OFICIAL. ART. 475-J DO CPC. MULTA. JUROS COMPENSATÓRIOS. INEXIGIBILIDADE. 

1. O cumprimento da sentença não se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão. 

De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos 

para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao devedor sobre 

o montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada. 

2. Na hipótese em que o trânsito em julgado da sentença condenatória com força de executiva (sentença executiva) 

ocorrer em sede de instância recursal (STF, STJ, TJ E TRF), após a baixa dos autos à Comarca de origem e a aposição 

do "cumpra-se" pelo juiz de primeiro grau, o devedor haverá de ser intimado na pessoa do seu advogado, por 

publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, a partir de quando, caso não o 

efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, a multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J, caput, 

do Código de Processo Civil. 

3. O juízo competente para o cumprimento da sentença em execução por quantia certa será aquele em que se processou 

a causa no Primeiro Grau de Jurisdição (art. 475-P, II, do CPC), ou em uma das opções que o credor poderá fazer a 

escolha, na forma do seu parágrafo único - local onde se encontram os bens sujeitos à expropriação ou o atual 

domicílio do executado. 

4. Os juros compensatórios não são exigíveis ante a inexistência do prévio ajuste e a ausência de fixação na sentença. 

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

Relator para o acórdão MIN. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - DJe 31/05/2010. 
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - ARTIGO 475-J DO 

CPC - MULTA DE 10% - INTIMAÇÃO DA PARTE VENCIDA -NECESSIDADE CONFORME ENTENDIMENTO DA 

CORTE ESPECIAL - RECURSO PROVIDO.  

STJ - AgRg no Ag 1284435/R - TERCEIRA TURMA - Rel. Min. MASSAMI UYEDA - Dje 29/06/2010. 

Ocorre que nos autos não consta referida intimação, mesmo porque o processo correu à revelia dos executados, 

impondo-se a intimação pessoal para o cumprimento da sentença, não se mostrando presentes os requisitos para 

a "penhora on line" por meio do sistema eletrônico BACEN-JUD. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, I, c.c. 557, §1º-A, ambos 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos a origem. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015040-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015040-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : BANDAGEM CONFECCOES LTDA e outros 

 
: ANGELO FERRARI 

 
: WLADIMIR NERY SAPRUDSKY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.052698-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão 

proferida nos autos da ação de execução, que indeferiu pedido de expedição de Ofício pelo Sistema BACEN-JUD para 

identificação e bloqueio de ativos bancários existentes em nome do(s) executado(s), ora agravado(s). 

Sustenta a agravante, em síntese, que com o advento da Lei nº 11.382/06, a penhora sobre numerário em depósito ou 

aplicação em instituições financeiras passou a ser preferencial, independentemente do esgotamento de outros meios de 

constrição, bem como deve ser procedido por meio eletrônico, conforme a redação dada aos artigos 655, I e 665-A, do 

Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação da tutela recursal e final provimento ao recurso para determinar a expedição de Ofício ao BACEN 

nos moldes dos artigos 655,I e 655-A, do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, registro que, nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que Institucionalizou a 

utilização do Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser 

utilizado na execução em tela, in verbis: 

 

Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias. 

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 
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22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. 

 

Os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

passaram a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

 

Verifica-se, portanto, que com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em 

instituição financeira, passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da 

realização da penhora (artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A). 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o 

CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, 

após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação 

às novas regras processuais. Recurso especial provido. 

RESP 200801002784 - 1056246 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/06/2008 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como 

o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. 

RESP - 1101288 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/04/2009 
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Nesse mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 1. Cuida-se de 

agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio do sistema 

informatizado BACENJUD. 2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução 

pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção 

de direito. 3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de 

dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 4. Nos termos 

da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o bloqueio 

eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN 

JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser 

reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 5. Ademais, não 

tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se a penhora 

on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira. 6. 

Agravo de instrumento provido. 

AG 200703000967730 - 316730 - REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJF3 29/05/2008 
 

Dessa forma, forçoso é concluir, para que o Juízo determine a penhora de valores por meio do sistema BACEN-JUD, 

não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização 

de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

No caso dos autos, demonstrado que os executados, devidamente citados, não efetuaram o pagamento do débito, 

tampouco garantiram o juízo, estão presentes os requisitos para a "penhora on line" por meio do sistema eletrônico 

BACEN-JUD. 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para o fim de deferir a expedição de Ofício ao BACEN, nos moldes dos artigos 555, I e 555-A, do 

Código de Processo Civil e Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021741-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021741-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : ANI ASSOCIACAO NACIONAL DOS INVENTORES 

ADVOGADO : ANA PAULA MAZZEI DOS SANTOS LEITE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.047851-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão 

proferida nos autos da ação de execução, que indeferiu pedido de expedição de Ofício pelo sistema BACEN-JUD para 

identificação e bloqueio de ativos bancários existentes em nome do(s) executado(s), ora agravado(s). 

Sustenta a agravante, em síntese, que com o advento da Lei nº 11.382/06, a penhora sobre numerário em depósito ou 

aplicação em instituições financeiras passou a ser preferencial, independentemente do esgotamento de outros meios de 

constrição, bem como deve ser procedido por meio eletrônico, conforme a redação dada aos artigos 655, I e 665-A, do 

Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação da tutela recursal e final provimento ao recurso para determinar a expedição de Ofício ao BACEN 

nos moldes dos artigos 655,I e 655-A, do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 
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Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, registro que, nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que Institucionalizou a 

utilização do Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser 

utilizado na execução em tela, in verbis: 

 

Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias. 

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. 

 

Os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

passaram a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

 

Verifica-se, portanto, que com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em 

instituição financeira, passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da 

realização da penhora (artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A). 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o 

CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, 

após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação 

às novas regras processuais. Recurso especial provido. 

RESP 200801002784 - 1056246 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/06/2008 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 
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Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como 

o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. 

RESP - 1101288 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/04/2009 

Nesse mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 1. Cuida-se de 

agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio do sistema 

informatizado BACENJUD. 2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução 

pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção 

de direito. 3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de 

dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 4. Nos termos 

da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o bloqueio 

eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN 

JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser 

reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 5. Ademais, não 

tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se a penhora 

on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira. 6. 

Agravo de instrumento provido. 

AG 200703000967730 - 316730 - REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJF3 29/05/2008 

Dessa forma, forçoso é concluir, para que o Juízo determine a penhora de valores por meio do sistema BACEN-JUD, 

não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização 

de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

No caso dos autos, demonstrado que os executados, devidamente citados, não efetuaram o pagamento do débito, 

tampouco garantiram o juízo, estão presentes os requisitos para a "penhora on line" por meio do sistema eletrônico 

BACEN-JUD. 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para o fim de deferir a expedição de Ofício ao BACEN, nos moldes dos artigos 555, I e 555-A, do 

Código de Processo Civil e Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos a origem. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator):  
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão 

proferida nos autos da execução, que indeferiu pedido de consulta aos Sistemas INFOJUD, RENAJUD e BACEN-JUD, 

para localização de bens, veículos e ativos financeiros, passíveis de penhora, em nome do executado (espólio), ora 

agravado. 

Sustenta a agravante, em síntese, que esgotou todos os meios de que dispunha para a localização de bens do espólio, que 

foram realizadas diversas pesquisas junto ao DETRAN e a 18 (dezoito) Cartórios de Registro de Imóveis de São Paulo, 

a fim de encontrar bens em nome do executado, bem como informa que não existe inventário ou arrolamento em curso. 

Requer a antecipação da tutela recursal e final provimento ao recurso para determinar o deferimento dos Sistemas 

RENAJUD, INFOJUD e BACEN-JUD. 

É o breve relatório. 
Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, registro que, nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que Institucionalizou a 

utilização do Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser 

utilizado na execução em tela, in verbis: 

 

Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias.  

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio.  

 

Os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

passaram a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

 

Verifica-se, portanto, que com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em 

instituição financeira, passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da 

realização da penhora (artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A). 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 
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APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o 

CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, 

após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação 

às novas regras processuais. Recurso especial provido. 

RESP 200801002784 - 1056246 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/06/2008 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como 

o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. 

RESP - 1101288 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/04/2009 

 

Nesse mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 1. Cuida-se de 

agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio do sistema 

informatizado BACENJUD. 2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução 

pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção 

de direito. 3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de 

dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 4. Nos termos 

da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o bloqueio 

eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN 

JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser 

reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 5. Ademais, não 

tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se a penhora 

on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira. 6. 

Agravo de instrumento provido. 

AG 200703000967730 - 316730 - REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJF3 29/05/2008 

 

Dessa forma, forçoso é concluir, para que o Juízo determine a penhora de valores por meio do sistema BACEN-JUD, 

não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização 

de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

No caso dos autos, demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito, tampouco 

garantiu o juízo, bem como ante a inexistência de inventário ou arrolamento em curso, estão presentes os requisitos para 

a "penhora on line" por meio do sistema eletrônico BACEN-JUD. 

Outrossim, além da requisição de informações ao Banco Central (BACEN-JUD), foram desenvolvidos novos sistemas 

que possibilitam a obtenção de informações junto à Receita Federal (INFOJUD) e ao Sistema de Restrição Judicial 

(RENAJUD), ampliando os instrumentos à disposição do Judiciário no sentido de localizar bens do devedor. 

O INFOJUD, convênio celebrado em 2007, ente a Secretaria da Receita Federal (SRF), o Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) e o Conselho da Justiça Federal (CJF), este na qualidade de representante da Justiça Federal de Primeiro e 

Segundo Graus, objetivando o intercâmbio de informações de interesse recíproco, contando, posteriormente com a 

adesão firmada por este TRF 3ª Região. 
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Em 2008, foi firmado Termo de Adesão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região ao Acordo de Cooperação Técnica 

celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça, o Ministério das Cidades e o Ministério da Justiça para implementação 

do Sistema de Restrição Judicial - RENAJUD. 

Pois bem, se a penhora de ativos financeiros pode ser autorizada independentemente do esgotamento de outras 

diligências na busca de bens penhoráveis, a priori, a simples expedição de ofício para consulta à DRF, e a 

utilização do RENAJUD para bloqueio de veículos, também deve ser autorizada. 

E, ainda que assim não fosse, no caso dos autos, a agravante demonstrou que esgotou os meios de que dispõe 

para localização de bens do requerido, mediante consultas aos bancos de dados de acesso público, tais como: 18 

(dezoito) Cartórios de Registro de Imóveis de São Paulo - SP e Departamento de Trânsito (fls. 23/24 deste 

recurso). 

Nesse sentido, trago jurisprudências: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA RENAJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE VEÍCULOS. COMPROVAÇÃO DE 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 1. Dispõe o art. 185, do CTN, que na hipótese de o devedor tributário, devidamente 

citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz 

determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio 

eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público 

de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de 

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 2. O sistema Renajud - Sistema on line de Restrição Judicial de 

Veículos foi lançado, de modo a possibilitar o magistrado consultar, em tempo real, a base de dados sobre veículos e 

proprietários do Registro Nacional de Veículos (Renavam), podendo inserir restrições judiciais de transferência, 

licenciamento e circulação, bem como, registrar penhora sobre veículos. 3. Tanto o Renajud quando o Bacenjud são 

sistemas criados com o objetivo de proporcionar maior efetividade e celeridade ao processo de execução, em 

consonância com o direito fundamental à razoável duração do processo, esculpido no art. 5º, LXXVIII, da Carta 

Magna. 4. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica que não foi localizada 

em sua sede quando da citação (fls. 34); redirecionado o feito para o sócio, este, citado, não ofereceu bens à penhora, 

tendo a Sr. Oficial de Justiça certificado que não localizou bens do devedor (fls. 51); a utilização do sistema Bacenjud 

também restou infrutífera. Além disso, a agravante esgotou todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor 

para garantir a execução. 5. Dessa forma, nada obsta a utilização do sistema Renajud com o intuito de rastrear e 

bloquear eventuais veículos em nome do executado, a fim de garantir a execução. 6. Agravo de instrumento provido. 

TRF3 -AI 200903000408804 - 391517 - SEXTA TURMA - REL. DES. FED. CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ1 

30/06/2010 PÁGINA: 627 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES- RENAJUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇAO DE BENS PENHORÁVEIS - POSSIBILIDADE - 

RECURSO PROVIDO. 1. É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do 

artigo 11, da lei 6.830/80. No entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às 

exigências de cada caso específico. Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em 

conformidade aos aspectos e circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela valer-se a exeqüente para 

exercício arbitrário. 2. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz 

determinará a indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 3. Entendimento semelhante deve ser aplicado à hipótese dos 

autos. 4.No caso sub judice, houve a citação dos co-executados, sem que tenham sido apresentados bens pelos mesmos. 

Ainda, verifica-se que o exequente tem envidado esforços na tentativa de localizar bens passíveis de penhora, sem, 

contudo, lograr, sucesso. Mesmo a penhora on line decretada pelo MM Juízo de origem não logrou êxito em bloquear 

valores. 5. Cabível a medida pleiteada, posto que esgotadas as tentativas de localização de bens suficientes para a 

satisfação do crédito. 6. Agravo de instrumento provido. 

TRF3 - AI 200903000404800 - 391180 - TERCEIRA TURMA - REL. DES. FED. NERY JUNIOR - DJF3 CJ1 

09/03/2010 PÁGINA: 271 
PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. 

PENHORA "ON-LINE". LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 1. A expedição de ofício à Receita 

Federal para obtenção de informações acerca de operações imobiliárias realizadas pela executada, concentradas em 

declaração (DOI), tem natureza análoga à consulta aos sistemas INFOJUD e RENAJUD: visa, em última análise, 

encontrar patrimônio penhorável em nome do devedor. 2. Havendo sistemas instituídos para simplificar e agilizar a 

obtenção de informações acerca do patrimônio do devedor, não há razão para impor à exequente a realização de 

prévias diligências dispendiosas. 3. Se a penhora de ativos financeiros pode ser autorizada independentemente do 

esgotamento de outras diligências na busca de bem penhoráveis, "a fortiori", a simples expedição de ofício para 

consulta à Declaração de Operações Imobiliárias (DOI) da parte executada deve ser autorizada.  

TRF4 - AG 00084962020104040000 - QUARTA TURMA - REL. DES. FED. MARGA INGE BARTH TESSLER - 

D.E. 14/06/2010 
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Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para o fim de deferir a realização de consultas pelos Sistemas RENAJUD, INFOJUD E BACEN-JUD. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos a origem. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023701-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023701-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : FH FLEXIVEIS HIDRAULICOS IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.006462-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão 

proferida nos autos da ação de execução, que indeferiu pedido de expedição de Ofício pelo sistema BACEN-JUD para 

identificação e bloqueio de ativos bancários existentes em nome do(s) executado(s), ora agravado(s). 

Sustenta a agravante, em síntese, que com o advento da Lei nº 11.382/06, a penhora sobre numerário em depósito ou 

aplicação em instituições financeiras passou a ser preferencial, independentemente do esgotamento de outros meios de 

constrição, bem como deve ser procedido por meio eletrônico, conforme a redação dada aos artigos 655, I e 665-A, do 

Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação da tutela recursal e final provimento ao recurso para determinar a expedição de Ofício ao BACEN 

nos moldes dos artigos 655,I e 655-A, do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 

 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, registro que, nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que Institucionalizou a 

utilização do Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser 

utilizado na execução em tela, in verbis: 

 

Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias. 

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. 

 

Os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

passaram a ter a seguinte redação: 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 
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II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

Verifica-se, portanto, que com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em 

instituição financeira, passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da 

realização da penhora (artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A). 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o 

CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, 

após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação 

às novas regras processuais. Recurso especial provido. 

RESP 200801002784 - 1056246 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/06/2008 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como 

o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. 

RESP - 1101288 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/04/2009 

 

Nesse mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 1. Cuida-se de 

agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio do sistema 

informatizado BACENJUD. 2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução 

pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 164/1687 

de direito. 3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de 

dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 4. Nos termos 

da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o bloqueio 

eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN 

JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser 

reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 5. Ademais, não 

tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se a penhora 

on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira. 6. 

Agravo de instrumento provido. 

AG 200703000967730 - 316730 - REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJF3 29/05/2008 

 

Dessa forma, forçoso é concluir, para que o Juízo determine a penhora de valores por meio do sistema BACEN-JUD, 

não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização 

de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

No caso dos autos, demonstrado que os executados, devidamente citados, não efetuaram o pagamento do débito, 

tampouco garantiram o juízo, estão presentes os requisitos para a "penhora on line" por meio do sistema eletrônico 

BACEN-JUD. 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para o fim de deferir a expedição de Ofício ao BACEN, nos moldes dos artigos 555, I e 555-A, do 

Código de Processo Civil e Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos a origem. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028759-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028759-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OLYMPIA TECNICA COML/ LTDA e outros 

ADVOGADO : DOMINGOS CARLOS TORQUATO SANTOS 

AGRAVADO : MANUEL LOPES DE SOUSA 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

AGRAVADO : MIRYAN BUFE 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : KLAUS PETER BUFE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.003195-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto pela União Federal, contra decisão proferida nos 

autos da ação de execução, que indeferiu pedido de expedição de Ofício pelo Sistema BACEN-JUD para identificação e 

bloqueio de ativos bancários existentes em nome do(s) executado(s), responsáveis tributários, ora agravado(s). 

Sustenta a agravante, em síntese, que com o advento da Lei nº 11.382/06, a penhora sobre numerário em depósito ou 

aplicação em instituições financeiras passou a ser preferencial, independentemente do esgotamento de outros meios de 

constrição, bem como deve ser procedido por meio eletrônico, conforme a redação dada aos artigos 655, I e 665-A, do 

Código de Processo Civil. 
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Requer a antecipação da tutela recursal e final provimento ao recurso para determinar a expedição de Ofício ao BACEN 

nos moldes dos artigos 655,I e 655-A, do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, registro que, nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que Institucionalizou a 

utilização do Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser 

utilizado na execução em tela, in verbis: 

 

Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias. 

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. 

 

Os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

passaram a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

 

Verifica-se, portanto, que com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em 

instituição financeira, passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da 

realização da penhora (artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A). 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o 

CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, 

após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação 

às novas regras processuais. Recurso especial provido. 

RESP 200801002784 - 1056246 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/06/2008 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 
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MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como 

o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. 

RESP - 1101288 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/04/2009 
 

Nesse mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 1. Cuida-se de 

agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio do sistema 

informatizado BACENJUD. 2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução 

pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção 

de direito. 3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de 

dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 4. Nos termos 

da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o bloqueio 

eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN 

JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser 

reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 5. Ademais, não 

tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se a penhora 

on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira. 6. 

Agravo de instrumento provido. 

AG 200703000967730 - 316730 - REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJF3 29/05/2008 
Dessa forma, forçoso é concluir, para que o Juízo determine a penhora de valores por meio do sistema BACEN-JUD, 

não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização 

de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

No caso dos autos, demonstrado que os executados, responsáveis tributários devidamente citados, não efetuaram 

o pagamento do débito, tampouco garantiram o juízo, estão presentes os requisitos para a "penhora on line" por 

meio do sistema eletrônico BACEN-JUD. 
Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para o fim de deferir a expedição de Ofício ao BACEN, nos moldes dos artigos 555, I e 555-A, do 

Código de Processo Civil e Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal, tão somente com relação aos 

agravados regularmente citados. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos a origem. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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2009.03.00.032681-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : CONSTRUTUMA ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : ROBERTO CARNEIRO GIRALDES e outro 

SINDICO : ROBERTO CARNEIRO GIRALDES 

ADVOGADO : ROBERTO CARNEIRO GIRALDES 

AGRAVADO : LABIB TUMA e outro 

 
: LENER SAMARA TUMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.052646-1 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão 

proferida nos autos da ação de execução, que indeferiu pedido de expedição de Ofício pelo Sistema BACEN-JUD para 

identificação e bloqueio de ativos bancários existentes em nome do(s) executado(s), ora agravado(s). 

Sustenta a agravante, em síntese, que com o advento da Lei nº 11.382/06, a penhora sobre numerário em depósito ou 

aplicação em instituições financeiras passou a ser preferencial, independentemente do esgotamento de outros meios de 

constrição, bem como deve ser procedido por meio eletrônico, conforme a redação dada aos artigos 655, I e 665-A, do 

Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação da tutela recursal e final provimento ao recurso para determinar a expedição de Ofício ao BACEN 

nos moldes dos artigos 655,I e 655-A, do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, registro que, nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que Institucionalizou a 

utilização do Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser 

utilizado na execução em tela, in verbis: 

 

Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias. 

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. 

 

Os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

passaram a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 
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Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

 

Verifica-se, portanto, que com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em 

instituição financeira, passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da 

realização da penhora (artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A). 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o 

CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, 

após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação 

às novas regras processuais. Recurso especial provido. 

RESP 200801002784 - 1056246 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/06/2008 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como 

o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. 

RESP - 1101288 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/04/2009 

 

Nesse mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 1. Cuida-se de 

agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio do sistema 

informatizado BACENJUD. 2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução 

pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção 

de direito. 3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de 

dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 4. Nos termos 

da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o bloqueio 

eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN 

JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser 

reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 5. Ademais, não 

tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se a penhora 

on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira. 6. 

Agravo de instrumento provido. 
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AG 200703000967730 - 316730 - REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJF3 29/05/2008 

 

Dessa forma, forçoso é concluir, para que o Juízo determine a penhora de valores por meio do sistema BACEN-JUD, 

não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização 

de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

No caso dos autos, demonstrado que os executados, devidamente citados, não efetuaram o pagamento do débito, 

tampouco garantiram o juízo, estão presentes os requisitos para a "penhora on line" por meio do sistema eletrônico 

BACEN-JUD. 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para o fim de deferir a expedição de Ofício ao BACEN, nos moldes dos artigos 555, I e 555-A, do 

Código de Processo Civil e Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039825-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039825-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : LYPE IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 

 
: MARCOS CESAR DA SILVA 

 
: CARLOS EDUARDO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.004727-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão 

proferida nos autos da ação de execução, que indeferiu pedido de expedição de Ofício pelo Sistema BACEN-JUD para 

identificação e bloqueio de ativos bancários existentes em nome do(s) executado(s), ora agravado(s). 

Sustenta a agravante, em síntese, que com o advento da Lei nº 11.382/06, a penhora sobre numerário em depósito ou 

aplicação em instituições financeiras passou a ser preferencial, independentemente do esgotamento de outros meios de 

constrição, bem como deve ser procedido por meio eletrônico, conforme a redação dada aos artigos 655, I e 665-A, do 

Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação da tutela recursal e final provimento ao recurso para determinar a expedição de Ofício ao BACEN 

nos moldes dos artigos 655,I e 655-A, do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, registro que, nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que Institucionalizou a 

utilização do Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser 

utilizado na execução em tela, in verbis: 

 

Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias.  
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Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais ações, 

tal medida ser adotada inclusive ex officio.  

 

Os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

passaram a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV 

do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

 

Verifica-se, portanto, que com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em 

instituição financeira, passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da 

realização da penhora (artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A). 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 

2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na 

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, 

após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às 

novas regras processuais. Recurso especial provido. 

RESP 200801002784 - 1056246 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/06/2008 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE 

BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS 

FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência 

de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra 

do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos 

financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, 

esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência 

da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de 

que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que 

exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a 

comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, 

não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 171/1687 

foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso 

especial provido. 

RESP - 1101288 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/04/2009 

 

Nesse mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA 

BACEN-JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 1. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio do 

sistema informatizado BACENJUD. 2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de 

execução pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a 

presunção de direito. 3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente 

capazes de dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição 

ao exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 4. Nos termos 

da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o bloqueio eletrônico 

de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN JUD, não 

mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser reservada para o 

excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 5. Ademais, não tem muito sentido 

aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se a penhora on line, pois é 

evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira. 6. Agravo de 

instrumento provido. 

AG 200703000967730 - 316730 - REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJF3 29/05/2008 

 

Dessa forma, forçoso é concluir, para que o Juízo determine a penhora de valores por meio do sistema BACEN-JUD, 

não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização 

de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

No caso dos autos, demonstrado que os executados, devidamente citados, não efetuaram o pagamento do débito, 

tampouco garantiram o juízo, estão presentes os requisitos para a "penhora on line" por meio do sistema eletrônico 

BACEN-JUD. 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para o fim de deferir a expedição de Ofício ao BACEN, nos moldes dos artigos 555, I e 555-A, do 

Código de Processo Civil e Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos a origem. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042746-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042746-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro 

AGRAVADO : MARIA HELENA TOBAR MARIUCCI e outros 

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.05.006786-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

Decisão 

 

Trata-se de agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão monocrática de fls. 57/58, que 

negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, o MM. Juízo a quo reconsiderou a decisão 

que ensejara a interposição do agravo de instrumento, o que, por conseguinte, acarreta a perda do objeto do presente 

recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 
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Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042873-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042873-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : TERNERO CARNES E DERIVADOS LTDA e outros 

 
: ANA MARIA JUNQUEIRA FRANCO 

 
: CLOVIS ROBERTO JUNQUEIRA FRANCO 

 
: RODRIGO JUNQUEIRA FRANCO 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO MESQUITA DE OLIVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.042802-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão 

proferida nos autos da ação de execução, que indeferiu pedido de expedição de Ofício pelo Sistema BACEN-JUD para 

identificação e bloqueio de ativos bancários existentes em nome do(s) executado(s), ora agravado(s). 

Sustenta a agravante, em síntese, que com o advento da Lei nº 11.382/06, a penhora sobre numerário em depósito ou 

aplicação em instituições financeiras passou a ser preferencial, independentemente do esgotamento de outros meios de 

constrição, bem como deve ser procedido por meio eletrônico, conforme a redação dada aos artigos 655, I e 665-A, do 

Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação da tutela recursal e final provimento ao recurso para determinar a expedição de Ofício ao BACEN 

nos moldes dos artigos 655,I e 655-A, do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 
Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, registro que, nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que Institucionalizou a 

utilização do Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser 

utilizado na execução em tela, in verbis: 

 

Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias.  

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais ações, 

tal medida ser adotada inclusive ex officio.  

 

Os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

passaram a ter a seguinte redação: 
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"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV 

do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

 

Verifica-se, portanto, que com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em 

instituição financeira, passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da 

realização da penhora (artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A). 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 

2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na 

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, 

após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às 

novas regras processuais. Recurso especial provido. 

RESP 200801002784 - 1056246 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/06/2008 
 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE 

BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS 

FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência 

de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra 

do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos 

financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, 

esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência 

da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de 

que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que 

exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a 

comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, 

não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido 

foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso 

especial provido. 

RESP - 1101288 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/04/2009 
 

Nesse mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA 

BACEN-JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 1. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio do 

sistema informatizado BACENJUD. 2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de 

execução pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a 

presunção de direito. 3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente 

capazes de dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição 

ao exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 4. Nos termos 

da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o bloqueio eletrônico 

de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN JUD, não 

mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser reservada para o 

excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 5. Ademais, não tem muito sentido 

aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se a penhora on line, pois é 

evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira. 6. Agravo de 

instrumento provido. 

AG 200703000967730 - 316730 - REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJF3 29/05/2008 

 

Dessa forma, forçoso é concluir, para que o Juízo determine a penhora de valores por meio do sistema BACEN-JUD, 

não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização 

de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

No caso dos autos, demonstrado que os executados, devidamente citados, não efetuaram o pagamento do débito, 

tampouco garantiram o juízo, estão presentes os requisitos para a "penhora on line" por meio do sistema eletrônico 

BACEN-JUD. 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para o fim de deferir a expedição de Ofício ao BACEN, nos moldes dos artigos 555, I e 555-A, do 

Código de Processo Civil e Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos a origem. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042995-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042995-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : A C SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA e outros 

 
: JOSE CARLOS LAUREANO 

 
: MARCELO LAUREANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.042897-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão 

proferida nos autos da ação de execução, que indeferiu pedido de expedição de Ofício pelo Sistema BACEN-JUD para 

identificação e bloqueio de ativos bancários existentes em nome do(s) executado(s), ora agravado(s). 

Sustenta a agravante, em síntese, que com o advento da Lei nº 11.382/06, a penhora sobre numerário em depósito ou 

aplicação em instituições financeiras passou a ser preferencial, independentemente do esgotamento de outros meios de 

constrição, bem como deve ser procedido por meio eletrônico, conforme a redação dada aos artigos 655, I e 665-A, do 

Código de Processo Civil. 
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Requer a antecipação da tutela recursal e final provimento ao recurso para determinar a expedição de Ofício ao BACEN 

nos moldes dos artigos 655,I e 655-A, do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, registro que, nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que Institucionalizou a 

utilização do Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser 

utilizado na execução em tela, in verbis: 

 

Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias.  

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais ações, 

tal medida ser adotada inclusive ex officio.  

 

Os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

passaram a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV 

do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

 

Verifica-se, portanto, que com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em 

instituição financeira, passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da 

realização da penhora (artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A). 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 

2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na 

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, 

após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às 

novas regras processuais. Recurso especial provido. 

RESP 200801002784 - 1056246 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/06/2008 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE 

BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS 

FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência 

de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra 

do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos 

financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, 

esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência 

da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de 

que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que 

exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a 

comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, 

não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido 

foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso 

especial provido. 

RESP - 1101288 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/04/2009 
 

Nesse mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA 

BACEN-JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 1. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio do 

sistema informatizado BACENJUD. 2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de 

execução pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a 

presunção de direito. 3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente 

capazes de dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição 

ao exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 4. Nos termos 

da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o bloqueio eletrônico 

de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN JUD, não 

mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser reservada para o 

excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 5. Ademais, não tem muito sentido 

aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se a penhora on line, pois é 

evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira. 6. Agravo de 

instrumento provido. 

AG 200703000967730 - 316730 - REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJF3 29/05/2008 
 

Dessa forma, forçoso é concluir, para que o Juízo determine a penhora de valores por meio do sistema BACEN-JUD, 

não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização 

de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

No caso dos autos, demonstrado que os executados, devidamente citados, não efetuaram o pagamento do débito, 

tampouco garantiram o juízo, estão presentes os requisitos para a "penhora on line" por meio do sistema eletrônico 

BACEN-JUD. 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para o fim de deferir a expedição de Ofício ao BACEN, nos moldes dos artigos 555, I e 555-A, do 

Código de Processo Civil e Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos a origem. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044051-62.2009.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 177/1687 

  
2009.03.00.044051-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARIA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO FREDERICO BERTRAN WIRTH CHAIBUB (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.024824-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Maria Tavares da Silva 

contra a decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada, a qual visava a abstenção da 

agravada de promover a execução extrajudicial do imóvel sito à Rua Maria Paula, 122 apto. 1802 - São Paulo/SP - 

contrato nº 8.0238.0017832-0, bem como da prática de atos tendentes à perda da posse e propriedade do imóvel, ou, no 

caso de inviabilidade da suspensão dos leilões, a suspensão dos efeitos de eventual arrematação ou adjudicação, em face 

da inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

Sustenta, em síntese, que a decisão agravada revela-se contraditória e irrazoável, pois não suspende a execução 

extrajudicial mas dá oportunidade à conciliação entre as partes. 

Aduz que pretende pagar as parcelas em atraso, sendo o registro da carta de arrematação precoce. 

Informa, por fim, que o imóvel em comento foi arrematado pela CEF em leilão ocorrido em 23/11/2009. 

Deferido os benefício da Justiça Gratuita à fl. 92 pelo juízo ad quo. 

Agravante representada pela Defensoria Pública da União. 

Decido. 

Pretende a agravante, nos termos do artigo 527, inciso III, do CPC, a concessão de tutela recursal para determinar à 

agravante que se abstenha de registrar a arrematação do imóvel em testilha até o julgamento final da ação. Para tanto, 

fundamenta a agravante seu pedido na intenção de pagar as parcelas em atrasos, bem como em renegociar sua dívida. 

Contudo, em consulta ao sistema processual, verifica-se que foi realizada audiência para tentativa de conciliação nos 

autos da ação ordinária originária, a qual restou infrutífera. 

Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o credor 

cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato 

é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor. Nesse 

sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028. 

Por outro lado, não há de falar-se também em inconstitucionalidade da execução prevista no Decreto-lei 70/66, visto 

que não impede o acesso à justiça. Nessa linha, já decidiu o STF: "O Dec. lei 70 não é inconstitucional porque, além de 

prever uma fase de controle judicial, antes da perda do imóvel pelo devedor (art. 36, §2º), não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso de venda do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios" (voto 

do Min, Ilmar Galvão no RE 223.075-DF, noticiado no informativo STF n. 118, de 10.8.98, p.3)". 

Pelo exposto, NEGO seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002162-64.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002162-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA 

APELADO : BENEDITO DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Benedito Jose da Silva em face de 

sentença que julgou procedente o pedido de atualização dos saldos do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 

(16,65%) e abril de 1990 (44,80%), bem como reconheceu a incidência de juros progressivos, nos termos do artigo 4º 
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da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, observada a 

prescrição dos créditos anteriores a trinta anos da propositura da ação. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de correção monetária e juros de mora de 12% ao ano. Sem condenação 

em honorários advocatícios, a teor do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, ausência de documento hábil a comprovar o 

inadimplemento da aplicação da taxa progressiva de juros, carência de ação por falta de interesse de agir nos casos de 

opção sob a égide da L. 5.107/66 e prescrição trintenária. Pleiteia, por fim, que seja homologado o acordo firmado pela 

parte autora. 

A parte autora, por sua vez, aduz, em síntese, que faz jus à taxa progressiva de juros e aos demais índices pugnados na 

petição inicial. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Não conheço de parte da apelação da parte autora, pois a sentença reconheceu a incidência de juros progressivos, nos 

termos do artigo 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

tal qual se pede no recurso. 

Rejeito a preliminar de falta de documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. Os extratos fundiários somente 

serão necessários em eventual execução de sentença, na hipótese de procedência da ação, a fim de comprovar os valores 

apurados. Nessa linha, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que "o extrato da conta do FGTS não é 

indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras provas" (REsp 176.145-RS, 1ª 

Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 26.10.1998, p. 55). No âmbito desta Corte, a questão foi objeto da Súmula nº 

15: "os extratos bancários não constituem documentos indispensáveis à propositura da ação em que se pleiteia a 

atualização monetária dos depósitos de contas do FGTS". 

Outrossim, a jurisprudência já se manifestou no sentido de que é dever da Caixa Econômica Federal comprovar que, de 

fato, houve a aplicação da taxa progressiva de juros, apresentando os respectivos extratos , mesmo antes da 

centralização das contas. 

A corroborar tal entendimento, trago a colação os seguintes julgados: 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DAS 

CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS , mediante apresentação dos extratos respectivos.2. Recurso especial provido.(STJ, REsp 989825, 

SEGUNDA TURMA, rel. Ministra ELIANA CALMON, DJE 14/03/2008) 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS . MOVIMENTAÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. DEMONSTRAÇÃO. ÔNUS. CEF. 

1. Sendo a CEF "agente operador" do FGTS , cabe-lhe, nessa qualidade, "centralizar os recursos e emitir 

regularmente os extratos individuais correspondentes à conta vinculada" (art. 7º, I, da Lei nº 8.036/90). 

2. Nos termos do art. 24, do Decreto nº 99.684/90, ficou estabelecido o procedimento quanto à migração das contas 

vinculadas, sendo a CEF informada pelo banco depositário, de forma detalhada, de toda a movimentação, no período 

anterior à centralização, nesse contexto, não há razão para impor à parte autora o ônus de apresentar tais 

documentos. 

3. Recurso improvido. 

(REsp 409159/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/04/2003, DJ 09/06/2003 p. 

176) 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há de se manter o decreto de prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 
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situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autor: Benedito Jose da Silva 

Vínculo: F Ribeiro Cia Limitada 

Admissão: 01/06/1971 

Saída: 05/09/1980 

Opção: 01/06/1971 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66. 

 

Vínculo: Maibe Comercial de Madeiras LTDA 

Admissão: 02/02/1981 

Saída: não consta 

Opção: 02/02/1981 

Situação: Na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

Demais vínculos na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Em primeiro lugar, a notícia, trazida pela parte ré, da celebração do acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar 

nº 110/2001 veio acompanhada de microfilmagem dos termos de adesão assinados pelos fundistas, o que elimina 

qualquer sombra de dúvida sobre a existência do acordo. Necessário dizer também que a microfilmagem de documentos 

públicos é um procedimento regular, disciplinado na Lei nº 5433/68 e no Decreto nº 1.799/96, sendo que as certidões, 

os traslados e as cópias fotográficas obtidas diretamente dos filmes produzem os mesmos efeitos legais dos documentos 

originais. 

Em segundo lugar, não cabe mais discussão em relação aos trabalhadores que assinaram o termo de adesão, nos termos 

da Súmula Vinculante n.1 do STF: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termos de adesão institúido pela lei complementar 

110/2001". 

 

Ademais, o art. 6º, inc. III, da Lei Complementar nº 110/2001, dispõe: 
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"III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo 

os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991" (sem grifo no original). 

 

Dessa forma, o art. 6º, inc. III, previu expressamente, ao trabalhador que optar pelo acordo extrajudicial, a renúncia ao 

direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

Ainda, descabe a alegação que as condições impostas pela LC 110/01 são desvantajosas pois, ao firmar o termo de 

adesão, o trabalhador concordou com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no 

artigo 6° da referida lei. 

Trata-se, portanto, de ato jurídico perfeito, somente desconstituível em ação autônoma própria e onde se comprove de 

forma cabal algum vício de consentimento (dolo, simulação, fraude, etc) ou quaisquer outras nulidades capazes de 

invalidar o mencionado termo de adesão. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação da CEF para homologar o acordo celebrado pelo autor, a 

fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003564-83.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003564-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELANTE : TEREZINHA GARCIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Terezinha Garcia de Carvalho em face de 

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a fazer o creditamento quanto à 

atualização dos saldos do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), sobre os 

saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além de determinar 

a sucumbência recíproca. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal requer a isenção de custas e da verba honorária, nos termos do artigo 29-C 

da L. 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40 

A parte autora, por sua vez, aduz, em síntese, que faz jus à taxa progressiva de juros e aos demais índices pugnados na 

petição inicial. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 
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ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autora: Terezinha Garcia de Carvalho 

Admissão: 24/09/1974 

Saída: 25/06/1989 

Opção: 24/09/1974 

Situação: Na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

Demais vínculos na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

 

Portanto, a parte autora não tem direito aos juros progressivos. Trago à colação, nesse sentido, julgado da Quinta Turma 

deste Tribunal, da lavra da eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo (AC 2003.61.04.008645-0, julgado em 

06.03.2006, v. u., DJU 30.05.2006): 

 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO FEITA POSTERIORMENTE À LEI Nº 5.705/71 - 

INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

Para os optantes pelo regime de FGTS a partir da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deve a capitalização de 

juros ser realizada pela taxa fixa de 3% ao ano. 

2. Recurso da CEF a que se dá provimento. 

 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este 

juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

No que tange à quantificação dos juros moratórios, o artigo 406 do Código Civil de 2002 estabelece que, à falta de 

convenção da incidência ou do percentual, ou quando os juros decorrerem de determinação legal, serão eles fixados 

"segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

No sentido da aplicabilidade da taxa de juros moratórios de 1% ao mês prevista no artigo 406 do Código Civil 

combinado com artigo 161, §1°, do Código Tributário Nacional nas ações condenatórias de diferenças de FGTS situa-se 

o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: AC 2000.61.08.006346-0, Relatora 

Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 21.03.2006, p. 413;   AC 96.03.030517-0, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 

22.11.2005, p. 581. 

Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 27.07.2001, 

reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 32, de 

11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das contas 

vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.164-41, 

em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no Agravo 

de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.01, prevalecendo a regra do artigo 29-C da L. 

8.036/90. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação da parte autora e dou provimento à apelação da CEF tão-somente para excluir da condenação as custas e a 

verba honorária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 183/1687 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007443-98.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007443-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOAO GIACOMO SARDELLA 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS JORGE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por João Giacomo Sardella em face de 

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a fazer o creditamento quanto à 

atualização dos saldos do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), sobre os 

saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além de determinar 

a sucumbência recíproca. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal requer a isenção de custas e da verba honorária, nos termos do artigo 29-C 

da L. 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40 

A parte autora, por sua vez, aduz, em síntese, que faz jus à taxa progressiva de juros e aos demais índices pugnados na 

petição inicial. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 
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(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autora: João Giacomo Sardella 

Admissão: 20/06/1988 

Saída: 12/09/1988 

Opção: 20/06/1988 

Situação: Na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

Demais vínculos na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

 

Portanto, a parte autora não tem direito aos juros progressivos. Trago à colação, nesse sentido, julgado da Quinta Turma 

deste Tribunal, da lavra da eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo (AC 2003.61.04.008645-0, julgado em 

06.03.2006, v. u., DJU 30.05.2006): 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO FEITA POSTERIORMENTE À LEI Nº 

5.705/71 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

Para os optantes pelo regime de FGTS a partir da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deve a capitalização de juros 

ser realizada pela taxa fixa de 3% ao ano. 

2. Recurso da CEF a que se dá provimento. 

 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este 

juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 
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Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

No que tange à quantificação dos juros moratórios, o artigo 406 do Código Civil de 2002 estabelece que, à falta de 

convenção da incidência ou do percentual, ou quando os juros decorrerem de determinação legal, serão eles fixados 

"segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

No sentido da aplicabilidade da taxa de juros moratórios de 1% ao mês prevista no artigo 406 do Código Civil 

combinado com artigo 161, §1°, do Código Tributário Nacional nas ações condenatórias de diferenças de FGTS situa-se 

o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: AC 2000.61.08.006346-0, Relatora 

Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 21.03.2006, p. 413;   AC 96.03.030517-0, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 

22.11.2005, p. 581. 

Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 27.07.2001, 

reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 32, de 

11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das contas 

vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.164-41, 

em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no Agravo 

de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.01, prevalecendo a regra do artigo 29-C da L. 

8.036/90. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação da parte autora e dou provimento à apelação da CEF tão-somente para excluir da condenação as custas e a 

verba honorária. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : MARCUS VINICIUS JORGE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Maria Aparecida Zanin em face de 

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a fazer o creditamento quanto à 

atualização dos saldos do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), sobre os 

saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além de determinar 

a sucumbência recíproca. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal requer a isenção de custas e da verba honorária, nos termos do artigo 29-C 

da L. 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40 

A parte autora, por sua vez, aduz, em síntese, que faz jus à taxa progressiva de juros e aos demais índices pugnados na 

petição inicial. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autora: Maria Aparecida Zanin 

Admissão: 03/08/1981 

Saída: 04/08/1992 

Opção: não consta 

Situação: Na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 
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Portanto, a parte autora não tem direito aos juros progressivos. Trago à colação, nesse sentido, julgado da Quinta Turma 

deste Tribunal, da lavra da eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo (AC 2003.61.04.008645-0, julgado em 

06.03.2006, v. u., DJU 30.05.2006): 

 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO FEITA POSTERIORMENTE À LEI Nº 5.705/71 - 

INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

Para os optantes pelo regime de FGTS a partir da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deve a capitalização de 

juros ser realizada pela taxa fixa de 3% ao ano. 

2. Recurso da CEF a que se dá provimento. 

No tocante aos demais contratos de trabalho, à míngua da comprovação da opção retroativa, os juros progressivos não 

são devidos. 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este 

juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 
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Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

No que tange à quantificação dos juros moratórios, o artigo 406 do Código Civil de 2002 estabelece que, à falta de 

convenção da incidência ou do percentual, ou quando os juros decorrerem de determinação legal, serão eles fixados 

"segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

No sentido da aplicabilidade da taxa de juros moratórios de 1% ao mês prevista no artigo 406 do Código Civil 

combinado com artigo 161, §1°, do Código Tributário Nacional nas ações condenatórias de diferenças de FGTS situa-se 

o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: AC 2000.61.08.006346-0, Relatora 

Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 21.03.2006, p. 413;   AC 96.03.030517-0, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 

22.11.2005, p. 581. 

Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 27.07.2001, 

reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 32, de 

11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das contas 

vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.164-41, 

em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no Agravo 

de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.01, prevalecendo a regra do artigo 29-C da L. 

8.036/90. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação da parte autora e dou provimento à apelação da CEF tão-somente para excluir da condenação as custas e a 

verba honorária. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000103-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000103-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : CEI CONSTRUCOES E ELETRIFICACAO INDL/ LTDA e outros 

 
: CARLOS ELIAS NUNES CHAVERNAC 

 
: MANOEL JOSE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.045829-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão 

proferida nos autos da ação de execução, que indeferiu pedido de expedição de Ofício pelo Sistema BACEN-JUD para 

identificação e bloqueio de ativos bancários existentes em nome do(s) executado(s), ora agravado(s). 

Sustenta a agravante, em síntese, que com o advento da Lei nº 11.382/06, a penhora sobre numerário em depósito ou 

aplicação em instituições financeiras passou a ser preferencial, independentemente do esgotamento de outros meios de 

constrição, bem como deve ser procedido por meio eletrônico, conforme a redação dada aos artigos 655, I e 665-A, do 

Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação da tutela recursal e final provimento ao recurso para determinar a expedição de Ofício ao BACEN 

nos moldes dos artigos 655,I e 655-A, do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 
Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, registro que, nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que Institucionalizou a 

utilização do Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser 

utilizado na execução em tela, in verbis: 

 

Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias.  

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais ações, 

tal medida ser adotada inclusive ex officio.  

 

Os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

passaram a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV 

do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

 

Verifica-se, portanto, que com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em 

instituição financeira, passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da 

realização da penhora (artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A). 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 
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2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na 

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, 

após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às 

novas regras processuais. Recurso especial provido. 

RESP 200801002784 - 1056246 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/06/2008 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE 

BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS 

FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência 

de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra 

do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos 

financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, 

esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência 

da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de 

que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que 

exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a 

comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, 

não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido 

foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso 

especial provido. 

RESP - 1101288 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/04/2009 

 

Nesse mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA 

BACEN-JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 1. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio do 

sistema informatizado BACENJUD. 2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de 

execução pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a 

presunção de direito. 3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente 

capazes de dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição 

ao exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 4. Nos termos 

da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o bloqueio eletrônico 

de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN JUD, não 

mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser reservada para o 

excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 5. Ademais, não tem muito sentido 

aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se a penhora on line, pois é 

evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira. 6. Agravo de 

instrumento provido. 

AG 200703000967730 - 316730 - REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJF3 29/05/2008 

 

Dessa forma, forçoso é concluir, para que o Juízo determine a penhora de valores por meio do sistema BACEN-JUD, 

não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização 

de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

No caso dos autos, demonstrado que os executados, devidamente citados, não efetuaram o pagamento do débito, 

tampouco garantiram o juízo, estão presentes os requisitos para a "penhora on line" por meio do sistema eletrônico 

BACEN-JUD. 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para o fim de deferir a expedição de Ofício ao BACEN, nos moldes dos artigos 555, I e 555-A, do 

Código de Processo Civil e Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos a origem. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004682-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004682-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOSE MARIA ROSA REGAGNAN 

ADVOGADO : GRACIELLE RAMOS REGAGNAN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00000114120084036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que, indeferiu a liminar requerida nos 

embargos monitórios, a fim de que seja liberado o gravame incidente no veículo de propriedade de Silvia Cristina 

Bueno, placa CYM 2482, Marca/Modelo VW/GOL 16V.  

Sustenta-se, em suma, que o contrato de crédito que originou a dívida objeto da ação monitória deve ser revisto, tendo 

em vista as taxas de juros e índices cobrados irregularmente, além da prática ilegal de capitalização.  

Todavia, conforme certidão de fl. 129, a petição inicial encontra-se em desconformidade com a Resolução 278/2007.  

Intimada para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do valor destinado ao preparo - 

custas e porte de remessa e retorno, sob pena de negativa de seguimento, a agravante protocolizou petição, não 

promovendo, contudo, a juntada das mencionadas guias de recolhimento. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos arts. 511 c/c 557, caput, c/c do C. Pr. Civil, haja vista ser 

manifestamente inadmissível. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005160-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005160-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : 
ENGENHARIA IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EUROTERM 

LTDA 

ADVOGADO : CINTIA COCA OLIVEIRA MARANGON 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00031-4 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão 

proferida nos autos da ação de execução, que indeferiu pedido de expedição de Ofício pelo Sistema BACEN-JUD para 

identificação e bloqueio de ativos bancários existentes em nome do(s) executado(s), ora agravado(s). 

Sustenta a agravante, em síntese, que com o advento da Lei nº 11.382/06, a penhora sobre numerário em depósito ou 

aplicação em instituições financeiras passou a ser preferencial, independentemente do esgotamento de outros meios de 

constrição, bem como deve ser procedido por meio eletrônico, conforme a redação dada aos artigos 655, I e 665-A, do 

Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 192/1687 

Requer a antecipação da tutela recursal e final provimento ao recurso para determinar a expedição de Ofício ao BACEN 

nos moldes dos artigos 655,I e 655-A, do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, registro que, nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que Institucionalizou a 

utilização do Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser 

utilizado na execução em tela, in verbis: 

 

Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias.  

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais ações, 

tal medida ser adotada inclusive ex officio.  

 

Os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

passaram a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV 

do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

 

Verifica-se, portanto, que com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em 

instituição financeira, passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da 

realização da penhora (artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A). 

 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 

2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na 

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, 

após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às 

novas regras processuais. Recurso especial provido. 

RESP 200801002784 - 1056246 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/06/2008 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE 

BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS 

FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência 

de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra 

do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos 

financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, 

esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência 

da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de 

que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que 

exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a 

comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, 

não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido 

foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso 

especial provido. 

RESP - 1101288 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/04/2009 
 

Nesse mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA 

BACEN-JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 1. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio do 

sistema informatizado BACENJUD. 2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de 

execução pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a 

presunção de direito. 3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente 

capazes de dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição 

ao exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 4. Nos termos 

da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o bloqueio eletrônico 

de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN JUD, não 

mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser reservada para o 

excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 5. Ademais, não tem muito sentido 

aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se a penhora on line, pois é 

evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira. 6. Agravo de 

instrumento provido. 

AG 200703000967730 - 316730 - REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJF3 29/05/2008 
 

Dessa forma, forçoso é concluir, para que o Juízo determine a penhora de valores por meio do sistema BACEN-JUD, 

não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização 

de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

No caso dos autos, demonstrado que os executados, devidamente citados, não efetuaram o pagamento do débito, 

tampouco garantiram o juízo, estão presentes os requisitos para a "penhora on line" por meio do sistema eletrônico 

BACEN-JUD. 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para o fim de deferir a expedição de Ofício ao BACEN, nos moldes dos artigos 555, I e 555-A, do 

Código de Processo Civil e Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006994-73.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.006994-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HOTEL DAS FONTES S/A 

 
: APARECIDO BENEDITO VIEIRA DE GODOY 

 
: MARIA INES D AURIA 

 
: DEBLE SIRACUSA D AURIA 

 
: WALDEMAR D AUREA 

ADVOGADO : DOUGLAS D AURIA VIEIRA DE GODOY 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00022-1 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Fls. 270/271: indefiro o pedido de devolução de prazo, uma vez que, além de o peticionário não ter comprovado a 

imprescindibilidade da consulta de peças outras que não as que instruíram o agravo para a composição de sua resposta 

ao presente recurso, a certidão de objeto e pé acostada reflete a situação processual dos autos originários em 

19.05.2010, em momento anterior, portanto, ao término do prazo para a apresentação de contraminuta, ocorrido tão 

somente em 24.05.2010. 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017144-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017144-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ARACI DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003548720104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Iraci dos Santos contra 

a decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada, a qual visava o depósito das 

prestações vincendas e vencidas pelos valores incontroversos, a abstenção da agravada em promover a execução 

extrajudicial e inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes, em razão de contrato de financiamento 

imobiliário de imóvel sito à Rua Parada Pinto, 3420 - apto. 121 - São Paulo/SP - contrato nº 313714025399-9. 

Sustenta, em síntese, que a decisão agravada não conferiu interpretação correta ao artigo 51, da Lei nº 10.931/2004. 

Decido. 

Pretende a agravante, nos termos do artigo 527, inciso III, do CPC, a concessão de tutela recursal para efetuar o 

depósito das prestações vencidas e vincendas pelo valor que entende devido, bem como para suspender a execução 

extrajudicial e para obstar a inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes. 

Veja-se que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento imobiliário, 

tem o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a parte autora em dia com os pagamentos das 

prestações nos valores exigidos pela ré, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja providências punitivas por 

parte da CEF. 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito 
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das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a 

solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de 

suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido.(RESP 200300860449RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 537514 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004 PG:00169 

- data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)" 

 

Por outro lado, não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado incontroverso, 

pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. Não há provas nos autos indicando que a 

CEF se recusa a receber o valor incontroverso. 

Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o credor 

cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato 

é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor. Nesse 

sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028. 

Por outro lado, não há de falar-se também em inconstitucionalidade da execução prevista no Decreto-lei 70/66, visto 

que não impede o acesso à justiça. Nessa linha, já decidiu o STF: "O Dec. lei 70 não é inconstitucional porque, além de 

prever uma fase de controle judicial, antes da perda do imóvel pelo devedor (art. 36, §2º), não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso de venda do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios" (voto 

do Min, Ilmar Galvão no RE 223.075-DF, noticiado no informativo STF n. 118, de 10.8.98, p.3)". 

Por fim, quanto ao pedido de abstenção de inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes ou em 

quaisquer outros órgãos de proteção ao crédito, posto que, estando configurada a inadimplência do postulante, não se 

mostra irregular a inscrição do mesmo em cadastro de inadimplentes, a fim de proteger o sistema de crédito, nos termos 

do artigo 43, § 4º do Código de Defesa do Consumidor. 

Isto posto, NEGO seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018481-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018481-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JURANDIR SOTERO COSTA FILHO e outro 

 
: ROSEANE IANES BERNARDO SOTERO COSTA 

ADVOGADO : ELAYNE MARTINS DE ARAUJO e outro 

CODINOME : ROSEANE IANES BERNARDO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00027286420104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por JURANDIR SOTERO 

COSTA FILHO e outro, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação cautelar inominada 

n.º 0002728-64.2010.403.6104, em trâmite perante a 4ª Vara Federal de Santos/SP, que indeferiu o pedido de liminar. 

 

O presente recurso, todavia, é manifestamente inadmissível. 

 

Com efeito, a patrona dos agravantes tomou ciência da decisão agravada em 29 de março de 2010, quando retirou os 

autos em carga (fl. 17). O presente recurso, porém, foi protocolizado no Tribunal apenas em 18 de junho de 2010, 

absolutamente fora do prazo previsto no art. 522 do Código de Processo Civil, o que caracteriza sua intempestividade. 

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, tendo em vista que manifestamente inadmissível. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 
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Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019103-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019103-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro 

AGRAVADO : APARECIDO CARLOS DE BARROS e outros 

 
: FLORISNEU DA SILVA 

 
: JOSE CELIO DOS SANTOS 

 
: JOSE FERREIRA DA SILVA 

 
: OLINDO UCELA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00337178519984036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a decisão de fl. 93 (fl. 789 

dos autos originais) proferida em sede de cumprimento de sentença relativa à recomposição de saldo de conta do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço nestes termos: 

 

"Fls. 781/786: 

Apresenta a ré, Caixa Econômica Federal, impugnação após o decurso de prazo sob a alegação de que não foi intimada 

da penhora realizada às fls. 769/772 na pessoa de seu advogado, à luz do disposto no art. 475-J, parágrafo primeiro, 

sendo, portanto, nula de pleno direito.É o relatório, passo a decidir. 

Não assiste razão à ré uma vez que pretende dar interpretação, ao referido dispositivo, não condizente com os objetivos 

da reforma da Lei 11.232/2005, entre eles, a celeridade processual no cumprimento da sentença. 

Pelo que consta dos autos, a parte foi intimada pessoalmente da penhora (fl. 772). Em que pese os argumentos da ré no 

sentido de ser imprescindível a intimação do advogado para a validade do ato processual praticado, verifico, no caso 

concreto, que nova intimação seria redundante e contrária ao aludido objetivo de celeridade. 

Ademais, a alternativa prevista na segunda parte do parágrafo primeiro do art. 475-J, "ou pessoalmente, por mandado 

ou pelo correio", não afasta a possibilidade da intimação pessoal quando ela ocorrer, interpretação que se vislumbra 

mais harmônica com os objetivos da referida reforma. 

Por tais razões, resta prejudicada a apreciação da impugnação oferecida pela CEF. 

Remetam-se os autos ao contador para verificação da importância indicada pela parte credora às fls. 756/758. 

Int.-se." 

 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo aduzindo, em resumo, que, efetivada a penhora, não houve 

intimação do executado na pessoa do seu advogado, por meio da imprensa oficial, violando-se o artigo 475-J, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

Decido. 

Dispõe o artigo 475-J, do Código de Processo Civil, o seguinte: 

 

Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo 

de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento do 

credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação. 

§ 1º - Do auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 

237), ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer 

impugnação, querendo, no prazo de quinze dias. 

 

Assim, a intimação pessoal da parte, ou de seu representante legal, é necessária apenas se não tiver advogado que o 

represente. 

No caso concreto somente foi intimado da penhora o representante legal da devedora, sendo certo que a CEF contava 

com advogado que a representava. 

Havendo advogado constituído nos autos, é certo que a intimação pessoal do devedor acerca da penhora realizada não 

supre a necessidade de intimação do seu patrono, contando-se daí o prazo para oferecer impugnação. 

Com efeito, ainda que a intimação pessoal do devedor seja dispensável quando devidamente representado por 

advogado, a intimação deste é sempre imprescindível, sob pena de cerceamento de defesa. 
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Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

À contraminuta. 

Intimem-se.  

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020919-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020919-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro 

AGRAVADO : CINTIA ANTONIAZI BENITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009504220084036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Caixa Econômica 

Federal, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação monitória nº 2008.61.00.000950-7, 

que indeferiu o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal e de realização de consulta no sistema 

Bacen-Jud com vistas à obtenção do atual endereço da ré para fins de citação. 

 

Alega, em síntese, que esgotou todas as diligências para localizar a agravada, motivo pelo qual se mostra necessária a 

intervenção judicial para a efetivação da prestação jurisdicional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Cíntia Antoniazi Benito, objetivando o 

recebimento de dívida decorrente de contrato de empréstimo. 

 

Frustradas as tentativas de citação da ré, a autora, ora agravante, requereu ao Juízo a expedição de ofício à Delegacia da 

Receita Federal e a utilização do sistema Bacen-Jud com vistas a obter o endereço atualizado da agravada, o que restou 

indeferido, decisão essa objeto do presente recurso. 

 

Nos termos do art. 219, §2º do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora promover a citação do réu, o que, por 

óbvio, inclui o fornecimento de endereços para a viabilização do ato processual. 

 

Todavia, situações excepcionais há em que, diante da não localização do citando, mostra-se necessária, na tentativa de 

obter seu atual endereço, a intervenção do Judiciário junto a órgãos públicos, mormente se a diligência não puder se dar 

de forma diversa. 

 

Na hipótese em apreço, embora a agravante tenha efetuado pesquisas junto a Cartórios de Registro de Imóveis de 

Campinas (SP) e ao Detran, tais providências não evidenciam o esgotamento de todas as diligências possíveis para 

localizar a agravada, sobretudo se considerado que a recorrente sequer diligenciou junto a Cartórios de Imóveis na 

cidade indicada pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 26v º destes autos, onde a recorrida atualmente residiria. 

 

Assim, não demonstrado o exaurimento das instâncias ordinárias, forçoso concluir pela ausência da excepcionalidade 

justificadora da intervenção do Judiciário para a localização do réu. 

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, inciso I, c/c 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021451-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021451-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : RODRIGO MUNHOZ LINO DE ALMEIDA SAO JOSE DO RIO PRETO -ME 

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00081338020074036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Rodrigo Munhoz Lino 

de Almeida São José do Rio Preto - ME, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução 

fiscal autuada sob o nº 0008133-80.2007.403.6106, em trâmite perante a 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto (SP), 

que determinou a inclusão da sucessora tributária - Posto Monte Carlo Rio Preto Ltda. - no polo passivo do feito. 

 

Alega, em síntese: 

 

a) a inocorrência da sucessão tributária, uma vez que a suposta sucessora, proprietária do imóvel do qual fora despejado, 

nele empreendeu novo negócio, sem dar, portanto, continuidade à exploração da atividade anteriormente exercida; 

 

b) que jamais se esquivou de sua responsabilidade tributária, tanto que ofereceu um imóvel à garantia da execução, 

pleito esse ainda não apreciado pela exequente. 

 

Requer, assim, que a empresa Posto Monte Carlo Rio Preto Ltda. seja excluída do polo passivo da ação executiva. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

O presente recurso é manifestamente inadmissível. 

 

Com efeito, consoante o disposto no art. 6º do Código de Processo Civil "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, 

direito alheio, salvo quando autorizado por lei". 

 

No caso dos autos, pretende a recorrente a reforma da decisão agravada tão somente para excluir do polo passivo a 

empresa Posto Monte Carlo Rio Preto Ltda., reconhecida pelo Juízo de origem como sua sucessora tributária. 

 

Todavia, na medida em que não há lei autorizadora, a empresa executada não tem legitimidade para pleitear a exclusão 

da sucessora do polo passivo, já que a esta compete, exclusivamente, a defesa de seus próprios interesses. 
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Por esses fundamentos, com fulcro no art. 527, inc. I, cc art. 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente inadmissível. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Boletim Nro 2043/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013995-20.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.013995-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/202 

INTERESSADO : MENDONCA E CAMARGO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MOKWA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AOS RECURSOS. 

ARTIGO 31 DA LEI 8212/91. ADVENTO DA LEI 9711/98. TRANSPORTE DE CARGAS. SUPRESSÃO DA 

LISTA DE SERVIÇOS REALIZADOS MEDIANTE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. 

I - A redação original do art. 31 da Lei 8212/91 estabelecia a responsabilidade solidária entre o contratante de serviços 

de mão-de-obra e o executor pelas obrigações contraídas em razão desta lei. 

II - Com o advento da Lei 9711/98, que emprestou nova redação ao aludido artigo da Lei de Custeio da Seguridade 

Social, a obrigação ex lege, anteriormente solidária, passou a ser exclusiva do tomador de serviço. 

III - A empresa cedente de mão-de-obra continua responsável pelo recolhimento da contribuição previdenciária. A lei, 

por sua vez, fixou regra de compensação e, caso os valores retidos pelos tomadores excedam o montante devido pela 

cedente, será esta restituída. 

IV - Não houve criação de nova contribuição, uma vez que o valor retido não configura acréscimo de carga tributária, 

posto que, do contrário, o legislador não teria facultado às empresas cedentes de mão-de-obra a realização de integral 

compensação do montante retido pela tomadora. 

V - A empresa não se enquadra na hipótese legal da incidência de retenção, tendo em vista que a nova redação dada ao 

inciso XIX do § 2º do artigo 219 do Decreto nº 3048/99, pelo Decreto nº 4729/03, suprimiu da lista de serviços 

realizados mediante cessão de mão-de-obra as operações de "transportes de cargas", permanecendo, apenas, as 

operações de "transporte de passageiros, inclusive nos casos de concessão e subconcessão". 

VI - Agravo improvido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001501-36.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.001501-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : LUIZ SERAFIM DIAS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SALDANHA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00015013620054036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DE DENÚNCIA. ART. 22, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 

7492/86. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE. SÚMULA 438-STJ. 

DESNECESSIDADE DE PROVA PLENA DA MATERIALIDADE DO DELITO PARA O RECEBIMENTO DA 

DENÚNCIA. DECISÃO REFORMADA. 

I - A teor do enunciado da Súmula 438-STJ, é inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão 

punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal.  

II - Presentes indícios da materialidade da ação descrita na denúncia como afrontosa ao art. 22, parágrafo unido, 

segunda parte, da Lei nº 7.492/1986, impõe-se o recebimento da denúncia, visto não ser imprescindível para tanto a 

existência de prova plena da materialidade do delito, sendo apenas necessário a presença de elementos que tornem 

plausível a acusação. 

III - Recurso em sentido estrito provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1404186-95.1996.4.03.6113/SP 

  
1999.03.99.100929-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

PARTE AUTORA : CERMA CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ZELIA APARECIDA RIBEIRO SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO JOSE MABTUM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.14.04186-2 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO. RECOLHIMENTO 

EFETUADO EM VALOR SUPERIOR AO DEVIDO. SENTENÇA CONFIRMADA. 

I - Comprovado que após a entrada em vigor da Orientação Normativa nº 02/1994, a autora permaneceu recolhendo, em 

período determinado, o seguro acidente de trabalho em montante superior ao efetivamente devido, emerge impositivo o 

acolhimento do pedido de restituição do indébito. 

II - Remessa oficial parcialmente provida para esclarecer que os juros de mora deverão ser computados a partir da data 

da citação, e com observância ao ditame do art. 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046359-28.1977.4.03.6100/SP 

  
1977.61.00.046359-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FELIPE FERRARI BEDENDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR APARECIDO MOTA espolio e outro 

ADVOGADO : MARIO JOEL MALARA e outro 

APELADO : SHIRLEY APARECIDA MOTA 

ADVOGADO : MARIO JOEL MALARA 

No. ORIG. : 00463592819774036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DANO AO ERÁRIO. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA AÇÃO CONSTRITIVA. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA CONFIRMADA. 

I - Correto o julgado monocrático exarado em junho de 2009 que, com base no enunciado da Súmula 150 - STF, 

extinguiu sentença proferida em ação possessória aos 07.12.1978, que foi liquidada no ano de 1995. 

II - Orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido da imprescritibilidade de ações propostas para 

assegurar indenização por dano ao Erário, aplicável somente em sede de ações por improbidade administrativa. 

III - Inaplicabilidade do prazo vintenário de prescrição previsto no Código Civil, em vista do disposto no art. 1º do 

Decreto nº 20.910/1932, aplicável ao caso diante do princípio da isonomia (art. 5º da Constituição). 

IV - Apelação improvida. Sentença confirmada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002501-23.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.002501-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : REGINA CELIA PELLICCIARI 

ADVOGADO : GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. SUBTRAÇÃO DE JÓIAS OFERTADAS EM GARANTIA. INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. 

I - À míngua de prova de ter a autora experimentado, de forma efetiva, dor, sofrimento, humilhação ou 

constrangimento, em decorrência da subtração das jóias, resta inviabilizado o acolhimento de postulada indenização por 

dano moral. 

II - Adequação do julgado de primeiro grau, no que toca ao critério de apuração do valor do dano material, ao 

precedente da Colenda 2ª Turma na AC nº 1460343 - 2004.61.05.005756-6, relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DJF3 CJI 21.01.2010, p. 152). 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da autora e, por maioria, dar parcial 

provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto do senhor Juiz Federal Convocado Relator, acompanhado pelo voto 

do senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencido o senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos que, 

dava provimento ao recurso da CEF para declarar a nulidade da sentença e, quanto à matéria de fundo, vencido, negava 

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008023-46.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.008023-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : MARIA DE LOURDES PINHEIRO 

ADVOGADO : MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO COSTA DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. SUBTRAÇÃO DE JÓIAS OFERTADAS EM GARANTIA. INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. 

I - À míngua de prova de ter a autora experimentado, de forma efetiva, dor, sofrimento, humilhação ou 

constrangimento, em decorrência da subtração das jóias, resta inviabilizado o acolhimento de postulada indenização por 

dano moral. 

II - Adequação do julgado de primeiro grau, no que toca ao critério de apuração do valor do dano material, ao 

precedente da Colenda 2ª Turma na AC nº 1460343 - 2004.61.05.005756-6, relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DJF3 CJI 21.01.2010, p. 152). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e, por maioria, dar parcial 

provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Convocado Relator, acompanhado pelo voto 

do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencido o senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos 

que, negava provimento ao recurso da CEF e, de ofício, determinava que o valor da indenização fosse apurado em 

liquidação de sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041887-71.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.041887-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARTINHO LUIZ CANOZO e outro 

 
: AUGUSTO CESAR CANOZO 

ADVOGADO : PASCOAL BELOTTI NETO 

PARTE RE' : TRANSPORTADORA CANOZO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00331-1 A Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE IMÓVEL ONDE O DEVEDOR RESIDE COM A FAMÍLIA. AUSÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA DA EXISTÊNCIA DE OUTROS IMÓVEIS PASSÍVEIS DE PENHORA EM OUTRA 
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UNIDADE DA FEDERAÇÃO. APLICABILIDADE AO CASO DA LEI DE IMPENHORABILIDADE DE BEM DE 

FAMÍLIA (LEI Nº 8.009/1990). AGRAVO IMPROVIDO. 

I - À míngua de prova inequívoca de o sócio da empresa executada possuir bens outros imóveis, não pode prevalecer 

penhora sobre o bem onde ele reside com a família. Correta aplicação dos ditames da Lei nº 8.009/1990. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012028-10.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.012028-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : PLAYCENTER S/A 

ADVOGADO : ERNESTO PICOSSE NETO 

AGRAVADO : ACCOR 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA MOREIRA LOBATO 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.40564-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. REGISTRO DE MARCA. BENEFÍCIO ECONÔMICO DELIMITADO. PERÍCIA. 

I - O valor da causa quando ausente critério idôneo para aferição de plano deve ser fixado por estimativa. 

II - Diante da perícia realizada que estimou o valor da marca, não há se fixar o valor da causa por estimativa, posto que 

delimitado o benefício econômico, o que impõe a sua fixação dentre as balizas do valor apurado à marca pela perícia. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006167-43.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.006167-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : ALBANO DE JESUS ALIPIO e outro 

 
: MARINA MOURA ALIPIO 

ADVOGADO : RUBENS DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : EMPRESA PAULISTA DE AGUAS MINERAIS LTDA 

INTERESSADO : ELVIRA BONFANTI ALVARES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 95.00.00108-2 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. DOAÇÃO DO ÚNICO BEM PASSÍVEL DE PENHORA. FRAUDE À EXECUÇÃO. 

VALILDADE DO ATO CONSTRITIVO. INAPLICABILIDADE AO CASO DA LEI DE IMPENHORABILIDADE 

DE BEM DE FAMÍLIA (LEI 8009/90). AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Comprovado que a doação do único bem apto à garantia da execução foi levada a efeito após a propositura da 

execução e regular citação do devedor, aperfeiçoada a hipótese ao disposto no art. 593, inciso II, CPC, é válida a 

penhora efetuada, não incidindo a Lei nº 8.009/1990 dada a caracterização de fraude à execução.  

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030959-66.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.030959-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : AURELIA BETRAO e outros 

 
: ROSANGELA BARBOSA 

 
: SONIA MARIA FERREIRA 

 
: WANIA ALVES DE ANDRADE CONDINI 

 
: ANDRE CORREIA LIMA 

 
: PAULO AUGUSTO VIANNA ENNES CARDOSO 

 
: MARIA HELENA MARINHO AZEVEDO 

 
: RITA SALTON FARTO 

 
: JOSE PASCHOAL DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURO FERRER MATHEUS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.08798-4 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

I - O objeto do presente agravo, impugnação ao valor da causa nos autos principais, restou prejudicado, uma vez que, 

em consulta ao sistema informatizado deste E. Tribunal, verificou-se ter sido proferida sentença no feito originário, 

encontrando-se atualmente com trânsito em julgado. 

II - Agravo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004526-96.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.004526-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 177/179 

INTERESSADO : NORAIR ALVES DE ARRUDA 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INADEQUADO PARA SE OBTER 

MODIFICAÇÃO DO JULGADO EMBARGADO. 

I - Os Embargos de Declaração não constituem recurso adequado para a modificação de Acórdão. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001111-44.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.001111-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: CARMEM REGINA JANNETTA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/119 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : ANA LUCIA JANNETTA DE ABREU e outro 

 
: CARMEM REGINA JANNETTA 

No. ORIG. : 96.00.00208-9 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. SUSPENSÃO DA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RESTABELECIMENTO APÓS NOVA PERÍCIA. 

1- Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

2- Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso 

próprio. Precedentes do STF. 

3- Denota-se o interesse da Autarquia em rediscutir a questão, alegando que não houve danos morais ao segurado ao ser 

decretada a suspensão de sua aposentadoria por invalidez determinando que voltasse ao trabalho que exercia 

anteriormente, sem avaliar os danos morais causados ao indivíduo que teria que trabalhar sabendo que não tinha 

condições, fato é que foi feita nova perícia concluindo que realmente o autor não tinha condições para voltar ao 

trabalho, sendo concedida definitivamente a aposentadoria por invalidez. 

4- Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

5- Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026772-14.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.026772-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 414/422V 

PARTE AUTORA : CLOVIS ESTEVES DE MORAES e outro 

 
: ANILDA ROSANGELA FERREIRA CAVALCANTI DE MORAES 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO 

 
: SUELI RIBEIRO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. CES. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 
I - A decisão agravada se pronunciou expressamente sobre o entendimento jurisprudencial no sentido de que o 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre os contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que 

celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No entanto, da análise da cópia do contrato firmado, não se verificou que há disposição expressa que prevê a 

incidência do CES na parcela do financiamento. 

III - Recurso provido, para reformar a sentença no tocante à incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, para reformar a sentença no tocante à 

incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES na parcela do financiamento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022399-37.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.022399-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 330/333v 

PARTE AUTORA : MARBOR MAQUINAS DE COSTURA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE AFASTOU 

PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA E DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. 

RECURSO IMPROVIDO. 
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I - No tocante aos critérios de correção monetária, foi mantida sentença apelada, pelos mesmos índices previstos na 

legislação tributária para o recolhimento de tributos em atraso, sem o acréscimo de juros, em que a atualização do saldo 

devedor a compensar deverá ser utilizada a variação do INPC até dezembro de 1991, da UFIR até dezembro de 1995 e 

da Taxa Selic a partir de 1º de janeiro de 1996. 

II - Quanto à prescrição/decadência, foi acolhida a tese de que, à luz do artigo 168, inciso I, c.c. artigo 150, § 4º, ambos 

do CTN, tratando-se de parcelas referentes a contribuições sociais passíveis de autolançamento e sujeitas à 

homologação, a prescrição/decadência do direito de pleitear a restituição/compensação dos montantes recolhidos opera-

se após 05 (cinco) anos da homologação, expressa ou tácita. 

III - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0017574-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017574-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : REGINA DA SILVA e outros. e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/165 

REQUERENTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

No. ORIG. : 00048986120104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL - ARTIGO 33, INCISO IV DO REGIMENTO INTERNO DESTE E. TRIBUNAL - 

MEDIDA LIMINAR CONCESSIVA DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CEF - PROJETO DO CDHU- DECISÃO 

REFORMADA. 

1-Agravo Regimental contra r. decisão que, em sede de ação cautelar inominada distribuída perante esta Egrégia Corte 

Federal, deferiu medida liminar para reintegração da Caixa Econômica Federal na posse do imóvel denominado 

Residencial das Violetas, situado à rua Primeiro de Maio nº 80, Bairro do Acararé, Itaquaquecetuba-SP. 

2- Duvidosa a legitimidade ativa da CEF - Caixa Econômica Federal para a propositura da presente cautelar, em vista 

da alegação dos agravantes no sentido de que a CEF alienou os direitos inerentes à propriedade do imóvel para a CDHU 

- Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano de Itaquaquecetuba-SP, merece amparo o agravo regimental. 

3- Agravo regimental provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 2040/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009530-85.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.009530-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : VINICIUS MESSIAS DA MOTA 

ADVOGADO : REINALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
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: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO 

MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. ATENUANTE ETÁRIA. APLICAÇÃO DE OFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DA 

PENA.  

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de moeda falsa (Código Penal, artigo 289), é de rigor 

confirmar a solução condenatória exarada em primeiro grau de jurisdição. 

2. O elevado número de cédulas falsas apreendidas é circunstância que justifica a exasperação da pena-base, haja vista a 

maior potencialidade lesiva da conduta.  

3. Contando o réu com idade entre 18 e 21 anos ao tempo dos fatos, faz ele jus à atenuação da pena (Código Penal, 

artigo 65, inciso I). Abrandamento passível de realização ex officio pelo tribunal. 

4. Compete ao juízo da condenação especificar as penas substitutivas, não devendo atribuir tal tarefa ao juízo da 

execução, ao qual não cabe individualizar a pena, mas somente disciplinar o modo, o lugar e o tempo do cumprimento.  

5. Apelação desprovida. Atenuação operada ex officio. Penas substitutivas especificadas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, mas, de ofício, reconhecer a 

atenuante prevista no inciso I do artigo 65 do Código Penal e, por conseguinte, abrandar as penas para 3 (três) anos de 

reclusão e 10 (dez) dias-multa; e, também de ofício, especificar que a substituição da pena privativa de liberdade dar-se-

á por prestação pecuniária no importe de um salário mínimo e por prestação de serviços à comunidade, nos termos 

supra. Quanto ao mais, manter a r. sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008046-72.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.008046-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CARLOS EDUARDO PIRES DE CAMPOS 

ADVOGADO : ALEX SANDRO OCHSENDORF e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. SONEGAÇÃO FISCAL. LEI N.º 8.137/1990, ARTIGO 1º, 

INCISOS I E V. INEXISTÊNCIA, NOS AUTOS, DE PROVA DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL EM RELAÇÃO AO CRIME MATERIAL. PRESCRIÇÃO 

AFASTADA E CONDENAÇÃO MANTIDA EM RELAÇÃO AO CRIME FORMAL. 

1. Nos termos da Súmula Vinculante n.º 24, do Supremo Tribunal Federal, 'não se tipifica crime material contra a 

ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo'. 

2. Ordem de habeas corpus concedida de ofício para trancar a ação penal em relação ao delito material. 

3. É formal o crime previsto no parágrafo único, c.c. o inciso V, do artigo 1º da Lei n.º 8.137/1990 e, justamente por 

isso, não é ele alcançado pela Súmula Vinculante n.º 24. 

4. A prescrição da ação penal, em relação ao crime previsto no parágrafo único do artigo 1º da Lei n.º 8.137/1990, tem 

seu prazo contado a partir do esgotamento do prazo concedido pelo Fisco para a apresentação dos livros e documentos 

contábeis. 

5. Comprovada a prática, pelo réu, do crime tipificado no parágrafo único do artigo 1º da Lei n.º 8.137/1990, é de rigor 

manter a solução condenatória exarada em primeiro grau de jurisdição. 

6. Conquanto prevista no artigo 1º da Lei n.º 8.137/1990, a pena de multa não foi aplicada na sentença e não houve 

recurso ministerial a respeito, nada podendo fazer o tribunal para corrigir a falha. 

7. Apelação parcialmente prejudicada e, quanto ao mais, desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, a) RECONHECER A INÉPCIA DA DENÚNCIA em relação ao 

crime previsto no inciso I do artigo 1º da Lei n.º 8.137/1990, e, por conseguinte, conceder, de ofício, ordem de habeas 

corpus em favor do réu para o fim de declarar, observados os mesmos limites objetivos, a nulidade do processo, ab ovo, 

e trancar a ação penal, quedando-se PREJUDICADO o recurso interposto; b) NEGAR PROVIMENTO à apelação, 
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quanto ao delito tipificado no parágrafo único, c.c. o inciso V, do artigo 1º da Lei n.º 8.137/1990, restando o réu 

condenado a 2 (dois) anos de reclusão, mantendo-se, quanto ao mais, a r. sentença de primeiro grau, inclusive no que 

tange ao regime prisional inicial e à substituição da pena por restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008103-06.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.008103-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : PEDRO PAULO MARCONI reu preso 

ADVOGADO : MARIANA LUCENA NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : Ministerio Publico Federal 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. PROVA INSUFICIENTE PARA A CONDENAÇÃO. 

ABSOLVIÇÃO.  

1. Se a prova produzida nos autos não aponta, com segurança, para a prática, pelo réu, do crime autônomo de associação 

para o tráfico, é de rigor reformar-se a sentença de primeiro grau, que acolhera a pretensão punitiva deduzida na 

denúncia para condená-lo como incurso nas disposições do artigo 35 da Lei n.º 11.343/2006. 

2. Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não havendo prova suficiente para a condenação, DAR 

PROVIMENTO à apelação para, reformando a r. sentença de primeiro grau, julgar improcedente a pretensão punitiva 

deduzida na denúncia e, com fundamento no inciso VII do artigo 386 do Código de Processo Penal, absolver o réu 

Pedro Paulo Marconi da imputação de haver infringido o disposto no artigo 35 da Lei n.º 11.343/2006, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002005-23.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.002005-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EDUARDO ROCHA reu preso 

ADVOGADO : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal) 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : REGINA HELENA DE MIRANDA 

 
: ROSELI SILVESTRE DONATO 

 
: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA e outro 

CO-REU : JOAO SILVEIRA DO NASCIMENTO 

 
: NELSON NOGUEIRA falecido 

 
: MARCELO RICARDO ROCHA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 
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PENAL. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO A UM DOS CORRÉUS. 

MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA DEMONSTRADA APENAS EM RELAÇÃO A UM DOS 

CORRÉUS. DOSIMETRIA. ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

1. Imposta a um dos corréus, em definitivo, pena de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e decorridos mais de 

quatro anos entre os fatos e o recebimento da denúncia, é de rigor declarar a extinção da punibilidade, haja vista o 

decurso do prazo prescricional. 

2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo em relação a um dos corréus, é imperioso manter a condenação 

decretada em primeira instância. 

3. Não evidenciada a participação de corréus na prática delituosa, estes devem ser absolvidos. 

4. É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base (Súmula 444 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

5. Recurso ministerial desprovido. Recurso defensivo provido em parte, ao fim de reduzirem-se as penas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, a) em relação ao corréu João Silveira do Nascimento, declarar a 

extinção da punibilidade, ex vi dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, e 110, § 1º, do Código Penal; b) quanto às 

corrés Regina Helena de Miranda, Roseli Silvestre Donato e Solange Aparecida Espalaor Ferreira, negar provimento ao 

recurso do Ministério Público Federal; c) e no que tange ao corréu Eduardo Rocha, dar parcial provimento ao recurso 

para reduzir-lhe as penas ao patamar de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, inicialmente em regime aberto, e 13 

(treze) dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por prestações pecuniária e de serviços à comunidade, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0010575-67.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010575-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : CLAUDEVAN DA SILVA LIMA 

PACIENTE : SILVANA REINALDO DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDEVAN DA SILVA LIMA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

CO-REU : NIGSON MARTINIANO DE SOUZA 

 
: ANTONIO CARLOS DA CRUZ 

 
: MARY JELLO 

 
: CIBELE JELLO DE OLIVEIRA 

 
: BATIA JELLO DE OLIVEIRA 

 
: ADRIANA MENDES BALATORE 

 
: MICHELE VASCO CAMARGO 

 
: ROBERTO DE OLIVEIRA SHINZATO 

No. ORIG. : 2008.61.19.001254-7 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. 

INDÍCIOS DE AUTORIA. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS 

PARA A MANUTENÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR. LIMINAR CONCEDIDA. TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. ORDEM PARCIALMENTE 

CONCEDIDA. 

1. Não havendo nos autos elementos concretos que apontem para a necessidade da decretação da prisão preventiva, a 

medida, determinada pelo Juízo de primeiro grau, deve ser revogada. 

2. O trancamento da ação penal pela via do habeas corpus é medida excepcional que exige a demonstração de evidente 

ausência de justa causa para o prosseguimento do feito, o que não se verifica no caso dos autos. 

3. Para o recebimento da denúncia, não é preciso que haja prova cabal da autoria, bastando a existência de indícios que 

apontem para a viabilidade da ação penal. 
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4. O fato de a denúncia haver-se embasado em interceptação telefônica cuja degravação encontra-se encartada em autos 

apartados e não nos da ação penal não nulifica a peça acusatória, mormente se não se cogita de ilegalidade decorrente 

da ausência de acesso da defesa àquela prova. 

5. Ordem parcialmente concedida apenas para a revogação da prisão preventiva da paciente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONCEDER PARCIALMENTE a ordem, apenas para, mantendo a 

revogação da prisão preventiva da paciente, tornar definitiva a medida liminar, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001958-44.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.001958-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SARA REGINA GARCIA 

ADVOGADO : PERCIVAL MAYORGA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. 

CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de uso de documento falso, é de rigor a manutenção da 

solução condenatória exarada em primeiro grau de jurisdição. 

2. Aplicadas no patamar mínimo as penas previstas no tipo penal, estabelecido o regime prisional aberto e operadas as 

substituições previstas em lei da forma mais branda possível, nada há que possa ser feito em prol da ré em relação às 

questões sancionatórias.  

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002985-67.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.002985-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOSE DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA MANFREDINI 

APELADO : MARCOANTONIO FRANCA 

ADVOGADO : RENATO DOS SANTOS FREITAS 

CODINOME : MARCO ANTONIO FRANCA 

CO-REU : EDUARDO ROCHA reu preso 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. TENTATIVA DE ESTELIONATO. FALSA DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO, APRESENTADA COM O OBJETIVO DE OBTER BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO 

INDEFERIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA PORQUE, MESMO COM O DOCUMENTO FALSO, O 

SEGURADO NÃO COMPLETOU O TEMPO NECESSÁRIO À OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA. CRIME 
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IMPOSSÍVEL. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO ABSOLUTÓRIA AO CORRÉU QUE, CONDENADO 

EM PRIMEIRA INSTÂNCIA, NÃO RECORREU. 

1. Se a própria denúncia afirma que o benefício previdenciário não foi concedido porque mesmo com a declaração falsa 

o segurado não completou o tempo necessário à obtenção da aposentadoria, é de rigor reconhecer que, em função da 

ineficácia absoluta do meio, houve crime impossível (Código Penal, artigo 17).  

2. Reconhecida a ineficácia absoluta do meio e, por conseguinte, adotada a solução prevista no artigo 17 do Código 

Penal, devem os efeitos do acórdão ser estendidos ao corréu que, condenado em primeiro grau de jurisdição, não 

apelou.  

3. Alteração, de ofício, da fundamentação legal da absolvição dos apelados. Apelação ministerial prejudicada. Extensão 

dos efeitos do acórdão ao réu que, condenado em primeira instância, não recorreu a este tribunal (Código de Processo 

Penal, artigo 580). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a atipicidade dos fatos descritos na denúncia e, 

por conseguinte, alterar a fundamentação legal da absolvição dos apelados, que passa a ser a do inciso III do artigo 386 

do Código de Processo Penal, restando PREJUDICADO o recurso ministerial. Também de ofício e nos termos do 

artigo 580 do Código de Processo Penal, estender os efeitos desta decisão ao corréu Eduardo Rocha, que, condenado em 

primeiro grau de jurisdição, não apelou, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2000.61.07.000319-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ADELINO BIDO 

ADVOGADO : DURVALINO BIDO 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITO. ART. 1º, INCISO I, DO 

DECRETO-LEI 201/67. PRESCRIÇÃO PARCIAL. NULIDADE INEXISTENTE. MATERIALIDADE, AUTORIA E 

DOLO DEMONSTRADOS.  

1. Prescreve em 12 (doze) anos a pena de inabilitação, por cinco anos, para o exercício de cargo ou função pública, 

eletivo ou de nomeação, prevista no § 2º do artigo 1º do Decreto-lei n.º 201/1967. Precedentes do STF e do STJ. 

2. O artigo 499 do Código de Processo Penal, na redação anterior, permitia requerimentos de diligências 

complementares, cuja necessidade restasse evidenciada durante a instrução. Não se tratando de diligência dessa espécie 

e não havendo utilidade na produção da prova pericial - até porque já existentes nos autos dois laudos técnicos, um 

judicial e outro extrajudicial -, é imperioso afastar-se a preliminar de cerceamento de defesa.  

3. Demonstrados a materialidade, a autoria e o dolo do crime previsto no artigo 1º do Decreto-lei n.º 201/1967, é de 

rigor manter-se a sentença condenatória exarada em primeiro grau de jurisdição. 

4. Declaração de extinção da punibilidade, pela prescrição, em relação à pena privativa de liberdade, substituída por 

multa e prestação pecuniária. Manutenção da condenação e da inabilitação, por cinco anos, para o exercício de cargo ou 

função pública, eletivo ou de nomeação. Recurso desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a prescrição da pena privativa de liberdade, 

substituída por multa e prestação pecuniária e, quanto ao mais, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.046954-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SERGIO PEREIRA 

ADVOGADO : ROSEMEIRE DURAN e outros 

INTERESSADO : S/A DIARIO DE SAO PAULO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.05.15327-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO JUDICIAL. 

LEVANTAMENTO INDEVIDO. CONFISSÃO. PAGAMENTO PARCELADO POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Descabe ao Judiciário deferir moratória de valores devidos ao INSS, ainda que a dívida tenha sido constituída como 

foi no caso, por equivocado levantamento de depósito judicial. 

2 - Cabe a quem sofreu o prejuízo buscar o seu ressarcimento, sobretudo neste caso em que a restituição do indébito já 

fora determinada nos autos da ação a que se encontravam vinculados os depósitos judiciais. 

3 - Ademais, a providência sequer contou com a anuência do INSS.  

4 - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0025695-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025695-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

 
: EDUARDO MAIMONE AGUILLAR 

PACIENTE : LUCIANA DE ALMEIDA FACURY 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.13.001604-4 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. TESTEMUNHA 

ARROLADA PELA DEFESA. INQUIRIÇÃO POR CARTA PRECATÓRIA. INTERROGATÓRIO. SUSPENSÃO 

DA AUDIÊNCIA. DESNECESSIDADE. CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ARTS. 400 E 222. INVERSÃO DA 

ORDEM DE PRODUÇÃO DE PROVAS. NULIDADE RELATIVA. ORDEM DENEGADA.  

1. Do artigo 400 do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, resulta que, em princípio, 

as provas devem ser produzidas na ordem ali estabelecida, ressalvado o disposto no artigo 222 do mesmo Código, que 

trata da inquirição de testemunhas por meio de carta precatória. 

2. Assim, se falta apenas a inquirição, por precatória, de uma testemunha arrolada pela defesa, nada impede que, ao 

final da audiência de instrução e julgamento o juiz proceda ao interrogatório do réu.  

3. A nulidade decorrente da inversão da ordem de colheita das provas é relativa e pressupõe a produção de prejuízo, o 

qual deverá, aliás, decorrer da própria inversão.  

4. Seria um despropósito postergar-se o interrogatório para primeiramente inquirir-se uma testemunha de defesa e, ao 

final, perceber-se que esta nada sabia sobre os fatos ou apenas destinava-se a abonar a conduta do réu.  

5. Não é possível, portanto, exigir, de antemão e independentemente de qualquer verificação, que o interrogatório seja 

necessariamente realizado após a inquirição da última testemunha arrolada pela defesa. 

6. Se, ao final e, inclusive, em apelação, for reconhecido que da inversão decorreu prejuízo à defesa, a nulidade haverá 

de ser declarada, renovando-se o interrogatório.  

7. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 2039/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028626-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028626-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NICOLA TOMMASINI 

ADVOGADO : MELINA TEIXEIRA CARDOSO 

PARTE RE' : ATILANO DE OMS SOBRINHO e outros 

 
: DI MARCO POZZO 

 
: MARIO CELSO PETRAGLIA 

 
: NATAL BRESSAN 

 
: JAUVENAL DE OMS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.82.027709-9 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A, § 1º, E ARTIGO 746, 

AMBOS DO CPC. 

1. A Lei n.º 6.830/80 nada dispõe acerca da oposição de embargos à arrematação ou dos efeitos em que são recebidos os 

embargos. Assim, diante de tal lacuna, aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no CPC, nos termos do artigo 1.º 

da LEF. 

2. Da análise do caput do art. 739-A, verifica-se que a atual regra é a de que os embargos são recebidos sem efeito 

suspensivo. 

3. No presente caso, não se demonstrou como a privação patrimonial, em face do processamento dos embargos à 

arrematação sem efeito suspensivo, causaria à embargante grave dano de difícil reparação. 

4. Os imóveis foram arrematados em segundo leilão, por 78,65% do valor da reavaliação, o que, conforme 

entendimento jurisprudencial, não se pode considerar preço vil. 

5. Descabe, pois, a concessão de efeito suspensivo aos embargos à arrematação, por não terem sido atendidos os 

requisitos previstos no § 1º, do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  
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Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003723-51.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003723-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ELIZEU BARBOSA RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: GISLENE MONTAGNA RIBEIRO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 263/266 

No. ORIG. : 00037235120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SFH. REVISÃO DA 

RELAÇÃO CONTRATUAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RAZÕES DISSOCIADAS. 

1. Descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do que 

dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

2. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso, além de divorciados do conteúdo da decisão 

monocrática, são mera reiteração de tese ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, 

que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores.  

3. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO AGRAVO e aplicar multa de 2% (dois por 

cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004675-81.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.004675-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : CELSO CESTARI PINHEIRO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TEIJIN DESENVOLVIMENTO AGRO PECUARIO LTDA 

ADVOGADO : DIAMANTINO SILVA FILHO 

 
: EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO EXISTENTE EM PARTE. 

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO QUANTO ÀS DEMAIS QUESTÕES ALEGADAS. 

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS TÃO-SOMENTE 

PARA INTEGRAR O VOTO. 

1. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 

pressupõe o preenchimento dos pressupostos legais. 

2. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão embargado. 

3. Demonstração de omissão no tocante à fixação do termo final dos juros compensatórios, dos juros de mora e da 

correção monetária, e de contradição quanto à fixação dos honorários advocatícios na ação expropriatória. 
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4. Os honorários advocatícios de 5% do valor da condenação abrangem todos os feitos e incidentes a respeito do mesmo 

imóvel, excluída qualquer outra verba honorária, ao passo que o INCRA suportará as custas de todos os feitos e 

incidentes. 

5. Os juros compensatórios e a correção monetária deverão incidir até a data da conta de liquidação, homologada pelo 

Juízo. Entre a data da expedição do precatório e o efetivo pagamento, deverá incidir atualização monetária realizada 

pelo setor competente desta E. Corte, atualmente realizada com base nos índices da poupança. 

6. Os juros de mora somente são devidos se a indenização não for paga no prazo legal, incidindo a partir de 1º de 

janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito até a data do pagamento a destempo. 

7. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos, tão-somente para integrar o voto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e acolher parcialmente os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0019746-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019746-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPETRANTE : CTIRAD PATOCKA 

PACIENTE : IDOYA OLGA MERAYO RODRIGUEZ reu preso 

 
: OSCAR GIL PECHARROMAN 

No. ORIG. : 00050323320094036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. . EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO. DEMORA RAZOÁVEL E 

ATRIBUÍVEL À COMPLEXIDADE DA CAUSA E A DILIGÊNCIAS REQUERIDAS PELA DEFESA. COAÇÃO 

ILEGAL INEXISTENTE. EXAME APROFUNDADO DE PROVAS. DESCABIMENTO NA VIA SUMÁRIA DO 

WRIT. ORDEM DENEGADA. 

1 . A concessão de Habeas Corpus em razão da configuração de excesso de prazo é medida excepcional, somente 

admitida nos casos em que a demora decorra exclusivamente de diligências requeridas pela acusação, ou resulte da 

inércia do próprio Judiciário, em ofensa ao princípio da duração razoável do processo, previsto no art. 5º, LXXVIII da 

CF.  

2 . A instrução somente tem início no recebimento da denúncia. O excesso de prazo não é apurado mediante cômputo 

aritmético, mas deve ser aferido segundo o princípio da razoabilidade, levando-se em conta as circunstâncias 

excepcionais que eventualmente venham a retardar a instrução criminal. 

3 . Trâmite processual de acordo com as particularidades do caso concreto, apresentando demora justificada. Atraso não 

decorrente de abuso imputável à acusação ou ao Juiz, mas justificável diante da necessidade de versão ao idioma 

espanhol de documentos indispensáveis à notificação dos pacientes, e para a resposta preliminar de cada um, bem como 

em razão de diligências requeridas pela própria defesa, o que torna razoável e justificada a demora na formação da 

culpa, de modo a afastar o alegado constrangimento ilegal por excesso de prazo: Súmula nº 64-STJ. 

4 . O habeas corpus não constitui via adequada ao pronunciamento acerca da responsabilidade criminal dos pacientes 

no crime imputado, quando a controvérsia envolver o exame aprofundado do conjunto probatório. 

5. Ordem denegada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016393-29.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.016393-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

AGRAVADO : LAURINDO PEDRO RODRIGUES e outro 

 
: VALDETE DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO : ROSIANY RODRIGUES GUERRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 27/29 

No. ORIG. : 00182858420024036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, CPC. EQUÍVOCO NA DENOMINAÇÃO DA PARTE. 

PRÁTICA ESPONTÂNEA DE ATOS PROCESSUAIS. FALHA SUPRIDA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

NULIDADE REQUERIDA POR QUEM LHE TENHA DADO CAUSA. ART. 243, CPC. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A prática de atos processuais ao longo de todo o processo por parte da ora agravante, inclusive com o oferecimento 

de contestação e participação em todos os incidentes processuais, supre o equívoco na correta indicação de sua razão 

social. 

2. Nos termos do Art. 243 do Código de Processo Civil, a decretação de nulidade não pode ser requerida pela parte que 

lhe tenha dado causa. 

3. Outrossim, ninguém pode se beneficiar das próprias falhas. 

3. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso não atacam os fundamentos da decisão recorrida, que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

4. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO AGRAVO e aplicar multa de 2% do valor 

corrigido da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 1302364-

10.1998.4.03.6108/SP 

  
2009.03.99.041383-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MAURICIO JOSE DE QUEIROZ GALVAO 

 
: RICARDO DE QUEIROZ GALVAO 

ADVOGADO : RODRIGO OTÁVIO BRETAS MARZAGÃO e outro 

INTERESSADO : DARIO DE QUEIROZ GALVAO FILHO 

ADVOGADO : JAQUELINE FURRIER e outro 

INTERESSADO : EDUARDO DE QUEIROZ GALVAO 

ADVOGADO : JAQUELINE FURRIER 

INTERESSADO : AGOSTINHO SERAFIM JUNIOR 

 
: CARLOS HENRIQUE MARTINS DOBELE 

ADVOGADO : MARY ELIZA SOBRAL SANTOS SANT ANNA e outro 

No. ORIG. : 98.13.02364-3 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NO DISPOSITO DO ACÓRDÃO E 

NA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
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1 - O acórdão embargado procedeu ao julgamento do recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público 

Federal às fls. 1342/1352, conforme constou do relatório e fundamentação. Contudo, por erro material o dispositivo do 

acórdão e a certidão de julgamento fez referencia à "apelação" 

2 - Embargos de declaração a que se dá provimento para corrigir o erro material. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos embargos de declaração para corrigir erro 

material existente no dispositivo do acórdão embargado a fim de que onde se lê "DOU PROVIMENTO à apelação 

(...)", leia-se "DOU PROVIMENTO ao recurso em sentido estrito (...)", bem como determinar a correção da tira de 

julgamento de fls. 1592/1593 para que onde se lê "(...) decidiu dar provimento à apelação (...)", leia-se "decidiu dar 

provimento ao recurso em sentido estrito" (...)", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00007 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005528-93.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.005528-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : BENEDITO DE SA MARANHAO 

ADVOGADO : FRANCISCO MARTINS DOS REIS e outro 

No. ORIG. : 00055289320094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. 

DESCAMINHO. ARTIGO 334, §1°, "C", DO CÓDIGO PENAL. LEI 10522/02. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. LIMITE DE R$10.000,00. ARTIGO 20 DA LEI 10.522/02 COM A 

ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/2004. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL E PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO DE RECURSO REPETITIVO 

(RESP 112.478-TO). RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.Denúncia que narra a prática do crime definido no artigo 334, 1°, "c", do Código Penal. 

2.Para fins de aplicação do princípio da insignificância, deve ser considerado o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

instituído pela Lei 11.033/2004, que alterou o artigo 20, da Lei 10.522/2002 (STF, HC nº 92.438-7/PR e STJ Resp 

112.478-TO). 

3. Valor das mercadorias apreendidas e débito tributário correspondente inferiores ao patamar legal. Ausência de 

habitualidade delitiva na conduta do réu. 

4. Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001101-02.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.001101-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : VAUNEY ALVES DA SILVA FERRAZ 

ADVOGADO : LIGIA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00011010220084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 
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EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 334, "CAPUT", 

DO CÓDIGO PENAL. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. ARTIGO 397, III, DO CPP. LEI 10.522/02. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. LIMITE DE R$10.000,00. ARTIGO 20 DA LEI 10.522/02 COM A 

ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/2004. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL E PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO DE RECURSO REPETITIVO 

(RESP 112.478-TO). APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.Denúncia que narra a prática do crime definido no artigo 334, "caput", do Código Penal. 

2.Para fins de aplicação do princípio da insignificância, deve ser considerado o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

instituído pela Lei 11.033/2004, que alterou o artigo 20, da Lei 10.522/2002 (STF, HC nº 92.438-7/PR e STJ Resp 

112.478-TO). 

3. Valor das mercadorias apreendidas e débito tributário correspondente inferiores ao patamar legal. Ausência de 

habitualidade delitiva na conduta da ré. 

4. Apelação a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006257-40.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.006257-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NAIEF JAMIL AKEL 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

 
: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

INTERESSADO : PAULO DE TARSO CANDIDO RIBEIRO 

ADVOGADO : LUIZ RICCETTO NETO 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. PRETENSÃO DA PARTE 

EM MODIFICAR O JULGADO. PRELIMINARES AFASTADAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REJEITADOS. 

1. Nomeação de Defensor Público da União, que acompanhou os recursos de apelação anteriormente interpostos, em 

decorrência de que NAIEF JAMIL AKEL, devidamente intimado (fls. 876/877), deixou transcorrer in albis o prazo 

assinalado para constituição de novo defensor, havendo, também, certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça em relação 

ao correu PAULO DE TARSO CANDIDO RIBEIRO. Ausência de motivos para manifestação, no v. acórdão, acerca 

de petição equivocada encartada à fls. 880/883 dos presentes autos. Preliminares afastadas. 

2. O aresto proferido no julgamento do feito respondeu satisfatoriamente às formulações das partes, apenas não o 

fazendo do modo desejado pela parte derrotada, sendo que o pretendido efeito infringente somente se mostra cabível em 

hipóteses excepcionais, o que não ocorre no caso dos autos, em que se busca, na verdade, a rediscussão de matéria já 

decidida. 

3. Não demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição 

a sanar, são improcedentes os embargos. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014002-81.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014002-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.529/534 

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO RIBEIRO espolio 

ADVOGADO : MARCELO VARESTELO e outro 

INTERESSADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

REPRESENTANTE : MARCIA REGINA RIBEIRO FERREIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. RECURSO PROTELATÓRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO 

CONHECIDOS. APLICAÇÃO DE MULTA DE 2% DO VALOR DA CAUSA CORRIGIDO. 

1. As razões apresentadas estão divorciadas do acórdão. 

2. A questão dos honorários advocatícios sequer foi objeto de apelação por parte da embargante. 

3. Embargos de declaração não conhecidos. 

4. Aplicação de multa de 2% (dois por cento) do valor da causa corrigido, condição para interposição de qualquer outro 

recurso. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E 

aplicar multa de 2% (dois por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005847-79.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005847-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO ELIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00058477920094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. O acórdão ora recorrido manifestou-se expressamente a respeito das questões apontadas pelos embargantes como 

omissas. 

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

3. Mesmo quando manejados com o objetivo declarado de prequestionamento, os embargos de declaração somente são 

procedentes quando demonstrarem apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar. 

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER e REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022955-78.1996.4.03.6100/SP 

  
1996.61.00.022955-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SADIA S/A 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS e outro 

SUCEDIDO : SADIA CONCORDIA S/A IND/ E COM/ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00229557819964036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. FAZENDA 

PÚBLICA VENCIDA. ART. 20, §4º, CPC. ANULAÇÃO DE LANÇAMENTO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. TOMADOR DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA AO PRESTADOR DE SERVIÇOS. 

1. Nas ações em que for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada de forma equitativa, não havendo 

vinculação a percentuais previamente estabelecidos pela lei. 

2. A solidariedade aplicada ao débito em questão decorre da subsunção da hipótese à legislação em vigor à época dos 

fatos geradores, qual seja a Lei 8.212/91, art. 30, VI, aplicável, ainda, o art. 31, em sua redação original. 

3. Até 22 de outubro de 1998, quando foi publicada a Medida Provisória n.º 1663-15, posteriormente convertida na Lei 

n.º 9.711/98, o tomador de serviços era apenas responsável solidário ou subsidiário, conforme o caso e a época do fato 

gerador. A partir deste diploma legal, o que antes era apenas solidariedade quanto à obrigação principal, tornou-se 

responsabilidade tributária, que implica não apenas a possibilidade de ver seu patrimônio excutido para satisfação da 

obrigação principal: o responsável tributário é o sujeito passivo das obrigações acessórias e é o devedor principal. 

4. Assim, a partir da a Lei n.º 9.711/98, editada por conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, de 1998, o regime 

jurídico aplicável ao tomador dos serviços e a seus sócios ou diretores modificou-se completamente. 

5. Não sendo o tomador dos serviços o contribuinte e, até Medida Provisória n.º 1663-15, tampouco responsável pela 

retenção e recolhimento, ele não é o devedor PRINCIPAL, tanto que teria direito a regresso contra o prestador de 

serviços. Nessa situação, revela-se descabida a pretensão de lhe exigir o tributo antes de verificar se os prestadores de 

serviços haviam realizado o recolhimento, ou seja, na legislação vigente à época dos fatos constantes da NFLD atacada, 

deveria ter sido realizada fiscalização prévia nas prestadoras de serviços para, só então e caso não recolhidos os tributos, 

cobrá-los da tomadora. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026164-

06.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026164-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CIA ITAU DE CAPITALIZACAO e outros 

 
: ITAU CORRETORA DE VALORES S/A 

 
: BANCO ITAUCARD S/A 

 
: ITAUCORP S/A 

 
: ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A 

 
: ITAUSA EXPORT S/A 

 
: ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A 

 
: ITAUSAGA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 
: PEDRA PRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 
: SERTEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL DEMONSTRADA. CONTRADIÇÃO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVISTAS PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA. 

PRESCRIÇÃO. CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. As contribuições sociais definidas nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/2001 têm natureza tributária: o 

mesmo fundamento para não se considerarem devidos os recolhimentos é também razão pela qual a prescrição é 

regulada pelo Código Tributário Nacional. 

2. Neste passo, revendo posicionamento anterior, passo a adotar o entendimento da Primeira Seção do STJ, no 

julgamento do Resp 1002932, de relatoria do e. Min. LUIZ FUX, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 

(Lei dos Recursos Repetitivos). 

3. Afastada, pois, a decadência/prescrição do direito de repetir no presente caso, tendo em vista que os pagamentos 

indevidos foram efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05 (09.06.2005), sendo aplicável a denominada "tese 

dos cinco mais cinco". 

4. Nos termos do art. 14 da Lei Complementar 110/2001, as contribuições foram indevidamente exigidas a partir de 

outubro de 2001 até dezembro do mesmo ano. Tratando-se de tributo sujeito a homologação, em consonância com a 

jurisprudência do STJ, o prazo prescricional para a repetição do indébito somente teve início em outubro de 2006, após 

a homologação tácita do pagamento, ocasionando a extinção do crédito tributário, nos termos do art. 150, §4º, c.c o art. 

168, I, do Código Tributário Nacional. A demanda foi ajuizada em 1º de dezembro de 2006, antes, portanto do decurso 

do prazo prescricional. 

5. Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos embargos de declaração para corrigir 

contradição existente no julgado recorrido e alterar a fundamentação referente a rejeição da preliminar de mérito de 

prescrição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009408-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009408-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ADP BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELLO PEDROSO PEREIRA e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00017639820104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

 

1. O acórdão ora recorrido encontra-se devidamente fundamentado, tendo abordado adequadamente todas as questões 

suscitadas. 

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018701-08.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018701-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF -EPP massa falida e outro 

ADVOGADO : RENATO AUGUSTO ZENI 

APELADO : JANDIRA ALMEIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : RENATO AUGUSTO ZENI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00187010820094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. LEVANTAMENTO DO SALDO. SENTENÇA 

ARBITRAL. POSSIBILIDADE. 

1. O Juízo arbitral é parte legítima para a impetração que visa ao reconhecimento e validade de sentenças arbitrais de 

sua lavra e, desta forma, que se cumpra o que nelas estiver determinado a respeito da liberação de saldos de contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sempre que dessas decisões arbitrais decorrer rescisão 

de contrato de trabalho. 

2.A arbitragem contitui meio de solução de conflitos trabalhistas e, nessa esteira, a sentença arbitral é documento hábil 

para demonstrar a dispensa sem justa causa e permitir o levantamento do saldo da conta fundiária. 

3. É pacífico na jurisprudência do STJ e desta 2ª Turma o direito ao saque do FGTS nas situações em que a rescisão do 

contrato de trabalho, sem justa causa, foi homologada por sentença arbitral. 

4. Não cabe, no caso, a discussão no que se refere ao artigo 477, §1º da CLT, uma vez que não se está diante de 

sentença arbitral proferida no curso da relação de emprego e acerto de verbas trabalhistas. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005145-66.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.005145-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : NUCLEO EDUCACIONAL RIOPRETANO S/C LTDA 

ADVOGADO : EGBERTO GONCALVES MACHADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00066931520084036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO. REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. SÚMULA 319 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A teor de dominante posicionamento jurisprudencial, a nomeação de depositário não é encargo compulsório, 

amparado no preceito constitucional de que "ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei" (art. 5º, II, CF/88). 

2. O C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 319:"O encargo de depositário de bens penhorados pode ser 

expressamente recusado." 

3. Não há disposição expressa em lei que determine a obrigatoriedade do executado se manifestar sobre, ou assumir o 

encargo de depositário, não existe razão para coagi-lo a tanto. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004803-47.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.004803-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MAILTON LUIZ MILANI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00048034720084036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. RAZÕES DISSOCIADAS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NÃO CONHECIDOS. 

1. Embargos de declaração não conhecidos, porquanto suas razões são inteiramente dissociadas da matéria decida no 

acórdão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008963-80.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.008963-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : AGRO COML/ YPE LTDA 

ADVOGADO : MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00089638020054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. PRESCRIÇÃO. QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA EM 

PARTE DO CRÉDITO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. À cobrança da taxa de ocupação de terrenos da União, que é regulada nos artigos 127 e seguintes do Decreto-Lei nº 

9.760/46, não se aplicam os prazos decadencial e prescricional do CTN, pois não tem natureza tributária. 

3. Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008059-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008059-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GODDETE PEREIRA CARVALHO 

ADVOGADO : DENILTON ODAIR DE CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00299601520004036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Mesmo quando manejados com o objetivo declarado de prequestionamento, os embargos de declaração somente são 

procedentes quando demonstrarem apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  
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Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014172-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014172-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : CIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO 

ADVOGADO : JORDANA DY THAIAN ISAAC ANTONIOLLI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADO : POSTO BELAS ARTES LTDA e outro 

 
: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00184387320094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO EXPROPRIATÓRIA. ARAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC NÃO 

ATENDIDOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

 

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela , na forma do artigo 273 do CPC. 

2. Não se vislumbra a existência de periculum in mora, tendo em vista que não há risco de perda da utilidade da 

prestação pretendida, por tratar-se de valores monetários, que não perecem. 

3. Não há o risco de insolvência do pretenso devedor - INSS, que é entidade estatal. 

4. Inconsistentes as justificativas para que o r. juízo se antecipe ao regular exercício do contraditório. 

5. Recurso conhecido e improvido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0106194-

55.1978.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.096718-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SANTAPAULA MELHORAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ARNALDO CELLINI DA ROCHA JR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.01.06194-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  
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1.Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. O acórdão embargado é claro ao afirmar que não é ultra ou, mais corretamente, extra petita a sentença que se limita a 

reconhecer a procedência parcial da pretensão de ver abatidos no crédito relativo ao FGTS os valores pagos pelo 

empregador diretamente aos empregados, por ocasião da rescisão contratual ou perante a Justiça do Trabalho, único 

objeto, aliás, dos embargos à execução. 

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001754-37.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.001754-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

PROCURADOR : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : MAURO DE OLIVEIRA e outros 

 
: CARLOS APARECIDO BATISTA 

 
: GERALDO SILVERIO BATISTA 

 
: ADHEMAR SEBASTIAO CAMPANATI 

 
: JOAO DONIZETE SILVERIO 

 
: JOSE HENRIQUE SILVERIO 

 
: NEIDE INACIO BARBOSA SILVERIO 

 
: LAZARO BENEDITO DE MORAES espolio 

 
: FERNANDO BENEDITO DE MORAES 

 
: HAMILTON MORGADO 

 
: ANTONIO FRAGOSO espolio 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO e outro 

REPRESENTANTE : ANA APARECIDA FRAGOSO BERTOLANI 

APELADO : GASTAO MORAES espolio 

 
: WALDOMIRO BENEDITO DE MORAES 

 
: JUVENAL DIAS MACHADO espolio 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO e outro 

REPRESENTANTE : ADELAIDE MADALENA MACHADO 

APELADO : AVELINO ANTONIO BATISTA PESSOA 

 
: NELSON CARDOSO DIAS 

 
: MARIANA LEITE DIAS 

 
: ANTONIO ALVES CARNEIRO 

 
: MARCILIO ALVES CARNEIRO 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO e outro 

APELADO : JOSE EDVAL DE MELO ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GOMES IGNACIO JUNIOR e outro 

APELADO : OSCAR ROSSETO 

ADVOGADO : JOAO ROSSETTO e outro 

APELADO : BAPTISTA JOSE SPADOTTO JUNIOR 
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ADVOGADO : EZEO FUSCO JUNIOR e outro 

APELADO : PAULO NERIS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDUARDO AGOSTINI ALMEIDA e outro 

APELADO : ROBERTO CAPECCI 

ADVOGADO : JOAO FERNANDES AGUILLAR e outro 

APELADO : LWARCEL CELULOSE E PAPEL LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro 

APELADO : MARIA T OLIVEIRA 

APELADO : 
FUNDACAO PARA A CONSERVACAO E A PRODUCAO FLORESTAL DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ITACYR PASTORELO e outro 

APELADO : Estado de Sao Paulo 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00017543720054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC EM APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME 

NECESSÁRIO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA AMPARADA NA ALEGAÇÃO DE DOMÍNIO. BEM IMÓVEL DE 

PROPRIEDADE DA UNIÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-INCRA. REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. O Art. 475, inciso I, do CPC determina o reexame necessário, em segundo grau de jurisdição, da sentença que 

condena a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito público. 

Contudo, o simples fato de a decisão monocrática não fazer menção expressa ao reexame necessário não significa que 

tenha deixado de cumprir o dispositivo legal: se houve apelação e ela não foi parcial, devolvendo ao Tribunal toda a 

matéria controversa, o seu conhecimento implicou o reexame imposto pela lei. 

2. Na forma da Lei nº 4.947/66, artigos 2° e 3°, cabe ao INCRA, como sucessor do antigo Instituto Brasileiro de 

Reforma Agrária (IBRA), providenciar a recuperação da posse do imóvel que pertença à União e que esteja em mãos de 

foreiros, arrendatários, possuidores, ocupantes e quantos se julguem com direito sobre qualquer porção deles, mas isso 

desde que sejam ou venham a ser transferidos para a autarquia. 

3. Não consta dos autos documento apto a comprovar que a UNIÃO transferiu expressamente esse imóvel. Para que se 

configure a legitimidade ativa da autarquia, é insuficiente que a União se posicione favoravelmente à reivindicação 

proposta pelo INCRA. 

4. Os honorários arbitrados (5% do valor dado à causa) apenas remuneram adequadamente o trabalho do causídico e em 

nada desbordam da razoabilidade. 

5. Recurso conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028285-36.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.028285-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : DORALICE PINTO ALVES 

ADVOGADO : DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00282853620084036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-MORADIA. LEI 11.335/06. REMOÇÃO ANTERIOR A EDIÇÃO DA LEI. 

APLICAÇÃO DO ART. 8º DA RESOLUÇÃO 575/2007-CJF/BRASÍLIA. 
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1. O auxílio-moradia não constitui uma remuneração pelo trabalho (tanto que não se sujeita a tributação), e muito 

menos um prêmio por desempenhar seu trabalho em localidade inóspita ou remota. Ele se destina a custear despesas 

acrescidas àquelas normais do servidor, em virtude de aceitar cargo comissionado em localidade diversa daquela em 

que residia até então 

2. O auxílio-moradia é pago ao servidor, mas não no seu interesse, e sim no da Administração, para que tenha mais 

mobilidade na localização geográfica de sua força de trabalho. 

3. A servidora já havia sido removida anteriormente à edição da Lei que instituiu o auxílio-moradia, aceitando o cargo 

comissionado, não havendo porque a Administração, sua empregadora, pagar-lhe nenhum incentivo. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003775-70.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.003775-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : RUBENS RIQUELME CORREA 

ADVOGADO : ALFEU COELHO PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00037757020054036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE 

TERCEIROS. SUSPEIÇÃO E INCOMPETÊNCIA DO RELATOR AFASTADA. EXISTÊNCIA DE ERRO 

MATERIAL CORRIGIDO. ALEGAÇÃO DE BOA-FÉ NÃO DEMONSTRADA. 

1. Ao contrário do que sustenta o agravante, as transcrições feitas na decisão monocrática foram extraídas dos autos. 

Contudo, não tendo sido interposta exceção de suspeição, a matéria poderia ser arguída de ofício pelo relator, mas não 

conhecida incidentalmente em sede de agravo legal. 

2. Em sede de agravo de instrumento, apenas entendeu-se prematura a alienação prévia dos imóveis. A apreciação 

quanto à boa-fé do agravante, naquela ocasião, não vincula o julgamento de mérito dos embargos de terceiro. 

3. Não existem nem provas suficientes da venda real do imóvel seqüestrado, pois até mesmo o valor desse imóvel está 

em desacordo com o declarado. 

4. A liberação antecipada dos bens pretendida somente teria lugar na hipótese em que houvesse a comprovação cabal da 

licitude da origem dos valores dos bens seqüestrados, bem como prova inequívoca da boa-fé da embargante. Restando 

dúvida quanto a qualquer desses fatos, somente a sentença que julgar a ação penal pode apreciar a matéria. 

5. Com mais forte razão não se pode deferir a restituição antecipada dos bens constritos, porquanto se trata de suposto 

crime de lavagem de ativos, visto que implicaria retirar a própria materialidade do delito, juízo que só é cabível na 

própria ação penal. 

6. Agravo a que se nega provimento. Erro material corrigido de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e corrigir erro material existente, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017321-33.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.017321-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : DECIO GOMES 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

No. ORIG. : 00173213319984036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Mesmo quando manejados com o objetivo declarado de prequestionamento, os embargos de declaração somente são 

procedentes quando demonstrarem apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014871-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014871-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADVOGADO : ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : FRIGOESTE FRIGORIFICO DO OESTE PAULISTA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013307620104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE 

DECISÃO QUE RECEBEU OS EMBARGOS SEM A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ARTIGO 739-A DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. INCIDÊNCIA IMEDIATA SOBRE 

OS PROCESSOS EM CURSO. AUSÊNCIA DE RELEVÂNCIA NOS FUNDAMENTOS DOS 

EMBARGOS.RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

 

1A Lei n.º 6.830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos. No entanto, nada dispõe acerca dos efeitos em 

que são recebidos os embargos. Assim, diante de tal lacuna, aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no CPC, 

nos termos do artigo 1.º da LEF, inclusive o seu artigo 739-A, aplicável às execuções em curso 

2. A regra atual é a de que os embargos do executado são recebidos sem efeito suspensivo. Todavia, o juiz poderá 

atribuir efeito suspensivo a requerimento do embargante, na hipótese de serem relevantes seus fundamentos e o 

prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e somente se a 

execução estiver garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 
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3. Apesar de alegar, o agravante não comprovou existir penhora de qualquer bem imóvel ou móvel, ou que o 

prosseguimento da execução lhe causará grave dano de difícil reparação que não seja meramente aquele cuja 

possibilidade já foi considerada pelo legislador quando impôs tal regra: 

4. Os argumentos esposados nos embargos à execução não são bastantes para impedir o regular prosseguimento do 

executivo fiscal. 

5. Ausentes, portanto, quaisquer dos requisitos ensejadores da suspensão da execução. 

5.Recurso conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001187-76.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.001187-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : GIANE PEIXOTO NEVES 

ADVOGADO : MANUEL MUNHOZ CALEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

No. ORIG. : 00011877620044036113 3 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. 

1. A existência de acórdão isolado, especialmente quando não proveniente do mesmo tribunal ou de corte superior, não 

impede que se considere consolidada a jurisprudência sobre a matéria, permitindo a apreciação monocrática do recurso, 

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Tratando-se de negar seguimento ao inconformismo, sequer é 

necessário identificar a existência de precedentes, se o recurso é manifestamente incabível, improcedente ou 

prejudicado. 

2. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito pela adoção deste índice. ADIN n° 493 e Precedente do STJ. 

3. É lícita a incidência da URV, por força de Lei. 

4. A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, sendo do mutuário o ônus da comprovação 

da quebra da relação prestação/renda. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das 

contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos 

demais casos. 

5. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001776-68.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.001776-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 
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APELANTE : GIANE PEIXOTO NEVES e outro 

 
: MARCO TULIO CAMARGO 

ADVOGADO : MANUEL MUNHOZ CALEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

No. ORIG. : 00017766820044036113 3 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. 

1. A existência de acórdão isolado, especialmente quando não proveniente do mesmo tribunal ou de corte superior, não 

impede que se considere consolidada a jurisprudência sobre a matéria, permitindo a apreciação monocrática do recurso, 

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Tratando-se de negar seguimento ao inconformismo, sequer é 

necessário identificar a existência de precedentes, se o recurso é manifestamente incabível, improcedente ou 

prejudicado. 

2. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito pela adoção deste índice. ADIN n° 493 e Precedente do STJ. 

3. É lícita a incidência da URV, por força de Lei. 

4. A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, sendo do mutuário o ônus da comprovação 

da quebra da relação prestação/renda. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das 

contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos 

demais casos. 

5. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003339-64.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.003339-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CARLOS ALBERTO BARBOSA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00033396420034036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. 

1. A existência de acórdão isolado, especialmente quando não proveniente do mesmo tribunal ou de corte superior, não 

impede que se considere consolidada a jurisprudência sobre a matéria, permitindo a apreciação monocrática do recurso, 

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Tratando-se de negar seguimento ao inconformismo, sequer é 

necessário identificar a existência de precedentes, se o recurso é manifestamente incabível, improcedente ou 

prejudicado. 

2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 
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3. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, 

não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta 

Corte e dos Tribunais Superiores. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005753-87.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.005753-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HELVECIO DOMINGOS MOREIRA e outros 

 
: MARCIA RIBEIRO FERREIRA 

 
: MARIA HELENA ALGARTE QUIRINO 

 
: MARISA APARECIDA DIAZ MOTTA 

 
: MAURICIO JOSE ROQUE 

 
: NIRLAN ZABOT 

 
: REINALDO BENEDITO BASAGLI 

 
: RODRIGO ANDRADE CARDOSO 

 
: SANDRA MARIA MARINS NISHIKITO 

 
: SILVIA HELENA REIFF FRANCO 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO POLOLI e outro 

No. ORIG. : 00057538720074036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. O acórdão ora recorrido encontra-se devidamente fundamentado, tendo abordado adequadamente todas as questões 

suscitadas. 

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

3. Mesmo quando manejados com o objetivo declarado de prequestionamento, os embargos de declaração somente são 

procedentes quando demonstrarem apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar. 

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012735-82.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.012735-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ROSE MARY GARCIA FERNANDES 

ADVOGADO : MAURO LEANDRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00127358220054036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE ESTATUTÁRIA. LEI Nº 3.373/58. FILHA 

ADOTIVA DE EX-FERROVIÁRIO APOSENTADO PELA CAPFESP (CAIXA DE APOSENTADORIAS E 

PENSÕES DOS FERROVIÁRIOS E EMPREGADOS EM SERVIÇOS PÚBLICOS). ESTRADA DE FERRO 

NOROESTE DO BRASIL. INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO QUE FAZIA JUS À DUPLA APOSENTADORIA 

PREVISTA NA LEI Nº 2.752/56. SÚMULA Nº 372 DO STF. QUALIDADE DE DEPENDENTE DA FILHA 

ADOTIVA MAIOR, SOLTEIRA E NÃO OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE 

DIREITO. OCORRÊNCIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 85 DO STJ. 

- A autora postula a concessão de pensão por morte estatutária prevista na Lei nº 3.373/58 (Plano de Assistência do 

Servidor Público da União), que se encontrava em vigor à época do falecimento de seu genitor, na condição de filha 

maior solteira de ex-servidor público federal ferroviário da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, admitido em 

01.04.1937 e aposentado por invalidez em 12.09.1955 como filiado da CAPFESP (Caixa de Aposentadorias e Pensões 

dos Ferroviários e Empregados em Serviços Públicos), criada pelo Decreto n° 34.586, de 12 de novembro de 1953, 

falecido em 05 de maio de 1962, conforme 

- O indeferimento administrativo do requerimento de concessão de dupla aposentadoria foi fundamentado no fato de 

que o ex-servidor já se encontrava aposentado à época da edição da Lei nº 2.752/56, de forma que a dupla aposentadoria 

nela prevista somente beneficiaria os aposentados sob o regime por ela instituído. 

- Acolhidos o apelo da União e a remessa oficial para o reconhecimento da incidência da prejudicial de mérito relativa à 

prescrição do direito postulado, fixando-se o dies a quo do prazo prescricional na data do indeferimento administrativo 

do requerimento formulado pelo ex-servidor de concessão da aposentadoria estatutária, 31.07.1958 (fls. 76). 

- Afastada a relação de trato sucessivo na espécie, considerando a existência de ato administrativo negando 

expressamente concessão da aposentadoria estatutária ao ex-servidor instituidor da pensão objeto da presente ação, este 

o próprio fundo de direito e na medida em que o objeto da lide é contra ele direcionado, tratando-se portanto de ato 

único de efeitos concretos, a partir do qual restou constituída a situação jurídica embasadora dos pleitos formulados. 

- O fato de a autora ter sido adotada pelo ex-servidor por escritura pública datada de 13.02.1959 (certidão de nascimento 

de fls. 34), não afasta os efeitos do indeferimento administrativo do benefício em relação a ela, pois o óbito do ex-

servidor ocorreu em 05 de maio de 1962, quando já transcorridos 3(três) anos e 10(dez) meses do prazo prescricional de 

cinco anos previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32, e que restou suspenso a partir de então, nos termos dos arts. 196 e 

198, inciso I, do atual Código Civil (antigos arts. 165 e 169, I do Código Civil de 1916). 

- O prazo prescricional voltou a ter curso a partir do momento em que a autora completou a maioridade, em 11 de 

dezembro de 1976 (nascimento em 11.12.1958), de forma que transcorrido o prazo prescricional em 11 de fevereiro de 

1978. 

- Ocorrido o ajuizamento da ação somente em 09 de novembro de 2005, o direito pleiteado se encontrava de há muito 

atingido pela prescrição, impondo-se a reforma integral da sentença recorrida. 

- Apelação e remessa oficial providas. Ação julgada improcedente. 

- Condenação da autora em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030089-39.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030089-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CARAIGA VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA NACIONAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VALIDADE DOS ATOS 

PROCESSUAIS POSTERIORES. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.. 

1. Não obstante a ausência de intimação pessoal da União Federal não houve prejuízo a justificar a declaração de 

nulidade dos atos processuais posteriores. Com efeito, não houve sucumbência da União Federal que pudesse acarretar-

lhe prejuízo, de modo que se reputam válidos todos os atos processuais. 

2. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos 

quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal interposto pela União 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004920-07.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.004920-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : MOACYR DE OLIVEIRA 

APELADO : TECTON CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/55 

No. ORIG. : 00049200720094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, CPC. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS. 

AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. Razões recursais dissociadas da decisão monocrática combatida. 

2. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso não atacam os fundamentos da decisão recorrida, que se 

apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

3. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER do agravo e aplicar multa de 02% (dois por cento) 

do valor corrigido da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019355-

68.2004.4.03.6100/SP 
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2004.61.00.019355-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HELIO TENORIO DOS SANTOS e outros 

 
: FERNANDO DUARTE DE FREITAS 

 
: DECIO JOSE AGUIAR LEAO 

 
: MAURICIO DE ARAUJO 

ADVOGADO : EDUARDO FRANÇA ORTIZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00193556820044036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Embora seja praxe intimar as partes da juntada de qualquer documento, não viola o princípio do contraditório a 

sentença proferida sem tal providência, visto que não se trata de prova apresentada diretamente por um dos litigantes.  

2. Com mais razão não existe tal violação quando se tratava apenas de um ofício do Ministério da Defesa, contendo 

informações que gozam de presunção legal de veracidade. 

3. Por outro lado, o fato informado era, na verdade inconteste, não tendo sequer influído na apreciação da lide. 

4. Por fim, tendo sido a sentença favorável ao autor, ele não pode apontar nulidade naquele julgado. Quando do 

julgamento da apelação, já não cabia alegar desconhecimento do documento juntado em primeira instância, porquanto 

já tinha ocorrido a intimação para contrarrazões, que aliás foram apresentadas. 

5. Mesmo com a finalidade de prequestionamento, os embargos de declaração devem fundar-se em omissão, 

contradição ou nebulosidade no acórdão. 

 

6. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, embargos de declaração conhecidos e rejeitados, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001546-47.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001546-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : PRENSAS SCHULER S/A 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA NACIONAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VALIDADE DOS ATOS 

PROCESSUAIS POSTERIORES. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.. 

1. Não obstante a ausência de intimação pessoal da União Federal, não houve prejuízo a justificar a declaração de 

nulidade dos atos processuais posteriores. Com efeito, não houve sucumbência da União Federal no julgado cuja 

intimação não se realizou valiodamente, de modo que se reputam válidos todos os atos processuais. 

2. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos 

quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010395-74.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.010395-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO ALEXANDRE GANASSIM 

ADVOGADO : EDUARDO MODENA DE ARAUJO e outro 

No. ORIG. : 00103957420054036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE VÍCIO. PREQUESTIONAMENTO E 

REDISCUSSÃO.IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único propósito de 

pré-questionamento. Precedentes. 

2. A parte busca rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016661-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016661-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MOINHO PRIMOR S/A e outro 

ADVOGADO : ANALU APARECIDA PEREIRA MAGALHÃES e outro 

AGRAVADO : DANIEL FERNANDO DIAS 

ADVOGADO : ANALU APARECIDA PEREIRA MAGALHÃES 

AGRAVADO : FERNANDO DIAS espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05709001519974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO PARA REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO . LEGITIMIDADE 

PASSIVA DOS SÓCIOS. ART . 13 DA LEI 8620/93. IRRETROATIVIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

449/08. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. POSSIBILIDADE. 

1.Apesar de a citação da pessoa jurídica interromper o curso do prazo prescricional também em relação aos sócios, é 

necessário, para fins de redirecionamento da execução , que a citação do sócio seja efetuada no prazo de 5 anos a contar 

da data da citação da empresa executada, em observância ao artigo 174 do CTN. Todavia, o caso em análise NÃO é de 

redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os nomes dos sócios constam da 

Certidão de Dívida Ativa - CDA (fls.20/23), que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de 

Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. Assim, o 

requerimento de citação já constava na petição inicial e deveria ter sido atendido independentemente de nova 

provocação do exequente. 

2. O art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi recentemente revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, 

convertida na Lei 11.941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. Nada obstante, não se 

trata de norma interpretativa e tampouco de norma que afaste a aplicação de sanção por infração tributária, mas de 

supressão da responsabilidade solidária do sócio/diretor pela obrigação tributária. Assim, não seria aplicável 

retroativamente (art. 106 do CTN) a referida medida provisória . 

3. Prevalece, portanto, o disposto no art. 13 da Lei 8.620/93, que atribui aos sócios da empresa a responsabilidade 

SOLIDÁRIA pelo débito, sem sequer exigir, para tanto, que estes tenham exercido poderes de gerência. 

4. A dívida refere-se ao período em que vigia a Lei 8.620/93. Conforme ficha de breve relato emitida pela JUCESP 

(fls.496/502), os co-executados FERNANDO DIAS e DANIEL FERNANDO DIAS figuravam como sócios à época da 

dívida. 

5. O fato de o co-executado DANIEL ter se retirado da diretoria da sociedade em 2002 não altera sua legitimidade para 

figurar no pólo passivo da execução, tendo em vista que seu nome consta da CDA e, à época da dívida, ele figurava 

como sócio. 

6. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública retomar 

seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 6.830/1980. O 

fato de as contas bancárias atingidas serem conjuntas não inviabiliza o bloqueio, tendo em vista que, não havendo prova 

em contrário, presume-se que cada titular detém metade do valor depositado. 

7. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015649-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015649-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 

COOPERDATA ADMINISTRACAO E PROJETOS COOPERATIVA DE 

PRESTADORES DE SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO E EM 

DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS TECNICOS 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00072063020104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

INTIMAÇÃO EDITALÍCIA. PRETERIÇÃO DAS FORMAS ORDINÁRIAS DE INTIMAÇÃO. DESCABIMENTO. 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
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1. A agravada havia indicado na impugnação o endereço para o qual deveria ser encaminhada a intimação e a agravante 

ignorou tal informação, procedendo a intimação por edital. 

2. O art. 23, do Decreto 70.235/72, prevê, em seus incisos, a forma de intimação das decisões tomadas em sede de 

processo administrativo fiscal. Os incisos I e II prevêem, como formas ordinárias, a intimação pessoal ou via postal ou 

telegráfica, com aviso de recebimento; o inciso III prevê que, em não sendo possível nenhuma das formas de intimação 

previstas nos incisos I e II, a citação será realizada por edital. Extrai-se daí que a intimação por edital é meio alternativo, 

excepcional, admitido somente quando frustradas a intimação pessoal ou por carta. 

3. O § 3º, do art. 23, do Decreto 70.235/72, dispõe que não existe ordem de preferência entre as formas de intimação 

previstas nos incisos I e II do art. 23, sem se referir ao inc. III do mesmo artigo, em reforço à idéia de que a intimação 

por edital é exceção. 

4. Somente é cabível a intimação por edital, de decisão tomada em sede de processo administrativo fiscal, após 

frustradas as tentativas de intimação pessoal ou por carta. 

5. Recurso conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600696-25.1996.4.03.6105/SP 

  
2008.03.99.009636-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLUBE CAMPINEIRO DE REGATAS E NATACAO 

ADVOGADO : NELSON SAMPAIO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.06.00696-4 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR UMA DAS PARTES NÃO SUSPENDE 

O PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS PELA PARTE CONTRÁRIA. IRREGULARIDADE FORMAL 

NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. A oposição de embargos de declaração por uma das partes somente suspende o prazo para interposição de outros 

recursos, que não os embargos de declaração. A parte contrária que pretenda oferecer embargos de declaração em face 

do mesmo julgado deve fazê-lo concomitantemente. 

2. É possível interpor embargos de declaração em face de sentença, decisão ou acórdão que julgou embargos anteriores, 

mas somente para apontar defeitos formais neste último provimento jurisdicional, não para atacar o primeiro julgado. 

3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

4. Mesmo quando manejados com o objetivo declarado de prequestionamento, os embargos de declaração somente são 

procedentes quando demonstrarem apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar. 

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER e REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006619-57.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.006619-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLINICA PSIQUIATRICA CHARCOT S/A 

ADVOGADO : FABIO ALIANDRO TANCREDI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. O acórdão ora recorrido encontra-se devidamente fundamentado, tendo abordado adequadamente todas as questões 

suscitadas. 

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

3. Mesmo quando manejados com o objetivo declarado de prequestionamento, os embargos de declaração somente são 

procedentes quando demonstrarem apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar. 

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010208-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010208-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICCAO e outros 

 
: CARLO BEGNOZZI 

 
: ESDRAS SOARES 

 
: RONALDO GOMES PEREIRA 

 
: MOISES ROMANO 

 
: FLAVIO CEZAR 

 
: JULIO CEZAR 

 
: WILSON CESSA 

 
: MARCOS CESAR 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00113561720014036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DO ART. 557 DO CPC EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA 

SOBRE FATURAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 620 DO CPC. ONEROSIDADE EXCESSIVA. 

1. O princípio da menor onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora , com exceção de situações 

justificadas e que não provoquem prejuízo à efetividade da execução, tendo em vista que a mesma é realizada no 

interesse do exeqüente e não do executado. 

2. Sequer foram encontrados outros meios para garantir a execução, o que daria a oportunidade de o juiz decidir, entre 

um ou outro, pelo menos gravoso. 

3. Até onde se pode depreender dos documentos nestes autos (vide fls.209/213), o percentual de 30% (trinta por cento) 

sobre o faturamento da empresa poderia comprometer a atividade empresarial. 

4. Mantida a penhora sobre 10% do faturamento bruto da executada. 

5. Negado provimento aos agravos legais. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0300824-30.1996.4.03.6102/SP 

  
97.03.068918-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : SONIA MARIA FARIA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

INTERESSADO : PADARIA PAULISTANA LTDA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.03.00824-9 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE 

TERCEIRO. IMÓVEL PENHORADO. DOMÍNIO DA EMBARGANTE COMPROVADO. 

1. Não tendo sido a embargante sócia da executada, mas apenas o seu ex-marido, e sendo o divórcio anterior à inclusão 

dele no pólo passivo da execução, é inviável a penhora de bens do patrimônio exclusivo da embargante. Na verdade, 

mesmo antes do divórcio, a penhora somente seria possível se comprovado que a dívida exequenda foi contraída em 

proveito do patrimônio da embargante, visto que a fração ideal foi doada apenas a ela, não ao casal. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041112-60.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.041112-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 
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APELADO : OSNI BENEDITO PEREIRA BUENO e outro 

 
: ZILDA MACHERT PEREIRA BUENO 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

PARTE RE' : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : JEFFERSON MONTORO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00411126020004036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FUNDO DE 

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS. DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. 

COBERTURA. LEI N. 8.100/1990. POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR 

I - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS 

para quitação de financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento em questão 

tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso os autos 

II - Agravo legal da CEF improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041046-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041046-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO HIJANO PORTILLO e outros 

 
: FRANCISCO MARISCAL COBELLO 

 
: MANOEL GALVEZ ROSILIO 

 
: NORBERTO MARCON 

 
: CELSO LUIZ DAMASCO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : ROSICAL COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA 

No. ORIG. : 96.05.18699-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1.Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Em decisão monocrática proferida às fls. 95/101, já se havia determinado que ANTONIO HIJANO PORTILLO e 

FRANCISCO MARISCAL COBELLO (únicos sócios cujos nomes constavam da Certidão de Dívida Ativa-fls.26/31) 

fossem incluídos no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o requerimento de citação desses dois sócios já 

constava na petição inicial e deveria ter sido atendido independentemente de nova provocação do exequente. Quanto à 

inclusão desses sócios, não houve recurso. O que o acórdão embargado reconheceu foi o decurso do prazo prescricional 
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para redirecionamento da execução em face dos demais sócios: MANUEL GALVEZ ROSILLO, NORBERTO 

MARCON e CELSO LUIZ DAMASCO, cujos nomes não constavam da CDA (vide fl. 121). 

3. Em 27/06/2008, a exequente requereu a citação apenas dos co-executados ANTONIO HIJAMO PORTILLO e 

FRANCISCO MARISCAL COBELLO (vide fl. 70), mas não a dos demais sócios. Com relação a estes últimos 

(MANUEL GALVEZ ROSILLO, NORBERTO MARCON e CELSO LUIZ DAMASCO), o requerimento de 

redirecionamento da execução somente se deu em 10/02/2009 (vide fls. 79/82), conforme consta do acórdão 

embargado. 

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013078-94.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.013078-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : PAULO ROGERIO PENNA DE MORAES e outro 

 
: TATIANA DO VALE MEIRELLES DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00130789420084036100 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. 

1. A existência de acórdão isolado, especialmente quando não proveniente do mesmo tribunal ou de corte superior, não 

impede que se considere consolidada a jurisprudência sobre a matéria, permitindo a apreciação monocrática do recurso, 

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Tratando-se de negar seguimento ao inconformismo, sequer é 

necessário identificar a existência de precedentes, se o recurso é manifestamente incabível, improcedente ou 

prejudicado. 

2. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito pela adoção deste índice. ADIN n° 493 e Precedente do STJ. 

3. É lícita a incidência da URV, por força de Lei. 

4. A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, sendo do mutuário o ônus da comprovação 

da quebra da relação prestação/renda. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das 

contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos 

demais casos. 

5. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

6. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, 

não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta 

Corte e dos Tribunais Superiores. 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 
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Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009047-94.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009047-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : DOUGLAS JEAN DIAS ALVES 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00090479420094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. 

INACPLICABILIDADE. SFI. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI Nº 9.514/97. 

1. O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária em 

garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia 

hipotecária. 

2. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao 

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. 

3. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.  

4. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, 

não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta 

Corte e dos Tribunais Superiores.  

5. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto e aplicar multa de 2% do valor 

corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003563-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003563-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALCIDES BATISTA GONCALVES e outros 

 
: APARECIDA CONCEICAO DIAS 

 
: BENEDITO JOSE MUNIZ FILHO 

 
: DAVID DE OLIVEIRA FONSECA FILHO 

 
: DORIVAL BANDECA 

 
: JOAO SALLES DE ANDRADE FILHO 

 
: JOSE GOMES DE LIMA FILHO 

 
: MARIA JOSE SOARES DA SILVA 

 
: MARIA APARECIDA DE MORAES 
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: VALENTIM ROCIOLI 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.018507-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os 

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações. 

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030146-

34.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030146-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ TRIGONE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LINA TRIGONE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PARTE RE' : ALZIRA CANDIDA TRIGONE 

INTERESSADO : TRIGONE ADMINISTRACAO DE RESTAURANTE E COZINHA LTDA 

No. ORIG. : 04.00.00425-6 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. O acórdão ora recorrido encontra-se devidamente fundamentado, depreendendo-se de sua leitura a aplicação dos 

dispositivos legais tidos por omitidos sem que haja necessidade de sua menção expressa. 

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

3. Mesmo quando manejados com o objetivo declarado de prequestionamento, os embargos de declaração somente são 

procedentes quando demonstrarem apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar. 

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 
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Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016244-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016244-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : IFC INTERNATIONAL FOOD COMPANY IND/ DE ALIMENTOS S/A e filia(l)(is) 

ADVOGADO : JORGE WESLEY DE ABREU e outro 

AGRAVANTE : IFC INTERNATIONAL FOOD COMPANY IND/ DE ALIMENTOS S/A filial 

ADVOGADO : JORGE WESLEY DE ABREU 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00036709320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELO PRODUTOR RURAL. ART. 25 DA LEI 8.212/91. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

E LEGITIMIDADE DA PARTE AGRAVANTE. EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO MANDADO DE SEGURANÇA 

SUBJACENTE. 

1.Não obstante o entendimento jurisprudencial recente de que somente o produtor rural que exerce atividade em regime 

de economia familiar deve estar sujeito à contribuição prevista no art. 25 da Lei 8.212 /91, impõe-se a manutenção da 

parte final da decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento e, de ofício, julgou extinto o 

mandado de segurança subjacente, sem apreciação de mérito, tendo em vista a ausência de interesse e legitimidade da 

parte agravante. 

2. A agravante não possui legitimidade ativa, como tampouco interesse processual, visto que não é o sujeito passivo da 

obrigação tributária discutida, mas apenas o responsável pela sua retenção: o interesse meramente econômico de 

adquirir por menor preço os produtos rurais não implica interesse jurídico em afastar a incidência de tributos, se não é 

ele o contribuinte de direito. 

3. A ausência de pressupostos processuais pode ser originariamente reconhecida pelo tribunal ad quem, sem que disto 

resulte supressão de instância, visto que a formação regular da relação processual é igualmente requisito recursal. 

4. Agravo legal a que se nega provimento, mantendo-se a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento e, de 

ofício, julgou extinto o mandado de segurança subjacente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, mantendo-se a decisão que negou 

seguimento ao agravo de instrumento e, de ofício, julgou extinto o mandado de segurança subjacente, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012396-13.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012396-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : PAULO PEREIRA MARQUES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00123961320064036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADORIA. 

CÁLCULOS EM CONFORMIDADE COM O JULGADO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO EXEQÜENTE. 
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EXECUÇÃO EXTINTA PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. PRECLUSÃO. APELAÇÃO NÃO 

CONHECIDA. 

1. Os cálculos da Contadoria foram homologados após haver sido, oportunizada a manifestação das partes, ocasião em 

que o apelante nada requereu. Matéria preclusa. 

2. O agravante não atacou os fundamentos da decisão agravada e sequer se esforçou por demonstrar que não se tratava 

de hipótese que autorizasse julgamento monocrático. Limitou-se a repetir, ad aeternum, os mesmos argumentos 

lançados anteriormente, sem suficiente conexão com os fundamentos da decisão recorrida. 

3. Agravo não conhecido. Aplicada multa do art. 557, §2º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER do agravo e aplicar multa de 2% (dois por cento) 

do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo 

valor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0310621-

69.1992.4.03.6102/SP 

  
95.03.079970-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARPA SERRANA AGROPECUARIA RIO PARDO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outros 

SUCEDIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 92.03.10621-9 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009528-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009528-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : MYERS DO BRASIL EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018520920104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL 

NOTURNO. COMISSÕES. FÉRIAS. 1/3 DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO. 

1. A incidência da contribuição previdenciária sobre ajudas de custo, prêmios, presentes e gratificações depende da 

habitualidade com que essas verbas são pagas. Se forem habituais, integram a remuneração e sobre elas recai a 

contribuição. Não havendo como afastar itu oculi as condições que determinam a incidência da contribuição, não é 

possível suspender liminarmente sua exigibilidade. 

2. As prestações pagas aos empregados a título de salário, comissões sobre vendas, abonos salariais, gratificações, 

adicionais noturno, horas extras, 13º salário e repouso semanal remunerado, possuem cunho remuneratório (e não 

indenizatório), estando sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. 

3. A Primeira Turma do STJ acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao 

entendimento firmado pelo STF para declarar que a contribuição previdenciária incide sobre a remuneração de férias, 

mas não sobre o terço constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A contribuição incide normalmente sobre os valores correspondentes às férias gozadas pelos empregados, tendo em 

vista a natureza remuneratória desta verba, que é considerada para fins de aposentadoria, diferentemente do que ocorre 

com o adicional de um terço. 

5. Agravos a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034144-19.1997.4.03.6100/SP 

  
98.03.040239-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ZANILTON BATISTA DE MEDEIROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CANBRAS TVA CABO LTDA e outros 

 
: EDITORA AZUL S/A 

 
: ESPN DO BRASIL LTDA 

 
: GALAXY BRASIL LTDA 

 
: REASA REPRESENTACAO DE ASSINATURAS S/A 

 
: TVA SISTEMA DE TELEVISAO S/A 

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO SEREC 

 
: FABIO ROSAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.34144-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. INEXIGIBILIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às verbas de natureza 

remuneratório-salarial. 

2. Posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto. 
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3. No caso vertente, trata-se de contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas indenizatórias, cuja 

incidência estava prevista em dispositivos vetados. Ademais, o § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91 enumerou as parcelas 

indenizatórias excluídas da incidência da Contribuição sobre a Folha de Salários e entre elas estão as descritas na 

inicial. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0688397-15.1991.4.03.6100/SP 

  
95.03.037007-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : AGRICOLA BELA VISTA LTDA 

ADVOGADO : ILARIO CORRER e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA MARIA ROMANO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.06.88397-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REEXAME NECESSÁRIO. JULGAMENTO 

MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. SÚM. 253 DO STJ. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDÊNCIÁRIA. ART. 104 DA LEI 8.212/91. DEVIDA OBSERVÂNCIA À ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL. 

1. A possibilidade de aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil ao julgamento de reexame necessário é matéria 

sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 253). 

2. Não se trata de mandado de segurança impetrado em face de lei em tese como sustenta a agravante. A petição inicial 

narra fato concreto a ensejar a impetração do mandamus. 

3. Em se tratando de contribuições para o custeio da seguridade social, aplica-se princípio da anterioridade nonagesimal 

consagrado no art. 195, § 6º, da CF/88. Assim, a contribuição questionada somente se tornou exigível a partir de 

25.10.1991. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078914-40.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.078914-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BANCO SANTANDER S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

 
: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.00009-2 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. LEI Nº 8.212/91. CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. 

PRAZO QUINQUENAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

1. Transcorreu o prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos entre 01/1984 e 

11/1988. 

2. Não havia habitualidade com relação aos pagamentos feitos a título de ajuda de custo, prêmios e reembolso de 

despesas . Conforme ressaltou o r. juízo a quo, o laudo pericial (vide fls. 400/405) comprova que tais pagamentos foram 

feitos mediante a comprovação pelo empregado da efetiva despesa, o que revela o caráter indenizatório e excepcional 

dessas verbas. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002689-84.1993.4.03.6000/MS 

  
94.03.096187-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : FRIGORIFICO IGUATEMI LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.02689-5 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 

30, IV, DA LEI N. 8.212/91. INCONSTITUCIONALIADE RECONHECIDA PELO PLENO DO STF NO RE N. 

363.852. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e 

II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a instituir 

a contribuição. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 
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Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001411-18.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.001411-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARIA ROSA PERCIDES JIMENEZ JURADO 

ADVOGADO : GLAUCO BELINI RAMOS e outro 

CODINOME : MARIA ROSA PERCIDES JIMENES JURADO 

APELANTE : DEMAS INACIO DA ROCHA 

 
: JANETE FERREIRA DA SILVA 

 
: UBIRACI MARINHO DA SILVA 

 
: IVO KILINSKY 

ADVOGADO : GLAUCO BELINI RAMOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

 

PENAL. PROCESSO PENAL. CASAMENTO CONTRAÍDO PARA OBTENÇÃO DE VISTO PERMANENTE NO 

PAÍS. DECLARAÇÃO EM PROCESSO DE TRANSFORMAÇÃO DE VISTO. CONDUTA ÚNICA. 

PREVALÊNCIA DO ART. 125, XIII, LEI N. 6.815/80 EM DETRIMENTO DO ART. 299 DO CP. INCIDÊNCIA DO 

ART. 89 DA LEI N. 9.099/95. CORRÉU CONDENADO ANTERIORMENTE. DESMEMBRAMENTO DO FEITO. 

1. Produzido e apresentado o documento falso, a reafirmação de sua idoneidade e de que perduravam a convivência e a 

sociedade conjugal nele retratadas não constitui um novo crime, ainda mais porque praticada no mesmo contexto, 

perante a mesma autoridade e para a mesma finalidade. Em outras palavras, declarar que o documento falso apresentado 

é verdadeiro não constitui um segundo crime autônomo, salvo quanto ao réu que não cometeu o primeiro. 

2. Prevalece, assim, em virtude de sua maior gravidade, a norma do art. 125, XIII, da Lei n. 6.815/80, que comina a 

mesma pena de um a cinco anos de reclusão, mas acrescenta, para o infrator estrangeiro, também a expulsão. 

3. Imperativo o retorno dos autos à Vara de origem a fim oportunizar-se ao Ministério Público Federal oferecimento do 

benefício legal previsto no art. 89 da Lei n. 9.099/95. 

4. A suspensão processual é incabível em relação ao corréu UBIRACI MARINHO DA SILVA, em razão de sua 

anterior condenação como incurso nas penas do art. 121, §1º, do Código Penal, nos autos da ação penal n. 631/84, que 

tramitou perante 1º Tribunal do Júri de São Paulo (fl. 54). 

5. Comprovadas a materialidade e a autoria delitiva, de rigor a condenação do corréu UBIRACI nas penas do art. 125, 

XIII, da Lei n. 6.815/80. 

6. Dosimetria da pena. O corréu UBIRACIpossui antecedentes desabonadores (39/40vº), de sorte que a pena mínima 

deve ser majorada em 1/8 (um oitavo), fixando-se a pena-base em 01 (um) ano, 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de 

reclusão. Não há circunstâncias atenuantes a ser consideradas e há a incidência da agravante prevista no art. 62, II, do 

Código Penal, merecendo o aumento da pena-base em 1/6 (um sexto). Pena provisória fixada em 01 (um) ano, 03 (três) 

meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusão. Finalmente, não havendo causas de diminuição ou de aumento a ser 

consideradas, a pena definitiva é fixada em 01 (um) ano, 03 (três) meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusão. 

7. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por pena privativa de direitos, nos termos do art. 44 do Código 

Penal, bem como a concessão do benefício da suspensão condicional da pena na forma do art. 77 do mesmo Codex, em 

virtude dos maus antecedentes apresentados pelo réu. 

8. A pena deverá ser cumprida no regime inicial aberto, de acordo com o art. 33, §2º, do Código Penal. 

9. Apelação parcialmente provida. Desmembramento do processo para oferecimento de proposta de suspensão 

processual. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar a imputação 

em face do art. 299 do Código Penal, remanescendo apenas a conduta descrita no art. 125, XIII, da Lei n. 6.815/80, 

condenando o corréu UBIRACI MARINHO DA SILVA a pena de 01 (um) ano, 03 (três) meses e 22 (vinte e dois) dias 

de reclusão, a ser cumprida no regime inicial aberto, e DETERMINAR O DESMEMBRAMENTO E RETORNO DOS 

AUTOS à Vara de origem, a fim de oportunizar ao Ministério Público Federal o oferecimento do benefício previsto no 

art. 89 da Lei n. 9.099/95 aos corréus MARIA ROSA PERCIDES JIMENES JURADO, DEMAS INACIO DA 

ROCHA, JANETE FERREIRA DA SILVA e IVO KILINSKY, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050283-37.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050283-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO 

No. ORIG. : 03.00.00477-9 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. FORO. RECEITA PATRIMONIAL. 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO CTN. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível apenas quando o título executivo contiver defeito formal ou nulidade 

imediatamente perceptível, não podendo substituir os embargos à execução, única sede em que é possível a produção de 

provas e a apreciação de questões de alta indagação, assegurado o contraditório pleno e a instrução completa, sendo 

inadequada a via processual eleita. 

2.Não se pode, em exceção de pré-executividade, excluir do pólo passivo a executada que figure como responsável na 

certidão de dívida ativa, pois é dela o ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título. 

3.A Lei n.º 9.636/98 trata o foro como receita patrimonial da União, portanto não pode ser reconhecido como de 

natureza tributária, não se aplicando as regras previstas no Código Tributário Nacional e, em conseqüência, não se 

afastando a responsabilidade passiva tributária da executada. 

4. No direito privado o contrato, como regra, não tem efeitos em relação a terceiros, de sorte que a União não poderia 

ser compelida a exigir apenas do atual proprietário os valores que já eram devidos na época da transferência do domínio 

útil. Assim, o débito poderia ser exigido tanto da executada, porque devedor originário, como do adquirente do imóvel, 

porque responsável pelas obrigações propter rem. 

5.Agravo a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Senhor Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o 

Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, que dava provimento ao agravo legal e negava provimento à 

apelação da União Federal, mantendo, no mais, a sentença de primeiro grau.  

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003508-37.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.003508-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Henrique Herkenhoff 

APELANTE : JACY SALLES DA SILVA 

ADVOGADO : ELIESER FRANCISCO SEVERIANO DO CARMO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. APLICABILIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI 8.620/93. 

IRRETROATIVIDADE DA NORMA REVOGADORA CONTIDA NA LEI 11.941/2009. 

1. O art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi recentemente revogado pela Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, 

convertida na Lei 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 
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2. A despeito de existir respeitável entendimento no sentido de que tal norma revogadora, nos termos do artigo 106 do 

CTN , deve retroagir aos fatos geradores que renderam a presente CDA, não se trata de norma interpretativa e tampouco 

de norma que afaste a aplicação de sanção por infração tributária, mas de supressão da responsabilidade solidária do 

sócio/diretor pela obrigação tributária. Assim, não seria aplicável retroativamente a referida Medida Provisória, 

convertida na Lei 11.941/2009. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003444-57.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.003444-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : IZAIAS DA SILVA 

ADVOGADO : DAVI JOSÉ DA SILVA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00034445720074036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO. ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. APLICABILIDADE DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.ATIPICIDADE DA CONDUTA. ART. 273, § 1º E §1º-B DO CÓDIGO 

PENAL. IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTO SEM REGISTRO NO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

COMPETENTE. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. CONSTITUCIONALIDADE DO 

PRECEITO SECUNDÁRIO DA NORMA. PROIBIÇÃO DA REFORMATIO IN PEIUS. LIMITAÇÃO À 

QUANTIDADE DE PENA E REGIME DE CUMPRIMENTO JÁ FIXADOS NA SENTENÇA. 

1. Denúncia que narra a prática dos crimes definidos no artigo 334 , "caput", e 273, §1º e §1º-B, do Código Penal. 

Sentença condenatória para ambos os delitos, declarando, contudo, a inconstitucionalidade do preceito secundário do 

art. 273, aplicando, para esse delito, a pena cominada ao delito tipificado no art. 33, caput,, da Lei 11.343/2006. 

2. Para fins de aplicação do princípio da insignificância, no que concerne ao delito de descaminho, deve ser considerado 

o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), instituído pela Lei 11.033/2004, que alterou o artigo 20, da Lei 10.522/2002 

(STF, HC nº 92.438-7/PR e STJ Resp 112.478-TO). 

3. Valor do débito tributário inferior ao patamar legal. Ausência de habitualidade delitiva na conduta do réu. Absolvição 

do réu por atipicidade da conduta relativa ao delito de descaminho. 

4. Não merece ser acolhida a alegação de insuficiência de provas da prática do crime previsto no art. 273, §1º, do CP. 

Materialidade e autoria delitiva restaram devidamente comprovadas pelo laudo de exame de produto farmacêutico (fls. 

90/103), que atestou se tratarem de medicamentos falsificados e de uso proibido no país, bem como pelo depoimento 

das testemunhas, que afirmaram ter encontrado, nas vestes íntimas do réu, invólucros iguais aos que estavam em um 

saco plástico encontrado próximo à poltrona do ônibus ocupada por ISAÍAS, do que se deduz que o réu havia adquirido 

e mantinha consigo tais medicamentos para, posteriormente, vendê-los, distribuí-los ou entregá-los a consumo. Some-se 

a isto o fato de o próprio acusado ter admitido, em interrogatório, que adquiriu em território paraguaio parte dos 

medicamentos apreendidos, não restando, portanto, qualquer dúvida a respeito de que o apelante cometeu o delito 

previsto no art. 273, § 1º, do Código Penal. 

5. Inviável a aplicação, à espécie, do princípio da insignificância para afastar a tipicidade da conduta pois, em se 

tratando de crime em que a tutela jurídica incide sobre a saúde pública, a quantidade de medicamento ilícito apreendida 

em poder do apelante revelou-se apta para o reconhecimento da violação ao bem jurídico protegido pela norma e da 

culpabilidade do agente. Em crime de tal natureza, o valor do medicamento não influencia na relevância da conduta, 

mas a apenas a capacidade de prejudicar a saúde de quem o utilizar, seja pelos efeitos nocivos que ele mesmo tenha, 

seja pela falta dos efeitos benéficos do tratamento adequado. Assim, uma única dose de medicamento cuja 

comercialização no Brasil não tenha sido autorizada seria relevante. 

6. Seja pelas circunstâncias em que esses medicamentos foram apreendidos, em conjunto com outros evidentemente 

destinados ao comércio, seja pela quantidade de doses, não se pode admitir que o acusado os trouxesse para uso próprio. 

7. Não merece prevalecer o entendimento do r. juízo a quo , que considerou desproporcional a pena abstratamente 

imposta ao crime do art. 273 do CP e declarou a inconstitucionalidade do preceito secundário dessa norma, tendo 

aplicado a pena mínima prevista no art. 33, caput , da Lei nº11.343/2006. 

8. A elevada nocividade da conduta se infere da própria elementar do tipo, consistente na "falta de registro no órgão de 

vigilância sanitária competente", fato que revela se tratarem de medicamentos que não têm sua segurança reconhecida 
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pela agência federal de controle sanitário, de forma que seus efeitos podem acarretar sério risco a saúde da população e 

à própria vida daqueles que o consumirem, daí a opção do legislador pelo especial rigor na repressão e no apenamento 

do delito, bem como sua classificação no rol de crimes hediondos (art. 1º, VII,-B da Lei nº 8.072/90). 

9. Não há nisso qualquer exagero por parte do legislador. Quem adquire substância entorpecente o faz sabendo de sua 

natureza, de seus malefícios e de seu caráter ilícito, e mesmo assim já se considera o seu tráfico ilícito um crime 

hediondo. Assim, com mais forte razão merece intenso repúdio e severa repressão a conduta de importar ou 

comercializar medicamento irregular, porque quem o consome não necessariamente tem conhecimento dessa ilicitude e 

certamente pensa que o faz em benefício de sua saúde, normalmente deixando de se submeter ao tratamento adequado, 

arriscando-se inconscientemente tanto pelos efeitos nocivos da substância como pela falta de outra recomendada por seu 

médico e autorizada pela agência federal. 

10. Por tal razão, não caberia ao julgador, como pressuposto do exercício de sua função jurisdicional, realizar o prévio 

juízo de proporcionalidade entre a pena abstratamente imposta no preceito secundário da norma com o bem jurídico 

valorado pelo legislador e alçado à condição de tipo na norma penal, função esta típica do poder legislativo e opção 

política não sujeita ao controle judicial. 

11. Pelos mesmos motivos, é inadequada a aplicação analógica à espécie da pena de 5 (cinco) anos de reclusão prevista 

para o delito de importação ilegal de drogas, com idêntica objetividade jurídica. 

12. Deve ser afastada, pois, a declaração de inconstitucionalidade contida na sentença, a fim de que a pena cominada 

para o delito previsto art. 273 do CP seja normalmente aplicada. Todavia, considerando a ausência de recurso por parte 

da acusação, e tendo em vista o princípio da proibição da reformatio in peius, impõe-se a limitação dessa pena à 

quantidade fixada na r. sentença para o delito do art. 273 (descontada a parte da pena relativa ao delito de descaminho-

vide fl.262 vº). Pena de multa reduzida. 

13. Apelação a que se dá parcial provimento, para absolver o réu da prática do delito de descaminho (art. 334 do CP), 

por atipicidade da conduta, tendo em vista a aplicação do princípio da insignificância, mantendo-se, contudo, a pena 

privativa de liberdade e o regime de cumprimento fixados na r. sentença para o delito do art. 273 do CP, vale dizer, 5 

(cinco) anos de reclusão, em regime semi-aberto, reduzida a pena pecuniária para pagamento de 60 (sessenta) 

dias-multa, cada um fixado no valor unitário mínimo, tendo em vista a constitucionalidade do preceito secundário 

dessa norma e considerando que a quantidade de pena deve se limitar à já fixada na r. sentença, sob pena de reformatio 

in peius. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para absolver o réu da prática do 

delito de descaminho (art. 334 do CP), por atipicidade da conduta, tendo em vista a aplicação do princípio da 

insignificância, mantendo, contudo, a pena privativa de liberdade e o regime de cumprimento fixados na r. sentença 

para o delito do art. 273 do CP, vale dizer, 5 (cinco) anos de reclusão, em regime semi-aberto, reduzida a pena 

pecuniária para 60 (sessenta) dias-multa, cada um fixado no valor unitário mínimo, tendo em vista a 

constitucionalidade do preceito secundário dessa norma e considerando que a quantidade de pena deve se limitar à já 

fixada na r. sentença, sob pena de reformatio in peius , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006973-28.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.006973-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOSE EDUARDO MOLINA 

ADVOGADO : WAGNER MEDINA VILELA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DOS CRIMES DESCRITOS NO ARTIGO 331 DO 

CÓDIGO PENAL. CRIMES DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. 

1. O réu foi denunciado pela prática do crime descrito no artigo 331 do Código Penal e o fato tido como delituoso foi 

cometido sob a égide da Lei nº 10.251/2001 - que instituiu os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal - e das 

Resoluções nºs 110 e 111, de 10/01/20002, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ato normativo que 

implantou os Juizados Especiais Federal Criminais Adjuntos e as Turmas Recursais Criminais. 

2. O delito descrito no artigo 331 do Código Penal é apenado com detenção de seis meses a dois anos ou multa, e 

consoante o disposto no artigo 61 da Lei nº 9.099/95 e artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº10.259/2001, tratam-se de 

infrações de menor potencial ofensivo, inseridas, portanto, no âmbito do Juizado Especial Federal Criminal. 
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3. A competência para o processamento e julgamento deste recurso é da Turma Recursal Criminal de São Paulo/SP ex 

vi dos artigos 98, inciso I e §1º, da Constituição Federal, 21 da Lei nº 10.259/2001 e 1º da Resolução nº 121/2002, com 

a redação dada pelo artigo 5º da Resolução nº 124/2003, do Desembargador Federal Presidente deste Tribunal. 

4. Reconhecida a incompetência desta E. Corte e determinada a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a incompetência desta Turma e determinar a remessa dos 

autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008348-31.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.008348-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : GISLENE MONTAGNA RIBEIRO e outro 

 
: ELIZEU BARBOSA RIBEIRO JUNIOR 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/144 

No. ORIG. : 00083483120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SFH. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. RAZÕES DISSOCIADAS. 

1. É impossível conhecer de recurso que discute exclusivamente matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, 

(CPC, artigo 514, II). 

2. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso, além de divorciados do conteúdo da decisão 

monocrática, são mera reiteração de tese ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, 

que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

3. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO AGRAVO e aplicar multa de 2% (dois por 

cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000510-59.2002.4.03.6002/MS 

  
2002.60.02.000510-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : CELSO CESTARI PINHEIRO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : TEIJIN DESENVOLVIMENTO AGRO PECUARIO LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO EXISTENTE EM PARTE. 

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO QUANTO ÀS DEMAIS QUESTÕES ALEGADAS. 

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS TÃO-SOMENTE 

PARA INTEGRAR O VOTO. 

1. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 

pressupõe o preenchimento dos pressupostos legais. 

2. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão embargado. 

3. Demonstração de omissão no tocante à fixação do termo final dos juros compensatórios, dos juros de mora e da 

correção monetária, e de contradição quanto à fixação dos honorários advocatícios na ação expropriatória. 

4. Os honorários advocatícios de 5% do valor da condenação abrangem todos os feitos e incidentes a respeito do mesmo 

imóvel, excluída qualquer outra verba honorária, ao passo que o INCRA suportará as custas de todos os feitos e 

incidentes. 

5. Os juros compensatórios e a correção monetária deverão incidir até a data da conta de liquidação, homologada pelo 

Juízo. Entre a data da expedição do precatório e o efetivo pagamento, deverá incidir atualização monetária realizada 

pelo setor competente desta E. Corte, atualmente realizada com base nos índices da poupança. 

6. Os juros de mora somente são devidos se a indenização não for paga no prazo legal, incidindo a partir de 1º de 

janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito até a data do pagamento a destempo. 

7. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos, tão-somente para integrar o voto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher parcialmente os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2038/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007636-58.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.007636-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGANTE : LUCIANE FELICI NOGUEIRA e outros 

 
: RUBENS DIAS PEREIRA 

 
: ALVARO BRAGA DA SILVA 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - REAJUSTE DE VENCIMENTOS CONCEDIDO AOS MILITARES - LEIS NºS 8.622/93 E 

8.627/93 - EXTENSÃO AOS SERVIDORES CIVIS - ÍNDICE DE REAJUSTE DE 28,86% SUPRIMIDO APÓS O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.421/96 - RESTABELECIMENTO - INADMISSIBILIDADE - SERVIDORES DO PODER 

JUDICIÁRIO FEDERAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO 

CPC - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO 

INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II - O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua 

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição 

do litígio. 

III - Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018637-08.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.018637-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALONSO JOSE CARDOSO e outros 

 
: AURIDES AMARO DE FREITAS 

 
: RUSSIER ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FRANCO OSVALDO NERIO FELLETTI e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - FGTS - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, 

INTRODUZIDO PELA MP 2.180-35/2001 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

ART. 535, DO CPC - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS 

APONTADOS - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação 

pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

III- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

IV- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027354-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027354-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAURO ARITA e outros 

 
: LAMARTINE ANDRADE 

 
: LUIZ CLAUDIO RODRIGUES 

 
: LUIZ ANTONIO MOSCHINI DE SOUZA 

 
: LUZIA KAKIMORI 

 
: LOANA MENEZES DA SILVA VALENTIM 
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: LURIKO LUCY OHARA MISUMI 

 
: LUIS NORIAKI NAGATA 

 
: LUIZ CELSO COLOMBO 

 
: LEILA GALACCI 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.14910-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL -EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

FGTS - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA E TAXA SELIC- JUROS 

REMUNERATÓRIOS - EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE. 

I - Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver na 

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 

tribunal. 

II- Houve omissão na decisão em relação à utilização da taxa SELIC, independente da incidência dos juros 

remuneratórios sobre o montante devido. 

III- De acordo com a Súmula 254, do STJ, o qual reflete entendimento jurisprudencial firmado acerca do conteúdo do 

artigo 293, do CPC, os juros moratórios são devidos independentemente de condenação. Assim, embora a sentença 

tenha sido omissa, no tocante ao percentual, os juros moratórios devem ser calculados em 0,5% ao mês até o dia 

anterior à entrada em vigor do novo Código Civil e a partir dessa data devem ser fixados na forma do artigo 406, desse 

estatuto civil, o qual determina que se deve considerar "a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

imposto devidos à Fazenda Nacional", que no caso é a SELIC, a qual engloba juros e correção monetária, conforme 

entendimento pacificado pelo STJ. 

IV- É possível a cumulação de juros de mora e juros remuneratórios, por serem distintas as causas das respectivas 

incidências, enquanto uns têm função de compensar a credora dos prejuízos experimentados decorrentes da mora, os 

outros remuneram o capital emprestado 

V- Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018722-79.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.018722-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GINES AGUERA Y AGUERA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

INTERESSADO : JULIO CARMO DA SILVA e outros 

 
: GINES AGUERA Y AGUERA 

 
: EDSON FERNANDES ANASTACIO 

 
: LUIZ CARLOS SANTANA 

 
: JOSE REIS FERNANDES ANASTACIO 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE 

CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS 

LEGAIS APONTADOS - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. 
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I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação 

pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

III- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

IV- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031705-49.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031705-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SONIA MARIA RIBAS MACARRON 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - FGTS.- PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM 

RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO RETROATIVA -  

I- No que tange à prescrição dos juros progressivos, firmou-se jurisprudência, no Supremo Tribunal Federal e nesta 

Corte Superior, no sentido de que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço possuem caráter de 

contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações respectivas, nos termos do disposto na Súmula 

210/STJ. 

II - Cuidando-se de obrigação de trato sucessivo , como é o caso dos juros progressivos, renovável mês a mês, a 

prescrição incide tão-somente sobre os créditos constituídos antes dos trinta anos antecedentes à propositura da ação. 

III - O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental.  

IV - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0069956-

60.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.069956-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ELEKEIROZ S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outros 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00067-6 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA - EMENDA CONSTITUCIONAL 08/77 - PRAZO QUINQUENAL - 

SÚMULAS 108 E 219 DO EXTINTO TFR - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II- Consoante Súmulas 108 e 219 do extinto TFR, o prazo decadencial, tanto na vigência da Lei nº 3.807/60 e mesmo 

com o advento da EC 08/77, continuou estabelecido em cinco anos.  

III- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua 

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição 

do litígio. 

IV- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

V- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026169-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026169-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENEDITO ALVES DA CRUZ e outros 

 
: BENEDICTO APPARECIDO LEME 

 
: BENEDITO BRIANESE 

 
: BENEDITO CARLOS DE ARAUJO 

 
: BENEDITO CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ARTUR ZANONI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.11.001282-3 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL -- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

FGTS - EXECUÇÃO DE TÍTUTO JUDICIAL - APLICAÇÃO DE MULTA - ART. 475-J DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS 

APONTADOS - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. 
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I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação 

pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

III- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

IV- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202496-64.1993.4.03.6104/SP 

  
96.03.018931-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES e outros 

 
: PAULO KLENNER 

 
: CARLOS DA SILVA VALENTIN 

 
: ANTONIO FERREIRA JUNIOR 

 
: NILSSO DA SILVA NEVES 

 
: BENEDITA MARIA GODOI NEVES 

 
: DULCELI BRANDAO SIQUEIRA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : MARCIO PEREZ DE REZENDE 

No. ORIG. : 93.02.02496-2 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL -- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

FGTS - CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER - ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS 

PELA CONTADORIA DO FORO - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS 

LEGAIS APONTADOS - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação 

pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

III- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

IV- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 
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COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032954-69.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032954-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

EMBARGANTE : JOSE COSTA SILVA e outro 

 
: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : RICARDO DIAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - DESNECESSIDADE DE 

APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO INFRINGENTE - 

INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação 

pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

III- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

IV- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007771-04.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007771-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMBARGANTE : JOSE MAURICIO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - DESNECESSIDADE DE 

APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO INFRINGENTE - 

INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II - O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua 

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição 

do litígio. 

III - Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060371-75.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.060371-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : MARCOS ANTONIO DA SILVA e outro 

 
: SERGIO MURILO DA SILVA 

ADVOGADO : SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - ANATOCISMO - TABELA PRICE - COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) previsto no contrato em análise, pressupõe o pagamento do valor 

financiado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas parcelas: amortização e juros, a serem 

deduzidas mensalmente, por ocasião do pagamento. 

II - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a legalidade da adoção do Sistema Francês de 

Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, sendo defeso, no entanto, sua utilização no 

caso de existir a capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados 

ao saldo devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 

III - Não havendo previsão expressa no contrato em relação ao coeficiente de equivalência salarial, é indevida a sua 

cobrança, mesmo que aquele tenha sido celebrado antes do advento da Lei nº 8.692/93. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105312-53.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.105312-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MAQUINAS OPERATRIZES ZOCCA LTDA 

ADVOGADO : JEYNER VALERIO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00041-3 A Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA - ARTIGO 35 DA LEI Nº 8.212/91 

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.528, DE 10.12.1971 - RETROATIVIDADE BENÉFICA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

I- Os efeitos do artigo 35, inciso III, alíneas "c" e "d", da Lei 8.212/91, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei 

9.528/97, devem retroagir para ser aplicada a multa nela prevista, por ser lei mais benéfica ao contribuinte. 

II- A Lei nº 9.528/97, ao dispor sobre a incidência de multa nos débitos previdenciários com fatos geradores a partir de 

1º de abril de 1997, disciplinando o percentual de 40% nos casos previstos no inciso III, alínea "c" do art. 35 da Lei nº 

8.212/91 (quando não houve parcelamento) e de 50% nos casos previstos na alínea "d" do mesmo dispositivo (quando 

houve parcelamento), insere-se na casuística tratada pela norma de caráter geral tributário (CTN), uma vez que 

determina cominação menos severa ao contribuinte, devendo, assim, conforme fundamentado, retroagir seus efeitos 

alcançando débitos pretéritos que não tenham sido julgados definitivamente. 

III- O CTN, lei ordinária de origem, mas recepcionada como lei complementar pela Constituição Federal de 1988 na 

parte que dispõe sobre as normas gerais tributárias, pode ser alterado somente por outra lei complementar, sendo 

inválida a lei ordinária que vier a dispor a respeito destas matérias. 

IV- Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012395-23.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012395-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RENILDO FONSECA DA SILVA e outro 

 
: MARTA TEREZINHA DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00123952320094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RAZÕES 

DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO. 

I - O recurso deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. Inteligência do 

artigo 514, II, CPC, que deve ser aplicado por analogia. 

II - Recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da decisão agravada. 

III - Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074931-08.2007.4.03.0000/SP 
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2007.03.00.074931-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MILTON MIGUEL SANTOJA e outros 

 
: MARIA APARECIDA SALVADEGO 

 
: MARA ROSANA SERRA SOARES 

 
: MARIA CRISTINA SILVESTRE FRANCOSO 

 
: MARIA CRISTINA ROCHA CAMPOS DEFAVARI 

 
: MARIA CRISTINA BONI BARBOSA 

 
: MARIA CECILIA CHIARANDA DE CAMARGO 

 
: MARCIO CANDIDO MATHIAS DUARTE 

 
: MARIA INES DE TOLEDO PINAZZA 

 
: MARISA SILVEIRA RODRIGUES OLBRICH 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.08021-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL -EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

FGTS - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA E TAXA SELIC- JUROS 

REMUNERATÓRIOS - EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE. 

I - Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver na 

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 

tribunal. 

II- O v. acórdão de fls. 249/251 deixou de constar que a utilização da taxa SELIC se dá, independente da incidência dos 

juros remuneratórios sobre o montante devido. 

III- De acordo com a Súmula 254, do STJ, o qual reflete entendimento jurisprudencial firmado acerca do conteúdo do 

artigo 293, do CPC, os juros moratórios são devidos independentemente de condenação. Assim, embora a sentença 

tenha sido omissa, no tocante ao percentual, os juros moratórios devem ser calculados em 0,5% ao mês até o dia 

anterior à entrada em vigor do novo Código Civil e a partir dessa data devem ser fixados na forma do artigo 406, desse 

estatuto civil, o qual determina que se deve considerar "a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

imposto devidos à Fazenda Nacional", que no caso é a SELIC, a qual engloba juros e correção monetária, conforme 

entendimento pacificado pelo STJ. 

IV- É possível a cumulação de juros de mora e juros remuneratórios, por serem distintas as causas das respectivas 

incidências, enquanto uns têm função de compensar a credora dos prejuízos experimentados decorrentes da mora, os 

outros remuneram o capital emprestado 

V- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, alterando a o v. acórdão de fls. 249/251, para dar parcial 

provimento ao recurso, tão somente para determinar que sejam mantidos, independentemente da aplicação da taxa 

SELIC, a incidência dos juros remuneratórios sobre o montante devido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003007-04.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003007-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 266/1687 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RUDOLF SPRINGMANN espolio 

ADVOGADO : ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA e outro 

REPRESENTANTE : TEREZA GONZAGA SPRINGMANN 

ADVOGADO : ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - FGTS - 

APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS DAS CONTAS FUNDIÁRIAS - ARTIGO 7º DA LEI nº 8.036/90 E ARTIGO 24 

DO DECRETO Nº 99.684/90 - - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II - Nos termos do artigo 7º da Lei nº 8.036/90 e artigo 24 do Decreto nº 99.684 /90, cabe à Caixa Econômica Federal, 

na qualidade de agente operador do FGTS , apresentação dos extratos das contas fundiárias, incluindo aqueles de 

período anterior à sua gestão, pois tem a prerrogativa legal de exigi-los dos bancos depositários. 

III- A CEF, às fls. 67 dos autos principais, oficiou o banco depositário para a apresentação dos extratos fundiários, 

sendo que, às fls. 70, o Citibank em resposta, solicitou à CEF que providenciasse informações e documentações 

complementares. Considerando que não há notícia nos autos de que a solicitação de fls. 70 foi atendida pela CEF, é de 

rigor a manutenção do v. acórdão embargado. 

IV- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua 

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição 

do litígio. 

V - Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

VI - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013005-88.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013005-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADO : FRANCISCO GERALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES APLICÁVEIS. PRECEDENTES DO STF E STJ. SÚMULA 

252/STJ. 

1 - De acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal Federal e da Súmula 252 do STJ 

os índices aplicáveis na atualização dos depósitos nos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90, fevereiro/91 e 

março/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% ( BTN), 7,00% (TR) e março/91 

(8,50%). 

2 - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, agravo legal improvido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030039-13.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030039-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADO : EDSON VIEIRA LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES APLICÁVEIS. PRECEDENTES DO STF E STJ. SÚMULA 252 

/STJ. 

1 - De acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal Federal e da súmula 252 do STJ 

os índices aplicáveis na atualização dos depósitos nos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90, fevereiro/91 e 

março/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% ( BTN), 7,00% (TR) e março/91 

(8,50%). 

2 - agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003978-42.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.003978-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

EMBARGANTE : VAGNO DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC - DISCUSSÃO DE MATÉRIA 

PRECLUSA - NÃO CONHECIMENTO. 

I - As questões suscitadas pelo embargante não foram objeto do agravo legal interposto pela parte contrária, sendo que o 

acórdão guerreado analisou todos os pontos aduzidos no referido recurso manejado pela CEF, o qual foi negado 

provimento. 

II - O embargante requer a discussão de matéria estranha às razões do agravo legal interposto, portanto, a tese defendida 

acerca dos ônus sucumbenciais, restou superada, uma vez que não foi argüida no momento oportuno, portanto, a mesma 

encontra-se preclusa, sendo descabido o inconformismo posterior da decisão monocrática terminativa. 

III - Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005224-65.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005224-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : SONIA MARIA BUENO COLOMBO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO 

TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO RETROATIVA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ACORDO 

FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 - APLICÁVEL A SÚMULA VINCULANTE Nº 1, 

EDITADA PELO E. STF - DIANTE DO ACORDO, SÃO INDEVIDOS OS ÍNDICES MENCIONADOS NA 

SÚMULA 252 DO STJ - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - INVERSÃO 

DO ÔNUS DA PROVA. 

I - O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

III - O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo.  

IV- Aplicável a Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal Federal, vez que deixar de contemplar o 

acordo previsto na LC nº 110/01, configuraria ofensa ao ato jurídico perfeito. 

V - Diante do acordo firmado nos termos da LC 110/2001, são indevidos os índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91 

mencionados na Súmula 252 do STJ. 

VI - No que tange à prescrição dos juros progressivos, firmou-se jurisprudência, no Supremo Tribunal Federal e nesta 

Corte Superior, no sentido de que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço possuem caráter de 

contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações respectivas, nos termos do disposto na súmula 

210/STJ. 

VII - Cuidando-se de obrigação de trato sucessivo , como é o caso dos juros progressivos, renovável mês a mês, a 

prescrição incide tão-somente sobre os créditos constituídos antes dos trinta anos antecedentes à propositura da ação. 

VIII - Não há que se falar em inversão do ônus da prova, tendo em vista que os extratos não são necessários neste 

momento processual. Ademais, resta prejudicado tal pedido. 

IX - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019555-61.1993.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.047051-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : NELCI GOMES FERREIRA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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INTERESSADO : VALLY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.00.19555-7 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

ART. 535, DO CPC - CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA - LEI COMPLEMENTAR Nº11/71 - 

CONSTITUCIONAL E EXIGÍVEL - EMPRESA URBANA - OBRIGATORIEDADE DO RECOLHIMENTO - 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO 

INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação 

pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

III- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

IV- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047000-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047000-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : KATUE GALECKAS e outros 

 
: MARIA ELIZABETH SIMON MANIS 

 
: NELSON DOMINGOS BISOGNI 

 
: PERICLES DE ANDRADE 

 
: ARNOLDE ANTONIO MARTINS MARCELINO 

 
: OSDEMAR ALVES DE OLIVEIRA 

 
: ZILA BETTIN QUADRELLI DA CUNHA 

 
: SERGIO DEL ARCO PINHATO 

 
: ANA AUREA BIANCHI DE OLIVEIRA SILVA 

 
: CLEIDE GNAN DE ALENCAR 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.000610-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APLICAÇÃO DO PROVIMENTO Nº 26/2001 DA EGRÉGIA CGJF DA 3ª 

REGIÃO - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - 

EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II- O v. acórdão não merece qualquer reparo no que diz respeito à correção monetária, sendo esta calculada em 

conformidade com o Manual de Procedimentos de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, não havendo que se falar 
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em violação aos termos da coisa julgada, porque a sentença exeqüenda não determinou que a correção monetária fosse 

calculada com índices previstos no Provimento COGE nº 26/2001. 

III- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua 

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição 

do litígio. 

IV- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

V- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003708-62.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003708-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : VALDEMAR FERNANDES FILHO 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, 

INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO COMANDO DE 

ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO. 

I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o adequado 

valor à causa e ele não cumprir a integralmente a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial.  

II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em cerceamento de 

defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte 

permaneça inerte após ter sido oportunizada a emenda da exordial, ou a ofereça de maneira incompleta, sendo 

desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do CPC. 

III - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou quando a 

atribuição constante da exordial constituir expediente do autor para desviar a competência, o rito processual adequado 

ou alterar a regra recursal. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002245-57.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002245-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MUNICIPIO DE MACATUBA 

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE PAULINO ONO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00017-2 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - AÇÃO JULGADA NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - UTILIZAÇÃO DO ARTIGO 20, § 4º DO CPC, ATENDIDAS AS NORMAS DAS ALÍNEAS 

"A", "B" E "C" DO PARÁGRAFO ANTERIOR. 

I- O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela 

ampla discussão da matéria já pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente 

possível devido a previsibilidade do dispositivo. 

II - O § 4º do art. 20 do CPC estabelece que: "Nas causas de pequeno valor, nas de calor inestimável, naquelas em que 

não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior." 

III- Em que pese ser mantida a utilização do art. 20, § 4º, do CPC que estabelece sua fixação de forma eqüitativa e sem 

a observância dos limites previstos no § 3º, do mesmo dispositivo legal, há de ser também considerado o patamar 

irrisório do valor arbitrado, além do grau de zelo do profissional, a natureza e a importância da causa, o trabalho 

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, devendo, assim, ser reformada parcialmente a r. decisão 

para fixar os honorários em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). 

IV- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005032-82.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005032-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADO : CICERO DE ALMEIDA LEMOS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA MOURÃO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES APLICÁVEIS. PRECEDENTES DO STF E STJ. SÚMULA 

252/STJ. 

1 - De acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal Federal e da Súmula 252 do STJ 

os índices aplicáveis na atualização dos depósitos nos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90, fevereiro/91 e 

março/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% ( BTN), 7,00% (TR) e março/91 

(8,50%). 

2 - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002679-11.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002679-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CRISTIANE DO CARMO DA SILVA e outros 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : CRISTIANE FERREIRA DO CARMO 

APELANTE : VALERIA TINANI MACIEL DO CARMO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : VALERIA TINANI MACIEL 

APELANTE : ANDERSON FERREIRA DO CARMO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 

I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, se deu pela ampla 

discussão da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. 

Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

II - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

III - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que 

não se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada 

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003823-49.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003823-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CRISTIANE SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 

SISTEMA SACRE. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

I - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor nos 

contratos vinculados ao SFH, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que 

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 
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II - O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), não implica em capitalização de juros e consiste num método em 

que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. 

II - Não procede a pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo 

devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031048-10.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031048-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SELMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00310481020084036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 

I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, se deu pela ampla 

discussão da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. 

Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

II - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

III - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer 

alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula 

abusiva no contrato. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029126-36.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029126-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : JOSE RUBENS PRESTES BARROS 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS . SAQUE DE VALOR CREDITADO A MAIOR EM CONTA DE 

FUNDISTA. ERRO DE CÁLCULO DA CEF. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. RESTITUIÇÃO DEVIDA  

I -A restituição de valores em decorrência de recebimento indevido a maior é de rigor, independentemente da discussão 

acerca do erro no pagamento, haja vista que o nosso ordenamento jurídico repudia o enriquecimento ilícito. Precedentes 

do STJ e da C. 2ª Turma desta Corte Federal. 

II - A alegação de falta de comprovação da dívida é inconsistente, já que os documentos juntados pela parte autora são 

suficientes para o julgamento da lide.  

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0805766-96.1997.4.03.6107/SP 

  
2002.03.99.040404-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : TT TORRES TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.08.05766-5 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL- PARCELAMENTO PLEITEADO ADMINISTRATIVAMENTE - 

DEPÓSITO COM REDUÇÃO DA MULTA - IMPOSSIBILIDADE. 

I - A multa moratória decorre de previsão legal e tem como finalidade penalizar o contribuinte inadimplente, incidindo, 

também, sobre o débito corrigido. 

II - No patamar em que foi exigida a multa, não verifico nenhum indício de confisco, vedado pela Constituição Federal, 

em seu art. 150, inciso IV, que justifique a intervenção do judiciário para reduzi-la.  

III- A autarquia-ré aplicou a multa moratória de acordo com a legislação em vigor, à luz do artigo 58 do Decreto nº 

2.173/97 e, estando o débito subjudice inscrito em dívida ativa, é mister a majoração da alíquota da multa. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000535-86.2004.4.03.6104/SP 
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2004.61.04.000535-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS GOMES e outro 

 
: JOSE CORREIA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

PARTE AUTORA : JOEL DE MORAIS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO 

TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO RETROATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MP 2.164-

41. 

1 - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

2 - No que diz respeito às custas e aos honorários advocatícios, a Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 

2001, acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de janeiro de 2003, isentando a Caixa Economica Federal em custas e honorários advocatícios quando esta 

representa o FGTS nas ações entre o Fundo e os titulares de contas vinculadas.  

3 - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0613270-46.1997.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.012469-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CATO ANTONIALE & CIA LTDA 

ADVOGADO : PAULO VINICIUS SAMPAIO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.06.13270-8 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - COMPENSAÇÃO - PRÓ-LABORE. LEIS 7.787/89 E 8.212/91 - PRESCRIÇÃO - 

QUINQUENAL - INAPLICABILIDADE -LC 118/2005 - IRRETROATIVIDADE - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - ÓRGÃO COLEGIADO - INOCORRÊNCIA 

 

I - A decisão agravada não declarou a inconstitucionalidade do art. 4º e 3º da LC 118/2005, apenas decidiu em 

conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar em ofensa ao disposto no art. 

97da CF/88. 

II - Não se vislumbra nos autos argüição de inconstitucionalidade dos artigos 3º e 4º da LC 118/2005 nem manifestação 

do Plenário desta Corte sobre a matéria.  

 

III - A prescrição do direito do contribuinte para reaver os valores recolhidos indevidamente a título da contribuição 

previdenciária prevista no art. 3º, I da Lei 7.787/89 e art. 22, I da Lei 8.212/91 é decenal, a contar de cada recolhimento. 
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II - As disposições prescricionais previstas na Lei Complementar 118/2005 somente são aplicáveis aos fatos ocorridos 

posteriormente à sua vigência. 

 

III Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal , nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0403194-16.1998.4.03.6103/SP 

  
2007.03.99.002516-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVADO : JUAREZ VALERIANO QUERUBINA e outro 

 
: MARIA ESTER GONCALO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA 

 
: NELSON LUCIO DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

No. ORIG. : 98.04.03194-9 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES - PES/CP - PERÍCIA TÉCNICA CONTÁBIL - DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL - AUSÊNCIA 

DE PEDIDO DE REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão da 

matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se 

torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

II - Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

III - O "expert" concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, devendo ser providenciado o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no contrato, no 

tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

IV - Conforme entendimento desta C. Corte, o pedido de revisão administrativa não é condição para ajuizamento da 

ação, em razão da garantia da inafastabilidade da jurisdição, prevista no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Assim, o acesso ao Judiciário para pleitear revisão contratual não pode ser obstado somente porque os mutuários não 

buscaram a priori tal revisão junto à CEF, ainda que não tenham levado ao conhecimento da mutuante a variação 

salarial da categoria profissional a que pertencem. 

V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000142-08.2006.4.03.6100/SP 
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2006.61.00.000142-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : FERNANDO DE PAULA JOAQUIM e outro 

 
: FRANCISCA MARY ANE RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 

I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, se deu pela ampla 

discussão da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. 

Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

II - A questão acerca do leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66 já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela. 

III - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao SFH, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que 

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00034 HABEAS CORPUS Nº 0007987-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007987-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : ANTONIO SERGIO A DE MORAES PITOMBO 

 
: LEONARDO MAGALHAES AVELAR 

PACIENTE : ADIVALDO APARECIDO NEVES 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00045935320094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGOS 337-A, I, 203 e 297, § 4º, DO CÓDIGO PENAL. 

INSTAURAÇÃO DE NOVO INQUÉRITO POLICIAL. AFRONTA À SEGURANÇA JURÍDICA. EXISTÊNCIA DE 

INQUÉRITO POLICIAL ANTERIOR SOBRE OS MESMOS FATOS, TRANCADO POR DECISÃO PROFERIDA 

EM SEDE DE HABEAS CORPUS. ORDEM CONCEDIDA. 

I - Trata-se de inquérito policial nº 6-355/2009 (nº 2009.61.06.005493-4), instaurado pelo Departamento de Polícia 

Federal de São José do Rio Preto, para apurar a suposta prática dos delitos previstos nos artigos 203, 297, § 4º e 337-A, 

I, todos do Código Penal. 

II - Efetivamente, a Portaria que instaurou estes autos de Inquérito Policial reporta-se a fatos que já foram examinados 

em Habeas Corpus já julgado por este e. Tribunal Regional Federal (Processo nº 2006.03.00.020212-5), tendo a decisão 

da 2ª Turma, por maioria de votos, "concedido a ordem para determinar o trancamento do inquérito policial nº 6-

952/2005". 

III - A matéria, de fato, não poderia ser apreciada em segunda oportunidade, por afrontar decisão judicial irrecorrível. 
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IV - Por outro turno, no âmbito trabalhista, a Justiça do Trabalho em segunda instância, após apreciação de recurso, 

reconheceu a legalidade dos procedimentos adotados pelas empresas investigadas. 

V - O fato é que não se admite afronta à decisão definitiva desta Corte Federal, sob pena de violação da própria 

segurança jurídica, posto que na decisão prolatada no habeas corpus restou esclarecido que as atividades tidas como 

ilícitas (art. 203 e 297, § 4º, do Código Penal) eram utilizadas como meio para a fraude previdenciária, objeto específico 

daquela investigação. 

VI - Ordem concedida, para trancar o inquérito policial nº 6-355/2009 (0004593-53.2009.403.6106), em trâmite perante 

a 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, ratificando os termos da liminar anteriormente deferida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, para trancar o inquérito policial nº 6-355/2009 

(0004593-53.2009.403.6106), em trâmite perante a 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, ratificando os termos 

da liminar anteriormente deferida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001059-76.2006.4.03.6116/SP 

  
2006.61.16.001059-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : MARY VENTURA 

ADVOGADO : RICARDO HIROSHI BOTELHO YOSHINO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO ANULATÓRIA 

DE ATO JURÍDICO - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

I - A questão acerca do leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66 já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela. 

II - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004349-69.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.004349-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ROBERTO EUGENIO DE MELLO e outro 

 
: NEUSA MARIA RUFINO DE MELLO 

ADVOGADO : JANAINA FERREIRA GARCIA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO. SISTEMA SACRE. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. SISTEMA SACRE. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA 

DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

I - O pacto em análise não pode ser analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua 

com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe 

favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro Imobiliário. 

II - O contrato em tela foi firmado nos moldes da Lei nº 9.514/97, a qual prevê que as normas da Lei nº 4.380/64 não se 

aplicam ao Sistema Financeiro Imobiliário. 

III - Tendo sido pactuada cláusula SACRE, não há razão para se perquirir acerca da variação salarial dos 

contratantes/comprometimento de renda e sua relação com o reajuste das parcelas devidas, sendo inadequada a 

substituição de critérios de reajuste pretendida pelos mutuários em respeito ao princípio do "pacta sunt servanda". 

Ademais, cumpre consignar que o Plano de Equivalência Salarial, é vedado pelo próprio contrato, em sua claúsula 10ª, 

parágrafo 4°. 

IV - Assim, os contratantes não podem se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual 

tinham conhecimento e anuiram, apenas, por entenderem que está lhes causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a 

avença. 

V - O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), não implica em capitalização de juros e consiste num método em 

que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. 

VI - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer 

alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula 

abusiva no contrato. 

VII - Não restou demonstrada a alegada onerosidade excessiva das prestações e do saldo devedor, não havendo que se 

falar em devolução, em dobro, dos valores pagos a maior. 

VIII - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000009-89.2008.4.03.6004/MS 

  
2008.60.04.000009-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SANTIAGO PEREZ CANTERO reu preso 

ADVOGADO : ROBERTO ROCHA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00000098920084036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MULA. 

MATERIALIDADE E AUTORIAS COMPROVADAS. PENA-BASE EXACERBADA. QUANTIDADE DA 

DROGA. PENA REDUZIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - De acordo com o artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, o juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância 

sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade ou substância do produto, a personalidade e a 

conduta social do agente; 

II - No presente caso, a quantidade de droga apreendida, mais de 1 (um) quilo, e a natureza da substância apreendida, 

cocaína, droga de notórios efeitos maléficos ao organismo humano que leva os seus usuários a um aumento progressivo 

da dependência físico-químico-psicológica, evidenciam, realmente, uma culpabilidade exacerbada na conduta do 

acusado, razão pela qual a pena não pode ser fixada no mínimo legal, ainda que se trate de réu primário e com bons 

antecedentes; 

III - No entanto, de fato, a pena-base fixada na sentença (8 anos de reclusão e 800 dias-multa) mostrou-se exagerada, 

tendo em vista que, em casos análogos, considerando a quantidade da droga apreendida, tem-se aplicado pena menor. 

Assim, reduzo a pena-base para 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa; 

IV - Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela defesa 

de SANTIAGO PEREZ CANTERO, para reduzir a pena-base para 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-

multa, o que resultou em uma pena final de 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusão e 344 

(trezentos e quarenta e quatro) dias-multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença exarada pelo juízo a quo, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002577-42.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.002577-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

EMBARGANTE : ELAINE BRAGA DE JESUS 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO 

INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II - O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua 

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição 

do litígio. 

III - Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018083-

49.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.009619-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 281/1687 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : SAO PAULO TRANSPORTES S/A 

ADVOGADO : GRIMALDO MARQUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.18083-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL -EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - C0NTRIBUIÇÕES ART. 7.787/89 E ART. 22, I DA LEI 

8.212/91 - HONORÁRIOS MANTIDOS - ART. 21, CAPUT, DO CPC - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE 

TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II - O título judicial em execução determinou que, em face da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios, 

fixados em 10% do valor da condenação, fossem rateados pelas partes, daí não decorrendo a obrigatoriedade do 

depósito de tal verba pela União Federal a quem cabe, na verdade, suportar os honorários devidos ao seu advogado e, 

por conseqüência, a parte embargada deve arcar com o pagamento da verba honorária de seus patronos. 

III- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua 

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição 

do litígio. 

IV- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

V- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009980-53.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.009980-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DORA ALVARENGA BRITES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO ZANQUETA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE - LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93 - - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA MÍNIMA- ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO 

INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II- A alegação no sentido de omissão quanto à aplicação do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil , na 

fixação de honorários advocatícios, não pode ser apreciada, uma vez que, ao menos, foi objeto de discussão em sede de 

agravo legal. 
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III- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua 

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição 

do litígio. 

IV- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

V- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011143-77.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.011143-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : JOSE MIGUEL BARBA e outro 

 
: SANDRA REGINA DE FATIMA DIAS DE OLIVEIRA BARBA 

ADVOGADO : RENATO CLARO e outro 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - DESNECESSIDADE DE 

APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO INFRINGENTE - 

INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II - O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua 

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição 

do litígio. 

III - Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901015-17.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901015-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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AGRAVANTE : VALERIA MIRANDA DA SILVA REIS e outro 

 
: WILSON GOMES DOS REIS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 09010151720054036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 

I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, se deu pela ampla 

discussão da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. 

Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

II - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

III - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao SFH, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que 

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017793-58.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017793-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : AMELIA MADALENA RODRIGUES 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO LEI 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 620 DO CPC. INOVAÇÃO DO PEDIDO. SISTEMA SACRE. 

ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DO SISTEMA SACRE PELA TABELA PRICE. 

IMPOSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DOS JUROS. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. CONTRATAÇÃO 

DO SEGURO. TAXA DE RISCO E DE ADMINISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CABIMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO INEXISTENTE. 

I - Inexiste o alegado cerceamento de defesa, por prescindir da produção de prova pericial. 

II - A questão acerca do leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66 já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela. 

II - Não apreciada a alegação de derrogação do DL 70/66 pelo artigo 620 do Código de Processo Civil, por não ter sido 

levada ao conhecimento do Magistrado em Primeiro Grau. 
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III - O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em 

que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. 

IV - A pretensão da agravante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para Tabela Price, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da 

autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

V - O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas 

sobre as condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal. 

VI - Não procede a pretensão da mutuária em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo 

devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, ainda mais por não ter sido demonstrada eventual 

abusividade. 

VIII - O contrato em análise, por se tratar de um acordo de manifestação de livre vontade entre as partes, as quais 

propuseram e aceitaram direitos e deveres, devendo ser cumprido à risca, inclusive, no tocante à cláusula que prevê a 

taxa de risco e de administração, não havendo motivos para declarar sua nulidade. 

IX - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao SFH, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que 

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

X - Não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos moldes 

do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da verba de 

outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

XI - O pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado sob o enfoque 

social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para 

impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do 

Sistema Financeiro da Habitação. 

XII - O simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão 

Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão do nome da mutuária junto ao 

Serviço de Proteção ao Crédito. 

XIII - Prejudicado o pedido de repetição, em dobro, dos valores pagos a maior, tendo em vista que a autora não logrou 

êxito em sua demanda. 

XIV - Mantida a condenação em custas e honorários advocatícios, tendo sido condicionada a execução na forma do 

artigo 12 da Lei 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

XV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007202-67.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007202-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : GABRIELE TAMUKEDDE reu preso 

ADVOGADO : MARTIN AUGUSTO CARONE DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00072026720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MULA. DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. PASSAPORTE QUE ACUSA DIVERSAS VIAGENS. TRAFICÂNCIA COMO MEIO DE VIDA. 

CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4º DA LEI 11.343/06 AFASTADA. PROVIDA A APELAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. 

I - No caso dos autos, não se pode afirmar que a acusada não se dedica a atividades criminosas e que não faz parte de 

organização dessa natureza. Ao contrário, as circunstâncias indicam que se está diante da chamada "mula", pessoa 
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contratada para transportar substância entorpecente, o que, de per si, denota o caráter lucrativo e profissional da 

atividade; 

II - Em seu interrogatório, a ré afirmou que, embora passasse por dificuldades financeiras, viajou com recursos próprios 

para o Chile e Peru, como turista. Ademais, seu passaporte contém registro de outras viagens curtas para o Senegal, 

local onde entregaria a droga apreendida, e para Gâmbia; 

III - Tais circunstâncias evidenciam que a acusada pratica a traficância com habitualidade, ainda que na condição de 

"mula", o que impede a aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, §4º da Lei 11.343/06; 

IV - Recurso do Ministério Público provido. Apelação da defesa desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação interposto pelo Ministério 

Público Federal, para afastar a incidência da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, §4º da Lei 11.343/06, 

totalizando a pena final 6 (seis) anos e 5 (cinco) meses de reclusão e 641 (seiscentos e quarenta e um) dias-multa, e 

negar provimento ao recurso interposto pela defesa, mantendo-se, no mais, a r. sentença exarada pelo juízo a quo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009095-62.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.009095-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : ROBERTH CUELLAR PEREIRA reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00090956220094036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MULA. 

MATERIALIDADE E AUTORIAS COMPROVADAS. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO. USO DE 

TRANSPORTE PÚBLICO. INCIDÊNCIA DE CAUSA DE AUMENTO. TRÁFICO INTERESTADUAL. 

INCORRÊNCIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, §4º DA LEI 11.343/06 NO PATAMAR DE 

1/3. APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS. 

I - A materialidade restou devidamente comprovada tanto pelo Laudo Preliminar de Constatação (fls. 13/14), como pelo 

Laudo de Exame de Substância (fls. 41/43), que atestaram que o material apreendido era cocaína. A autoria também é 

inconteste, uma vez que o acusado foi preso em flagrante transportando 2.275 Kg do referido entorpecente, em ônibus 

que vinha da Bolívia com destino à cidade do Rio de Janeiro; 

II - No presente caso, a quantidade de droga apreendida, mais de 2 (dois) quilos, e a natureza da substância apreendida, 

cocaína, droga de notórios efeitos maléficos ao organismo humano que leva os seus usuários a um aumento progressivo 

da dependência físico-químico-psicológica, evidenciam, realmente, uma culpabilidade exacerbada na conduta do 

acusado, razão pela qual majoro a pena-base para 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa; 

III - O revolvimento da matéria fática demonstra que o réu se utilizou de ônibus para praticar o delito, envolvendo 

serviço público de transporte coletivo. Nesses casos, a conduta do agente gera um risco mais elevado ao bem jurídico 

tutelado pela norma penal, na medida em que favorece a propagação do tóxico e abala a segurança dos demais 

passageiros, devendo incidir a causa de aumento; 

IV - A situação descrita no artigo 40, inciso V, da Lei nº 11.343/06, não se configurou autonomamente, ainda que o 

acusado, preso no Mato Grosso do Sul, tenha manifestado o intento de conduzir a droga até o Estado de São Paulo. É 

que a droga tinha origem e destino únicos e bem definidos, quais sejam, respectivamente, Porto Suarez na Bolívia, e 

São Paulo. Assim, impossível seria a importação da droga proveniente da Bolívia sem que fosse envolvido um dos 

Estados que separam São Paulo daquele país; 

V - Na ausência de provas seguras, há de se concluir que o apelante serviu como "mula" de forma esporádica, 

diferenciando-se do traficante profissional, sendo, pois, merecedor do benefício de redução da pena previsto no artigo 

33, § 4º da Lei nº 11.343/06. Sendo primário, mas havendo indícios de que figurou eventualmente em organização 
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criminosa, situação muito próxima àquela em que a redução seria vedada, e considerando que transportava grande 

quantidade de drogas, é razoável e suficiente, em termos de repressão e prevenção penal, a redução da pena prevista no 

artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/06 no patamar de 1/3, maior do que o fixado na sentença, porém não em seu grau máximo 

como pleiteia o acusado; 

VI - Apelações parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação interposto pelo 

Ministério Público Federal, para elevar a pena-base para 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa, bem 

como para reconhecer a incidência da causa de aumento prevista no art. 40, III da Lei 11.343/06; e dar parcial 

provimento ao recurso de apelação interposto pelo réu, para aumentar para 1/3 a causa de diminuição de pena do art. 

33, §4º da Lei 11.343/06, alcançando-se uma reprimenda de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 533 

(quinhentos e trinta e três) dias-multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença exarada pelo juízo a quo, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002359-47.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.002359-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : HUGO EDUARDO SOUZA REIS reu preso 

ADVOGADO : DIANA DE SOUZA PRACZ e outro 

CODINOME : HUGO EDUARDO DE SOUZA REIS 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, 

INCISO I, DA LEI 11.343/06. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA 

PENA. PENA-BASE. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. INTERESTADUALIDADE. CAUSA ESPECIAL DE 

MAJORAÇÃO DA PENA. NÃO CONFIGURAÇÃO. MINORANTE ESPECIAL DO ART. 33, §4º, DA LEI 

11.343/06. REQUISITOS DE APLICABILIDADE PREENCHIDOS. FRAÇÃO DE REDUÇÃO. APELO 

PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. A materialidade do delito previsto no artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, a autoria imputada ao acusado e o dolo 

em sua conduta restaram sobejamente comprovados nos autos. 

2. Evidenciada, outrossim, a transnacionalidade do crime, que se extrai a partir das circunstâncias fáticas, visto que o 

acusado se dirigia de cidade fronteiriça com o Paraguai, transportando drogas sabidamente produzidas naquele país, 

conclusão confirmada a partir do teor do interrogatório realizado em juízo. 

3. Nos termos do artigo 42 da Lei nº 11.343/06, o juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o 

previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou produto, a personalidade e a conduta 

social do agente. 

4. Uma vez que o acusado transportava expressiva quantidade de maconha (21,7 Kg) e de haxixe (2,4 Kg), drogas de 

considerável natureza perniciosa para a saúde, mostra-se razoável o estabelecimento da pena-base acima do mínimo 

legal, em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa. 

5. Não se configura a interestadualidade quando o agente importa a droga para entregá-la exclusivamente em um único 

Estado da federação, ainda que o trajeto a ser percorrido envolva o território de Estado que se interpõe entre o país de 

origem e o local de destinação do tóxico, hipótese em que haverá mero desdobramento de desígnio. 

6. Inexistindo, no processo, prova de que o acusado, primário e de bons antecedentes, integre organização criminosa ou 

se dedique, habitualmente, ao desempenho de atividades ilícitas, é de rigor a aplicação da minorante prevista no artigo 

33, §4º, da Lei nº 11.343/06. 

7. Todavia, o agente que promove a traficância transnacional de considerável quantidade de droga de natureza 

perniciosa para a saúde pública, como é o caso da maconha e do haxixe, colaborando, de forma consciente, com 

organização criminosa, não faz jus à minoração da pena na fração máxima prevista pelo artigo 33, §4º, de 2/3 (dois 

terços) da reprimenda, sendo lícito o magistrado reduzir a razão de diminuição ao mínimo legal, decotando a pena de 

1/6 (um sexto), de acordo com o caso concreto. 
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8. Considerando a intensidade da colaboração do réu com organização criminosa que promove o tráfico em nível 

internacional, tem-se que a situação verificada nos autos mostra-se fronteiriça com aquela em que a referida causa de 

diminuição seria vedada, pelo que adequada a redução da pena na fração mínima, de 1/6 (um sexto). 

10. Apelo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação do acusado, 

exclusivamente para o fim de afastar a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso V, da Lei nº 11.343/06, restando a 

condenação reduzida para 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 484 (quatrocentos e oitenta 

e quatro) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008649-90.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008649-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JAN CIZEK reu preso 

ADVOGADO : EVA INGRID REICHEL BISCHOFF e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00086499020094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MULA. AUSÊNCIA DE 

CITAÇÃO. NULIDADE. PRELIMINAR AFASTADA. FALTA DE PROVAS DA MATERIALIDADE. 

INOCORRÊNCIA. DOSIMETRIA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO. QUANTIDADE E QUALIDADE DA 

DROGA. CONFISSÃO RECONHECIDA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4º DA LEI 11.343/06. 

APLICABILIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - De fato, a citação ocorreu durante a audiência de fls. 71/72, antes do recebimento da denúncia, em desacordo com o 

disposto na novel legislação. Todavia, o acusado encontrava-se preso, e quando citado, informou que possuía defensor 

constituído. Ademais, foi devidamente intimado para apresentar defesa prévia, a qual foi ofertada às fls. 97/98. Ou seja, 

seus direitos e garantias constitucionais do contraditório e ampla defesa foram respeitados. Durante a referida audiência 

de citação e intimação, foi representado por intérprete oficial (fls. 72), não tendo sofrido qualquer prejuízo decorrente 

do fato da citação ter ocorrido antes do recebimento da denúncia; 

II - O laudo de fls. 100/104 atestou que o material examinado era cocaína, e que esta droga é capaz de causar 

dependência física e/ou psíquica e está incluída na Lista de Substâncias de Uso Proscrito no Brasil, conforme Portaria 

SVS/MS nº 334, atualizada pela Resolução ANVISA/MS RDC nº 40 de 15/07/2009. Logo, não há qualquer dúvida 

sobre a materialidade, devendo a condenação ser mantida; 

III - De acordo com o artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, o juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância 

sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade ou substância do produto, a personalidade e a 

conduta social do agente. No presente caso, a quantidade de droga apreendida, aproximadamente 1.500 gramas, e a 

natureza da substância apreendida, cocaína, droga de notórios efeitos maléficos ao organismo humano que leva os seus 

usuários a um aumento progressivo da dependência físico-químico-psicológica, evidenciam, realmente, uma 

culpabilidade exacerbada na conduta do acusado, justificando, destarte, o estabelecimento da pena-base acima do 

mínimo legal; 

IV - A própria sentença de primeiro grau, ao analisar a autoria delitiva, utilizou como fundamento a confissão do 

acusado durante seu interrogatório. Conseqüentemente, a aplicação da atenuante é medida que se impõe; 

V - Na ausência de provas seguras de que o réu faz parte de organização criminosa, há de se concluir que serviu como 

"mula" de forma esporádica, diferenciando-se do traficante profissional, sendo, pois, merecedor do benefício de redução 

da pena previsto no artigo 33, § 4º da Lei nº 11.343/06. Porém, não se pode desconsiderar que a situação do acusado 

beira àquela em que causa de diminuição é vedada, uma vez que a chamada "mula", embora não se compare com os 

chefes do tráfico internacional, exerce papel de grande importância para o esquema criminoso, já que atua no transporte 

da droga. Desta feita, somando-se esse fato à quantidade e à natureza do entorpecente apreendido (1,5 Kg de cocaína), 

não há que se falar em aplicação da benesse do art. 33, §4º da Lei 11.343/06 no seu grau máximo, como pleiteia o 

apelante, razão pela qual aplico a diminuição no patamar de 1/3; 

VI - Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação interposto pelo réu, 

para reduzir a pena-base para 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa, aplicar a atenuante da confissão, 

bem como fazer incidir a causa de diminuição de pena do art. 33, §4º da Lei 11.343/06, no patamar de 1/3, o que resulta 

uma reprimenda de 4 (quatro) anos, 3 (três) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e 428 (quatrocentos e vinte e oito) dias-

multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença exarada pelo juízo a quo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011182-13.2009.4.03.0399/SP 

  
2009.03.99.011182-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CLAUDIONOR BARBOSA DE MIRANDA 

 
: LENICE SILVA CAFFE 

ADVOGADO : GERALDO VILAR CORREIA LIMA FILHO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELANTE : REINALDO ROBERTO CAFFE 

 
: SANDRO SILVA CAFFE 

ADVOGADO : RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : PAULO FRANCHI 

ADVOGADO : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO e outro 

REU ABSOLVIDO : DANILO PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO : AMAURI JORGE DE CARVALHO e outro 

REU ABSOLVIDO : VIRGILIO ANTONIO GOBBO 

ADVOGADO : ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO e outro 

REU ABSOLVIDO : ANA ANGELICA JIMENEZ RIBEIRO 

ADVOGADO : EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA e outro 

REU ABSOLVIDO : LUIZ CARLOS ANDRADE ROCHA 

ADVOGADO : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO e outro 

REU ABSOLVIDO : WANDA DE OLIVEIRA GALCHIN 

ADVOGADO : MARIE CHRISTINE BONDUKI e outro 

REU ABSOLVIDO : EDIVALDO GUILHERME DOS SANTOS 

ADVOGADO : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO e outro 

REU ABSOLVIDO : ANDERSON MARTINS JACINTO 

ADVOGADO : MARIE CHRISTINE BONDUKI e outro 

REU ABSOLVIDO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO e outro 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: DURVALTERIO ALVES DOS SANTOS 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: MARIA APARECIDA GONCALVES DAMASCHI 

 
: EURIPEDES BATISTA RAMOS 

No. ORIG. : 97.01.06056-3 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO. LEVANTAMENTO 

FRAUDULENTO DE FGTS. ART. 171 DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINARES. AUSÊNCIA DO 

ADVOGADO NO INTERROGATÓRIO REALIZADO EM JUÍZO E DEFICIÊNCIA DE DEFESA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DE NULIDADE. CRIME PRATICADO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO 

DEMONSTRADO EM RELAÇÃO A TRÊS DOS QUATRO CONDENADOS. AUSÊNCIA DE PROVA DA 

PARTICIPAÇÃO EM RELAÇÃO A ESTE ÚLTIMO. ABSOLVIÇÃO. ART. 386, VII, DO CPP. DOSIMETRIA 

DA PENA. AÇÕES PENAIS EM ANDAMENTO. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO PODE SER EMPREGADA 

PARA AGRAVAR A PENA. SÚMULA 444 DO STJ. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE GENÉRICA DO ART. 

66 DO CP. NÃO CONFIGURAÇÃO. CRIME PRATICADO CONTRA ENTIDADE PÚBLICA 

ADMINISTRADORA DE RECURSOS POPULARES. CAUSA DE AUMENTO DO §3º DO ART. 171 DO CP. 

CONTINUIDADE DELITIVA. REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. APELOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 
1. Inexiste nulidade do interrogatório judicial realizado sem a presença de defensor, quando o ato ocorreu antes da 

vigência da Lei nº 10.792/2003, período em que o interrogatório judicial não estava sujeito ao contraditório, pois, 

consoante o disposto no art. 187 do CPP, tratava-se de ato personalíssimo, com as características da judicialidade e da 

não-intervenção da acusação e da defesa. Precedentes do STJ. 

2. A ausência de apresentação de defesa prévia não gera nulidade ao processo, ressalvada a hipótese de o defensor não 

ter sido intimado para o ato, tendo em vista que a peça é de cunho facultativo. Precedentes do STF e do STJ. 

3. O sujeito passivo do estelionato narrado na denúncia é a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de direito público 

federal, a qual era responsável pela guarda dos valores sacados, e não os correntistas do FGTS, que foram beneficiados 

pela fraude. Desse modo, é da Justiça Federal a competência para o processamento e julgamento do feito, nos termos do 

artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal. Precedentes do STJ. 

4. Materialidade, autoria e o dolo amplamente comprovados em relação a três dos quatro condenados em primeira 

instância. 

5. Não se mostra possível sustentar o decreto condenatório exclusivamente em declarações colhidas de terceiros na fase 

inquisitiva que não puderam ser confirmadas em juízo em virtude da morte da testemunha, por se tratar de elemento de 

convicção que não foi submetido ao crivo do contraditório. Absolvição que se impõe, com base no artigo 386, inciso 

VII, do Código de Processo Penal. 

6. Ante o teor da súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça, a existência de inquéritos e ações penais não transitadas 

em julgado não pode ser invocada pelo juiz na primeira fase da dosimetria para agravar a pena. 

7. A atenuante facultativa inominada do artigo 66 do Código Penal permite ao magistrado, de acordo com seu prudente 

arbítrio, reduzir a pena em virtude da verificação de circunstância relevante, seja anterior, seja posterior ao crime. 

Todavia, se mostra necessário que o fato invocado pela defesa guarde alguma relação com a prática do crime ou com 

suas conseqüências. 

8. A Caixa Econômica Federal possui o monopólio na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, não se 

sujeitando ao regime de mercado em relação a esta atividade. Funciona como verdadeiro instituto de economia popular, 

conquanto também não se controverta sobre sua natureza de ente público integrante da administração indireta da União. 

Por tais razões, deve incidir a causa de aumento prevista no §3º do artigo 171 do Código Penal. 

9. Praticados dois ou mais delitos de forma continuada, deve incidir a majorante prevista no artigo 71 do Código Penal.  

10. A aplicação da causa de aumento não gera bis in idem, ainda que os acusados venham a ser condenados em outros 

processos por crimes que praticados em continuidade delitiva com os apurados nestes autos, já que as penas serão 

unificadas pelo Juízo das execuções penais, conforme determina o artigo 65 da Lei das Execuções Penais. 

11. Embora as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 não sejam totalmente favoráveis aos réus, também não 

obstam, por outro lado, o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime legal mais brando, respeitados os 

limites objetivos previstos no artigo 33 do Código Penal. 

12. Do mesmo modo, presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade deve ser 

substituída por duas penas restritivas de direitos. 

13. Preliminares rejeitadas. Apelações parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos interpostos pelos acusados, para o 

fim de: absolver LENICE SILVA CAFFÉ da imputação feita na denúncia, com base no artigo 386, inciso VII, do 

Código de Processo Penal; reduzir a pena-base aplicada a CLAUDIONOR BARBOSA DE MIRANDA, tornando 

definitiva a condenação em 04 (quatro) anos, 01 (um) mês e 23 (vinte e três) dias de reclusão e pagamento de 224 

(duzentos e vinte e quatro) dias-multa, possibilitando o início do cumprimento da pena privativa de liberdade em 

regime semi-aberto; reduzir a pena-base aplicada a REINALDO ROBERTO CAFFÉ, tornando definitiva a 

condenação em 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão e pagamento de 120 (cento e vinte) 

dias-multa, possibilitando o início do cumprimento da pena privativa de liberdade em regime aberto, bem como a sua 

substituição por duas penas restritivas de direitos, nos termos definidos na fundamentação; reduzir a pena-base aplicada 

a SANDRO SILVA CAFFÉ, tornando definitiva a condenação em 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias 

de reclusão e pagamento de 90 (noventa) dias-multa, possibilitando o início do cumprimento da pena privativa de 
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liberdade em regime aberto, bem como a sua substituição por duas penas restritivas de direitos, segundo definido na 

fundamentação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Expediente Nro 5220/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005733-09.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.005733-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : CLAUDIA REGINA DAUTRO MOREIRA 

ADVOGADO : HAMILTON TERUAKI MITSUMUNE 

APELADO : PAULO SILVA COSTA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO RAMOS 

APELADO : OS MESMOS 

CO-REU : CHIEF IRECHUKWU SIMEON ISAAC 

 
: FLAVIO FERREIRA BARBOSA 

DESPACHO 

O presente feito será levado para julgamento em mesa no dia 17/08/2010, às 14hs. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001587-51.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.001587-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EZEQUIEL EDMOND NASSER 

ADVOGADO : ANA LÚCIA PENÓN GONÇALVES e outro 

APELANTE : RICARDO MANSUR 

ADVOGADO : PAULO JOSE DA COSTA JUNIOR 

 
: ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

APELANTE : EDEMAR CID FERREIRA 

ADVOGADO : DANIELLA MEGGIOLARO PAES DE AZEVEDO e outro 

APELADO : Justica Publica 

ADVOGADO : ADRIANA CAMARGO RODRIGUES e outro 

 
: LIANA CRISTINA SARAIVA CARAÇA BENEDITO 

CO-REU : RAHMO NASSER SHAYO falecido 

 
: JACQUES NASSER 

 
: RIVALDO FERREIRA DE SOUZA E SILVA 

 
: EDUARDO BARCELOS GUIMARAES 

 
: ALVARO ZUCHELI CABRAL 

DESPACHO 

O presente feito será levado para julgamento em mesa no dia 17/08/2010, às 14hs. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010010-58.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.010010-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR 

ADVOGADO : LEONARDO MASSUD 

DESPACHO 

O presente feito será levado para julgamento em mesa no dia 17/08/2010, às 14hs. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 5158/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003317-34.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.007006-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CIA AGRICOLA SONORA ESTANCIA 

ADVOGADO : ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 97.00.03317-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

Renúncia 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença concessiva da ordem, em sede de mandado de 

segurança. 

Julgada a apelação (fls.145/149) e opostos embargos de declaração (fls. 156/160) em face do acórdão, sobreveio pedido 

da embargante (fl. 162) de desistência do recurso e renúncia ao direito que se funda a presente demanda. 

À fl. 168, a apelante concordou com a extinção do presente processo. 

Ante o exposto, homologo a desistência e a renúncia requeridas, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, V, CPC, restando prejudicada a apelação. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012658-94.2005.4.03.6100/SP 
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2005.61.00.012658-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : FUNDACAO ESCOLA DE COM/ ALVARES PENTEADO FECAP 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO e outro 

APELANTE : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil 

ADVOGADO : ANA PAULA RODRIGUES GUIMARAES 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA SILVA PIRES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações, em mandado de segurança impetrado para afastar a exigibilidade da contribuição ao SEBRAE / 

SESC , alegando a impetrante, em suma, que a cobrança encontra-se eivada de ilegalidade e de inconstitucionalidade, 

eis que além de ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, está amparada pela imunidade prevista no 

artigo 195, § 7º, da Constituição Federal. 

A sentença concedeu parcialmente a ordem apenas suspendendo a exigibilidade da contribuição ao SEBRAE. 

Apelou a impetrante, requerendo a concessão integral da ordem 

Também apelou o SEBRAE-SP argüindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva afirmando ser legítimo o 

SEBRAE NACIONAL para integrar a lide. No mérito, requereu a denegação da ordem. 

Por sua vez, apelou a APEX, argüindo, preliminarmente a inadequação da via eleita. No mérito, sustentou a 

legitimidade do adicional ao SEBRAE requerendo a denegação da segurança. 

Por fim, apelou a União, também requerendo a denegação da segurança. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

Opinou o Ministério Público Federal pela rejeição das preliminares e, no mérito, pelo provimento ao apelo da 

impetrante. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, vejamos a questão da legitimidade passiva argüida pelo SEBRAE-SP. 

É mister ressaltar que o SEBRAE-SP é igualmente beneficiado com o recolhimento da contribuição por se tratar de 

unidade regional com legitimidade passiva para figurar como parte na relação processual. 

Destarte, não há falar na ilegitimidade do SEBRAE-SP. 

Quanto à preliminar de inadequação da via eleita, argüida pela APEX, entendo que pretensão da impetrante funda-se em 

matéria eminentemente de direito prescindindo de dilação probatória. Outrossim, não requereu a impetrante restituição 

de recolhimentos, apenas a suspensão da exigibilidade das contribuições em tela. Adequada portanto a via 

mandamental. 

Rejeitadas as preliminares, passo ao mérito. 

Encontra-se consolidada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firme no sentido da exigibilidade da 

contribuição destinada ao SEBRAE, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

RE n° 396.266, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 27.02.04, p. 22: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE : CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 

12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 

195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., 

isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., 

decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da 

União: C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a 

lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. 

Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 

143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é 

contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das 

contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC , 

SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE , no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 293/1687 

contribuição do SEBRAE . Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 

8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido." 

RE-AgR nº 452.493, Rel. Min. EROS GRAU, DJU de 25.04.08, p. 01590: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE . 

CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90. PRECEDENTE. 2. A contribuição do 

SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às 

alíquotas das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e SENAC. Constitucionalidade do § 3º do 

artigo 8º da Lei n. 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno. Agravo regimental a que se nega provimento." 

Neste mesmo sentido, decidiu a Terceira Turma, no julgamento da AC nº 2002.61.08.000719-1, de relatoria do 

Eminente Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN, DJU de 23.09.08, com a ementa assim lavrada: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SISTEMA 'S'. SEBRAE . EXIGIBILIDADE. 1. Embora 

não seja mero adicional, mas tributação verdadeiramente nova, sujeita ao regime do artigo 149 da Constituição 

Federal, associada ao financiamento de programas de intervenção no domínio econômico, a contribuição destinada ao 

SEBRAE prescinde de instituição por lei complementar. A sujeição de tais contribuições, como de todos os demais 

tributos, às normas gerais em matéria de legislação tributária (artigo 146, III), não se confunde com a exigência 

formal de lei complementar para a sua instituição, cabível apenas em relação a certos tributos (empréstimo 

compulsório, o imposto sobre grandes fortunas, os impostos residuais e de iminência ou guerra externa: artigos 149, 

153, inciso VII, 154, incisos I e II). Os demais, incluindo as contribuições de intervenção no domínio econômico, ficam 

sob o rigor formal da legalidade ordinária, expressa no inciso I do artigo 150, que é expressamente referido no artigo 

149, da Constituição Federal. 2. Como contribuição de intervenção no domínio econômico, e não de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas, a sua instituição orienta-se em conformidade com os princípios gerais da 

atividade econômica, previstos a partir do artigo 170 da Constituição Federal, atingindo, na sujeição passiva, não 

apenas as pequeno e microempresas, que são diretamente beneficiadas com a política de apoio financiada pela 

contribuição, mas todas as demais empresas que, ainda que indiretamente, são atingidas, no circuito da produção e da 

circulação econômica, pelos efeitos desta intervenção estatal no domínio econômico. 3. Não configura bitributação ou 

bis in idem a adoção de elementos de incidência, previstos em impostos ou contribuições de seguridade social, pela 

contribuição ao SEBRAE que, disciplinada pelo artigo 149 da Carta Federal, não enseja, por eventual coincidência, a 

violação ao disposto no inciso I do artigo 154, e no § 4º do artigo 195, ambos da Constituição de 1988. 4. Ausente o 

indébito, resta prejudicado o pedido de compensação ou repetição, assim como a alegação de prescrição ou 

decadência. 5. Precedente do STF." 

Também se encontra consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que as empresas 

prestadoras de serviço, considerando a moderna teoria da empresa, estão sujeitas às contribuições destinadas ao SESC 

/SENAC, conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

EDRESP nº 1.044.459, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 29.05.08: "CONTRIBUIÇÃO AO SESC /SENAC/ 

SEBRAE . EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO. EXIGIBILIDADE. PLANO SINDICAL. 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO. ART. 577 DA CLT. PRECEDENTES DO STJ. I - Embargos de 

declaração recebidos como agravo regimental. II - A Egrégia Primeira Seção firmou o entendimento de que as 

empresas prestadoras de serviços estão incluídas dentre aquelas que devem recolher, a título obrigatório, a 

contribuição relativa ao SESC /SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da Confederação Nacional do 

Comércio, consoante a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, inclusive as empresas prestadoras de serviços 

educacionais. Precedentes: REsp nº 928.818/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 30/11/07; AgRg no Ag nº 

882.956/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 29/11/07 e REsp nº 887.238/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 

de 30/11/06. III - Agravo regimental improvido." 

AgRg no Ag nº 950.096, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 03.04.08: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O 

SEBRAE . EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE. 1. A Primeira 

Seção desta Corte pacificou entendimento no sentido de que as empresas prestadoras de serviços estão incluídas entre 

as que devem recolher contribuição para o SESC e para o SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da 

Confederação Nacional do Comércio. 2. Por outro lado, o adicional destinado ao SEBRAE constitui simples 

majoração das alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º do Decreto-Lei 2.318/86 

(SENAI, SENAC, SESI e SESC ), nos termos do art. 8º, § 3º, da Lei 8.029/90, razão pela qual também deve ser 

recolhido pelas empresas prestadoras de serviços. 3. A afirmação de que as atividades da ora agravante não estão 

contidas no quadro de que trata o art. 577 da CLT constitui matéria eminentemente fática, insuscetível de apreciação 

em sede de recurso especial, conforme o disposto na Súmula 7/STJ, cuja redação é a seguinte: "A pretensão de simples 

reexame de prova não enseja recurso especial." 4. Ademais, tal questão não integrou as razões do recurso especial, 

sendo vedado à parte inovar em sede de agravo regimental. 5. Agravo regimental desprovido." 

RESP nº 928.818, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 30.11.07: "TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC , 

SENAC E SEBRAE - PRESTADORAS DE SERVIÇO EDUCACIONAL - LEGALIDADE. PRECEDENTES DA 

PRIMEIRA TURMA E DA PRIMEIRA SEÇÃO - RAZÕES DISSOCIADAS - SÚMULA 284/STF. 1. Razões do recurso 

especial da UNIÃO dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, que restaram, assim, inatacados. Incidência da 

Súmula 284/STF. 2. A jurisprudência dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turmas desta Corte se 

pacificou no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC , SENAC e SEBRAE 
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para empresas prestadora de serviços, inclusive educacionais. 3. Recurso especial da UNIÃO não conhecido e 

recursos especiais do SESC e SEBRAE /PE providos." 

Neste mesmo sentido, decidiu a Terceira Turma, no julgamento da AMS nº 2004.61.00.019178-0, também de relatoria 

do Eminente Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN, DJU 23.09.08, com a ementa assim lavrada: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. CONTRIBUIÇÕES AO SISTEMA "S". SESC 

/SENAC. EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. 1. Rejeitada a preliminar de inépcia da inicial 

porque, tal como restou argüida, confunde-se com o próprio mérito. 2. As contribuições devidas a serviços sociais 

autônomos foram recepcionadas, expressamente, pelo artigo 240 da Constituição Federal, sendo sujeito passivo o 

empregador de qualquer espécie de atividade econômica. As empresas do gênero "prestação de serviços" encontram-se 

abrangidas na Confederação Nacional do Comércio, sujeitando-se às contribuições para o SESC /SENAC, ressalvada 

apenas a hipótese de novo enquadramento em outra categoria, desde que com serviço social autônomo próprio, 

ausente na espécie. É exigência da legislação e da Constituição que todo e qualquer empregador, assim como 

empregado, esteja vinculada a determinado serviço social, o que garante: (1) em termos de custeio, a isonomia fiscal 

entre contribuintes dos diversos setores econômicos; e (2), em termos de benefícios, a distribuição social do bem-estar, 

impedindo que certos trabalhadores - como, por exemplo, os do setor de prestação de serviço -, fiquem sujeitos ao 

vácuo assistencial, privados de programas, cursos e benefícios assistenciais, como os promovidos por entidades, como 

o SESC /SENAC. 3. Ausente o indébito, resta prejudicado o pedido de compensação. 4. Precedentes." 

Cumpre destacar que o fato da impetrante ser uma Instituição de Ensino, sem fins lucrativos , não a exime da cobrança 

dos tributos, na medida em que a legislação define o contribuinte a partir de sua condição de empregador (situação que 

se amolda à impetrante), consoante decidiu, à unanimidade, a Terceira Turma, nos autos da AMS nº 

2006.61.00.016374-3, julgada em 11.12.08. 

Ante o exposto, rejeito as preliminares argüidas, e, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, nego seguimento à apelação da impetrante bem como, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, dou provimento às apelações da União, do SEBRAE, da APEX e à remessa oficial. 

Publique-se. Intimem-se. Após, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 MEDIDA CAUTELAR Nº 0011258-51.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.011258-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : CIA NIQUEL TOCANTINS 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2000.61.00.014680-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de viabilizar a compensação de alegados créditos de IPI. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

interposta no mandado de segurança n. 2000.61.00.014680-9 já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta 

prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013105-19.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013105-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE NO ESTADO DE SAO PAULO 
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ADVOGADO : LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO e outro 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado para afastar a exigibilidade da contribuição ao SESC, e 

reconhecer o direito à compensação, alegando a impetrante, em suma, que a cobrança encontra-se eivada de ilegalidade 

e de inconstitucionalidade, eis que além de ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, está amparada pela 

imunidade prevista no artigo 195, § 7º, da Constituição Federal. 

A sentença denegou a ordem. 

Apelou a impetrante, requerendo a concessão da ordem. 

Em sede de contra-razões, argüiu o SESC sua ilegitimidade passiva, por se tratar de entidade de direito privado. 

Encaminhados os autos a esta Corte, opinou o Ministério Público Federal pela rejeição da preliminar e, no mérito, pelo 

prosseguimento do feito, por se tratar a matéria de direito individual disponível. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, vejamos a questão da legitimidade passiva argüida pelo SESC. 

É mister ressaltar que o SESC é destinatário de parte dos recolhimentos advindos da contribuição em tela, com 

legitimidade passiva para figurar como parte na relação processual na condição de litisconsorte necessário. 

Rejeitada a preliminar, passo ao mérito. 

Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que as empresas 

prestadoras de serviço, considerando a moderna teoria da empresa, estão sujeitas às contribuições destinadas ao SESC 

/SENAC, conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

EDRESP nº 1.044.459, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 29.05.08: "CONTRIBUIÇÃO AO SESC /SENAC/ 

SEBRAE . EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO. EXIGIBILIDADE. PLANO SINDICAL. 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO. ART. 577 DA CLT. PRECEDENTES DO STJ. I - Embargos de 

declaração recebidos como agravo regimental. II - A Egrégia Primeira Seção firmou o entendimento de que as 

empresas prestadoras de serviços estão incluídas dentre aquelas que devem recolher, a título obrigatório, a 

contribuição relativa ao SESC /SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da Confederação Nacional do 

Comércio, consoante a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, inclusive as empresas prestadoras de serviços 

educacionais. Precedentes: REsp nº 928.818/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 30/11/07; AgRg no Ag nº 

882.956/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 29/11/07 e REsp nº 887.238/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 

de 30/11/06. III - Agravo regimental improvido." 

AgRg no Ag nº 950.096, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 03.04.08: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O 

SEBRAE . EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE. 1. A Primeira 

Seção desta Corte pacificou entendimento no sentido de que as empresas prestadoras de serviços estão incluídas entre 

as que devem recolher contribuição para o SESC e para o SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da 

Confederação Nacional do Comércio. 2. Por outro lado, o adicional destinado ao SEBRAE constitui simples 

majoração das alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º do Decreto-Lei 2.318/86 

(SENAI, SENAC, SESI e SESC ), nos termos do art. 8º, § 3º, da Lei 8.029/90, razão pela qual também deve ser 

recolhido pelas empresas prestadoras de serviços. 3. A afirmação de que as atividades da ora agravante não estão 

contidas no quadro de que trata o art. 577 da CLT constitui matéria eminentemente fática, insuscetível de apreciação 

em sede de recurso especial, conforme o disposto na Súmula 7/STJ, cuja redação é a seguinte: "A pretensão de simples 

reexame de prova não enseja recurso especial." 4. Ademais, tal questão não integrou as razões do recurso especial, 

sendo vedado à parte inovar em sede de agravo regimental. 5. Agravo regimental desprovido." 

RESP nº 928.818, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 30.11.07: "TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC , 

SENAC E SEBRAE - PRESTADORAS DE SERVIÇO EDUCACIONAL - LEGALIDADE. PRECEDENTES DA 

PRIMEIRA TURMA E DA PRIMEIRA SEÇÃO - RAZÕES DISSOCIADAS - SÚMULA 284/STF. 1. Razões do recurso 

especial da UNIÃO dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, que restaram, assim, inatacados. Incidência da 

Súmula 284/STF. 2. A jurisprudência dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turmas desta Corte se 

pacificou no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC , SENAC e SEBRAE 

para empresas prestadora de serviços, inclusive educacionais. 3. Recurso especial da UNIÃO não conhecido e 

recursos especiais do SESC e SEBRAE /PE providos." 

Neste mesmo sentido, decidiu a Terceira Turma, no julgamento da AMS nº 2004.61.00.019178-0, também de relatoria 

do Eminente Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN, DJU 23.09.08, com a ementa assim lavrada: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. CONTRIBUIÇÕES AO SISTEMA "S". SESC 

/SENAC. EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. 1. Rejeitada a preliminar de inépcia da inicial 

porque, tal como restou argüida, confunde-se com o próprio mérito. 2. As contribuições devidas a serviços sociais 
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autônomos foram recepcionadas, expressamente, pelo artigo 240 da Constituição Federal, sendo sujeito passivo o 

empregador de qualquer espécie de atividade econômica. As empresas do gênero "prestação de serviços" encontram-se 

abrangidas na Confederação Nacional do Comércio, sujeitando-se às contribuições para o SESC /SENAC, ressalvada 

apenas a hipótese de novo enquadramento em outra categoria, desde que com serviço social autônomo próprio, 

ausente na espécie. É exigência da legislação e da Constituição que todo e qualquer empregador, assim como 

empregado, esteja vinculada a determinado serviço social, o que garante: (1) em termos de custeio, a isonomia fiscal 

entre contribuintes dos diversos setores econômicos; e (2), em termos de benefícios, a distribuição social do bem-estar, 

impedindo que certos trabalhadores - como, por exemplo, os do setor de prestação de serviço -, fiquem sujeitos ao 

vácuo assistencial, privados de programas, cursos e benefícios assistenciais, como os promovidos por entidades, como 

o SESC /SENAC. 3. Ausente o indébito, resta prejudicado o pedido de compensação. 4. Precedentes." 

Cumpre destacar que o fato da impetrante ser uma Associação Civil, sem fins lucrativos , não a exime da cobrança dos 

tributos, na medida em que a legislação define o contribuinte a partir de sua condição de empregador (situação que se 

amolda à impetrante), consoante decidiu, à unanimidade, a Terceira Turma, nos autos da AMS nº 2006.61.00.016374-3, 

julgada em 11.12.08. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar argüida em contra-razões, e, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. Após, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 CAUTELAR INOMINADA Nº 0011414-97.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.011414-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : ASSOCIACAO DE DEFESA E PROTECAO DOS DIREITOS DO CIDADAO 

ADVOGADO : MARIO CESAR BUCCI 

REQUERIDO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

No. ORIG. : 2004.03.00.042221-9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida Associação de Defesa e Proteção dos Direitos do Cidadão. 

Após a liminar proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 2004.61.05.004277-0 ter sido suspensa pela decisão 

proferida nos autos do agravo de instrumento n. 2004.03.00.042221-9, foi requerida esta medida cautelar com o 

propósito de assegurar a eficácia da sentença a ser proferida na ação principal. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a ação principal já 

foi julgada em primeira instância e que o agravo de instrumento n. 2004.03.00.042221-9 já teve seu seguimento negado, 

motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 CAUTELAR INOMINADA Nº 0097923-94.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.097923-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRESTADORES DE SERVICOS 

ADMINISTRATIVOS E GERENCIAIS COOPERADE 

ADVOGADO : LUCIANA MOLINARO JAIME 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2004.61.00.012842-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 2004.61.00.012842-4. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

apresentada no feito n. 2004.61.00.012842-4 já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto 

desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 MEDIDA CAUTELAR Nº 0040721-72.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.040721-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR e outros 

 
: CIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

 
: LATICINIOS FLOR DA NATA LTDA 

ADVOGADO : RUBENS JUBRAM 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.17602-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifestem as partes se possuem interesse no julgamento do feito. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 MEDIDA CAUTELAR Nº 0003961-56.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.003961-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : AVANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO RUDGE LEITE NETO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2000.61.00.011574-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o julgamento do feito principal, intime-se a requerente para que manifeste se remanesce seu interesse no 

julgamento deste feito. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033490-52.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.033490-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU S/A 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 09.00.00003-4 3 Vr MATAO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas Tatu S/A, acerca da petição de fls. 226/227. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 MEDIDA CAUTELAR Nº 0011013-40.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.011013-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : CORAGGIO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 1999.61.04.009020-3 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a eficácia da sentença proferida nos autos do 

mandado de segurança n. 1999.61.04.009020-3. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

apresentada no feito n. 1999.61.04.009020-3 já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto 

desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1505676-89.1998.4.03.6114/SP 

  
2000.03.99.009532-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EFRARI IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.15.05676-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

Desistência 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência do pedido, em sede de ação declaratória, a qual 

condenou a autora em custas e verbas honorárias fixadas em 10% do valor da causa corrigido. 

À fl. 130, a apelante peticionou, requerendo a desistência do recurso interposto. 

À fl. 144, a apelada concordou com o pedido de desistência. 
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Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da apelação interposta, nos termos do artigo 501, CPC. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos  

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 MEDIDA CAUTELAR Nº 0008661-75.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.008661-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : FIGUEIRO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUIS AMBROSIO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2001.61.00.007611-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 2001.61.00.007611-3, até o julgamento do recurso de apelação 

apresentado no referido feito. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que o recurso de 

apelação apresentado no feito n. 2001.61.00.007611-3 já foi julgado por esta Turma (inclusive os embargos de 

declaração apresentados contra o respectivo acórdão), motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta medida 

cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 MEDIDA CAUTELAR Nº 0010479-67.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.010479-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : INO SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE MAURICIO MACHADO e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.18411-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 97.03.045820-3. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

apresentada no feito n. 97.03.045820-3 já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta 

medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00014 CAUTELAR INOMINADA Nº 0003319-44.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.003319-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : PANASONIC DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2000.61.03.001957-7 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 2000.61.03.001957-7, até o julgamento dos embargos de declaração 

apresentados no referido feito. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que os embargos de 

declaração apresentados no feito n. 2000.61.03.001957-7 já foram julgados por esta Turma, motivo pelo qual resta 

prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 MEDIDA CAUTELAR Nº 0065923-51.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.065923-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : SANTOS SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.19410-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 2000.03.99.070140-0, até o julgamento da apelação apresentada no 

referido feito. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação e os 

respectivos embargos de declaração apresentados no feito n. 2000.03.99.070140-0 já foram julgados por esta Turma, 

motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060741-79.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060741-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : FORMALL IND/ E COM/ DE PECAS DE ALUMINIO LTDA 
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ADVOGADO : JOSE AUGUSTO RODRIGUES TORRES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 05.00.00158-4 1 Vr BOTUCATU/SP 

Desistência 

Trata-se de apelação interposta pela embargante em face de sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal, 

condenando a executada em verba honorária fixada em 20% do valor do débito. 

Às fls. 182/183, a apelante peticionou, para requerer a desistência do presente recurso, tendo em vista a adesão ao 

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009. 

Às fls. 193/194, a apelada concordou com a extinção do presente processo. 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da apelação interposta, nos termos do artigo 501, CPC. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos  

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007263-26.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.007263-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : COM/ BERTOLINI CORTE LTDA 

ADVOGADO : JOÃO PAULO ESTEVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Renúncia 

Trata-se de apelação interposta pela autora em face de sentença de improcedência do pedido disposto em sede de ação 

ordinária, na qual a autora foi condenada ao pagamento de verba honorária fixada em R$ 500,00. 

Às fls. 175/176, a apelada peticionou, para requerer a desistência do feito, renunciando o direito que se funda a presente 

demanda, tendo em vista a liquidação dos débitos com benefícios do parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009. 

Às fls. 184/185, a apelante concordou com a extinção do presente processo. 

Ante o exposto, homologo a desistência e a renúncia requeridas, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, V, CPC, restando prejudicada a apelação. 

Destarte, inverto o ônus da sucumbência, condenando a autora em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, por 

aplicação do art. 26 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 CAUTELAR INOMINADA Nº 0034218-88.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034218-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : INTRA CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 1999.61.82.025096-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação interposta nos embargos à execução fiscal n. 2001.61.82.005889-5. 

Decido. 
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Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

interposta nos embargos à execução fiscal n. 2001.61.82.005889-5 já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta 

prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 CAUTELAR INOMINADA Nº 0071313-89.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.071313-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : BDO DIRECTA AUDITORES S/C e outros 

 
: BDO DIRECTA SERVICES LTDA 

 
: BDO DIRECTA CONSULTORIA FISCAL E SOCIETARIA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA BULL 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2004.61.00.003328-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 2004.61.00.003328-0. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

apresentada no feito n. 2004.61.00.003328-0 já foi monocraticamente julgada por este Relator, motivo pelo qual resta 

prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 MEDIDA CAUTELAR Nº 0011194-75.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.011194-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : RHODIA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PAULO AKIYO YASSUI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 1999.61.00.050235-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 1999.61.00.050235-0, até o julgamento da apelação interposta no 

referido feito. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a decisão que 

homologou o pedido de desistência formulado na referida apelação em mandado de segurança n. 1999.61.00.050235-0 

já transitou em julgado, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 MEDIDA CAUTELAR Nº 0049569-82.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.049569-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : ALSTOM ENERGIA S/A 

ADVOGADO : WLADYSLAWA WRONOWSKI e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.26824-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de atribuir efeito suspensivo à apelação interposta nos 

autos da medida cautelar n. 96.0026824-0, até decisão nos autos principais n. 96.0404494-0. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que as apelações 

interpostas nos referidos feitos já foram julgadas por esta Turma, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta 

medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027381-37.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.027381-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CAMILO ANTONIO THOMAZ PEREIRA e outro 

 
: ANTONIO THOMAZ PEREIRA espolio 

ADVOGADO : DAVID ZADRA BARROSO 

INTERESSADO : SEVILHA ARTE CERAMICA LTDA -ME 

ADVOGADO : ELISABETE CRISTINA BORTOLOTTO RIBALDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.00071-7 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

Renúncia 

Trata-se de apelação interposta pelos embargantes em face de sentença de parcial procedência dos embargos à execução 

fiscal. 

Às fls. 40/41, os apelantes peticionaram para requerer a desistência dos embargos, bem como do recurso interposto, 

renunciando ao direito que se funda a presente demanda, para fins de atender às formalidades da Lei nº 11.941/2009. Na 

oportunidade, requereram também a suspensão do curso da execução fiscal até o final do parcelamento, haja vista a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, VI, CTN. 

Às fls. 49/58, a apelada concordou com a extinção do presente processo, discordando, entretanto com a suspensão da 

execução fiscal. 

Ante o exposto, homologo a desistência e a renúncia requeridas, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, V, CPC, restando prejudicada a apelação. 

Deixo de condenar os embargantes em honorários advocatícios, tendo em vista o encargo legal do Decreto-lei nº 

1.025/96 substitui a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos e do artigo 3º do Decreto-lei nº 1.645/78. 
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Todavia, no que concerne à suspensão da execução, entendo que o pedido deve ser proposto nos autos do próprio 

executivo. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 MEDIDA CAUTELAR Nº 0061544-09.1996.4.03.0000/SP 

  
96.03.061544-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : SIFCO S/A 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.00.34878-9 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação 

interposta no autos do mandado de segurança n. 97.03.021006-6. 

Em 4/6/2007, foi proferida decisão julgando prejudicada esta medida cautelar. 

Contra esta decisão, a requerente interpôs embargos de declaração, alegando que a apelação não tinha sido julgada em 

definitivo, uma que os embargos de declaração apresentados nos autos principais ainda não tinham sido apreciados. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que os embargos de 

declaração apresentados no feito n. 97.03.021006-6 já foram julgados por esta Turma, motivo pelo qual resta 

prejudicado o objeto dos embargos de declaração apresentados. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 MEDIDA CAUTELAR Nº 0000801-23.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.000801-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : IPAUSSU IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 1999.61.11.001048-3 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário, 

mediante depósito judicial, discutido nos autos da apelação em mandado de segurança n. 1999.61.11.001048-3, até o 

julgamento final do referido "writ". 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que além de já ter 

transitado em julgado a decisão proferida pelo C. STF nos autos principais, os valores aqui depositados já foram 

transferidos para uma conta vinculada ao MM Juízo de origem, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta 

medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 
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Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 MEDIDA CAUTELAR Nº 0051878-42.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.051878-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : METODO ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REQUERIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.04967-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação 

interposta na medida cautelar n. 97.0004967-1 (n. 2001.03.99.011419-5), até o seu definitivo julgamento. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

apresentada no feito n. 97.0004967-1 (n. 2001.03.99.011419-5) já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta 

prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041516-19.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.047566-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PULVITEC S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : FABIO LUGARI COSTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.41516-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença de procedência do pedido disposto em sede de 

ação ordinária, na qual a ré foi condenada ao pagamento de verba honorária fixada em 10% do valor da causa. 

Às fls. 175/176, a apelada peticionou, para requerer a desistência do feito, renunciando o direito que se funda a presente 

demanda, tendo em vista a liquidação dos débitos com benefícios do parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009. 

Às fls. 184/185, a apelante concordou com a extinção do presente processo. 

Ante o exposto, homologo a desistência e a renúncia requeridas, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, V, CPC, restando prejudicada a apelação. 

Destarte, inverto o ônus da sucumbência, condenando a autora em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa atualizado, por aplicação do art. 26 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 306/1687 

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018373-49.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018373-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : HABASIT DO BRASIL IND/ E COM/ DE CORREIAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ARTUR LIMA GONCALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Fl. 355: defiro, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005181-68.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.005181-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : GEVISA S/A 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Renúncia 

Trata-se de apelação interposta pela embargante em face de sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal. 

Às fls. 627/629, a apelante peticionou, para requerer a desistência do feito, bem como do recurso interposto, 

renunciando o direito que se funda a presente demanda, tendo em vista a liquidação dos débitos com benefícios do 

instituídos pela Lei nº 11.941/2009. 

Às fls. 653 e 658, a apelada concordou com a extinção do presente processo. 

Ante o exposto, homologo a desistência e a renúncia requeridas, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, V, CPC, restando prejudicada a apelação. 

Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, tendo em vista o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/96 

substitui a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos e do artigo 3º do Decreto-lei nº 1.645/78. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004395-58.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.004395-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VIACAO BOA VISTA LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA KELLY LOPES MENDONCA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Desistência 

Trata-se de apelação interposta pela embargante em face de sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal. 

À fl. 276, a apelante peticionou, para requerer a desistência do recurso, renunciando o direito que se funda a presente 

demanda, tendo em vista a adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009. 

Às fls. 281/282, a apelada concordou com a extinção do presente processo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 307/1687 

Ante o exposto, homologo a desistência e a renúncia requeridas, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, V, CPC, restando prejudicada a apelação. 

Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, tendo em vista o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/96 

substitui a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos e do artigo 3º do Decreto-lei nº 1.645/78. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 MEDIDA CAUTELAR Nº 0038228-25.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.038228-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : INTER PARTNER ASSISTANCE S/C LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 1999.61.00.036094-3 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 1999.61.00.036094-3, até o julgamento da apelação apresentada no 

referido feito. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

apresentada no feito n. 1999.61.00.036094-3 já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto 

desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 MEDIDA CAUTELAR Nº 0021701-32.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.021701-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA 

REQUERIDO : MEDIEVAL ARTEFATOS DE COURO LTDA 

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.14.06499-6 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de se atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação 

interposto nos autos de n. 1999.03.99.071754-3. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que o referido feito já 

foi julgado por esta Turma, com acórdão transitado em julgado em 20/01/2010, motivo pelo qual resta prejudicado o 

objeto desta medida cautelar. 
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Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029246-12.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.029246-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : RIZAL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 

ADVOGADO : ANDREZZA HELEODORO COLI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.11.04649-2 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 1999.03.99.074841-2. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que os embargos de 

declaração apresentados no feito n. 1999.03.99.074841-2, em face do respectivo acórdão, já foram julgados por esta 

Turma, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 CAUTELAR INOMINADA Nº 0037793-41.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.037793-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : GARANTIA AGROPECUARIA LTDA e filia(l)(is) 

 
: GARANTIA AGROPECUARIA LTDA filial 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

REQUERENTE : GARANTIA AGROPECUARIA LTDA filial 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2005.61.00.012899-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 2005.61.00.012899-4. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

apresentada no feito n. 2005.61.00.012899-4 já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto 

desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 CAUTELAR INOMINADA Nº 0089624-31.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.089624-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : USINA ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A e outro 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

SUCEDIDO : USINA SANTA HELENA S/A ACUCAR E ALCOOL 

 
: AGRICOLA SANTA HELENA LTDA 

REQUERENTE : USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 1999.61.09.000567-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 1999.61.09.000567-0, até o julgamento dos embargos de declaração 

apresentados no referido feito. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que os embargos de 

declaração apresentados no feito n. 1999.61.09.000567-0 já foram julgados por esta Turma, motivo pelo qual resta 

prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 MEDIDA CAUTELAR Nº 0015815-81.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.015815-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : COOPERATIVA DE LATICINIOS DE AGUAI 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 1999.61.05.008956-8 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Intime-se novamente a requerente para que cumpra a decisão de fl. 140, tendo em vista que já transcorreu o prazo 

pleiteado à fl. 149.  

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006515-03.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.006515-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CORSET ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00065150320064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração contra parcial provimento à apelação, interposta contra que, em ação cautelar, 

homologou o pedido de desistência, tendo em vista a adesão do contribuinte ao acordo de parcelamento, instituído pela 

Medida Provisória nº 303/06, fixada a verba honorária em R$ 2.000,00. 

Alegou, em suma, a embargante que a decisão impugnada incorreu em omissão: (1) quanto ao alcance do § 4º, do artigo 

1º, da MP nº 303/06, que, primeiramente, não impede que a condenação em verba honorária seja fixada em valor 

diferente daquele lá previsto ("... desde que o juízo não estabeleça outro montante"), bem como determina o percentual 

de 1% sobre o valor do débito consolidado, e não sobre o valor atualizado da causa; e (2) quanto ao fato de que a 

desistência da ação não foi prematura, como alegado, já que, opostos os embargos à execução fiscal, a embargante teve 

o ônus de apresentar contestação, além de se manifestar no agravo interposto contra o indeferimento da liminar, sendo 

aplicável ao caso o artigo 20, § 3º, do CPC; aduzindo, ainda, que os honorários, tal como fixados na espécie, em torno 

de R$50,00, denotam que não foi devidamente realizada a apreciação equitativa do juiz; pelo que foi requerido o 

suprimento. 

DECIDO. 

Os embargos de declaração devem ser rejeitados, pois, a pretexto de omissão, a embargante manifesta, na verdade, seu 

inconformismo com o resultado obtido, pretendendo o reexame da questão, para, afastando as razões de decidir 

expostas, seja adotada solução que lhe seja mais conveniente. 

Com efeito, a norma do § 4º, do artigo 1º, da MP nº 303/06 não impede que o juízo fixe a verba honorária em montante 

diverso do 1% lá previsto, mas também não impede que o juízo, no exame da apelação interposta com esse único 

objetivo, reduza a condenação antes fixada aos termos daquele dispositivo normativo específico, como ocorreu na 

espécie. 

Conforme constou expressamente da decisão impugnada, reconheceu-se que a mitigação da verba honorária nos termos 

da legislação específica, excluiu a incidência da regra geral à espécie, pelo que não há falar-se em aplicação do Código 

de Processo Civil. Ponderou-se que, para os casos como o presente, em que o contribuinte desiste da ação judicial 

pendente, para aderir ao parcelamento, a regra de sucumbência fixada no § 4º, do artigo 1º, da MP nº 303/06 é suficiente 

a garantir o ressarcimento dos vencedores, sem propiciar-lhes enriquecimento sem causa, com oneração excessiva dos 

vencidos, considerados o valor da causa e as circunstâncias do caso concreto. 

Não há, pois, falar-se em omissão, já que a motivação adotada foi minuciosamente exposta, impedindo o acolhimento 

dos presentes embargos de declaração. 

Como se observa, foram decididas, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, ainda que não em plena conformidade com a pretensão 

deduzida, fato que não viabiliza, porém, o acolhimento de embargos de declaração. 

Em verdade, é inequívoco que a fundamentação jurídica da causa, sob o ângulo da pretensão ajuizada, restou enfrentada 

pelo r. decisão, a partir de interpretação das normas essenciais à solução da lide, com reflexo direto e explícito sobre as 

questões constitucional e legal deduzidas, a partir das normas respectivas, cuja referência individualizada, no corpo da 

decisão proferida, aliás, sequer seria exigida para efeito de prequestionamento. 

O recurso deve, pois, ser desprovido, ainda porque sequer necessário, como postulado, o prequestionamento que, 

consoante a melhor exegese jurisprudencial, "consiste na apreciação e solução, pelo tribunal de origem, das questões 

jurídicas que envolvam a norma positiva tida por violada, inexistindo a exigência de sua expressa referência no 

acórdão impugnado." (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 

16.06.99). Tal exegese, de forma igualmente lapidar, foi assentada pela Suprema Corte (RE nº 184347/SP, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98), verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF, por mim relatado, perante o Pleno, com aresto veiculado no Diário da Justiça de 7 

de março de 1991 (...)". 

Ora, em verdade, o que se verifica é que os embargos declaratórios têm nítido caráter infringente, sustentando que a 

causa comporta interpretação diversa da que assentada pela Turma, em típica impugnação ao conteúdo decisório, em si, 

sem que se esteja, portanto, diante de qualquer imperfeição formal ou lógica no julgamento. 

Em essência, resta evidenciado que a espécie não é de omissão, contradição ou obscuridade, âmbito próprio em que 

possível o acolhimento de embargos declaratórios, se presentes, por hipótese, as irregularidades. 

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com 

caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi 

reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da 

Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 
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MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021135-72.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021135-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

EMBARGANTE : ABC 71 SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro 

INTERESSADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra decisão que acolheu o pedido formulado pela impetrante, 

homologando a renúncia ao direito, em que fundada a ação, e decretando a extinção do processo, com resolução do 

mérito (artigo 269, V, CPC), prejudicada a apelação. 

Alegou, em suma, a embargante que a decisão impugnada incorreu em omissão, quanto ao pedido de levantamento do 

valor remanescente dos depósitos convertidos em renda da União, relativamente às competências de setembro/01 a 

dezembro/01; pelo que foi requerido o suprimento. 

DECIDO. 

Os embargos de declaração devem ser rejeitados, pois inexistente qualquer omissão na decisão impugnada, já que o 

exame de tal questão não compete a esta instância recursal, mas sim à de primeiro grau, donde a determinação expressa 

para baixa dos autos à Vara de origem (f. 516). 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002731-14.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002731-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : NELSON FRANCISCO SANCHES e outros 

 
: MIRIAN IBANEZ SANCHES 

 
: NIVALDO SANCHEZ 

 
: NEIDE SANCHES ROSSETO 

 
: NEUSA SANCHES DE ALMEIDA PRADO 

 
: GASTAO HILST DE ALMEIDA PRADO 

 
: DIOGO NERY SANCHEZ 
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: JUREMA DA SILVA SANCHES 

ADVOGADO : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

No. ORIG. : 00027311420094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%), no valor de R$ 1.972,75 (válido para maio/2009), "correspondente a 5/6 do quinhão hereditário", acrescido 

o principal de correção monetária pelos índices da poupança, juros contratuais (capitalizados) de 0,5% ao mês e juros de 

mora, a partir da citação, além das verbas de sucumbência. 

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, c.c. § 3º, do CPC, ao 

fundamento de que "a morte do titular da conta de poupança não transfere aos sucessores direito algum em relação 

aos valores a serem aplicados naquela", fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa. 

Houve apelação, alegando legitimidade ativa para a reforma da r. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, da 

Lei nº 10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

1. A questão da ilegitimidade ativa 

Consta dos autos que diante do falecimento do titular da conta, foi proposta a presente ação, não pelo espólio, mas pelos 

respectivos herdeiros (f. 23), em litisconsórcio, tendo sido considerado, pela sentença, que somente o titular originário 

poderia deduzir em Juízo tal pretensão, daí a decretação da extinção do processo, sem resolução do mérito. 

A Turma, apreciando a controvérsia, reconheceu que, presentes na ação os herdeiros, ainda que inexistente inventário 

ou mesmo se encerrado este sem a inclusão do direito ora vindicado, no acervo a ser partilhado, encontra-se 

aperfeiçoada a legitimidade ativa, como revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AC nº 2009.61.17.000106-8, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 de 01.09.2009, p. 242: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM - 

HERDEIROS - RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM 1 - Entendo configurada a legitimidade ativa ad 

causam dos herdeiros do de cujus para ingressarem com ação de cobrança postulando direito pertencente ao 

falecido, tendo em vista que os reflexos financeiros daí decorrentes integram seu patrimônio e como tal podem ser 

transmitidos aos seus sucessores. 2 - Verifico ser inaplicável o disposto no artigo 515 § 3º do Código de Processo 

Civil, com a redação da Lei nº 10.352/2001, tendo em vista que a causa não se encontra em termos para julgamento 

imediato pelo Tribunal, porquanto não aperfeiçoada a relação processual, face à extinção do feito de plano, 

inviabilizando o contraditório na espécie. 3 - Apelação provida." 
 

Neste mesmo sentido, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

- REsp 554529, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 15.08.2005, p. 242: "PROCESSUAL CIVIL - 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - MORTE DO TITULAR DO DIREITO - 

REPRESENTAÇÃO DO ESPÓLIO EM JUÍZO - LEI 6.858/80. 1. A Lei 6.858/80, ao exigir a apresentação da 

certidão de habilitação dos herdeiros na Previdência Social para pleitear levantamento de valores não recebidos em 

vida pelo de cujus, somente se aplica à via administrativa. 2. Considera-se regular a representação ativa do espólio 

quando a viúva e todos os herdeiros se habilitam pessoalmente em juízo, independentemente de nomeação de 

inventariante quando o inventário já tenha se encerrado ou não exista. 3. Recurso especial improvido." 

 

Como se observa da jurisprudência citada, os herdeiros podem postular, em nome próprio, os direitos relativos à 

reposição de diferenças de correção monetária, não sendo tampouco exigida a prévia discussão judicial pelos antigos 

titulares do direito, ora sucedidos, pois não se cuida, aqui, de direito personalíssimo, cuja transmissão seja vedada pela 

legislação, ou cujo exercício devesse ter sido iniciado ou implementado, em vida, diretamente pelos antigos titulares. 

A r. sentença, ao considerar que somente o titular da conta estaria legitimado para a ação, contrariou a jurisprudência 

firmada no sentido de que se trata de direito transmissível, podendo, pois, os herdeiros deduzir em Juízo a pretensão 

revisional do saldo de ativos financeiros. 

2. A preliminar de prescrição suscitada na contestação da CEF 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 
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- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

Sendo aplicável, na espécie, a prescrição de vinte anos e, por outro lado, considerando que o pedido refere-se à 

reposição do IPC de janeiro/89, tendo a parte autora ajuizado, previamente, ação cautelar, dentro do prazo (AC nº 

2009.61.17.000023-4), nela havendo citação com interrupção eficaz da prescrição (AgRg no RESP nº 806.852, Rel. 

Min. GILSON DIPP, DJU de 08.05.06, p. 291), evidencia-se que não restou consumada a prescrição. 

3. O mérito da reposição - IPC de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, 

em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

 

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, determina-se a incidência substitutiva do IPC de janeiro/89 (no 

percentual de 42,72%), para as contas contratadas ou renovadas na primeira quinzena do mês (contas nº 00110811-0 - 

dia 01 - f. 25/6; nº 00110812-8 - dia 01 - f. 28/9; nº 00110813-6 - dia 01 - f. 31/2; e nº 00110814-4 - dia 01 - f. 34/5), 

observados os limites do pedido inicial; com correção monetária desde o creditamento a menor, observados os critérios 

pertinentes da Resolução CJF nº 561/07 (AC nº 2006.61.11.006455-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 

de 09/09/2008) e juros moratórios desde a citação pela taxa SELIC, nos limites da previsão legal específica (artigo 13 

da Lei nº 9.065/95 e artigos 405 e 406 do Novo Código Civil), ambos até a liquidação do débito; além de juros 

contratuais desde o pagamento a menor da reposição e por todo o período em que tiver perdurado a relação contratual, 

fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para afastar a extinção do processo, por carência de ação e, apreciando o 

mérito, ex vi do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos 

supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 
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VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012544-95.2009.4.03.6301/SP 

  
2009.63.01.012544-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : BIAGINA SANSIVIERI e outros 

 
: CARMELA PIERRI SANSIVIERI 

 
: PASCOAL SANSIVIERI 

 
: CARMINO SANSIVIERI 

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro 

SUCEDIDO : ANTONIO SANSIVIERI espolio 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

No. ORIG. : 00125449520094036301 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%), acrescido o principal de correção monetária, juros contratuais (capitalizados) de 0,5% ao mês até o efetivo 

pagamento e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além das verbas de sucumbência. 

A r. sentença extinguiu o feito com resolução do mérito (artigo 269, IV, CPC), reconhecendo a prescrição vintenária 

(art. 269, IV, do CPC), fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da Justiça 

Gratuita. 

Apelou a parte autora, pela inocorrência de prescrição e procedência do pedido, nos termos da inicial, com a 

condenação da ré em honorários advocatícios (20% sobre o valor da condenação). 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, em que a CEF argüiu a necessidade da suspensão do julgamento. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. Da necessidade de suspensão do julgamento 

Cumpre inicialmente afastar a alegação de necessidade de suspensão do feito, vez que ausentes quaisquer das hipóteses 

legais, sobretudo o disposto no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, considerando não se tratar na espécie, de 

recurso especial e, ainda, que a matéria em questão está amparada em ampla e firme jurisprudência. 

Não cabe aqui invocar os Recursos Especiais nºs 1.107.201 e 1.147.595, assim como a ADPF nº 165-0, por se tratar a 

hipótese dos autos de julgamento de apelações, não constando haja liminar que determine a suspensão do feito em tela. 

Da mesma forma, inaplicável a Lei nº 10.259/01, por se referir aos Juizados Especiais Federais. 

2. A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 315/1687 

Por outro lado, a prescrição somente pode ser contada a partir da data em que efetuada a reposição a menor da correção 

monetária do período em discussão, quando nascido o direito do poupador de reclamar a aplicação integral da 

remuneração devida. 

A propósito, a orientação firmada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGRESP nº 1.055.763, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJE 05/10/2009: "IPC. PLANO VERÃO E 

PLANO BRESSER. CADERNETA DE POUPANÇA MINAS CAIXA. SUCESSÃO. ESTADO DE MINAS GERAIS. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 1 - A jurisprudência iterativa desta Corte, inclusive pacificada pela Segunda Seção, 

é no sentido de adotar o prazo prescricional de vinte anos, pois os juros e a correção monetária, creditados a menor, 

representam o próprio capital depositado e não simplesmente acessórios. 2 - Disso decorre que o marco definidor do 

direito e, pois, o termo inicial da prescrição, é a data em que não creditada a correção monetária com o percentual 

que é reconhecidamente devido, no caso concreto, junho de 1987 (26,06% - Plano Bresser) e janeiro de 1989 

(42,72% - Plano Verão). Esses são os marcos definidores da actio nata, sendo desinfluente a assunção, posterior, dos 

créditos e débitos da Minas Caixa pelo Estado de Minas Gerais. O direito vindicado, repita-se, não nasceu a partir do 

momento em que o Estado assumiu o passivo da Minas Caixa, mas com aplicação, a menor, da correção monetária 

na conta de caderneta de poupança. 3 - Agravo regimental desprovido." 
 

Na espécie, não restou configurada a prescrição vintenária, vez que a ação foi proposta em 30.01.2009 (f. 02) para a 

reposição do IPC de janeiro/89, no saldo no dia do vencimento da conta (nº 99036728-0 - dia 01 - f. 49) no mês 

seguinte, ou seja, a partir de fevereiro/89, daí que não consumada a prescrição, inclusive porque eventual demora na 

citação, por culpa do mecanismo judiciário, não pode resultar em prejuízo à parte autora (Súmula 106/STJ). 

A prescrição, portanto, não se consumou seja quanto ao índice de correção monetária de qualquer dos pedidos de 

reposição, seja quanto aos juros remuneratórios, os quais não foram postulados de forma autônoma para excluir a 

aplicação da prescrição vintenária. 

3. O mérito da reposição - IPC de janeiro/89 
A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, 

em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 
 

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, determina-se a incidência substitutiva do IPC de janeiro/89 (no 

percentual de 42,72%), para a conta contratada ou renovada na primeira quinzena do mês (conta nº 99036728-0 - dia 01 

- f. 49); com correção monetária desde o creditamento a menor, observados os critérios pertinentes da Resolução CJF nº 

561/07 (AC nº 2006.61.11.006455-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 09/09/2008) e juros moratórios 

desde a citação pela taxa SELIC, nos limites da previsão legal específica (artigo 13 da Lei nº 9.065/95 e artigos 405 e 

406 do Novo Código Civil), ambos até a liquidação do débito; além de juros contratuais desde o pagamento a menor da 

reposição e por todo o período em que tiver perdurado a relação contratual, fixada a verba honorária em 10% sobre o 

valor da condenação. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007456-67.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.007456-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

EMBARGANTE : FRANCISCO JOSE ANTONIO ALBIERO 

ADVOGADO : SANDOVAL BENEDITO HESSEL e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00074566720094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra negativa de seguimento à apelação, interposta contra sentença que, 

em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição e julgou extinto o feito, com análise do mérito nos termos do artigo 

269, IV, do CPC c/c o artigo 156, V, do CTN. 

Alegou, em suma, o embargante que a decisão impugnada incorreu em omissão, quanto à fixação de honorários 

advocatícios, já que a sentença recorrida deixou de fazê-lo, por inexistir procurador do apelado-embargante constituído 

nos autos, situação, contudo, que se modificou, com a apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação do 

embargado, pelo que foi requerido o suprimento. 

DECIDO. 

Os embargos de declaração devem ser rejeitados, pois a questão da verba honorária não foi devolvida ao exame recursal 

desta Corte. Com efeito, embora tal questão tenha sido suscitada nas contrarrazões da embargante, mister se faz 

reconhecer que esta não é a via adequada para se postular em juízo. Para tanto, deveria a parte ter recorrido da sentença 

proferida, ainda que de forma adesiva, e não fazer requerimentos no bojo de contrarrazões recursais, que não se prestam 

a esse objetivo. Ademais, se pela exclusiva via da apelação da embargada houvesse a sua condenação em verba 

honorária, incorreria o julgado em verdadeira reformatio in pejus, proibida pelo ordenamento jurídico vigente. 

Como se observa, foram decididas, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, ainda que não em plena conformidade com a pretensão 

deduzida, fato que não viabiliza, porém, o acolhimento de embargos de declaração. 

Em verdade, é inequívoco que a fundamentação jurídica da causa, sob o ângulo da pretensão ajuizada, restou enfrentada 

pelo r. decisão, a partir de interpretação das normas essenciais à solução da lide, com reflexo direto e explícito sobre as 

questões constitucional e legal deduzidas, a partir das normas respectivas, cuja referência individualizada, no corpo da 

decisão proferida, aliás, sequer seria exigida para efeito de prequestionamento. 

O recurso deve, pois, ser desprovido, ainda porque sequer necessário, como postulado, o prequestionamento que, 

consoante a melhor exegese jurisprudencial, "consiste na apreciação e solução, pelo tribunal de origem, das questões 

jurídicas que envolvam a norma positiva tida por violada, inexistindo a exigência de sua expressa referência no 

acórdão impugnado." (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 

16.06.99). Tal exegese, de forma igualmente lapidar, foi assentada pela Suprema Corte (RE nº 184347/SP, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98), verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF, por mim relatado, perante o Pleno, com aresto veiculado no Diário da Justiça de 7 

de março de 1991 (...)". 

Ora, em verdade, o que se verifica é que os embargos declaratórios têm nítido caráter infringente, sustentando que a 

causa comporta interpretação diversa da que assentada pela Turma, em típica impugnação ao conteúdo decisório, em si, 

sem que se esteja, portanto, diante de qualquer imperfeição formal ou lógica no julgamento. 

Em essência, resta evidenciado que a espécie não é de omissão, contradição ou obscuridade, âmbito próprio em que 

possível o acolhimento de embargos declaratórios, se presentes, por hipótese, as irregularidades. 

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com 

caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi 

reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da 

Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 
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MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026150-51.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026150-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE LEITE BARBOSA espolio 

ADVOGADO : ERIO UMBERTO SAIANI FILHO e outro 

REPRESENTANTE : JOSE ROBERTO ORIOLA DE RAEFFRAY 

ADVOGADO : ERIO UMBERTO SAIANI FILHO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra homologação de desistência do recurso de apelação, em mandado 

de segurança impetrado para isentar de IRPF os proventos de aposentadoria, em razão da adesão ao parcelamento da Lei 

nº 11.941/09. 

Alegou, em suma, a embargante que a decisão impugnada incorreu em erro material, pois não há falar-se em mera 

homologação de desistência do recurso, quando a adesão ao parcelamento impõe a renúncia ao direito em que fundada a 

ação, conforme pleiteado pela embargada, pelo que foi requerido o suprimento, com a intimação da parte para 

comprovação dos poderes específicos de seu procurador judicial. 

DECIDO. 

Os embargos de declaração devem ser rejeitados, pois, noticiando sua adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, a 

embargada requereu a desistência do recurso interposto, bem como a renúncia do direito em que fundada a ação. 

Considerando que o último requerimento veio desacompanhado de poderes específicos para tanto, foi homologada tão-

somente a desistência do recurso interposto, mantendo-se, assim, a improcedência do pedido, nos termos da sentença 

denegatória de primeiro grau, que apreciou o mérito da ação (f. 252/7 e 272/3), inexistindo, pois, o alegado erro 

material no julgado impugnado. 

Como se observa, foram decididas, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, ainda que não em plena conformidade com a pretensão 

deduzida, fato que não viabiliza, porém, o acolhimento de embargos de declaração. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005856-15.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.005856-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : NEUSA FURLAN MASCARI 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00058561520084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 
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Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%), no valor de R$ 2.544,74 (válido para junho/08), acrescido o principal de atualização monetária pela 

Resolução 561/07-CJF, juros remuneratórios (capitalizados) de 0,5% ao mês e juros de mora pela taxa SELIC, a partir 

da citação, além das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de janeiro de 1989 

(42,72%), "mais os juros contratuais de 0,5% ao mês, sobre a diferença apontada entre este índice e o que foi 

efetivamente aplicado", ficando vedado o cômputo de juros sobre juros (anatocismo), acrescido de atualização 

monetária nos termos do Provimento nº 64/05-CGJF e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, tendo sido 

fixados os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação. 

Apelou a autora, pela reforma quanto à atualização monetária, para aplicação da Resolução nº 561/07-CJF, que revogou 

o Provimento nº 64/05-CGJF. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a correção monetária do débito judicial, 

decorrente de aplicação a menor de atualização no saldo de ativos financeiros, deve observar a incidência não apenas 

dos índices legais, como os expurgados por Planos Econômicos, conforme consagrado pelos Tribunais, o que, na 

espécie, remete aos critérios definidos na Resolução nº 561/2007-CJF, que revogou o Provimento nº 64/05-CGJF, 

buscando melhor adequar o quadro normativo à orientação legal e jurisprudencial prevalecente. 

A propósito, assim tem decidido a Turma, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão, de que fui relator: 

 

- AC nº 2005.61.06.008111-2, DJU de 24.10.07, p. 290: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

DISCUSSÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AO DÉBITO JUDICIAL. PROVIMENTO Nº 64/05 - 

CGJF. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

RESOLUÇÃO Nº 561/2007 - CJF. 1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de 

forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados 

no IPC na extensão firmada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 2. Caso em que 

houve aplicação a menor do IPC, considerando a extensão objetiva com que firmado o direito à correção monetária 

pela jurisprudência consolidada. 3. Reforma da sentença para adequação dos índices de correção monetária à luz do 

Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 4. Provimento parcial do recurso." 
 

Cabe observar que, mesmo com a reforma da r. sentença, nos termos acima explicitados, não pode ser ultrapassada, na 

condenação, o valor líquido postulado na inicial para a data em que válida e considerada atualizada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a r. 

sentença nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040332-29.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.040332-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ELIAS JORGE DAHER falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00403322920044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição, 

com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que: (1) há nulidade da r. sentença, na medida em que decretou a 

prescrição de ofício, sem oportunidade para sua manifestação, nos termos do artigo § 4º do artigo 40 da LEF; (2) 

segundo o artigo 8º, § 2º, da LEF, a prescrição é interrompida pelo despacho do juiz, que ordenar a citação; e (3) tendo 
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sido ajuizada a execução antes da LC nº 118/05, o próprio ajuizamento já interrompe a prescrição, conforme, inclusive, 

reconhecido pela Súmula nº 106 do STJ. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, é manifestamente improcedente a alegação de nulidade, pois não se cuidou, no caso, de decretação de 

prescrição intercorrente, para a qual especificamente a Lei nº 6.830/80 prevê a intimação prévia da exequente, não se 

podendo extrair a mesma exigência para a situação dos autos, que se funda em apreciação, de ofício, da prescrição 

material, por regra diversa (artigo 219, § 5º, CPC). 

Com efeito, a propósito, considerando que houve exame de prescrição material e não da intercorrente, cabe considerar 

que é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, no sentido de que, nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato ou 

do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 
 

Na hipótese de crédito tributário, não pode prevalecer a tese de que a inscrição em dívida ativa suspende e o despacho 

do juiz interrompe a prescrição, nos termos dos artigos 2º, § 3º, e 8º, § 2º, ambos da Lei nº 6.830/80. É que tais preceitos 

contrariam o regime de prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na 

disciplina das normas gerais de direito tributário. A propósito, os seguintes precedentes, dentre outros: 

 

- AgRg no Resp nº 950.884, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 18.02.2010: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - INTERVENÇÃO DE CURADOR ESPECIAL - DEFENSORIA 

PÚBLICA - LEGITIMIDADE - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE ANTES DA VIGÊNCIA DA 

LEI N. 11.051/04 - OCORRÊNCIA. 1. Em execução fiscal, o despacho que ordenar a citação não interrompe a 

prescrição, uma vez que somente a citação pessoal tem esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do 

CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80. (...) Agravo regimental improvido." 

- AC nº 2004.61.82.000011-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJ 18.11.08: "EXECUÇÃO FISCAL. ART. 

174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. 

1. Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do 

prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, 

está a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo 

norma de hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80. 2. (...)" 

 

Na espécie, o crédito de IRPF foi constituído por Declaração de Rendimentos, em 13/10/1999 (f. 04), tendo sido a 

execução fiscal proposta antes da LC nº 118/05, mais precisamente em 20/07/2004 (f. 02). Em que pese a carta de 

citação tenha sido entregue no endereço da inicial, em 02/02/2005 (f. 07), posteriormente, realizando diligência para 

penhora, o oficial de justiça anexou cópia de certidão de óbito do executado, ocorrido em 20/08/2004 (f. 11), o que 
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demonstra a ausência de citação válida, não havendo, portanto, que se falar em retroação dos efeitos à data da 

propositura da demanda, nos termos das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000736-07.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.000736-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DIAGCENTER LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA S/C LTDA 

ADVOGADO : VENANCIO LOPES e outro 

No. ORIG. : 00007360720064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença que acolheu exceção de pré-executividade e julgou extinta a execução fiscal, em 

face do reconhecimento da prescrição, com a condenação da exequente em honorários advocatícios de 10% do valor da 

causa. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, ser incabível a condenação em verba honorária, em razão do princípio 

da causalidade, pois: (1) quando proposta a execução, ainda não havia sido editada a Súmula Vinculante nº 8, que 

declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/91; e (2) a executada deu causa ao ajuizamento da ação, ao 

não efetuar o pagamento do tributo. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC. 

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido da legalidade da condenação da exequente na 

verba honorária, quando do acolhimento de exceção de pré-executividade oposta, conforme revelam, entre outros, os 

seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte (g.n.): 

 

- RESP n° 508301, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 29.09.2003, p. 166: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 1. A verba honorária é devida pela 

Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade e da circunstância em que 

ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica suportar o ônus correspondente. 2. A ratio 

legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da execução, 

o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo assemelhada ao 

acolhimento dos embargos. 3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários 

na execução e nos embargos à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 4. A novel legislação processual, reconhecendo as 

naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como processo de cognição introduzido no organismo do 

processo executivo, estabelece que são devidos honorários em execução embargada ou não. 5. Deveras, reflete 

nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção administrativa do crédito com 

reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a ilegalidade da dívida, desiste 

da execução. 6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na 

hipótese de desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, 

mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora 

do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto 

houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 7. Recurso especial desprovido." 

- AGRESP n° 625345, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 21.03.2005, p. 251: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA 

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. MAJORAÇÃO DO QUANTUM FIXADO. 1. É 

pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude de 

pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. 2. 

Com mais razão, portanto, afirma a jurisprudência da Corte ser devida a condenação da Fazenda ao pagamento da 

verba honorária, na hipótese de acolhimento de exceção de pré-executividade. 3. A orientação prevalente no âmbito 

da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 

3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo 
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dispositivo, tendo em vista que a remissão aí contida aos parâmetros a serem considerados na "apreciação eqüitativa 

do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput. Considera-se ainda que tais circunstâncias, de natureza 

fática, são insuscetíveis de reexame na via do recurso especial, por força do entendimento consolidado na Súmula 

7/STJ, exceto nas hipóteses em que exorbitante ou irrisório o quantum fixado pelas instâncias ordinárias. 4. Agravos 

regimentais improvidos." 

- AGRESP n° 670038, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 18.04.2005, p. 228: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PROVIMENTO PARCIAL. 

EXTINÇÃO DE PARTE DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. OCORRÊNCIA DE 

CONTRADITÓRIO. PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E DA SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 1. Execução Fiscal da Fazenda Nacional fundada em quatro Certidões da Dívida Ativa, três das 

quais extintas pela exceção de pré-executividade. Acórdão negando os honorários advocatícios em razão da não-

extinção da execução. Recurso especial parcialmente provido, concedendo a verba honorária relativamente ao valor 

da execução extinta. Agravo regimental sustentando a mesma tese do acórdão e, subsidiariamente, requerendo o 

reconhecimento da sucumbência recíproca. 2. Em razão dos princípios da causalidade e da sucumbência e do 

caráter contencioso da exceção de pré-executividade, provida esta, ainda que parcialmente, é devido o pagamento da 

verba honorária pela parte vencida. 3. Observância da premissa de que a vitória processual de quem tem razão 

deixaria de ser integral quando ele tivesse de suportar gastos para vencer. 4. Agravo regimental improvido." 

- AC n° 2002.61.82.018120-0, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 de 06.10.2009, p. 267: "PROCESSO 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

PRESCRIÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1.Possível o executado 

defender-se por meio da exceção de pré-executividade, sem a garantia do Juízo, nas hipóteses excepcionais de 

pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, cancelamento de débito, anistia, remissão e 

outras situações reconhecíveis de plano, como é o caso da prescrição. 2.As execuções fiscais não podem prolongar-

se por tempo indeterminado. A partir da constituição do crédito a Fazenda tem 5 anos para inscrever os créditos não 

pagos em dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança. 3.Reconhecida a ocorrência da prescrição dos 

processos 200261820181200, 200261820186312 e 200261820192439. 4.Não há mais que se discutir a questão da 

prescrição decenal das contribuições sociais, pois, tida como inconstitucional, conforme Súmula Vinculante n° 8 do 

STF. 5.Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que 

preconiza o princípio da causalidade. No presente caso, a Fazenda ajuizou ação de execução fiscal já prescrita, 

dando causalidade à imposição do ônus da sucumbência. 6.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, 

parcialmente providas." 

- AC n° 2003.61.14.002055-1, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 CJ2 de 03.03.2009, p. 274: "TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO 

(COFINS). TERMO INICIAL. DATA DO VENCIMENTO DO DÉBITO. DATA DA ENTREGA DA DCTF. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO SÚMULA 106/STJ. SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO 

DECENAL. NÃO APLICABILIDADE. HONORÁRIOS DEVIDOS. 1. Em se tratando de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no momento da entrega da DCTF, não há 

que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito tributário opera-se automaticamente. 2. Nos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa 

a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena 

de prescrição. 3. No caso em apreço, entretanto, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto 

a data do vencimento do débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da 

execução, conforme entendimento da Turma. 4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 

118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, 

conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do 

prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 5. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da 

Lei 8.212/1991, dada a orientação firmada pelo STF no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula 

Vinculante nº 8. 6. Estão prescritos todos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco 

anos entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento da execução. 7. De rigor, portanto, a manutenção da 

sentença, no que se refere à prescrição, ainda que por fundamento diverso. 8. Deve ser mantida a condenação em 

honorários imposta à exeqüente, pois houve a constituição do ângulo processual, sendo que a executada foi 

obrigada a efetuar despesas e constituir advogado para apresentar sua defesa, na forma de exceção de pré-

executividade, tendo logrado êxito, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 9. Entretanto, no que se 

refere ao percentual da condenação, merecereforma a sentença, devendo ser reduzida para 5% sobre o valor da 

execução atualizado, nos termos do entendimento desta Turma. 10. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da 

União, parcialmente providas, apenas para reduzir a verba honorária." 

- APELREE n° 2007.61.82.008195-0, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ2 de 30/03/2009, p. 251: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA QUINQUENAL - INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

ARTS. 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/91 DECLARADA PELO STF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS E 

REDUZIDOS - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Sendo as contribuições 

sociais sub-espécies do gênero "tributos", devem atender o art. 146, III, 'b' da CF/88 que dispõe caber à Lei 
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Complementar estabelecer "normas gerais" em matéria de legislação tributária, inclusive no tocante a decadência e 

prescrição. Assim, a matéria atualmente, ou melhor, após o advento da Constituição Federal - que recepcionou o 

CTN (Lei 5.172/66) - deve ser regrada pelos seus artigos 173 e 174, sendo certo que o prazo é qüinqüenal e no caso 

da decadência (direito de constituir o crédito) inicia-se no 1º dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado. Não teria substrato de validade a lei ordinária dispondo de modo diverso (art. 45 da Lei 

8.212/91). 2. Verificando a Fazenda Pública não ter havido pagamento, tem cinco anos para constituir seu crédito e 

em se tratando de tributo cujo pagamento é de ser antecipado em relação a ato administrativo do lançamento, 

constatado o não pagamento, persistirá o direito de efetuar o lançamento de ofício até que ocorra a decadência. 

Aliás, na sessão de 11.06.2008 o plenário do STF proclamou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/91 (REs nº 556664, 559882 e 560626), sendo que na seqüência foi editada a Súmula Vinculante nº 8, com o 

seguinte discurso: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 

da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 3. Em relação à condenação da 

exequente em verba honorária, esclareço que o art. 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a 

sentença deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 4. 

No caso dos autos, constata-se que os executados obrigaram-se a constituir advogado para oferecer exceção de pré-

executividade. Desta forma, para a fixação da verba honorária entendo ser necessária a observação do princípio da 

causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se 

responsabilizar pelas despesas dele decorrente. 5. A singeleza da matéria tratada não recomenda que a base de 

cálculo dos honorários seja o valor da execução que era da ordem de R$ 2.393.899,61 e que ainda deveria ser 

atualizada para tal fim. É de melhor justiça fixar a honorária em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 6. 

Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

- AG n° 2003.03.00.021768-1, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJU de 30.06.2004, p. 299: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PROCEDÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. 

Acolhida a exceção de pré-executividade, extinguindo-se, assim, a execução fiscal, cabível a condenação em 

honorários advocatícios, à luz do art.20, § 4º do CPC. Precedentes (STJ: Resp nº 257.002 /ES, Rel. Min. Barros 

Monteiro, DJU 18.12.2000; Resp nº 195.351 / MS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 12.04.99; TRF1: 

AC nº 2002.01.00.034214-7, Rel. Des. Fed. Mário César Ribeiro, DJU 06.03.2003; TRF3: AG nº 2002.03.00014655-

4, Des. Fed. Nery Júnior, DJU 20.11.2002). 2. Agravo improvido." 

 

Como se observa, cabe a condenação em honorários advocatícios, inclusive, em situações como a presente, em que a 

Fazenda Pública reconhece a prescrição suscitada em exceção de pré-executividade, com fulcro na Súmula Vinculante 

nº 8, hipótese que não se amolda ao artigo 26 da LEF. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002898-89.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.002898-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : LAERTE LUIZ ORPINELLI FILHO e outro 

ADVOGADO : RICARDO LUIS ORPINELI e outro 

CODINOME : LAERTE LUIS ORPINELLI FILHO 

APELADO : RICARDO LUIS ORPINELI 

ADVOGADO : RICARDO LUIS ORPINELI e outro 

No. ORIG. : 00028988920084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF, para reposição em caderneta de poupança, do IPC de junho/87 

(26,06%), janeiro/89 (42,72%) e, quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de março a maio/90, do 

BTN de janeiro/90, IPC de fevereiro e março/91, acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de 

sucumbência. 
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A r. sentença: a) julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, reconhecendo a legitimidade passiva do BACEN, 

para os valores bloqueados (art. 267, VI, do CPC); e b) julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à 

reposição do IPC de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%), "no que se refere à parcela igual ou 

inferior a NCz$ 50.000,00", maio/90 (7,87%) e do BTN de janeiro/91 (20,21%); aplicando-se correção monetária nos 

termos do Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal (Resolução nº 561/07-CJF), juros 

contratuais de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, § 

1º, do CTN), fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a CEF, pela ilegitimidade para a segunda quinzena de março/90 e seguintes, referentes aos valores bloqueados; 

e improcedência do pedido, quanto aos valores não bloqueados (Plano Collor), com condenação sucumbencial. 

Com contra-razões, em que se argüiu a litigância de má-fé no recurso interposto, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A hipótese de julgamento extra petita 
Primeiramente, cumpre reconhecer a ocorrência de julgamento extra petita, pois a ação discute a reposição de correção 

monetária sobre ativos financeiros, cujos saldos não foram atingidos pelo bloqueio do Plano Collor (IPC de março a 

maio/90, do BTN de janeiro/90, IPC de fevereiro e março/91), ao passo que a r. sentença julgou extinto o feito, sem 

exame do mérito, em relação aos valores bloqueados, sendo manifesta a dissociação entre o pedido e a sentença 

proferida, tendo aplicação, na hipótese, o artigo 128 do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação neste 

tópico. 

2. O mérito da reposição - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 

 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida."  

 

No tocante à reposição de 20,21%, inviável o exame do mérito, vez que tal índice foi aplicado administrativamente, não 

existindo, portanto, interesse processual na demanda quanto a este ponto, como, de resto, pacificado na jurisprudência, 

inclusive desta Turma. 

3. A alegação de litigância de má-fé em face do recurso interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Com relação à litigância de má-fé, requerida pela apelada nas contra-razões ao apelo interposto, não pode ser acolhida, 

pois a linha divisória entre o legítimo exercício do direito de ação e de recurso, de um lado, e a litigância de má-fé, de 

outro, pontificado pelo abuso das formas processuais em detrimento do princípio da lealdade processual, não pode ser 

definida sem a comprovação cabal da presença de todos os tipificadores legais. 

Neste sentido, compreende-se que a interposição de recurso, como ocorrida no caso concreto, não importa, per si, em 

litigância de má-fé, para efeito de imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser 

caracterizado a partir de outros elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 

O artigo 17 do Código de Processo Civil define as hipóteses configuradoras da litigância de má-fé e, pelo que se apura 

dos autos, o exercício do direito de recorrer, no caso concreto, não logra inequívoco enquadramento em qualquer dos 

respectivos incisos, de modo a autorizar a condenação postulada. 

A propósito, é essencial que a litigância de má-fé esteja perfeitamente caracterizada, tanto pelo aspecto objetivo como 

subjetivo, à margem de qualquer dúvida, para somente assim justificar a grave sanção cominada, conforme ensina a 

jurisprudência, verbis (RESP 269409/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, DJU de 27.11.2000, p. 00192): 

 

"Processual Civil. litigância por má-fé. Condenação. Fazenda Pública Estadual. Interposição de recurso cabível. 

Conduta maliciosa. Inexistência. - O artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de 

má-fé que justificam a aplicação da multa, pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite processual, 

manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com lealdade. - É 

descabida a aplicação da pena por litigância de má-fé na hipótese em que a legislação processual assegura à 

Fazenda Pública a faculdade de manifestar recurso de embargos, em defesa do patrimônio público do Estado, cuja 

interposição, por si só, não consubstancia conduta desleal e atentatória ao normal andamento do processo. - 

Recurso especial conhecido e provido." 
 

4. Síntese conclusiva 

Na espécie, a r. sentença deve ser reformada quanto ao julgamento extra petita (valores bloqueados) e ao índice de 

20,21%, mantidas as demais condenações, inclusive no tocante aos acréscimos legais. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, excluo o julgamento extra petita; dou 

parcial provimento à apelação, para reformar a r. sentença, nos termos supracitados; e rejeito a alegação de litigância de 

má-fé, deduzida em contra-razões. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044759-34.1998.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.030695-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NIASI S/A 

ADVOGADO : EUGENIO JOAQUIM GODOY e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.44759-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 264: tente-se a intimação pessoal da autora no endereço informado na certidão de fls. 263 (ou em outro contido nos 

sistemas informatizados a que a Subsecretaria tenha acesso). 

Sendo infrutífera, expeça-se edital de intimação. 

Retifique-se a autuação, excluindo-se o nome do advogado constante como patrono da apelada. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006864-78.2008.4.03.6103/SP 
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2008.61.03.006864-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

APELANTE : RITA DE CASSIA DEZEM 

ADVOGADO : GABRIEL ALVES DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : CONDULUZ COML/ ELETRICA LTDA e outro 

 
: ARISTOTELES PEREIRA BARBOSA 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extintos os embargos de terceiro, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC. Deferido os benefícios da justiça gratuita, não foram arbitrados honorários advocatícios. 

Os embargos foram opostos visando: a) o reconhecimento da ilegitimidade da embargante para figurar no polo passivo 

da demanda executiva; b) a ocorrência da prescrição dos valores lá cobrados e c) a declaração de nulidade da penhora 

com a posterior expedição do competente mandado de manutenção na posse. 

Entendeu o d. magistrado que os embargos opostos estavam prejudicados, visto que a embargante não tinha sido citada 

no executivo fiscal e a penhora sequer foi realizada. Por fim, consignou que, no tocante à prescrição, faltava-lhe 

legitimidade para arguir tal matéria. 

Apelação da embargante, reiterando as alegações tecidas na inicial. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É a síntese do necessário. Decido. 

O recurso apresentado não preenche um de seus requisitos de admissibilidade, tal seja, a regularidade formal, porquanto 

não apresenta os fundamentos de direito pelo qual a parte autora pretende a reforma da sentença. 

A regra contida no artigo 514 do Código de Processo Civil não deixa margem para dúvidas sobre o conteúdo do recurso 

de apelação. 

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." 

 

No caso dos autos, a apelante não apresentou os fundamentos pelos quais pretende a reforma da decisão ou, melhor 

dizendo, os que foram apresentados não guardam relação de pertinência temática com o provimento jurisdicional 

deferido. Os fundamentos de fato e de direito exigidos em nossa legislação são as razões do inconformismo do 

recorrente, que correspondem à causa de pedir da ação. Ou seja, são os motivos pelos quais a parte apelante entende que 

a sentença proferida em Primeira Instância deve ser reformada. 

Pois bem, no caso em análise, o juízo entendeu que a matéria aduzida em juízo não tinha pertinência, visto que a 

embargante não tinha sido citada no feito executivo, a penhora não tinha sido efetivada e, por fim, faltava-lhe 

legitimidade para arguir a prescrição, pois se tratava de direito alheio. Assim, acertadamente, extinguiu o feito, sem 

resolução de mérito. 

Em suas razões de recurso, no entanto, deixando de lado a sentença, a apelante apenas reitera todos os argumentos 

apresentados na exordial. 

Ora, não se vê daí qualquer exposição de razões e motivos, fáticos ou jurídicos, para se alterar a decisão proferida. 

Dissociadas da sentença as razões do apelo, o recurso não deve ser conhecido. 

A solução aqui adotada é pacífica, já tendo sido objeto de análise no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O art. 514 do CPC preceitua que a apelação deverá conter além dos nomes e qualificação das partes, os fundamentos 

de fato e de direito e o pedido de nova decisão. Assim, afigura-se correto o decisum atacado que não conheceu do 

recurso que apenas reiterou os argumentos exarados na exordial" (STJ, REsp 38610/PR, 2ª Turma, rel. Min. José de 

Jesus Filho, j. 27.10.1993, DJ 29.11.1993, p. 25872 - Decisão: recurso não conhecido, v.u.) - g.m. 

 

"A apelação deve conter os fundamentos de fato e de direito, não bastando simples remissão à inicial, à contestação ou 

a qualquer outra peça já existente nos autos, produzidas anteriormente à prolação da sentença" (STJ, REsp 

170410/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. 17.8.1998, DJ 14.9.1998, p. 20 - Decisão: recurso improvido, v. u.) 

 

Recentes decisões desta E. Turma são neste mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. 

1. Trazendo razões dissociadas das tratadas no acórdão, o recurso não merece ser conhecido. 

2. Embargos de declaração não conhecidos." 

(AMS nº 2000.03.99.074782-5/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.07.2008, DJF3 15.07.2008) 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA 

DE POUPANÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 514 CPC. 

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

I - O artigo 514 do CPC estabelece como um dos requisitos de admissibilidade do recurso de apelação a sua 

regularidade formal, compreendida como a exposição dos fundamentos de fato e de direito, ou seja, dos motivos pelos 

quais a parte entende que a sentença deva ser reformada. 

II - A apelante não expôs as razões pelas quais entende que a extinção do feito sem resolução do mérito, promovida 

com supedâneo no artigo 267, V, do CPC, deve ser afastada, limitando-se a defender a prescrição vintenária, matéria 

esta não abordada pela sentença monocrática. 

III - A ausência de fundamentos, bem como a apresentação de razões dissociadas do conteúdo da sentença, levam ao 

não conhecimento da apelação. Precedentes do STJ e da Turma. 

IV - Apelação não conhecida." 

(AC nº 2007.61.00.009048-3/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 15.05.2008, DJF3 27.05.2008) 

 

As jurisprudências supra coadunam-se perfeitamente com o caso aqui tratado, já que a apelante não apresentou qualquer 

argumento para afastar a extinção do processo. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação oposta, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007127-75.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.007127-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : WLADEMIR MORO e outro 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO HORTA e outro 

CODINOME : WLADIMIR MORO 

PARTE AUTORA : NEUSA FERREIRA MORO 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO HORTA e outro 

INTERESSADO : COSIMAQ USINAGEM EM GERAL E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de remessa oficial em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos de terceiro, tornando 

insubsistente a penhora lavrada sobre o imóvel penhorado no executivo fiscal. Não houve condenação da exequente na 

verba honorária. 

O d. magistrado consignou, na r. sentença, que "pelo instrumento particular de fls. 23, cuja firma foi reconhecida em 

23/01/1996, o embargado adquiriu os direitos sobre o imóvel penhorado: apartamento 113 do 11º andar e Box de 

garagem n. 40 do Edifício Savoy", e a penhora só foi efetuada depois, afastando, portanto, a ocorrência de fraude à 

execução. 

Não foi apresentado recurso voluntário das partes. 

Subiram os autos a esta Corte para analisar a remessa oficial. 

É a síntese do necessário. 

Relatado, decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de ser reconhecido ao terceiro promissário 

comprador de boa-fé o direito à defesa da posse direta, ainda que sem contrato de promessa de compra e venda 

registrado, conforme enunciado da Súmula 84: 

 

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra 

e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro". 

E, ainda, destaco: 
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"Aplica-se à compra e venda não registrada o mesmo entendimento cristalizado no enunciado n. 84 da Súmula-STJ, 

que concerne à promessa de compra e venda" (STJ - 4ª Turma, Resp 13.352-0-RJ, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 

24.11.92, deram provimento, maioria, DJU 1.3.93, p. 2.517)  

 

Ademais, não há que falar em ocorrência de fraude à execução, visto que não restou comprovada a má-fé do 

embargante, tampouco a existência de registro de penhora na matrícula do imóvel anteriormente à alienação. 

A própria exequente reconhece a boa-fé do embargante na aquisição do imóvel, já que "a promessa de compra e venda 

do imóvel a que se refere os presentes embargos foi firmada em data anterior à penhora realizada no bojo da execução 

fiscal." Um dos motivos pelo qual deixou de recorrer da r. sentença de primeiro grau. 

Por fim, correta a r. sentença no que tange à ausência de condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios, 

visto que não concorreu para a realização da penhora do imóvel e sequer apresentou resistência neste feito. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005889-21.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.005889-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TEOREMA VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : CANDIDO RIBEIRO MACHADO NETO e outro 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de SIMPLES 

(valor de R$ 24.194,24 em mar/06 - fls. 02), com fundamento no art. 267, V, do CPC. Houve condenação da exequente 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no § 4º do artigo 20 do CPC. 

 

A r. sentença acolheu a tese apresentada em exceção de pré-executividade, visto que restou cabalmente comprovado a 

ocorrência da litispendência com a execução fiscal nº 2006.61.05.002034-4, ajuizada em 10/02/2006, previamente a 

desta. 

 

A insurgência da apelante exequente cinge-se apenas no tocante à condenação em honorários. Sustenta que o valor 

arbitrado é desproporcional, pugnando, ao final, pela sua redução. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

No presente caso, o executado apresentou exceção de pré-executividade por meio da qual comprovou que o débito em 

cobro já estava sendo executado em outro processo executivo.  

 

Diante da existência de causa que impede o regular processamento do feito, cabível a condenação da exequente em 

honorários advocatícios, visto que foi esta quem deu causa ao indevido processamento dos autos executivos.  

 

O princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade e, já tendo sido ajuizada uma execução fiscal visando a 

cobrança dos valores aqui expostos, nota-se que a exequente não foi diligente ao propor um segundo executivo em 

duplicidade.  
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Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Na doutrina colhe-se a seguinte lição: 

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." (in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, Manoel Álvares e 

outros, Ed. Saraiva, 1998, p. 433) 

 

Ainda nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 

podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u., DJU 

23.5.94, p. 12.606) 

 

Ademais, pacífico em nossa jurisprudência pátria que o entendimento esposado na súmula 153/STJ, segundo o qual a 

desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência, 

aplica-se à hipótese de exceção de pré-executividade, pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir 

advogado em sua defesa. 

 

A título de exemplo, destaco o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA DEVIDOS PELA PARTE EXEQÜENTE. 

SÚMULA Nº 153/STJ. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial para fixar o 

percentual de 5% (cinco por cento) de verba honorária advocatícia, sobre o valor do débito, devidamente atualizado 

quando do seu efetivo pagamento. 2. O acórdão que, em exceção de pré-executividade, negou pedido de condenação da 

Fazenda Pública em honorários advocatícios em face da extinção da execução fiscal. 3. O § 3º do art. 20 do CPC 

dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, 

atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, 

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Já o posterior § 4º, expressa que nas causas 

de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda 

Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, 

atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior. Conforme dispõe a parte final do próprio § 4º 

("os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do 

parágrafo anterior"), é perfeitamente possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%, 

mesmo fazendo incidir o § 4º do art. 20 citado, com base na apreciação eqüitativa do juiz. 4. É pacífico o entendimento 

deste Superior Tribunal de Justiça no sentido do cabimento de honorários advocatícios em exceção de pré-

executividade quando extinta a execução fiscal. 5. O art. 26 da LEF (Lei nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da 

decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, 

sem qualquer ônus para as partes". 6. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em 

executivo fiscal, sendo cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem 

resposta, a extinção do feito implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos 

processuais. 7. "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos 

encargos da sucumbência" ( súmula nº 153/STJ). Aplicação analógica à exceção de pré-executividade. 8. Vastidão de 

precedentes. 9. A questão não envolve apreciação de matéria de fato, a ensejar o emprego da súmula nº 07/STJ. Trata-

se de pura e simples aplicação da jurisprudência pacificada e da legislação federal aplicável à espécie. 10. Agravo 

regimental não-provido." 

(STJ-1ª Turma AGRESP 999417, Rel. Min. José Delgado, DJE 16/04/2008, v.u.,) 

Dessa maneira, impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo 

causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 

 

Por fim, entendo que a quantia fixada em R$ 1.000,00, revelou-se moderada, estando, inclusive, em consonância com o 

entendimento desta E. Terceira Turma, sendo descabida, portanto, sua redução. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação interposta pela exequente, nos termos da fundamentação supra. 
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Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055379-72.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.055379-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

APELANTE : CEBRAF SERVICOS S/A 

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARC NIETO e outros 

 
: EDUARDO COX VILLELA 

 
: THIERRY CHARLES LOPEZ DE ARIAS 

 
: JONIO KAHAN FOIGEL 

 
: JOSE SIDNEI COLOMBO MARTINI 

 
: OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Tratam os autos de apelações e remessa oficial, tida por ocorrida, em face de r. sentença que, após requerimento da 

exequente, julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de IRPJ (valor total de R$ 253.200,855 em dez/06 - 

fls. 02), com fundamento no art. 794, inciso I, da Lei 6.830/80, em virtude do pagamento do débito. Após interposição 

de embargos declaratórios, a exequente foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 

5.000,00. 

Apelação da executada, fls. 177/190, requerendo a majoração do quanto arbitrado a título de honorários advocatícios, 

pois o valor fixado corresponderia a apenas 1,62% do valor atualizado da causa. Tal valor estaria ofendendo o disposto 

no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sendo incompatível com o trabalho desenvolvido pelos patronos da apelante. Requer, 

assim, a fixação de percentual entre 10% e 20% sobre o valor atualizado do débito, além do reembolso das custas 

processuais. 

Apelação da exequente, fls. 203/206, alegando ser descabida sua condenação em honorários advocatícios. Sustenta que 

"a executada notificada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sendo cientificada a respeito da inscrição dos valores 

em dívida ativa, anteriormente ao ajuizamento da presente execução fiscal, cumpria à mesma informar quanto à 

existência de pagamento ao invés de aguardar inerte o ajuizamento da execução fiscal, para, alegando pagamento, 

receber honorários advocatícios". Como pedido sucessivo, requer a redução do valor fixado para a verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Relatado, decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Por intermédio da petição de fls. 87/102, a executada informou o pagamento dos valores em cobro. Ponderou, no 

entanto, sobre a existência de alguns erros formais no preenchimento das guias, tais como informação do número do 

CNPJ da filial e período de apuração diverso. 

Houve, na hipótese, apresentação de Pedido de Revisão de Débitos, porém após o ajuizamento do feito executivo. Com 

efeito, o pedido em questão data de 23/10/07 (fls. 118) e o executivo fiscal foi ajuizado em 19/12/06 (fls. 02). 

Sendo assim, trata-se de hipótese em que havia inconsistências entre os dados informados pelo contribuinte e aqueles 

utilizados quando do pagamento (guias Darf's). Desta forma, caberia à executada apresentar ao Fisco um requerimento 

administrativo, porém antes do ajuizamento do feito executivo, para que o ente fazendário tivesse conhecimento dos 

pagamentos e evitasse protocolar a ação executiva, como estabelecido no seguinte precedente do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. SANAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26, DA 

LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

APLICAÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material. 2. Verificada a 
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omissão do decisum quanto suscitada pelo recorrente desde o recurso especial acerca do indício de dissolução 

irregular da empresa a permitir o redirecionamento da execução fiscal, impõe-se sua sanação. 3. A ratio legis do 

artigo 26, da Lei 6.830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da execução, o 

que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de defesa da parte executada, situação em tudo por tudo 

assemelhada ao acolhimento dos embargos. 4. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são 

devidos honorários na execução e nos embargos à execução (§ 4º do artigo 20, 2ª parte). 5. A novel legislação 

processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como processo de cognição 

introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em execução embargada ou 

não. 6. In casu, consoante restou assente na ementa pelo Tribunal de origem: (...) Hipótese em que houve erro de fato 

no preenchimento da declaração, conforme se depreende do Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa 

da União. Ocorre que tal pedido foi apresentado somente após o ajuizamento da execução fiscal. Não houve, portanto, 

tempo hábil para que a União soubesse do equívoco do contribuinte e pudesse, assim, evitar o indevido ajuizamento. 

Em consonância com o princípio da causalidade, indevida a condenação da exeqüente em honorários, uma vez que o 

erro da própria contribuinte no preenchimento da DIRPJ deu causa à ação executiva contra ela proposta. Caso em que 

a ação executiva deve ser extinta sem qualquer ônus para as partes, não havendo que se falar em inversão da 

condenação em honorários, como pleiteado pela exeqüente. Isto porque a verba honorária nos casos de cancelamento 

da inscrição em dívida somente é devida quando a União der causa ao ajuizamento, porque em tais casos a executada 

teve gastos para constituir advogado em sua defesa. Em situações opostas, como na presente hipótese, embora tenha a 

executada dado causa ao ajuizamento do executivo fiscal, por não preencher corretamente a DIRPJ, cumpre salientar 

que ela não foi vencida na causa, pois os valores inscritos em dívida ativa realmente não eram devidos. O que se deve 

reconhecer em tais situções é que não pode a União ser condenada na verba honorária, pois somente após o 

ajuizamento do executivo fiscal é que teve informações suficientes para efetuar o cancelamento da inscrição. Apelação 

improvida. Provimento à remessa oficial, tida por ocorrida." (fl.94) 7. Destarte, revela-se escorreito o entendimento de 

que foi a executada quem, por erro no preenchimento da guia de recolhimento, deu causa à instauração da demanda 

executiva, razão pela qual não há falar em condenação da exeqüente no pagamento de honorários advocatícios, à 

luz do artigo 26, da LEF, em caso de pedido de desistência da execução fiscal. 8. Embargos de declaração acolhidos, 

para corrigindo omissão apontada, atribuir-lhes efeitos infringentes para negar provimento ao recurso especial." 

(grifo meu) 

(STJ, Primeira Turma, EARESP 1023932, Relator Ministro Luiz Fux, DJE em 07/10/09) 

 

Assim, a inércia da executada contribuiu para que tais valores fossem inscritos em dívida ativa e, por consequência, 

ajuizado o executivo fiscal, devendo ser afastada a condenação da exequente na verba honorária. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da executada e 

dou provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação da exequente. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043277-42.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043277-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

APELANTE : ODERVAL FELICE E CIA LTDA e outro 

ADVOGADO : WILSON ROBERTO CORRAL OZORES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 02.00.00062-1 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, somente 

para declarar a insubsistência da penhora que recaiu sobre imóvel de propriedade do embargante, tido como bem de 

família. Houve condenação da embargante ao pagamento de 90% dos honorários advocatícios fixados no percentual de 

20% sobre o valor do débito exequendo, determinando à embargada o pagamento de 10% da verba honorária fixada. 

Apelação da embargante (fls.54/55), pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, ser parte ilegítima 

para compor o pólo passivo da execução, uma vez que não incorreu nas hipóteses do artigo 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional. Argúi, também, que o mero inadimplemento do tributo não constitui infração legal, sendo que é 

preciso haver prova da ocorrência de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou 
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estatutos. Insurge-se contra o percentual aplicado a título de honorários advocatícios, argumentando que "os embargos 

interpostos atingiram parcialmente o seu objetivo", razão por que, no seu sentir, caberia à Fazenda Nacional arcar com 

o pagamento de honorários de sucumbência em razão da impenhorabilidade do bem de família. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Relatado. Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Primeiramente, não merece prosperar a alegação de ilegitimidade do sócio para figurar no pólo passivo da execução. 

Conforme entendimento assente tanto na Doutrina como na Jurisprudência, é possível o redirecionamento da execução 

fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se 

indícios de dissolução irregular da sociedade executada ou da prática descrita no artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional, tais como atos cometidos com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto. 

E entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos 

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra 

mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

Compulsando os autos, conclui-se que houve dissolução irregular da sociedade, pois, de acordo com afirmação feita 

pelo próprio embargante, em suas razões recursais, a empresa Oderval & Cia Ltda. encerrou suas atividades em 

20/08/1999. 

Contudo, o encerramento das atividades da empresa executada veio desacompanhado da necessária baixa do seu 

cadastro junto à Receita Federal, da devida liquidação ou da regular declaração judicial da falência da pessoa jurídica. 

Nesse sentido, consta dos extratos de consulta do CNPJ, que a executada encontra-se em situação cadastral ativa (fls. 

38/39), não obstante a notícia do encerramento de suas atividades nestes autos. Note-se que é dever da pessoa jurídica 

constituída prestar informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu assentamento devidamente 

atualizado, o que não ocorreu no caso dos autos. 

Ademais, não há nos autos notícia de abertura de processo falimentar, sequer consta qualquer alteração de endereço 

averbada no respectivo contrato social. 

Além disso, as consultas ao RENAVAM (fls. 13, autos apensos) restaram infrutíferas, o que reforça a conclusão de que 

tenha havido sua dissolução irregular. 

Assim, havendo a existência de pendências tributárias no momento de sua dissolução, deve-se redirecionar a execução 

aos sócios-gerentes, presumindo-se serem eles os responsáveis pelo adimplemento das obrigações tributárias. 

Com relação aos honorários advocatícios arbitrados, tenho que o pedido de reforma da r. sentença merece acolhida, pois 

dos três pedidos formulados pelo embargante na inicial dos embargos, o primeiro foi rejeitado (exclusão do sócio do 

pólo passivo da execução fiscal), o segundo foi acolhido (insubsistência da penhora, por se tratar de bem de família) e o 

remanescente restou prejudicado em virtude do acolhimento do segundo pleito (redução da penhora). Feitas estas 

considerações, houve, ao meu ver, sucumbência recíproca, impondo-se às partes, por esta razão, o ônus de arcar com os 

honorários de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

à apelação da embargante, o que faço para reconhecer a ocorrência de sucumbência recíproca, nos termos da 

fundamentação supra. 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031146-35.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.031146-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALFREDO HENNES DA SILVA 

PARTE RE' : JOAQUIM MOITINHO e outros 

 
: DORIVAL HENNES DA SILVA 

 
: ADIMILSON HENNES DA SILVA 

 
: JOAQUIM LORONHA PEREIRA 

No. ORIG. : 06.00.01400-4 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em face de r. sentença que julgou extinta execução fiscal 

ajuizada para a cobrança de créditos, cedidos à União, oriundos do inadimplemento de Cédula Rural Pignoratícia e 

Hipotecária (valor de R$ 465.467,13 em abr/2006 - fls. 03), com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação nas verbas da sucumbência. 

O MM. Juízo "a quo" observou que "nenhum dos executados é residente nesta comarca, sendo que o único executado 

cujo endereço foi informado como sendo nesta cidade, não foi encontrado, tendo a Oficiala informado que atualmente 

aquele reside na comarca de Batayporã (fls. 49 verso)", entendendo, por esta razão, estar ausente pressuposto 

processual, qual seja, a incapacidade absoluta do juízo em processar e julgar a execução. Assim, entendeu que, diante 

das informações colhidas, cabe à exequente executar individualmente os executados em seus respectivos domicílios. 

Apelação da exequente, fls. 174/176, alegando ser a incompetência, na hipótese, de natureza relativa, não podendo ser 

declarada de ofício. Argumenta também que o domicílio civil de um dos executados no momento da propositura da 

execução fiscal era o município de Nova Andradina, devendo ser observado o disposto no artigo 87 do CPC. Sustenta 

que proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada, 

tampouco determina a extinção do feito, destacando o teor da Súmula 58, do STJ. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de créditos, cedidos à União, oriundos de inadimplemento de 

Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária. De acordo com o cadastro da exequente, 02 (dois) dos 06 (seis) executados 

possuíam, à época do ajuizamento da execução fiscal, domicílio no município de Nova Andradina, conforme se nota 

dos documentos de fls. 23 e 26. Ademais, o extrato de consulta RENAVAM gerado em 17/05/2006 (fls. 25), 

contemporâneo à data da propositura da execução fiscal, portanto, indica o endereço de um dos executados como sendo 

o Município de Nova Andradina. Por estas razões, foram os autos distribuídos ao Juízo de Direito da Vara de Nova 

Andradina. 

O d. Juízo observou que "nenhum dos executados é residente nesta comarca, sendo que o único executado cujo 

endereço foi informado como sendo nesta cidade, não foi encontrado, tendo a Oficiala informado que atualmente 

aquele reside na comarca de Batayporã". Assim, considerou que faltaria ao processo pressuposto de constituição e 

desenvolvimento válido e regular, em razão de o município de Nova Andradina não constituir domicílio de nenhum dos 

executados. Com este entendimento, extinguiu o feito. 

Ao extinguir o feito sem análise do mérito, o Magistrado acabou por, indiretamente, declinar de competência relativa, 

procedimento por diversas vezes considerado equivocado por este Tribunal, quando do julgamento de Conflitos de 

competência em casos semelhantes. Com efeito, sendo a eventual incompetência, na espécie, meramente territorial, 

infere-se que se trata de incompetência relativa, a qual, sabidamente, não pode ser declarada de ofício, somente sendo 

invocável mediante provocação da parte, por meio de exceção de in competência (Súmula 33 do E. STJ). Neste sentido, 

o seguinte precedente: 

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO DA 

COMPETÊNCIA , DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. I - O critério 

de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada pelo foro do 

domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado, fixando-se no momento da 

propositura da ação. II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual privativo da parte, 

consoante o disposto no art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ. III - A ação executiva 

teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do art. 87, do Código de 

Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de fato ou de direito, como, 

na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada. IV - Os fatos apontados deixam em 

dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal delegada, tendo ensejado pedido de 

redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às exceções previstas no dispositivo processual à 

ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão suporte à modificação, de ofício, da competência . V - 

competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba. VI - Conflito de competência improcedente." 

(TRF 3ª Região, Segunda Seção, CC 11414, Processo 2009.03.00015408-9, Relatora Des. Fed. Regina Costa, DJF3 em 

17/09/09, página 7) 

 

Nos termos do artigo 87 do CPC, a competência é determinada no momento em que proposta a ação. Na hipótese, a 

titular da ação corretamente ajuizou o feito executivo fiscal no domicílio que, ao menos em tese, era de (02) dois dos 06 

(seis) devedores, não podendo ser prejudicada com a extinção da ação em razão de posterior mudança de domicílio do 

executado. 

Além disso, segundo o entendimento consolidado com a edição da Súmula 58/STJ, "proposta a execução fiscal, a 

posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada". 

Nesse sentido, aliás, cito os seguintes precedentes: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA EXECUTADA. 

INCOMPETÊNCIA RELATIVA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 33 E 58/STJ. 
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COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL ONDE FOI PROPOSTA A DEMANDA. 1. O art. 578 do Código de Processo 

Civil estabelece que a execução fiscal será ajuizada no foro do domicílio do réu. Não obstante isso, cumpre ressaltar 

que a competência territorial é relativa, e, portanto, só poderia a incompetência ser argüida por meio de exceção 

(CPC, art. 112). 2. Feita a escolha e ajuizada a ação, ficou definida a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da 

Seção Judiciária do Estado de Tocantins (CPC, art. 87), não podendo ser reconhecida ex officio eventual 

incompetência do Juízo, nos termos do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Além disso, segundo o entendimento 

consolidado com a edição da Súmula 58/STJ, "proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do 

executado não desloca a competência já fixada". 4. Ressalta-se que, em relação à análise de conflitos de competência, 

o Superior Tribunal de Justiça exerce jurisdição sobre as Justiças Estadual, Federal e Trabalhista, nos termos do art. 

105, I, d, da Carta Magna. Desse modo, invocando os princípios da celeridade processual e economia processual, esta 

Corte Superior pode definir a competência e determinar a remessa dos autos ao juízo competente para a causa, mesmo 

que ele não faça parte do conflito (CC 47.761/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 19.12.2005). 5. Conflito 

conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Tocantins, onde 

foi ajuizada a execução fiscal".(STJ, CC 200501387591, Primeira Seção, Relatora Denise Arruda, DJ de15/05/2006, 

p.00147). 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. 

APLICABILIDADE. 1. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, 

quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do 

lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, 

ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles se originar (CPC, art. 578, parágrafo único). Essa 

competência é de natureza relativa, de modo que qualquer objeção deve ser argüida pela parte interessada 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, 

p. 796, nota 1b ao art. 578). Logo, nessa matéria tem pertinência a Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo a qual a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.Coerentemente, na hipótese de alteração 

de domicílio, não se segue nenhuma modificação de competência, conforme a Súmula n. 58 do Superior Tribunal de 

Justiça: "Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já 

fixada". Pelo que se percebe, as normas que regem a matéria e o entendimento jurisprudencial a respeito indicam 

que, uma vez proposta a execução fiscal, a respectiva competência não se desloca ao compasso das alterações de 

domicílio do executado, aí incluídos os responsáveis tributários. Nesse sentido, a localização ou não de uns ou outros 

não faz com que a própria execução fiscal passe a tramitar de localidade em localidade, conforme as vicissitudes 

para a respectiva localização. 2. Conflito de competência procedente". (TRF3, CC 200403000164516, Primeira Seção, 

Relator Juiz André Nekatschalow, DJF3 CJ1 de 28/09/2009, p.8). 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005911-40.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.005911-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : JAIR FRANCA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JULIO CESAR MARQUES 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DILIGÊNCIA 

Cuida-se de apelação em Embargos à Execução de Sentença opostos pela União Federal e julgados procedentes. 

Analisando o feito para julgamento da apelação, verifico não estar acompanhado dos autos principais, ação ordinária n. 

96.0005494-0. 

Pelo exposto, requisitem-se os autos ao MM. Juízo a quo, apensando-se ao presente, a fim de possibilitar o julgamento 

do presente recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017470-92.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.017470-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS E DAS EMPRESAS DE 

ASSESSORAMENTO PERICIAS INFORMACOES E PESQUISAS NO ESTADO DE 

SAO PAULO SESCON SP 

ADVOGADO : SERGIO SZNIFER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro 

APELADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança ajuizada com vistas ao reconhecimento da 

inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante a se submeter às contribuições instituídas para o custeio das 

atividades do SESC, SENAC e do SEBRAE. 

Sentença denegou a segurança. 

Submetido o feito ao reexame necessário. 

Sem condenação em honorários advocatícios. 

Apelação da impetrante alega preliminarmente que apresentou embargos de declaração, para que o juízo "a quo" se 

manifestasse sobre o destino dos depósitos realizados nos autos e que houve cerceamento de defesa e violação ao 

devido processo legal, com o recebimento dos embargos como simples petição e requer seja determinado o retorno dos 

autos para apreciação dos embargos e caso não seja acolhida a preliminar, requer a reforma da sentença para a 

procedência. 

O d. Ministério Público Federal em parecer às fls., opina pela manutenção da sentença. 

DECIDO. 

Em que pese a submissão do feito ao reexame necessário pelo MM. Juízo "a quo", não há na hipótese dos autos remessa 

oficial, vez que foi denegada a segurança. 

Assim, não conheço da remessa oficial e passo a analisar somente o recurso interposto. 

Preliminarmente, não há que se falar em cerceamento de defesa o recebimento dos embargos como petição, pois como 

bem salientado pelo Ministério Público Federal em seu parecer, in verbis "o MM. Juiz está correto em receber os 

"embargos de declaração como petição simples, haja vista que, além de não obedecer ao art. 535 do CPC, não 

apontando qualquer contradição, obscuridade e omissão, o Apelante sequer tratou dos fundamentos do decisum. Apenas 

foi requerido o levantamento dos valores depositados em juízo". 

Outrossim, o destino dos depósitos ficará condicionado ao resultado final desta demanda. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 , "caput" do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

I - DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO SESC E AO SENAC: 

 

Mister trazer à baila para o deslinde da controvérsia os Decretos-leis 8.621/46 e 9.853/46, que instituíram as 

contribuições devidas ao SESC/SENAC, nesses termos: 

 

DL 8.621, de 10.01.1946 

"Art. 1º: Fica atribuído à Confederação Nacional do Comércio o encargo de organizar e administrar, no território 

nacional, escolas de aprendizagem comercial.  

Parágrafo único. As escolas de aprendizagem comercial manterão também cursos de continuação ou práticos e de 

especialização para os empregados adultos do comércio, não sujeitos à aprendizagem.  

Art. 2º A Confederação Nacional do Comércio, para o fim de que trata o artigo anterior, criará, e organizará o Serviço 

Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) .  

Art. 3º O "SENAC" deverá também colaborar na obra de difusão e aperfeiçoamento do ensino comercial de formação e 

do ensino imediato que com êle se relacionar diretamente, para o que promoverá os acôrdos necessários, 

especialmente com estabelecimentos de ensino comercial reconhecidos pelo Govêrno Federal, exigindo sempre, em 
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troca do auxilio financeiro que der, melhoria do aparelhamento escolar e determinado número de matriculas gratuitas 

para comerciários, seus filhos, ou estudantes a que provadamente faltarem os recursos necessários.  

Parágrafo único. (...)  

Art. 4º Para o custeio dos encargos do "SENAC", os estabelecimentos comerciais cujas atividades, de acôrdo com o 

quadro a que se refere o artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, estiverem enquadradas nas Federações e 

Sindicatos coordenados pela Confederação Nacional do Comércio, ficam obrigados ao pagamento mensal de uma, 

contribuição equivalente a um por cento sôbre o montante da remuneração paga à totalidade dos seus empregados. 

(...)" 

DL 9.853, de 13.09.1946 

"Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional do Comércio o encargo de criar o Serviço Social do Comércio 

(SESC), com a finalidade de planejar e executar direta ou indiretamente, medidas que contribuam para o bem estar 

social e a melhoria do padrão de vida dos comerciários e suas famílias, e, bem assim, para o aperfeiçoamento moral e 

cívico da coletividade.  

§ 1º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social do Comércio terá em vista, especialmente: a assistência em 

relação aos problemas domésticos, (nutrição, habitação, vestuário, saúde, educação e transporte); providências no 

sentido da defesa do salário real dos comerciários; incentivo à atividade produtora; realizações educativas e culturais, 

visando a valorização do homem; pesquisas sociais e econômicas.  

§ 2º O Serviço Social do Comércio desempenhará suas atribuições em cooperação com os órgãos afins existentes no 

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, e quaisquer outras entidades públicas ou privadas de serviço social.  

Art. 2º O Serviço Social do Comércio, com personalidade jurídica de direito privado, nos têrmos da lei civil, terá sua 

sede e fôro na Capital da República e será organizado e dirigido nos têrmos do regulamento elaborado pela 

Confederação Nacional do Comércio, devidamente aprovado pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.  

§ 1º As ações em que o Serviço Social do Comércio fôr autor, réu, ou interveniente serão processadas no Juízo 

Privativo da Fazenda Pública.  

§ 2º A dívida ativa do Serviço Social do Comércio, proveniente de contribuições, multas ou obrigações contratuais, 

será cobrada judicialmente, segundo o rito processual dos executivos fiscais. 

Art. 3º Os estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional 

do Comércio (art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de Maio de 

1943), e os demais empregadores que possuam empregados segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 

Comerciários, serão obrigadas ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social do Comércio, para 

custeio dos seus encargos." 

 

O primeiro ponto a ser enfrentado, portanto, diz com a recepção das normas supracitadas pelo sistema constitucional 

atual. A questão se resolve à luz do artigo 240 da Carta Política de 1988, que expressamente estabeleceu a manutenção 

das contribuições devidas às entidades do chamado sistema "S", nos termos seguintes: 

 

"Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de 

salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical." 

 

Dúvidas não há, pois, quanto à recepção operada pela Constituição de 1988 no tocante às contribuições devidas aos 

serviços sociais autônomos. Remanesce, assim, a questão atinente ao enquadramento das empresas prestadoras de 

serviços como sujeito passivo da relação jurídica tributária aqui discutida. 

A solução da controvérsia passa pela interpretação a ser dada ao termo "estabelecimento comercial" a que aludem o art. 

4º do DL 8.621/46 e o art. 3º do DL 9.853/46. Nesse sentido, infere-se que o legislador não fez uso da expressão em 

comento atento ao seu sentido técnico-jurídico, nos moldes preconizados pelo Direito Comercial. Ao contrário, o que se 

deu foi o emprego da expressão "estabelecimento comercial" em um sentido genérico, de modo a abarcar todas as 

atividades profissionais vinculadas à Confederação Nacional do Comércio, nos termos do art. 577 da CLT e seu anexo. 

A definição dos contribuintes do tributo em tela, portanto, passa ao largo dos conceitos da doutrina comercialista, 

aportando, em verdade, nos preceitos do Direito Sindical. 

O contexto histórico em que editados os Decretos-leis ora atacados igualmente aponta para a incorporação das empresas 

prestadoras de serviços ao universo de contribuintes desta exação. As normas, concebidas nos idos de 46, jamais 

poderiam prever a atual complexidade da sociedade brasileira, bem como a diversificação de profissões, produtos e 

serviços que se seguiram ao processo de industrialização e urbanização das décadas seguintes. Evidente, portanto, que o 

quadro de organização sindical preconizado pelo legislador da CLT - que é de 1943 - não mais exibe um retrato fiel da 

complexidade da realidade social e econômica que se vive, notadamente no que tange à evolução das relações de 

trabalho e comércio e à criação e extinção de um sem-número de profissões, funções e estruturas sociais aptas a 

satisfazer as novíssimas e atuais demandas sociais. 

O quadro que se desenha, pois, é que a estrutura sindical, verticalizada e dividida em grandes confederações - tal qual 

idealizada pelo legislador dos anos 40 - permanece a mesma de então, sem embargo dos fenômenos sociais que se 

seguiram. Daí que as categorias profissionais surgidas desde o pós-guerra hão de ser enquadradas, por afinidade, em 

alguma das confederações existentes, até que o legislador, sensibilizado pela necessidade de uma melhor distribuição e 

otimização das instâncias federativas sindicais existentes, promova uma nova adequação da norma à realidade social. 
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Corolário do expendido é que toda e qualquer categoria profissional há de estar inserida em algum dos serviços sociais 

autônomos hodiernamente existentes, até que nova disciplina legal venha a realinhar tais categorias em respeito às suas 

peculiaridades. Foi o que se deu, v.g., com a Lei 8.706/93 que tratou da criação do Serviço Social do Transporte (SEST) 

e do Serviço Social de Aprendizagem do Transporte (SENAT), em atendimento às especificidades desta categoria. 

Em arremate, há de se consignar que a inserção de toda e qualquer categoria profissional em um dos serviços sociais 

autônomos hoje existentes - ainda que por mera assimilação ou afinidade - atende aos ditames constitucionais, em 

especial ao princípio da valorização do trabalho humano (CF, art. 170), ao respeito aos valores sociais do trabalho, à 

busca incessante pelo desenvolvimento sustentado e à isonomia fiscal entre atividades afins, sem que se possa 

vislumbrar qualquer afronta aos arts. 5º, II, e 150, I, da Constituição Republicana. 

Na mesma linha, a apontar pela exigibilidade da cobrança da contribuição ao SESC e ao SENAC das empresas 

prestadoras de serviços, é a jurisprudência majoritária dos Tribunais: 

"PROCESSUL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO 

SESC E AO SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. REFORMA TOTAL 

DO ACÓRDÃO. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

... 

2. A jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que a contribuição ao Sesc e ao Senac é exigível das 

empresas prestadoras de serviço, na medida em que estão enquadradas no plano sindical da Confederação Nacional 

do Comércio, nos termos da classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo. Precedentes. 

3. A reforma total do acórdão, ocorrida in casu, enseja a inversão do ônus da sucumbência. 

4. Recursos especiais providos."  

(STJ, 2ª Turma, RESP 1171018, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE, 17/06/2010 ) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO SESC, 

SENAC E SEBRAE. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. PRECEDENTES. 

1. Cuida-se de agravo regimental interposto por Lamel - Laboratório Médico Especializado Ltda. contra decisão que 

negou provimento a agravo de instrumento em face do entendimento consolidado neste STJ de que é devida a 

contribuição do Sesc, Senac e Sebrae. 

2. Pacífico o posicionamento desta Corte no sentido de que as empresas prestadoras de serviços encontram-se 

obrigadas ao recolhimento da contribuição social destinada ao Sesc e Senac. 

... 

4. Agravo regimental não-provido.  

(STJ, 1ª Turma, AGA 985253 , Rel. Min. José Delgado, DJE 24/04/2008) 

 

II - DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA AO SEBRAE: 

 

A contribuição ao SEBRAE veio a ser instituída pelo artigo 8º da Lei 8.029, de 12.04.1990, posteriormente modificado 

pelas Lei 8.154/90 e 10.668/03. Transcrevo o dispositivo em análise: 

"Art. 8°: É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de 

Apoio à Pequena e Média Empresa (Cebrae), mediante sua transformação em serviço social autônomo. 

§ 1º: (...) 

§ 2º: (...) 

§ 3º: Para atender à execução das políticas de promoção de exportações e de apoio às micro e às pequenas empresas, 

é instituído adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º do Decreto-Lei 

nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, de:  

a) um décimo por cento no exercício de 1991; 

b) dois décimos por cento em 1992; 

c) três décimos por cento a partir de 1993.  

§ 4º(...)" 

 

Conquanto a lei faça alusão à instituição de um adicional, o que se deu, em verdade, foi a criação de contribuição nova, 

destinada ao financiamento de serviço social autônomo voltado para a promoção das exportações e ao apoio das micro e 

pequenas empresas. Consigno, desde logo, que a criação do SEBRAE encontra respaldo em dispositivos constitucionais 

que, por conveniência política e social, prevêem o tratamento favorecido às empresas de menor porte, de modo a 

permitir o seu crescimento e preservação mesmo em face das agruras do mercado. Nesse sentido, tem-se que o artigo 8º 

da Lei 8.029/90 veio para dar efetividade aos artigos 170, IX, e 179 da Carta Magna. 

A natureza jurídica da exação, ademais, é inconteste. Não se trata de imposto novo, mas de indiscutível contribuição, 

dado que o tributo encontra destinação específica, qual seja, subsidiar as políticas de promoção de exportações e apoio 

às micro e pequenas empresas. Não por menos, afora a parcela mínima entregue ao INSS como retribuição pela 

atividade fiscalizatória e arrecadatória, o produto da arrecadação era repassado em sua integralidade aos cofres do 

SEBRAE, entidade esta incumbida pela lei de realizar e implementar as políticas acima referidas. Ressalto, por 

oportuno, que a Lei 10.668/03, modificando o parágrafo 4º do artigo 8º da Lei 8.029/90, alterou em parte a destinação 

dos recursos aqui referidos, destinando percentual ao recém-criado Serviço Social Autônomo Agência de Promoção de 

Exportações APEX-Brasil. Tal alteração legislativa, todavia, em nada descaracteriza a natureza de contribuição da 

exação em xeque, até porque o serviço social autônomo criado pela lei de 2003 tem objetivos similares aos do 
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SEBRAE, ou seja, "promover a execução de políticas de promoção de exportações, em cooperação com o Poder 

Público, especialmente as que favoreçam as empresas de pequeno porte e a geração de empregos" (Lei 10.668/03, art. 

1º). 

Nem mesmo o fato de o tributo ser exigido de empresas de grande e médio porte - prestadoras de serviço ou não - tem o 

condão de desqualificar a natureza jurídica da exação. Trata-se de contribuição de intervenção no domínio econômico, 

prescindindo, portanto, que todos os seus contribuintes sejam diretamente beneficiados pela destinação do montante 

arrecadado. Para valer, basta que os recursos arrecadados sejam aplicados em conformidade com a finalidade para a 

qual foi instituída a contribuição. Não há, pois, inconstitucionalidade na imposição às empresas de médio e grande porte 

para que contribuam ao SEBRAE: nada obstante não sejam destinatárias imediatas das políticas implementadas, os 

benefícios destas decorrentes indiretamente beneficiam a toda a atividade empresarial. 

Assim sendo, tratando-se de contribuição de intervenção no domínio econômico e não de imposto, não se faz necessário 

seja o tributo em tela instituído por meio de lei complementar. Pelo contrário, o artigo 149 da Carta Magna - 

sustentáculo jurídico-normativo do tributo em tela - é claro ao estabelecer que quando da criação de nova contribuição 

interventiva, seja observado o disposto no artigo 146, III, da Lei Fundamental, ou seja, que se obedeça à lei 

complementar de normas gerais sobre matéria tributária (CTN), especialmente naquilo que tange à obrigação, 

lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários (CF, art. 146, III, "b"). Daí não se pode concluir, todavia, que o 

artigo 149 da Constituição Federal esteja a prever a necessidade de lei complementar para criação de nova contribuição. 

Tal interpretação forçada vai de encontro, inclusive, com as regras de hermenêutica constitucional, já que é cediço que 

só há necessidade de edição de lei complementar nas hipóteses em que o legislador constituinte assim expressamente 

determinou. Como visto, tal não é o caso do artigo 149. 

O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou por diversas vezes acerca do tema. O eminente Ministro Carlos Velloso, 

no RE 138.284-8/CE, leciona com maestria sobre a matéria em apreço: 

"(...) Todas as contribuições, sem exceção, sujeitam-se à lei complementar de normas gerais, assim ao C.T.N. (art. 146, 

III, 'ex vi' do disposto no art. 149). Isto não quer dizer que a instituição dessas contribuições exige lei complementar: 

porque não são impostos, não há a exigência no sentido de que os seus fatos geradores, base de cálculo e contribuintes 

estejam definidos na lei complementar (art. 146, III, 'a'). A questão da prescrição e da decadência, entretanto, parece-

me pacificada. É que tais institutos são próprios da lei complementar de normas gerais (art. 146, III, 'b'). Quer dizer, 

os prazos de decadência e prescrição inscritos na lei complementar de normas gerais (CTN) são aplicáveis, agora, por 

expressa previsão constitucional, às contribuições parafiscais (C.F., art. 146, III, 'b'; art. 149). 

(...) 

A norma matriz das contribuições sociais, bem assim das contribuições de intervenção e das contribuições corporativas, 

é o art. 149 da Constituição Federal. O artigo 149 sujeita tais contribuições, todas elas, à lei complementar de normas 

gerais (art. 146, III). Isto, entretanto, não quer dizer, também já falamos, que somente a lei complementar pode instituir 

tais contribuições. Elas se sujeitam, é certo, à lei complementar de normas gerais (art. 146, III). Todavia, porque não são 

impostos, não há necessidade de que a lei complementar defina os seus fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes 

(art. 146, III, 'a')." 

Destarte, tratando-se de contribuição de intervenção no domínio econômico, não há que confundi-la com as 

contribuições sociais a que se referem os artigos 195 e 240 da Constituição Federal. Embora a Lei 8.029/90 tenha 

instituído a contribuição ao SEBRAE como se fora um mero adicional às contribuições sociais das entidades do sistema 

"S", trata-se, em verdade, de contribuição de outra natureza. De qualquer sorte, por se tratar de contribuição, e não 

imposto, não há inconstitucionalidade na sua instituição por lei ordinária. Tampouco há que se postular violação aos 

artigos 154, I, e 167, IV, da Constituição Federal. 

No mesmo sentido, ademais, colaciono os seguintes arestos: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC E SENAC. EMPRESAS 

EXCLUSIVAMENTE PRESTADORAS DE SERVIÇOS. MATÉRIA INFRACONSTICIONAL. OFENSA INDIRETA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 396.266, Relator o Ministro Carlos Velloso, fixou o 

entendimento de que a contribuição para o SEBRAE configura contribuição de intervenção no domínio econômico. 

...  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, 2ª Turma, AI-AgR 674449, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.10.2007) 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESA PRESTADORAS DE SERVIÇO. INCIDÊNCIA. 

1. É legítima a cobrança da contribuição ao SEBRAE das entidades prestadoras de serviços. Precedentes de ambas as 

Turmas de Direito Público. 

2. Recurso especial provido."  

(STJ, 2ª Turma, RESP 1060202, Rel. Min. Castro Meira, DJE 23/09/2008) 

 

Portanto, com base nas ponderações acima transcritas, devida é a incidência das contribuições do SESC, SENAC e 

SEBRAE. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e com fundamento no artigo 557 , "caput" do Código de Processo Civil, 

nego seguimento à apelação da impetrante. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009926-25.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.009926-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : NPN PRODUCOES ARTISTICAS E CINEMATOGRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00099262520044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal ajuizada para a 

cobrança de tributos relacionados ao IRPJ (valor de R$ 28.886,78 em maio/03 - fls. 12). Não houve condenação da 

embargante nos honorários advocatícios por considerar suficiente a previsão do Decreto-lei nº 1.025/69. 

 

Apelação da embargante, fls. 66/86, pugnando pela reforma da sentença, sustentando, em síntese: a) cerceamento de 

defesa; b) nulidade da CDA por ausência dos requisitos da certeza, liquidez e exigibilidade; c) impossibilidade do 

exercício da ampla defesa diante da ausência de procedimento administrativo prévio para constituição do crédito 

tributário; d) excesso da execução com a cobrança de juros moratórios que entende serem inconstitucionais; e) caráter 

confiscatório da multa de 20% prevista na certidão de dívida ativa; f) inconstitucionalidade da taxa Selic e, por fim, g) 

impossibilidade da cobrança do encargo legal. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.  

 

Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável.  

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. 

Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, 

com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o 

seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo (...) No caso, a Certidão de Dívida Ativa está regular e não foi 

ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi 

requerida a posterior produção de elemento probatório."  

(TFR. AC n. 114.803, rel. Min. Sebastião Reis, Boletim AASP 1465/11) 

 

Assim, pois, competia à embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição dos 

embargos e por isso a alegação de cobrança de valores indevidos, lançada de forma genérica, não se mostra suficiente 

para ilidir a presunção legal que goza o título em execução. 

 

Cumpre notar que a Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos necessários para 

tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do débito e 

apresentação da respectiva defesa. Ademais, a Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda 

Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a 

certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis, nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, 

da norma em referência. 

 

Com relação ao processo administrativo, cumpre esclarecer que, a teor do disposto no art. 41 da Lei n. 6.830/80, este 

fica mantido na repartição competente, podendo o devedor requerer cópia ou certidão das peças que o compõem. Por 

outro lado, a certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação do débito e apresentação da 

respectiva defesa. Portanto, desnecessária a apresentação do processo administrativo por ocasião do ajuizamento do 

executivo fiscal. 
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Outrossim, não procede a alegação de cerceamento de defesa, pois os argumentos elencados nos embargos deram 

ensejo ao julgamento antecipado da lide.  

 

Ora, cabe ao juiz, no uso do poder de direção do processo, aferir a utilidade e pertinência das provas requeridas, 

podendo, inclusive, indeferi-las, caso um desses requisitos não esteja presente, porque o ônus da prova da 

desconstituição da dívida ativa cabe à embargante, devendo juntar à inicial os documentos com que pretende 

fundamentar sua defesa. Por isso, não há que se considerar constituir cerceamento do direito de defesa da embargante o 

fato de ter sido indeferido o seu pedido de produção de prova pericial. 

 

Ademais, também não merece acolhida a tese de inexistência de notificação do lançamento, pois, na hipótese, consta da 

CDA que a cobrança refere-se a valores relacionados ao IRPJ e que a forma de constituição do crédito foi por 

intermédio de declaração do próprio contribuinte. Com isto, constituído está o crédito fazendário, estando o contribuinte 

notificado e nada mais sendo necessário para a inscrição da dívida. Não houve, portanto, ofensa aos princípios 

constitucionais mencionados no apelo, não havendo que se falar em nulidade. 

 

Cito, a título ilustrativo, os seguintes precedentes: 

 

"TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE CND. PERSISTÊNCIA DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - ... 

2 - Tratando-se de autolançamento de débito fiscal declarado e não pago, é prescindível a instauração do 

procedimento administrativo para inscrição da dívida e posterior cobrança. Orientação traçada pelo Egrégio STF 

seguida pelo STJ. 

3 - Recurso especial conhecido e provido. (STJ 2ª Turma, RESP n. 97115/RS, rel. Min. Peçanha Martins, v. u., DJ 

01.06.98, p. 61) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. DESNECESSIDADE DO LANÇAMENTO. REDUÇÃO DA MULTA DE 

MORA PARA 20%. JUROS.  

1. Desnecessário o lançamento, por se tratar de cobrança de tributo sujeito a lançamento por homologação (CSL), 

declarado e não pago pelo contribuinte, sendo tal dívida líquida e certa desde o momento em que ocorre tal 

declaração, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na própria 

declaração. 

..." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.10.002309-6, Rel. Desembargador Márcio Moraes, DJU em 17/01/07, 

página 492) 

 

A dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. 

 

Desse modo, os acréscimos legais são devidos e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada 

um finalidade específica, ou seja: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo 

atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação. 

 

Portanto, a cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, 

encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade. 

 

Quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

 

Pois bem. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

 

No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

 

Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Súmula Vinculante nº 7 - A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 
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Ademais, a questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo 

legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSSL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO CARACTERIZAÇÃO 

DA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO. FATO GERADOR. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 

356/STF. 

1. Consoante assentado na jurisprudência da Corte, é perfeitamente legal a aplicação da denominada taxa SELIC aos 

créditos da Fazenda Nacional. 

2. Em se tratando de lançamento por homologação, é possível que o Fisco, independentemente de procedimento 

administrativo de lançamento, apure o seu crédito mediante a inscrição na dívida ativa e posterior ação executiva. 

(...) 

(STJ 1ª Turma, RESP 577379, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u.,DJ 10/05/2004, p. 190)  

 

Portanto, a aplicação da taxa Selic para cálculo dos juros nos executivos fiscais é legítima. 

 

Por fim, a cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei nº 8.981/95, artigo 84, 

inciso II. Dessa forma, ante a previsão legal, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa 

direta à lei, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do inadimplemento de 

obrigação tributária pelo contribuinte. 

 

Sem razão a insurgência contra a cobrança do encargo do Decreto-Lei nº 1.025/69. A matéria em debate já está 

pacificada perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido encargo constitucional. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DO ART. 1º DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. REDUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA DESTA CORTE. PRECEDENTE. 

Consoante jurisprudência pacífica desta Corte, promovida a execução fiscal, não pode o juiz reduzir percentual do 

encargo estabelecido no art. 1º do Decreto-lei 1.025/69 que, além da verba honorária, cobre as demais despesas 

atinentes a arrecadação dos tributos não recolhidos oportunamente pelo contribuinte. 

(...) 

Recurso especial conhecido e parcialmente provido."  

(STJ - 2ª Turma, RESP n. 179878/DF, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, v.u, DJ 14.12.1998, p. 216) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação 

da embargante. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024960-69.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.024960-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IND/ MECANICA SAMOT LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE LIMA CASTRO e outro 

No. ORIG. : 00249606920064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, após informado o cancelamento do débito pela exequente, julgou 

extinta a execução fiscal, nos termos do art. 26 da LEF. Houve condenação da exequente ao pagamento de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

Apelação da exequente, fls. 30/35, pugnando pela exclusão da condenação em honorários de sucumbência, por não 

serem cabíveis contra a Fazenda Pública, em virtude do disposto no artigo 26, da Lei n. 6.830/80. Sustenta que o 

ajuizamento decorreu de erro no preenchimento da DCTF pelo contribuinte. Alternativamente, requer a redução do 

quantum fixado a título de honorários advocatícios. 
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Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Quanto ao cabimento da verba honorária, importante observar que a execução fiscal foi extinta a pedido da exequente, 

após a oposição de embargos, no qual se alegava o pagamento tempestivo.  

 

No entanto, antes que fosse angularizada a relação processual nos embargos, a execução foi extinta com fundamento no 

cancelamento da inscrição pela exequente.  

 

É possível constatar que, apesar de não ter impugnado os embargos, a exequente somente veio a informar o 

cancelamento e solicitar a extinção da execução após a interposição da defesa.  

 

Cumpre elucidar que o princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade. Nesse sentido, cabível a 

condenação da exequente em honorários advocatícios, uma vez que foi esta quem deu causa à indevida cobrança que 

rendeu ensejo a que a executada exercitasse o seu direito de defesa, fazendo com que contraísse gastos com a 

contratação de advogado para impugnar um débito que foi posteriormente reconhecido como indevido pela própria 

exequente.  

 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Na doutrina colhe-se a seguinte lição: 

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." (in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, Manoel Álvares e 

outros, Ed. Saraiva, 1998, p. 433) 

 

Ainda nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 

podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u., DJU 

23.5.94, p. 12.606) 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do 

devedor, implica sucumbência e condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Nesse 

sentido, colaciono alguns precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXTINÇÃO. ART. 26 DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA 

HONORÁRIA. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O cancelamento da 

inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, ainda que sem a oposição de embargos, implica a condenação 

da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. 2. Alterar o arbitramento dos honorários advocatícios, 

em regra, não se compatibiliza com a via especial, porquanto sujeita a critérios de valoração, cuja análise é ato 

próprio do magistrado das instâncias ordinárias; e seu reexame envolve revolvimento de matéria fática, obstada nesta 

Instância Superior em face do teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial." 3. Agravo regimental não-provido". (AGA 200801449446, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli 

Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241).  

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. PAGAMENTO DO 

DÉBITO ANTERIOR À AÇÃO EXECUTIVA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO DISPOSTO 

NO ART. 26 DA LEI 6.830/80. Embora extinta a execução fiscal sem julgamento de mérito em razão do 

cancelamento da CDA, "se o executado foi obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor, seja via 

simples petição subscrita por causídico contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a 

regra inserta no art. 26 da Lei n. 6.830/80, para se ver liberada do pagamento das despesas processuais e da verba de 

patrocínio". (EREsp 80.257-SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 25.02.98). Precedentes: REsp 72.181, Rel. Min. 
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Peçanha Martins, DJU 18/05/1998, e REsp 212.019, DJU 13/08/2001, da relatoria deste Magistrado. Recurso especial 

improvido". (RESP 200301868920, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241). 

 

In casu, somente após a interposição dos embargos, a exequente desistiu do executivo fiscal, reconhecendo, assim, ser 

indevida a cobrança. 

 

Sobreleva notar, ainda, que o mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula 153, pacificou o entendimento de 

serem devidos os encargos da sucumbência quando houver desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, 

verbis: 

 

"A desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência." 

 

Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário 

objeto da ação executiva, impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o 

prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 

 

No tocante ao valor fixado a título de honorários advocatícios, entendo que não merece reforma, visto que arbitrado em 

consonância com o entendimento desta E. Terceira Turma.  

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da exequente.  

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012701-08.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.012701-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CEVA FREIGHT MANAGEMENT DO BRASIL KTDA 

ADVOGADO : MADALENA CINTRA ALVES FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 00127010820074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, em face de r. sentença que, ante a informação de 

cancelamento da inscrição, julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de IRPJ e Cofins (valor de R$ 

329.141,23 em dez/06 - fls. 02). Quanto à inscrição nº 80.6.06.138870-07, a extinção deu-se nos termos do artigo 26 da 

Lei nº 6.830/80; com relação à inscrição nº 80.2.06.002644-57, a extinção deu-se com fulcro no artigo 794, inciso I, do 

CPC. Condenada a exequente no pagamento de verba honorária, fixada em R$ 1.500,00. 

Apelação da exequente, fls. 127/134, requerendo a exclusão de sua condenação no pagamento de honorários 

advocatícios, vez que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 prevê a extinção do processo sem condenação na verba honorária. 

Quanto à inscrição nº 80.2.06.002644-57, observa que o pagamento ocorreu após o ajuizamento da execução fiscal, não 

sendo, portanto, cabível sua condenação na verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Relatado, decido. 

No presente caso, o executivo fiscal foi ajuizado para a cobrança de duas inscrições em dívida ativa. Uma delas é a 

inscrição nº 80.2.06.002644-57, a qual foi extinta por pagamento, porém realizado, ao menos parcialmente, após o 

ajuizamento do feito executivo, conforme comprovantes de arrecadação juntados às fls. 93/95. Com efeito, o executivo 

fiscal foi ajuizado em 23/04/07 e os pagamentos ocorreram em maio de 2007. 

A outra inscrição em cobrança é a de nº 80.6.06.138870-07. Neste caso, houve a alegação de compensação por parte da 

executada. Pelo que se depreende dos documentos juntados com a exceção de pré-executividade, a executada informou 

a compensação ao Fisco em 12/08/03 (fls. 37), muito antes, portanto, do ajuizamento do feito executivo. A análise do 
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documento de fls. 109 revela que, apesar da informação prestada pelo contribuinte em 2003, o valor foi inscrito em 

dívida ativa em 21/07/06, vindo a ser cancelado somente em jul/08. 

Portanto, quanto à inscrição nº 80.6.06.138870-07 - que representa mais de 90% dos valores em cobro - o contribuinte 

diligenciou no sentido de regularizar a pendência, levando ao Fisco, em momento anterior à propositura do feito 

executivo, a informação acerca da compensação efetuada. A União, por outro lado, protocolou o presente executivo 

num momento em que as informações relativas a este crédito fiscal já haviam sido regularizadas pelo contribuinte, 

estando apenas pendentes de análise pela Administração. Tal análise foi concluída apenas em jul/08, culminando na 

extinção, por cancelamento, da inscrição em dívida ativa (fls. 109). 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Na doutrina colhe-se a seguinte lição: 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." (in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, Manoel Álvares e 

outros, Ed. Saraiva, 1998, p. 433) 

 

Ainda nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 

podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u., DJU 

23.5.94, p. 12.606) 

 

O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência, aplica-se igualmente à hipótese de exceção de pré-

executividade, pois também neste caso a executada tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário 

objeto da ação executiva, impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o 

prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 

Conclui-se, do quanto informado, que: a) indevida a condenação da exequente ao pagamento de honorários quanto à 

inscrição nº 80.2.06.002644-57 (valor de R$ 6.763,71 em dez/06 - fls. 02); devida a condenação da exequente ao 

pagamento de honorários quanto à inscrição nº 80.6.06.138870-07 (valor de R$ 322.377,52 em dez/06 - fls. 02).  

Desta forma, a condenação da exequente na verba honorária, fixada em apenas R$ 1.500,00, revelou-se moderada, 

sendo descabida sua redução. 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023754-54.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.023754-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : APIFLEX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI e outro 

No. ORIG. : 00237545420054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, em face de r. sentença que, ante a informação de 

cancelamento da inscrição, julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de tributos relativos ao Simples 
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(valor de R$ 71.677,24 em jan/05 - fls. 02), nos termos do art. 26 da Lei n. 6.830/80. Condenada a exequente no 

pagamento de verba honorária, fixada em R$ 1.500,00. 

Apelação da exequente, fls. 79/85, requerendo a exclusão de sua condenação no pagamento de honorários advocatícios, 

vez que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80, norma específica a disciplinar a hipótese, prevê a extinção do processo sem 

condenação na verba honorária. Acrescenta que o débito originou-se de declaração prestada pelo próprio contribuinte e 

que ele pode ter apresentado informações equivocadas, o que culminaria em inscrições incorretas. Alternativamente, 

requer a redução do montante fixado. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Relatado, decido. 

No presente caso, asseverou a executada, por meio de exceção de pré-executividade, que a cobrança seria indevida. 

Juntou, às fls. 16, Pedido de Revisão de Débitos protocolado em 06/10/04 (anteriormente à propositura do executivo 

fiscal, ocorrida em 04/04/05), por meio do qual informou ao Fisco a realização de compensação. 

Portanto, o contribuinte diligenciou no sentido de regularizar a pendência, levando ao Fisco, em momento anterior à 

propositura do feito executivo, a informação acerca da compensação efetuada. A União, por outro lado, protocolou o 

presente executivo num momento em que as informações relativas a este crédito fiscal já haviam sido regularizadas pelo 

contribuinte, estando apenas pendentes de análise pela Administração. Tal análise foi concluída apenas em nov/07, 

culminando na extinção, por cancelamento, da inscrição em dívida ativa (fls. 65). 

Trata-se, pois, de caso em que houve tempo hábil para que a União evitasse o indevido ajuizamento da ação executiva, 

tendo sido afastada a presunção de legalidade da Certidão de Dívida Ativa. 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Na doutrina colhe-se a seguinte lição: 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." (in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, Manoel Álvares e 

outros, Ed. Saraiva, 1998, p. 433) 

 

Ainda nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 

podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u., DJU 

23.5.94, p. 12.606) 

 

O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência, aplica-se igualmente à hipótese de exceção de pré-

executividade, pois também neste caso a executada tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário 

objeto da ação executiva, impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o 

prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 

A verba honorária foi fixada com moderação, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, sendo descabida sua redução. 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041434-86.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.041434-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BIRMANN S/A COM/ E EMPREENDIMENTOS 
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ADVOGADO : MARCELO DE PAIVA ROSA e outro 

No. ORIG. : 00414348620044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, após requerimento da exequente, julgou extinta a execução fiscal 

ajuizada para a cobrança de IRPJ (valor total de R$ 11.950,58 em jun/04 - fls. 02), com fundamento no art. 26 da Lei 

6.830/80, em virtude do cancelamento das inscrições em dívida ativa. A exequente foi condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.195,00. 

Apelação da exequente, fls. 99/105, insurgindo-se em face da fixação de verba honorária, por entender que não deve 

incidir na hipótese o artigo 20, § 4º, do CPC, mas a norma específica do caso, qual seja o art. 26 da Lei nº 6.830/80, que 

não prevê a condenação em honorários em tais hipóteses. Assim, a condenação em honorários seria indevida. 

Acrescenta que o débito originou-se de declaração prestada pelo próprio contribuinte e que ele pode ter apresentado 

informações equivocadas, o que culminaria em inscrições incorretas. Alternativamente, requer a redução do quantum 

aplicado, nos termos do § 3º do artigo 20 do CPC. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Relatado, decido. 

No presente caso, a executada ingressou com exceção de pré-executividade, informando o pagamento dos débitos e 

juntando as respectivas guias de pagamento às fls. 40/48. 

Ocorre que, quando cotejadas tais guias com as CDAs que instruíram a cobrança, observa-se que existem 

inconsistências. Há divergências, por exemplo, quanto às datas de vencimento dos tributos, notando-se também que 

algumas guias foram pagas com atraso (fls. 41, 43 e 48). 

Outrossim, não consta dos autos que tenha sido apresentado um Pedido de Revisão de Débitos, de forma a alertar o 

Fisco acerca das inconsistências havidas. Tal pedido deveria ter sido apresentado antes do ajuizamento da execução 

fiscal. Nesse sentido, o seguinte precedente do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. SANAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26, DA 

LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

APLICAÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material. 2. Verificada a 

omissão do decisum quanto suscitada pelo recorrente desde o recurso especial acerca do indício de dissolução 

irregular da empresa a permitir o redirecionamento da execução fiscal, impõe-se sua sanação. 3. A ratio legis do 

artigo 26, da Lei 6.830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da execução, o 

que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de defesa da parte executada, situação em tudo por tudo 

assemelhada ao acolhimento dos embargos. 4. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são 

devidos honorários na execução e nos embargos à execução (§ 4º do artigo 20, 2ª parte). 5. A novel legislação 

processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como processo de cognição 

introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em execução embargada ou 

não. 6. In casu, consoante restou assente na ementa pelo Tribunal de origem: (...) Hipótese em que houve erro de fato 

no preenchimento da declaração, conforme se depreende do Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa 

da União. Ocorre que tal pedido foi apresentado somente após o ajuizamento da execução fiscal. Não houve, portanto, 

tempo hábil para que a União soubesse do equívoco do contribuinte e pudesse, assim, evitar o indevido ajuizamento. 

Em consonância com o princípio da causalidade, indevida a condenação da exeqüente em honorários, uma vez que o 

erro da própria contribuinte no preenchimento da DIRPJ deu causa à ação executiva contra ela proposta. Caso em que 

a ação executiva deve ser extinta sem qualquer ônus para as partes, não havendo que se falar em inversão da 

condenação em honorários, como pleiteado pela exeqüente. Isto porque a verba honorária nos casos de cancelamento 

da inscrição em dívida somente é devida quando a União der causa ao ajuizamento, porque em tais casos a executada 

teve gastos para constituir advogado em sua defesa. Em situações opostas, como na presente hipótese, embora tenha a 

executada dado causa ao ajuizamento do executivo fiscal, por não preencher corretamente a DIRPJ, cumpre salientar 

que ela não foi vencida na causa, pois os valores inscritos em dívida ativa realmente não eram devidos. O que se deve 

reconhecer em tais situções é que não pode a União ser condenada na verba honorária, pois somente após o 

ajuizamento do executivo fiscal é que teve informações suficientes para efetuar o cancelamento da inscrição. Apelação 

improvida. Provimento à remessa oficial, tida por ocorrida." (fl.94) 7. Destarte, revela-se escorreito o entendimento de 

que foi a executada quem, por erro no preenchimento da guia de recolhimento, deu causa à instauração da demanda 

executiva, razão pela qual não há falar em condenação da exeqüente no pagamento de honorários advocatícios, à luz 

do artigo 26, da LEF, em caso de pedido de desistência da execução fiscal. 8. Embargos de declaração acolhidos, para 

corrigindo omissão apontada, atribuir-lhes efeitos infringentes para negar provimento ao recurso especial." 

(STJ, Primeira Turma, EARESP 1023932, Relator Ministro Luiz Fux, DJE em 07/10/09) 

 

Assim, a inércia da executada em informar o Fisco acerca das inconsistências contribuiu para que tais valores fossem 

inscritos em dívida ativa e, por consequência, ajuizado o executivo fiscal. Por conseguinte, deve ser afastada a 

condenação da exequente na verba honorária. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação. 

Int. 
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São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0512343-69.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.512343-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EMBAVEC COML/ IND/ DE EMBALAGENS DESCART LTDA e outro 

 
: MARCOS ANTONIO SANTAMARIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05123436919964036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal, ajuizada 

esta para a cobrança de PIS (valor de R$ 848.110,88 em ago/09 - fls. 155). 

 

O d. juízo a quo extinguiu a execução fiscal reconhecendo de ofício a prescrição do crédito tributário por ter 

transcorrido lapso superior a cinco anos entre a data da inscrição do débito em dívida ativa e a citação válida da 

executada. Deixou de fixar honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls.150/154, alegando, em síntese, não ter ocorrido a prescrição, ao argumento de que o 

despacho que ordena a citação da executada, na forma do que dispõe o artigo 8º, § 2º da Lei nº. 6.830/90, interrompe o 

prazo prescricional. Sustenta a aplicabilidade da Súmula nº 106 do STJ. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição material do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo 

qüinqüenal, contado este da data da inscrição do débito em dívida ativa, sem que fosse efetivada a citação valida da 

executada, na forma do que dispõe o inciso I, artigo 174, do CTN, com redação anterior a LC nº. 118/05. 

 

A r. sentença merece reparos. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de PIS, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não 

pago, com vencimento no período compreendido entre 06/09/1991 a 22/11/1993 e 18/08/1994 (fls. 04/22), ausente nos 

autos comprovação da data da entrega da declaração do contribuinte. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, 

ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

 

Cito, a respeito, os recentes julgados: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO - QUINQUÍDIO LEGAL - INOCORRÊNCIA - 

APELAÇÃO PROVIDA.  

1 - Executa-se, in casu, valores referentes a tributo, cujo lançamento dá-se por homologação, declarado e não pago, 

sendo que o crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento já pode a Fazenda 

inscrever o débito em dívida ativa. Entendimento do STJ.  
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2 - Não há a informação da data da entrega da DCTF, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as 

data s dos vencimento s dos créditos tributários. Precedentes.  

3 - A Terceira Turma deste Tribunal entende que a interrupção da prescrição , para as execuções ajuizadas antes da 

vigência da LC 118/2005, dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este que decorre da 

aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ.  

4 - Verifica-se que entre o vencimento do crédito mais antigo (28/2/1995) até o ajuizamento da execução (2/3/1999), 

interrompendo a prescrição , não transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, 

não estão prescritos  

5 - Tampouco, ocorreu a prescrição intercorrente, porquanto, compulsando os autos, verifica-se que não houve a 

paralisação efetiva do processamento da execução e sequer a inércia da exeqüente, que se mostrou diligente na 

tentativa de localizar a executada e co-executados RESP 978415/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/04/2008, Relator 

JOSÉ DELGADO; AGRESP 623036/MG, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/05/2007, Relatora DENISE ARRUDA; e desta 

Corte: AC 199961000452977/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 23/05/2007, Relator MÁRCIO MORAES; AC 

200803990015953/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 10/06/2008; Relator CARLOS MUTA.  

6 - Indevida, portanto, a condenação em honorários  

7 - Apelação e remessa oficial providas."  

(Processo n. 2001.61.26.006163-8/SP, Desembargador Nery Júnior, julgado em 09-10-2008, por unanimidade)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO . PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF E DATA DO VENCIMENTO . JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.  

1. Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida  

executada, como no caso, não excede a 60 salários-mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de 

Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01.  

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde 

então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos tributos cobrados.  

3. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da prescrição , houve o decurso 

de prazo  

superior a cinco anos, tão somente quanto a um dos executivos fiscais, devendo o outro, não prescrito, ter regular 

processamento.  

4. Cabível a exclusão da condenação em verba horária, quer pela sucumbência mínima da Fazenda Nacional, quer 

pela ausência de defesa da executada, a justificar a pagamento da verba honorária.  

5. Apelação parcial mente provida e remessa oficial não conhecida."  

(Processo n. 2001.61.26.012180-5/SP, Desembargador Carlos Muta, julgado em 23-10-2008, por unanimidade)  

 

Ressalte-se também que a Egrégia Terceira Turma deste Tribunal tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada 

antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, 

suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não 

foram atingidos pela prescrição, eis que vencidas as obrigações em 06/09/1991 a 22/11/1993 e 18/08/1994 (fls. 04/22) e 

ajuizada a execução fiscal em 03/03/1996 (fls.02). 

 

Oportuno colacionar os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF , de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira 
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Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal , estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 

EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

4. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 

248 do extinto TFR. 

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal . 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

(...)" 

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 § 1º DO CPC. 

DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DA PENHORA DE 

ATIVOS FINANCEIROS DE TITULARIDADE DO EXECUTADO. 

1. Cobrança de contribuições previdenciárias relativas às competências de 01/1987 a 03/1997 (período em que o 

agravante figura como co-responsável). Os lançamentos tributários dos débitos em questão deram-se todos em 1997 

(vide fls. 32, 57, 67, 76, 85 e 93). 

2. Aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco anos 

(conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 

01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os 

prazos decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 
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3. Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Conclui-se que houve o 

transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos entre 01/1987 e 11/1991. 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1991, o termo a quo do prazo decadencial é 01/01/1993, de modo que 

o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos. 

4. Nos termos do art. 219, §1º, do CPC, tendo havido citação válida (fl.228), a interrupção da prescrição retroage à 

data da propositura da ação. A execução fiscal foi ajuizada em 2000 (fl.29), não se havendo de falar em decurso do 

prazo prescricional entre a data do lançamento tributário (1997) e a do ajuizamento da execução. 

5. O caso em análise NÃO é de redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os 

nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, 

do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. 

Afastada, portanto, a ocorrência de prescrição no presente caso. Ademais, conforme certidão à fl. 228, sócio e pessoa 

jurídica foram citados ambos na mesma data. 

6. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública 

retomar seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 

6.830/1980. 

7. A constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos 

moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente, uma vez que seu 

deferimento se deu em 13/11/2007. 

8. Apesar de o agravante ter nomeado bens à penhora, estes se revelam insuficientes para garantir a dívida. Superada, 

pois, qualquer discussão quanto ao cabimento da penhora on line. 

9. Agravos legais a que se nega provimento." 

(TRF3 - Segunda Turma, AI 355958, processo 2008.03.00.046007-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, v.u., j. 

24/11/2009, publicado no DJF3 CJ1 de 03/12/2009, p. 221) 

 

Cumpre ponderar que a prescrição intercorrente também não pode ser reconhecida no presente feito, uma vez que não 

houve a prévia oitiva da Fazenda Pública. 

 

Com efeito, a prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer 

parado por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exeqüente. 

 

O artigo 40 da LEF, em seu parágrafo 4º, prevê que a prescrição intercorrente poderá ser reconhecida, de ofício, pelo 

magistrado, subordinado, entretanto, à prévia oitiva da Fazenda Pública. 

 

Dessa forma, para que seja reconhecida de ofício a prescrição intercorrente, com fulcro no art. 40 § 4º, da Lei nº 

6.830/80, deve ser obrigatoriamente precedido da oitiva fazendária, a qual poderá, nesta oportunidade, trazer aos autos 

notícia de eventual causa apta a obstar o curso da prescrição. 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, pelos 

fundamentos acima expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
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1995.61.82.508658-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : M D T ELETRONICA S/A e outros 

 
: ALEXANDRE HELENA JUNIOR 

ADVOGADO : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA e outro 
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No. ORIG. : 05086588819954036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal, ajuizada 

esta para a cobrança de IRRF (valor de R$ 1.330.533,45 em ago/09 - fls. 253). 

 

O d. juízo a quo extinguiu a execução fiscal reconhecendo de ofício a prescrição do crédito tributário por ter 

transcorrido lapso superior a cinco anos entre a data da inscrição do débito em dívida ativa e a citação válida da 

executada. Deixou de fixar honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls. 248/252, alegando, em síntese, não ter ocorrido a prescrição, ao argumento de que o 

despacho que ordena a citação da executada, na forma do que dispõe o artigo 8º, § 2º da Lei nº. 6.830/90, interrompe o 

prazo prescricional. Sustenta a aplicabilidade da Súmula nº 106 do STJ. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição material do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo 

qüinqüenal, contado este da data da inscrição do débito em dívida ativa, sem que fosse efetivada a citação valida da 

executada, na forma do que dispõe o inciso I, artigo 174, do CTN, com redação anterior a LC nº. 118/05. 

 

A r. sentença merece reparos. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IRRF, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarados e não 

pagos, com vencimentos em 10/08/1989 e no período compreendido entre 10/09/1990 a 10/09/1993 (fls. 03/59). 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, 

ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

 

Cito, a respeito, os recentes julgados: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO - QUINQUÍDIO LEGAL - INOCORRÊNCIA - 

APELAÇÃO PROVIDA.  

1 - Executa-se, in casu, valores referentes a tributo, cujo lançamento dá-se por homologação, declarado e não pago, 

sendo que o crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento já pode a Fazenda 

inscrever o débito em dívida ativa. Entendimento do STJ.  

2 - Não há a informação da data da entrega da DCTF, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as 

data s dos vencimento s dos créditos tributários. Precedentes.  

3 - A Terceira Turma deste Tribunal entende que a interrupção da prescrição , para as execuções ajuizadas antes da 

vigência da LC 118/2005, dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este que decorre da 

aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ.  

4 - Verifica-se que entre o vencimento do crédito mais antigo (28/2/1995) até o ajuizamento da execução (2/3/1999), 

interrompendo a prescrição , não transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, 

não estão prescritos  

5 - Tampouco, ocorreu a prescrição intercorrente, porquanto, compulsando os autos, verifica-se que não houve a 

paralisação efetiva do processamento da execução e sequer a inércia da exeqüente, que se mostrou diligente na 

tentativa de localizar a executada e co-executados RESP 978415/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/04/2008, Relator 

JOSÉ DELGADO; AGRESP 623036/MG, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/05/2007, Relatora DENISE ARRUDA; e desta 

Corte: AC 199961000452977/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 23/05/2007, Relator MÁRCIO MORAES; AC 

200803990015953/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 10/06/2008; Relator CARLOS MUTA.  

6 - Indevida, portanto, a condenação em honorários  

7 - Apelação e remessa oficial providas."  
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(Processo n. 2001.61.26.006163-8/SP, Desembargador Nery Júnior, julgado em 09-10-2008, por unanimidade)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO . PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF E DATA DO VENCIMENTO . JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.  

1. Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida  

executada, como no caso, não excede a 60 salários-mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de 

Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01.  

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde 

então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos tributos cobrados.  

3. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da prescrição , houve o decurso 

de prazo  

superior a cinco anos, tão somente quanto a um dos executivos fiscais, devendo o outro, não prescrito, ter regular 

processamento.  

4. Cabível a exclusão da condenação em verba horária, quer pela sucumbência mínima da Fazenda Nacional, quer 

pela ausência de defesa da executada, a justificar a pagamento da verba honorária.  

5. Apelação parcial mente provida e remessa oficial não conhecida."  

(Processo n. 2001.61.26.012180-5/SP, Desembargador Carlos Muta, julgado em 23-10-2008, por unanimidade)  

 

Ressalte-se também que a Egrégia Terceira Turma deste Tribunal tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada 

antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, 

suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que somente o débito inscrito em dívida ativa, 

vencido em 10/08/1989, fora atingido pela prescrição, uma vez que a propositura da execução fiscal se deu em 

24/05/1995 (fls.02). Com relação aos débitos vencidos no período compreendido entre 10/09/1990 a 10/09/1993, não se 

verifica a ocorrência de prescrição, razão por que a sentença impugnada deve ser reformada no particular. 

 

Oportuno colacionar os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF , de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal , estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 
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12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 

EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

4. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 

248 do extinto TFR. 

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal . 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

(...)" 

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 § 1º DO CPC. 

DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DA PENHORA DE 

ATIVOS FINANCEIROS DE TITULARIDADE DO EXECUTADO. 

1. Cobrança de contribuições previdenciárias relativas às competências de 01/1987 a 03/1997 (período em que o 

agravante figura como co-responsável). Os lançamentos tributários dos débitos em questão deram-se todos em 1997 

(vide fls. 32, 57, 67, 76, 85 e 93). 

2. Aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco anos 

(conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 

01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os 

prazos decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

3. Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Conclui-se que houve o 

transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos entre 01/1987 e 11/1991. 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1991, o termo a quo do prazo decadencial é 01/01/1993, de modo que 

o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos. 

4. Nos termos do art. 219, §1º, do CPC, tendo havido citação válida (fl.228), a interrupção da prescrição retroage à 

data da propositura da ação. A execução fiscal foi ajuizada em 2000 (fl.29), não se havendo de falar em decurso do 

prazo prescricional entre a data do lançamento tributário (1997) e a do ajuizamento da execução. 

5. O caso em análise NÃO é de redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os 

nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, 

do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. 

Afastada, portanto, a ocorrência de prescrição no presente caso. Ademais, conforme certidão à fl. 228, sócio e pessoa 

jurídica foram citados ambos na mesma data. 

6. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública 

retomar seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 

6.830/1980. 
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7. A constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos 

moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente, uma vez que seu 

deferimento se deu em 13/11/2007. 

8. Apesar de o agravante ter nomeado bens à penhora, estes se revelam insuficientes para garantir a dívida. Superada, 

pois, qualquer discussão quanto ao cabimento da penhora on line. 

9. Agravos legais a que se nega provimento." 

(TRF3 - Segunda Turma, AI 355958, processo 2008.03.00.046007-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, v.u., j. 

24/11/2009, publicado no DJF3 CJ1 de 03/12/2009, p. 221) 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, pelos 

fundamentos acima expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito 

somente em relação aos débitos vencidos no período compreendido entre 10/09/1990 a 10/09/1993. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006793-34.1988.4.03.6182/SP 

  
1988.61.82.006793-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DG PERFUMES E COSMETICOS LTDA e outro 

 
: DAVID GALIMIDI 

No. ORIG. : 00067933419884036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal, ajuizada 

esta para a cobrança de IPI (valor de R$ 26.152,32 em mar/09 - fls. 146). 

 

O d. juízo a quo extinguiu a execução fiscal reconhecendo de ofício a prescrição do crédito tributário por ter 

transcorrido lapso superior a cinco anos entre a data da inscrição do débito em dívida ativa e a citação válida da 

executada. Deixou de fixar honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls.154/158, alegando, em síntese, não ter ocorrido a prescrição, ao argumento de que o 

despacho que ordena a citação da executada, na forma do que dispõe o artigo 8º, § 2º da Lei nº. 6.830/90, interrompe o 

prazo prescricional. Sustenta a aplicabilidade da Súmula nº 106 do STJ. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição material do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo 

qüinqüenal, contado este da data da inscrição do débito em dívida ativa, sem que fosse efetivada a citação valida da 

executada, na forma do que dispõe o inciso I, artigo 174, do CTN, com redação anterior a LC nº. 118/05. 

 

A r. sentença merece reparos. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IPI, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não 

pago, com vencimento no período compreendido entre 01/06/1983 a 01/09/1983 (fls. 02v), ausente nos autos 

comprovação da data da entrega da declaração do contribuinte. 
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O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, 

ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

 

Cito, a respeito, os recentes julgados: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO - QUINQUÍDIO LEGAL - INOCORRÊNCIA - 

APELAÇÃO PROVIDA.  

1 - Executa-se, in casu, valores referentes a tributo, cujo lançamento dá-se por homologação, declarado e não pago, 

sendo que o crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento já pode a Fazenda 

inscrever o débito em dívida ativa. Entendimento do STJ.  

2 - Não há a informação da data da entrega da DCTF, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as 

data s dos vencimento s dos créditos tributários. Precedentes.  

3 - A Terceira Turma deste Tribunal entende que a interrupção da prescrição , para as execuções ajuizadas antes da 

vigência da LC 118/2005, dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este que decorre da 

aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ.  

4 - Verifica-se que entre o vencimento do crédito mais antigo (28/2/1995) até o ajuizamento da execução (2/3/1999), 

interrompendo a prescrição , não transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, 

não estão prescritos  

5 - Tampouco, ocorreu a prescrição intercorrente, porquanto, compulsando os autos, verifica-se que não houve a 

paralisação efetiva do processamento da execução e sequer a inércia da exeqüente, que se mostrou diligente na 

tentativa de localizar a executada e co-executados RESP 978415/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/04/2008, Relator 

JOSÉ DELGADO; AGRESP 623036/MG, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/05/2007, Relatora DENISE ARRUDA; e desta 

Corte: AC 199961000452977/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 23/05/2007, Relator MÁRCIO MORAES; AC 

200803990015953/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 10/06/2008; Relator CARLOS MUTA.  

6 - Indevida, portanto, a condenação em honorários  

7 - Apelação e remessa oficial providas."  

(Processo n. 2001.61.26.006163-8/SP, Desembargador Nery Júnior, julgado em 09-10-2008, por unanimidade)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO . PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF E DATA DO VENCIMENTO . JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.  

1. Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida  

executada, como no caso, não excede a 60 salários-mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de 

Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01.  

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde 

então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos tributos cobrados.  

3. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da prescrição , houve o decurso 

de prazo  

superior a cinco anos, tão somente quanto a um dos executivos fiscais, devendo o outro, não prescrito, ter regular 

processamento.  

4. Cabível a exclusão da condenação em verba horária, quer pela sucumbência mínima da Fazenda Nacional, quer 

pela ausência de defesa da executada, a justificar a pagamento da verba honorária.  

5. Apelação parcial mente provida e remessa oficial não conhecida."  

(Processo n. 2001.61.26.012180-5/SP, Desembargador Carlos Muta, julgado em 23-10-2008, por unanimidade)  

 

Ressalte-se também que a Egrégia Terceira Turma deste Tribunal tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada 

antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, 

suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não 

foram atingidos pela prescrição, eis que vencidas as obrigações em 01/06/1983 a 01/09/1983 (fls. 02v) e ajuizada a 

execução fiscal em 22/01/1988. 

 

Oportuno colacionar os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
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AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF , de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal , estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 

EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

4. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 

248 do extinto TFR. 

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 
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exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal . 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

(...)" 

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 § 1º DO CPC. 

DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DA PENHORA DE 

ATIVOS FINANCEIROS DE TITULARIDADE DO EXECUTADO. 

1. Cobrança de contribuições previdenciárias relativas às competências de 01/1987 a 03/1997 (período em que o 

agravante figura como co-responsável). Os lançamentos tributários dos débitos em questão deram-se todos em 1997 

(vide fls. 32, 57, 67, 76, 85 e 93). 

2. Aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco anos 

(conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 

01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os 

prazos decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

3. Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Conclui-se que houve o 

transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos entre 01/1987 e 11/1991. 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1991, o termo a quo do prazo decadencial é 01/01/1993, de modo que 

o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos. 

4. Nos termos do art. 219, §1º, do CPC, tendo havido citação válida (fl.228), a interrupção da prescrição retroage à 

data da propositura da ação. A execução fiscal foi ajuizada em 2000 (fl.29), não se havendo de falar em decurso do 

prazo prescricional entre a data do lançamento tributário (1997) e a do ajuizamento da execução. 

5. O caso em análise NÃO é de redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os 

nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, 

do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. 

Afastada, portanto, a ocorrência de prescrição no presente caso. Ademais, conforme certidão à fl. 228, sócio e pessoa 

jurídica foram citados ambos na mesma data. 

6. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública 

retomar seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 

6.830/1980. 

7. A constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos 

moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente, uma vez que seu 

deferimento se deu em 13/11/2007. 

8. Apesar de o agravante ter nomeado bens à penhora, estes se revelam insuficientes para garantir a dívida. Superada, 

pois, qualquer discussão quanto ao cabimento da penhora on line. 

9. Agravos legais a que se nega provimento." 

(TRF3 - Segunda Turma, AI 355958, processo 2008.03.00.046007-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, v.u., j. 

24/11/2009, publicado no DJF3 CJ1 de 03/12/2009, p. 221) 

 

Cumpre ponderar que a prescrição intercorrente também não pode ser reconhecida no presente feito, uma vez que não 

houve a prévia oitiva da Fazenda Pública. 

 

Com efeito, a prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer 

parado por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exeqüente. 

 

O artigo 40 da LEF, em seu parágrafo 4º, prevê que a prescrição intercorrente poderá ser reconhecida, de ofício, pelo 

magistrado, subordinado, entretanto, à prévia oitiva da Fazenda Pública. 

 

Dessa forma, para que seja reconhecida de ofício a prescrição intercorrente, com fulcro no art. 40 § 4º, da Lei nº 

6.830/80, deve ser obrigatoriamente precedido da oitiva fazendária, a qual poderá, nesta oportunidade, trazer aos autos 

notícia de eventual causa apta a obstar o curso da prescrição. 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, pelos 

fundamentos acima expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 
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Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0519797-37.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.519797-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TRANSPORTE TRANS MARCHI LTDA e outro 

 
: ANTONIO MARCHIONNO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05197973719954036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal, ajuizada 

esta para a cobrança de COFINS (valor de R$ 185.329,46 em ago/09 - fls. 116). 

 

O d. juízo a quo extinguiu a execução fiscal reconhecendo de ofício a prescrição do crédito tributário por ter 

transcorrido lapso superior a cinco anos entre a data da inscrição do débito em dívida ativa e a citação válida da 

executada. Deixou de fixar honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls. 111/115, alegando, em síntese, estar a sentença vergastada eivada de nulidade, em vista do 

d. Juízo não ter oportunizado a prévia oitiva fazendária para se manifestar quanto a existência de eventual causa 

suspensiva ou interruptiva da prescrição. Aduz não ter ocorrido a prescrição, salientando que entre a data da inscrição 

do débito em dívida ativa (23/03/1995) e o despacho que ordenou a citação da executada (01/12/1995) não transcorreu o 

prazo de 05 (cinco) anos. Sustenta a aplicabilidade do artigo 8º, § 2º da Lei nº. 6.830/90. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição material do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo 

qüinqüenal, contado este da data da inscrição do débito em dívida ativa, sem que fosse efetivada a citação valida da 

executada, na forma do que dispõe o inciso I, artigo 174, do CTN, com redação anterior a LC nº. 118/05. 

 

A r. sentença merece reparos. 

 

Como é cediço, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação - prescrição material - pode ser decretada de ofício , 

com base no art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04). Neste sentido, inclusive o STJ recentemente editou a 

Súmula nº 409, in verbis: 

 

"Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício." 

 

No tocante à necessidade de ouvir a Fazenda Pública para que o juiz possa decretar a prescrição material, o e. Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 somente se 

aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas, não se estendendo aos demais casos de prescrição , em 

relação aos quais incide o disposto no art. 219, § 5º, do CPC. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA 

JURÍDICA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

211/STJ. FUNDAMENTOS INATACADOS. SÚMULA 283/STF. 1. O acórdão recorrido funda-se em premissa que não 

foi objeto de combate específico da peça recursal, - de que ocorreu a prescrição quanto ao redirecionamento da 

execução contra os sócios, em razão de já ter transcorrido mais de cinco anos desde a citação da pessoa jurídica. 2. 

Desse modo, cabe aplicar, quanto ao ponto, a Súmula 283/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

decisão recorrida se assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles". 3. No tocante à 

necessidade de ouvir a Fazenda Pública para que o juiz possa decretar a prescrição intercorrente, esta Corte firmou 
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entendimento que o regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige a prévia oitiva da Fazenda Pública, somente se 

aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas, a saber: a prescrição intercorrente contra a Fazenda 

Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo artigo, quando não localizado o devedor ou não 

encontrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição , a favor ou contra a Fazenda Pública, pode ser 

decretada de ofício com base no art. 219, § 5º, do CPC. 4. Esse posicionamento foi sedimentado nesta Corte quando do 

julgamento do REsp 1100156/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 18/06/2009. Acórdão sujeito ao 

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 5. A prescrição decretada de ofício , no caso dos autos, 

quanto ao redirecionamento da execução contra os sócios, em razão de já ter transcorrido mais de cinco anos desde a 

citação da pessoa jurídica, não está obstada pelo dispositivo de lei citado. Está correta, portanto, a decisão do 

Tribunal de origem. 6. Aplicação da Súmula 409/STJ: Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura 

da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, § 5º, do CPC)" 7. O recorrente não observou as formalidades 

indispensáveis ao conhecimento do especial pela alínea "c", porquanto não procedeu ao indispensável cotejo analítico 

no intuito de demonstrar que os arestos confrontados partiram de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram 

conclusões discrepantes, o que impede o conhecimento do dissídio pretoriano. 8. Recurso especial conhecido em parte 

e não provido". (RESP 200900430253, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJE de 25/11/2009). 

Dessa forma, improcede a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela apelante. 

 

No mérito, contudo, o recurso merece ser provido. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de COFINS, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e 

não pago, com vencimentos no período compreendido entre 20/05/1992 a 20/10/1993 (fls. 03/15), ausente nos autos 

comprovação da data da entrega da declaração do contribuinte. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, 

ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

 

Cito, a respeito, os recentes julgados: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO - QUINQUÍDIO LEGAL - INOCORRÊNCIA - 

APELAÇÃO PROVIDA.  

1 - Executa-se, in casu, valores referentes a tributo, cujo lançamento dá-se por homologação, declarado e não pago, 

sendo que o crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento já pode a Fazenda 

inscrever o débito em dívida ativa. Entendimento do STJ.  

2 - Não há a informação da data da entrega da DCTF, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as 

data s dos vencimento s dos créditos tributários. Precedentes.  

3 - A Terceira Turma deste Tribunal entende que a interrupção da prescrição , para as execuções ajuizadas antes da 

vigência da LC 118/2005, dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este que decorre da 

aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ.  

4 - Verifica-se que entre o vencimento do crédito mais antigo (28/2/1995) até o ajuizamento da execução (2/3/1999), 

interrompendo a prescrição , não transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, 

não estão prescritos  

5 - Tampouco, ocorreu a prescrição intercorrente, porquanto, compulsando os autos, verifica-se que não houve a 

paralisação efetiva do processamento da execução e sequer a inércia da exeqüente, que se mostrou diligente na 

tentativa de localizar a executada e co-executados RESP 978415/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/04/2008, Relator 

JOSÉ DELGADO; AGRESP 623036/MG, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/05/2007, Relatora DENISE ARRUDA; e desta 

Corte: AC 199961000452977/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 23/05/2007, Relator MÁRCIO MORAES; AC 

200803990015953/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 10/06/2008; Relator CARLOS MUTA.  

6 - Indevida, portanto, a condenação em honorários  

7 - Apelação e remessa oficial providas."  

(Processo n. 2001.61.26.006163-8/SP, Desembargador Nery Júnior, julgado em 09-10-2008, por unanimidade)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO . PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF E DATA DO VENCIMENTO . JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.  

1. Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida  

executada, como no caso, não excede a 60 salários-mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de 

Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01.  
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2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde 

então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos tributos cobrados.  

3. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da prescrição , houve o decurso 

de prazo  

superior a cinco anos, tão somente quanto a um dos executivos fiscais, devendo o outro, não prescrito, ter regular 

processamento.  

4. Cabível a exclusão da condenação em verba horária, quer pela sucumbência mínima da Fazenda Nacional, quer 

pela ausência de defesa da executada, a justificar a pagamento da verba honorária.  

5. Apelação parcial mente provida e remessa oficial não conhecida."  

(Processo n. 2001.61.26.012180-5/SP, Desembargador Carlos Muta, julgado em 23-10-2008, por unanimidade)  

 

Ressalte-se também que a Egrégia Terceira Turma deste Tribunal tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada 

antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, 

suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não 

foram atingidos pela prescrição, eis que vencidas as obrigações em 20/05/1992 a 20/10/1993 (fls. 03/15) e ajuizada a 

execução fiscal em 14/11/1995 (fls.02). 

 

Oportuno colacionar os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF , de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal , estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 
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"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 

EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

4. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 

248 do extinto TFR. 

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal . 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

(...)" 

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 § 1º DO CPC. 

DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DA PENHORA DE 

ATIVOS FINANCEIROS DE TITULARIDADE DO EXECUTADO. 

1. Cobrança de contribuições previdenciárias relativas às competências de 01/1987 a 03/1997 (período em que o 

agravante figura como co-responsável). Os lançamentos tributários dos débitos em questão deram-se todos em 1997 

(vide fls. 32, 57, 67, 76, 85 e 93). 

2. Aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco anos 

(conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 

01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os 

prazos decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

3. Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Conclui-se que houve o 

transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos entre 01/1987 e 11/1991. 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1991, o termo a quo do prazo decadencial é 01/01/1993, de modo que 

o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos. 

4. Nos termos do art. 219, §1º, do CPC, tendo havido citação válida (fl.228), a interrupção da prescrição retroage à 

data da propositura da ação. A execução fiscal foi ajuizada em 2000 (fl.29), não se havendo de falar em decurso do 

prazo prescricional entre a data do lançamento tributário (1997) e a do ajuizamento da execução. 

5. O caso em análise NÃO é de redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os 

nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, 

do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. 

Afastada, portanto, a ocorrência de prescrição no presente caso. Ademais, conforme certidão à fl. 228, sócio e pessoa 

jurídica foram citados ambos na mesma data. 

6. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública 

retomar seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 

6.830/1980. 

7. A constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos 

moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente, uma vez que seu 

deferimento se deu em 13/11/2007. 

8. Apesar de o agravante ter nomeado bens à penhora, estes se revelam insuficientes para garantir a dívida. Superada, 

pois, qualquer discussão quanto ao cabimento da penhora on line. 

9. Agravos legais a que se nega provimento." 

(TRF3 - Segunda Turma, AI 355958, processo 2008.03.00.046007-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, v.u., j. 

24/11/2009, publicado no DJF3 CJ1 de 03/12/2009, p. 221) 
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Cumpre ponderar que a prescrição intercorrente também não pode ser reconhecida no presente feito, uma vez que não 

houve a prévia oitiva da Fazenda Pública. 

 

Com efeito, a prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer 

parado por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exeqüente. 

 

O artigo 40 da LEF, em seu parágrafo 4º, prevê que a prescrição intercorrente poderá ser reconhecida, de ofício, pelo 

magistrado, subordinado, entretanto, à prévia oitiva da Fazenda Pública. 

 

Dessa forma, para que seja reconhecida de ofício a prescrição intercorrente, com fulcro no art. 40 § 4º, da Lei nº 

6.830/80, deve ser obrigatoriamente precedido da oitiva fazendária, a qual poderá, nesta oportunidade, trazer aos autos 

notícia de eventual causa apta a obstar o curso da prescrição. 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, pelos 

fundamentos acima expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002259-93.2007.4.03.6113/SP 

  
2007.61.13.002259-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CALCADOS PASSPORT LTDA e outros 

 
: GIAMPAOLO LANZA FINATTI 

 
: RACHEL LANZA FINATTI 

 
: VAINER FINATTI 

 
: IVAN LANZA FINATTI 

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada esta para a 

cobrança de COFINS (valor de R$ 19.808,91 em jan/2005 - fls. 29). Não houve condenação em honorários 

advocatícios, em virtude da incidência do encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69. 

Apelação da embargante, fls. 237/251, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, ser parte ilegítima 

para compor o pólo passivo da execução, uma vez que não incorreu nas hipóteses do artigo 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional. Argúi, também, que o mero inadimplemento do tributo não constitui infração legal, sendo que é 

preciso haver prova da ocorrência de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou 

estatutos. Com relação à sócia Raquel Lanza Finatti, sustenta que esta sequer detinha poderes de administração da 

empresa. Assevera, por fim, que efetuou o recolhimento de 7 (sete) parcelas do total de 60 prestações do parcelamento 

ao qual aderiu, não tendo, contudo, tal valor sido abatido da dívida em cobrança. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Relatado. Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Primeiramente, rejeito a preliminar arguida pela embargada, uma vez que inexiste óbice ao julgamento dos presentes 

embargos à execução fiscal, em especial porque a via ora eleita é a mais adequada para comprovação das alegações 

iniciais, já que a exceção de pré-executividade possui limites estreitos à discussão de determinadas matérias. De resto, a 

preclusão operada sobre a decisão proferida em sede de exceção de pré-executividade produziu seus efeitos tão-somente 

no âmbito do executivo fiscal, não impedindo a discussão da questão em embargos à execução fiscal. 

Quanto ao redirecionamento da execução fiscal aos sócios da executada, melhor sorte assiste à apelante. 
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Conforme entendimento assente tanto na Doutrina como na Jurisprudência, é possível o redirecionamento da execução 

fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se 

indícios de dissolução irregular da sociedade executada ou da prática descrita no artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional, tais como atos cometidos com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto. 

E entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos 

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra 

mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

Compulsando os autos, não há elementos suficientes para concluir que tenha havido dissolução irregular da sociedade, 

pois, de acordo com as certidões de fls.124/125 em 21/03/2006, nos autos nº 2.650/04, foi declarada aberta a falência da 

empresa executada Calçados Passport Ltda pelo MM. Juízo de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Franca. 

De acordo com o entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da 

pessoa jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes 

citados no art. 135 do CTN. 

Vejam-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 

No caso em exame, não foi demonstrada a prática de tais atos, já que não trazidas quaisquer provas nesse sentido. Por 

essas razões, não reconheço a existência de elementos suficientes para autorizar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios da executada. 

Com relação à sócia Raquel Lanza Finatti, muito embora tenha figurado como sócia cotista à época em que constituída 

a obrigação tributária, não exerceu cargo de administração ou de gerência na sociedade, conforme indica a ficha 

cadastral acostada às fls. 46/52, não podendo ser responsabilizada pelos débitos tributários desta, nos termos do art. 135, 

III, do CTN. 
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A propósito, destaco o precedente do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 515 DO CPC - INEXISTÊNCIA - TRIBUTÁRIO - SÓCIO-GERENTE - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - NATUREZA SUBJETIVA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - 

PRECEDENTES - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO MINORITÁRIO: 

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. O art. 515, § 1º, do Diploma Processual Civil, autoriza ao Tribunal, após afastar a prescrição, prosseguir no exame 

do mérito, sem que isso importe em supressão de instância. Precedente da Corte Especial no REsp 274.736/DF. 

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei. 

3. Em caso de dissolução irregular da pessoa jurídica, somente as pessoas com poder de mando devem ser 

responsabilizadas. Sendo incontroverso nos autos que a empresa (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) 

foi dissolvida irregularmente e que a sócia executada não detinha poderes de gerência , descabe a sua 

responsabilização (art. 10 do Decreto 3.708/1919). 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ 2ª Turma, RESP 656860, Proc. 200400561922/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, v.u., DJ 16-08-2007, p. 307) 

 

Dessa forma, resta ainda mais evidente a ilegitimidade da sócia Raquel Lanza Finatti para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal, sendo de rigor a reforma da r. sentença. 

No mais, cumpre salientar que se revela inaplicável a Lei nº 8.620/93 ao caso concreto, pois o crédito ora executado tem 

natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, enquanto que o preceito 

normativo invocado destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

A Lei nº 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei nº 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a organização e 

plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a cobrança de débitos tratados 

em legislação específica. 

Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art. 79, VII, 

da Lei nº 11.941, de 27/5/2009. 

Neste sentido os precedentes abaixo: 

 

"(...) 2. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia 

quando a lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio 

Código Tributário Nacional.  

3. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei 8.620/93 , ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretendem alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar.  

4. O CTN, art. 13 5, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 13 5, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II do CTN. (...)"  

(Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005).  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 13 5, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 13 5, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. Caso em que não houve 

dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência , com decretação judicial, em 18.03.04, sem a 

comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 13 5, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. O artigo 13 5, III, do CTN não previu 

responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93 , preceito 

que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da 

norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, 

CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). agravo inominado desprovido."  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 em 18/08/09, 

página 103)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 13 5, III, CTN. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO DESPROVIDO. 
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1. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva, embora não exija 

a comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de 

convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou 

contrato social, que justifiquem a sua inserção.  

2. No caso dos autos, a agravante requereu a inclusão do sócio-gerente apenas em função da devolução do AR 

negativo, sem o levantamento de outros elementos ou situação indicativas da dissolução irregular da sociedade. Sequer 

houve diligência através de oficial de justiça para a verificação e comprovação do alegado pela agravante.  

3. Por outro lado, cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no Código 

Tributário Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos débitos da pessoa 

jurídica, daí porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime diferenciado de 

responsabilidade tributária em detrimento do que dispõe a lei complementar.  

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma.  

5. Agravo inominado desprovido".  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

19.06.2008, DJF3 01.07.2008) 

 

Portanto, inexistente motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser reformada a r. sentença 

que manteve os sócios da executada no pólo passivo da execução fiscal. 

A apelante alega, por fim, que a embargada deixou de alocar o pagamento das 7 (sete) parcelas recolhidas em virtude de 

parcelamento do débito no total da dívida em cobrança e que estaria, assim, exigindo em duplicidade dívida já paga. 

Pelo conjunto probatório que dos autos consta, mormente o documento de fls. 209, tenho que, conforme asseverado pela 

embargada, os pagamentos efetuados pela embargante relativos às 7 (sete) prestações do parcelamento foram imputados 

como pagamento parcial do débito exequendo, tendo a dívida total no valor consolidado de R$ 24.466,00 em 11/2007 

reduzido para o valor remanescente de R$ 11.287,12 em 11/2007. Dessa forma, improcede a alegação da apelante no 

particular. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

o que faço para reconhecer a ilegitimidade dos sócios embargantes para figurarem no pólo passivo da execução fiscal, 

nos termos da fundamentação supra. 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017881-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017881-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : METALGRAFICA ROJEK LTDA 

ADVOGADO : JORGE ALEXANDRE SATO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00072-1 1 Vr CAJAMAR/SP 

Renúncia 

Fls. 346 e seguintes: Homologo a desistência e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação manifestadas pela 

embargante, decidindo o mérito da presente demanda com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

Os autos do processo nº 2009.03.99.017882-2 (03 volumes), bem como do executivo fiscal a que se refere (inscrições 

em dívida ativa nº 80.6.05.000171-04 e 80.2.05.000071-00 - dois volumes) e do agravo de instrumento nº 

2007.03.00.010624-4, interposto no bojo daqueles autos (um volume) devem ser desapensados, pois há apelação 

interposta pela União Federal, pendente de julgamento nesta Corte. 

Intimem-se as partes. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos deste feito (nº 2009.03.99.017881-0), bem como do executivo fiscal a ele 

relativo (inscrição em dívida ativa nº 80.2.04.028574-78) à Vara de origem. 
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São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0510010-81.1995.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.001729-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DORR OLIVER BRASIL S/A e outros 

 
: IVAN SAURER 

 
: PEDRO DE SOUZA RAMOS 

 
: IVAN LASZLO SAURER 

PARTE RE' : VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE 

ADVOGADO : VICTOR LUIS SALLES FREIRE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.10010-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Proceda a Subsecretaria à publicação da decisão de fls. 137/8. 

F. 141: Regularize o Dr. Fernando Calza Salles Freire sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 MEDIDA CAUTELAR Nº 0060900-85.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.060900-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : PDCA ENGENHARIA S/C LTDA 

ADVOGADO : THIAGO GHIGGI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2003.61.05.015482-7 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 2003.61.05.015482-7, até o julgamento do recurso de apelação 

apresentado no referido feito. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

interposta nos autos do mandado de segurança n. 2003.61.05.015482-7 - e respectivos embargos de declaração opostos 

em face do acórdão - já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 CAUTELAR INOMINADA Nº 0064652-31.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.064652-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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REQUERENTE : LUIZ CARLOS PAGANI 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PAGANI JUNIOR 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 85.00.00155-3 A Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de impedir a indevida anotação em cadastros de devedores 

inadimplentes do crédito tributário discutido na apelação interposta nos embargos à execução fiscal 91.03.002182-3. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

interposta nos autos dos referidos embargos à execução fiscal já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta 

prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 MEDIDA CAUTELAR Nº 0047306-04.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.047306-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : ROBERT JAN BLOCH CIRURGIA PLASTICA E DA MAO S/C LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME REY VENEZIANI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2003.61.00.033571-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 2003.61.00.033571-1, até o julgamento do recurso de apelação 

apresentado no referido feito. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

interposta nos autos do mandado de segurança n. 2003.61.00.033571-1 - e respectivos embargos de declaração opostos 

em face do acórdão - já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 MEDIDA CAUTELAR Nº 0037678-25.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.037678-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : MAQUINAS PIRATININGA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR MARIUZZO DE ANDRADE 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.05.31873-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em embargos à execução fiscal n. 2000.61.82.055965-0, até o julgamento do recurso de apelação 

apresentado no referido feito. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

interposta nos autos dos referidos embargos à execução fiscal já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta 

prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 MEDIDA CAUTELAR Nº 0062626-94.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.062626-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : FRANGO SERTANEJO LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME ANTONIO e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2004.61.06.003938-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 2004.61.06.003938-9, até o julgamento da apelação interposta no 

referido feito. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a decisão que 

homologou o pedido de desistência formulado na referida apelação em mandado de segurança n. 2004.61.06.003938-9 

já transitou em julgado, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 MEDIDA CAUTELAR Nº 0042689-98.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.042689-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : CLINICA UROLOGICA PROFESSOR SAMI ARAP S/C LTDA 

ADVOGADO : PAULO MICHALUART 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2004.61.00.003467-3 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 2004.61.00.003467-3, até o julgamento da apelação interposta no 

referido feito. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

apresentada no feito n. 2004.61.00.003467-3 já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto 

desta medida cautelar. 
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Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 CAUTELAR INOMINADA Nº 0002630-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.002630-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 93.00.39680-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 95.03.052358-3, até o julgamento dos embargos de declaração 

apresentados no referido feito. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que os embargos de 

declaração apresentados no feito n. 95.03.052358-3 já foram julgados por esta Turma, motivo pelo qual resta 

prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 MEDIDA CAUTELAR Nº 0051987-85.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.051987-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : SELISA COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2002.61.04.002995-3 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de se determinar o prosseguimento de despacho aduaneiro, 

com a consequente liberação de mercadorias importadas.  

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

interposta no Mandado de Segurança n. 2002.61.04.002995-3 já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta 

prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 369/1687 

 

 

00075 CAUTELAR INOMINADA Nº 0059859-49.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.059859-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : AVENTIS PHARMA LTDA 

ADVOGADO : ERIO UMBERTO SAIANI FILHO 

SUCEDIDO : MTN DO BRASIL LTDA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2000.61.00.015178-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Petição de fls. 144 e ss.: anote-se. 

Manifeste-se a requerente se remanesce seu interesse no julgamento do feito. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 MEDIDA CAUTELAR Nº 0018311-49.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.018311-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : AMINO QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : ODMIR FERNANDES 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2001.61.82.015631-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de se atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação 

interposto em embargos à execução fiscal. 

Regularmente processado o feito, foi proferida decisão liminar às fls. 42/43. 

A União Federal contestou o feito (fls. 55/61). 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

interposta nos autos dos referidos embargos à execução fiscal já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta 

prejudicada a discussão a respeito dos efeitos dela.  

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024753-06.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.040003-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

APELADO : MHA ENGENHARIA LTDA 
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ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO MONTEIRO PEREZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.24753-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas pelo INSS e pelo FNDE em face de sentença que julgou procedente ação proposta 

com o fim de (a) afastar a obrigatoriedade do recolhimento da contribuição ao salário-educação no período de outubro 

de 1988 a dezembro de 1996; e (b) compensar os valores recolhidos a título da mesma contribuição. 

As apelantes sustentam, em síntese, que a contribuição ao salário-educação é constitucional. 

Decido. 

Cuida-se de matéria concernente à constitucionalidade da contribuição ao salário-educação. 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1.º-A, do 

Código de Processo Civil). 

A matéria em discussão já foi amplamente debatida na jurisprudência, que se firmou pela legalidade e 

constitucionalidade da contribuição denominada salário-educação, desde sua instituição pela Lei 4.440/1964, até ser 

disciplinada pela Lei n. 9.424/1996, bem como das diversas alíquotas fixadas ou modificadas por meio de Decreto-Lei 

ou por Decretos.  

Sedimentando a questão, o Supremo Tribunal Federal, em 26/11/2003, editou a Súmula 732, in verbis: 

"É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96". 

Cabe dizer, ainda, que o Supremo Tribunal Federal vem, inclusive, aplicando multa à parte que insiste em recorrer das 

decisões monocráticas que versem sobre a matéria (v. AI 436385 AgR/SP, DJ 21/5/2004 e AI 487654 AgR/SP, DJ 

7/5/2004, dentre outros).  

Assim sendo, apresenta-se legítima a cobrança do salário-educação, desde sua instituição mediante a Lei n. 4.440/1964 

e o Decreto-Lei n. 1.422/1975, passando pelas modificações trazidas pelos Decretos n. 76.923/1975 e 87.043/1982, até 

sua nova disciplina pela Lei n. 9.424/1996 que manteve a exação, na forma que explicitou. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento aos 

recursos de apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, eis que a 

sentença encontra-se em manifesto confronto com jurisprudência dominante do STF, invertendo-se os ônus de 

sucumbência. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037625-44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037625-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CARIBEA IND/ MADEIREIRA LTDA 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : GUILHERME FERNANDO GREGGIO 

No. ORIG. : 04.00.00003-9 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, 

ajuizada esta para a cobrança de COFINS (valor de R$ 220.745,72 em fev/2004 - fls. 183). Houve condenação da 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados no percentual de 10% sobre o valor da causa. 

 

O embargante interpôs embargos de declaração contra a sentença de improcedência dos embargos, alegando "omissão 

da r. sentença em relação ao atual posicionamento do Supremo Tribunal Federal, exarado no RE nº. 346.084/PR - em 

que a referida Corte julgou inconstitucionais as alterações promovidas pela Lei nº. 9.718/98, que, em seu art. 3º, § 1º, 

ampliou a base de cálculo da COFINS (...)"(fls. 108/112). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 371/1687 

Os embargos de declaração foram rejeitados pelo Juízo a quo, conforme decisão proferida às fls. 114/115. Na mesma 

ocasião, o d. magistrado condenou o embargante ao pagamento de multa equivalente a 1% sobre o valor da causa, por 

entender que os embargos tiveram finalidade manifestamente protelatória.  

 

Apelação do embargante, fls. 120/159, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, a 

inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo da COFINS introduzida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº. 

9.718/98. Insurge-se em face da aplicação da multa moratória fixada no patamar de 20%, pugnando pela sua redução, 

ante o seu caráter confiscatório. Sustenta a ilegitimidade da incidência da taxa Selic como juros moratórios. Requereu a 

exclusão da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC, imposta pelo juízo a quo, argumentando que os 

embargos declaratórios foram opostos com o fim de sustentar a inexigibilidade da CDA, ante a declaração de 

inconstitucionalidade do art. 3º, §1º, da Lei nº. 9.718/98 pelo Pleno do STF, nos autos do RE nº. 346.084/PR. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A r. sentença impugnada merece parcial reforma. 

 

No que tange à insurgência da embargante com relação às modificações da base de cálculo da COFINS veiculadas pela 

lei 9.718/98, merece acolhimento a sua argumentação. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei nº 9718/98. 

 

Nesse sentido, já decidiu esta E. 3ª Turma, no julgamento do Proc. nº 2003.61.00.025664-1, DJU de 29/11/06, de minha 

relatoria: 

"O Programa de Integração Social foi instituído pela lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, quando se 

encontrava vigente a Constituição Federal de 1967. Esse programa tinha como finalidade promover a integração do 

empregado na vida e no desenvolvimento das empresas e, por essa razão, criou um Fundo de Participação, no qual se 

faziam depósitos, a serem repassados oportunamente aos empregados. 

A contribuição ao PIS, em 1988, foi reconhecida e recepcionada pela Constituição Federal, em seu artigo 239, quando 

então lhe foi reconhecido o caráter tributário, como contribuição social, destinada a financiar o programa do seguro-

desemprego e ao abono anual de um salário mínimo, àqueles empregados que recebem até dois salários mínimos 

mensais e sejam participantes do programa. 

... 

No que tange às alterações promovidas pela lei 9718 /98, dando definição à nova base de cálculo, para considerar 

agora como receita bruta "a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de 

atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas", a teor do parágrafo 1º, do seu artigo 3º. 

A matéria foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, consolidando o entendimento de que é inconstitucional a 

majoração da base de cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei , porém, 

constitucional o aumento da alíquota, alterada pelo artigo 8°, nesse sentido, ficou assentado (Informativo STF n° 408): 

PIS e COFINS: Conceito de Faturamento - 6 Concluído julgamento de uma série de recursos extraordinários em que 

se questionava a constitucionalidade das alterações promovidas pela lei 9.718/98, que ampliou a base de cálculo da 

COFINS e do PIS, cujo art. 3º, § 1º, define o conceito de faturamento ("Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo 

anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. § 1º. Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil 

adotada para as receitas.") - v. Informativos 294, 342 e 388. O Tribunal, por unanimidade, conheceu dos recursos e, 

por maioria, deu-lhes provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da lei 9.718/98. Entendeu-se 

que esse dispositivo, ao ampliar o conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de 

faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da CF, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada 

jurisprudência do STF. Ressaltou-se que, a despeito de a norma constante do texto atual do art. 195, I, b, da CF, na 

redação dada pela EC 20/98, ser conciliável com o disposto no art. 3º, do § 1º da lei 9.718/98, não haveria se falar em 

convalidação nem recepção deste, já que eivado de nulidade original insanável, decorrente de sua frontal 

incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua edição. Afastou-se o argumento de que a 

publicação da EC 20/98, em data anterior ao início de produção dos efeitos da lei 9.718/98 - o qual se deu em 1º.2.99 

em atendimento à anterioridade nonagesimal (CF, art. 195, § 6º) -, poderia conferir-lhe fundamento de validade, haja 

vista que a lei entrou em vigor na data de sua publicação (28.11.98), portanto, 20 dias antes da EC 20/98. Reputou-se, 
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ademais, afrontado o § 4º do art. 195 da CF, se considerado para efeito de instituição de nova fonte de custeio de 

seguridade, eis que não obedecida, para tanto, a forma prescrita no art. 154, I, da CF ("Art. 154. A União poderá 

instituir: I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e 

não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;"). RE 357950/RS, rel. orig. 

Min. Marco Aurélio e RE 346084/PR, rel. orig. Min. Ilmar Galvão, 9.11.2005. (RE-357950) (RE-346084) PIS e 

COFINS: Conceito de Faturamento - 7 

Em relação aos recursos extraordinários RE 357950/RS; RE 358273/RS; RE 390840/MG, todos de relatoria do Min. 

Marco Aurélio, ficaram vencidos: em parte, os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello, que declaravam também a 

inconstitucionalidade do art. 8º da lei em questão; e, integralmente, os Ministros Eros Grau, Joaquim Barbosa, Gilmar 

Mendes e o Nelson Jobim, presidente, que negavam provimento ao recurso. Em relação ao RE 346084/PR, ficaram 

vencidos: em parte, o Min. Ilmar Galvão, relator originário, que dava provimento parcial ao recurso para fixar como 

termo inicial do prazo nonagesimal o dia 1º.2.99, e os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello, que davam parcial 

provimento para declarar a inconstitucionalidade apenas do § 1º do art. 3º da lei 9.718/98; integralmente, os Ministros 

Maurício Corrêa, Gilmar Mendes, Joaquim Barbosa e Nelson Jobim, presidente, que negavam provimento ao recurso, 

entendendo ter havido a convalidação da norma impugnada pela EC 20/98. RE 357950/RS, rel. orig. Min. Marco 

Aurélio e RE 346084/PR, rel. orig. Min. Ilmar Galvão, 9.11.2005. (RE-357950) (RE-346084) 

 

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à 

aludida controvérsia. 

 

Assim, se a embargada pleiteia valor superior àquele realmente devido, com base na majoração da base de cálculo do 

PIS e da COFINS tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718 /98, cabe a exclusão do montante exigido 

indevidamente. 

 

Quanto à liquidez e certeza da CDA, é de se notar que a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente 

goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em 

contrário, concretamente demonstrável, e não simplesmente meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na 

espécie dos autos. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. 

Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, 

com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o 

seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo (...) No caso, a Certidão de Dívida Ativa está regular e não foi 

ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi 

requerida a posterior produção de elemento probatório." (TFR. AC n. 114.803, rel. Min. Sebastião Reis, Boletim AASP 

1465/11) 

 

Assim, pois, cabia à embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição dos 

embargos e por isso a insurgência contra a cobrança de acréscimos legais, lançada de forma genérica, não se mostra 

suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução. 

 

Por seu turno, a cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, 

§§ 1º e 2º. Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 

 

A cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este a 

relação de consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do simples 

inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte. 

 

Quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

 

Pois bem. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

 

No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 
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Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Súmula Vinculante nº 7 - A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 

 

Portanto, a aplicação da taxa Selic para cálculo dos juros nos executivos fiscais é legítima, devendo manter-se hígida a 

r. sentença neste ponto. 

 

Quanto à multa impugnada, merece acolhida a pretensão do embargante, por não restar caracterizado o caráter 

protelatório dos embargos de declaração interpostos em 1ª instância. 

 

Com efeito, são protelatórios os embargos de declaração que se destinam a sobrestar o trâmite regular do processo, vale 

dizer, aqueles que objetivam adiar a justa composição do litígio. 

 

Contudo, verifico que, não obstante a r. sentença não merecesse integração, os embargos de declaração interpostos com 

o manifesto objetivo de rejulgamento da lide, em tese, não se revestem de natureza protelatória. 

 

Cabe destacar, por oportuno, que a rejeição dos embargos de declaração, por si só, não é causa bastante para imposição 

de multa a quem os oferta, quando não há demonstração de que o embargante atuou com abuso na interposição daquele 

recurso. Note-se que a má-fé não se presume, só se podendo admitir sua ocorrência quando demonstrada, por meio de 

prova contundente, o dolo processual do recorrente. 

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente: 

"TRIBUTÁRIO. IPVA. POSSIBILIDADE DE A AUTORIDADE TRIBUTÁRIA PROCEDER À REVISÃO DO 

LANÇAMENTO DO TRIBUTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 149, PARÁGRAFO ÚNICO C/C ARTIGO 173, AMBOS 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE 

VEÍCULO POSTERIORES AO EXERCÍCIO COBRADO. IMPRESTABILIDADE PARA COMPROVAÇÃO DE 

QUITAÇÃO DO PAGAMENTO DA EXAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 158, II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DA GA, RPV OU RECIBO DE ALGUMA MODALIDADE DE 

AUTO ATENDIMENTO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 131, §§ 1º E 2º DO CÓDIGO DE TRÂNSITO 

BRASILEIRO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO APENAS PARA AFASTAR AS MULTAS 

APLICADAS POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E PROCRASTINAÇÃO. 1. A autoridade administrativa pode proceder à 

revisão de seus atos sendo perfeitamente válido e legal que o faça relativamente aos lançamentos dos tributos que lhe 

são devidos conforme lhe autorizam os artigos 149, parágrafo único e 173 do Código Tributário Nacional. A expedição 

de certificado de registro e licenciamento de veículo - CRLV -, embora condicionada à quitação de tributos incidentes 

sobre a propriedade de veículo automotor, não serve como comprovação de quitação do IPVA e tão pouco a sua 

emissão relativa a exercícios posteriores gera presunção do pagamento de valores anteriores, conforme diz o artigo 

158, II do Código Tributário Nacional. 2. Apenas a apresentação da GA (Guia de Arrecadação), RPV (Recibo de 

Pagamento do Veículo) ou recibo de alguma modalidade de auto-atendimento está apto a demonstrar a quitação do 

IPVA. 3. Não são protelatórios primeiros embargos de declaração opostos de acórdão de apelação nem age como 

litigante de má-fé aquele que os opõe com o manifesto objetivo de rejulgamento da lide, devendo, in casu, serem 

afastadas as multas aplicadas. 4. Recurso especial parcialmente provido apenas para afastar a aplicação das multas 

cominadas ao recorrente, mantendo-se o julgado recorrido quanto aos demais termos". (STJ, RESP 200300295936, 

Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ de 17/11/2003, p.00217). 

 

Dessa forma, ausente o caráter protelatório dos embargos, afasto a multa cominada ao embargante. 

 

Determino a aplicação da sucumbência recíproca, nos termos estabelecidos no artigo 21, "caput" do CPC. 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo 

embargante, o que faço para excluir da execução os débitos com cobrança fundamentada no artigo 3º, § 1º, da Lei 

9.718/1998, bem como para afastar a multa cominada ao recorrente, nos termos da fundamentação supra. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 
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00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004432-48.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.004432-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ITALPORT IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc.  

Tendo em vista a juntada do voto vencido pelo Des. Fed. NERY JÚNIOR, julgo prejudicados os embargos de 

declaração, opostos que foram exclusivamente para alcançar a finalidade, ora satisfeita.  

Publique-se.  

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001629-09.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.001629-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : VICTORIA LUTFI e outros 

 
: ODETE LUTFI 

 
: ELIAS CALIL LUFTI 

 
: CLAUDET LUFTI 

ADVOGADO : AMAURI CODONHO e outro 

No. ORIG. : 00016290920084036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de 

diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em contas de poupança, com datas-base na primeira e 

segunda quinzenas do mês, decorrentes da não aplicação do IPC por força dos denominados Planos Bresser, Verão, 

Collor I e II. Foram requeridos os percentuais de 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), sobre 

o saldo bloqueado, e 44,80% (abril/90), quanto aos valores não bloqueados (valor atribuído à causa: R$10.000,00 em 

10/4/2008). 

Processado o feito, foi proferida sentença que declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, no que concerne ao pedido de aplicação do índice de 84,32%, referente ao 

mês de março de 1990, pela ausência de interesse de agir; declarou prescritos eventuais pretensões para créditos 

decorrentes da aplicação do índice de 26,06%, referente ao IPC de junho 1987, resolvendo o mérito, nos termos do 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil; julgou parcialmente procedentes os demais pedidos, condenando a CEF 

ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices do IPC nas contas de poupança de nºs 00002385-0 e 

00057756-1 referentes a janeiro de 1989 (42,72%) e a abril de 1990 (44,80%), com acréscimo de juros 

remuneratórios desde os meses em que devidos até o mês do efetivo pagamento, com correção monetária e juros de 

mora, desde a citação, nos termos da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Ante a sucumbência 

recíproca, deixou de condenar as partes em honorários advocatícios. 

Apela a Caixa Econômica Federal alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva em relação ao Plano Collor I e 

a ocorrência de prescrição. No mérito, sustenta a inaplicabilidade do IPC de janeiro de 1989, março a julho de 1990 e 

fevereiro de 1991. Por fim, insurge-se contra a aplicação da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal na 

correção dos valores devidos aos apelados, requerendo a aplicação dos índices do Provimento n. 64/2005 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Intimado, nos termos do artigo 75 da Lei nº 10.741/2003, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 

recurso. 

Decido. 
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Primeiramente, não conheço da apelação da ré no tocante ao IPC de março, maio a julho de 1990 e fevereiro de 1991, 

pois são matérias estranhas à lide. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Quanto à matéria preliminar, rejeito-a. 

Com efeito, é entendimento pacífico que são legitimadas as instituições financeiras depositárias para responderem pela 

correção monetária dos ativos financeiros iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos) 

mantidos disponíveis nas contas de poupança em março de 1990, ou seja, não transferidos ao Banco Central do Brasil, 

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:  

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PLANO COLLOR. LEGITIMIDADE. VALORES NÃO TRANSFERIDOS 

PARA O BACEN. DESPROVIMENTO.  

I. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária.  

II. As instituições financeiras têm legitimidade para responder sobre os valores até o limite de NCz$ 50.000,00, que 

não foram transferidos ao Banco Central do Brasil por ocasião do Plano Collor, instituído pela MP 168/90, e dos 

quais permaneceram como depositárias.  
III. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no Ag 1101084/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 14/04/2009, DJ 11/05/2009, grifei)  

Outrossim, a jurisprudência consolidou-se no sentido de ser descabida a denunciação da lide à União e ao BACEN, 

além de considerar inexistente o litisconsórcio necessário, nos termos dos julgados a seguir colacionados: 

"AGRAVO REGIMENTAL. CAIXA ECONOMICA FEDERAL. CADERNETA DE POUPANÇA. NAS AÇÕES. 

PROMOVIDAS CONTRA A CEF, PARA COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO DE CADERNETAS DE 

POUPANÇA, DESCABE O LITISCONSORCIO PASSIVO OU DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE A UNIÃO OU AO 

BACEN.  

RECURSO IMPROVIDO.  

(STJ - AgRg no Ag 92262/RS, Rel. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, Quarta Turma, j. 21/05/1996, DJ 24/06/1996 p. 

22775)  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR" (MARÇO/1990). 

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO COM O QUAL FOI FIRMADA A AVENÇA PARA 

RESPONDER PELA REMUNERAÇÃO DOS CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. "PLANO VERÃO" 

(JANEIRO/1989). DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINENCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 

ALTERAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA.  

(...) Omissis.  

III - É DA JURISPRUDENCIA DESTA CORTE A IMPERTINENCIA DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO 

CENTRAL NAS AÇÕES MOVIDAS PELOS POUPADORES PLEITEANDO DIFERENÇAS NO CREDITO DE 

RENDIMENTOS DE SUAS CONTAS DE POUPANÇA EM VIRTUDE DA APLICAÇÃO DAS NORMAS 

CONCERNENTES A PLANOS ECONOMICOS.  

(...)Omissis  

(STJ - REsp 154718/SP, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, j. 18/12/1997, DJ 16/03/1998 p. 

174, grifei)  

 

Em relação à correção monetária, é firme o entendimento de que a prescrição é vintenária, por se tratar de relação 

jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do estabelecido 

no artigo 2028 do atual Código Civil. 

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros: 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. Ação de cobrança. Caderneta de poupança . 

Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. Acórdão recorrido em consonância com o 

entendimento do STJ.  

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia.  

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial.  

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. Precedentes.  
- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em consonância 

com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ.  

Agravo no agravo de instrumento não provido."  

(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 09/12/2008, DJ 03/02/2009, grifei)  

"Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança . Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte.  
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1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados.  

2. Agravo improvido."  

(AgRg no REsp 532.421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, j. 23/09/2003, DJ 

09/12/2003 p. 287, grifei)  

Com respeito ao Plano Verão, consoante jurisprudência pacífica, é direito do poupador a correção monetária pelo IPC 

de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, para as contas de poupança com datas-base na primeira quinzena do mês, 

uma vez que as disposições da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da Lei n. 7.730/1989, somente tiveram 

aplicação nos trintídios iniciados após 15/01/1989, conforme aresto que segue: 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros 

precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não 

prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem 

pública. - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, "... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se 

aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos 

jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-

se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional". Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação 

ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em 

Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data 

posterior. Recurso extraordinário não conhecido.  

(STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, j. 27/08/1996, DJ de 18/10/1996, p. 39864, destaquei)  

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1102979/PR, Rel. 

Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 24/03/2009, DJe 11/05/2009; AgRg no Ag 1062439/RS, Rel. 

Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. em 07/10/2008, DJe 23/10/2008) e deste Tribunal Regional (AC 

2006.61.17.003115-1, Rel. Des. Fed. Nery Junior, Terceira Turma, j. 23/04/2009, DJ 19/05/2009, p. 197; AC 

2006.61.17.002977-6, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, Terceira Turma, j. 05/03/2009, DJ 17/03/2009, p. 360; AC 

2007.61.12.012637-7, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, Sexta Turma, j. 19/02/2009, DJ 09/03/2009, p.438) 

No caso concreto, como se trata de pedido de pagamento de diferenças de correção monetária, sobre os saldos 

existentes em contas de poupança (nºs 00002385-0 e 00057756-1), com datas-base na primeira quinzena do mês, é 

devida a diferença de correção monetária entre o índice efetivamente pago e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%), de 

acordo com o entendimento pacificado na jurisprudência, não merecendo, portanto, reforma a sentença nesse ponto. 

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do 

depósito mantida disponível junto às instituições financeiras, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, 

convertida na Lei n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC, como demonstra a ementa que segue: 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido."  

(RE 206048/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio, Rel para acórdão Min. Nelson Jobim, j. 15/08/2001, DJ 19/10/2001, 

grifei)  

O voto condutor do v. acórdão, da lavra do Min. Nelson Jobim, explicita que, tanto para os saldos remanescentes 

disponíveis, como para os novos depósitos e novas contas de poupança, "O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990, quando foi substituído belo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180, 30/05/1990, art. 2º)", 

por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177, de 02/03/1991, 

artigos 12 e 13, e da Medida Provisória n. 294/1991, publicada em 01/02/1991 (grifei; fls. 29, daquele julgado). 

Neste mesmo sentido é a jurisprudência consolidada desta Corte, destacando-se os seguintes precedentes: AC nº 

2007.61.24.000245-0, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/02/2009, DJ 10/03/2009; AC nº 

2003.61.17.004415-6, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06/07/2005, DJ 03/08/05; AC nº 

2006.61.17.003115-1, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 23/04/2009, DJ 19/05/2009; AC nº 

2007.61.11.003492-9, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09/10/2008, DJ 20/10/2008. 

Desse modo, é direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado, não merecendo reforma a sentença. 

Quanto à correção monetária, registre-se que, segundo o Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria 

Geral, são adotados os critérios dos Manuais de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal então 

aprovados pelo Conselho da Justiça Federal, que previram a aplicação do IPC, para as ações condenatórias em Geral, 

recomendando também a aplicação dos IPCs de 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80% e 21,87% nos meses de janeiro e 
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fevereiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, consagrados pela jurisprudência como 

próprios e específicos para os débitos judiciais, como na espécie. 

Ressalte-se que a Resolução nº 561, de 2 de julho de 2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, prevê a aplicação dos expurgos inflacionários, 

IPC/IBGE integral, já consolidados pela jurisprudência, quais sejam: 42,72% (jan/89), 10,14% (fev/89) e de março de 

1990 a fevereiro de 1991. 

A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte está sedimentada quanto à utilização do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, atualmente aprovado pela resolução 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, na atualização monetária dos débitos originários de condenação judicial: 

Por sua vez, o Provimento n. 95, de 16 de março de 2009, dispõe que: 

O Corregedor Regional da Justiça Federal da 3ª Região, Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, considerada a atualização do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça, com a aprovação da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho de Justiça Federal, 

que revogou a Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001;  

Considerado o caráter de orientação do citado manual, que é utilizado pelas contadorias apenas como referência, para 

cumprimento dos critérios de cálculos estipulados nas decisões judiciais;  

Considerada a atualização periódica das tabelas de cálculos pelo Conselho da Justiça Federal e a necessidade de 

atualização da redação do artigo 454 do Provimento COGE nº 64/2005;  

RESOLVE:  

Art. 1º. Atualizar o artigo nº 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, que passa a ter a seguinte redação:  

"Art. 454. Orientar as unidades da Justiça Federal da 3ª Região a observarem os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, quando da conferência e 

elaboração de cálculos de liquidação em execuções fiscais, ações que versem sobre benefícios previdenciários, ações 

condenatórias em geral e desapropriações, bem como precatórios e requisições de pequeno valor - RPV.  

Parágrafo único - Salvo determinação judicial em contrário, serão utilizadas as tabelas atualizadas pelo Conselho da 

Justiça Federal."  

Portanto, podemos concluir que o Provimento n. 64/2005 da COGE, na verdade, determina a aplicação da Resolução n. 

561 do CJF, não possuindo, portanto, a apelante interesse em recorrer, uma vez que tanto um como a outra reconhecem 

os mesmos índices. 

Ante o exposto, afasto a preliminar arguida, não conheço de parte do recurso e nego-lhe seguimento na parte 

conhecida, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

APELADO : IRIS CARDOSO PINTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00013843120084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o 

pagamento de diferença de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, com data-base na 

primeira quinzena do mês, em decorrência da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi 

requerido o percentual do IPC referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), acrescido de juros e correção monetária, 

pleiteando-se o pagamento da importância de R$ 372,31, este o valor atribuído à causa em 15/10/2008. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou procedente o pedido, condenando a CEF a remunerar a conta de 

poupança da parte autora no mês de janeiro de 1989 pelo índice de 42,72%, descontados os percentuais eventualmente 

aplicados pela ré, observando-se os limites postulados na inicial, sendo as diferenças apuradas corrigidas 

monetariamente a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento, com a aplicação 

do Provimento nº 64 da Corregedoria Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, os juros moratórios são devidos 

a partir da citação, no percentual de 1% ao mês, sem prejuízo dos juros remuneratórios porvertura devidos por 

disposição legal. Condenou, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00. 
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Apela a Caixa Econômica Federal, alegando a ocorrência da prescrição da correção monetária bem como dos juros 

remuneratórios. No mérito, sustenta a inaplicabilidade do IPC de janeiro de 1989, insurgindo-se, ainda, contra a 

aplicação de correção monetária, pelo Provimento COGE nº 64, desde os eventos em debate, entendendo ser cabível 

apenas a partir do ajuizamento da ação, sustentando a impossibilidade de sua cumulação com os juros remuneratórios. 

Por fim, quanto aos juros de mora, requer sua aplicação somente a partir do trânsito em julgado, se cabíveis. 

Decorrido o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Em relação aos juros remuneratórios e correção monetária, consolidou-se a jurisprudência no sentido de que a 

prescrição é vintenária, por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 

do Código Civil de 1916, a teor do estabelecido no artigo 2028 do atual Código Civil. 

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros: 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. Ação de cobrança. Caderneta de poupança. 

Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. Acórdão recorrido em consonância com o 

entendimento do STJ.  

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia.  

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial.  

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. Precedentes.  

- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em consonância 

com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ.  

Agravo no agravo de instrumento não provido."  

(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 09/12/2008, DJ 03/02/2009, 

grifei)  

"Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte.  

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados.  
2. Agravo improvido."  

(AgRg no REsp 532 .421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 23/09/2003, 

DJ 09/12/2003 p. 287, grifei)  

Com respeito ao Plano Verão, consoante jurisprudência pacífica, é direito do poupador a correção monetária pelo IPC 

de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, para as contas de poupança com datas-base na primeira quinzena do mês, 

uma vez que as disposições da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da Lei n. 7.730/1989, somente tiveram 

aplicação nos trintídios iniciados após 15/01/1989, conforme aresto que segue: 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros 

precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não 

prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem 

pública. - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, "... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se 

aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos 

jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-

se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional". Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação 

ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em 

Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data 

posterior. Recurso extraordinário não conhecido.  

(STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, j. 27/08/1996, DJ de 18/10/1996, p. 39864, destaquei)  

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1102979/PR, Rel. 

Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 24/03/2009, DJe 11/05/2009; AgRg no Ag 1062439/RS, Rel. 

Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. em 07/10/2008, DJe 23/10/2008) e deste Tribunal Regional (AC 

2006.61.17.003115-1, Rel. Des. Fed. Nery Junior, Terceira Turma, j. 23/04/2009, DJ 19/05/2009, p. 197; AC 

2006.61.17.002977-6, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, Terceira Turma, j. 05/03/2009, DJ 17/03/2009, p. 360; AC 

2007.61.12.012637-7, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, Sexta Turma, j. 19/02/2009, DJ 09/03/2009, p.438) 

No caso concreto, como se trata de pedido de pagamento de diferenças de correção monetária, sobre os saldos 

existentes em conta de poupança, com data-base na primeira quinzena do mês, é devida a diferença de correção 
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monetária entre o índice efetivamente pago e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%), de acordo com o entendimento 

pacificado na jurisprudência, não merecendo, portanto, reforma a sentença nesse ponto. 

Por outro lado, inexiste, óbice à aplicação conjunta dos juros contratuais de 0,5% e dos índices de correção de débitos 

judiciais, não tendo respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices da poupança, já que os débitos judiciais devem 

sofrer atualização monetária pelos índices aceitos pela jurisprudência da Turma, segundo a qual são aplicáveis os 

índices oficiais, com a sua substituição pelo IPC em meses específicos, ou seja, OTN de março de 1986 a dezembro de 

1988, com ressalva para a aplicação do IPC de 26,06% para junho/1987; IPC de 42,72%, em janeiro de 1989, com 

projeção para fevereiro de 1989 em 10,14%; BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC de março de 1990 a 

fevereiro de 1991; INPC de março a dezembro/1991 e UFIR a partir de janeiro de 1992. 

Registre-se que, segundo o Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral, são adotados os critérios 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, a qual prevê a aplicação dos expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já 

consolidados pela jurisprudência, quais sejam: 42,72% (jan/89), 10,14% (fev/89) e de março de 1990 a fevereiro de 

1991. 

A corroborar a assertiva, colaciono os julgados a seguir: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 E LEI Nº 7.737/89. CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGOS DA 

CONDENAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. JUROS CONTRATUAIS 

SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO.  

1. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal.  

2. No tocante à correção monetária, confirma-se a r. sentença, que determinou a incidência dos critérios do 

Provimento CGJF nº 64/05, os quais são consagrados pela jurisprudência como próprios e específicos das hipóteses de 

condenação judicial, como na espécie.  

3. Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região - AC 200361200061539, Des. Fed. Carlos Muta, j. 09/05/2007, DJ 30/05/2007, página: 421)  

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES. CONHECIMENTO PARCIAL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS 

FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 E LEI Nº 

7.737/89. CORREÇÃO MONETÁRIA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). LIMITES. 

ENCARGOS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.  

1. (...) Omissis  

6.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 42,72% e o índice 

diverso aplicado, com efeito retroativo à data em que devido o crédito respectivo, somente para as contas contratadas 

ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989.  

7.Com relação à correção monetária da diferença devida pela CEF, cabe salientar que a r. sentença, no que adotou os 

índices previstos no Provimento nº 26/01-CGJF (IPC de janeiro e fevereiro/89, março e abril/90 e fevereiro/91), para 

as ações condenatórias em geral, deve ser confirmada, porém com o acréscimo do IPC de maio/90 a janeiro/91 e 

exclusão do IPC de fevereiro/91, este porque não constou do pedido formulado, devendo ser aplicado o índice 

legalmente previsto.  

8. Os juros de mora, na forma do artigo 405 e 406 do NCC, devem ser fixados a partir da citação, de acordo com a 

taxa prevista para a mora fiscal, ou seja, com base na SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95) que não deve ser 

cumulada, desde quando computada, com outros índices, a título de correção monetária ou juros de mora, sem 

prejuízo, porém, dos juros remuneratórios contratados.  

9. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça."  

(TRF 3ª Região - AC 200361270007157, Des. Fed. Carlos Muta j. 18/08/2004, DJ 01/09/2004, página: 281)  

Portanto, os critérios para correção do débito judicial, conforme fixados na sentença, estão de acordo com a 

jurisprudência desta Corte, razão pela qual não merece reforma a sentença. 

Cumpre observar que a correção monetária é devida desde o creditamento a menor e não somente a partir do 

ajuizamento da ação, conforme julgado do C. STJ: REsp 382818/RS, Relator Ministro Fernando Gonçalves, Quarta 

Turma, j. 20/11/2008, DJe 20/4/2009. 

Quanto ao termo inicial da incidência dos juros moratórios, nos termos do art. 405 do Código Civil vigente e consoante 

a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, nas ações que buscam complementar as remunerações da 

caderneta de poupança, os juros de mora são devidos a partir da citação (AgRg no Ag 1132388/RS, Rel. Ministro Sidnei 

Beneti, Terceira Turma, j. 26/05/2009, DJe 08/06/2009; AgRg no Ag 1080796/PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 

Quarta Turma, j. 19/05/2009, DJe 01/06/2009, dentre outros precedentes). 

Por fim, ressalvo que o montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado 

ao valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

APELADO : DAVID MONTALVAO DA COSTA espolio 

ADVOGADO : GILBERTO DOS SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : DIONISIA MARTINS DA COSTA 

ADVOGADO : GILBERTO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00003541220094036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de 

diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, com data-base na primeira quinzena 

do mês, decorrentes da não aplicação do IPC por força dos denominados Planos Verão, Collor I e II. Foram requeridos 

os percentuais de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 2,49% (maio/90) e 14,87% (fevereiro/91), quanto aos valores 

não bloqueados, acrescidos de correção monetária, juros contratuais de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês, 

desde a citação (valor atribuído à causa: R$ 2.000,00 em 12/1/2009). 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF ao 

pagamento dos percentuais de 42,72%, 44,80% e 2,49%, correspondentes à diferença entre a correção monetária 

efetivamente aplicada e a apurada pelo IPC nos meses de janeiro de 1989, abril e maio de 1990, incidentes sobre os 

valores depositados na conta de poupança indicada na inicial, incidindo atualização monetária a partir do creditamento a 

menor, nos termos da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como juros contratuais de 0,5% ao 

mês desde o vencimento, além de juros de mora, a partir da citação, pela taxa SELIC, a qual abrange a atualização 

monetária e, portanto, será empregada como único índice de correção e juros moratórios a partir da vigência do novo 

Código Civil. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos. 

Apela a Caixa Econômica Federal alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva em relação ao Plano Collor I e 

a ocorrência de prescrição. No mérito, sustenta a inaplicabilidade do IPC de janeiro de 1989 e abril e maio de 1990. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Quanto à matéria preliminar, rejeito-a. 

Com efeito, é entendimento pacífico que são legitimadas as instituições financeiras depositárias para responderem pela 

correção monetária dos ativos financeiros iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos) 

mantidos disponíveis nas contas de poupança em março de 1990, ou seja, não transferidos ao Banco Central do Brasil, 

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:  

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PLANO COLLOR. LEGITIMIDADE. VALORES NÃO TRANSFERIDOS 

PARA O BACEN. DESPROVIMENTO.  

I. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária.  

II. As instituições financeiras têm legitimidade para responder sobre os valores até o limite de NCz$ 50.000,00, que 

não foram transferidos ao Banco Central do Brasil por ocasião do Plano Collor, instituído pela MP 168/90, e dos 

quais permaneceram como depositárias.  
III. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no Ag 1101084/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 14/04/2009, DJ 11/05/2009, grifei)  

Outrossim, a jurisprudência consolidou-se no sentido de ser descabida a denunciação da lide à União e ao BACEN, 

além de considerar inexistente o litisconsórcio necessário, nos termos dos julgados a seguir colacionados: 

"AGRAVO REGIMENTAL. CAIXA ECONOMICA FEDERAL. CADERNETA DE POUPANÇA. NAS AÇÕES. 

PROMOVIDAS CONTRA A CEF, PARA COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO DE CADERNETAS DE 
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POUPANÇA, DESCABE O LITISCONSORCIO PASSIVO OU DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE A UNIÃO OU AO 

BACEN.  

RECURSO IMPROVIDO.  

(STJ - AgRg no Ag 92262/RS, Rel. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, Quarta Turma, j. 21/05/1996, DJ 24/06/1996 p. 

22775)  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR" (MARÇO/1990). 

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO COM O QUAL FOI FIRMADA A AVENÇA PARA 

RESPONDER PELA REMUNERAÇÃO DOS CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. "PLANO VERÃO" 

(JANEIRO/1989). DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINENCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 

ALTERAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA.  

(...) Omissis.  

III - É DA JURISPRUDENCIA DESTA CORTE A IMPERTINENCIA DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO 

CENTRAL NAS AÇÕES MOVIDAS PELOS POUPADORES PLEITEANDO DIFERENÇAS NO CREDITO DE 

RENDIMENTOS DE SUAS CONTAS DE POUPANÇA EM VIRTUDE DA APLICAÇÃO DAS NORMAS 

CONCERNENTES A PLANOS ECONOMICOS.  

(...)Omissis  

(STJ - REsp 154718/SP, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, j. 18/12/1997, DJ 16/03/1998 p. 

174, grifei)  

 

Em relação à correção monetária, é firme o entendimento de que a prescrição é vintenária, por se tratar de relação 

jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do estabelecido 

no artigo 2028 do atual Código Civil. 

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros: 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. Ação de cobrança. Caderneta de poupança . 

Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. Acórdão recorrido em consonância com o 

entendimento do STJ.  

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia.  

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial.  

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. Precedentes.  
- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em consonância 

com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ.  

Agravo no agravo de instrumento não provido."  

(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 09/12/2008, DJ 03/02/2009, grifei)  

"Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança . Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte.  

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados.  

2. Agravo improvido."  

(AgRg no REsp 532.421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, j. 23/09/2003, DJ 

09/12/2003 p. 287, grifei)  

Com respeito ao Plano Verão, consoante jurisprudência pacífica, é direito do poupador a correção monetária pelo IPC 

de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, para as contas de poupança com datas-base na primeira quinzena do mês, 

uma vez que as disposições da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da Lei n. 7.730/1989, somente tiveram 

aplicação nos trintídios iniciados após 15/01/1989, conforme aresto que segue: 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros 

precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não 

prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem 

pública. - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, "... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se 

aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos 

jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-

se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional". Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação 

ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em 

Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data 

posterior. Recurso extraordinário não conhecido.  

(STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, j. 27/08/1996, DJ de 18/10/1996, p. 39864, destaquei)  
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Nesse mesmo sentido é a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1102979/PR, Rel. 

Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 24/03/2009, DJe 11/05/2009; AgRg no Ag 1062439/RS, Rel. 

Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. em 07/10/2008, DJe 23/10/2008) e deste Tribunal Regional (AC 

2006.61.17.003115-1, Rel. Des. Fed. Nery Junior, Terceira Turma, j. 23/04/2009, DJ 19/05/2009, p. 197; AC 

2006.61.17.002977-6, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, Terceira Turma, j. 05/03/2009, DJ 17/03/2009, p. 360; AC 

2007.61.12.012637-7, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, Sexta Turma, j. 19/02/2009, DJ 09/03/2009, p.438) 

No caso concreto, como se trata de pedido de pagamento de diferenças de correção monetária, sobre os saldos 

existentes em conta de poupança, com data-base na primeira quinzena do mês, é devida a diferença de correção 

monetária entre o índice efetivamente pago e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%), de acordo com o entendimento 

pacificado na jurisprudência, não merecendo, portanto, reforma a sentença nesse ponto. 

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do 

depósito mantida disponível junto às instituições financeiras, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, 

convertida na Lei n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC, como demonstra a ementa que segue: 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido."  

(RE 206048/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio, Rel para acórdão Min. Nelson Jobim, j. 15/08/2001, DJ 19/10/2001, 

grifei)  

O voto condutor do v. acórdão, da lavra do Min. Nelson Jobim, explicita que, tanto para os saldos remanescentes 

disponíveis, como para os novos depósitos e novas contas de poupança, "O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990, quando foi substituído belo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180, 30/05/1990, art. 2º)", 

por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177, de 02/03/1991, 

artigos 12 e 13, e da Medida Provisória n. 294/1991, publicada em 01/02/1991 (grifei; fls. 29, daquele julgado). 

Neste mesmo sentido é a jurisprudência consolidada desta Corte, destacando-se os seguintes precedentes: AC nº 

2007.61.24.000245-0, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/02/2009, DJ 10/03/2009; AC nº 

2003.61.17.004415-6, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06/07/2005, DJ 03/08/05; AC nº 

2006.61.17.003115-1, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 23/04/2009, DJ 19/05/2009; AC nº 

2007.61.11.003492-9, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09/10/2008, DJ 20/10/2008. 

Desse modo, é direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril e maio de 1990 e o 

índice efetivamente aplicado, não merecendo reforma a sentença. 

Ante o exposto, afasto a preliminar arguida e nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o 

pagamento de diferença de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, decorrente da não 

aplicação do IPC por força do denominado Plano Collor I. Foi requerido o percentual de 44,80% (abril/90), quanto aos 

valores não bloqueados, acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, correção monetária e juros de mora, 

pleiteando-se o pagamento da importância de R$ 7.727,94, este o valor atribuído à causa em 11/10/2007. 

Processado o feito, foi proferida sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a ré a corrigir o saldo 

da conta de poupança do autor indicada na inicial, mediante a aplicação do IPC de abril de 1990 (44,80%), a partir do 

creditamento a menor, devendo o valor ser apurado em regular liquidação de sentença, com a compensação da quantias 
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eventualmente creditadas administrativamente, observados os saldos existentes à época e eventuais saques ocorridos até 

a data-base dos meses de creditamento, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês, desde o dia em que deveriam 

ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. Incidindo sobre as diferenças apuradas atualização monetária nos 

termos da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. Condenou, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Apela a Caixa Econômica Federal, alegando a inaplicabilidade do IPC de abril de 1990, a impossibilidade de se aplicar 

cumulativamente juros remuneratórios de 0,5% ao mês com os índices de correção monetária previstos no Manual de 

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, requerendo a exclusão dos juros remuneratórios ou, subsidiariamente, o 

reconhecimento da prescrição trienal dos mesmos. Por fim, requer a fixação da taxa SELIC a título de juros de mora, 

excluindo-se a cumulação desta com quaisquer outros índices de correção monetária. 

Decorrido o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, §1º-A, do 

CPC). 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito 

mantida disponível junto às instituições financeiras, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, 

convertida na Lei n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC, como demonstra a ementa que segue: 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido."  

(RE 206048/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio, Rel para acórdão Min. Nelson Jobim, j. 15/08/2001, DJ 19/10/2001, 

grifei)  

O voto condutor do v. acórdão, da lavra do Min. Nelson Jobim, explicita que, tanto para os saldos remanescentes 

disponíveis, como para os novos depósitos e novas contas de poupança, "O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990, quando foi substituído belo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180, 30/05/1990, art. 2º)", 

por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177, de 02/03/1991, 

artigos 12 e 13, e da Medida Provisória n. 294/1991, publicada em 01/02/1991 (grifei; fls. 29, daquele julgado). 

Neste mesmo sentido é a jurisprudência consolidada desta Corte, destacando-se os seguintes precedentes: AC nº 

2007.61.24.000245-0, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/02/2009, DJ 10/03/2009; AC nº 

2003.61.17.004415-6, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06/07/2005, DJ 03/08/05; AC nº 

2006.61.17.003115-1, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 23/04/2009, DJ 19/05/2009; AC nº 

2007.61.11.003492-9, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09/10/2008, DJ 20/10/2008. 

Desse modo, é direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado, não merecendo reforma a sentença. 

Em relação aos juros remuneratórios e correção monetária, consolidou-se a jurisprudência no sentido de que a 

prescrição é vintenária, por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 

do Código Civil de 1916, a teor do estabelecido no artigo 2028 do atual Código Civil. 

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros: 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. Ação de cobrança. Caderneta de poupança. 

Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. Acórdão recorrido em consonância com o 

entendimento do STJ.  

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia.  

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial.  

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. Precedentes.  

- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em consonância 

com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ.  

Agravo no agravo de instrumento não provido."  

(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 09/12/2008, DJ 03/02/2009, 

grifei)  

"Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte.  

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados.  

2. Agravo improvido."  

(AgRg no REsp 532.421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 23/09/2003, 

DJ 09/12/2003 p. 287, grifei)  
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Por outro lado, inexiste, óbice à aplicação conjunta dos juros contratuais de 0,5% e dos índices de correção de débitos 

judiciais, não tendo respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices da poupança, já que os débitos judiciais devem 

sofrer atualização monetária pelos índices aceitos pela jurisprudência da Turma, segundo a qual são aplicáveis os 

índices oficiais, com a sua substituição pelo IPC em meses específicos, ou seja, OTN de março de 1986 a dezembro de 

1988, com ressalva para a aplicação do IPC de 26,06% para junho/1987; IPC de 42,72%, em janeiro de 1989, com 

projeção para fevereiro de 1989 em 10,14%; BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC de março de 1990 a 

fevereiro de 1991; INPC de março a dezembro/1991 e UFIR a partir de janeiro de 1992. 

Registre-se que, segundo o Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral, são adotados os critérios 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, a qual prevê a aplicação dos expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já 

consolidados pela jurisprudência, quais sejam: 42,72% (jan/89), 10,14% (fev/89) e de março de 1990 a fevereiro de 

1991. 

Quanto à aplicação da referida Resolução, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA "PLANOS BRESSER, 

VERÃO, COLLOR E COLLOR II". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INVIABILIDADE DE 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE DA UNIÃO E DO BACEN. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA DIREITO ADQUIRIDO PARA AS 

CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS, SALVO EM 

RELAÇÃO AO PLANO COLLOR II (FEVEREIRO/91), QUANDO SE APLICA A TRD.  

(omissis)  

VII. A correção monetária dos débitos judiciais deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.  
VIII. Face à procedência do pedido, mostra-se devida a condenação da instituição financeira ao pagamento dos 

honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC, 

haja vista que a matéria se encontra há muito pacificada.  

IX. Preliminares rejeitadas. Apelação e recurso adesivo improvidos."  

(AC 20066111006455-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 21/08/2008, DJU: 09/09/2008, grifei)  

"PROCESSUAL CIVIL PLANO COLLOR. MEDIDAS PROVISÓRIAS ns. 168/90 E 294/91. LEIS ns. 8.024/90 E 

8.177/91. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM". MARCO TEMPORAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

(omissis)  

4 - Correção monetária das diferenças apuradas, nos termos da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, a partir da data em 

que devido o crédito.  

5 - São devidos juros remuneratórios de 0,5% ao mês, desde à época do inadimplemento até a data do ajuizamento 

da demanda, e juros de mora à razão de 1% ao mês, a partir da citação até a data do efetivo pagamento, nos termos 

do apelo.  

6 - (...)Omissis"  

(AC 200661200062284, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 05/06/2008, DJU: 24/06/2008, grifei)  

"DIREITO PROCESSUAL. CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

PLANOS BRESSER. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período da inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, à luz do Manual de Orientação de Procedimentos 

para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº561/2007 do Conselho da Justiça Federal, não 

cabendo reforma para a aplicação dos índices da poupança.  

2. (...) Omissis"  

(AC 200461150013675, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24/01/2008, DJU: 09/09/2008, grifei)  

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO.  

1. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito 

celebrado entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo.  

2. (...) Omissis  

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 

monetária.  

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC."  

(AC 200561040095227, Sexta Turma, Rel Juiz Convocado Miguel di Pierro, j. 15/05/2008, DJ 09/06/2008, grifei)  

Portanto, a aplicação dos critérios para correção do débito judicial, conforme fixado na sentença, nos termos do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, está de acordo com a jurisprudência desta Corte, razão pela qual não merece reforma a 

sentença.  
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Observo, outrossim, que referida Resolução prevê, a título de correção monetária, a aplicação da Taxa Selic a partir de 

janeiro/2003, sendo vedada a incidência desta com juros de mora, pois, conforme entendimento pacífico do Superior 

Tribunal de Justiça, referida Taxa é composta de correção monetária e juros (AgRg no Ag 1091818/PE, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe 10/06/2009; REsp 297.943/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJU de 09.06.03). 

Assim, considerando que a citação, in casu, ocorreu no período em que já aplicável a Taxa Selic a título de correção 

monetária, é de se afastar a incidência dos juros moratórios e qualquer outro índice de correção, de acordo com 

entendimento desta Turma (AC 2003.61.27.000715-7, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18/08/2004, DJ 01/09/2004). 

Por fim, ressalvo que o montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado 

ao valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, apenas para que não haja incidência cumulada da Taxa Selic com os juros de mora. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015878-59.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.015878-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : ENIO MANCINI 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN e outro 

No. ORIG. : 00158785920084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o 

pagamento de diferença de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, com data-base na 

primeira quinzena do mês, decorrente da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o 

percentual de 42,72% (janeiro/89), acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, correção monetária e juros de 

mora, pleiteando-se o pagamento da importância de R$ 2.389,87, este o valor atribuído à causa em 6/11/2008. 

Processado o feito, foi proferida sentença julgou procedente o pedido em relação à correção da poupança pelo índice 

de janeiro de 1989, condenando a ré a pagar à parte autora a diferença entre o percentual creditado e o efetivamente 

devido, referente ao período de janeiro/89 (42,72%), em relação à conta poupança nº 0337-013-00041446.2, incidindo 

correção monetária na forma prevista na Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento e juros de mora de 1% ao 

mês a partir da citação. Condenou, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação. 

Apela a Caixa Econômica Federal, alegando a impossibilidade de se aplicar cumulativamente juros remuneratórios de 

0,5% ao mês com os índices de correção monetária previstos no Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, 

requerendo a exclusão dos juros remuneratórios ou, subsidiariamente, o reconhecimento da prescrição trienal dos 

mesmos. Por fim, requer a fixação da taxa SELIC a título de juros de mora, excluindo-se a cumulação desta com 

quaisquer outros índices de correção monetária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, §1º-A, do 

CPC). 

Em relação aos juros remuneratórios e correção monetária, consolidou-se a jurisprudência no sentido de que a 

prescrição é vintenária, por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 

do Código Civil de 1916, a teor do estabelecido no artigo 2028 do atual Código Civil. 

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros: 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. Ação de cobrança. Caderneta de poupança. 

Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. Acórdão recorrido em consonância com o 

entendimento do STJ. 
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- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia. 

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial. 

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. Precedentes. 
- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em consonância 

com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ. 

Agravo no agravo de instrumento não provido." 

(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 09/12/2008, DJ 03/02/2009, 

grifei) 

"Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 

2. Agravo improvido." 

(AgRg no REsp 532.421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 23/09/2003, 

DJ 09/12/2003 p. 287, grifei) 

Por outro lado, inexiste, óbice à aplicação conjunta dos juros contratuais de 0,5% e dos índices de correção de débitos 

judiciais, não tendo respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices da poupança, já que os débitos judiciais devem 

sofrer atualização monetária pelos índices aceitos pela jurisprudência da Turma, segundo a qual são aplicáveis os 

índices oficiais, com a sua substituição pelo IPC em meses específicos, ou seja, OTN de março de 1986 a dezembro de 

1988, com ressalva para a aplicação do IPC de 26,06% para junho/1987; IPC de 42,72%, em janeiro de 1989, com 

projeção para fevereiro de 1989 em 10,14%; BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC de março de 1990 a 

fevereiro de 1991; INPC de março a dezembro/1991 e UFIR a partir de janeiro de 1992. 

Registre-se que, segundo o Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral, são adotados os critérios 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, a qual prevê a aplicação dos expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já 

consolidados pela jurisprudência, quais sejam: 42,72% (jan/89), 10,14% (fev/89) e de março de 1990 a fevereiro de 

1991. 

Quanto à aplicação da referida Resolução, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA "PLANOS BRESSER, 

VERÃO, COLLOR E COLLOR II". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INVIABILIDADE DE 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE DA UNIÃO E DO BACEN. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA DIREITO ADQUIRIDO PARA AS 

CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS, SALVO EM 

RELAÇÃO AO PLANO COLLOR II (FEVEREIRO/91), QUANDO SE APLICA A TRD. 

(omissis) 

VII. A correção monetária dos débitos judiciais deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 

VIII. Face à procedência do pedido, mostra-se devida a condenação da instituição financeira ao pagamento dos 

honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC, 

haja vista que a matéria se encontra há muito pacificada. 

IX. Preliminares rejeitadas. Apelação e recurso adesivo improvidos." 

(AC 20066111006455-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 21/08/2008, DJU: 09/09/2008, grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL PLANO COLLOR. MEDIDAS PROVISÓRIAS ns. 168/90 E 294/91. LEIS ns. 8.024/90 E 

8.177/91. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM". MARCO TEMPORAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

(omissis) 

4 - Correção monetária das diferenças apuradas, nos termos da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, a partir da data em 

que devido o crédito. 

5 - São devidos juros remuneratórios de 0,5% ao mês, desde à época do inadimplemento até a data do ajuizamento 

da demanda, e juros de mora à razão de 1% ao mês, a partir da citação até a data do efetivo pagamento, nos termos 

do apelo. 

6 - (...)Omissis" 

(AC 200661200062284, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 05/06/2008, DJU: 24/06/2008, grifei) 

"DIREITO PROCESSUAL. CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

PLANOS BRESSER. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período da inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, à luz do Manual de Orientação de Procedimentos 
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para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº561/2007 do Conselho da Justiça Federal, não 

cabendo reforma para a aplicação dos índices da poupança. 
2. (...) Omissis" 

(AC 200461150013675, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24/01/2008, DJU: 09/09/2008, grifei) 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO.  

1. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito 

celebrado entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo.  
2. (...) Omissis 

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 

monetária. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC." 

(AC 200561040095227, Sexta Turma, Rel Juiz Convocado Miguel di Pierro, j. 15/05/2008, DJ 09/06/2008, grifei) 

Portanto, a aplicação dos critérios para correção do débito judicial, conforme fixado na sentença, nos termos do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, está de acordo com a jurisprudência desta Corte, razão pela qual não merece reforma a 

sentença. 

Observo, outrossim, que referida Resolução prevê, a título de correção monetária, a aplicação da Taxa Selic a partir de 

janeiro/2003, sendo vedada a incidência desta com juros de mora, pois, conforme entendimento pacífico do Superior 

Tribunal de Justiça, referida Taxa é composta de correção monetária e juros (AgRg no Ag 1091818/PE, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe 10/06/2009; REsp 297.943/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJU de 09.06.03). 

Assim, considerando que a citação, in casu, ocorreu no período em que já aplicável a Taxa Selic a título de correção 

monetária, é de se afastar a incidência dos juros moratórios e qualquer outro índice de correção, de acordo com 

entendimento desta Turma (AC 2003.61.27.000715-7, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18/08/2004, DJ 01/09/2004). 

Por fim, ressalvo que o montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado 

ao valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, apenas para que não haja incidência cumulada da Taxa Selic com os juros de mora. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014468-63.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.014468-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : EUGENIO ZARDI 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN e outro 

No. ORIG. : 00144686320084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o 

pagamento de diferença de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, com data-base na 

primeira quinzena do mês, decorrente da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o 

percentual de 42,72% (janeiro/89), acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, correção monetária e juros de 

mora, pleiteando-se o pagamento da importância de R$ 3.621,95, este o valor atribuído à causa em 8/10/2008. 

Processado o feito, foi proferida sentença julgou procedente o pedido em relação à correção da poupança pelo índice 

de janeiro de 1989, condenando a ré a pagar à parte autora a diferença entre o percentual creditado e o efetivamente 

devido, referente ao período de janeiro/89 (42,72%), em relação à conta poupança nº 0337-013-00088013.7, incidindo 

correção monetária na forma prevista na Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento e juros de mora de 1% ao 
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mês a partir da citação. Condenou, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação. 

Apela a Caixa Econômica Federal, alegando a impossibilidade de se aplicar cumulativamente juros remuneratórios de 

0,5% ao mês com os índices de correção monetária previstos no Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, 

requerendo a exclusão dos juros remuneratórios ou, subsidiariamente, o reconhecimento da prescrição trienal dos 

mesmos. Por fim, requer a fixação da taxa SELIC a título de juros de mora, excluindo-se a cumulação desta com 

quaisquer outros índices de correção monetária.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, §1º-A, do 

CPC). 

Em relação aos juros remuneratórios e correção monetária, consolidou-se a jurisprudência no sentido de que a 

prescrição é vintenária, por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 

do Código Civil de 1916, a teor do estabelecido no artigo 2028 do atual Código Civil. 

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros: 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. Ação de cobrança. Caderneta de poupança. 

Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. Acórdão recorrido em consonância com o 

entendimento do STJ. 

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia. 

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial. 

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. Precedentes. 

- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em consonância 

com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ. 

Agravo no agravo de instrumento não provido." 

(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 09/12/2008, DJ 03/02/2009, 

grifei) 

"Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados. 

2. Agravo improvido." 

(AgRg no REsp 532.421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 23/09/2003, 

DJ 09/12/2003 p. 287, grifei) 

Por outro lado, inexiste, óbice à aplicação conjunta dos juros contratuais de 0,5% e dos índices de correção de débitos 

judiciais, não tendo respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices da poupança, já que os débitos judiciais devem 

sofrer atualização monetária pelos índices aceitos pela jurisprudência da Turma, segundo a qual são aplicáveis os 

índices oficiais, com a sua substituição pelo IPC em meses específicos, ou seja, OTN de março de 1986 a dezembro de 

1988, com ressalva para a aplicação do IPC de 26,06% para junho/1987; IPC de 42,72%, em janeiro de 1989, com 

projeção para fevereiro de 1989 em 10,14%; BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC de março de 1990 a 

fevereiro de 1991; INPC de março a dezembro/1991 e UFIR a partir de janeiro de 1992. 

Registre-se que, segundo o Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral, são adotados os critérios 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, a qual prevê a aplicação dos expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já 

consolidados pela jurisprudência, quais sejam: 42,72% (jan/89), 10,14% (fev/89) e de março de 1990 a fevereiro de 

1991. 

Quanto à aplicação da referida Resolução, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA "PLANOS BRESSER, 

VERÃO, COLLOR E COLLOR II". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INVIABILIDADE DE 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE DA UNIÃO E DO BACEN. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA DIREITO ADQUIRIDO PARA AS 

CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS, SALVO EM 

RELAÇÃO AO PLANO COLLOR II (FEVEREIRO/91), QUANDO SE APLICA A TRD. 

(omissis) 

VII. A correção monetária dos débitos judiciais deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 
VIII. Face à procedência do pedido, mostra-se devida a condenação da instituição financeira ao pagamento dos 

honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC, 

haja vista que a matéria se encontra há muito pacificada. 

IX. Preliminares rejeitadas. Apelação e recurso adesivo improvidos." 
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(AC 20066111006455-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 21/08/2008, DJU: 09/09/2008, grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL PLANO COLLOR. MEDIDAS PROVISÓRIAS ns. 168/90 E 294/91. LEIS ns. 8.024/90 E 

8.177/91. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM". MARCO TEMPORAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

(omissis) 

4 - Correção monetária das diferenças apuradas, nos termos da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, a partir da data em 

que devido o crédito. 
5 - São devidos juros remuneratórios de 0,5% ao mês, desde à época do inadimplemento até a data do ajuizamento 

da demanda, e juros de mora à razão de 1% ao mês, a partir da citação até a data do efetivo pagamento, nos termos 

do apelo. 
6 - (...)Omissis" 

(AC 200661200062284, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 05/06/2008, DJU: 24/06/2008, grifei) 

"DIREITO PROCESSUAL. CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

PLANOS BRESSER. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período da inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, à luz do Manual de Orientação de Procedimentos 

para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº561/2007 do Conselho da Justiça Federal, não 

cabendo reforma para a aplicação dos índices da poupança. 

2. (...) Omissis" 

(AC 200461150013675, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24/01/2008, DJU: 09/09/2008, grifei) 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO.  

1. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito 

celebrado entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo.  

2. (...) Omissis 

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 

monetária. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC." 

(AC 200561040095227, Sexta Turma, Rel Juiz Convocado Miguel di Pierro, j. 15/05/2008, DJ 09/06/2008, grifei) 

Portanto, a aplicação dos critérios para correção do débito judicial, conforme fixado na sentença, nos termos do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, está de acordo com a jurisprudência desta Corte, razão pela qual não merece reforma a 

sentença. 

Observo, outrossim, que referida Resolução prevê, a título de correção monetária, a aplicação da Taxa Selic a partir de 

janeiro/2003, sendo vedada a incidência desta com juros de mora, pois, conforme entendimento pacífico do Superior 

Tribunal de Justiça, referida Taxa é composta de correção monetária e juros (AgRg no Ag 1091818/PE, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe 10/06/2009; REsp 297.943/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJU de 09.06.03). 

Assim, considerando que a citação, in casu, ocorreu no período em que já aplicável a Taxa Selic a título de correção 

monetária, é de se afastar a incidência dos juros moratórios e qualquer outro índice de correção, de acordo com 

entendimento desta Turma (AC 2003.61.27.000715-7, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18/08/2004, DJ 01/09/2004). 

Por fim, ressalvo que o montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado 

ao valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, apenas para que não haja incidência cumulada da Taxa Selic com os juros de mora. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : FRANCISCO PEREIRA MACIEL incapaz 

ADVOGADO : HEIZER RICARDO IZZO e outro 

REPRESENTANTE : MARA JULIA PEREIRA MACIEL 

ADVOGADO : HEIZER RICARDO IZZO e outro 

No. ORIG. : 00183096620084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o 

pagamento de diferença de correção monetária sobre os saldos existentes em contas de poupança, com datas-base na 

primeira quinzena do mês, decorrente da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o 

percentual de 42,72% (janeiro/89), acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, correção monetária e juros de 

mora, a partir da citação, pleiteando-se o pagamento da importância de R$ 6.374,75, este o valor atribuído à causa em 

16/12/2008. 

Processado o feito, foi proferida sentença julgou procedente o pedido em relação à correção da poupança pelo índice 

de janeiro de 1989, condenando a ré a pagar à parte autora a diferença entre o percentual creditado e o efetivamente 

devido, referente ao período de janeiro/89 (42,72%), em relação à conta poupança nº 0339.013.00017094.7, incidindo 

correção monetária na forma prevista na Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento e juros de mora de 1% ao 

mês a partir da citação. Condenou, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação. 

Apela a Caixa Econômica Federal, alegando a impossibilidade de se aplicar cumulativamente juros remuneratórios de 

0,5% ao mês com os índices de correção monetária previstos no Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, 

requerendo a exclusão dos juros remuneratórios ou, subsidiariamente, o reconhecimento da prescrição trienal dos 

mesmos. Por fim, requer a fixação da taxa SELIC a título de juros de mora, excluindo-se a cumulação desta com 

quaisquer outros índices de correção monetária. Pleiteia ainda a fixação de sucumbência recíproca, tendo em vista que 

não houve foram acolhidos os cálculos da parte autora. 

Decorrido o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, §1º-A, do 

CPC). 

Em relação aos juros remuneratórios e correção monetária, consolidou-se a jurisprudência no sentido de que a 

prescrição é vintenária, por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 

do Código Civil de 1916, a teor do estabelecido no artigo 2028 do atual Código Civil. 

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros: 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. Ação de cobrança. Caderneta de poupança. 

Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. Acórdão recorrido em consonância com o 

entendimento do STJ.  

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia.  

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial.  

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. Precedentes.  
- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em consonância 

com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ.  

Agravo no agravo de instrumento não provido."  

(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 09/12/2008, DJ 03/02/2009, 

grifei)  

"Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte.  

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados.  

2. Agravo improvido."  

(AgRg no REsp 532.421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 23/09/2003, 

DJ 09/12/2003 p. 287, grifei)  

Por outro lado, inexiste, óbice à aplicação conjunta dos juros contratuais de 0,5% e dos índices de correção de débitos 

judiciais, não tendo respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices da poupança, já que os débitos judiciais devem 

sofrer atualização monetária pelos índices aceitos pela jurisprudência da Turma, segundo a qual são aplicáveis os 
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índices oficiais, com a sua substituição pelo IPC em meses específicos, ou seja, OTN de março de 1986 a dezembro de 

1988, com ressalva para a aplicação do IPC de 26,06% para junho/1987; IPC de 42,72%, em janeiro de 1989, com 

projeção para fevereiro de 1989 em 10,14%; BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC de março de 1990 a 

fevereiro de 1991; INPC de março a dezembro/1991 e UFIR a partir de janeiro de 1992. 

Registre-se que, segundo o Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral, são adotados os critérios 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, a qual prevê a aplicação dos expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já 

consolidados pela jurisprudência, quais sejam: 42,72% (jan/89), 10,14% (fev/89) e de março de 1990 a fevereiro de 

1991. 

Quanto à aplicação da referida Resolução, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA "PLANOS BRESSER, 

VERÃO, COLLOR E COLLOR II". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INVIABILIDADE DE 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE DA UNIÃO E DO BACEN. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA DIREITO ADQUIRIDO PARA AS 

CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS, SALVO EM 

RELAÇÃO AO PLANO COLLOR II (FEVEREIRO/91), QUANDO SE APLICA A TRD.  

(omissis)  

VII. A correção monetária dos débitos judiciais deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.  
VIII. Face à procedência do pedido, mostra-se devida a condenação da instituição financeira ao pagamento dos 

honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC, 

haja vista que a matéria se encontra há muito pacificada.  

IX. Preliminares rejeitadas. Apelação e recurso adesivo improvidos."  

(AC 20066111006455-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 21/08/2008, DJU: 09/09/2008, grifei)  

"PROCESSUAL CIVIL PLANO COLLOR. MEDIDAS PROVISÓRIAS ns. 168/90 E 294/91. LEIS ns. 8.024/90 E 

8.177/91. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM". MARCO TEMPORAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

(omissis)  

4 - Correção monetária das diferenças apuradas, nos termos da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, a partir da data em 

que devido o crédito.  
5 - São devidos juros remuneratórios de 0,5% ao mês, desde à época do inadimplemento até a data do ajuizamento 

da demanda, e juros de mora à razão de 1% ao mês, a partir da citação até a data do efetivo pagamento, nos termos 

do apelo.  

6 - (...)Omissis"  

(AC 200661200062284, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 05/06/2008, DJU: 24/06/2008, grifei)  

"DIREITO PROCESSUAL. CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

PLANOS BRESSER. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período da inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, à luz do Manual de Orientação de Procedimentos 

para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº561/2007 do Conselho da Justiça Federal, não 

cabendo reforma para a aplicação dos índices da poupança.  

2. (...) Omissis"  

(AC 200461150013675, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24/01/2008, DJU: 09/09/2008, grifei)  

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO.  

1. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito 

celebrado entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo.  

2. (...) Omissis  

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 

monetária.  

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC."  

(AC 200561040095227, Sexta Turma, Rel Juiz Convocado Miguel di Pierro, j. 15/05/2008, DJ 09/06/2008, grifei)  

Portanto, a aplicação dos critérios para correção do débito judicial, conforme fixado na sentença, nos termos do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, está de acordo com a jurisprudência desta Corte, razão pela qual não merece reforma a 

sentença.  

Observo, outrossim, que referida Resolução prevê, a título de correção monetária, a aplicação da Taxa Selic a partir de 

janeiro/2003, sendo vedada a incidência desta com juros de mora, pois, conforme entendimento pacífico do Superior 

Tribunal de Justiça, referida Taxa é composta de correção monetária e juros (AgRg no Ag 1091818/PE, Rel. Ministro 
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Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe 10/06/2009; REsp 297.943/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJU de 09.06.03). 

Assim, considerando que a citação, in casu, ocorreu no período em que já aplicável a Taxa Selic a título de correção 

monetária, é de se afastar a incidência dos juros moratórios e qualquer outro índice de correção, de acordo com 

entendimento desta Turma (AC 2003.61.27.000715-7, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18/08/2004, DJ 01/09/2004). 

Ressalvo que o montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao 

valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código 

de Processo Civil. 

Por fim, tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, mantenho a condenação da ré ao pagamento dos 

honorários advocatícios conforme fixado na sentença, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, apenas para que não haja incidência cumulada da Taxa Selic com os juros de mora. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : THIAGO NEGRAO DE TOLEDO BREVE 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

No. ORIG. : 00031495920084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de 

diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, decorrentes da não aplicação do IPC 

por força do denominado Plano Collor II. Foi requerido o percentual de 21,87% (fevereiro/91), quanto aos valores não 

bloqueados, acrescido de correção monetária, juros contratuais capitalizados e juros de mora de 1% ao mês, pleiteando-

se o pagamento da importância de R$ 167,04, este o valor atribuído à causa em 3/11/2008. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Apela a parte autora, requerendo a procedência do pedido, alegando a aplicabilidade do IPC. 

Decorrido o prazo para contrarrazões, subiram os autos. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

No que diz respeito ao índice de fevereiro de 1991, pacificou-se o entendimento de que à correção monetária de valores 

depositados em contas de poupança devem ser aplicados os índices legais vigentes no início do trintídio aquisitivo do 

direito ao creditamento dos rendimentos pactuados. 

Desse modo, as disposições da MP n. 294/91, convertida na Lei 8.177/91, não se aplicam às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas anteriormente a 31 de janeiro de 1991, data de sua edição. 

Assim, o índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos 

em março de 1991. 

Nesse sentido está firmada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como ilustram os seguintes arestos: 

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA COM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" 

DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO. 

I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do 

Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade passiva da 
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instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os 

declaratórios em seus efeitos modificativos. 

II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras 

que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição." 

(EDcl no REsp 166853/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Salvio De Figueiredo Teixeira, j. 11/02/1999, DJ 29.03.1999, p. 

182, destaquei) 

 

"Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 

1991. Planos Verão, Collor I e Collor II. Legitimidade passiva. Prescrição. Direito adquirido. IPC de 42,72%. 

(...)omissis 

7. Por força da Lei nº 8.088, de 31/10/90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de 

poupança até 31/01/91. A Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177/91, por sua vez, que 

elegeu a TRD como índice de correção as cadernetas e poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais 

iniciados após a sua vigência. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp 254891/SP, Terceira Turma, , Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, DJ 11.06.2001, p. 

204, destaquei) 

 

"RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - "PLANO COLLOR I" - BTNF - "PLANO COLLOR II" - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. 

1. O BTNf é o fator de atualização monetária para os valores depositados em caderneta de poupança, os quais ficaram 

bloqueados em vista do denominado Plano Collor I. 

2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91. 

3. Das razões acima expendidas, verifica-se que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se 

conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida. 

Recurso especial não-conhecido." 

(REsp 904860/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 03/05/2007, DJ 15.05.2007, p. 269, destaquei) 

 

Esta Corte também consolidou entendimento de que não incide o IPC do mês de fevereiro de 1991, conforme se 

depreende dos seguintes precedentes: AC 2007.61.09.006765-0, Terceira Turma, Rel Des. Fed. Nery Junior, j. 

11/12/2008, DJF3 13/01/2009; AC 2007.61.05.007253-1, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 

18/12/2008, DJF3 20/01/2009; AC 2007.61.00.028890-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 27/11/2008, 

DJF3 15/12/2008. 

Portanto, é improcedente o pedido de incidência do IPC em fevereiro de 1991. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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APELANTE : RODRIGO NEGRAO DE TOLEDO BREVE 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

No. ORIG. : 00032518120084036125 1 Vr OURINHOS/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 394/1687 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de 

diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, decorrentes da não aplicação do IPC 

por força do denominado Plano Collor II. Foi requerido o percentual de 21,87% (fevereiro/91), quanto aos valores não 

bloqueados, acrescido de correção monetária, juros contratuais capitalizados e juros de mora de 1% ao mês, pleiteando-

se o pagamento da importância de R$ 228,22, este o valor atribuído à causa em 10/11/2008. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Apela a parte autora, requerendo a procedência do pedido, alegando a aplicabilidade do IPC. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

No que diz respeito ao índice de fevereiro de 1991, pacificou-se o entendimento de que à correção monetária de valores 

depositados em contas de poupança devem ser aplicados os índices legais vigentes no início do trintídio aquisitivo do 

direito ao creditamento dos rendimentos pactuados. 

Desse modo, as disposições da MP n. 294/91, convertida na Lei 8.177/91, não se aplicam às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas anteriormente a 31 de janeiro de 1991, data de sua edição. 

Assim, o índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos 

em março de 1991. 

Nesse sentido está firmada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como ilustram os seguintes arestos: 

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA COM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" 

DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO. 

I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do 

Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade passiva da 

instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os 

declaratórios em seus efeitos modificativos. 

II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras 

que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição." 

(EDcl no REsp 166853/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Salvio De Figueiredo Teixeira, j. 11/02/1999, DJ 29.03.1999, p. 

182, destaquei) 

 

"Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 

1991. Planos Verão, Collor I e Collor II. Legitimidade passiva. Prescrição. Direito adquirido. IPC de 42,72%. 

(...)omissis 

7. Por força da Lei nº 8.088, de 31/10/90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de 

poupança até 31/01/91. A Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177/91, por sua vez, que 

elegeu a TRD como índice de correção as cadernetas e poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais 

iniciados após a sua vigência. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp 254891/SP, Terceira Turma, , Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, DJ 11.06.2001, p. 

204, destaquei) 

 

"RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - "PLANO COLLOR I" - BTNF - "PLANO COLLOR II" - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. 

1. O BTNf é o fator de atualização monetária para os valores depositados em caderneta de poupança, os quais ficaram 

bloqueados em vista do denominado Plano Collor I. 

2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91. 

3. Das razões acima expendidas, verifica-se que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se 

conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida. 
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Recurso especial não-conhecido." 

(REsp 904860/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 03/05/2007, DJ 15.05.2007, p. 269, destaquei) 

 

Esta Corte também consolidou entendimento de que não incide o IPC do mês de fevereiro de 1991, conforme se 

depreende dos seguintes precedentes: AC 2007.61.09.006765-0, Terceira Turma, Rel Des. Fed. Nery Junior, j. 

11/12/2008, DJF3 13/01/2009; AC 2007.61.05.007253-1, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 

18/12/2008, DJF3 20/01/2009; AC 2007.61.00.028890-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 27/11/2008, 

DJF3 15/12/2008. 

Portanto, é improcedente o pedido de incidência do IPC em fevereiro de 1991. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de 

diferença de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, em decorrência da não aplicação do 

IPC por força dos denominados Planos Bresser, Verão e Collor I. Foram requeridos os percentuais do IPC referentes 

aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%) e março de 1990 (84,32%), acrescidos de correção 

monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (valor atribuído à causa: R$ 23.000,00 em 31/5/2007). 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a prescrição 

quinquenal dos juros contratuais e condenando a CEF ao pagamento da diferença de 26,06%, relativa a junho de 

1987, excluídos os juros contratuais, devendo o valor das parcelas atrasadas ser corrigido nos termos da Resolução n. 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Tendo em 

vista a sucumbência recíproca, deixou de fixar os honorários advocatícios. 

Apela a parte autora, requerendo o afastamento da prescrição quanto aos juros contratuais, a fim de que seja 

determinada a incidência dos juros remuneratórios desde a época em que deveriam ser creditados, no importe de 0,5% 

ao mês, capitalizados. 

Regularmente processado o recurso, com apresentação de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Com efeito, consolidou-se a jurisprudência no sentido de que a prescrição, quanto aos juros remuneratórios, é vintenária 

por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, 

a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

"CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. PRESCRIÇÃO.  

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica em reconhecer que, nos meses de junho/87 e janeiro/89, 

aplica-se o IPC como índice de correção monetária das cadernetas de poupança.  

2. A prescrição relativa às ações que visam impugnar os critérios de remuneração das cadernetas de poupança, 

incluindo-se aí juros remuneratórios e correção monetária, é vintenária.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no Ag 1045983/RS, Rel. Ministro João Otávio De Noronha, Quarta Turma, j. 16/04/2009, DJ 27/04/2009, grifei)  

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PLANO COLLOR. LEGITIMIDADE. VALORES NÃO TRANSFERIDOS 

PARA O BACEN.DESPROVIMENTO.  
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I. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que 

a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária.  

II. As instituições financeiras têm legitimidade para responder sobre os valores até o limite de NCz$ 50.000,00, que 

não foram transferidos ao Banco Central do Brasil por ocasião do Plano Collor, instituído pela MP 168/90, e dos 

quais permaneceram como depositárias.  

III. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no Ag 1101084/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 14/04/2009, DJ 11/05/2009, grifei)  

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF.  

DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.  

1. (...) Omissis  

3. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que 

a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a 

vintenária (REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ 

(AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005;AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ de 17.12.2004).  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp 780.085/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 17/11/2005, DJ 05/12/2005 p. 247, grifei)  

Desse modo, incidem os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado entre as 

partes, e sobre o valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o respectivo crédito até o seu efetivo 

pagamento, conforme entendimento consolidado nesta Terceira Turma: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PLANO VERÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. JUROS 

CONTRATUAIS E MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA.  

1. Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do 

CPC).  

2. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal.  
3. (...)Omissis"  

(AC 1218867/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Muta, decisão 24/10/2007, DJU 07/11/2007, pág. 294, 

grifei).  

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - JUROS CONTRATUAIS 

REMUNERATÓRIOS - ACOLHIMENTO.  

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes.  

II - Omitindo-se o v. acórdão sobre a incidência de juros remuneratórios na condenação referente ao "Plano Verão", 

de janeiro/89, legítima se apresenta a pretensão do embargante em vê-la suprida.  

III - Por representarem remuneração do capital mutuado, são devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao 

mês sobre as perdas inflacionárias verificadas nas cadernetas de poupança, a contar da data do evento, que "in 

casu" é fevereiro de 1989, até o seu efetivo pagamento.  

IV - Embargos de declaração acolhidos."  

(AC 1091335/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Cecília Marcondes, decisão 01/08/2007, DJU 15/08/2007, pág. 

189, grifei)  

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do CPC, nos termos da 

fundamentação supra. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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APELANTE : TAM TAXI AEREO MARILIA S/A 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Tendo em vista a petição de fls. 744, intime-se o Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues a fim de que providencie 

instrumento de mandato com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004882-54.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004882-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ALEXANDRE FERRARI e outro 

 
: BENEDITA FRANCO DE OLIVEIRA FERRARI 

ADVOGADO : DECIO PEREZ JUNIOR e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00048825420084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o 

pagamento de diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em contas de poupança, com datas-base na 

primeira quinzena do mês, decorrentes da não aplicação do IPC por força dos denominados Planos, Verão e Collor I e 

II. Foram requeridos os percentuais de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90) e 21,87% (fevereiro/91), quanto aos 

valores não bloqueados, acrescidos de juros capitalizáeis de 0,5% ao mês, pleiteando-se o pagamento da importância de 

R$ 5.248,31, este o valor atribuído à causa em 14/11/2008. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a creditar 

ou pagar à parte autora os valores referentes aos percentuais de 42,72%, IPC de janeiro de 1989, e 44,80%, IPC de abril 

de 1990, quanto aos valores não bloqueados, deduzidos os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-se 

os limites postulados na inicial, incidindo sobre as diferenças apuradas atualização monetária pelos mesmos índices 

aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% ao mês, a contar do dia em que 

deveriam ter sido creditados até a data do efetivao pagamento, bem com juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu advogado. 

Apela a parte autora, sustentando a aplicabilidade do IPC de fevereiro de 1991. 

Apela também a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva para a segunda 

quinzena de março de 1990 e meses seguintes referentes aso valores bloqueados excedentes a NCz$ 50.000,00. No 

mérito, sustenta, em síntese, a inaplicabilidade do IPC de abril de 1990. 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Inicialmente, afasto a alegada ilegitimidade passiva arguida pela CEF, pois é entendimento pacífico que são legitimadas 

as instituições financeiras depositárias para responderem pela correção monetária dos ativos financeiros iguais ou 

inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de poupança em março de 

1990, ou seja, não transferidos ao Banco Central do Brasil, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:  
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"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PLANO COLLOR. LEGITIMIDADE. VALORES NÃO TRANSFERIDOS 

PARA O BACEN. DESPROVIMENTO.  

I. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária.  

II. As instituições financeiras têm legitimidade para responder sobre os valores até o limite de NCz$ 50.000,00, que 

não foram transferidos ao Banco Central do Brasil por ocasião do Plano Collor, instituído pela MP 168/90, e dos 

quais permaneceram como depositárias.  

III. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no Ag 1101084/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 14/04/2009, DJ 11/05/2009, grifei)  

Outro não é o entendimento desta Terceira Turma, ressaltando-se ser descabida a denunciação da lide à União e ao 

Banco Central do Brasil, conforme os seguintes precedentes: AC nº 2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

DJU de 10.06.08; AC 1394192, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 26/03/2009, DJ 28/04/2009; AC 1368919, Rel. Des. Fed. 

Marcio Moraes, j. 19/02/2009, DJ 03/03/2009. 

Quanto ao mérito, em si, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a 

parte do depósito mantida disponível junto às instituições financeiras, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 

168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC, como demonstra a ementa que segue: 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido."  

(RE 206048/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio, Rel para acórdão Min. Nelson Jobim, j. 15/08/2001, DJ 19/10/2001, 

grifei)  

O voto condutor do v. acórdão, da lavra do Min. Nelson Jobim, explicita que, tanto para os saldos remanescentes 

disponíveis, como para os novos depósitos e novas contas de poupança, "O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990, quando foi substituído belo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180, 30/05/1990, art. 2º)", 

por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177, de 02/03/1991, 

artigos 12 e 13, e da Medida Provisória n. 294/1991, publicada em 01/02/1991 (grifei; fls. 29, daquele julgado). 

Neste mesmo sentido é a jurisprudência consolidada desta Corte, destacando-se os seguintes precedentes: AC nº 

2007.61.24.000245-0, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 19/02/2009, DJ 10/03/2009; AC nº 

2003.61.17.004415-6, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06/07/2005, DJ 03/08/05; AC nº 

2006.61.17.003115-1, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 23/04/2009, DJ 19/05/2009; AC nº 

2007.61.11.003492-9, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09/10/2008, DJ 20/10/2008. 

Desse modo, é direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado, não merecendo reforma a sentença. 

No que diz respeito ao índice de fevereiro de 1991, pacificou-se o entendimento de que à correção monetária de valores 

depositados em contas de poupança devem ser aplicados os índices legais vigentes no início do trintídio aquisitivo do 

direito ao creditamento dos rendimentos pactuados. 

Desse modo, as disposições da MP n. 294/91, convertida na Lei 8.177/91, não se aplicam às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas anteriormente a 31 de janeiro de 1991, data de sua edição. 

Assim, o índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos 

em março de 1991. 

Nesse sentido está firmada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como ilustram os seguintes arestos: 

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA COM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" 

DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO.  

I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do 

Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade passiva da 

instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os 

declaratórios em seus efeitos modificativos.  

II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras 

que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança.  

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma.  

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição."  
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(EDcl no REsp 166853/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Salvio De Figueiredo Teixeira, j. 11/02/1999, DJ 29.03.1999, p. 

182, destaquei)  

 

"Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 

1991. Planos Verão, Collor I e Collor II. Legitimidade passiva. Prescrição. Direito adquirido. IPC de 42,72%.  

(...)omissis  

7. Por força da Lei nº 8.088, de 31/10/90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de 

poupança até 31/01/91. A Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177/91, por sua vez, que 

elegeu a TRD como índice de correção as cadernetas e poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais 

iniciados após a sua vigência.  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."  

(REsp 254891/SP, Terceira Turma, , Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, DJ 11.06.2001, p. 

204, destaquei)  

 

"RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - "PLANO COLLOR I" - BTNF - "PLANO COLLOR II" - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL.  

1. O BTNf é o fator de atualização monetária para os valores depositados em caderneta de poupança, os quais ficaram 

bloqueados em vista do denominado Plano Collor I.  

2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91.  

3. Das razões acima expendidas, verifica-se que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se 

conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida.  

Recurso especial não-conhecido."  

(REsp 904860/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 03/05/2007, DJ 15.05.2007, p. 269, destaquei)  

 

Esta Corte também consolidou entendimento de que não incide o IPC do mês de fevereiro de 1991, conforme se 

depreende dos seguintes precedentes: AC 2007.61.09.006765-0, Terceira Turma, Rel Des. Fed. Nery Junior, j. 

11/12/2008, DJF3 13/01/2009; AC 2007.61.05.007253-1, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 

18/12/2008, DJF3 20/01/2009; AC 2007.61.00.028890-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 27/11/2008, 

DJF3 15/12/2008. 

Portanto, é improcedente o pedido de incidência do IPC em fevereiro de 1991. 

Por fim, ressalvo que o montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado 

ao valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento às apelações, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nos termos da fundamentação supra. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00092 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008146-03.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.008146-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

 
: FEPASA Ferrovia Paulista S/A 

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE RINCAO/SP 

ADVOGADO : MARCIO BARBIERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00081460320084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DILIGÊNCIA 
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Vistos. 

 

Converto o feito em diligência. 

 

Diante do conteúdo da manifestação de fls. 134, dos autos de execução fiscal em apenso, intime-se o embargado 

(Município de Rincão) para esclarecer se realmente houve o cancelamento dos débitos cobrados, conforme lá 

informado, visto que a inexistência da cobrança interfere no julgamento do feito.  

 

Após, voltem-me os autos conclusos.  

 

Int.  

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036985-75.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036985-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANDREA FERREIRA 

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA 

INTERESSADO : MANUFATURA DE CALCADOS CAMPYLON LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00379-3 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, esta 

ajuizada pela Fazenda Nacional para a cobrança de Contribuição Social (valor de R$ 5.463,45 em set/99 - fls. 60), 

afastando a responsabilidade da embargante apenas em relação aos períodos que tiveram vencimento após a sua retirada 

da empresa executada. Foi fixada a sucumbência recíproca diante da procedência parcial da ação, nos termos do art. 21, 

caput, do CPC. 

Apelação da União alegando, em síntese, que a inclusão da sócia embargante foi perfeitamente legítima, bem como 

alega a impossibilidade de rediscutir a questão nos presentes embargos, visto que "existe coisa julgada material, 

transitada em julgado nos autos da execução fiscal em apenso, a qual deverá ser respeitada no bojo dos embargos 

opostos pela embargante." Ao final, aduz que a mera falta de pagamento do tributo na data do vencimento constitui 

"infração à lei" prevista no art. 135 do CTN. 

Processados, os autos subiram a esta Corte. 

É o necessário. 

Relatado, decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A tese fazendária merece acolhimento, senão vejamos. 

A questão da legitimidade já havia sido regularmente julgada nos autos de execução fiscal, via exceção de pré-

executividade. 

A fim de instruir as razões de apelação, a exequente embargada colacionou cópia da decisão proferida nos autos 

executivo em que restou rejeitada a tese da defesa, sob o fundamento de que a coexecutada Andréa Ferreira, apesar de 

ter se retirado do quadro societário em 19/07/95, deveria ser responsabilizada pela dívida executada, visto que referente 

ao período em que exercia a titularidade (vencimento mais antigo em 30/06/95). Ademais, entendeu o d. magistrado que 

"está claro que o contrato firmado com a Sra. Daniela Julieti Barbieri da Silva, convenção particular, não exime a 

executada de suas responsabilidades". Por fim, destaco que o inconformismo da embargante diante de tal 

posicionamento deveria ter sido manifestado mediante interposição de agravo de instrumento, recurso adequado da 

citada decisão. 

Em consulta processual ao sistema informatizado desta Corte, constatei que a embargante Andréa Ferreira, na época em 

que prolatada a decisão, usou dos instrumentos à sua disposição e manejou o recurso cabível para tentar afastar a 

decisão que lhe fora desfavorável (AI nº 2003.03.00.044680-3), o qual já foi julgado, cuja ementa transcrevo: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE - PUBLICAÇÃO DA R. DECISÃO EM 02/07/2003 

(QUARTA-FEIRA), INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO EM 29/07/2003 (TERCA-FEIRA) - CONSUMADA A PRECLUSÃO 

TEMPORAL - NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO 
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1.Publicada a r. decisão agravada em 02/07/2003, uma quarta-feira, denota tal cenário que já se houvera escoado o 

recursal prazo para agravar daquela decisão, quando da interposição do presente recurso, 29/07/2003, uma terça-

feira (sendo o prazo para tal recurso de 10 dias, CPC, artigo 522). 

2.Publicada a r. decisão em 02/07/2003 (quarta-feira), portanto dies a quo a ser excluído porque o da intimação e o do 

início, CPC, caput e § 2º, de seu art. 184, os 10 dias para interposição do presente recurso, fluíram a partir de quinta-

feira, 03/07/2003, claramente escoando-se o prazo matematicamente no dia 12/07/2003 (sábado) : todavia, consoante 

o inciso I, § 1º do artigo 184, CPC, há previsão para prorrogação até o primeiro dia útil, qual seja, 14/07/2003, 

segunda feira. 

3.Temporal e indesculpável preclusão já se consumara quando do ajuizamento do presente agravo de instrumento, 

29/07/2003. 

4.Superado o prazo recursal, impossibilitada fica a análise sobre os efeitos jurídicos que dele se desejava extrair, por 

conseguinte, ante a manifesta perda de prazo, como límpido da instrução a este feito coligida. 

5.Não-conhecimento do agravo de instrumento. 

(TRF3 - Terceira Turma, AI 184699, processo 200303000446803, Rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, v.u., j. 11/02/2010, 

publicada no DJF3 CJ1 de 23/02/2010, p. 242) 

 

Diante da manifesta intempestividade do recurso interposto, a decisão impugnada não foi alterada. 

 

Desta feita, considerando que a matéria já foi exaustivamente analisada nos autos de execução fiscal, entendo que a 

questão da responsabilidade tributária de Andréa Ferreira encontra-se acobertada pelo manto da preclusão, instituto que 

impede a rediscussão nos presentes embargos. 

Nesse sentido é o entendimento do E. STJ e desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO DA MESMA MATÉRIA EM EMBARGOS À 

EXECUÇÃO.  

1. A preclusão não se confunde com a litispendência, porquanto, em relação ao primeiro instituto, dispõe o art. 473 do 

CPC: "Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a 

preclusão." A litispendência, por seu turno, é conceituada no art. 301, § 3º do CPC, como a repetição de ação em 

curso.  

2. In casu, efetivamente ocorreu a preclusão consumativa porquanto a matéria prescricional restou deduzida em 

exceção de pré-executividade, reiterada nos embargos, sendo certo que aquele incidente desafia recurso próprio de 

agravo de instrumento, posto deduzido interinalmente na execução fiscal.  
3. Recurso especial desprovido." - g.m. 

(STJ, Primeira Turma, REsp 893613, processo 200602230490, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., j. 10/03/2009, publicado no 

DJE de 30/03/2009).  

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  

1. Determinadas matérias de defesa do executado podem ser aduzidas nos próprios autos da execução por meio de 

exceção de pré-executividade, o que não quer dizer que não se está utilizando da mesma defesa processual preconizada 

nos arts. 736 e seguintes do Código de Processo Civil.  

2. Aventada a ocorrência de prescrição mediante objeção de pré-executividade, pretensão afastada definitivamente 

nesta instância especial, a matéria estará acobertada pelo instituto da coisa julgada após o decurso do prazo 

recursal, não podendo mais ser discutida nas vias ordinárias dos embargos de devedor.  

3. Embargos de declaração rejeitados." g.m.  

(STJ, Segunda Turma, EDREsp 795764, processo 200501733651, Rel. Min. Castro Meira, v.u., j. 16/05/2006, 

publicado no DJ de 26/05/2006, p. 248)  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA LEVANTADA E DECIDIDA 

EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, QUE NÃO SOFRE RECURSO. VEDAÇÃO DE REANÁLISE EM 

EMBARGOS DO DEVEDOR. PRECLUSÃO.  

1. Alegação de prescrição, já apreciada em exceção de pré-executividade, da qual não se interpõe recurso, não pode 

mais ser analisada em embargos do devedor por se constituir matéria superada e solidificada na relação processual, 

já que deflagrada sua análise na execução por iniciativa do próprio executado. Inteligência e aplicação do art. 473 

do CPC, tendo em vista que, apesar de execução fiscal e embargos do devedor se constituírem processos distintos, 

tratam da mesma relação processual, ou seja, da mesma demanda e da mesma pretensão resistida.  

2. No caso dos autos, nem calha a tardia argumentação, vinda com as contra-razões de apelação, de que teria ocorrido 

prescrição intercorrente, porquanto a r. decisão prolatada na exceção de pré-executividade declarou usufruir a 

Embargada de prazo prescricional vintenário, nos termos do art. 177, primeira parte, do antigo Código Civil, de forma 

que haveria a ação de ficar paralisada pelo menos por igual período, o que não ocorreu.  

3. Apelação a qual se dá provimento." g.m. 

(TRF3, Terceira Turma, AC 1242412, processo 200461820139057, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, v.u, j. 

27/03/2008, publicado no DJU de 16/04/2008, p. 646)  
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Portanto, a sentença proferida há que ser reformada, a fim de manter a responsabilidade integral da ex-sócia 

embargante. 

Por fim, destaco que, em que pese ter sido aventada a questão da preclusão apenas em sede recursal, é perfeitamente 

possível sua análise nesta instância, visto que configura um óbice ao regular andamento do feito, diante da 

impossibilidade de rediscutir em juízo uma questão que já se encontra esgotada. 

No que se refere à verba honorária, em face da total improcedência dos argumentos tecidos nos presentes embargos, 

deve a embargante suportar os ônus sucumbenciais. No entanto, deixo de fixá-los por entender suficiente o quanto 

previsto no Decreto-Lei 1025/69. 

Ante o exposto, considerando que a matéria devolvida a esta Corte cinge-se apenas a esta questão, com fundamento no 

art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000175-18.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.000175-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LUIZ CESAR DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA e outro 

APELADO : BANCO REAL 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 00001751820094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação proposta pelo rito ordinário em face do Banco Real S/A e do Banco Central do Brasil, 

objetivando o pagamento da diferença de correção monetária sobre os saldos existentes em contas de poupança, 

bloqueados por força do denominado Plano Collor I (Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990). 

Foram requeridos os percentuais do IPC de 7,87% (maio/90) e de 21,87% (fevereiro/91), pleiteando-se o pagamento da 

importância de R$ 501.841,31, este o valor atribuído à causa em 30/1/2009. 

Processado o feito, sobreveio sentença que indeferiu a petição inicial, reconhecendo a ilegitimidade passiva do Banco 

Real S/A, extinguindo o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I, c.c. artigo 295, II, 

ambos do Código de Processo Civil, bem como declarou a prescrição da pretensão do autor, em relação ao Banco 

Central do Brasil, extinguindo o processo, com fundamento no artigo 267, inciso I, c.c. 295, inciso IV, e 219, parágrafo 

5º, do Código de Processo Civil. Deixando de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em 

vista que não foi realizada a citação dos réus. 

Apela o autor, pugnando pela reforma da sentença para que seja afastada a prescrição quinquenal e julgado procedente o 

pedido em relação ao Banco Central do Brasil. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Com efeito, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do ERESP nº 421840/RJ, pacificou o 

entendimento de que, em se tratando de ação que objetiva a cobrança de dívida passiva de autarquia federal, incide o 

disposto no artigo 1º do Decreto n. 20.910/1932, que estabelece a prescrição quinquenal, por força do artigo 2º do 

Decreto-Lei n. 4.597/1942, verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - "PLANO COLLOR" - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - RECONHECIMENTO.  

Prevalece no âmbito da egrégia Primeira Seção o entendimento de que o prazo para ajuizar a demanda em questão é 

de 5 (cinco) anos, ancorado na interpretação do disposto no Decreto n. 20.910/32.  

A demanda foi ajuizada intempestivamente, uma vez que o depositante deveria ter exercido seu direito do lapso de 5 

(cinco) anos contados do dia 16 de agosto de 1992 e aforou a referida ação em 24 de junho de 1999.  

Embargos de divergência acolhidos para reconhecer a incidência da prescrição qüinqüenal para ajuizamento da ação 

ordinária. Por conseqüência, verifica-se a ocorrência da prescrição, in casu."  

(EREsp 421840/RJ, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção, j. 25/08/2004, DJ 11/10/2004, p. 219) 
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Conforme se verifica da ementa acima transcrita, nessa mesma ocasião, esta Corte Superior firmou o entendimento de 

que o termo inicial deste lapso prescricional é a data em que ocorreu a devolução da última parcela dos valores 

bloqueados, ou seja, 16/8/1992. 

Consequentemente, ajuizada a presente ação em 30/1/2009, quando já decorridos cinco anos da data da devolução da 

última parcela, operou-se a prescrição. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que se encontra em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, do 

Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002172-70.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.002172-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MARTA DE CAMARGO DA SILVA e outros 

 
: SHIRLEI CAMARGO DA SILVA 

 
: MICHEL LUIZ MORI 

 
: SOLANGE CAMARGO DA SILVA 

 
: EVANDRO FERREIRA 

 
: SIMONE CAMARGO DA SILVA MAEDA 

 
: CARLOS TOSHIAKI MAEDA 

ADVOGADO : JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA e outro 

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00021727020084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação proposta pelo rito ordinário em face do Banco Nossa Caixa S/A e do Banco Central do 

Brasil, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária sobre os saldos existentes em contas de poupança, 

bloqueados por força do denominado Plano Collor I (Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990). 

Foram requeridos os percentuais do IPC de 44,80% (abril/90) e de 21,87% (fevereiro/91), pleiteando-se o pagamento da 

importância de R$ 78.763,11, este o valor atribuído à causa em 10/12/2008. 

Processado o feito, sobreveio sentença que reconheceu a ilegitimidade passiva do Banco Nossa Caixa S/A, extinguindo 

o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e 

indeferiu o pedido inicial em relação ao Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, resolvendo o mérito do processo (artigo 269, IV, do CPC). Sem honorários advocatícios. 

Apela a autora, pugnando pela reforma da sentença para que seja afastada a prescrição quinquenal e julgado procedente 

o pedido em relação ao Banco Central do Brasil. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Com efeito, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do ERESP nº 421840/RJ, pacificou o 

entendimento de que, em se tratando de ação que objetiva a cobrança de dívida passiva de autarquia federal, incide o 

disposto no artigo 1º do Decreto n. 20.910/1932, que estabelece a prescrição quinquenal, por força do artigo 2º do 

Decreto-Lei n. 4.597/1942, verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - "PLANO COLLOR" - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - RECONHECIMENTO.  

Prevalece no âmbito da egrégia Primeira Seção o entendimento de que o prazo para ajuizar a demanda em questão é 

de 5 (cinco) anos, ancorado na interpretação do disposto no Decreto n. 20.910/32.  
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A demanda foi ajuizada intempestivamente, uma vez que o depositante deveria ter exercido seu direito do lapso de 5 

(cinco) anos contados do dia 16 de agosto de 1992 e aforou a referida ação em 24 de junho de 1999.  

Embargos de divergência acolhidos para reconhecer a incidência da prescrição qüinqüenal para ajuizamento da ação 

ordinária. Por conseqüência, verifica-se a ocorrência da prescrição, in casu."  

(EREsp 421840/RJ, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção, j. 25/08/2004, DJ 11/10/2004, p. 219) 

Conforme se verifica da ementa acima transcrita, nessa mesma ocasião, esta Corte Superior firmou o entendimento de 

que o termo inicial deste lapso prescricional é a data em que ocorreu a devolução da última parcela dos valores 

bloqueados, ou seja, 16/8/1992. 

Consequentemente, ajuizada a presente ação em 10/12/2008, quando já decorridos cinco anos da data da devolução da 

última parcela, operou-se a prescrição. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que se encontra em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, do 

Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014015-81.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014015-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CHALECO AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00148-2 A Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Fls. 232 e 236/237: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação formulado por Chaleco Auto 

Posto Ltda., tendo em vista a adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 11.941/2009. 

Encontram-se os autos pendentes de julgamento dos recursos de apelação interpostos pela embargante e pela União, em 

face da sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal. 

Decido. 

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicadas as apelações. 

Indevidos honorários advocatícios, uma vez que já incluídos no encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 (Súmula n. 

168 do TFR e Embargos de Divergência em RESP nº 475.820-PR). 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015006-33.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.015006-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : BANCO LAVRA S/A massa falida 

ADVOGADO : ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA e outro 

 
: AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA 

SINDICO : AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Fls. 132/133 e 134/138: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação formulado pela massa falida 

de Banco Lavra S/A, tendo em vista a adesão aos benefícios previstos na Lei nº 11.941/2009. 

Encontram-se os autos pendentes de julgamento do recurso de apelação interposto pela embargante, em face da 

sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal. 

Decido. 

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação. 

Indevidos honorários advocatícios, uma vez que já incluídos no encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 (Súmula n. 

168 do TFR e Embargos de Divergência em RESP nº 475.820-PR). 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004348-42.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.004348-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JOAO ALEXSANDRO FERNANDES e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00043484220084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal 

opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, nos autos da execução fiscal movida pela Prefeitura 

Municipal de São Paulo para cobrança de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU. (valor da execução em 1/5/2007: 

R$ 164.909,00) 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela extensão da imunidade tributária recíproca às empresas públicas prestadoras de 

serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, como a embargante. Condenou a embargada ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do débito, corrigido monetariamente, nos termos do artigo 20, 

§§ 3º e 4º do Código de Processo Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões de apelação, sustenta a embargada (Prefeitura Municipal de São Paulo), que a ECT, por ser empresa pública 

exploradora de atividade econômica, submete-se ao regime próprio das empresas privadas, não fazendo jus, portanto, à 

imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, "a", da Constituição Federal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido ultrapassar 60 (sessenta) 

salários mínimos (artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil). 

No mais, não assiste razão à apelante. 

Deveras, conforme a jurisprudência sedimentada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - ECT é pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, gozando dos mesmos privilégios, sendo, 

portanto, imune quanto à cobrança de impostos e impenhoráveis os seus bens, a teor do artigo 150, inciso VI, alínea "a" 

da Constituição Federal e artigo 12 do Decreto-lei n. 509/1969, que foi recepcionado pela Constituição Federal. 

Trazemos à colação o seguinte aresto: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS. RECEPÇÃO DO ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI 

Nº 509/69. EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 100 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. À Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda 

Pública, é aplicável o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do 
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Decreto-lei nº 509/69 e não-incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete 

a empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica ao regime 

próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 2. Empresa pública que não 

exerce atividade econômica e presta serviço público da competência da União Federal e por ela mantido. Execução. 

Observância ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo 100 da Constituição Federal. 

Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(RE 220906/DF - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator Ministro MAURÍCIO CORRÊA, j. 16/11/2000, Tribunal 

Pleno, DJ 14.11.2002, p. 00015) 

Na mesma direção posiciona-se esta Terceira Turma e também a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

(AC nº 2004.61.82.001066-8, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, j. 30/05/2007, DJU 27/06/2007; AC nº 

2004.61.82.056361-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, j. 28/02/2007, DJU 07/03/2007; STJ, RESP 397853/CE, 

Relator Min. FRANCIULLI NETTO, j. 18/09/2003, DJ 24/11/2003, p. 249). 

Acresço, ainda, que a Corte Suprema, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 407.099/RS, consolidou 

entendimento no sentido de reconhecer à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT o direito à imunidade 

prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Carta Magna, levando em conta não sua forma jurídica, mas a natureza 

de sua atividade, qual seja, serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, que é o serviço postal (artigo 

21, inciso X, da Constituição Federal). 

Vale transcrever a ementa do referido julgado: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE ATIVIDADE 

ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO. I. - As empresas 

públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que 

está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a. II. - R.E. conhecido em parte e, nessa parte, 

provido." 

(RE 407099/RS - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Segunda Turma, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, j. 22/6/2004, 

v.u., DJ 06.08.2004, p.00062) 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022979-05.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.022979-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARTINELLI SEGURADORA S/A massa falida 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

No. ORIG. : 00229790520064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por submetida, e de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, 

com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 598, ambos do Código de Processo Civil, e no artigo 1º, parte final, da Lei n. 

6.830/1980, declarou extinta a execução fiscal, relativa à cobrança de IRPJ. (valor da CDA em 20/3/2006: R$ 

216.775,03) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União que o redirecionamento da execução contra os sócios da massa falida deve ser 

autorizado, nos termos dos artigos 134, inciso VII e 191 do Código Tributário Nacional. Aduz, outrossim, que a 

responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos a IR-Fonte, a teor do disposto no artigo 8º do 

Decreto-Lei nº 1.736/1979. 
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Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que o valor 

discutido, no presente caso, ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que torna obrigatório o duplo grau de jurisdição 

(§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência 

da executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Por fim, não procede a alegação da apelante de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos 

relativos ao IR-Fonte, conforme artigo 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, visto que o STJ já se pronunciou sobre a 

questão, afirmando haver a necessidade, nessa hipótese, de comprovação de dissolução irregular, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES 

NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO 

CTN.  

(omissis)  

8.Não importa se o débito é referente ao IPI (DL nº 1.736/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo dirigente/sócio.  

9.Descabe, nas vias estreitas de embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada, no intuito de ser revista ou 

reconsiderada a decisão proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários e essenciais à sua apreciação.  

10.Embargos rejeitados."  

(STJ, EDAGA 471.387/SC, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 25/3/2003, DJ 12/5/2003)  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do art. 557, "caput", do 

CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021470-73.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.021470-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ADRIATICO TRANSPORTES LTDA massa falida e outros 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

APELADO : HELIA MAGALI TAVARES 

 
: JOACI BELARMINO TAVARES 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por submetida, e de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, 

com fulcro nos artigos 267, inciso VI c.c. 462, ambos do Código de Processo Civil, declarou extinta a execução fiscal 

movida contra ADRIÁTICO TRANSPORTES LTDA (massa falida). (valor da CDA em 31/1/2005: R$ 446.027,59) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que, encerrado o processo falimentar com pendência fiscal em execução judicial, quer 

apenas contra a pessoa jurídica, quer contra ela e outros coexecutados, sobrevém ausência de interesse processual da 

Fazenda Pública. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Alega a apelante que o fato de a empresa estar em situação de pendência perante a Receita Federal e de ter sido 

dissolvida irregularmente viabiliza a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, conforme previsto no artigo 135, 

inciso III, do Código Tributário Nacional. Sustenta, ainda, que a não atualização dos dados cadastrais constitui infração 

à lei e indício veemente de dissolução irregular. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observa-se que, no 

caso em apreço, o valor discutido ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No que tange à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o STJ tem jurisprudência no 

sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar a responsabilidade 

subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento irregular da pessoa 

jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de Divergência no Recurso 

Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, III, do CTN. 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 
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(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do art. 557, "caput", do 

CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009740-94.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009740-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00.00.00003-9 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DECISÃO 

Fls. 108/109, 113/114 e 118/119: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação formulado por 

Usina Santa Rita S/A Açúcar e Álcool, tendo em vista a adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 

11.941/2009. 

Encontram-se os autos pendentes de julgamento do recurso de apelação interposto pela embargante, em face da 

sentença que, nos embargos à execução fiscal, extinguiu o processo nos termos do art. 267, VI, c/c 462 do Código de 

Processo Civil. 

Decido. 

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação. 

Indevidos honorários advocatícios, uma vez que já incluídos no encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 (Súmula n. 

168 do TFR e Embargos de Divergência em RESP nº 475.820-PR). 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030313-61.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.030313-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MAZZA IND/ COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00303136120044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por submetida, e de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, 

com fulcro no artigo 267, inciso VI c.c. 598, ambos do Código de Processo Civil e no artigo 1º, parte final, da Lei n. 

6.830/1980, declarou extinta a execução fiscal movida contra MAZZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (valor da 

CDA em 25/2/2004: R$ 33.325,84) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 
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que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Apela a União, sustentando que o não recolhimento do tributo, por si só, já constitui infração à lei tributária, nos termos 

do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, o que autoriza a responsabilização pessoal dos sócios-gerentes 

da pessoa jurídica executada. Aduz, outrossim, que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos junto 

à Seguridade Social, consoante o disposto no artigo 13 da Lei nº 8.620/1993. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observa-se que, no 

caso em apreço, o valor discutido ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, aplica-se à espécie o entendimento segundo o qual o artigo 13 da Lei 8.620/1993, ao dispor sobre a 

responsabilidade de sócios por débitos da sociedade, tratou de forma indevida matéria reservada à lei complementar 

(art. 146, III, 'b', da CF). 

Decidiu o Ministro Luiz Fux, nos autos do AgRg no REsp n. 536.098/MG: "A contribuição para a seguridade social é 

espécie do gênero tributo, devendo, portanto, seguir o comando do Código Tributário Nacional que, por seu turno, foi 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988 como lei complementar. Dessarte, não há que se falar na aplicação da 

lei ordinária 8.620/93, posto ostentar grau normativo hierarquicamente inferior ao CTN, mercê de esbarrar no princípio 

da hierarquia das leis, de natureza constitucional, que foge aos limites do recurso especial traçados pela Constituição 

Federal, ao determinar a competência do STJ." (STJ, Primeira Turma, v.u., j. 16/10/03). 

Com efeito, a Lei n. 8.620/1993 cuida de débitos previdenciários devidos nos termos das Leis n. 8.212/1991 e 

8.213/1991, cuja competência arrecadatória pertence ao INSS, tendo sido editada com o fito de alterar a Lei n. 

8.212/1991, legislação que instituiu o plano de custeio da seguridade social e que não se aplica ao caso da presente 

execução, que visa à cobrança de débitos de COFINS, tratados em legislação específica. 

Cumpre ressaltar, ainda, que em se admitindo a aplicação do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993, não se admite a 

interpretação isolada, ou seja, sem a observância do disposto no artigo 135 do CTN (v.g. STJ, REsp n. 736.428/SP, 

Primeira Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 21/08/06). 

Outro não tem sido o entendimento desta Terceira Turma, conforme se verifica do seguinte precedente: AC n. 

2003.61.82.048966-0, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 23/10/2008. 

Aliás, hoje tal questão encontra-se superada, diante da expressa revogação do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 pelo artigo 

65 da MP n. 449, de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009. 

No que tange à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o STJ tem jurisprudência no 

sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar a responsabilidade 

subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento irregular da pessoa 

jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de Divergência no Recurso 

Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, III, do CTN. 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 
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1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do art. 557, "caput", do 

CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007661-87.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.007661-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LDC BIOENERGIA S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

 
: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Fls. 368 e 392/404: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação formulado por LDC Bioenergia 

S/A, tendo em vista sua adesão aos benefícios previstos na Lei nº 11.941/09. 

Encontram-se os autos pendentes de julgamento do recurso de apelação interposto pela impetrante, em face da sentença 

que denegou a segurança. 

Decido. 

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação. 

Incabíveis os honorários advocatícios a teor das Súmulas 512-STF e 105-STJ. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00104 MEDIDA CAUTELAR Nº 0005195-10.2001.4.03.0000/MS 

  
2001.03.00.005195-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

REQUERENTE : USINA MARACAJU S/A e outro 

 
: AGRO INDL/ PASSA TEMPO S/A 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 1999.60.00.007661-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Fls. 115/116: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação formulado por LDC Bioenergia S/A, 

tendo em vista sua adesão aos benefícios previstos na Lei nº 11.941/09. 

Cuida-se de medida cautelar visando que, até final julgamento do feito principal, não sofresse a requerente qualquer tipo 

de penalidade em razão do não recolhimento dos montantes ali impugnados, assegurando-se a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário. 

A liminar foi deferida. 

Decido. 
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Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Condeno a requerente em honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) do valor da causa, por aplicação do 

art. 20, § 4º e art. 26 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo processual, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052635-75.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.052635-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
CONCORDIA S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS CAMBIO E 

COMMODITIES 

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00526357520044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas pela União e por Concordia S/A Corretora de Valores Mobiliários Câmbio e 

Commodities, em face de sentença que declarou extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 26 da Lei de 

Execuções Fiscais, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela exequente (valor da CDA: R$ 

146.152,57 em 8/9/2004). 

O MM. Juízo a quo condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00, nos 

termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (fls. 79/81). Não submeteu a sentença ao reexame 

necessário. 

Apela a executada, requerendo a majoração da verba honorária para 10% sobre o valor dado à causa, nos termos do art. 

20, §§ 3º e 4º do CPC (fls. 85/93). 

A União, de seu turno, pugna pela reforma da sentença para excluir a condenação em verba honorária, sustentando a 

aplicabilidade do artigo 26 da LEF, bem como do art. 1º-D, da Lei 9.494/97 (fls. 101/103). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. É o caso dos autos. 

Inicialmente, em que pese o MM. Juízo a quo não ter submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o 

valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório, conforme estipulado pelo artigo 475, §2º do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10.352/2001. 

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de execução fiscal extinta, a pedido 

da União, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela administração fazendária, após apresentação 

de exceção de pré-executividade pela executada, alegando que, em razão da interposição de ação anulatória, o débito 

em questão estava com sua exigibilidade suspensa pelo depósito judicial efetivado. 

Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios, ser cabível sua fixação, sendo que o STJ 

editou, inclusive, a Súmula 153, de seguinte teor: 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

Embora a referida súmula albergue o entendimento de que a exequente deva suportar os encargos decorrentes de sua 

sucumbência ao desistir da ação após o oferecimento dos embargos, isto também pode ser aplicado analogicamente ao 

caso em tela, pois ubi eadem est ratio, idem jus (onde há a mesma razão para decidir, deve aplicar-se o mesmo direito). 

Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples petição 

pela executada, em sede de execução, alegando a suspensão da exigibilidade do débito, esta teve que efetuar despesas e 

constituir advogado para se defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, já se manifestou o STJ, nos seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO. 
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(...) 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se há a desistência da execução fiscal, após a citação e 

atuação processual do devedor, mesmo que não haja a oposição de embargos, a exeqüente responde pelos honorários 

de advogado. 

4. Recurso improvido." 

(STJ, RESP 541.552/PR, Segunda Turma, v.u., DJ 15/12/2003, Relatora Ministra Eliana Calmon) 

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C, do 

CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, RESP n. 1.111.002, j. 23/9/2009, v.u., DJE 1º/10/2009) 

 

Consigno, por oportuno, a não aplicabilidade ao caso do artigo 1º-D da Lei n. 9.494/1997, o qual dispõe: "Não serão 

devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

Isso porque, o referido dispositivo legal não é aplicável às execuções fiscais, as quais possuem rito procedimental 

próprio, previsto na Lei n. 6.830/1980, mas apenas às execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública 

nos termos do artigo 730, do CPC. 

O STF já se manifestou a respeito do tema, declarando a constitucionalidade da Medida Provisória n. 2.180-35/2001, 

que incluiu o artigo 1º-D na Lei n. 9.494/1997, todavia restringiu sua aplicação à hipótese de execução por quantia certa 

contra a Fazenda Pública (ver RE 420.816/PR, Relator Ministro Carlo Velloso, Relator para acórdão Ministro 

Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, j. 29/9/2004, DJ 10/12/2006). 

No mesmo sentido já decidiu esta Terceira Turma: AC 2000.61.19.026577-3/SP, Relator Desembargador Federal 

Carlos Muta, j. 14/3/2007, DJ 21/3/2007 p. 181; AC 2004.61.82.055891-1/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, j. 16/5/2007, DJ 27/6/2007 p. 762. 

Outrossim, não há que se falar na aplicabilidade, ao presente caso, do artigo 26 da LEF, mantendo-se, portanto, a 

condenação em honorários advocatícios, deixando de incidir a isenção do ônus sucumbencial, prevista no referido 

dispositivo legal. 

Isso porque foi a própria exequente quem deu causa à propositura da demanda e, ainda, porque o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa pela administração deu-se após o oferecimento de petição, alegando a suspensão da 

exigibilidade do crédito. 

Com efeito, verifica-se de análise efetuada pela Receita Federal que a executada, admitindo que incorreu em erro nos 

preenchimentos das DARFs relativas aos pagamentos dos valores devidos, impugnou os débitos administrativamente, 

em 24/8/2004 (fls. 61), sendo que a análise pela Receita sobreveio em 3/1/06 (fls. 62). 
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O contribuinte ajuizou a ação anulatória nº 2004.61.00.028155-0, na mesma data do ajuizamento da respectiva 

execução fiscal, em 7/10/04 (fls. 2 e 22). Houve depósito judicial do montante correspondente ao valor do tributo, 

restando suspensa a exigibilidade do crédito tributário (fls. 33/39). 

Dessa maneira, verifica-se ter se configurado, no presente caso, hipótese de ajuizamento irregular de execução fiscal, 

sendo devida a condenação da exequente em honorários. 

Quanto ao montante da verba honorária, entretanto, merece reparo a sentença, pois, conforme estabelece o artigo 20, § 

4º, do CPC, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração 

delineados na lei processual. 

Esta Terceira Turma possui entendimento no sentido de que, em execuções fiscais não embargadas, nas quais a 

executada apresentou exceção de pré-executividade, o percentual da verba honorária deve ser fixado em 5% do valor da 

execução atualizado. 

O entendimento da Turma justifica-se pois a complexidade nas execuções fiscais difere daquela verificada quando 

interpostos embargos à execução, tendo em vista a exceção de pré-executividade prescindir de prévia garantia do juízo. 

Além disso, pode-se afirmar que a exceção possui um caráter menos complexo em relação aos embargos à execução 

fiscal, pois o rol de matérias que podem ser conhecidas via exceção é restrito, ou seja, limita-se às questões aferíveis de 

plano, tais como prescrição e pagamento. 

Por essas razões que, interpretando os dispositivos do CPC que tratam da fixação de honorários (artigo 20), a Turma 

tem se pautado pelo percentual de 5% nas execuções fiscais. 

A corroborar nosso entendimento, transcrevo, a seguir, precedentes do STJ que autorizam a fixação de honorários 

advocatícios em percentual inferior a 10%. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

JUÍZO DE EQÜIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários podem ser fixados em percentual inferior ao mínimo de 10%, adotando-se 

como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

2. A fixação da verba honorária com base no art. 20, § 4º, do CPC obedece as diretrizes fixadas nas alíneas 'a' 'b' e 'c' 

do § 3º do mencionado artigo, insusceptível o seu reexame em recurso especial por envolver análise de matéria fático-

probatória (Súmula 07/STJ). 

3. Recurso especial não conhecido." 

(RESP 491.055/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 20/11/2003, v.u., DJ 9/12/2003 p. 219) 

 

"Embargos de divergência. Honorários de advogado. Fazenda Pública. Interpretação do § 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

1. Vencida a Fazenda Pública, aplica-se o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, fixando-se os honorários de 

acordo com o critério de eqüidade, não sendo obrigatória a observância seja dos limites máximo e mínimo seja da 

imposição sobre o valor da condenação constantes do parágrafo anterior. 

2. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." 

(ERESP 491.055/SC, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, j. 20/10/2004, DJ 6/12/2004 p. 

185, RSTJ 199/56) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 

ANTE A DUPLICIDADE DE COBRANÇA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7/STJ E 389/STF. 

1. A remissão contida no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, relativa aos parâmetros a serem considerados 

pelo magistrado para a fixação dos honorários quando for vencida a Fazenda Pública, refere-se tão-somente às 

alíneas do § 3º, e não aos limites percentuais nele contidos. Assim, ao arbitrar a verba honorária, o juiz pode utilizar-

se de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem assim fixar os honorários em valor determinado. 

Outrossim, a fixação dos honorários advocatícios com fundamento no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil dar-

se-á pela 'apreciação eqüitativa' do juiz, em que se evidencia um conceito não somente jurídico, mas também subjetivo, 

porque representa um juízo de valor, efetuado pelo magistrado, dentro de um caso específico. Portanto, a reavaliação 

do critério adotado nas instâncias ordinárias para o arbitramento da verba honorária não se coaduna, em tese, com a 

natureza dos recursos especial e extraordinário, consoante enunciam as Súmulas 7/STJ e 389/STF. 

2. Sobre o assunto, a Corte Especial, ao decidir os EREsp 494.377/SP (Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 

1º.7.2005, p. 353), fez consignar na ementa o seguinte entendimento: 'É pertinente no recurso especial a revisão do 

valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos'. Nessas hipóteses excepcionais (valor excessivo ou 

irrisório da verba honorária), ficou decidido no mencionado precedente que a fixação dos honorários não implica o 

reexame de matéria fática. Convém anotar que a Segunda Seção, ao julgar o REsp 450.163/MT (Rel. p/acórdão Min. 

Aldir Passarinho Junior, DJ de 23.8.2004, p. 117), também ementou: 'O conceito de verba ínfima não está 

necessariamente atrelado ao montante da causa, havendo que se considerar a expressão econômica da soma arbitrada, 

individualmente, ainda que represente pequeno percentual se comparado ao da causa.' 

3. No caso, diante da duplicidade de cobrança alegada pela executada através de exceção de pré-executividade, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal. Sobreveio a sentença na qual o processo 

de execução foi declarado extinto, com a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 
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10% sobre o valor da causa. Em reexame necessário, o Tribunal de origem reduziu os honorários para R$ 1.200,00, 

conforme o seguinte trecho do acórdão recorrido: 'Quanto ao percentual fixado a título de verba honorária, em virtude 

do valor da causa corresponder a R$ 2.733.996,25 (dois milhões, setecentos e trinta e três mil, novecentos e noventa e 

seis reais e vinte e cinco centavos), bem como tendo em vista a menor complexidade da ação, deve ser fixada 

eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, em R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais), a teor da jurisprudência desta E. Turma'. 

4. Dadas as peculiaridades do presente caso, conforme acima retratadas, a quantia fixada nas instâncias ordinárias 

não se apresenta ínfima. 

5. Recurso especial não-conhecido." 

(RESP 943.698/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 25/3/2008, DJ 4/8/2008) 

 

Assim sendo e tendo em vista que a solução da lide não envolveu grande complexidade, determino a condenação da 

exequente em honorários de 5% (cinco por cento) do valor executado atualizado, de acordo com jurisprudência desta 

Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da União Federal, bem como à remessa oficial, tida por ocorrida, e dou 

parcial provimento à apelação da executada para fixar a verba honorária em 5% (cinco por cento) do valor executado 

atualizado, nos termos do artigo 557, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019659-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019659-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : MUNICIPIO DE SERRA NEGRA SP 

ADVOGADO : CYRO ROBERTO RODRIGUES GONCALVES JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00003-5 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pelo Município de Serra Negra/SP em face do Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com fundamento no artigo 24 da 

Lei n. 3.820/60, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico no posto de saúde do embargante (UBS 

Bairro Serra). (Valor do débito em 14/9/2009: R$ 16.757,32) 

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, para declarar nulos o lançamento da multa e a certidão de dívida 

ativa, extinguindo a execução. Entendeu pela desnecessidade da manutenção de farmacêutico em dispensários de 

medicamentos. Condenou o embargado ao pagamento das verbas de sucumbência, nestas incluídos os honorários 

advocatícios de R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil. Não submeteu a sentença ao 

reexame necessário. 

Apela o CRF/SP, sustentando que o embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade privativa de 

profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os dispensários de 

medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os estabelecimentos que não 

dependem de assistência técnica. Pugna, por fim, pela redução da condenação na verba honorária para percentual 

inferior a 5% do valor executado. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico responsável 

pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos. 

Com efeito, entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º, da citada Lei n. 5.991/1973, o "setor 

de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente". 

Por sua vez, o artigo 15, "caput", prescreve que "a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei". 
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Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico devidamente 

inscrito no CRF restringe-se apenas e tão somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo 4º da lei acima 

mencionada: 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais".  

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira Turma, 

julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é uníssona no entender pela 

desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de medicamentos, bem como a do Superior 

Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados: 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.  

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 

15).  

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir a 

exigência imposta às farmácias e drogarias.  

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se entenda 

recepcionado, extrapolou ele os limites da lei.  

4. Recurso especial improvido".  

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE 

DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando 

aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas.  

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu 

a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências.  

3. Agravo regimental desprovido".  

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de 25/6/2008, 

destaquei) 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a Resolução 

391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está previsto na Lei n. 

5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999, expressamente revogou o antigo 

Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da necessidade de farmacêutico em dispensários de 

medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a validade da exigência ora questionada. 

Quanto ao montante da condenação em honorários advocatícios, também não merece reparo a sentença, considerando-

se que o valor fixado (R$ 1.000,00) está aquém do percentual de 10% sobre o valor da execução, aplicado por esta 

Turma em embargos à execução fiscal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099274-93.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.099274-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PEVAL CONFECCOES LTDA -ME massa falida e outro 

 
: PEDRO SILVA 

SINDICO : JOSE NAUM UBERREICH 
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No. ORIG. : 00992749320004036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro no artigo 267, inciso VI c.c. 

598, ambos do Código de Processo Civil e no artigo 1º, parte final, da Lei n. 6.830/1980, declarou extinta a execução 

fiscal movida contra PEVAL CONFECÇÕES LTDA. (valor da CDA em 23/10/2000: R$ 2.957,97) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Alega a União que o fato de a empresa estar em situação de pendência perante a Receita Federal e de não ter sido 

localizada induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular, viabilizando a inclusão dos sócios no pólo 

passivo da demanda, conforme previsto no art. 135, inc. III, do CTN. Sustenta, ainda, que a não atualização dos dados 

cadastrais constitui infração à lei e indício veemente de dissolução irregular. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência 

da executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o STJ tem jurisprudência no sentido de 

que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar a responsabilidade subjetiva 

de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento irregular da pessoa jurídica, 

devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de Divergência no Recurso Especial 

n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, III, do CTN. 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008975-87.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.008975-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

APELADO : SANDRO MORETE PEREIRA 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00089758720074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

Renúncia 

Visto etc. 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta com o objetivo de compelir a Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul - FUFMS a receber e a processar o pedido de revalidação de diploma estrangeiro obtido pelo autor. 

Após a sentença de procedência do pedido e de a ré ter interposto recurso de apelação, o autor renunciou ao direito 

sobre o qual se funda a ação (fls. 616). 

De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, "a renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, é ato privativo do 

autor, e independe, também, da concordância da parte contrária, podendo ser exercida a qualquer tempo e grau de 

jurisdição, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito. Precedentes: REsp 555.139/CE, Rel. Ministra 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 13.6.2005; AgRg no Ag 491.140/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

Segunda Turma, DJ de 24.5.2004" (AGRESP nº 1000941, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 

16.09.2009). 

Portanto, com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de renúncia e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, ficando prejudicada a apelação. Condeno o autor no pagamento 

de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja exigibilidade fica suspensa nos termos do 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005681-47.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005681-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE ANIZIO DE SOUZA 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00056814720094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação da União Federal em mandado de segurança ajuizado para eximir o impetrante 

da retenção do imposto de renda na fonte, incidente sobre verbas decorrentes da rescisão unilateral do contrato de 

trabalho, a saber, "férias indenizadas, férias vencidas indenizadas, férias indenizadas sobre aviso prévio, abono 

pecuniário, 1/3 abono pecuniário, 1/3 férias rescisão, 1/3 férias indenizadas, médias férias vencidas indenizadas, 

média férias indenizadas aviso prévio, férias vencidas/proporcionais e aquelas não gozadas". Atribuiu-se à causa o 

valor de R$4.429,00, em 4/3/09. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e concedeu a segurança, para garantir o direito do impetrante ao não 

pagamento do Imposto de Renda da Pessoa Física sobre o valor das verbas indicadas na inicial, recebidas quando da 

rescisão sem justa causa de seu contrato laboral, autorizando-o a lançar o valor recebido a esse título na declaração 

anual de ajuste. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 112/120). 
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Apelou a União Federal ao argumento de que: a) inexistem provas de que a rescisão contratual seja relacionada a 

programa de desligamento voluntário; b) é legal a incidência do imposto de renda, por se tratarem de verbas pagas por 

mera liberalidade da empresa, não tendo cunho indenizatório (fls. 133/146). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, por se tratar de interesse individual disponível (fls. 

158/167). 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso interposto em manifesto confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior (art. 557, caput, 

do CPC). 

É o caso dos autos. 

Esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que as quantias recebidas pelo trabalhador a título de férias 

proporcionais e a correspondente terça parte constitucional não se ajustavam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ 

em razão do não preenchimento, pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo. 

Contudo, em sessão realizada no dia 22/4/2009, a Primeira Seção daquela Corte Superior lançou pá de cal sobre a 

questão, julgando o REsp 1.111.223/SP, de relatoria do Min. Castro Meira, nos seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

3. Recurso especial provido." (STJ, Primeira Seção, REsp 1.111.223/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 22/4/2009) 

Com efeito, a matéria não mereceu maiores digressões da Seção de Direito Público da Superior Corte uma vez que já 

pacificada no âmbito das Turmas que a integram (REsp 896.720/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU 

1/3/2007; REsp 1.010.509/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje 28/4/2008; AgRg no REsp 

1057542/PE, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, Dje 1/9/2008). 

Ressalte-se, finalmente, que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, calcada nos pareceres PGFN/CNJ n. 

2.141/2006 e 2.603/2008, ambos aprovados por despacho do Ministro da Fazenda (DOU de 16/11/2006, Seção I, p. 28 e 

de 8/12/2008, Seção I, p. 11, respectivamente), publicou os Atos Declaratórios n. 5, de 7/11/2006 (DOU 17/11/2006, 

Seção I, p. 18) e 6, de 1º/12/2008 (DOU 11/12/2008, Seção I, p. 61), que dispensaram os procuradores de contestarem e 

recorrerem, bem como os autorizou a desistir dos recursos já interpostos nas ações judiciais cujos objetos sejam a não 

incidência do imposto de renda sobre as verbas rescisórias recebidas a título de férias proporcionais convertidas em 

pecúnia e respectivo terço previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 

Para além disso, aquele Tribunal Superior pacificou o entendimento segundo o qual não incide imposto de renda sobre 

verbas indenizatórias, decorrentes de rescisão sem justa causa, relativas ao abono pecuniário de férias, e sobre a 

conversão em pecúnia dos direitos não-gozados, tais como licença-prêmio, férias vencidas e proporcionais e seu 

respectivo adicional. Exemplificativamente: AgRg no REsp 1116564/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, 

j. 3/11/2009, DJe 13/11/2009; REsp 1111223/SP, REsp 1111223/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, j. 

22/4/2009, DJe 4/5/2009; REsp 978637/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 4/12/2008, DJe 

15/12/2008. 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, curvo-me à orientação 

firmada pelo Superior Tribunal de Justiça e julgo inexigível a incidência do imposto de renda sobre as verbas rescisórias 

recebidas a título de férias proporcionais e respectiva terça parte constitucional e abono pecuniário (REOMS nº 

2008.61.00.017233-9, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 28/5/2009, DJF3 9/6/2009; AMS 

2005.61.00.007031-1, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 16/7/2009). 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal (art. 557, caput, do CPC). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005368-05.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.005368-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : M G S IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PÉRSIO PORTO e outro 

No. ORIG. : 00053680520074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União, em face de sentença que declarou extinta a execução fiscal, com 

fundamento no artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela 

exequente. (valor da CDA: R$ 21.940,76 em 5/2/2007) 

O MM. Juízo a quo condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00, nos 

termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

A União pugna pela reforma da sentença para excluir a condenação em verba honorária, sustentando que foi o 

executado quem deu causa à inscrição do débito, pois teria preenchido erroneamente as DCTFs. Esclarece que a 

administração fazendária utiliza-se de um sistema informatizado de dados para controle de suas receitas, de maneira que 

qualquer omissão ou divergência de dados no preenchimento da declaração, impossibilita a imputação dos respectivos 

pagamentos. Sustenta a aplicabilidade do artigo 26 da LEF, bem como do art. 1º-D, da Lei 9.494/97. Pleiteia, 

subsidiariamente, a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. É o caso dos autos. 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o MM. Juízo a quo não submeteu a sentença ao reexame necessário, o que está 

correto, pois o valor executado não ultrapassa 60 salários mínimos, a impedir a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nos termos do artigo 475, § 2º, do CPC. 

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de execução fiscal extinta, a pedido 

da União, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela administração fazendária, após apresentação 

de exceção de petição pela executada, alegando o pagamento do débito. 

Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios, ser cabível sua fixação, sendo que o STJ 

editou, inclusive, a Súmula 153, de seguinte teor: 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

Embora a referida súmula albergue o entendimento de que a exequente deva suportar os encargos decorrentes de sua 

sucumbência ao desistir da ação após o oferecimento dos embargos, isto também pode ser aplicado analogicamente ao 

caso em tela, pois ubi eadem est ratio, idem jus (onde há a mesma razão para decidir, deve aplicar-se o mesmo direito). 

Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples petição 

pela executada, em sede de execução, alegando pagamento, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se 

defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, já se manifestou o STJ, nos seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO. 

(...) 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se há a desistência da execução fiscal, após a citação e 

atuação processual do devedor, mesmo que não haja a oposição de embargos, a exeqüente responde pelos honorários 

de advogado. 

4. Recurso improvido." 

(STJ, RESP 541.552/PR, Segunda Turma, v.u., DJ 15/12/2003, Relatora Ministra Eliana Calmon) 

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C, do 

CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 
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constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, RESP n. 1.111.002, j. 23/9/2009, v.u., DJE 1º/10/2009) 

 

Consigno, por oportuno, a não aplicabilidade ao caso do artigo 1º-D da Lei n. 9.494/1997, o qual dispõe: "Não serão 

devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

Isso porque, o referido dispositivo legal não é aplicável às execuções fiscais, as quais possuem rito procedimental 

próprio, previsto na Lei n. 6.830/1980, mas apenas às execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública 

nos termos do artigo 730, do CPC. 

O STF já se manifestou a respeito do tema, declarando a constitucionalidade da Medida Provisória n. 2.180-35/2001, 

que incluiu o artigo 1º-D na Lei n. 9.494/1997, todavia restringiu sua aplicação à hipótese de execução por quantia certa 

contra a Fazenda Pública (ver RE 420.816/PR, Relator Ministro Carlo Velloso, Relator para acórdão Ministro 

Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, j. 29/9/2004, DJ 10/12/2006). 

No mesmo sentido já decidiu esta Terceira Turma: AC 2000.61.19.026577-3/SP, Relator Desembargador Federal 

Carlos Muta, j. 14/3/2007, DJ 21/3/2007 p. 181; AC 2004.61.82.055891-1/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, j. 16/5/2007, DJ 27/6/2007 p. 762. 

Outrossim, não há que se falar na aplicabilidade, ao presente caso, do artigo 26 da LEF, mantendo-se, portanto, a 

condenação em honorários advocatícios, deixando de incidir a isenção do ônus sucumbencial, prevista no referido 

dispositivo legal. 

Isso porque foi a própria exequente quem deu causa à propositura da demanda e, ainda, porque o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa pela administração deu-se após o oferecimento de petição, alegando o pagamento da dívida 

previamente ao ajuizamento da execução fiscal. 

No que se refere ao caso específico, verifica-se que consta dos autos documento emitido pela Receita Federal (fls. 25), 

no seguinte sentido: "Da análise da documentação apresentada pela interessada, em conjunto com pesquisas efetuadas 

junto aos sistemas informatizados desta Secretaria da Receita Federal, verificou-se que a interessada efetuou os 

pagamentos referentes aos débitos objetos deste processo, anteriormente à data de inscrição, conforme Darf's 

confirmados nos sistemas da SRF, em valor suficiente para a quitação, de acordo com documentos em anexo." 

Assim, restou comprovado que a executada efetuou o pagamento do débito na data de seu vencimento e no valor correto 

(conforme guias DARF recolhidas, respectivamente, em 30/4/2001 e 31/7/2001 - fls. 26), ou seja, em data anterior ao 

ajuizamento da execução, que se deu em 7/3/2007 (fls. 2). 

Observo, por fim, que a alegação da União no sentido de que qualquer omissão ou divergência de dados no 

preenchimento da declaração impossibilita a imputação dos respectivos pagamentos, não refuta as razões acima. 

Primeiro, porque a alegação é genérica, desprovida de qualquer fundamentação ou demonstração do erro, ficando esse 

relator sem condições de verificar a veracidade da alegação. 

Segundo, porque verifica-se que foi informado corretamente o código de receita na guia de pagamento (2372 - referente 

a CSLL), conforme pesquisa realizada na página da Receita Federal na Internet. 

Dessa maneira, verifica-se ter se configurado, no presente caso, hipótese de ajuizamento irregular de execução fiscal, 

sendo devida a condenação da exequente em honorários. 

Quanto ao montante da verba honorária, entretanto, merece reparo a sentença, pois, conforme estabelece o artigo 20, § 

4º, do CPC, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração 

delineados na lei processual. 
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Esta Terceira Turma possui entendimento no sentido de que, em execuções fiscais não embargadas, nas quais a 

executada apresentou exceção de pré-executividade, o percentual da verba honorária deve ser fixado em 5% do valor da 

execução atualizado. 

O entendimento da Turma justifica-se pois a complexidade nas execuções fiscais difere daquela verificada quando 

interpostos embargos à execução, tendo em vista a exceção de pré-executividade prescindir de prévia garantia do juízo. 

Além disso, pode-se afirmar que a exceção possui um caráter menos complexo em relação aos embargos à execução 

fiscal, pois o rol de matérias que podem ser conhecidas via exceção é restrito, ou seja, limita-se às questões aferíveis de 

plano, tais como prescrição e pagamento. 

Por essas razões que, interpretando os dispositivos do CPC que tratam da fixação de honorários (artigo 20), a Turma 

tem se pautado pelo percentual de 5% nas execuções fiscais. 

A corroborar nosso entendimento, transcrevo, a seguir, precedentes do STJ que autorizam a fixação de honorários 

advocatícios em percentual inferior a 10%. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

JUÍZO DE EQÜIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários podem ser fixados em percentual inferior ao mínimo de 10%, adotando-se 

como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

2. A fixação da verba honorária com base no art. 20, § 4º, do CPC obedece as diretrizes fixadas nas alíneas 'a' 'b' e 'c' 

do § 3º do mencionado artigo, insusceptível o seu reexame em recurso especial por envolver análise de matéria fático-

probatória (Súmula 07/STJ). 

3. Recurso especial não conhecido." 

(RESP 491.055/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 20/11/2003, v.u., DJ 9/12/2003 p. 219) 

 

"Embargos de divergência. Honorários de advogado. Fazenda Pública. Interpretação do § 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

1. Vencida a Fazenda Pública, aplica-se o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, fixando-se os honorários de 

acordo com o critério de eqüidade, não sendo obrigatória a observância seja dos limites máximo e mínimo seja da 

imposição sobre o valor da condenação constantes do parágrafo anterior. 

2. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." 

(ERESP 491.055/SC, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, j. 20/10/2004, DJ 6/12/2004 p. 

185, RSTJ 199/56) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 

ANTE A DUPLICIDADE DE COBRANÇA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7/STJ E 389/STF. 

1. A remissão contida no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, relativa aos parâmetros a serem considerados 

pelo magistrado para a fixação dos honorários quando for vencida a Fazenda Pública, refere-se tão-somente às 

alíneas do § 3º, e não aos limites percentuais nele contidos. Assim, ao arbitrar a verba honorária, o juiz pode utilizar-

se de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem assim fixar os honorários em valor determinado. 

Outrossim, a fixação dos honorários advocatícios com fundamento no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil dar-

se-á pela 'apreciação eqüitativa' do juiz, em que se evidencia um conceito não somente jurídico, mas também subjetivo, 

porque representa um juízo de valor, efetuado pelo magistrado, dentro de um caso específico. Portanto, a reavaliação 

do critério adotado nas instâncias ordinárias para o arbitramento da verba honorária não se coaduna, em tese, com a 

natureza dos recursos especial e extraordinário, consoante enunciam as Súmulas 7/STJ e 389/STF. 

2. Sobre o assunto, a Corte Especial, ao decidir os EREsp 494.377/SP (Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 

1º.7.2005, p. 353), fez consignar na ementa o seguinte entendimento: 'É pertinente no recurso especial a revisão do 

valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos'. Nessas hipóteses excepcionais (valor excessivo ou 

irrisório da verba honorária), ficou decidido no mencionado precedente que a fixação dos honorários não implica o 

reexame de matéria fática. Convém anotar que a Segunda Seção, ao julgar o REsp 450.163/MT (Rel. p/acórdão Min. 

Aldir Passarinho Junior, DJ de 23.8.2004, p. 117), também ementou: 'O conceito de verba ínfima não está 

necessariamente atrelado ao montante da causa, havendo que se considerar a expressão econômica da soma arbitrada, 

individualmente, ainda que represente pequeno percentual se comparado ao da causa.' 

3. No caso, diante da duplicidade de cobrança alegada pela executada através de exceção de pré-executividade, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal. Sobreveio a sentença na qual o processo 

de execução foi declarado extinto, com a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor da causa. Em reexame necessário, o Tribunal de origem reduziu os honorários para R$ 1.200,00, 

conforme o seguinte trecho do acórdão recorrido: 'Quanto ao percentual fixado a título de verba honorária, em virtude 

do valor da causa corresponder a R$ 2.733.996,25 (dois milhões, setecentos e trinta e três mil, novecentos e noventa e 

seis reais e vinte e cinco centavos), bem como tendo em vista a menor complexidade da ação, deve ser fixada 

eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, em R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais), a teor da jurisprudência desta E. Turma'. 

4. Dadas as peculiaridades do presente caso, conforme acima retratadas, a quantia fixada nas instâncias ordinárias 

não se apresenta ínfima. 
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5. Recurso especial não-conhecido." 

(RESP 943.698/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 25/3/2008, DJ 4/8/2008) 

 

Assim sendo e tendo em vista que a solução da lide não envolveu grande complexidade, determino a redução da 

condenação da exequente em honorários, fixando-a em 5% (cinco por cento) do valor executado atualizado, de acordo 

com jurisprudência desta Turma. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da União, apenas para reduzir a verba honorária, nos termos do 

artigo 557, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001093-62.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001093-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : NOBUYUKI KOBAYASHI 

ADVOGADO : ANANIAS RUIZ 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação ordinária de cobrança movida contra a Caixa Econômica 

Federal, onde a parte autora pleiteia o pagamento da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de 

caderneta de poupança, apurada entre o índice aplicado e o IPC, relativamente aos meses de junho/87, janeiro/89, 

abril/90, maio/90 e julho/90 - sobre os ativos não bloqueados - fevereiro/91 e março/91, mantidos à época em que 

instituídos os chamados Planos Bresser, Verão, Collor e Collor II, acrescido dos encargos legais e contratuais. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 em 18 de julho de 2008. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a 

conta poupança nº 0017518-1 com a diferença de remuneração referente ao IPC nos meses de janeiro/89 (42,72%), 

abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%) e a conta poupança nº 007604-3 com a diferença de remuneração referente ao IPC 

de junho/87 (26,06%), descontando-se o percentual efetivamente creditado, atualizado pelos mesmos índices de 

poupança e acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, e de juros de mora de 1% ao mês, a partir 

da citação. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os honorários de seus patronos. 

Em apelação interposta a fls. 76/93 a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, ser parte ilegítima para figurar no 

polo passivo da demanda, sendo legitimada a União. Diz que o caso é de litisconsórcio passivo necessário com o 

BACEN, o qual deveria ter integrado a lide. Sustenta ser caso de denunciação da lide da União e do Banco Central do 

Brasil, que houve a prescrição, que não há direito adquirido à pretendida diferença de correção monetária e que na 

correção monetária não poderia ser utilizado o Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal. 

Contrarrazões a fls. 98/107, oportunidade em que pleiteia a condenação do banco por litigância de má-fé. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Primeiramente, não conheço das questões relativas ao Plano Collor II e à Resolução n º 561/07 do CJF porque são 

estranhas ao feito, não tendo, sobre as mesmas, havido sucumbência. 

Não assiste razão à apelante quanto à preliminar de ilegitimidade de parte, uma vez que legitimada para figurar no polo 

passivo em virtude do contrato de depósito firmado com o poupador. Mesmo para o período de abril/90, quando do 

advento do Plano Collor, a Caixa Econômica Federal, neste caso, permanece como legitimada porque o pedido se refere 

aos ativos não bloqueados, ou seja, aqueles que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil. 

Apesar da União Federal e do Banco Central do Brasil baixarem normas que controlam o Sistema Financeiro Nacional, 

não há como responsabilizá-los porque é a instituição financeira quem está vinculada ao poupador. 

Igualmente repelida deve ser a preliminar de nulidade da r. sentença pela ausência de litisconsórcio passivo necessário 

da União e do Banco Central do Brasil. A definição de litisconsórcio necessário consta do artigo 47 do CPC e é aquele 

pelo qual o juiz, por disposição de lei ou pela relação jurídica, tem que decidir a lide de modo uniforme para todas as 

partes. 
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O litisconsórcio necessário "tem lugar se a decisão da causa propende a acarretar obrigação direta para o terceiro, a 

prejudicá-lo ou a afetar o seu direito subjetivo" (STF, RT 594/248). 

Aliás, a E. Terceira Turma deste Tribunal reiteradamente vem afastando esse pedido do banco em outros casos 

idênticos, dos quais são exemplos os seguintes julgados: AC nº 2006.61.11.004958-8/SP, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. 26.03.2009, DJF3 07.04.2009, pág. 400; AC nº 2007.61.22.001160-2/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 

08.01.2009, DJF3 20.01.2009, pág. 480; AC nº 2006.61.20.001992-5/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 16.10.2008, 

DJF3 28.10.2008. 

Ao contrário do que sustenta a apelante, a denunciação da lide da União Federal e do Banco Central não é aceitável, 

porquanto o caso em análise não se amolda aos estatuídos no artigo 70 do Código de Processo Civil. A denunciação só 

seria cabível se houvesse a obrigação, decorrente de lei ou de contrato, de indenizar em ação regressiva, o que 

evidentemente não ocorre no caso concreto, em que se postula, se muito, apenas eventual direito regressivo com exame 

de questões que extrapolam ao âmbito objetivo da ação proposta, exigindo abordagem de fundamentos jurídicos novos e 

estranhos à lide principal, inviáveis no âmbito da litisdenunciação (cf. Vicente Greco Filho, Direito Processual Civil 

Brasileiro, vol. 1, 10ª ed., 1995, p. 144), ocasionando prejuízo aos autores na obtenção de uma prestação jurisdicional 

célere, em completo desvirtuamento do instituto, uma vez que possível a ação autônoma para tal mister. 

A propósito, decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 617217/SP, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007, p. 179, verbis: " O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento 

assente no sentido de ser impertinente a denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos.". 

No que tange à prescrição, apega-se a apelante, erroneamente, ao disposto no artigo 178, § 10, do Código Civil de 1916, 

que se refere à prescrição de juros e prestações acessórias, divergindo assim da correção monetária, cujo sentido "é o da 

atualização do valor da moeda, em face da perda de substância corroída pela inflação", de forma que "a correção 

monetária não remunera o capital, mas apenas assegura a sua identidade no tempo." (Arnaldo Rizzardo, "in" 

Contratos de Crédito Bancário, 6ª edição, editora RT, pág. 339). 

Como a correção monetária não soma nada ao capital, mas apenas resguarda o seu real valor, a natureza jurídica dos 

institutos é a mesma, de principal, operando-se então a prescrição em 20 (vinte) anos. 

Não é outro senão este também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se vislumbra nas decisões 

abaixo: 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO - 

PRECEDENTES - ÍNDICES APLICÁVEIS AOS PLANOS BRESSER E VERÃO - ENTENDIMENTO DE 

ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA 

SÚMULA/STJ - COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CONTA-POUPANÇA - ANÁLISE DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - ÓBICE DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ - JUROS 

REMUNERATÓRIOS ANTERIORES A 5 ANOS DA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO E JUROS DE MORA 

- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA - INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS NS. 282 E 356 

DA SÚMULA/STF - MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - RECURSO IMPROVIDO." 

(AgRg no Ag nº 1057323/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 09.12.2008, DJe 19.12.2008) 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. 

Ação de cobrança. Caderneta de poupança. Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. 

Acórdão recorrido em consonância com o entendimento do STJ. 

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia. 

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial. 

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

Precedentes. 

- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em 

consonância com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ. 

Agravo no agravo de instrumento não provido." 
(AgRg no Ag nº 1046455/MG, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 09.12.2008, DJe 03.02.2009) 

No que se refere à inexistência de direito adquirido, é imperioso observar que a matéria debatida possui, atualmente, 

entendimento consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores de que, iniciado o período aquisitivo referente à 

remuneração, representado pelo interstício de um trintídio, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele 

período. 

Desta forma, não é possível que uma lei, editada posteriormente, retroaja para alcançar fatos iniciados sob a égide da 

regra anterior. No caso concreto, a Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, substituiu o critério de 

atualização das cadernetas de poupança, o fazendo, entretanto, sem qualquer respeito às contas que já haviam iniciado o 

período aquisitivo - na primeira quinzena -, daí porque se mostra válida a pretensão da parte autora de reposição do IPC 

no mês de janeiro/89, no percentual de 42,72%, para a(s) conta(s) comprovada(s) nos autos cuja data base é anterior ao 

dia 15 (quinze). 

Nesse sentido: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM 

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS 

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE 

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO 

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO." 

(STJ, AgRg no Ag nº 1225103/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 23.03.2010, DJe 06.04.2010) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

INOCORRÊNCIA. MATÉRIA EFETIVAMENTE APRECIADA. PLANO VERÃO. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. DATA DE ANIVERSÁRIO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional nos embargos de declaração quando o Tribunal de origem 

enfrentar a matéria posta em debate na medida necessária para o deslinde da controvérsia, ainda que sucintamente. 

A motivação contrária ao interesse da parte não se traduz em maltrato ao art. 535 do CPC. 

2. É entendimento pacífico nesta Corte Superior ser devido, por ocasião do surgimento do Plano Verão, tão somente 

para as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989, o IPC relativo a esse mês, no 

importe de 42,72%, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização das contas. 

3. A verificação da efetiva data-base de cada conta de poupança é inviável em sede de recurso especial por implicar 

reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 07/STJ. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1113045/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Vasco Della Giustina - Des. Conv. TJ/RS -, j. 04.06.2009, DJe 

18.06.2009) 

No dia 15 de março de 1990 o Governo Federal lançou mão da Medida Provisória nº 168, cujo artigo 6º tem a seguinte 

redação: 

"Art. 6.º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 

§1.º As quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo serão convertidas a partir de 16 de setembro de 

1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§2.º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração "pro rata"". 

Pelo "caput" do artigo a conversão em cruzeiros dar-se-ia tão somente na data do próximo crédito de rendimento e, a 

partir de então, segundo seus §§ 1º e 2º, o excedente a NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos) seria atualizado 

pela variação do BTN Fiscal. Nada foi assegurado em relação às quantias inferiores a NCz$ 50.000,00, que 

permaneceriam disponíveis nas cadernetas de poupança. Esses saldos continuaram sendo regulados pela Lei nº 7.730/89 

e seriam atualizados, como o foram, pela variação do IPC verificada no mês anterior. 

Dois dias após foi editada a Medida Provisória nº 172, que alterou a redação da cabeça do artigo 6º e o seu § 1º: 

"Art. 6.º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN 

Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 

§ 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§1.º As quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas". 

Foram duas as consequências. A primeira assegurou a conversão em cruzeiros a qualquer tempo da quantia até o limite 

de NCz$ 50.000,00. A segunda garantiu atualização monetária pela variação do BTN Fiscal às quantias sacadas, ou 

seja, àqueles valores inferiores a NCz$ 50.000,00 que fossem retirados da instituição financeira. A intenção em relação 

a esta última era induzir os poupadores a sacar a parte liberada antes do crédito de rendimento, uma vez que pela regra 

anterior o depositante perderia o rendimento se o saque fosse efetuado antes de completado o trintídio. 

A MP 172/90, portanto, assegurou o pagamento de um rendimento sobre o valor sacado com base no BTN Fiscal, mas 

nada dispôs em relação à atualização monetária do saldo remanescente em depósito. 

Diante da situação que se apresentava o Banco Central do Brasil editou, em 19 de março de 1990, a CIRCULAR Nº 

1.606, definindo os procedimentos das instituições financeiras. 

"Art. 1º Os recursos depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no 

período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN 

Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, 

obedecidas as demais disposições da Resolução nº 1.236, de 30.12.86." 

Esta Circular tratou exclusivamente dos recursos que viessem a entrar nas cadernetas de poupança, isto é, daqueles 

depositados entre 19 a 28 de março. 

Já em 30 de março de 1990 o BACEN divulgou o Comunicado nº 2.067, que fixou os índices de atualização para o mês 

de abril dos saldos das cadernetas de poupança, estabelecendo: 

"I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles ainda não 

convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês de abril 
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de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 1990, 

serão os seguintes: 

A - ... 

B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula oito quatro três dois zero zero) 

............................................................................ 

IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no período de 19 a 28.03.90, na forma 

da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90". 

Através do comunicado supra foi determinado às instituições financeiras que aplicasse o IPC de março, no percentual 

de 84,35%, que na forma fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à 

disposição dos depositantes (MP 168/90, art. 6º) - saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao 

bloqueio. 

Não podemos perder de vista que o Comunicado nº 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de 

poupança durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 

28.03.90 e atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na 

forma do artigo 6º da MP 168/90 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, que 

remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o BACEN. 

Todos os saldos das contas anteriores a 19 de março, sejam os convertidos em cruzeiros e liberados como também os 

não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para o BACEN - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de 

março de 1990. 

Observo que essas regras se restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação 

com as quantias transferidas desde logo para o BACEN, as quais, pela MP 168/90, seriam atualizadas pelo BTN Fiscal 

(art. 6º, §§ 1º e 2º). 

No dia 12 de abril de 1990 foi promulgada a Lei nº 8.024, que converteu a Medida Provisória nº 168/90. Esta lei não 

observou as alterações no artigo 6º e seu 1º, conferidas pela Medida Provisória nº 172/90. 

Manteve-se assim, integralmente, a redação original da MP nº 168/90, o que importou na revogação da MP nº 172 pela 

lei de conversão. 

A Medida Provisória nº 168 era silente quanto ao índice de atualização, por isso o IPC se manteve como tal (regulado 

pela Lei nº 7.730/89). 

O então Presidente da República pretendeu retomar a redação da MP 172 e, em abril, editou a MP nº 180, trazendo de 

volta a redação da MP 172/90. Em maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo 

adotou a MP 184/90, revogando a anterior (MP 180). 

Ambas as Medidas Provisórias não foram convertidas em lei, tampouco reeditadas, perdendo eficácia. 

No dia 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória nº 189, cujo artigo 2º dispunha que os saldos de cadernetas 

de poupança seriam atualizados monetariamente pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN). Um mês depois a 

Medida Provisória nº 195 convalidou os atos da MP 189. 

Outras duas Medidas Provisórias foram editadas, quais sejam, as de nº 200, de 27 de julho de 1990 e de nº 212, de 29 de 

agosto de 1990, sempre convalidando as antecedentes. 

A Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990, convalidando os atos das Medidas Provisórias nºs 189, 195, 200 e 212, 

manteve a redação do artigo 2º nos seguintes moldes: 

"Art. 2º. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação 

do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês". 

Dessume-se, por conseguinte, que o IPC se manteve como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 

1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. 

Não é outro senão este, também, o entendimento consolidado no âmbito desta E. Corte, conforme se observa dos 

seguintes julgados: AC nº 2006.61.08.003246-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 09.10.2008, DJF3 10.02.2009, 

pág. 277; AC nº 2006.61.22.002566-9, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed.Convocado Miguel Di Pierro, j. 11.12.2008, DJF3 

12.01.2009, pág. 712; AC nº 2007.61.17.001866-7, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06.11.2008, DJF3 

18.11.2008. 

Por fim, não merece acolhida o pedido de condenação do banco por litigância de má-fé , uma vez que não há prova nos 

autos de que esteja agindo com excesso ao seu direito de defesa, sendo pertinente ressaltar que a todos é garantido a 

pluralidade dos graus de jurisdição, o que atende aos ideais da justiça. 

Assim, compreende-se que a interposição do recurso, como ocorrida na espécie, não importa, por si só, litigância de má-

fé, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros elementos, ausentes no caso em questão. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
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00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002360-06.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.002360-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APELADO : CELINA MITSUE ARAMAKI 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI 

CODINOME : CELINA MMITSUE ARAMAKI 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação ordinária de cobrança movida contra a Caixa Econômica 

Federal, onde a parte autora pleiteia o pagamento da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de 

caderneta de poupança, apurada entre o índice aplicado e o IPC, relativamente aos meses de janeiro/89, fevereiro/89, 

abril/90 e maio/90 - sobre os ativos não bloqueados -, mantidos à época em que instituídos os chamados Planos Verão e 

Collor, acrescido dos encargos legais e contratuais. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 15.480,71 em 11 de dezembro de 2007. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) 

conta(s) poupança com a diferença de remuneração referente ao IPC nos meses de janeiro/89 (42,72%), abril/90 

(44,80%) e maio/90 (7,87%), descontando-se o percentual efetivamente creditado, atualizado pelos mesmos índices de 

poupança e acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, e de juros de mora de 1% ao mês, a partir 

da citação. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os honorários de seus patronos. 

Em apelação interposta a fls. 62/73 a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, ser parte ilegítima para figurar no 

polo passivo da demanda, que ocorreu a prescrição e que não há direito adquirido à pretendida diferença de correção 

monetária. 

Contrarrazões a fls. 78/85, oportunidade em que pleiteia a condenação do banco por litigância de má-fé. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Não assiste razão à apelante quanto à preliminar de ilegitimidade de parte, uma vez que legitimada para figurar no polo 

passivo em virtude do contrato de depósito firmado com o poupador. Mesmo para o período de abril/90, quando do 

advento do Plano Collor, a Caixa Econômica Federal, neste caso, permanece como legitimada porque o pedido se refere 

aos ativos não bloqueados, ou seja, aqueles que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil. 

No que tange à prescrição, apega-se a apelante, erroneamente, ao disposto nos artigos 178, § 10, do Código Civil de 

1916, e 206, § 3º, III, do Código Civil atual, que se referem à prescrição de juros e prestações acessórias, divergindo 

assim da correção monetária, cujo sentido "é o da atualização do valor da moeda, em face da perda de substância 

corroída pela inflação", de forma que "a correção monetária não remunera o capital, mas apenas assegura a sua 

identidade no tempo." (Arnaldo Rizzardo, "in" Contratos de Crédito Bancário, 6ª edição, editora RT, pág. 339). 

Como a correção monetária não soma nada ao capital, mas apenas resguarda o seu real valor, a natureza jurídica dos 

institutos é a mesma, de principal, operando-se então a prescrição em 20 (vinte) anos. 

Não é outro senão este também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se vislumbra nas decisões 

abaixo: 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO - 

PRECEDENTES - ÍNDICES APLICÁVEIS AOS PLANOS BRESSER E VERÃO - ENTENDIMENTO DE 

ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA 

SÚMULA/STJ - COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CONTA-POUPANÇA - ANÁLISE DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - ÓBICE DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ - JUROS 

REMUNERATÓRIOS ANTERIORES A 5 ANOS DA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO E JUROS DE MORA 

- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA - INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS NS. 282 E 356 

DA SÚMULA/STF - MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - RECURSO IMPROVIDO." 

(AgRg no Ag nº 1057323/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 09.12.2008, DJe 19.12.2008) 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. 

Ação de cobrança. Caderneta de poupança. Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. 

Acórdão recorrido em consonância com o entendimento do STJ. 

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia. 

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial. 
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- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

Precedentes. 

- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em 

consonância com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ. 

Agravo no agravo de instrumento não provido." 

(AgRg no Ag nº 1046455/MG, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 09.12.2008, DJe 03.02.2009) 

No que se refere à inexistência de direito adquirido, é imperioso observar que a matéria debatida possui, atualmente, 

entendimento consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores de que, iniciado o período aquisitivo referente à 

remuneração, representado pelo interstício de um trintídio, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele 

período. 

Desta forma, não é possível que uma lei, editada posteriormente, retroaja para alcançar fatos iniciados sob a égide da 

regra anterior. No caso concreto, a Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, substituiu o critério de 

atualização das cadernetas de poupança, o fazendo, entretanto, sem qualquer respeito às contas que já haviam iniciado o 

período aquisitivo - na primeira quinzena -, daí porque se mostra válida a pretensão da parte autora de reposição do IPC 

no mês de janeiro/89, no percentual de 42,72%, para a(s) conta(s) comprovada(s) nos autos cuja data base é anterior ao 

dia 15 (quinze). 

Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM 

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS 

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE 

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO 

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO." 

(STJ, AgRg no Ag nº 1225103/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 23.03.2010, DJe 06.04.2010) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

INOCORRÊNCIA. MATÉRIA EFETIVAMENTE APRECIADA. PLANO VERÃO. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. DATA DE ANIVERSÁRIO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional nos embargos de declaração quando o Tribunal de origem 

enfrentar a matéria posta em debate na medida necessária para o deslinde da controvérsia, ainda que sucintamente. 

A motivação contrária ao interesse da parte não se traduz em maltrato ao art. 535 do CPC. 

2. É entendimento pacífico nesta Corte Superior ser devido, por ocasião do surgimento do Plano Verão, tão somente 

para as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989, o IPC relativo a esse mês, no 

importe de 42,72%, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização das contas. 

3. A verificação da efetiva data-base de cada conta de poupança é inviável em sede de recurso especial por implicar 

reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 07/STJ. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1113045/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Vasco Della Giustina - Des. Conv. TJ/RS -, j. 04.06.2009, DJe 

18.06.2009) 

Quanto ao Plano Collor, no dia 15 de março de 1990 o Governo Federal lançou mão da Medida Provisória nº 168, cujo 

artigo 6º tem a seguinte redação: 

"Art. 6.º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 

§1.º As quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo serão convertidas a partir de 16 de setembro de 

1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§2.º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração "pro rata"". 

Pelo "caput" do artigo a conversão em cruzeiros dar-se-ia tão somente na data do próximo crédito de rendimento e, a 

partir de então, segundo seus §§ 1º e 2º, o excedente a NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos) seria atualizado 

pela variação do BTN Fiscal. Nada foi assegurado em relação às quantias inferiores a NCz$ 50.000,00, que 

permaneceriam disponíveis nas cadernetas de poupança. Esses saldos continuaram sendo regulados pela Lei nº 7.730/89 

e seriam atualizados, como o foram, pela variação do IPC verificada no mês anterior. 

Dois dias após foi editada a Medida Provisória nº 172, que alterou a redação da cabeça do artigo 6º e o seu § 1º: 

"Art. 6.º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN 

Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 

§ 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§1.º As quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas". 
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Foram duas as consequências. A primeira assegurou a conversão em cruzeiros a qualquer tempo da quantia até o limite 

de NCz$ 50.000,00. A segunda garantiu atualização monetária pela variação do BTN Fiscal às quantias sacadas, ou 

seja, àqueles valores inferiores a NCz$ 50.000,00 que fossem retirados da instituição financeira. A intenção em relação 

a esta última era induzir os poupadores a sacar a parte liberada antes do crédito de rendimento, uma vez que pela regra 

anterior o depositante perderia o rendimento se o saque fosse efetuado antes de completado o trintídio. 

A MP 172/90, portanto, assegurou o pagamento de um rendimento sobre o valor sacado com base no BTN Fiscal, mas 

nada dispôs em relação à atualização monetária do saldo remanescente em depósito. 

Diante da situação que se apresentava o Banco Central do Brasil editou, em 19 de março de 1990, a CIRCULAR Nº 

1.606, definindo os procedimentos das instituições financeiras. 

"Art. 1º Os recursos depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no 

período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN 

Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, 

obedecidas as demais disposições da Resolução nº 1.236, de 30.12.86." 

Esta Circular tratou exclusivamente dos recursos que viessem a entrar nas cadernetas de poupança, isto é, daqueles 

depositados entre 19 a 28 de março. 

Já em 30 de março de 1990 o BACEN divulgou o Comunicado nº 2.067, que fixou os índices de atualização para o mês 

de abril dos saldos das cadernetas de poupança, estabelecendo: 

"I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles ainda não 

convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês de abril 

de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 1990, 

serão os seguintes: 

A - ... 

B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula oito quatro três dois zero zero) 

............................................................................ 

IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no período de 19 a 28.03.90, na forma 

da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90". 

Através do comunicado supra foi determinado às instituições financeiras que aplicasse o IPC de março, no percentual 

de 84,35%, que na forma fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à 

disposição dos depositantes (MP 168/90, art. 6º) - saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao 

bloqueio. 

Não podemos perder de vista que o Comunicado nº 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de 

poupança durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 

28.03.90 e atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na 

forma do artigo 6º da MP 168/90 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, que 

remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o BACEN. 

Todos os saldos das contas anteriores a 19 de março, sejam os convertidos em cruzeiros e liberados como também os 

não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para o BACEN - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de 

março de 1990. 

Observo que essas regras se restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação 

com as quantias transferidas desde logo para o BACEN, as quais, pela MP 168/90, seriam atualizadas pelo BTN Fiscal 

(art. 6º, §§ 1º e 2º). 

No dia 12 de abril de 1990 foi promulgada a Lei nº 8.024, que converteu a Medida Provisória nº 168/90. Esta lei não 

observou as alterações no artigo 6º e seu 1º, conferidas pela Medida Provisória nº 172/90. 

Manteve-se assim, integralmente, a redação original da MP nº 168/90, o que importou na revogação da MP nº 172 pela 

lei de conversão. 

A Medida Provisória nº 168 era silente quanto ao índice de atualização, por isso o IPC se manteve como tal (regulado 

pela Lei nº 7.730/89). 

O então Presidente da República pretendeu retomar a redação da MP 172 e, em abril, editou a MP nº 180, trazendo de 

volta a redação da MP 172/90. Em maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo 

adotou a MP 184/90, revogando a anterior (MP 180). 

Ambas as Medidas Provisórias não foram convertidas em lei, tampouco reeditadas, perdendo eficácia. 

No dia 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória nº 189, cujo artigo 2º dispunha que os saldos de cadernetas 

de poupança seriam atualizados monetariamente pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN). Um mês depois a 

Medida Provisória nº 195 convalidou os atos da MP 189. 

Outras duas Medidas Provisórias foram editadas, quais sejam, as de nº 200, de 27 de julho de 1990 e de nº 212, de 29 de 

agosto de 1990, sempre convalidando as antecedentes. 

A Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990, convalidando os atos das Medidas Provisórias nºs 189, 195, 200 e 212, 

manteve a redação do artigo 2º nos seguintes moldes: 

"Art. 2º. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação 

do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês". 
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Dessume-se, por conseguinte, que o IPC se manteve como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 

1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. 

Não é outro senão este, também, o entendimento consolidado no âmbito desta E. Corte, conforme se observa dos 

seguintes julgados: AC nº 2006.61.08.003246-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 09.10.2008, DJF3 10.02.2009, 

pág. 277; AC nº 2006.61.22.002566-9, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed.Convocado Miguel Di Pierro, j. 11.12.2008, DJF3 

12.01.2009, pág. 712; AC nº 2007.61.17.001866-7, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06.11.2008, DJF3 

18.11.2008. 

Por fim, não merece acolhida o pedido de condenação do banco por litigância de má-fé , uma vez que não há prova nos 

autos de que esteja agindo com excesso ao seu direito de defesa, sendo pertinente ressaltar que a todos é garantido a 

pluralidade dos graus de jurisdição, o que atende aos ideais da justiça. 

Assim, compreende-se que a interposição do recurso, como ocorrida na espécie, não importa, por si só, litigância de má-

fé, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros elementos, ausentes no caso em questão. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002325-09.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002325-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro 

APELADO : LUIZ CARLOS DA SILVA PEDROSO 

ADVOGADO : ARTHUR EUGENIO DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação ordinária de cobrança movida contra a Caixa Econômica 

Federal, onde a parte autora pleiteia o pagamento da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de 

caderneta de poupança, apurada entre o índice aplicado e o IPC, relativamente ao mês de abril/90 - sobre os ativos não 

bloqueados -, mantidos à época em que instituído o chamado Plano Collor, acrescido dos encargos legais e contratuais. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 em 18 de dezembro de 2008. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) 

poupança com a diferença de remuneração referente ao IPC no mês de abril/90 (44,80%), descontando-se o percentual 

efetivamente creditado, atualizado pelo Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal, 

acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, e de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Condenou-a, ainda, no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 15% sobre o valor da condenação. 

Em apelação interposta a fls. 38/42 a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, ser parte ilegítima para figurar no 

polo passivo da demanda e que não há direito adquirido à diferença de correção monetária dos Planos Collor e Collor II. 

Contrarrazões a fls. 48/50. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Primeiramente, não conheço das questões relativas ao Plano Collor II porque são estranhas ao feito, não tendo, neste 

ponto, havido sucumbência. 

Não assiste razão à apelante quanto à preliminar de ilegitimidade de parte, uma vez que legitimada para figurar no polo 

passivo em virtude do contrato de depósito firmado com o poupador. Mesmo para o período de abril/90, quando do 

advento do Plano Collor, a Caixa Econômica Federal, neste caso, permanece como legitimada porque o pedido se refere 

aos ativos não bloqueados, ou seja, aqueles que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil. 

No que se refere à inexistência de direito adquirido, é imperioso observar que a matéria debatida possui, atualmente, 

entendimento consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores de que, iniciado o período aquisitivo referente à 

remuneração, representado pelo interstício de um trintídio, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele 

período. 

Desta forma, não é possível que uma lei, editada posteriormente, retroaja para alcançar fatos iniciados sob a égide da 

regra anterior. No caso concreto, no dia 15 de março de 1990 o Governo Federal lançou mão da Medida Provisória nº 

168, cujo artigo 6º tem a seguinte redação: 
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"Art. 6.º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 

§1.º As quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo serão convertidas a partir de 16 de setembro de 

1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§2.º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração "pro rata"". 

Pelo "caput" do artigo a conversão em cruzeiros dar-se-ia tão somente na data do próximo crédito de rendimento e, a 

partir de então, segundo seus §§ 1º e 2º, o excedente a NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos) seria atualizado 

pela variação do BTN Fiscal. Nada foi assegurado em relação às quantias inferiores a NCz$ 50.000,00, que 

permaneceriam disponíveis nas cadernetas de poupança. Esses saldos continuaram sendo regulados pela Lei nº 7.730/89 

e seriam atualizados, como o foram, pela variação do IPC verificada no mês anterior. 

Dois dias após foi editada a Medida Provisória nº 172, que alterou a redação da cabeça do artigo 6º e o seu § 1º: 

"Art. 6.º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN 

Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 

§ 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§1.º As quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas". 

Foram duas as consequências. A primeira assegurou a conversão em cruzeiros a qualquer tempo da quantia até o limite 

de NCz$ 50.000,00. A segunda garantiu atualização monetária pela variação do BTN Fiscal às quantias sacadas, ou 

seja, àqueles valores inferiores a NCz$ 50.000,00 que fossem retirados da instituição financeira. A intenção em relação 

a esta última era induzir os poupadores a sacar a parte liberada antes do crédito de rendimento, uma vez que pela regra 

anterior o depositante perderia o rendimento se o saque fosse efetuado antes de completado o trintídio. 

A MP 172/90, portanto, assegurou o pagamento de um rendimento sobre o valor sacado com base no BTN Fiscal, mas 

nada dispôs em relação à atualização monetária do saldo remanescente em depósito. 

Diante da situação que se apresentava o Banco Central do Brasil editou, em 19 de março de 1990, a CIRCULAR Nº 

1.606, definindo os procedimentos das instituições financeiras. 

"Art. 1º Os recursos depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no 

período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN 

Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, 

obedecidas as demais disposições da Resolução nº 1.236, de 30.12.86." 

Esta Circular tratou exclusivamente dos recursos que viessem a entrar nas cadernetas de poupança, isto é, daqueles 

depositados entre 19 a 28 de março. 

Já em 30 de março de 1990 o BACEN divulgou o Comunicado nº 2.067, que fixou os índices de atualização para o mês 

de abril dos saldos das cadernetas de poupança, estabelecendo: 

"I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles ainda não 

convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês de abril 

de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 1990, 

serão os seguintes: 

A - ... 

B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula oito quatro três dois zero zero) 

............................................................................ 

IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no período de 19 a 28.03.90, na forma 

da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90". 

Através do comunicado supra foi determinado às instituições financeiras que aplicasse o IPC de março, no percentual 

de 84,35%, que na forma fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à 

disposição dos depositantes (MP 168/90, art. 6º) - saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao 

bloqueio. 

Não podemos perder de vista que o Comunicado nº 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de 

poupança durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 

28.03.90 e atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na 

forma do artigo 6º da MP 168/90 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, que 

remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o BACEN. 

Todos os saldos das contas anteriores a 19 de março, sejam os convertidos em cruzeiros e liberados como também os 

não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para o BACEN - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de 

março de 1990. 

Observo que essas regras se restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação 

com as quantias transferidas desde logo para o BACEN, as quais, pela MP 168/90, seriam atualizadas pelo BTN Fiscal 

(art. 6º, §§ 1º e 2º). 
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No dia 12 de abril de 1990 foi promulgada a Lei nº 8.024, que converteu a Medida Provisória nº 168/90. Esta lei não 

observou as alterações no artigo 6º e seu 1º, conferidas pela Medida Provisória nº 172/90. 

Manteve-se assim, integralmente, a redação original da MP nº 168/90, o que importou na revogação da MP nº 172 pela 

lei de conversão. 

A Medida Provisória nº 168 era silente quanto ao índice de atualização, por isso o IPC se manteve como tal (regulado 

pela Lei nº 7.730/89). 

O então Presidente da República pretendeu retomar a redação da MP 172 e, em abril, editou a MP nº 180, trazendo de 

volta a redação da MP 172/90. Em maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo 

adotou a MP 184/90, revogando a anterior (MP 180). 

Ambas as Medidas Provisórias não foram convertidas em lei, tampouco reeditadas, perdendo eficácia. 

No dia 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória nº 189, cujo artigo 2º dispunha que os saldos de cadernetas 

de poupança seriam atualizados monetariamente pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN). Um mês depois a 

Medida Provisória nº 195 convalidou os atos da MP 189. 

Outras duas Medidas Provisórias foram editadas, quais sejam, as de nº 200, de 27 de julho de 1990 e de nº 212, de 29 de 

agosto de 1990, sempre convalidando as antecedentes. 

A Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990, convalidando os atos das Medidas Provisórias nºs 189, 195, 200 e 212, 

manteve a redação do artigo 2º nos seguintes moldes: 

"Art. 2º. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação 

do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês". 

Dessume-se, por conseguinte, que o IPC se manteve como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 

1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. 

Não é outro senão este, também, o entendimento consolidado no âmbito desta E. Corte, conforme se observa dos 

seguintes julgados: AC nº 2006.61.08.003246-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 09.10.2008, DJF3 10.02.2009, 

pág. 277; AC nº 2006.61.22.002566-9, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed.Convocado Miguel Di Pierro, j. 11.12.2008, DJF3 

12.01.2009, pág. 712; AC nº 2007.61.17.001866-7, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06.11.2008, DJF3 

18.11.2008. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008126-27.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.008126-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : AUTO POSTO BRASILIA ARACATUBA LTDA 

ADVOGADO : FLÁVIA BARUZZI ARRUDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança em que busca suspender a exigibilidade dos valores destacados do PIS e 

COFINS nos termos do art. 8º da Lei nº 10.336/01, ou seja, R$ 46,50 e R$ 214,60, por metro cúbico, no caso da 

gasolina e R$ 26,40 e R$ 121,60, respectivamente por metro cúbico, no caso do diesel, excluindo-se integralmente do 

preço de faturamento vigente na data da comercialização, ou seja, assim incidindo apenas a parcela referente a CIDE, 

sem a incidência dos valores de PIS e COFINS quando comercializar para INCA Combustíveis Ltda, nos volumes de 

300 metros cúbicos de gasolina e 120 metros cúbicos de óleo diesel mensais, para que a Distribuidora (INCA) possa 

comercializar o volumes requisitados a impetrante, também em a retenção dos respectivos valores destacado, para que 

se efetive o recolhimento nos moldes da Lei Complementar 07/70 e 70/91. Alega que instituída arbitrária compensação 

entre as contribuições do PIS e COFINS e a CIDE, pois os valores que estão sendo recolhidos a título de CIDE, na 

realidade consistem nas próprias contribuições sociais anteriormente debatidas. 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267, VI do CPC, em face da 

ilegitimidade ativa da impetrante. 

Sem condenação em honorários, nos termos das Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal. 

Apelação da impetrante alega que tem legitimidade, a teor do art. 3º da Lei 1533/51 da Lei do mandado de segurança e 

com fundamento no art. 515, § 3º, requer a reforma para a suspensão da exigibilidade do PIS e COFINS, na forma 

exigida pela Lei 10336/01. 

Regularmente processados, os autos vieram a esta Corte. 

O d. Ministério Público Federal em parecer às fls., opina pela manutenção da sentença. 
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DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 , "caput" do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Impende frisar que os comerciantes varejistas de combustíveis são parte ilegítima ativa no presente caso. Nesse sentido, 

já decidiu esta E. 3ª Turma, cujo entendimento eu adiro integralmente consoante as razões de decidir expostas pelo Juiz 

Federal Convocado RENATO BARTH no julgamento do Proc. nº 2003.61.00.023690-3, DJU 01.8.2007, p. 219): 

"O art. 2º da Lei nº 10.336/2001, que instituiu o tributo aqui discutido, prescreve que "são contribuintes da Cide o 

produtor, o formulador e o importador, pessoa física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3º". 

O instrumento constitutivo acostado aos autos revela que o impetrante se dedica ao comércio varejista de derivados de 

combustíveis automotivos, não figurando este, portanto, no pólo passivo da obrigação tributária nascida com a 

incidência das normas em referência. 

Sendo assim, é inegável que lhe falta legitimidade ativa ad causam para questionar o tributo em questão. 

Observe-se que o fato de suportar o ônus econômico do tributo não lhe dá legitimidade para questioná-lo. Ainda que 

esse argumento fosse procedente, teríamos que reconhecer a legitimidade ativa ad causam não do impetrante, mas do 

consumidor dos combustíveis, que é, ao final, quem efetivamente irá arcar com o custo econômico da contribuição.  

Por tais razões, eventual notificação promovida em face do contribuinte do tributo não produz quaisquer efeitos na 

presente demanda. 

Tampouco se aplica, ao caso dos autos, a norma contida no art. 3º da Lei nº 1.533, de 31 de dezembro de 1951, pois 

não se trata de "terceiro" que esteja em "condições idênticas" à do titular do direito líquido e certo. Ao contrário, é 

patente a distinção de situações jurídicas, para os efeitos da Lei nº 10.336/2001, entre o produtor, o formulador e o 

importador de combustíveis e o mero comerciante ou varejista." 

 

No sentido das conclusões aqui expostas são os seguintes precedentes desta Terceira Turma: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CIDE - 

COMBUSTÍVEIS (LEI Nº 10.336/01). ILEGITIMIDADE ATIVA DE COMERCIANTE VAREJISTA. SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO PROCESSUAL POR CARÊNCIA DE AÇÃO. APELAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ÔNUS 

FINANCEIRO DA TRIBUTAÇÃO COMO FUNDAMENTO DE LEGITIMIDADE ATIVA PARA A AÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Lei nº 10.336/01 definiu os contribuintes da CIDE (produtores, formuladores e importadores dos combustíveis 

líquidos - artigo 2º), e fatos geradores (operações de importação e de comercialização no mercado interno - artigo 3º). 

Não se fixou o regime de substituição tributária, em que a retenção na fonte, nas operações de comercialização do 

produto, apenas antecipa o tributo devido pelos comerciantes varejistas. Pelo contrário, o legislador atuou no início da 

cadeia econômica, com a imposição do encargo jurídico de contribuintes aos produtores, formuladores e importadores, 

ficando os demais integrantes do ciclo (distribuidores, comerciantes varejistas e consumidores) apenas com o ônus 

econômico da tributação. Note-se que a impetrante, neste elo, não é a primeira, nem a última a suportar os efeitos 

patrimoniais da tributação, porque é notório que o custo financeiro é incorporado no valor do produto comercializado 

no varejo. 

2. O ônus econômico da tributação não gera, em regra, direito à impugnação pelo agente intermediário na cadeia de 

produção, circulação e consumo. Embora, pela perspectiva patrimonial, qualquer tributação afete o valor do produto 

na cadeia econômica, o Código Tributário Nacional não reconhece as figuras de contribuinte de direito e de fato, 

senão em relação aos denominados impostos indiretos, em que não existe transferência do ônus financeiro como mero 

efeito econômico, mas destaque do respectivo valor como técnica legal para coibir o efeito cumulativo da tributação, 

vedado por princípio constitucional de caráter, porém, específico, e não geral. E, mesmo nos tributos indiretos, 

caracterizados por tal técnica legal, não é genérico e incondicionado o direito do contribuinte de fato para impugnar a 

tributação, formulando o artigo 166 do CTN os requisitos próprios para legitimação ativa. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, quanto à legitimidade ativa dos comerciantes varejistas, foi 

firmada apenas em relação aos tributos sujeitos ao regime de substituição tributária, o que não é o caso da CIDE , 

sendo congruente com a orientação sedimentada a decretação, na espécie, da carência de ação. 

4. Apelação desprovida" 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 2003.61.00.002545-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 22.3.2006, p. 293). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CIDE. COMBUSTÍVEIS 

(LEI N. 10.336/2001. COMERCIANTE VAREJISTA. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1. O posto revendedor não é contribuinte de fato do tributo, pois repassa ao consumidor final o custo representado 

pela CIDE. 

2. Também não é contribuinte de direito, pois não está relacionado no art. 2º da Lei n. 10.336/2001. 

3. Configurada, pois a legitimidade ativa do impetrante, nos termos do art. 166 do CTN e da Súmula 546 do STF. 

4. Precedentes do STJ e da Turma. 

5. Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.00.004875-1, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, Julg. 03/09/2009). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 434/1687 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010772-60.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010772-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OBJECTIVE SOLUTIONS CONSULTORIA E DESENV DE SISTEMAS S/C LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA LUPINO e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em ação para compensação - ou, alternativamente, a 

repetição - de indébito fiscal (COFINS e PIS - artigos 2º, e 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 - período de fevereiro/99 a 

janeiro/05), com parcelas vencidas e vincendas da contribuição ao PIS, da COFINS e da CSL, observada a prescrição 

"decenal", e taxa SELIC a partir de janeiro/96. 

Alegou o contribuinte, em suma, que a Lei nº 9.718/98, no que alterou o regime fiscal precedente, relativamente à base 

de cálculo, ampliada de forma gravosa ao contribuinte, violou a Constituição Federal e o Código Tributário Nacional, 

aduzindo que a superveniência da EC nº 20/98 não convalida a inconstitucionalidade preexistente, pelo que procedente 

o pedido de compensação. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, afastando a exigibilidade da COFINS e do PIS, com a base de cálculo 

prevista na Lei nº 9.718/98, permitindo a compensação, após o trânsito em julgado, com tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, observada a prescrição "decenal", com correção monetária (índices oficiais), tendo sido 

fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que: (1) a alteração da base de cálculo, promovida pela Lei nº 

9.718/98, não padece de qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, sendo a tributação, pois, plenamente exigível, tal 

como instituída; (2) a prescrição é qüinqüenal, nos moldes da LC nº 118/05; (3) não é possível a compensação nos 

moldes postulados; (4) tem incidência, na espécie, o disposto no artigo 170-A do CTN; (5) os juros moratórios são 

incabíveis, devendo ser excluídos, porém, se mantidos, devem ser fixados somente a partir do trânsito em julgado 

(artigo 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e Súmula nº 188/STJ); (6) a taxa SELIC é inaplicável em 

sede de compensação tributária; e (7) caso vencida, a verba honorária deve ser reduzida, nos termos do artigo 20, § 4º, 

do CPC. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

A Turma, na sessão de 12.06.08, proferiu acórdão com o seguinte teor: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SENTENÇA "ULTRA PETITA". 

APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO 

DECLARADA INCONSTITUCIONAL. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. 

SUCUMBÊNCIA. 

1. Não pode prevalecer o julgado na parte em que apreciou o pedido em extensão maior do que a fixada pela inicial, 

tendo em vista o princípio da congruência. 

2. Não se conhece da apelação, no que pugnou pela aplicação do artigo 170-A do CTN, solução acolhida pela r. 

sentença, daí a falta de sucumbência, para efeito de justificar o pedido de reforma. 

3. Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da 

majoração exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior. 

4. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em 

relação e a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à 

plena restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 

5. No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a 

compensação fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, 

CTN), constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 

10.833/03 vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de 

autorização, para compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela 

Secretaria da Receita Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito 
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superveniente, conforme decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 488.992, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI. 

6. O indébito fiscal deve ser, na espécie, acrescido, a título de correção monetária e juros de mora, exclusivamente da 

Taxa SELIC, porém apenas a partir de 01.01.96 e observada a data de cada recolhimento indevido, sem cumulação 

de qualquer outro índice ou fator no período. 

7. Caso em que dada a sucumbência mínima do contribuinte, deve a FAZENDA NACIONAL arcar com a verba 

honorária, fixada na forma do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e da jurisprudência da Turma. 

8. Precedentes." 
Em face do v. acórdão foi interposto recurso especial, buscando a reforma do julgado para que seja reconhecido o 

direito à restituição do indébito, observada a prescrição decenal. 

A Vice-Presidência da Corte, no exame deste recurso especial, devolveu os autos à Turma para julgamento na forma do 

artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade da parte autora efetuar a restituição do indébito, observada a 

prescrição decenal. 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência desta Corte e Turma firme no sentido que, apurada a existência 

de indébito fiscal, a questão da prescrição em face do artigo 168 do CTN somente abrange os recolhimentos dentro do 

prazo de cinco anos retroativos à data da propositura da ação (AMS nº 2005.61.06.003908-4, Rel. Des. Fed. MÁRCIO 

MORAES, DJF3 de 05/05/09, p. 52; AMS nº 2004.61.00.029293-5, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 

10/03/09, p. 127; EI nº 1999.61.00.032154-8, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJF3 de 21/11/08; Rel. Des. Fed. 

ROBERTO HADDAD, DJF3 de 26/02/09, p. 191; APELREE nº 2002.61.00.020684-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, 

DJF3 de 26/05/09, p. 679; APELREE nº 2005.61.00.018259-9, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 de 22/06/09, p. 

1393; e AC nº 2001.03.99.050843-4, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 11/03/05, p. 352). 

Recentemente, a Turma reiterou o entendimento, com acórdão assim ementado: 

 

- AC nº 2004.61.00.000325-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, sessão de 15/04/2010: "JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, II, CPC - PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL - MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO. 1. No caso de repetição/compensação de tributo lançado por homologação, o prazo disposto no art. 168 

do CTN deve ser contado a partir do pagamento efetuado pelo contribuinte, ou seja, o contribuinte pode postular a 

compensação/repetição dos pagamentos efetuados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda. 2. Este 

E. Tribunal já teve a oportunidade de decidir nesse mesmo sentido. 3. Inexistem razões para modificação do 

entendimento inicialmente manifestado. 4. Acórdão mantido." 
 

Desse modo, conforme jurisprudência consolidada, não cabe a retratação do v. acórdão, mantendo o julgado tal como 

proferido. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 8°, do CPC, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002206-66.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.002206-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 

APELADO : JANDIR BALDINI 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO STROPPA 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação ordinária de cobrança movida contra a Caixa Econômica 

Federal, onde a parte autora pleiteia o pagamento da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de 

caderneta de poupança, apurada entre o índice aplicado e o IPC, relativamente ao mês de abril/90 - sobre os ativos não 

bloqueados -, mantidos à época em que instituído o chamado Plano Collor, acrescido dos encargos legais e contratuais. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 405,16 em 29 de julho de 2008. 

A MMª Juíza a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar 

a(s) conta(s) poupança com a diferença de remuneração referente ao IPC no mês de abril/90 (44,80%), descontando-se o 

percentual efetivamente creditado, atualizado pelos mesmos índices de poupança e acrescido de juros remuneratórios de 
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0,5% ao mês, capitalizados, e de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou-a, ainda, no pagamento de 

honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor da condenação. 

Em apelação interposta a fls. 82/93 a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, ser parte ilegítima para figurar no 

polo passivo da demanda, que ocorreu a prescrição e que não há direito adquirido à pretendida diferença de correção 

monetária. 

Contrarrazões a fls. 99/113, oportunidade em que pleiteia a condenação do banco por litigância de má-fé. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Não assiste razão à apelante quanto à preliminar de ilegitimidade de parte, uma vez que legitimada para figurar no polo 

passivo em virtude do contrato de depósito firmado com o poupador. Mesmo para o período de abril/90, quando do 

advento do Plano Collor, a Caixa Econômica Federal, neste caso, permanece como legitimada porque o pedido se refere 

aos ativos não bloqueados, ou seja, aqueles que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil. 

No que tange à prescrição, apega-se a apelante, erroneamente, ao disposto nos artigos 178, § 10, do Código Civil de 

1916, e 206, § 3º, III, do Código Civil atual, que se referem à prescrição de juros e prestações acessórias, divergindo 

assim da correção monetária, cujo sentido "é o da atualização do valor da moeda, em face da perda de substância 

corroída pela inflação", de forma que "a correção monetária não remunera o capital, mas apenas assegura a sua 

identidade no tempo." (Arnaldo Rizzardo, "in" Contratos de Crédito Bancário, 6ª edição, editora RT, pág. 339). 

Como a correção monetária não soma nada ao capital, mas apenas resguarda o seu real valor, a natureza jurídica dos 

institutos é a mesma, de principal, operando-se então a prescrição em 20 (vinte) anos. 

Não é outro senão este também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se vislumbra nas decisões 

abaixo: 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO - 

PRECEDENTES - ÍNDICES APLICÁVEIS AOS PLANOS BRESSER E VERÃO - ENTENDIMENTO DE 

ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA 

SÚMULA/STJ - COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CONTA-POUPANÇA - ANÁLISE DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - ÓBICE DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ - JUROS 

REMUNERATÓRIOS ANTERIORES A 5 ANOS DA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO E JUROS DE MORA 

- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA - INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS NS. 282 E 356 

DA SÚMULA/STF - MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - RECURSO IMPROVIDO." 
(AgRg no Ag nº 1057323/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 09.12.2008, DJe 19.12.2008) 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. 

Ação de cobrança. Caderneta de poupança. Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. 

Acórdão recorrido em consonância com o entendimento do STJ. 

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia. 

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial. 

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

Precedentes. 

- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em 

consonância com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ. 

Agravo no agravo de instrumento não provido." 

(AgRg no Ag nº 1046455/MG, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 09.12.2008, DJe 03.02.2009) 

No que se refere à inexistência de direito adquirido, é imperioso observar que a matéria debatida possui, atualmente, 

entendimento consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores de que, iniciado o período aquisitivo referente à 

remuneração, representado pelo interstício de um trintídio, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele 

período. 

Desta forma, não é possível que uma lei, editada posteriormente, retroaja para alcançar fatos iniciados sob a égide da 

regra anterior. No caso concreto, no dia 15 de março de 1990 o Governo Federal lançou mão da Medida Provisória nº 

168, cujo artigo 6º tem a seguinte redação: 

"Art. 6.º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 

§1.º As quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo serão convertidas a partir de 16 de setembro de 

1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§2.º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração "pro rata"". 
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Pelo "caput" do artigo a conversão em cruzeiros dar-se-ia tão somente na data do próximo crédito de rendimento e, a 

partir de então, segundo seus §§ 1º e 2º, o excedente a NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos) seria atualizado 

pela variação do BTN Fiscal. Nada foi assegurado em relação às quantias inferiores a NCz$ 50.000,00, que 

permaneceriam disponíveis nas cadernetas de poupança. Esses saldos continuaram sendo regulados pela Lei nº 7.730/89 

e seriam atualizados, como o foram, pela variação do IPC verificada no mês anterior. 

Dois dias após foi editada a Medida Provisória nº 172, que alterou a redação da cabeça do artigo 6º e o seu § 1º: 

"Art. 6.º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN 

Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 

§ 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§1.º As quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas". 

Foram duas as consequências. A primeira assegurou a conversão em cruzeiros a qualquer tempo da quantia até o limite 

de NCz$ 50.000,00. A segunda garantiu atualização monetária pela variação do BTN Fiscal às quantias sacadas, ou 

seja, àqueles valores inferiores a NCz$ 50.000,00 que fossem retirados da instituição financeira. A intenção em relação 

a esta última era induzir os poupadores a sacar a parte liberada antes do crédito de rendimento, uma vez que pela regra 

anterior o depositante perderia o rendimento se o saque fosse efetuado antes de completado o trintídio. 

A MP 172/90, portanto, assegurou o pagamento de um rendimento sobre o valor sacado com base no BTN Fiscal, mas 

nada dispôs em relação à atualização monetária do saldo remanescente em depósito. 

Diante da situação que se apresentava o Banco Central do Brasil editou, em 19 de março de 1990, a CIRCULAR Nº 

1.606, definindo os procedimentos das instituições financeiras. 

"Art. 1º Os recursos depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no 

período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN 

Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, 

obedecidas as demais disposições da Resolução nº 1.236, de 30.12.86." 

Esta Circular tratou exclusivamente dos recursos que viessem a entrar nas cadernetas de poupança, isto é, daqueles 

depositados entre 19 a 28 de março. 

Já em 30 de março de 1990 o BACEN divulgou o Comunicado nº 2.067, que fixou os índices de atualização para o mês 

de abril dos saldos das cadernetas de poupança, estabelecendo: 

"I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles ainda não 

convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês de abril 

de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 1990, 

serão os seguintes: 

A - ... 

B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula oito quatro três dois zero zero) 

............................................................................ 

IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no período de 19 a 28.03.90, na forma 

da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90". 

Através do comunicado supra foi determinado às instituições financeiras que aplicasse o IPC de março, no percentual 

de 84,35%, que na forma fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à 

disposição dos depositantes (MP 168/90, art. 6º) - saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao 

bloqueio. 

Não podemos perder de vista que o Comunicado nº 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de 

poupança durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 

28.03.90 e atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na 

forma do artigo 6º da MP 168/90 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, que 

remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o BACEN. 

Todos os saldos das contas anteriores a 19 de março, sejam os convertidos em cruzeiros e liberados como também os 

não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para o BACEN - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de 

março de 1990. 

Observo que essas regras se restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação 

com as quantias transferidas desde logo para o BACEN, as quais, pela MP 168/90, seriam atualizadas pelo BTN Fiscal 

(art. 6º, §§ 1º e 2º). 

No dia 12 de abril de 1990 foi promulgada a Lei nº 8.024, que converteu a Medida Provisória nº 168/90. Esta lei não 

observou as alterações no artigo 6º e seu 1º, conferidas pela Medida Provisória nº 172/90. 

Manteve-se assim, integralmente, a redação original da MP nº 168/90, o que importou na revogação da MP nº 172 pela 

lei de conversão. 

A Medida Provisória nº 168 era silente quanto ao índice de atualização, por isso o IPC se manteve como tal (regulado 

pela Lei nº 7.730/89). 
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O então Presidente da República pretendeu retomar a redação da MP 172 e, em abril, editou a MP nº 180, trazendo de 

volta a redação da MP 172/90. Em maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo 

adotou a MP 184/90, revogando a anterior (MP 180). 

Ambas as Medidas Provisórias não foram convertidas em lei, tampouco reeditadas, perdendo eficácia. 

No dia 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória nº 189, cujo artigo 2º dispunha que os saldos de cadernetas 

de poupança seriam atualizados monetariamente pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN). Um mês depois a 

Medida Provisória nº 195 convalidou os atos da MP 189. 

Outras duas Medidas Provisórias foram editadas, quais sejam, as de nº 200, de 27 de julho de 1990 e de nº 212, de 29 de 

agosto de 1990, sempre convalidando as antecedentes. 

A Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990, convalidando os atos das Medidas Provisórias nºs 189, 195, 200 e 212, 

manteve a redação do artigo 2º nos seguintes moldes: 

"Art. 2º. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação 

do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês". 

Dessume-se, por conseguinte, que o IPC se manteve como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 

1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. 

Não é outro senão este, também, o entendimento consolidado no âmbito desta E. Corte, conforme se observa dos 

seguintes julgados: AC nº 2006.61.08.003246-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 09.10.2008, DJF3 10.02.2009, 

pág. 277; AC nº 2006.61.22.002566-9, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed.Convocado Miguel Di Pierro, j. 11.12.2008, DJF3 

12.01.2009, pág. 712; AC nº 2007.61.17.001866-7, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06.11.2008, DJF3 

18.11.2008. 

Por fim, não merece acolhida o pedido de condenação do banco por litigância de má-fé , uma vez que não há prova nos 

autos de que esteja agindo com excesso ao seu direito de defesa, sendo pertinente ressaltar que a todos é garantido a 

pluralidade dos graus de jurisdição, o que atende aos ideais da justiça. 

Assim, compreende-se que a interposição do recurso, como ocorrida na espécie, não importa, por si só, litigância de má-

fé, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros elementos, ausentes no caso em questão. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
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2006.61.05.006854-7/SP  

APELANTE : ADERE PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, tida por submetida, em ação para compensação de indébito fiscal 

(COFINS e PIS - artigos 2º, e 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 - período de fevereiro/99 a março/04), com parcelas vincendas 

de tributos administrados pela SRF, observada a prescrição "decenal", com correção monetária, e taxa SELIC a partir de 

janeiro/96. 

Alegou o contribuinte, em suma, que a Lei nº 9.718/98, no que alterou o regime fiscal precedente, relativamente à base 

de cálculo, ampliada de forma gravosa ao contribuinte, violou a Constituição Federal e o Código Tributário Nacional, 

aduzindo que a superveniência da EC nº 20/98 não convalida a inconstitucionalidade preexistente, pelo que procedente 

o pedido de compensação. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, afastando a exigibilidade da COFINS e do PIS, com a base de 

cálculo prevista na Lei nº 9.718/98, permitindo a compensação com tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, observada a prescrição qüinqüenal (LC nº 118/05), com correção monetária pela taxa SELIC desde cada 

recolhimento indevido, tendo sido fixada a verba honorária em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Apelou o contribuinte, alegando, em suma, que a prescrição é "decenal". 

Por sua vez, apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que a Lei nº 9.718/98 não padece de qualquer 

inconstitucionalidade ou ilegalidade, sendo a tributação, pois, plenamente exigível, tal como instituída. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

A Turma, na sessão de 19.06.08, proferiu acórdão com o seguinte teor: 
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"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO 

DECLARADA INCONSTITUCIONAL. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. 

SUCUMBÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da 

majoração exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior. 

2. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em 

relação e a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à 

plena restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 

3. No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a 

compensação fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, 

CTN), constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 

10.833/03 vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de 

autorização, para compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela 

Secretaria da Receita Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito 

superveniente, conforme decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 488.992, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI. 

4. O indébito fiscal deve ser, na espécie, acrescido, a título de correção monetária e juros de mora, exclusivamente da 

Taxa SELIC, porém apenas a partir de 01.01.96 e observada a data de cada recolhimento indevido, sem cumulação 

de qualquer outro índice ou fator no período. 

5. Caso em que, dada a procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes, fica 

reconhecida a sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

6. Precedentes." 

Em face do v. acórdão foi interposto recurso especial, buscando a reforma do julgado para que seja reconhecido o 

direito à restituição do indébito, observada a prescrição decenal. 

A Vice-Presidência da Corte, no exame deste recurso especial, devolveu os autos à Turma para julgamento na forma do 

artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade da parte autora efetuar a restituição do indébito, observada a 

prescrição decenal. 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência desta Corte e Turma firme no sentido que, apurada a existência 

de indébito fiscal, a questão da prescrição em face do artigo 168 do CTN somente abrange os recolhimentos dentro do 

prazo de cinco anos retroativos à data da propositura da ação (AMS nº 2005.61.06.003908-4, Rel. Des. Fed. MÁRCIO 

MORAES, DJF3 de 05/05/09, p. 52; AMS nº 2004.61.00.029293-5, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 

10/03/09, p. 127; EI nº 1999.61.00.032154-8, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJF3 de 21/11/08; Rel. Des. Fed. 

ROBERTO HADDAD, DJF3 de 26/02/09, p. 191; APELREE nº 2002.61.00.020684-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, 

DJF3 de 26/05/09, p. 679; APELREE nº 2005.61.00.018259-9, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 de 22/06/09, p. 

1393; e AC nº 2001.03.99.050843-4, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 11/03/05, p. 352). 

Recentemente, a Turma reiterou o entendimento, com acórdão assim ementado: 

 

- AC nº 2004.61.00.000325-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, sessão de 15/04/2010: "JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, II, CPC - PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL - MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO. 1. No caso de repetição/compensação de tributo lançado por homologação, o prazo disposto no art. 168 

do CTN deve ser contado a partir do pagamento efetuado pelo contribuinte, ou seja, o contribuinte pode postular a 

compensação/repetição dos pagamentos efetuados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda. 2. Este 

E. Tribunal já teve a oportunidade de decidir nesse mesmo sentido. 3. Inexistem razões para modificação do 

entendimento inicialmente manifestado. 4. Acórdão mantido." 
 

Desse modo, conforme jurisprudência consolidada, não cabe a retratação do v. acórdão, mantendo o julgado tal como 

proferido. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 8°, do CPC, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2005.61.00.010015-7/SP  

APELANTE : RWA ARTES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, em mandado de segurança para compensação de indébito fiscal (COFINS 

- artigos 2º; 3º, § 1º; e 8º, da Lei nº 9.718/98 - período de fevereiro/99 a janeiro/02), nos moldes do artigo 66 da Lei nº 

8.383/91 c/c os artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430/96, com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, 

observada a prescrição "decenal", com correção monetária pelos índices reais de inflação (incluindo os expurgos de 

37,44% para julho/94 e 5,32% para agosto/94), e juros (1% ao mês desde cada recolhimento, TRD e, a partir de 

01.01.96, taxa SELIC). 

Alegou a impetrante, em suma, que a Lei nº 9.718/98, no que alterou o regime fiscal precedente, relativamente à base de 

cálculo e alíquota, ampliadas de forma gravosa ao contribuinte, violou a Constituição Federal e o Código Tributário 

Nacional, aduzindo que a superveniência da EC nº 20/98 não convalida a inconstitucionalidade preexistente, pelo que 

procedente o pedido de compensação. 

A r. sentença concedeu parcialmente a ordem, afastando a exigibilidade da COFINS, com a base de cálculo prevista na 

Lei nº 9.718/98, e permitindo a compensação com parcelas vincendas de tributos arrecadados pela SRF, observada a 

prescrição "decenal", e taxa SELIC a partir de janeiro/96. 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração. 

Apelou a impetrante, alegando, em suma, que a majoração da alíquota da COFINS, promovida pelo artigo 8º, da Lei nº 

9.718/98, está eivada de inconstitucionalidade, na medida em que infringiu o princípio da hierarquia das leis, e que tem 

direito à compensação também sob o regime do artigo 66 da Lei nº 8.383/91, independentemente do trânsito em julgado 

da sentença. 

Por sua vez, apelou a Fazenda Nacional pela reforma, alegando, em suma, que (1) a alteração da base de cálculo e a 

majoração da alíquota, promovida pela Lei nº 9.718/98, não padecem de qualquer inconstitucionalidade ou 

ilegalidade, e que a tributação é, pois, plenamente exigível, tal como instituída; e (2) é incabível a compensação com 

outros tributos federais. 

Com contra-razões, em que a impetrante argüiu preliminar de ausência de interesse recursal da Fazenda Nacional, 

quanto à majoração da alíquota da COFINS, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, 

igualmente, pelo conhecimento parcial da apelação fazendária, e, no mérito, pela reforma parcial da r. sentença. 

A Turma, na sessão de 24.10.07, proferiu acórdão com o seguinte teor: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. APELAÇÃO 

FAZENDÁRIA. CONHECIMENTO PARCIAL. APELAÇÃO DO CONTRIBUINTE. CONHECIMENTO 

PARCIAL. COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO E ALÍQUITA. BASE DE CÁLCULO DECLARADA 

INCONSTITUCIONAL. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. 

1. Acolhe-se a preliminar argüida em contra-razões e no parecer ministerial, para não conhecer da apelação 

fazendária, no que pugnou pela constitucionalidade da majoração da alíquota da COFINS, promovida pela Lei nº 

9.718/98, solução acolhida pela r. sentença, daí a falta de sucumbência, para efeito de justificar o pedido de reforma. 

2. Não se conhece da apelação do contribuinte, no que pretende a inovação da lide, sem o pressuposto da 

sucumbência e com razões dissociadas, ou seja, com a discussão de matéria sequer deduzida na inicial, e tampouco 

decidida pela r. sentença. 

3. Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da 

majoração exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior e 

mesmo da majoração da alíquota da COFINS. 

4. Não configura nova fonte de custeio da Seguridade Social, para sujeição à forma de lei complementar (artigo 195, 

§ 4º, CF), a mera alteração, com a majoração, da alíquota de contribuição social preexistente. A 

inconstitucionalidade da base de cálculo da COFINS, como prevista pela Lei nº 9.718/98, não afeta a validade do 

artigo 8º, que majorou a alíquota, cuja autonomia normativa é patente, assim permitindo a sua aplicação à base de 

cálculo prevista na LC nº 70/91. 

5. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em 

relação e a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à 

plena restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 

6. No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 
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vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a 

compensação fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, 

CTN), constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 

10.833/03 vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de 

autorização, para compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela 

Secretaria da Receita Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito 

superveniente, conforme decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 488.992, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI. 

7. O indébito fiscal deve ser, na espécie, acrescido, a título de correção monetária e juros de mora, exclusivamente da 

Taxa SELIC, porém apenas a partir de 01.01.96 e observada a data de cada recolhimento indevido, sem cumulação 

de qualquer outro índice ou fator no período. 

8. Precedentes." 

Foram opostos e rejeitados embargos de declaração, tendo sido interposto recurso especial, buscando a reforma do 

julgado para que seja reconhecido o direito à restituição do indébito, observada a prescrição decenal. 

A Vice-Presidência da Corte, no exame deste recurso especial, devolveu os autos à Turma para julgamento na forma do 

artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade da impetrante efetuar a restituição do indébito, observada a 

prescrição decenal. 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência desta Corte e Turma firme no sentido que, apurada a existência 

de indébito fiscal, a questão da prescrição em face do artigo 168 do CTN somente abrange os recolhimentos dentro do 

prazo de cinco anos retroativos à data da propositura da ação (AMS nº 2005.61.06.003908-4, Rel. Des. Fed. MÁRCIO 

MORAES, DJF3 de 05/05/09, p. 52; AMS nº 2004.61.00.029293-5, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 

10/03/09, p. 127; EI nº 1999.61.00.032154-8, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJF3 de 21/11/08; Rel. Des. Fed. 

ROBERTO HADDAD, DJF3 de 26/02/09, p. 191; APELREE nº 2002.61.00.020684-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, 

DJF3 de 26/05/09, p. 679; APELREE nº 2005.61.00.018259-9, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 de 22/06/09, p. 

1393; e AC nº 2001.03.99.050843-4, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 11/03/05, p. 352). 

Recentemente, a Turma reiterou o entendimento, com acórdão assim ementado: 

 

- AC nº 2004.61.00.000325-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, sessão de 15/04/2010: "JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, II, CPC - PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL - MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO. 1. No caso de repetição/compensação de tributo lançado por homologação, o prazo disposto no art. 168 

do CTN deve ser contado a partir do pagamento efetuado pelo contribuinte, ou seja, o contribuinte pode postular a 

compensação/repetição dos pagamentos efetuados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda. 2. Este 

E. Tribunal já teve a oportunidade de decidir nesse mesmo sentido. 3. Inexistem razões para modificação do 

entendimento inicialmente manifestado. 4. Acórdão mantido." 

 

Desse modo, conforme jurisprudência consolidada, não cabe a retratação do v. acórdão, mantendo o julgado tal como 

proferido. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 8°, do CPC, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001743-30.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.001743-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : LUIZ FELIPE DA COSTA ZULIM 

ADVOGADO : LUCIANA GRANDISOLLI CURY e outro 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação ordinária de cobrança movida contra a Caixa Econômica 

Federal, onde a parte autora pleiteia o pagamento da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de 

caderneta de poupança, apurada entre o índice aplicado e o IPC, relativamente ao mês de janeiro/89, mantidos à época 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 442/1687 

em que instituído o chamado Plano Verão, em valor que apurou ser de R$ 595,96 em 17 de novembro de 2008, 

acrescido dos encargos legais e contratuais. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) 

poupança da parte autora com o IPC de janeiro/89 (42,72%), descontando-se o percentual efetivamente creditado, 

atualizado pelo Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal, acrescido de juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, e de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou-a, ainda, 

no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor da condenação. 

Em apelação interposta a fls. 54/71 a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, ser parte ilegítima para figurar no 

polo passivo da demanda, sendo legitimada a União. Diz que o caso é de litisconsórcio passivo necessário com o 

BACEN, o qual deveria ter integrado a lide. Sustenta ser caso de denunciação da lide da União e do Banco Central do 

Brasil, que houve a prescrição, que não há direito adquirido à diferença de correção monetária dos Planos Verão, Collor 

e Collor II, e que na correção monetária não poderia ser utilizado o Manual de Orientação de Procedimento para 

Cálculos da Justiça Federal. 

Contrarrazões a fls. 76/88. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Primeiramente, não conheço das questões relativas aos Planos Collor e Collor II porque são estranhas ao feito, não 

tendo, sobre as mesmas, havido sucumbência. 

Não assiste razão à apelante quanto à preliminar de ilegitimidade de parte, uma vez que legitimada para figurar no polo 

passivo em virtude do contrato de depósito firmado com o poupador, sendo certo que, na hipótese dos autos, o pedido 

versa sobre os ativos mantidos em janeiro/89, quando não houve qualquer transferência para o Banco Central do Brasil.  

Apesar da União Federal e do Banco Central do Brasil baixarem normas que controlam o Sistema Financeiro Nacional, 

não há como responsabilizá-los porque é a instituição financeira quem está vinculada ao poupador. 

Igualmente repelida deve ser a preliminar de nulidade da r. sentença pela ausência de litisconsórcio passivo necessário 

da União e do Banco Central do Brasil. A definição de litisconsórcio necessário consta do artigo 47 do CPC e é aquele 

pelo qual o juiz, por disposição de lei ou pela relação jurídica, tem que decidir a lide de modo uniforme para todas as 

partes. 

O litisconsórcio necessário "tem lugar se a decisão da causa propende a acarretar obrigação direta para o terceiro, a 

prejudicá-lo ou a afetar o seu direito subjetivo" (STF, RT 594/248). 

Aliás, a E. Terceira Turma deste Tribunal reiteradamente vem afastando esse pedido do banco em outros casos 

idênticos, dos quais são exemplos os seguintes julgados: AC nº 2006.61.11.004958-8/SP, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. 26.03.2009, DJF3 07.04.2009, pág. 400; AC nº 2007.61.22.001160-2/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 

08.01.2009, DJF3 20.01.2009, pág. 480; AC nº 2006.61.20.001992-5/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 16.10.2008, 

DJF3 28.10.2008. 

Ao contrário do que sustenta a apelante, a denunciação da lide da União Federal e do Banco Central não é aceitável, 

porquanto o caso em análise não se amolda aos estatuídos no artigo 70 do Código de Processo Civil. A denunciação só 

seria cabível se houvesse a obrigação, decorrente de lei ou de contrato, de indenizar em ação regressiva, o que 

evidentemente não ocorre no caso concreto, em que se postula, se muito, apenas eventual direito regressivo com exame 

de questões que extrapolam ao âmbito objetivo da ação proposta, exigindo abordagem de fundamentos jurídicos novos e 

estranhos à lide principal, inviáveis no âmbito da litisdenunciação (cf. Vicente Greco Filho, Direito Processual Civil 

Brasileiro, vol. 1, 10ª ed., 1995, p. 144), ocasionando prejuízo aos autores na obtenção de uma prestação jurisdicional 

célere, em completo desvirtuamento do instituto, uma vez que possível a ação autônoma para tal mister. 

A propósito, decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 617217/SP, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007, p. 179, verbis: " O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento 

assente no sentido de ser impertinente a denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos.". 

No que tange à prescrição, apega-se a apelante, erroneamente, ao disposto no artigo 178, § 10, do Código Civil de 1916, 

que se refere à prescrição de juros e prestações acessórias, divergindo assim da correção monetária, cujo sentido "é o da 

atualização do valor da moeda, em face da perda de substância corroída pela inflação", de forma que "a correção 

monetária não remunera o capital, mas apenas assegura a sua identidade no tempo." (Arnaldo Rizzardo, "in" 

Contratos de Crédito Bancário, 6ª edição, editora RT, pág. 339). 

Como a correção monetária não soma nada ao capital, mas apenas resguarda o seu real valor, a natureza jurídica dos 

institutos é a mesma, de principal, operando-se então a prescrição em 20 (vinte) anos. 

Não é outro senão este também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se vislumbra nas decisões 

abaixo: 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO - 

PRECEDENTES - ÍNDICES APLICÁVEIS AOS PLANOS BRESSER E VERÃO - ENTENDIMENTO DE 

ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA 
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SÚMULA/STJ - COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CONTA-POUPANÇA - ANÁLISE DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - ÓBICE DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ - JUROS 

REMUNERATÓRIOS ANTERIORES A 5 ANOS DA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO E JUROS DE MORA 

- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA - INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS NS. 282 E 356 

DA SÚMULA/STF - MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - RECURSO IMPROVIDO." 
(AgRg no Ag nº 1057323/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 09.12.2008, DJe 19.12.2008) 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. 

Ação de cobrança. Caderneta de poupança. Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. 

Acórdão recorrido em consonância com o entendimento do STJ. 

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia. 

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial. 

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

Precedentes. 

- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em 

consonância com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ. 

Agravo no agravo de instrumento não provido." 

(AgRg no Ag nº 1046455/MG, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 09.12.2008, DJe 03.02.2009) 

No que se refere à inexistência de direito adquirido, é imperioso observar que a matéria debatida possui, atualmente, 

entendimento consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores de que, iniciado o período aquisitivo referente à 

remuneração, representado pelo interstício de um trintídio, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele 

período. 

Desta forma, não é possível que uma lei, editada posteriormente, retroaja para alcançar fatos iniciados sob a égide da 

regra anterior. No caso concreto, a Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, substituiu o critério de 

atualização das cadernetas de poupança, o fazendo, entretanto, sem qualquer respeito às contas que já haviam iniciado o 

período aquisitivo - na primeira quinzena -, daí porque se mostra válida a pretensão da parte autora de reposição do IPC 

no mês de janeiro/89, no percentual de 42,72%, para a(s) conta(s) comprovada(s) nos autos cuja data base é anterior ao 

dia 15 (quinze). 

Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM 

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS 

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE 

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO 

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO." 
(STJ, AgRg no Ag nº 1225103/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 23.03.2010, DJe 06.04.2010) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

INOCORRÊNCIA. MATÉRIA EFETIVAMENTE APRECIADA. PLANO VERÃO. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. DATA DE ANIVERSÁRIO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional nos embargos de declaração quando o Tribunal de origem 

enfrentar a matéria posta em debate na medida necessária para o deslinde da controvérsia, ainda que sucintamente. 

A motivação contrária ao interesse da parte não se traduz em maltrato ao art. 535 do CPC. 

2. É entendimento pacífico nesta Corte Superior ser devido, por ocasião do surgimento do Plano Verão, tão somente 

para as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989, o IPC relativo a esse mês, no 

importe de 42,72%, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização das contas. 

3. A verificação da efetiva data-base de cada conta de poupança é inviável em sede de recurso especial por implicar 

reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 07/STJ. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1113045/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Vasco Della Giustina - Des. Conv. TJ/RS -, j. 04.06.2009, DJe 

18.06.2009) 

Por fim, ao contrário do que sustenta a parte apelante, a correção monetária pelos índices de poupança não é devida, 

devendo prevalecer, para o caso, aquela prevista atualmente no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, que é utilizada na 

atualização de débitos do Poder Judiciário Federal, consoante entendimento consagrado no âmbito desta E. Corte. 

"AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89 - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - 

APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PRECEDENTES DO STJ. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

MANTIDOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 
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Preliminar rejeitada. 

2- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) 

para as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989. 

3- A atualização monetária dos valores apurados deverá ser feita nos temos da Resolução nº 561/07 - CJF, a contar 

da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança, computando-se os expurgos 

inflacionários, com base no IPC. A correção monetária dos valores a ser creditados na conta poupança do autor 

deve refletir a efetiva desvalorização da moeda. 

4- Verba honorária mantida em 10% sobre o valor da condenação, a 

míngua de impugnação. 

5- Recurso da parte autora provido." 

(AC nº 2008.61.08.007627-0/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 02.07.2009, DJF3 20.07.2009, pág. 149) 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

APLICAÇÃO DO IPC DE MARÇO DE 1990 - ÍNDICE DE 84,32% - INCIDÊNCIA DOS CRITÉRIOS 

PREVISTOS NA RESOLUÇÃO 561/07. 

1. O numerário depositado nas contas contratadas ou renovadas até o dia 15 de março de 1990 deve ser atualizado, 

em sua totalidade, pelo índice de 84,32%, relativo ao IPC daquele mês. Quanto ao numerário depositado nas contas 

contratadas ou renovadas após o dia 15, o referido índice deve incidir apenas sobre os valores não bloqueados pelo 

BACEN. 

2. A correção monetária dos débitos judiciais apurados deve se dar nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07, do Conselho da Justiça 

Federal, com a inclusão dos índices expurgados nele previstos. 

3. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a Taxa 

SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

4. Apelação provida." 

(Ac nº 2007.61.00.034746-9/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, j. 28.05.2009, DJF3 14.07.2009, pág. 674) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE 

POUPANÇA - OMISSÃO QUANTO À APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE CADERNETA DE POUPANÇA PARA A 

CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO, À INCLUSÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS DOS PLANOS 

ECONÔMICOS E À INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - ACOLHIMENTO PARCIAL. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - O voto condutor do acórdão embargado foi claro ao especificar ser devida a correção monetária dos débitos, 

segundo o disposto na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007 que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, o qual inclui os índices expurgados . 

III - Face à sucumbência da recorrida, mostra-se devida a condenação da instituição financeira no pagamento das 

custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, 

nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC, dada a simplicidade da causa. 

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(AC nº 2006.61.00.027967-8/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 18.12.2008, DJF3 13.01.2009, Pág. 

510) 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001461-56.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001461-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

APELADO : JOAQUIM MOREIRA DO PRADO 

ADVOGADO : MARCELO TADEU NETTO e outro 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação ordinária de cobrança movida contra a Caixa Econômica Federal, 

onde a parte autora pleiteia o pagamento da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de caderneta de 

poupança, apurada entre o índice aplicado e o IPC, relativamente aos meses de janeiro/89 e de abril/90 - sobre ativos 
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financeiros não bloqueados -, mantidos à época dos chamados Planos Verão e Collor, acrescido dos encargos legais e 

contratuais. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 505,78 em 07 de abril de 2008. 

A MM.ª Juiz a que julgou procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) 

poupança da parte autora com a diferença do IPC verificada nos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), 

atualizado monetariamente pelos índices de poupança, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês e de juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou-a, ainda, no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% 

sobre o valor da condenação. 

Em apelação interposta a fls. 89/94 a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, ser parte ilegítima para figurar no 

polo passivo da demanda e que não há direito adquirido à diferença de correção monetária referente aos Planos Collor e 

Collor II. 

Contrarrazões a fls. 103/107. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 111/118. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Primeiramente, não conheço do apelo no que toca ao Plano Collor II, por se tratar de matéria estranha ao feito. 

Não assiste razão à instituição financeira apelante quanto à preliminar de ilegitimidade de parte, uma vez que legitimada 

para figurar no polo passivo em virtude do contrato de depósito firmado com o poupador, sendo certo que, no caso em 

testilha, não se discute a correção monetária sobre o montante bloqueado, mas sim sobre aqueles que permaneceram 

disponíveis na conta. 

No que se refere à inexistência de direito adquirido, é imperioso observar que a matéria debatida possui, atualmente, 

entendimento consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores de que, iniciado o período aquisitivo referente à 

remuneração, representado pelo interstício de um trintídio, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele 

período. 

No dia 15 de março de 1990 o Governo Federal lançou mão da Medida Provisória nº 168, cujo artigo 6º tem a seguinte 

redação: 

"Art. 6.º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 

§1.º As quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo serão convertidas a partir de 16 de setembro de 

1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§2.º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração "pro rata"". 

Pelo "caput" do artigo a conversão em cruzeiros dar-se-ia tão somente na data do próximo crédito de rendimento e, a 

partir de então, segundo seus §§ 1º e 2º, o excedente a NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos) seria atualizado 

pela variação do BTN Fiscal. Nada foi assegurado em relação às quantias inferiores a NCz$ 50.000,00, que 

permaneceriam disponíveis nas cadernetas de poupança. Esses saldos continuaram sendo regulados pela Lei nº 7.730/89 

e seriam atualizados, como o foram, pela variação do IPC verificada no mês anterior. 

Dois dias após foi editada a Medida Provisória nº 172, que alterou a redação da cabeça do artigo 6º e o seu § 1º: 

"Art. 6.º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN 

Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 

§ 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§1.º As quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas". 

Foram duas as consequências. A primeira assegurou a conversão em cruzeiros a qualquer tempo da quantia até o limite 

de NCz$ 50.000,00. A segunda garantiu atualização monetária pela variação do BTN Fiscal às quantias sacadas, ou 

seja, àqueles valores inferiores a NCz$ 50.000,00 que fossem retirados da instituição financeira. A intenção em relação 

a esta última era induzir os poupadores a sacar a parte liberada antes do crédito de rendimento, uma vez que pela regra 

anterior o depositante perderia o rendimento se o saque fosse efetuado antes de completado o trintídio. 

A MP 172/90, portanto, assegurou o pagamento de um rendimento sobre o valor sacado com base no BTN Fiscal, mas 

nada dispôs em relação à atualização monetária do saldo remanescente em depósito. 

Diante da situação que se apresentava o Banco Central do Brasil editou, em 19 de março de 1990, a CIRCULAR Nº 

1.606, definindo os procedimentos das instituições financeiras. 

"Art. 1º Os recursos depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no 

período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN 

Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, 

obedecidas as demais disposições da Resolução nº 1.236, de 30.12.86." 
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Esta Circular tratou exclusivamente dos recursos que viessem a entrar nas cadernetas de poupança, isto é, daqueles 

depositados entre 19 a 28 de março. 

Já em 30 de março de 1990 o BACEN divulgou o Comunicado nº 2.067, que fixou os índices de atualização para o mês 

de abril dos saldos das cadernetas de poupança, estabelecendo: 

"I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles ainda não 

convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês de abril 

de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 1990, 

serão os seguintes: 

A - ... 

B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula oito quatro três dois zero zero) 

............................................................................ 

IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no período de 19 a 28.03.90, na forma 

da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90". 

Através do comunicado supra foi determinado às instituições financeiras que aplicasse o IPC de março, no percentual 

de 84,35%, que na forma fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à 

disposição dos depositantes (MP 168/90, art. 6º) - saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao 

bloqueio. 

Não podemos perder de vista que o Comunicado nº 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de 

poupança durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 

28.03.90 e atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na 

forma do artigo 6º da MP 168/90 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, que 

remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o BACEN. 

Todos os saldos das contas anteriores a 19 de março, sejam os convertidos em cruzeiros e liberados como também os 

não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para o BACEN - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de 

março de 1990. 

Observo que essas regras se restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação 

com as quantias transferidas desde logo para o BACEN, as quais, pela MP 168/90, seriam atualizadas pelo BTN Fiscal 

(art. 6º, §§ 1º e 2º). 

No dia 12 de abril de 1990 foi promulgada a Lei nº 8.024, que converteu a Medida Provisória nº 168/90. Esta lei não 

observou as alterações no artigo 6º e seu 1º, conferidas pela Medida Provisória nº 172/90. 

Manteve-se assim, integralmente, a redação original da MP nº 168/90, o que importou na revogação da MP nº 172 pela 

lei de conversão. 

A Medida Provisória nº 168 era silente quanto ao índice de atualização, por isso o IPC se manteve como tal (regulado 

pela Lei nº 7.730/89). 

O então Presidente da República pretendeu retomar a redação da MP 172 e, em abril, editou a MP nº 180, trazendo de 

volta a redação da MP 172/90. Em maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo 

adotou a MP 184/90, revogando a anterior (MP 180). 

Ambas as Medidas Provisórias não foram convertidas em lei, tampouco reeditadas, perdendo eficácia. 

No dia 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória nº 189, cujo artigo 2º dispunha que os saldos de cadernetas 

de poupança seriam atualizados monetariamente pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN). Um mês depois a 

Medida Provisória nº 195 convalidou os atos da MP 189. 

Outras duas Medidas Provisórias foram editadas, quais sejam, as de nº 200, de 27 de julho de 1990 e de nº 212, de 29 de 

agosto de 1990, sempre convalidando as antecedentes. 

A Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990, convalidando os atos das Medidas Provisórias nºs 189, 195, 200 e 212, 

manteve a redação do artigo 2º nos seguintes moldes: 

"Art. 2º. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação 

do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês". 

Dessume-se, por conseguinte, que o IPC se manteve como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 

1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. 

Não é outro senão este, também, o entendimento consolidado no âmbito desta E. Corte, conforme se observa dos 

seguintes julgados: AC nº 2006.61.08.003246-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 09.10.2008, DJF3 10.02.2009, 

pág. 277; AC nº 2006.61.22.002566-9, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed.Convocado Miguel Di Pierro, j. 11.12.2008, DJF3 

12.01.2009, pág. 712; AC nº 2007.61.17.001866-7, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06.11.2008, DJF3 

18.11.2008. 

Ante o exposto, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida, com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
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00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013699-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013699-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERSON BATISTA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 07.00.00013-7 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal ajuizada para a 

cobrança de Cofins (valor de R$ 86.311,89 em set/04 - fls. 38). Houve condenação da embargante nos honorários 

advocatícios, arbitrados em 20% sobre o valor da execução. 

Apelação da embargante, fls. 259/289, pugnando pela reforma da sentença, sustentando, em síntese, que a sentença 

seria citra petita, pois não houve análise das alegações referentes a divergências entre o procedimento administrativo e 

a CDA que dele se originou. Tais divergências, em seu entender, seriam essenciais à regular formação do título 

executivo. Argumenta também que teria ocorrido prescrição, vez que sua interrupção ocorreria somente por ocasião da 

citação pessoal do executado. Assim, tendo o vencimento mais recente ocorrido em 14/01/00 e a citação se aperfeiçoado 

apenas em mar/05, a prescrição teria se consumado. Aduz que as CDAs seriam nulas em razão de irregularidades no 

procedimento administrativo. Neste sentido, afirma que no procedimento administrativo (juntado aos autos) consta que 

a notificação do contribuinte foi pessoal, ao passo que as CDAs informam notificação ocorrida por edital. Sustenta 

também que não haveria nenhuma comprovação no procedimento administrativo de que referido edital tenha sido 

expedido. Alega também que haveriam outras discrepâncias, tais como as datas de vencimento em alguns casos. 

Insurge-se também em face da multa de mora no percentual de 20%, que entende confiscatória, argumentando que, em 

relações de consumo, tal percentual é restringido ao percentual de 2%. Apresenta irresignação em face da cobrança com 

fundamento na Lei nº 9.718/98, pois seria inconstitucional o alargamento da base de cálculo nela previsto. Insurge-se, 

ainda, em face da taxa Selic e do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69. Por fim, manifesta seu inconformismo 

em face de sua condenação em honorários advocatícios, face à incidência na cobrança do encargo previsto no Decreto-

Lei nº 1.025/69. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Às fls. 333/388, a embargante apresentou petição, por meio da qual requer seja concedido ao recurso o excepcional 

efeito suspensivo, para determinar o imediato desbloqueio das contas da apelante, determinado nos autos da execução 

fiscal. 

É a síntese do necessário. 

Relatado, decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Quanto à petição de fls. 333/388, cumpre salientar que a execução fiscal, embora se suspenda com a oposição dos 

embargos, não perde o caráter de execução definitiva (art. 587, CPC). Rejeitada a defesa do executado, deve a demanda 

prosseguir a despeito da pendência do recurso de apelação. O bloqueio de contas pode constituir fase regular do feito 

executivo e não se presta a justificar o aduzido receio de dano. Neste sentido, aliás, a Súmula nº 317, do Superior 

Tribunal de Justiça.  

De qualquer sorte, todavia, resta prejudicada a petição em apreço, em razão do julgamento definitivo da causa, que 

passo a proferir. 

 

Não há que se falar em sentença citra petita, visto que esta, embora de forma sucinta, analisou adequadamente as 

insurgências relativas a eventuais irregularidades ocorridas no procedimento administrativo. Com efeito, assim se 

pronunciou o Magistrado quanto ao tema: "Também não há que se falar em 'cerceamento de defesa' que eventual 

nulidade do processo administrativo correlato não gera, de per si, a nulidade da CDA. Além disso, a embargante não 

especificou o prejuízo concreto pela alegada impossibilidade em fazer carga do procedimento administrativo, sendo 

forçosa a conclusão de que tal circunstância constituiu mero contratempo". 

Como se vê, as alegações da embargante relativas ao procedimento administrativo não foram ignoradas, mas refutadas 

sob o entendimento de que eventual (e não comprovada) irregularidade em tal procedimento não implica 

necessariamente em nulidade da CDA. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, 

ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 
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exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. Na presente hipótese, há nos autos a data da entrega 

das DCTFs, quais sejam: a) DCTF relativa ao 3º trimestre de 1999: entregue em 12/11/99 (fls. 93); b) DCTF relativa ao 

4º trimestre de 1999: entregue em 15/02/00 (fls. 98). 

Ressalte-se também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execuções ajuizadas antes do início da vigência 

da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento 

da ação para interrupção do prazo prescricional. Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, 

verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, eis que entregues as declarações 

de rendimento em 12/11/99 e 15/02/00 e ajuizada a execução fiscal em 29/10/04 (fls. 338). 

 

Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

Cuida-se de cobrança de crédito tributário constituído por meio de declaração da própria contribuinte. Tratando-se de 

crédito declarado em DCTF e não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente de notificação 

do lançamento fiscal posterior, porque o débito do sujeito passivo é liquido e certo desde o momento em que este 

declara o valor devido, segundo jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE CND. PERSISTÊNCIA DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - ... 

2 - Tratando-se de autolançamento de débito fiscal declarado e não pago, é prescindível a instauração do 

procedimento administrativo para inscrição da dívida e posterior cobrança. Orientação traçada pelo Egrégio STF 

seguida pelo STJ. 

3 - Recurso especial conhecido e provido. (STJ 2ª Turma, RESP n. 97115/RS, rel. Min. Peçanha Martins, v. u., DJ 

01.06.98, p. 61) 

 

Assim, eventual inconsistência entre dados constantes do processo administrativo, quando em cotejo com as CDAs, 

como salientado pelo d. Juízo, não invalidam de per si a cobrança, máxime em se considerando que se trata de crédito 

tributário originário de declaração prestada pelo próprio contribuinte. Trata-se, pois, de valores que a embargante sabe 

serem devidos, conhecendo também seus respectivos vencimentos. 

 

A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão em lei. Dessa forma, não cabe ao Poder 

Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua 

natureza punitiva, pois decorre do inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte. Inaplicável à espécie o 

percentual previsto no Código do Consumidor, eis que não se trata, no presente caso, de relação de consumo. 

 

Quanto aos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o percentual 

adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em patamares 

superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

Pois bem. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

 

Sem razão a insurgência contra a cobrança do encargo do Decreto-Lei nº 1.025/69. A matéria em debate já está 

pacificada perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido encargo constitucional. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DO ART. 1º DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. REDUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA DESTA CORTE. PRECEDENTE. 

Consoante jurisprudência pacífica desta Corte, promovida a execução fiscal, não pode o juiz reduzir percentual do 

encargo estabelecido no art. 1º do Decreto-lei 1.025/69 que, além da verba honorária, cobre as demais despesas 

atinentes a arrecadação dos tributos não recolhidos oportunamente pelo contribuinte. 

(...) 

Recurso especial conhecido e parcialmente provido."  

(STJ - 2ª Turma, RESP n. 179878/DF, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, v.u, DJ 14.12.1998, p. 216) 

 

Todavia, para que não haja "bis in idem", é incabível, no caso de improcedência em embargos a execuções fiscais, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, em virtude de tal condenação ser substituída pelo encargo de 20% 

do Decreto-lei n. 1.025/69. Dessa forma, há que se prestigiar a jurisprudência consubstanciada na Súmula 168 do 

extinto TFR, verbis: 

"O encargo de 20%, do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos 

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." 

 

Por outro lado, reconhecida a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98, pelo Supremo Tribunal Federal, 

no julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG, 358.273/RS e 346.084/PR. Com os 

pronunciamentos do Pretório Excelso, tornam-se desnecessários novos debates sobre a questão. 

É que o dispositivo em referência, via lei ordinária (indevidamente, portanto), ampliou a base de cálculo da 

Contribuição para o PIS/COFINS. Assim, indevida a cobrança com base no art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98. Contudo, 

faz-se necessário esclarecer ser desnecessária a anulação da CDA in totum, vez que é possível, mediante cálculo 
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aritmético, prosseguir na cobrança com os mesmos títulos executivos, bastando que seja excluída do cálculo a alteração 

da base de cálculo prevista no dispositivo em referência, conforme entendimento jurisprudencial. 

Veja-se, a respeito, os seguintes julgados, que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - COFINS - CDA - FUNDAMENTO LEGAL 

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF - REFAZIMENTO DA BASE DE CÁLCULO - POSSIBILIDADE 

SEGUNDO NOTA TÉCNICA - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

1. A declaração de inconstitucionalidade emanada do STF em controle difuso, considerando inconstitucional o art. 3º 

da Lei 9.718/98, não foi capaz de inutilizar a exigibilidade do título extrajudicial. 

2 A Nota Técnica 124, de 10 de junho de 23008 da Receita Federal demonstra ser possível o refazimento do título, 

expurgando-se a parcela declarada inconstitucional da base de cálculo, mediante simples operação aritmética. 

3. Hipótese dos autos que em revisão da Receita, não apresentou expurgo algum em desfavor do fisco. 

4. Situação fática que mantém a eficácia da Certidão de Dívida Ativa - CDA como título executivo extrajudicial, sem 

comprometer a sua liquidez e certeza. 

5. Recurso especial provido." (grifo meu) 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1002502/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe em 10/12/09) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. LEI 9.718/1998. INCONSTITUCIONALIDADE DO 

ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE DA MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 2% 

PARA 3%. MULTA 20%. LEGALIDADE. UFIR. TAXA SELIC. JUROS. O STF declarou a inconstitucionalidade do § 

1º do art. 3º da Lei 9.718/98, eis que a ampliação do conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a 

noção de faturamento pressuposta no art. 195, I, "b", da CF/1988, na sua redação original, que equivaleria ao de 

receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços. O STF manifestou-se pela constitucionalidade do 

aumento da alíquota da COFINS (artigo 8º, da Lei 9.718/1998), afirmando que a LC 70/1991 é materialmente 

ordinária, podendo ser modificada por lei da mesma espécie (RE 419.629/DF). O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a 

possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, 

nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC. É legal a aplicação de multa de mora, cuja natureza 

jurídica é justamente a de penalizar o contribuinte pelo não pagamento do tributo no prazo devido. A legislação que 

disciplina a multa prevê o percentual de 20%, não tendo sido editada qualquer alteração posterior que permita sua 

redução no campo tributário. Impossibilidade de redução da multa moratória para 2%, pois a disposição da Lei 

9.298/96, que alterou norma do Código de Defesa do Consumidor, não se aplica à espécie dos autos, regendo apenas 

as relações de consumo. É possível a utilização da UFIR para corrigir os débitos tributários. Questão pacífica na 

jurisprudência. A CDA foi elaborada de acordo com as normas legais que regem a matéria, discriminando as leis que 

embasam o cálculo dos consectários legais e, portanto, preenche todas as exigências legais. De rigor a reforma da 

sentença, para o julgamento de procedência parcial dos embargos à execução, determinando a validade da CDA e o 

prosseguimento da execução. Havendo sucumbência parcial da embargante, deixo de condená-la em honorários 

advocatícios, tendo em vista a incidência do encargo de 20%, previsto no DEL 1.025/1969. Sucumbente também a 

União, deve ser condenada ao pagamento de honorários, fixados em 10% sobre o valor excluído do débito. Remessa 

oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, parcialmente providas, para determinar o prosseguimento da execução 

fiscal, julgando parcialmente procedentes os embargos à execução, apenas para que seja refeito o cálculo do PIS sem 

a alteração da base de cálculo trazida pelo artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998." (grifo meu) 

(TRF, 3ª Turma, AC 1386762, Proc. 200903990002136/SP, rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, v.u., DJF3 

em 01/09/09, p. 351) 

 

Do precedente acima mencionado (AC 1386762), destaco trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal Márcio 

Moraes: "apesar da inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998, entendo que é perfeitamente possível o 

prosseguimento da execução fiscal com a retificação da CDA, sem necessidade de novo lançamento, pois o título 

executivo não está desprovido de certeza e liquidez". 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação, para afastar a verba aplicada pelo d. Juízo a título de honorários advocatícios, bem como os valores cobrados 

com fundamento no artigo 3º, §1º, da Lei nº 9.718/98. 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007721-02.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.007721-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SIKA BRASIL PLANTAS E GRAMAS LTDA -ME 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de Cofins 

(valor de R$ 2.679,32 em abr/2009), reconhecendo, de ofício, a ocorrência da prescrição, com fulcro no art. 219, IV, do 

CPC. 

 

Apelação da exequente alegando, em síntese, estar a sentença vergastada eivada de nulidade, em vista do d. Juízo não 

ter cumprido o requisito constante no § 4º do artigo 40 da LEF, tal seja, oportunizado a prévia oitiva fazendária para se 

manifestar quanto a existência de eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por 

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exequente. 

 

O artigo 40 da LEF, em seu parágrafo 4º, prevê que a prescrição intercorrente poderá ser reconhecida, de ofício, pelo 

magistrado, subordinado, entretanto, à prévia oitiva da Fazenda Pública. 

 

Assim, apesar do processo ter ficado suspenso por lapso superior ao prazo prescricional - junho/2002 a março/2009 -, 

nota-se que o d. Juízo não cumpriu o requisito supra, vindo a prolatar a sentença de imediato. 

 

Com efeito, a propósito da exigência da prévia oitiva da exequente, para fins de decretação da prescrição intercorrente, 

consolidou o Superior Tribunal de Justiça a jurisprudência, firmando, entre outros, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - AUSÊNCIA DE OITIVA DA 

FAZENDA PÚBLICA - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência do STJ, tratando-se de execução fiscal, posiciona-se no sentido de que, a partir da Lei n. 

11.051/2004, que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei n. 6.830, de 1980, pode o juiz decretar de ofício a prescrição 

intercorrente, desde que após ouvida a Fazenda Pública exequente. O que, no entanto, não ocorreu na hipótese dos 

autos. 

2. Precedentes: REsp 1081677/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 27.2.2009; AgRg no REsp 

839.408/RR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19.12.2008; REsp 622.300/PE, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJ 2.8.2007. 

Agravo regimental improvido." 

(2ª Turma, AARESP 1089464, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 11/05/2009) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação. 

 

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001872-69.2007.4.03.6116/SP 

  
2007.61.16.001872-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

APELADO : MUNICIPIO DE JOAO RAMALHO SP 

ADVOGADO : FERNAO SALLES DE ARAUJO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos opostos à execução fiscal, esta 

ajuizada pela Prefeitura do Município de João Ramalho visando à cobrança de IPTU (valor de R$ 552,59 em fev/07 - 

fls. 119/121 dos autos em apenso). Entendeu o d. magistrado que a RFFSA é uma sociedade de economia mista e não 

pode ser beneficiada com a imunidade tributária em razão do disposto no art. 173, §1º, I, da CF c/c art. 111 do CTN, 

bem como consignou que não havia vícios que maculavam a CDA. Houve condenação da embargante ao pagamento 

dos honorários advocatícios, os quais foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

 

Apelação da embargante, fls. 38/48, pugnando pela reforma do decisum, sob o fundamento de que seu patrimônio é 

isento de tributação e, diante da sucessão ocorrida pela FERROBAN, contra esta é que deveria ter sido interposto o 

executivo fiscal, logo, a apelante não tem legitimidade passiva para responder à presente demanda. Ademais, entende 

que as CDAs que instruem o feito executivo são nulas, pois não atendem aos requisitos da Lei 6.830/80. Por fim, aduz 

que o tributo em questão não pode incidir sobre os bens imóveis pertencentes à União, visto que estão acobertados pela 

imunidade tributária recíproca. 

 

Em razão do baixo valor executado, o d. magistrado recebeu a apelação como embargos infringentes e intimou a parte 

apelada para se manifestar. 

 

Em contrarrazões, alegou a embargada ser intempestivo o recurso interposto, por entender que a embargante não fazia 

jus ao previsto no art. 188 do CPC. 

 

Reconhecida a intempestividade recursal (fls. 57/58), cuja decisão foi agravada e o recurso julgado procedente, 

determinando o recebimento e regular processamento da apelação (fls.71/75). 

 

Diante da sucessão da Rede Ferroviária Federal pela União, nos termos da Lei 11.483/07, os autos foram remetidos à 

Vara Federal. 

 

Recebidos os autos no Juízo Federal, foi verificado que o valor da execução superava o valor de alçada (fls. 97), motivo 

pelo qual foi reconsiderada a decisão que recebeu o recurso como embargos infringentes. 

 

Por fim, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de cobrança de IPTU, executada pela Prefeitura Municipal de João Ramalho em face da Rede Ferroviária 

Federal (esta sucedida pela União Federal). A cobrança refere-se aos exercícios de 2000, conforme discriminado nas 

CDAs carreadas aos autos às fls. 04/06 dos autos em apenso. 

 

Diante da sucessão da RFFSA pela União, sucessão esta que ocorreu em 2007, há que ser reconhecida a imunidade 

recíproca no tocante à cobrança de IPTU. 

 

Os serviços explorados pela Rede Ferroviária Federal (RFFSA) constituem serviços públicos de competência da União 

(Carta Magna, art. 21, XII, "d"), podendo se valer do privilégio previsto no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da 

Constituição Federal, que estabelece a imunidade recíproca entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios no que concerne à instituição de impostos sobre os serviços uns dos outros. 

 

Neste sentido, os seguintes precedentes desta Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU . UNIÃO. SUCESSORA. IMUNIDADE 

CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São Paulo que se operou em 

face da rede ferroviária Federal S/A, extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, 

convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União. 2. Bens transferidos à União que gozam da imunidade 

constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, incidindo a regra do art. 130, do Código Tributário 

Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles. 3. Apelo da União provido, invertida a honorária." 
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(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto 

Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página 485) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

IPTU . IMUNIDADE . TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Inconstitucionalidade das 

taxas de serviços urbanos (iluminação pública, conservação de pavimentação, limpeza pública e expediente). 

Precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e da Terceira Turma desta Corte. 2. A rede ferroviária 

Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido sucedida pela União por 

força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade recíproca prevista no 

artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida ao pagamento do IPTU . 3. De 

rigor a reforma da sentença, para afastar a cobrança dos valores relativos ao IPTU , invertendo-se os ônus da 

sucumbência. 4. Apelação da rede ferroviária Federal provida. Apelação da Prefeitura Municipal de Araraquara a que 

se nega provimento." (grifo meu) 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, 

DJF3 em 15/09/09, página 136) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU . NOTIFICAÇÃO DO 

LANÇAMENTO. ENVIO DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. IMUNIDADE . REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 1. A 

notificação do lançamento do IPTU é presumida, configurando-se com o envio do carnê de pagamento ao contribuinte, 

cabendo ao sujeito passivo o ônus da prova de que não recebeu, pelo correio, o carnê de cobrança. 2. Análise das 

demais questões postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no artigo 515, § 1º, do CPC. 3. A 

rede ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 

sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 

recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida ao 

pagamento do IPTU . 4. Apelação e remessa oficial não providas." (grifo meu) 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio 

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 149) 

 

Por tais razões, a apelação da embargante há que ser provida e, reconhecida a imunidade tributária recíproca da 

embargante, encontram-se prejudicadas as demais alegações. 

 

Com a procedência dos embargos, ficam invertidos os ônus da sucumbência. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso da embargante. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005313-37.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.005313-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP 

ADVOGADO : VLAMIR YAMAMURA BLESIO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00053133720064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, em embargos à execução fiscal, reconheceu a prescrição com relação 

aos valores cobrados na CDA nº 75522/04 (NR 1109728), julgando-os improcedentes quanto à CDA nº 75523/04. O d. 
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Juízo determinou o prosseguimento da execução fiscal nº 2005.61.02.007807-8 com relação à CDA não prescrita. Não 

houve condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. Valor da causa de R$ 1.592,86 em 

nov/04 (fls. 02 da execução fiscal em apenso). 

A embargante foi autuada por não manter profissional farmacêutico responsável pelo dispensário de medicamentos em 

Unidade Básica de Saúde Municipal. 

Apelação do Conselho embargado, fls. 70/81, alegando não ter ocorrido a prescrição, pois o prazo fixado no Decreto-

Lei nº 20.910/32 seria inaplicável à hipótese, por não ser o Conselho nenhuma das pessoas jurídicas indicadas em seu 

parágrafo primeiro. Argumenta que o prazo prescricional a ser utilizado na hipótese seria o previsto no Código Civil 

(dez anos). Aduz, ainda, que haveria interrupção do prazo prescricional quando do despacho que ordenou a citação. 

Apelação do Município embargante, fls. 86/97, insurgindo-se em face da não aceitação pelo Magistrado das alegações 

por ele trazidas em réplica à impugnação, no sentido da desnecessidade de farmacêutico responsável em unidades 

básicas de saúde. Pondera que "não houve apresentação de novo argumento pela embargante acerca da necessidade de 

farmacêuticos para as unidades básicas de saúde, mas apenas a argumentação referente à exigência da presença de 

farmacêutico nas unidades de saúde e hospitais públicos diante do art. 15 e da Lei 5.991/73". Argumenta, em síntese, 

que os dispensários de medicamentos em unidades hospitalares ou equivalentes não estão sujeitos à assistência e 

responsabilidade técnica profissional de farmacêutico. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Relatado, decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de cobrança de multas por infringência ao artigo 24 da Lei nº 3.820/60. Esclareço que tais multas, de caráter 

administrativo, também estão sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos previsto no art. 174 do CTN. Com efeito, o 

posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional para esta 

cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32. Neste sentido, os seguintes precedentes: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MULTA ADMINISTRATIVA. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. AUXILIAR E TÉCNICO EM FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA POR DROGARIA. VERBA HONORÁRIA. 

1. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito decorrente de multa 

administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração (Decreto nº 20.910/32 e Lei nº 9.873/99). 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1179412, Processo 2004.61.24.001223-4, Relator Desembargador Márcio Moraes, DJU 

em 26/09/07, página 555) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE 

DO DECRETO 20.910/32. 

1. "Segundo a jurisprudência do STJ, a prescrição das ações judiciais para a cobrança de multa administrativa ocorre 

em cinco anos, à semelhança das ações pessoais contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. 

Em virtude da ausência de previsão expressa sobre o assunto, o correto não é a analogia com o Direito Civil, por se 

tratar de relação de Direito Público" (AgRg no Ag 842.096/MG, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha 

DJ de 25.6.2007). 

2. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AGA 889000, Processo 200700882331, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ em 24/10/07, página 

206) 

 

Na hipótese, os termos iniciais para o cômputo da prescrição ocorreram em 03/08/00 (CDA nº 75522/04, às fls. 03 da 

execução fiscal em apenso) e 01/09/00 (CDA nº 75523/04, às fls. 04 da execução fiscal em apenso). 

No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05 (em 29/06/05 - fls. 02 da 

execução fiscal em apenso). Portanto, com relação à interrupção do prazo prescricional, não incide na hipótese, de 

acordo com o entendimento desta Turma, o disposto na Súmula 106 do STJ, mas sim a nova redação dada ao art. 174, § 

único, inciso I, do CTN. 

O despacho ordenatório da citação ocorreu apenas em 30/11/05 (fls. 19 da execução fiscal em apenso). Assim, verifica-

se, a princípio, que não apenas o direito à cobrança da CDA nº 75522/04, mas também quanto à CDA nº 75523/04, 

estariam prescritos. Todavia, uma análise apurada do trâmite da ação principal conduz à conclusão que a prescrição 

quanto à CDA nº 75523/04 não ocorreu por culpa do Conselho exequente, mas sim em razão de dúvida judicial quanto 

ao órgão competente para julgamento. Neste sentido, o despacho prolatado em 23/08/05 (fls. 10 do executivo fiscal), 

que determinou a remessa dos autos a outro Juízo. 

Prescrita a cobrança, portanto, apenas com relação à CDA nº 75522/04 (termo inicial em 03/08/00). 

 

Quanto à apelação da embargante, cumpre ponderar que, inobstante o disposto no artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80 

("No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os 

documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite"), tenho que as alegações 

trazidas pela municipalidade por ocasião da réplica à impugnação devem ser consideradas no julgamento. Isto porque a 

jurisprudência está consolidada acerca do assunto. Sendo assim, em atenção ao princípio da livre dicção do direito - e 

observando, como exposto, a jurisprudência iterativa na matéria - acato as alegações trazidas pela embargante em sua 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 454/1687 

réplica (e repetidas em seu apelo), relativas à desnecessidade de profissional farmacêutico em dispensários de 

medicamento. 

Com efeito, no presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o recebimento de multas aplicadas em 

virtude da ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos localizado em Unidade 

Básica de Saúde Municipal. 

A Lei 5.991/73, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos, conceitua o termo "dispensário de medicamentos" como sendo: 

"Art. 4º - Para os efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

... 

XIV - Dispensário de Medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente." 

 

A teor do artigo 15 da referida lei, a obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-

embargado restringe-se às farmácias e drogarias, a saber: 

"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei." 

 

Por sua vez, o artigo 19 do dispositivo legal em referência assim dispõe: 

"Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade 

volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a 'drugstore." 

 

A unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 

Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol 

do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no conceito 

de "posto de medicamentos". 

Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 344/98, do Ministério da Saúde, bem como outros dispositivos 

infralegais, não podem prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação 

ou abstenção. Assim, normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação 

da norma inserida no artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. DESNECESSIDADE. ART. 19 DA LEI N. 5.991/73 E PORTARIA N. 1.017/02. INVERSÃO DOS 

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

(...) 

III - Os dispensários de medicamentos, definidos no art. 4º, inciso XIV, da Lei n. 5.991/73, não estão obrigados a 

cumprir a exigência da presença de responsável técnico e sua inscrição no Conselho Regional de Farmácia, imposta às 

farmácias e drogarias, nos termos do art. 15 da referida Lei. IV - Os dispensários de medicamentos existentes nas 

Unidades Básicas de Saúde - UBS Municipais enquadram-se na definição legal acima descrita, tendo em vista tratar-se 

apenas de um simples setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o 

atendimento aos pacientes daquelas unidades de saúde, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem, não estando 

obrigados a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia. V - O fato de o art. 19, 

da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos dentre aqueles que não dependerão de assistência 

técnica e responsabilidade profissional, não infirma o entendimento ora esposado, que se lastreia na interpretação 

sistemática da lei, não podendo ato infralegal (Portaria n. 1.017/02), estatuir tal dever, por força do princípio da 

legalidade (art. 5º, II, C.R.). VI - Inversão dos ônus de sucumbência, em face da procedência dos embargos. VII - 

Apelação provida. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 em 18/05/09, página 

515) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS E 

SIMILARES - RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

1. O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 exige a presença de farmacêutico como responsável técnico apenas para drogarias e 

farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de medicamento. 

2. O posto de medicamento que o legislador procurou isentar da presença de farmacêutico como responsável técnico é 

o dispensário de medicamentos em hospital, unidades básicas de saúde e centros de saúde como no presente caso. 

3. Qualquer decreto, regulamento ou portaria que exija a presença de farmacêutico nos dispensários de medicamentos 

deve ser considerado ilegal, pois estará excedendo os limites legais determinados pelo artigo 15 da Lei 5.991/73. 

4. Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, DJU em 

25/10/06, pág. 255) 
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"DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. AUTOS DE INFRAÇÃO. MULTA. FALTA 

DE REGISTRO E RESPONSÁVEL TÉCNICO. POSTO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. PROCEDÊNCIA 

DO PEDIDO. 

1. Os postos de medicamentos não se sujeitam às exigências próprias de farmácias ou drogarias, como a contratação 

de responsável técnico, no período integral de funcionamento do estabelecimento. 2. A característica de posto de 

medicamento não pode ser, com base na literalidade da lei, desvinculada do meio social em que atua o 

estabelecimento, de maneira a dificultar ou impedir a aquisição de medicamentos, o que é particularmente grave fora 

dos centros urbanos mais desenvolvidos, em pequenas localidades, em que a população possui perfil sócio-econômico 

menos favorecido, cujos interesses, juridicamente relevantes, demandam do intérprete a aplicação do Direito, segundo 

a sua finalidade social. 3. Precedente específico da Turma." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.12.008550-2, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 

03/03/06, pág. 232) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIZAÇÃO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - HOSPITAL - 

RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

A exigência de manter responsável técnico - farmacêutico - só é feita para drogarias e farmácias. 

O regulamento que estendeu esta exigência aos dispensários de medicamentos dos hospitais extravasou os limites 

legais, não podendo prevalecer. 

Recurso provido. (STJ, 1ª Turma, RESP 205323/SP, rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 21.06.99, p. 97) 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTO EXISTENTE EM MUNICÍPIO - INEXIGÊNCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 

... 

2. O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas 

farmácias e drogarias. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola a sua finalidade meramente regulamentar. 

3. O dispensário de medicamentos de Serviço Social de Município não pratica atos de dispensação, não sendo 

obrigado a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do Conselho embargado 

e dou provimento à apelação do Município embargante. 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603327-68.1998.4.03.6105/SP 

  
2003.03.99.032416-2/SP  

APELANTE : EXXEN TECNOLOGIA E ENGENHARIA S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PICOLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.06.03327-2 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Por tempestivos e cumpridos os requisitos do art. 530 do Código de Processo Civil e art. 259, caput, do Regimento 

Interno desta Corte, admito os Embargos Infringentes de fls. 133/138. 

À Subsecretaria para as providências cabíveis, nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007502-30.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.007502-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA SP 

ADVOGADO : EMERSON DE HYPOLITO e outro 

No. ORIG. : 00075023020074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, reconhecendo a 

ocorrência da prescrição. Em consequência, determinou o d. Juízo a extinção da execução fiscal a que se referem estes 

embargos (nº 2004.61.09.003195-2). Houve condenação do Conselho embargado ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 300,00. 

O executivo fiscal em análise foi ajuizado para a cobrança de multa por infringência ao artigo 24 da Lei nº 3.820/60, no 

valor total de R$ 579,22 (jan/04). 

Apela o Conselho embargado, fls. 67/74, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que o disposto no 

Decreto nº 20.910/32 seria inaplicável ao caso, por não ser o Conselho nenhuma das pessoas jurídicas indicadas em seu 

parágrafo primeiro. Em seu entender, também seria inaplicável o artigo 1º da Lei nº 9.873/99. Argumenta que o prazo 

prescricional a ser utilizado na hipótese seria o previsto no Código Civil (dez anos). Pleiteia a aplicação da Súmula nº 

106 do STJ. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É a síntese do necessário. 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de cobrança de multa por infringência ao artigo 24 da Lei nº 3.820/60. Esclareço que tais multas, de caráter 

administrativo, também estão sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos previsto no art. 174 do CTN. Com efeito, o 

posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional para esta 

cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32. Neste sentido, os seguintes precedentes: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MULTA ADMINISTRATIVA. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. AUXILIAR E TÉCNICO EM FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA POR DROGARIA. VERBA HONORÁRIA. 

1. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito decorrente de multa 

administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração (Decreto nº 20.910/32 e Lei nº 9.873/99). 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1179412, Processo 2004.61.24.001223-4, Relator Desembargador Márcio Moraes, DJU 

em 26/09/07, página 555)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE 

DO DECRETO 20.910/32. 

1. "Segundo a jurisprudência do STJ, a prescrição das ações judiciais para a cobrança de multa administrativa ocorre 

em cinco anos, à semelhança das ações pessoais contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. 

Em virtude da ausência de previsão expressa sobre o assunto, o correto não é a analogia com 

o Direito Civil, por se tratar de relação de Direito Público" (AgRg no Ag 842.096/MG, 2ª Turma, Relator Ministro 

João Otávio de Noronha DJ de 25.6.2007). 

2. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AGA 889000, Processo 200700882331, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ em 24/10/07, página 

206) 

Na hipótese, o termo inicial para o cômputo da prescrição, como salientado pelo d. Juízo sentenciante, ocorreu em 

08/09/98 (fls. 03 da execução fiscal em apenso - "termo inicial para contagem de juros e correção monetária"). 

Quanto à interrupção do lapso prescricional, esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes do 

início da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, 

suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. Assim, utilizando-se como parâmetro o 

disposto na Súmula nº 106, verifica-se que o direito à cobrança do crédito fiscal inscrito em dívida ativa realmente foi 

atingido pela prescrição, eis que ajuizada a execução fiscal somente em 04/05/04. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020284-49.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.020284-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARTIN E NETO TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOAO RIBEIRO DA SILVA FILHO e outro 

No. ORIG. : 00202844920044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União, em face de sentença que declarou extinta a execução fiscal, com 

fundamento no artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela 

exequente. (valor da CDA: R$ 7.291,72 em 25/2/2004) 

O MM. Juízo a quo condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 730,00, nos termos 

do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (fls. 66/68). Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

A União pugna pela reforma da sentença para excluir a condenação em verba honorária, sustentando que foi o 

executado quem deu causa à inscrição do débito, pois teria preenchido erroneamente as DCTFs. Sustenta a 

aplicabilidade do artigo 26 da LEF, bem como do art. 1º-D, da Lei 9.494/97. Pleiteia, subsidiariamente, a redução da 

verba honorária (fls. 73/75). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. É o caso dos autos. 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o MM. Juízo a quo não submeteu a sentença ao reexame necessário, o que está 

correto, pois o valor executado não ultrapassa 60 salários mínimos, a impedir a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nos termos do artigo 475, § 2º, do CPC. 

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de execução fiscal extinta, a pedido 

da União, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela administração fazendária, após apresentação 

de petição pela executada, alegando o pagamento do débito. 

Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios, ser cabível sua fixação, sendo que o STJ 

editou, inclusive, a Súmula 153, de seguinte teor: 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

Embora a referida súmula albergue o entendimento de que a exequente deva suportar os encargos decorrentes de sua 

sucumbência ao desistir da ação após o oferecimento dos embargos, isto também pode ser aplicado analogicamente ao 

caso em tela, pois ubi eadem est ratio, idem jus (onde há a mesma razão para decidir, deve aplicar-se o mesmo direito). 

Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples petição 

pela executada, em sede de execução, alegando pagamento, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se 

defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, já se manifestou o STJ, nos seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO. 

(...) 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se há a desistência da execução fiscal, após a citação e 

atuação processual do devedor, mesmo que não haja a oposição de embargos, a exeqüente responde pelos honorários 

de advogado. 

4. Recurso improvido." 

(STJ, RESP 541.552/PR, Segunda Turma, v.u., DJ 15/12/2003, Relatora Ministra Eliana Calmon) 

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C, do 

CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 
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3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, RESP n. 1.111.002, j. 23/9/2009, v.u., DJE 1º/10/2009) 

 

Consigno, por oportuno, a não aplicabilidade ao caso do artigo 1º-D da Lei n. 9.494/1997, o qual dispõe: "Não serão 

devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

Isso porque, o referido dispositivo legal não é aplicável às execuções fiscais, as quais possuem rito procedimental 

próprio, previsto na Lei n. 6.830/1980, mas apenas às execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública 

nos termos do artigo 730, do CPC. 

O STF já se manifestou a respeito do tema, declarando a constitucionalidade da Medida Provisória n. 2.180-35/2001, 

que incluiu o artigo 1º-D na Lei n. 9.494/1997, todavia restringiu sua aplicação à hipótese de execução por quantia certa 

contra a Fazenda Pública (ver RE 420.816/PR, Relator Ministro Carlo Velloso, Relator para acórdão Ministro 

Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, j. 29/9/2004, DJ 10/12/2006). 

No mesmo sentido já decidiu esta Terceira Turma: AC 2000.61.19.026577-3/SP, Relator Desembargador Federal 

Carlos Muta, j. 14/3/2007, DJ 21/3/2007 p. 181; AC 2004.61.82.055891-1/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, j. 16/5/2007, DJ 27/6/2007 p. 762. 

Outrossim, não há que se falar na aplicabilidade, ao presente caso, do artigo 26 da LEF, mantendo-se, portanto, a 

condenação em honorários advocatícios, deixando de incidir a isenção do ônus sucumbencial, prevista no referido 

dispositivo legal. 

Isso porque foi a própria exequente quem deu causa à propositura da demanda e, ainda, porque o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa pela administração deu-se após o oferecimento de petição, alegando o pagamento da dívida 

previamente ao ajuizamento da execução fiscal. 

No que se refere ao caso específico, restou comprovado que a executada efetuou o pagamento do débito em data 

posterior a seu vencimento, no valor correto (conforme guias DARF recolhidas em 26/2/03 - fls. 34/35), mas em data 

anterior ao ajuizamento da execução, que se deu em 15/6/04 (fls. 2). 

Observo, por fim, que a alegação da União no sentido de que qualquer omissão ou divergência de dados no 

preenchimento da declaração impossibilita a imputação dos respectivos pagamentos, não refuta as razões acima. 

Primeiro, porque a alegação é genérica, desprovida de qualquer fundamentação ou demonstração do erro, ficando esse 

relator sem condições de verificar a veracidade da alegação. 

Segundo, porque verifica-se que foi informado corretamente o código de receita na guia de pagamento (2089 - referente 

a pessoa jurídica não obrigadas à apuração com base no lucro real - lucro presumido), conforme pesquisa realizada na 

página da Receita Federal na Internet. 

Dessa maneira, verifica-se ter se configurado, no presente caso, hipótese de ajuizamento irregular de execução fiscal, 

sendo devida a condenação da exequente em honorários. 

Quanto ao montante da verba honorária, entretanto, merece reparo a sentença, pois, conforme estabelece o artigo 20, § 

4º, do CPC, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração 

delineados na lei processual. 

Esta Terceira Turma possui entendimento no sentido de que, em execuções fiscais não embargadas, nas quais a 

executada apresentou exceção de pré-executividade, o percentual da verba honorária deve ser fixado em 5% do valor da 

execução atualizado. 

O entendimento da Turma justifica-se pois a complexidade nas execuções fiscais difere daquela verificada quando 

interpostos embargos à execução, tendo em vista a exceção de pré-executividade prescindir de prévia garantia do juízo. 

Além disso, pode-se afirmar que a exceção possui um caráter menos complexo em relação aos embargos à execução 

fiscal, pois o rol de matérias que podem ser conhecidas via exceção é restrito, ou seja, limita-se às questões aferíveis de 

plano, tais como prescrição e pagamento. 
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Por essas razões que, interpretando os dispositivos do CPC que tratam da fixação de honorários (artigo 20), a Turma 

tem se pautado pelo percentual de 5% nas execuções fiscais. 

A corroborar nosso entendimento, transcrevo, a seguir, precedentes do STJ que autorizam a fixação de honorários 

advocatícios em percentual inferior a 10%. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

JUÍZO DE EQÜIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários podem ser fixados em percentual inferior ao mínimo de 10%, adotando-se 

como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

2. A fixação da verba honorária com base no art. 20, § 4º, do CPC obedece as diretrizes fixadas nas alíneas 'a' 'b' e 'c' 

do § 3º do mencionado artigo, insusceptível o seu reexame em recurso especial por envolver análise de matéria fático-

probatória (Súmula 07/STJ). 

3. Recurso especial não conhecido." 

(RESP 491.055/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 20/11/2003, v.u., DJ 9/12/2003 p. 219) 

 

"Embargos de divergência. Honorários de advogado. Fazenda Pública. Interpretação do § 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

1. Vencida a Fazenda Pública, aplica-se o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, fixando-se os honorários de 

acordo com o critério de eqüidade, não sendo obrigatória a observância seja dos limites máximo e mínimo seja da 

imposição sobre o valor da condenação constantes do parágrafo anterior. 

2. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." 

(ERESP 491.055/SC, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, j. 20/10/2004, DJ 6/12/2004 p. 

185, RSTJ 199/56) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 

ANTE A DUPLICIDADE DE COBRANÇA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7/STJ E 389/STF. 

1. A remissão contida no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, relativa aos parâmetros a serem considerados 

pelo magistrado para a fixação dos honorários quando for vencida a Fazenda Pública, refere-se tão-somente às 

alíneas do § 3º, e não aos limites percentuais nele contidos. Assim, ao arbitrar a verba honorária, o juiz pode utilizar-

se de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem assim fixar os honorários em valor determinado. 

Outrossim, a fixação dos honorários advocatícios com fundamento no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil dar-

se-á pela 'apreciação eqüitativa' do juiz, em que se evidencia um conceito não somente jurídico, mas também subjetivo, 

porque representa um juízo de valor, efetuado pelo magistrado, dentro de um caso específico. Portanto, a reavaliação 

do critério adotado nas instâncias ordinárias para o arbitramento da verba honorária não se coaduna, em tese, com a 

natureza dos recursos especial e extraordinário, consoante enunciam as Súmulas 7/STJ e 389/STF. 

2. Sobre o assunto, a Corte Especial, ao decidir os EREsp 494.377/SP (Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 

1º.7.2005, p. 353), fez consignar na ementa o seguinte entendimento: 'É pertinente no recurso especial a revisão do 

valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos'. Nessas hipóteses excepcionais (valor excessivo ou 

irrisório da verba honorária), ficou decidido no mencionado precedente que a fixação dos honorários não implica o 

reexame de matéria fática. Convém anotar que a Segunda Seção, ao julgar o REsp 450.163/MT (Rel. p/acórdão Min. 

Aldir Passarinho Junior, DJ de 23.8.2004, p. 117), também ementou: 'O conceito de verba ínfima não está 

necessariamente atrelado ao montante da causa, havendo que se considerar a expressão econômica da soma arbitrada, 

individualmente, ainda que represente pequeno percentual se comparado ao da causa.' 

3. No caso, diante da duplicidade de cobrança alegada pela executada através de exceção de pré-executividade, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal. Sobreveio a sentença na qual o processo 

de execução foi declarado extinto, com a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor da causa. Em reexame necessário, o Tribunal de origem reduziu os honorários para R$ 1.200,00, 

conforme o seguinte trecho do acórdão recorrido: 'Quanto ao percentual fixado a título de verba honorária, em virtude 

do valor da causa corresponder a R$ 2.733.996,25 (dois milhões, setecentos e trinta e três mil, novecentos e noventa e 

seis reais e vinte e cinco centavos), bem como tendo em vista a menor complexidade da ação, deve ser fixada 

eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, em R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais), a teor da jurisprudência desta E. Turma'. 

4. Dadas as peculiaridades do presente caso, conforme acima retratadas, a quantia fixada nas instâncias ordinárias 

não se apresenta ínfima. 

5. Recurso especial não-conhecido." 

(RESP 943.698/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 25/3/2008, DJ 4/8/2008) 

 

Assim sendo e tendo em vista que a solução da lide não envolveu grande complexidade, determino a redução da 

condenação da exequente em honorários, fixando-a em 5% (cinco por cento) do valor executado atualizado, de acordo 

com jurisprudência desta Turma. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da União, apenas para reduzir a verba honorária, nos termos do 

artigo 557, do CPC. 
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Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002235-86.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.002235-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ADALBERTO PEREIRA DE MEDEIROS 

ADVOGADO : RAUSTER RECHE VIRGINIO 

APELADO : GRANIROCHA COM/ DE MARMORES E GRANITOS LTDA e outros 

 
: GILBERTO PEREIRA MEDEIROS 

 
: ACACIO SARTORATO 

No. ORIG. : 00022358620064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 

598, ambos do Código de Processo Civil, e no artigo 1º, parte final, da Lei n. 6.830/1980, declarou extinta a execução 

fiscal (valor da CDA em 28/11/2005: R$ 11.598,43). 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 42/44). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que o redirecionamento da execução contra os sócios da massa falida deve ser 

autorizado, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional (fls. 47/53). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 
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1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022163-23.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.022163-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANTONIA MARIA DE MENEZES PLASTICOS -ME massa falida 

No. ORIG. : 00221632320064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para cobrança de IRPJ, Cofins e 

CSL (valor total de R$ 14.453,36 em mar/06 - fls. 03), com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC, 

diante do encerramento do processo falimentar. Não foram arbitrados honorários advocatícios. 

Apelação da exequente, fls. 55/63, alegando, em síntese, que "tendo sido comprovada a decretação e o encerramento 

da falência sem a quitação das dívidas fiscais o que, por si só, já conduz à responsabilização pessoal dos 

representantes da empresa, não há que se falar em movimentar novamente o Judiciário com nova demanda". Aduz que, 

na presente hipótese, haveria responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do disposto no artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. Tal dispositivo, em seu entendimento, encontraria amparo no disposto no artigo 124, inciso II, do CTN. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Relatado, decido. 

Trata-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada, noticiado pela exequente às fls. 42. O d. Juízo considerou que a simples inadimplência não é suficiente para 

que se determine o redirecionamento da execução fiscal aos sócios. 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de hipóteses previstas no art. 135 

, III, do CTN, independente do tributo que está sendo cobrado. 

Com efeito, é necessário que se apresentem indícios de dissolução irregular da empresa executada (como, por exemplo, 

o fechamento da empresa sem baixa na Junta Comercial, a teor do decidido pelo STJ no REsp 985.616-RS, Rel. Min. 

Castro Meira, julgado em 6/11/2007), ou a prática de atos previstos no artigo 135 do CTN, tais como aqueles cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Cito, a propósito do tema, os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. EXCLUSÃO DO PÓLO 

PASSIVO. MASSA FALIDA. ARTIGO 8º DO DL 1736/1979. 

(...) 

5. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial 260.107/RS). Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, 
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não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa, o que não ocorreu nos autos. 

6.O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 

135, inciso III, do CTN. 

7. Quanto à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IPI e IRRF, 

conforme artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/1979, o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a 

necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular. 

8. Precedentes do STJ e desta Corte. 

9. Sucumbente a União, deve ser condenada em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor executado 

atualizado monetariamente. 

10. Apelação do embargante provida para determinar a sua exclusão do pólo passivo da execução." (grifo meu) 

(TRF 3ª Região, Proc. n. 20014.03.99.041046-0/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, 

j. 02/04/2009, vu, DJF3 14/04/2009) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, 

CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, em 

22.02.01, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar 

a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato 

ou estatuto social.  

3. O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e 

responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal 

norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93. No mesmo sentido, prevalece, no plano do direito 

infraconstitucional, a lei complementar sobre o artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/79, sem que seja necessário adentrar no 

juízo de inconstitucionalidade para efeito de aplicação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme 

tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO 

MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

4. Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, e não a do artigo 124 como pretendido pela agravante. No caso dos autos, a alegação de que a infração 

fiscal estaria caracterizada, por ser ilícito penal, o não repasse do tributo retido na fonte (IRRF), é impertinente com a 

espécie, vez que a execução fiscal cuida de IRPJ.  

5. Agravo inominado desprovido." (grifo meu) 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1440355, Relator Desembargor Federal Carlos Muta, DJF3 em 23/02/10, página 

323) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA. FATO 

INSUFICIENTE. 1. Remessa oficial tida por submetida. O valor discutido ultrapassa o limite legal, impondo a 

aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º, do CPC). 2. O patrimônio da sociedade deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n. 260.107/RS). 3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 463/1687 

responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, III, do CTN). 4. O não recolhimento de tributos não configura 

infração legal que possibilite o enquadramento nos termos da legislação aplicável à espécie. 5. Mesmo nos casos de 

quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa 

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. Precedentes do STJ. 6. Apelação e Remessa oficial, tida por submetida, não 

providas." (grifo meu) 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, processo 200761820230748, AC 1435565, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 

em 15/09/09, página 137) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001429-80.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.001429-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : ADEMIR PRADELA 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE e outro 

No. ORIG. : 00014298020094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de 

diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, decorrente da não aplicação do IPC 

por força do denominado Plano Collor I. Foi requerido o percentual de 44,80% (abril/90), quanto aos valores não 

bloqueados, acrescido de juros contratuais, legais e da devida correção monetária, pleiteando-se o pagamento da 

importância de R$ 3.346,22, este o valor atribuído à causa em 5/2/2009. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou procedente o pedido, condenando a CEF ao pagamento da 

importância de R$ 4.065,02, [Cr$ 22.036,04 (diferença) x 0,0498958471 (coeficiente de 05/90 da Tabela de correção 

monetária do mês de nvo/09 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base na Res. nº 561/2007 do CJF) ="" 

R$ 1.099,50 x 1,0462 (coeficiente dos juros moratórios com base na Taxa SELIC acumulada no período de jun/09 - mês 

de citação da ré - a nov/09 ou 4,62%) ="" R$ 1.150,30 x 3,212613 (coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados 

em 234 meses ou 221,2613%) ="" R$ 3.695,47 x 1.10% (coeficiente de honorários advocatícios ou 10%) ="" R$ 

4.065,02], referente à correção monetária do mês de abril/90 da caderneta de poupança indicada na inicial, que deverá 

ser atualizada e acrescida de juros remuneratórios capitalizados até a data do pagamento com base nos mesmos critérios 

supra. Não incidindo juros de mora posto ser vedada sua cumulação com a taxa SELIC. Condenou, ainda, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Apela a Caixa Econômica Federal alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva em relação ao Plano Collor I e 

a ocorrência de prescrição em relação à correção e aos juros remuneratórios. No mérito, sustenta a inaplicabilidade do 

IPC de abril de 1990. Insurge-se contra a aplicação da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal na 

correção dos valores devidos aos apelados, requerendo a aplicação dos índices próprios da caderneta de poupança, a 

partir do ajuizamento da ação. Sustenta o não cabimento de juros de mora ou, se houver, só após o trânsito em julgado, 

no percentual de 0,5% ao mês. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Quanto à matéria preliminar, rejeito-a. 

Com efeito, é entendimento pacífico que são legitimadas as instituições financeiras depositárias para responderem pela 

correção monetária dos ativos financeiros iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos) 

mantidos disponíveis nas contas de poupança em março de 1990, ou seja, não transferidos ao Banco Central do Brasil, 

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:  
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"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PLANO COLLOR. LEGITIMIDADE. VALORES NÃO TRANSFERIDOS 

PARA O BACEN. DESPROVIMENTO.  

I. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária.  

II. As instituições financeiras têm legitimidade para responder sobre os valores até o limite de NCz$ 50.000,00, que 

não foram transferidos ao Banco Central do Brasil por ocasião do Plano Collor, instituído pela MP 168/90, e dos 

quais permaneceram como depositárias.  

III. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no Ag 1101084/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 14/04/2009, DJ 11/05/2009, grifei)  

Outrossim, a jurisprudência consolidou-se no sentido de ser descabida a denunciação da lide à União e ao BACEN, 

além de considerar inexistente o litisconsórcio necessário, nos termos dos julgados a seguir colacionados: 

"AGRAVO REGIMENTAL. CAIXA ECONOMICA FEDERAL. CADERNETA DE POUPANÇA. NAS AÇÕES. 

PROMOVIDAS CONTRA A CEF, PARA COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO DE CADERNETAS DE 

POUPANÇA, DESCABE O LITISCONSORCIO PASSIVO OU DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE A UNIÃO OU AO 

BACEN.  

RECURSO IMPROVIDO.  

(STJ - AgRg no Ag 92262/RS, Rel. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, Quarta Turma, j. 21/05/1996, DJ 24/06/1996 p. 

22775)  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR" (MARÇO/1990). 

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO COM O QUAL FOI FIRMADA A AVENÇA PARA 

RESPONDER PELA REMUNERAÇÃO DOS CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. "PLANO VERÃO" 

(JANEIRO/1989). DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINENCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 

ALTERAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA.  

(...) Omissis.  

III - É DA JURISPRUDENCIA DESTA CORTE A IMPERTINENCIA DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO 

CENTRAL NAS AÇÕES MOVIDAS PELOS POUPADORES PLEITEANDO DIFERENÇAS NO CREDITO DE 

RENDIMENTOS DE SUAS CONTAS DE POUPANÇA EM VIRTUDE DA APLICAÇÃO DAS NORMAS 

CONCERNENTES A PLANOS ECONOMICOS.  

(...)Omissis  

(STJ - REsp 154718/SP, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, j. 18/12/1997, DJ 16/03/1998 p. 

174, grifei)  

 

Em relação à correção monetária e aos juros remuneratórios, é firme o entendimento de que a prescrição é vintenária, 

por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, 

a teor do estabelecido no artigo 2028 do atual Código Civil. 

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros: 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. Ação de cobrança. Caderneta de poupança . 

Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. Acórdão recorrido em consonância com o 

entendimento do STJ.  

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia.  

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial.  

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. Precedentes.  

- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em consonância 

com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ.  

Agravo no agravo de instrumento não provido."  

(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 09/12/2008, DJ 03/02/2009, grifei)  

"Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança . Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte.  

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados.  

2. Agravo improvido."  

(AgRg no REsp 532.421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, j. 23/09/2003, DJ 

09/12/2003 p. 287, grifei)  

 

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do 

depósito mantida disponível junto às instituições financeiras, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, 

convertida na Lei n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC, como demonstra a ementa que segue: 
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"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido."  

(RE 206048/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio, Rel para acórdão Min. Nelson Jobim, j. 15/08/2001, DJ 19/10/2001, 

grifei)  

O voto condutor do v. acórdão, da lavra do Min. Nelson Jobim, explicita que, tanto para os saldos remanescentes 

disponíveis, como para os novos depósitos e novas contas de poupança, "O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990, quando foi substituído belo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180, 30/05/1990, art. 2º)", 

por sua vez substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177, de 02/03/1991, 

artigos 12 e 13, e da Medida Provisória n. 294/1991, publicada em 01/02/1991 (grifei; fls. 29, daquele julgado). 

Neste mesmo sentido é a jurisprudência consolidada desta Corte, destacando-se os seguintes precedentes: AC nº 

2007.61.24.000245-0, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/02/2009, DJ 10/03/2009; AC nº 

2003.61.17.004415-6, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06/07/2005, DJ 03/08/05; AC nº 

2006.61.17.003115-1, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 23/04/2009, DJ 19/05/2009; AC nº 

2007.61.11.003492-9, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09/10/2008, DJ 20/10/2008. 

Desse modo, é direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado, não merecendo reforma a sentença. 

Cumpre observar que a correção monetária é devida desde o creditamento a menor e não somente a partir do 

ajuizamento da ação, conforme julgado do C. STJ: REsp 382818/RS, Relator Ministro Fernando Gonçalves, Quarta 

Turma, j. 20/11/2008, DJe 20/4/2009, não tendo respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices da poupança, pois 

a jurisprudência da Terceira Turma desta Corte está sedimentada quanto à utilização do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, atualmente aprovado pela resolução 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, na atualização monetária dos débitos originários de condenação judicial.  

Observo, outrossim, que referida Resolução prevê, a título de correção monetária, a aplicação da Taxa SELIC a partir 

de janeiro/2003, sendo vedada a incidência desta com juros de mora, como ressaltado na sentença, pois, conforme 

entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, referida Taxa é composta de correção monetária e juros (AgRg 

no Ag 1091818/PE, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe 10/06/2009; REsp 

297.943/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 09.06.03).  

Por fim, ressalvo que o montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado 

ao valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, afasto a preliminar arguida e nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013805-35.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.013805-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

APELADO : MAISA FERNANDA SIGNORINI 

ADVOGADO : GRAZIELLA GABELINI DROVETTO e outro 

No. ORIG. : 00138053520084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de 

diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança, com data-base na primeira quinzena 

do mês, decorrente da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o percentual de 

42,72% (janeiro/89), acrescido de juros contratuais, correção monetária e juro de mora, desde a citação (valor atribuído 

à causa: R$ 500,00 em 19/12/2008). 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a aplicar 

o índice de 42,72% para corrigir monetariamente o saldo da conta de poupança da parte autora existente na competência 
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de janeiro de 1989 e pagar-lhe as diferenças daí decorrentes, com acréscimo de juros remuneratórios capitalizados de 

0,5% ao mês, desde quando devidas as diferenças, além de correção monetária e juros moratórios de acordo com a 

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, a qual prevê a taxa SELIC como fato de atualização monetária e 

juros de mora a partir de janeiro de 2003, portanto, os juros moratórios são devidos desde a citação, porém, sendo esta, 

no caso, posterior a janeiro de 2003, estão já incluídos na taxa SELIC. Condenou, ainda, a ré ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Apela a Caixa Econômica Federal alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e a ocorrência de prescrição em 

relação à correção e aos juros remuneratórios. No mérito, sustenta a inaplicabilidade do IPC de janeiro de 1989. 

Insurge-se contra a aplicação da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal na correção dos valores 

devidos, requerendo a aplicação dos índices próprios da caderneta de poupança, a partir do ajuizamento da ação. 

Sustenta o não cabimento de juros de mora ou, se houver, só após o trânsito em julgado, no percentual de 0,5% ao mês. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do CPC). 

É o caso dos autos. 

Quanto à matéria preliminar, rejeito-a. No que toca à legitimidade passiva para responder pelas diferenças de correção 

monetária relativas a janeiro de 1989 é da instituição financeira depositária com a qual se firmou o contrato de depósito 

em caderneta de poupança. 

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros: 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. Ação de cobrança. Caderneta de poupança . 

Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. Acórdão recorrido em consonância com o 

entendimento do STJ.  

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia.  

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial.  

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. Precedentes.  
- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em consonância 

com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ.  

Agravo no agravo de instrumento não provido."  

(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 09/12/2008, DJ 03/02/2009, grifei)  

"Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança . Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte.  

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção 

monetária e juros capitalizados.  

2. Agravo improvido."  

(AgRg no REsp 532.421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, j. 23/09/2003, DJ 

09/12/2003 p. 287, grifei)  

 

Com respeito ao Plano Verão, consoante jurisprudência pacífica, é direito do poupador a correção monetária pelo IPC 

de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, para as contas de poupança com datas-base na primeira quinzena do mês, 

uma vez que as disposições da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da Lei n. 7.730/1989, somente tiveram 

aplicação nos trintídios iniciados após 15/01/1989, conforme aresto que segue: 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros 

precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não 

prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem 

pública. - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, "... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se 

aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos 

jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-

se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional". Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação 

ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em 

Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data 

posterior. Recurso extraordinário não conhecido.  

(STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, j. 27/08/1996, DJ de 18/10/1996, p. 39864, destaquei)  

 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1102979/PR, Rel. 

Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. 24/03/2009, DJe 11/05/2009; AgRg no Ag 1062439/RS, Rel. 

Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. em 07/10/2008, DJe 23/10/2008) e deste Tribunal Regional (AC 
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2006.61.17.003115-1, Rel. Des. Fed. Nery Junior, Terceira Turma, j. 23/04/2009, DJ 19/05/2009, p. 197; AC 

2006.61.17.002977-6, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, Terceira Turma, j. 05/03/2009, DJ 17/03/2009, p. 360; AC 

2007.61.12.012637-7, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, Sexta Turma, j. 19/02/2009, DJ 09/03/2009, p.438) 

No caso concreto, como se trata de pedido de pagamento de diferenças de correção monetária, sobre os saldos 

existentes em conta de poupança, com data-base na primeira quinzena do mês, é devida a diferença de correção 

monetária entre o índice efetivamente pago e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%), de acordo com o entendimento 

pacificado na jurisprudência, não merecendo, portanto, reforma a sentença nesse ponto. 

Cumpre observar que a correção monetária é devida desde o creditamento a menor e não somente a partir do 

ajuizamento da ação, conforme julgado do C. STJ: REsp 382818/RS, Relator Ministro Fernando Gonçalves, Quarta 

Turma, j. 20/11/2008, DJe 20/4/2009, não tendo respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices da poupança, pois 

a jurisprudência da Terceira Turma desta Corte está sedimentada quanto à utilização do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, atualmente aprovado pela resolução 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, na atualização monetária dos débitos originários de condenação judicial. 

Observo, outrossim, que referida Resolução prevê, a título de correção monetária, a aplicação da Taxa SELIC a partir 

de janeiro/2003, sendo vedada a incidência desta com juros de mora, como ressaltado na sentença, pois, conforme 

entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, referida Taxa é composta de correção monetária e juros (AgRg 

no Ag 1091818/PE, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe 10/06/2009; REsp 

297.943/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 09.06.03). 

Ante o exposto, afasto a preliminar arguida e nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029224-66.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.029224-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TRANSPORTES RANEA LTDA 

ADVOGADO : THOMAS EDGAR BRADFIELD e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal, 

esta ajuizada pela Fazenda Nacional visando a cobrança de débitos fiscais no valor de R$ 18.127,48 em março/2005, 

com fundamento no art. 267, VI, do CPC. 

 

O d. magistrado entendeu que carecia à certidão de dívida ativa o requisito da certeza, pois foi protocolado pelo 

contribuinte "pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa" anteriormente à formulação da CDA e ao 

ajuizamento. Por fim, consignou que não havia interesse processual diante da falta de certeza e exigibilidade do título 

executivo, visto que os valores cobrados ainda estavam sendo objeto de discussão em sede administrativa. Ao final, 

condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do 

art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Inconformada, apela a União pugnando pela reforma do decisum, sob o fundamento de que a mera alegação de 

compensação, antes da manifestação conclusiva da Administração, não tem o condão de comprometer a exigibilidade 

que emana do título. Ademais, entende que o processo de envelopamento não representa nenhuma das hipóteses de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstas no art. 151, III, do CTN. Por fim, aduz que a "Apelada 

limitou-se a juntar aos autos pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa, que não comprova a existência de 

compensação e nem a regularidade desta, o que dependeria da juntada de documentos que demonstrassem a existência 

de crédito liquido e certo a compensar, bem como do encontro de contas efetuada e homologada administrativamente." 

Ao final, requer a exclusão da condenação na verba honorária ou sua redução, a fim de se adequar ao padrão de 

modicidade estabelecido no § 4º do art. 20 do CPC. 

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É a síntese do necessário. 
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Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A tese fazendária merece acolhimento. 

 

Não é possível emprestar ao pedido de revisão deduzido na esfera administrativa os mesmos efeitos previstos no art. 

151, III, do Código Tributário Nacional, que prescreve a suspensão da exigibilidade do crédito tributário com a 

apresentação de "reclamações" e "recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo". 

 

Esse dispositivo assinala que não é qualquer reclamação ou qualquer recurso que enseja essa suspensão, mas apenas as 

impugnações dessa natureza apresentadas de acordo com as leis que disciplinam o processo administrativo tributário, o 

que não é o caso. 

 

Não poderia ser de outra forma. Do contrário, bastaria ao administrado formular intermináveis pedidos administrativos 

sucessivos para que jamais o crédito tributário retomasse sua exigibilidade. Parece-nos não ser essa a mens legis contida 

naquele preceito. O que se pretendia era evitar que o contribuinte ou administrado ficasse constrangido em suas 

atividades econômicas ou profissionais sem que o débito estivesse definitivamente constituído na esfera administrativa, 

isto é, sem que passasse pelas instâncias revisoras que poderiam infirmar, eventualmente, os lançamentos efetuados pela 

fiscalização. 

 

Nesse sentido é o entendimento desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. NÃO CABIMENTO. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO COMPROVADA.  

1. Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União não suspende a exigibilidade do crédito 

tributário. 

2. Nos termos do artigo 151, III, do CTN, suspendem a exigibilidade do crédito os recursos, nos quais se inclui a 

Manifestação de Inconformidade referente à compensação, conforme previsão da Lei 9.430/1996, com as alterações 

trazidas pela Lei 10.833/2003.  

3. Consta dos autos cópia de Manifestação de Inconformidade, requerendo a reforma de despacho decisório para o fim 

de deferir o Pedido de Restituição, entretanto a manifestação refere-se à outra inscrição em dívida ativa.  

4. Considerando-se que não há nos autos prova da suspensão da exigibilidade do crédito inscrito sob nº 

80.6.04.095841-82, deve ser mantida a sentença que deixou de condenar a exeqüente/União em honorários 

advocatícios, tendo em vista que, no presente caso, não se configurou o ajuizamento irregular de execução fiscal diante 

de indevida inscrição em dívida ativa.  

5. Apelação da executada não provida." - g.m. 

(TRF3, Terceira Turma, AC 1353570, processo 200561820211149, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 08/01/2009, 

publicado no DJF3 CJ2 de 20/01/2009, p. 384) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. CABIMENTO PARCIAL. É devida a 

condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da executada, 

quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude do pagamento. Aplicação 

do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. Está prejudicada a análise da apelação fazendária, que se restringe 

a um ponto: anulação da sentença na parcela em que extinguiu a execução em relação à inscrição 80 2 04 047123-02, 

por entender que a extinção deveria ser parcial, já que a Receita Federal decidiu pela manutenção daquela inscrição. 

Isso porque a União peticionou nos autos informando que a inscrição de nº 80 2 04 047123-02 também foi extinta por 

pagamento, requerendo, assim, a extinção do feito com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Compulsando os autos 

verifica-se, quanto à inscrição nº 80.2.04.033163-30 verifica-se que o contribuinte de fato cometeu erros no 

preenchimento da guia DARF. Entretanto, protocolou Pedido de Revisão de Débitos em data anterior ao ajuizamento 

da execução fiscal. Quanto a esse débito, portanto, assiste razão à executada, podendo-se afirmar que houve 

ajuizamento indevido de execução por parte da União. No que se refere às inscrições 80.6.04.064886-97 e 

80.2.04.047123-02 a executada também reconhece que cometeu equívocos no preenchimento das DCTF's, entretanto 

não houve Pedido de Revisão de Débitos para informar os equívocos. Quanto aos débitos compensados, informa que 

declarou a operação e protocolou Pedido de Restituição acompanhado de Pedido de Compensação. Não é o caso de 

suspensão da exigibilidade dos créditos, pois o simples protocolo de Pedido de Revisão de Débitos ou o 

envelopamento, ou, ainda, o pedido de compensação, não têm o condão de suspender a exigibilidade do crédito, pois 

não configuram a hipótese do artigo 151, III, do CTN (recursos). Assiste razão parcial à apelante/executada, devendo 

a Fazenda Nacional ser condenada em honorários advocatícios, porém apenas no que se refere à inscrição de nº 

80.2.04.033163-30, por se tratar de ajuizamento indevido de execução fiscal. Tendo em vista o disposto no artigo 20, 

§§ 3º e 4º, do CPC, e consoante entendimento da Terceira Turma, fixo a verba honorária em 5% sobre o valor da 

execução atualizado referente à inscrição de nº 80.2.04.033163-30 (R$ 5.594,89 em 8/9/2004). Remessa oficial, tida 

por ocorrida, não provida. Apelação da União prejudicada. Apelação da executada parcialmente provida." - g.m. 
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(TRF3, Terceira Turma, AC 1344830, processo 200461190076260, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., publicado no 

DJF3 CJ1 de 01/09/2009, p. 294) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. 

QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO CONFIGURADA. Não restou configurada a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário referente ao débito exequendo; o Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida 

Ativa não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN. 1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 3. A alegação de pagamento comporta, em princípio, análise 

em sede de exceção de pré-executividade, desde que a executada a instrua adequadamente, com documentos que 

comprovem de plano, sem necessidade de dilação probatória, a ocorrência da quitação da dívida. 5. No caso vertente, 

a ora agravante opôs exceção de executividade, alegando a quitação do débito exequendo, juntando para comprovação 

guias Darf's recolhidas e requerendo a extinção do feito executivo. A agravada, instada a se manifestar informou que 

os Documentos de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), trazidos aos autos pela Excipiente, já foram 

apresentados à Autoridade Administrativa Lançadora que, após analisá-los, concluiu que os pagamentos informados 

pela Executada já haviam sido todos considerados na apuração do saldo devedor. 6. A alegação de pagamento não se 

mostra evidente de pronto, sendo insuficiente para tanto a juntada das guias de recolhimento de fls. 95/100, uma vez 

que a agravada, conforme informado às fls. 118/132 já as considerou quando da apuração do crédito em cobro. Assim, 

a questão argüida não se mostra evidente a ponto de ser reconhecida de plano, dependendo de análise mais acurada, 

inviável em sede de exceção de pré-executividade. 7. Não restou configurada a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário referente ao débito exequendo; o Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa não tem o condão 

de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN. Da mesma forma, não restou 

evidenciado o fumus boni juris a permitir a atribuição de efeito suspensivo ao crédito tributário em cobro, nos termos 

do art. 151, V, do CTN, e, por consequência, a suspensão dos atos executivos, tendo em vista que a própria informação 

da Fazenda de que o alegado pagamento já fora considerado quando da cobrança fiscal. 8. A interposição de exceção 

de pré-executividade, incidente processual e sem previsão legal, não tem o condão de suspender a execução fiscal, não 

configurando hipótese de prejudicialidade prevista no art. 265, incisos III e IV, do CPC. 9. Agravo de instrumento 

improvido." - g.m. 

(TRF3, Sexta Turma, AI 378886, processo 200903000251034, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., publicado no 

DJF3 CJ1 de 22/02/2010, p. 1362)  

 

Por tais razões, o ajuizamento do presente executivo demonstrou-se devido, gozando a inscrição de dívida ativa de 

todos os atributos a ela inerentes, tais sejam, liquidez, certeza e exigibilidade. 

 

Ademais, a alegada compensação, que foi comunicada ao Fisco por meio de Declarações de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF's leva em conta valores apurados por conta e risco do contribuinte. Tal procedimento está 

sujeito, evidentemente, à homologação da autoridade administrativa, não se podendo falar em efetiva extinção dos 

débitos. 

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação fazendária. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003420-02.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.003420-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : VERA LUCIA PIVETTA 

ADVOGADO : VERA LUCIA PIVETTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal ajuizada pelo 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO EM SÃO PAULO - CRECI/SP, visando 

à cobrança de anuidades de 1999 a 2001. Houve condenação em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o 

valor da causa, todavia, por ser beneficiária da justiça gratuita, a embargante restou isenta do pagamento enquanto 

perdurasse a situação que lhe proporcionou o benefício. 

 

Apelação da embargante, às fls. 81/84, alegando que não foi levado em conta pelo juízo a quo o fato de que estava 

impedida legalmente de exercer a atividade de corretora de imóveis no período de 11/04/1989 a 01/01/2001, pois à 

época trabalhava na Câmara Municipal de Santo André na função de assessora parlamentar. Afirma que "se não foram 

inscritos débitos de anuidades anteriores a 1999 e desde 1989 não estavam sendo pagos, certamente a Apelante não 

poderia mais fazer parte do quadro de inscritos". Sustenta que não foi notificada do procedimento administrativo, 

tendo o seu direito ao contraditório e à ampla defesa violado. Defende o caráter confiscatório da multa aplicada. 

Entende "injusta também a recusa da extensão dos benefícios da justiça gratuita para a ação de execução". 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A r. sentença impugnada não merece reparos. 

 

Pretende a embargante afastar a cobrança relativa às anuidades de 1999 a 2001, sob o argumento de que no período de 

11/04/1989 a 01/01/2001 estava impedida legalmente de exercer a atividade de corretora de imóveis, pois à época 

trabalhava na Câmara Municipal de Santo André na função de assessora parlamentar. 

 

As alegações da embargante não têm o condão de afastar a cobrança de anuidades, uma vez que a sua inscrição no 

conselho profissional acarretou a obrigação destes pagamentos, independentemente de ter exercido a profissão. 

 

Para livrar-se de tal responsabilidade, seria necessário o pedido de cancelamento de sua inscrição junto ao órgão, o que 

só foi feito em momento posterior ao período da cobrança, em 13/07/2001. 

 

E mais, por não depender a cobrança das anuidades do efetivo exercício da profissão, não se poderia exigir que o 

Conselho embargado cancelasse ex officio o registro da embargante. 

 

É de bom alvitre salientar que constitui ônus do profissional requerer o cancelamento de sua inscrição junto ao conselho 

de classe quando deixar de exercer a profissão. Sem o cumprimento dessa formalidade, o lançamento das anuidades é 

medida de rigor. 

 

Portanto, irrelevante a argüição de não exercício da profissão, mesmo com a juntada das Portarias acostadas às fls. 

19/21, dando conta de que a embargante desempenhava função incompatível com o exercício da profissão de corretora 

de imóveis no período de 1989 a 2001, uma vez que somente com o requerimento de cancelamento da inscrição a 

embargante teria sucesso em impugnar a presente cobrança. Tal requerimento, de acordo com o que consta dos autos, 

somente ocorreu na data de 13/07/2001. 

 

Devida, pois, a cobrança das anuidades referentes ao período de 1999 a 2001. 

 

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados: 

 

"TRIBUTARIO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. APELAÇÃO. INSCRIÇÃO FEITA 

ESPONTANEAMENTE POR EMPRESA QUE, MAIS TARDE, ENTENDEU QUE SUA ATIVIDADE BASICA (LEI N. 

6.839/80) NADA TEM COM A AUTARQUIA. ANUIDADES DEVIDAS. FALTA DE PEDIDO DE CANCELAMENTO 

DA INSCRIÇÃO. APELO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

I - NÃO INTERESSA SE A APELADA NÃO DEVERIA ESTAR INSCRITA NO CRA POR SUA ATIVIDADE BASICA 

NÃO SE ENCASAR NO CAMPO DE FISCALIZAÇÃO DA AUTARQUIA APELANTE. O FATO E QUE ELA SPONTE 

SUA PEDIU E OBTEVE SUA INSCRIÇÃO. PAGOU ALGUMAS ANUIDADES. ASSIM, ENQUANTO NÃO PEDIR O 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO, CONTINUA DEVEDORA DAS ANUIDADES EM ATRASO. 

II - APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA."(TRF 1ª Região - 3ª Turma, AC n. 9101011014/MG, Rel. Des. 

Fed. Adhemar Maciel, v.u., DJ 20-05-1991, p. 11081) 
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"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. INSCRIÇÃO PROVISÓRIA. ANUIDADE. 

INADIMPLÊNCIA. COBRANÇA DEVIDA. OMISSÃO DO INSCRITO. INCLUSÃO NO SPC. POSSIBILIDADE. DANO 

MORAL QUE NÃO SE RECONHECE. 

1. A Lei n. 4.769/65 ao dispor sobre o exercício da profissão de Técnico de Administração(atualmente Administrador), 

prevê em seu art. 14 que: só poderão exercer a profissão de "Administrador" os profissionais devidamente registrados 

nos Conselhos profissionais; 

2. A anuidade é devida desde a inscrição provisória no Conselho Profissional e, a omissão em seu adimplemento 

autoriza aquela Autarquia a proceder a inscrição do nome do devedor nos Órgãos de proteção ao crédito. É que, cabe 

ao inscrito, em não desempenhando a profissão, solicitar a suspensão e/ou o cancelamento de seu registro naquele 

Órgão de Classe; 

3. Inexistência do dano moral apontado; 

4. Remessa Oficial provida." (TRF 5ª Região - 2ª Turma, REO n. 300072, Proc. n. 200083000085315/PE, Des. Fed. 

Petrucio Ferreira, v.u., DJ 10-03-2005, p. 666) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADE E MULTA-ELEIÇÃO. 1. O registro 

junto ao Conselho Profissional implica o pagamento da anuidade, independentemente da profissão exercida pelo 

inscrito na referida entidade. 2. Cabível, ainda, a exigência da multa eleitoral, se o registrado não comparecer à 

eleição do Conselho." (TRF 4ª Região - 1ª Turma, Processo nº 2000.72.08.002891-9, Des. Fed. Wellington Mendes de 

Almeida, DJU em 30/10/02, p. 884) 

 

Quanto à alegada ausência de notificação da embargante, observo que esta somente foi alegada em sede de apelação, 

não tendo havido, por esta razão, apreciação da questão pelo MM. Juízo monocrático. Não se pode olvidar que em 

decorrência do efeito devolutivo do recurso de apelação (artigo 515, § 1º, CPC), o tribunal apenas manifestar-se-á 

acerca da matéria discutida em primeira instância e devolvida ao conhecimento dele, não podendo a parte inovar no 

recurso em razão da proibição da supressão de instância; foi o que ocorreu no caso em tela, pois, além de incluir fato 

novo não decidido pelo juízo monocrático, os argumentos expendidos fogem totalmente ao objeto do pedido inicial. 

 

Nesse contexto, convém ressaltar que o d. Juiz da causa, após o devido exame, tem a livre convicção para aferir o 

cabimento das alegações e a suficiência das provas apresentadas, podendo acatar ou rejeitar os fundamentos dos pedidos 

das partes. 

 

Quanto à cobrança de acréscimos legais (multa e correção monetária), tampouco assiste razão à apelante. 

 

Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

 

O artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, dispõe, ademais, que "no prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda 

matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do 

juiz, até o dobro desse limite". 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. 

Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, 

com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o 

seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo (...) No caso, a Certidão de Dívida Ativa está regular e não foi 

ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi 

requerida a posterior produção de elemento probatório." (TFR. AC n. 114.803, rel. Min. Sebastião Reis, Boletim AASP 

1465/11) 

Assim, pois, cabia à embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição dos 

embargos e por isso a insurgência contra a cobrança de acréscimos legais, lançada de forma genérica, não se mostra 

suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução. 

 

Os acréscimos legais são devidos e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada um 

finalidade específica, ou seja: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo 

atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação. 

 

A cobrança da multa tem previsão no Decreto nº. 81.871/78, art. 36. Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua 

redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. No mais, justifica-se o percentual aplicado a título de multa 

moratória em vista da natureza punitiva de tal encargo, pois decorre do inadimplemento de obrigação tributária pelo 

contribuinte, não havendo que se falar em afronta ao princípio da vedação ao confisco. 

 

De resto, considerando o valor da multa aplicada no caso concreto, consistente em R$ 21,28 em 12/08/2004, e tendo em 

vista os documentos constantes dos autos, que indicam ter a embargante auferido, no ano-calendário 2000, renda bruta 
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no valor de R$ 32.454,40, entendo que a multa imposta guarda proporcionalidade com a capacidade econômica da 

embargante, não havendo que se falar em caráter confiscatório da multa aplicada. 

 

O fator utilizado para correção monetária do débito em cobro tem previsão legal, não sendo cabível, como sugere a 

embargante, a adoção de parâmetro alienígena como indexador da obrigação a ser adimplida em moeda nacional, além 

de encontrar expressa vedação no artigo 1º do Decreto-lei nº 857/69. Assim, não encontra amparo o pleito da apelante 

no particular. 

 

Por fim, cumpre asseverar que a concessão dos benefícios da assistência judiciária é feita individualmente e em cada 

caso concreto, compreendendo tão-somente os atos do processo em que deferida, conforme inteligência dos artigos 9º e 

10, da Lei nº. 1.060/50. 

 

No caso em tela, o pedido de concessão de justiça gratuita limitou-se ao âmbito dos presentes embargos à execução. 

Compete à embargante/executada requerer tal benesse nos autos da execução fiscal em comento, não cabendo a este 

órgão judicial conceder bem da vida não pleiteado expressamente na inicial dos presentes embargos, sob pena de 

decisão ultra petita. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação interposta pela embargante, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00134 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011366-44.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.011366-6/SP  

APELANTE : GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, em mandado de segurança para compensação de indébito fiscal [PIS, MP 

nº 1.212/95 e reedições, Lei nº 9.715/98, e Lei nº 9.718/98 (artigos 2º e 3º, § 1º) - período de maio/96 a janeiro/03], com 

parcelas vencidas e vincendas de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a prescrição 

"decenal", com correção monetária pelos índices reais de inflação (incluindo os expurgos de 37,44% para julho/94 e 

5,32% para agosto/94), e juros (1% ao mês desde cada recolhimento, TRD e, a partir de 01.01.96, taxa SELIC). 

A r. sentença concedeu parcialmente a ordem, reconhecendo a inexigibilidade da contribuição ao PIS no prazo 

nonagesimal contado da publicação da Medida Provisória nº 1.212/95, e afastando a alteração da base de cálculo 

promovida pela Lei nº 9.718/98, garantindo o direito à compensação com parcelas vencidas e vincendas de tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a prescrição qüinqüenal nos moldes da LC nº 118/05, com 

correção monetária (índices legais). 

Apelou a impetrante, alegando, em suma, que: (1) a MP nº 1.212/95 e reedições, e a Lei nº 9.715/98, padecem de 

inconstitucionalidade; (2) a prescrição é decenal, sem aplicação da LC nº 118/05; e (3) incidem juros moratórios e 

compensatórios. 

Por sua vez, recorreu a União, sustentando, em suma, que: (1) a alteração da base de cálculo, promovida pela Lei nº 

9.718/98, não padece de qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, e que a tributação é, pois, plenamente exigível, 

tal como instituída; e (2) a compensação, caso deferida, deve observar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, e alterações, e o 

artigo 170-A do CTN. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

A Turma, na sessão de 07.02.08, proferiu acórdão com o seguinte teor: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO DA UNIÃO. 

CONHECIMENTO PARCIAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 9.715/98. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO DECLARADA 

INCONSTITUCIONAL. COMPENSAÇÃO. EXTINÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). 

LIMITES E CONDIÇÕES. 

1. Não se conhece da apelação da União, no que pretende a inovação da lide, sem o pressuposto da sucumbência e 

com razões dissociadas, ou seja, com a discussão de matéria sequer deduzida na inicial, e tampouco decidida pela r. 

sentença. 

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 1.417, reconheceu a validade constitucional da MP nº 

1.212/95 e reedições, convertida na Lei nº 9.715/98, sob os diversos aspectos impugnados e relevantes para a solução 

do caso concreto, excetuado apenas o efeito retroativo previsto no artigo 18, o qual torna indevidos os recolhimentos 

efetuados, com base em tais medidas provisórias, para as empresas comerciais ou mistas, no período de outubro/95 a 

fevereiro/96. 

3. Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da 

majoração exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98. 

4. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em 

relação e a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à 

plena restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 

5. Caso em que o indébito, como tal reconhecido, decorre dos recolhimentos efetuados com base na MP nº 1.212/95, 

porém apenas no período de outubro/95 a fevereiro/96, porquanto constitucional, na forma da fundamentação 

supra, a contribuição ao PIS a partir de março/96, situação que perdurou até a alteração da base de cálculo 

promovida pela Lei nº 9.718/98. 

6. Tendo sido proposta a ação de compensação em 10.10.05 (f. 02), é inequívoco o decurso de prazo superior ao 

qüinqüênio para a compensação do indébito no período de outubro/95 a fevereiro/96, sendo, porém, passível de 

compensação os valores recolhidos no período de outubro/00 a janeiro/03, tal como considerado e computado pela 

jurisprudência da Turma. 

7. No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a 

compensação fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, 

CTN), constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 

10.833/03 vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de 

autorização, para compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela 

Secretaria da Receita Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito 

superveniente, conforme decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 488.992, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI. 

8. O indébito fiscal deve ser, na espécie, acrescido, a título de correção monetária e juros de mora, exclusivamente da 

Taxa SELIC, porém apenas a partir de 01.01.96 e observada a data de cada recolhimento indevido, sem cumulação 

de qualquer outro índice ou fator no período.  

9. Precedentes." 
Foram opostos e rejeitados embargos de declaração, tendo sido interposto recurso especial, buscando a reforma do 

julgado para que seja reconhecido o direito à restituição do indébito, observada a prescrição decenal. 

A Vice-Presidência da Corte, no exame deste recurso especial, devolveu os autos à Turma para julgamento na forma do 

artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade da impetrante efetuar a restituição do indébito, observada a 

prescrição decenal. 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência desta Corte e Turma firme no sentido que, apurada a existência 

de indébito fiscal, a questão da prescrição em face do artigo 168 do CTN somente abrange os recolhimentos dentro do 

prazo de cinco anos retroativos à data da propositura da ação (AMS nº 2005.61.06.003908-4, Rel. Des. Fed. MÁRCIO 

MORAES, DJF3 de 05/05/09, p. 52; AMS nº 2004.61.00.029293-5, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 

10/03/09, p. 127; EI nº 1999.61.00.032154-8, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJF3 de 21/11/08; Rel. Des. Fed. 

ROBERTO HADDAD, DJF3 de 26/02/09, p. 191; APELREE nº 2002.61.00.020684-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, 

DJF3 de 26/05/09, p. 679; APELREE nº 2005.61.00.018259-9, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 de 22/06/09, p. 

1393; e AC nº 2001.03.99.050843-4, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 11/03/05, p. 352). 

Recentemente, a Turma reiterou o entendimento, com acórdão assim ementado: 

 

- AC nº 2004.61.00.000325-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, sessão de 15/04/2010: "JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, II, CPC - PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL - MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO. 1. No caso de repetição/compensação de tributo lançado por homologação, o prazo disposto no art. 168 
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do CTN deve ser contado a partir do pagamento efetuado pelo contribuinte, ou seja, o contribuinte pode postular a 

compensação/repetição dos pagamentos efetuados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda. 2. Este 

E. Tribunal já teve a oportunidade de decidir nesse mesmo sentido. 3. Inexistem razões para modificação do 

entendimento inicialmente manifestado. 4. Acórdão mantido." 

 

Desse modo, conforme jurisprudência consolidada, não cabe a retratação do v. acórdão, mantendo o julgado tal como 

proferido. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 8°, do CPC, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000695-30.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.000695-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ALVARO TORRES ERASO 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

Renúncia 

Visto, etc. 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta com o objetivo de compelir a Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul - FUFMS a receber e a processar o pedido de revalidação de diploma estrangeiro obtido pelo autor. 

Após a sentença que julgou improcedente o pedido foi interposto recurso de apelação pelo autor, o qual, antes do 

julgamento por esta E. Corte, renunciou ao direito sobre o qual funda a demanda (fls. 319). 

De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, "a renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, é ato privativo do 

autor, e independe, também, da concordância da parte contrária, podendo ser exercida a qualquer tempo e grau de 

jurisdição, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito. Precedentes: REsp 555.139/CE, Rel. Ministra 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 13.6.2005; AgRg no Ag 491.140/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

Segunda Turma, DJ de 24.5.2004" (AGRESP nº 1000941, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 

16.09.2009). 

Portanto, com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de renúncia e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, ficando prejudicada a apelação. Mantenho a condenação do autor 

nas verbas de sucumbência na forma como lançada pela sentença. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005425-16.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.005425-0/SP  

APELANTE : FABRICA DE ARTEFATOS DE LATEX SAO ROQUE S/A e outro 

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE 

APELANTE : LOCATEX LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança para compensação de indébito fiscal (COFINS e PIS - artigos 2º, e 3º, § 

1º, da Lei nº 9.718/98: Fábrica de Artefatos de Látex São Roque S/A, período de março/99 a dezembro/02, para o PIS, e 

março/99 a fevereiro/04, para a COFINS; e Locatex Ltda., período de março/99 a julho/05, para o PIS, e março/99 a 

julho/05, para a COFINS), com parcelas vincendas dos mesmos tributos ou de outros administrados pela SRF. 
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Alegou o impetrante, em suma, que a Lei nº 9.718/98, no que alterou o regime fiscal precedente, relativamente à base 

de cálculo, ampliada de forma gravosa ao contribuinte, violou a Constituição Federal e o Código Tributário Nacional, 

aduzindo que a superveniência da EC nº 20/98 não convalida a inconstitucionalidade preexistente, pelo que procedente 

o pedido de compensação. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelou o impetrante, reiterando os termos da inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma parcial da r. 

sentença. 

A Turma, na sessão de 26.09.07, proferiu acórdão com o seguinte teor: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE 

DE CÁLCULO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. LIMITES E 

CONDIÇÕES.  

1. Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da 

majoração exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior. 

2. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em 

relação e a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à 

plena restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 

3. No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a 

compensação fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, 

CTN), constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 

10.833/03 vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de 

autorização, para compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela 

Secretaria da Receita Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito 

superveniente, conforme decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 488.992, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI. 

4. O indébito fiscal deve ser, na espécie, acrescido, a título de correção monetária e juros de mora, exclusivamente da 

Taxa SELIC, porém apenas a partir de 01.01.96 e observada a data de cada recolhimento indevido, sem cumulação 

de qualquer outro índice ou fator no período. 

5. Precedentes." 

Foram opostos e rejeitados embargos de declaração, tendo sido interposto recurso especial, buscando a reforma do 

julgado para que seja reconhecido o direito à restituição do indébito, observada a prescrição decenal. 

A Vice-Presidência da Corte, no exame deste recurso especial, devolveu os autos à Turma para julgamento na forma do 

artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade da impetrante efetuar a restituição do indébito, observada a 

prescrição decenal. 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência desta Corte e Turma firme no sentido que, apurada a existência 

de indébito fiscal, a questão da prescrição em face do artigo 168 do CTN somente abrange os recolhimentos dentro do 

prazo de cinco anos retroativos à data da propositura da ação (AMS nº 2005.61.06.003908-4, Rel. Des. Fed. MÁRCIO 

MORAES, DJF3 de 05/05/09, p. 52; AMS nº 2004.61.00.029293-5, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 

10/03/09, p. 127; EI nº 1999.61.00.032154-8, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJF3 de 21/11/08; Rel. Des. Fed. 

ROBERTO HADDAD, DJF3 de 26/02/09, p. 191; APELREE nº 2002.61.00.020684-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, 

DJF3 de 26/05/09, p. 679; APELREE nº 2005.61.00.018259-9, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 de 22/06/09, p. 

1393; e AC nº 2001.03.99.050843-4, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 11/03/05, p. 352). 

Recentemente, a Turma reiterou o entendimento, com acórdão assim ementado: 

 

- AC nº 2004.61.00.000325-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, sessão de 15/04/2010: "JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, II, CPC - PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL - MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO. 1. No caso de repetição/compensação de tributo lançado por homologação, o prazo disposto no art. 168 

do CTN deve ser contado a partir do pagamento efetuado pelo contribuinte, ou seja, o contribuinte pode postular a 

compensação/repetição dos pagamentos efetuados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda. 2. Este 

E. Tribunal já teve a oportunidade de decidir nesse mesmo sentido. 3. Inexistem razões para modificação do 

entendimento inicialmente manifestado. 4. Acórdão mantido." 
 

Desse modo, conforme jurisprudência consolidada, não cabe a retratação do v. acórdão, mantendo o julgado tal como 

proferido. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 8°, do CPC, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 
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Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027987-64.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.066229-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : DULCA CONFEITARIA E BOMBONIERES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.27987-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, em ação de compensação (ou, alternativamente, de repetição) de indébito 

fiscal (PIS, Decretos-lei nº 2.445 e 2.449/88 - período de dezembro/88 a dezembro/95), com parcelas vincendas do 

próprio PIS, da CSL e da COFINS, correção monetária plena, demais acréscimos legais, e afastada a exigência de 

requerimento administrativo. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, garantindo o direito à compensação do indébito fiscal, independentemente de 

requerimento administrativo, com parcelas vincendas do próprio PIS, COFINS e CSL, observada a prescrição 

qüinqüenal, a contar da data da propositura da ação, correção monetária pelos índices oficiais, e juros pela taxa SELIC a 

partir de 01.01.96, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou o contribuinte, alegando, em suma, que: (1) a prescrição é decenal; (2) cabe sobre o indébito a correção 

monetária pelo IPC, com inclusão dos índices expurgados; e (3) a taxa SELIC deve incidir a partir de 01.01.95. 

Por sua vez, apelou a FAZENDA NACIONAL, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir (ausência de 

crédito), e alegando, em suma, que: (1) a prescrição é qüinqüenal; e (2) é incabível a compensação nos moldes 

pleiteados. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

A Turma, na sessão de 13.12.04, proferiu acórdão com o seguinte teor: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO 

PARCIAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEI NºS 2.445 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE 

PACIFICADA. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. SUCUMBÊNCIA.  

1. Não se conhece da apelação fazendária, no que renova o exame da prescrição qüinqüenal, na medida em que tal 

pedido foi objeto de acolhimento pela r. sentença. 

2. A resistência do Fisco ao pedido, deduzido mais amplamente do que o admitido administrativamente, caracteriza o 

interesse de agir do contribuinte. 

3. É pacífica a orientação quanto à inconstitucionalidade dos Decretos-lei nºs 2.445 e 2.449/88, no que alteraram o 

regime da contribuição ao PIS, previsto, originariamente, pela LC nº 7/70 (TRF/3ª R - Argüição de 

Inconstitucionalidade na AMS no 89.03.33735, Rel. Des. Fed. LÚCIA FIGUEIREDO; STF - RE no 148.754, Rel. 

Min. FRANCISCO REZEK; SF - Resolução nº 49/95; e artigos 18 e 19 da Lei nº 10.522/02), gerando, assim, 

indébito fiscal. 

4. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em 

relação e a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à 

plena restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes.  

5. No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a 

compensação fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, 

CTN), constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 

10.833/03 vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de 

autorização, para compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela 

Secretaria da Receita Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito 
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superveniente, conforme decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 488.992, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI. 

6. Na compensação, procedimento especial que envolve o encontro contábil de lançamentos (indébito e débito 

recíprocos), não pode a correção monetária ser aplicada de forma diferenciada, atualizando por índice maior uma 

das parcelas, e por índice menor a outra e, portanto, rompendo com a paridade, que é da essência na relação de 

encontro de contas, entre indébito e débito. Por conseqüência, o indébito fiscal deve ser corrigido, desde quando 

recolhido a maior ou de forma indevida, mas com a aplicação dos mesmos índices - nem maior, nem menor - de 

correção monetária, reservados para a atualização dos créditos tributários. 

7. O indébito fiscal, para efeito de compensação, não se sujeita à regra de juros moratórios do artigo 167 do CTN, 

própria da repetição por sentença judicial condenatória transitada em julgado; mas lei especial pode, com 

fundamento no artigo 170 do CTN, definir a incidência do encargo, como ocorreu com a edição da Lei nº 9.250, de 

26.12.95: a taxa SELIC é, pois, cabível, a partir de 01.01.96, porém, por incluir no seu cálculo uma componente de 

variação de correção monetária, não se admite a sua cumulação com qualquer outro índice. 

8. Caso em que, dada a procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes, fica 

reconhecida a sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

9. Precedentes." 
Em face do v. acórdão foi interposto recurso especial, buscando a reforma do julgado para que seja reconhecido o 

direito à restituição do indébito, observada a prescrição decenal. 

A Vice-Presidência da Corte, no exame deste recurso especial, devolveu os autos à Turma para julgamento na forma do 

artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade da parte autora efetuar a restituição do indébito, observada a 

prescrição decenal. 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência desta Corte e Turma firme no sentido que, apurada a existência 

de indébito fiscal, a questão da prescrição em face do artigo 168 do CTN somente abrange os recolhimentos dentro do 

prazo de cinco anos retroativos à data da propositura da ação (AMS nº 2005.61.06.003908-4, Rel. Des. Fed. MÁRCIO 

MORAES, DJF3 de 05/05/09, p. 52; AMS nº 2004.61.00.029293-5, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 

10/03/09, p. 127; EI nº 1999.61.00.032154-8, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJF3 de 21/11/08; Rel. Des. Fed. 

ROBERTO HADDAD, DJF3 de 26/02/09, p. 191; APELREE nº 2002.61.00.020684-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, 

DJF3 de 26/05/09, p. 679; APELREE nº 2005.61.00.018259-9, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 de 22/06/09, p. 

1393; e AC nº 2001.03.99.050843-4, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 11/03/05, p. 352). 

Recentemente, a Turma reiterou o entendimento, com acórdão assim ementado: 

 

- AC nº 2004.61.00.000325-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, sessão de 15/04/2010: "JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, II, CPC - PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL - MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO. 1. No caso de repetição/compensação de tributo lançado por homologação, o prazo disposto no art. 168 

do CTN deve ser contado a partir do pagamento efetuado pelo contribuinte, ou seja, o contribuinte pode postular a 

compensação/repetição dos pagamentos efetuados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda. 2. Este 

E. Tribunal já teve a oportunidade de decidir nesse mesmo sentido. 3. Inexistem razões para modificação do 

entendimento inicialmente manifestado. 4. Acórdão mantido." 

 

Desse modo, conforme jurisprudência consolidada, não cabe a retratação do v. acórdão, mantendo o julgado tal como 

proferido. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 8°, do CPC, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011922-27.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.011922-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALCIDES NORBERTO SPIRANDELI JUNIOR 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir da incidência do 

imposto de renda os valores, percebidos em virtude de rescisão de contrato de trabalho, referentes às "indenizações 

especiais" ("gratificação" e "bônus especial"), e férias proporcionais indenizadas, com o respectivo terço constitucional. 

A r. sentença concedeu a ordem. 

Apelou a Fazenda Nacional, pugnando pela reforma da r. sentença, considerando devida a retenção do imposto de renda 

incidente sobre as verbas rescisórias objeto da ação, por não serem decorrentes de adesão a plano de demissão 

voluntária, ultrapassar o limite de isenção legal, e dada a ausência de natureza indenizatória.  

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer no sentido da 

manutenção da r. sentença. 

A Turma, na sessão de 15.05.08, proferiu acórdão com o seguinte teor: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS DE 

CONTRATO DE TRABALHO. NATUREZA JURÍDICA. 

1. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

por adesão a plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência do imposto 

de renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização. 

2. A indenização adicional, qualquer que seja a sua denominação, não se sujeita ao imposto de renda, quando a 

causa do seu pagamento é a rescisão de contrato de trabalho e o seu objetivo essencial é compensar financeiramente 

tal situação, ainda que acima dos limites da lei, e mesmo que fora do contexto da adesão a plano de demissão 

voluntária.  

3. O direito a férias proporcionais possui natureza jurídica própria, porque, salvo a hipótese de férias coletivas, não 

pode ser gozada in natura, tendo, assim, feição exclusivamente patrimonial. A rescisão do contrato de trabalho não 

acarreta, pois, prejuízo específico, de molde a transformar o pagamento da pecúnia em verdadeira indenização. O 

dano inerente à perda do emprego é composto por outras verbas, que não o pagamento das férias proporcionais." 

 

A Fazenda Nacional interpôs recurso especial, buscando a reforma do v. acórdão quanto à incidência do imposto de 

renda "sobre as verbas recebidas referentes a bônus, estando afastada a Súmula nº 215 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça". 

A Vice-Presidência da Corte, no exame deste recurso especial, devolveu os autos à Turma para julgamento na forma do 

artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à verba denominada "bônus especial". 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido contrário, da 

jurisprudência dos Tribunais Superiores, firmada no sentido da exigibilidade do imposto de renda sobre a gratificação, 

por mera liberalidade do empregador. 

Com efeito, a propósito da exigibilidade do imposto de renda sobre verbas vinculadas a contrato de trabalho, consolidou 

o Superior Tribunal de Justiça a jurisprudência, firmando, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 977.207, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE de 17/12/2008: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO. INDENIZAÇÃO 

DECORRENTE DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. FÉRIAS 

VENCIDAS E NÃO-GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO DAS 

INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES. 1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato 

gerador, nos termos do art. 43 e seus parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os 

acréscimos ao patrimônio material do contribuinte. 2. O pagamento de indenização por rompimento de vínculo 

funcional ou trabalhista, embora represente acréscimo patrimonial, está contemplado por isenção em duas 

situações: (a) a prevista no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 ("Ficam isentos do imposto de renda (...) a indenização e o 

aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei (...)") e (b) a 

prevista no art. 14 da Lei 9.468/97 ("Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de 

rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de direito 

público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de desligamento voluntário"). 3. No 

domínio do Direito do Trabalho, as fontes normativas não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as 

convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (art. 7º, inc. XXVI). 

Nesse entendimento, não se pode ter por ilegítima a norma do art. 39, XX, do Decreto 3.000/99, que, ao 

regulamentar a hipótese de isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, inclui entre as indenizações isentas, não apenas as 

decorrentes de ato do poder legislativo propriamente dito, mas também as previstas em "dissídio coletivo e 

convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho (...)". 4. Pode-se afirmar, conseqüentemente, que 

estão isentas de imposto de renda, por força do art. 6º, V da Lei 7.713/88, regulamentado pelo art. 39, XX do Decreto 

3.000/99, as indenizações por rescisão do contrato pagas pelos empregadores a seus empregados quando previstas 

em dissídio coletivo ou convenção trabalhista, inclusive, portanto, as decorrentes de programa de demissão 

voluntária instituídos em cumprimento das referidas normas coletivas. 5. O pagamento feito pelo empregador a seu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 479/1687 

empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial, conforme previsto nos arts. 7º, XVII, da 

Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de renda. Todavia, o pagamento a título 

de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em pecúnia, inclusive os respectivos 

acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está beneficiado por isenção (art. 39, XX 

do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88). Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 

672.779/SP e REsp 671.583/SE. 6. O pagamento feito por liberalidade do empregador, por ocasião da rescisão de 

contrato de trabalho, não tem natureza indenizatória. E, mesmo que tivesse, estaria sujeito à tributação do imposto 

de renda, já que (a) importou acréscimo patrimonial e (b) não está beneficiado por isenção. Precedentes da 1ª Seção: 

EREsp 770.078, EREsp 686.109, EREsp 515.148. 7. Recurso especial parcialmente provido." 

- PET nº 6.243, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 13/10/2008: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: NATUREZA INDENIZATÓRIA X 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. 1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade 

econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN). 2. A jurisprudência desta Corte, a 

partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à tributação do imposto de renda, por 

não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida 

pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por liberalidade do empregador; b) verbas pagas a título 

de indenização por horas extras trabalhadas; c) horas extras; d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; f) complementação temporária de proventos; g) décimo-terceiro salário; h) gratificação de 

produtividade; i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e j) verba 

decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: a) APIP's 

(ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; b) 

licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de 

trabalho e respectivos terços constitucionais; d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços 

constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho; e) abono pecuniário de férias; f) juros 

moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 4. Hipótese dos autos em que se questiona a 

incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em decorrência da renúncia do período de 

estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da rescisão do contrato de trabalho. 5. 

Embargos de divergência não providos." 

- AGRESP nº 1.048.528, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 02/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO A EMPREGADO, POR 

OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO, POR MERA LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 1. O imposto de renda incide em verba de natureza 

salarial, por isso é cediço na Corte que recai referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o 

décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 

735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, 

paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras 

(Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 2. A verba intitulada 

"gratificação" tem natureza jurídica análoga à da gratificação por mera liberalidade do empregador, consoante 

assentado no voto condutor do aresto recorrido. 3. Destarte, conforme jurisprudência sedimentada desta Corte 

Superior, incide o imposto sobre a renda sobre as verbas percebidas a título de "gratificação". 4. Agravo regimental 

desprovido." 

 

No que releva ao caso concreto, como se observa, firmou-se a orientação de que, quanto às verbas do grupo 

"indenização" ou "gratificação especial", incide o imposto de renda sobre os valores de rescisão concedidos por 

liberalidade do empregador, ainda que na demissão sem justa causa, se não houver previsão do pagamento na 

legislação, acordo ou convenção coletiva de trabalho. Não basta, pois, apenas a prova de que a rescisão ocorreu sem 

justa causa, por iniciativa do empregador, na medida em que qualquer pagamento, não previsto no ordenamento 

jurídico, é considerado, conforme a jurisprudência consolidada, como mera liberalidade, configuradora de acréscimo 

patrimonial, sujeito, assim, ao imposto de renda. 

A jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça deve prevalecer sobre os precedentes, inclusive 

súmulas, em sentido contrário, firmados no âmbito desta Corte e Turma, dada a evidente função constitucional, que lhe 

foi atribuída, de órgão de uniformização na interpretação e aplicação do direito federal. 

Em suma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e das Cortes 

Superiores, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame da causa para adequação 
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à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se, aqui, pois, a exigibilidade da incidência do imposto de renda sobre a 

verba denominada "bônus especial". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, no reexame do 

julgado, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a r. sentença, nos temos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014453-77.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.014453-2/SP  

APELANTE : MUNDO DOS LOJISTAS MATERIAIS DE DECORACAO LTDA 

 
: CABIDE DE OURO MATERIAIS DE DECORACAO LTDA 

ADVOGADO : DEBORA RAHAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação objetivando a compensação de indébito fiscal [PIS - Decretos-lei nºs 2.445 e 2.449/88, 

com apuração da base de cálculo do sexto mês anterior ao da competência sem correção monetária (artigo 6º, parágrafo 

único, LC nº 7/70); ICMS incluído na base de cálculo da COFINS; e FINSOCIAL, em alíquota superior a 0,5%], com 

parcelas vencidas e, eventualmente, vincendas de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a 

prescrição "decenal", garantida a correção monetária (IPC/INPC/UFIR), e aplicação da taxa SELIC a partir de 

janeiro/96; sendo que as guias de recolhimento juntadas aos autos referem-se a: Mundo dos Lojistas Materiais de 

Decoração Ltda - PIS (março/91 a agosto/94), FINSOCIAL (março/91 a junho/92), e COFINS (julho/92 a 

setembro/99); e Cabide de Ouro Materiais de Decoração Ltda. - PIS - (julho/91 a novembro/95; e dezembro/95 a 

julho/96), FINSOCIAL (maio/91 a abril/92), e COFINS (maio/92 a junho/99). 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a validade da inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e, quanto aos demais pedidos, a ocorrência da prescrição qüinqüenal, tendo sido fixada a verba honorária em 

10% sobre o valor da causa. 

Apelou o contribuinte, alegando, em suma, que a prescrição é "decenal", reiterando, no mais, os termos da inicial, 

inclusive para excluir o ICMS na base de cálculo da COFINS. 

Com contra-razões, em que argüida a falta de interesse de agir (não comprovação dos valores exatos a restituir), 

subiram os autos a esta Corte. 

A Turma, na sessão de 24.01.08, proferiu acórdão com o seguinte teor: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. 

CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEI NºS 2.445 E 2.449/88. FINSOCIAL. DECRETO-LEI Nº 1.940/82. 

MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTA. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. VALIDADE. 

1. Rejeita-se a preliminar de falta de interesse de agir, argüida em contra-razões pela FAZENDA NACIONAL, pois 

que se confunde com o próprio mérito o exame da existência ou não do indébito fiscal. 

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência da Turma, no sentido de que o prazo, previsto no artigo 168 do Código 

Tributário Nacional, é contado a partir do recolhimento do tributo, devendo ser a ação proposta antes de decorrido o 

qüinqüênio, sob pena de extinção do direito à restituição e extinção do processo, com exame do mérito (artigo 269, 

IV, CPC). 

3. Ainda que sujeito o lançamento à homologação, o prazo respectivo conta em favor exclusivamente do interesse da 

FAZENDA NACIONAL de apurar, eventualmente, a existência de irregularidade no lançamento, para efeito de 

revisão e constituição de ofício do crédito tributário. Se decorrer in albis o qüinqüênio, contado do fato gerador, 

consuma-se a homologação tácita, com a extinção do crédito tributário.  

4. A condição resolutória do pagamento antecipado tem o fim específico de impedir a definitiva extinção do crédito 

tributário, na hipótese em que é necessária a revisão do lançamento, para a constituição de ofício pela autoridade 

fiscal. 

5. Todavia, o prazo para homologação não inibe o contribuinte de formular, desde logo, o pedido de restituição, em 

Juízo ou administrativamente, que exige apenas o fato objetivo do recolhimento, razão pela qual deve ser este o 

termo inicial do qüinqüênio, a que alude o artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

6. Atingida integralmente pela prescrição os recolhimentos relativos ao PIS e FINSOCIAL, resta prejudicada a 

compensação. No tocante ao indébito fiscal, sustentado com base na inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS, a prescrição é parcial e, no que não prescrita, a compensação é improcedente, no mérito, uma vez que 
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legítima a base de cálculo da contribuição social com a parcela do imposto estadual, sem violação a qualquer 

preceito constitucional ou legal. 

7. Precedentes." 

Em face do v. acórdão foi interposto recurso especial, buscando a reforma do julgado para que seja reconhecido o 

direito à restituição do indébito, observada a prescrição decenal. 

A Vice-Presidência da Corte, no exame deste recurso especial, devolveu os autos à Turma para julgamento na forma do 

artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade da parte autora efetuar a restituição do indébito, observada a 

prescrição decenal. 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência desta Corte e Turma firme no sentido que, apurada a existência 

de indébito fiscal, a questão da prescrição em face do artigo 168 do CTN somente abrange os recolhimentos dentro do 

prazo de cinco anos retroativos à data da propositura da ação (AMS nº 2005.61.06.003908-4, Rel. Des. Fed. MÁRCIO 

MORAES, DJF3 de 05/05/09, p. 52; AMS nº 2004.61.00.029293-5, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 

10/03/09, p. 127; EI nº 1999.61.00.032154-8, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJF3 de 21/11/08; Rel. Des. Fed. 

ROBERTO HADDAD, DJF3 de 26/02/09, p. 191; APELREE nº 2002.61.00.020684-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, 

DJF3 de 26/05/09, p. 679; APELREE nº 2005.61.00.018259-9, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 de 22/06/09, p. 

1393; e AC nº 2001.03.99.050843-4, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 11/03/05, p. 352). 

Recentemente, a Turma reiterou o entendimento, com acórdão assim ementado: 

 

- AC nº 2004.61.00.000325-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, sessão de 15/04/2010: "JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, II, CPC - PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL - MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO. 1. No caso de repetição/compensação de tributo lançado por homologação, o prazo disposto no art. 168 

do CTN deve ser contado a partir do pagamento efetuado pelo contribuinte, ou seja, o contribuinte pode postular a 

compensação/repetição dos pagamentos efetuados nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda. 2. Este 

E. Tribunal já teve a oportunidade de decidir nesse mesmo sentido. 3. Inexistem razões para modificação do 

entendimento inicialmente manifestado. 4. Acórdão mantido." 
 

Desse modo, conforme jurisprudência consolidada, não cabe a retratação do v. acórdão, mantendo o julgado tal como 

proferido. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 8°, do CPC, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050032-68.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.050032-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE BATISTA GUERREIRO 

No. ORIG. : 00500326820004036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade 

para manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção das execuções 

fiscais (artigo 269, IV, do CPC), reunidas na forma do artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80 

(2000.61.82.050032-0, 2000.61.82.074284-4, 2000.61.82.079587-3 e 2000.61.82.079588-5). 

Apelou a Fazenda Nacional pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, a inocorrência da prescrição intercorrente. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à 

tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria 

jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis: 

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO. HARMONIA COM O 
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CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado para tornar imprescritível a 

execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art. 174 do CTN. 2. Atualmente, é 

possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de ouvida a Fazenda Pública, com base no 

§ 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento para o acórdão recorrido. 3. A aplicação 

temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela Corte de origem. Prequestionamento ausente, com 

incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto 

no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de 

Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo 

prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação 

e com prescrição intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as 

obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. 

Agravo Regimental desprovido." 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. 

DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de 

que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se 

o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 

arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido." 

 

Na espécie, cabe destacar que o quinquênio prescricional não decorreu integralmente, pois não excluído do respectivo 

cômputo, como necessário, o prazo de suspensão e arquivamento provisório do feito, por um ano. Somente depois de 

vencido o prazo de um ano é que se pode contar o prazo de prescrição, conforme expressamente previsto pela Súmula 

314/STJ, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o 

qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente" (grifamos). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida, para reformar a r. sentença nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Traslade-se cópia desta decisão para as execuções fiscais nºs 2000.61.82.074284-4, 2000.61.82.079587-3 e 

2000.61.82.079588-5. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069148-60.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.069148-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MOVEIS E DECORACOES SS LTDA 

No. ORIG. : 00691486020004036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação da Fazenda 

Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção da execução fiscal (artigo 269, IV, do CPC). 

Apelou a Fazenda Nacional pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, a inocorrência da prescrição intercorrente. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à 

tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria 

jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis: 
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- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO. HARMONIA COM O 

CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado para tornar imprescritível a 

execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art. 174 do CTN. 2. Atualmente, é 

possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de ouvida a Fazenda Pública, com base no 

§ 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento para o acórdão recorrido. 3. A aplicação 

temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela Corte de origem. Prequestionamento ausente, com 

incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto 

no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de 

Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo 

prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação 

e com prescrição intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as 

obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. 

Agravo Regimental desprovido." 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. 

DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de 

que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se 

o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 

arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido." 

 

Na espécie, cabe destacar que o quinquênio prescricional não decorreu integralmente, pois não excluído do respectivo 

cômputo, como necessário, o prazo de suspensão e arquivamento provisório do feito, por um ano. Somente depois de 

vencido o prazo de um ano é que se pode contar o prazo de prescrição, conforme expressamente previsto pela Súmula 

314/STJ, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o 

qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente" (grifamos). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a r. 

sentença nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069149-45.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.069149-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MOVEIS E DECORACOES SS LTDA 

No. ORIG. : 00691494520004036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação da Fazenda 

Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção da execução fiscal (artigo 269, IV, do CPC). 

Apelou a Fazenda Nacional pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, a inocorrência da prescrição intercorrente. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à 

tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria 

jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis: 

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO. HARMONIA COM O 

CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado para tornar imprescritível a 

execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art. 174 do CTN. 2. Atualmente, é 

possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de ouvida a Fazenda Pública, com base no 

§ 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento para o acórdão recorrido. 3. A aplicação 

temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela Corte de origem. Prequestionamento ausente, com 

incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto 

no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de 

Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo 

prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação 

e com prescrição intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as 

obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. 

Agravo Regimental desprovido." 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. 

DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de 

que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se 

o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 

arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido." 

 

Na espécie, cabe destacar que o quinquênio prescricional não decorreu integralmente, pois não excluído do respectivo 

cômputo, como necessário, o prazo de suspensão e arquivamento provisório do feito, por um ano. Somente depois de 

vencido o prazo de um ano é que se pode contar o prazo de prescrição, conforme expressamente previsto pela Súmula 

314/STJ, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o 

qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente" (grifamos). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a r. 

sentença nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0082309-40.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.082309-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MOVEIS E DECORACOES SS LTDA 

No. ORIG. : 00823094020004036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação da Fazenda 

Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção da execução fiscal (artigo 269, IV, do CPC). 

Apelou a Fazenda Nacional pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, a inocorrência da prescrição intercorrente. 

DECIDO. 
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à 

tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria 

jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis: 

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO. HARMONIA COM O 

CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado para tornar imprescritível a 

execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art. 174 do CTN. 2. Atualmente, é 

possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de ouvida a Fazenda Pública, com base no 

§ 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento para o acórdão recorrido. 3. A aplicação 

temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela Corte de origem. Prequestionamento ausente, com 

incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto 

no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de 

Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo 

prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação 

e com prescrição intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as 

obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. 

Agravo Regimental desprovido." 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. 

DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de 

que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se 

o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 

arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido." 
 

Na espécie, cabe destacar que o quinquênio prescricional não decorreu integralmente, pois não excluído do respectivo 

cômputo, como necessário, o prazo de suspensão e arquivamento provisório do feito, por um ano. Somente depois de 

vencido o prazo de um ano é que se pode contar o prazo de prescrição, conforme expressamente previsto pela Súmula 

314/STJ, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o 

qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente" (grifamos). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a r. 

sentença nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000489-96.2002.4.03.6127/SP 

  
2002.61.27.000489-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal 

APELADO : FORNAZIERO E MORAES LTDA e outros 

 
: OLAVO SOARES FORNAZIEIRO 

 
: JOSE CARLOS MORAES 

No. ORIG. : 00004899620024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de 

concedida oportunidade para manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a 

extinção do processo, nos termos dos artigos 269, IV, do CPC e 40, § 4º, da LEF. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente, vez que: (1) o artigo 40 da 

LEF não se aplica ao caso dos autos, pois houve a interrupção do prazo prescricional pela adesão da executada ao 

PAES, em 30/11/2003, permanecendo suspensa a exigibilidade do crédito até a rescisão do parcelamento, em 

03/02/2008; e (2) o arquivamento somente poderia ser deferido depois de decorrido o prazo de um ano de suspensão do 

feito, durante o qual não corre a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40, §§ 1º e 2º, da LEF. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Sobre a matéria, cabe salientar que a prescrição intercorrente, cuja contagem depende do arquivamento provisório do 

feito, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, estabelecendo, a propósito, a Súmula 314 do Superior Tribunal de 

Justiça que: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o 

qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente" (grifamos). Antes, porém, de decretar, de ofício, a 

prescrição, deve o Juiz, na forma do § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, ouvir a exequente, garantindo-lhe a 

oportunidade para indicar a ocorrência de eventuais causas interruptivas ou suspensivas da prescrição. 

Na espécie, considerou a sentença que em março de 2003 houve a suspensão, com fundamento no artigo 40 da LEF, 

permanecendo paralisado o feito por mais de seis anos até a data em que proferida (22/04/2009). 

Cumpre ressaltar que o processo foi desarquivado em agosto de 2008, quando determinada a intimação da exequente 

para manifestar-se sobre a hipótese do artigo 40, § 4º, da LEF. 

Ocorre que os autos revelam uma série de fatos processuais relevantes, assim consta que do despacho de suspensão, 

proferido em 11/03/2003 (f. 218), a exequente sequer foi intimada. Mesmo após o desarquivamento para a juntada de 

ofício e a determinação de retorno dos autos ao arquivo, em 03/06/2003 (f. 220/2), não houve intimação, sendo os autos 

reenviados diretamente ao arquivo em 09/06/2003 (f. 223), sem qualquer ciência da Fazenda Nacional.  

Desse modo, manifesta, pois, a inexistência de prescrição, já que, no caso dos autos, a paralisação do feito não pode ser 

atribuída à exequente. A jurisprudência consolidada exige que a prescrição intercorrente decorra não apenas do 

arquivamento, com a regular intimação da exequente, mas da conjugação do decurso do quinquênio com a inércia 

processual, por culpa exclusiva da Fazenda Nacional, conforme revelam, entre outros, o seguinte julgado: 

 

- RESP nº 573.769, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 28/06/2004: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO PROCESSO NÃO IMPUTÁVEL À FAZENDA PÚBLICA. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. 1. O mero transcurso de prazo não é causa bastante 

para que seja reconhecida a prescrição intercorrente, se a culpa pela paralisação do processo executivo não pode ser 

imputada ao credor exeqüente. 2. Se a suspensão do processo decorre de determinação expressa do Juízo 

processante em face da oposição de embargos do devedor, não se pode reconhecer a prescrição intercorrente, ainda 

que transcorrido o lustro prescricional. 3. Recurso especial provido." 
 

Ademais, em que pese a Fazenda Nacional não tenha informado, oportunamente, ao Juízo a quo, é certo que a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em virtude da adesão da apelada ao PAES, entre 30/11/2003 e 

03/02/2008, como comprova o documento de f. 241, configura causa interruptiva, impedindo, pois, o curso do prazo da 

prescrição intercorrente no respectivo período. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida, para desconstituir a r. sentença, afastando o decreto de prescrição para regular processamento do 

feito. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000054-90.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000054-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : ISABEL GOMES SOARES 

ADVOGADO : JOÃO PAULO RODRIGUES MULATO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00000549020094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de dupla apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de 

janeiro/89 (42,72%), fevereiro/89 (10,14%) e, quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de março/90, 

abril/90, maio/90 e fevereiro/91, acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%) e 

abril/90 (44,80%), aplicando-se correção monetária pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, juros 

contratuais de 0,5% ao mês, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, fixada a sucumbência recíproca. 

Apelou a autora, pela procedência do pedido nos termos da inicial, com condenação sucumbencial.  

Por sua vez, apelou a CEF, pela ilegitimidade e improcedência do pedido quanto ao Plano Collor I. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pelo provimento do recurso da autora. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A preliminar de ilegitimidade passiva 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2. O mérito da reposição - IPC de fevereiro/89 

Inviável o exame do mérito, quanto à reposição de fevereiro/89, assim porque, com efeito, encontra-se consolidada a 

jurisprudência no sentido de que, aplicada a reposição em tal mês, da LFT com o índice de 18,25%, tanto nas cadernetas 

de poupança (artigo 17, I, da Lei nº 7.730/89), como nas contas vinculadas ao FGTS (artigo 6º, I, da Lei nº 7.738/89), 

evidente a falta de interesse processual na aplicação do IPC, com índice inferior (10,14%), donde a carência de ação 

para tal reposição. 

A propósito da aplicação da LFT e da carência de ação quanto ao IPC de fevereiro de 1989, os seguintes precedentes: 

 

- REsp nº 982850, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 03.12.2007, p. 304: "ADMINISTRATIVO E 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS. ART. 29-C 

DA LEI 8.036/90, COM REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01. AÇÕES AJUIZADAS 

APÓS 27.07.2001. APLICABILIDADE. 1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção 

monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC 

(10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 

7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido 

das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. 

Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 

12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal 

título.(...)"  

 

- EDcl no AgRg no REsp nº 581855, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 01.07.2005, p. 470: "PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA NO TRIMESTRE DEZEMBRO/88 - JANEIRO/89 - FEVEREIRO/89. 1. Inexiste 

contradição no julgado, porquanto adotada a sedimentada posição do STJ no sentido de que, a partir da 

interpretação da Lei 7.730/89 feita pela Corte Especial no REsp 43.055-0/SP, se o IPC de janeiro/89 foi de 42,72% e 

não de 70,28%, como divulgado pelo IBGE, a inflação de fevereiro/89 foi de 10,14%. 2. Apesar de a CEF ter 

aplicado a LFT de 18,35% relativamente a fevereiro/89, índice superior aos 10,14% (IPC) reconhecidos pelo STJ, 

inexiste prejuízo para o Fundo porque, à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo assim, conclui-se 

que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte.3. Embargos de declaração acolhidos, 

sem efeitos modificativos (...)".  

 

- AC nº 2004.61.06.004092-6, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJF3 de 03.02.2009, p. 509: "DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO DO IPC DE 

JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO. 1. O 

contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 2. As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser 

atualizadas pelo IPC de 42,72%. 3. Quanto ao índice relativo a fevereiro de 1989, aplicou-se a LFT, no percentual de 

18,35%, superior ao IPC, cujo percentual fora de 10,14%. 4. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas 

contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 

(7,87%), no mês de junho. 5. Apelação parcialmente provida."  
 

- AC nº 2007.61.06.005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 de 04.11.2008: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 

1989. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO REJEITADAS. 
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INCIDÊNCIA DO IPC DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90 E MAIO/90. TAXA SELIC. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. A pretensão do autor visa ao recebimento da 

diferença de correção monetária, incidente em depósitos de caderneta de poupança, correspondente ao IPC dos 

meses de junho de 1987, janeiro de 1989, fevereiro/89, abril/90, maio/90 e fevereiro/91. II. Falece interesse 

processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da 

Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, 

cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). (...)" 

 

3. O IPC de março/90 

Com efeito, ausente interesse processual na ação na medida em que efetivada a aplicação administrativa do IPC de 

março/90, conforme reconhecido em reiterados precedentes da jurisprudência, como revelam, entre outros, os seguintes 

acórdãos: 

 

- AC nº 2004.61.27002749-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 07.06.06, p. 297: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS INFERIOR A 

CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE NA 1ª QUINZENA DO 

MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos 

financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco 

depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL. 2. O 

Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação. 3. Caso 

em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de março/90, 

prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação específica. 4. 

Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir. 5. 

Precedentes." 
 

- AC nº 98.03.004361-7, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 20.08.03: "PROCESSUAL CIVIL - 

AÇÃO DE COBRANÇA - "PLANO COLLOR" - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CADERNETA DE POUPANÇA DA 1ª 

QUINZENA - APLICADO O ÍNDICE IPC (84,32%) - FALTA DE INTERESSE DE AGIR. I. Legitimidade passiva 

da Caixa Econômica Federal para integrar a lide, tendo em vista que a caderneta de poupança aniversariava na 

primeira quinzena do mês, período em que os saldos ainda estavam sob sua responsabilidade. II. Falta de interesse 

de agir dos autores, pois as cadernetas receberam o percentual de 84,32%, relativo aos rendimentos do mês de 

março/90, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do Bacen. III. Apelação do Banco Central do Brasil não 

conhecida. IV. Apelação da Caixa Econômica Federal provida." (g.n.) 

 

4. O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 

 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 489/1687 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 

 

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, verifica-se que a r. sentença merece reforma para que seja determinada a 

incidência do IPC de abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), como índice de correção das cadernetas de poupança. 

5. Plano Collor II  
Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência é pacífica no sentido da validade da aplicação do índice oficial, TRD, na 

vigência do Plano Collor II, pelos bancos depositários. 

A propósito de tais orientações, os seguintes precedentes da Turma: 

 

- AC nº 2008.61.06005868-7, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/2009: "PROCESSUAL CIVIL - 

AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - "PLANOS BRESSER, VERÃO E 

COLLOR" - ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - DIREITO ADQUIRIDO - JUROS REMUNERATÓRIOS - 

RECURSO ADESIVO - FEVEREIRO/91 - TRD. I. A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição 

financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não 

depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. II. 

Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos 

ao Banco Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os 

juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. Com a alteração das 

regras das aplicações financeiras, as instituições financeiras deixaram de creditar não apenas a variação do IPC, 

mas também os juros contratuais a que o poupador tinha direito. Por não existir prova do encerramento da conta, 

fato este que competia à ré, por constituir fato impeditivo ao direito da autora, os juros remuneratórios são devidos 

até a data do efetivo pagamento. V. Atualmente encontra-se consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de 

que a TRD é o índice aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, 

quando em vigor o chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). VI. Preliminares rejeitadas. Apelação e recurso 

adesivo improvidos." 

 

- AC Nº 2006.61.08011936-3, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 19/08/2008: "PROCESSUAL CIVIL. 

ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Apelação da CEF não conhecida na parte em que trata de matéria 

estranha à presente lide. 2. A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 3. O 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na 

Lei n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC até junho de 1990 (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). Posteriormente, 

o IPC foi substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177, 02/03/1991, 

artigos 12 e 13, Medida Provisória n. 294/1991, publicada em 01/02/1991. 4. São devidas as diferenças de correção 

monetária entre os índices efetivamente pagos e o IPC de junho de 1987, janeiro de 1989 (42,72%), apenas para as 

contas com aniversário na primeira quinzena, bem como é devida a diferença pertinente ao IPC de abril de 1990. 5. 

O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com crédito efetivado 

em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em 

março de 1991. Improcedência deste pedido. 6. Sucumbência recíproca. 7. Apelação parcialmente provida na parte 

em que conhecida." 

 

Na espécie, não houve, pois, discrepância entre a sentença proferida e a jurisprudência nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

6. A sucumbência 

No tocante à sucumbência, diante da procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes, 

deve ser mantida a sucumbência recíproca. 

7. Síntese conclusiva 

Na espécie, a r. sentença deve ser reformada apenas quanto ao IPC de maio/90, que é cabível, mantidas as demais 

condenações, inclusive no tocante aos acréscimos legais. 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da CEF, e dou 

parcial provimento à apelação da autora, para reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OTACO ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA 

No. ORIG. : 00008670720014036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou extinta a execução fiscal (artigo 267, VI, CPC), tendo em vista o 

encerramento da falência. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que: (1) o objeto da execução fiscal é o 

valor do débito constante da CDA e não os bens da executada, de modo que o encerramento da falência não afasta o 

interesse no prosseguimento das diligências para localizar bens penhoráveis; (2) a hipótese é de arquivamento do feito, 

com base no artigo 40, caput, da LEF; e (3) a sentença de extinção impede que sejam trazidos outros elementos para a 

eventual responsabilização dos sócios, afrontando o princípio da economia processual. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório dos 

executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o que 

afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

- RESP nº 696.635, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/07, p. 187: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. 

DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não 

pode ser conhecido o recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de 

intimação da Fazenda Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o 

juízo emitido pelo acórdão recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o 

encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, 

não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, 

IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

12.09.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 
- RESP nº 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 12/12/06, p. 272: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1. Com 

o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que 

ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da 

LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que 

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, 

ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial improvido." 
 

Note-se que, ao contrário dos demais créditos, os tributários ficam excluídos da habilitação no processo falimentar, 

permitindo o prosseguimento da execução fiscal com os respectivos atos, sem prejuízo do juízo universal para efeito de 

verificação final das preferências legais, como reconhecido em julgados reiterados da Corte Superior: 
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- RESP nº 188.148, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 27/05/2002 p. 121: "PROCESSUAL - 

EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - BENS PENHORADOS - DINHEIRO OBTIDO COM A 

ARREMATAÇÃO - ENTREGA AO JUÍZO UNIVERSAL - CREDORES PRIVILEGIADOS. I - A decretação da 

falência não paralisa o processo de execução fiscal, nem desconstitui a penhora. A execução continuará a se 

desenvolver, até à alienação dos bens penhorados. II - Os créditos fiscais não estão sujeitos a habilitação no juízo 

falimentar, mas não se livram de classificação, para disputa de preferência com créditos trabalhistas (Dl. 7.661/45, 

Art. 126) III - Na execução fiscal contra falido, o dinheiro resultante da alienação de bens penhorados deve ser 

entregue ao juízo da falência, para que se incorpore ao monte e seja distribuído, observadas as preferências e as 

forças da massa." 

- RESP nº 238.159, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ DE 26/10/06, p. 00222: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO . INCIDÊNCIA. 

APLICAÇÃO DE REGRA ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. (...) 2. Em se tratando de execução fiscal, não há sujeição 

ao juízo falimentar, nos termos dos arts. 187 do CTN e 29 da Lei n° 6.830/80, devendo-se aplicar, subsidiariamente, 

a legislação processual civil (CPC). 3. Dessa maneira, a execução fiscal contra massa falida não está sujeita a 

dispositivos da Lei de Falências, inclusive aquele relativo a honorários advocatícios (art. 208, § 2°, LF). 4. Aplicação 

do encargo previsto no Decreto-Lei n° 1.025/69, c/c art. 3°, caput, do Decreto-Lei n° 1.645/78." (REsp n.º 

637.943/PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 08/11/2004). 4. Recurso especial interposto pela 

Fazenda Pública do Estado do Paraná provido." 

 

Na espécie, não se aplicando a suspensão nem o arquivamento do artigo 40 da LEF, e não se apurando patrimônio para 

o pagamento dos créditos tributários nem a responsabilidade tributária de terceiros - administradores ou gerentes - para 

efeito de redirecionamento da execução fiscal, correta é, à luz da jurisprudência consolidada, a extinção do executivo 

fiscal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000957-15.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.000957-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OTACO ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA 

No. ORIG. : 00009571520014036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou extinta a execução fiscal (artigo 267, VI, CPC), tendo em vista o 

encerramento da falência. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que: (1) o objeto da execução fiscal é o 

valor do débito constante da CDA e não os bens da executada, de modo que o encerramento da falência não afasta o 

interesse no prosseguimento das diligências para localizar bens penhoráveis; (2) a hipótese é de arquivamento do feito, 

com base no artigo 40, caput, da LEF; e (3) a sentença de extinção impede que sejam trazidos outros elementos para a 

eventual responsabilização dos sócios, afrontando o princípio da economia processual. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório dos 

executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o que 

afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

- RESP nº 696.635, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/07, p. 187: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. 

DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não 

pode ser conhecido o recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de 
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intimação da Fazenda Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o 

juízo emitido pelo acórdão recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o 

encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, 

não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, 

IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

12.09.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

- RESP nº 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 12/12/06, p. 272: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1. Com 

o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que 

ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da 

LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que 

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, 

ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial improvido." 

 

Note-se que, ao contrário dos demais créditos, os tributários ficam excluídos da habilitação no processo falimentar, 

permitindo o prosseguimento da execução fiscal com os respectivos atos, sem prejuízo do juízo universal para efeito de 

verificação final das preferências legais, como reconhecido em julgados reiterados da Corte Superior: 

- RESP nº 188.148, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 27/05/2002 p. 121: "PROCESSUAL - 

EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - BENS PENHORADOS - DINHEIRO OBTIDO COM A 

ARREMATAÇÃO - ENTREGA AO JUÍZO UNIVERSAL - CREDORES PRIVILEGIADOS. I - A decretação da 

falência não paralisa o processo de execução fiscal, nem desconstitui a penhora. A execução continuará a se 

desenvolver, até à alienação dos bens penhorados. II - Os créditos fiscais não estão sujeitos a habilitação no juízo 

falimentar, mas não se livram de classificação, para disputa de preferência com créditos trabalhistas (Dl. 7.661/45, 

Art. 126) III - Na execução fiscal contra falido, o dinheiro resultante da alienação de bens penhorados deve ser 

entregue ao juízo da falência, para que se incorpore ao monte e seja distribuído, observadas as preferências e as 

forças da massa." 

- RESP nº 238.159, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ DE 26/10/06, p. 00222: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO . INCIDÊNCIA. 

APLICAÇÃO DE REGRA ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. (...) 2. Em se tratando de execução fiscal, não há sujeição 

ao juízo falimentar, nos termos dos arts. 187 do CTN e 29 da Lei n° 6.830/80, devendo-se aplicar, subsidiariamente, 

a legislação processual civil (CPC). 3. Dessa maneira, a execução fiscal contra massa falida não está sujeita a 

dispositivos da Lei de Falências, inclusive aquele relativo a honorários advocatícios (art. 208, § 2°, LF). 4. Aplicação 

do encargo previsto no Decreto-Lei n° 1.025/69, c/c art. 3°, caput, do Decreto-Lei n° 1.645/78." (REsp n.º 

637.943/PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 08/11/2004). 4. Recurso especial interposto pela 

Fazenda Pública do Estado do Paraná provido." 
 

Na espécie, não se aplicando a suspensão nem o arquivamento do artigo 40 da LEF, e não se apurando patrimônio para 

o pagamento dos créditos tributários nem a responsabilidade tributária de terceiros - administradores ou gerentes - para 

efeito de redirecionamento da execução fiscal, correta é, à luz da jurisprudência consolidada, a extinção do executivo 

fiscal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000977-06.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.000977-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OTACO ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA 

No. ORIG. : 00009770620014036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 
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Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou extinta a execução fiscal (artigo 267, VI, CPC), tendo em vista o 

encerramento da falência. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que: (1) o objeto da execução fiscal é o 

valor do débito constante da CDA e não os bens da executada, de modo que o encerramento da falência não afasta o 

interesse no prosseguimento das diligências para localizar bens penhoráveis; (2) a hipótese é de arquivamento do feito, 

com base no artigo 40, caput, da LEF; e (3) a sentença de extinção impede que sejam trazidos outros elementos para a 

eventual responsabilização dos sócios, afrontando o princípio da economia processual. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório dos 

executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o que 

afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

- RESP nº 696.635, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/07, p. 187: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. 

DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não 

pode ser conhecido o recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de 

intimação da Fazenda Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o 

juízo emitido pelo acórdão recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o 

encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, 

não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, 

IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

12.09.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

- RESP nº 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 12/12/06, p. 272: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1. Com 

o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que 

ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da 

LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que 

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, 

ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial improvido." 

 

Note-se que, ao contrário dos demais créditos, os tributários ficam excluídos da habilitação no processo falimentar, 

permitindo o prosseguimento da execução fiscal com os respectivos atos, sem prejuízo do juízo universal para efeito de 

verificação final das preferências legais, como reconhecido em julgados reiterados da Corte Superior: 

- RESP nº 188.148, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 27/05/2002 p. 121: "PROCESSUAL - 

EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - BENS PENHORADOS - DINHEIRO OBTIDO COM A 

ARREMATAÇÃO - ENTREGA AO JUÍZO UNIVERSAL - CREDORES PRIVILEGIADOS. I - A decretação da 

falência não paralisa o processo de execução fiscal, nem desconstitui a penhora. A execução continuará a se 

desenvolver, até à alienação dos bens penhorados. II - Os créditos fiscais não estão sujeitos a habilitação no juízo 

falimentar, mas não se livram de classificação, para disputa de preferência com créditos trabalhistas (Dl. 7.661/45, 

Art. 126) III - Na execução fiscal contra falido, o dinheiro resultante da alienação de bens penhorados deve ser 

entregue ao juízo da falência, para que se incorpore ao monte e seja distribuído, observadas as preferências e as 

forças da massa." 
- RESP nº 238.159, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ DE 26/10/06, p. 00222: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO . INCIDÊNCIA. 

APLICAÇÃO DE REGRA ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. (...) 2. Em se tratando de execução fiscal, não há sujeição 

ao juízo falimentar, nos termos dos arts. 187 do CTN e 29 da Lei n° 6.830/80, devendo-se aplicar, subsidiariamente, 

a legislação processual civil (CPC). 3. Dessa maneira, a execução fiscal contra massa falida não está sujeita a 

dispositivos da Lei de Falências, inclusive aquele relativo a honorários advocatícios (art. 208, § 2°, LF). 4. Aplicação 

do encargo previsto no Decreto-Lei n° 1.025/69, c/c art. 3°, caput, do Decreto-Lei n° 1.645/78." (REsp n.º 

637.943/PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 08/11/2004). 4. Recurso especial interposto pela 

Fazenda Pública do Estado do Paraná provido." 

 

Na espécie, não se aplicando a suspensão nem o arquivamento do artigo 40 da LEF, e não se apurando patrimônio para 

o pagamento dos créditos tributários nem a responsabilidade tributária de terceiros - administradores ou gerentes - para 
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efeito de redirecionamento da execução fiscal, correta é, à luz da jurisprudência consolidada, a extinção do executivo 

fiscal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003190-82.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.003190-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OTACO ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA 

No. ORIG. : 00031908220014036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou extinta a execução fiscal (artigo 267, VI, CPC), tendo em vista o 

encerramento da falência. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que: (1) o objeto da execução fiscal é o 

valor do débito constante da CDA e não os bens da executada, de modo que o encerramento da falência não afasta o 

interesse no prosseguimento das diligências para localizar bens penhoráveis; (2) a hipótese é de arquivamento do feito, 

com base no artigo 40, caput, da LEF; e (3) a sentença de extinção impede que sejam trazidos outros elementos para a 

eventual responsabilização dos sócios, afrontando o princípio da economia processual. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório dos 

executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o que 

afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

- RESP nº 696.635, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/07, p. 187: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. 

DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não 

pode ser conhecido o recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de 

intimação da Fazenda Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o 

juízo emitido pelo acórdão recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o 

encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, 

não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, 

IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

12.09.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

- RESP nº 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 12/12/06, p. 272: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1. Com 

o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que 

ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da 

LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que 

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, 

ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial improvido." 

 

Note-se que, ao contrário dos demais créditos, os tributários ficam excluídos da habilitação no processo falimentar, 

permitindo o prosseguimento da execução fiscal com os respectivos atos, sem prejuízo do juízo universal para efeito de 

verificação final das preferências legais, como reconhecido em julgados reiterados da Corte Superior: 
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- RESP nº 188.148, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 27/05/2002 p. 121: "PROCESSUAL - 

EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - BENS PENHORADOS - DINHEIRO OBTIDO COM A 

ARREMATAÇÃO - ENTREGA AO JUÍZO UNIVERSAL - CREDORES PRIVILEGIADOS. I - A decretação da 

falência não paralisa o processo de execução fiscal, nem desconstitui a penhora. A execução continuará a se 

desenvolver, até à alienação dos bens penhorados. II - Os créditos fiscais não estão sujeitos a habilitação no juízo 

falimentar, mas não se livram de classificação, para disputa de preferência com créditos trabalhistas (Dl. 7.661/45, 

Art. 126) III - Na execução fiscal contra falido, o dinheiro resultante da alienação de bens penhorados deve ser 

entregue ao juízo da falência, para que se incorpore ao monte e seja distribuído, observadas as preferências e as 

forças da massa." 

- RESP nº 238.159, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ DE 26/10/06, p. 00222: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO . INCIDÊNCIA. 

APLICAÇÃO DE REGRA ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. (...) 2. Em se tratando de execução fiscal, não há sujeição 

ao juízo falimentar, nos termos dos arts. 187 do CTN e 29 da Lei n° 6.830/80, devendo-se aplicar, subsidiariamente, 

a legislação processual civil (CPC). 3. Dessa maneira, a execução fiscal contra massa falida não está sujeita a 

dispositivos da Lei de Falências, inclusive aquele relativo a honorários advocatícios (art. 208, § 2°, LF). 4. Aplicação 

do encargo previsto no Decreto-Lei n° 1.025/69, c/c art. 3°, caput, do Decreto-Lei n° 1.645/78." (REsp n.º 

637.943/PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 08/11/2004). 4. Recurso especial interposto pela 

Fazenda Pública do Estado do Paraná provido." 

 

Na espécie, não se aplicando a suspensão nem o arquivamento do artigo 40 da LEF, e não se apurando patrimônio para 

o pagamento dos créditos tributários nem a responsabilidade tributária de terceiros - administradores ou gerentes - para 

efeito de redirecionamento da execução fiscal, correta é, à luz da jurisprudência consolidada, a extinção do executivo 

fiscal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000869-74.2001.4.03.6121/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OTACO ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA 

No. ORIG. : 00008697420014036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou extinta a execução fiscal (artigo 267, VI, CPC), tendo em vista o 

encerramento da falência. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que: (1) o objeto da execução fiscal é o 

valor do débito constante da CDA e não os bens da executada, de modo que o encerramento da falência não afasta o 

interesse no prosseguimento das diligências para localizar bens penhoráveis; (2) a hipótese é de arquivamento do feito, 

com base no artigo 40, caput, da LEF; e (3) a sentença de extinção impede que sejam trazidos outros elementos para a 

eventual responsabilização dos sócios, afrontando o princípio da economia processual. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório dos 

executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o que 

afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

- RESP nº 696.635, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/07, p. 187: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. 

DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não 

pode ser conhecido o recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de 
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intimação da Fazenda Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o 

juízo emitido pelo acórdão recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o 

encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, 

não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, 

IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

12.09.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

- RESP nº 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 12/12/06, p. 272: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1. Com 

o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que 

ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da 

LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que 

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, 

ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial improvido." 

 

Note-se que, ao contrário dos demais créditos, os tributários ficam excluídos da habilitação no processo falimentar, 

permitindo o prosseguimento da execução fiscal com os respectivos atos, sem prejuízo do juízo universal para efeito de 

verificação final das preferências legais, como reconhecido em julgados reiterados da Corte Superior: 

- RESP nº 188.148, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 27/05/2002 p. 121: "PROCESSUAL - 

EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - BENS PENHORADOS - DINHEIRO OBTIDO COM A 

ARREMATAÇÃO - ENTREGA AO JUÍZO UNIVERSAL - CREDORES PRIVILEGIADOS. I - A decretação da 

falência não paralisa o processo de execução fiscal, nem desconstitui a penhora. A execução continuará a se 

desenvolver, até à alienação dos bens penhorados. II - Os créditos fiscais não estão sujeitos a habilitação no juízo 

falimentar, mas não se livram de classificação, para disputa de preferência com créditos trabalhistas (Dl. 7.661/45, 

Art. 126) III - Na execução fiscal contra falido, o dinheiro resultante da alienação de bens penhorados deve ser 

entregue ao juízo da falência, para que se incorpore ao monte e seja distribuído, observadas as preferências e as 

forças da massa." 

- RESP nº 238.159, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ DE 26/10/06, p. 00222: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO . INCIDÊNCIA. 

APLICAÇÃO DE REGRA ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. (...) 2. Em se tratando de execução fiscal, não há sujeição 

ao juízo falimentar, nos termos dos arts. 187 do CTN e 29 da Lei n° 6.830/80, devendo-se aplicar, subsidiariamente, 

a legislação processual civil (CPC). 3. Dessa maneira, a execução fiscal contra massa falida não está sujeita a 

dispositivos da Lei de Falências, inclusive aquele relativo a honorários advocatícios (art. 208, § 2°, LF). 4. Aplicação 

do encargo previsto no Decreto-Lei n° 1.025/69, c/c art. 3°, caput, do Decreto-Lei n° 1.645/78." (REsp n.º 

637.943/PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 08/11/2004). 4. Recurso especial interposto pela 

Fazenda Pública do Estado do Paraná provido." 
 

Na espécie, não se aplicando a suspensão nem o arquivamento do artigo 40 da LEF, e não se apurando patrimônio para 

o pagamento dos créditos tributários nem a responsabilidade tributária de terceiros - administradores ou gerentes - para 

efeito de redirecionamento da execução fiscal, correta é, à luz da jurisprudência consolidada, a extinção do executivo 

fiscal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004913-93.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.004913-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : LEONOR GARBIN PRADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TALITA FERNANDES SHAHATEET e outro 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 497/1687 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação de sentença que acolheu o cálculo do autora no valor de R$5.299,68, por ser inferior ao apurado 

pela contadoria judicial, julgando extinta a execução da condenação judicial (artigo 794, I, CPC), diante das quantias 

depositadas, determinando a expedição de alvará de levantamento, fixada a verba honorária de 10% sobre a diferença 

entre o seu valor proposto e o acolhido. 

Alegou, em suma, a CEF que "os cálculos da contadoria judicial estão incorretos" e que "deve ser reformada a r. 

sentença que os acolheu e em conseqüência disso deve ser tidos como corretos os cálculos da apelante", com a 

devolução dos "valores que estão sobrando nos autos" (f. 226). 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o MPF, nos termos do artigo 75, da Lei nº 10.741/03, pelo 

prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, as razões da apelação são genéricas, afirmando apenas que são incorretos os cálculos da contadoria 

judicial, e corretos os da CEF, sem a impugnação específica dos critérios expostos no cálculo oficial, elaborado com 

base na coisa julgada (f. 207), o qual, de resto, não foi acolhido pela sentença para determinar o valor da execução, 

como constou da apelação genericamente interposta, pois prevaleceu, ao contrário, o cálculo, de valor menor, oferecido 

pela apelada, em observância ao princípio da congruência e da vedação do exame e julgamento ultra petita. 

Ademais, evidencia-se que o cálculo da CEF, que se pretende seja adotado sem, porém, especificar quaisquer critérios e 

fundamentos bastantes em face da coisa julgada, apenas atualizou o valor da condenação, fixado na sentença (f. 104), 

desconsiderando a reforma, que se promoveu nesta Corte em favor da apelada, inclusive quanto à forma de cálculo dos 

juros contratuais, provando, por mais este aspecto, a generalidade e a dissociação das razões do apelo interposto.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007434-63.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.007434-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : WALTER ANTONIO PIVETTI 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação de repetição do imposto de renda sobre o resgate de contribuição extraordinária à 

Fundação Previdenciária IBM, vinculada a adesão a PDV, arcando a UNIÃO com o reembolso do principal, corrigido 

monetariamente, juros de mora e verbas sucumbenciais. 

Alegou o autor, em suma, que (1) trabalhava na IBM Brasil LTDA., tendo aderido a plano de demissão voluntária - 

PDV, ocasião em que recebeu "o valor de oito salários mais R$ 8.511,70"; (2) após pedido de esclarecimentos pela 

Receita Federal no ano de 2.000, recebeu restituição de IR no valor apenas de R$ 739,83; (3) foi lavrado auto de 

infração, por falta de recolhimento do IR sobre valores vinculados ao PDV, do qual somente teve ciência em agosto/02, 

ao requerer vista dos autos do processo administrativo; e (4) "razão assistia a contribuinte em não tê-lo feito", por ser 

inviável a pretensão fiscal, nos termos do artigo 43, do CTN, bem como em face do disposto na Súmula 215/STJ. 

A Fazenda Nacional alegou que "as verbas pagas como incentivo a Programa de Desligamento Voluntário - PDV 

foram depositadas diretamente, em nome do Autor, em plano individual de previdência privada (Fundação 

Previdenciária IBM - fls. 18), para posterior resgate ou pagamento de benefícios, ou seja, não houve tributação na 

fonte". Aduziu que, quanto à DIRPF 1998/99, em que declarado imposto a restituir de R$ 28.191,75, houve redução, de 

ofício, para R$ 739,83, em face de "omissão de rendimentos recebidos a título de resgate de contribuições de 

previdência privada, recebidos da Fundação Previdenciária IBM, CNPJ 30.658.868/0001-44, no valor de R$ 

105.501,70; Omissão de rendimentos do trabalho assalariado, recebido de Fertilizantes Heringer Ltda., CNPJ 

22.266.175/0013-11, no valor de R$ 6.079,51"; e que, "com base na Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 33 e 

Instrução Normativa SRF nº 165, de 31 de dezembro de 1998, conclui-se que estão sujeitos à tributação na fonte e na 

Declaração de Ajuste Anual os benefícios recebidos e os valores resgatados relativos a plano de previdência privada, 

ainda que este tenha sido constituído parcial ou totalmente com depósitos diretos realizados a título de pagamento de 

verbas indenizatórias referentes a incentivo à adesão a Programa de Desligamento Voluntário (PDV)" (f. 48/55). 
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A r. sentença reconheceu a inexigibilidade do IRPF sobre o valor da indenização no valor de R$ 24.990,00, relativo à 

adesão ao PDV, por não se tratar de acréscimo patrimonial, porém decretou a carência de ação, por falta de interesse 

processual, quanto ao pedido de repetição, porque não houve retenção, na fonte, do imposto de renda, mas o depósito 

integral do valor na conta do autor na Fundação Previdenciária IBM. A sucumbência foi declarada recíproca. 

Apelou o autor, argüindo que (1) "mesmo que um determinado valor tenha sido creditado em sua inteireza ao autor, o 

certo é que o valor relativo ao IR foi descontado da restituição a ser paga"; (2) "o valor que acabou por chegar às 

mãos do recorrente, através da restituição do IR, o foi em montante muito inferior ao devido, exatamente porque o 

fisco não restituiu os R$ 28.191,75, pleiteados pelo apelante, mas apenas R$ 739,83"; pelo que requereu a reforma 

parcial da r. sentença, no que decretou a falta de interesse de agir em relação ao pedido de repetição de indébito. 

A Fazenda Nacional informou que deixava de apelar, nos termos do Ato Declaratório da PGFN nºs 03/2002 (f. 97). 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, com esteio no artigo 19, § 2º, da Lei nº 10.522/02, não se conhece da remessa oficial quanto à parte da 

sentença em que, cabível a apelação fazendária, houve manifestação expressa de desinteresse em recorrer. 

Cabe, pois, examinar a controvérsia acerca do imposto de renda retido na fonte (R$ 6.512,25), quanto ao resgate do 

valor bruto de R$ 24.990,00, relativo à contribuição extraordinária a plano privado de previdência (f. 8). 

Consta dos autos, efetivamente, que houve a retenção na fonte de R$ 6.512,25, relativo ao bruto de R$ 24.990,00, 

resgatado de plano privado de previdência pelo autor e relativo à contribuição extraordinária paga pela IBM BRASIL, 

por adesão a PDV (f. 08/9), quanto à qual pretendeu o contribuinte a restituição, considerada indevida pelo Fisco. 

O PDV IBM BRASIL garantiu o pagamento de diversas verbas, na maioria denominadas indenizações ou gratificação 

e, além delas, a contribuição extraordinária à previdência privada da companhia (f. 18). Esta última é a verba em 

discussão, neste processo, e quanto à qual a sentença declarou, sem recurso, a inexigibilidade fiscal, por considerar 

indenizatória (f. 75/8), não podendo incidir o imposto de renda. Ainda que a sentença tenha afirmado que não houve 

retenção porque o depósito foi integralmente feito (f. 18 e 78), consta dos autos que houve tributação, na fonte, quando 

do resgate de tal valor pelo autor (f. 08), a significar que a verba declarada indenizatória, por ter origem em adesão a 

PDV, sofreu a incidência fiscal questionada. 

O Fisco, ainda na fase administrativa e antes da sentença, registrou que "No caso em questão, os valores pagos como 

incentivo a Programa de Desligamento Voluntário - PDV foram diretamente depositados, em nome do empregado, em 

planos individuais de previdência privada, para posterior resgate ou pagamento de benefícios, deixando claro que o 

referido plano não se encontra listado dentre os benefícios oferecidos a título de incentivo à adesão ao PDV. Trata-se 

na realidade de uma forma de pagamento dos valores devidos em decorrência da adesão ao programa". Concluiu-se, 

então, que "o pagamento de benefícios ou regaste de planos de previdência privada com origem em aportes efetuados a 

título de PDV trata-se, na realidade, de outro fato gerador" (f. 53). 

Todavia, declarado inexigível, por sentença irrecorrida, o imposto de renda sobre a tal contribuição extraordinária, 

vinculada ao PDV, o respectivo depósito direto em conta de previdência privada, destino inerente à natureza do 

benefício concedido, não altera sua natureza jurídica para efeito de autorizar que incida a tributação quando do 

respectivo resgate, salvo eventuais rendimentos do valor originário. É o que, inclusive, decidiu o Fisco, noutra 

oportunidade, como constou das informações enviadas da SRFB à PFN, verbis: "A verba resgatada de entidade de 

previdência privada que tenha sido depositada a título de incentivo à adesão a Programa de Desligamento 

Voluntário - PDV, no que corresponder ao valor objeto do PDV, não estará sujeita à incidência do imposto de renda 

na fonte nem na Declaração de Ajuste Anual. Por outro lado, os rendimentos produzidos sobre a referida verba, 

sujeitam-se à tributação do imposto sobre a renda" (f. 51). 

Tal situação é a existente nos autos, que comprovam a contribuição extraordinária, prevista em acordo de PDV, 

recolhida integralmente à conta de previdência privada do autor, sem retenção na fonte (f. 18), mas que, quando do 

resgate do valor principal, sofreu a tributação (f. 8). Não foram tributados apenas os rendimentos, mas o próprio valor 

da contribuição extraordinária, declarada, por sentença, como inexigível por vincular-se a PDV. O fato da tributação 

não ter sido feita pela IBM BRASIL, mas pela Fundação Previdenciária IBM, quando do resgate do respectivo valor da 

conta de previdência privada do autor, não impede que se verifique a ofensa à declaração de inexigibilidade contida na 

sentença, pois a natureza jurídica da verba não restou alterada, continuando a ser a mesmíssima contribuição 

extraordinária prevista no PDV. 

Assim, o autor não apenas tem interesse jurídico no pedido, como este, no mérito, é procedente, cabendo a repetição do 

imposto de renda, que foi indevidamente retido na fonte, cujo valor originário de R$ 6.512,25 (f. 8) deve ser acrescido, 

desde o pagamento indevido, da Taxa SELIC, sem prejuízo da verba honorária de 10% sobre o valor da condenação, 

nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, ressarcidas as custas judiciais e despesas do processo. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor, para 

reformar a sentença nos termos supracitados. 

Publique-se e intime-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004192-56.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.004192-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : MARIA ANICETA LOPES e outros 

 
: ANUNCIA LOPES DIAS 

 
: HENRIQUE LOPES RODRIGUES 

 
: VANDERLEI OSORIO DIAS 

 
: MARILDES ESTRADA LOPES 

ADVOGADO : MARUY VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

No. ORIG. : 00041925620064036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de junho/87 

(26,06%), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de junho/87 (26,06%), 

com correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, juros remuneratórios de 0,5% ao mês, 

"devidos sobre as diferenças apuradas tão-somente enquanto existente a conta poupança, ou, se ainda existentes, até o 

efetivo pagamento, desde quando não creditados", e juros de mora pela taxa SELIC (406 do CC/2002), a partir da 

citação, fixada a verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da condenação. 

Apelou a parte autora, aduzindo que "o contrato deve ser integralmente cumprido, uma vez que os juros incorporam o 

principal, e a prescrição destes juros também é vintenária pois está nele inserida"; e "pouco importa se a parte autora 

encerrou ou não sua conta poupança e quando isso ocorreu, já que o que se cobra no presente feito, é exatamente o 

valor creditado a menor no período demonstrado no extrato que aparelhou a inicial"; e postulando a aplicação dos 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês até a propositura da ação. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pela reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros 

contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a mês, 

como decorrência da execução do contrato. 

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada vencimento 

subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas integrantes da 2ª Seção (AC nº 

2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. 

Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 28/10/2008). 

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente, mês a 

mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em janeiro/ 89 e 

abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação em período 

anterior." 

A aplicação dos juros contratuais, desde o crédito a menor, deve ocorrer por todo o período em que tiver perdurada a 

relação contratual, sem prejuízo de juros de mora até o efetivo pagamento da dívida judicial, nos termos da 

jurisprudência desta Corte, conforme revela, entre outros, o precedente assim lavrado: 

- AC nº 2006.61.07.007107-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição 

financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, 

conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, 

judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros 

remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, 

independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado desprovido." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002805-35.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.002805-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : OLIVEIRA ANTUNES MEDEIROS e outro 

 
: ALZIRA FERREIRA ANTUNES 

ADVOGADO : LUCIANO NITATORI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

No. ORIG. : 00028053520084036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%), no valor de R$ 14.067,95 (válido para março/2008), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das 

verbas de sucumbência. 

A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%); aplicando-se correção monetária nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal, juros remuneratórios de 0,5% ao mês, "devidos apenas enquanto tiver sido 

mantida a conta de poupança", e juros de mora de 1% ao mês, após a citação (art. 161, § 1º, do CTN c/c art. 406 do 

CC/2002), fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da condenação. 

Apelou a parte autora, pela aplicação dos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento, 

consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte; e majoração da verba honorária (20% sobre o 

valor da condenação). 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. Os juros contratuais 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros 

contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a mês, 

como decorrência da execução do contrato. 

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada vencimento 

subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas integrantes da 2ª Seção (AC nº 

2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. 

Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 28/10/2008). 

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente, mês a 

mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em janeiro/ 89 e 

abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação em período 

anterior." 

A aplicação dos juros contratuais, desde o crédito a menor, deve ocorrer por todo o período em que tiver perdurada a 

relação contratual, sem prejuízo de juros de mora até o efetivo pagamento da dívida judicial, nos termos da 

jurisprudência desta Corte, conforme revela, entre outros, o precedente assim lavrado: 

- AC nº 2006.61.07.007107-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição 

financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, 

conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, 

judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros 

remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, 

independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado desprovido." 
 

2. A sucumbência 
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Tendo em vista o decaimento substancial da ré, deve ser mantida a sua condenação em verba honorária, conforme 

fixado pela r. sentença (10%), nos termos da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00155 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002151-54.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.002151-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO 

ADVOGADO : MONICA NICOLAU SEABRA 

APELADO : MARINA CORREA 

ADVOGADO : ANTONIO JOERTO FONSECA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança para garantir à impetrante, independentemente de 

realização do ENADE, o direito à colação de grau e à entrega de documentação acadêmica (histórico escolar, 

certificado de conclusão e diploma). 

Alegou, em suma, que deixou de participar do exame, por motivo de força maior, pois "um dia antes do referido 

'Provão' a IMPETRANTE se sentiu mal, com uma crise de 'gastroenterite aguda' relacionada no CID-10 com o Código 

A05, tendo sido atendida pelo Dr. Rodolfo Fernandes de Oliveira, dispensando-a de atividades nos dias 10 / 11 e 12 de 

novembro de 2007, conforme se pode comprovar pelo Atestado que se anexa", sendo certo que a instituição de ensino, 

ao impedir sua participação à colação de grau, assim como ao negar-lhe a documentação acadêmica, violou direito 

líquido e certo. 

A UNIÃO foi incluída na lide. 

A r. sentença concedeu a ordem para que a "autoridade impetrada promova a colação de grau da impetrante e lhe 

expeça os respectivos certificado de conclusão de curso, histórico escolar e diploma" (f. 151). 

Apelou a UNIÃO pela reforma da sentença, alegando a carência da ação, por ilegitimidade passiva e inadequação da via 

eleita. No mérito, pela denegação da ordem, pois a aluna deixou de justificar sua ausência, nos termos da previsão legal 

(Portaria Normativa nº 05/07 e Portaria nº 1.143/07). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifesto o interesse jurídico da UNIÃO e, pois, sua ilegitimidade passiva em face do pedido de dispensa 

do ENADE como requisito, defendido pelo ente público, para colar grau em curso superior de ensino, assim como 

evidente a adequação da via eleita para discutir matéria que não demanda dilação probatória, que não seja a documental.  

No mérito, consolidada a jurisprudência no sentido da liquidez e certeza do direito de colar grau e obter a documentação 

acadêmica, quando o aluno, por motivo de força maior, devidamente comprovado, apenas não realiza o ENADE - 

Exame Nacional de Avaliação de Desempenho do Estudante, como revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- REsp nº 544.763, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ de 10.11.03, p. 184: "ADMINISTRATIVO - EXAME 

NACIONAL DE CURSOS (PROVÃO) - EXIGÊNCIA PARA OUTORGA DO DIPLOMA. 1. O Exame Nacional de 

Cursos (Lei 9.131/95) é um dos meios de avaliação da unidade de ensino. 2. Embora obrigatório o exame para todos 

os alunos, se, por motivo de força maior ou caso fortuito, não pode um dos inscritos realizar prova, não está ele 

impedido de colar grau. 3. Não se pode exigir do estudante o cumprimento de condição impossível, por circunstância 

alheia à sua vontade (precedentes). 4. Recurso especial improvido." 

- REOMS nº 2007.61.06.000511-3, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, DJU de 16.04.08, 

p. 640: "MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REEXAME NECESSÁRIO - EXAME 

NACIONAL DE DESEMPENHO DE ESTUDANTES (ENADE) - HOSPITALIZAÇÃO NO DIA ANTERIOR AO 

EXAME - MOTIVO DE FORÇA MAIOR. I - A Lei nº 10.861/2004 instituiu o SINAES - Sistema Nacional de 
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Avaliação da Educação Superior, e tornou obrigatória a participação do aluno que conclui o ensino superior no 

ENADE - Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes. O impetrante, aluno devidamente matriculado no curso 

de Direito, participaria do Exame realizado em 12.11.2006, não podendo fazê-lo, entretanto, pelo motivo de ter sido 

hospitalizado no dia anterior, fato este devidamente comprovado nos autos. II - O Ministério da Educação (MEC) 

estabeleceu o dia 31.01.2007 para que os alunos justificassem a ausência no ENADE , tendo o impetrante 

encaminhado a sua documentação tempestivamente. III - Cuidando-se de motivo de força maior, inexiste óbice à 

colação de grau do impetrante. IV - Remessa oficial não provida." 

- REOMS nº 2007.33.00.026296-1, Relator Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE, DJF1 de 06.10.08, p. 200: 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. EXAME NACIONAL DE 

DESEMPENHO DOS ESTUDANTES - ENADE (LEI Nº. 10.861/04). OBRIGATORIEDADE. 

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO. JUSTIFICAÇÃO DA AUSÊNCIA POR MOTIVO DE SAÚDE. 

COLAÇÃO DE GRAU. POSSIBILIDADE.I - Nos termos do art. 5º, §5º da Lei nº. 10.861/04, o Exame Nacional de 

Desempenho dos Estudantes - ENADE é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, cabendo, tão-

somente, à instituição de ensino realizar a inscrição de alunos habilitados para participação no exame, nos prazos 

estipulados pelo INEP .II - Atendidos os requisitos legais, deve ser assegurado ao estudante o direito líquido e certo 

de colar grau e receber o respectivo diploma, devidamente registrado, se deixou de se submeter ao ENADE , por não 

realizar a prova, tendo em vista que não se encontrava, na época, em boas condições de saúde, devidamente 

comprovada por atestado médico, quando da realização do exame.III - Remessa oficial desprovida. Sentença 

confirmada."  

- AMS nº 2006.71.14.003951-5, Relatora Desembargadora Federal MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, D.E. 12.09.07: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DOS 

ESTUDANTES - ENADE. OCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR QUE IMPEDIU O ESTUDANTE DE 

PARTICIPAR DA PROVA. ASSEGURADO DIREITO À COLAÇÃO DE GRAU E EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 1. 

O objetivo do ENADE, sendo uma etapa do SINAES (Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior), é 

avaliar os cursos e as instituições de ensino superior, não necessariamente seus alunos. A Lei nº 10.861/04, que o 

instituiu o referido sistema, não prevê nenhum tipo de penalidade ao aluno que não participa da avaliação, apenas 

estabelece que deve constar no histórico escolar a sua situação de regularidade com o ENADE. 2. O não 

comparecimento do aluno por motivo de força maior, devidamente comprovado, não impede sua colação de grau, 

nem a expedição do diploma respectivo. 3. No caso dos autos, não subsiste qualquer justificativa para a negativa de 

expedição de histórico escolar e de diploma da impetrante, visto que seu pedido de dispensa do ENADE já foi aceito 

pelo MEC, conforme Portaria nº 224, de 07 de março de 2007, do próprio órgão." 

- AMS nº 2005.33.00.002633-2, Relatora Desembargadora Federal MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES, DJ 

de 28.05.07, p. 67: "ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ENADE. LEI N.º 

10.861/2004. MOTIVO DE FORÇA MAIOR. COLAÇÃO DE GRAU. 1. O Exame Nacional de Desempenho dos 

Estudantes, criado pela Lei 10.861/2004, tem por escopo avaliar o curso e não, individualmente, cada aluno, de 

forma que não tem amparo legal a exigência de condicionar a expedição e registro do diploma do aluno que 

concluiu todos os créditos necessários ao término do curso, e não realizou o Exame por comprovado motivo de 

doença, à realização da prova um ano após sua formatura. 2. Apelações e remessa oficial às quais se nega 

provimento." 

- REOMS nº 2005.70.00.000508-3, Relator Desembargador Federal AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, DJU de 

01.02.06: "ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO. COLAÇÃO DE GRAU - OBTENÇÃO 

DE DIPLOMA EM MEDICINA - NÃO-REALIZAÇÃO DO ENADE. É possível a colação de grau e a obtenção de 

diploma em medicina independentemente de realização do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - 

ENADE, desde que haja motivo de força maior a justificar a ausência do formando no referido certame." 

Na espécie, consta dos autos a força maior, por motivo de saúde (gastroenterite aguda), conforme atestado médico 

acostado aos autos (f. 26), disto resultando a impossibilidade objetiva e justificada de comparecimento, sendo, portanto, 

líquido e certo o direito postulado na impetração. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Publique-se e intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005585-85.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.005585-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado para afastar o indeferimento do pedido de habilitação de 

crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, para fins de compensação (PIS e COFINS - período de 

novembro/01 a maio/02). 

Alegou a impetrante, em suma, que no MS 2002.61.00.014590-5 requereu a inexigibilidade do PIS/COFINS, em razão 

da inconstitucionalidade da alteração da base de cálculo promovida pela Lei nº 9.718/98. Obtida decisão favorável, 

transitada em julgado, requereu, na via administrativa, a habilitação dos créditos de novembro/01 a janeiro/04, 

deferido parcialmente porque a decisão proferida, em recurso extraordinário da impetrante, retroagiria até a data da 

impetração do writ, ou seja, junho/02. Inconformada, aduziu que tem direito à compensação dos valores recolhidos nos 

moldes da Lei nº 9.718/98, pois retroage a declaração de inconstitucionalidade à data de sua edição, notadamente 

porque a decisão proferida no mandamus produziu coisa julgada material. 

O agravo de instrumento da negativa de liminar (f. 237/9) foi retido.  

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelou a impetrante, reiterando os termos da inicial. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifestamente improcedente o pedido formulado, pois a coisa julgada, firmada no MS nº 

2002.61.00.014590-5, afastou a aplicação do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98 (f. 112/3), nos limites discutidos na 

ação mandamental, que buscava afastar a exigência da autoridade fiscal de cobrança do PIS/COFINS, com base em tal 

legislação, sobre fatos geradores a partir de junho de 2.002 (f. 34/5). 

No mandado de segurança, o conteúdo e teor do ato coator definem o alcance da impetração, exigência que se destina a 

impedir a discussão de direito em tese, incompatível com a via eleita, conforme jurisprudência consolidada na Súmula 

266/STF. Contraria tal orientação sedimentada a pretensão de atribuir eficácia ao mandado de segurança além do ato 

coator descrito pela impetrante, a pretexto de efeito retroativo da inconstitucionalidade, pois de alcance ou efeito 

abstrato não se cuida na via eleita, em que o controle de constitucionalidade, que se efetua nos autos, culminando com o 

julgamento de recurso extraordinário, tem dimensão concreta e difusa. 

Como se observa, a coisa julgada considerou inconstitucional a cobrança do PIS/COFINS, com a base de cálculo 

prevista no § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, a partir dos fatos geradores de junho de 2.002, conforme pedido 

expresso. Para garantir a compensação de recolhimentos de período anterior ao que se referiu a declaração judicial de 

inexigibilidade, necessária ação própria com a prova do recolhimento indevido ou pedido administrativo desvinculado 

da hipótese de execução de coisa julgada. Ao pretender o contribuinte incluir no pedido de habilitação de crédito o 

recolhimento de período não discutido no MS 2002.61.00.014590-5, que declarou a inexigibilidade fiscal a partir de 

junho de 2.002, evidencia-se a patente violação da coisa julgada e a contrariedade de tal pleito com o teor da Súmula 

266/STF. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao agravo retido. 

Publique-se e intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032553-75.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032553-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MOLTEC IND/ E COM/ DE MOLDES LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE CARDOSO ALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado para garantir o crédito de IPI, por aquisição de matéria-

prima e insumos, inclusive energia elétrica, isentos, não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, utilizados na 

industrialização de produtos tributados, objetivando a compensação, segundo prescrição decenal, alegando-se, em 

suma, a inconstitucionalidade das limitações impostas pelo artigo 25 da Lei nº 4.502/64, artigo 82 do Decreto nº 

87.981/82 e artigo 147 do Decreto nº 2.637/98, e salientando que, conquanto reconhecido pelo artigo 11 da Lei nº 
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9.779/99 o direito ao crédito do IPI, este "limita o crédito presumido às aquisições realizadas a partir de janeiro de 

1999 e exclusivamente nos casos em que a pessoa jurídica paga o IPI por ocasião de entradas". 

O Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito (artigos 6º e 8º da Lei nº 1.533/51), tendo sido provido o apelo, 

determinando a baixa dos autos para prosseguimento no exame de mérito. 

Em novo julgamento, a r. sentença denegou a segurança. 

Apelou o impetrante, pela reforma da sentença, alegando, em suma, que o direito ao crédito decorre do princípio da 

não-cumulatividade (artigo 153, § 3º, CF), não sendo possível a sua limitação por norma infraconstitucional. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme quanto à inviabilidade do aproveitamento do crédito do 

IPI proveniente da aquisição de matéria-prima, insumos, produtos intermediários, e material de embalagem, isentos, 

não-tributados ou tributados à alíquota zero, utilizados no processo de industrialização de produtos tributados no 

momento da saída. 

Neste sentido, tem decidido o Supremo Tribunal Federal e, assim igualmente, esta Turma e Corte: 

 

- RE nº 372.005, Relator Ministro EROS GRAU, DJe-088 de 16.05.08, LEXSTF v. 30, n. 357, 2008, p. 192-197: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. INSUMOS ISENTOS, NÃO TRIBUTADOS 

OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. 

INEXISTÊNCIA. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DA DECISÃO. INAPLICABILIDADE. 1. A 

expressão utilizada pelo constituinte originário --- montante "cobrado" na operação anterior --- afasta a 

possibilidade de admitir-se o crédito de IPI nas operações de que se trata, visto que nada teria sido "cobrado" na 

operação de entrada de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero. Precedentes. 2. O Supremo 

entendeu não ser aplicável ao caso a limitação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Precedentes. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

- AgRRE nº 444.267, Relator Ministro GILMAR MENDES, DJe-036 de 28.02.08: "Agravo regimental em recurso 

extraordinário. 2. Insumos. IPI. Alíquota zero, isenção ou não-tributação. Crédito na operação posterior. 

Impossibilidade. Ausência de violação ao art. 153, § 3º, II, da CF/88. Precedentes. 3. Limitação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade. Inaplicabilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

- AMS nº 2003.61.08010974-5, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "TRIBUTÁRIO. 

CREDITAMENTO DO IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS ISENTOS, IMUNES OU 

TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO. STF - RE nº 353.657/PR. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Inviabilidade de 

aplicação do princípio da não-cumulatividade no caso em tela. Pretensão conflitante com o art. 153, §3º, II, CF. 2 - 

Impossibilidade de aproveitamento de crédito em virtude da inexistência da cobrança na operação anterior. 3 - 

Conseqüente descabimento do pedido de compensação. 4 - Prescrição quinquenal. 5 - Impossibilidade de correção 

monetária. 6 - Apelação e remessa oficial a que se dá provimento." 

- AMS nº 2004.61.02.006821-4, Relator Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJF3 CJ2 de 14.07.09, p. 498: "DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. EXCEPCIONALIDADE. 

IPI . INSUMOS Á ALÍQUOTA ZERO, ISENTOS E NÃO-TRIBUTADOS. CREDITAMENTO INDEVIDO. I. 

Excepcionalmente é possível se emprestar aos embargos de declaração efeitos infringentes, em prol da celeridade e 

economia processual, "ex vi" da Súmula 10 do STF, quando novo posicionamento do Plenário do Supremo reverte 

situação jurídica anterior. II. Em tendo a Corte Suprema alterado posicionamento jurisprudencial, de se receber os 

Embargos de Declaração com efeitos infringentes de julgado, para reconhecer ser devido o IPI sobre a aquisição de 

insumos, matéria-prima ou produtos sob alíquota zero, isentos ou não-tributados, excluindo-se qualquer direito ao 

creditamento. III. Embargos de declaração da União acolhidos. Prejudicados os embargos de declaração da 

impetrante." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e intime-se 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002244-59.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.002244-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : MARLENE DOS SANTOS MATHEUS 

ADVOGADO : ERALDO LACERDA JUNIOR e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 505/1687 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

No. ORIG. : 00022445920094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%), e, quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90 (44,80%), acrescido o principal de 

correção monetária pelos índices das cadernetas de poupança (inclusive com aplicação dos índices expurgados), juros 

contratuais (capitalizados) de 0,5% ao mês, "até a satisfação total do julgado", e juros legais de 6% ao ano, a partir da 

citação, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença, quanto ao IPC de janeiro/89, reconheceu a prescrição vintenária; e, quanto ao IPC de abril/90, julgou 

improcedente o pedido, sem condenação em verba honorária, diante da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Apelou a autora, para que seja afastada a prescrição quanto ao IPC de janeiro/89, considerando a data do ajuizamento da 

ação em 02.09.2008, e pela procedência do pedido, nos termos da inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pela reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A questão da prescrição 

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 
 

Na espécie, não restou configurada a prescrição vintenária, vez que a ação foi proposta em 02.09.2008 (f. 02) para a 

reposição do IPC de janeiro/89, seja quanto ao índice de correção monetária do pedido de reposição, seja quanto aos 

juros remuneratórios, os quais não foram postulados de forma autônoma para excluir a aplicação da prescrição 

vintenária. 

2. O mérito da reposição - IPC de janeiro/89  

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, 

em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 
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(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

3. O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 

 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 

 

4. Síntese conclusiva 
Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, determina-se a incidência substitutiva do IPC de janeiro/89 (no 

percentual de 42,72%), para a conta contratada ou renovada na primeira quinzena do mês (conta nº 00079888-0 - dia 

0613 - f. 20/2); e para que seja determinada a aplicação do IPC de abril/90 (44,80%), como índice de reposição das 

cadernetas de poupança. No tocante a tal condenação, o principal deve ser corrigido, desde o creditamento a menor, 

observados os critérios pertinentes da Resolução CJF nº 561/07 (AC nº 2006.61.11.006455-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 de 09/09/2008), sem prejuízo, a partir da citação, de juros moratórios mensais de 0,5%, nos 

limites do pedido e da previsão legal específica (artigo 13 da Lei nº 9.065/95 e artigos 405 e 406 do Novo Código 

Civil), e de juros contratuais, desde o pagamento a menor da reposição e por todo o período em que tiver perdurado a 

relação contratual, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011030-08.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.011030-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : HAYAME AOKI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEONARDO HAYAO AOKI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

No. ORIG. : 00110300820084036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 e, 

quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de março a maio/90 e do "BTN cheio" de fevereiro/91, 

acrescido o principal de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento e juros de 

mora, além das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa. 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração. 

Apelou a autora, reiterando os termos da inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, em que a CEF argüiu falta de interesse de agir, ilegitimidade para o Plano 

Collor e prescrição dos juros contratuais (art. 178, § 10, III, do CPC). 

O Ministério Público Federal emitiu parecer, nos termos do artigo 75, da Lei nº 10.741/03, pelo prosseguimento do 

feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. As preliminares argüidas em contra-razões  

1.1. A falta de interesse (carência da ação)  

Na espécie, a alegação de falta de interesse confunde-se com o próprio mérito, devendo com o qual ser apreciado. 

1.2. A ilegitimidade passiva - Plano Collor - saldo não atingido pelo bloqueio 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

1.3. A questão da prescrição dos juros remuneratórios 
A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 
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2. O mérito da reposição - IPC de março/90  

Com efeito, ausente interesse processual na ação na medida em que efetivada a aplicação administrativa do IPC de 

março/90, conforme reconhecido em reiterados precedentes da jurisprudência, como revelam, entre outros, os seguintes 

acórdãos: 

 

- AC nº 2004.61.27002749-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 07.06.06, p. 297: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS INFERIOR A 

CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE NA 1ª QUINZENA DO 

MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos 

financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco 

depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL. 2. O 

Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação. 3. Caso 

em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de março/90, 

prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação específica. 4. 

Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir. 5. 

Precedentes." 

- AC nº 98.03.004361-7, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 20.08.03: "PROCESSUAL CIVIL - 

AÇÃO DE COBRANÇA - "PLANO COLLOR" - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CADERNETA DE POUPANÇA DA 1ª 

QUINZENA - APLICADO O ÍNDICE IPC (84,32%) - FALTA DE INTERESSE DE AGIR. I. Legitimidade passiva 

da Caixa Econômica Federal para integrar a lide, tendo em vista que a caderneta de poupança aniversariava na 

primeira quinzena do mês, período em que os saldos ainda estavam sob sua responsabilidade. II. Falta de interesse 

de agir dos autores, pois as cadernetas receberam o percentual de 84,32%, relativo aos rendimentos do mês de 

março/90, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do Bacen. III. Apelação do Banco Central do Brasil não 

conhecida. IV. Apelação da Caixa Econômica Federal provida." (g.n.) 

 

3. O IPC de janeiro/89 
A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, 

em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

 

Com efeito, verifica-se que a r. sentença deve ser reformada, uma vez que é procedente o pedido de reposição do IPC de 

janeiro/89 (42,72%) somente para a conta comprovadamente contratada ou renovada na primeira-quinzena do mês . 

4. O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 
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- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 

 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 
 

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, verifica-se que a r. sentença merece reforma para que seja determinada a 

incidência do IPC de abril/90 (44,80%) e maio (7,87%), como índice de correção das cadernetas de poupança. 

5. Plano Collor II - fevereiro/91 

Quanto à reposição de fevereiro/91, a jurisprudência é pacífica no sentido da validade da aplicação do índice oficial, 

TRD, na vigência do Plano Collor II, pelos bancos depositários. 

A propósito de tais orientações, os seguintes precedentes da Turma: 

 

- AC nº 2008.61.06005868-7, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/2009: "PROCESSUAL CIVIL - 

AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - "PLANOS BRESSER, VERÃO E 

COLLOR" - ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - DIREITO ADQUIRIDO - JUROS REMUNERATÓRIOS - 

RECURSO ADESIVO - FEVEREIRO/91 - TRD. I. A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição 

financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não 

depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. II. 

Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos 

ao Banco Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os 

juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. Com a alteração das 

regras das aplicações financeiras, as instituições financeiras deixaram de creditar não apenas a variação do IPC, 

mas também os juros contratuais a que o poupador tinha direito. Por não existir prova do encerramento da conta, 

fato este que competia à ré, por constituir fato impeditivo ao direito da autora, os juros remuneratórios são devidos 

até a data do efetivo pagamento. V. Atualmente encontra-se consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de 

que a TRD é o índice aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, 

quando em vigor o chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). VI. Preliminares rejeitadas. Apelação e recurso 

adesivo improvidos." 

- AC Nº 2006.61.08011936-3, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 19/08/2008: "PROCESSUAL CIVIL. 

ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Apelação da CEF não conhecida na parte em que trata de matéria 

estranha à presente lide. 2. A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 3. O 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na 
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Lei n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC até junho de 1990 (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). Posteriormente, 

o IPC foi substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177, 02/03/1991, 

artigos 12 e 13, Medida Provisória n. 294/1991, publicada em 01/02/1991. 4. São devidas as diferenças de correção 

monetária entre os índices efetivamente pagos e o IPC de junho de 1987, janeiro de 1989 (42,72%), apenas para as 

contas com aniversário na primeira quinzena, bem como é devida a diferença pertinente ao IPC de abril de 1990. 5. 

O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com crédito efetivado 

em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em 

março de 1991. Improcedência deste pedido. 6. Sucumbência recíproca. 7. Apelação parcialmente provida na parte 

em que conhecida." 

 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma, neste ponto. 

6. A sucumbência 
Tendo ambas as partes decaído, e nenhuma delas em parcela mínima, é recíproca a sucumbência, arcando cada parte 

com seus respectivos honorários, nos termos do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

7. Síntese conclusiva 
Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, determina-se a incidência substitutiva do IPC de janeiro/89 (no 

percentual de 42,72%), somente para a conta contratada ou renovada na primeira quinzena do mês, e a aplicação 

apenas do IPC de abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), como índice de reposição das cadernetas de poupança. No 

tocante a tal condenação, o principal deve ser corrigido, desde o creditamento a menor, observados os critérios 

pertinentes da Resolução CJF nº 561/07 (AC nº 2006.61.11.006455-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 

de 09/09/2008), sem prejuízo, a partir da citação, da incidência exclusiva da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95 e 

artigos 405 e 406 do Novo Código Civil), e de juros contratuais, desde o pagamento a menor da reposição e por todo o 

período em que tiver perdurado a relação contratual, fixada a sucumbência recíproca. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005282-27.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.005282-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : RIBEIRAO DIESEL S/A VEICULOS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MIGLIORI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Manifeste-se a apelante Ribeirão Diesel S/A Veículos se remanesce seu interesse no julgamento do recurso que 

interpôs, tendo em vista que já foram julgadas as ações de nº 95.0312529-4 e 95.0314710-7. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1006897-76.1998.4.03.6111/SP 

  
2003.03.99.028385-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : DEPOSITO DE BEBIDAS PENACOL LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.10.06897-2 2 Vr MARILIA/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente ação proposta pelo rito ordinário com o 

fim de afastar a multa moratória das prestações referentes ao acordo de parcelamento indicado nos autos, nos termos do 

artigo 138 do Código Tributário Nacional. 

Alega a apelante, em síntese, que a aplicação da multa viola o artigo 138 do Código Tributário Nacional. 

Regularmente intimada, a apelada apresentou contrarrazões. 

Decido. 

A apelação não merece prosperar. 

A questão posta em discussão já mereceu apreciação do Superior Tribunal de Justiça, que consolidou entendimento no 

sentido de afastar o instituto da denúncia espontânea para os casos de parcelamento de débito tributário, conforme se 

verifica do recurso representativo da controvérsia REsp nº 1.102.577, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. RECURSO 

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 

1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito tributário. 

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". 

(REsp nº 1.102.577, Relator Ministro Herman Benjamin, Órgão Julgador Primeira Seção DJe 18/05/2009) 

Assim, seguindo a orientação pacificada no STJ, no sentido de que o instituto da denúncia espontânea (art. 138 do 

CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito tributário, nego seguimento à apelação da Apelante, com 

base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024232-61.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.039811-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EXPRESSO LINE TOUR TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PINTO RICA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.24232-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente ação proposta pelo rito ordinário com o 

fim de afastar a multa moratória das prestações referentes aos acordos de parcelamento indicados nos autos, nos termos 

do artigo 138 do Código Tributário Nacional. 

Alega a apelante, em síntese, que a aplicação da multa moratória viola o artigo 138 do Código Tributário Nacional. 

Regularmente intimada, a apelada apresentou contrarrazões. 

Decido. 

A apelação não merece prosperar. 

A questão posta em discussão já mereceu apreciação do Superior Tribunal de Justiça, que consolidou entendimento no 

sentido de afastar o instituto da denúncia espontânea para os casos de parcelamento de débito tributário, conforme se 

verifica do recurso representativo da controvérsia REsp nº 1.102.577, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. RECURSO 

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 

1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito tributário. 

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". 

(REsp nº 1.102.577, Relator Ministro Herman Benjamin, Órgão Julgador Primeira Seção DJe 18/05/2009) 

Assim, seguindo a orientação pacificada no STJ, no sentido de que o instituto da denúncia espontânea (art. 138 do 

CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito tributário, nego seguimento à apelação da Apelante, com 

base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 
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Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00163 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015028-12.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015028-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : KLABIN SEGALL S/A 

ADVOGADO : JORGE AMILTON HELITO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em face de sentença que concedeu a ordem em mandado de segurança impetrado com fim 

de determinar à autoridade coatora (Procurador Chefe da Fazenda Nacional) a imediata expedição de certidão positiva 

com efeito de negativa de débitos, ante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário que compõe a inscrição em 

dívida ativa 80.6.04.001598-02. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da remessa oficial. 

Decido. 

Consta dos autos (fls. 158/160), petição da Fazenda Nacional informando que deixa de apelar da sentença que concedeu 

a ordem, em razão do cancelamento da inscrição em dívida da União 80.6.04.001598-02. 

Assim, tendo em vista a informação veiculada pela própria Fazenda Nacional, de cancelamento da dívida impeditiva da 

expedição da referida certidão, nego seguimento à remessa oficial, com base no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se.  

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00164 MEDIDA CAUTELAR Nº 0024164-05.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.024164-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : Universidade de Ribeirao Preto UNAERP 

ADVOGADO : ENY DA SILVA SOARES 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 2002.61.02.013421-4 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação 

interposto em sede de outra medida cautelar. 

Em 3/6/2003, foi publicada a decisão de indeferimento da inicial desta cautelar. 

Contra esta decisão, a requerente interpôs recurso de apelação, protocolado em 17/6/2003. 

Decido. 

Destaco, inicialmente, que contra a decisão de indeferimento da inicial de medida cautelar diretamente requerida nesta 

E. Corte, cabe o recurso de agravo regimental, no prazo de 5 (cinco) dias. 

No caso dos autos, ainda que se aplique o princípio da fungibilidade para o recurso interposto pela requerente, o prazo 

de 5 (cinco) dias restou ultrapassado, uma vez que a decisão de indeferimento foi publicada em 3/6/2003 e o recurso 

protocolado apenas em 17/6/2003, configurando-se sua intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de fls. 161/170, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 
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Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017596-98.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.017596-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : TOV ASSESSORIA COMERCIAL S/S LTDA 

ADVOGADO : KATIA LOCOSELLI GUTIERRES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que denegou a ordem em mandado de segurança impetrado com o 

fim de afastar a exigibilidade da COFINS com a ampliação da alíquota, nos termos do artigo 8º da Lei 9.718/98. 

Sustenta a apelante, em síntese, a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei 9.718/98, que majorou a alíquota da 

COFINS.  

Regularmente intimada, a apelada apresentou contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Decido. 

A apelação não merece prosperar. 

A questão em discussão encontra-se consolidada pela Corte Guardiã da Constituição da República, que reafirmou sua 

jurisprudência, quando do julgamento do Recurso Extraordinário 527.602, acerca da constitucionalidade da majoração 

da alíquota da COFINS de 2% para 3%, uma vez que não existe a necessidade de lei complementar para tratar do 

assunto, in verbis: 

"PIS E COFINS - LEI Nº 9.718/98 - ENQUADRAMENTO NO INCISO I DO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, NA REDAÇÃO PRIMITIVA. Enquadrado o tributo no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, é 

dispensável a disciplina mediante lei complementar. (...)". 

(RE 527.602, Rel. para acórdão Min. Marco Aurélio, DJe 13/11/2009 

No Supremo Tribunal Federal a questão está pacificada, tanto que seus ilustres Ministros têm decidido 

monocraticamente os recursos que versam sobre a matéria (RE 505.658, Relatora Ministra CARMEN LÚCIA, DJe de 

22/06/2010; RE 509.566, Relator Ministro DIAS TOFFOLI, DJe de 01/06/2010; RE 479.088, Relator Ministro EROS 

GRAU, DJe de 12/11/2009). 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que em manifesto confronto com 

jurisprudência pacífica do STF.  

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00166 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024600-89.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024600-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SOCIETE GENERALE LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que concedeu a ordem em 

mandado de segurança impetrado com o fim de afastar a exigência, como condição para processamento de recurso 

administrativo, do prévio depósito ou do arrolamento de bens de 30% do valor fiscal. 

A União Federal sustenta, em síntese, a constitucionalidade da exigência do depósito prévio ou arrolamento de bens de 

30% do valor fiscal como condição de admissibilidade de recurso administrativo. 
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Com contrarrazões e regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso de apelação da União Federal. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento à remessa oficial e a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e Súmula 253, do Superior Tribunal de 

Justiça). 

A questão posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário da Suprema Corte, que declarou ser inconstitucional 

a exigência de depósito prévio em recursos administrativos no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários 

388.359, 389.383 e 390.513, ocorrido no dia 28/3/2007.  

O Plenário do STF também entendeu ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de 

interposição de recurso administrativo. A decisão unânime foi tomada na mesma data, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 1976, na qual ficou assentado que, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar 

bens cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer. 

Pela decisão plenária, foi declarado inconstitucional o art. 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, convertida na Lei 

n. 10.522/2002 (art. 32, § 2º), que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972. 

Este consolidado entendimento do Supremo Tribunal Federal encontra-se na Súmula Vinculante 21, in verbis: 

"É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de 

recurso administrativo."  

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se.  

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000130-59.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.000130-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : B A P AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença que denegou a ordem em mandado de segurança 

impetrado com o fim de afastar, por inobservância do princípio da anterioridade nonagesimal, a majoração da alíquota 

da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza 

Financeira - CPMF, de 0,08% para 0,38%, no período de 1º de janeiro a 30 de março de 2004. 

A apelante sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da exigência da CPMF, à alíquota de 0,38%, fixada pela 

Emenda Constitucional n. 42/2003, no período de janeiro a março de 2004, uma vez que não foi observado o princípio 

da anterioridade nonagesimal. 

Regularmente processado o recurso e após a União Federal apresentar suas contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

Limita-se a questão à legitimidade da CPMF durante os noventa dias posteriores à publicação da Emenda 

Constitucional n. 42/2003, na alíquota de 0,38%. 

A matéria em discussão teve sua repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE n. 

566.032/RS, tendo seu Pleno reconhecido que a EC n. 42/2003 não estaria sujeita ao prazo previsto no artigo 195, § 6º, 

da Constituição Federal, já que apenas manteve a alíquota de 0,38% para o exercício de 2004, sem instituir ou modificar 

a alíquota que os contribuintes vinham pagando. 

Por fim, ainda que relevantes os fundamentos acerca da nulidade da sentença, eventual acolhimento do alegado vício, 

no entendimento da E. Terceira Turma, permitiria a aplicação, por analogia, do artigo 515, § 3.º, do Código de Processo 

Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 515/1687 

Assim, por economia processual e segurança jurídica, e tendo em vista que os fundamentos de mérito da apelação 

encontram-se em confronto com a jurisprudência consolidada do STF, nego seguimento à apelação da impetrante, 

com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012873-38.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012873-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AUTO POSTO E RESTAURANTE CASTELO LTDA e outros 

 
: RODOPOSTO TOPAZIO LTDA 

 
: RODOPOSTO CORAL LTDA 

 
: UNIGRES CERAMICA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelas impetrantes em face de sentença que extinguiu, sem resolução do mérito, por 

ilegitimidade passiva da autoridade coatora, mandado de segurança impetrado com o fim de afastar, por inobservância 

do princípio da anterioridade nonagesimal, a majoração da alíquota da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 

Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, de 0,08% para 0,38%, no período de 

1º de janeiro a 30 de março de 2004. 

As apelantes sustentam, em síntese, a legitimidade da autoridade coatora. No mérito, sustentam a inconstitucionalidade 

da exigência da CPMF, à alíquota de 0,38%, fixada pela Emenda Constitucional n. 42/2003, no período de janeiro a 

março de 2004, uma vez que não foi observado o princípio da anterioridade nonagesimal. 

Regularmente processado o recurso e após a União Federal apresentar suas contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela legitimidade da autoridade coatora. No mérito, pela denegação da ordem. 

Decido. 

Inicialmente, com base no parecer do Ministério Público Federal, que adoto como fundamento, dou por legítima a 

autoridade indicada como coatora pela impetrante. 

Passo à análise do mérito, com base no artigo 515, § 3.º, do Código de Processo Civil. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

Limita-se a questão à legitimidade da CPMF durante os noventa dias posteriores à publicação da Emenda 

Constitucional n. 42/2003, na alíquota de 0,38%. 

A matéria em discussão teve sua repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE n. 

566.032/RS, tendo seu Pleno reconhecido que a EC n. 42/2003 não estaria sujeita ao prazo previsto no artigo 195, § 6º, 

da Constituição Federal, já que apenas manteve a alíquota de 0,38% para o exercício de 2004, sem instituir ou modificar 

a alíquota que os contribuintes vinham pagando. 

Dessa forma, tendo em vista que os fundamentos de mérito da apelação encontram-se em confronto com a 

jurisprudência consolidada daquela Corte, nada há que ser alterado na sentença. 

Ante o exposto, reconheço a legitimidade da autoridade coatora e, com base no artigo 515, § 3.º, do CPC, nego 

seguimento à apelação das impetrantes, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000139-48.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000139-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EDP LAJEADO ENERGIA S/A e outros 

 
: EDP ENERGIAS DO BRASIL S/A 

 
: BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

 
: ENERTRADE COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : GUILHERME CEZAROTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelas impetrantes em face de sentença que denegou a ordem em mandado de segurança 

impetrado com o fim de afastar, por inobservância do princípio da anterioridade nonagesimal, a majoração da alíquota 

da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza 

Financeira - CPMF, de 0,08% para 0,38%, no período de 1º de janeiro a 30 de março de 2004. 

As apelantes sustentam, em síntese, a inconstitucionalidade da exigência da CPMF, à alíquota de 0,38%, fixada pela 

Emenda Constitucional n. 42/2003, no período de janeiro a março de 2004, uma vez que não foi observado o princípio 

da anterioridade nonagesimal. 

Regularmente processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela decadência da impetração. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

Limita-se a questão à legitimidade da CPMF durante os noventa dias posteriores à publicação da Emenda 

Constitucional n. 42/2003, na alíquota de 0,38%. 

A matéria em discussão teve sua repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE n. 

566.032/RS, tendo seu Pleno reconhecido que a EC n. 42/2003 não estaria sujeita ao prazo previsto no artigo 195, § 6º, 

da Constituição Federal, já que apenas manteve a alíquota de 0,38% para o exercício de 2004, sem instituir ou modificar 

a alíquota que os contribuintes vinham pagando. 

Dessa forma, tendo em vista que os fundamentos da apelação encontram-se em confronto com a jurisprudência 

consolidada daquela Corte, nada há que ser alterado na sentença. 

Afasto, por fim, a alegação de decadência veiculada pelo Ministério Público Federal, uma vez que o mandado de 

segurança em análise é preventivo, impetrado com o fim de viabilizar futura compensação com débitos vincendos da 

própria CPMF. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação das impetrantes, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005391-33.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.005391-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FEBEL INDUSTRIA E COMERCIO E SERV DE FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO FERREIRA COSTA e outro 

 
: LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Considerando-se a renúncia de poderes de fls. 32, intime-se o subscritor da petição de fls. 146, Dr. Luiz Otávio Pinheiro 

Bittencourt, a fim de que regularize a representação processual, juntando procuração que o habilite a atuar no presente 

feito, sob pena de desentranhamento. 

Ressalte-se que, em caso de regularização, faz-se necessária a juntada de instrumento de mandato com poderes 

específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, tendo em vista as disposições da Lei nº 11.941/2009. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001678-45.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001678-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : NATALE APARECIDO MARTINELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00016784520074036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de dupla apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança quanto a saldos 

não bloqueados pelos Planos Collor II, do IPC de fevereiro/91 (21,87%), acrescido o principal dos encargos legais, 

inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença declarou a prescrição dos juros remuneratórios e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a 

CEF à reposição do IPC de fevereiro/91 (21,87%), aplicando-se correção monetária pelos critérios da Justiça Federal, e 

juros de mora pela SELIC, a partir da citação, tendo sido fixada a sucumbência recíproca. 

Apelou a CEF, pela ilegitimidade, prescrição e improcedência do pedido, com condenação sucumbencial ou, quando 

menos, pela incidência de juros de mora após o trânsito em julgado e correção monetária após o ajuizamento da ação. 

Por sua vez, apelou o autor, para que a correção monetária seja calculada com base nos índices da poupança, de acordo 

com a Resolução nº 561/07, e pelo cabimento dos juros remuneratórios, com a condenação da requerida em verba 

honorária de 20% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pela reforma parcial da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A ilegitimidade passiva 
Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2. A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

3. Plano Collor II  
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Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência é pacífica no sentido da validade da aplicação do índice oficial, TRD, na 

vigência do Plano Collor II, pelos bancos depositários. 

A propósito de tais orientações, os seguintes precedentes da Turma: 

 

- AC nº 2008.61.06005868-7, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/2009: "PROCESSUAL CIVIL - 

AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - "PLANOS BRESSER, VERÃO E 

COLLOR" - ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - DIREITO ADQUIRIDO - JUROS REMUNERATÓRIOS - 

RECURSO ADESIVO - FEVEREIRO/91 - TRD. I. A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição 

financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não 

depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. II. 

Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos 

ao Banco Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os 

juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. Com a alteração das 

regras das aplicações financeiras, as instituições financeiras deixaram de creditar não apenas a variação do IPC, 

mas também os juros contratuais a que o poupador tinha direito. Por não existir prova do encerramento da conta, 

fato este que competia à ré, por constituir fato impeditivo ao direito da autora, os juros remuneratórios são devidos 

até a data do efetivo pagamento. V. Atualmente encontra-se consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de 

que a TRD é o índice aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, 

quando em vigor o chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). VI. Preliminares rejeitadas. Apelação e recurso 

adesivo improvidos." 

- AC Nº 2006.61.08011936-3, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 19/08/2008: "PROCESSUAL CIVIL. 

ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Apelação da CEF não conhecida na parte em que trata de matéria 

estranha à presente lide. 2. A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 3. O 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na 

Lei n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC até junho de 1990 (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). Posteriormente, 

o IPC foi substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177, 02/03/1991, 

artigos 12 e 13, Medida Provisória n. 294/1991, publicada em 01/02/1991. 4. São devidas as diferenças de correção 

monetária entre os índices efetivamente pagos e o IPC de junho de 1987, janeiro de 1989 (42,72%), apenas para as 

contas com aniversário na primeira quinzena, bem como é devida a diferença pertinente ao IPC de abril de 1990. 5. 

O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com crédito efetivado 

em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em 

março de 1991. Improcedência deste pedido. 6. Sucumbência recíproca. 7. Apelação parcialmente provida na parte 

em que conhecida." 

 

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, verifica-se que a r. sentença merece reforma para que seja determinada a 

exclusão do IPC de fevereiro/91 (21,87%) como índice de correção das cadernetas de poupança, restando, pois, 

prejudicada a apelação da autora. 

4. A questão da sucumbência  
Tendo em vista a sucumbência integral da parte autora, cumpre-lhe arcar com a verba honorária, que se fixa em 10% 

sobre o valor atualizado da causa (artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil), ficando, porém, suspensa a condenação 

da execução específica, em face da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, fixada a prescrição no 

prazo de cinco anos, se mantida a situação de pobreza declarada nos autos, de acordo com os precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça (v.g. - RESP nº 67974/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de 01.09.97, p. 40890). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, e dou 

provimento à apelação da CEF, para reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010318-15.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.010318-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 
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APELADO : GERALDO MARQUES FILHO e outro 

 
: CLAUDIA BENEDITA MARQUES 

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro 

No. ORIG. : 00103181520084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%), aplicando-se correção monetária nos termos 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 561/2007-CJF), juros 

contratuais de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, fixada a verba honorária em 10% sobre o 

valor da condenação. 

Apelou a CEF, pela ilegitimidade, necessidade de citação do BACEN e da UNIÃO FEDERAL para integração à lide, 

denunciação da lide, carência de ação (impossibilidade jurídica do pedido), prescrição e improcedência do pedido, com 

condenação sucumbencial ou, quando menos, pela prescrição dos juros remuneratórios (artigo 206, §3º, III, do Código 

Civil). 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A preliminar de ilegitimidade passiva  

A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude do Plano Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça 

(Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91) 

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

Tampouco seria possível acolher a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, pois o exame estaria inerentemente 

relacionado ao próprio mérito da demanda (e documento apresentado - extrato bancário), não autorizando o 

reconhecimento de carência de ação a tal pretexto. 

2. A questão da prescrição 
A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

 

3. O mérito da reposição - IPC de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 
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- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, 

em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 
 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034420-64.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.034420-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

APELADO : JOSE CARLOS PASSEROTTI (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: LUIZA TOCIKO YAMAMOTO PASSEROTTI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DENIS CAMARGO PASSEROTTI e outro 

No. ORIG. : 00344206420084036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%), aplicando-se 

correção monetária pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, juros contratuais 

de 0,5% ao mês, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, fixada a verba honorária em 5% sobre o valor da 

condenação. 

Apelou a CEF, pela necessidade de suspensão do julgamento e improcedência do pedido, com condenação 

sucumbencial. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. Da necessidade de suspensão do julgamento 

Cumpre inicialmente afastar a alegação de necessidade de suspensão do feito, vez que ausentes quaisquer das hipóteses 

legais, sobretudo o disposto no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, considerando não se tratar na espécie, de 

recurso especial e, ainda, que a matéria em questão está amparada em ampla e firme jurisprudência. 

Não cabe aqui invocar os Recursos Especiais nºs 1.107.201 e 1.147.595, assim como a ADPF nº 165-0, por se tratar a 

hipótese dos autos de julgamento de apelações, não constando haja liminar que determine a suspensão do feito em tela. 

Da mesma forma, inaplicável a Lei nº 10.259/01, por se referir aos Juizados Especiais Federais. 
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2. Do IPC de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, 

em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

Na espécie, não houve, pois, discrepância entre a sentença proferida e a jurisprudência nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010748-69.2009.4.03.6301/SP 

  
2009.63.01.010748-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

APELADO : GENY DEOTTI BONELLI NEVES 

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00107486920094036301 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%), aplicando-se 

correção monetária pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, juros contratuais 

de 0,5% ao mês, e juros de mora de 1,0% ao mês, a partir da citação, fixada a verba honorária em 5% sobre o valor da 

condenação. 

Apelou a CEF, pela necessidade de suspensão do julgamento e improcedência do pedido, com condenação 

sucumbencial. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. Da necessidade de suspensão do julgamento 
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Cumpre inicialmente afastar a alegação de necessidade de suspensão do feito, vez que ausentes quaisquer das hipóteses 

legais, sobretudo o disposto no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, considerando não se tratar na espécie, de 

recurso especial e, ainda, que a matéria em questão está amparada em ampla e firme jurisprudência. 

Não cabe aqui invocar os Recursos Especiais nºs 1.107.201 e 1.147.595, assim como a ADPF nº 165-0, por se tratar a 

hipótese dos autos de julgamento de apelações, não constando haja liminar que determine a suspensão do feito em tela. 

Da mesma forma, inaplicável a Lei nº 10.259/01, por se referir aos Juizados Especiais Federais. 

2. O IPC de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, 

em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 
 

Na espécie, não houve, pois, discrepância entre a sentença proferida com a jurisprudência nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000002-85.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000002-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

APELADO : PLINIO BROCK espolio 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES DA COSTA e outro 

REPRESENTANTE : ERMIDE TOGNATO BROCK (= ou > de 65 anos) 

No. ORIG. : 00000028520094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro de 

1989 (42,72%), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%), aplicando-se correção monetária nos termos 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 561/07-CJF), juros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 523/1687 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, fixada a verba honorária em 10% 

sobre o valor da condenação. 

Apelou a CEF, pela necessidade de suspensão do julgamento, ilegitimidade, prescrição e improcedência do pedido, com 

condenação sucumbencial. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A necessidade de suspensão do julgamento 

Cumpre inicialmente afastar a alegação de necessidade de suspensão do feito, vez que ausentes quaisquer das hipóteses 

legais, sobretudo o disposto no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, considerando não se tratar na espécie, de 

recurso especial e, ainda, que a matéria em questão está amparada em ampla e firme jurisprudência. 

Não cabe aqui invocar os Recursos Especiais nºs 1.107.201 e 1.147.595, assim como a ADPF nº 165-0, por se tratar a 

hipótese dos autos de julgamento de apelações, não constando haja liminar que determine a suspensão do feito em tela. 

Da mesma forma, inaplicável a Lei nº 10.259/01, por se referir aos Juizados Especiais Federais. 

2. A ilegitimidade passiva 
A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude do Plano Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça 

(Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91).  

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

3. A questão da prescrição 
A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.  

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

 

4. O mérito da reposição - IPC de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, 

em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 
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poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma, neste ponto. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017266-96.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017266-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : WILMA FERREIRA SEGURA POLA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RAFAEL DEVITE BITTANTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

No. ORIG. : 00172669620094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, quanto a saldos não 

bloqueados pelo Plano Collor, IPC de abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%), acrescido o 

principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de abril/90 (44,80%), 

aplicando-se correção monetária conforme a Resolução nº 561/07-CJF, juros contratuais (capitalizados) de 0,5% ao mês 

e juros de mora pela taxa SELIC, a partir da citação, fixada a sucumbência recíproca. 

Apelou a autora, pela aplicação do IPC de fevereiro/91, nos termos do pedido, e fixação da verba honorária em 20% 

sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, em que a CEF argüiu a necessidade da suspensão do julgamento. 

O Ministério Público Federal emitiu parecer, nos termos do artigo 75, da Lei nº 10.741/03, pelo prosseguimento do 

feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. Da necessidade de suspensão do julgamento 
Cumpre inicialmente afastar a alegação de necessidade de suspensão do feito, vez que ausentes quaisquer das hipóteses 

legais, sobretudo o disposto no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, considerando não se tratar na espécie, de 

recurso especial e, ainda, que a matéria em questão está amparada em ampla e firme jurisprudência. 

Não cabe aqui invocar os Recursos Especiais nºs 1.107.201 e 1.147.595, assim como a ADPF nº 165-0, por se tratar a 

hipótese dos autos de julgamento de apelações, não constando haja liminar que determine a suspensão do feito em tela. 

Da mesma forma, inaplicável a Lei nº 10.259/01, por se referir aos Juizados Especiais Federais. 

2. O mérito da reposição - fevereiro/91 

Quanto à reposição de 21,87%, com base no IPC, a jurisprudência é pacífica no sentido da validade da aplicação do 

índice oficial, TRD, na vigência do Plano Collor II, pelos bancos depositários. 

A propósito de tais orientações, os seguintes precedentes da Turma: 

- AC nº 2008.61.06005868-7, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/2009: "PROCESSUAL CIVIL - 

AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - "PLANOS BRESSER, VERÃO E 

COLLOR" - ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 525/1687 

FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - DIREITO ADQUIRIDO - JUROS REMUNERATÓRIOS - 

RECURSO ADESIVO - FEVEREIRO/91 - TRD. I. A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição 

financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não 

depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. II. 

Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos 

ao Banco Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os 

juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. Com a alteração das 

regras das aplicações financeiras, as instituições financeiras deixaram de creditar não apenas a variação do IPC, 

mas também os juros contratuais a que o poupador tinha direito. Por não existir prova do encerramento da conta, 

fato este que competia à ré, por constituir fato impeditivo ao direito da autora, os juros remuneratórios são devidos 

até a data do efetivo pagamento. V. Atualmente encontra-se consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de 

que a TRD é o índice aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, 

quando em vigor o chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). VI. Preliminares rejeitadas. Apelação e recurso 

adesivo improvidos." 

- AC Nº 2006.61.08011936-3, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 19/08/2008: "PROCESSUAL CIVIL. 

ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Apelação da CEF não conhecida na parte em que trata de matéria 

estranha à presente lide. 2. A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 3. O 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na 

Lei n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC até junho de 1990 (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). Posteriormente, 

o IPC foi substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177, 02/03/1991, 

artigos 12 e 13, Medida Provisória n. 294/1991, publicada em 01/02/1991. 4. São devidas as diferenças de correção 

monetária entre os índices efetivamente pagos e o IPC de junho de 1987, janeiro de 1989 (42,72%), apenas para as 

contas com aniversário na primeira quinzena, bem como é devida a diferença pertinente ao IPC de abril de 1990. 5. 

O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com crédito efetivado 

em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em 

março de 1991. Improcedência deste pedido. 6. Sucumbência recíproca. 7. Apelação parcialmente provida na parte 

em que conhecida." 

 

3. A sucumbência 

No tocante à sucumbência, diante da procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes, 

deve ser mantida a sucumbência recíproca. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00177 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021640-64.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.021640-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : AGROPAV AGROPECUARIA LTDA e outros 

 
: EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCCOL 

 
: EQUIPAV S/A PAVIMENTACAO ENGENHARIA E COM/ 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 1999.61.00.008610-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Petições de fls. 228/229 e 230/231: a Requerente e a União Federal se insurgem contra a decisão de fl. 223, que julgou 

prejudicado o agravo regimental de fls. 189/192, uma vez que acarretaria o arquivamento deste feito sem ter sido dada 

destinação aos depósitos judiciais aqui realizados. 

Decido. 

Constato, das respectivas petições, que as partes concordam com a transferência dos depósitos aqui realizados para uma 

conta vinculada aos autos da execução fiscal n.º 2005.61.82.024354-0. 
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Assim, determino a transferência dos valores aqui depositados para uma conta vinculada aos autos da execução fiscal 

n.º 2005.61.82.024354-0, em trâmite perante a Primeira Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP, atendendo-se, 

assim, a penhora realizada no rosto deste feito (fls. 214/216). 

Cumpra-se. 

Comunique-se o Juízo da Primeira Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP. 

Publique-se. Intimem-se.  

Após a efetiva transferência dos valores, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003523-74.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.003523-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : MARIA DE LOURDES LIMA NAKAI espolio 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

REPRESENTANTE : MONICA MICHIKO NAKAI BORGES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

APELANTE : MICHITADA NAKAI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

No. ORIG. : 00035237420094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%), no valor de R$ 26.280,43 (novembro/2008), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas 

de sucumbência. 

A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%); aplicando-se juros e correção monetária nos 

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, fixada a verba honorária em 

10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a autora, pela aplicação dos juros remuneratórios (capitalizados) de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento e 

majoração dos honorários advocatícios (20% sobre o valor da condenação). 

Com contra-razões, em que se arguiu a necessidade de suspensão do julgamento do feito, subiram os autos à Corte, 

emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, da Lei nº 10.741/03, pelo prosseguimento do 

feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. Da necessidade de suspensão do julgamento 

Cumpre inicialmente afastar a alegação de necessidade de suspensão do feito, vez que ausentes quaisquer das hipóteses 

legais, sobretudo o disposto no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, considerando não se tratar na espécie, de 

recurso especial e, ainda, que a matéria em questão está amparada em ampla e firme jurisprudência. 

Não cabe aqui invocar os Recursos Especiais nºs 1.107.201 e 1.147.595, assim como a ADPF nº 165-0, por se tratar a 

hipótese dos autos de julgamento de apelações, não constando haja liminar que determine a suspensão do feito em tela. 

Da mesma forma, inaplicável a Lei nº 10.259/01, por se referir aos Juizados Especiais Federais. 

2. Os juros contratuais 
A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros 

contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a mês, 

como decorrência da execução do contrato. 

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada vencimento 

subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas integrantes da 2ª Seção (AC nº 

2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. 

Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 28/10/2008). 

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente, mês a 

mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em janeiro/ 89 e 
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abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação em período 

anterior." 

A aplicação dos juros contratuais, desde o crédito a menor, deve ocorrer por todo o período em que tiver perdurada a 

relação contratual, sem prejuízo de juros de mora até o efetivo pagamento da dívida judicial, nos termos da 

jurisprudência desta Corte, conforme revela, entre outros, o precedente assim lavrado: 

- AC nº 2006.61.07.007107-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição 

financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, 

conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, 

judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros 

remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, 

independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado desprovido." 

 

2. A sucumbência 

Tendo em vista o decaimento substancial da ré, deve ser mantida a sua condenação em verba honorária, conforme 

fixado pela r. sentença (10%), nos termos da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009967-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009967-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CONSTRUTORA CAMPOY LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00045-6 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que, em execução fiscal, acolheu a 

exceção de pré-executividade, fundada em prescrição e julgou extinto o feito, nos termos dos artigos 267, VI, c/c 598 do 

CPC, com a condenação da exeqüente em verba honorária de 20% sobre o valor atualizado da execução. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que: (1) ausente previsão legal da exceção de pré-executividade; (2) 

não se admite a alegação de prescrição em exceção de pré-executividade por não ser caracterizada como matéria de 

ordem pública; (3) não é possível a utilização da exceção de pré-executividade, pois necessária dilação probatória; (4) 

inadequação processual, tendo em vista que desnecessária a garantia da execução para interposição dos embargos à 

execução; (5) a exceção de pré-executividade foi intempestiva uma vez que proposta após a citação regular da 

executada, que poderia valer-se dos embargos à execução; (6) não ocorreu a prescrição; e (7) não são devidos 

honorários advocatícios ou, quando menos, cabível a sua redução para 5%. 

Com contra-razões, subiram os autos à esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

(1) O cabimento da exceção de pré-executividade 

Com efeito, consolidada a jurisprudência, em relação aos limites da exceção de pré-executividade, firme no sentido de 

que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, passível de 

exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. 

A despeito dos limites cognitivos estritos da exceção de pré-executividade, cabível, diante do advento do permissivo 

legal para exame de ofício da prescrição, o seu reconhecimento. 

Neste sentido, entre outros, o seguinte precedente: 
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- AGA nº 1.098.645, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 06.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO POR MEIO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

POSSIBILIDADE. 1. A Corte Especial do STJ, no julgamento dos EREsp 388.000/RS, pacificou o entendimento de 

que pode ser alegada a prescrição por meio de Exceção de Pré-Executividade, desde que desnecessária a dilação 

probatória. 2. Agravo Regimental não provido." 
 

Na espécie, desnecessária a dilação probatória, tendo em vista os dados constantes nos autos, suficientes para análise da 

prescrição, sendo que a exceção de pré-executividade foi interposta em 11.06.08 (f. 25), antes da intimação da penhora, 

em 01.08.08 e decurso do prazo dos embargos à execução (f. 63-v). 

(2) A ocorrência da prescrição 

Com efeito, dos autos verifica-se que se trata de ITR, relativo a 1996, objeto de lançamento, com notificação do 

contribuinte em 21.10.96 (f. 04/05). 

O qüinqüênio prescricional deve ser computado a partir da notificação do contribuinte, vez que não consta dos autos 

qualquer prova no sentido de que tenha ocorrido defesa administrativa, de modo a postergar a definitiva constituição do 

crédito tributário (Súmula 153/TFR). 

Tampouco pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos termos do § 

3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN 

que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. A propósito, os 

seguintes precedentes, dentre outros:  

- AgRg no Ag 1.054.618, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 26/11/2008: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PIS. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 

180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO-TRIBUTÁRIAS. CLÁUSULA DE RESERVA 

DE PLENÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA NA ESPÉCIE. 1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à 

aplicabilidade do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em 

dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de 

natureza tributária. 2. (...) 3. Agravo regimental não-provido." 

- AC nº 2004.61.82.000011-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJ 18.11.08: "EXECUÇÃO FISCAL. ART. 

174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. 

1. Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do 

prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, 

está a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo 

norma de hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80. 2. (...)" 

Na espécie, a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 21.10.96, com a notificação do lançamento ao 

contribuinte, sendo que a execução foi proposta apenas em 18.04.92, quando já decorrido o prazo de cinco anos, 

consumando-se a prescrição, antes que se pudesse cogitar de qualquer das hipóteses de interrupção, previstas no artigo 

174 do CTN. 

(3) A fixação da verba honorária 

Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido da legalidade da condenação da exeqüente em honorários 

advocatícios, quando da extinção da execução fiscal, em face do acolhimento da exceção de pré-executividade ou 

petição equivalente, conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 1063357, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJE de 03.10.08; "PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. 

ALEGAÇÕES GENÉRICAS. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO 

PARCIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. Alegações genéricas quanto às prefaciais de 

afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil não bastam à abertura da via especial pela alínea "a" do 

permissivo constitucional, a teor da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal. 2. É cabível o arbitramento de 

honorários advocatícios contra a Fazenda Pública na hipótese de acolhimento de exceção de pré-executividade, 

ainda que a execução não seja extinta por completo. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido em parte e não 

provido." 

- RESP Nº 1005532, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de 20.08.08: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITOS 

INFRINGENTES. ERRO MATERIAL. POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. REVISÃO DO VALOR. FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 1. "É admitido o uso de 

embargos de declaração com efeitos infringentes, em caráter excepcional, para a correção de premissa equivocada, 

com base em erro de fato, sobre a qual tenha se fundado o acórdão embargado, quando tal for decisivo para o 

resultado do julgamento" (EDcl no REsp 599653/SP, 3ª Turma, Min. Nancy Andrighi, DJ de 22.08.2005). 2. O 

Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que é cabível a condenação em honorários 

advocatícios na hipótese de acolhimento de exceção de pré-executividade. A orientação se aplica à Fazenda Pública, 

na execução fiscal, observado o disposto no § 4º do art. 20 do CPC. 3. É vedado o reexame de matéria fático-

probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 4. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  
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Por fim, certo, pois, que é devida a verba honorária à excipiente, porém cabe reduzi-la a 10% sobre o valor atualizado 

do débito, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por submetida, apenas para reduzir a verba honorária, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00180 MEDIDA CAUTELAR Nº 0021161-76.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.021161-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : AUTO POSTO J E LTDA 

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2002.61.00.002645-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Petição fls. 1289/1293: defiro, se em termos. 

Após, manifestem-se a União e a empresa Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS acerca da existência de alguma 

providência a ser tomada. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00181 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002553-54.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.002553-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : SIDONIO FELIPE DE ANDRADE CIA LTDA 

ADVOGADO : LAURENTINO LUCIO FILHO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00025535420024036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou procedente o pedido de ação anulatória de débito fiscal, 

declarando a prescrição dos créditos tributários sob as inscrições nº 80.6.94.003118-37 e 80.2.94.003065-67, bem como 

determinando a exclusão da denominação da autora do CADIN, e condenando a ré em honorários advocatícios de R$ 

1.000,00 (f. 142/3). 

A Fazenda Nacional deixou de interpor recurso voluntário, reconhecendo a ocorrência de prescrição, vez que as 

referidas inscrições em dívida ativa ainda não foram objeto de execução fiscal (f. 148). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 
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- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

 

Na espécie, cabe destacar que os créditos relativos à CSL e ao IRPJ, ano-base de 1993, exercício de 1994 (PA nº 

10860.001790/93-56, CDA's nº 80.6.94.003118-37 e 80.2.94.003065-67 - f. 31/9), foram constituídos por declaração de 

rendimentos da própria contribuinte. Em que pese não conste dos autos informação sobre a data da DIRPJ/94 original, 

verifica-se que a retificadora foi entregue em 22/11/1994 (f. 11/20). A inscrição dos débitos foi realizada em 25/05/1994 

(f. 31) e 30/05/1994 (f. 32). Ocorre que até agora, decorridos mais de 15 anos da constituição dos débitos, não foi 

ajuizada a respectiva execução fiscal, como afirmou a Fazenda Nacional, restando evidente, pois, a prescrição. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002139-21.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002139-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : POLIMOLD INDL/ S/A 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Desistência 

Vistos etc., 

Trata-se de pedido formulado pela impetrante, ora apelante, às fls. 1042/1045, de desistência do recurso e renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação. 

Intimada para se manifestar, a União concordou com o pedido (fl. 1050). 

In casu, verifico tratar-se não só de desistência do recurso, mas também de renúncia ao objeto da relação jurídica de 

direito material controvertida, tipificada no artigo 269, V do Código de Processo Civil. 

Portanto, com fundamento no artigo 269, V do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de renúncia e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito. 

Ressalvo que o destino de eventuais depósitos realizados deverá ser decidido pelo d. juízo a quo. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002928-02.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.002928-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : REGINA CENEDA SANCHES 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00029280220094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de dupla apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, quanto a saldos 

não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90 (44,80%), no valor líquido de R$ 901,08, acrescido o principal 

dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC abril/90 (44,80%), 

aplicando-se correção monetária nos termos da Resolução nº 561/07-CJF, juros contratuais (capitalizados) de 05% ao 

mês, observada a prescrição vintenária, e juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, fixada a verba honorária em 

10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a CEF, pela ilegitimidade, prescrição e improcedência do pedido, com condenação sucumbencial ou, quando 

menos, pela incidência da correção monetária após o ajuizamento da ação com aplicação dos índices próprios da 

caderneta de poupança, afastamento dos juros remuneratórios e limitação dos moratórios a 0,5% ao mês, contados do 

trânsito em julgado. 

Por sua vez, apelou a parte autora, pela majoração da verba honorária, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A preliminar de ilegitimidade passiva 
Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2. A questão da prescrição 
A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

 

3. O mérito da reposição - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 
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Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 

 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 

 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

4. Os consectários da condenação 

4.1. A atualização monetária 
Acerca da correção monetária, a ser aplicada sobre o apurado como devido a título de principal a que condenada a CEF, 

é firme a jurisprudência no sentido de definir como termo inicial a reposição a menor, com a incidência dos índices 

consagrados pelos Tribunais e inseridos, atualmente, no Manual de Cálculos da Resolução CJF nº 561/2007, daí que 

impertinente o critério diverso postulado. 

A propósito, assim tem decidido a Turma, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão, de que fui relator: 

 

- AC nº 2005.61.06.008111-2, DJU de 24.10.07, p. 290: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

DISCUSSÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AO DÉBITO JUDICIAL. PROVIMENTO Nº 64/05 - 

CGJF. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

RESOLUÇÃO Nº 561/2007 - CJF. 1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de 

forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados 

no IPC na extensão firmada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 2. Caso em que 

houve aplicação a menor do IPC, considerando a extensão objetiva com que firmado o direito à correção monetária 

pela jurisprudência consolidada. 3. Reforma da sentença para adequação dos índices de correção monetária à luz do 

Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 4. Provimento parcial do recurso." 
 

4.2. Os juros contratuais 
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A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros 

contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a mês, 

como decorrência da execução do contrato. 

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada vencimento 

subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas integrantes da 2ª Seção (AC nº 

2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. 

Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 28/10/2008). 

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente, mês a 

mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em janeiro/ 89 e 

abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação em período 

anterior." 

A aplicação dos juros contratuais, desde o crédito a menor, deve ocorrer por todo o período em que tiver perdurada a 

relação contratual, sem prejuízo de juros de mora até o efetivo pagamento da dívida judicial, nos termos da 

jurisprudência desta Corte, conforme revela, entre outros, o precedente assim lavrado: 

- AC nº 2006.61.07.007107-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição 

financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, 

conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, 

judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros 

remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, 

independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado desprovido." 
 

4.3. Os juros moratórios 

No tocante aos juros de mora, a r. sentença adotou 0,5% ao mês desde a citação, devendo ser confirmada, porquanto os 

artigos 405 e 406 do Novo Código Civil definem que o encargo moratório incide desde a citação, aplicando-se a mesma 

taxa estipulada para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, qual seja, a SELIC (artigo 13 da 

Lei nº 9.065/95), cuja aplicação substitutiva, porém, não foi pleiteada pela parte interessada. 

5. A sucumbência 

Acerca da verba honorária, em demanda de tal natureza, é firme a jurisprudência da Turma na adoção de percentual - 

em regra, 10% - sobre o valor da condenação a ser apurada em fase de execução, ou em valor fixo quando existente 

cálculo ou estimativa do valor da condenação. Em qualquer dos casos, mantida sempre a proporção razoável e 

equitativa com o valor da condenação, apurado ou a apurar, desde que o respectivo resultado não importe em valor 

excessivo ou irrisório, capaz de produzir enriquecimento sem causa ou, por outro lado, o aviltamento da atividade 

profissional do advogado e do próprio sentido da sucumbência. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

- AC nº 2006.61.06.006130-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 21/10/2008: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E 

BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. 

ENCARGOS DA CONDENAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS SOBRE O VALOR 

DA REPOSIÇÃO. SUCUMBÊNCIA. 1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária 

de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", 

baseados no IPC na extensão firmada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 2. A 

prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer 

para os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma 

autônoma, o que não é o caso dos autos. 3. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança, devem os 

juros contratuais, tal como estipulados, incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, 

configurando, pois, acessório a ser aplicado, mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como 

projeção da alteração do principal. 4. A reforma da sentença, como promovida, não pode conduzir à condenação a 

valor líquido superior ao postulado na inicial, sob pena de julgamento ultra petita. 5. Em virtude da solução 

consagrada, a sucumbência é fixada em 10% sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, CPC), em favor da parte 

autora vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da Turma. 6. Precedentes." 

- AC nº 2007.61.22.000135-9, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 08/07/2008: "PROCESSUAL CIVIL. 

ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VALORES DISPONÍVEIS. 1. Não 

conhecida a apelação da CEF na parte em que discorre acerca de matérias alheias aos autos. 2. A prescrição é 

vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código 

Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 3. Aplicação da correção monetária pelo IPC de junho de 
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1987 (26,06%), de janeiro de 1989 (42,72%), somente para as contas de poupança com datas-base na primeira 

quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Resolução n. 1.338/1987 do BACEN e da Medida 

Provisória n. 32/1989, convertida da Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/06/1987 e 

15/01/1989, respectivamente. 4. Improcedência do pedido relativo ao IPC de junho de 1987 para a conta com data-

base na segunda quinzena do mês. 5. Sucumbência recíproca mantida, devendo a CEF arcar com o pagamento da 

verba honorária de 10% sobre o valor da condenação. Deixo de condenar os autores ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor da CEF ante a ausência de recurso da parte interessada. 6. Apelação da CEF desprovida, na 

parte em que conhecida e apelação da parte autora parcialmente provida." 

- AC nº 2004.61.09.008735-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 27/05/2008: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO 

AO IPC REFERENTE AOS PLANOS CRUZADO, BRESSER E COLLOR II. MATÉRIA ESTRANHA AO FEITO. 

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA NESTA PARTE. IPC DEVIDO PARA OS SALDOS NÃO BLOQUEADOS EM 

MARÇO/90. RECURSO ADESIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. JUROS MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA. I - 

O pedido é juridicamente possível quando a ele não se opõe, expressamente, o ordenamento jurídico. II - Com 

relação ao Plano Collor, sobre os ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva é do 

banco depositário. III - Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. IV - Não se conhece da apelação da Caixa Econômica Federal no que toca aos planos econômicos 

(Cruzado, Bresser, Verão e Collor II) que não fizeram parte do pedido do autor da demanda. V - Quanto ao plano 

Collor, é de se notar que não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. VI - Os juros 

remuneratórios são devidos na forma capitalizada, por se agregarem ao capital mutuado. VII - Os juros de mora são 

devidos a partir da citação (art. 219 do CPC, arts. 405 e 406 do CC), não se tratando de mora ex re, que independe de 

provocação. Precedentes do STJ. VIII - Em se tratando de ação condenatória, os honorários advocatícios 

decorrentes da sucumbência devem ser fixados de acordo com o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, no 

caso, 10% sobre o valor da condenação. IX - Preliminares rejeitadas. Apelação da CEF parcialmente conhecida e 

improvida. Recurso adesivo parcialmente provido." 

- AC Nº 2003.61.24.000878-0, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJF3 08/07/2008: "PROCESSUAL CIVIL - PLANO 

VERÃO - LEI nº 7.730/89 - DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" - MARCO TEMPORAL - INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL - PRESCRIÇÃO 

INOCORRÊNCIA 1. A respeito da prescrição, realmente procede a pretensão dos autores, ora apelantes, visto que 

não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, pelo que rejeito a alegação de prescrição. Diante disso, a prescrição está 

sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior e 

artigos 205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 2. A questão relativa à legitimidade da CEF para responder pelos 

prejuízos ocorridos em função da aplicação de índices de correção monetária inaptos para recompor o valor nominal 

das cadernetas de poupança no mês de janeiro/89 com vencimento anterior à MP nº 32 editada em 15.1.1989 e 

convertida na Lei nº 7.730/89 em 31.1.1989, a qual alterou os critérios de correção monetária nas cadernetas de 

poupança determinando que fossem corrigidas com base na LFTN e não pelo IPC, já não encontra disceptação, 

estando pacificada no âmbito desta corte e dos tribunais superiores. 3. O índice de correção monetária para o 

período do mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, incidente sobre as contas abertas ou renovadas na primeira 

quinzena do mês, consoante assentado na jurisprudência, assim como ilustrado no julgamento do Recurso Especial 

nº 187.911/SP (98.66152-2), Relator Ministro Bueno de Souza, unânime, DJ 14/6/1999. 4. A incidência da correção 

monetária dos valores devidos deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob 

pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma do Provimento nº 26/2001 da CGJF da 3.ª região. 5. Juros de mora e contratuais 

fixados na forma do pedido, salvo quanto à data inicial de incidência dos primeiros, que deve ser a da citação. 

Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 6. Reconhecido o direito da parte autora de reaver 

da CEF as diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC, incidentes sobre a primeira quinzena 

de janeiro de 1989, as quais deveriam ter sido creditadas nas contas de poupança no mês de fevereiro daquele ano. 7. 

Apelação provida." 
 

Na espécie, embora não acolhido o pedido líquido de condenação em R$ 901,08, evidencia-se que tal valor configura 

limite para o cálculo na fase própria, sob pena de julgamento ultra petita. Assim sendo, o percentual usual, inclusive 

adotado pela Turma, redundaria em condenação irrisória e indigna para o patrocínio da causa (R$ 90,10), aviltando o 

próprio sentido processual da sucumbência, daí porque, diante de tal excepcionalidade, cabível a majoração da 

condenação, que se arbitra, considerando os critérios legais - grau de zelo do profissional; lugar de prestação do serviço; 

natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço - em R$ 500,00 

(quinhentos reais), atualizados até a data do seu efetivo pagamento. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da CEF; e dou 

provimento à apelação da parte autora, para majorar a verba honorária nos termos supracitados. 
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Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023584-18.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.022614-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LABORATORIO CLINICO DELBONI AURIEMO S/C LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

No. ORIG. : 97.00.23584-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos etc., 

Trata-se de pedido formulado pela autora, ora apelada, às fls. 340/341, de desistência do recurso e renúncia ao direito 

sobre o qual se funda a ação. 

Intimada para se manifestar, a União esclareceu que se trata de recurso de apelação por ela interposto, não cabendo à 

requerente dele desistir, ressalvando, no entanto, que, em se tratando de renúncia incondicional ao direito em que se 

funda a ação, não se opõe ao pedido formulado, e requer o julgamento do feito nos termos do art. 269, V do CPC (fls. 

404/405). 

Foi, então, novamente intimada a União para que, diante da renúncia ao direito em que se funda a ação, informasse se 

expressamente desiste do recurso por ela interposto (fls. 407 e 409.). 

Informou a União, à fl. 412, que, diante da renúncia ao direito em que se funda a ação, não tem interesse no 

prosseguimento do recurso apresentado. 

In casu, verifico tratar-se não só de desistência do recurso, mas também de renúncia ao objeto da relação jurídica de 

direito material controvertida, tipificada no artigo 269, V do Código de Processo Civil. Essa renúncia prejudica, 

efetivamente, o exame da apelação da União. 

Não há condenação em honorários de advogado, nos termos do art. 6º. § 1º, da Lei nº 11.941/2009. 

Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, V do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de 

renúncia e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, prejudicada a apelação. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : PROJET IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : RUBENS ROSENBAUM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00001518820074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação de sentença de improcedência de embargos à execução fiscal da Fazenda Nacional, sem 

condenação em verba honorária, mantido o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, nos termos da Súmula 168/TFR. 

Apelou a embargante, alegando, em suma, que: (1) as CDA's são nulas pois (a) foram incluídos juros e multa de mora, 

em flagrante afronta ao disposto no artigo 138 do CTN, considerando ser hipótese de denúncia espontânea, tendo em 

vista a declaração do débito pelo próprio contribuinte, e (b) estão ausentes os requisitos previstos nos artigos 201 e 202 

do CTN e 2º, § 5º, II, III e IV, e § 6º, da LEF, não indicando o título executivo a origem, a forma de calcular os juros, os 

indíces e o termo inicial de correção monetária, constando apenas fundamentação legal genérica; (2) há cumulação 
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indevida da Taxa SELIC com juros de mora e correção monetária; (3) a Taxa SELIC é ilegal; e (4) a multa de 20% é 

excessiva. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da improcedência das alegações deduzidas pela 

embargante, conforme demonstrado nos tópicos de análise em sequência. 

(1) Os requisitos formais do título executivo (artigo 202, CTN) e a regularidade da execução proposta 
Tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal embargada, que não 

procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os 

elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e 

natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do procedimento 

administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva 

legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e §§ 

da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde 

a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se podendo, neste contexto, 

invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou 

dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os embargos com ampla discussão visando à 

desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da ampla defesa, nem de iliquidez, 

incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do pedido. 

Diante de título executivo com idênticas características, tem decidido, reiteradamente, a Turma que: 

- AC nº 2008.03.99.026301-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 14/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A certidão de dívida ativa 

contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à 

defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução.(...)" 

- AC nº 2002.61.82.045883-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 25/11/2008: "EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA. 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da 

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, 

concretamente demonstrável. 2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos 

necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do 

débito e apresentação da respectiva defesa. 3. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda 

Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a 

certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis, nos termos do disposto no art. 2º, § 

5º, da norma em referência, bem como no art. 202 , II, do CTN. (...)" 

 

(2) A inexigibilidade da juntada de memória discriminada de cálculo 

Impende destacar, outrossim, que a apresentação de memória discriminada do crédito tributário não configura exigência 

legal válida para os executivos fiscais, sujeitos à legislação específica (princípio da especialidade), cujos requisitos 

foram integralmente cumpridos no caso concreto dos autos. 

Nesse sentido, entre outros, o seguinte precedente: 

 

- RESP 928.962, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 04.06.2009: "TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REGULARIDADE FORMAL - MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 

7/STJ - DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - DESNECESSIDADE - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - 

PREQUESTIONAMENTO - NÃO-OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - CUMULAÇÃO - 

POSSIBILIDADE. 1. Reconhecida nas instâncias ordinárias a regularidade formal da CDA e da petição inicial, é 

inviável formular juízo diverso na instância especial, sob pena de ofensa à Súmula 7 desta Corte. Precedentes. 2. Na 

execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois todos os 

elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes. 3. A tese em torno da ocorrência 

de denúncia espontânea não foi objeto de valoração na instância originária, o que atrai a incidência da Súmula 

282/STF para impedir o conhecimento do recurso especial pela ausência de prequestionamento. 4. A jurisprudência 

do STJ admite a cumulação de honorários de advogado na execução fiscal e nos embargos de devedor. Precedentes. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (g.n.) 

 

(3) A falta de caracterização da hipótese de denúncia espontânea (artigo 138, CTN)  
A propósito, não cabe cogitar da exclusão da multa moratória, com base no artigo 138 do Código Tributário Nacional, 

vez que a denúncia espontânea é benefício fiscal que se outorga ao contribuinte que promove o "pagamento do tributo 

devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o 

montante do tributo dependa de apuração", mas, de qualquer modo, sempre antes de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização. 
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Com efeito, a simples apresentação da DCTF não constitui, evidentemente, denúncia espontânea, mesmo porque o 

essencial é que haja pagamento do tributo devido e dos juros de mora, antes de qualquer procedimento fiscal, não 

constando que seja esta a situação concretizada na espécie. 

Assim tem decidido, reiteradamente, a jurisprudência, conforme revela a Súmula 360/STJ: "O benefício da denúncia 

espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a 

destempo." 

Ademais, no caso, os débitos foram constituídos por auto de infração, e não por DCTF, como se observa das CDA's (f. 

24/46), sendo, pois, totalmente impertinentes as alegações da apelante. 

(4) SELIC como juros de mora 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da 

Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de impedir, 

independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme restou estatuído, 

primeiramente, na Súmula 648 e, posteriormente, na Súmula Vinculante 7, verbis: "A norma do § 3º do artigo 192 da 

Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha 

sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.". Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma 

outra questão constitucional pode ser extraída da discussão quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos 

fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano infraconstitucional (v.g. - RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. 

Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº 521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04). 

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos fiscais, 

nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de extensão aos 

indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios, seja o Poder 

Público credor ou devedor. 

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na 

uniformização da jurisprudência: 

 

- RESP nº 1.086.308, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 19/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. A aferição da 

certeza e liquidez da CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e regularidade, esbarra no 

óbice da Súmula 7/STJ. 2. É legítima a utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de 

mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 12.02.07). 3. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

 

Nesta Turma, não é outro o entendimento consagrado: 

 

- AC nº 2006.61.82.012581-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 04/11/2008: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TRIBUTÁRIO.EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF 

E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. NULIDADES E EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. 1. (...) 5. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem 

incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que 

impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação 

legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se 

sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da 

legislação. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo 

moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de 

retroatividade. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na 

apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do 

título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80." 

 

(5) A alegação de cumulação da SELIC com juros e correção monetária 

Manifestamente improcedente a alegação de cumulação de SELIC com juros e correção monetária, pois a CDA 

identifica os fundamentos legais da incidência de forma sucessiva, e não cumulativamente, considerados os índices de 

correção monetária e juros de mora vigentes em cada período abrangido (f. 24), sem qualquer comprovação contábil 

efetiva de que houve cobrança a maior de qualquer encargo. A tabela de cálculos, elaborada pela PGFN, comprova que 

a dívida  
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No tocante à suposta cumulação da SELIC com juros de mora e correção monetária, o que se verifica é que a apelante 

limitou-se a tecer considerações genéricas, sem demonstrar concretamente a alegação. Como se observou no tópico 

anterior, a Taxa SELIC engloba juros de mora e correção monetária, motivo pelo qual não há a aplicação cumulativa de 

índices da referida Taxa com os encargos moratórios, o que, inclusive, foi rigorosamente observado pela exequente, 

conforme demonstrativos de cálculos juntados com as contrarrazões (f. 113/25). 

(6) O percentual e a função da multa moratória legalmente fixada  

A jurisprudência firmou entendimento sobre a matéria, afastando a inconstitucionalidade do percentual da multa 

moratória fixada pela legislação, forte na exegese de que, à luz do princípio da vedação ao confisco e capacidade 

contributiva, o tributo, propriamente dito, não se confunde com a multa moratória, pois o primeiro é conceituado como 

obrigação legal, que tem como característica fundamental justamente não corresponder a sanção de ato ilícito (artigo 3º, 

CTN), enquanto o segundo é, por definição, a penalidade pecuniária aplicada por infração à legislação fiscal. 

É essencial notar que o artigo 113, § 1º, do CTN, não confunde tais conceitos, mas apenas equipara o seu tratamento 

com alcance e para efeito específico, conforme ensina a doutrina especializada (Código Tributário Nacional, 

Coordenador WLADIMIR PASSOS DE FREITAS, Ed. RT, 1999, p. 478), o que permite assentar a idéia-matriz de que 

o princípio do não-confisco tem incidência delimitada à esfera do tributo, propriamente dito. 

Neste sentido os seguintes julgados (g.n.): 

 

- RE nº 470.801, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 24.11.05, p.24: "DECISÃO: (...) Por fim, no que 

concerne ao artigo 150, IV, da Constituição Federal, a Primeira Turma deste Tribunal já decidiu que o percentual 

de 20% da multa moratória é razoável e que não há falar em violação dos princípios constitucionais da capacidade 

contributiva e da vedação ao confisco, v.g., RE 239.964, 15.04.2003, 1ª T, Ellen Gracie. Nego seguimento ao recurso 

extraordinário (artigo 557, caput, do C. Pr. Civil)" 

- RESP nº 751.776, Relator Min. LUIZ FUX, DJ de 31.05.07, p.0338: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA 

MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. 

DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A QUO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 1. Os juros da taxa SELIC em 

compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda 

Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da Primeira Seção. 2. 

Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, 

gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 

02.12.2002; RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 3. O percentual de multa 

cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, uma vez demonstrada 

a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde à infração 

tributária - , inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. (...)"  

- AC nº 2008.03.99.051752-1, Relatora Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 10.03.09, p. 185: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. (...) 3. A cobrança 

da multa moratória , aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa 

forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 4. A cobrança desse 

encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este a relação de 

consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do inadimplemento 

de obrigação tributária pelo contribuinte. 5. Não há que se afastar a condenação em honorários advocatícios, uma 

vez que não houve condenação na verba em referência. Assim, não merece ser conhecido o apelo quanto a esta 

insurgência. 6. Com relação ao processo administrativo, cumpre esclarecer que, a teor do disposto no art. 41 da Lei 

n. 6.830/80, este fica mantido na repartição competente, podendo o devedor requerer cópia ou certidão das peças que 

o compõem. Por outro lado, a certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação do débito e 

apresentação da respectiva defesa. Portanto, desnecessária a apresentação do processo administrativo por ocasião do 

ajuizamento do executivo fiscal. 7. Apelação improvida na parte em que conhecida." (g.n.)  

- AC nº 2005.61.19.006297-5, Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 07.10.08: "PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) 8. O percentual 

legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, assim, ser 

equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato ilícito -, 

ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas (correção 

monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 9. Tendo 

em vista a posterior edição de legislação, reduzindo o valor da multa moratória por atraso no pagamento de tributos 

(artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96), deve o benefício ser igualmente aplicado ao crédito, anteriormente constituído e 

ora executado, ex vi do artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional. (...)"  
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Tampouco cabe sujeitar, segundo a jurisprudência consolidada, a multa moratória fiscal ao limite previsto no Código de 

Defesa do Consumidor, que se refere apenas aos casos de cobrança de crédito no âmbito das relações de consumo, em 

situação rigorosamente diversa e, pois, impertinente com a espécie dos autos, como demonstra o seguinte julgado: 

 

- RESP nº 673.374, Relator Min DENISE ARRUDA, DJ de 29.06.07, p. 492: "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CDC. 1. Não se aplica o 

Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 261.367/RS, 1ª Turma, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; Resp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 

847.574/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 14.2.2005. 2. Recurso especial desprovido." 
 

(7) Conclusão 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020017-27.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020017-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA em liquidação 

APELADO : MARIA DAS GRACAS RAMOS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS e outro 

DESPACHO 

Vistos etc., 

Tratam os autos de embargos à execução de sentença, propostos pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA (sucedida 

pela União), condenada a pagar à autora uma indenização por danos morais, além de uma pensão mensal, decorrentes 

de acidente ferroviário. 

Alega a RFFSA, em síntese: a) que a autora considerou equivocadamente, para cálculo da pensão, o valor do salário 

mínimo atualizado em setembro de 2003 (data dos cálculos), multiplicando-o pelo número de meses vencidos; enquanto 

que o correto seria tomar o salário mínimo mensal, dividir à metade de 2/3 e aplicar os índices de atualização e juros até 

a data dos cálculos; b) que a correção monetária sobre a pensão deveria incidir a partir do mês subsequente ao que a 

pensão seria devida (em analogia à orientação jurisprudencial nº 124 da Seção de Dissídios Individuais do TST); c) que 

o autor não aplicou o Enunciado nº 304 do Tribunal Superior do Trabalho no cálculo dos juros de mora, que não 

deveriam incidir a partir da data da decretação de sua liquidação extrajudicial (que ocorreu em dezembro de 1999); d) 

que a autora não tem legitimidade para executar custas processuais remanescentes (só o Estado). Sustenta, assim, que o 

valor da execução deveria ser de R$ 89.188,01 (atualizado até setembro de 2003), não o valor de R$ 105.743,62 

requeridos pela embargada. 

A r. sentença julgou improcedentes os embargos à execução, condenando a embargante ao pagamento das custas e 

despesas processuais, além de honorários de advogado, fixados em R$ 1.500,00. 

Os embargos de declaração interpostos pela RFFSA foram rejeitados (fls. 79). 

Apela a RFFSA sustentando, preliminarmente, a nulidade da sentença, por não ter se pronunciado a respeito da 

aplicação de juros depois da liquidação extrajudicial. No mérito, requer a reforma da sentença, para excluir tais juros e 

para recalcular o valor da pensão, nos termos requerido na inicial, assim como o termo inicial da correção monetária ali 

estabelecido. 

Apela adesivamente a embargada, requerendo sejam aumentados os honorários de advogado ali fixados.  

Com contrarrazões, os autos foram remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que negou 

provimento a ambos os recursos (fls. 129-132). 

Baixados os autos à origem, foi determinada sua remessa à Justiça Federal. Dada vista à União, esta arguiu a nulidade 

do julgamento do Tribunal de Justiça, realizado em 06.02.2007, quando já estava em vigor a Medida Provisória nº 353, 

de 22.01.2007, que determinou a sucessão da RFFSA pela União. 

Em face dessa manifestação, os autos foram remetidos a este Tribunal, em que o Ministério Público Federal informou 

ser desnecessária sua intervenção neste feito. 

É o relatório. Decido. 
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Os autos foram remetidos a este Tribunal Regional Federal por força da decisão da MMª Juíza Federal da 12ª Vara 

Cível de São Paulo, diante de requerimento da União, que alega a nulidade do julgamento proferido pelo Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Observo que, aparentemente, o referido julgamento ocorreu quando a RFFSA já havia sido sucedida, em direitos e 

obrigações, pela União, por força da Medida Provisória nº 353/2007. 

Ocorre que este Tribunal Regional Federal não tem competência para invalidar quer os atos dos Juízes de Direito não 

investidos de jurisdição federal delegada (art. 109, § 3º, da CF 1988; artigo 15 da Lei nº 5.010/66), quer do Tribunal de 

Justiça que examinou os recursos interpostos em face desses atos. 

No caso em exame, sendo certo que o Tribunal de Justiça atuou não por delegação de jurisdição federal, mas no 

exercício de competência considerada própria, a competência para a eventual invalidação do julgado é do próprio 

Tribunal Estadual. 

Nesse sentido a jurisprudência consolidada na Súmula nº 55 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Tribunal 

Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de 

jurisdição federal". Essa orientação é plenamente aplicável ao caso da pretendida invalidação do próprio acórdão do 

Tribunal de Justiça, como é o caso. 

Ante o exposto, declino da competência em favor do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, a quem os autos deverão 

ser encaminhados, com baixa na distribuição e demais anotações. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00187 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002367-78.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.002367-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : TECNOMECANICA PRIES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00023677820004036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, para determinar o recálculo do débito, com a aplicação da SELIC e a 

exclusão da TR como índice de correção monetária, sem condenação em verba honorária, dada a sucumbência 

recíproca. 

Apelou a embargante, alegando, em suma: (1) a ilegalidade na aplicação da Taxa SELIC, por afrontar o disposto no 

artigo 161, § 1º, do CTN; e (2) o descabimento da multa moratória de 20%, pois a constituição do débito por DCTF 

configura hipótese de denúncia espontânea (artigo 138, CTN). 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da improcedência das alegações deduzidas pela 

embargante, conforme demonstrado nos tópicos de análise em sequência. 

(1) SELIC como juros de mora 
A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da 

Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de impedir, 

independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme restou estatuído, 

primeiramente, na Súmula 648 e, posteriormente, na Súmula Vinculante 7, verbis: "A norma do § 3º do artigo 192 da 

Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha 

sua aplicação condicionada à edição de lei complementar". Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma 

outra questão constitucional pode ser extraída da discussão quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos 

fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano infraconstitucional (v.g. - RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. 

Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº 521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04). 
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No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos fiscais, 

nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de extensão aos 

indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios, seja o Poder 

Público credor ou devedor. 

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na 

uniformização da jurisprudência: 

 

- RESP nº 1.086.308, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 19/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. A aferição da 

certeza e liquidez da CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e regularidade, esbarra no 

óbice da Súmula 7/STJ. 2. É legítima a utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de 

mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 12.02.07). 3. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

 

Nesta Turma, não é outro o entendimento consagrado: 

 

- AC nº 2006.61.82.012581-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 04/11/2008: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TRIBUTÁRIO.EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF 

E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. NULIDADES E EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. 1. (...) 5. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem 

incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que 

impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação 

legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se 

sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da 

legislação. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo 

moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de 

retroatividade. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na 

apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do 

título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80." 
Ademais, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da orientação firmada no âmbito desta Turma, que 

"A Súmula 121/STF veda a capitalização de juros convencionais previstos no Decreto 22.626/33, estando sua 

aplicação restrita a esse âmbito, no qual, a toda a evidência, não se compreendem os juros em matéria tributária, 

regidos por legislação específica" (RESP nº 497.908, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 21/03/2005). 

(2) A falta de caracterização da hipótese de denúncia espontânea (artigo 138, CTN)  

A propósito, não cabe cogitar da exclusão da multa moratória, com base no artigo 138 do Código Tributário Nacional, 

vez que a denúncia espontânea é benefício fiscal que se outorga ao contribuinte que promove o "pagamento do tributo 

devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o 

montante do tributo dependa de apuração", mas, de qualquer modo, sempre antes de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização. 

Com efeito, a simples apresentação da DCTF não constitui, evidentemente, denúncia espontânea, mesmo porque o 

essencial é que haja pagamento do tributo devido e dos juros de mora, antes de qualquer procedimento fiscal, não 

constando que seja esta a situação concretizada na espécie.  

Assim tem decidido, reiteradamente, a jurisprudência, conforme revela a Súmula 360/STJ: "O benefício da denúncia 

espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a 

destempo.". 

(3) A questão da TR: impertinência com o caso concreto 

Conquanto tenha sido acolhida a impugnação à suposta aplicação da TR, questão devolvida por força de remessa 

oficial, o certo é que o acurado exame da hipótese revela, em face da prova juntada, que tal discussão não tem 

relevância e pertinência concreta, uma vez que o crédito tributário, objeto da execução fiscal proposta, refere-se a 

período posterior à vigência da Lei nº 8.177/91 e da Lei nº 8.218/91, de modo a impedir que se cogite da efetiva 

incidência de tal fator, seja como correção monetária, seja como juros moratórios. 

A mera indicação da TR, no título executivo, não basta para elidir a lógica e jurídica conclusão de que a legislação, 

amplamente descrita, presume-se efetivamente aplicada em estrita conformidade com a especificidade de cada fato 

gerador e, portanto, em coerência com a data a que se refere cada uma das parcelas do crédito tributário, em execução. 

Não tendo tal presunção sido desconstituída com prova concreta, senão que com alegações genéricas que, na verdade, 

sequer enfrentam a problemática, impõe-se reconhecer como manifestamente improcedente, porque impertinente, a 

defesa baseada na ilegalidade da execução pela aplicação da TR. 

(4) Conclusão 
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Em suma, inexistente qualquer ilegalidade, inconstitucionalidade, nulidade ou excesso na execução fiscal ajuizada, 

sendo, pois, manifestamente improcedentes os embargos do devedor, à luz do que firmado pela jurisprudência 

consolidada. 

Em que pese totalmente improcedentes os embargos, descabe a condenação em verba honorária, considerando a 

inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, em substituição aos honorários advocatícios que, por evidente, dada a 

especialidade da regra, em que assentado, e em consonância com a Súmula 168/TFR, não enseja a perspectiva de 

aplicação do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou provimento à 

remessa oficial, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002430-31.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.002430-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : WILSON DE JESUS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO FERRAZ MAZETTO e outro 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação ordinária de cobrança movida contra a Caixa Econômica 

Federal, onde a parte autora pleiteia o pagamento da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de 

caderneta de poupança, apurada entre o índice aplicado e o IPC, relativamente aos meses de janeiro/89 e de abril/90 - 

sobre os ativos não bloqueados -, mantidos à época em que instituídos os chamados Planos Verão e Collor, acrescido 

dos encargos legais e contratuais. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 7.662,84 em 01 de abril de 2008. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta poupança 

nº 00094599-4 com a diferença de remuneração referente ao IPC de janeiro/89 (42,72%) e de abril/90 (44,80%), e a 

conta nº 00123869-8 só com o deste último, descontando-se o percentual efetivamente creditado, atualizado pelos 

mesmos índices de poupança e acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, e de juros de mora de 

1% ao mês, a partir da citação. Condenou-a, ainda, no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 15% sobre o 

valor da condenação. 

Em apelação interposta a fls. 86/97 a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, ser parte ilegítima para figurar no 

polo passivo da demanda, que ocorreu a prescrição e que não há direito adquirido à diferença de correção monetária do 

Plano Collor. 

Contrarrazões a fls. 102/111, oportunidade em que pleiteia a condenação do banco por litigância de má-fé, além da 

fixação dos honorários em 20%. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Observo, desde logo, que as contrarrazões não constituem meio processual adequado para obter a majoração dos 

honorários de advogado fixados. 

Não assiste razão à apelante quanto à preliminar de ilegitimidade de parte, uma vez que legitimada para figurar no polo 

passivo em virtude do contrato de depósito firmado com o poupador. Mesmo para o período de abril/90, quando do 

advento do Plano Collor, a Caixa Econômica Federal, neste caso, permanece como legitimada porque o pedido se refere 

aos ativos não bloqueados, ou seja, aqueles que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil. 

No que tange à prescrição, apega-se a apelante, erroneamente, ao disposto nos artigos 178, § 10, do Código Civil de 

1916, e 206, § 3º, III, do Código Civil atual, que se referem à prescrição de juros e prestações acessórias, divergindo 

assim da correção monetária, cujo sentido "é o da atualização do valor da moeda, em face da perda de substância 

corroída pela inflação", de forma que "a correção monetária não remunera o capital, mas apenas assegura a sua 

identidade no tempo." (Arnaldo Rizzardo, "in" Contratos de Crédito Bancário, 6ª edição, editora RT, pág. 339). 

Como a correção monetária não soma nada ao capital, mas apenas resguarda o seu real valor, a natureza jurídica dos 

institutos é a mesma, de principal, operando-se então a prescrição em 20 (vinte) anos. 
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Não é outro senão este também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se vislumbra nas decisões 

abaixo: 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO - 

PRECEDENTES - ÍNDICES APLICÁVEIS AOS PLANOS BRESSER E VERÃO - ENTENDIMENTO DE 

ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA 

SÚMULA/STJ - COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CONTA-POUPANÇA - ANÁLISE DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - ÓBICE DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ - JUROS 

REMUNERATÓRIOS ANTERIORES A 5 ANOS DA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO E JUROS DE MORA 

- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA - INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS NS. 282 E 356 

DA SÚMULA/STF - MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - RECURSO IMPROVIDO." 
(AgRg no Ag nº 1057323/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 09.12.2008, DJe 19.12.2008) 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. 

Ação de cobrança. Caderneta de poupança. Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. 

Acórdão recorrido em consonância com o entendimento do STJ. 

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia. 

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial. 

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

Precedentes. 

- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em 

consonância com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ. 

Agravo no agravo de instrumento não provido." 

(AgRg no Ag nº 1046455/MG, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 09.12.2008, DJe 03.02.2009) 

No que se refere à inexistência de direito adquirido, é imperioso observar que a matéria debatida possui, atualmente, 

entendimento consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores de que, iniciado o período aquisitivo referente à 

remuneração, representado pelo interstício de um trintídio, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele 

período. 

Desta forma, não é possível que uma lei, editada posteriormente, retroaja para alcançar fatos iniciados sob a égide da 

regra anterior. No caso concreto, no dia 15 de março de 1990 o Governo Federal lançou mão da Medida Provisória nº 

168, cujo artigo 6º tem a seguinte redação: 

"Art. 6.º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 

§1.º As quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo serão convertidas a partir de 16 de setembro de 

1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§2.º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração "pro rata"". 

Pelo "caput" do artigo a conversão em cruzeiros dar-se-ia tão somente na data do próximo crédito de rendimento e, a 

partir de então, segundo seus §§ 1º e 2º, o excedente a NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos) seria atualizado 

pela variação do BTN Fiscal. Nada foi assegurado em relação às quantias inferiores a NCz$ 50.000,00, que 

permaneceriam disponíveis nas cadernetas de poupança. Esses saldos continuaram sendo regulados pela Lei nº 7.730/89 

e seriam atualizados, como o foram, pela variação do IPC verificada no mês anterior. 

Dois dias após foi editada a Medida Provisória nº 172, que alterou a redação da cabeça do artigo 6º e o seu § 1º: 

"Art. 6.º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN 

Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 

§ 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§1.º As quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas". 

Foram duas as consequências. A primeira assegurou a conversão em cruzeiros a qualquer tempo da quantia até o limite 

de NCz$ 50.000,00. A segunda garantiu atualização monetária pela variação do BTN Fiscal às quantias sacadas, ou 

seja, àqueles valores inferiores a NCz$ 50.000,00 que fossem retirados da instituição financeira. A intenção em relação 

a esta última era induzir os poupadores a sacar a parte liberada antes do crédito de rendimento, uma vez que pela regra 

anterior o depositante perderia o rendimento se o saque fosse efetuado antes de completado o trintídio. 

A MP 172/90, portanto, assegurou o pagamento de um rendimento sobre o valor sacado com base no BTN Fiscal, mas 

nada dispôs em relação à atualização monetária do saldo remanescente em depósito. 

Diante da situação que se apresentava o Banco Central do Brasil editou, em 19 de março de 1990, a CIRCULAR Nº 

1.606, definindo os procedimentos das instituições financeiras. 

"Art. 1º Os recursos depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no 

período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN 
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Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, 

obedecidas as demais disposições da Resolução nº 1.236, de 30.12.86." 

Esta Circular tratou exclusivamente dos recursos que viessem a entrar nas cadernetas de poupança, isto é, daqueles 

depositados entre 19 a 28 de março. 

Já em 30 de março de 1990 o BACEN divulgou o Comunicado nº 2.067, que fixou os índices de atualização para o mês 

de abril dos saldos das cadernetas de poupança, estabelecendo: 

"I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles ainda não 

convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês de abril 

de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 1990, 

serão os seguintes: 

A - ... 

B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula oito quatro três dois zero zero) 

............................................................................ 

IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no período de 19 a 28.03.90, na forma 

da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90". 

Através do comunicado supra foi determinado às instituições financeiras que aplicasse o IPC de março, no percentual 

de 84,35%, que na forma fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à 

disposição dos depositantes (MP 168/90, art. 6º) - saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao 

bloqueio. 

Não podemos perder de vista que o Comunicado nº 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de 

poupança durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 

28.03.90 e atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na 

forma do artigo 6º da MP 168/90 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, que 

remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o BACEN. 

Todos os saldos das contas anteriores a 19 de março, sejam os convertidos em cruzeiros e liberados como também os 

não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para o BACEN - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de 

março de 1990. 

Observo que essas regras se restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação 

com as quantias transferidas desde logo para o BACEN, as quais, pela MP 168/90, seriam atualizadas pelo BTN Fiscal 

(art. 6º, §§ 1º e 2º). 

No dia 12 de abril de 1990 foi promulgada a Lei nº 8.024, que converteu a Medida Provisória nº 168/90. Esta lei não 

observou as alterações no artigo 6º e seu 1º, conferidas pela Medida Provisória nº 172/90. 

Manteve-se assim, integralmente, a redação original da MP nº 168/90, o que importou na revogação da MP nº 172 pela 

lei de conversão. 

A Medida Provisória nº 168 era silente quanto ao índice de atualização, por isso o IPC se manteve como tal (regulado 

pela Lei nº 7.730/89). 

O então Presidente da República pretendeu retomar a redação da MP 172 e, em abril, editou a MP nº 180, trazendo de 

volta a redação da MP 172/90. Em maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo 

adotou a MP 184/90, revogando a anterior (MP 180). 

Ambas as Medidas Provisórias não foram convertidas em lei, tampouco reeditadas, perdendo eficácia. 

No dia 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória nº 189, cujo artigo 2º dispunha que os saldos de cadernetas 

de poupança seriam atualizados monetariamente pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN). Um mês depois a 

Medida Provisória nº 195 convalidou os atos da MP 189. 

Outras duas Medidas Provisórias foram editadas, quais sejam, as de nº 200, de 27 de julho de 1990 e de nº 212, de 29 de 

agosto de 1990, sempre convalidando as antecedentes. 

A Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990, convalidando os atos das Medidas Provisórias nºs 189, 195, 200 e 212, 

manteve a redação do artigo 2º nos seguintes moldes: 

"Art. 2º. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação 

do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês". 

Dessume-se, por conseguinte, que o IPC se manteve como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 

1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. 

Não é outro senão este, também, o entendimento consolidado no âmbito desta E. Corte, conforme se observa dos 

seguintes julgados: AC nº 2006.61.08.003246-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 09.10.2008, DJF3 10.02.2009, 

pág. 277; AC nº 2006.61.22.002566-9, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed.Convocado Miguel Di Pierro, j. 11.12.2008, DJF3 

12.01.2009, pág. 712; AC nº 2007.61.17.001866-7, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06.11.2008, DJF3 

18.11.2008. 

Por fim, não merece acolhida o pedido de condenação do banco por litigância de má-fé , uma vez que não há prova nos 

autos de que esteja agindo com excesso ao seu direito de defesa, sendo pertinente ressaltar que a todos é garantido a 

pluralidade dos graus de jurisdição, o que atende aos ideais da justiça. 

Assim, compreende-se que a interposição do recurso, como ocorrida na espécie, não importa, por si só, litigância de má-

fé, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros elementos, ausentes no caso em questão. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.11.002526-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APELADO : AMALIM ANTONIO 

ADVOGADO : SALIM MARGI 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação ordinária de cobrança movida contra a Caixa Econômica 

Federal, onde a autora pleiteia o pagamento da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de caderneta de 

poupança, apurada entre o índice aplicado e o IPC, relativamente ao mês de janeiro/89, mantidos à época em que 

instituído o chamado Plano Verão, acrescido dos encargos legais e contratuais. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 em 23 de maio de 2008. 

A fls. 56 a autora desistiu do pedido em relação à conta nº 000378879-0. 

O MM. Juiz a quo homologou a desistência e julgou procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a 

pagar à parte autora a diferença de correção monetária medida pelo IPC e aquela aplicada à(s) conta(s) poupança no 

mês de janeiro/89 (42,72%), acrescida de juros contratuais de 0,5% ao mês desde o inadimplemento e de juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação, corrigido monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Condenou-a, 

ainda, no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 15% sobre o valor da condenação (fls. 61/66v). 

Em apelação interposta a fls. 68/78 a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, ser parte ilegítima para figurar no 

polo passivo da demanda, que a sentença é nula por ausência de litisconsórcio passivo necessário e que ocorreu a 

prescrição. No mérito propriamente dito, alega não haver direito adquirido à diferença de correção monetária, que o 

débito não pode ser corrigido pelo manual aprovado pela Resolução nº 561/07 do CJF e que os honorários advocatícios 

devem ser reduzidos para 10% sobre o valor da condenação. 

Contrarrazões a fls. 84/92. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 96/98v. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Não assiste razão à instituição financeira apelante no que toca à preliminar de ilegitimidade de parte, uma vez que está 

legitimada para figurar no polo passivo em virtude do contrato de depósito firmado com o poupador. Apesar da União 

Federal e do Banco Central do Brasil baixarem normas que controlam o Sistema Financeiro Nacional, a Caixa 

Econômica Federal é responsável pela diferença no crédito dos rendimentos nas contas de poupança, pois se vincula ao 

poupador através de um contrato onde há fixação de deveres e direitos recíprocos. 

Igualmente repelida deve ser a preliminar de nulidade da r. sentença pela ausência de litisconsórcio passivo necessário 

da União e do Banco Central do Brasil. A definição de litisconsórcio necessário consta do artigo 47 do CPC e é aquele 

pelo qual o juiz, por disposição de lei ou pela relação jurídica, tem que decidir a lide de modo uniforme para todas as 

partes. 

O litisconsórcio necessário "tem lugar se a decisão da causa propende a acarretar obrigação direta para o terceiro, a 

prejudicá-lo ou a afetar o seu direito subjetivo" (STF, RT 594/248). 

Aliás, a E. Terceira Turma deste Tribunal reiteradamente vem afastando esse pedido do banco em outros casos 

idênticos, dos quais são exemplos os seguintes julgados: AC nº 2006.61.11.004958-8/SP, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. 26.03.2009, DJF3 07.04.2009, pág. 400; AC nº 2007.61.22.001160-2/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 

08.01.2009, DJF3 20.01.2009, pág. 480; AC nº 2006.61.20.001992-5/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 16.10.2008, 

DJF3 28.10.2008. 

No que tange à prescrição, apega-se a apelante, erroneamente, ao disposto nos artigos 178, § 10, III, do Código Civil de 

1916, e 206, § 3º, III, do atual, que se referem à prescrição de juros e prestações acessórias, divergindo assim da 

correção monetária, cujo sentido "é o da atualização do valor da moeda, em face da perda de substância corroída pela 
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inflação", de forma que "a correção monetária não remunera o capital, mas apenas assegura a sua identidade no 

tempo." (Arnaldo Rizzardo, "in" Contratos de Crédito Bancário, 6ª edição, editora RT, pág. 339). 

Como a correção monetária não soma nada ao capital, mas apenas resguarda o seu real valor, a natureza jurídica dos 

institutos é a mesma, de principal, operando-se então a prescrição em 20 (vinte) anos. 

Não é outro senão este também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se vislumbra nas decisões 

abaixo: 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO - 

PRECEDENTES - ÍNDICES APLICÁVEIS AOS PLANOS BRESSER E VERÃO - ENTENDIMENTO DE 

ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA 

SÚMULA/STJ - COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CONTA-POUPANÇA - ANÁLISE DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - ÓBICE DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ - JUROS 

REMUNERATÓRIOS ANTERIORES A 5 ANOS DA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO E JUROS DE MORA 

- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA - INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS NS. 282 E 356 

DA SÚMULA/STF - MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - RECURSO IMPROVIDO." 

(AgRg no Ag nº 1057323/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 09.12.2008, DJe 19.12.2008) 

"Processual civil. Agravo no agravo de Instrumento. Recurso especial. 

Ação de cobrança. Caderneta de poupança. Correção monetária. Prequestionamento. Prescrição vintenária. 

Acórdão recorrido em consonância com o entendimento do STJ. 

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido, quando se 

constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da controvérsia. 

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial. 

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

Precedentes. 

- não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em 

consonância com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ. 

Agravo no agravo de instrumento não provido." 
(AgRg no Ag nº 1046455/MG, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 09.12.2008, DJe 03.02.2009) 

De outro turno, a alegação de prescrição com supedâneo no Decreto nº 20.910/32, combinado com o Decreto-lei nº 

4.597/42, encontra-se equivocada, já que o artigo 2º deste último dispõe que a sua aplicação "abrange as dívidas 

passivas das autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais, criados por lei e mantidos mediante impostos, taxas ou 

quaisquer contribuições exigidas em virtude de lei federal, estadual ou municipal " (grifei). 

Em tais quadrantes não se situa, à evidência, a dívida questionada nestes autos, resultado que é de relação jurídica 

privada, decorrente da inserção da Caixa Econômica Federal, como instituição financeira equiparada a qualquer outra, 

em operação típica do mercado, sendo de se aplicar, pois, à hipótese, a regra geral de prescrição para as ações pessoais. 

No mérito, atualmente a questão referente à aplicação do IPC de janeiro/89 possui entendimento consagrado no âmbito 

dos Tribunais Superiores de que, iniciado o período aquisitivo referente à remuneração, representado pelo interstício de 

um trintídio, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele período, por ser vedado que uma lei, editada 

posteriormente, retroaja para alcançar fatos iniciados sob a égide da regra anterior. No caso concreto, a Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, substituiu o critério de atualização das cadernetas de poupança, o 

fazendo, entretanto, sem qualquer respeito às contas que já haviam iniciado o período aquisitivo na primeira quinzena. 

A lei pode ter efeito imediato, não sendo possível, contudo, retroagir, sob pena de ofensa ao texto constitucional (art. 5º, 

XXXVI). Consequentemente, somente haverá o pretendido direito para as contas que tiverem data base até o dia 15, 

aplicando-se, para as demais, aquilo que foi instituído pelo novo ordenamento. 

Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

PLANO VERÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS 

DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima 

para responder pelo ressarcimento dos valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança 

iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual de 42,72% em janeiro de 1989. 

2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente 

postulação das diferenças havidas, a prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária, pois 

eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STJ, AgRg no Ag nº 1101543/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Raul Araújo Filho, j. 01.06.2010, DJe 14.06.2010) 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). 

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 
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2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que 

a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido." 
(STJ, AgRg no Ag nº 940097/PR, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 21.05.2009, DJe 08.06.2009) 

Assim, tendo as contas indicadas data base na primeira quinzena, procede o pedido da autora. 

De outro giro, não há como se afastar a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos, aprovado 

pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, pois, cuidando-se de ação condenatória, a sua observância 

é de rigor. Cito, a propósito, precedente da E. Terceira Turma deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANO 

VERÃO". JANEIRO/89. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITO JUDICIAL. PROVIMENTOS 26/2001 E 

64/2005. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

RESOLUÇÃO N.º 561/2007 - CJF. 

I. Sobre os débitos judiciais incide correção monetária de forma a assegurar o valor real da moeda. 

II. Admitida a aplicação dos índices expurgados do IPC por espelharem a inflação real dos respectivos períodos de 

abrangência. 

III. "In casu" houve aplicação a menor do IPC, considerando-se o direito consolidado pela jurisprudência em 

relação à correção monetária. 

IV. Adequação dos índices de correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

cálculos na Justiça Federal, a aprovado pela Resolução n.º 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, sem contudo 

ultrapassar o valor líquido efetivamente indicado na inicial, válido para a data da propositura da ação. 

V. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2004.61.08.007807-8/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 14.11.2007, DJU 

16.01.2008, pág. 248) 

Ademais, necessário se faz ressaltar que o pedido da apelante para que se aplique, na correção monetária do débito, o 

Provimento nº 64/05 da COGE deste Tribunal, culminará na própria utilização daquele Manual cujo afastamento se 

pretende, haja vista o disposto no Provimento nº 95/09 da COGE desta Corte. 

Com efeito, o ato normativo acima atualizou a redação do artigo 454 do Provimento nº 64/05, que passou a conter a 

seguinte redação: 

"Art. 454. Orientar as unidades da Justiça Federal da 3ª Região a observarem os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, quando da conferência e 

elaboração de cálculos de liquidação em execuções fiscais, ações que versem sobre benefícios previdenciários, ações 

condenatórias em geral e desapropriações, bem como precatórios e requisições de pequeno valor - RPV. 

Parágrafo único - Salvo determinação judicial em contrário, serão utilizadas as tabelas atualizadas pelo Conselho da 

Justiça Federal." 

Logo, tanto o Provimento nº 64 - pretendido pela apelante - como a Resolução nº 561 se valem dos mesmos critérios 

para a correção do débito judicial, esvaziando inteiramente, por assim dizer, os argumentos da instituição financeira. 

Diz a apelante, também, que os honorários advocatícios devem ser reduzidos porque não se trata de uma causa 

complexa, existindo centenas de processos idênticos na Justiça Federal sobre o tema. Realmente, o caso ora em análise 

é daqueles já enfrentados inúmeras vezes pelos tribunais, encontrando, inclusive, jurisprudência dominante sobre todos 

os temas versados no apelo. Justamente por esse motivo, e considerando ainda o tempo que levará até a lide chegar ao 

seu fim, haja vista a infinidade de recursos que costumeiramente são interpostos pela ré, sempre versando sobre os 

mesmos assuntos, mostra-se razoável que os honorários de sucumbência sejam fixados em patamar acima do mínimo 

legal, não sendo exagerado o percentual de 15% sobre o valor da condenação. 

Finalmente, por ora não vislumbro razões para a condenação da apelante por litigância de má-fé, pois o abuso das 

formas processuais devem ser caracterizados a partir de outros elementos, inexistentes no caso em questão. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 
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APELADO : LUZIA DULCE MAZIERO COMPAROTTO e outros 

 
: DULCINEIA COMPAROTTO FERRAZ DE SIQUEIRA 

 
: ROLANDO COMPAROTTO FILHO 

 
: DAISY COMPAROTTO IANNAZZO 

 
: RONALDO COMPAROTTO 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação ordinária de cobrança movida contra a Caixa Econômica Federal, 

onde a parte autora pleiteia o pagamento da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de caderneta de 

poupança, apurada entre o índice aplicado e o IPC, relativamente ao mês de abril/90 - sobre ativos financeiros não 

bloqueados -, mantidos à época do chamado Plano Collor, acrescido dos encargos legais e contratuais. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 em 01 de julho de 2008. 

A MM.ª Juíza a que julgou procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) 

poupança da parte autora com a diferença do IPC verificada no mês de abril/90 (44,80%), atualizado monetariamente 

pelos índices de poupança, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês e de juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. Condenou-a, ainda, no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor da condenação. 

Em apelação interposta a fls. 132/137 a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, ser parte ilegítima para figurar no 

polo passivo da demanda e que não há direito adquirido à diferença de correção monetária referente aos Planos Collor e 

Collor II. 

Contrarrazões a fls. 143/154, oportunidade em que pleiteia a elevação dos honorários advocatícios. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Primeiramente, não conheço do apelo no que toca ao Plano Collor II por se tratar de matéria estranha ao feito. Também 

não conheço do pleito apresentado em contrarrazões para elevação do percentual da sucumbência por se cuidar de via 

inadequada, já que exige a interposição de recurso. 

Não assiste razão à instituição financeira apelante quanto à preliminar de ilegitimidade de parte, uma vez que legitimada 

para figurar no polo passivo em virtude do contrato de depósito firmado com o poupador, sendo certo que, no caso em 

testilha, não se discute a correção monetária sobre o montante bloqueado, mas sim sobre aqueles que permaneceram 

disponíveis na conta. 

No que se refere à inexistência de direito adquirido, é imperioso observar que a matéria debatida possui, atualmente, 

entendimento consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores de que, iniciado o período aquisitivo referente à 

remuneração, representado pelo interstício de um trintídio, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele 

período. 

No dia 15 de março de 1990 o Governo Federal lançou mão da Medida Provisória nº 168, cujo artigo 6º tem a seguinte 

redação: 

"Art. 6.º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 

§1.º As quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo serão convertidas a partir de 16 de setembro de 

1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§2.º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração "pro rata"". 

Pelo "caput" do artigo a conversão em cruzeiros dar-se-ia tão somente na data do próximo crédito de rendimento e, a 

partir de então, segundo seus §§ 1º e 2º, o excedente a NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos) seria atualizado 

pela variação do BTN Fiscal. Nada foi assegurado em relação às quantias inferiores a NCz$ 50.000,00, que 

permaneceriam disponíveis nas cadernetas de poupança. Esses saldos continuaram sendo regulados pela Lei nº 7.730/89 

e seriam atualizados, como o foram, pela variação do IPC verificada no mês anterior. 

Dois dias após foi editada a Medida Provisória nº 172, que alterou a redação da cabeça do artigo 6º e o seu § 1º: 

"Art. 6.º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN 

Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 

§ 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§1.º As quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas". 

Foram duas as consequências. A primeira assegurou a conversão em cruzeiros a qualquer tempo da quantia até o limite 

de NCz$ 50.000,00. A segunda garantiu atualização monetária pela variação do BTN Fiscal às quantias sacadas, ou 
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seja, àqueles valores inferiores a NCz$ 50.000,00 que fossem retirados da instituição financeira. A intenção em relação 

a esta última era induzir os poupadores a sacar a parte liberada antes do crédito de rendimento, uma vez que pela regra 

anterior o depositante perderia o rendimento se o saque fosse efetuado antes de completado o trintídio. 

A MP 172/90, portanto, assegurou o pagamento de um rendimento sobre o valor sacado com base no BTN Fiscal, mas 

nada dispôs em relação à atualização monetária do saldo remanescente em depósito. 

Diante da situação que se apresentava o Banco Central do Brasil editou, em 19 de março de 1990, a CIRCULAR Nº 

1.606, definindo os procedimentos das instituições financeiras. 

"Art. 1º Os recursos depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no 

período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN 

Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, 

obedecidas as demais disposições da Resolução nº 1.236, de 30.12.86." 

Esta Circular tratou exclusivamente dos recursos que viessem a entrar nas cadernetas de poupança, isto é, daqueles 

depositados entre 19 a 28 de março. 

Já em 30 de março de 1990 o BACEN divulgou o Comunicado nº 2.067, que fixou os índices de atualização para o mês 

de abril dos saldos das cadernetas de poupança, estabelecendo: 

"I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles ainda não 

convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês de abril 

de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 1990, 

serão os seguintes: 

A - ... 

B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula oito quatro três dois zero zero) 

............................................................................ 

IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no período de 19 a 28.03.90, na forma 

da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90". 

Através do comunicado supra foi determinado às instituições financeiras que aplicasse o IPC de março, no percentual 

de 84,35%, que na forma fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à 

disposição dos depositantes (MP 168/90, art. 6º) - saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao 

bloqueio. 

Não podemos perder de vista que o Comunicado nº 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de 

poupança durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 

28.03.90 e atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na 

forma do artigo 6º da MP 168/90 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, que 

remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o BACEN. 

Todos os saldos das contas anteriores a 19 de março, sejam os convertidos em cruzeiros e liberados como também os 

não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para o BACEN - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de 

março de 1990. 

Observo que essas regras se restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação 

com as quantias transferidas desde logo para o BACEN, as quais, pela MP 168/90, seriam atualizadas pelo BTN Fiscal 

(art. 6º, §§ 1º e 2º). 

No dia 12 de abril de 1990 foi promulgada a Lei nº 8.024, que converteu a Medida Provisória nº 168/90. Esta lei não 

observou as alterações no artigo 6º e seu 1º, conferidas pela Medida Provisória nº 172/90. 

Manteve-se assim, integralmente, a redação original da MP nº 168/90, o que importou na revogação da MP nº 172 pela 

lei de conversão. 

A Medida Provisória nº 168 era silente quanto ao índice de atualização, por isso o IPC se manteve como tal (regulado 

pela Lei nº 7.730/89). 

O então Presidente da República pretendeu retomar a redação da MP 172 e, em abril, editou a MP nº 180, trazendo de 

volta a redação da MP 172/90. Em maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo 

adotou a MP 184/90, revogando a anterior (MP 180). 

Ambas as Medidas Provisórias não foram convertidas em lei, tampouco reeditadas, perdendo eficácia. 

No dia 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória nº 189, cujo artigo 2º dispunha que os saldos de cadernetas 

de poupança seriam atualizados monetariamente pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN). Um mês depois a 

Medida Provisória nº 195 convalidou os atos da MP 189. 

Outras duas Medidas Provisórias foram editadas, quais sejam, as de nº 200, de 27 de julho de 1990 e de nº 212, de 29 de 

agosto de 1990, sempre convalidando as antecedentes. 

A Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990, convalidando os atos das Medidas Provisórias nºs 189, 195, 200 e 212, 

manteve a redação do artigo 2º nos seguintes moldes: 

"Art. 2º. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação 

do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês". 

Dessume-se, por conseguinte, que o IPC se manteve como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 

1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. 
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Não é outro senão este, também, o entendimento consolidado no âmbito desta E. Corte, conforme se observa dos 

seguintes julgados: AC nº 2006.61.08.003246-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 09.10.2008, DJF3 10.02.2009, 

pág. 277; AC nº 2006.61.22.002566-9, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed.Convocado Miguel Di Pierro, j. 11.12.2008, DJF3 

12.01.2009, pág. 712; AC nº 2007.61.17.001866-7, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06.11.2008, DJF3 

18.11.2008. 

Ante o exposto, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida, com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.26.002598-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : FULVIO YAMASHIRO 

ADVOGADO : ERICA FONTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação interposta em ação de cobrança de diferença de correção monetária incidente sobre as cadernetas 

de poupança mantidas na Caixa Econômica Federal às épocas dos Planos Verão, Collor e Collor II. 

À causa foi atribuído o valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) em 27 de junho de 2008. 

Foi determinado ao autor que esclarecesse o valor atribuído à causa, que deveria corresponder ao pedido (fls. 17). 

O MM. Juiz a quo julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, III, do Código de Processo 

Civil, por entender que o autor não havia atendido ao comando judicial. 

Em apelação interposta a fls. 26/27 o autor alega, em síntese, que ""esclarecer o valor da causa" não é requisito 

primordial para que a demanda tramite em uma das Varas da Justiça Federal" e que a legislação dispõe que "um 

processo seja distribuído, recebido e o seu tramite seja em uma das Varas da Justiça Federal, que o valor dado a 

causa, esteja enquadrado e na observância aos limites de alçada, ou seja superior a 60 salários mínimos vigentes, 

tornando-se desnecessários "esclarecimentos suplementares"". Diz, ainda, que seria impossível esclarecer o valor dado 

à demanda porque não dispunha dos extratos das contas. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

É sabido que, em ações de cobrança, à causa deve ser atribuído valor correspondente ao da dívida (art. 259, I, CPC). 

Também há de se lembrar que a inserção de um valor adequado à causa não constitui mera formalidade descabida, 

tendo, na verdade, tríplice função: 1) fixar a competência e o tipo de procedimento a ser adotado; 2) fixar o valor das 

custas processuais; 3) estabelecer parâmetros para a sucumbência. 

Sabe-se, também, que ao contrário do que acontece no Juizado Especial Estadual (Lei nº 9.099/95), no âmbito do 

Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/01) a competência é absoluta, não podendo, por conseguinte, ser alterada por 

disposição de vontade. 

Pois bem, diante de todos esses fatores entendeu o magistrado a quo que o autor deveria esclarecer os motivos que o 

levaram a atribuir à causa valor acima do teto do Juizado Especial Federal, cuja competência, ressalto, é absoluta. Tal 

preocupação se justifica na medida em que uma sentença proferida por juiz absolutamente incompetente é nula de plena 

direito. 

Ao autor abriram-se duas possibilidades, ambas não adotadas: atender ao comando judicial e prestar o esclarecimento 

ou recorrer. Para a segunda opção o legislador colocou à disposição da parte o recurso de agravo (artigo 522 do CPC), 

cabível para aquele que se sente prejudicado com alguma decisão interlocutória - que resolve questão incidente sem 

encerrar o processo - do juiz. Assim, entendendo o autor que o esclarecimento era dispensável ou mesmo incabível, 

deveria ter se valido do meio que a lei coloca à sua disposição para reformar o pronunciamento do juiz, sendo vedada a 

sua inércia. 

O argumento de que são "desnecessários esclarecimentos suplementares" não pode ser acolhido porque ao juiz cabe 

velar pela regularidade procedimental, já que o princípio que norteia o sistema processual é o de que o juiz é o dominus 

processus. Nesse sentido o artigo 284 do CPC deixa claro que se a petição inicial possuir irregularidades caberá ao 

magistrado determinar que o autor a emende ou a complete, prevendo, como sanção para o descumprimento, o seu 

indeferimento. 
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Nelson Nery Junior, em comentário ao dispositivo legal supracitado, leciona que "o deferimento da petição inicial, 

com a determinação da citação do réu, somente deve ocorrer se a exordial estiver imune de vícios que a maculem" 

(Código de Processo Civil Comentado, RT, 10ª edição, pág. 554), lição em perfeita harmonia com a hipótese sub judice. 

Por fim, a alegação de que seria impossível esclarecer o valor da causa porque os extratos estão em poder do banco 

também não o socorre, haja vista que esta afirmação deveria ter sido apresentada àquele juízo. 

Vê-se, assim, que a r. decisão que extinguiu o feito sem resolução do mérito encontra-se, formalmente, adequada ao 

ordenamento jurídico vigente, uma vez que de duas opções possíveis (esclarecer ou agravar) o autor optou por uma 

terceira via, inadmissível, que foi se manter em silêncio. 

No entanto, conquanto tenha que ser mantido o decreto de extinção, entendo que o fundamento jurídico há de ser outro, 

qual seja, o descumprimento de uma diligência que lhe fora determinada, o que leva ao indeferimento da petição inicial 

ex vi dos artigos 284, caput e parágrafo único, 295, VI, e 267, I, todos do Código de Processo Civil. 

Não é outro senão este também o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL. VÍCIO SANÁVEL. DECLARAÇÃO DE 

INÉPCIA. ARTIGO 284, DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA DA 

INICIAL. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO. GARANTIA DA EFETIVIDADE 

PROCESSUAL. DIREITO SUBJETIVO DO AUTOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO. 1. O 

indeferimento da petição inicial, quer por força do não preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, 

do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, reclama a 

concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor e o transcurso in albis do prazo para cumprimento da 

diligência determinada, ex vi do disposto no artigo 284, do CPC (Precedentes do STJ: REsp 671986/RJ, DJ 

10.10.2005; REsp 802055/DF, DJ 20.03.2006; RESP 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 

30.06.2003; RESP 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; RESP 384.962/MG, DJ de 08.04.2002; e RESP 319.044/SP, DJ de 

18.02.2002). 2. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem 

observados pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não 

seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC 

permite (artigo 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, 

porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial 

será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c/c o parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na 

extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex Processual. 3. Outrossim, 

sendo obrigatória, antes do indeferimento da inicial da execução fiscal, a abertura de prazo para o Fisco proceder à 

emenda da exordial não aparelhada com título executivo hábil, revela-se aplicável o brocardo ubi eadem ratio, ibi 

eadem dispositio, no que pertine aos embargos à execução. 4. In casu, o indeferimento da inicial se deu no âmbito do 

Tribunal de origem, sem ter sido intimada a parte para regularizar o feito, razão pela qual se impõe o retorno dos 

autos, ante a nulidade do julgamento proferido em sede de apelação, que inobservou o direito subjetivo da parte 

executada. 5. Recurso especial da empresa provido." 
(REsp nº 812323, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 02.10.2008) 

No mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. A autora foi intimada para proceder à 

necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não 

cumpriu a determinação. 2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a 

inclusão dos herdeiros do de cujos no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento 

que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do 

respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve interposição 

de recurso. 3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem 

resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, 

p. 414. 4. Apelação improvida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 200761000127706, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.03.2009, DJF3 

13.04.2009, pág. 64) 

Mantenho, por conseguinte, a r. sentença, porém, sob a fundamentação aqui exarada. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 
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APELANTE : CARLINDO NICACIO DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDER SOUSA BARBOSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, 

ajuizada esta para a cobrança de tributo decorrente da dedução indevida da base de cálculo do IRPF relativo ao período 

de apuração de 12/1999 (valor de R$ 23.267,97 em dez/1996 - fls. 22). Deixou de condenar a embargante ao pagamento 

de honorários, em virtude da incidência do encargo previsto no Decreto-lei nº. 1.025/69. 

 

Apelação da embargante, fls. 165/174, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, prescrição do 

crédito tributário, ao argumento de que transcorreu mais de 05 (cinco) anos entre a data da constituição definitiva do 

crédito e a data do despacho que ordenou a citação da executada. Insurge-se contra a aplicação da multa prevista no 

artigo 44, inciso II, da Lei nº. 9.430/96, alegando o seu caráter confiscatório. Requer a declaração de insubsistência da 

penhora efetuada, por inobservância da ordem legal. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A r. sentença não merece reforma 

 

Trata-se de cobrança de tributo decorrente da dedução indevida da base de cálculo do IRPF relativo ao período de 

apuração de 12/1999 (valor de R$ 23.267,97 em dez/1996 - fls. 22). 

 

Quanto à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em 

cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 

 

No caso dos autos, a constituição definitiva do crédito tributário se deu em 27/08/2003 (fls. 65), uma vez que os débitos 

inscritos em dívida ativa, constantes da CDA que perfilha a execução fiscal embargada, foram objeto de parcelamento, 

tendo havido confissão do débito pelo embargante (artigo 151, VI c/c artigo 174, IV, ambos do CTN), nos termos do 

artigo 1º, §2º, da lei nº. 10.684/2003. O embargante foi excluído do programa de parcelamento em 31/08/2006, 

conforme documento de fls. 64. 

 

Nessa linha de intelecção, iniciado o prazo prescricional em 27/08/2003, houve a interrupção do prazo prescricional na 

mesma data, com a adesão do contribuinte ao programa de parcelamento, permanecendo suspenso até 31/08/2006, data 

em que ocorreu a rescisão do parcelamento. 

 

Contado o lapso prescricional a partir de 31/08/2006, a pretensão executória da Fazenda Nacional poderá ser exercida 

até 31/08/2011. No caso em tela, não se verifica a ocorrência da prescrição do crédito tributário, tendo em vista que o 

despacho que ordenou a citação do executado se deu em 21/06/2007 (fls. 26), portanto, dentro do prazo legal. 

 

Dessa forma, o crédito tributário exequendo mantém-se hígido na sua integralidade, devendo a r. sentença ser mantida 

no particular. 

 

Diferentemente do alegado pelo recorrente, a multa prevista no art. 44, inciso II, da Lei n. 9.430/96 não possui natureza 

confiscatória, não competindo ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. Justifica-se 

o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do inadimplemento de obrigação tributária pelo 

contribuinte. Portanto, a cobrança da multa imposta deriva exclusivamente de imposição legal, encontrando-se a 

Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade. 

 

Tampouco merece acolhida a alegação de insubsistência da penhora efetuada, por inobservância da ordem legal. 

 

No caso dos autos, foram penhoradas 02 (duas) motocicletas discriminadas nas cópias dos autos de penhora acostadas 

às fls. 28/30 de titularidade do embargante. 

 

Tratando-se de execução fiscal, o princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC não admite aplicação 

irrestrita, pois o interesse contraposto ao do executado é o interesse público, a merecer idêntica proteção.  
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Não se pode perder de vista, ainda, que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, CPC), de forma que não 

há obrigação legal de se aceitar a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor. Esta assertiva fica ainda mais 

evidente se a conjugarmos com o disposto no artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, pelo qual a Fazenda Pública pode 

requerer, em qualquer fase do processo executivo, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da 

ordem enumerada no art. 11 (da mesma lei).  

 

Ressalto que a ordem legal da penhora privilegia outros bens em relação à garantia nomeada e, portanto, não obriga o 

credor a aceitá-los antes de verificada a impossibilidade da prestação de garantia em espécie, ou qualquer outro bem que 

satisfaça a dívida com celeridade. 

 

Pelo que dos autos consta, na espécie, sequer houve nomeação de quaisquer outros bens que observassem a gradação 

legal prevista no artigo 11, da Lei nº. 6.830/80, revelando tal alegação o comportamento abusivo do embargante no 

intuito de obstar o regular andamento do feito executivo.  

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação interposta pela embargante, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024626-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024626-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ELETROTECNICA PUPIN LTDA 

ADVOGADO : REGINA MARIA SABIA DARINI LEAL 

No. ORIG. : 08.00.00049-3 A Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentenças que reconheceram a prescrição intercorrente, por provocação do 

executado, e julgaram extintas as execuções fiscais propostas para cobrança de Cofins (processo nº 493/08, valor de R$ 

1.814,76 em jan/96 - fls. 02) e Contribuição Social (processo nº 651/08, valor de R$ 1.237,14 em dez/96 - fls. 02 e 

processo nº 652/08, valor de R$ 196,46 em dez/96 - fls. 02). A exequente foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito. 

 

Em que pese ter sido proferida uma sentença para cada feito, a exequente apresentou um único recurso de apelação 

visando impugnar todas as decisões, trazendo, em suas razões, manifestação específica para cada executivo fiscal. Em 

resumo, alega a inocorrência da prescrição em sua modalidade intercorrente, bem como o desatendimento da norma que 

determina a intimação pessoal da Fazenda Nacional. 

 

Recebido o apelo, não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, afasto a alegação de que as r. sentenças estão eivadas de nulidade, sob o fundamento de que as decisões 

foram contraditórias por terem reconhecido a ocorrência da prescrição intercorrente apesar de afastar a incidência do 
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art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80. No contexto em que foi redigido, é possível constatar que o d. magistrado apenas afastou 

a parte do dispositivo que prevê a possibilidade de declarar de ofício a prescrição, visto que foi provocado para tanto, 

via exceção de pré-executividade. 

 

Ademais, também não há razão à exequente no que tange à alegada nulidade de sua intimação por desrespeito à norma 

prevista no artigo 20 da Lei 11.033/04. Trata-se de execuções fiscais que tiveram seu trâmite perante a Justiça Estadual, 

face a inexistência de instalações da Justiça Federal na comarca (art. 109, §3º, da CF e art. 15, I, da Lei nº 5.010/66), e 

algumas intimações foram realizadas por carta com aviso de recebimento, que foram regularmente recebidas no seu 

destino. 

 

Há farta jurisprudência no sentido de ser válida esta forma de procedimento quando o representante da Fazenda Pública 

não exerce suas funções na comarca por onde tramita a execução, como ocorre neste feito. Logo, as intimações da 

União efetuadas por correio com aviso de recebimento não afrontam a via pessoal imposta pelo ordenamento jurídico e 

atendem aos ditames previstos no artigo 25 da Lei 6.830/80. 

 

A respeito, colhe-se em notas ao art. 25, da Lei 6.830/80, in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, 30ª edição, p. 

1.200: 

 

"Art. 25: 6. Se o representante da Fazenda Pública tem escritório fora da comarca, sua intimação se faz, nos termos do 

art. 237, II, do CPC, mediante carta registrada (TFR-5ª Turma, Ag 45.981/SP, rel. Min. Pedro Aciolli, j. 21.11.84, 

deram provimento ao agravo, v.u., DJU 7.3.85, p.2.508). 

No mesmo sentido: STJ-1ª Turma, Resp 83.890/MG, rel. Min. José de Jesus Filho, j. 18.3.96, negaram provimento, v.u., 

DJU 22.4.96, p. 12.548)." 

 

A fim de corroborar, apresento o entendimento recente do E. STJ sobre o tema: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. COMARCA DO INTERIOR. INTIMAÇÃODA FAZENDA PÚBLICA. 

ARTS. 25 DA LEI Nº 6.830/80, 2º DA MP Nº2.180-35/2001 (ORIGINÁRIA Nº 1.798//99) E 237, II, DO CPC. 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo considerou, no caso, desnecessária a intimação pessoal da recorrente acerca do término do prazo 

de suspensão do executivo fiscal. 

3. A regra cogente expressa pelo art. 25 da Lei nº 6.830/80 não permite interpretação que desvirtue o seu comando da 

obrigatoriedade da intimação da Fazenda Pública ser feita pessoalmente ao seu representante legal. 

4. Por intimação pessoal há de se compreender a comunicação do ato processual que é procedida via mandado ou com 

a entrega dos autos, de modo direto, em cartório, à pessoa com capacidade processual para recebê-la. Mas isso não 

significa a obrigatoriedade da remessa dos autos, via postal, para que se dê por intimado o representante da Fazenda 

Pública. 

5. A Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001 (originária nº 1.798/1999), dispõe, em seu art. 2º, que: "O art. 6º da 

Lei no 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo 

único para § 1o: § 2º - As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na 

forma prevista no art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil". 

6. Hodiernamente, há legislação, em plena vigência, que esbarra na pretensão de que a intimação, no caso de ser 

realizada fora da sede do juízo, seja feita pessoalmente. É clara a lei ao afirmar que as intimações realizadas nas 

comarcas do interior serão feitas, necessariamente, por carta registrada, com aviso de recebimento. 

7. "A intimação por carta registrada feita ao procurador da Fazenda Nacional, fora da sede do Juízo, pode ser 

considerada como intimação pessoal, atendendo aos ditames do artigo 25 da Lei 6.830/80" (REsp nº 743867/MG, DJ 

de 20/03/2006). 

8. "A jurisprudência, a partir do TFR, vem entendendo que, nas comarcas nas quais não haja procurador residente, 

pode a intimação fazer-se por carta com AR. Flexibilidade de entendimento que impede a paralisação das execuções 

fiscais que tramitam nas comarcas do interior dos Estados" (REsp nº 585125/MT, 2ª Turma, DJ de 06/03/2006). 

9. "A intimação por carta registrada feita ao procurador da Fazenda Nacional, fora da sede do Juízo, equivale à 

intimação pessoal, atendendo aos ditames do art. 25 da Lei 6.830/80" (REsp nº 496978/RS, DJ de 12/12/2005). 

10. "Conforme já decidiu o extinto TFR, se o representante da Fazenda Pública tem escritório fora da comarca, sua 

intimação se faz nos termos do art. 237, II, do CPC, mediante carta registrada. (TFR, AG nº 45981, DJ de 07.03.85)" 

(REsp nº 83890/MG, DJ de 22/04/1996).  

11. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, AGRESP 945539, Processo 200700926742/PR, Primeira Turma, rel. Min. José Delgado, publicado no DJ de 

01/10/2007, p.248) 

 

Outra sorte não assiste à exequente no que tange ao instituto da prescrição intercorrente, senão vejamos. 
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A prescrição intercorrente configura-se quando, após o ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por período 

superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exequente. 

 

Verifico que os executivos fiscais ficaram, de fato, paralisados por tempo superior a 5 (cinco) anos, vejamos. 

 

I. Execução Fiscal nº 493/08 

 

Após a realização da penhora e decorrido o prazo para interposição dos embargos, a exequente foi intimada a se 

manifestar, no entanto, nada requereu. Reiterada a intimação, desta vez com a advertência de que o silêncio implicaria o 

arquivamento, a exequente nada apresentou (fls. 25/33). Diante da ausência de interesse no prosseguimento do feito, foi 

determinado o arquivamento até eventual provocação da parte interessada (fls. 34). 

 

Os autos foram remetidos ao arquivo em 20/06/97 (fls. 34) e lá permaneceram até 20/01/2009, quando apresentada 

manifestação da parte executada (fls. 36). Após, apresentou a defesa pré-executiva na qual alegou a prescrição 

intercorrente. 

 

Intimada, a exequente limitou-se a manifestar pela inocorrência do lustro prescricional, não trazendo aos autos eventual 

causa hábil a obstar a fluência do lapso prescricional em sua forma intercorrente. 

 

Sobreveio a r. sentença extintiva com o reconhecimento da prescrição intercorrente. 

 

II. Execução Fiscal nº 651/08 
Após a realização de vários leilões infrutíferos, a exequente pugnou pelo arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição, visto que o valor em cobro era inferior ao patamar previsto no art. 20, caput,da MP nº 1.973-63/2000. 

 

Em atendimento ao requerido, o processo foi suspenso (fls. 81). 

 

No entanto, antes que fosse efetivada a suspensão, a parte credora informou que o débito foi incluído no programa de 

parcelamento. Diante da rescisão do acordo em 14/08/2001 foi reiterado o pedido de arquivamento, em razão do baixo 

valor (fls. 86). 

 

Atendida a solicitação da exequente, os autos foram remetidos ao arquivo em agosto/2002 (fls. 89/90) e lá 

permaneceram até 20/01/2009, ocasião em que a executada se manifestou nos autos (fls. 91). Após ter vista dos autos, 

foi apresentada exceção de pré-executividade, na qual se alegava a prescrição.  

 

Foi realizado o apensamento do feito ao processo nº 493/08 (fls. 93). 

 

Lá nos autos principais, a exequente se manifestou sobre a defesa apresentada, limitando-se a manifestar pela 

inocorrência do lustro prescricional, não trazendo aos autos eventual causa hábil a obstar a fluência do lapso 

prescricional. 

 

Sobreveio a prolação da r. sentença impugnada, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente (fls. 96/98). 

 

III. Execução Fiscal nº 652/08 

Após várias tentativas de encontrar bens passíveis de penhora, a exequente requereu a suspensão do feito por um ano, 

em razão do baixo valor executado (fls. 85). 

 

Decorrido o prazo solicitado, a exequente reiterou o pedido de arquivamento, sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, caput¸da MP 1973-63 de 29/06/2000 (fls. 88). 

 

Em atendimento ao formulado, os autos foram remetidos ao arquivo em 02/03/2001 (fls. 89/verso) e permaneceram 

paralisados até 20/01/2009 (fls. 90), data em que foi protocolada petição da executada. Em seguida, foi apresentada 

defesa pré-executiva, na qual se alegava a prescrição material do crédito em cobro.  

 

Apensamento do feito aos autos nº 493/08 (fls. 92), motivo pelo qual a Fazenda Nacional impugnou a defesa 

apresentada naqueles autos, limitando-se manifestar pela inocorrência do lustro prescricional, não trazendo aos autos 

eventual causa hábil a obstar a fluência do lapso prescricional. 

 

Sobreveio a r. sentença extintiva, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente (fls. 95/97). 

 

Analisando os breves relatos de cada processo em separado, é possível concluir que todos ficaram paralisados, por 

inércia da exequente, por período superior ao lustro prescricional. Portanto, revela-se claro o desinteresse da Fazenda 
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Pública no feito e, cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, correta a decisão do d. Juízo, reconhecendo a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

 

Da mesma forma, não assiste razão à apelante no que tange à inaplicabilidade do artigo 40, da Lei nº. 11.051/2004, haja 

vista que na esteira da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. TRF da 3ª Região, a norma em questão 

tem natureza processual, tendo aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE 

CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM DISCRIMINAÇÃO 

DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO PARA EMENDA OU 

SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO 

PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, 

de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40, da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, 

possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente. 9. A decretação ex officio da 

prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo judicial, cujo prazo prescricional tenha sido 

interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais 

causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 

803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

DJ de 30.03.2006). 10. A norma de natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, 

inclusive nos processos em curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, 

porquanto não ouvida a Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a 

decisão singular confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura 

de prazo para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, 

para determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira 

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008). - g.m. 

No mesmo sentido, os precedentes deste E. TRF da 3ª Região que destaco: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SUSPENSÃO 

DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE PARCIAL 

AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL - APLICAÇÃO 

IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80 - APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que intimado a manifestar-se sobre 

a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social requereu o arquivamento da ação, 

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado pessoalmente da decisão. Não houve prova da 

ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da intimação pessoal no que concerne ao 

arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição no período que 

os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente relativa às contribuições previdenciárias é 

qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei complementar e a lei ordinária reformada. Noutro 

dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código 

Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da 

prescrição em sede de execução já ajuizada (intercorrente). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos 

contados do término do prazo de um ano em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a 

segurança jurídica impõe que, ouvido o exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove 

causa de interrupção ou suspensão da prescrição. 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode 

haver dúvidas de que o lapso é o de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja 

posterior a EC nº 08/77, já que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de 

lado a incidência do Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública 

que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata, 

alcançando inclusive os processos em curso, e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar 

rejeitada. Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 

de 01/07/2009). - g.m. 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL - INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

ARTS. 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/91 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - APLICAÇÃO 

IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80 - LEI 

COMPLEMENTAR DESNECESSÁRIA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O prazo de prescrição intercorrente relativa às 

contribuições previdenciárias é quinquenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei complementar e a 

lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o prazo quinquenal previsto 

no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a norma de lei ordinária que 

permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (intercorrente). Paralisado o processo 
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executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano em que a execução pode ficar suspensa 

(artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o exequente, a prescrição deve ser decretada 

desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão da prescrição. 2. Para o caso específico da 

prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o de cinco anos previsto em lei complementar, 

mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já que as contribuições são tributos à luz da 

Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do Código Tributário Nacional, que data de 

25/10/1966. 3. Igualmente, o Ministro MARCO AURÉLIO, do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, relator do RE nº 

552.710-7/SC, negou seguimento ao extraordinário em 13 de agosto de 2007 com fundamento em precedentes do 

Plenário daquela Corte acerca da inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91. Como se não bastasse, 

na sessão de 11.06.2008 o plenário do STF proclamou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 

(REs nº 556664, 559882 e 560626), sendo que na sequência foi editada a Súmula Vinculante nº 8, com o seguinte 

discurso: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 

8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 4. Por se tratar de norma de ordem pública 

que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata, 

alcançando inclusive os processos em curso, e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Não se verifica 

a necessidade de outra lei complementar para disciplinar a prescrição, pois a Lei nº 11.051/2004 não alterou a 

essência do instituto da prescrição que já está regrada no artigo 174 do Código Tributário Nacional mas somente 

permitiu o reconhecimento da prescrição intercorrente pelo juiz. 6. Apelação improvida". (AC 200261260035097, 

Primeira Turma, Relator Juiz Márcio Mesquita, DJF3 CJ1 DATA:01/06/2009 PÁGINA: 27). - g.m. 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 

40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN) - 

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor do que reza 

o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o 

reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos 

em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art. 146, III, da CF/88, pois 

não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como causa extintiva da obrigação 

tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição 

tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que 

concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social, aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 

e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do 

CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até 

a promulgação da atual CF, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos 

arts. 173 e 174 do CTN. 4. Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula 

Vinculante nº 08, são inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de 

crédito tributário. 5. O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de 

maio de 1970 a abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a 

empresa devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo 

em 17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada, 

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição 

intercorrente, deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal permaneceu 

paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro Grau que 

reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido. Sentença mantida". 

(AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de 11/02/2009, p. 256). - g.m. 

 

Desta forma, arquivado o feito por desinteresse da parte credora em prosseguir no feito por lapso superior ao prazo 

prescricional, com ciência à exequente, que quedou-se inerte ou, em outros casos, em atendimento ao próprio pedido da 

exequente - e cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no artigo 40, § 4º, da LEF -, correta a decisão do 

d. Juízo, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente. 

 

Ante o exposto, pelos fundamentos acima elencados, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fulcro no artigo 557, 

"caput", do Código de Processo Civil. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.  

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
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2004.61.05.006647-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

APELANTE : BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO S/A massa falida 

ADVOGADO : ADRIANO NOGAROLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

SINDICO : ADRIANO NOGAROLI 

No. ORIG. : 00066476820044036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, 

ajuizada esta para a cobrança de multa por infração a dispositivo da CLT, no valor de R$ 14.548,30 em nov./02 (fls. 

16). O r. decisum reconheceu a inexigibilidade do crédito, porém não houve condenação a embargada em honorários 

advocatícios, visto que "quando da propositura da ação, a embargante não possuía a informação da condição de 

massa falida da executada". 

Apelação da embargante, fls. 61/66, requerendo a condenação da embargada ao pagamento da verba honorária, a qual 

espera seja fixada no valor de R$ 1.000,00. 

Recurso ordinário apresentado pela embargada, fls. 77/83, recebido como apelação às fls. 131/132, por intermédio do 

qual alega, ad cautelam, a não ocorrência de prescrição. Entende ser devida a cobrança de multa administrativa, pois a 

regra que veda a cobrança da multa em referência não poderia ser aplicada em sede de execução fiscal. À Fazenda 

Pública não se aplicaria, em seu entendimento, o disposto nos artigos 23 e 28 da Lei de Falências. 

Remetidos os autos à Justiça do Trabalho, foi suscitado Conflito de Competência (fls. 110/112). Apreciando o feito, 

entendeu o STJ que cabe à Justiça Federal a análise e julgamento do processo (fls. 115/118). 

É a síntese do necessário. Decido. 

Preliminarmente, cumpre observar que, como consignado no Parecer Ministerial (fls. 138/146), não se pode, por uma 

questão de bom senso, cogitar-se de intempestividade do recurso da embargada, visto que, após intimada da sentença 

(em 13/06/05 - fls. 72), e antes que restasse esgotado seu prazo para recorrer (mais precisamente em 08/07/05 - fls. 73) 

foram os autos equivocadamente enviados para a Justiça do Trabalho. Por esta razão, o apelo só veio a ser interposto 

naquela justiça especializada, em 09/09/05. 

Passo à análise do mérito. 

A multa por infração à legislação trabalhista tem natureza jurídica de penalidade administrativa e, portanto, não pode 

ser reclamada na falência, conforme determina o art. 23, parágrafo único, inc. III, da antiga Lei de Falências (DL 

7.661/45). 

Com efeito, os credores da massa não podem arcar com a multa administrativa, na medida em que a pena pecuniária 

visa impor ao infrator um gravame patrimonial com intuito punitivo, figura que não existe na empresa em regime de 

falência, já que esta foi sucedida pela Massa, ente despersonalizado. 

A matéria já não comporta discussão, pacificada nas Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, "verbis": 

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa." 

Súmula 565: "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em 

falência." 

 

Acatada integralmente a tese de inexigibilidade da multa administrativa, a condenação da embargada na verba honorária 

é de rigor. Na hipótese, embora o d. Juízo tenha ponderado que a União Federal desconhecia, a princípio, a condição de 

massa falida da embargante, fato é que o auto de penhora (cópia às fls. 18) menciona processo falimentar iniciado em 

1996 (processo nº 2.005/96). Os embargos foram interpostos em 18/05/04 e a embargada insistiu no recebimento da 

multa administrativa inclusive por ocasião do apelo, ocasionando à embargante a necessidade de defender-se 

judicialmente de cobrança indevida. 

Fixo a verba em honorária no percentual de 10% sobre o valor atribuído à causa (R$ 14.548,30 em nov./02 - fls. 16). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", e § 1º-A, do CPC, nego provimento à apelação da embargada e à 

remessa oficial, e dou provimento à apelação da embargante. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.024649-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : WALDOMIRO BOTELHO 

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI 

INTERESSADO : MERCADO IRMAOS BOTELHO LTDA -ME e outros 

 
: JOSE LUIZ CORREA 

 
: OSVALDO BOTELHO 

 
: WILSON BOTELHO 

 
: VALDEMAR BOTELHO 

No. ORIG. : 04.00.00007-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. decisão que, reconhecendo a ilegitimidade passiva do coexecutado Waldomiro 

Botelho para figurar no polo passivo do executivo fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade. Houve condenação da 

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, 

do CPC. 

 

Apelação da exequente pugnando pela reforma do decisum. Entende que eximir da responsabilidade tributária "o sócio 

gerente que se retirou da sociedade, mesmo tendo exercido a administração à época dos fatos geradores, acaba por 

facilitar condutas fraudulentas daqueles administradores que, após inadimplir suas obrigações tributárias, retiram-se 

da sociedade que, posteriormente, vem a ser dissolvida irregularmente". Ao final, requer a manutenção do Sr. 

Waldomiro Botelho no polo passivo e a inversão dos ônus da sucumbência. 

 

À evidência padece o recurso de ausência de requisito essencial para o seu conhecimento, qual seja, o pressuposto 

intrínseco do cabimento, pois que, acolhida a exceção de pré-executividade, tal ato judicial tem natureza de decisão 

interlocutória, já que não põe fim ao processo executivo, sendo, portanto, atacável por meio de agravo de instrumento. 

 

Nesse sentido é o entendimento do E. STJ e desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO COOBRIGADO POR 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A jurisprudência do STJ já consolidou o entendimento de que não cabe Apelação contra decisão que, antes da 

sentença, reconhece a ilegitimidade de alguma das partes.  

2. Diante da ausência de dúvida objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro, mostra-se inviável a aplicação do 

princípio da fungibilidade recursal na hipótese dos autos.  

3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, Segunda Turma, AGRESP 732567, processo 200500412678, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. 16/10/2008, 

publicado no DJE de 19/12/2008)  

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DOS CO-

RESPONSÁVEIS DO PÓLO PASSIVO SEM EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL AFASTADO. RECURSO CABÍVEL: AGRAVO. 

1. Apelação interposta contra decisão que nos autos da execução fiscal acolheu a exceção de pré-executividade para 

reconhecer os co-responsáveis como parte ilegítima passiva "ad causam", julgando extinta a execução quanto a estes.  

2. O decisum que exclui do pólo passivo da lide somente os co-executados não extingue a execução, não tendo natureza 

de sentença.  

3. É certo que o §1° do artigo 162 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n° 11.232/2005, não mais 

define a sentença como o ato do juiz que põe termo ao processo, mas sim como o "ato do juiz que implica alguma das 

situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei".  

4. A distinção entre sentença e decisão interlocutória continua sendo relevante, já que dela depende a definição do 

recurso cabível, nos termos dos artigos 513 e 522 da lei adjetiva civil.  

5. Não obstante a definição dada pela Lei n° 11.232/2005, o ato judicial tem natureza de sentença quando, além de 

implicar em alguma das situações dos artigos 267 e 269 do Código de Processo Civil, põe termo ao processo. Com 

efeito, mesmo na redação dada pela referida lei, permanece o artigo 267 do CPC com a redação "extingue-se o 

processo".  
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6. Sem esse critério, não haverá como definir a natureza do ato judicial que implica alguma das situações previstas nos 

artigos 267 e 269 para apenas algumas das partes do processo.  

7. Tendo o ato atacado natureza de decisão interlocutória, vez que implicou na extinção da execução, para apenas os 

co-executados, cabível é o recurso de agravo. A interposição de recurso de apelação constitui erro grosseiro, e afasta a 

aplicação, na espécie, do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 8. Apelação não conhecida."  

(TRF3 - Primeira Turma, AC 1093165, processo 200603990084700, Rel. Des. Fed. Márcio Mesquita, v.u., j. 

20/10/2009, publicado no DJF3 CJ1 de 28/10/2009, p. 40)  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO QUE JULGA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

RECURSO CABÍVEL.  

1. Trata-se de decisão interlocutória o ato judicial que acolhe a exceção de pré-executividade, excluindo o sócio do 

pólo passivo da execução, porém não põe fim ao processo, ensejando o prosseguimento do feito executivo em relação 

às demais partes.  

2. Sendo decisão interlocutória, o recurso cabível é o agravo, na modalidade de instrumento ou retido.  

3. Configurado erro grosseiro por inexistir dúvida objetiva quanto ao recurso cabível a teor do art. 522, caput, do 

CPC, é inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.  

4. Apelação não conhecida."  

(TRF3 - Sexta Turma, AC 1273883, processo 200803990037304, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 11/09/2008, 

publicado no DJF3 de 28/10/2008)  

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DECISÃO 

QUE ACOLHEU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, PARA EXCLUSÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS DO PÓLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO - INAPLICÁVEL - ERRO GROSSEIRO - RECURSO DO INSS NÃO CONHECIDO.  

1. É cabível o agravo de instrumento, e não o recurso de apelação, contra decisão que acolhe a exceção de pré-

executividade, mas não põe fim ao processo (art. 522 do CPC).  

2. Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, vez que a interposição de apelação contra decisão interlocutória 

configura erro grosseiro. 

3. Recurso do INSS não conhecido."  

(TRF3 - Quinta Turma, AC 1026301, processo 200503990201103, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u., j. 19/03/2007, 

publicado no DJU de 09/05/2007, p. 355)  

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ACOLHIMENTO. RECURSO CABÍVEL.  

1. Contra decisão que acolhe exceção de pré-executividade para excluir o sócio do pólo passivo da execução fiscal, 

sem, contudo, declarar-lhe a extinção, é cabível o recurso de agravo de instrumento.  

2. Constitui erro crasso a interposição de apelação, sendo inaplicável o princípio da fungibilidade recursal na 

hipótese.  

3. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo legal não provido."  

(TRF3 - Terceira Turma, AG 152247, processo 200203000125125, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, v.u., j. 

04/05/2005, publicado no DJU de 25/05/2005, p. 204)  

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, por inadmissibilidade, com base no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024857-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024857-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ULTRASOLDA IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA 

No. ORIG. : 94.00.00053-0 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação em face de r. sentença que extinguiu a execução fiscal ajuizada para a cobrança de CSL (valor de 

R$ 1.899,09 em out/09 - fls. 85), acolhendo exceção de pré-executividade em que se alegou prescrição dos créditos 

tributários. Condenada a exequente em honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00. 

Na hipótese, considerou o d. Juízo como termo inicial para o cômputo da prescrição o vencimento da obrigação 

(15/04/89 - fls. 04) e como termo final a data da citação (06/06/94 - fls. 07, verso). 

Apela a exequente, fls. 75/84, insurgindo-se em face do reconhecimento da prescrição. Alega que o dia inicial para o 

cômputo do prazo prescricional seria o dia seguinte ao do vencimento da obrigação (quando surgiu a pretensão), qual 

seja, 16/04/89. Assim, tendo ocorrido o ajuizamento da execução fiscal em 15/04/94, não haveria que se falar em 

prescrição (artigo 219, § 1º, do CPC). Como pedido sucessivo, requer a redução do montante fixado a título de 

honorários advocatícios. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É a síntese do necessário. 

Relatado, decido. 

Trata-se de cobrança de CSL, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não pago, com vencimento em 

15/04/89. O d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição, considerando o transcurso de período superior a cinco anos 

desde o vencimento até a data da citação (06/06/94). 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de crédito fazendário 

constituído por intermédio de declaração do contribuinte, não recolhido aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente 

nos autos a data da entrega da respectiva declaração, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos 

valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

Cito, a respeito, os seguintes julgados: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO - QUINQUÍDIO LEGAL - INOCORRÊNCIA - 

APELAÇÃO PROVIDA. 

1 - Executa-se, in casu, valores referentes a tributo, cujo lançamento dá-se por homologação, declarado e não pago, 

sendo que o crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento já pode a Fazenda 

inscrever o débito em dívida ativa. Entendimento do STJ. 

2 - Não há a informação da data da entrega da DCTF, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as 

datas dos vencimentos dos créditos tributários. Precedentes. 

3 - A Terceira Turma deste Tribunal entende que a interrupção da prescrição, para as execuções ajuizadas antes da 

vigência da LC 118/2005, dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este que decorre da 

aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4 - Verifica-se que entre o vencimento do crédito mais antigo (28/2/1995) até o ajuizamento da execução (2/3/1999), 

interrompendo a prescrição, não transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, não 

estão prescritos  

5 - Tampouco, ocorreu a prescrição intercorrente, porquanto, compulsando os autos, verifica-se que não houve a 

paralisação efetiva do processamento da execução e sequer a inércia da exeqüente, que se mostrou diligente na 

tentativa de localizar a executada e co-executados RESP 978415/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/04/2008, Relator 

JOSÉ DELGADO; AGRESP 623036/MG, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/05/2007, Relatora DENISE ARRUDA; e desta 

Corte: AC 199961000452977/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 23/05/2007, Relator MÁRCIO MORAES; AC 

200803990015953/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 10/06/2008; Relator CARLOS MUTA. 

6 - Indevida, portanto, a condenação em honorários 

7 - Apelação e remessa oficial providas." 

(Processo n. 2001.61.26.006163-8/SP, Desembargador Nery Júnior, julgado em 09-10-2008, por unanimidade) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1. Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida 

executada, como no caso, não excede a 60 salários-mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de 

Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01. 

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde 

então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos tributos cobrados. 

3. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da prescrição, houve o decurso 

de prazo 

superior a cinco anos, tão somente quanto a um dos executivos fiscais, devendo o outro, não prescrito, ter regular 

processamento. 

4. Cabível a exclusão da condenação em verba horária, quer pela sucumbência mínima da Fazenda Nacional, quer 

pela ausência de defesa da executada, a justificar a pagamento da verba honorária. 
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5. Apelação parcialmente provida e remessa oficial não conhecida." 

(Processo n. 2001.61.26.012180-5/SP, Desembargador Carlos Muta, julgado em 23-10-2008, por unanimidade) 

 

Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução fiscal ajuizada antes do início da vigência da LC nº 118/05, 

incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para 

interrupção do prazo prescricional. 

Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que o valor inscrito em dívida ativa não 

foi atingido pela prescrição, eis que vencida a obrigação em 15/04/89 e ajuizada a execução fiscal em 15/04/94 (fls. 02). 

Isto porque, segundo prescreve o artigo 210 do CTN, deve ser excluído da contagem o dia do início do prazo (15/04/89) 

e incluído o dia de seu encerramento (15/04/94). O executivo fiscal, portanto, foi ajuizado exatamente no dia derradeiro 

do lapso prescricional. 

Cumpre ponderar, por fim, que a prescrição intercorrente também não pode ser reconhecida no presente feito, vez que 

não comprovada inércia atribuível unicamente ao ente fazendário por período superior a cinco anos, tampouco o 

cumprimento do trâmite previsto no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para determinar o 

prosseguimento da execução. 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00197 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002803-20.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.002803-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

PARTE AUTORA : ABRACATEC ARTEFATOS DE METAIS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de remessa oficial em face de r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, 

esta ajuizada para a cobrança de Contribuição Social no valor de R$ 27.462,40 em jan/02 - fl. 02 dos autos em apenso. 

Em razão da sucumbência recíproca, determinou o d. magistrado que cada parte arcará com os honorários de seus 

respectivos patronos. 

 

Restou consignado na r. sentença o afastamento da incidência da multa moratória em razão da qualidade de falida da 

executada e determinou o cômputo dos juros somente até a data da quebra da embargante, condicionada a cobrança à 

suficiência do ativo da massa. 

 

Não foi apresentado recurso voluntário das partes. 

 

Subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A remessa oficial não merece ser conhecida no tocante à multa moratória, em razão de estar a sentença, neste ponto, 

fundada nas Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o parágrafo 3º, do art. 475, do Código 

de Processo Civil. 

 

Com relação à cobrança dos juros de mora, também correta a r. sentença. Consoante o disposto no artigo 26 do Decreto-

Lei n. 7.661/45, estes são exigíveis até a data da quebra e, após esta, fica a cobrança condicionada à suficiência do ativo 

da massa. 
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Nesse sentido, confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF. 

PRECEDENTES.  

1. A multa moratória, por constituir pena administrativa, não incide contra a massa falida. Aplicabilidade das Súmulas 

192 e 565/STF.  

2. Após a data da decretação da falência, os juros moratórios apenas serão devidos se houver sobra do ativo apurado 

para o pagamento do principal. Precedentes.  

3. Recurso especial provido."  

(STJ, Segunda Turma, REsp 1029150, processo 200800289119, Rel. Min. Castro Meira, v.u., j. 06/05/10, publicado no 

DJE de 25/05/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.  

1. É entendimento pacífico deste Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, 

por constituir pena administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF).  

2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira Turma desta Corte entende que: "A exigibilidade dos juros 

moratórios anteriores à decretação da falência independe da suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas 

se existir ativo suficiente para pagamento do principal. Precedentes." (REsp 660.957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 

de 17/09/2007).  

3. Agravo regimental não provido."  

(STJ, Primeira Turma, AGA 1023989, processo 200800509687, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., j. 06/08/09, 

publicado no DJE de 19/08/2009) 

Ante o exposto, conheço parcialmente da remessa oficial, e, na parte conhecida, NEGO SEGUIMENTO, com 

fundamento no art. 557, caput¸do CPC. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Int.  

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045647-72.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.045647-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

APELANTE : NEVONI EQUIPAMENTO ODONTOMEDICO HOSPITALAR LTDA 

ADVOGADO : FÁBIO MARCONDES MACHADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal ajuizada para a 

cobrança de Pis (valor de R$ 27.433,29 em dez/01 - fls. 33). Não houve condenação da embargante na verba honorária 

em razão da incidência do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69. 

Apelação da embargante, fls. 78/83, requerendo o acatamento da tese de compensação. Sustenta, neste sentido, que "é 

manifestamente irrelevante que os procedimentos de cobrança do débito tributário e pedido de compensação de crédito 

tributário devam estar interligados (...) havendo identidade entre credores e devedores, é aplicável, de pleno direito, a 

compensação tributária". Entende que deva ser determinado à Secretaria da Receita Federal o fornecimento do 

andamento dos referidos pedidos de compensação. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Relatado, decido. 

A execução fiscal a que se referem estes embargos foi ajuizada para a cobrança de Pis referente ao exercício de 1997. 

Entende a embargante que a cobrança seria indevida, pois apresentou ao Fisco diversos pedidos de compensação 

pendentes de análise administrativa (fls. 06/19). Afirmou na inicial dos embargos que "tendo em vista que a totalidade 

do 'quantum' a ser restituído em muito ultrapassa o débito exequendo, a Secretaria da Receita Federal deverá ser 

intimada para que informe o andamento dos referidos pedidos, no intuito de ser efetuada a compensação tributária, 

nesta execução". 

Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 
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Assim, não tendo sido a compensação aceita pela Administração, nem judicialmente permitida em procedimento 

judicial próprio, o contribuinte, para infirmar a robustez da Certidão de Dívida Ativa com a alegação de compensação, 

necessitaria trazer a estes autos documentação que comprovasse cabalmente ter sido ela regularmente efetuada. 

É que, sem a comprovação plena da compensação regularmente efetuada, não há como afastar a cobrança já em fase 

executiva. E, para tanto, não basta juntar cópias dos pedidos de compensação efetuados; é necessário comprovar o 

encontro de contas entre os pagamentos indevidos e as compensações efetuadas. 

Portanto, para que o órgão julgador, em sede de embargos à execução fiscal, possa considerar corretamente efetuada 

uma compensação negada em sede administrativa e/ou em ação judicial, necessário se faz que o acerto de todos os 

procedimentos efetuados estejam comprovados, o que não logrou fazer a embargante. 

A propósito do tema, os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

282/STF. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. 

MATÉRIA DE DEFESA. POSSIBILIDADE. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, SEM COTAÇÃO EM BOLSA. 

AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. 1. É pressuposto de admissibilidade do recurso especial a adequada 

indicação da questão controvertida, com informações sobre o modo como teria ocorrido a violação a dispositivos de 

lei federal (Súmula 284/STF). 2. A ausência de debate, na instância recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai a incidência da Súmula 282/STF. 3. Esta Corte tem entendido pela possibilidade de 

argüição de compensação como matéria de defesa em sede de execução fiscal, o que não se confunde com o manejo 

de embargos no intuito de obter pronunciamento autorizativo do encontro de contas. 4. "Os títulos da dívida pública 

de difícil liquidação e que não tenham cotação em bolsa de valores não servem à garantia de pagamento de dívida 

fiscal, tampouco à compensação tributária" (REsp 373979/PE, 2ª Turma, DJ de 06.09.2004). 5. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." (grifo meu) 

(STJ, Primeira Turma, RESP 691282, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ em 07/11/05, página 110) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO - MATÉRIA DE DEFESA - 

POSSIBILIDADE - CRÉDITO NÃO-HOMOLOGADO NA VIA ADMINISTRATIVA - INCERTEZA. 1. Ao Poder 

Judiciário compete declarar o direito à compensação quando sobre ele paire dúvida jurídica, mas o procedimento 

administrativo que conduz à extinção do crédito tributário é de competência da Administração tributária. 2. O art. 

16, § 3º, da Lei de Execuções Fiscais deve ser entendido de forma a preservar-lhe a constitucionalidade, admitindo-se 

a utilização da compensação de créditos líquidos e certos pelo contribuinte como matéria de defesa na execução fiscal. 

Entendimento da Seção de Direito Público Pedido de compensação não homologado não extingue o crédito tributário. 

3. Pedido de compensação não homologada, ainda em discussão na esfera administrativa, não se mostra certo para 

utilização na via da execução fiscal. 4. Recurso especial não provido". 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1010142/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 29.10.2008). 

 

Assim, à míngua de prova cabal, que confirme um direito líquido e certo à compensação - e que, assim, infirme a 

higidez da CDA - não há como prosperar o pleito do contribuinte. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004831-82.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.004831-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : MONICA SERGIO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal ajuizada para a 

cobrança de IRPJ (valor de R$ 4.867,89 em set/00 - fls. 35). Não houve condenação da embargante na verba honorária 

em razão da incidência do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69. 

Apelação da embargante, fls. 150/171, requerendo o acatamento da tese de pagamento integral dos débitos em cobro. 

Primeiramente, entende aplicável ao caso a hipótese de remissão prevista no artigo 14 da MP nº 449/08. Argumenta que 

provou documentalmente, por intermédio das DARFs juntadas às fls. 44/49, a quitação dos valores em execução. 
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Entende que a não apresentação do processo administrativo nº 10880.302537/99-65 importaria em ofensa ao princípio 

do contraditório e que teria sido determinante para o entendimento do Magistrado no sentido da necessidade de prova 

pericial. Sustenta que "se realmente ocorreu a imputação ou alocação de valores, como afirma a Receita Federal do 

Brasil às fls. 122, tal procedimento está eivado de ilegalidade, motivo pelo qual deve ser este completamente 

desconsiderado". 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Relatado, decido. 

Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

De acordo com a CDA de fls. 37, a execução fiscal a que se referem estes embargos foi ajuizada para a cobrança de 

IRPJ, com vencimento em 06/09/95 (valor originário de R$ 1.646,14). A embargante sustenta ter efetuado 

integralmente o pagamento deste crédito fiscal (inscrição em dívida ativa nº 80.2.99.061332-99). Para tanto, juntou 

cópias das guias Darf's (fls. 44/49). De acordo com tais documentos, o pagamento foi feito em diversas parcelas. Tais 

valores, todavia, atingem soma diferente do valor indicado na CDA de fls. 37, qual seja, R$ 1.771,86. 

Observo, preliminarmente, não ser possível que se acate a hipótese de remissão prevista no artigo 14 da MP 449/08, 

pois faz-se necessária, na hipótese, a concordância fazendária acerca do cumprimento dos requisitos necessários, sendo 

que, em contrarrazões, a embargada manifestou-se desfavoravelmente, visto que o somatório de pendências fiscais da 

embargante é muito superior ao limite fixado pelo dispositivo em referência. 

Quanto ao mérito da questão, melhor sorte não assiste à apelante. 

Não se ignora os esforços argumentativos da embargante; todavia, é preciso ponderar que, ante o documento de fls. 122, 

emitido pela Receita Federal, por intermédio do qual informa-se que os pagamentos representados pelas Darf's juntadas 

às fls. 44/49 foram alocados a outro débito - e considerando-se que o valor indicado na CDA é diverso daquele 

representado pelos pagamentos efetuados pelo contribuinte - não se revela possível ao órgão judicial acatar a alegação 

de pagamento. Seria temerário, não apenas em razão da manifestação contrária do ente fazendário, mas também de 

acordo com o quanto documentado nestes autos. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031960-47.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031960-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

APELANTE : COML/ ITAPE LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 04.00.00015-4 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos opostos à execução fiscal, ajuizada 

para a cobrança de PIS e Cofins (valor total de R$ 11.345,84 em jun/2004 - fls. 02 dos autos em apenso). Houve 

condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados no percentual de 15% sobre o valor da 

execução. 

 

Apelação da embargante, fls. 202/241, alegando que o procedimento executivo está eivado de nulidade, pois o crédito 

fiscal não foi objeto de regular lançamento, visto que a autoridade administrativa, em posse das declarações 

apresentadas pela embargante, promoveu, unilateralmente e sem qualquer manifestação do contribuinte, a inscrição do 

crédito tributário na dívida ativa e sua imediata cobrança judicial, não tendo se instaurado o contencioso administrativo. 

 

No mais, assevera que promoveu a compensação dos débitos em cobro com os créditos decorrentes de recolhimentos 

indevidos a título de PIS, uma vez que efetuados com base nos Decretos-lei 2.445/88 e 2.449/88, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE nº. 148.754-RJ. Com relação aos débitos 

atinentes a COFINS, afirma que os compensou com créditos decorrentes de Finsocial oriundos de recolhimentos 

indevidos com base em alíquotas tidas por inconstitucionais, consoante entendimento do RE nº. 150.764-1/PE. Aduz 

que as compensações foram efetuadas na forma do que dispõe o artigo 66 da Lei nº. 8383/91. 
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Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A r. sentença não merece reforma 

 

Cuida-se de execução fiscal que teve seu trâmite perante a Justiça Estadual face a inexistência de instalações da Justiça 

Federal na comarca (art. 109, §3º, da CF e art. 15, I, da Lei nº 5.010/66). 

 

Informa a exeqüente que as intimações e notificações direcionadas aos Procuradores da Fazenda Nacional somente 

poderão ser feitas pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista, nos termos do art. 20, da Lei nº 11.033/04. 

 

Pelo que consta dos autos, verifica-se que a Fazenda Nacional fora intimada por meio de Carta Precatória para oferecer 

impugnação aos embargos à execução fiscal (fls. 162/164). 

 

Intimada, a embargada limitou-se a impugnar a validade do ato, sob o fundamento de que a via utilizada pelo Juízo 

estava em dissonância com o teor do art. 20, da Lei 11.033/04 e do art. 247, do CPC. 

 

Não merece acolhida a argüição de nulidade processual em razão da intimação da União Federal ter sido efetuada via 

carta precatória. Tal procedimento é admissível quando o representante da Fazenda Pública não exerce suas funções na 

comarca por onde tramita a execução, como ocorre neste feito, não configurando afronta à via pessoal imposta pelo 

ordenamento jurídico e atendendo, pois, aos ditames previstos no artigo 25 da Lei 6.830/80. 

 

A respeito, colhe-se em notas ao art. 25, da Lei 6.830/80, in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, 30ª edição, p. 

1.200: "Art. 25: 6. Se o representante da Fazenda Pública tem escritório fora da comarca, sua intimação se faz, nos 

termos do art. 237, II, do CPC, mediante carta registrada (TFR-5ª Turma, Ag 45.981/SP, rel. Min. Pedro Aciolli, j. 

21.11.84, deram provimento ao agravo, v.u., DJU 7.3.85, p.2.508). No mesmo sentido: STJ-1ª Turma, Resp 83.890/MG, 

rel. Min. José de Jesus Filho, j. 18.3.96, negaram provimento, v.u., DJU 22.4.96, p. 12.548)." 

 

A fim de corroborar, apresento o entendimento recente do E. STJ sobre o tema: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. COMARCA DO INTERIOR. INTIMAÇÃODA FAZENDA PÚBLICA. 

ARTS. 25 DA LEI Nº 6.830/80, 2º DA MP Nº2.180-35/2001 (ORIGINÁRIA Nº 1.798//99) E 237, II, DO CPC. 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo considerou, no caso, desnecessária a intimação pessoal da recorrente acerca do término do prazo 

de suspensão do executivo fiscal. 

3. A regra cogente expressa pelo art. 25 da Lei nº 6.830/80 não permite interpretação que desvirtue o seu comando da 

obrigatoriedade da intimação da Fazenda Pública ser feita pessoalmente ao seu representante legal. 

4. Por intimação pessoal há de se compreender a comunicação do ato processual que é procedida via mandado ou com 

a entrega dos autos, de modo direto, em cartório, à pessoa com capacidade processual para recebê-la. Mas isso não 

significa a obrigatoriedade da remessa dos autos, via postal, para que se dê por intimado o representante da Fazenda 

Pública. 

5. A Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001 (originária nº 1.798/1999), dispõe, em seu art. 2º, que: "O art. 6º da 

Lei no 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo 

único para § 1o: § 2º - As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na 

forma prevista no art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil". 

6. Hodiernamente, há legislação, em plena vigência, que esbarra na pretensão de que a intimação, no caso de ser 

realizada fora da sede do juízo, seja feita pessoalmente. É clara a lei ao afirmar que as intimações realizadas nas 

comarcas do interior serão feitas, necessariamente, por carta registrada, com aviso de recebimento. 

7. "A intimação por carta registrada feita ao procurador da Fazenda Nacional, fora da sede do Juízo, pode ser 

considerada como intimação pessoal, atendendo aos ditames do artigo 25 da Lei 6.830/80" (REsp nº 743867/MG, DJ 

de 20/03/2006). 

8. "A jurisprudência, a partir do TFR, vem entendendo que, nas comarcas nas quais não haja procurador residente, 

pode a intimação fazer-se por carta com AR. Flexibilidade de entendimento que impede a paralisação das execuções 

fiscais que tramitam nas comarcas do interior dos Estados" (REsp nº 585125/MT, 2ª Turma, DJ de 06/03/2006). 

9. "A intimação por carta registrada feita ao procurador da Fazenda Nacional, fora da sede do Juízo, equivale à 

intimação pessoal, atendendo aos ditames do art. 25 da Lei 6.830/80" (REsp nº 496978/RS, DJ de 12/12/2005). 
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10. "Conforme já decidiu o extinto TFR, se o representante da Fazenda Pública tem escritório fora da comarca, sua 

intimação se faz nos termos do art. 237, II, do CPC, mediante carta registrada. (TFR, AG nº 45981, DJ de 07.03.85)" 

(REsp nº 83890/MG, DJ de 22/04/1996). 

11. Agravo regimental não-provido. 

(STJ 1ª Turma, AGRESP 945539, Processo 200700926742/PR, Rel. Min. José Delgado, publicado no DJ de 

01/10/2007, p.248) 

 

Vencida a alegação apresentada pela embargada, passo a analisar os argumentos levantados pela embargante na 

apelação acostada às fls. 202/241. 

 

Primeiramente, afasto a alegação de ausência de lançamento administrativo, pois se trata de cobrança de PIS e COFINS, 

crédito constituído por meio de declaração da própria contribuinte. Tratando-se de crédito declarado em DCTF e não 

pago, este pode ser inscrito em dívida ativa independentemente de notificação do lançamento fiscal posterior, porque o 

débito do sujeito passivo é liquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido. 

 

Nesse sentido, a orientação jurisprudencial: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. DESNECESSIDADE DO LANÇAMENTO. REDUÇÃO DA MULTA DE 

MORA PARA 20%. JUROS.  

1. Desnecessário o lançamento, por se tratar de cobrança de tributo sujeito a lançamento por homologação (CSL), 

declarado e não pago pelo contribuinte, sendo tal dívida líquida e certa desde o momento em que ocorre tal 

declaração, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na própria 

declaração.  

..." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.10.002309-6, Rel. Desembargador Márcio Moraes, DJU em 17/01/07, 

página 492) 

"TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE CND. PERSISTÊNCIA DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - ... 

2 - Tratando-se de autolançamento de débito fiscal declarado e não pago, é prescindível a instauração do 

procedimento administrativo para inscrição da dívida e posterior cobrança. Orientação traçada pelo Egrégio STF 

seguida pelo STJ. 

3 - Recurso especial conhecido e provido. (STJ 2ª Turma, RESP n. 97115/RS, rel. Min. Peçanha Martins, v. u., DJ 

01.06.98, p. 61) 

"Na hipótese de autolançamento, a não homologação por parte da autoridade administrativa consubstancia-se na 

inscrição do débito, dispensando-se a instauração de processo administrativo."(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC n. 

92.03.69100-6, rel. Des. Márcio Moraes, DJU 16.08.95) 

 

Portanto, na hipótese de lançamento por homologação, é desnecessária qualquer atividade administrativa no sentido de 

constituir o crédito tributário pelo lançamento (art. 142 do CTN). 

 

Afastada a preliminar, passo a analisar o mérito. 

 

Os presentes embargos foram opostos em face da execução fiscal apensa, ajuizada para a cobrança de PIS e COFINS, 

pretendendo a embargante desconstituir as CDAs em face do reconhecimento da compensação. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça expressou entendimento no sentido de ser admissível a alegação do direito de 

compensação em embargos à execução fiscal, embora o parágrafo 3º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal (Lei n. 

6.830/80) disponha de modo contrário, quando se tratar de compensação já efetuada e extintiva do crédito tributário, 

desde que se trate de crédito líquido e certo. Nesse sentido: EREsp n. 438.396/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto 

Martins, DJU de 28/08/2006; REsp n. 611.463/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 25/05/2006; 

REsp n. 720.060/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 19/02/2005; REsp n. 785.081/RS, Segunda 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005; e REsp n. 624.401/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 15/08/2005. 

 

Compulsando os autos, vejo que não foram produzidas provas nos autos hábeis a comprovar a efetivação da 

compensação, bem como sequer restou demonstrado cabalmente que o alegado crédito existente em favor do 

contribuinte superava ou correspondia exatamente ao montante cobrado na execução fiscal embargada. Note-se que as 

DARF´s e DCTF´s juntadas aos autos não se prestam, por si sós, a ilidir a presunção de certeza e liquidez de que se 

reveste o título executivo de que dispõe a exequente. 

 

Isto pois, como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e 

liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente 

demonstrável. No caso da compensação objetivada, é necessário que esteja perfeitamente demonstrado nos autos o 

encontro de contas, para que não pairem dúvidas quanto à liquidez e certeza do crédito. 
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O reconhecimento de que uma compensação foi regularmente efetuada requer que o acerto de todos os procedimentos 

efetuados esteja comprovado nos autos. Para tanto, o trabalho de um expert na matéria - no caso, um Perito Contábil - 

revela-se imprescindível para esclarecer questões técnicas afetas à sua especialidade. 

 

Importante observar que não há como presumir verdadeira as informações lançadas nas planilhas de cálculo elaboradas 

unilateralmente pelo embargante, em especial porque desacompanhas de outros elementos de prova capazes de 

comprovar a sua veracidade. 

 

Nesse sentido, não há como concluir pela existência de crédito em favor do embargante a ser objeto de compensação 

tributária com débitos a cargo deste tão-somente com base em planilhas e declarações elaboradas pelo contribuinte. 

 

Portanto, não logrou a embargante afastar a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade da Certidão de Dívida Ativa, 

sendo que esta é ilidida somente mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo - vale frisar - do sujeito 

passivo da obrigação. 

 

Além disso, forçoso reconhecer que a compensação, amparada ou não em decisão judicial, não extingue 

automaticamente os débitos tributários, pois o encontro das contas que ocorre na via administrativa deve se dar sob a 

fiscalização do Fisco, nos termos e limites da coisa julgada e dos valores apresentados.  

 

Nesse sentido, inclusive, já decidiu esta E. Terceira Turma, in verbis: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - ALEGAÇÃO DE EXTINÇÃO DO 

CRÉDITO MEDIANTE COMPENSAÇÃO EFETIVADA E PEDIDO ADMINISTRATIVO - LEI Nº 9.430/96, ARTIGOS 

2º E 7º, § 3º, C.C. LEI Nº 8.981/95, ARTIGOS 1º, 2º, 27 E 37 - COMPENSAÇÃO DE SALDO EM ANOS-

CALENDÁRIOS SUBSEQUENTES - NECESSIDADE DE DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - INEXISTÊNCIA DE 

DOCUMENTOS DA REGULARIDADE DA COMPENSAÇÃO FEITA/PRETENDIDA PELA 

EXECUTADA/EMBARGANTE - LEGITIMIDADE DO CRÉDITO EXECUTADO - SENTENÇA REFORMADA. I - Não 

procede a alegação de prescrição dos créditos, pois nestes embargos não se requer a restituição ou a compensação de 

tributos recolhidos a maior ou indevidamente, mas sim discute-se a regularidade da compensação feita pelo 

contribuinte em sua escrita contábil e requerida na via administrativa aos 02.08.2001, de supostos saldos de IRRF dos 

anos de 1997, 1998 e 1999 que não foram compensados nos anos subsequentes. II - O disposto no artigo 2º da Lei nº 

9.430/96, como consta expressamente de seu "caput", deve ser interpretado em conjunto com a sistemática de 

recolhimento do IRPJ prevista na Lei nº 8.981/95, em que é estabelecida a regra de recolhimentos mensais por 

estimativa sobre a receita bruta, com uma declaração de ajuste anual com base no lucro efetivamente auferido durante 

o ano (art. 37 desta última lei), de forma que o § 4º daquele artigo 2º da Lei nº 9.430/96, ao dispor que "para efeito de 

determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o 

valor:" ... "do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro 

real", tem em consideração que a dedução aí prevista é relacionada com os recolhimentos mensais por estimativa 

durante o ano-calendário, a que se refere citado artigo 2º, constituindo todos os recolhimentos feitos durante o ano 

(pagos por estimativa ou retidos na fonte) como meras antecipações de pagamento do imposto, por isso mesmo ficando 

sujeitos à declaração anual de ajuste ao final do ano-calendário, para que se defina o saldo de IRPJ a pagar ou a ser 

restituído/compensado ( compensação que é apurada, então, na DIRPJ anual, conforme previsão do art. 7º, § 3º, da Lei 

nº 9.430/96). III - Assim sendo, foi irregular o procedimento praticado pela embargante no sentido de simplesmente 

lançar no Livro Diário os seus saldos de IRRF não deduzidos durante o ano-calendário, utilizando-os para compensar 

com o IRPJ dos anos seguintes, por isso acarretando as incongruências que foram anotadas no despacho decisório 

administrativo quanto aos valores compensados, concluindo não haver documentação hábil a demonstrar os valores 

cuja restituição e/ou compensação foi por ela pleiteada. IV - A conseqüência desta controvérsia, quanto aos valores de 

IRRF que poderiam ser e que foram deduzidos nos pagamentos de IRPJ pela embargante, cuja documentação 

apresentada no processo administrativo não seria suficiente para esclarecer, é que a regularidade do proceder da 

empresa somente poderia ser atestado mediante prova pericial contábil, que não foi por ela requerida nestes 

embargos, anotando-se que as considerações feitas acima bem evidenciam que, se a empresa de fato utilizou-se 

indevidamente de IRRF de anos anteriores para deduções no IRPJ de 1998 e 1999, como ela bem descreve na petição 

inicial destes embargos, a conclusão é que no ano de 1999 ela não teria o saldo de IRRF cuja restituição postulou na 

via administrativa e, conseqüentemente, também não teria este valor para o fim de compensar com o crédito de CSSL a 

que se refere a execução fiscal ora embargada. V - Portanto, foi correta a decisão do processo administrativo que 

indeferiu a restituição e a compensação pleiteada pela empresa, não havendo ilegitimidade da cobrança feita na 

execução fiscal. VI - Sentença reformada, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Eventual direito à 

restituição ou compensação deverá ser postulado pela empresa através de ação própria. VII - Apelação da União 

Federal e remessa oficial providas." (TRF3, AC 200561120014013, Terceira Turma, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 

de 09/09/2008). 
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Assim, à míngua de prova cabal, que confirme um direito líquido e certo à compensação e que, assim, infirme a higidez 

da CDA, não há como prosperar o pleito do embargante. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação interposta pela embargante, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001416-52.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001416-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : JOSE SARTORI NETO e outro 

 
: ANA MARIA ANDREASI SARTORI 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

No. ORIG. : 00014165220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, quanto a saldos 

atingidos pelo Plano Collor II, do índice de 21,87%, acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de 

sucumbência. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, fixada a verba honorária em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Apelou a parte autora, pela incidência do "IPC de 21,87%, referente ao período aquisitivo do mês de janeiro/91". 

Sem contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, da 

Lei nº 10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto à reposição de 21,87%, com base no IPC, a jurisprudência é pacífica no sentido da validade da aplicação do 

índice oficial, TRD, na vigência do Plano Collor II, pelos bancos depositários. 

A propósito de tais orientações, os seguintes precedentes da Turma: 

- AC nº 2008.61.06005868-7, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/2009: "PROCESSUAL CIVIL - 

AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - "PLANOS BRESSER, VERÃO E 

COLLOR" - ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - DIREITO ADQUIRIDO - JUROS REMUNERATÓRIOS - 

RECURSO ADESIVO - FEVEREIRO/91 - TRD. I. A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição 

financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não 

depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. II. 

Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos 

ao Banco Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os 

juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. Com a alteração das 

regras das aplicações financeiras, as instituições financeiras deixaram de creditar não apenas a variação do IPC, 

mas também os juros contratuais a que o poupador tinha direito. Por não existir prova do encerramento da conta, 

fato este que competia à ré, por constituir fato impeditivo ao direito da autora, os juros remuneratórios são devidos 

até a data do efetivo pagamento. V. Atualmente encontra-se consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de 

que a TRD é o índice aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, 

quando em vigor o chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). VI. Preliminares rejeitadas. Apelação e recurso 

adesivo improvidos." 

- AC Nº 2006.61.08011936-3, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 19/08/2008: "PROCESSUAL CIVIL. 

ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Apelação da CEF não conhecida na parte em que trata de matéria 

estranha à presente lide. 2. A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 570/1687 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 3. O 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na 

Lei n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC até junho de 1990 (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). Posteriormente, 

o IPC foi substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177, 02/03/1991, 

artigos 12 e 13, Medida Provisória n. 294/1991, publicada em 01/02/1991. 4. São devidas as diferenças de correção 

monetária entre os índices efetivamente pagos e o IPC de junho de 1987, janeiro de 1989 (42,72%), apenas para as 

contas com aniversário na primeira quinzena, bem como é devida a diferença pertinente ao IPC de abril de 1990. 5. 

O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com crédito efetivado 

em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em 

março de 1991. Improcedência deste pedido. 6. Sucumbência recíproca. 7. Apelação parcialmente provida na parte 

em que conhecida." 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002581-71.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.002581-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : CLAUDIO ABROMOVICK 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

No. ORIG. : 00025817120074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de junho/87 

(26,06%), janeiro/89 (42,72%) e, quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor I, do IPC de abril/90 (44,80%) e 

maio/90 (7,87%), acrescido o principal de correção monetária pela Resolução nº 561/07-CJF, juros contratuais 

(capitalizados) de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além das verbas de sucumbência. 

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, c.c. § 3º, do CPC, ao 

fundamento de que a " morte do(a) titular da conta de poupança não transfere aos sucessores mera expectativa de 

direito", fixada a verba honorária em R$300,00 (trezentos reais). 

Houve apelação, alegando legitimidade ativa para a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

1. A questão da ilegitimidade ativa 
Com efeito, consta dos autos que o autor é o herdeiro necessário do titular (f. 48/64), como tal declarado em certidão de 

óbito (f. 18/9). Ainda que não conste do rol de bens a partilhar o saldo relativo a tal conta, a jurisprudência tem admitido 

a legitimidade ativa dos herdeiros, forte no entendimento de que a sucessão alcança igualmente tal patrimônio, sendo 

possível a sobrepartilha, sem prejudicar o direito de ação, não se cogitando de direito alheio em nome próprio. 

A propósito, assim decidiu a Turma, em reiterados precedentes, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AC nº 2009.61.17.000106-8, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 de 01.09.2009, p. 242: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM - 

HERDEIROS - RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM 1 - Entendo configurada a legitimidade ativa ad 

causam dos herdeiros do de cujus para ingressarem com ação de cobrança postulando direito pertencente ao 

falecido, tendo em vista que os reflexos financeiros daí decorrentes integram seu patrimônio e como tal podem ser 

transmitidos aos seus sucessores. 2 - Verifico ser inaplicável o disposto no artigo 515 § 3º do Código de Processo 

Civil, com a redação da Lei nº 10.352/2001, tendo em vista que a causa não se encontra em termos para julgamento 

imediato pelo Tribunal, porquanto não aperfeiçoada a relação processual, face à extinção do feito de plano, 

inviabilizando o contraditório na espécie. 3 - Apelação provida." 
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Neste mesmo sentido, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

- REsp 554529, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 15.08.2005, p. 242: "PROCESSUAL CIVIL - 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - MORTE DO TITULAR DO DIREITO - 

REPRESENTAÇÃO DO ESPÓLIO EM JUÍZO - LEI 6.858/80. 1. A Lei 6.858/80, ao exigir a apresentação da 

certidão de habilitação dos herdeiros na Previdência Social para pleitear levantamento de valores não recebidos em 

vida pelo de cujus, somente se aplica à via administrativa. 2. Considera-se regular a representação ativa do espólio 

quando a viúva e todos os herdeiros se habilitam pessoalmente em juízo, independentemente de nomeação de 

inventariante quando o inventário já tenha se encerrado ou não exista. 3. Recurso especial improvido." 

 

Como se observa da jurisprudência citada, os herdeiros podem postular, em nome próprio, os direitos relativos à 

reposição de diferenças de correção monetária, não sendo tampouco exigida a prévia discussão judicial pelos antigos 

titulares do direito, ora sucedidos, pois não se cuida, aqui, de direito personalíssimo, cuja transmissão seja vedada pela 

legislação, ou cujo exercício devesse ter sido iniciado ou implementado, em vida, diretamente pelos antigos titulares. 

A r. sentença, ao considerar que somente o titular da conta estaria legitimado para a ação, contrariou a jurisprudência 

firmada no sentido de que se trata de direito transmissível, podendo, pois, os herdeiros deduzir em Juízo a pretensão 

revisional do saldo de ativos financeiros. 

Reformada, pois, a sentença, no que decretou a extinção do processo, sem resolução do mérito, passo ao exame da 

causa, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, sem olvidar, porém, a necessidade de análise das 

preliminares argüidas pela CEF. 

2. As preliminares suscitadas na contestação da CEF 

2.1. A ausência de documentos 
Cumpre destacar que a inicial foi instruída com a prova da existência das contas nº 00001502-0, nº 00008164-3 e nº 

00008159-7, a partir da juntada de extrato (f. 48/64), o que permite reconhecer, a princípio, a própria legitimidade ativa 

e interesse processual na ação. 

2.2. A falta de interesse processual  

Na espécie, a alegação de falta de interesse confunde-se com o próprio mérito, devendo com o qual ser apreciado. 

2.3. A ilegitimidade passiva - saldo não atingido pelo bloqueio 
Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2.4. A questão da prescrição 
A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 
 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

Por outro lado, a prescrição somente pode ser contada a partir da data em que efetuada a reposição a menor da correção 

monetária do período em discussão, quando nascido o direito do poupador de reclamar a aplicação integral da 

remuneração devida. 

A propósito, a orientação firmada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

- AGRESP nº 1.055.763, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJE 05/10/2009: "IPC. PLANO VERÃO E 

PLANO BRESSER. CADERNETA DE POUPANÇA MINAS CAIXA. SUCESSÃO. ESTADO DE MINAS GERAIS. 
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PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 1 - A jurisprudência iterativa desta Corte, inclusive pacificada pela Segunda Seção, 

é no sentido de adotar o prazo prescricional de vinte anos, pois os juros e a correção monetária, creditados a menor, 

representam o próprio capital depositado e não simplesmente acessórios. 2 - Disso decorre que o marco definidor do 

direito e, pois, o termo inicial da prescrição, é a data em que não creditada a correção monetária com o percentual 

que é reconhecidamente devido, no caso concreto, junho de 1987 (26,06% - Plano Bresser) e janeiro de 1989 

(42,72% - Plano Verão). Esses são os marcos definidores da actio nata, sendo desinfluente a assunção, posterior, dos 

créditos e débitos da Minas Caixa pelo Estado de Minas Gerais. O direito vindicado, repita-se, não nasceu a partir do 

momento em que o Estado assumiu o passivo da Minas Caixa, mas com aplicação, a menor, da correção monetária 

na conta de caderneta de poupança. 3 - Agravo regimental desprovido. 

Na espécie, não restou configurada a prescrição vintenária, vez que a ação foi proposta em 22.06.07 (f. 02) para a 

reposição do IPC de junho/87 e janeiro/89, no saldo no dia do vencimento da conta (nº 00001502-0 - dia 01 - f. 48/51 e 

63/4; nº 00008164-3 - dia 14 - f. 52/7; e nº 00008159-7 - dia 13 - f. 58/62) no mês seguinte, ou seja, a partir de julho/87 

e fevereiro/89, daí que não consumada a prescrição, inclusive porque eventual demora na citação, por culpa do 

mecanismo judiciário, não pode resultar em prejuízo à parte autora (Súmula 106/STJ). 

A prescrição, portanto, não se consumou seja quanto ao índice de correção monetária de qualquer dos pedidos de 

reposição, seja quanto aos juros remuneratórios, os quais não foram postulados de forma autônoma para excluir a 

aplicação da prescrição vintenária. 

3. O mérito da reposição - IPC de junho/87 e de janeiro/89  

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de junho/87, em 26,06%, e do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, 

em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

 

Com efeito, verifica-se que a r. sentença deve ser reformada, uma vez que é procedente o pedido de reposição do IPC 

de junho/87 (26,06%) e de janeiro/89 (42,72%) para as contas comprovadamente contratadas ou renovadas na 

primeira-quinzena do mês (contas nº 00001502-0 - dia 01 - f. 48/51 e 63/4; nº 00008164-3 - dia 14 - f. 52/7; e nº 

00008159-7 - dia 13 - f. 58/62). 

4. O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 
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expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 
 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 

 

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, verifica-se que a r. sentença merece reforma para que seja determinada a 

incidência do IPC de abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%). 

6. A sucumbência 
Tendo em vista o decaimento substancial da ré, esta deve arcar com a verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da 

condenação, em favor da parte autora vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da Turma, firmada à luz do 

artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

7. Síntese conclusiva 

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, determina-se a incidência substitutiva do IPC de junho/87 e de 

janeiro/89, para as contas contratadas ou renovadas na primeira quinzena do mês, e a aplicação do IPC de abril e 

maio/90, como índice de reposição das cadernetas de poupança. No tocante a tal condenação, o principal deve ser 

corrigido, desde o creditamento a menor, observados os critérios pertinentes da Resolução CJF nº 561/07 (AC nº 

2006.61.11.006455-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 09/09/2008), sem prejuízo, a partir da citação, 

da incidência exclusiva da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95 e artigos 405 e 406 do Novo Código Civil), e de 

juros contratuais, desde o pagamento a menor da reposição e por todo o período em que tiver perdurado a relação 

contratual, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, considerada a sucumbência mínima do autor. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para afastar a extinção do processo, por carência de ação e, apreciando o 

mérito, ex vi do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos 

supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003088-83.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.003088-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU 

ADVOGADO : MARISA FELIX NICACIO MENEZES (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3 

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de embargos de declaração contra negativa de seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

em ação do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de São Paulo - CREFITO 3 contra o Município 

de Itu, para suspender a previsão, em edital de concurso, de jornada de trabalho de 40 horas-semanais, para 

fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais, sem redução da remuneração prevista no edital. 

Alegou, em suma, a embargante que a decisão impugnada incorreu em obscuridade, pois "o Município de Itu apenas 

pede que seja autorizada a redução da remuneração salário acompanhando proporcionalmente a redução a jornada", 

o que "não depende de declaração de inconstitucionalidade de lei municipal, mas sim de interpretação sistemática da 

Constituição Federal e da legislação Federal"; pelo que foi requerido o suprimento. 

DECIDO. 

Os embargos de declaração devem ser rejeitados, pois inexistente obscuridade, tendo sido expressa a decisão embargada 

em assentar que o pedido do CREFITO 3 de manutenção da remuneração, apesar da redução de jornada de trabalho, não 

foi deferido pela sentença e que a sua redução, pretendida no apelo municipal, envolveria a discussão da validade de lei 

municipal, que não restou questionada em sua constitucionalidade. A intenção da embargante é claramente a de revisar 

o julgamento, buscando conferir-lhe caráter infringente, sem respaldo em qualquer omissão, contradição ou 

obscuridade, o que prova a inviabilidade da pretensão deduzida.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008631-39.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.008631-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ELIDE CRAVEIRO SALVIO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: JOSE DILETO SALVIO (= ou > de 60 anos) 

 
: ACHILLES CRAVEIRO (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA AUXILIADORA CRAVEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA LOPES PANDOLFI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

No. ORIG. : 00086313920084036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%), no valor de R$ 57.850,70 (válido para outubro/08), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das 

verbas de sucumbência. 

A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%), aplicando-se correção monetária pelos 

índices da poupança, vedada a aplicação dos expurgos inflacionários, juros remuneratórios de 0,5% ao mês, e juros de 

mora, contados da citação/comparecimento espontâneo (até a entrada em vigor do novo Código Civil, deverá ser 

observada a disciplina prevista no artigo 1.062 do diploma de 1.916 e, depois dessa data, o artigo 406 do atual Código 

Civil), fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a parte autora pela atualização monetária conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal (Capítulo IV - Liquidação de Sentença), nos termos da Resolução nº 561/07-CJF. 

Sem contra-razões, subiram os autos à Corte. 

O Ministério Público Federal emitiu parecer, nos termos do artigo 75, da Lei nº 10.741/03, pela nulidade do feito a 

partir da não abertura de vista para o MPF em 1º Grau; e, no mérito, pela reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, manifesta a falta de prejuízo processual pelo fato narrado como nulidade, uma vez que a manifestação 

da Procuradoria Regional da República, quanto ao mérito, supriu a inexistência de abertura de vista na origem, 

devidamente motivada. O feito não exibe qualquer situação de fato ou de Direito que exija tal manifestação, retardando 

a solução da controvérsia em prejuízo do próprio interesse dos idosos, em favor dos quais foi estabelecida tal garantia 

que, assim, deve servir à tutela dos respectivos direitos, tão rapidamente quanto seja possível, considerada a própria 

idade avançada dos proponentes da ação. 

Vencida a preliminar, passo ao mérito devolvido. 
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Acerca da correção monetária, a ser aplicada sobre o apurado como devido a título de principal a que condenada a CEF, 

é firme a jurisprudência no sentido de definir como termo inicial a reposição a menor, com a incidência dos índices 

consagrados pelos Tribunais e inseridos, atualmente, no Manual de Cálculos da Resolução CJF nº 561/2007. 

A propósito, assim tem decidido a Turma, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão, de que fui relator: 

 

- AC nº 2005.61.06.008111-2, DJU de 24.10.07, p. 290: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

DISCUSSÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AO DÉBITO JUDICIAL. PROVIMENTO Nº 64/05 - 

CGJF. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

RESOLUÇÃO Nº 561/2007 - CJF. 1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de 

forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados 

no IPC na extensão firmada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 2. Caso em que 

houve aplicação a menor do IPC, considerando a extensão objetiva com que firmado o direito à correção monetária 

pela jurisprudência consolidada. 3. Reforma da sentença para adequação dos índices de correção monetária à luz do 

Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 4. Provimento parcial do recurso." 
 

Cabe observar que, mesmo com a reforma da sentença, nos termos acima explicitados, não pode ser ultrapassada, na 

condenação, o valor líquido postulado na inicial para a data em que válida e considerada atualizada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a alegação de nulidade, argüida pelo 

Ministério Público Federal, e dou provimento à apelação para reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015580-03.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.015580-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : AGRO PECUARIA CFM LTDA 

ADVOGADO : ALBERTO KAIRALLA BIANCHI e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 93.00.00005-4 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração contra parcial provimento à apelação e provimento à remessa oficial, em face da 

sentença de acolhimento dos embargos à execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, para a cobrança de multa por 

infração à legislação trabalhista, decorrente de falta de registro dos respectivos empregados (artigo 41 da CLT, c/c a 

Cláusula 10 da Convenção Coletiva do Setor Canavieiro, e do Enunciado 256 do TST). 

Alegou, em suma, a embargante que: (1) houve contradição e erro material, ao afirmar que os empregados da empresa 

terceirizada eram registrados, conforme documentos acostados aos autos e, em seguida, concluir pela falta de prova 

documental do vínculo de emprego da prestadora de serviço em relação a quatro trabalhadores; (2) as cópias das fichas 

de registro de emprego e contratos de trabalho foram juntadas às f. 45/110 e não f. 78/110, como constou; (3) "nestas 

folhas foi comprovado, POR AMOSTRAGEM, o devido registro" de trinta e três trabalhadores mencionados no auto de 

infração - tal como o auto de infração só nomeou oitenta empregados, dos cento e trinta e três indicados no cabeçalho -, 

de forma que, "se outros empregados não fizeram parte desta exemplificativa listagem (por amostragem) de 33 

empregados, não o foram por uma simples questão de praticidade, bom senso e objetividade, evitando assim o 

avolumento desnecessário destes autos"; (4) quanto ao empregado Valdir de Lima, seu registro de emprego foi juntado 

à f. 76 e o seu contrato de trabalho à f. 107, este, contudo, com o nome de "Valdir de Souza", mas que são a mesma 

pessoa, conforme comparativo das assinaturas; e (5) configura verdadeiro "contra-senso utilizar o nome de apenas 03 

(três) pessoas para GENERALIZAR uma situação para todos os demais, com o decreto de TOTAL improcedência dos 

embargos do devedor"; pelo que foi requerido o suprimento, inclusive com efeito infringente e para fins de 

prequestionamento. 

DECIDO. 
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Manifesta a improcedência dos embargos declaratórios, pois o que afirmou foi que, em regra, havia prova do registro 

dos trabalhadores rurais junto à terceirizada, o que, porém, não ocorreria quanto a todos os trabalhadores, como os 

indicados à f. 461 da decisão embargada. Evidente a falta de contradição ou de erro material, existindo mera falta de 

atenção da embargante na leitura da decisão embargada. Também, diversamente do que foi alegado, as provas 

documentais de f. 78/110 referem-se aos contratos de trabalho, que foram registrados, em relação aos trabalhadores ali 

especificados. Em relação à divergência de nomes, entre os documentos de f. 76 e 109, existe e encontra-se 

documentalmente comprovada. A defesa contra a autuação, "por amostragem", foi opção processual da embargante e, 

assim, cabe-lhe arcar com os ônus respectivos do seu contra-senso de presumir que o "avolumento desnecessário dos 

autos" seria causa jurídica para deixar de provar o que lhe competia, quando é expresso o artigo 16, § 2º, da LEF, em 

exigir a alegação e a prova de toda a matéria útil à defesa. A decisão embargada, ao contrário da embargante, não 

decidiu, "por amostragem", mas com o exame específico de cada situação fática descrita pela fiscalização em face da 

prova que foi produzida nos autos para, somente então, concluir pela procedência do que foi constatado pela 

fiscalização do trabalho. 

Como se observa, foram decididas sem omissão, contradição ou obscuridade, todas as questões jurídicas invocadas e 

essenciais à resolução da causa. 

Ora, em verdade, o que se verifica é que os embargos declaratórios têm nítido caráter infringente, sustentando que a 

causa comporta interpretação diversa da que assentada pela Turma, em típica impugnação ao conteúdo decisório, em si, 

sem que se esteja, portanto, diante de qualquer imperfeição formal ou lógica no julgamento. 

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com 

caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi 

reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da 

Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001791-87.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.001791-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : LEONILDO IZIDORO 

ADVOGADO : NEIDE SOLANGE DE GUIMARAES PERES PIACENTI e outro 

No. ORIG. : 00017918720064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de junho/87 

(26,06%), janeiro/89 (42,72%) e, quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90, acrescido o 

principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de junho/87 (26,06%), 

janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%), aplicando-se correção monetária pelo Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (art. 406, do Código Civil c.c. art. 

161, § 1º, do CTN). 

Apelou a CEF, pela ilegitimidade, prescrição e improcedência do pedido, com condenação sucumbencial ou, quando 

menos, pela incidência da correção monetária após o ajuizamento da ação com aplicação dos índices próprios da 

caderneta de poupança, afastamento dos juros remuneratórios e limitação dos moratórios a 0,5% ao mês, incidentes 

após o trânsito em julgado, com condenação sucumbencial. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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1. A preliminar de ilegitimidade passiva 

1.1. A preliminar de ilegitimidade passiva - Planos Bresser e Verão 
A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal 

de Justiça (Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91) 

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

Tampouco seria possível acolher as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de falta de interesse de agir da 

parte autora, pois o exame estaria inerentemente relacionado ao próprio mérito da demanda (e documentos apresentados 

- extratos bancários), não autorizando o reconhecimento de carência de ação a tais pretextos. 

1.2. Plano Collor - saldo não atingido pelo bloqueio 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2. A questão da prescrição 
A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

 

3. O mérito da reposição - IPC de junho/87 e janeiro/89  

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de junho/87 , em 26,06%, e do IPC de janeiro/89 , em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, 

em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 
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- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

4. O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 

 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 

 

Na espécie, não houve, pois, discrepância entre a sentença proferida e a jurisprudência nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

5. Os consectários da condenação 

5.1. A atualização monetária 
Acerca da correção monetária, a ser aplicada sobre o apurado como devido a título de principal a que condenada a CEF, 

é firme a jurisprudência no sentido de definir como termo inicial a reposição a menor, com a incidência dos índices 

consagrados pelos Tribunais e inseridos, atualmente, no Manual de Cálculos da Resolução CJF nº 561/2007, daí que 

impertinente o critério diverso postulado. 

A propósito, assim tem decidido a Turma, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão, de que fui relator: 

 

- AC nº 2005.61.06.008111-2, DJU de 24.10.07, p. 290: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

DISCUSSÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AO DÉBITO JUDICIAL. PROVIMENTO Nº 64/05 - 

CGJF. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

RESOLUÇÃO Nº 561/2007 - CJF. 1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de 

forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados 
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no IPC na extensão firmada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 2. Caso em que 

houve aplicação a menor do IPC, considerando a extensão objetiva com que firmado o direito à correção monetária 

pela jurisprudência consolidada. 3. Reforma da sentença para adequação dos índices de correção monetária à luz do 

Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 4. Provimento parcial do recurso." 
 

5.2. Os juros moratórios  

No tocante aos juros de mora, a r. sentença adotou 1% ao mês desde a citação, devendo ser confirmada, porquanto os 

artigos 405 e 406 do Novo Código Civil definem que o encargo moratório incide desde a citação, aplicando-se a mesma 

taxa estipulada para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, qual seja, a SELIC (artigo 13 da 

Lei nº 9.065/95), cuja aplicação substitutiva, porém, não foi pleiteada pela parte interessada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003851-13.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003851-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : CARLOS ROBERTO MANSANO 

ADVOGADO : ALESSANDRO GALLETTI e outro 

No. ORIG. : 00038511320094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, quanto a saldos não 

bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90, acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de 

sucumbência. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de abril/90 (44,80%); aplicando-se 

correção monetária pela Resolução nº 561/07, juros contratuais de 0,5% ao mês, e juros de mora, de 1% ao mês, a partir 

da citação, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a CEF, pela ilegitimidade, prescrição e improcedência do pedido, com condenação sucumbencial ou, quando 

menos que se aplique a correção monetária pelos índices das cadernetas de poupança. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A preliminar de ilegitimidade passiva 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2. A questão da prescrição 
A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 580/1687 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 
 

3. O mérito da reposição - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 
Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 
 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 

 

4. A atualização monetária 

Acerca da correção monetária, a ser aplicada sobre o apurado como devido a título de principal a que condenada a CEF, 

é firme a jurisprudência no sentido de definir como termo inicial a reposição a menor, com a incidência dos índices 

consagrados pelos Tribunais e inseridos, atualmente, no Manual de Cálculos da Resolução CJF nº 561/2007, daí que 

impertinente o critério diverso postulado. 

A propósito, assim tem decidido a Turma, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão, de que fui relator: 

 

- AC nº 2005.61.06.008111-2, DJU de 24.10.07, p. 290: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

DISCUSSÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AO DÉBITO JUDICIAL. PROVIMENTO Nº 64/05 - 

CGJF. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

RESOLUÇÃO Nº 561/2007 - CJF. 1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de 
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forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados 

no IPC na extensão firmada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 2. Caso em que 

houve aplicação a menor do IPC, considerando a extensão objetiva com que firmado o direito à correção monetária 

pela jurisprudência consolidada. 3. Reforma da sentença para adequação dos índices de correção monetária à luz do 

Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 4. Provimento parcial do recurso." 

 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009755-57.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.009755-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : JORGE OBEID 

ADVOGADO : RODRIGO BASTOS FELIPPE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

No. ORIG. : 00097555720084036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%), no valor de R$ 26.912,39 (válido para dezembro/08), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das 

verbas de sucumbência. 

A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%), aplicando-se correção monetária pelos 

índices da poupança, vedada a aplicação dos expurgos inflacionários, juros remuneratórios de 0,5% ao mês, e juros de 

mora, contados da citação/comparecimento espontâneo (até a entrada em vigor do novo Código Civil, deverá ser 

observada a disciplina prevista no artigo 1.062 do diploma de 1.916 e, depois dessa data, o artigo 406 do atual Código 

Civil), fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a parte autora, no tocante à atualização monetária, pela aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, nos termos da Resolução nº 561/07-CJF. 

Sem contra-razões, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Acerca da correção monetária, a ser aplicada sobre o apurado como devido a título de principal a que condenada a CEF, 

é firme a jurisprudência no sentido de definir como termo inicial a reposição a menor, com a incidência dos índices 

consagrados pelos Tribunais e inseridos, atualmente, no Manual de Cálculos da Resolução CJF nº 561/2007. 

A propósito, assim tem decidido a Turma, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão, de que fui relator: 

 

- AC nº 2005.61.06.008111-2, DJU de 24.10.07, p. 290: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

DISCUSSÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AO DÉBITO JUDICIAL. PROVIMENTO Nº 64/05 - 

CGJF. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

RESOLUÇÃO Nº 561/2007 - CJF. 1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de 

forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados 

no IPC na extensão firmada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 2. Caso em que 

houve aplicação a menor do IPC, considerando a extensão objetiva com que firmado o direito à correção monetária 

pela jurisprudência consolidada. 3. Reforma da sentença para adequação dos índices de correção monetária à luz do 

Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 4. Provimento parcial do recurso." 

 

Cabe observar que, mesmo com a reforma da r. sentença, nos termos acima explicitados, não pode ser ultrapassada, na 

condenação, o valor líquido postulado na inicial para a data em que válida e considerada atualizada. 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, para 

reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000061-91.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.000061-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MARIA AURORA MANHOLER SPERCHI (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: JOSE MARIO SPERCHI 

ADVOGADO : MARCIA SATICO IAMADA e outro 

No. ORIG. : 00000619120094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, quanto a saldos não 

bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90 e fevereiro/91, acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das 

verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de abril/90 (44,80%); aplicando-se 

correção monetária pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, juros contratuais 

de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento, e juros de mora, de 1% ao mês, a partir da citação, fixada a sucumbência 

recíproca. 

Apelou a CEF, pela ilegitimidade, carência da ação (impossibilidade jurídica do pedido), denunciação da lide, 

prescrição, e improcedência do pedido, com condenação sucumbencial. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A preliminar de ilegitimidade passiva 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2. A impossibilidade jurídica do pedido ( carência da ação )  

Na espécie, a alegação de falta de interesse confunde-se com o próprio mérito, devendo com o qual ser apreciado. 

3. A questão da prescrição  
A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição , em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. prescrição 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 
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- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 
 

4. O mérito da reposição - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 
 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 

 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002071-39.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.002071-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 
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APELADO : MARIA DE LOURDES DIAS MESQUITA 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO e outro 

No. ORIG. : 00020713920084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%) e, quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90, acrescido o principal dos encargos 

legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%) e 

abril/90 (44,80%), aplicando-se correção monetária pelos índices da poupança, juros contratuais de 0,5% ao mês, e 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a CEF, pela prescrição dos juros remuneratórios e improcedência do pedido, com condenação sucumbencial ou, 

quando menos, que os juros de mora sejam fixados de acordo com a taxa SELIC. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pela reforma parcial da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A questão da prescrição 
A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

 

2. O mérito da reposição - IPC de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, 

em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 
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JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

 

3. O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 
Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 

 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 
 

Na espécie, não houve, pois, discrepância entre a r. sentença e a jurisprudência nesta Corte, pelo que manifestamente 

inviável a reforma. 

4. Os juros moratórios 

Os juros de mora, na forma dos artigos 405 e 406 do NCC, devem ser fixados a partir da citação, de acordo com a taxa 

prevista para a mora fiscal (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), sendo, pois, devida a incidência exclusivamente da taxa 

SELIC. 

5. A sucumbência 
Tendo em vista o decaimento substancial da ré, esta deve arcar com a verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da 

condenação, em favor da parte autora vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da Turma, firmada à luz do 

artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Síntese conclusiva 

Na espécie, a r. sentença deve ser reformada apenas quanto aos juros de mora, com aplicação da taxa SELIC, mantidas 

as demais condenações, inclusive no tocante aos acréscimos legais. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00211 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003705-58.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.003705-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

APELANTE : MODELACAO SN LTDA massa falida 

ADVOGADO : NELSON ALBERTO CARMONA e outro 

SINDICO : NELSON ALBERTO CARMONA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em face de r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução fiscal, ajuizada esta para a cobrança de IRPJ e Contribuição Social, no valor de R$ 101.648,55 em dez/2006 - 

fls. 03 dos autos apensos. O r. decisum determinou a exclusão da multa moratória e dos juros de mora após a declaração 

da falência, manteve a correção monetária até a decretação da quebra e o encargo do Decreto-lei 1.025/69. Houve 

fixação de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor excluído da cobrança. 

Apelação da embargada, fls. 51/58, pugnando pela legitimidade da exigência da multa, "visto que possui natureza de 

crédito público decorrente do descumprimento de obrigações tributárias, inscrito em dívida ativa da União, com 

presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, diferenciando-se absolutamente das multas administrativas e penais." 

Ademais, aduz que ainda que as multas moratórias não possam ser reclamadas na falência, os gerentes e 

administradores podem ser pessoalmente responsabilizados, mediante posterior redirecionamento. Pela mesma razão, 

entende que devem ser mantidos os juros moratórios, já que possível de serem reclamados em desfavor dos sócios da 

embargante. No que tange à correção monetária, alega que não configura acréscimo ou pena, mas apenas a manutenção 

do valor, logo, deve ser mantida sua incidência como originalmente cobrada. Por fim, insurge-se contra a sua 

condenação na verba sucumbencial. Sustenta que o§ 4º do artigo 20 do CPC, ao prever o arbitramento com base na 

equidade, não é possível estabelecer a fixação em percentual elevado. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É a síntese do necessário. Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A multa moratória não pode ser reclamada na falência, na medida em que a pena pecuniária visa impor ao infrator um 

gravame patrimonial com intuito punitivo, figura que não existe na empresa em regime de falência, já que esta foi 

sucedida pela Massa, ente despersonalizado. 

Por conseguinte, os credores da massa não podem arcar com a multa administrativa, pois evidente o prejuízo, ante a 

consequente diminuição do patrimônio da massa falida , se a multa for exigida. 

A matéria já não comporta discussão, pacificada nas Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, "verbis": 

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa." 

Súmula 565: "A multa fiscal mora tória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em 

falência." 

 

Com relação à cobrança dos juros de mora, consoante o artigo 26 da Lei de Falências, estes são exigíveis até a data da 

quebra e, após esta, fica a cobrança condicionada à suficiência do ativo da massa. Sendo assim, vale ressalvar que os 

juros devidos à data da decretação da falência podem ser cobrados da embargante. No tocante aos juros vincendos, estes 

somente podem ser exigidos no caso de constatada sobra do ativo após o pagamento do débito principal. 

Trata-se de entendimento pacificado nesta Corte e no E. STJ. Neste sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF. 

PRECEDENTES.  

1. A multa moratória, por constituir pena administrativa, não incide contra a massa falida. Aplicabilidade das Súmulas 

192 e 565/STF.  

2. Após a data da decretação da falência, os juros moratórios apenas serão devidos se houver sobra do ativo apurado 

para o pagamento do principal. Precedentes.  

3. Recurso especial provido."  

(STJ, Segunda Turma, REsp 1029150, processo 200800289119, Rel. Min. Castro Meira, v.u., j. 06/05/10, publicado no 

DJE de 25/05/2010)  
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"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. 

1. É inexigível, da massa falida, a multa moratória (artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45; 

Súmulas nºs 192 e 565, do STF). 

2. A capitalização dos juros moratórios incide até a decretação da falência. Depois, apenas se o ativo superar o 

pagamento do principal (artigo 26, do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 
3. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, REO 1289280, Relator Des. Fed. Fabio Prieto, DJF3 em 29/04/09, página 790) - g.m. 

 

Destaco que tais valores podem ser cobrados dos sócios-gerentes caso haja posterior redirecionamento do feito, fato que 

não representa um óbice para a exclusão neste momento, devendo ser mantida a r. sentença tal como lavrada. 

Nesse sentido é o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCLUSÃO DA MULTA E DOS JUROS 

MORATÓRIOS. FALÊNCIA. POSTERIOR REDIRECIONAMENTO DOS SÓCIOS. ART. 2º, § 8º, DA LEI Nº 6.830/80. 

I - A jurisprudência já pacificada desta Corte é no sentido de que não se inclui no crédito habilitado na falência a 

multa fiscal moratória, por constituir pena administrativa (Súmula nº 565 do STF). Precedentes: REsp nº 586.494/MG, 

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 28/06/2004 e AgRg no REsp 604128/MG, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 31/05/2006. 

II - Os juros moratórios são aplicáveis antes e depois da quebra, entretanto após a decretação da quebra os juros 

somente será incluídos se as forças do ativo apurado foram suficientes para o pagamento do passivo. Precedentes: 

REsp nº 615.128/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/08/2005; REsp nº 332.215/RS, Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, DJ de 13/09/2004. 

III - Incabível manter-se a incidência de multa e dos juros moratórios no crédito tributário e, assim, na Certidão de 

Dívida, com o intuito de posteriormente cobrar tais encargos dos sócios, por meio do redirecionamento da execução 

fiscal, porquanto tal conduta implicará na modificação do referido título, procedimento a ser adotado tão-somente até 

a decisão de primeira instância, conforme dispõe o § 8º, do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. 

IV - Recurso especial improvido. 

(STJ 1ª Turma, RESP 872933, Proc. 200601673521/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, v.u., DJ 14-06-07, p. 266) 

 

Quanto à correção monetária, nos termos do artigo 1º e parágrafos do Decreto-lei n. 858/69, tem a massa falida o direito 

de efetuar o pagamento de seus débitos, corrigidos até a data da decretação da quebra, mas com suspensão do encargo, a 

partir de então e pelo prazo de um ano, desde que as dívidas sejam liquidadas em até trinta dias depois de vencido o 

prazo de suspensão. Não cumprida a condição no prazo fixado, a execução deve prosseguir com a incorporação da 

correção monetária de todo o período, inclusive daquele em que esteve inicialmente suspenso. 

Cumpre anotar ser entendimento pacífico perante o C. Superior Tribunal de Justiça a vigência do Decreto-lei n. 858/69, 

mesmo após a edição da Lei n. 6.899/81, conforme recente julgado que trago à colação: 

 

"TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO JUDICIAL - ART. 151, II, DO CTN - JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ... 

2. Jurisprudência pacificada nesta Corte quanto à vigência do Decreto-lei 858/69, mesmo após a edição da Lei 

6.899/91, sendo válida a exclusão da correção monetária ao devedor massa falida que efetua depósito judicial no 

prazo legal. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ 2ª Turma, AGRESP 521887, Proc. 200300640352/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, v. u., DJ 05-09-2005, p. 345) 

 

Desse modo, os débitos fiscais do falido estão sujeitos à correção monetária, observando-se, entretanto, o disposto no 

artigo 1º, parágrafo 1º, do Decreto-Lei n. 858/69. 

Por fim, os honorários arbitrados devem ser mantidos, visto que fixado de forma moderada e em consonância com o 

entendimento desta E. Terceira Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00212 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038057-63.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038057-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : DAVID JOSE GOMES 

ADVOGADO : CLODOALDO VIANNA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 03.00.01345-0 A Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 

Fls. 86/90: manifeste-se a parte apelante, em até cinco dias, seu silêncio traduzindo concordância. 

Intime-se, com urgência. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003401-51.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.003401-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PLADIS INGEAUTO IND/ COM/ EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DIAS FERNANDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00034015120064036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por PLADIS INGEAUTO INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA. em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal. (valor da CDA 

em 25/2/2004: R$ 160.458,97) 

Asseverou o MM. Juízo a quo que a multa fiscal pode ser exigida da empresa em regime de concordata, por não se 

equiparar à massa falida. Deixou de fixar condenação em honorários advocatícios, por entender suficiente o encargo 

previsto no Decreto-Lei n. 1.025/1969. 

Nas razões do apelo, aduz a embargante que a exclusão da multa moratória não beneficia somente a empresa falida, 

estendendo-se também ao contribuinte em regime de concordata, por força da conjugação da norma do artigo 23, 

parágrafo único, inciso III, da Lei de Falências com o artigo 112 do Código Tributário Nacional. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

De fato, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as empresas em regime de concordata 

não são beneficiárias da exclusão da multa moratória, o que resta evidenciado pelo aresto abaixo transcrito: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONCORDATA. CABIMENTO DE MULTA MORATÓRIA. ARTIGO 23 DA LEI 

DE FALÊNCIAS. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. A regra do artigo 23, parágrafo único, II, do Decreto-lei n. 7.661/45, que exclui a incidência da multa moratória na 

falência, não se estende à concordata. 

Embargos de Divergência acolhidos." 

(ERESP 218.532/SP, Relator Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção, DJ 12/5/2003, v.u.) 

Na mesma direção já se manifestou esta Turma, in verbis: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOCIEDADE EM CONCORDATA. EXCLUSÃO DA MULTA FISCAL E DO 

ENCARGO. IMPOSSIBILIDADE.  

A sociedade que entra em concordata não recebe o mesmo tratamento daquela que está em processo de falência. Para 

a sociedade em processo de falência, há disposição de lei que determina a exclusão da multa fiscal e dos juros de mora 

posteriores à data da quebra, se o ativo não for suficiente para o pagamento do principal. Para a sociedade em 

concordata, não há previsão legal para a exclusão.  

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nesse sentido, assim como a desta Turma. 

Tal questão foi inclusive sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 250). 

(...)."  

(TRF/3ª Região: AI n. 98.03.095870-4, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, j. 05/11/2009, v.u., DJF3 

17/11/2009) 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00214 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003242-34.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003242-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VILA PRUDENTE ATACADO IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO LOURENCO RODRIGUES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Desistência 

Vistos etc., 

Trata-se de pedido formulado pela impetrante, ora apelada, às fls. 121 e 133, de desistência do feito e renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação. 

Intimada para se manifestar, a União concordou com o pedido (fl. 125). 

In casu, verifico tratar-se não só de desistência da ação, mas também de renúncia ao objeto da relação jurídica de direito 

material controvertida, tipificada no artigo 269, V do Código de Processo Civil. 

Portanto, com fundamento no artigo 269, V do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de renúncia e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito. 

Ressalvo que o destino de eventuais depósitos realizados deverá ser decidido pelo d. juízo a quo. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00215 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034034-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034034-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ZAMARIOLLI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00043-1 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

Desistência 

 

Vistos. 

 

Homologo a desistência e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação manifestadas pelo embargante, decidindo o 

mérito da presente demanda com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se as partes. 

 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012370-72.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.012370-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 
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APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANDREY BORGES DE MENDONCA e outro 

APELADO : CLAUDEMIR JOSE PROTTI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO NUNES QUEIROZ e outro 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Manifeste-se o Ministério Público Federal da petição de f. 173/4, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005777-49.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.005777-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ARC COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : ELIAS ISSA WASSEF 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, interposto contra sentença que denegou a segurança pleiteada, que 

tinha por escopo garantir à impetrante o direito de excluir o ICMS da base de cálculo do recolhimento da COFINS. 

Consigno, antes de mais, que o presente recurso deixou de ser julgado em tempo oportuno em virtude do extravio dos 

autos, o que ensejou a sua necessária restauração, consoante v. acórdão prolatado pela E. Turma Suplementar da 2ª 

Seção desta Corte Regional, transitado em julgado em 05/12/2008. 

Todavia, verifico que, por determinação do E. Supremo Tribunal Federal, exarada nos autos da Questão de Ordem, 

suscitada na Medida Cautelar na ADI n° 18, o julgamento deste feito se encontra sobrestado, conforme ementa a seguir 

transcrita, publicada no DJe em 24/10/2008: 

"Medida cautelar. Ação declaratória de constitucionalidade. Art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. COFINS e 

PIS/PASEP. Base de cálculo. Faturamento (art. 195, inciso I, alínea "b", da CF). Exclusão do valor relativo ao ICMS. 

1. O controle direto de constitucionalidade precede o controle difuso, não obstando o ajuizamento da ação direta o 

curso do julgamento do recurso extraordinário. 2. Comprovada a divergência jurisprudencial entre Juízes e Tribunais 

pátrios relativamente à possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP, cabe 

deferir a medida cautelar para suspender o julgamento das demandas que envolvam a aplicação do art. 3º, § 2º, 

inciso I, da Lei nº 9.718/98. 3. Medida cautelar deferida, excluídos desta os processos em andamentos no Supremo 

Tribunal Federal." (destaquei) 

(STF - Tribunal Pleno - Rel. Min. Celso de Mello) 

De se consignar que os efeitos da liminar concedida na aludida Medida Cautelar foram prorrogados, sendo certo que a 

derradeira prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, ocorreu na sessão do Tribunal Pleno em 25/03/2010, 

publicada em 18/06/2010, conforme se infere do sítio do E. Supremo Tribunal Federal. 

Destarte, determino o sobrestamento deste feito, até ulterior determinação do E. Supremo Tribunal Federal. 

Int. 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004251-94.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.004251-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : REGINALDO JOSE DUPIM -ME e outro 

 
: REGINALDO JOSE DUPIM 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença e remessa oficial, tida por ocorrida, que extinguiu a execução fiscal 

ajuizada para a cobrança de tributos relativos ao Simples (valor de R$ 18.469,72 em out/04 - fls. 02), reconhecendo, de 

ofício, a ocorrência da prescrição dos créditos tributários. Não houve condenação em honorários. 

 

Na hipótese, considerou o d. Juízo como termo inicial para o cômputo da prescrição a data da entrega da declaração 

(26/05/00 e 31/05/01) e como termo final a data da citação (04/08/08). 

 

Apela a exequente, fls. 132/140, alegando não ter ocorrido a prescrição. Argumenta que, de acordo com as alterações 

trazidas pela LC nº 118/05, o despacho do juiz que determina a citação interrompe o curso da prescrição. Assim, o lapso 

prescricional teria sido interrompido em 14/01/05. Sustenta que a citação tardou a ocorrer devido a entraves 

burocráticos do judiciário. Invoca a aplicação da Súmula nº 106 do STJ. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, cumpre notar que a sentença se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, em virtude do valor da 

causa superar a alçada prevista no art. 475 , parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de cobrança de SIMPLES, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não pago, cujas 

declarações foram entregues em 26/05/00 e 31/05/01 (fls. 116). 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, o 

termo a quo para contagem do lapso prescricional é a data da entrega da respectiva DCTF. Entendimento pacificado no 

E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DCTF. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA A 

CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM 

CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI.  

1. A Primeira Seção do stj , em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), consolidou o entendimento de 

que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a apresentação de declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa 

natureza, prevista em lei, é suficiente para a cobrança dos valores nela declarados, dispensando-se qualquer outra 

providência por parte do Fisco. REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 

22/10/2008, DJe 28/10/2008.  

2. Na espécie, a execução foi ajuizada contra a pessoa jurídica e o corresponsável. Destarte, considerando que a 

entrega da DCTF ocorreu em 15/4/1996, a citação do corresponsável em 22/5/2001 e não constando que a empresa foi 

citada nesse ínterim, conclui-se que tal crédito tributário encontra-se fulminado pela prescrição , pois não se verifica 

nesse lapso nenhum marco interruptivo.  

3. A Primeira Seção do stj , em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), firmou a orientação no sentido 

de que o mero despacho que determina a citação não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a 

citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga redação do artigo 174, parágrafo único, I, do CTN; todavia, a Lei 

Complementar n. 118/2005 alterou o referido dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de 

citação. Por tal inovação se tratar de norma processual, aplica-se aos processos em curso. REsp 999.901/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 10/06/2009.  

4. O despacho citatório foi prolatado em 2001, não se aplicando a alteração promovida pela Lei Complementar n. 

118/2005.  

5. Agravo regimental não provido."  

(STJ - 1ª Turma, AgRg no REsp 1113954/MG, processo 2007/0208710-5, Rel. Min.Benedito Gonçalves, v.u., j. 

15/04/2010, publicado no DJE de 27/04/2010). - g. m.  
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"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO-PAGO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO VIA DCTF - TERMO INICIAL - 

SÚMULA 83/ stj - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO 

- SÚMULA 7/ stj - EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, 

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente no acórdão.  

2. É entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da declaração , seja DCTF, GIA, ou outra declaração 

dessa natureza, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte 

da Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal em conformidade com o artigo 174 

do Código Tributário Nacional. Aplicação da Súmula 83/ stj .  

3. In casu, ainda que se saiba que o vencimento mais antigo é de 29.1.1999 e que a ação executiva somente foi ajuizada 

em 2004, impossível a manifestação acerca da ocorrência ou não da prescrição dos créditos ante a ausência de 

informação acerca da data da entrega da declaração . Ademais, o reexame do contexto fático-probatório dos autos é 

defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/ stj . Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, 

para não conhecer do recurso especial da empresa contribuinte.  

(STJ - 2ª Turma, EDcl no AgRg no REsp 1017106/SC, processo 2007/0300581-4, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., j. 

18/06/2009, publicado no DJe de 01/07/2009). - g. m.  

 

Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução fiscal ajuizada antes do início da vigência da LC nº 118/05, 

incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para 

interrupção do prazo prescricional. 

 

Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa 

não foram atingidos pela prescrição, eis que constituídos os débitos com as entregas das declarações em 26/05/00 e 

31/05/01 (fls. 116) e ajuizada a execução fiscal em 07/12/04 (fls. 02). 

 

Pelas razões acima expostas, DOU PROVIMENTO ao recurso da exequente e à remessa oficial, tida por ocorrida, com 

fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, eis que não prescrito o 

direito à propositura da ação. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007273-79.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.007273-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MARCAP LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de r. sentença que, após requerimento da exequente, julgou extinta a execução fiscal 

ajuizada para a cobrança de IRPJ, CSL, Cofins e Pis (valor total de R$ 18.282,83 em nov/05 - fls. 03), com fundamento 

no art. 794, inciso I, da Lei 6.830/80, em virtude do pagamento do débito. Não houve condenação da exequente em 

honorários advocatícios, por considerar o d. Juízo que os pagamentos foram feitos posteriormente ao ajuizamento da 

execução fiscal. 

Apelação da executada, fls. 166/171, sustentando que os pagamentos foram realizados antes da inscrição em dívida 

ativa, o que estaria comprovado pela leitura das autenticações bancárias das guias Darfs juntadas aos autos. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 
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Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Por intermédio da petição de fls. 26/34, a executada informou o pagamento dos valores em cobro. Juntou, para tanto, 

diversas guias Darf (fls. 43/63), a indicarem os pagamentos efetuados. 

A exequente, por outro lado, juntou extratos emitidos pela Procuradoria da Fazenda Nacional, que indicam que a 

quitação dos créditos fiscais teria sido realizada entre os meses de outubro e novembro de 2008 (fls. 179/190). 

Quanto às guias trazidas pela executada, cumpre ressaltar que algumas delas foram pagas com atraso, sendo que uma 

delas - a de fls. 57 - foi paga após o ajuizamento da execução fiscal (execução fiscal ajuizada em 27/01/06 e pagamento 

efetuado em 04/05/06). 

A divergência entre as informações prestadas pela executada e aquelas trazidas pela exequente é um fato que chama a 

atenção na lide e se configura de difícil solução. Todavia, tal divergência não é apta a alterar o resultado do julgado. É 

que, ainda que se considere corretos os pagamentos indicados pela executada, nota-se, como acima mencionado, que 

alguns deles foram realizados com atraso, o que dificulta o trabalho da Administração de alocar tais valores às 

respectivas pendências fiscais. Desta forma, caberia à executada apresentar ao Fisco um requerimento administrativo, 

antes do ajuizamento do feito executivo, informando ao ente fazendário sobre os pagamentos efetuados com atraso, para 

que este evitasse protocolar a ação executiva. Neste sentido, já houve manifestação da Turma, em julgamento unânime 

proferido em 16/05/07, da lavra da E. Desembargadora Federal Cecília Marcondes: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

1. Conforme documentos juntados nos autos, os débitosem discussão foram pagos extemporaneamente, embora 

previamente à inscrição em Dívida Ativa e ao ajuizamento do executivo fiscal.  

2. Não consta dos autos que a executada tenha diligenciado no sentido de informar ao Fisco acerca das divergências 

que ocasionaram a inscrição em dívida. Entendo que tal providência, in casu, fazia-se necessária, eis que os 

pagamentos ocorreram com considerável atraso, o que dificulta sua verificação pela Receita Federal.  

3. Hipótese em que não se pode concluir que o executivo fiscal tenha sido ajuizado de forma equivocada pela Fazenda 

Nacional. Desta forma, incabível sua condenação em honorários.  

4. Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1100595, Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU em 25/07/07, página 516) 

 

Na hipótese dos autos, ademais, ao menos um dos recolhimentos ocorreu em data posterior ao ajuizamento do feito 

executivo (fls. 57), o que vem a reforçar a tese de que não cabe a condenação da União nos honorários advocatícios. 

Correta, portanto, a não condenação da exequente na verba honorária. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000511-65.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.000511-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RAJADE CALCADOS LTDA -ME e outros 

 
: MARIA DO ROSARIO SOUSA 

 
: DEJANIR DA SILVA 

No. ORIG. : 00005116520034036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que extinguiu a execução fiscal ajuizada para a cobrança de tributos 

relativos ao Simples (valor de R$ 10.441,52 em dez/02 - fls. 02), reconhecendo, de ofício, a ocorrência da prescrição 

dos créditos tributários. Não houve condenação em honorários. 
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Na hipótese, considerou o d. Juízo como termo inicial para o cômputo da prescrição a data da entrega da declaração 

(25/05/98) e como termo final a data da citação (09/12/03). 

Apela a exequente, fls. 134/142, alegando não ter ocorrido a prescrição. Argumenta que, de acordo com as alterações 

trazidas pela LC nº 118/05, o despacho do juiz que determina a citação interrompe o curso da prescrição. Assim, o lapso 

prescricional teria sido interrompido em 10/03/03. Sustenta que "o que tardou a ocorrer não foi a promoção da citação, 

mas sim sua efetivação, devido a entraves burocráticos do judiciário". Pleiteia também pela aplicação da Súmula nº 

106 do STJ. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É a síntese do necessário. 

Relatado, decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de cobrança de tributos relativos ao Simples, sujeitos a lançamento por homologação, declarados e não pago, 

com vencimentos em 10/02/97, 10/03/97, 10/04/97, 12/05/97, 10/06/97, 10/07/97, 11/08/97, 10/09/97, 10/10/97, 

10/11/97, 10/12/97 e 12/01/98. O d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição, considerando o transcurso de período 

superior a cinco anos desde a entrega da declaração (25/05/98 - fls. 119) até a data da citação (09/12/03 - fls. 22, verso). 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, 

ausente nos autos a data da entrega das respectivas declarações, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. Cito, a respeito, os seguintes julgados: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO -PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO - QUINQUÍDIO LEGAL - INOCORRÊNCIA - 

APELAÇÃO PROVIDA. 

1 - Executa-se, in casu, valores referentes a tributo, cujo lançamento dá-se por homologação, declarado e não pago, 

sendo que o crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento já pode a Fazenda 

inscrever o débito em dívida ativa. Entendimento do STJ. 

2 - Não há a informação da data da entrega da DCTF, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as 

datas dos vencimentos dos créditos tributários. Precedentes. 

3 - A Terceira Turma deste Tribunal entende que a interrupção da prescrição, para as execuções ajuizadas antes da 

vigência da LC 118/2005, dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este que decorre da 

aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4 - Verifica-se que entre o vencimento do crédito mais antigo (28/2/1995) até o ajuizamento da execução (2/3/1999), 

interrompendo a prescrição, não transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, não 

estão prescritos  

5 - Tampouco, ocorreu a prescrição intercorrente, porquanto, compulsando os autos, verifica-se que não houve a 

paralisação efetiva do processamento da execução e sequer a inércia da exeqüente, que se mostrou diligente na 

tentativa de localizar a executada e co-executados RESP 978415/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/04/2008, Relator 

JOSÉ DELGADO; AGRESP 623036/MG, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/05/2007, Relatora DENISE ARRUDA; e desta 

Corte: AC 199961000452977/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 23/05/2007, Relator MÁRCIO MORAES; AC 

200803990015953/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 10/06/2008; Relator CARLOS MUTA. 

6 - Indevida, portanto, a condenação em honorários 

7 - Apelação e remessa oficial providas." 

(Processo n. 2001.61.26.006163-8/SP, Desembargador Nery Júnior, julgado em 09-10-2008, por unanimidade) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1. Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida 

executada, como no caso, não excede a 60 salários-mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de 

Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01. 

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde 

então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos tributos cobrados. 

3. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da prescrição, houve o decurso 

de prazo 

superior a cinco anos, tão somente quanto a um dos executivos fiscais, devendo o outro, não prescrito, ter regular 

processamento. 

4. Cabível a exclusão da condenação em verba horária, quer pela sucumbência mínima da Fazenda Nacional, quer 

pela ausência de defesa da executada, a justificar a pagamento da verba honorária. 

5. Apelação parcialmente provida e remessa oficial não conhecida." (grifo meu) 

(Processo n. 2001.61.26.012180-5/SP, Desembargador Carlos Muta, julgado em 23-10-2008, por unanimidade) 
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Na presente hipótese, há nos autos a data da entrega da declaração de rendimento (nº 6413865, entregue em 25/05/98 - 

fls. 119), devendo, portanto, ser este o marco inicial para o cômputo do lapso prescricional. 

Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execuções ajuizadas antes do início da vigência da LC nº 118/05, incide o 

disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do 

prazo prescricional. Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores 

inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, eis que entregue a declaração de rendimento em 25/05/98 

e ajuizada a execução fiscal em 30/01/03 (fls. 02). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para determinar o 

prosseguimento da execução fiscal, eis que não prescrito o direito à propositura da ação. 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039962-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039962-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE MATAO SP 

ADVOGADO : WAGNER ANDERSON GALDINO 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

No. ORIG. : 05.00.00009-9 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos opostos à execução fiscal ajuizada 

pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo para a cobrança de multa por infração ao artigo 24 da Lei 

nº 3.820/60 (valor de R$ 543,90 em jan/2005 - fls. 03, dos autos apensos). Houve condenação da embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados no percentual de 10% sobre o valor atualizado da dívida. 

 

Apela a embargante, fls. 59/62, alegando, em síntese, ter ocorrido a prescrição, ao argumento de que transcorreu mais 

de 05 (cinco) anos entre o termo inicial para o cálculo de juros de mora e correção monetária (03/07/2000) e o 

ajuizamento da execução fiscal que, de acordo com a embargante, ocorrera em 08/06/2005. Sustenta, por fim, a 

nulidade da notificação, uma vez que não foi feita na pessoa do Prefeito Municipal. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A r. sentença não merece reforma 

 

Trata-se de cobrança relativa a multas por infringência ao artigo 24 da Lei nº 3.820/60, com exigibilidade a partir de 

03/07/2000 (fls. 03 do processo apenso). 

 

Com relação à prescrição, não colhe a alegação de que, por tratar-se de execução fiscal de multas administrativas, o 

prazo prescricional seria o previsto no Código Civil. 

 

O posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional para 

esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, bem como no art. 1º da Lei nº 9.873/99, ou seja, 5 

anos. Neste sentido, o seguinte precedente desta Turma: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MULTA ADMINISTRATIVA. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. AUXILIAR E TÉCNICO EM FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA POR DROGARIA. VERBA HONORÁRIA. 

1. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito decorrente de multa 

administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração (Decreto nº 20.910/32 e Lei nº 9.873/99). 

(...)" 
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(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1179412, Processo 2004.61.24.001223-4, Relator Desembargador Márcio Moraes, DJU 

em 26/09/07, página 555) 

 

Tratando-se de execução ajuizada após o início da vigência da LC nº 118/05, não incide o disposto na Súmula nº 106 do 

Egrégio STJ, segundo entendimento assente na Egrégia Terceira Turma deste Tribunal, considerando-se, pois, o 

despacho que ordena a citação como termo final para interrupção do prazo prescricional. 

 

Aplicando-se tal entendimento, verificar-se-ia que os valores inscritos em dívida ativa estariam, de fato, atingidos pela 

prescrição, uma vez que a exigibilidade do crédito ocorreu em 03/07/2000 (fls. 03, autos apensos) e o despacho que 

ordenou a citação se deu em 14/07/2005 (fls. 06, autos apensos). 

 

Há que se atentar, todavia, para a suspensão do prazo prescricional pelo prazo de até 180 dias prevista no artigo 3º, § 2º, 

da Lei nº 6.830/80. A jurisprudência tem entendido que este dispositivo não teria aplicabilidade quanto às dívidas de 

natureza tributária, visto que estas são disciplinadas por lei complementar. Diferente, no entanto, a hipótese dos autos, 

que trata de multa administrativa, dívida de natureza sabidamente não-tributária. 

 

Veja-se, a propósito, o seguinte excerto doutrinário: 

 

"A suspensão prevista no § 3º do art. 2º é ineficaz em relação às dívidas de natureza tributária, sujeitas às normas do 

art. 174 do CTN, reconhecidamente lei complementar. Mas a suspensão e a interrupção têm eficácia em relação às 

dívidas de natureza não-tributária, embora a jurisprudência do STJ venha firmando entendimento de que a cobrança 

feita com base na Lei 6.830, de 1980, impõe que a prescrição seja regulada pelas regras do sistema tributário, vale 

dizer, disposições do CTN, mesmo que se trate de crédito referente a multa administrativa, como no REsp 447.237-PR, 

Min. Francisco Peçanha Martins". (Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, 5ª edição, Editora Revista dos 

Tribunais, página 57; Autores: Ricardo Cunha Chimenti, Carlos Henrique Abrão, Manoel Álvares, Maury Ângela 

Bottesini, Odmir Fernandes). 

 

No mesmo sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EXECUÇÃO FISCAL - IBAMA - MULTA ADMINISTRATIVA -

PRESCRIÇÃO ORDINÁRIA - SUSPENSÃO POR 180 DIAS (§3º DO ART. 2º DA LEI N. 6.830/80):. 

1. Tratando-se de créditos do IBAMA de natureza não tributária, afasta-se tanto a prescrição prevista no Código 

Tributário Nacional quanto a do Código Civil. Aplicável, no caso, a prescrição qüinqüenal do art. 1º do Decreto n. 

20.910, de 06/01/1932. A jurisprudência do STJ é no mesmo sentido (STJ, REsp n. 623023/RJ, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, T2, ac. un, DJ 14/11/2005 p. 251). 

2. Aplicável aos créditos não tributários a suspensão da prescrição por 180 dias após a inscrição em dívida ativa 

(prevista no art. 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80). 

3. Prosseguindo a execução, não há falar em "inversão" dos ônus sucumbenciais. 

3. Apelação provida em parte. 

4. Peças liberadas pelo Relator, em 07/04/2009, para publicação do acórdão." 

(TRF 1ª Região, 7ª Turma, AC 200838130014663, e-SJF1 em 24/04/09, página 166) 

"EXECUÇÃO FISCAL DE MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. PRAZO. APLICABILIDADE DO 

REGRAMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. No caso de execução fiscal relativa à multa administrativa de caráter não-tributário, adota-se como prazo 

prescricional o estabelecido pela regra do art. 1º do Decreto 20.910/1932, de 5 (cinco) anos. Aplicação do princípio da 

isonomia para cobrança de créditos em favor ou contra a Administração Pública. 

2. Tratando-se de débito cuja execução opera-se com base na Lei nº 6.830/80, a ele aplica-se a hipótese de suspensão 

da prescrição por 180 dias, consoante disposto no art. 2º, § 3º da referida lei. 

3. Prescrição não implementada." 

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC 200770160009646, Relator Des. Fed. Roger Raupp Rios, D.E. em 17/12/08) 

 

Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. 

Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, 

com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o 

seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo (...) No caso, a Certidão de Dívida Ativa está regular e não foi 

ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi 

requerida a posterior produção de elemento probatório."  

(TFR. AC n. 114.803, rel. Min. Sebastião Reis, Boletim AASP 1465/11) 
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As insurgências genéricas da embargante, relativas ao ajuizamento do executivo fiscal para cobrança de multa imposta à 

autarquia embargante, não têm, portanto, o condão de infirmar as autuações e as inscrições em dívida ativa que 

originaram a presente cobrança. 

 

Desta forma, permanece hígida a cobrança da multa imposta ao embargante. 

 

Por fim, não procede a alegação de nulidade da notificação do débito, por não ter sido recebida pelo prefeito, uma vez 

que não impediu o Município de apresentar, tempestivamente, defesa administrativa, tanto mais que o Município não 

provou que a pessoa que recebeu tal notificação não estivesse a seu serviço. 

 

Dessa forma, no caso em tela, tenho que o ato se reveste da regularidade necessária para produzir efeitos legais, 

constituindo formalidade dispensável a exigência de notificação na pessoa do Prefeito daquela Municipalidade. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação interposta pela embargante, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009228-14.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.009228-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : BLANCO INFORMATICA S/C LTDA e outro 

 
: PR E MA INFORMATICA S/C LTDA 

ADVOGADO : JÚLIO RICARDO CARVALHO LICASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Tendo em vista o disposto no artigo 15, da Lei n. 11.051, de 29 de dezembro de 2004, informe a União se a impetrante 

foi reincluída no SIMPLES de ofício ou a pedido, de acordo com a lei citada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002873-22.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.002873-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : MARIA NETO PUCCIARELLI e outros 

 
: JOSE APARECIDO PUCCIARELLI 

 
: MARIA DE LOURDES PUCCIARELLI BALAN 

 
: ARLINDO PUCCIARELLI FILHO 

 
: GERMANO PUCCIARELLI 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

DECISÃO 

Visto etc., 
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Trata-se de apelação interposta nos autos de ação ordinária de cobrança movida contra a Caixa Econômica Federal, 

onde a autora pleiteia o pagamento da diferença de correção monetária devida sobre depósitos de caderneta de 

poupança, apurada entre o índice aplicado e o IPC, relativamente ao mês de janeiro/89, mantidos à época do chamado 

Plano Verão, acrescido dos encargos legais e contratuais. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) em 01 de julho de 2008. 

A MM.ª Juíza a quo julgou procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar as contas 

poupança com a diferença de IPC no mês de janeiro/89 (42,72%), corrigida monetariamente de acordo com os índices 

de poupança, acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês e de juros moratórios, a partir da citação, de 1% ao 

mês. Condenou-a, ainda, no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor da condenação. 

Apela a Caixa Econômica Federal a fls. 109/113 alegando que os tribunais já definiram que o IPC somente é devido 

para as contas com data base na primeira quinzena, o que torna improcedente o pedido para a conta nº 00123449-0, cujo 

aniversário é no dia 22. 

Contrarrazões da parte autora a fls. 120/135. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 139/144. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Conforme salientou a Caixa Econômica Federal, encontra-se pacificado no âmbito dos tribunais superiores o 

entendimento de que, iniciado o período aquisitivo referente à remuneração, representado pelo interstício de um 

trintídio, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele período, por ser vedado que uma lei, editada 

posteriormente, retroaja para alcançar fatos iniciados sob a égide da regra anterior. 

No caso concreto, a Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, substituiu o critério de atualização das 

cadernetas de poupança mantidas em janeiro/89, o fazendo, entretanto, sem qualquer respeito às contas que já haviam 

iniciado o período aquisitivo na primeira quinzena. 

Ora, a lei pode ter efeito imediato, não sendo possível, contudo, retroagir, sob pena de ofensa ao texto constitucional 

(art. 5º, XXXVI). Consequentemente, somente haverá o pretendido direito para as contas que tiverem data base até o dia 

15, aplicando-se, para as demais, aquilo que foi instituído pelo novo ordenamento. 

Nesse sentido: 

"DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. LEI Nº 

7.730/89. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. I - Inaplicável a Lei 7.730/89 às cadernetas de poupança com 

período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A 

referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda 

quinzena daquele mês. II - Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916. Agravo 

provido em parte." 

(STJ, AGRESP nº 436880, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo Furtado (Desembargador Convocado do TJ/BA), j. 24.03.2009, 

DJe 28.05.2009) 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da 

vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de 

Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 

1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 740791/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16.08.2005, DJ 05.09.2005, pág. 

432) 

Verifico, neste compasso, assistir razão à instituição financeira ao pretender que seja afastada da condenação para a 

conta nº 00123449-0, cuja data base é no dia 22, conforme deixa inconteste o documento de fls. 34. 

Outrossim, considerando que a parte autora foi também vencida, mostra-se aplicável à hipótese o disposto no artigo 21 

do CPC, de modo que autor e réu deverão arcar com os honorários de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
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00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032665-44.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032665-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ADVOGADO : ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS 

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

DECISÃO 

Visto etc., 

Cuida-se de apelação interposta nos autos da ação declaratória de inexistência de débito, com pedido de antecipação de 

tutela, proposta por Santa Helena Assistência Médica S/C Ltda. contra a Agência Nacional de Saúde Suplementar - 

ANS visando a desconstituição de um débito no valor de R$ 2.494,77 (dois mil quatrocentos e noventa e quatro reais e 

setenta e sete centavos). 

A MM.ª Juíza a quo julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, por 

entender que já havia demanda discutindo a inexigibilidade de cobranças feitas pela ANS, sendo desnecessária a 

propositura de outras ações para obter o mesmo fim. 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação (fls. 313/320), o qual foi provido pela E. Terceira Turma desta 

Corte na sessão de 24.01.2008 para o fim de determinar o regular prosseguimento do feito (fls. 338/343). 

Transitado em julgado o v. acórdão, os autos retornaram à Primeira Instância, ocorrendo a citação da ré. 

Contestação a fls. 356/379. 

Réplica da autora a fls. 407/414. 

A MM.ª Juíza a quo julgou improcedente o pedido por entender que se os beneficiários de planos de saúde são 

atendidos em hospitais públicos há o dever legal da operadora de indenizar os cofres públicos para evitar o seu 

enriquecimento ilícito. Condenou a autora no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor 

atribuído à causa, devidamente atualizado (fls. 432/444). 

Em apelação interposta a fls. 448/459 a autora alega, em síntese, que o escopo da lide é obter a desconstituição dos 

títulos de cobrança emitidos pela apelada embasados em fatos inexistentes. Diz que, nos termos do artigo 32 da Lei nº 

9.656/98, o ressarcimento ao SUS é devido quanto aos serviços prestados por entidades integrantes do sistema, 

conveniados ou contratados pela operadora de plano médico e assistência à saúde, razão pela qual inexistindo o vínculo 

contratual não há que se falar em ressarcimento. Sustenta que não há obrigatoriedade de cobertura dos atendimentos 

porque não estavam previstos no contrato e porque foram realizados fora de sua área de abrangência, ressaltando que o 

pagamento somente é devido quando o atendimento é realizado em hospital integrante do SUS e conveniado ou 

contratado pela operadora do plano. Argumenta que a prevalecer o entendimento da sentença estar-se-á transferindo ao 

particular um dever que é do Estado, já que a todo cidadão é garantido o direito ao serviço gratuito ao sistema de saúde, 

seja ele beneficiário ou não de plano médico. Afirma que não se omitiu no atendimento previsto em seus contratos e que 

os documentos acostados provam estar desonerada dos ressarcimentos buscados. Defende que se os recursos que 

sustentam o sistema público de saúde advêm de tributos a cobrança que lhe está sendo imposta configura verdadeiro bis 

in idem. Alega que a Lei nº 9.656/98 não é retroativa aos planos de saúde firmados anteriormente, de forma que 

prevalece a limitação da cobertura de atendimento prevista nos contratos. 

Contrarrazões de recurso a fls. 476/495. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Edita a Lei nº 9.656/98: 

"Art. 1o Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado que operam planos de assistência 

à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de 

aplicação das normas aqui estabelecidas, as seguintes definições: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, 

de 2001) 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a 

preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a 

assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente 

escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, 

hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante 

reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 2001) 

II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a modalidade de sociedade civil ou 

comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste 

artigo; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 
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III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de serviços de assistência à saúde em 

qualquer das modalidades de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo, com todos os direitos e obrigações nele 

contidos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

§ 1o Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS qualquer 

modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além da garantia de cobertura financeira de riscos de 

assistência médica, hospitalar e odontológica, outras características que o diferencie de atividade exclusivamente 

financeira, tais como: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

a) custeio de despesas; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

c) reembolso de despesas; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

d) mecanismos de regulação; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de procedimentos solicitados por prestador 

escolhido pelo consumidor; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico-assistenciais. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

§ 2o Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os produtos de que tratam o inciso I e o § 1o 

deste artigo, bem assim as entidades ou empresas que mantêm sistemas de assistência à saúde, pela modalidade de 

autogestão ou de administração. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

§ 3o As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem constituir ou participar do capital, 

ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas de direito privado constituídas sob as leis brasileiras para operar 

planos privados de assistência à saúde. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

§ 4o É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo. (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

§ 5o É vedada às pessoas físicas a operação de plano ou seguro privado de assistência à saúde." 

"Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, de 

acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos 

contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas 

ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

2001) 

§ 1o O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas operadoras à entidade prestadora de serviços, 

quando esta possuir personalidade jurídica própria, e ao SUS, mediante tabela de procedimentos a ser aprovada pela 

ANS. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

§ 2o Para a efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizará às operadoras a discriminação dos procedimentos 

realizados para cada consumidor. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

§ 3o A operadora efetuará o ressarcimento até o décimo quinto dia após a apresentação da cobrança pela ANS, 

creditando os valores correspondentes à entidade prestadora ou ao respectivo fundo de saúde, conforme o caso." 

A Constituição Federal dispõe em seu artigo 196 que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação", assegurando, todavia, o direito à 

exploração por parte da iniciativa privada (art. 199). 

A base da tese da apelante pode assim ser resumida: consta de cláusula contratual as condições de cobertura, 

procedimentos e localidades de atendimento, bem como rede própria ou credenciada ou autorizada à prestação dos 

serviços; logo, tendo os beneficiários procurado atendimento em outros locais, não declinados no contrato, não há 

obrigação de ressarcir diante do direito universal e igualitário de atendimento previsto na Constituição da República. 

Não lhe assiste razão. 

Decorre de lei (Lei nº 9.656/98, art. 32) a obrigação de a apelante indenizar o Poder Público pelos gastos tidos com os 

beneficiários de plano de saúde atendidos na rede pública. Busca-se, com isso, evitar o enriquecimento ilícito das 

empresas operadoras de planos e seguros de saúde, que captariam recursos de seus beneficiários e não prestariam, 

adequadamente, os serviços necessários. 

Para que seja devido o ressarcimento não é necessário que haja vínculo contratual entre a operadora do plano de saúde e 

o hospital em que ocorreu o atendimento. Ao contrário do que defende a apelante, uma interpretação literal do artigo 32 

da lei sobredita deixa evidente a impropriedade de sua tese defensiva. 

Segundo o texto legal, basta o atendimento na rede pública de saúde para que seja devido o ressarcimento por parte das 

operadoras. E, se realizado em instituições privadas, estas deverão ser conveniadas ou contratadas pelo Sistema Único 

de Saúde - SUS. Não é necessário, portanto, nenhum convênio entre a operadora do plano de saúde e os hospitais que 

realizam o atendimento, sejam eles públicos ou particulares. 

Observe que a redação do dispositivo de lei é bastante clara ao asseverar que serão ressarcidos pelas operadoras os 

serviços prestados a seus consumidores e respectivos dependentes em instituições públicas, prevendo, ainda, que o 

atendimento poderá ser realizado em instituições privadas desde que conveniadas ou contratadas pelo SUS. 

A obrigação de ressarcir tratada na lei em comento é devida para evitar o enriquecimento ilícito da empresa privada às 

custas da prestação pública dos serviços na área de saúde, isto é, indenizar a Administração pelos custos de um serviço 

não realizado pela operadora do plano de saúde, porém, cobrado contratualmente do beneficiário. Portanto, não se 

verifica o alegado bis in idem. 
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Consoante já decidiu esta E. Turma, "o que se pretende, com o aludido ressarcimento, é reforçar a atuação do Estado 

na área de saúde, reunindo recursos que de forma ilegítima não foram despendidos pelas operadoras privadas", forma 

esta que prestigia o princípio da isonomia "na medida em que atribui um tratamento legislativo diferenciado àqueles 

que, apesar do dever contratual de arcar com os procedimentos de saúde para seus consumidores, deixam de assim 

proceder, em prejuízo de toda a coletividade" (TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.018973-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz 

Federal Convocado Renato Barth, j. 24.01.2008, DJU 13.02.2008, pág. 1829). 

Importante consignar que este entendimento encontra ressonância no Supremo Tribunal Federal, consoante v. aresto 

abaixo transcrito: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RESSARCIMENTO AO SUS. OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. 

ART. 32 DA LEI 9.656/1998. CONSTITUCIONALIDADE. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 

1.931-MC (rel. min. Maurício Corrêa, DJ 28.05.2004), entendeu que o ressarcimento à Administração Pública pelos 

serviços prestados pela rede do Sistema Único de Saúde - SUS e instituições conveniadas - face à impossibilidade de 

atendimento pela operadora de Plano de Saúde - mediante condições preestabelecidas em resoluções internas da 

Câmara de Saúde Complementar, não ofende o devido processo legal. Nos termos da jurisprudência deste Tribunal, 

é legítima a decisão monocrática que decide controvérsia de acordo com orientação firmada em julgamento efetuado 

pelo Pleno da Corte em exame de pedido de medida cautelar. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STF, AgR no RE nº 510606/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 04.12.2009, DJe 04.02.2010, pág. 756) 

A questão é tão pacífica que o eminentes ministros do Supremo têm decidido de forma monocrática a questão. Nesse 

sentido: 

"DECISÃO: Discute-se nestes autos a constitucionalidade do artigo 32 da Lei n. 9.656/98, que trata do 

ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS dos serviços de atendimento médico que a rede hospitalar de saúde 

pública e suas conveniadas prestarem ao contratado de operadora de plano privado de saúde. 2. O recorrente alega 

violação do disposto nos artigos 5º, incisos II, XXXVI e LV, 154, I, 194, 195, § 4º, 196, 198 e 199 da Constituição do 

Brasil. 3. Deixo de apreciar a existência da repercussão geral, vez que o artigo 323, § 1º, do RISTF dispõe que "[t]al 

procedimento não terá lugar, quando o recurso versar questão cuja repercussão já houver sido reconhecida pelo 

Tribunal, ou quando impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante, casos em que se presume 

a existência de repercussão geral". 4. O recurso não merece provimento. Este Tribunal, ao julgar a ADI n. 1.931-

MC, Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 28.5.04, fixou o seguinte entendimento: "EMENTA: AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS PRIVADOS DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO. [...] 4. 

Prestação de serviço médico pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de 

atendimento pela operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições 

preestabelecidas em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal. 

Alegação improcedente. Norma programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da 

manutenção da vigência da norma impugnada. [...]". Nego seguimento ao recurso extraordinário com fundamento 

no disposto no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 13 de abril de 2009. Ministro Eros Grau - Relator." 

(STF, RE nº 598193/RJ, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.04.2009, DJe 28.04.2009) 

De forma idêntica: RE nº 572881/RJ, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 25.03.2009, DJe 03.04.2009; RE nº 593317/RJ, Rel. 

Min. Menezes Direito, j. 02.03.2009, DJe 13.03.2009; RE 596156/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.12.2008, DJe 

05.02.2009. 

Não é outro senão este, também, o entendimento sufragado no âmbito desta E. Corte, conforme se observa dos 

seguintes julgados: TRF 3ª Região, AC nº 2002.61.00.023565-7/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

17.06.2010, DJF3 06.07.2010, pág. 844; TRF 3ª Região, AC nº 2002.61.00.002563-8/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Cecília Marcondes, j. 03.12.2009, DJF3 20.01.2010, pág. 170; TRF 3ª Região, AC nº 2008.61.00.002076-0/SP, 6ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 25.03.2010, DJF3 19.04.2010, pág. 427; TRF 3ª Região, AC nº 

2006.61.04.005018-2/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 10.09.2009, DJF3 28.08.2009, pág. 242. 

Finalmente, a alegada irretroatividade da Lei nº 9.656/98 não se verifica. 

Com efeito, a aduzida norma legal não alterou a relação jurídica havida entre operadora de planos de saúde e os 

beneficiários que com ela mantêm contrato, disciplinando, ao contrário, outra relação jurídica, existente entre elas e o 

SUS. 

Outrossim, não se pode perder de vista que os contratos de planos de saúde são de trato sucessivo, que se renovam ao 

longo do tempo e, por conseguinte, se submetem às normas supervenientes, especialmente àquelas de ordem pública. 

Nesse contexto, pode-se afirmar, também, que eventuais cláusulas que limitem ou impeçam o atendimento dos 

beneficiários em outros hospitais que não aqueles previstos em manuais internos viola as regras protetivas do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), daí porque não são válidas e ensejam a pretendida restituição por parte do 

Poder Público. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de julho de 2010. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042971-49.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.042971-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução, esta ajuizada pelo 

Município de São Paulo visando a cobrança de débitos oriundos de IPTU e taxas de conservação de vias e logradouros 

públicos e de limpeza pública - TPCL referente ao exercício de 2001(valor de R$ 523,70 em fev/03), para afastar a 

cobrança dos valores constantes da CDA, sob o entendimento de que a ANATEL não pode ser responsabilizada, por 

sucessão, pelas parcelas não pagas do IPTU. Houve condenação da embargada ao pagamento da verba honorária, fixada 

em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito.  

 

Inconformado, o Município de São Paulo apresenta suas razões recursais pugnando pela reforma do r. decisum. Entende 

que no momento do fato gerador, 1º de janeiro de 2001, o imóvel ainda era de propriedade de particulares, logo, ao 

adquirir o bem, a ANATEL devia ter verificado a existência de dívidas pendentes para que eventual valor fosse abatido 

do preço pago, no entanto, assim não logrou fazer. Desta feita, não pode agora querer a embargante o afastamento da 

cobrança do tributo. No mais, aduz que a imunidade tributária da apelada somente pode ser aplicada após a 

incorporação do imóvel ao patrimônio do ente público e, pela aquisição, a ANATEL tornou-se responsável pela dívida, 

nos termos do art. 130 do CTN. Ainda, sustenta que não restou comprovado nos autos que o bem adquirido pela 

embargante está vinculado a suas finalidades essenciais. Por fim, requer procedência das alegações, com a inversão do 

ônus da sucumbência.  

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário.  

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

 

O imóvel tributado foi adquirido pela ANATEL, Agência Nacional Reguladora pertencente à Administração Pública 

Indireta, em meados de 2001. A partir de então, a embargante foi agraciada com a ausência de tributação por reconhecer 

o ente tributante que a embargante goza da imunidade tributária recíproca, prevista no art. 150, VI, a e §2º da Carta 

Magna. No entanto, encontram-se pendente de pagamento os períodos anteriores à aquisição, referente ao exercício de 

2001, motivo pelo qual foi ajuizada a execução fiscal em comento. 

 

A r. sentença merece ser mantida, porém por fundamentos diversos, como a seguir será explanado.  

 

A questão controvertida cinge-se em saber se a embargante é responsável, por sub-rogação, pelos valores cobrados na 

CDA e se, como ente público que é, está acobertada pela imunidade tributária.  

 

O fato gerador dos tributos em cobrança refere-se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao antigo 

proprietário, de quem a ANATEL, autarquia imune, adquiriu os bens na data de 23.07.2001. É inegável, portanto, que o 

fato gerador dos tributos em cobrança efetivamente realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que 

não havia, à época, qualquer regra em relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, 

como se passaria acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela Constituição Federal. 

 

Portanto, a questão que deve ser resolvida para elucidar o presente caso é saber se a responsabilidade por sucessão 

(artigos 130 e 131, I, do CTN) se sobrepõe à condição pessoal da atual proprietária do bem, autarquia imune, na forma 

do artigo 150, VI, §2º, da CF/88. Já me antecipando, entendo que não.  

 

A imunidade tributária está prevista no art. 150, VI, a c/c § 2º do mesmo dispositivo legal, todos da Constituição 

Federal, vejamos: 
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"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

(...) 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

(...) 

§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 

no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas 

decorrentes." 

 

Desta feita, as normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes 

políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador já 

tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.  

 

No momento em que o imóvel é transferido, a responsabilidade por sucessão afeta os créditos tributários cujos fatos 

geradores tenham ocorrido antes da sucessão. Dessa forma, a União assume a responsabilidade pelo pagamento dos 

tributos, em face da aquisição da propriedade, nos termos do artigo 130 do CTN. 

 

Assim, considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição do imóvel 

pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Pátrios:  

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. COBRANÇA DE IPTU. PRESCRIÇÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. 

RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO. SUB-ROGAÇÃO.  

1-Levando-se em consideração a periodicidade anual do imposto, a presunção de que a notificação ao contribuinte 

acerca do lançamento dá-se, em regra, no exercício cobrado e que o despacho que ordenou a citação operou efeitos a 

partir de 12/12/2006, deve ser reconhecida a prescrição da pretensão de cobrança do IPTU relativo ao exercício de 

2000.  

2- A responsabilidade por sucessão atinge todos os créditos tributários, inclusive aqueles cujos fatos geradores 

ocorreram em data anterior, assumindo a sucessora a responsabilidade pelo pagamento do imposto, em razão da 

aquisição da propriedade. Com a transferência da propriedade do imóvel, o IPTU sub-roga-se na pessoa do novo 

proprietário, nos termos do art. 130 do CTN. Gozando a União Federal de imunidade recíproca prevista no art. 150, 

VI, a, CF/88, é inexigível o IPTU sobre imóvel incorporado a seu patrimônio, ainda que os fatos geradores sejam 

anteriores à ocorrência sucessão tributária.  

3- Apelação improvida." - g.m.  

(TRF2 - Quarta Turma Especializada, AC 467186, processo 200851190005989, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, j. 

30/03/2010, v.u, publicado no E-DJF2R de 29/04/2010, p. 297) 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMÓVEIS ADQUIRIDOS POR AUTARQUIA FEDERAL. 

IMUNIDADE RECONHECIDA. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA.  

1. As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes políticos, 

vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador já tenha se 

implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune. Precedentes.  

2. No caso, a afetação dos imóveis às finalidades essenciais da entidade - condição para gozo da imunidade em tela, na 

forma do § 2º do artigo 150, IV, combinado com a alínea a do mesmo dispositivo - já restou reconhecida pelo próprio 

Município embargado, de forma que, uma vez reconhecida tal condição, não se pode permitir a cobrança de impostos 

relativos aos imóveis de propriedade da autarquia.  

3. Agravo legal improvido." - g.m. 

(TRF4 - Primeira Turma, AC 200471000200187, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, j. 02/12/2009, v.u., publicado no 

D.E. de 15/12/2009) 

 

Com relação à taxa de conservação e de limpeza, impende anotar que esta é calculada tomando-se por base o metro 

quadrado de construção, elemento que o STF tem por fator componente da base de cálculo do IPTU, vulnerando, 

destarte, a limitação ao poder de tributar disciplinada especificamente no preceito do art. 145, § 2º da Constituição 

Federal, expresso ao estatuir que "as taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos". A propósito, destaco 

os seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA PÚBLICA. COBRANÇA. 

INCONSTITUCIONALIDADE.  

I.- Não é legítima a cobrança de taxa quando vinculada não apenas à coleta de lixo domiciliar, mas também à limpeza 

de logradouros públicos, em benefício da população em geral, sem possibilidade de individualização dos respectivos 

usuários. Precedentes. II.- Agravo não provido." (STF - 2ª Turma, AG.REG. NO AI n. 482624, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO, v.u., DJ 25/06/2004, p. 45) 
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"taxa de limpeza pública instituída pelo Município de Araras: inconstitucionalidade, conforme jurisprudência pacífica 

do Tribunal, por ter como fato gerador prestação de serviço não específico nem mensurável, indivisível e insusceptível 

de ser referido a determinado contribuinte (v.g. RE 337.349 AgR, Velloso, 22.11.02; RE 188.391, Galvão, 01.06.01)." 

(STF - 1ª Turma, AG.REG. NO RE n. 355462, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, v.u., DJ 05/09/2003, p. 38) 

"SERVIÇO DE LIMPEZA DE LOGRADOUROS PÚBLICOS E DE COLETA DOMICILIAR E DE COLETA 

DOMICILIAR DE LIXO. UNIVERSALIDADE. COBRANÇA DE TAXA . IMPOSSIBILIDADE. 

Tratando-se de taxa vinculada não somente à coleta domiciliar de lixo, mas, também, à limpeza de logradouros 

públicos, serviço de caráter universal e indivisível, é de se reconhecer a inviabilidade de sua cobrança. Precedentes: 

RREE 245.539 e 206.777. Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF - 1ª Turma, RE n. 361437/MG, Rel. Min. 

ELLEN GRACIE, v.u., DJ 19/12/2002, p. 95) 

"TRIBUTÁRIO. LEI Nº 11.152, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 7O, INCS. 

I E II; 87, INCS. I E II, E 94, DA LEI Nº 6.989/66, DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. IMPOSTO SOBRE A 

PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA. TAXA S DE LIMPEZA PÚBLICA E DE CONSERVAÇÃO DE 

VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.  

Inconstitucionalidade declarada dos dispositivos sob enfoque. O primeiro, por instituir alíquotas progressivas alusivas 

ao IPTU , em razão do valor do imóvel, com ofensa ao art. 182, § 4o, II, da Constituição Federal, que limita a 

faculdade contida no art. 156, § 1o, à observância do disposto em lei federal e à utilização do fator tempo para a 

graduação do tributo.  

Os demais, por haverem violado a norma do art. 145, § 2o, ao tomarem para base de cálculo das taxa s de limpeza e 

conservação de ruas elemento que o STF tem por fator componente da base de cálculo do IPTU , qual seja, a área do 

imóvel e a extensão deste no seu limite com o logradouro público.  

taxa s que, de qualquer modo, no entendimento deste Relator, tem por fato gerador prestação de serviço inespecífico, 

não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, não sendo de ser custeado senão 

por meio do produto da arrecadação dos impostos gerais.  

Recurso conhecido e provido." (STF - Tribunal Pleno, RE 199969/ SP, Rel. Min. ILMAR GALVAO, v. por maioria, DJ 

06-02-1998, p. 38)  

 

Também o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito: 

 

"RECURSO ESPECIAL - TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA - LANÇAMENTO CONSIDERADO NULO - 

PRETENDIDA REFORMA - ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 77 E 79 DO CTN - RAZÕES DE RECURSO NO 

SENTIDO DE QUE O LANÇAMENTO DEVE SER CONSIDERADO NULO EM PARTE E APLICADO O ART. 153 DO 

CC - PRETENDIDA COBRANÇA DOS JUROS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE ACORDO COM O ART. 1º DA 

LEI N. 4.414/64 E 1.062 DO CÓDIGO CIVIL - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

- Prevalece o entendimento de que a base de cálculo da taxa de limpeza pública não se amolda ao serviço público 

específico e divisível previsto nos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional, de maneira a evidenciar a correta 

interpretação adotada pela Corte a quo. Precedentes deste Sodalício e da Corte Máxima. 

- Inviável o exame da pretensa afronta ao art. 153 do Código Civil em virtude do desate dado à lide, pois, em verdade, 

não há parte válida no lançamento. 

- Não se aplica, à espécie dos autos, os artigos 1º da Lei n. 4.414, de 24.9.64 e 1.062 do Código Civil, pois, "cuidando-

se de repetição do indébito tributário, os juros moratórios são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir do trânsito 

em julgado da sentença" (RESP n. 153.513-RJ, Rel. Min. Peçanha Martins, in DJ de 22.05.2000). 

-Recurso especial não conhecido." (STJ - 2ª Turma, RESP n. 185270/SP, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, v.u., DJ 

02/12/2002, p. 267)  

"TRIBUTÁRIO. IPTU . PARCELAMENTO. VENCIMENTO DAS PARCELAS. FIXAÇÃO POR DECRETO. 

UTILIZAÇÃO DA UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO - UFM PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA, FAIXA E 

TRIBUTAÇÃO, ISENÇÃO FISCAL E OUTROS FINS. TAXA S DE CONSERVAÇÃO E DE LIMPEZA. 

Precedente do Plenário do STF assentando o entendimento de que os elementos acima, relativos ao IPTU , por não 

terem sido submetidos pela Constituição Federal ao princípio da legalidade estrita, podem ser fixados por meio de 

regulamento. A utilização da UFM, para fim de atualização do tributo, só há de ser considerada indevida se 

comprovado que, com sua aplicação, os valores alcançados extrapolam os que seriam apurados mediante cálculo 

efetuado com base nos índices oficiais fixados pela União, no exercício de sua competência constitucional exclusiva, 

hipótese não configurada no caso. No que concerne às taxa s, é manifesta a sua inconstitucionalidade, por não terem 

por objeto serviço público divisível e referido a determinados contribuintes, não havendo possibilidade, por isso, de 

serem custeados senão pelo produto dos impostos gerais. Declaração de inconstitucionalidade dos arts. 86, I, II e III; 

87, I e III; 91; 93, I e II; e 94, I e II, todos da Lei nº 6.989, de 29.12.66, do Município de São Paulo. Recurso conhecido 

e, em parte, provido." (STF - Tribunal Pleno, RE n. 188391/SP, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 01.06.2001, 0. 89). 

 

Ante o exposto, com fulcro no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da embargada, mantendo a 

r. sentença, porém pelos fundamentos acima expendidos.  

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.  
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Int.  

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024410-68.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.024410-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : KANAFLEX S/A IND/ DE PLASTICOS 

ADVOGADO : ADALBERTO CALIL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : PAULO CESAR SANTOS 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APELADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação declaratória ajuizada com vistas ao reconhecimento da inexistência de relação jurídica 

que obrigue a autora a se submeter às contribuições instituídas para o custeio das atividades do salário-educação, da 

SAT, com base na Lei 8212/91, do SESC, SENAC, SEBRAE e INCRA, para suspender o parcelamento. Pugnou, afinal, 

pela compensação do indébito recolhido com saldo remanescente do parcelamento ou com outros parcelamentos, com 

correção monetária e caso não se entenda pela inconstitucionalidade, requer a não incidência da SELIC no 

parcelamento, para a contagem dos juros simples de 1% ao mês. 

Sentença julgou improcedente, considerando a constitucionalidade do salário-educação, da SAT, do SESC, SENAC, 

SEBRAE, INCRA e aplicável a taxa SELIC no parcelamento. 

Condenação da autora pagar a cada um dos réus 5% sobre o valor da causa. 

Apelação da autora fundamentou a respeito da inexigibilidade da contribuição ao SESC, para a restituição dos valores 

recolhidos a este título e requer a reforma da sentença de fls. 1803/1815, eis que em desacordo com a legislação, para 

que sejam acolhidos todos os pedidos aduzidos na exordial, referentes a outras contribuições, ora cobradas no 

parcelamento, porém sem apresentar razões a este respeito. 

DECIDO. 

Preliminarmente, verifico a impossibilidade de conhecimento do recurso de apelação da autora na parte em que 

requereu a declaração de inexistência de relação jurídica das outras contribuições requeridas na exordial, cobradas no 

parcelamento, quais sejam, do salário-educação, da SAT, do SENAC, SEBRAE e INCRA, vez que desprovidas de 

razões, a teor do disposto no artigo 514 do CPC. 

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"HABEAS CORPUS. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL. SENTENÇA 

PROFERIDA. MEDIDA DE LIBERDADE ASSISTIDA APLICADA. APELAÇÃO. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO 

DESACOMPANHADO DA RAZÕES. INADMISSIBILIDADE. ART. 198 DO ECA E ART. 514 DO CPC. 

... 

II - Não deve ser admitida a apelação interposta sem as razões recursais, por não atender ao pressuposto de 

regularidade formal, conforme o disposto no art. 514 do CPC. Ordem denegada."  

(STJ, 5ª Turma, HC 63792, Rel. Min. Felix Fischer, Publ.. 30/04/2007) 

Outrossim, esta Corte tem jurisprudência na mesma linha: 

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO - AUSÊNCIA DE RAZÕES - NÃO CONHECIMENTO - ARTIGO 

514, II DO CPC - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA - AUSÊNCIA DE ERRO QUANTO 

À IDENTIFICAÇÃO DA MERCADORIA - REVISÃO DO LANÇAMENTO - ARTIGO 149 DO CTN - 
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IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do artigo 514 II do CPC, a apelação deve conter as razões de fato e de direito que 

correspondem ao inconformismo do recorrente, constituindo-se a motivação em pressuposto objetivo da sua 

regularidade procedimental. Desse modo, a mera referência a outras peças processuais ou a menção de que discorda 

do entendimento adotado na sentença não torna apto o conhecimento do recurso.... 

(TRF3, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, Publ. 31/08/2009) 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 , "caput" do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Mister trazer à baila o Decreto-lei 9.853, de 13.09.1946, que institui a contribuição devida ao SESC nesses termos:  

 

"Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional do Comércio o encargo de criar o Serviço Social do Comércio 

(SESC), com a finalidade de planejar e executar direta ou indiretamente, medidas que contribuam para o bem estar 

social e a melhoria do padrão de vida dos comerciários e suas famílias, e, bem assim, para o aperfeiçoamento moral e 

cívico da coletividade.  

§ 1º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social do Comércio terá em vista, especialmente: a assistência em 

relação aos problemas domésticos, (nutrição, habitação, vestuário, saúde, educação e transporte); providências no 

sentido da defesa do salário real dos comerciários; incentivo à atividade produtora; realizações educativas e culturais, 

visando a valorização do homem; pesquisas sociais e econômicas.  

§ 2º O Serviço Social do Comércio desempenhará suas atribuições em cooperação com os órgãos afins existentes no 

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, e quaisquer outras entidades públicas ou privadas de serviço social.  

Art. 2º O Serviço Social do Comércio, com personalidade jurídica de direito privado, nos têrmos da lei civil, terá sua 

sede e fôro na Capital da República e será organizado e dirigido nos têrmos do regulamento elaborado pela 

Confederação Nacional do Comércio, devidamente aprovado pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.  

§ 1º As ações em que o Serviço Social do Comércio fôr autor, réu, ou interveniente serão processadas no Juízo 

Privativo da Fazenda Pública.  

§ 2º A dívida ativa do Serviço Social do Comércio, proveniente de contribuições, multas ou obrigações contratuais, 

será cobrada judicialmente, segundo o rito processual dos executivos fiscais. 

Art. 3º Os estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional 

do Comércio (art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de Maio de 

1943), e os demais empregadores que possuam empregados segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 

Comerciários, serão obrigadas ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social do Comércio, para 

custeio dos seus encargos." 

O primeiro ponto a ser enfrentado, portanto, diz com a recepção da norma supracitada pelo sistema constitucional atual. 

A questão se resolve à luz do artigo 240 da Carta Política de 1988, que expressamente estabeleceu a manutenção das 

contribuições devidas às entidades do chamado sistema "S", nos termos seguintes: 

"Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de 

salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical." 

Dúvidas não há, pois, quanto à recepção operada pela Constituição de 1988 no tocante às contribuições devidas aos 

serviços sociais autônomos. Remanesce, assim, a questão atinente ao enquadramento das empresas prestadoras de 

serviços como sujeito passivo da relação jurídica tributária aqui discutida. 

A solução da controvérsia passa pela interpretação a ser dada ao termo "estabelecimento comercial" a que alude o art. 3º 

do DL 9.853/46. Nesse sentido, infere-se que o legislador não fez uso da expressão em comento atento ao seu sentido 

técnico-jurídico, nos moldes preconizados pelo Direito Comercial. Ao contrário, o que se deu foi o emprego da 

expressão "estabelecimento comercial" em um sentido genérico, de modo a abarcar todas as atividades profissionais 

vinculadas à Confederação Nacional do Comércio, nos termos do art. 577 da CLT e seu anexo. A definição dos 

contribuintes do tributo em tela, portanto, passa ao largo dos conceitos da doutrina comercialista, aportando, em 

verdade, nos preceitos do Direito Sindical. 

O contexto histórico em que editado o Decreto-lei ora atacado igualmente aponta para a incorporação das empresas 

prestadoras de serviços ao universo de contribuintes desta exação. A norma, concebida nos idos de 46, jamais poderia 

prever a atual complexidade da sociedade brasileira, bem como a diversificação de profissões, produtos e serviços que 

se seguiram ao processo de industrialização e urbanização das décadas seguintes. Evidente, portanto, que o quadro de 

organização sindical preconizado pelo legislador da CLT - que é de 1943 - não mais exibe um retrato fiel da 

complexidade da realidade social e econômica que se vive, notadamente no que tange à evolução das relações de 

trabalho e comércio e à criação e extinção de um sem-número de profissões, funções e estruturas sociais aptas a 

satisfazer as novíssimas e atuais demandas sociais. 

O quadro que se desenha, pois, é que a estrutura sindical, verticalizada e dividida em grandes confederações - tal qual 

idealizada pelo legislador dos anos 40 - permanece a mesma de então, sem embargo dos fenômenos sociais que se 

seguiram. Daí que as categorias profissionais surgidas desde o pós-guerra hão de ser enquadradas, por afinidade, em 

alguma das confederações existentes, até que o legislador, sensibilizado pela necessidade de uma melhor distribuição e 

otimização das instâncias federativas sindicais existentes, promova uma nova adequação da norma à realidade social. 

Corolário do expendido é que toda e qualquer categoria profissional há de estar inserida em algum dos serviços sociais 

autônomos hodiernamente existentes, até que nova disciplina legal venha a realinhar tais categorias em respeito às suas 

peculiaridades. Foi o que se deu, v.g., com a Lei 8.706/93 que tratou da criação do Serviço Social do Transporte (SEST) 

e do Serviço Social de Aprendizagem do Transporte (SENAT), em atendimento às especificidades desta categoria. 
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Em arremate, há de se consignar que a inserção de toda e qualquer categoria profissional em um dos serviços sociais 

autônomos hoje existentes - ainda que por mera assimilação ou afinidade - atende aos ditames constitucionais, em 

especial ao princípio da valorização do trabalho humano (CF, art. 170), ao respeito aos valores sociais do trabalho, à 

busca incessante pelo desenvolvimento sustentado e à isonomia fiscal entre atividades afins. 

Na mesma linha, a apontar pela exigibilidade da cobrança da contribuição ao SESC, é a jurisprudência majoritária dos 

Tribunais: 

"PROCESSUL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO 

SESC E AO SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. REFORMA TOTAL 

DO ACÓRDÃO. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

... 

2. A jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que a contribuição ao Sesc e ao Senac é exigível das 

empresas prestadoras de serviço, na medida em que estão enquadradas no plano sindical da Confederação Nacional 

do Comércio, nos termos da classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo. Precedentes. 

3. A reforma total do acórdão, ocorrida in casu, enseja a inversão do ônus da sucumbência. 

4. Recursos especiais providos."  

(STJ, 2ª Turma, RESP 1171018, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE, 17/06/2010 ) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO SESC, 

SENAC E SEBRAE. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. PRECEDENTES. 

1. Cuida-se de agravo regimental interposto por Lamel - Laboratório Médico Especializado Ltda. contra decisão que 

negou provimento a agravo de instrumento em face do entendimento consolidado neste STJ de que é devida a 

contribuição do Sesc, Senac e Sebrae. 

2. Pacífico o posicionamento desta Corte no sentido de que as empresas prestadoras de serviços encontram-se 

obrigadas ao recolhimento da contribuição social destinada ao Sesc e Senac. 

... 

4. Agravo regimental não-provido.  

(STJ, 1ª Turma, AGA 985253 , Rel. Min. José Delgado, DJE 24/04/2008) 

 

Portanto, com base nas ponderações acima transcritas, devida é a incidência da contribuição do SESC. 

Ante o exposto, conheço parcialmente da apelação da autora, e com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de 

Processo Civil, nego-lhe seguimento. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000528-39.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.000528-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : NELSON CASADEI e outros 

 
: NELSON UNZER DOS SANTOS FILHO 

 
: SERGIO CAVALLARI 

 
: YOSHITSUGU MORIHISA 

 
: WESLEY FERRAZ DA SILVEIRA 

ADVOGADO : VIVIANE LUCIO CALANCA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ordinária na qual pretendem os autores a condenação da União ao pagamento, em uma só 

parcela, do valor referente à incidência do percentual de 9,56% em todos os pagamentos realizados a partir dos últimos 

5 anos, bem como dos que se vencerem na pendência desta ação, acrescidos e corrigidos pela taxa SELIC, no que 

couber, e também até eventual correção da tabela SAI/SUS. 

A ação foi proposta em 25/02/05, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 16.000,00. 

A União apresentou contestação e documentos às fls. 107/471. 

Réplica às fls. 480/505. 

A sentença, reconhecendo a ocorrência da prescrição, extinguiu o processo com apreciação do mérito, na forma do art. 

269, IV do CPC. Condenou os autores no pagamento de honorários fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Apelaram os autores requerendo a reforma da sentença. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência, em 

torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Alegam os requerentes, em síntese, serem médicos que prestam serviços ao SUS, e que ingressaram com a presente 

ação devido à supostas ilegalidades decorrentes da implantação do plano real, ocasião em que o Ministério da Saúde 

converteu os valores da tabela de remuneração dos prestadores pelo fator 3.013, ao invés de 2.750, previsto na Lei nº 

9.069/95, o que causou uma defasagem de 9,56%. 

Aduzem que, em 1994, foram editadas medidas provisórias, posteriormente convertidas na Lei nº 8.880/94, cujo art. 15 

determinou que todos os contratos, inclusive de prestação de serviços, seriam repactuados e teriam seus valores 

convertidos em URV. 

Com relação aos valores remunerados pelo Ministério da Saúde aos prestadores de serviços do SUS, não houve a 

conversão para URV, permanecendo tais valores em cruzeiros reais até a implantação do real em 01/07/94, o que se 

comprova pela leitura da Portaria nº 86, de 18/05/94, que fixou os valores da tabela do SUS a partir de 01/06/94. 

Seguem narrando que, em 01/07/94, foi implantado o real, sendo que o §3º do art. 1º da Lei nº 9.069/95 previa que a 

paridade entre o real e o cruzeiro real seria igual à paridade entre a URV e o cruzeiro real fixada para o dia 30/06/94. 

Em cumprimento a tal determinação, o Banco Central fixou a paridade entre a URV e o cruzeiro real e, 

consequentemente, entre este e o real, com o fator de 2.750, sendo este fator de conversão aplicável a todas as 

obrigações. 

Por força do art. 14, caput e parágrafo único da Lei nº 9.069/95, todas as obrigações pecuniárias ainda não convertidas 

em URV foram convertidas em real a partir de 01/07/94. 

Em 29/06/94 foi publicada a Portaria nº 104, fixando os valores para as tabelas SUS a partir de 01/07/94. 

Afirmam os autores que, todavia, comparando-se os valores fixados em real pela Portaria nº 104/94 com os fixados em 

real pela Portaria nº 86/94, que fixou os valores a partir de 01/06/94, verifica-se que, em verdade, o Ministério da Saúde 

aplicou fator de conversão 3.013, e não os 2.750 fixados pelo Banco Central para o dia 30/06/94 e aplicável a todas as 

conversões em real e cruzeiro real. 

Concluem no sentido de que tal fato resultou numa redução de 9,56% em todos os procedimentos pagos pelo Ministério 

da Saúde aos prestadores de serviços contratados. 

A sentença não merece reforma. 

Com efeito, a Lei nº 8.880/94, que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica e o Sistema Monetário 

Nacional, estabelece o seguinte no seu art. 15: 

"Os contratos para aquisição ou produção de bens para entrega futura, execução de obras, prestação de serviços, 

locação, uso e arrendamento, vigentes em 1º de abril de 1994, em que forem contratantes órgãos e entidades da 

Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, seus fundos 

especiais, autarquias, inclusive as especiais, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e 

demais entidades por ela controladas direta ou indiretamente, serão repactuados e terão seus valores convertidos em 

URV, nos termos estabelecidos neste artigo, observado o disposto nos arts. 11, 12 e 16." 

Ainda, a Lei nº 9.069/95, que dispõe sobre o Plano Real, estabeleceu os seguintes critérios para a conversão: 

"Art. 1º A partir de 1º de julho de 1994, a unidade do Sistema Monetário Nacional passa a ser o REAL (Art. 2º da Lei 

nº 8.880, de 27 de maio de 1994), que terá curso legal em todo o território nacional.  

(...)  

§ 3º A paridade entre o REAL e o Cruzeiro Real, a partir de 1º de julho de 1994, será igual à paridade entre a Unidade 

Real de Valor - URV e o Cruzeiro Real fixada pelo Banco Central do Brasil para o dia 30 de junho de 1994."  

"Art. 14. As obrigações pecuniárias expressas em Cruzeiros Reais que não tenham sido convertidas em URV até 30 de 

junho de 1994, inclusive, serão, em 1º de julho de 1994, obrigatoriamente convertidas em REAL, de acordo com as 

normas desta Lei.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se às obrigações que tenham sido mantidas em Cruzeiros 

Reais por força do contido na Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, inclusive em seu art. 16." 

Portanto, a conversão da moeda para o novo padrão, denominado real, deveria observar as disposições acima 

mencionadas, com a adoção da paridade do fator 1 para 2.750, conforme estabelecido pelo Banco Central do Brasil, por 

meio do Comunicado nº. 4.000, de 29 de junho de 1994. 

Assim, resta evidente o prejuízo causado aos prestadores de serviços aos SUS pela substituição do fator de conversão, 

de 2.750 para 3.013, sendo devida, em casos tais, a restituição da diferença de 9,56% que tal deliberação acabou 

gerando. 

Contudo, há que se observar que a tal diferença somente é devida até novembro de 1999, quando, enfim, a Portaria nº 

1.323/99 reformulou a tabela do SUS e fixou novos valores, reajustados de acordo com o grau de complexidade de cada 

procedimento a ser realizado, e não mais tendo como base de atualização os valores ilegalmente fixados. 

Nesse sentido ficou assentada a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"SERVIÇOS DE SAÚDE. CONVÊNIO. SUS. PREÇOS. CONVERSÃO. URV. INAPLICABILIDADE. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 542/94. EFICÁCIA PLENA E ALCANCE IMEDIATO. CESSAÇÃO DA ILEGALIDADE A PARTIR 

DE NOVEMBRO DE 1999. JUROS DE MORA. SUPOSTA OMISSÃO. AGRAVO REGIMENTAL. VIA INADEQUADA. 

I - A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a prescrição só atinge as parcelas vencidas antes dos 

cinco anos contados da data de ajuizamento da ação e que somente o Banco Central do Brasil - BACEN - era a 
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entidade competente para a fixação do valor da URV - Unidade Real de Valor - a ser aplicado na conversão de 

cruzeiros reais em reais, tendo-o feito por meio do Comunicado nº 4.000, de 29/06/1994, pelo qual a URV 

corresponderia a CR$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinqüenta cruzeiros reais) em 30 de junho de 1994. 

II - Assente também neste STJ o entendimento de que o percentual de 9,56% somente é devido até novembro do ano de 

1999, uma vez que a partir deste marco foram concedidos reajustes diferenciados nas referidas Tabelas, de modo a 

suplantar a ilegalidade. Precedentes: REsp nº 531.297/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/10/2003; 

AgRg no Ag nº 754.554/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 31.08.2006; AgRg no REsp nº 527.013/RS, Rel. Min. 

DENISE ARRUDA, DJ de 13.03.2006. 

III - Em momento algum da decisão objurgada faz-se referência específica à Portaria nº 1.323, de novembro de 1999, 

mencionada pela 

ora agravante como o diploma que teria reajustado as tabelas do SUS, com efeitos retroativos a outubro/90. Incabível 

o pedido pela análise da contenda sob o enfoque da aludida portaria, tendo em vista, como cediço, não se incluir tal 

diploma no conceito de Lei Federal. Precedentes: REsp nº 1.039.287/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 

04.09.2008; REsp nº 853.627/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 

07.04.2008. 

IV - Quanto aos juros de mora, não é cabível, neste momento, a análise de omissão na decisão agravada a tal respeito, 

porquanto o presente recurso não se trata de embargos de declaração, mas de agravo regimental. Precedente: AgRg 

no Ag nº 728.980/MS, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 08/05/2006. 

V - Agravo regimental improvido" (STJ, 1ª Turma, AgRg no Resp nº 1057025/CE, relator Ministro Francisco Falcão, j. 

02/10/08). 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. CONVÊNIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS FIRMADO COM O SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE. PREÇO. CONVERSÃO DOS VALORES. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA ANTERIOR À CONVERSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, 

ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. A prescrição contra a Fazenda Pública ocorre no prazo de cinco anos, atingindo, destarte, os valores devidos 

anteriormente a esse lapso temporal. Em se tratando de pagamento por serviços prestados, a prescrição não atingiu, 

nem poderia atingir, as prestações posteriores. 

3. A competência do Conselho Nacional de Saúde para "aprovar os critérios e valores para remuneração de serviços e 

os parâmetros de cobertura assistência" (Decreto nº 99.438/90, art. 1º, IV) não autoriza o estabelecimento de um fator 

de conversão monetária diferente do fixado em lei. 

4. O fator para conversão de cruzeiros reais em reais, a partir de 1º de julho de 1994, foi de Cr$ 2.750,00, como 

determinado pelo art. 1º, § 3º, da MP 542/95, convertida na Lei nº 9.096/95, combinado com o Comunicado nº 4.000, 

de 29.06.94, do BACEN. 

5. A reformulação da tabela do SUS ocorrida em novembro de 1999 não representou mero reajustamento dos preços 

até então praticados, mas, sim, o estabelecimento de novos valores em virtude da reapreciação de todos os 

procedimentos. A partir da referida data, não se cogita, portanto, da aplicação do percentual da defasagem 

relacionada à errônea conversão monetária . 

6. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente 

demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, § único, do CPC e 255, §§ 1º E 2º, do RISTJ. 

7. "Não constando os convênios celebrados entre o SUS e os hospitais particulares do rol enumerado pelo art. 16 e 

seus incisos, da Lei nº 9.069/95, inexiste a possibilidade de se aplicar a correção prevista no § 1º daquele mesmo 

dispositivo" (REsp 512.515/RS, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 14/06/2004). 

8. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

9. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

10. Recursos especiais parcialmente conhecidos e, nessa parte, parcialmente providos" (STJ, 1ª Turma, Resp 

730433/RS, relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 18/12/08). 

Assim, não merece ser acolhido o pedido dos autores, que pretendem o ressarcimento da diferença de 9,56% em todos 

os pagamentos realizados a partir dos últimos 5 anos, contados da data da propositura da ação, tendo esta ocorrido em 

25/02/05, bem como dos que se vencerem na pendência desta demanda, uma vez que, consoante demonstrado 

anteriormente, de acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, o percentual de 9,56% somente é 

devido até novembro de 1999, sendo esta a data limite para a devolução. 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo-se os 

ônus da sucumbência. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003765-90.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.003765-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CARTONAGEM HENRIQUE LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação interposta em mandado de segurança impetrado com vistas à obtenção de provimento jurisdicional 

que assegure à empresa impetrante o direito que entende líquido e certo de não se submeter à exigência do depósito 

prévio correspondente a 30% (trinta por cento) do valor do débito, ou a qualquer outra prestação de garantia, para que 

seu recurso administrativo seja recebido e encaminhado à segunda instância administrativa. 

Liminar indeferida a fls. 491/493. 

Informações prestadas pela autoridade apontada como coatora a fls. 499/501. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 537/542 afirmando inexistir interesse público a justificar a sua intervenção. 

O MM. Juiz a quo julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do CPC, por não estar 

comprovado o ato coator. 

Em apelação interposta a fls. 562/592 a impetrante alega, em síntese, que o ato coator está devidamente comprovado a 

fls. 162 e 389. Repisa seus argumentos sobre a inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio. 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 604/607 opinando pela manutenção da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Em que pese o fato de a autoridade apontada como coatora ter negado em suas informações a exigência do depósito 

recursal prévio em face da decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 1999.61.08.002977-0, as Decisões-

Notificação de nºs 21.423.4/0235/2005 e 21.423.4/0234/2005, juntadas, respectivamente, a fls. 160/162 e 387/389, 

deixam incontroverso que para recorrer ao Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS o contribuinte deverá 

depositar administrativamente o valor de 30% da exigência fiscal. 

Diante da prova inequívoca do ato, merece reforma a r. sentença. 

Estando o feito em termos, analiso o mérito por força do disposto no § 3º do artigo 515 do CPC. 

A questão em apreço já foi definitivamente analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal, que a pacificou ao editar a 

súmula vinculante de nº 21, com o seguinte texto: 

"Súmula nº 21: É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para 

admissibilidade de recurso administrativo." 

Inconstitucional a exigência, há de ser provido o pedido da impetrante. 

Indevidas custas e honorários advocatícios, conforme súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação e, nos termos do artigo 

515, § 3º , também do CPC, concedo a segurança, nos termos supra. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028217-28.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028217-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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APELANTE : SP FARMA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LAGES JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Visto, etc., 

 

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante de sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança impetrado 

com o escopo de que seja reconhecida a não incidência de PIS e COFINS sobre faturas provenientes de contratos não 

adimplidos, com a consequente compensação dos valores recolhidos a maior. 

A MM. Juíza "a quo", proferindo sentença, denegou a ordem sob o fundamento de que o não pagamento por parte do 

adquirente das mercadorias, não acarreta a não incidência dos tributos em questão. 

Com apleação, subriram os autos a este E. Triunal, opinando o Ministério Público Federal, em parecer de fls., pela 

mantutenção da sentença. 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Hipótese de aplicação do art. 557 do CPC. 

O inadimplemento contratual não se confunde com o cancelamento da venda, situação em que caberia a não incidência 

do PIS e da COFINS. 

Portanto, tendo o apelante emitido fatura quando do exercício de suas atividades, torna-se irreversível a incidência dos 

tributos discutidos, não havendo que se falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade da exigência das exações 

tributárias indicadas, na medida que a autoridade impetrada agiu nos rigorosos limites da lei. 

Neste sentido trilha farta Jurisprudência extraída dos E. Superiores Tribunais e desta C. Corte: 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS/COFINS. 

ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. VENDAS. INADIMPLÊNCIA. 

AGRAVO DESPROVIDO. 1. Não se verifica a apontada omissão. Isso, porque a questão central devolvida à análise 

do TRF da 4ª Região - referente à incidência do PIS e da COFINS sobre as vendas inadimplidas - foi decidida pelo 

órgão julgador, que apresentou de modo satisfatório os motivos de seu entendimento. Tendo sido decidida 

integralmente a controvérsia, não há necessidade de manifestação acerca de todos os pontos suscitados pelas partes. 

2. "Incide o PIS e a COFINS sobre a receita bruta das pessoas jurídicas, aí incluídos os valores de 'vendas a prazo' 

que, embora faturados, não ingressaram efetivamente no caixa da empresa devido à inadimplência dos 

compradores" (REsp 953.011/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 8.10.2007). 3. Agravo regimental 

desprovido. (STJ - AGRESP 200702175550, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

987299, PRIMEIRA TURMA REL. MIN. DENISE ARRUDA, PUBL. DJE:29/10/2008)." 

"TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP E COFINS. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ARTIGO 3º, § 2º, I, DA LEI 

9.718/98. HIGIDEZ CONSTITUCIONAL RECONHECIDA PELO STF EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO. 

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. "VENDAS INADIMPLIDAS". ALEGADA EQUIPARAÇÃO COM 

"VENDAS CANCELADAS". ANALOGIA/EQÜIDADE. INAPLICABILIDADE. ARTIGOS 111 E 118, DO CTN. 

OBSERVÂNCIA. 1. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Eg. STF que, na sessão plenária 

ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.ºs 357.950/RS, 358.273/RS, 

390840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e n.º 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, 

consolidou o entendimento da inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas 

ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na concepção da receita 

bruta ou faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, 

quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. 2. Consectariamente, as deduções 

da base de cálculo das contribuições em tela, elencadas no § 2º, do mesmo artigo, tiveram sua higidez mantida, 

merecendo destaque, para deslinde da presente controvérsia, as exclusões insertas em seu inciso I: "§ 2º Para fins de 

determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta: I - as 

vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos 

serviços na condição de substituto tributário;" 3. Insurgência especial que pugna pela exclusão, da base de cálculo 

da COFINS e do PIS, dos valores relativos ao fornecimento de energia elétrica que, embora faturados, não 

ingressaram efetivamente no caixa da empresa, devido à inadimplência dos consumidores. 4. Entrementes, o 

inadimplemento do consumidor não equivale ao cancelamento da compra e venda, no qual ocorre o desfazimento do 

negócio jurídico, denotando a ausência de receita e, conseqüente, intributabilidade da operação. 5. Isto porque o 

cancelamento da venda caracteriza-se pela devolução da mercadoria vendida ante a rescisão ou resilição do negócio 

jurídico, em virtude da inadimplência do comprador ou sua desistência ou de ambos os contratantes, entre outros 

motivos, implicando na anulação dos valores registrados como receita de vendas e serviços. 6. Por outro lado, muito 

embora possa a inadimplência resultar no cancelamento da venda e conseqüente devolução da mercadoria, a "venda 
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inadimplida", caso não seja efetivamente cancelada, importa em crédito a favor do vendedor, oponível ao 

comprador, subsistindo o fato imponível das contribuições em comento, vale dizer, o faturamento, que se configura 

quando a pessoa jurídica realiza uma operação e apura o valor desta como faturado. 7. Nada obstante, "o bem 

fornecido pela impetrante (energia elétrica) não é passível de devolução em nenhuma hipótese, pois o mesmo se 

exaure (é consumido) instantaneamente, ou concomitantemente, com o seu fornecimento, sendo impossível, 

portanto, falar em venda cancelada" (contra-razões da Fazenda Nacional - fl. 276). 8. Ademais, o posterior 

inadimplemento de venda a prazo não constitui condição resolutiva da hipótese de incidência das exações em tela, 

uma vez que o Sistema Tributário Nacional estabeleceu o regime financeiro de competência como a regra geral para 

apuração dos resultados da gestão patrimonial das empresas. Mediante o aludido regime financeiro, o registro dos 

fatos contábeis é realizado a partir de seu comprometimento e não do efetivo desembolso ou ingresso da receita 

correspondente. 9. Os pactos privados não influem na relação tributária, pela sua finalidade plurissubjetiva de 

satisfação das necessidades coletivas, não sendo lícito ao contribuinte repassar o ônus da inadimplência de outrem 

ao Fisco. É nesse sentido que o artigo 118 dispõe: "Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada 

abstraindo-se: I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou 

terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos." 

10. Outrossim, a exclusão das reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como perda 

da base de cálculo do PIS e da COFINS, ex vi do inciso II, do § 2º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98, corrobora o 

entendimento de que as "vendas inadimplidas" não se encontram albergadas na expressão "vendas canceladas", 

não podendo, por analogia, implicar em exclusão do crédito tributário, tanto mais que a isso equivaleria afrontar o 

artigo 111, do CTN, verbis: "Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: I - 

suspensão ou exclusão do crédito tributário; II - outorga de isenção; III - dispensa do cumprimento de obrigações 

tributárias acessórias." 11. A analogia não pode implicar em exclusão do crédito tributário, porquanto criação ou 

extinção de tributo pertencem ao campo da legalidade. 12. No plano pós-positivista da Justiça Tributária, muito 

embora receita inadimplida economicamente não devesse propiciar tributo, é cediço que o emprego da eqüidade não 

pode dispensar o pagamento do tributo devido (§ 2º, do artigo 108, do CTN). 13. Abalizada doutrina tributarista 

define a eqüidade como a "aplicação dos princípios derivados da idéia de justiça (capacidade contributiva e 

custo/benefício) ao caso concreto", não se podendo, entretanto, confundir a eqüidade com instrumento de "correção 

do Direito" ou de interpretação e suavização de penalidades fiscais: "O eqüitativo e o justo têm a mesma natureza. A 

diferença está em que o eqüitativo, sendo justo, não é o justo legal. A lei, pelo seu caráter de generalidade, não prevê 

todos os casos singulares a que se aplica; a falta não reside nem na lei nem no legislador que a dita, senão que 

decorre da própria natureza das coisas. A eqüidade, ainda segundo Aristóteles, autoriza a preencher a omissão com 

o que teria dito o legislador se ele tivesse conhecido o caso em questão." (Ricardo Lobo Torres, in Normas de 

Interpretação e Integração do Direito Tributário, 4ª ed., Editora Renovar, Rio de Janeiro, São Paulo e Recife, 2006, 

págs. 115/116). 14. Destarte, a opção legislativa em não inserir as "vendas inadimplidas" entre as hipóteses de 

exclusão do crédito tributário atinente ao PIS e à COFINS não pode ser dirimida pelo intérprete, mesmo que a 

pretexto de aplicação do princípio da capacidade contributiva, notadamente em virtude da ausência de perfeita 

similaridade entre os eventos econômicos confrontados. 15. A violação eventual dos princípios da isonomia e da 

capacidade contributiva encerram questões constitucionais insindicáveis pelo Eg. STJ. 16. Precedentes do STJ: 

REsp 751.368/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 17.05.2007, DJ 31.05.2007; REsp 

953.011/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 25.09.2007, DJ 08.10.2007; e REsp 

956.842/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 20.11.2007, DJ 12.12.2007). 17. Recurso 

especial a que se nega provimento. ( STJ - RESP 200800315653, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1029434, 

PRIMEIRA TURMA, REL. MIN. LUIZ FUX, PUBL. DJE:18/06/2008)." 

"MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO. IPI, PIS E COFINS. VENDAS PRATICADAS. 

INADIMPLEMENTO DO COMPRADOR. INCIDÊNCIA DOS TRIBUTOS. COMPENSAÇÃO PREJUDICADA. 1. 

Apelo fazendário conhecido apenas com relação às alegações de prescrição do direito à repetição do indébito, de 

compensação das quantias recolhidas e de inaplicabilidade da taxa Selic em sede de compensação tributária. 2. 

Apelação não conhecida no tocante às demais questões, por se apresentarem como inovação em sede recursal, 

considerando que não se coadunam com o pedido formulado na petição inicial e não foram objeto de debate nos 

presentes autos. 3. A COFINS e a contribuição para o PIS têm como fato gerador o faturamento mensal, assim 

entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica independentemente de sua denominação ou 

classificação contábil (artigos 1º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003). 4. Tais contribuições têm como fato 

gerador o aspecto econômico dimensionado pelas operações de vendas dos produtos e serviços da pessoa jurídica, 

sendo irrelevante que não tenha havido o posterior recebimento dos respectivos valores em razão da inadimplência 

de seus clientes. 5. O caso em análise distingue-se da hipótese em que há venda cancelada, pois nesta ocorre o 

desfazimento dos atos jurídicos que comporiam a base de cálculo das contribuições, enquanto que na venda 

inadimplida os atos jurídicos permanecem válidos e produzem os efeitos jurídicos que lhes são próprios. 6. A 

legislação de regência não prevê para a configuração da hipótese de incidência do PIS e da COFINS a necessidade 

da entrada do numerário expresso nas notas fiscais emitidas pela impetrante. 7. Não integram a base de cálculo do 

PIS e da COFINS as receitas referentes a "reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, 

que não representem ingresso de novas receitas" (artigo 1º, § 3º, inciso V, "b" das Leis nº 10.637/2002 e nº 

10.833/2003). Dessa forma, ainda que os valores faturados e não recebidos integrem a base de cálculo das 

mencionadas contribuições, é possível que venham a ser excluídos da base de cálculo caso haja a recuperação 
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posterior desses valores. 8. Prejudicadas as questões referentes ao prazo prescricional do direito à repetição de 

indébito, à compensação e à taxa Selic. 9. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte. 10. Apelação 

parcialmente conhecida e, na parte em que conhecida, prejudicada e remessa oficial provida, para determinar a 

incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre os valores correspondentes às vendas praticadas e não 

adimplidas. (TRF-3ª.Reg. - AMS 200761000223811, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

309879, 3ª.TURMA, Rel.DES.FED. MÁRCIO MORAES, publ. DJF3 CJ2:10/02/2009 PÁGINA: 248)" 

 

Desta forma, resta prejudicada a análise da questão relativa à compensação pleiteada na inicial. 

 

Ante o exposto, com fundamenmto no art. 557 do Estatuto Processual Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação 

interposta pelo impetrante. 

Oportunamente, remetam-se os respectivos autos à Vara de origem. 

Publique-se 

 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032939-77.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.032939-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IMPACTO CONSULTORIA DE NEGOCIOS SOCIEDADE LTDA 

ADVOGADO : REGINALDO MISAEL DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00329397720094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação (fls. 186/203) contra sentença que rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal, sob o 

fundamento da inexistência de garantia do juízo, exigida pelo art. 16, § 1º, da Lei 6.830/80. 

 

Em suma, diz a apelante que procedeu ao parcelamento de seu passivo tributário em 60 parcelas, das quais 20 já estão 

pagas. Em face disso, entende que há o direito à suspensão da execução fiscal, em virtude dos art. 97-VI, 151-VI, 155-

A, e 156-I, todos do CTN. Ademais, em função do parcelamento, o título executivo seria ilíquido, caracterizando 

excesso de execução. 

 

Pede a anulação da sentença, para devolução à instância de origem e prosseguimento do feito, isso se a Colenda Turma 

entender que não é o caso de proferir julgamento de mérito, nos termos do § 3º do art. 515 do CPC. 

 

Em petição posterior (fls. 208), a apelante pede o julgamento do recurso em caráter emergencial, visto que encontra-se 

com todas as linhas de crédito bloqueadas e inscrita no CADIN. 

 

É a síntese necessária. 

 

Passo a decidir. 

 

Cumpre observar que os embargos à execução são manifestamente incabíveis, posto que inadequados aos pleitos nele 

deduzidos. 

 

Com efeito, segundo a doutrina, há duas espécies de embargos do devedor: os embargos à execução (embargos de 

primeira fase) e os embargos contra atos da execução (embargos de segunda fase). 

 

Nos embargos de primeira fase, busca-se invalidar o título executivo, no todo ou em parte, por ausência de algum 

requisito elementar ou por excesso de execução. Já nos embargos de segunda fase são impugnados atos de execução 

como a penhora e a arrematação. 
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Entretanto, o que se pretende nos embargos deduzidos nestes autos é discutir os efeitos derivados do parcelamento do 

débito, o que pode ser feito como impugnação incidente nos próprios autos da execução, sujeitando-se as respectivas 

decisões aos recursos inerentes ao nosso sistema processual, notadamente o agravo de instrumento. 

 

Percebe-se, pois, que a via eleita pela embargante é imprópria, o que bastaria para a rejeição liminar dos embargos (art. 

295, V, do CPC). 

 

De qualquer modo, não houve o oferecimento de bem à penhora ou de qualquer outro meio de garantia do juízo, o que, 

como bem observou a douta sentença, contraria o § 1º do art. 16 da Lei 6.830/80, onde se lê: 

 

Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

(...) 

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 

 

Sobre esta matéria, é remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no sentido de que prevalece a 

regra da LEF em detrimento da nova redação do art. 736 do CPC, em função do princípio "lex especialis derogat 

generalis". 

 

É o que ilustra a seguinte ementa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA 

DIVERGÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS 

DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 

1. Não se conhece de Recurso Especial quanto a matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada 

a ausência de prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 

2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que 

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo 

analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses 

requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do 

Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 

4. Quanto à prevalência do disposto no art. 736 do CPC - que permite ao devedor a oposição de Embargos, 

independentemente de penhora, sobre as disposições da Lei de Execução Fiscal, que determina a inadmissibilidade de 

embargos do executado antes de garantida a execução -, tem-se que, em face do princípio da especialidade, no caso de 

conflito aparente de normas, as leis especiais sobrepõem-se às gerais. Aplicação do brocardo lex especialis derrogat 

generali (grifo da citação). 

5. Agravo Regimental não provido. 

(STJ - Segunda Turma - AgRg no REsp 1163829/RN - Relator Ministro Herman Benjamim - Dje 20.04.2010) 

 

Destarte, é manifestamente improcedente a apelação. 

 

Frente ao exposto, nos termos do caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200789-61.1993.4.03.6104/SP 

  
95.03.046335-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PLAYCENTER EMPREEMDIMENTOS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DURVAL BOULHOSA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 93.02.00789-8 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação (fls. 74/77) contra sentença que indeferiu liminarmente a inicial deste mandado de segurança, 

reconhecendo a carência de ação por inexistência do ato coator bem como de direito líquido e certo amparável por 

mandado de segurança. 

Diz a apelação que o ato coator está caracterizado pela cobrança de crédito tributário apurado em processo 

administrativo fiscal, através do qual a DRF-Santos exige da impetrante o pagamento de multa aplicada por não ter sido 

providenciada a reexportação de bem importado em regime de admissão temporária. 

Pede o provimento do apelo para a anulação da sentença e prosseguimento do feito em primeira instância. 

Contra-razões da União (fls. 84/86). 

Em seu parecer, a Procuradoria-Regional da República pugnou pela extinção do feito, em razão da ausência de interesse 

da impetrante, nos termos termos do art. 267, VI, do CPC. 

É a síntese da demanda. 

Passo a decidir. 

Com a devida vênia, a existência ou não de direito líquido e certo constitui o mérito do mandado de segurança. Não é 

diferente em relação à existência ou não do ato coator. 

Diante disso, entendo que o feito comportava julgamento de mérito e não o indeferimento da petição inicial. 

Em todo caso, tratando-se de matéria de direito, há lugar para o julgamento do mérito, nos termos do § 3º do art. 515 do 

CPC, ao invés da simples anulação da sentença. 

Neste passo, incabível a pretensão da impetrante, uma vez que, vencido o prazo da importação em regime temporária, 

cabia-lhe ter tomado uma das medidas previstas no art. 307 do Regulamento Aduaneiro. 

Não o fazendo, ficou sujeita à multa que ora questiona, sem razão, contudo. 

Com efeito, é remansosa a jurisprudência no sentido de que não há direito líquido e certo do importador à prorrogação 

do regime especial de admissão temporária. 

Neste sentido: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. OFENSA AO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL ADMINISTRATIVO. NÃO OCORRÊNCIA. PRECLUSÃO DO DIREITO DIANTE DA 

INÉRCIA DO CONTRIBUINTE. REEXPORTAÇÃO DE MERCADORIA. NÃO OBEDIÊNCIA ÀS NORMAS 

LEGAIS. TERMO DE RESPONSABILIDADE. CUMPRIMENTO PREVISTO EM LEI. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535, II, do CPC quando a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida. 

2. O procedimento fiscal que regula a importação de mercadorias beneficiadas pela concessão do regime aduaneiro 

especial de admissão temporária submete-se a um procedimento especial previsto no art. 291 do Regulamento 

Aduaneiro, com a assinatura de título executivo denominado "Termo de Responsabilidade" pelo cumprimento das 

obrigações tributárias. 

3. O descumprimento do dever de reexportação do produto importado no prazo previsto em lei tem como consequência 

a execução do "Termo de Responsabilidade", com a inscrição do valor devido na dívida ativa em favor da União. 

4. O mero pedido administrativo de "transferência de titularidade" do bem importado não reabre o prazo para impugnar 

a decisão administrativa que indeferiu a prorrogação de prazo para "reexportação", fazendo precluir o direito de recurso 

do contribuinte. 

5. Considera-se cumprido o devido processo legal na seara administrativa no momento em que a administração pública 

concede prazo para apresentação de recurso administrativo, e o contribuinte permanece inerte. 

6. Consumado o direito de recorrer do contribuinte, nasce o poder/dever da administração pública de exigir o 

cumprimento do "termo de responsabilidade" assinado pelo contribuinte, mediante inscrição do valor devido na dívida 

ativa em favor da União. Recurso especial improvido. 

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.125.110/RJ - Relator Ministro Humberto Martins - Dje 16.04.2010) 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557 do CPC, nego provimento à apelação. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00232 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003805-77.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.011619-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : BANCO DE BOSTON S/A e outros 

 
: THE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON 

 
: 

DISTRIBUIDORA BANK OF BOSTON DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 
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APELANTE : BANCO ITAUBANK S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

SUCEDIDO : CIA HIPOTECARIA BANK OF BOSTON 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.03805-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuidam-se de embargos de declaração (fls. 659/662) contra a r. decisão monocrática de fls. 657 que, com fundamento 

no art. 501 do Código de Processo Civil, homologou o pedido de desistência do feito, em atendimento ao requerido às 

fls. 600/601. 

Diz a embargante que pediu a desistência do prosseguimento do feito e renunciou ao direito sobre o qual se funda a 

ação, de modo que deve operar-se a extinção com base no art. 269, V, do Código de Processo Civil, uma vez que optou 

por quitar os valores em discussão nos presentes autos, nos termos da Lei 11.941/2009. 

Tem razão a embargante, uma vez que resulta clara da petição de fls. 600/601 a renúncia ao direito debatido nos 

presentes autos, amparada em procuração "ad judicia" com poderes para este fim (fls. 602). 

Em razão disso, acolho os embargos de declaração para suprir a omissão existente na decisão embargada e, nestes 

termos, extinguir o presente feito com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

Ficam prejudicados os apelos da impetrante (fls. 392/410) e da União Federal (fls. 475/483). 

Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 512 do STF).  

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00233 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0685978-22.1991.4.03.6100/SP 

  
96.03.087608-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : FNC COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outros 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.85978-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de pedido de reconsideração (fls. 495/500), ou recebimento como agravo regimental, em que a impetrante 

pede seja reconsiderada parcialmente a r. decisão de fls. 486/489, que negou seguimento também ao seu recurso de 

apelação, a fim de reformar a r. sentença apenas na parte que indeferiu o desentranhamento da carta de fiança antes do 

trânsito em julgado deste "writ". 

Argumenta que, como garantia à medida liminar inicialmente pleiteada, a requerente ofereceu voluntariamente a Carta 

de Fiança 1389/91 (fls. 266), aceita pelo MM. Juízo de primeiro grau. 

Entretanto, com a concessão da segurança, não haveria necessidade de aguardar o trânsito em julgado da sentença, ao 

contrário do que decidiu o douto Juízo "a quo", visto que a pretensão principal está robustamente apoiada na 

jurisprudência desta Corte, motivando, inclusive, a negativa de seguimento às apelações e à remessa oficial por decisão 

monocrática, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Já não há mais sentido em manter a garantia oferecida pela impetrante, uma vez que, nos termos da certidão de fls. 502, 

decorreu o prazo para que o Banco Central do Brasil manifeste impugnação contra a decisão monocrática que negou 

seguimento às apelações e à remessa oficial. 

Por tal fundamento, acolho o pedido da impetrante e determino o desentranhamento da carta de fiança de fls. 266/267, 

mantendo-se cópia nos autos apenas para efeito de documentação. 

Int. 
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São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003438-48.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.003438-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A e outros 

 
: ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE e outro 

APELADO : FINANCEIRA ALFA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE e outro 

 
: MARIA CAROLINA PACILEO 

DECISÃO 

Fls. 834/862. Trata-se de petição da apelada Banco Alfa de Investimentos S/A, requerendo a reconsideração da decisão 

de fls. 832/832v., que indeferiu expedição de ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional, para que fosse observada a 

ordem concedida nestes autos por meio da decisão de fls. 585, que determinou expressamente o cumprimento da 

sentença proferida pelo Juízo de primeiro grau, a qual concedeu a segurança para afastar a exigibilidade da Cofins nos 

termos da Lei n. 9.718/1998 (fls. 128/133). 

Afirma a requerente que, em flagrante descumprimento da sentença, foi inscrito em dívida ativa o débito objeto da ação 

sob o número 80.6.10.010948-96 e, posteriormente, contrariamente ao que determinou o E. Relator a fls. 585 destes 

autos, foi enviado ao Banco Alfa de Investimentos S/A o aviso de cobrança respectivo, determinando o pagamento da 

dívida. Aduz que os documentos ora juntados aos autos demonstram que os débitos inscritos sob o número referido 

correspondem ao "Termo de Verificação Fiscal" juntado, o qual foi lavrado com fundamento na Lei n. 9.718/98, 

relativo aos meses de março de 1999 a novembro de 2000, o qual, inclusive, permaneceu durante muito tempo com a 

exigibilidade suspensa em razão da sentença proferida na presente ação mandamental. 

Conforme já constatado na decisão de fls. 832/832v., a sentença proferida nestes autos concedeu a segurança 

confirmando a liminar deferida, determinando o afastamento das exigências contidas na Lei n. 9.718/1998, para que 

as impetrantes recolhessem a Cofins de acordo com a Lei Complementar 70/1991. 

Analisando os novos documentos trazidos aos autos, ao contrário do que afirma a requerente, não há como aferir com 

precisão se os débitos inscritos em dívida ativa n. 80.6.10.010948-96 são os mesmos apurados no "Termo de 

Verificação Fiscal" ora juntado às fls. 587/862. 

É certo que o referido termo foi lavrado com fundamento nas normas contidas na Lei n. 9.718/98. No entanto, os 

valores que ali constam não correspondem aos valores da CDA n. 80.6.10.010948-96, sendo impossível afirmar que 

ambos tratam dos mesmos créditos tributários, apurados com fulcro na mesma legislação. 

Além disso, verifica-se que a dívida ativa n. 80.6.10.010948-96 é relativa a débitos do período de março/1999 a 

outubro/2000, enquanto que a apuração que compõe os débitos do "Termo de Verificação Fiscal" compreende período 

fiscal mais além, ou seja, até agosto/2003. 

Ressalto, ainda, que não há nenhum documento que demonstre qual o número do processo administrativo 

eventualmente originado do referido "Termo de Verificação Fiscal", o qual, decerto, estaria apto a indicar se há ou não 

identidade entre o respectivo auto de infração e a inscrição em dívida ativa n. 80.6.10.010948-96, referente ao processo 

administrativo n. 16327.001895/2005-70, indicada pela requerente como violadora da decisão judicial. 

Assim, não havendo documentos probantes da situação de descumprimento de decisão judicial por parte da 

impetrada/apelante, mantenho a decisão de fls. 832/832v. 

Publique-se. Intimem-se. 

Retornem os autos conclusos somente após a manifestação da União quanto à decisão de fls. 832/832v. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 5206/2010 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002479-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002479-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.025561-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A petição de f. 270/6 não indica qualquer fundamento que justifique a revisão da decisão que determinou a conversão 

do presente recurso na forma retida, pelo que a mantenho em todo o seu teor. 

Cumpra-se integralmente a decisão de f. 268/vº. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021330-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021330-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JARDIM SERV PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00223665320044036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido da executada 

declarando a prescrição nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos, podendo tal matéria ser discutida em exceção de pré-executividade. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 
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somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 
 

Na espécie, cabe destacar que o crédito foi constituído, mediante a entrega da DCTF ao Fisco em 24/09/1999 (f. 128), 

tendo sido a execução fiscal proposta antes da LC nº 118/05, mais precisamente em 15/06/2004 (f. 11), a prescrição 

restou interrompida com a propositura da ação, considerada a aplicação das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, dentro, 

portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição . 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos 

supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019848-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019848-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PAFELI FOTO VIDEO SOM LTDA 

ADVOGADO : DORIVAL CUSTODIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00063050520004036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios da 

empresa-executada, FRANCISCO GUERRA PENA e JOÃO RIBEIRO DA SILVA, no pólo passivo da ação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 
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por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436.802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
 

É certo, ainda, que é ônus da exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou administrador, não 

se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, por colidir com a 

disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação complementar. 

Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito invocado pela exeqüente, conforme revela a MP nº 449/08, ainda 

vigente, a revelar a manifesta impropriedade da invocação da responsabilidade tributária nas condições pretendidas pela 

Fazenda Nacional, como tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. 

CARLOS MUTA, DJF3 de 03/02/2009). 

Na espécie, há indícios de dissolução irregular da sociedade (f. 38/38 verso), em consonância com a jurisprudência 

consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os 

precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e 

AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a 

pretensão formulada pela agravante. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar a 

decisão agravada, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021643-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021643-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 
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: FEPASA Ferrovia Paulista S/A 

No. ORIG. : 00167168620094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, tendo em vista o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, recebeu 

recurso de apelação como embargos infringentes, em face de sentença que indeferiu a inicial da execução fiscal, por 

ausência de interesse processual por parte do autor, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, §1º, da Lei n.º 6.830 /80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AGA nº 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 28.02.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830 /80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 

 

No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 337,35 (f. 17), valor este que se encontra acima do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente cabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, a fim de que tenha regular processamento a apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019338-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019338-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JOSE TIBURCIO DOS REIS 

ADVOGADO : JULIANA DE SOUZA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00057201020104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação ordinária (ajuizada com o objetivo de 

condenar a ré à devolução dos valores decorrentes da diferença entre os índices de correção monetária aplicados e 
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aqueles que deveriam efetivamente ser aplicados nas cadernetas de poupança de titularidade do autor), determinou que 

o agravante "apresente as cópias dos extratos de conta poupança nos períodos pretendidos". 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, para autorizar-se a propositura da ação de 

reposição de correção monetária em ativos financeiros, deve a parte autora comprovar a titularidade da conta no período 

em relação ao qual foi formulada a pretensão. Não é necessária a juntada de extratos, mas apenas de documento que 

comprove o fato jurídico essencial à propositura da ação, demonstrando a respectiva legitimidade ativa e interesse 

processual. 

Na espécie, houve a identificação das contas cuja remuneração é postulada (agência nº 1221.1, poupanças nº 00031276-

9 e 06736805-3), a partir da juntada de cópia de requerimento administrativo de extratos junto à CEF, com o 

apontamento dos dados para a respectiva identificação (f. 05 e 06), o que permite reconhecer, a princípio, a própria 

legitimidade ativa e interesse processual na ação. Ademais, cumpre observar que a prova do saldo, através de extrato, 

tem relevância para a fase de execução, na liquidação dos valores a serem percebidos pelo autor. Sendo fornecidos 

dados essenciais à identificação da conta e os mínimos meios de prova existentes na posse do autor, o que se tem, a 

partir daí, é a configuração do ônus do banco depositário de provar o fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado, 

seja a inexistência de saldo ou da aplicação administrativa da reposição pleiteada, donde a validade da tramitação do 

feito. 

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

- RESP nº 644.346, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 29.11.04, p. 305: "PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE 

COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ATIVOS RETIDOS - PRESCRIÇÃO - DECRETO-LEI 20.910/32 - 

POUPANÇA - EXTRATOS - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. 1. É 

qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública. 2. O termo a quo do prazo prescricional 

inicia-se em abril de 1990, a partir do bloqueio da conta, em razão da MP 168/90. 3. Ocorrência da prescrição 

relativamente ao pedido intentado em face do BACEN. 4. Não são indispensáveis ao ajuizamento da ação visando a 

aplicação dos expurgos inflacionários os extratos das contas de poupança, desde que acompanhe a inicial prova da 

titularidade no período vindicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC. Os extratos poderão ser juntados 

posteriormente, na fase de execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur. 5. Recurso especial improvido." 

- AC nº 2007.61.17002372-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 12.08.08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

DIREITO ECONÔMICO. AUSÊNCIA DE EXTRATOS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. JULGAMENTO DA CAUSA. ARTIGO 515, § 3º, CPC. PRELIMINARES. 

ATIVOS FINANCEIROS. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JANEIRO/89. ÍNDICE DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. 

APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. 1. 

Para autorizar a propositura da ação de reposição de correção monetária em ativos financeiros, deve a parte autora 

comprovar a titularidade da conta no período em relação ao qual foi formulada a pretensão. Não é necessária a 

juntada de extratos, mas apenas de documento que comprove o fato jurídico essencial à propositura da ação, 

demonstrando a respectiva legitimidade ativa e interesse processual. 2. A inicial identificou a conta cuja 

remuneração é postulada, inclusive com a juntada de cópia de requerimento administrativo de extratos junto à CEF, 

indicando os dados para a respectiva identificação, o que permite reconhecer, a princípio, a própria legitimidade 

ativa e interesse processual na ação. Ademais, cumpre observar que a prova do saldo, através de extrato, tem 

relevância para a fase de execução, na liquidação dos valores a serem percebidos pelo autor. (...)" 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, a fim de que 

a ação tenha seu regular prosseguimento, independente da juntada de extratos, por qualquer das partes, na atual fase 

processual. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020811-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020811-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FRIGOMAR FRIGORIFICO LTDA 

ADVOGADO : IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA e outro 

PARTE RE' : MAURO MARTOS e outros 

 
: LUIZ PAULO CAPUCI 

 
: ALBERTO CAPUCI 

 
: OSMAR CAPUCI 

 
: JOSE CLARINDO CAPUCI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12052099719954036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, deferiu penhora de 10% do 

faturamento da executada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, embora excepcional, cabe a penhora do 

faturamento da executada, desde que inexistentes outros meios idôneos e suficientes à garantia da execução fiscal, em 

observância ao princípio da utilidade da ação executiva e da eficácia da prestação jurisdicional. 

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

- AGA nº 661.597, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de 09.05.05, p. 427: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS À 

PENHORA . PENHORA DA RENDA DIÁRIA DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. CASO CONCRETO. 

POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. DESCABIMENTO. SÚMULA 07/STJ. 1. A jurisprudência do 

Tribunal orienta-se no sentido de restringir a penhora sobre o faturamento da empresa a hipóteses excepcionais. 

Todavia, se por outro modo não puder ser satisfeito o interesse do credor ou quando os bens oferecidos à penhora 

são insuficientes ou ineficazes à garantia do juízo, e também com o objetivo de dar eficácia à prestação jurisdicional, 

tem-se admitido essa modalidade de penhora (cf. RESP 286.326/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 02.04.2001). 2. Incidência da súmula 83/STJ. 3. Para que se infirmem as 

conclusões do acórdão recorrido, no sentido da insuficiência do bem oferecido à penhora , seria necessário o 

reexame das provas constantes dos autos, providência vedada em sede especial, ut súmula 07/STJ. 4. Agravo 

regimental desprovido." 

- AGA nº 570.268, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 06.12.04, p. 202: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. 

ADMISSIBILIDADE. I - A restrição da penhora com incidência sobre o faturamento da empresa não é absoluta 

devendo ser verificada caso a caso, em atenção à utilidade da penhora para a execução. II - Nesse panorama, 

inexistindo pedido de substituição da penhora ou sendo o objeto apresentado à constrição inidôneo para garantir a 

execução, tem-se viabilizada a penhora sobre o faturamento da empresa em patamar que não impeça o exercício de 

suas atividades. III - Agravo regimental provido." 

- AG nº 2001.03.00012164-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 04.06.03, p. 308: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL . LEILÕES NEGATIVOS. BENS DE DIFÍCIL 

ALIENAÇÃO. PENHORA . FATURAMENTO . EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE. PRINCÍPIO DA 

EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. GARANTIA DA MENOR ONEROSIDADE DA 

EXECUÇÃO. 1. Caso em que a execução fiscal tramita, longa e duradouramente, sem solução e eficácia, uma vez 

que negativos os diversos leilões efetuados, revelando que a penhora incidiu sobre patrimônio sem liquidez, interesse 

ou valor comercial. 2. O caráter menos gravoso da execução não pode impedir a tutela do interesse público, inerente 

ao princípio da eficácia da prestação jurisdicional, em especial quando a penhora sobre o faturamento , que foi 

decretada em percentual módico, revela-se, diante do que comprovado nos autos, como necessária para a solução da 

lide. 3. A legalidade da penhora do faturamento , prevista na lei de execução fiscal , tem sido reconhecida pela 

jurisprudência: precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte." 

- AG n° 2004.03.00.024316-7, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 03.12.04, p. 526: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL . PENHORA . FATURAMENTO DE EMPRESA. POSSIBILIDADE. PERCENTUAL DO 

FATURAMENTO QUE NÃO INVIABILIZE A ATIVIDADE EMPRESARIAL. 1.Apesar da penhora sobre o 

faturamento não constar do rol do art. 11 da Lei n.º 6.830/80, na prática tem sido aceita pela doutrina e 

jurisprudência(Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e entendimento desta Turma). 2.Ausência de 

violação aos artigos 620 e 656 do Código de Processo Civil. Redução da penhora do percentual de 10%(dez por 

cento) para 5%(cinco por cento)do faturamento mensal da agravante. 3.Agravo parcialmente provido."  
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- AG n° 2000.03.00.051104-1, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 31.08.04, p. 449: "EXECUÇÃO FISCAL- 

DEVEDOR INTIMADO PARA GARANTIR A EXECUÇÃO: OMISSÃO -- PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO - POSSIBILIDADE. 1. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou 

dificultar, o recebimento do crédito pelo credor. 2. faturamento é bem penhorável. 3. Precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça. 4. Recurso parcialmente provido."  

- AG n° 2003.03.00.009238-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 31.08.04, p. 430: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. 

ADMISSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE. I - Sobrevindo o julgamento do agravo de 

instrumento, resta prejudicada a análise do agravo regimental. II - A penhora sobre o faturamento da empresa 

constitui meio excepcional, agasalhado pelo § 1º do artigo 11 da Lei 6830/80, possível somente quando não forem 

encontrados outros bens do devedor, suficientes à garantia do crédito fiscal. Precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte. III - A execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), porém, 

no interesse do credor (art. 612, CPC), ou seja, da forma menos onerosa ao executado, desde que eficaz para o 

exeqüente. IV - A penhora a ordem de 10% (dez por cento) sobre o faturamento , não inviabiliza o prosseguimento 

das atividades da empresa executada. V - Agravo de Instrumento desprovido. Agravo Regimental prejudicado." 

 

Tal interpretação da legislação prevalece mesmo depois da reforma processual, promovida pela Lei nº 11.382/06, dado 

o caráter específico do regime firmado. Com efeito, não se confundem nem podem ser equiparados o regime legal de 

bloqueio eletrônico de valores financeiros, este a incidir diretamente sobre dinheiro em contas bancárias, com o de 

penhora sobre o faturamento, este a exigir plano de administração e pagamento no período de vigência da constrição 

(artigos 677 e 678 do CPC). 

A lógica do esgotamento parte, inclusive, das alterações efetuadas pela Lei nº 11.382/06, que estabeleceu a seguinte 

ordem de preferência: "I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos 

de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de 

sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX 

- títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores 

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos.". 

Denota-se, pois, da legislação, ser necessário conferir a existência e exaurir a possibilidade de penhora a partir da ordem 

de preferência dos bens que, nos incisos do artigo 655-A do CPC, são precedentes à constrição do faturamento, 

inclusive, porque a promoção de tal penhora envolve interferência na administração da empresa, a exigir, inclusive, a 

nomeação de administrador, elaboração de plano de administração e pagamento, realização de controle e fiscalização de 

seu cumprimento, entre outras medidas. 

Daí que se tem, efetivamente, uma constrição de natureza própria e excepcional, que demanda, no interesse da própria 

execução fiscal, que outras garantias tenham sido anteriormente buscadas e frustradas na sua localização ou suficiência 

como condição para que, a tempo e modo, seja deferida a penhora do faturamento empresarial. 

Na espécie, manifestamente improcedente o presente recurso, pois validamente recusados pela exequente os imóveis 

oferecidos à penhora, seja porque situados fora da comarca, seja porque insuficientes - vez que nomeados em outros 

executivos e avaliados em valor excessivo, seja porque não provada a respectiva propriedade pelo executado. Quanto 

aos veículos, um encontra-se com restrição judicial, e o outro revela-se insuficiente a garantir o débito, conforme se 

depreende da manifestação fazendária de f. 82/96.  

Ademais, certificou o oficial de Justiça que "deixei de proceder a penhora em virtude de não lograr êxito em localizar 

bens livres e desembaraçados para constrição judicial em nome de PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORÍFICO 

LTDA, MAURO MARTOS, LUIZ PAULO CAPUCI, ALBERTO CAPUCI-ESPÓLIO, OSMAR CAPUCI, JOSÉ 

CLARINDO CAPUCI E FRIGOMAR FRIGORÍFICO LTDA" (f. 104), assim comprovando o esgotamento dos meios 

para localização de bens para a garantia efetiva da execução fiscal, o que, por efeito, autoriza, nos termos da legislação 

e jurisprudência consolidada, a penhora do faturamento da empresa, até porque, no presente recurso, restou fixado 

percentual de constrição admitido pelos Tribunais.  

Sobre o pedido de penhora sobre o lucro líquido mensal, e não sobre o faturamento, trata-se de questão a ser submetida 

e dirimida pelo Juízo a quo, sob pena de supressão de instância. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023227-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023227-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO MOGIANA DE EDUCACAO E CULTURA SOCIEDADE SIM 
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ADVOGADO : ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 09.00.10468-9 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo na Caixa Econômica Federal, 

códigos 5775 e 8021, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96 e Resolução nº 278/2007 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022419-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022419-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MADIANA GOMES DE AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00567905320064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal de 06 anuidades e 02 débitos 

eleitorais, negou o bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD, pela inexistência de 

comprovação do esgotamento dos meios para localização de outros bens passíveis de penhora. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo 

sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do 

CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas depois da citação 

do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior 

por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para 

os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 
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Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A 

DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou 

congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 

655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA 

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE 

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS 

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de 

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de 

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de 

ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre 

o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após 

a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, 

no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente 

comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ 

assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a 

segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de 

que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem 

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos 

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente 

porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a 

encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 

11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP nº 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 
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EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. 

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n. 

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais 

na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a constrição por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte firmava o entendimento 

no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de ofício ao BACEN após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus 

bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 

206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A 

penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, consectariamente, à luz 

do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 

Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 

1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão agravada que indeferiu a medida constritiva em 

15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação 

do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para 

conhecer do agravo regimental e dar provimento ao recurso especial." 

AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 

SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, 

DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na 

época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da 

Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em 

Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo 

qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem 

encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, 

AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento 

não veda a Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do 

CPC. IV - Agravo regimental improvido." 

RESP nº 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD. 

Ademais, em se tratando de créditos de natureza não-tributária, como são, as multas por infração administrativa - no 

caso, multa eleitoral aplicada pelo CRF -, que se sujeitam à execução fiscal na condição de créditos não-tributários 

(artigo 2º da Lei nº 6.830/80), é manifestamente ilegal e contrária à jurisprudência firmada a pretensão de atribuir-se 

excepcionalidade ao bloqueio eletrônico a partir do que prescreve o artigo 185-A do CTN, cuja eficácia encontra-se 

superada, sobretudo porque a própria execução de tal espécie de crédito rege-se pela Lei nº 6.830/80, com aplicação 

subsidiária do Código de Processo Civil (artigo 1º, LEF), e não do Código Tributário Nacional, a justificar, pois, a 

incidência das alterações promovidas pela Lei nº 11.386/2006, em cuja vigência foram praticados os atos impugnados 

no presente recurso. 

Note-se que, em se tratando de multa administrativa, as disposições específicas e reguladoras de créditos tributários, 

previstas no Código Tributário Nacional, não podem ser invocadas, como tem reconhecido a jurisprudência superior 

(AGRESP nº 1.137.142, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 28/10/2009; AGA nº 1.041.976, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, DJE 07/11/2008; RESP nº 408.618, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 16/08/2004; entre outros), 
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daí porque ser de manifesta improcedência a resistência ao bloqueio eletrônico de valores com base no artigo 185-A do 

Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos 

supracitados. 

Publique-se e oficie-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023014-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023014-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ABB LUMMUS GLOBAL LTDA 

ADVOGADO : TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 08.00.00466-6 2FP Vr OSASCO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo na Caixa Econômica Federal, 

códigos 5775 e 8021, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96 e Resolução nº 278/2007 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023153-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023153-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MARCIA KIMIE KIMURA NOZAWA 

ADVOGADO : MAURICIO IMIL ESPER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 97.00.00014-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo na Caixa Econômica Federal, 

códigos 5775 e 8021, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96 e Resolução nº 278/2007 desta Corte, ou 

comprove o deferimento do benefício da justiça gratuita no processo originário, sob pena de negativa de seguimento ao 

presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022224-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022224-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EMBALAGENS RUBI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANA LAURA GONZALES PEDRINO BELASCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00149267919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios da 

empresa-executada, BENEDITO MILTON BORBA e OSVALDO MICHEL, no pólo passivo da ação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio 

-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à 

lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócio s-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

 

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes ou com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP nº 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócio s, quando não encontrada a pessoa jurídica 

ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência , depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócio s, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

AGRESP nº 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA . MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 
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sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
 

É certo, ainda, que é ônus da exequente comprovar a responsabilidade tributária do sócio -gerente ou administrador, não 

se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, por colidir com a 

disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação complementar. 

Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito invocado pela exequente, conforme revela a MP nº 449/08, ainda 

vigente, a revelar a manifesta impropriedade da invocação da responsabilidade tributária nas condições pretendidas pela 

Fazenda Nacional, como tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. 

CARLOS MUTA, DJF3 de 03/02/2009). 

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência (f. 218), sem a comprovação, 

porém, de qualquer ato de administração, por parte dos referidos sócios, capaz de gerar a responsabilidade tributária do 

artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social, pelo que 

manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

Ademais, o encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por 

si, a responsabilidade tributária dos ex-sócios-gerentes, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, 

como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AG nº 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO -GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência , não há inclusão automática dos sócio s. A massa falida responde pelas obrigações 

da empresa executada até o encerramento da falência , sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócio s-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022369-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022369-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : CLEIDE DE LOURDES CLEMENTINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00222215520084036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal de anuidades, negou o bloqueio 

eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD, pela inexistência de comprovação do esgotamento dos 

meios para localização de outros bens passíveis de penhora. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo 

sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do 

CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas depois da citação 

do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior 

por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para 

os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A 

DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou 

congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 

655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA 

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE 

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS 

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de 

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de 

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de 

ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre 

o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após 

a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, 

no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente 
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comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ 

assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a 

segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de 

que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem 

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos 

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente 

porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a 

encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 

11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP nº 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. 

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n. 

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais 

na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a constrição por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte firmava o entendimento 

no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de ofício ao BACEN após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus 

bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 

206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A 

penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, consectariamente, à luz 

do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 

Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 

1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão agravada que indeferiu a medida constritiva em 

15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação 

do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para 

conhecer do agravo regimental e dar provimento ao recurso especial." 

AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 

SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, 

DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na 

época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da 

Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em 

Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo 

qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem 

encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, 

AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento 

não veda a Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do 

CPC. IV - Agravo regimental improvido." 
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RESP nº 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 

 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos 

supracitados. 

Publique-se e oficie-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022393-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022393-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO BENIGNO ALVES JUNIOR 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO RICCIARDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 06953578419914036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto em face de decisão que, em ação ordinária em fase de execução, acolheu 

os cálculos elaborados pela contadoria judicial, com a inclusão de juros entre a data da conta homologada e a data da 

expedição do ofício requisitório originário, para fins de expedição de ofício requisitório complementar. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cabe invocar, neste sentido, e para orientação do presente recurso, os fundamentos que foram deduzidos por este 

relator, em caso análogo (AG nº 2004.03.00.046587-5): 

 

"Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de que 

não existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em 

continuação", se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do 

depósito pelo credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º 

do artigo 100 da Constituição Federal. 

Neste sentido, o acórdão no RE nº 305186/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR À 

EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido." 
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Cabe destacar, na linha do que constou do voto condutor do precedente, que o advento da EC nº 30, de 13.09.2000, 

não alterou e, pelo contrário, reforçou tal interpretação, na medida em que a nova redação do § 1º do artigo 100 da 

Carta Federal tornou ainda mais inequívoca a impossibilidade de aplicação de juros moratórios no prazo fixado para 

a quitação do precatório, ao determinar somente a incidência de correção monetária. 

Neste sentido, inclusive, recentes acórdãos de outros Tribunais: 

- ERESP nº 461981, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 07.06.04, p. 156: "PROCESSUAL CIVIL - 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS 

MORATÓRIOS - PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL - NÃO-CABIMENTO - 

PRECEDENTES DO STF E DA 1ª SEÇÃO DO STJ. - O STF e a eg. 1ª Seção deste Tribunal assentaram entendimento 

no sentido de que, cumprido o prazo constitucional para o pagamento dos precatórios, são indevidos os juros 

moratórios em precatório complementar. - No caso dos autos, não houve mora da Fazenda Pública, por isso que, 

expedido o precatório em julho/92, foi pago em novembro/93, portanto, dentro do prazo estabelecido no § 1º do art. 

100 da Constituição Federal. - Ressalva do ponto de vista do relator. - Embargos de divergência rejeitados." 

- AG nº 2002.03.00.043210-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 16.01.04, p. 142: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIO - REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. 1 - Incabível a imposição de juros de mora na conta de 

atualização de precatório complementar, caso a expedição do originário pagamento tenha se realizado no prazo 

constitucional, de vez que não restou caracterizado o inadimplemento por parte do Poder Público. 2 - Exclusão dos 

juros moratórios na conta homologada, pois não incorreu a agravante em atraso no pagamento da atualização 

monetária do crédito. Aplicação do entendimento adotado pela Corte Suprema (RE 305.186/SP), acolhido pelo STJ no 

julgamento do AGEDAG 461.390/MG. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. 4- Agravo regimental 

prejudicado, por perda do objeto." 

- AG nº 2002.03.00.014893-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 11.04.03, p. 441: "PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS EM CONTINUAÇÃO. NÃO 

CABIMENTO. AUSÊNCIA DE MORA DA ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. 1. A atualização monetária de débitos 

resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo 

inflacionário. 2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial 

e a data de seu efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da 

CF. Precedentes do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 

08/11/02 e Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 3. Agravo provido e agravo 

regimental prejudicado." 

Como conseqüência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a 

data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido 

em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano), uma vez que a 

jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o pagamento, se 

ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas da correção 

monetária (artigo 100, § 1º, CF). 

A propósito, assim decidiu a Terceira Turma, no AG nº 2004.03.00.044159-7, de que fui relator, com acórdão 

publicado no DJU de 23.02.05: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 1. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, a 

interpretação no sentido de que não existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos 

denominados "juros em continuação", se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que 

posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho 

antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 2. Como conseqüência, deve ser reconhecido o 

direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por 

último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - 

o encaminhamento do ofício precatório, apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no 

orçamento (1º de julho de cada ano). 3. Precedentes." 

Na espécie, verifica-se, pelos dados do sistema de informações processuais, que o precatório, depois de protocolado, 

foi incluído no orçamento da UNIÃO em 1º de julho subseqüente, para pagamento até 31 de dezembro do ano seguinte, 

sendo que o depósito do valor respectivo, em Juízo, ocorreu no prazo constitucional, donde a ausência de mora, para 

efeito de contagem de juros em continuação, neste período específico. Porém, cabe observar que, no período anterior, 

são devidos os juros de mora, nos termos da coisa julgada, ou seja, desde o trânsito da condenação até a data em que 

suspensa, constitucionalmente, a mora, nos termos da jurisprudência da Suprema Corte. 

..................................................................................................................." 

 

Tal solução deve ser adotada no caso presente, com a ressalva apenas de que, em se cuidando, na espécie, de pagamento 

de precatório por Requisição de Pequeno Valor - RPV, o prazo que detém o Poder Público para a satisfação do seu 

débito judicial é de sessenta dias e que, assim efetuada, não tem cômputo os juros moratórios, sem prejuízo do encargo 

no período anterior. 

Neste sentido, os seguintes acórdãos específicos: 
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- AG nº 2003.03.00.075094-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 26.10.05, p. 173: "PROCESSUAL 

CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - 

JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO. I - No caso de 

requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no período de sua tramitação, assim considerado o 

prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no Tribunal. II - Tendo o cálculo elaborado por este 

Tribunal, quando da expedição da requisição de pagamento - RPV, contemplado somente a correção monetária, 

cabível a incidência de juros moratórios até a expedição da requisição, pois, na condição de devedora, permanece a 

Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva solução do crédito. III - Agravo regimental prejudicado, ante o 

julgamento definitivo da matéria. Agravo de instrumento provido." 

- AG nº 2004.03.00.010532-9, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU de 06.07.05, p. 337: "PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. SALDO 

COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 1. Efetivado o pagamento da importância devida no prazo de sessenta 

(60) dias, conforme dispõe o art. 17, caput, da Lei nº 10.259/2001, não incorre em mora a autarquia previdenciária, 

inexistindo justificativa para a aplicação de juros moratórios entre a data da expedição da requisição e o efetivo 

pagamento. (...)" 

- AG nº 2004.03.00015340-3, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU de 31.01.05, p. 314: "CIVIL - 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RPV - 

JUROS MORATÓRIOS. 1 - Promovido o adimplemento da obrigação imposta à Autarquia Previdenciária dentro do 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Requisição de Pequeno Valor pelo Tribunal, descabe 

a incidência de juros moratórios para fins de expedição de RPV complementar. 2 - Agravo provido." 

- AG nº 2004.04.01029829-5, Rel. Juiz JOSÉ PAULO BALTAZAR JÚNIOR, DJU de 12.01.05, p. 882: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO REMANESCENTE. PAGAMENTO POR RPV. JUROS 

MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. IGP-DI. 1. Assim como ocorre com o pagamento do débito 

estatal via precatório, no caso de requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no período de 

sua tramitação, assim considerado o prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no Tribunal. 

Isso não afasta, contudo, o direito aos juros moratórios no período compreendido entre a data de feitura do cálculo 

exeqüendo e a expedição da RPV. (...)"  

 

Na espécie, restou observado o prazo para o pagamento da RPV, prejudicando, pois, a ocorrência de mora a partir da 

requisição, mas não o cômputo dos juros respectivos no período anterior, ou seja, entre a data do último cálculo da 

contadoria judicial, em que aplicado o encargo, considerados os termos da coisa julgada, até a data em que autuada a 

RPV neste Tribunal, porque somente a partir de então é que se reconhece a suspensão do prazo moratório para quitação 

em até 60 dias. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016979-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016979-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : INSTITUTO DE ORGANIZACAO RACIONAL DO TRABALHO IDORT e outros 

 
: ROBERTO VENOSA 

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 

AGRAVADO : ULISSES TADEU DA SILVA 

AGRAVADO : MARCIO ANTONIO BUENO 

ADVOGADO : DONALDO ARMELIN 

AGRAVADO : JOSE EDUARDO DE PAULA ALONSO 

ADVOGADO : JOSE RICARDO BIAZZO SIMON 

AGRAVADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00108507820104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Defiro o pedido de vista pelo prazo improrrogável de 48 horas, em face da pendência de pedidos urgentes para exame 

da relatoria. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021640-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021640-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

 
: FEPASA Ferrovia Paulista S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00167653020094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que recebeu apelação, interposta em face de sentença que 

indeferiu a petição inicial da execução fiscal, como embargos infringentes, recurso cabível na hipótese, ao entendimento 

do MM Juízo de origem. 

Alega a agravante que o recurso cabível é a apelação, porquanto o valor da execução supera o valor de alçada, fixado, 

desde janeiro/2001, quando da extinção da UFIR, em R$ 301,59. Afirma que o momento da aferição do valor é o da 

distribuição da execução fiscal, nos termos do art.34, da Lei nº 6.830/80, que no caso em tela era de R$ 375,31. 

A execução foi proposta, em 4/12/2009, para cobrança de débito no valor de R$ 375,31, atualizados até 2/12/2009. 

Decido. 

O art. 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

 

Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição. 

A questão, todavia, envolve indexador já extinto (ORTN), sucedido por outros tantos. Sabe-se - e a jurisprudência é 

sólida nesse sentido - que substituíram as Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional a OTN; BTN e, finalmente, a 

UFIR. 

Através de cálculo matemático, muito bem detalhado no RESP 622.912, de Relatoria da Ministra Eliana Calmon, 

conclui-se que as 50 ORTN's prevista no art. 34 da LEF obteve a seguinte paridade: 

 

50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 

 

Em julgados desta Corte, contudo, encontram-se valores distintos (AC 2007.03.99.043169-5, TERCEIRA TURMA, 

DJU 16/04/2008, Relatora CECILIA MARCONDES; AC 2008.03.99.014212-4, SEXTA TURMA, 25/08/2008, 

Relatora REGINA COSTA; AGMS 2001.03.00.033722-7, SEGUNDA SEÇÃO, DJU 15/08/2002, Relatora 

THEREZINHA CAZERTA): 

 

50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 283,43 UFIR  

 

Adoto, portanto, esta última equidade. 

Assim, considerando que, à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (REAL) perfazia o 

montante de R$ 301,60 (283,43 x 1,0641) e que a execução proposta cobra valor de R$ 375,31 (sem considerar juros 

mensais como previsto no § 1º, do art. 34, da Lei nº 6.830/80), verifica-se ultrapassado o valor de alçada imposto pela 

lei. 
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Logo, o recurso cabível à hipótese é a apelação, merecendo reforma a decisão agravada. 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intime-se. Às providências. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016436-73.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.016436-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : DIRCE OJEA MARTINS e outros 

 
: ERNESTO BARRETO 

 
: FRANCISCO RODRIGUES GARCEZ 

 
: OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.04.006541-0 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu o recurso de apelação interposto no 

mandado de segurança originário também no efeito suspensivo.  

Havendo notícia de que a apelação interposta nos autos originários, de nº 2003.61.04.006541-0, foi julgada por este 

Tribunal, conforme se extrai do sistema interno de acompanhamento processual, resta prejudicada a discussão a respeito 

dos efeitos em que deve ser recebida e, por consequência, prejudicado o julgamento do recurso pendente.  

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo regimental e nego seguimento ao agravo de instrumento, com 

fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Publique-se. Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092198-90.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.092198-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : NOVOMUNDO EMPREENDIMENTO EDUCACIONAL LTDA 

ADVOGADO : BERNADETE BACELLAR DO CARMO MERCIER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.010150-9 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a antecipação da tutela pleiteada na ação 

originária. 

Conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual, constata-se que o processo originário foi sentenciado, 

decisão que substitui a liminar discutida nestes autos, motivo pelo qual resta prejudicada a análise deste recurso. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001013-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001013-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVADO : NICOLA SCHIROS 

ADVOGADO : RODRIGO MOURA COELHO DA PALMA e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : INTERMARCAS FRANQUEADORA DE MARCAS S/A e outros 

 
: MARCELO DA COSTA MARQUES CAMPOS 

 
: MONICA VIANA LIMA 

 
: ALVARO AUGUSTO DA CRUZ NUNES 

 
: JOSE LUIZ SALGUEIRO 

 
: CARLOS HENRIQUE DA SILVA REGO 

 
: JOSE DE SA CABRAL MOREIRA 

 
: PAULO CESAR DA SILVA 

 
: MARIA DULCINEA DA SILVA 

 
: CLAUDIO JOSE DE MORAIS 

 
: SEBASTIAO NOGUEIRA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.019860-5 5F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto pela União Federal em face de decisão que "negou seguimento, 

monocraticamente, ao agravo de instrumento". 

Em que pesem as alegações da agravante, o presente recurso não merece prosperar, tendo em vista que não se aplica à 

hipótese o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, uma vez que o agravo de instrumento foi julgado, pelo 

Colegiado competente, em sessão de julgamento em 20/5/2010. 

Os recursos cabíveis na espécie seriam os embargos de declaração e o recurso especial ou extraordinário, dirigidos ao 

Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente. 

Assim, inadmissível o recurso interposto. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo inominado, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055533-80.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.055533-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : BRASIL TELECOM S/A 

ADVOGADO : PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO 

AGRAVADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : MARISTELA DE MORAES GARCIA 
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AGRAVADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : JULIAO SILVEIRA COELHO 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.022718-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa à agravante. 

Conforme ofício acostado às fls. 1189/1194, houve prolação da sentença, sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, VI, CPC. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002226-07.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.002226-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : VCP MS CELULOSE SUL MATO GROSSENSE LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.015063-2 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

A petição de f. 133/6 não indica qualquer fundamento que justifique a revisão da decisão que determinou a conversão 

do presente recurso na forma retida, pelo que a mantenho em todo o seu teor. 

Cumpra-se integralmente a decisão de f. 130/1. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017441-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017441-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : HELFONT PRODUTOS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : GIULIANA BATISTA PAVANELLO e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.054490-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração contra negativa de seguimento a agravo de instrumento, por intempestividade. 

Alegou, em suma, a embargante que, em 04.05.09, os autos foram ao SEDI para cumprimento do item I da decisão 

agravada (como certificado a f. 142), lá permanecendo até 14.05.09, sendo devolvidos à Subsecretaria, quando teve 

ciência da decisão, juntado pedido de reconsideração. Aduziu que "em momento algum anteriormente à essa data, 
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consta qualquer registro ou certificação de ciência da embargante com relação à decisão de fls. 140/141", pelo que 

foi requerido o suprimento. 

DECIDO. 

Os embargos de declaração devem ser rejeitados, pois inexistente o vício apontado, pois consta dos autos a decisão de 

prosseguimento da execução fiscal (f. 76/7), seguida das certidões de registro e baixa em Subsecretaria (f. 78) e, em 

seguida, o pedido de reconsideração da embargante, datado por ela mesma de 06.05.09. Nesta oportunidade, quando 

não tenha sido antes, teve ela, portanto, ciência da decisão proferida. Como o pedido de reconsideração nada suspende 

ou interrompe, desde então, quando menos, teve curso o prazo para interposição do agravo de instrumento que, porém, 

somente foi protocolado em 20.05.09, fora do prazo legal, conforme consignado na decisão embargada.  

Como se observa, foram decididas, com coerência, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões essenciais à resolução da causa, ainda que em contrário à pretensão da embargante, fato que não viabiliza, 

porém, o acolhimento de embargos de declaração. 

Ora, em verdade, o que se verifica é que os embargos declaratórios têm nítido caráter infringente, sustentando que a 

causa comporta interpretação diversa da que assentada pela Turma, em típica impugnação ao conteúdo decisório, em si, 

sem que se esteja, portanto, diante de qualquer imperfeição formal ou lógica no julgamento. 

Em essência, resta evidenciado que a espécie não é de omissão, contradição ou obscuridade, âmbito próprio em que 

possível o acolhimento de embargos declaratórios, se presentes, por hipótese, as irregularidades. 

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com 

caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi 

reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da 

Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033230-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033230-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : VILMA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EDER GLEDSON CASTANHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : AEROSEA IMP/ EXP/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ROSELI BENVINDA CHRISTINO 

 
: CLAUDIO DONIZETE DA SILVA 

 
: DONG SOO KIM 

 
: JAYRO CORREA LEITE FILHO 

 
: MARCO ANTONIO AMANAJAS PESSOA 

 
: JOSE LUIS ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.018068-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra acórdão que, por unanimidade, deu provimento ao agravo 

inominado, para negar provimento a agravo de instrumento, rejeitando a prescrição invocada por VILMA FERREIRA 

DA SILVA, em exceção de pré-executividade oposta em execução fiscal originária. 

Pelo exame dos autos, verifico que o v. acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal desta Região 

em 31.05.10 (v. certidão de f. 130). Considerando-se a suspensão de prazos, em virtude de greve, no período de 01 a 
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27.06.10 (v. Portarias nº 465 e nº 466/10, da Presidência desta Corte), tem-se como publicado o v. acórdão em 28.06.10 

(primeiro dia útil seguinte à disponibilização eletrônica). 

Revelam-se, assim, intempestivos os embargos declaratórios opostos, visto que a embargante protocolou seu recurso 

somente em 14.07.10, quando já transcorrido o prazo legal. 

Isto posto, nego seguimento ao recurso, por intempestivo. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041214-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041214-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : RENAN FERNANDO DE CASTRO 

ADVOGADO : PRISCILA ALVES SANTANA NOGUEIRA e outro 

 
: LUIZ SERGIO MARRANO 

AGRAVADO : Universidade Braz Cubas UBC 

ADVOGADO : LUIZ SERGIO MARRANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.008347-9 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado com o 

objetivo de "determinar que a autoridade coatora impetrada abstenha-se de criar óbices aos exercícios de direitos do 

Impetrante, mormente de obter a efetivação da matrícula na condição de bolsista integral, bem como o cancelamento 

da cobrança das mensalidades, visto que, sendo o Impetrante beneficiário do ProUni, a IES está sendo compensada 

por isso, não podendo, em hipótese alguma, querer receber em duplicidade". 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária, foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017887-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017887-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

EMBARGANTE : WAGNER CLAUDINEI GOBBO 

ADVOGADO : FRANCISCO EVERTON GONÇALVES DA MATTA e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : RODOVIARIO TRES AMIGOS LTDA e outros 

 
: JORGE MORENO JUNIOR 

 
: WILSON DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00005281620034036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Vistos, etc. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra decisão que deu provimento a agravo de instrumento, determinando 

a exclusão do ex sócio, WAGNER CLAUDINEI GOBBO, do pólo passivo da execução fiscal. 

Alegou, em suma, o embargante que a decisão impugnada incorreu em omissão, quanto à condenação da embargada em 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 20 do CPC e do princípio da causalidade, pelo que foi requerido o 

suprimento. 

DECIDO. 

Cumpre acolher os presentes embargos de declaração, para suprir omissão existente no julgado embargado, quanto à 

fixação da sucumbência, pelo que condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado da execução em favor do embargante, em conformidade com o artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil, e jurisprudência firmada pela Turma. 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para, mantidos os demais termos da decisão anterior, 

suprir a omissão nela verificada quanto à sucumbência, fixando verba honorária de 10% sobre o valor da condenação 

em favor do embargante. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019473-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019473-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COBEL VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : AMOS SANDRONI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 07245132019914036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em cumprimento de sentença, deferiu o requerimento 

da empresa exeqüente para que, na expedição do ofício precatório para o pagamento da condenação contida na coisa 

julgada, sejam destacados os honorários contratualmente estabelecidos, no percentual de 20%, do valor a ser recebido 

pela UNIÃO FEDERAL. 

A coisa julgada condenou a UNIÃO FEDERAL à devolução de valores pagos a maior, a título de FINSOCIAL, 

determinando, ainda, "tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas e honorários advocatícios serão 

reciprocamente distribuídos e compensados entre as partes, a teor do art. 21, 'caput', do Código de Processo Civil". 

Iniciada a execução do julgado, a UNIÃO FEDERAL opôs embargos do devedor, julgados parcialmente procedente. 

Após o trânsito em julgado, os autos onde se processa a demanda executiva foi remetido à Contadoria Judicial, que 

apurou como devido pela executada o montante de R$ 427.185,38, para outubro de 2009. O Juízo a quo reputou válido 

o cálculo, tendo em vista acompanhar o que foi decidido nos embargos do devedor, determinando, assim, a intimação 

da exeqüente para que demonstre eventual interesse na expedição do ofício precatório. Assim, a agravada manifestou 

interesse na expedição (f. 172), sendo que, em petição posterior, requereu "a juntada [...] do [...] instrumento de 

contrato de prestação de serviços profissionais, destacando-se honorários de 20% dos valores a serem efetivamente 

recebidos da União Federal [...] requere sejam feitas as anotações [...] de molde a separar, quando da emissão do 

precatório, o percentual de 20% dos valores a serem efetivamente recebidos da União Federal". 

O Juízo a quo, então, proferiu a seguinte decisão: 

 

"Com relação ao pedido formulado pelo patrono da parte autora de que seja deduzido do montante a que os autores 

têm direito o valor pactuado em contrato de honorários, com fulcro no parágrafo 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, 

determino a intimação da parte autora, na pessoa de seu patrono, para que, no prazo improrrogável de dez dias, 

apresente declaração, assinada pela própria parte, de que não houve qualquer pagamento por conta dos referidos 

honorários. 

Após, com a juntada da declaração negativa do parte autora, dê-se vista dos autos à União Federal (PFN), do r. 

despacho de fl. 161, e após, expeçam-se ofícios precatórios nos termos em que requerido, com a devida dedução 

(20%).  

No silêncio, dê-se vista dos autos à União Federal (PFN), do r. despacho de fl. 161, e após, expeça-se ofício 

precatório em favor da parte autora no valor integral devido". 
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Em face dessa decisão, a UNIÃO FEDERAL interpôs o presente agravo de instrumento, alegando, em suma, que: (1) o 

valor do crédito destacado equivale à aproximadamente metade do valor dos débitos consolidados existentes em nome 

da empresa exequente; (2) a demanda foi ajuizada antes da edição da Lei n° 8.906/94 que, em seu artigo 55, §4°, prevê 

a possibilidade de destacamento dos honorários contratuais, não podendo, pois, ser aplicada ao caso concreto; (3) os 

honorários contratuais referem-se a questão estranha à matéria debatida nos autos, o que enseja sua discussão 

especificamente em outro Juízo, em outra demanda; (4) por ser o contrato de honorários instrumento particular, não é 

oponível à pessoa jurídica de direito público; (5) o destacamento converte a UNIÃO FEDERAL em devedora dos 

representantes da empresa exeqüente; e (6) o artigo 100, §9°, da Constituição Federal permite a compensação de 

créditos reconhecidos judicialmente com débitos tributários pendentes 

DECIDO.  

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Na espécie, é manifestamente improcedente o presente recurso, pois o artigo 22, §4°, da Lei n° 8.906/94, aplicável às 

demandas iniciadas antes de sua introdução na ordem jurídica, por se tratar de norma processual, de aplicação imediata, 

dispõe que "se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de 

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser 

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou". 

Neste sentido, os precedentes: 

 

RESP n° 1087135, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 17.11.09: "PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

CONTRATUAIS. EXECUÇÃO. PEDIDO FORMULADO PELO PATRONO DOS DEMANDANTES 

ORIGINÁRIOS, JÁ FALECIDOS, DE DESTACAMENTO DE REFERIDA VERBA EM SEDE DE EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA. EXISTÊNCIA DE DISSÍDIO ENTRE OS NOVOS PATRONOS E O TITULAR DO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. MEIO PROCESSUAL CABÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. ART. 585, VII, DO CPC C/C ART. 23, DA LEI N.º 8.906/94.1. A execução dos honorários 

advocatícios obedece a seguinte sistemática: a) quanto àqueles decorrentes da sucumbência, podem ser requeridos 

pela parte outorgante ou pelo próprio advogado, nos próprios autos da execução; b) quanto aos convencionais, o 

patrono poderá requer a reserva do valor nos próprios autos, promovendo a juntada do contrato, desde que não haja 

litígio entre o outorgante e o advogado, ou entre este e os novos patronos nomeados no feito, hipótese em que deverá 

manejar a via executiva autônoma (art. 585, VII, do CPC c/c art. 24, da Lei n.º8.906/94. 2. O patrono dos exequentes 

ostenta legitimidade para requerer, nos próprios autos da execução de sentença proferida no processo em que atuou, 

o destacamento da condenação dos valores a ele devido a título de honorários sucumbenciais ou contratuais, sendo 

certo que, nesta última hipótese deve proceder à juntada do contrato de prestação de serviços advocatícios, consoante 

o disposto nos arts. 22, § 4º e 23, da Lei n.º 8.906/94. (Precedentes: AgRg no Resp 929.881/RS, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2009, DJe 07/04/2009; AgRg no REsp 844125/RS, 

Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 20/11/2007, DJ 11/02/2008 p. 1; REsp 875195/RS, 

Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 29/11/2007, DJ 07/02/2008 p. 1; REsp 

780924/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 17/05/2007 p. 228). 

3. A discordância entre a parte exequente e o advogado em relação ao quantum que pretende ver destacado a título 

de honorários contratuais, como, no caso de sucessão de procuradores, revela a instauração de novo litígio, por isso 

que a satisfação do direito consagrado no vínculo contratual deve ser perquirida por meio de ação autônoma; vale 

dizer, em sede de execução de título extrajudicial, nos termos do art.585, VIII, do CPC c/c art. 24, da Lei n.º 

8.906/94. (Precedentes: REsp 766.279/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/10/2005, DJ 18/09/2006 p. 278; REsp 556570/SP, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, 

julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 301; RMS 1012/RJ, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 21/06/1993, DJ 23/08/1993 p. 16559; AgRg no REsp 1048229/PR, Rel. Ministro FRANCISCO 

FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 27/08/2008; REsp 641146/SC, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2006, DJ 05/10/2006 p. 240) [...]" 

AGRGRESP n° 1048229, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 27.08.08: "PROCESSUAL CIVIL 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 22, §4º, DA LEI N. 8906/94. INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE. 

RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83/STJ. [...] II - "Não se pode confundir os horários advocatícios decorrentes de 

sucumbência, com honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte. 

Relativamente aos primeiros, que são fixados em sentença e devidos pela parte sucumbente, o advogado tem 

legitimidade para pleitear a execução forçada nos próprios autos em que atuou, na forma do art. 23 da Lei 8.906/94. 

2. Tal regime, entretanto, não se aplica à cobrança, em face do constituinte devedor, da verba honorária objeto do 

contrato. Nesses casos, a lei assegura ao advogado pleitear a reserva de valor nos autos da execução, como previsto 

no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94; todavia, eventual execução forçada, do advogado contra o seu cliente, deve ser 

promovida pelas vias próprias, inclusive, se for o caso, a da execução baseada em título executivo extrajudicial (art. 

585, VII, do CPC c/c art. 24, caput, da Lei 8.906/94) e observado o regime de competência estabelecido em lei. (...)" 

(REsp n. 641.146/SC, Primeira Turma, DJ de 05.10.2006) [...]" 

RESP n° 641146, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 05.10.06, p. 240: "PROCESSUAL CIVIL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM 
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QUE ATUOU O ADVOGADO. ART. 24 DA LEI 8.906/94. INVIABILIDADE. 1. Não se pode confundir os horários 

advocatícios decorrentes de sucumbência, com honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado 

e seu constituinte. Relativamente aos primeiros, que são fixados em sentença e devidos pela parte sucumbente, o 

advogado tem legitimidade para pleitear a execução forçada nos próprios autos em que atuou, na forma do art. 23 

da Lei 8.906/94. 2. Tal regime, entretanto, não se aplica à cobrança, em face do constituinte devedor, da verba 

honorária objeto do contrato. Nesses casos, a lei assegura ao advogado pleitear a reserva de valor nos autos da 

execução, como previsto no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94; todavia, eventual execução forçada, do advogado contra o 

seu cliente, deve ser promovida pelas vias próprias, inclusive, se for o caso, a da execução baseada em título 

executivo extrajudicial (art. 585, VII, do CPC c/c art. 24, caput, da Lei 8.906/94) e observado o regime de 

competência estabelecido em lei. Para tal demanda, entre pessoas privadas, não é competente a Justiça Federal. 3. 

Recurso especial a que se nega provimento". 
 

E, no caso, verifica-se que o valor destacado não pertence ao domínio da empresa autora, de modo a configurar, pois, a 

ilegitimidade de eventual interesse fazendário do bloqueio de tais valores, pois o artigo 649, IV, do Código de Processo 

Civil dispõe que são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, 

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e 

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional 

liberal". 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso, nos termos supracitados. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022184-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022184-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

AGRAVANTE : DIRCE BENITE VIDIGAL e outros 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES RAMOS FILHO e outro 

SUCEDIDO : JOSE VIDIGAL falecido 

AGRAVANTE : RODOLFO MOLLA NETO 

 
: DOVAIRDES CARMONA COGO 

 
: JOSE ROBERTO ALBERTINI 

 
: JEFFERSON FRAGOSO DE MELO 

 
: WALDEMIRO FERREIRA DA SILVA 

 
: ALUR COSTA 

 
: ANTONIO CARMONA 

 
: ROBERTO DE PAULA NEVES 

 
: CLARA ESTER DE PAULA NEVES 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES RAMOS FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : SUELI DE MENDONCA e outro 

 
: RAIL DE MENDONCA 

ADVOGADO : ROSANGELA DE PAULA NEVES VIDIGAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00516455919924036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto em face de decisão que, em ação ordinária em fase de execução, indeferiu 

o requerimento da exeqüente para a elaboração de cálculos pela contadoria judicial para a expedição de ofício 

precatório complementar para o pagamento de valores referentes aos juros de mora incidentes entre a data da conta 

anteriormente homologada e a data da expedição do respectivo ofício precatório. 

DECIDO. 
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de que não 

existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em continuação", se a 

dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, 

quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal. 

Neste sentido, o acórdão no RE nº 305186/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A 

DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO 

ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto 

constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não 

pode ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 

do ADCT. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

 

Cabe destacar, na linha do que constou do voto condutor do precedente, que o advento da EC nº 30, de 13.09.2000, não 

alterou e, pelo contrário, reforçou tal interpretação, na medida em que a nova redação do § 1º do artigo 100 da Carta 

Federal tornou ainda mais inequívoca a impossibilidade de aplicação de juros moratórios no prazo fixado para a 

quitação do precatório, ao determinar somente a incidência de correção monetária. 

Neste sentido, inclusive, recentes acórdãos de outros Tribunais: 

 

- ERESP nº 461981, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 07.06.04, p. 156: "PROCESSUAL 

CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS MORA TÓRIOS - PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL - NÃO-CABIMENTO - 

PRECEDENTES DO STF E DA 1ª SEÇÃO DO STJ. - O STF e a eg. 1ª Seção deste Tribunal assentaram 

entendimento no sentido de que, cumprido o prazo constitucional para o pagamento dos precatórios, são indevidos 

os juros moratórios em precatório complementar. - No caso dos autos, não houve mora da Fazenda Pública, por isso 

que, expedido o precatório em julho/92, foi pago em novembro/93, portanto, dentro do prazo estabelecido no § 1º do 

art. 100 da Constituição Federal. - Ressalva do ponto de vista do relator. - Embargos de divergência rejeitados." 

- AG nº 2002.03.00.043210-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 16.01.04, p. 142: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIO - REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA . 1 - Incabível a imposição de juros de mora na conta de 

atualização de precatório complementar , caso a expedição do originário pagamento tenha se realizado no prazo 

constitucional, de vez que não restou caracterizado o inadimplemento por parte do Poder Público. 2 - Exclusão dos 

juros mora tórios na conta homologada, pois não incorreu a agravante em atraso no pagamento da atualização 

monetária do crédito. Aplicação do entendimento adotado pela Corte Suprema (RE 305.186/SP), acolhido pelo STJ 

no julgamento do AGEDAG 461.390/MG. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. 4- Agravo regimental 

prejudicado, por perda do objeto." 

- AG nº 2002.03.00.014893-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 11.04.03, p. 441: "PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS EM CONTINUAÇÃO. NÃO 

CABIMENTO. AUSÊNCIA DE MORA DA ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. 1. A atualização monetária de 

débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo 

inflacionário. 2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório 

judicial e a data de seu efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do 

art. 100, da CF. Precedentes do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por 

maioria, DOE 08/11/02 e Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 3. Agravo 

provido e agravo regimental prejudicado." 

Como consequência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data 

do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em 

menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano), uma vez que a 

jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o pagamento, se 

ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas da correção 

monetária (artigo 100, § 1º, CF). 

A propósito, assim decidiu a Terceira Turma, no AG nº 2004.03.00.044159-7, de que foi relator o e. Desembargador 

Federal CARLOS MUTA, com acórdão publicado no DJU de 23.02.05: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR . JUROS DE MORA . INCIDÊNCIA. 1. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, 

a interpretação no sentido de que não existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos 

denominados " juros em continuação", se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que 

posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho 

antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 2. Como conseqüência, deve ser reconhecido o 
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direito do credor ao cômputo dos juros mora tórios desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi 

por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo 

recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão 

da verba no orçamento (1º de julho de cada ano). 3. Precedentes." 

O exame dos autos revela, pois, que se encontra a decisão agravada em dissonância com a orientação da jurisprudência 

dominante, pelo que viável a reforma postulada. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021798-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021798-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ANDREA GALORO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00130757120104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado com o 

objetivo de determinar "o bloqueio imediato de seu CPF, sendo este de n° 255.578.488-86, bem como determine-se à 

autoridade coatora que no prazo máximo de 10(dez) dias corridos, a mesma autoridade coatora expeça um novo 

CPF para a impetrante". 

Alegou, em suma, a impetrante que (1) o seu número de CPF tem sido utilizado por terceiros, indevidamente, para a 

aquisição de linhas telefônicas, compras, e aquisição de empréstimos em instituições financeiras; (2) o artigo 25, IV, da 

Instrução Normativa n° 864/2008 permite o cancelamento da inscrição do contribuinte por determinação judicial; (3) 

existem vários documentos aptos a comprovar a utilização indevida do seu número de CPF, tal como "boletins de 

ocorrência policial, comprovantes de inscrição no SERASA, uma massa de papeis indicando a correria em que teve 

que se meter a agravante para poder regularizar sua vida"; e (4) as fraudes com a utilização do número do CPF 

ocorreram em virtude de provável falha da própria administração. 

DECIDO.  

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, as hipóteses para o cancelamento do número do Cadastro de Pessoas Físicas encontram-se previstas, 

atualmente, de forma taxativa, no artigo 33 e seguintes da Instrução Normativa SRF n° 864, de 25 de julho de 2008, que 

não contempla o fato contido nos autos, referente à alegação de utilização indevida do registro por terceiros para o 

cometimento de fraudes, o que não permite, portanto, o acolhimento do pedido de reforma da decisão agravada, 

conforme revela a jurisprudência consolidada desta Corte: 

 

AC N° 1999.61.00.034841-4, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 26.01.10, p. 454: "ADMINISTRATIVO. 

CPF EM DUPLICIDADE. DANO MORAL. CABIMENTO. VALORAÇÃO. RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE.CANCELAMENTO DE CPF. NOVA INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL. IN 461/04. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1- Apelação não conhecida na parte que requer a anulação da 

r. sentença de primeiro grau a fim de que seja determinado o acolhimento de denunciação da lide, tendo em vista 

que a questão é objeto de Agravo de Instrumento, ao qual, na mesma sessão de julgamento, se negou provimento, 

acarretando perda de objeto do pleito recursal, nesta parte. 2- A União deve indenizar o dano moral provocado pelo 

registro indevido do número do CPF da autora no cadastro de inadimplentes, respondendo objetivamente, por conta 

de sua atividade, uma vez que a inclusão ocorreu em razão da emissão em duplicidade de CPFs. 3- Mostra-se 

excessivo o valor da condenação fixado na r. sentença apelada O valor da indenização deve atentar aos princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade. Reformada a r. sentença, para reduzir o valor da condenação, a título de dano 

moral, para R$ 5.000,00(cinco mil reais). 4- Os pleitos de cancelamento da inscrição original no CPF e de expedição 

de outro em seu lugar não encontram amparo no ordenamento legal. Instrução Normativa nº 461/04 da Secretaria 

da Receita Federal (lastreada na Lei 4862/64, no Decreto-lei nº 401/68, no decreto nº 3000/99 e nas Portarias 101 e 

102/02). 5- O equívoco na emissão em duplicidade do CPF 056.042.148/42 foi sanado, expedindo-se um novo 

cadastro nº 171.914.325/00 em nome do Sr Astério Nascimento Pinto e mantendo-se o cadastro da autora. 6- Não 
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está o relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, mas apenas os que 

considere suficientes à sua conclusão. 7- Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, parcialmente provida. 

Remessa oficial tida por interposta a que se dá parcial provimento. 8- Sucumbência recíproca". 

AC n° 2003.61.05.008503-9, Rel. Juiz Fed. Conv. ROBERTO JEUKEN, DJU de 10.09.09, p. 87: 

"ADMINISTRATIVO. CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS - CPF. CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE 

NOVO NUMERO. UTILIZAÇÃO INDEVIDA POR TERCEIROS. HIPÓTESE NÃO AUTORIZADA EM NORMA. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O cancelamento de CPF somente pode se dar nas hipóteses previstas pela 

norma regulamentadora de regência, mesmo em caso de determinação judicial. 2. O uso indevido do número de 

CPF por terceiro não autoriza o seu cancelamento. 3. Impossibilidade de fornecimento de novo número de inscrição 

no CPF, diante de vedação expressa na norma que atribui apenas uma única inscrição à pessoa física. 4. Apelação 

da União a que se dá provimento, ficando invertida a verba de sucumbência, inclusive a verba honorária".  

AC n° 2002.61.05.001511-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 15.07.08: "CANCELAMENTO DE CPF. 

NOVA INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SRF N. 461/04. 

LEGALIDADE DO ATO. 1. O Cadastro de Pessoa Física, instituído pela Lei n. 4.862/65, em seu artigo 11, encontra 

regulamentação na Instrução Normativa n. 461/04 da Secretaria da Receita Federal, segundo a qual é vedada a 

concessão de uma segunda inscrição da pessoa física no Cadastro de Pessoa Física, somente se podendo cogitar de 

cancelamento da inscrição originária nos casos taxativamente ali previstos. 2. A Administração Pública está sujeita 

ao princípio da legalidade, inserido no artigo 37, caput, da Constituição Federal, segundo o qual a ela somente é 

permitido fazer aquilo que a lei expressamente determina. 3. Apelação desprovida".  
 

No caso, ainda, sequer há demonstração documental suficiente para se concluir acerca da efetiva ocorrência do uso 

indevido do número de registro, a permitir a adoção da medida com ampla repercussão sobre a situação fiscal da 

contribuinte, bem como sobre a segurança jurídica de terceiros, o que demonstra, pois, a manifesta implausibilidade 

jurídica do recurso ora interposto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016121-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016121-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

AGRAVANTE : PERSICO PIZZAMIGLIO S/A - em recuperação judicial 

ADVOGADO : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00199178820054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, face à manifestação da agravada, rejeitou o 

bem nomeado pela agravante, por não ter obedecido a ordem estabelecida no artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser 

sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor 

onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação 

jurisdicional. 

A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além daquele 

nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos princípios que 

regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio na execução , daí 

porque caber, se não observado o artigo 11 da LEF e o artigo 655 do Código de Processo Civil. 

A análise para tal adequação deve considerar não apenas o bem sob o ângulo da natureza respectiva, à luz dos diversos 

incisos do artigo 11 da Lei nº 6.830/80 e do artigo 655 do Código de Processo Civil, como igualmente as condições 

gerais e particulares, em termos de qualidade, conservação, valor econômico, comercial, liquidez etc., podendo o Fisco 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 648/1687 

discutir a validade da nomeação a fim de aprimorar a garantia do Juízo, observado o limite da onerosidade razoável, 

caso a caso. 

A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP nº 787.339, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 29/06/2007, pg. 00542: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA - RECUSA PELO CREDOR - POSSIBILIDADE - 

BENS DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO - PRECEDENTES - NÃO-OBRIGATORIEDADE DE INDICAÇÃO 

DE NOVOS BENS PELO EXECUTADO. 1. Não se conhece, no recurso especial, da tese cuja apreciação implica o 

reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. Em nosso sistema processual, o 

juiz não está adstrito aos fundamentos legais apontados pelas partes. Exige-se, apenas, que a decisão seja 

fundamentada. Aplica o magistrado ao caso concreto a legislação por ele considerada pertinente. Inocorrência de 

violação ao art. 535 do CPC. 3. Embora esteja previsto no CPC que a execução far-se-á da forma menos gravosa 

para o executado (art. 620 CPC), isso não impede que o credor recuse a oferta de bens em garantia, se forem eles de 

difícil comercialização. 4. Na hipótese de recusa, não está mais o executado obrigado a oferecer novos bens à 

penhora, sendo-lhe tão-somente facultada a opção como um ônus processual, cujo não-exercício pode acarretar em 

adoção de medidas mais drásticas pela exeqüente (Fazenda Pública), como o pedido de quebra de sigilo fiscal e a 

hipótese de penhora sobre o faturamento da empresa, admitida de forma excepcional pela jurisprudência desta Corte 

Superior. 5. Impossibilidade de aplicação das penas dos arts. 600 e 601 do CPC à hipótese em apreço, em razão da 

inexistência de atos atentatórios à dignidade da justiça. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

parcialmente provido." 

RESP nº 511.799, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 27/09/2004, pg. 00316: "PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITO SUSPENSIVO - 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO - SUBJETIVIDADE - COMPROVAÇÃO - CTN, ART. 135, III - PENHORA - 

PEDRAS PRECIOSAS - LEI 6.830, ART. 11 - PRECEDENTES. - A eg. 1ª Seção deste Tribunal pacificou o 

entendimento no sentido de que a responsabilidade pessoal do sócio-gerente está condicionada à comprovação de 

que ele agiu dolosamente, com fraude ou excesso de poderes, infringindo a lei ou contra o estatuto. - É lícito ao 

credor a não-aceitação da nomeação à penhora de bens que se revelam de difícil alienação, na espécie, pedras 

preciosas (esmeraldas), em que há fundado receio sobre sua autenticidade (AgRg no REsp. 511.730-MG). - Recurso 

especial conhecido e parcialmente provido." 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte, como demonstra os seguintes precedentes: 

AG nº 2003.03.00033362-0, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJU de 02/06/2005, pg. 362: "EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - INCLUSÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - 

ILEGITIMIDADE PARA RECORRER. 1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso 

ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades ou contradições, a fim de que se extraia da decisão todo o seu real 

alcance. 2. No caso vertente, evidencia-se a necessidade de integração do v. acórdão, porquanto a questão relativa a 

não aceitação, pelo MM. Juiz a quo, da nomeação de bens realizada pelo embargante na execução fiscal, não 

constou do voto. 3. A lei conferiu ao executado a nomeação de bens à penhora, que serão aceitos desde que 

observada a ordem legal prevista no artigo 11 da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1980 (CPC, art. 620), o que não 

correu in casu. 4. Dessa forma, é lícita a não aceitação da nomeação, não merecendo reparo a decisão do d. 

Magistrado a quo. 5. Conheço dos embargos dando-lhes parcial provimento para integrar o voto proferido por esta 

Primeira Turma às fls. 161/165, devendo constar no dispositivo "conheço em parte o recurso, e, na parte conhecida, 

nego-lhe provimento"." 

AI nº 2004.03.00022173-1, Rel. Des. Fed. FERREIRA DA ROCHA, DJU de 05/05/2005, pg. 264: "PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. LEI 

6.830/80, ART. 11. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA (EMITIDAS NA PRIMEIRA METADE DO SÉCULO 

PASSADO). IMPOSSIBILIDADE. 1.- A penhora deve recair sobre bem de valor precisamente conhecido, conclusão 

esta que o parecer da FGV não corrobora. A atualização monetária do valor das apólices, que se pretende, retorna a 

instante histórico em que não havia medição da inflação, pois esta só principiou, no Brasil, em 1945. E mais, a 

aferição oficial somente se iniciou em 1964, com a introdução das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

(Lei n. 4.357/64). Não se pode aceitar estimativa aleatória da depreciação do conto de réis, vez que não há dados 

confiáveis contemporâneos à mesma. 2.- As apólices foram emitidas em conjuntura na qual vigorava o mais 

absoluto nominalismo. Tanto é assim que o princípio contrário demorou a vingar em nosso direito, só surgindo, para 

os contratos em geral, em 1977, com a Lei nº 6.423 e, para os débitos oriundos de decisão judicial, em 1981, com a 

Lei nº 6.899. Ora, as cártulas em questão prometiam o pagamento semestral de juros, em taxas anuais fixas, e 

nenhum outro acréscimo sobre o principal porque, repita-se, nenhum mútuo contraído naquela época conhecia 

estipulação de correção (salvo os contraídos em moeda estrangeira ou quantidade de metal precioso, até que, na 

década de 1930, a famosa cláusula-ouro fosse, pela primeira vez, proibida). 3.- Os valores apresentados para os 

títulos não vinculam o emitente, pois só se poderia cogitar de atualização do valor de face a partir de 1964, na 

melhor das hipóteses, (ou a partir de 1977). 4.- As apólices oferecidas pelo executado não se prestam ao papel de 

garantia, porque não têm o valor estimado e não estão dotadas das qualidades exigidas pelo art. 11, da Lei nº 6.830, 

de 1980. Demais disto, estão prescritas porque não resgatadas no prazo do edital previsto pelos Dec.-Leis nº 263/67 e 

nº 396/68, ou, no máximo, no quinquênio que se seguiu ao mesmo. Ao contrário do que se pretende, o princípio do 
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negócio jurídico perfeito antes conspira contra a idoneidade dessas cártulas do que lhes dá guarida. 5.- Agravo de 

Instrumento a que se nega provimento." 
 

Na espécie, a agravante nomeou à penhora (f. 25/6) 17.483 Kg de Tubos de Aço Carbono com Costura, com 

especificação de 38,010 x 2,65 x 4.000 mm, produto de sua própria fabricação e posse, deixando, assim, de observar o 

disposto no artigo 11 da Lei nº 6.830/80 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021173-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021173-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : BAR E RESTAURANTE DANTON LTDA 

ADVOGADO : DIOGO TELLES AKASHI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00184827920054036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade, oposta sob as alegações de nulidade e de prescrição, nos termos do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos, podendo tal matéria ser discutida em exceção de pré-executividade. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04.11.08: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 
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prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 
 

Na espécie, não restou demonstrada a data da entrega da DCTF, mas consta dos autos a prova de que os vencimentos 

dos tributos cobrados ocorreram entre 31.01.94 e 10.09.99 (f. 22/130), tendo sido a execução fiscal proposta antes da 

entrada em vigor da LC nº 118/05, mais precisamente em 28.03.05 (f. 19), quando, porém, já havia decorrido o 

quinquênio legal, de modo a justificar, portanto, o reconhecimento da prescrição. Em face da procedência da exceção de 

pré-executividade, deve a exequente arcar com honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da 

execução. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento, 

para reformar a decisão agravada, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021223-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021223-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : BOM DE COMPRAS IMP/ E EXP/ LTDA e filial 

 
: BOM DE COMPRAS IMP/ E EXP LTDA filial 

ADVOGADO : MARCOS DE OLIVEIRA MONTEMOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00104332820104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Promova a agravante, no prazo de 48 horas, o recolhimento das custas e do porte de retorno na Caixa Econômica 

Federal, em conformidade com a Resolução nº 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de 

negativa de seguimento do agravo. 

Além disso, tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, 

providencie o patrono do agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do Código 

de Processo Civil. 

Após, voltem conclusos. 

Int.  

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030607-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030607-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

AGRAVADO : ITAMIL PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.006259-5 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, recebeu recurso 

de apelação no duplo efeito. 

Foi negado seguimento ao presente agravo de instrumento, por intempestividade (fls. 100/100-verso). Em face dessa 

decisão, a recorrente interpôs agravo regimental (fls. 102/104-verso). 
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Todavia, posteriormente, a agravante vem aos autos requerer a desistência do presente recurso, tendo em vista a 

renúncia da impetrante (ora agravada) ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do art. 269 do CPC (fl. 107). 

Nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do 

recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso". 

Desse modo, acolho pedido de desistência formulado pela agravante. Por conseguinte, com fulcro no artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil e no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento, visto que manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040429-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040429-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ITAMIL PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.006259-5 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança preventivo 

impetrado com o escopo de impedir a interrupção do fornecimento de energia elétrica na unidade fabril da agravante, 

sob o argumento de que pretende compensar seus débitos com créditos que entende possuir com a agravada, decorrente 

do repasse do PIS e da COFINS nas faturas de energia elétrica, indeferiu pedido para religação do fornecimento de 

energia elétrica. 

Foi deferida a antecipação da tutela recursal (fls. 265/266). 

Posteriormente, foi juntada aos autos informação de que houve a desistência do recurso de apelação interposto, 

constituindo nova situação jurídica que poderia resultar em perda de interesse recursal, razão pela qual, determinei a 

vista dos autos à agravante para sua manifestação, com a ressalva de que seu silêncio seria interpretado como 

manifestação de desinteresse (fl. 324). No entanto, a recorrente quedou-se inerte (fl. 326). 

Assim, resta demonstrado que não mais remanesce interesse, por parte da agravante, no enfrentamento do recurso 

apresentado, motivo pelo qual, com esteio no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, e no artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018221-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018221-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CORDEIRO FIOS E CABOS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE DIAS AUGUSTO DOS SANTOS 

AGRAVADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00021-3 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos de embargos à execução fiscal, 

indeferiu o pedido de prova pericial de engenharia, sob o argumento de que se trata de cobrança de anuidades devidas 

pela executada, ora embargante, ao Conselho Regional de Química. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 652/1687 

Sustenta o agravante que a execução das anuidades em questão teria por pressuposto o fato de o Conselho entender 

obrigatório o registro da executada. Afirma a agravante, todavia, que seu processo de fabricação não se utiliza de 

produtos químicos, daí porque não pode ser compelida ao registro no CRQ-4ª Região, sendo assim indevidas tais 

anuidades. 

É o relatório. DECIDO. 

O Código de Processo Civil, desde a vigência da Lei nº 10.352/2001, passou a disciplinar o recurso de agravo de forma 

a impedir sua interposição na forma de instrumento, exceto nos casos em que "se tratar de provisão jurisdicional de 

urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação" (art. 527, II). 

O intuito legislativo aí expresso revelou a pretensão de, a um só tempo, prestigiar as decisões proferidas em primeiro 

grau de jurisdição e permitir aos Tribunais a concentração dos esforços no julgamento das apelações, em que se discute 

a entrega definitiva da prestação jurisdicional. 

Com a vigência da Lei nº 11.187/2005, essa concepção foi ainda mais reforçada, tornando o agravo retido a regra (art. 

522) e determinando, peremptoriamente, que o Tribunal converta em retidos os agravos que tenham sido interpostos 

na forma de instrumento (art. 527, II). 

Tais disposições impõem ao Tribunal que interprete a locução "lesão grave e de difícil reparação" (que autorizaria a 

interposição do agravo de instrumento) com muito maior rigor, reservando sua aplicação apenas para casos 

verdadeiramente excepcionais, em que esteja patente a própria ineficácia da prestação jurisdicional. Em outras 

palavras, o risco de lesão a direitos deve ser de tal monta que a ausência de tutela imediata possa importar o próprio 

perecimento do direito material em discussão. 

Essa mudança de paradigmas exige necessariamente uma alteração dos critérios de interpretação dos fatos narrados pela 

parte agravante, impedindo que as alegações inespecíficas de "periculum in mora" ou de receio de remessa à "solve et 

repete" sejam suficientes para alterar a regra de interposição do recurso na modalidade retida. 

No caso em exame, trata-se de indeferimento de prova pericial de engenharia, decisão sem aptidão para acarretar 

qualquer dano que exija um pronunciamento imediato, sendo possível à parte agravante aguardar o julgamento 

definitivo do feito. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 527, II, do Código de Processo Civil, determino a conversão do presente 

recurso em agravo retido. 

Baixem os autos à origem, para apensamento aos da ação principal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022098-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022098-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SIDEWAY CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE ARAUJO FERNANDES e outro 

PARTE RE' : CRIACAO DA MALHA IND/ TEXTIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00016115020104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, deferiu a 

liminar para determinar a retificação das guias DARF. 

Em síntese, a agravante sustenta que o parcelamento não foi validado, dado que não foi efetuado o pagamento da 

primeira parcela, conforme preceitua a Lei 11.941/2009. Argui que não há possibilidade de retificação da DARF, o que 

seria, na realidade, realocação de pagamentos regularmente realizados por uma pessoa jurídica a outra. Alega, ainda, 

que o fato da empresa Criação da Malha Industria Têxtil LTDA comparecer em juízo e não impugnar a pretensão da 

agravada, não confirma o direito a retificação da guia. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 653/1687 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores da interposição do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do 

recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser 

submetido oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei n. 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 

recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 

artigo 527, II, do CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que, in casu, não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido, de acordo com o mencionado artigo 527, II, do CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus 

da alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de 

antecipação de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta 

reparação", porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da 

realidade da agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção 

da decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à 

míngua de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Int.  

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021814-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021814-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : OSVALDINA CAMPOS AVILA 

ADVOGADO : NELSON BALLARIN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 654/1687 

AGRAVADO : ENGEPLATE IND/ METALURGICA LTDA 

PARTE RE' : CARLOS FRANCISCO AVILA e outro 

 
: ROCK JEFFERSON DE CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00078291820054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, deferiu parcialmente o 

pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo, não admitindo a responsabilização de Osvaldina 

Campos Ávila. 

Em síntese, a agravante alega que os débitos em questão, relativos a contribuições destinadas à Seguridade Social, têm 

sistemática específica de responsabilização dos sócios, consoante previsão do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, 

independentemente dos requisitos arrolados no artigo 135 do CTN. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente porque em sentido contrário ao entendimento deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Entendo que os créditos ora executados têm natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código 

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante para requerer a inclusão do sócio no 

polo passivo do executivo fiscal destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

A Lei n. 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei n. 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a organização e 

plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a cobrança de débitos tratados 

em legislação específica. 

Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art. 79, VII, 

da Lei n. 11.941, de 27/5/2009. 

Nesse sentido, os precedentes jurisprudenciais: 

"(...) 2. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia 

quando a lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio 

Código Tributário Nacional. 

3. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretendem alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

4. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II do CTN. (...)" 

(Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. Caso em que não houve 

dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, em 18.03.04, sem a 

comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. O artigo 135, III, do CTN não previu 

responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito 

que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da 

norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, 

CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 em 18/08/09, p. 

103) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva, embora não exija 

a comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de 
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convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou 

contrato social, que justifiquem a sua inserção. 

2. No caso dos autos, a agravante requereu a inclusão do sócio-gerente apenas em função da devolução do AR 

negativo, sem o levantamento de outros elementos ou situação indicativas da dissolução irregular da sociedade. Sequer 

houve diligência através de oficial de justiça para a verificação e comprovação do alegado pela agravante. 

3. Por outro lado, cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no Código 

Tributário Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos débitos da pessoa 

jurídica, daí porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime diferenciado de 

responsabilidade tributária em detrimento do que dispõe a lei complementar. 

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma. 

Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

19.06.2008, DJF3 01.07.2008). 

 

Dessa forma, afigura-se incabível o redirecionamento da execução fiscal contra Osvaldina Campos Ávila, a qual não 

exercia poderes de gerência e retirou-se da sociedade muito antes da dissolução irregular da empresa. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021816-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021816-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NOVA MARCIA PAES E DOCES LTDA e outros 

 
: ANTONIO NORBERTO MATEUS 

 
: ANTONIO JOSE SEQUEIRA 

PARTE RE' : EDSON TERUO HOSOGI e outro 

 
: HACHIRO HOSOGI 

ADVOGADO : NELSON DA COSTA MOREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05486248719974036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de 

inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da demanda, em virtude do reconhecimento de prescrição 

intercorrente. 

A agravante argumenta, em síntese, que não deve prevalecer o entendimento segundo o qual teria ocorrido a prescrição 

em face dos sócios, porquanto, em momento algum, houve paralisação da execução por mais de cinco anos em razão de 

inércia da exequente. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como por estar em sentido contrário à jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Na hipótese dos autos, verifico que a citação da pessoa jurídica executada ocorreu em 23 de dezembro de 1997 (fl. 30) e 

os pedidos de inclusão dos sócios no polo passivo sobrevieram apenas em 17 de fevereiro de 2003 e 1º de outubro de 

2009 (fls. 52 e 139/140). Desse modo, revela-se plausível o entendimento de que ocorreu a prescrição intercorrente, fato 

impeditivo do redirecionamento da execução contra os sócios. 

É assente no C. STJ entendimento de que a citação dos corresponsáveis só pode ser efetuada dentro do prazo de 05 

(cinco) anos, contados da citação da empresa devedora. Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA LEI 6.830/80. 

OCORRÊNCIA.  

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução.  

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo 

de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do 

CTN.  

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008).  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CITAÇÃO VÁLIDA DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM 

RELAÇÃO AOS SÓCIOS. NÃO CITAÇÃO DOS MESMOS EM CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

RECONHECIMENTO.  

I - A citação válida da empresa interrompe a prescrição em relação aos sócios, mas estes devem ser citados no prazo 

de cinco anos, sob pena de configuração da prescrição intercorrente. Precedentes: AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJ de 21.02.2008; REsp 975.691/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26.10.2007 e AgRg 

no REsp 737.561/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14.05.2007.  

II - Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp nº 1074055 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe 06/10/2008).  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020707-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020707-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DUJO IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 07223255419914036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de compensação do crédito da 

empresa autora com os débitos devidos à União, formulado nos autos de ação de rito ordinário em fase de execução. 

Entendeu o E. Juízo a quo que o pedido de compensação deve preceder a expedição do ofício requisitório, conforme 

estabelece o § 10 do artigo 100, da CF, incluído pela EC n° 62/09. 

Aduz a agravante, em síntese, que a Emenda Constitucional n° 62/09, que incluiu os parágrafos 9° e 10 no artigo 100, 

da CF, prevê a imperatividade de compensação entre os valores devidos pela Fazenda Pública (pagamento certo) e 

eventuais débitos por ela constituídos (dívida de recebimento diferido, arriscado e duvidoso), o que traduz "relevante 

interesse e atinge melhor os objetivos nacionais." 

Diz que a diferenciação temporal estabelecida pela decisão objurgada não pode prevalecer, pois se a compensação é 

admitida antes da expedição do precatório não há razão para afastá-la se já expedido o precatório e somente após a 

vigência da norma o montante foi depositado e colocado à disposição do beneficiário. 

Pugna pelo provimento antecipatório destinado a suspender imediatamente a expedição de alvará para levantamento do 

precatório e, ao final, a confirmação da tutela antecipada, para o fimd e autorizar a pretendida compensação. 

É o relatório. Aprecio. 

Nesta análise superficial não vislumbro, prima facie, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da tutela 

recursal propugnada. 

Com efeito, a Emenda Constitucional n° 62/09, ao conferir à Fazenda Pública a possibilidade de compensar os débitos 

oriundos de precatório com eventuais créditos tributários que lhe são devidos pelo beneficiário do precatório, 

estabeleceu verdadeira prerrogativa processual à Fazenda Pública em detrimento da parte credora, portadora de um 

título judicial transitado em julgado. 
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Essa exceção ao princípio da igualdade processual das partes deve ser interpretada restritivamente para que não se 

conceda à parte benefício maior do que aquele que o legislador pretendeu lhe conferir. 

Os parágrafos 9° e 10, do artigo 100, da CF, estão assim redigidos: 

"§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a 

título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e 

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 

ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30 

(trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições 

estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)." (destaquei) 

 

Depreende-se que a compensação de que tratam as normas transcritas institui a adoção de providências que antecedem a 

expedição do ofício precatório, o que não se constata na espécie, pois há muito se expediu o ofício precatório. 

Discussão análoga acerca da interpretação desses dispositivos foi recentemente travada pela E. Primeira Turma, do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgado assim ementado: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR (RPV). COMPENSAÇÃO COM EVENTUAIS DÉBITOS CONSTITUÍDOS EM DESFAVOR DO 

BENEFICIÁRIO DA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO. ARTIGO 100, §9º, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O §9º do artigo 100 da CF, incluído pela EC nº 62/2009, determina que, "no momento da expedição dos 

precatórios", seja implementada uma espécie de compensação entre os valores devidos pela Fazenda Pública e 

eventuais débitos por ela constituídos contra o beneficiário do precatório a ser expedido. 

2. O precatório, nos termos do "Manual de precatórios e requisições de pequeno valor" do Conselho da Justiça 

Federal, consubstancia espécie de requisição de pagamento, ao lado das requisições de pequeno valor (RPVs), e com 

estas não se confunde. A adoção de uma ou outra dessas duas modalidades decorre do montante a ser requisitado, 

sendo certo que a submissão do pagamento ao regime de requisição de pequeno valor (RPV), notadamente mais 

simplificado e célere, encontra-se restrita às obrigações de pequeno valor, cujo limite máximo, no âmbito federal, é de 

60 (sessenta) salários mínimos. 

3. A regra procedimental do §9º do artigo 100 traduz a implementação de uma prerrogativa processual da Fazenda 

Pública, na medida em que a ela confere, mesmo após esgotado todo o trâmite processual, o poder de oposição de 

créditos próprios ao crédito por si devido, assentado no título judicial transitado em julgado. Na condição de 

prerrogativa processual, estabelece exceção à regra da isonomia ou igualdade entre as partes, e não pode, pois, ser 

interpretada senão de forma restritiva, sob pena de ampliar indevidamente uma faculdade ostentada por apenas uma 

das partes em detrimento da outra. Sendo assim, não há como tomar a expressão "precatórios" senão em seu sentido 

técnico, relativo ao procedimento a que submetido o pagamento de créditos superiores ao limite definido para as 

obrigações de pequeno valor, de modo que restam excluídos da incidência da regra do §9º do artigo 100 os créditos 

submetidos ao regime de pagamento mediante requisição de pequeno valor (RPV)." 

(AG nº 0013671-92.2010.404.0000 - Rel. Des. Federal JOEL ILAN PACIORNIK - 1ª Turma - TRF4ª - DJe 28/07/2010) 

 

Igualmente não antevejo o periculum in mora, porquanto os valores depositados em favor da agravada estão, ao que 

tudo indica, integralmente constritos (fls. 266, 274 e 280) para garantia de execuções fiscais ajuizadas pela própria 

agravante, de modo que inexiste o propalado risco de levantamento imediato dos depósitos. 

Em face do exposto, indefiro a tutela pleiteada. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Após, tornem conclusos para inclusão em pauta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021066-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021066-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HANESBRANDS BRASIL TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS 

SUCEDIDO : CP TEXTIL IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 07432239819854036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de repetição de indébito em fase de 

execução, indeferiu o pedido da Fazenda Nacional para que fosse compensado o crédito a ser recebido com débito 

inscrito em dívida ativa da União, bem como determinou a expedição de alvará de levantamento da parcela depositada 

em favor da autora. 

A agravante alega, em síntese, que quaisquer pagamentos decorrentes de precatórios devem preceder, imperativamente, 

à compensação com os débitos existentes perante a Fazenda Pública, de acordo com as disposições do art. 100, 

parágrafos 9º e 10, da Constituição Federal. Aduz, ainda, que a manutenção da decisão agravada importa em grave e 

irreparável lesão à defesa do crédito da União. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões 

expendidas pela agravante para antecipar o provimento requerido. 

Isso porque a antecipação da tutela recursal exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme art. 527, III, e art. 273 do CPC. 

No caso em discussão, não há verossimilhança das alegações da União que autorize a suspensão da decisão agravada. 

Observe-se, desde logo, que diversos dispositivos da Emenda nº 62/2009 são de constitucionalidade claramente 

duvidosa, que dificilmente se sustentam se confrontados com as limitações materiais à competência reformadora, 

especialmente às previstas no art. 60, § 4º, IV, da Constituição Federal. 

Tais preceitos autorizariam desconsiderar, a um só tempo, a garantia constitucional da coisa julgada, que deriva 

imediatamente do direito fundamental à segurança jurídica, sem falar na clara afronta ao direito de propriedade (art. 

5º, "caput", XXII e XXXVI, da Constituição Federal de 1988). 

Vale também observar que a referida emenda é objeto de várias ações diretas de inconstitucionalidade (4372, 4400 e 

4425), ainda pendentes de julgamento, mas cujos fundamentos são suficientemente robustos para que a aplicação das 

novas regras para pagamento de precatórios seja feita, no mínimo, com bastante cautela. 

Nesses estritos termos, mesmo que admitamos, para efeito de argumentar, a compatibilidade material da emenda com as 

limitações ao poder de reforma da Constituição, parece evidente que as restrições ali estabelecidas devem ser 

interpretadas de forma restritiva, ou, quando menos, literal. 

Assim, se a compensação de créditos tributários da União com valores objeto de precatórios deve ser feita, nos termos 

do art. 100, § 9º, da Constituição (com a redação da EC 62/2009), "no momento da expedição dos precatórios", não 

há que se fazer uma interpretação que permita essa compensação no momento do pagamento do precatório (ou das 

parcelas deste). 

Observe-se que não há qualquer impedimento para que a Fazenda Nacional requeira a penhora desses valores objeto 

desse precatório. Deve fazê-lo, todavia, perante o Juízo competente para processar e julgar a execução fiscal em que 

cobrados os seus créditos e, de preferência, com a diligência necessária a que a constrição seja feita antes do 

pagamento. Mas não pode, por simples comodidade ou por interpretação evidentemente inadequada da regra 

constitucional, transferir esse encargo para o Juízo que expediu o precatório. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem-se os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int.  

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021940-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021940-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

AGRAVANTE : MARCOS PERES BARROS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00109624720104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação declaratória de rito ordinário, ajuizada com 

o fim de afastar a incidência do Imposto de Renda sobre o valor da complementação de aposentadoria pela Fundação 
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CESP, relativo às contribuições efetuadas no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, indeferiu o pedido de antecipação da 

tutela para que fosse depositado em juízo o correspondente a 1/4 (um quarto) do valor descontado a título do imposto 

retido na fonte do benefício. 

O agravante alega, em síntese, que a incidência de IR sobre as contribuições recolhidas no período de vigência da Lei n. 

7.713/88 caracteriza bitributação e violação de direito. Afirma que a Lei n. 9.250/95 trouxe alteração da sistemática de 

incidência do IRPF, sendo tributado o recebimento do benefício ou o resgate das contribuições. Pleiteia a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido, de acordo com o já mencionado inciso II do artigo 527, CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus 

da alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de 

antecipação de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta 

reparação", porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da 

realidade da agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção 

da decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à 

míngua de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.00.022039-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO 

PAULO IFSP 

ADVOGADO : FERNANDO DUTRA COSTA 

AGRAVADO : SUPERPEDIDO COML/ S/A 

ADVOGADO : FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00139391220104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de 

suspender as penalidades aplicadas em decorrência do descumprimento parcial do contrato, deferiu o pedido liminar. 

Em síntese, a agravante alega que as penalidades aplicadas são legítimas e produzidas em regular processo 

administrativo, bem como não há ilegalidade ou abuso de poder pela autoridade impetrada. Afirma que o 

descumprimento do contrato, ainda que parcial, enseja a aplicação das penas previstas no artigo 7º da Lei n. 10.520/02. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

É o necessário. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores da interposição do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do 

recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser 

submetido oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei n. 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 

recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 

artigo 527, II, do CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que, in casu, não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido, de acordo com o mencionado artigo 527, II, do CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus 

da alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de 

antecipação de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta 

reparação", porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da 

realidade da agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 
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demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção 

da decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à 

míngua de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021802-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021802-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DIZ FERNANDES 

ADVOGADO : VIVIANE IUSIF ALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : REPAGRO COM/ E REPRESENTACOES AGROPECUARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

No. ORIG. : 98.00.00036-8 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão da MMª Juíza a quo que, em autos de execução fiscal, deferiu a 

liberação de apenas parte do montante bloqueado via BACENJUD. Entendeu a I. julgadora que, embora demonstrado 

que os valores encontrados na conta bancária da coexecutada sejam provenientes de benefício de pensão por morte, e 

portanto absolutamente impenhoráveis nos termos do art. 649, IV, do Código de Processo Civil, deve-se conciliar os 

interesses em litígio. Diante disso, com o fundamento de que a penhora de até determinada quantia do valor do salário 

não priva a parte dos meios necessários a sua subsistência e contribui para a realização da justiça social, determinou que 

fosse mantido o bloqueio judicial da quantia equivalente a 20% do benefício recebido pela ora agravante.  

Esta, por sua vez, insiste na impenhorabilidade dos valores constritos. Pleiteia antecipação da tutela recursal.  

É o relatório. Decido 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC.  

O art. 649 do Código de Processo Civil, que cuida das hipóteses de impenhorabilidade, foi alterado pela Lei 11.382/06, 

incluindo no referido dispositivo legal o inciso X, que assim regulamenta: 

 

"Art.649 . São absolutamente impenhoráveis:  

(...)  

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo;  

(...)  

X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança.  

(...)"  

 

No caso concreto, portanto, a penhora não pode prevalecer nem mesmo na proporção determinada pela r. decisão 

agravada, pois resta incontroverso nos autos que os valores bloqueados provêm do benefício de pensão morte recebido 

pela coexecutada, encontram-se depositados em caderneta de poupança e não ulltrapassam o limite legal.  

Nesse sentido é o entendimento já pacificado do E. STJ e desta Corte: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO EM POUPANÇA INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - 

IMPENHORABILIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 649 , INCISO X, DO CPC.  

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que são absolutamente impenhoráveis quantias 

depositadas em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, nos termos do artigo 649 , 

inciso X, do CPC.  
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Agravo regimental improvido."  

(STJ, Segunda Turma, AARESP 1096337, processo 200802176754, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., publicado no 

DJE de 31/08/2009).  

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. EXECUÇÃO . PENHORA. PERCENTUAL EM CONTA-CORRENTE. VENCIMENTOS. 

PREQUESTIONAMENTO. PRESENÇA.  

I. Indevida penhora de percentual de depósitos em conta-corrente, onde depositados os proventos da aposentadoria de 

servidor público federal. A impenhorabilidade de vencimentos e aposentadorias é uma das garantias asseguradas pelo 

art. 649 , IV, do CPC.  

II. Agravo desprovido."  

(STJ, Quarta Turma, AgRgREsp 969.549, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 18.09.2007, DJU 19.11.07, p. 243).  

"Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que na aplicação da penhora "on line", deve 

ser observado o disposto no inciso IV, do artigo 649 , do Código de Processo Civil, [...].  

Na espécie, é manifestamente procedente o pedido formulado pelo agravante, vez que ficou comprovado que o valor 

bloqueado (R$ 534,63 - conta corrente nº 102109-4, agência nº 0063, banco Unibanco S/A - f. 20/1) se trata de 

benefício recebido do INSS (f. 26/7), estando devidamente demonstrada a sua natureza alimentar, razão pela qual, não 

pode ser mantida a constrição em questão, de acordo com disposto no artigo 649 , IV, do Código de Processo Civil, 

bem como as que se seguiram a esse título, mantidos os demais bloqueios."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2007.03.00.097379-1, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 24.06.2008, 

DJU 07.07.2008).  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL . EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL . TESE DE NULIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL. FAZENDA NACIONAL. INEXISTÊNCIA. 

IMPENHORABILIDADE DOS VALORES EXISTENTES EM POUPANÇA. ARTIGO 649 , INCISO X, DO CPC. 

RECURSO DESPROVIDO.  

(...)  

2. No tocante ao "mérito" da questão da impenhorabilidade, aplicou-se a consolidada jurisprudência, firme no sentido 

de que são absolutamente impenhoráveis as quantias depositadas em caderneta de poupança até o limite de 40 

(quarenta) salários mínimos, nos termos do artigo 649 , inciso X, do CPC.  

3. As alegações da agravante, quanto à natureza da conta, não prevalecem, pois restou comprovado, nos autos, por 

declaração da própria instituição financeira, de que a conta, em que houve penhora, refere-se a uma caderneta de 

poupança, não podendo valer-se a agravante de alegações genéricas, aplicáveis a "alguns bancos", para convolar 

poupança em outra espécie de conta para elidir os efeitos da impenhorabilidade que, no caso concreto, foi reconhecida 

no limite legalmente admitido, inclusive porque reduzido o valor do saldo existente.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(TRF3, Terceira Turma, AC 1432574, processo 200961130008532, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., publicado no 

DJF3 CJ1 de 03/05/2010, p. 415)  

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 557, § 1º-A, do CPC. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018651-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018651-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BLINDADO BLINDAGENS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : MAXIMILIAN EMIL HEHL PRESTES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 10.00.00134-8 1FP Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de 

segurança interposto em face de autoridade fazendária estadual e do Delegado da Receita Federal do Brasil com o fim 

de possibilitar a expedição de certidão de regularidade fiscal, reconheceu sua competência para processar e julgar o 

feito e deferiu a liminar. 

Em síntese, a agravante sustenta que o caso em exame reclama competência da Justiça Federal em razão do inciso VIII 

do artigo 109 da CF/88, sendo inaplicável ao caso concreto o disposto no art. 15 da Lei nº 5.010/66. Aduz que a 
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manutenção da r. decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia atribuição de efeito 

suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r. decisão agravada está em 

manifesto confronto com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Em mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade federal, a competência para processar e julgar o feito 

encontra fundamento no inciso VIII do artigo 109 da Constituição da República, sendo reservada à Justiça Federal, pois 

o rol do art. 15 da Lei nº 5.010/66 é taxativo, verbis: 

"Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são 

competentes para processar e julgar:  

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas 

Comarcas;  

II - as vistorias e justificações destinadas a fazer prova perante a administração federal, centralizada ou autárquica, 

quando o requerente fôr domiciliado na Comarca;  

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na Comarca, que 

se referirem a benefícios de natureza pecuniária.  

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no art. 42 desta Lei e no art. 1.213 do Código de Processo Civil, poderão os 

Juízes e auxiliares da Justiça Federal praticar atos e diligências processuais no território de qualquer dos Municípios 

abrangidos pela seção, subseção ou circunscrição da respectiva Vara Federal." 

 

Assim, pela regra constitucional, a competência para processamento e julgamento do mandado de segurança firma-se 

em razão da qualidade da autoridade apontada como coatora, ou seja, ratione loci et muneris. 

Hely Lopes Meirelles, em sua indispensável obra "Mandado de Segurança", deixa claro que "a competência para julgar 

mandado de segurança define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional" (ob. cit., ed. 

Malheiros, 20ª edição, pág.64). 

Arremata o mestre citando um julgado do E. Superior Tribunal de Justiça, emanado do Conflito de Competência nº 

17.438/MG: "Irrelevante, para fixação de competência , a matéria a ser discutida em mandado de segurança , posto que 

é em razão da autoridade da qual emanou o ato, dito lesivo, que se determina qual o Juízo a que deve ser submetida a 

causa" (Rel. Min. Felix Fischer, DJU 20.10.97, pág. 52.969). 

Consequentemente, apontado como coator o Delegado da Receita Federal do Brasil, exsurge cristalina a competência da 

Justiça Federal para conhecer do pedido. 

Pacífica, neste sentido, é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. COMARCA 

QUE NÃO POSSUI VARA FEDERAL. EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA POR JUIZ ESTADUAL. 

IMPOSSIBILIDADE. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE NENHUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 109, § 3º, DA 

CF, E NO ART. 15 DA LEI 5.010/66. RECURSO PROVIDO.  

1. O art. 109, § 3º, da Constituição Federal, autoriza o Juiz Estadual a exercer a competência de Juiz Federal sempre 

que ausente vara do juízo federal na comarca, nas causas em que forem parte instituição de previdência social e 

segurado ou nas causas permitidas em lei. 

2. Atendendo ao disposto na parte final do referido § 3º do art. 109 da Constituição Federal, a Lei 5.010/66, 

recepcionada pela CF/88, estabeleceu as hipóteses, além daquela prevista na primeira parte do mencionado 

dispositivo constitucional, de exercício pelo Juiz Estadual da competência do Juiz Federal, quando se tratar de: (a) 

executivo fiscal da União e de suas autarquias; (b) vistorias e justificações destinadas a fazer prova perante a 

administração federal; (c) feitos ajuizados contra instituições previdenciárias. 

3. A controvérsia dos autos não se enquadra nas hipóteses em que a Constituição Federal e a Lei 5.010/66 autorizam o 

exercício pelo Juiz Estadual da competência do Juiz Federal, embora a comarca não seja sede de vara do juízo federal, 

bem como haja interesse de empresa pública federal no feito. Isso porque a ação cautelar ajuizada pelo Município de 

Denise perante o Juízo da Comarca de Barra do Bugres visava à expedição pelo Tribunal de Contas estadual de 

certidão positiva de regularidade, além da não-inclusão da municipalidade, pela Caixa Econômica Federal, no CAUC.  

4. Recurso ordinário provido, anulando-se a decisão liminar proferida pelo Juízo da Comarca de Barra do Bugres. 

(ROMS 200301532818 - Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 31/05/2007, v. u.) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA 

AUTORIDADE FEDERAL CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP - 

LIMINAR CONCEDIDA POR JUÍZO ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE. ANULAÇÃO. COMPETÊNCIA PARA 

JULGAR O FEITO DE UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DE ALAGOAS. 

1. Cuidam os autos de conflito de competência suscitado pelo TRF 5ª Região nos seguintes termos: O Juiz de Direito da 

Comarca de São Sebastião não tem competência para processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato 

de autoridade federal, pois tal hipótese não se encontra nas exceções previstas no § 3º do art. 109 da CF. O Tribunal 

de Justiça do Estado de Alagoas declarou-se incompetente para o julgamento do agravo de instrumento interposto, mas 

não declarou a nulidade do ato proferido pelo Juiz de Direito. Este Tribunal, por outro lado, não tem jurisdição sobre 

o Juízo Estadual, para declarar, por incompetência absoluta, a nulidade da decisão agravada. Em resumo: a) Compete 

ao Juízo Federal de Alagoas processar e julgar mandado de segurança contra ato de autoridade federal, , domiciliado 
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em sua jurisdição - art. 109, VIII, CF; b) compete ao eg. Tribunal de Justiça de Alagoas decidir recurso interposto 

contra ato de Juiz de Direito não investido de competência delegada, ainda que para declarar a nulidade do ato 

recorrido. Diante do exposto, suscito o conflito de competência e determino a remessa dos autos ao Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. A competência para julgar mandado de segurança impetrado contra autoridade federal, in casu, o Chefe de 

Fiscalização da Agência Nacional do Petróleo e Gerente Regional de Administração Fazendária, é da Justiça Federal 

nos moldes do artigo 109, VIII, da Constituição Federal. 

3. 'A regra que confere competência à Justiça Federal para julgamento de mandado de segurança de autoridade 

federal não se submete à permissão constitucional de delegação à Justiça Estadual comum do art. 109, § 3º da 

Constituição Federal de 1988, quando inexistir Vara Federal no local de domicílio do Autor, porque se trata de 

competência rationae personae de natureza absoluta e indelegável.' 

4. Este Superior Tribunal de Justiça por exercer jurisdição sobre as justiças estadual e federal, possui autoridade para, 

ao examinar conflito de competência, anular decisão proferida por juiz absolutamente incompetente de qualquer 

dessas justiças. 

5. Conflito conhecido para declarar nula a decisão proferida pelo Juízo estadual da Comarca de São Sebastião/AL e 

determinar a competência de uma das Varas de Justiça Federal/AL para apreciar e julgar o presente feito. 

(CC 200701031861 - Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 29/10/2007, v. u.). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA FEDERAL. LICITAÇÃO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  

1. A competência para o julgamento de mandado de segurança é estabelecida em razão da função ou da categoria 

funcional da autoridade indicada como coatora. No caso dos autos, a autoridade tida como coatora é o Chefe da 

Superintendência de Suprimento da Companhia Hidrelétrica do São Francisco - CHESF, sociedade de economia mista 

federal.  

2.'Ora, em se tratando de ato praticado em licitação promovida por sociedade de economia mista federal, a autoridade 

que o pratica é federal (e não estadual, distrital ou municipal). Ainda que houvesse dúvida sobre o cabimento da 

impetração ou sobre a natureza da autoridade ou do ato por ela praticado, a decisão a respeito não se comporta no 

âmbito do conflito de competência, devendo ser tomada pelo Juiz Federal (Súmula 60/TFR)' (CC nº 71843/PE, Rel. 

Min. Eliana Calmon, Rel. p/ acórdão Teori Albino Zavascki, DJe de 17.11.08).  

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 9ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco, o 

suscitado. 

(STJ, Primeira Seção, CC 98.289, Rel. Ministro Castro Meira, j. 27.05.2009, DJe 10.06.2009). 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para anular a decisão agravada, proferida por Juízo absolutamente incompetente. 

Providencie a Secretaria a retificação da autuação do presente feito, para que passe a constar a razão social correta da 

parte agravada, que é Blindaço Blindagens Especiais Ltda. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008472-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008472-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : IFC INTERNATIONAL FOOD COMPANY IND/ DE ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : JORGE WESLEY DE ABREU e outro 

AGRAVADO : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00052983520104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, negou pedido de 

medida liminar requerida para assegurar à impetrante o afastamento da obrigatoriedade de apresentação de documentos 

mencionados na inicial para realizar o ato de transformação e consolidação de seus atos constitutivos. 

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 116/117). Em face dessa decisão, a recorrente interpôs agravo 

regimental (fls. 131/136). 

Verifico, todavia, conforme se infere do documento de fls. 121/130, que foi proferida sentença no feito originário, causa 

superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 
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Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, bem como ao regimental, porquanto 

manifestamente prejudicados, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003019-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003019-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : AUTO LINS S/A RECAUCHUTAGEM 

ADVOGADO : MARILENE AMBROGI MONTEIRO DE BARROS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.05452-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 138-139: não restam dúvidas de que a agravante, ao providenciar a regularização do porte de retorno do recurso, 

conforme havia sido determinado pela r. decisão de fls. 161, o fez mediante petição dirigida ao Juízo de origem (fls. 

168-169), equívoco por ela própria reconhecido. 

Melhor examinando os fatos, todavia, impõe-se considerar que se tratou de mera irregularidade formal, que merece ser 

superada em atenção aos postulados de instrumentalidade do processo e da efetividade da jurisdição. 

Reconsidero, portanto, as rr. decisões de fls. 164 e 171 e passo ao exame do recurso. 

Neste exame inicial dos fatos, aparentam estar presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

O v. acórdão desta Egrégia Terceira Turma, ao examinar a apelação interposta nos embargos à execução, determinou a 

inclusão de expurgos inflacionários na conta exequenda (janeiro de 1989 e abril de 1990). Como se vê do voto juntado 

por cópia a estes autos, foi "determinada a elaboração de nova conta, a partir dos cálculos de fls. 06/09, com a 

inclusão do IPC de janeiro/89 (42,72%) e março/90 (84,32%)" (fls. 114 destes autos). 

Constata-se que foi isso, exatamente, o que fez a Contadoria Judicial (fls. 121-125 destes autos), com a concordância 

expressa tanto da exequente como da executada (fls. 129 e 131). 

É certo que, via de regra, não se admite processar a execução por um valor superior ao considerado correto pelo próprio 

exequente, sob pena de incorrer em julgamento "ultra petita". Esse é, aliás, o entendimento predominante da 

jurisprudência desta Terceira Turma (por exemplo, AC 2004.03.99.025269-6, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, 

DJF3 09.3.2010, p. 70; AC 2003.61.00.008448-9, Re. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 19.5.2009, p. 84) 

No caso específico destes autos, todavia, a forma de cálculo determinada no v. acórdão deveria ter sido impugnada, a 

tempo e a modo, pela União. Sobrevindo o trânsito em julgado sem oposição da executada (fls. 118), impõe-se concluir 

que tais determinações estão alcançadas pela imutabilidade da coisa julgada material, não sendo possível deliberar em 

sentido diverso. 

Tendo em vista a necessidade preservar a utilidade deste recurso, até a deliberação colegiada da Turma, é possível 

deferir em parte a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando que o precatório seja expedido com base 

nos valores apontados pela Contadoria Judicial, suspendendo-se o levantamento da parcela controvertida até o 

julgamento do recurso. 

Em face do exposto, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar que o 

ofício precatório seja expedido com base nos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, ficando suspenso o 

levantamento da parcela controversa, até o julgamento do agravo. 

Comunique-se ao Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada para resposta. 

Em seguida, venham os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Regularize-se a numeração dos autos, a partir de fl. 177. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022274-84.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.022274-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG MONZA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00212218320094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o 

requerimento de bloqueio de ativos financeiros, por meio do sistema BACENJUD, em nome da empresa executada. 

O agravante alega, em síntese, que o bloqueio de ativos financeiros tem caráter preferencial na ordem de penhora, 

conforme estabelecem os artigos 655, I, e 655-A do Código de Processo Civil, o artigo 11 da Lei n. 6.830/80, bem como 

a Resolução n. 524/06 do Conselho da Justiça Federal. Requer a antecipação da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, § 1°-A, do CPC, dado estar a decisão recorrida em 

manifesto confronto com expressa disposição legal, bem como jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros, por meio 

do sistema BACENJUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens passíveis de garantir a 

execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira 

Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, 

da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a 

busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - 

INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - 

APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando 

expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos 

financeiros, bem como a respectiva penhora. 
5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009). (Destacamos). 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio 

do sistema informatizado BACENJUD. 

2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº 11.382/2006 no 

sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de direito. 

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar 

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o 

bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do 

convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a 

medida devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 

5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina 

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em 

aplicação financeira. 

6. Agravo de instrumento provido." 
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(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008). (Destacamos). 

 

Dessa forma, torna-se viável a medida constritiva requerida pelo exequente. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, 

determinando-se a penhora on line de valores encontrados em nome da pessoa jurídica executada. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022414-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022414-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG DA MOOCA LTDA -ME 

ADVOGADO : NATANAEL AUGUSTO CUSTODIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00132400320094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o 

requerimento de bloqueio de ativos financeiros, por meio do sistema BACENJUD, em nome da empresa executada. 

O agravante alega, em síntese, que o bloqueio de ativos financeiros tem caráter preferencial na ordem de penhora, 

conforme estabelecem os artigos 655, I, e 655-A do Código de Processo Civil, o artigo 11 da Lei n. 6.830/80, bem como 

a Resolução n. 524/06 do Conselho da Justiça Federal. Requer a antecipação da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, § 1°-A, do CPC, dado estar a decisão recorrida em 

manifesto confronto com expressa disposição legal, bem como jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros, por meio 

do sistema BACENJUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens passíveis de garantir a 

execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira 

Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, 

da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a 

busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - 

INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - 

APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando 

expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos 

financeiros, bem como a respectiva penhora. 
5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009). (Destacamos). 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 
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1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio 

do sistema informatizado BACENJUD. 

2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº 11.382/2006 no 

sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de direito. 

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar 

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o 

bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do 

convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a 

medida devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 
5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina 

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em 

aplicação financeira. 

6. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008). (Destacamos). 

 

Dessa forma, torna-se viável a medida constritiva requerida pelo exequente. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, 

determinando-se a penhora on line de valores encontrados em nome da pessoa jurídica executada. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018847-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018847-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

AGRAVANTE : SCHMALFUSS E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARILZE SCHMALFUSS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00051046619994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade apresentada pela empresa executada, a fim de que fosse reconhecida a prescrição intercorrente. 

A agravante argumenta, em síntese, que durante o período em que o processo permaneceu paralisado, não foi realizada 

sua citação e que, além disso, não houve adesão a parcelamento do débito ou qualquer pedido de suspensão do 

processo, devendo-se, portanto, ser reconhecida a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40, § 4°, da LEF. 

Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O recurso comporta julgamento imediato, já se trata de impugnação manifestamente improcedente. 

A prescrição intercorrente opera-se quando excedido o prazo quinquenal contado a partir do arquivamento do processo 

sem manifestação da exequente no sentido de localizar o devedor ou bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EQUÍVOCO QUE SE 

CORRIGE COM A EXCLUSÃO DE CONCLUSÃO INCORRETAMENTE COLOCADA - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - ART. 219, § 5º, DO CPC, 

REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.280/2006 - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - DECISÃO QUE SE MANTÊM 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Equívoco que se corrige com a exclusão de parágrafo equivocadamente colocado nas razões do decisum. 

2. A intimação da Fazenda Pública, nos termos do § 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80, incluído pela Lei 11.051/2004, 

trata de prescrição intercorrente e pressupõe execução fiscal suspensa e arquivada por não ter sido localizado o 

devedor ou encontrados bens penhoráveis, nos termos dos §§ 2º e 3º do referido dispositivo legal. 

3. Na vigência da Lei 11.280/2006, que deu nova redação ao § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, é possível 

ao juiz, de ofício, decretar a prescrição. 
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4. Deve ser mantido o decisum atacado por seus próprios fundamentos, visto que permanecem íntegros mesmo após a 

exclusão do trecho posto incorretamente, e argumentos apresentados pelo agravante não são capazes de infirmá-los. 

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, AgRg no Ag 1049027/ RS, DJ 13/10/2009.) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-

EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O REPRESENTANTE LEGAL. 

PARTICIPAÇÃO DO SÓCIO NOS ATOS DE GESTÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

(...) 

5. Para que haja reconhecimento da prescrição intercorrente, é necessário que esteja caracterizada a inércia da 

exeqüente. 

(...) 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado". 

(TRF- 3ª REGIÃO - AG 235625/SP. Relator Desembargador Federal Márcio Moraes. TERCEIRA TURMA. DJU 

06/09/2006, p. 337). 

 

Compulsando os autos, não está caracterizada a hipótese da referida prescrição, pois não está comprovado que o 

processo ficou paralisado por mais de cinco anos por inércia da exequente. Observo que a empresa executada aderiu ao 

parcelamento (PAES) em 29/08/2003 (fls. 50/51), com o que houve a interrupção do prazo prescricional, nos termos do 

art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN. No entanto, a empresa foi excluída do parcelamento em 31/08/2006, 

quando teve início novo prazo prescricional. 

A interrupção da prescrição decorrente da adesão ao parcelamento, com a retomada do prazo em eventual rescisão é 

entendimento firmado por esta Turma na APELREE 2006.61.82.011207-3, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 

23.3.2010, p. 375 e na AC 2010.03.99.001752-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 10.5.2010, p. 130. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, 

caput, do CPC, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016646-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016646-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ELBARAKA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : TIAGO GARCIA CLEMENTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00041394520104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Visto. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu o 

pedido liminar de liberação de mercadorias estrangeiras transportadas no contêiner CCLU 693.775-7, que não haviam 

sido declaradas pelo importador. 

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fl. 226 e verso). 

Verifico, todavia, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual de primeira instância, que foi 

proferida sentença no feito originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012574-84.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.012574-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CORDEIRO MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : CARINE CRISTINA FUNKE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00033209020104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Visto. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu o 

pedido de liminar formulado para que fosse determinado às autoridades coatoras a consideração do requerimento de 

parcelamento, consolidando-se os débitos representados pelas CDAs 80.7.07 005265-22 e 80.7.07.006566-03 no 

programa instituído pela Lei n. 11.941/09. 

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 57/58). Em face dessa decisão, a recorrente interpôs agravo 

regimental (fls. 60/68). 

Verifico, todavia, conforme se infere dos documentos de fls. 78/88, que foi proferida sentença no feito originário, causa 

superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, bem como ao regimental, porquanto 

manifestamente prejudicados, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022226-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022226-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EDISON PIRES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIMENTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05218517319954036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o pedido 

formulado pela exequente para que o executado fosse novamente intimado a apresentar em juízo carta de sentença de 

sua separação judicial, documento necessário para que o Cartório de Registro de Imóveis possa registrar a penhora de 

bem imóvel. 

A agravante argumenta que houve penhora de um imóvel, mas, em razão de ter ocorrido a separação judicial do 

executado, faz-se necessário que este apresente em juízo carta de sentença da separação para viabilizar o registro da 

penhora pelo cartório competente. Afirma que a ausência desse documento impede que a penhora recaia sobre a meação 

do imóvel. Argui risco de o executado dilapidar seu patrimônio, motivo por que pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial da questão, vislumbro plausibilidade nas razões expendidas pela agravante. 

Consta dos autos que o executado, embora regularmente intimado em fevereiro de 2006 (fl. 116), ainda não cumpriu a 

determinação de apresentar em juízo cópia da carta de sentença de sua separação judicial, documento exigido pelo 

Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Avaré para efetuar o registro da penhora do imóvel. 

Entendo que tal providência é cabível ao executado, como forma de concluir o ato de penhora de bem oferecido por ele 

mesmo em garantia da execução fiscal. Considero, portanto, razoável que se proceda a nova intimação para 

cumprimento da ordem expedida àquela época. 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal, determinando-se a intimação do executado para que 

apresente o documento exigido pelo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Avaré. 
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Oficie-se ao MM. juízo a quo. 

Cumpra o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem-se conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022474-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022474-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CONSALAB COML/ E IMPORTADORA LTDA -EPP 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00144674620104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promova a agravante, no prazo de 48 horas, o recolhimento das custas e do porte de retorno na Caixa Econômica 

Federal, em conformidade com a Resolução nº 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de 

negativa de seguimento do agravo. 

Após, voltem conclusos. 

Int.  

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022764-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022764-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : ROSINEIDE GOMES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00560312620054036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promova o agravante, no prazo de 48 horas, o recolhimento das custas e também do porte de retorno na Caixa 

Econômica Federal, em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob 

pena de negativa de seguimento do agravo. 

Após, voltem-se conclusos os autos. 

Int.  

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035203-86.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.035203-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SANDRO MORETE PEREIRA 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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No. ORIG. : 2007.60.00.008975-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

A fls. 187 formula o autor, ora agravante, pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, requerendo a 

extinção do processo com julgamento do mérito. 

Entendo que o procedimento apontado tem cabimento no bojo do processo originário, consoante redação dos artigos 

158, parágrafo único, e 269, V, do Código de Processo Civil) pois, embora a desistência formulada no recurso opere 

efeitos desde logo, esta não foi expressamente requerida. 

Verifico, porém, que o mesmo pedido foi formulado nos autos originários (Processo nº 2007.60.00.008975-2), no bojo 

do qual proferi a decisão cujo dispositivo transcrevo abaixo: 

 

"Portanto, com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de renúncia e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, ficando prejudicada a apelação. Condeno o autor no pagamento 

de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja exigibilidade fica suspensa nos termos do 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50." 

 

A extinção do feito originário com fulcro no art. 269, V, da lei processual civil prejudica, por si própria, quaisquer 

recursos que eventualmente encontrem-se pendentes de julgamento, motivo pelo qual NEGO SEGUIMENTO ao 

presente agravo, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do regimento Interno 

deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100113-93.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.100113-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCELO DA CUNHA RESENDE 

AGRAVADO : SANDRO MORETE PEREIRA 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.008975-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo inominado interposto contra a decisão que, a fls. 223, negou seguimento, em virtude da prolação de 

sentença no feito originário, ao agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação ordinária 

ajuizada em face do Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS), deferiu a antecipação de tutela 

para determinar que a autoridade administrativa iniciasse o processo de revalidação de diploma de Medicina obtido na 

Bolívia, informando o resultado final do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de multa no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) por dia de atraso. 

Sustenta a agravante que, caso o agravo de instrumento reste prejudicado, a liminar outrora deferida terá seus efeitos 

restabelecidos. 

A fls. 235 formula o autor, ora agravado, pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, requerendo a 

extinção do processo com julgamento do mérito. 

Quanto a este pedido, entendo que o procedimento apontado tem cabimento no bojo do processo originário, consoante 

redação dos artigos 158, parágrafo único, e 269, V, do Código de Processo Civil) pois, embora a desistência formulada 

no recurso opere efeitos desde logo, na hipótese concreta o agravo de instrumento foi interposto pela UFMS. 

Verifico, porém, que o mesmo pedido foi formulado nos autos originários (Processo nº 2007.60.00.008975-2), no bojo 

do qual proferi a decisão cujo dispositivo transcrevo abaixo: 

 

"Portanto, com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de renúncia e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, ficando prejudicada a apelação. Condeno o autor no pagamento 

de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja exigibilidade fica suspensa nos termos do 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50." 

 

A extinção do feito originário com fulcro no art. 269, V, da lei processual civil prejudica, por si própria, quaisquer 

recursos que eventualmente encontrem-se pendentes de julgamento, motivo pelo qual NEGO SEGUIMENTO ao 
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presente agravo, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do regimento Interno 

deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013436-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013436-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : AGENOR PALMORINO MONACO 

ADVOGADO : PAULO CESAR PEDRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : PRO TE CO INDL/ S/A 

ADVOGADO : FLAVIA MIYAOKA KURHARA 

PARTE RE' : PAOLO PAPARONI 

ADVOGADO : MATEUS PERUCH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.004228-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por AGENOR PALMORINO MONACO, em face de decisão monocrática 

que negou seguimento ao agravo de instrumento, albergando o entendimento de que o recurso encontrava-se em 

confronto com jurisprudência dominante do STJ. 

Alega o embargante, em síntese, que não houve comprovação por parte da exequente da prática de atos que configurem 

abuso de poder ou infração à lei. Afirma que a empresa executada ofereceu bens em garantia da dívida e possui 

patrimônio para garantir o suposto débito tributário, fato facilmente comprovado mediante verificação da petição 

acostada aos autos da execução originária. 

Requer seja sanada a omissão apontada. 

Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo. 

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida 

objetiva sobre qual o recurso cabível. 

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo o 

embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª 

Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, 

v.u., DJ 30/1/2002). 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual conheço do recurso, rejeitando-o. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 253/254). 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0120793-36.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.120793-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JOAO BUZONE JUNIOR 

ADVOGADO : VANDER BERNARDO GAETA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : MEMOREX TELEX PRODUTOS DE PRECISAO LTDA e outro 

 
: DECIO GAINO COLOMBINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.01537-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOAO BUZONE JUNIOR, em face de decisão monocrática que negou 

seguimento ao agravo de instrumento, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual. 

Alega o embargante, em síntese, que a decisão embargada é contraditória ao intuir que a responsabilidade tributária de 

terceiros deve ser comprovada nos autos pelo Fisco e, ao mesmo tempo, ter firmado que o embargante/agravante não 

trouxe elementos comprobatórios do efetivo encerramento da empresa. Sustenta que cabe ao Fisco comprovar os 

requisitos de lei e não ao embargante comprovar a lisura de sua administração. 

Requer sejam acolhidos os embargos, para que seja sanada a contradição apontada. 

Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo. 

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida 

objetiva sobre qual o recurso cabível. 

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo o 

embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª 

Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, 

v.u., DJ 30/1/2002). 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual conheço do recurso, rejeitando-o. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 121/123). 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003334-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003334-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ISAIAS QUIRINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SOCRATES SPYROS PATSEAS 

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA GIMENES ARCAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.025253-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ISAIAS QUIRINO DE OLIVEIRA, em face de decisão monocrática 

que indeferiu a antecipação da tutela recursal, em agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação 

ordinária, determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual, nos termos do artigo 113 e § 2º, do CPC. 

Alega o embargante, em síntese, que: a) não há preclusão em direitos humanos, pretendendo este juízo espancar a 

solidificação dos direitos humanos na nação; b) não pretende ver o "seu caso concreto", mas sim difusamente o de toda 

a nação Brasileira; e c) o mínimo existencial ao embargante e a aplicação do Tratado Internacional de Direitos 

Humanos no país e sua compatibilidade no ordenamento jurídico corresponde ao conjunto de situações materiais 

indispensáveis à existência humana digna a ser avaliada, discutida e aplicada na Justiça Federal. 

Requer seja recebido e provido o recurso com caráter infringente a fim de manter os autos na Justiça Federal. 

Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

A decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo o embargante, na 

verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª Região, 

EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, v.u., DJ 

30/1/2002). 
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Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual conheço do recurso, rejeitando-o. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 87/88). 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015916-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015916-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SWISSPORT BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO BOTELHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.003164-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação ordinária já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017635-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017635-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COSAN S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CAROLINA BARREIROS DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00103741820074036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, deferiu a penhora do 

bem imóvel indicado pela executada. 

Em síntese, a agravante alega que o bem oferecido à penhora é de difícil alienação, por estar nele inserido o complexo 

industrial da empresa, bem como que a executada sequer comprovou o valor que atribuiu ao imóvel rural. Argumenta 

que a execução deve ser realizada no interesse do credor, conforme disposição do art. 612 do CPC, e que a devedora 

possui outros bens de maior liquidez, devendo a gradação legal prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/80 ser rigorosamente 

obedecida. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões 

expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo. 

Inicialmente, destaco que, embora seja determinada a execução pelo modo menos gravoso ao executado, deve-se 

observar o interesse do credor quando existir possibilidade de encontrar vários bens aptos a solver a dívida, mormente 

quando se tratar de interesse público. 
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No que se refere à penhora sobre o bem imóvel oferecido, verifico que não foi juntado aos autos laudo de avaliação 

oficial, havendo apenas um relatório de avaliação particular apresentado pela executada, relativo a construções civis, 

máquinas e instalações industriais que compõem a Usina de Açúcar e Álcool Serra, de propriedade da Cosan S.A. 

Indústria e Comércio (fls. 175/215). Dessa forma, não é possível verificar a liquidez e a suficiência do bem imóvel 

oferecido para garantir a execução, fator que, ao menos à primeira vista, justifica a recusa da credora. 

Além desse aspecto, observo que a recusa da União foi fundamentada na existência de outros bens com maior liquidez 

mercadológica e encontra respaldo na ordem de penhora estabelecida pelo artigo 11 da Lei n. 6.830/80. 

Sobre tais questões, confira-se o precedente desta Egrégia Terceira Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BENS OFERTADOS À 

PENHORA. POSSIBILIDADE NO CASO.  

I - Em se tratando de execução fiscal, o princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC não admite 

aplicação irrestrita, pois o interesse contraposto ao do executado é o interesse público, a merecer idêntica proteção.  

II - Não se pode perder de vista, ainda, que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, CPC), de forma que 

não há obrigação legal de se aceitar a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor. Esta assertiva fica ainda mais 

evidente se a conjugarmos com o disposto no artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, pelo qual a Fazenda Pública pode 

requerer, em qualquer fase do processo executivo, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente 

da ordem enumerada no art. 11 (da mesma lei).  

III - Hipótese em tela que, embora a executada tenha oferecido bens à penhora, sua liquidez não é aferível de plano, 

de sorte que não é possível atestar serem capazes de garantir a execução. Ademais, observo tratar-se de bens 

notoriamente sujeitos à obsolescência, possivelmente de difícil alienação.  

IV - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2006.03.00.069553-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 20.06.2007, DJ 

01.08.2007, p. 225). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem-se os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se.  

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022946-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022946-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LED IND/ DE ARTEFATOS METALICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS SHEFER DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 05.00.00141-9 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de Execução Fiscal, rejeitou exceção de 

pré-executividade fundada na alegação de nulidade do débito. 

Da análise dos autos, contudo, infere-se que a agravante tomou ciência da decisão recorrida em 31/05/2010 (fl. 64), e o 

ingresso dos autos nesta Corte ocorreu apenas em 29/07/2010, após o termo final do prazo de dez dias previsto no art. 

522, caput, do CPC, mediante remessa efetuada pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao qual foi 

endereçado este recurso, o que enseja o reconhecimento de sua intempestividade. 

A interposição perante aquela Corte configura erro inescusável, tendo em vista que a regra de competência, no caso, 

está expressamente estabelecida na Constituição Federal (artigo 108, II). Não houve justificativa, portanto, para a 

interrupção do prazo recursal. 

Além disso, é de ser considerado deserto o agravo, tendo em vista que as custas e o porte de retorno foram recolhidos 

conforme a legislação estadual, portanto, em desacordo com o artigo 525, §1º, do Código de Processo Civil e a 

Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal. 

Dessa forma, ante sua manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no artigo 

557, caput, do Diploma Processual. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018748-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018748-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SERVAN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARMO DELFINO MARTINS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP 

No. ORIG. : 08.00.00068-5 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Promova a agravante, no prazo de 48 horas, o recolhimento das custas e do porte de retorno na Caixa Econômica 

Federal, em conformidade com a Resolução nº 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de 

negativa de seguimento do agravo. 

Após, voltem conclusos. 

Int.  

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018392-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018392-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ASSOCIACAO CONSTRUINDO PARA CRISTO 

ADVOGADO : GUIOMAR GONCALVES SZABO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00046296720104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, em autos de ação 

cautelar, deferiu liminar para suspender a destinação em leilão dos bens constantes do AITAGF nº 0817800/900149/09 

(BL nº EXP001261A), até ulterior deliberação. 

É o necessário. Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei nº 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que, in casu, não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido, de acordo com o mencionado artigo 527, II, do CPC. 
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Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus 

da alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de 

antecipação de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta 

reparação", porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da 

realidade da agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção 

da decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à 

míngua de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Int.  

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021373-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021373-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ITAU UNIBANCO S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00120849520104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

mandado de segurança impetrado com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário do IRRF com 

vencimento em 24/12/2008 em virtude do recolhimento sem incidência de multa ao amparo do instituto da denúncia 

espontânea, deferiu a liminar. 

É o necessário. Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei nº 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 
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ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança , deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei nº 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido . Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança , inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 

recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 

artigo 527, II, do CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que, in casu, não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido, de acordo com o mencionado artigo 527, II, do CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus 

da alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de 

antecipação de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta 

reparação", porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da 

realidade da agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção 

da decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à 

míngua de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Int.  

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041492-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041492-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

AGRAVANTE : MARCELO HENRIQUE SANTOS DA COSTA 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.013613-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o processamento do recurso de apelação, por 

entendê-lo incabível. 

Pela decisão de fls. 243/244, deferido o pedido de antecipação da tutela recursal para o fim de determinar o recebimento 

do apelo e seu regular processamento. 

Contraminuta encartada às fls. 250/252. 
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Verifico, todavia, que não remanesce interesse ou utilidade no julgamento deste recurso, porquanto o recurso de 

apelação, que teve seu processamento determinado pela decisão de fls. 243/244, foi julgado por esta E. Terceira Turma 

em sessão de julgamento realizada em 29/07/2010, oportunidade em que a questão relativa ao cabimento do apelo, 

discutida neste agravo de instrumento, restou apreciada pelo órgão colegiado, o que torna o presente recurso 

manifestamente prejudicado, por fato superveniente. 

Destarte, NEGO SEGUIMENTO a este recurso, com supedâneo no caput do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem, para arquivamento. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005546-70.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.005546-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : HELENICE DE SOUZA CARNEVALLI 

ADVOGADO : RODRIGO PRADO GONÇALVES 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : VISON COM/ E REPRESENTACOES DE JOIAS E PEDRAS PRECIOSAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.043489-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Banco Central do Brasil em face de decisão monocrática que deu 

provimento ao agravo de instrumento (artigo 557, § 1º-A, do CPC), para excluir a agravante HELENICE DE SOUZA 

CARNEVALLI do polo passivo da execução fiscal, condenando a União ao pagamento de honorários fixados em 10% 

sobre o valor da causa. 

Alega o embargante, em síntese, que a decisão embargada foi equivocada ao condenar a União em honorários, eis que 

tal ente não figura como agravado nos autos. Afirma que a agravante não foi citada como devedora, mas apenas na 

qualidade de responsável legal da empresa. Sustenta que no momento processual em que proferida a decisão objeto do 

agravo de instrumento não havia pedido de redirecionamento da execução aos sócios da empresa, não tendo o agravado 

dado causa à apresentação de exceção pela agravante. 

Requer seja sanada a omissão apontada, modificando-se a qualificação da parte agravada e, dado o caráter infringente 

dos embargos de declaração apresentados, seja anulada a decisão monocrática que julgou o agravo de instrumento, bem 

como condenou o embargante em honorários advocatícios. 

Decido. 

Com efeito, conheço dos presentes embargos de declaração, porque tempestivos, e dou-lhes parcial provimento para 

que passe a constar o seguinte parágrafo em substituição ao dispositivo: 

"Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao 

agravo de instrumento (art. 557, § 1º-A, do CPC), para excluir a agravante do polo passivo da execução fiscal 

originária, condenando o Banco Central do Brasil ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor atualizado da causa." 

 

Rejeito as demais questões levantadas pela embargante. 

Isso porque, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento ou dá provimento a 

agravo de instrumento, cabe agravo. 

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida 

objetiva sobre qual o recurso cabível. 

No caso, a decisão recorrida, na parte que ora se examina, não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do 

CPC, pretendendo o embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é 

inadmissível (TRF - 3ª Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista 

Pereira, j. 5/12/2001, v.u., DJ 30/1/2002). 

Com efeito, a decisão objeto do agravo de instrumento tratava da questão do redirecionamento da execução em face do 

representante legal da empresa executada, conforme fls. 68/72. 

E, embora intimado da decisão que indeferiu o efeito suspensivo pleiteado no agravo de instrumento (fls. 86/87), o 

Banco Central do Brasil, ora agravado, nada mencionou à época sobre o suposto equívoco de interpretação cometido 

pela agravante. Ao contrário, na contraminuta apresentada, o BACEN apenas sustentou o não cabimento de exceção de 

pré-executividade para se discutir a matéria relacionada à ilegitimidade passiva. 
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Ademais, os documentos a fls. 110/124, juntados quando do protocolo dos embargos, não constavam do presente 

recurso no momento em que proferida a decisão ora embargada. 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido quanto à 

exclusão da agravante do polo passivo da demanda. 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e dou-lhes parcial provimento para substituir o parágrafo do 

dispositivo, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 100/102). 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016766-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016766-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VALTER FERNANDES VIEIRA 

ADVOGADO : LEE JEFFERSON ROBERTO B G DE B V B DE O LEITE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 01.00.00045-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, condicionou a 

publicação de edital de leilão ao prévio recolhimento de custas. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) de acordo com o Provimento CSM n. 1758/2010 a exequente goza de isenção dos 

custos de publicações de editais; b) é inconstitucional a exigência ou aumento de custas para publicação de edital 

através de provimento, uma vez que se trata de taxa judiciária e, portanto, deve obedecer ao princípio da legalidade; e c) 

não é possível atribuir à exequente o ônus relativo às despesas com a publicação de editais em processo de execução, 

diante do que dispõe os artigos 8º, inciso IV e 39, da Lei n. 6.830/1980. 

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal, para que seja determinada a publicação de Edital para citação da 

sócia da empresa executada, independentemente do recolhimento de quaisquer despesas. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos previstos no 

artigo 558 do CPC, para a concessão da antecipação da tutela recursal postulada. 

Isso porque, o artigo 22 da Lei n. 6.830/1980 prevê a gratuidade da publicação do edital, verbis: 

" Art. 22 - A arrematação será precedida de edital, afixado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em 

resumo, uma só vez, gratuitamente, como expediente judiciário, no órgão oficial." (grifos meus) 

 

Assim, a Lei de Execuções Fiscais estabelece a gratuidade da publicação no órgão oficial, que deve prevalecer em 

relação à lei local, mesmo em se tratando de causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição 

federal. 

Cumpre observar que aqui não há que se discutir acerca do enquadramento de tal pagamento na tipologia de custas ou 

despesas processuais, eis que a gratuidade decorre da lei federal acima mencionada. 

Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes: AG n. 2010.03.00.006448-0, Relator Desembargador Federal Carlos 

Muta, decisão monocrática proferida em 5/4/2010 e AG n. 2010.03.00.006447-9, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, decisão monocrática proferida em 15/4/2010. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para determinar a publicação do edital de leilão 

independentemente de qualquer prévio recolhimento. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se, inclusive a agravada para contraminutar, no endereço de fls. 163. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016490-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016490-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154185920094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP em 

face de decisão que, em execução fiscal, recebeu a apelação como embargos infringentes, por ter o MM. Juízo 

considerado que o valor executado não supera 50 OTNs (283,43 UFIR) 

Alega a agravante, em síntese, que: a) propôs a execução fiscal em tela em face da CEF diante da existência de débito 

de IPTU e Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo, tendo a inicial sido indeferida sob argumento de ser o valor 

cobrado de pequena expressão econômica; b) interpôs apelação em face dessa sentença, a qual foi indevidamente 

recebida como embargos infringentes, pois o valor da ação executiva ultrapassa o patamar de 50 OTNs, previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980; c) com o fim da ORTN houve a transformação dessa unidade de referência em UFIR, 

até sua extinção em dezembro de 2000; d) considerando-se que 50 ORTN equivalem a 283,43 UFIRs, de acordo com a 

própria decisão agravada, que, multiplicados pelo índice de sua extinção (1,0641) perfaz a quantia de R$ 301,59, valor 

inferior ao da execução no momento do ajuizamento. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para que o recurso de apelação seja 

recebido e processado regularmente. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A hipótese dos autos envolve, justamente, se o recurso cabível em face da sentença que extinguiu a execução fiscal seria 

apelação ou embargos infringentes. 

O art. 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 
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Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 537,83 para 28 de outubro de 2009, não atinge o valor previsto 

no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Logo, mantenho os fundamentos da decisão agravada, para reconhecer que o recurso cabível à hipótese são os embargos 

infringentes. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028454-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028454-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : 
AROUCA REPRESENTACOES COM/ E TRANSPORTADORA DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS MONTE SERRAT TREVISAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.006159-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por AROUCA REPRESENTACOES COM/ E TRANSPORTADORA DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA., em face de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de 

instrumento, albergando o entendimento de que o recurso encontrava-se em confronto com jurisprudência dominante 

desta Corte. 

Alega a embargante, em síntese, que a decisão embargada não observou que os títulos oferecidos equiparam-se a 

debêntures, eis que estes foram inscritos no Registro de Imóveis da Capital Federal, no livro das inscrições de Emissões 

de Debêntures. Afirma, ainda, que não pode o credor recusar a nomeação feita no prazo legal sem provar que existam 

outros bens previstos nos incisos do art. 655 do CPC. 

Requer seja o recurso regularmente processado, conhecido e provido, para os fins explicitados. 

Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo. 

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida 

objetiva sobre qual o recurso cabível. 
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Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo o 

embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª 

Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, 

v.u., DJ 30/1/2002). 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual conheço do recurso, rejeitando-o. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 420/421). 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017300-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017300-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155329520094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP em 

face de decisão que, em execução fiscal, recebeu a apelação como embargos infringentes, por ter o MM. Juízo 

considerado que o valor executado não supera 50 OTNs (283,43 UFIR) 

Alega a agravante, em síntese, que: a) propôs a execução fiscal em tela em face da CEF diante da existência de débito 

de IPTU e Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo, tendo a inicial sido indeferida sob argumento de ser o valor 

cobrado de pequena expressão econômica; b) interpôs apelação em face dessa sentença, a qual foi indevidamente 

recebida como embargos infringentes, pois o valor da ação executiva ultrapassa o patamar de 50 OTNs, previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980; c) com o fim da ORTN houve a transformação dessa unidade de referência em UFIR, 

até sua extinção em dezembro de 2000; d) considerando-se que 50 ORTN equivalem a 283,43 UFIRs, de acordo com a 

própria decisão agravada, que, multiplicados pelo índice de sua extinção (1,0641) perfaz a quantia de R$ 301,59, valor 

inferior ao da execução no momento do ajuizamento. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para que o recurso de apelação seja 

recebido e processado regularmente. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A hipótese dos autos envolve, justamente, se o recurso cabível em face da sentença que extinguiu a execução fiscal seria 

apelação ou embargos infringentes. 

O art. 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
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2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 537,65 para 27 de outubro de 2009, não atinge o valor previsto 

no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Logo, mantenho os fundamentos da decisão agravada, para reconhecer que o recurso cabível à hipótese são os embargos 

infringentes. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017368-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017368-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154921620094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP em 

face de decisão que, em execução fiscal, recebeu a apelação como embargos infringentes, por ter o MM. Juízo 

considerado que o valor executado não supera 50 OTNs (283,43 UFIR) 

Alega a agravante, em síntese, que: a) propôs a execução fiscal em tela em face da CEF diante da existência de débito 

de IPTU e Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo, tendo a inicial sido indeferida sob argumento de ser o valor 

cobrado de pequena expressão econômica; b) interpôs apelação em face dessa sentença, a qual foi indevidamente 

recebida como embargos infringentes, pois o valor da ação executiva ultrapassa o patamar de 50 OTNs, previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980; c) com o fim da ORTN houve a transformação dessa unidade de referência em UFIR, 

até sua extinção em dezembro de 2000; d) considerando-se que 50 ORTN equivalem a 283,43 UFIRs, de acordo com a 

própria decisão agravada, que, multiplicados pelo índice de sua extinção (1,0641) perfaz a quantia de R$ 301,59, valor 

inferior ao da execução no momento do ajuizamento. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para que o recurso de apelação seja 

recebido e processado regularmente. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A hipótese dos autos envolve, justamente, se o recurso cabível em face da sentença que extinguiu a execução fiscal seria 

apelação ou embargos infringentes. 

O art. 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 
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que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 537,65 para 27 de outubro de 2009, não atinge o valor previsto 

no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Logo, mantenho os fundamentos da decisão agravada, para reconhecer que o recurso cabível à hipótese são os embargos 

infringentes. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017371-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017371-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154142220094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP em 

face de decisão que, em execução fiscal, recebeu a apelação como embargos infringentes, por ter o MM. Juízo 

considerado que o valor executado não supera 50 OTNs (283,43 UFIR) 

Alega a agravante, em síntese, que: a) propôs a execução fiscal em tela em face da CEF diante da existência de débito 

de Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo, tendo a inicial sido indeferida sob argumento de ser o valor cobrado 

de pequena expressão econômica; b) interpôs apelação em face dessa sentença, a qual foi indevidamente recebida como 

embargos infringentes, pois o valor da ação executiva ultrapassa o patamar de 50 OTNs, previsto no artigo 34 da Lei nº 

6.830/1980; c) com o fim da ORTN houve a transformação dessa unidade de referência em UFIR, até sua extinção em 

dezembro de 2000; d) considerando-se que 50 ORTN equivalem a 283,43 UFIRs, de acordo com a própria decisão 

agravada, que, multiplicados pelo índice de sua extinção (1,0641) perfaz a quantia de R$ 301,59, valor inferior ao da 

execução no momento do ajuizamento. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para que o recurso de apelação seja 

recebido e processado regularmente. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A hipótese dos autos envolve, justamente, se o recurso cabível em face da sentença que extinguiu a execução fiscal seria 

apelação ou embargos infringentes. 

O art. 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 537,65 para 27 de outubro de 2009, não atinge o valor previsto 

no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Logo, mantenho os fundamentos da decisão agravada, para reconhecer que o recurso cabível à hipótese são os embargos 

infringentes. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017275-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017275-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 
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ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00156610320094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP em 

face de decisão que, em execução fiscal, recebeu a apelação como embargos infringentes, por ter o MM. Juízo 

considerado que o valor executado não supera 50 OTNs (283,43 UFIR) 

Alega a agravante, em síntese, que: a) propôs a execução fiscal em tela em face da CEF diante da existência de débito 

de IPTU e Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo, tendo a inicial sido indeferida sob argumento de ser o valor 

cobrado de pequena expressão econômica; b) interpôs apelação em face dessa sentença, a qual foi indevidamente 

recebida como embargos infringentes, pois o valor da ação executiva ultrapassa o patamar de 50 OTNs, previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980; c) com o fim da ORTN houve a transformação dessa unidade de referência em UFIR, 

até sua extinção em dezembro de 2000; d) considerando-se que 50 ORTN equivalem a 283,43 UFIRs, de acordo com a 

própria decisão agravada, que, multiplicados pelo índice de sua extinção (1,0641) perfaz a quantia de R$ 301,59, valor 

inferior ao da execução no momento do ajuizamento. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para que o recurso de apelação seja 

recebido e processado regularmente. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A hipótese dos autos envolve, justamente, se o recurso cabível em face da sentença que extinguiu a execução fiscal seria 

apelação ou embargos infringentes. 

O art. 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 
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fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 537,18 para 27 de outubro de 2009, não atinge o valor previsto 

no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Logo, mantenho os fundamentos da decisão agravada, para reconhecer que o recurso cabível à hipótese são os embargos 

infringentes. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017341-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017341-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00161816020094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP em 

face de decisão que, em execução fiscal, recebeu a apelação como embargos infringentes, por ter o MM. Juízo 

considerado que o valor executado não supera 50 OTNs (283,43 UFIR) 

Alega a agravante, em síntese, que: a) propôs a execução fiscal em tela em face da União diante da existência de débito 

de Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo, tendo a inicial sido indeferida sob argumento de ser o valor cobrado 

de pequena expressão econômica; b) interpôs apelação em face dessa sentença, a qual foi indevidamente recebida como 

embargos infringentes, pois o valor da ação executiva ultrapassa o patamar de 50 OTNs, previsto no artigo 34 da Lei nº 

6.830/1980; c) com o fim da ORTN houve a transformação dessa unidade de referência em UFIR, até sua extinção em 

dezembro de 2000; d) considerando-se que 50 ORTN equivalem a 283,43 UFIRs, de acordo com a própria decisão 

agravada, que, multiplicados pelo índice de sua extinção (1,0641) perfaz a quantia de R$ 301,59, valor inferior ao da 

execução no momento do ajuizamento. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para que o recurso de apelação seja 

recebido e processado regularmente. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A hipótese dos autos envolve, justamente, se o recurso cabível em face da sentença que extinguiu a execução fiscal seria 

apelação ou embargos infringentes. 

O art. 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 
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Prevê o indigitado dispositivo: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 503,47 para 29 de outubro de 2009, não atinge o valor previsto 

no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Logo, mantenho os fundamentos da decisão agravada, para reconhecer que o recurso cabível à hipótese são os embargos 

infringentes. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017286-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017286-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00156134420094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP em 

face de decisão que, em execução fiscal, recebeu a apelação como embargos infringentes, por ter o MM. Juízo 

considerado que o valor executado não supera 50 OTNs (283,43 UFIR) 

Alega a agravante, em síntese, que: a) propôs a execução fiscal em tela em face da CEF diante da existência de débito 

de IPTU e Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo, tendo a inicial sido indeferida sob argumento de ser o valor 

cobrado de pequena expressão econômica; b) interpôs apelação em face dessa sentença, a qual foi indevidamente 

recebida como embargos infringentes, pois o valor da ação executiva ultrapassa o patamar de 50 OTNs, previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980; c) com o fim da ORTN houve a transformação dessa unidade de referência em UFIR, 

até sua extinção em dezembro de 2000; d) considerando-se que 50 ORTN equivalem a 283,43 UFIRs, de acordo com a 

própria decisão agravada, que, multiplicados pelo índice de sua extinção (1,0641) perfaz a quantia de R$ 301,59, valor 

inferior ao da execução no momento do ajuizamento. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para que o recurso de apelação seja 

recebido e processado regularmente. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A hipótese dos autos envolve, justamente, se o recurso cabível em face da sentença que extinguiu a execução fiscal seria 

apelação ou embargos infringentes. 

O art. 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 
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julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 537,65 para 27 de outubro de 2009, não atinge o valor previsto 

no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Logo, mantenho os fundamentos da decisão agravada, para reconhecer que o recurso cabível à hipótese são os embargos 

infringentes. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018047-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018047-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MARISA HADDAD PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CORREA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00295468120084036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas sob o código da receita 

correto, ou seja, 5775, bem como recolhendo o porte de remessa e retorno na instituição financeira competente, ou seja, 

Caixa Econômica Federal, nos termos do Anexo I, Tabela IV, da Resolução n. 278, do Conselho da Administração 

desta Corte, publicada no Diário Oficial em 18 de maio de 2007. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 694/1687 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002640-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002640-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
SOUZA CESCON AVEDISSIAN BARRIEU E FLESCH SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS 

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.024877-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017155-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017155-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DE CAMPOS FERREIRA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO 

PARTE RE' : FUNDACAO JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO 

PARTE RE' : 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA e 

outro 

 
: 

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE 

ICMBIO 

ADVOGADO : ERIKA PIRES RAMOS 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : PATRÍCIA LEIKA SAKAI (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : CETESB CIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : MARCELA BENTES ALVES (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : ANDRÉ LUÍS LEITE VIEIRA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00123954220084036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Visto: 296/300. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, conforme determinado à fl. 294, verso. 

Int. 
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São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018786-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018786-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : UNIVERSO ONLINE LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00131016920104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, postergou a 

análise do pedido liminar para após a vinda das informações a serem prestadas pela autoridade coatora. 

Verifico, todavia, em consulta ao sistema de acompanhamento processual de primeira instância, que, após a autoridade 

impetrada prestar as informações relativas ao mandamus, o MM. juízo a quo proferiu decisão que apreciou o pedido 

liminar, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, porquanto manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021432-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021432-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : EDCAR REFRIGERACAO LTDA 

ADVOGADO : KARINA FERNANDA DE PAULA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00082682420084036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Promova a agravante, no prazo de 48 horas, o recolhimento das custas e do porte de retorno na Caixa Econômica 

Federal, em conformidade com a Resolução nº 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de 

negativa de seguimento do agravo. 

Após, voltem conclusos. 

Int.  

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000334-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000334-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO DO LAGO e outros 

 
: MANOEL MOISES 

 
: SIDNEI SOUSA DOS SANTOS 
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: ANTONIO DOS SANTOS NUNES NETO 

 
: ADI DE OLIVEIRA 

 
: MARIA DA GLORIA DARE 

 
: BERENICE BUENO PEDROSO 

 
: MARIA OLIVIA PRIOSTE DIAS 

 
: ADALGISA TEREZINHA DA GRACA 

 
: ROSEMERI LUCA MAFIS 

 
: JOSE ADILSON DE OLIVEIRA 

 
: MARTHA KRITA 

 
: LUCILA ISHITA 

 
: LAZARO RIBEIRO DE FARIA 

 
: CLAITON APARECIDO DA SILVA 

 
: BENEDITO CARLOS DE MORAES 

 
: JOSEFA ALVES DA SILVA 

 
: MARIA JOSE CARDOSO DOS SANTOS 

 
: SAULO WLANDER IMALFI 

 
: EUCLIDES SARAIVA 

 
: TELMO IMAI 

 
: PAULO ROBERTO MAIA 

 
: VALDIR ZARPELAO 

 
: APARECIDA ROZENEIDE GUELSSI 

 
: MARIA EMILIA PIMENTEL 

 
: NEUSA DO CARMO ISMAEL SANTOS 

ADVOGADO : IVAIR PINTO DE MOURA 

AGRAVADO : PELA VIDA PELA PAZ MOVIMENTO EM DEFESA DE UBATUBA MDU 

ADVOGADO : MARCELO MUNGIOLI 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

PARTE RE' : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE UBATUBA 

ADVOGADO : EMERSON VILELA DA SILVA 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.21.001583-4 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

1. Homologo a desistência do presente recurso pelos agravantes Antonio dos Santos Nunes Neto, Maria da Glória Daré, 

José Adilson de Oliveira, Claiton Aparecido da Silva, Euclides Saraiva e Estefânia Costa, consoante postulado a fls. 

239/240. 

 

2. Apensem-se os presentes autos ao Agravo de Instrumento n. 2010.03.00.000328-4. 

 

3. Retifique-se o nome da agravante Lucila Ishita conforme procuração de fls. 218. 

 

4. Retifique-se a autuação para incluir o Ministério Público do Estado de São Paulo como interessado. 

 

5. Inclua-se a União Federal como agravada, tendo em vista a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 

2008.03.00.038507-1. 

 

6. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Roberto do Lago e outros em face de decisão que antecipou a 

tutela requerida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo em ação civil pública. 

A ação civil pública em tela foi ajuizada pela associação PELA VIDA PELA PAZ MOVIMENTO EM DEFESA DE 

UBATUBA - MDU em face do Município de Ubatuba-SP e dos Permissionários de Módulos Especiais de Comércio de 

Praia do referido Município visando: a) a cessação das atividades degradadoras do meio ambiente, tais como colocação 

de mesas e cadeiras na praia, prática de música ao vivo e mecânica, ampliação irregular dos prédios de numerosos 
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módulos especiais; b) a proibição de reforma nos referidos módulos sem a devida e legal aprovação do Poder Público; 

c) a proibição de os permissionários promoverem atos de cessão das permissões de uso do bem público; d) a decretação 

da nulidade de todas as permissões e cessões de uso do bem público municipal, consistente nos módulos especiais de 

comércio; e) a promoção de procedimento licitatório para outorga das permissões de uso dos citados módulos; e f) a 

cobrança, pela Prefeitura, na modalidade de preço público, dos valores decorrentes do uso daqueles bens públicos. 

Após a redistribuição dos autos à 1ª Vara Federal Cível de Taubaté, o MM. Juiz a quo deferiu o pedido formulado pelo 

Parquet para determinar "a) a permanência da proibição de música ao vivo ou reprodução mecânica nos quiosques até 

regularização do horário de funcionamento ou volume de emissão de som pelo órgão competente e prévia autorização; 

b) a suspensão da ampliação e reforma dos módulos de quiosques até decisão ulterior deste juízo; c) a proibição de 

colocação, em toda a Orla objeto da presente ação, de cadeiras, mesas e guarda-sóis pelos permissionários dos 

quiosques ou por terceiros em proveito deles." 

O MM. Juiz a quo fixou, ainda, a sanção de embargo e lacração do módulo de quiosque violador, inclusive com 

apreensão de todos os equipamentos utilizados para seu funcionamento, e a incidência de multa no valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) por dia de descumprimento, bem como determinou a fiscalização do cumprimento da decisão 

pela Prefeitura da Estância Balneária de Ubatuba, estabelecendo multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia 

de omissão aos agentes responsáveis pela fiscalização, conforme indicado pelo Ministério Público Estadual. 

Em suas razões, sustentam os agravantes, em síntese, que: a) são comerciantes da orla, possuem alvará de 

funcionamento e obedecem ao disposto na Lei n. 2.277/2002, que permite a colocação de até 30 mesas e cadeiras em 

frente aos respectivos estabelecimentos; b) referida lei está em vigor e não teve sua legalidade questionada; c) as praias 

não possuem o mesmo tamanho e a mesma quantidade de comércio; d) o Ministério Público Estadual não é parte na 

ação e não pode atuar perante a Justiça Federal; e) as mesas e cadeiras ficam à disposição do público, o qual não é 

obrigado a consumir para usá-los; f) a decisão agravada é nula, pois, como o tema envolve todos os comerciantes da 

orla, em plena temporada de verão, antes de deferir a tutela o juízo deveria ter ouvido a Fazenda Pública Municipal, nos 

termos da Lei 8.437/1992; g) além de alvará municipal, possuem autorização da UF para o exercício das atividades. 

Requerem a concessão de efeito suspensivo para cessar os efeitos da tutela antecipada deferida, requerida pelo 

Ministério Público Estadual, por ser este parte ilegítima. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito pleiteado, nos termos do art. 558, do CPC. 

Inicialmente, observo que quando proferida a decisão ora agravada, o Município de Ubatuba já havia contestado a ação, 

a qual foi distribuída em 15/6/2005 (fls. 69). 

Ademais, a Justiça Estadual já havia deferido tutela com conteúdo semelhante ao da decisão agravada, consoante 

decisões colacionadas no Agravo de Instrumento n. 2010.03.00.000328-4, também distribuído a este Relator. 

Com efeito, em 21/6/2005, foi deferida liminar para proibir a prática de música ao vivo ou mecânica, até regularização 

de horário ou volume de emissão do som e para suspender as obras de ampliação dos quiosques, sob pena de multa, 

determinando-se, ainda, a proibição de a Prefeitura Municipal aprovar outros pedidos de reforma nos quiosques e 

efetuar novas permissões, bem como a proibição de os permissionários cederem seus direitos até a regularização das 

permissões. 

Posteriormente, em 5/1/2006, diante da notícia e documentos que evidenciavam a realização, às escondidas, de obras 

vedadas pela decisão supracitada, a movimentação de areia da praia e a colocação de grande quantidade de mesas e 

cadeiras na faixa de areia, quase alcançando o mar, inclusive com cobrança de taxa de consumação mínima em caso de 

utilização de mesas e cadeiras, o MM. Juízo da 2ª Vara Cível de Ubatuba ampliou a tutela antecipada deferida, 

acrescendo-lhe a determinação do "cumprimento de obrigação de não-fazer, consistente na abstenção de colocação de 

mesas e cadeiras na faixa de areia das praias, sob qualquer hipótese, bem como de qualquer outro móvel ou substrato 

análogo, sob pena de multa diária, em caso de descumprimento, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sem 

prejuízo da caracterização do crime de desobediência". 

Assim, verifica-se que o conteúdo da tutela antecipada deferida pelo MM. Juízo a quo, vigorava, pelo menos, desde 

janeiro de 2006, não havendo que se falar, a princípio, em violação ao art. 2º, da Lei n. 8.437/1992. 

Anote-se, ainda, que em 27/6/2009, o Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão declarando a competência do Juízo 

Federal da 1ª Vara Cível de Taubaté e nulificando todos os atos decisórios do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de 

Ubatuba (fls. 41/43), sendo tal decisum publicado em 1/7/2009. 

Por este motivo é que o Ministério Público do Estado de São Paulo requereu, em 17/12/2009, a confirmação das 

liminares deferidas pelo Juízo Estadual (fls. 53/57). 

Neste tocante, sustentam os agravantes a ilegitimidade do Parquet Estadual para postular em ação civil pública em 

trâmite perante a Justiça Federal. 

Faz-se mister ressalvar que, em exame preambular, entendo cabível a manifestação do Ministério Público Estadual na 

ação civil pública originária, apesar de tal questão ser complexa e controvertida a merecer análise aprofundada quando 

da apreciação do mérito do recurso. 

Isso porque a Lei n. 7.347/1985 admite litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, do Distrito 

Federal e dos Estados na defesa dos direitos protegidos por meio de ação civil pública, dentre os quais se incluem danos 

causados ao meio ambiente e à ordem urbanística, objeto do processo de origem. 

Nesse aspecto, Rodolfo de Camargo Mancuso cita a tese apresentada e aprovada no VI Congresso Nacional do 

Ministério Público por Hugo Nigro Mazzilli, Antonio Augusto Mello de Camargo Ferraz e Edis Milaré, nos seguintes 
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termos: "Deve-se ensejar, tanto ao Ministério Público Federal quanto ao Estadual, a possibilidade de intervir, na 

qualidade de assistente litisconsorcial, na ação proposta pelo outro, para que, na tutela do ambiente, sejam 

consideradas e harmonizadas as necessidades nacionais e peculiaridades regionais. A possibilidade de intervenção 

simultânea dos dois órgãos atende à necessidade de somar forças em defesa do meio ambiente. " (Ação Civil Pública, 

9ª ed. rev. e atual., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004, p. 148). 

Destaque-se, ainda, que o Promotor de Justiça que requereu a confirmação das liminares atua perante a Comarca de 

Ubatuba, encontrando-se, portanto, próximo dos fatos narrados na ação civil pública originária, tanto assim que o Juízo 

a quo autorizou-lhe a tomada das providências que estiverem ao seu alcance para o cumprimento da decisão. 

Assim, nessa análise de cognição sumária, entendo legítima a intervenção do Parquet Estadual na presente demanda. 

No que tange à proibição de música ao vivo ou por reprodução mecânica nos quiosques até a regularização do horário 

de funcionamento ou volume de emissão de som pelo órgão competente e prévia autorização, bem como à suspensão da 

ampliação e reforma dos módulos, a princípio e, tendo em conta esse exame preambular, não merece reparo o decisum. 

Primeiramente porque não trouxeram os agravantes elementos aptos a demonstrar o equívoco da determinação judicial. 

Em segundo lugar, consoante destacado no referido agravo de instrumento n. 2010.03.00.000328-4, tendo em vista o 

teor das decisões proferidas pelo Juízo de Direito da Comarca de Ubatuba - algumas das quais baseadas em 

constatações realizadas por oficiais de justiça - e matérias jornalísticas veiculadas pela imprensa local e citadas na 

petição inicial, denotam o cometimento de excessos por parte dos permissionários dos módulos especiais nesse tocante, 

de modo a justificar, em princípio, a manutenção da decisão agravada nesse ponto. 

Por outro lado, no que tange à colocação de mesas, cadeiras e guarda-sóis na orla, pelos permissionários, entendo 

cabíveis algumas considerações. 

Nos termos do art. 20, IV, da Constituição Federal, as praias são bens da União Federal, cabendo a esta, a princípio, sua 

regulamentação de uso. 

Além disso, nos termos da Lei n. 7.661/1988, que instituiu o Plano de Gerenciamento Costeiro, as praias são bens de 

uso comum do povo, nos termos do artigo 10 do referido diploma legal, verbis: 

"Artigo 10 - As praias são bens públicos de uso comum do povo, sendo assegurado, sempre, livre e franco acesso a 

elas e ao mar, em qualquer direção e sentido, ressalvados os trechos considerados de interesse de segurança 

nacional ou incluídos em áreas protegidas por legislação específica.  

§ 1° - Não será permitida a urbanização ou qualquer forma de utilização do solo na Zona Costeira que impeça ou 

dificulte o acesso assegurado no caput deste artigo.  

§ 2° - A regulamentação desta Lei determinará as características e as modalidades de acesso que garantam o uso 

público das praias e do mar.  

§ 3° - Entende-se por praia a área coberta e descoberta periodicamente pelas águas, acrescida da faixa subseqüente de 

material detrítico, tal como areias, cascalhos, seixos e pedregulhos, até o limite onde se inicie a vegetação natural, ou, 

em sua ausência, onde comece um outro ecossistema. " (grifos meus) 

Sendo assim, considerando que as praias são bens de uso comum do povo e que deve ser assegurado às pessoas o livre 

acesso a elas e ao mar, a princípio, a colocação de mesas e cadeiras na areia da praia, ainda que de acordo com 

legislação municipal, representa obstáculo a tal acesso e, assim, não deve ser permitida, ainda mais diante dos fatos 

relatados nos autos, que se referem à utilização de praticamente toda a faixa de areia e, ainda, à cobrança de taxa 

mínima de consumo para utilização das mesas e cadeiras. 

Nesse sentido, peço vênia para transcrever julgados do Tribunal Regional da 5ª Região acerca de questão análoga: 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. TERRENO DE MARINHA. 

OCUPAÇÃO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DA UNIÃO. INVASÃO DE ÁREA DE PRAIA. BEM DE 

USO COMUM DO POVO. BOA FÉ. MULTA. LEI Nº 9636/98. - A Lei nº 7661/88, no art. 10, caput, classificou as 

praias como bens públicos de uso comum do povo. Por sua vez, a Lei nº 9636/98, no seu art. 9º, inciso II, com a 

redação determinada pela Lei nº 11481/2007, vedou a inscrição de ocupações que estejam concorrendo ou tenham 

concorrido para comprometer a integridade das áreas de uso comum do povo, (...) de preservação ambiental, das 

necessárias à proteção dos ecossistemas naturais (...). E, no art. 10, caput, previu a possibilidade de a União imitir-se 

sumariamente na posse do imóvel, em sendo constatada a existência de posses ou ocupações em desacordo com as 

regras especificadas nesta lei. - "Os terrenos de marinha e acrescidos são bens da União Federal, na forma do art .20, 

VII, da CF, e sua ilegítima ocupação por particular não se caracteriza como posse, mas sim como detenção. A 

detenção não gera direito subjetivo à permanência no imóvel, mormente quando a Administração Pública sequer 

outorgou o uso da área por quaisquer dos instrumentos legais pertinentes". (Tribunal Regional Federal da 2ª Região, 

AC nº 243370). - Além de o imóvel em questão - bar localizado na Praia do Francês/AL - ter sido edificado em 

terreno de marinha, sem prévia autorização da União, o que caracteriza tal ocupação como ilegal, ainda há o fato de 

estar invadindo área de praia, ao colocar mesas e cadeiras na faixa de terra em frente ao bar, a qual se classifica 

como bem de uso comum do povo e, portanto, é insuscetível de ser atribuída a um indivíduo em particular. - Não é 

cabível a imposição da multa prevista no art. 10, parágrafo único, da Lei nº 9636/98, porque a União tolerou a 

presença do réu na área em litígio, iniciada em 1986, ao permanecer inerte durante tantos anos, vindo a pleitear a 

desocupação do terreno apenas em 2002; e, também, em razão da boa fé do réu. Apelação e remessa obrigatória 

parcialmente providas. 

(AC 200280000013690, Relator Desembargador Federal José Maria Lucena, Primeira Turma, j. 8/5/2007, v.u., DJ 

13/6/2008, grifos meus) 
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"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. OCUPAÇÃO DE ÁREA DE 

PRAIA. BAR. POSSE VELHA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA PARA IMPEDIR A COLOCAÇÃO DE 

MESAS E CADEIRAS NA ÁREA DA PRAIA EXTERNA À ESTRUTURA DA BARRACA. - ESTANDO ASSEGURADO 

O ACESSO LIVRE E DESIMPEDIDO ÀS PRAIAS, COMO BENS DE USO COMUM DO POVO, E 

CONSIDERANDO QUE, EM PRINCÍPIO, A COLOCAÇÃO, NUM DETERMINADO LOCAL, DE OBJETOS 

ANTES INEXISTENTES TENDE A DIFICULTAR O ACESSO ÀQUELA ÁREA, CABERIA, POIS, AO 

AGRAVANTE-ESBULHADOR COMPROVAR QUE, NO CASO CONCRETO, AS MESAS E CADEIRAS POR 

ELE COLOCADAS NÃO OBSTACULIZAM A PASSAGEM PARA O MAR NEM DIFICULTAM A UTILIZAÇÃO 

DAQUELA ÁREA DA PRAIA PELA POPULAÇÃO. - HIPÓTESE EM QUE NÃO HÁ, NOS AUTOS, PROVA DE 

QUE A COLOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS NA ÁREA PRÓXIMA À BARRACA NÃO PREJUDICA O 

ACESSO À PRAIA E O SEU USO PELAS PESSOAS. - AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO." 

(AG 200205000083378, Relator Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Segunda Turma, j. 3/2/2004; DJ 

5/4/2004, grifos meus) 

"BENS PÚBLICOS DE USO COMUM. OCUPAÇÃO COMERCIAL. CONSENTIMENTO. - O USO ESPECIAL DE 

BENS PÚBLICOS POR PARTICULARES PRESSUPÕE O CONSENTIMENTO FORMAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 

ELES RESPONSÁVEL, ATRAVÉS DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS PERTINENTES. - COLOCAÇÃO 

IRREGULAR DE MESAS E CADEIRAS NA ÁREA DE PRAIA, EM EXPANSÃO DE BARRACA COMERCIAL 

NA "PRAIA DO FRANCÊS". ESBULHO POSSESSÓRIO. AÇÃO DE "FORÇA VELHA". ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA MANTIDA." 
(AG 200205000083366, Relator Desembargador Federal Ridalvo Costa, Terceira Turma, j. 03/12/2002, v.u., DJ 

18/02/2003) 

 

Assim, em exame preambular, não merece reparos a decisão agravada, também na parte em que proibiu a colocação de 

cadeiras, mesas e guarda-sóis na orla pelos permissionários ou por terceiros em nome destes. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo postulado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017332-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017332-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LUIS MERINO GOMEZ 

ADVOGADO : HENRIQUE RATTO RESENDE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00493402520074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Retifique-se a autuação para que conste como agravante o Sr. LUIS MERINO GOMEZ, consoante fls. 02/07. 

 

2. Regularize o recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento do porte de remessa e retorno na 

instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278, do 

Conselho da Administração desta Corte, publicada no Diário Oficial em 18 de maio de 2007. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020383-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020383-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : YASUDA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00278950320074036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Apensem-se os presentes autos ao Agravo de Instrumento n. 0020384-13.2010.4.03.0000. 

 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por YASUDA SEGUROS S/A em face de decisão que, em ação 

anulatória, não acolheu os embargos de declaração por ela interpostos contra a decisão que indeferiu a homologação do 

pedido de desistência da ação, com renúncia ao direito sobre o qual esta se funda, nos termos do art. 269, V, do CPC, 

para fins de pagamento à vista do débito com os benefícios previstos na Lei n. 11.941/2009. 

O MM. Juiz a quo entendeu que para usufruir dos benefícios previstos na Lei n. 11.941/2009, inclusive o pagamento à 

vista, os interessados deveriam formular o pedido administrativamente, não tendo a parte autora comprovado tal adesão. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) efetuou, nos autos da Medida Cautelar n. 2007.61.00.023110-8, depósito 

judicial do valor do crédito tributário apurado no Processo Administrativo n. 16327.003031/99-3, inscrito na Dívida 

Ativa da União sob o n. 80.6.07.028330-34; b) tendo em vista as disposições da Lei n. 11.941/2009, que trouxe 

benefícios para o pagamento e parcelamento de débitos, a agravante requereu, nos autos da citada medida cautelar, a 

conversão em renda do depósito judicial em favor da União, com as reduções para pagamento à vista, previstas no 

referido diploma legal; c) nem a legislação, nem os sites da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda vinculam o 

pagamento à vista à adesão; d) nos termos do art. 12 e 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB apenas nos casos de 

pagamento à vista com utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL é necessária a adesão pela 

internet; e) o pedido de conversão em renda do depósito judicial só poderia ser feito nos autos da medida cautelar em 

que realizado, tendo a agravante respeitado o prazo previsto na legislação para requerer a conversão e a desistência da 

ação, com renúncia ao direito em que esta se funda; f) os dispositivos legais que tratam da consolidação dos débitos 

referem-se aos casos de parcelamento e de pagamento à vista com utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo 

negativa de CSLL, hipóteses diversas do pedido formulado pela agravante (pagamento à vista do débito com conversão 

em renda do depósito judicial realizado para suspender a exigibilidade do crédito tributário em tela). 

Requer a antecipação da tutela recursal, para suspender a decisão agravada, autorizando a conversão em renda do 

depósito judicial para pagamento à vista com as reduções concedidas pela Lei n. 11.941/2009 e, consequentemente, 

homologando o pedido de desistência formulado, nos termos do art. 269, V, do CPC. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC. 

A Lei n. 11.941/2009 possibilitou o pagamento à vista ou parcelamento de débitos administrados pela Receita Federal 

do Brasil - RFB e os para com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, nos termos nela especificados. 

Referido diploma legal prevê a hipótese de pagamento à vista, com as reduções previstas no art. 1º, § 3º, a seguir 

transcrito: 

"§ 3o Observado o disposto no art. 3o desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 

(sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a 

que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:  

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) 

das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal; 
II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa por cento) das multas de mora e 

de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% 

(cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

(...) Omissis" (grifos meus) 

A Lei n. 11.941/2009 também estabelece que os depósitos existentes, vinculados aos débitos a serem pagos ou 

parcelados, serão automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista 

ou parcelamento (art. 10, caput, com redação dada pela Lei n. 12.024/2009), podendo eventual saldo remanescente ser 

levantado após a consolidação prevista na lei em referência (art. 10, parágrafo único). 

Regulamentando o disposto no referido diploma legal, foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6, de 22/7/2009, a 

qual regulamentou a utilização de depósito judicial (art. 32 e parágrafos) e estabeleceu que a dívida será consolidada na 

data do requerimento do parcelamento ou do pagamento à vista (art. 14), consolidação esta que terá por base o mês em 

que for efetuado o pagamento à vista ou o requerimento de adesão ao parcelamento e resultará da soma do principal; 

das multas; dos juros de mora; dos encargos previstos no Decreto-Lei n. 1.025, de 21 de outubro de 1969, quando se 

tratar de débito inscrito em DAU; e honorários devidos nas execuções fiscais dos débitos previdenciários (art. 16). 
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No caso em análise, em exame preambular, incabível a concessão de antecipação da tutela recursal, por se afigurar 

satisfativa. 

Além disso, verifica-se que em 27/11/2009 a agravante requereu a desistência da ação anulatória originária, 

renunciando expressamente ao direito em que se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista o requerimento de conversão em renda da União do depósito realizado nos autos da Medida Cautelar n. 

2007.61.00.023110-8, após a aplicação, sobre o débito em discussão, das reduções para pagamento à vista, previstas na 

Lei n. 11.941/2009 e na Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6, de 22/7/2009 (fls. 510/511). 

Compulsando os autos do Agravo de Instrumento n. 0020384-13.2010.4.03.0000, interposto em face da decisão 

proferida na citada medida cautelar e também distribuído a este Relator, verifica-se que, além de requerer a conversão 

em renda do depósito judicial para pagamento do débito em discussão, com as reduções previstas na Lei n. 11.941/2009 

e na referida Portaria Conjunta para pagamento à vista, a ora agravante também pleiteou que, após a liquidação do 

débito, com o depósito judicial do débito em discussão na ação anulatória, com as reduções previstas para pagamento à 

vista, fosse autorizado o levantamento, a seu favor, do saldo remanescente do depósito na forma do art. 10, parágrafo 

único da Lei n. 11.941/2009 e art. 32, § 3º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6/2009 (fls. 207/208 da medida cautelar 

n. 2007.61.00.023110-8). 

Observa-se, entretanto, que a agravante não efetuou o cálculo das reduções previstas na legislação e a serem aplicadas 

no valor do débito em discussão, tampouco apresentou o valor deste para pagamento à vista ou, então, guia DARF 

contendo referido valor, transferindo, a princípio, ao Poder Judiciário ônus que incumbia a ela e, em última análise, à 

Administração, a quem compete verificar o valor das reduções a serem feitas, bem como o preenchimento dos requisitos 

previstos na Lei n. 11.941/2009 e na Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6/2009. 

Sendo assim, nessa análise perfunctória, não merece reparos a decisão agravada, eis que inviável a transferência, ao 

Poder Judiciário, de encargo atribuído à parte e à Administração. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.020384-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : YASUDA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00231109520074036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por YASUDA SEGUROS S/A em face de decisão que, em medida 

cautelar, não acolheu os embargos de declaração por ela interpostos contra decisão que indeferiu o pedido de 

homologação de desistência, com fundamento no art. 269, V, do CPC, bem como o requerimento de conversão em 

renda do depósito judicial realizado, para fins de pagamento à vista do débito, nos termos da Lei n. 11.941/2009, após a 

aplicação das reduções estipuladas no art. 1º, § 3º, I, do referido diploma legal e art. 2º, I, da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB n. 6/2009. 

O MM. Juiz a quo entendeu que para usufruir os benefícios previstos na Lei n. 11.941/2009, inclusive o pagamento à 

vista, os interessados deveriam formular o pedido administrativamente, não tendo a parte autora comprovado tal adesão. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) ajuizou a medida cautelar originária visando a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário apurado no Processo Administrativo n. 16327.003031/99-3, inscrito na Dívida Ativa da União sob o n. 

80.6.07.028330-34, tendo efetuado o depósito judicial de seu valor integral; b) com a edição da Lei n. 11.941/2009, que 

trouxe benefícios para o pagamento e parcelamento de débitos, a agravante requereu, nos autos da citada medida 

cautelar, a conversão em renda do depósito judicial em favor da União, com as reduções para pagamento à vista, 

previstas no referido diploma legal; c) nem a legislação, nem os sites da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda 

vinculam o pagamento à vista à adesão; d) nos termos do art. 12 e 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6/2009, 

apenas nos casos de pagamento à vista com utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL é 

necessária a adesão pela Internet; e) o pedido de conversão em renda do depósito judicial só poderia ser feito nos autos 

da medida cautelar em que realizado, tendo a agravante respeitado o prazo previsto na legislação para requerer a 

conversão e a desistência da ação, com renúncia ao direito em que esta se funda; f) os dispositivos legais que tratam da 
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consolidação dos débitos, e que exigem a adesão pela internet, referem-se aos casos de parcelamento e de pagamento à 

vista com utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL, hipóteses diversas do pedido formulado pela 

agravante (pagamento à vista do débito com conversão em renda do depósito judicial realizado nos autos da medida 

cautelar). 

Requer a antecipação da tutela recursal, para suspender a decisão agravada, autorizando a conversão em renda do 

depósito judicial para pagamento à vista com as reduções concedidas pela Lei n. 11.941/2009 e, consequentemente, 

homologando o pedido de desistência formulado, nos termos do art. 269, V, do CPC. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC. 

A Lei n. 11.941/2009 possibilitou o pagamento à vista ou parcelamento de débitos administrados pela Receita Federal 

do Brasil - RFB e os para com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, nos termos nela especificados. 

Referido diploma legal prevê a hipótese de pagamento à vista, com as reduções previstas no art. 1º, § 3º, a seguir 

transcrito: 

"§ 3o Observado o disposto no art. 3o desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 

(sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a 

que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:  

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) 

das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal; 

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa por cento) das multas de mora e 

de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% 

(cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

(...) Omissis" (grifos meus) 

A Lei n. 11.941/2009 também estabelece que os depósitos existentes, vinculados aos débitos a serem pagos ou 

parcelados, serão automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento à vista 

ou parcelamento (art. 10, caput, com redação dada pela Lei n. 12.024/2009), podendo eventual saldo remanescente ser 

levantado após a consolidação prevista na lei em referência (art. 10, parágrafo único). 

Regulamentando o disposto no referido diploma legal, foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6, de 22/7/2009, a 

qual regulamentou a utilização de depósito judicial (art. 32 e parágrafos) e estabeleceu que a dívida será consolidada na 

data do requerimento do parcelamento ou do pagamento à vista (art. 14), consolidação esta que terá por base o mês em 

que for efetuado o pagamento à vista ou o requerimento de adesão ao parcelamento e resultará da soma do principal; 

das multas; dos juros de mora; dos encargos previstos no Decreto-Lei n. 1.025, de 21 de outubro de 1969, quando se 

tratar de débito inscrito em DAU; e honorários devidos nas execuções fiscais dos débitos previdenciários (art. 16). 

No caso em análise, em exame preambular, incabível a concessão de antecipação da tutela recursal, por se afigurar 

satisfativa. 

Além disso, compulsando os autos, verifica-se que em 27/11/2009 a agravante requereu a desistência da medida 

cautelar originária, renunciando expressamente ao direito em que se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do Código 

de Processo Civil, bem como a conversão em renda da União do depósito realizado nos autos, após a aplicação, sobre o 

débito em discussão, das reduções para pagamento à vista, previstas na Lei n. 11.941/2009 e na Portaria Conjunta 

PGFN/RFB n. 6, de 22/7/2009 (fls. 223/224). 

Nessa oportunidade, pleiteou, também, a recorrente que, após a liquidação do débito, com o depósito judicial do débito 

em discussão na ação anulatória, com as reduções previstas para pagamento à vista, fosse autorizado o levantamento, a 

seu favor, do saldo remanescente do depósito na forma do art. 10, parágrafo único da Lei n. 11.941/2009 e art. 32, § 3º, 

da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6/2009 (fls. 224). 

Observa-se, entretanto, que a agravante não efetuou o cálculo das reduções previstas na legislação e a serem aplicadas 

no valor do débito em discussão, tampouco apresentou o valor deste para pagamento à vista ou, então, guia DARF 

contendo referido valor, transferindo, a princípio, ao Poder Judiciário ônus que incumbia a ela e, em última análise, à 

Administração, a quem compete verificar o valor das reduções a serem feitas, bem como o preenchimento dos requisitos 

previstos na Lei n. 11.941/2009 e na Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6/2009. 

Sendo assim, nessa análise perfunctória, não merece reparos a decisão agravada, eis que inviável a transferência, ao 

Poder Judiciário, de encargo atribuído à parte e à Administração. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.015652-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSIANE THEODORO LACE GALUPPO 

ADVOGADO : MAURO ALESSANDRO SMIRIGLIO DA SILVA e outro 

PARTE RE' : GILMAR DA SILVA GIMENES e outro 

ADVOGADO : VICENTE DO PRADO TOLEZANO e outro 

PARTE RE' : ANA LUCIA GUIMARAES PISTELLI GIMENES 

ADVOGADO : VICENTE DO PRADO TOLEZANO 

PARTE RE' : BANCS COURO ARTEFATOS LTDA e outros 

 
: JULIO CESAR SOARES MOREIRA 

 
: ANTONIO FRANCISCO MONTEIRO 

 
: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

 
: WELLINTON SOARES DE OLIVEIRA 

 
: JOSE GERALDO CAMPANTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00186801920054036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu JOSIANE THEODORO LACE 

GALUPPO do polo passivo da execução fiscal, ao acolher exceção de pré-executividade. 

O MM Juízo de origem entendeu que a excipiente não detinha poderes de gestão à época da dissolução irregular da 

pessoa jurídica, ponderando que se não fosse reconhecida sua ilegitimidade passiva, seria de rigor reconhecer a 

prescrição do crédito tributário em cobro. 

Alega a agravante que a agravada foi sócia da empresa devedora durante a maior parte do tempo em que ocorreram os 

fatos geradores dos tributos em cobro (1996 a outubro/1992). Argumenta que somente a partir do registro da alteração 

contratual perante a Junta Comercial se tem efeito "erga omnes". Aduz que verifica a dissolução irregular da executada, 

cabível o redirecionamento. Assevera a responsabilidade solidária do art. 13 da Lei nº 8.620/93, aplicável à hipótese, 

mesmo após a revogação pela MP nº 449/2008. Afirma que inocorreu a prescrição, pois o créditos mais antigos, 

referentes às CDAs nº 80 2 04 061574-60 e 80 7 04 028634-58, foram constituídos pela entrega da declaração 

000.000.970830136729, em 28/5/1997, e a executada aderiu ao REFIS em 26/4/2000 e foi excluída em 2002. Ressalta 

que a execução fiscal foi proposta em 28/3/2005. Assevera a aplicação da Súmula 106, STJ. Ressalta a inocorrência da 

prescrição, posto que o despacho citatório se deu em 5/8/2005, na vigência da LC 118/2005. 

Decido. 

No que tange à prescrição, executa-se tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá 

com a entrega da DCTF. 

Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, 

então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

Conforme documento acostado à fl. 20, as declarações nº 0136729; 6468770; 6469556 e 8124248 foram entregues em, 

respectivamente, 28/5/1997, 21/5/1998, 20/5/1999 e 30/5/2000. 

Em 26/4/2000 (fl. 21), a empresa aderiu ao REFIS, suspendendo a exigibilidade do crédito e interrompendo a 

prescrição, a teor do art. 174, IV, CTN. A exclusão ocorreu em 1/1/2002. 

A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese 28/3/2005 

(fl.28) - antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, 

considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. 1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º , CPC. 2. Nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação , inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do crédito 

tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir 

do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição . 3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data 
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do vencimento do débito deve ser adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento 

da execução fiscal, conforme entendimento desta Turma. 4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei 

Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da 

execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para 

interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o 

vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal, estão prescritos os débitos em questão, sendo de 

rigor, sua extinção. 6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não 

prescrito, não desprovido de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 7. Hipótese de mero excesso 

de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente (débitos prescritos) através de 

mero cálculo aritmético. 8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição 

material. 9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento 

a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição 

nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 10. O prazo prescricional do tributo em 

discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 

do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre 

aquele. 11. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 12. Aplicação mesmo quando 

houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 13. 

Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 14. Apelação da União a que se nega 

provimento. (TRF 3ª Região, AC 200061050041540, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2009). 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO 1. Conforme entendimento pacífico desta 

Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação , declarados e não 

pagos, inicia-se a partir do vencimento. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao 

ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na 

Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 3. Não ocorre 

prescrição da pretensão executiva, se ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e o ajuizamento da execução. (TRF 3ª Região, AC 200061140100971, Relator Mairan Maia, Sexta Turma, 

DJF3 CJ1 DATA:04/09/2009). 

 

Logo, os créditos em questão não estão prescritos. 

No mais, discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da 

sociedade executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta 

Comercial. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  
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Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado perante a Receita Federal e a Junta 

Comercial. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios/administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios/administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Consta dos autos, segundo registros da Junta Comercial (fls. 206/209), que JOSIANE THEODORO LACE (fl. 207) 

retirou-se do quadro societário da empresa em 20/10/1998, não dando causa, portanto, à dissolução irregular da 

executada, que permaneceu em atividade. 

Destarte, inadequada a inclusão da requerida no polo passivo da demanda. 

Cumpre ressaltar que não é hipótese de aplicação do artigo 13, da Lei n. 8.620 /1993, que tratou de forma indevida de 

matéria reservada à lei complementar, qual seja, a responsabilidade tributária dos sócios. 

Mesmo se assim não fosse, o referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com a regra do art. 135 do 

CTN. 

Outrossim, a questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo 

art. 79, VII, da Lei n. 11.941/2009. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO 

QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À 

SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620 /93 , ART. 13. ÔNUS DA PROVA. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do 

sócio , na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A 

responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) 

a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade , na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus 

da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 3. A 

Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa 

jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio -gerente, incumbe ao Fisco a prova 

da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso 

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio -

gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do 

art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos 

do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 4. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade 

Social, esta C. Corte assentou o entendimento de que a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas 

de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620 /93 , só existe, igualmente, quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, uma vez que o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilização dos sócio s pelas dívidas tributárias da pessoa 

jurídica. Precedente: (RESP nº 717.717/SP, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 5. In casu, a 

execução fiscal foi ajuizada em desfavor da pessoa jurídica e dos sócio s-gerentes, que constam na CDA como co-

responsáveis pela dívida tributária motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócio s 

agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, 

possível seja efetivado o redirecionamento da execução, incumbindo ao sócio -gerente demonstrar a inocorrência das 

hipóteses do art. 135, III, do CTN. 6. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200800638300, Relator Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJE DATA:03/11/2008). 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620 /93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos. Incidência da súmula 7/STJ. 2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócio s, 

diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei nº 8.620 /93 , só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. 

Precedente da Primeira Seção. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200602346783, Relatora Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:18/09/2008). 

 

De modo que, inadmissível a responsabilização dos sócios, sob o fundamento do art. 13, da Lei nº 8.620 /93 . 

Registre-se que não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese deveriam ser 

observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a Súmula Vinculante nº 

10/STF, mas tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de 

natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, para reconhecer a inocorrência da prescrição. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018026-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018026-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PROMODAL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARCELO CINTRA DE CAMPOS e outro 

AGRAVADO : ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO e outros 

 
: NELSON MUSTO JUNIOR 

 
: SYLVIO PINHEIRO FRANCA 

AGRAVADO : IOANNIS AMERSSONIS 

ADVOGADO : ALDRÉIA MARTINS e outro 

PARTE RE' : ALEXANDRE DEL PAPA JUNIOR 

ADVOGADO : RAQUEL ROGANO DE CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00265964120044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu ANTONIO AUGUSTO CONCEIÇÃO 

MORATO LEITE FILHO, NELSON MUSTO JÚNIOR, SYLVIO PINHEIRO FRANCA e IONNIS AMERSSONIS do 

polo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante que a empresa dissolveu-se irregularmente, autorizando o redirecioanamento da execução. Ressalta a 

responsabilidade solidária prevista no art. 13, Lei nº 8.620/93, aplicável mesmo após a revogação pela MP 449/2005 aos 

fatos geradores anteriores à sua edição. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, quando não localizada a empresa. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 
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Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Todavia, há notícia nos autos de decretação de falência (fl.301) da sociedade executada. 

O entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, afirma que, para que a execução fiscal 

possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios diretores ou administradores da 

sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos termos do art. 135 do 

Código Tributário Nacional. 

Sobre o assunto, é esclarecedora a seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE.  

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução.  

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder.  

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência , depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento.  

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido."  

(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON)  

Nesse mesmo sentido, vem se posicionando a Terceira Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 

14/04/2009, p. 438, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 

07/04/2009, p. 409, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos. 

Outrossim, o artigo 13, Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, 

a responsabilidade tributária dos sócios. 

Ademais, o referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com a regra do art. 135 do CTN. 

Outrossim, a questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo 

art. 79, VII, da Lei n. 11.941/2009. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO 

QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À 
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SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. ÔNUS DA PROVA. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do 

sócio , na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A 

responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) 

a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade , na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus 

da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 3. A 

Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa 

jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio -gerente, incumbe ao Fisco a prova 

da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso 

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio -

gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do 

art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos 

do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 4. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade 

Social, esta C. Corte assentou o entendimento de que a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas 

de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe, igualmente, quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, uma vez que o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilização dos sócio s pelas dívidas tributárias da pessoa 

jurídica. Precedente: (RESP nº 717.717/SP, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 5. In casu, a 

execução fiscal foi ajuizada em desfavor da pessoa jurídica e dos sóci s-gerentes, que constam na CDA como co-

responsáveis pela dívida tributária motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócio s 

agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, 

possível seja efetivado o redirecionamento da execução, incumbindo ao sócio -gerente demonstrar a inocorrência das 

hipóteses do art. 135, III, do CTN. 6. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200800638300, Relator Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJE DATA:03/11/2008).  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, 

diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. 

Precedente da Primeira Seção. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200602346783, Relatora Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:18/09/2008).  

De modo que, inadmissível a responsabilização do sócio , sob o fundamento do art. 13, da Lei nº 8.620/93, eis que não 

presentes os requisitos do art. 135, III, CTN. 

Cumpre ressaltar que não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese 

deveriam ser observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a Súmula 

Vinculante nº 10/STF, mas tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, 

esta de natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016796-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016796-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : USIMIX SERVICOS E TRANSPORTES LTDA e outros 
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: ASSAF MAKARIOS 

 
: HALIM MAKARIOS 

AGRAVADO : NADIA MACARIOS 

ADVOGADO : ARNO JUNG e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00457989620074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu NÁDIA MACARIOS do polo passivo da 

execução fiscal. 

Alega a agravante que a requerida compunha o quadro societário à época dos fatos geradores dos tributos em cobro, que 

possuem sistemática específica para responsabilização dos sócios (COFINS, IR e IOF). Argumenta que sua saída 

somente se deu em 28/1/2002. Ressalta o art. 8º, Decreto-Lei nº 1.736/79 e art. 13, Lei nº 8.620/93, aplicável mesmo 

após a revogação pela MP 449/2005 aos fatos geradores anteriores à sua edição. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, fundamentada no art. 135, CTN. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Todavia, há notícia nos autos de decretação de falência da sociedade executada. 

Há entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, segundo o qual, para que a execução 

fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios diretores ou administradores 

da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos termos do art. 135 

do Código Tributário Nacional. 

Sobre o assunto, é esclarecedora a seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócio s, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução. 
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2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder. 

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência , depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócio s, exceto quando houver comportamento fraudulento. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 

Nesse mesmo sentido, vem se posicionando a Terceira Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 

14/04/2009, p. 438, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 

07/04/2009, p. 409, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos. 

O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993 tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, a 

responsabilidade tributária dos sócios, não tendo o condão de revogar o disposto no Código Tributário Nacional. 

O referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com a regra do art. 135 do CTN . 

Outrossim, a questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo 

art. 79, VII, da Lei n. 11.941/2009. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO 

QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À 

SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. ÔNUS DA PROVA. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do 

sócio , na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A 

responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) 

a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade , na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus 

da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 3. A 

Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa 

jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio -gerente, incumbe ao Fisco a prova 

da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso 

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio -

gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do 

art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos 

do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 4. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade 

Social, esta C. Corte assentou o entendimento de que a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas 

de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe, igualmente, quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, uma vez que o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilização dos sócio s pelas dívidas tributárias da pessoa 

jurídica. Precedente: (RESP nº 717.717/SP, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 5. In casu, a 

execução fiscal foi ajuizada em desfavor da pessoa jurídica e dos sócios-gerentes, que constam na CDA como co-

responsáveis pela dívida tributária motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócio s 

agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, 

possível seja efetivado o redirecionamento da execução, incumbindo ao sócio -gerente demonstrar a inocorrência das 

hipóteses do art. 135, III, do CTN. 6. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200800638300, Relator Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJE DATA:03/11/2008). (grifos) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos. Incidência da súmula 7/STJ. 2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócio s, 

diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. 
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Precedente da Primeira Seção. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200602346783, Relatora Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:18/09/2008). (grifos) 

Cumpre ressaltar que não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese 

deveriam ser observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a Súmula 

Vinculante nº 10/STF, mas tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, 

esta de natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária (Lei nº 8.620/93). Observa-se, portanto, que a 

discussão restringe-se ao plano infraconstitucional. 

Da mesma forma, inaplicável a legislação específica apontada (Decreto-Lei nº 1.736/79), porquanto não tem o condão 

de revogar o disposto em lei complementar e deve ser interpretada em consonância ao dispostos no art. 135, III, CTN. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024426-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024426-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : KPACK IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

AGRAVADO : CARLOS JOSE GOUVEIA e outro 

 
: JOAQUIM AUGUSTO GOUVEIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LIDIA TOMAZELA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00240-8 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu JOAQUIM AUGUSTO GOUVEIA do 

polo passivo da execução fiscal. 

Alega a imprestabilidade da exceuçao de pré-executividade para alegar a ilegitimidade passiva. Aduz a possibilidade de 

inclusão do sócio em razão da dissolução irregular da sociedade, nos termos do art. 135, III, CTN. Argumenta que, pela 

ficha cadastral da JUCESP, o agravado assinava pela empresa, implicando em poderes de gerência.  

Decido. 

A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, é cabível para 

defesa atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo. 

A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade 

de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-executividade via apropriada para tanto. 

Importante ressaltar que a jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às 

matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória 

(STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, RESP 392308, Relatora Ministra 

Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, 

Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464, Desembargador Federal Roberto 

Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, 

DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª 

Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02). 

A ilegitimidade passiva é matéria passível de argüição em sede de exceção de pré-executividade , desde que aferível de 

plano. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 
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Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

No caso sub judice, a empresa executada não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal e da 

JUCESP. 

Resta-nos saber quais os sócios que serão incluídos no feito, se os sócios-gerentes na época em que os tributos não 

foram pagos ou se os últimos sócios-gerentes, que teriam dado causa à dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios que exerceram a gerência na época do vencimento dos 

tributos excutidos. Minhas decisões monocráticas acolhiam esse entendimento. No entanto, o Superior Tribunal de 

Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) 

e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é 

a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios que adentram numa 

sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios que devem 

figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade. 

Compulsando os autos, verifica-se que, não obstante a alteração de contrato social acostada (fls. 154/159) indique que a 

administração da empresa ficasse a cargo de "Márcia Amaral", a ficha cadastral da Junta Comercial (fls. 118/122) 

indica que JOAQUIM AUGUSTO GOUVEIA assinava pela empresa, podendo, portanto, ser responsabilizado pelo 

crédito exeqüendo. 

Assim, é de rigor sua manutenção no polo passivo da execução fiscal. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014424-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014424-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LUCIANA VOLPE LOPES CARDOSO 

ADVOGADO : CLAUDIO DE ABREU e outro 

AGRAVADO : LA CORTE DE CORACOES LTDA e outro 
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: LEONIDAS SILVA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00005781720034036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, ao apreciar exceção de pré-executividade, 

reconheceu a prescrição parcial do crédito exeqüendo, não obstante tenha afastado a alegação de ilegitimidade passiva. 

O MM Juízo de origem entendeu prescritos os créditos cujos vencimentos se deram anteriormente a 11/11/1997. 

Reputa a agravante inadequada a adoção da data de vencimento como termo a quo do prazo prescricional, sendo o 

correto a data da entrega da declaração pelo contribuinte, que no caso em concreto ocorreu em 27/5/1998 (fl. 123). 

Afirma que se aplica na hipótese a Súmula 106/STJ. Argumenta que o despacho citatório tem o condão de interromper a 

prescrição (art. 8º, Lei nº 6.830/80). 

Decido. 

Executa-se tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da DCTF. 

Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, 

então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

A agravante traz aos autos a informação (fl. 123) de que a declaração nº 6611930, referente ao crédito em cobro, foi 

entregue em 27/5/1998. 

Assim, é de rigor a adoção dessa data como marco inicial do termo prescricional. 

A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese 10/1/2003 (fl. 

15) - antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, 

considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. 1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º , CPC. 2. Nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação , inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do crédito 

tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir 

do vencimento previsto na própria declaração , devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição . 3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data 

do vencimento do débito deve ser adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento 

da execução fiscal, conforme entendimento desta Turma. 4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei 

Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da 

execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para 

interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o 

vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal, estão prescritos os débitos em questão, sendo de 

rigor, sua extinção. 6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não 

prescrito, não desprovido de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 7. Hipótese de mero excesso 

de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente (débitos prescritos) através de 

mero cálculo aritmético. 8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição 

material. 9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento 

a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição 

nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 10. O prazo prescricional do tributo em 

discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 

do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre 

aquele. 11. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 12. Aplicação mesmo quando 

houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 13. 

Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 14. Apelação da União a que se nega 

provimento. (TRF 3ª Região, AC 200061050041540, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2009). 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO 1. Conforme entendimento pacífico desta 

Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação , declarados e não 

pagos, inicia-se a partir do vencimento. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao 

ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na 

Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 3. Não ocorre 
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prescrição da pretensão executiva, se ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e o ajuizamento da execução. (TRF 3ª Região, AC 200061140100971, Relator Mairan Maia, Sexta Turma, 

DJF3 CJ1 DATA:04/09/2009). 

Assim, conclui-se pela não ocorrência da prescrição. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030446-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030446-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : JARBAS FARACCO E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO MORELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.25264-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, na qual se 

alegou prescrição do crédito exeqüendo, referente aos honorários advocatícios, em sede de ação ordinária em fase de 

liquidação. 

O MM Juízo de origem não reconheceu a ocorrência da prescrição, tendo em vista a obrigatoriedade da intimação 

pessoal do representante da Fazenda Pública, instituída a partir da MP nº 330/93. 

Alega a agravante que o trânsito em julgado da sentença ocorreu em 18/3/1994, mas somente em 28/2/2007 a agravada 

buscou a satisfação da verba sucumbencial. Assim, prescritos o débito, nos termos do art. 174, CTN e art. 25, II, Lei nº 

8.906/94. Argumenta que a intimação pessoal do representante da União surgiu somente com a edição da MP 460, de 

30 de março de 1994, conforme precedentes do STJ (RESP 94161) e do TRF 5ª Região, que colaciona aos autos. Alega 

que não se pode concluir pela ausência de intimação da Fazenda. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a sentença foi publicada em 18/3/1994 (fl. 30) e, sem intimação pessoal da 

Fazenda Nacional, transitou em julgado em 17/5/1994 (fl. 30). 

À época, a MP nº 330, de 30/6/1993 e suas reedições que redundaram na Lei n.º 9.028/95, é que dispuseram da seguinte 

maneira: 

 

Art. 6º A intimação do membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União designados na forma do art. 

69 da Lei Complementar nº 73, de 1993. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 

ART. 38 DA LEI COMPLEMENTAR N.º 73/93. EXIGÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. OBRIGATORIEDADE A 

PARTIR DA MP Nº 330/93 E DE SUAS REEDIÇÕES. PRECEDENTES. 1. Esta Corte já firmou posicionamento no 

sentido de que a redação original da Lei Complementar n.º 73/93 não conferiu a prerrogativa da intimação pessoal dos 

membros da Advocacia Geral da União, mas, tão somente, com a vigência da Medida Provisória n.º 330/93, de 30 de 

junho de 1993, a exigência de intimação pessoal do representante judicial da União passou a ser legalmente prevista. 

Precedentes. 2. Com vigência a partir de 30/06/1993, não alcançou os atos praticados anteriormente à sua vigência, no 

caso dos autos, a publicação do acórdão do Tribunal Regional Federal da 2.ª Região em 18/05/1993. 3. Dessa forma, a 

Recorrente não comprovou a violação a literal dispositivo de lei que autorize a interposição de ação rescisória, ante a 

ausência de vigência do texto legal que se quer invocar, nos termos do art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil. 

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido, apenas e tão-somente para afastar a condenação da Fazenda 

Pública no recolhimento da multa fixada no valor de 5% (cinco por cento) prevista no art. 488, inciso II, do Código de 

Processo Civil. (STJ, RESP 782015 - 200501533469, Relatora Laurita Vaz, Quinta Turma, DJE DATA:08/02/2010). 

(grifos) 
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AGRAVO REGIMENTAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO DEVIDA A PARTIR DA MP Nº 330/93. AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. 1. Apenas a partir da publicação da Medida Provisória nº 330/93 se tornou obrigatória a intimação 

pessoal do representante da União. Com efeito, a Lei Complementar nº 73/93 estabeleceu apenas a obrigatoriedade de 

que constasse da intimação o nome do Advogado da União ou Procurador da Fazenda Nacional que oficiasse nos 

autos, sem exigir sua intimação pessoal. 2. Agravo regimental improvido.(STJ, AGRESP 199900307500, Relatora 

Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJ DATA:14/05/2007). 

 

Cumpre ressaltar que, conforme consta do voto proferido no RESP 782015, cuja ementa acima se transcreveu, embora 

exista divergência a respeito de se saber qual foi exatamente a reedição da Medida Provisória que outorgou à Advocacia 

Geral da União a prerrogativa da intimação pessoal, a Medida Provisória n.º 330/93 é considerada a mais antiga e 

portanto a originária que foi reeditada até a conversão na Lei n.º 9.028/95. 

Portanto, em face da ausência da intimação da União Federal não como se reconhecer a prescrição. 

Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Intimem-se, também a agravada para contraminutar. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036861-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036861-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EDITORA ESPLANADA LTDA 

ADVOGADO : ANDREA CHAVES TROVAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.050431-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão dos sócios da executada - 

ITAPICURU S.A. EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS e EBID EDITORA PÁGINAS 

AMARELAS - no polo passivo da execução fiscal, em razão da ocorrência da prescrição intercorrente. 

Alega que inocorreu a prescrição intercorrente , porquanto esse prazo se inicia quando constatada a dissolução irregular 

da empresa (princípio do actio nata), que por sua vez caracteriza a hipótese prevista no art. 135, III, CTN. Argumenta 

que não foi desidiosa ou quedou-se inerte, omissa ou negligente no andamento da execução. Prequestiona a matéria. 

Decido. 

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento 

da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada 

(AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda 

Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro 

Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 

21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não 

configurar a prescrição intercorrente. 

Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942, 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009). De outro modo não poderia ser porque a 

prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de 

diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução. 

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 

Na hipótese dos autos, na execução proposta em 31/8/1999, verifica-se que, não obstante entre a citação da pessoa 

jurídica executada em 7/6/2000 (fl. 23) e o pedido de redirecionamento em 20/4/2009 (fl. 148/158) tenha decorrido 

prazo maior que cinco anos, houve adesão ao parcelamento (REFIS) em 14/4/2000 (fl. 37), com exclusão da recorrida 

em 8/2005 (fl. 76). Em 25/9/2006 (fl. 85), certificou-se nos autos, a não localização da executada. Houve o primeiro 

pedido de redirecionamento em 7/12/2006 (fls. 88/90), indeferido, em 3/9/2007 (fl. 105), sob o fundamento de que a 

irregularidade cadastral não implica em inatividade da empresa. Posteriormente, foi requerido a penhora via 

BACENJUD, pleito negado também em sede de agravo de instrumento (nº 2008.03.00.047245-9). 
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Conclui-se, portanto, pela inocorrência da prescrição intercorrente, tendo em vista que a exequente não se quedou 

inerte. 

Todavia, para a redirecionamento da execução fiscal é importante que se observe os seguintes aspectos. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Neste caso, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado na Receita Federal e na Junta Comercial (fl.85). 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios/administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios/administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Compulsando os autos, verifica-se, conforme cadastro da Junta Comercial (fls. 94/101), que ITAPICURU S.A. 

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS e EBID EDITORA PÁGINAS AMARELAS eram empresas 

que compunham o quadro societário da executada. 

Todavia, pelo mesmo cadastro citado, bem como o contrato social acostados à fls. 31/35, observa-se que a 

gerência/administração da executada era exercida por EBID EDITORA PÁGINAS AMARELAS. 

Destarte, somente essa empresa pode ser responsabilizada pelo débito em questão, posto que sob sua gestão constatou-

se a dissolução irregular, caracterizando hipótese de aplicação do art. 135, III, CTN. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014718-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014718-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CENTRO EDUCACIONAL CIDADE DE CAPIVARI S/C LTDA 

ADVOGADO : FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 03.00.04532-2 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de isntrumetno interposto em face de decisao que exclui OSVALDIR ROSSI do polo passivo da 

execuçao fsical. 

Alega a agravante a responsabilidade do sócio pautada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, com respaldo no art. 124, CTN. 

Aduz que a revogação da lei mencionada pela MP 449/2005 não tem cabimento nesta hipótese, que trata de fatos 

geradores anteriores à sua edição. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para o sócios-gerentes da sociedade 

executada, fundamentada no art. 135, CTN. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Todavia, não é a hipótese dos autos, fundamentada na inexistência de bens a suportar a execução (fls 54/56). 

Nessas circunstâncias, ou seja, o inadimplemento associado à inexistência de bens não autoriza o redirecionamento. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTROVÉRSIA SOBRE 

A POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. SUPOSTA 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO PELA SIMPLES FALTA DE 

PAGAMENTO DO TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DO NOME NA CDA. NECESSIDADE DE O 

EXEQUENTE COMPROVAR OS REQUISITOS DO ART. 135, III, DO CTN. 1. É firme a orientação desta Corte no 

sentido de não ser possível a inclusão de diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica no polo passivo da 

execução fiscal, quando não estiver configurada a prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. A simples falta de pagamento do tributo associada à 

inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, por si só, não enseja a responsabilidade do sócio , tendo 

em vista que a responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não é objetiva. 2. A Primeira Seção, na assentada do 

dia 11 de março de 2009, ao julgar o REsp 1.101.728/SP (Rel. Min. Teori Albino Zavascki), mediante a utilização da 

nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil 

(introduzido pela Lei 11.672/2008), referendou o posicionamento já reiteradamente adotado no âmbito das Primeira e 

Segunda Turmas no sentido de que "a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, 

circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócio s, prevista no art. 135 do CTN". 3. 

Impossibilidade de inversão do ônus da prova em favor do órgão fazendário, pois o nome do sócio não consta da 

Certidão de Dívida Ativa. 4. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular 

da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da 

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, 

embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, 

que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade 

do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí 

exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, 

conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no 

momento da dissolução irregular). 5. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200800421213, Relatora Denise 

Arruda, Primeira Turma, DJE DATA:04/05/2009).  

Cumpre ressaltar que o artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei 

complementar, qual seja, a responsabilidade tributária dos sócios. 

Mesmo se assim não fosse, o referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com a regra do art. 135 do 

CTN. 

Outrossim, a questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo 

art. 79, VII, da Lei n. 11.941/2009. 
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Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO 

QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À 

SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. ÔNUS DA PROVA. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do 

sócio , na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A 

responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) 

a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade , na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus 

da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 3. A 

Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa 

jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio -gerente, incumbe ao Fisco a prova 

da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso 

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio -

gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do 

art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos 

do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 4. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade 

Social, esta C. Corte assentou o entendimento de que a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas 

de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe, igualmente, quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, uma vez que o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilização dos sócio s pelas dívidas tributárias da pessoa 

jurídica. Precedente: (RESP nº 717.717/SP, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 5. In casu, a 

execução fiscal foi ajuizada em desfavor da pessoa jurídica e dos sócio s-gerentes, que constam na CDA como co-

responsáveis pela dívida tributária motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócio s 

agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, 

possível seja efetivado o redirecionamento da execução, incumbindo ao sócio -gerente demonstrar a inocorrência das 

hipóteses do art. 135, III, do CTN. 6. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200800638300, Relator Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJE DATA:03/11/2008). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, 

diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. 

Precedente da Primeira Seção. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200602346783, Relatora Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:18/09/2008). 

 

De modo que, inadmissível a responsabilização do sócio, sob o fundamento do art. 13, da Lei nº 8.620/93. 

Cumpre ressaltar que não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese 

deveriam ser observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a Súmula 

Vinculante nº 10/STF, mas tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, 

esta de natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021939-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021939-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : EMILSON COURAS DA SILVA 

ADVOGADO : NILTON NEDES LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00131675320094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno na Caixa Econômica 

Federal - CEF, conforme Resolução 278, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 

5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018407-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018407-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CESAR LOUZADA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00029685320104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa a agravante. 

Decido. 

A Decisão agravada foi prolatada em 26/04/2010, com ciência ao advogado da parte em 11/05/2010 (fl. 19). 

O agravo foi interposto e protocolado nesta Corte somente em 28/05/2010. 

Em que pese a argumentação da agravante, o presente recurso não merece prosperar, porquanto manifestamente 

intempestivo, nos termos do art. 522, CPC. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003665-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003665-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : PRISCILLA RIBEIRO RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : SANDRA ARAKI MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.008496-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a penhora on line através do convênio 

Bacen-jud, em sede de execução fiscal. 

Alega o agravante a possibilidade de penhora de ativos financeiros como instrumento preferencial, nos termos dos 

artigos 11, I, CPC; 655 e 655-A, CPC. 
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Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constituem medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Cumpre ressaltar que cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no 

Código de Processo Civil: 

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. (grifos) 

 

Desta forma, cabível o deferimento da constrição como requerida. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014937-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014937-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 
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AGRAVADO : EDI RODRIGUES DA SILVA DEDINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00279020620084036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a penhora on line de recursos da 

executada através do Bacen- Jud, em sede de execução fiscal. 

Alega o agravante a possibilidade de penhora de ativos financeiros como instrumento preferencial, nos termos dos 

artigos 11, I, CPC; 655 e 655-A, CPC. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Cumpre ressaltar que cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no 

Código de Processo Civil: 

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. (grifos) 

Desta forma, cabível o deferimento da constrição como requerida. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014933-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014933-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : VALERIA MARIA VENTURINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00083623520094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a penhora on line de recursos da 

executada, em sede de execução fiscal. 

Alega o agravante a possibilidade de penhora de ativos financeiros como instrumento preferencial, nos termos dos 

artigos 11, I, CPC; 655 e 655-A, CPC. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Cumpre ressaltar que cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no 

Código de Processo Civil: 

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. (grifos) 

 

Desta forma, cabível o deferimento da constrição conforme requerida. 
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014924-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014924-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : GERALDA MAXIMO FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00297710420084036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a penhora on line, em sede de execução 

fiscal, diante da possibilidade do bloqueio recair sobre vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria ou pensão. 

Alega a agravante a possibilidade de penhora de ativos financeiros como instrumento preferencial, nos termos dos 

artigos 11, da LEF; 655 e 655-A, CPC. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Cumpre ressaltar que cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no 

Código de Processo Civil: 
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Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. (grifos) 

Desta forma, cabível o deferimento da constrição conforme requerida. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021360-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021360-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CLAUDIA REGINA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JUAREZ MANOEL COITINHO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.005095-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de indeferiu pedido de desbloqueio de ativos financeiros, em sede 

de execução fiscal, sob o fundamento de que a adesão ao parcelamento foi posterior à constrição. 

Alega a agravante que a decisão agravada não foi fundamentada, em ofensa ao art. 93, IX, CF e art. 458, II, CPC. 

Argumenta que o montante bloqueado é necessário para adimplemento do próprio parcelamento. Aduz que suspensa a 

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, IV, CTN, o desbloqueio dos valores deve ser admitido. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

A recorrente é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 63). 

Decido. 

Não se vislumbra, nesta sede sumária de cognição, razão à agravante no que concerne à alegada ausência de 

fundamentação da decisão agravada a ponto de contrariar o disposto no art. art. 93, IX, CF, tendo em vista, que o MM 

Juízo de origem motivou-se no sentido de indeferir o pleito da executada, uma vez que a adesão ao parcelamento é 

posterior à constrição dos ativos. 

Compulsando os autos, verifica-se que a agravante aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 10.522/2002 (fl.70). 

Ainda que o parcelamento do débito tenha o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do 

art. 151, VI, CTN, a adesão ao parcelamento não implica o levantamento da garantia prestada. 

Estabeleceu a Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela MP nº 449/2008 (ainda não convertida na Lei nº 11.941/2009 

quando da adesão): 

 

Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada: 

... 

II. ao oferecimento, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o 

pagamento do débito, observados os limites e as condições estabelecidas no atos de que trata o art. 14F. 

   Após, a conversão da MP nº 449/2008 na Lei nº 11.941/2009, restou estabelecido na Lei nº 10.522/2002: 

 

Art. 11.  O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da primeira prestação, conforme o 

montante do débito e o prazo solicitado, observado o disposto no § 1o do art. 13 desta Lei. 

1o Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da Fazenda, em se tratando 

de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de 

garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando 

se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples, de que trata a Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996. 
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Observa-se, portanto, que a exigência da garantia permanece, quando já existente nos autos da execução fiscal (art. 22, 

II, § 2º, Portaria Conjunta PFN/SRF nº 02, de 31/10/02). 

É a hipótese dos autos, posto que o parcelamento (fls. 66/68), em 20/4/2010, é posterior a efetivação da penhora (fls. 

44/45), em 13/4/2010. 

Destarte, é de rigor a manutenção da constrição. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intimem-se, também a agravada para contraminutar. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021174-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021174-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CELIA REGINA GOMES DOS SANTOS SOBRINHO 

ADVOGADO : CAIO MARCELO DIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00217073920074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o desbloqueio de ativos financeiros, em 

sede de execução fiscal. 

Decido. 

O presente recurso não merece prosperar, porquanto em desacordo com o disposto no art. 525, § 1º, CPC, porquanto 

não instrui a minuta comprovante do recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno. 

O preparo é requisito extrínseco de admissibilidade dos recursos e consiste no pagamento simultâneo à sua interposição. 

Ainda estabelece o Código de Processo Civil: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

De natureza tributária, o preparo é sempre devido, mesmo sendo interposto diretamente no órgão ad quem. É pacífico 

na doutrina e jurisprudência, já que diz respeito à remuneração dos serviços judiciários. 

Traslado o comentário de Nelson Nery Júnior, em "Código de Processo Civil Comentado", 7a ed., RT, pág. 525: 

A regra do preparo imediato (CPC 511) é válida para o agravo, de modo que o agravante deverá juntar , com a 

petição de interposição do recurso, a prova do pagamento das custas do preparo e do porte de retorno do instrumento, 

quando isto for exigível. 

 

A jurisprudência também acolhe esse entendimento: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREPARO IMEDIATO. ART. 511, DO CPC. - O preparo deve ser realizado no ato de 

interposição do recurso, sob pena de deserção. O pagamento do porte de retorno após a interposição do recurso, 

mesmo dentro do prazo recursal, não tem o condão de ilidir a pena aplicada. - Agravo regimental improvido. (STJ, 

AGRESP 246617/PR, PRIMEIRA TURMA, DJ 20/11/2000, Relator FRANCISCO FALCÃO). 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PORTE DE REMESSA E RETORNO. RECOLHIMENTO. 

PENA DE DESERÇÃO. INAPLICABILIDADE. 1. O Código de Processo Civil é expresso ao aplicar ao agravo de 

instrumento a regra do preparo imediato - que inclui o porte de remessa e retorno -, cabendo ao agravante juntar à 

petição de interposição do recurso o comprovante do pagamento de tais despesas. 2. O mero fato de o depósito ter sido 

realizado em conta da Justiça Federal - Seção Judiciária do Paraná -, ao invés de ter se dado em favor do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, não pode conduzir o intérprete ao entendimento de que o porte de remessa e retorno 

não foi efetuado. 3. Aplicar a pena de deserção, na presente hipótese, seria prestigiar por demais o formalismo, em 

total desconsideração à intenção da parte em atender às exigências legais. 4. Recurso especial provido. (STJ, RESP 

200201657853, Relator José Delgado, Primeira Turma, DJ DATA:09/06/2003). 

 

Também nesta Corte: 
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PREPARO. LEIS N. 9.289/96 e 9.756/98. 1. O preparo é requisito extrínseco de 

admissibilidade dos recursos e consiste no pagamento prévio das custas relativas ao seu processamento. Cumpre 

ressaltar que o art. 511 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 9.756/98, adota o preparo 

imediato, ou seja, o recolhimento das custas simultaneamente à interposição do recurso. 2. Agravo desprovido. (TRF 3ª 

Região, AG 200003000656560, Relator André Nelstschalow, Quinta Turma, DJF3 DATA:20/05/2008). 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO PROFERIDA PELO 

JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. AUSÊNCIA DE PREPARO. 

RESOLUÇÃO N. 69 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DESTA CORTE. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA 

POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. O recurso interposto em face de decisão proferida pelo juízo estadual 

investido de competência federal delegada (art. 109, § 3º, da CF/1988) deve ser direcionado ao Tribunal Regional 

Federal correspondente (§ 4º, do referido artigo), obedecidas as exigências processuais cabíveis. 2. No âmbito desta 

Corte, o preparo deve ser recolhido em conformidade com a Lei n. 9.289/1996 e Resolução n. 169 do Conselho de 

Administração, publicada no Diário Oficial do Estado, em 10/5/2000. 3. É ônus do recorrente instruir a petição do 

agravo de instrumento com os documentos obrigatórios e facultativos e a prova do recolhimento do preparo, no ato de 

sua interposição (art. 525, § 2º c/c o art. 511, caput, ambos do CPC). 4. Ocorrência de preclusão consumativa com o 

ato de interposição do recurso. 5. Precedentes doutrinários e jurisprudenciais iterativos. 6. Agravo inominado não 

provido. (TRF 3ª Região, AG 200303000336920, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJU DATA:16/02/2005). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INOMINADO (ART. 557, § 1º, CPC) - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JÁ INTERPOSTO ANTERIORMENTE - AGRAVO IMPROVIDO. I - Operou-se a 

preclusão consumativa com a interposição dos primeiros embargos de declaração, pois a impetrante já exerceu a 

faculdade que tinha para recorrer. II - "Aditamento do recurso. Era majoritário na jurisprudência o entendimento pelo 

qual, desde que não decorrido o prazo, o recurso podia ser aditado (RT 506/106, RJTJESP 100/325, RJTAMG 28/125). 

Todavia, ao interpretar a redação do art. 511 do CPC dada pela Lei 9756, de 17.12.98, pela qual compete ao 

recorrente comprovar o preparo do recurso no ato de sua interposição, o STJ passou a decidir que:"Ao interpor 

recurso, a parte pratica ato processual, pelo qual consuma o seu direito de recorrer e antecipa o "dies ad quem" do 

prazo recursal (caso o recurso não tenha sido interposto no último dia do prazo). Por conseqüência, não pode, 

posteriormente, "complementar" o recurso, "aditá-lo" ou "corrigi-lo", pois já se operou a preclusão consumativa" 

(RSTJ 97/369). Esse entendimento tornou-se pacífico naquela Corte: "Nos termos do art. 511 do CPC, cumpre ao 

recorrente no ato da interposição do recurso a prova do respectivo preparo. Irrelevante, na hipótese, que, 

teoricamente, ainda estivesse em curso o prazo recursal" (STJ-4ª T. REsp 185.643-SP, rel. Min. Cesar Rocha, j. 

29.10.98, não conheceram, v.u., DJU 8.2.99, p. 279). No mesmo sentido: STJ-Corte Especial, REsp 105.669-RS, rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 16.4.97, negaram provimento, 10 votos a 7, DJU 3.11.97, p. 56.203; RSTJ 

153/365, 156/180, RT 745/197, JTJ 196/131." III - Agravo inominado improvido.(TRF 3ª Região, AMS 

200661000091483, Relatora Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:28/07/2009). 

Assim, inadmissível o recurso interposto, por falta de requisito de admissibilidade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022049-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022049-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : JARI FERNANDES 

ADVOGADO : JARI FERNANDES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00094875620104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu liminar, em sede de mandado de 

segurança. 

O presente recurso não merece prosperar, em decorrência de sua intempestividade. 

A decisão ora agravada foi proferida em 25/5/2010 (fls. 26/27) e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça (fl. 36) 

em 10/6/2010, considerando-se a data da publicação o primeiro dia útil subsequente. 
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À época, encontrava-se vigente a Portaria nº 465, de 1º/6/2010, do Conselho de Administração desta Corte, a qual 

determinou a suspensão do decurso dos prazos judiciais no âmbito do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a 

partir de 1º de junho de 2010 e enquanto perdurasse o movimento grevista do Judiciário. 

Todavia, em 23/6/2010, a Portaria nº 466, também do Conselho de Administração desta Corte, cessou, a partir do dia 28 

de junho de 2010, os efeitos do art. 1º da Portaria nº 465, de 1º de junho de 2010, retornando, portanto, os prazos 

processuais. 

Assim, o prazo recursal, no caso concreto, iniciou-se em 28/6/2010, findando-se em 7/7/2010, nos termos do art. 522, 

CPC. 

Como o presente agravo foi interposto em 22/7/2010, é manifesta sua intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017427-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017427-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FABIO RICARDO ROTOLI DREFAHL 

ADVOGADO : ARY DELAZARI CRUZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031172820104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno na Caixa Econômica 

Federal - CEF, conforme Resolução 278, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 

5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044097-85.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044097-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BASEBALL ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

PARTE RE' : HERALDO GRANJA MAZZA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.031978-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão monocrática que indeferiu o pedido de penhora 

eletrônica através do BACENJUD formulado pelo exeqüente, em sede de Execução Fiscal. 

Por decisão monocrática, o agravo de instrumento teve seguimento negado. 

Em face dessa decisão, a União interpôs agravo inominado para alegar que a decisão agravada não encontra respaldo na 

jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça, que superou o entendimento anterior da excepcionalidade da 

penhora on line, permitindo que a medida seja preferencial em relação a outras penhoras. 

Tendo em vista a mudança de posicionamento desta Turma a respeito da questão sub judice,reconsidero a decisão 

monocrática proferida. 
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Esta Turma vinha se posicionando pela excepcionalidade da medida, ou seja, pela possibilidade de a penhora on line ser 

deferida somente quando esgotadas as tentativas de localização de outros bens do devedor. Nesse sentido, havia 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RESP 1101288, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 20/04/2009. 

Tal entendimento visava preservar o sigilo bancário do devedor e prestigiar o princípio de que a execução deve ser 

processada da maneira menos gravosa para ele, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida, 

nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil. 

No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mais recente aponta pela necessidade de serem cumpridas 

as normas do Código de Processo Civil que, alteradas há pouco, estabelecem a preferência da penhora em dinheiro, 

incluindo-se as aplicações financeiras, sobre os demais bens (AgRg no Ag 1230232, Primeira Turma, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/2010; AgRg no Ag 1050772, Terceira Turma, Relator Ministro Paulo Furtado, DJe 

05/06/2009; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Relatora Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 

15/05/2009; REsp 1101288, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009; REsp 1097895, 

Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 16/04/2009; e REsp 1033820, Terceira Turma, Relator Ministro 

Massami Uyeda, DJe 19/03/2009). 

Dispõem o art. 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil que: 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem": 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira." 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 

A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06. Assim, entende-se que, a partir da vigência dessa lei, 

deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual, o qual se aplica subsidiariamente à execução fiscal, 

permitindo-se a penhora on line, não mais excepcionalmente. 

Esta Turma passou a acolher esse entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, que configura a regra geral a 

ser aplicada ao tema, mas não afasta a análise caso a caso das peculiaridades de determinado processo, como a 

ocorrência de penhora sobre bens impenhoráveis. 

Neste caso, o pedido de penhora on line foi realizado após as modificações produzidas pela Lei 11.382/06, aplicando-se, 

portanto, o entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma sobre a matéria. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 160/161 e dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento 

no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao juízo de origem para que tome as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044526-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044526-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOAO WERNER 

ADVOGADO : LEONARDO ALVES DIAS e outro 

AGRAVADO : JOAO PEREIRA CARDOSO FILHO e outro 

 
: EGLE DA SILVA GOMES 

PARTE RE' : DRAITEC ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA GRASSI TAMISO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.051010-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que excluiu do polo passivo da execução fiscal, proposta 

inicialmente em face de "Draitec Eletrônica Ltda", JOÃO WERNER, JOÃO PEREIRA CARDOSO FILHO e EGLE 

DA SILVA GOMES, tendo em vista o reconhecimento da prescrição intercorrente. 
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Alega a agravante a inocorrência da prescrição quanto ao redirecionamento, tendo em vista o disposto no art. 125, III, 

CTN. Argumenta que a executada foi excluída do REFIS em janeiro/2003. Ressalta a responsabilidade solidária 

prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, respaldada no art. 124, II, CTN. 

Decido.  

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento 

da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada 

(AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda 

Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro 

Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 

21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não 

configurar a prescrição intercorrente. 

Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942, 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009). De outro modo não poderia ser porque a 

prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de 

diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução. 

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 

Na hipótese dos autos, a pessoa jurídica foi citada, ofereceu bens à penhora e ofereceu embargos de declaração que, em 

decorrência da adesão ao parcelamento, foram extintos em outubro/2002 (fl. 63). Em junho/2003, a exequente informou 

o indeferimento da adesão, em novembro/2001 (fl. 75). Os leilões designados restaram negativos. A constatação da 

paralisação das atividades da executada se deu em 9/7/2007 (fl.126). O pedido de redirecionamento ocorreu em 

7/11/2007 (fls. 130/132). 

Assim, não obstante entre a citação da pessoa jurídica executada (2000) e o pedido de redirecionamento (2007) tenha 

decorrido prazo maior que cinco anos, observa-se que a exequente não se quedou inerte, contribuindo para o lapso 

temporal a morosidade inerente ao Poder Judiciário. 

Conclui-se, portanto, pela inocorrência da prescrição intercorrente. 

Todavia, para a redirecionamento da execução fiscal é importante que se observe os seguintes aspectos. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 
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Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios/administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios/administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Compulsando os autos, verifica-se, conforme cadastro da Junta Comercial (fls. 134/141), que JOÃO WERNER e EGLE 

DA SILVA GOMES retiraram-se do quadro societário da empresa executada, em 4/2/1997 e 13/3/1998, 

respectivamente, de modo que não podem ser responsabilizados pela dissolução irregular da empresa e, 

consequentemente pelo crédito exeqüendo. 

Todavia, JOÃO PEREIRA CARDOSO FILHO permaneceu na sociedade, ocupando posição de sócio-gerente, sendo 

sob sua gestão constatada a dissolução irregular da empresa. Cabível, portanto, sua inclusão no polo passivo da 

execução fiscal. 

O artigo 13, Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, a 

responsabilidade tributária dos sócios. 

Ademais, o referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com a regra do art. 135 do CTN. 

Outrossim, a questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo 

art. 79, VII, da Lei n. 11.941/2009. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO 

QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À 

SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. ÔNUS DA PROVA. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do 

sócio , na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A 

responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) 

a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade , na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus 

da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 3. A 

Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa 

jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio -gerente, incumbe ao Fisco a prova 

da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso 

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio -

gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do 

art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos 

do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 4. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade 

Social, esta C. Corte assentou o entendimento de que a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas 

de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe, igualmente, quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, uma vez que o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilização dos sócio s pelas dívidas tributárias da pessoa 

jurídica. Precedente: (RESP nº 717.717/SP, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 5. In casu, a 

execução fiscal foi ajuizada em desfavor da pessoa jurídica e dos sóci s-gerentes, que constam na CDA como co-

responsáveis pela dívida tributária motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócio s 

agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, 

possível seja efetivado o redirecionamento da execução, incumbindo ao sócio -gerente demonstrar a inocorrência das 

hipóteses do art. 135, III, do CTN. 6. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200800638300, Relator Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJE DATA:03/11/2008).  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos. Incidência da súmula 7/STJ. 2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, 

diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. 
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Precedente da Primeira Seção. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200602346783, Relatora Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:18/09/2008).  

De modo que, inadmissível a responsabilização do sócio , sob o fundamento do art. 13, da Lei nº 8.620/93, eis que não 

presentes os requisitos do art. 135, III, CTN. 

Cumpre ressaltar que não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese 

deveriam ser observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a Súmula 

Vinculante nº 10/STF, mas tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, 

esta de natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária. 

Ante exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para declarar inocorrência da prescrição intercorrente e determinar a manutenção de JOÃO PEREIRA 

CARDOSO FILHO no polo passivo da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047013-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047013-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CLAUDIO BARTOLOMEU RAIOLA BROSSA e outro 

 
: MARIA APARECIDA RAIOLA BROSSA 

ADVOGADO : OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CENTER ACO IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.021639-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Os agravantes interpõem agravo inominado para alegar que o caso não poderia ser resolvido pelo art. 557 do Código de 

Processo Civil, pois há parte da doutrina e da jurisprudência que acolhem tese diversa da manifestada na decisão 

agravada e que a decisão proferida não é coerente com decisões de outras Turmas deste Tribunal. Argumentam também 

que a responsabilização dos sócios só deve se dar nas hipóteses do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

Reconsidero a decisão anterior para manifestar meu novo entendimento a respeito do assunto em tela. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal. 

Segundo os documentos constantes dos autos, a sociedade executada se submeteu a processo falimentar já encerrado. 

Vinha me posicionando pela possibilidade de inclusão dos sócios nos casos de falência, caso não restassem bens da 

massa falida. No entanto, curvo-me ao entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, 

que afirma que, para que a execução fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os 

sócios diretores ou administradores da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o 

contrato social, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

Sobre o assunto, é esclarecedora a seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução. 

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder. 

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 
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(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 

Nesse mesmo sentido, vem se posicionando esta Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 

438, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 

409, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos. 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal, conforme ampla jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 

10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda). 

Não demonstrados, neste caso, indícios de fraude ou de infração à lei ou ao contrato social pelos sócios-gerentes, 

impossível sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 97/98 e dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento 

no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015038-23.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.015038-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SANTO AMARO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : AMAURI BARBOSA RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.02716-2 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuidam-se os autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em fase de execução de sentença em 

ação de repetição de indébito, suspendeu o andamento da execução até decisão a ser proferida nos embargos em apenso, 

indeferindo, em conseqüência, o pedido de expedição de ofício precatório, em nome do exeqüente, e requisitório, 

referente a honorários advocatícios, até o valor não impugnado. 

 

Conforme consulta ao sistema informatizado processual, os embargos à execução, considerados como impedimento ao 

deferimento do pleito e causa da suspensão processual, foram julgados extintos. Assim, perde o objeto o presente 

agravo uma vez que a razão da suspensão processual e do indeferimento da medida perderam substrato, sendo possível 

ao Juízo a quo, neste momento, analisar livremente o pedido de expedição de precatório. 

 

Ex positis, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012978-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012978-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00009034020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a medida liminar no mandado de 

segurança originário.  

Tendo sido proferida sentença nos autos originários, conforme informação constante no sistema de acompanhamento 

processual, decisão que substitui a liminar discutida nestes autos, resta prejudicada a análise deste recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil.  

Publique-se. Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000326-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000326-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ALBERTO DUAILIBI CHAPCHAP e outro 

 
: REGINA HELENA FRANCA CERELLO CHAPCHAP 

ADVOGADO : VICTOR DE LUNA PAES 

CODINOME : REGINA HELENA FRANCA CERELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ANFLATECH COM/ IMP/ EXP/ E SERVICO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.055815-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Os advogados constituídos pelos agravantes renunciaram ao seu mandato, dando cumprimento ao disposto no art. 45 do 

Código de Processo Civil. 

A tentativa de intimação pessoal dos agravantes restou frustrada. 

Estando a parte sem representação processual nos autos, nego seguimento ao agravo inominado pendente, com 

fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044395-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044395-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : IND/ DE CALCADOS KISSOL LTDA 

ADVOGADO : MARLO RUSSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.13.003001-0 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a medida liminar no mandado de 

segurança originário.  

Tendo sido proferida sentença nos autos originários, conforme informação constante no sistema de acompanhamento 

processual e juntada a estes autos, decisão que substitui a liminar discutida nestes autos, resta prejudicada a análise 

deste recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil.  

Publique-se. Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010890-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010890-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FLORALCO ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO ROSSI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 09.00.00010-8 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que não extinguiu os embargos à execução fiscal e 

determinou a produção de prova pericial. 

O MM Juízo de origem não reconheceu que o parcelamento aderido pela embargante importasse em renúncia ao direito 

em que se fundam os embargos à execução, uma vez que o parcelamento refere-se somente à parte do débito. 

Alega a agravante que a agravada informou, nos autos da execução fiscal, a adesão ao parcelamento quanto a todos os 

créditos em cobro (fls. 127/128). Argumenta que aderindo ao benefício fiscal, a executada reconheceu, através 

confissão extrajudicial, a dívida perante o Fisco, desaparecendo o interesse processual nos embargos. Ressalta o 

disposto no art. 5º, da Lei nº 11.941/09. 

Quanto à prova pericial deferida, alega a recorrente desnecessária, porquanto cabível a aplicação do art. 420, parágrafo 

único, II; 427 e 436, todos do CPC. 

Prequestiona: art. 5º, XXXV, CF; princípio da brevidade processual (art. 5º, CF); art. 420, CPC; art. 5º, Lei nº 

11.941/2009. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para suspender o rito dos embargos à execução e a determinação da 

produção de prova pericial. 

Decido. 

Discute-se no presente recurso, se a adesão ao parcelamento, instituído pela Lei nº 11.1941/2009, importa em renúncia 

ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como a necessidade de produção de prova pericial na hipótese em comento. 

Ao aderir ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, a executada aceita plena e irretratavelmente todas as 

condições estabelecidas para o ingresso e permanência no programa. 

Nesses termos: 

 

Art. 5o  A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em 

nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos 

parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as 

condições estabelecidas nesta Lei.   

 

Destarte, reconhecido administrativamente o débito pela executada, não remanesce interesse processual para sua 

discussão em sede judicial. 

Resta elucidar, todavia, quais os débitos foram incluídos no programa. 
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Compulsando os autos, verifica-se que a agravada informou, em sede de execução fiscal (fls. 127/128), o parcelamento, 

sem, contudo, nomear quais débitos pretendia incluir no benefício pleiteado, deixando, todavia, de comunicar a adesão 

nos autos dos embargos. 

Há notícia (fls. 106/107), nos autos do executivo, fornecida pela Fazenda Nacional, do parcelamento dos créditos 

tributários inscritos sob os números 80 7 09 002574-01 e 80 7 09 002575-84. 

Por outro lado, a agravante instrui a minuta deste agravo como documentos probantes da adesão ao mencionado 

parcelamento quanto a todas as inscrições executadas, conforme se depreende das fls. 18/19 e 22/26. 

Assim, a adesão da executada ao parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável da dívida e tem como 

consequência a extinção de qualquer discussão judicial sobre o débito cobrado. Nesse contexto, não há interesse no 

prosseguimento dos embargos, suspendendo, entretanto, o processamento da execução até o adimplemento do débito na 

sua integralidade. 

Prejudicada a questão acerca da produção de prova pericial. 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, suspendendo o processamento dos embargos à 

execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020596-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020596-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : HELENA DOMERINA DE LACERDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.014859-8 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de expedição de ofício à 

instituição financeira, ora agravada, determinando a apresentação de extratos bancários, em sede de ação de cobrança, 

processada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo/SP. 

Decido. 

Estabeleceu o art. 98 da Constituição Federal: 

 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e 

a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 

procedimentos oral e sumariíssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos 

por turmas de juízes de primeiro grau; 

Os Juizados Especiais, no âmbito da Justiça Federal, foram instituídos pela Lei nº 10.259/2001. 

Todavia, consta do art. 41 da Lei nº 9.099/1995: 

 

Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio 

Juizado. 

        § 1º O recurso será julgado por uma turma composta por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado; 

 

Dos dispositivos acima elencados, depreende-se que esta Corte não é competente para o processamento e julgamento do 

presente recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida pelo Juízo ora recorrido. 

Neste sentido: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PARA CORREÇÃO DE SALDOS DE POUPANÇA MOVIDA POR 

POUPADOR CONTRA O BANCO CENTRAL DO BRASIL. 1. Os Juizados Especiais, previstos no art. 98 da 

Constituição da República e criados no âmbito federal pela Lei n.º 10.259/01, não se vinculam ao Tribunal Regional 

Federal respectivo, tendo suas decisões revistas por turmas recursais formadas por julgadores da 1º Instância da 

Justiça Federal. 2. O conflito entre um Juiz de Juizado Especial Federal e um Juiz Federal caracteriza conflito entre 
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juízes não vinculados ao mesmo tribunal, incidindo a regra do artigo 105, inciso I, alínea "d", da Constituição da 

República. Nesse toar, foi editada a Súmula 348/STJ, de seguinte teor: "Compete ao Superior Tribunal de Justiça 

decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo federal, ainda que da mesma seção 

judiciária". 3. No caso dos autos, o conflito envolve Juizados Especiais Federais de Subseções Judiciárias diversas (1ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo e 4ª Subseção Judiciária de Santos), sendo que ambas pertencem ao 

território da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, integrante do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Entretanto, os juízos envolvidos no conflito encontram-se vinculados a Turmas Recursais diferentes. 4. Este Tribunal já 

decidiu que "se cabe ao STJ julgar conflito de competência entre Turma Recursal e Tribunal de Justiça, ou Tribunal 

Regional Federal, por exemplo, há de ser nossa também a competência para apreciar conflito envolvendo Juizados 

Especiais Federais vinculados a Turmas Recursais diferentes" (CC 80.079/SP, Rel. Min, Humberto Gomes de Barros, 

Segunda Seção, DJU de 03.09.07). Conflito de competência que deve ser conhecido. 5. "É do Juizado Especial Federal 

a competência para causa de valor inferior a sessenta salários mínimos, visando ao pagamento de diferenças de 

correção monetária de caderneta de poupança, ajuizada contra o Banco Central do Brasil. Aplicável à hipótese, 

subsidiariamente, o inciso I do art. 4º da Lei nº 9.099/95, segundo o qual é competente o foro do domicílio do réu ou, a 

critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, 

filial, agência, sucursal ou escritório. Precedente: CC 80.079/SP, 2ª Seção, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 

03/09/2007" (CC 95.833/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 20.10.08). 6. Conflito conhecido para declarar a 

competência do Juízo Federal do Juizado Especial Cível de São Paulo/SP, o suscitado. (STJ, CC 200900712419, 

Relator Castro Meira, Primeira Seção, DJE DATA:01/07/2009).  

Ante o exposto, determino a remessa dos autos à Turma Recursal competente, dando-se baixa da distribuição. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006621-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006621-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : NATAL PAVAN 

ADVOGADO : ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO 

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00114-5 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido de indisponibilidade dos bens e 

direitos do agravante nos termos do art. 185-A do Código Tributário Nacional. 

O agravante alega que o oficial de justiça não certificou que não foram encontrados bens passíveis de penhora e, por 

isso, não foi preenchido o requisito do art. 185-A do Código Tributário Nacional. Argumenta também que a execução 

deve ser processada da maneira menos gravosa ao executado e que o veículo penhorado é utilizado para o seu trabalho 

como taxista e está alienado para uma instituição financeira, sendo, portanto, impenhorável, nos termos do art. 649, V, 

do Código de Processo Civil. 

Decido.  

Esta Turma vinha se posicionando pela excepcionalidade da medida, ou seja, pela possibilidade de a penhora on line ser 

deferida somente quando esgotadas as tentativas de localização de outros bens do devedor. Nesse sentido, havia 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RESP 1101288, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 20/04/2009. 

Tal entendimento visava preservar o sigilo bancário do devedor e prestigiar o princípio de que a execução deve ser 

processada da maneira menos gravosa para ele, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida, 

nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil. 

No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mais recente aponta pela necessidade de serem cumpridas 

as normas do Código de Processo Civil que, alteradas há pouco, estabelecem a preferência da penhora em dinheiro, 

incluindo-se as aplicações financeiras, sobre os demais bens (AgRg no Ag 1230232, Primeira Turma, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/2010; AgRg no Ag 1050772, Terceira Turma, Relator Ministro Paulo Furtado, DJe 

05/06/2009; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Relatora Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 

15/05/2009; REsp 1101288, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009; REsp 1097895, 

Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 16/04/2009; e REsp 1033820, Terceira Turma, Relator Ministro 

Massami Uyeda, DJe 19/03/2009). 

Dispõem o art. 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil que: 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 
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I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira." 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 

A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06. Assim, entende-se que, a partir da vigência dessa lei, 

deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual, o qual se aplica subsidiariamente à execução fiscal, 

permitindo-se a penhora on line, não mais excepcionalmente.  

Esta Turma passou a acolher esse entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, que configura a regra geral a 

ser aplicada ao tema, mas não afasta a análise caso a caso das peculiaridades de determinado processo, como a 

ocorrência de penhora sobre bens impenhoráveis.  

Neste caso, o pedido de indisponibilidade dos bens nos termos do art. 185-A do Código Tributário Nacional foi 

realizado após as modificações produzidas pela Lei 11.382/06 no Código de Processo Civil, normas que se aplicam ao 

executivo fiscal e que emprestam interpretação à norma específica do CTN.  

Noto, ainda, que está atendido o requisito específico do art. 185-A do Código Tributário Nacional, qual seja, a citação 

do devedor no processo executivo, sem a qual não teria possibilidade de se defender; e que o oficial de justiça atestou a 

declaração do agravante de que não possui bens passíveis de penhora (fl. 36-verso).  

Este Tribunal tem determinado a observância do art. 185-A do Código Tributário Nacional, quando presentes os 

requisitos objetivos constantes da norma (AI 200903000325686, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 9/4/2010, p. 536; AI 200903000409729, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 8/3/2010, p. 446; AI 200703000835849, Terceira Turma, Relator Juiz Federal Convocado 

Cláudio Santos, DJF3 CJ2 19/05/2009, p. 173; e AI 200803000307011, Quinta Turma, Relator Juiz Federal Convocado 

Helio Nogueira, DJF3 CJ2 28/1/2009, p. 359).  

O bem objeto da constrição neste caso foi um veículo de propriedade do agravante (fl. 56). O executado alega que tal 

veículo é utilizado na sua profissão, como taxista. Realmente, conforme atesta o documento de fl. 64, o agravante utiliza 

o bem penhorado para seu trabalho. Sendo o bem impenhorável nos termos do art. 649, V, do Código de Processo Civil, 

é de rigor a revogação dessa penhora, mas não da medida deferida nos termos do art. 185-A do Código Tributário 

Nacional, que pode constatar a existência de outros bens, estes passíveis de penhora.  

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1ºA, do Código 

de Processo Civil, para revogar a penhora sobre o bem indicado pelo agravante. 

Oficie-se ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se.  

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018494-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018494-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ROBERTO MANZONI 

ADVOGADO : MARIA REGINA CAGNACCI DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 07.00.09355-1 A Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a inclusão do sócio-gerente no polo 

passivo da execução fiscal 

Alega o agravante que equivocadamente seu nome foi inscrito em Dívida Ativa, juntamente com a empresa, mas a 

própria União Federal reconheceu o erro e determinou sua exclusão da CDA. Assim, é ônus da exequente a 

comprovação dos requisitos do art. 135, CTN, para sua reinclusão, porquanto o mero inadimplemento não autoriza o 

redirecionamento. Assevera que carece de fundamentação a decisão recorrida, conforme determina o art. 93, IX, CF. 

Argumenta que não houve dissolução irregular da empresa, que foi regularmente citada no endereço cadastral, apenas 

não possui bens suficientes para garantir a execução. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, finalmente, o 

reconhecimento da nulidade da decisão agravada e, no mérito, a declaração da ausência de responsabilidade do sócio 

quanto ao crédito exeqüendo. 
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Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Compulsando os autos, observa-se que que, por equívoco administrativo, o nome do agravante constou da inscrição em 

Dívida Ativa e, conseqüente da CDA em cobro, juntamente com a pessoa jurídica executada. 

Reconhecido o erro, a União Federal requereu ao MM Juízo a retirada do recorrente do polo passivo da execução, o que 

foi deferido. 

Posteriormente, após infrutífera tentativa de substituição de penhora (por se tratar de bem de terceiro), conforme 

certidão do Oficial de Justiça (fls. 207), na qual restou consignado que o imóvel, sede da executada, encontrava-se 

fechado, bem como em razão da petição da própria executada que não aufere faturamento (fls. 144/145), a exequente 

requereu a inclusão no polo passivo do sócio. 

Destarte, neste sumário exame cognitivo, admite-se a ocorrência da dissolução irregular, tendo em vista a não 

localização da pessoa jurídica para efeito de penhora de bens. 

Cabível, portanto, a inclusão do ora agravante no polo passivo da execução fiscal, uma vez que figurava como sócio-

administrador da executada, segundo contrato social colacionado aos autos (fls. 69/75). 

Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta.  

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015276-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015276-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : JURACI DIAS BATISTA 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00023147420084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido da autora, ora agravante, de 

intimação da ré, ora agravada, para juntada do extrato bancário referente ao mês de fevereiro/1989, em sede de ação 

ordinária de cobrança de expurgos inflacionários, referentemente ao Plano Verão. 

Alega a recorrente o mencionado extrato só será necessário para a fase de liquidação de sentença, posto que 

comprovada a existência da conta pela instrução da ação com o extrato referente a janeiro/1989. Argumenta que cabe à 

parte contrária ônus da prova de fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado, ou seja, a inexistência de saldo ou 

da aplicação administrativa da reposição pleiteada. Assevera a necessidade da inversão do ônus da prova, como previsto 

no CDC (art. 6º, VIII), aplicável à hipótese (Súmula nº 297/STJ). Aduz que o indigitado documento é comum às partes, 

podendo ser exigido ao banco agravado, nos termos do art. 335, caput, e 358, III, ambos do CPC. Requer o provimento 

do agravo, no sentido de dispensar a juntada do extrato de fevereiro/1989 ou, alternativamente, a decretação da inversão 

do ônus da prova, determinando à ré a juntada do documento em questão. 

A agravante é beneficiário da assistência judiciária. 

Decido. 

Nas ações de cobrança, nas quais se pleiteiam as diferenças de correção das cadernetas de poupança, decorrentes dos 

planos econômicos, aplicável o Código de Defesa do Consumidor, impondo à instituição financeira o dever de 

apresentação dos extratos. Assim, mitigado o ônus do requerente em demonstrar a recusa do requerido em face do 

inciso I do art. 358 do CPC. 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. Prova. Juntada. Documentos. O Juiz pode ordenar ao banco réu a 

juntada de cópia de contrato e de extrato bancário, atendendo aos princípios da inversão do ônus da prova e da 

facilitação da defesa do direito do consumidor em Juízo. Art.6o, VIII, do CDC. Art. 381 do CPC. Exclusão da multa do 

art. 538 do CPC. Recurso conhecido em parte e provido. (STJ, RESP 264083/RS, QUARTA TURMA, DJ 20/08/2001, 

Relator RUY ROSADO DE AGUIAR). 

 

Ocorre, entretanto, que a jurisprudência é firme no sentido de que os extratos bancários são dispensáveis, desde que 

comprovada a titularidade da conta, tornando se necessários somente na fase de liquidação. 

Nesse sentido, transcrevo trecho elucidativo do RESP 1036430, de Relatoria de Teori Zavascki: 

 

É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que, nas demandas que visam à correção monetária das cadernetas de 

poupança, os extratos das respectivas contas não constituem documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Realmente, em casos tais, os fatos da causa podem ser comprovados no decurso regular da instrução processual por 

todos os meios de prova que a lei faculta, sendo que o valor devido, se for o caso, pode ser calculado em fase de 

liquidação. 

A Primeira Turma deste STJ, no julgamento do RESP 421.956/RJ (Min. Luiz Fux, DJ de 05.08.2002), consagrou 

entendimento no sentido de que, "comprovada a titularidade, os extratos das contas de poupança não são documentos 

indispensáveis ao ajuizamento da ação e muito menos pode-se tê-los como imprescindíveis para comprovação do saldo 

de cruzados novos nelas constantes". Decidindo, quando da apreciação do citado precedente, que, "somente em fase de 

liquidação do julgado e acaso julgado procedente o pedido, é que se procederá à comparação analítica entre os saldos 

constantes nas contas de poupança dos demandantes, a correção monetária já efetivamente paga, para, então, 

calcular-se as diferenças que porventura tenham direito". 

Nesse sentido são os seguintes julgados: REsp 146.734/PR, 3ª T., Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 

09.11.1998; REsp 215.491/RS, 1ª T., Min. Garcia Vieira, DJ de 11.10.1999; REsp 215.461/SC, 2ª T., Min. Paulo 

Gallotti, DJ de 19.06.2000; REsp 298146/RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 01.10.2001; REsp 329.313/SP, 1ª T., 

Min. José Delgado, DJ de 24.09.2001; REsp 143586/SC, 2ª T, Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.10.2003; 

REsp 824266/SP, 2ª T., Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06.02.2007. 

Também decido no mesmo sentido, nesta Corte: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRATOS DE CADERNETA DE POUPANÇA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

DESNECESSIDADE. O E. STJ tem se posicionado no sentido de que, desde que comprovada a titularidade das contas 

de poupança, os respectivos extratos não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, mas devem estar 

presentes no momento de liquidação. À autora, segundo o disposto no art. 333, do CPC, cabe comprovar os fatos 

constitutivos do seu direito; neste caso, a existência de saldo em conta de poupança no período pleiteado na inicial. As 

regras do CDC aplicam-se ao caso concreto, conforme a Súmula 297/STJ. "A chamada inversão do ônus da prova, no 

Código de Defesa do Consumidor, está no contexto da facilitação da defesa dos direitos do consumidor, ficando 

subordinada ao 'critério do juiz, quando for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras 

ordinárias de experiências' (art. 6°, VIII). Isso quer dizer que não é automática a inversão do ônus da prova." (REsp n° 

122.505/SP, DJ de 24/8/1998, p. 71). A inversão do ônus não se releva necessária na demanda, em razão da ausência 
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de verossimilhança, uma vez que os extratos bancários não são documentos essenciais para o prosseguimento do feito, 

desde que o interessado apresente dados mínimos da existência da conta de poupança na época pleiteada. Precedentes 

desta Turma. Agravo de instrumento parcialmente provido. (TRF 3ª Região, AI 200803000352144, Relator Márcio 

Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:25/08/2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO BRESSER - 

DECRETO-LEI nº 2.335/87 - RESOLUÇÃO DO BACEN nº 1.338/87 - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 

- PLANO COLLOR - MEDIDAS PROVISÓRIAS ns. 168/90 e 294/91 - LEIS ns. 8.024/90 e 8.177/91 - CORREÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - 

MARCO TEMPORAL - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - CONSECTÁRIOS 

1 - Compulsando os autos, verifico que o autor forneceu indícios suficientes de que um dia manteve relação jurídica 

com a instituição financeira, ao acostar cópia dos extrato s referentes às cadernetas de poupança ns. 48036-0, 62906-2 

e 99000935-9, agência nº 332. 

2 - O entendimento desta Turma é o de que a prova do saldo, através de extrato , tem relevância para a fase de 

execução, na liquidação dos valores a serem percebidos pela autora, bem como que é do banco depositário o ônus de 

provar o fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou a aplicação administrativa 

da reposição pleiteada (Processo nº 2007.61.12.005886-4/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 

22/7/2008), bem assim por entender possível a interpretação extensiva do artigo 515 § 3º do Código de Processo Civil, 

passo a analisar as demais questões do processo, uma vez que a causa está em condições de ser apreciada 

imediatamente, por se tratar de questões unicamente de direito, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à 

primeira instância para sua apreciação pelo Juízo singular. 

3 - Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam rejeitada. 

4 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada. Inclusive, o próprio 

Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. Cabível, 

portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira 

quinzena do mês. Precedentes desta Corte. 

5 - O índice de correção monetária para o período do mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, incidente sobre as contas 

abertas ou renovadas na primeira quinzena do mês, consoante assentado na jurisprudência. 

6 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

7 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC 

como índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

8 - Os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, como parte do próprio capital depositado, 

estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo 

Código Civil), sendo devidos a partir da data em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento ou 

enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro 

aplicado. 

9 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 

4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

10 - Quanto aos juros de mora, devem ser aplicados o disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil, que determinam 

que os mesmos são devidos a partir da citação, fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

11 - Fixo os honorários advocatícios, em favor do autor, no montante de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), nos 

termos do artigo 20 § 4º do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente até o seu efetivo pagamento. 

12 - Apelação não provida. Recurso adesivo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, 2008.61.09.002619-6, Relator 

Nery Júnior, Terceira Turma, DJE 25/5/2010).  

 

Compulsando os autos, verifica-se que a inicial foi instruída com extrato da poupança (fl. 24), indício suficiente para 

comprovação da existência da conta. Desnecessária, pois, a inversão do ônus da prova. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC. 

Oficie-se ao MM Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015267-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015267-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : JOSE LUCIMAR BARBOSA 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00021796220084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido do autor, ora agravante, de 

intimação da ré, ora agravada, para juntada do extrato bancário referente ao mês de fevereiro/1989, em sede de ação 

ordinária de cobrança de expurgos inflacionários, referentemente ao Plano Verão. 

Alega a recorrente o mencionado extrato só será necessário para a fase de liquidação de sentença, posto que 

comprovada a existência da conta pela instrução da ação com o extrato referente a janeiro/1989. Argumenta que cabe à 

parte contrária ônus da prova de fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado, ou seja, a inexistência de saldo ou 

da aplicação administrativa da reposição pleiteada. Assevera a necessidade da inversão do ônus da prova, como previsto 

no CDC (art. 6º, VIII), aplicável à hipótese (Súmula nº 297/STJ). Aduz que o indigitado documento é comum às partes, 

podendo ser exigido ao banco agravado, nos termos do art. 335, caput, e 358, III, ambos do CPC. Requer o provimento 

do agravo, no sentido de dispensar a juntada do extrato de fevereiro/1989 ou, alternativamente, a decretação da inversão 

do ônus da prova, determinando à ré a juntada do documento em questão. 

O agravante é beneficiário da assistência judiciária. 

Decido. 

Nas ações de cobrança, nas quais se pleiteiam as diferenças de correção das cadernetas de poupança, decorrentes dos 

planos econômicos, aplicável o Código de Defesa do Consumidor, impondo à instituição financeira o dever de 

apresentação dos extratos. Assim, mitigado o ônus do requerente em demonstrar a recusa do requerido em face do 

inciso I do art. 358 do CPC. 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. Prova. Juntada. Documentos. O Juiz pode ordenar ao banco réu a 

juntada de cópia de contrato e de extrato bancário, atendendo aos princípios da inversão do ônus da prova e da 

facilitação da defesa do direito do consumidor em Juízo. Art.6o, VIII, do CDC. Art. 381 do CPC. Exclusão da multa do 

art. 538 do CPC. Recurso conhecido em parte e provido. (STJ, RESP 264083/RS, QUARTA TURMA, DJ 20/08/2001, 

Relator RUY ROSADO DE AGUIAR). 

 

Ocorre, entretanto, que a jurisprudência é firme no sentido de que os extratos bancários são dispensáveis, desde que 

comprovada a titularidade da conta, tornando se necessários somente na fase de liquidação. 

Nesse sentido, transcrevo trecho elucidativo do RESP 1036430, de Relatoria de Teori Zavascki: 

 

É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que, nas demandas que visam à correção monetária das cadernetas de 

poupança, os extratos das respectivas contas não constituem documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Realmente, em casos tais, os fatos da causa podem ser comprovados no decurso regular da instrução processual por 

todos os meios de prova que a lei faculta, sendo que o valor devido, se for o caso, pode ser calculado em fase de 

liquidação. 

A Primeira Turma deste STJ, no julgamento do RESP 421.956/RJ (Min. Luiz Fux, DJ de 05.08.2002), consagrou 

entendimento no sentido de que, "comprovada a titularidade, os extratos das contas de poupança não são documentos 

indispensáveis ao ajuizamento da ação e muito menos pode-se tê-los como imprescindíveis para comprovação do saldo 

de cruzados novos nelas constantes". Decidindo, quando da apreciação do citado precedente, que, "somente em fase de 

liquidação do julgado e acaso julgado procedente o pedido, é que se procederá à comparação analítica entre os saldos 

constantes nas contas de poupança dos demandantes, a correção monetária já efetivamente paga, para, então, 

calcular-se as diferenças que porventura tenham direito". 

Nesse sentido são os seguintes julgados: REsp 146.734/PR, 3ª T., Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 

09.11.1998; REsp 215.491/RS, 1ª T., Min. Garcia Vieira, DJ de 11.10.1999; REsp 215.461/SC, 2ª T., Min. Paulo 

Gallotti, DJ de 19.06.2000; REsp 298146/RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 01.10.2001; REsp 329.313/SP, 1ª T., 

Min. José Delgado, DJ de 24.09.2001; REsp 143586/SC, 2ª T, Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.10.2003; 

REsp 824266/SP, 2ª T., Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06.02.2007. 

Também decido no mesmo sentido, nesta Corte: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRATOS DE CADERNETA DE POUPANÇA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

DESNECESSIDADE. O E. STJ tem se posicionado no sentido de que, desde que comprovada a titularidade das contas 

de poupança, os respectivos extratos não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, mas devem estar 

presentes no momento de liquidação. À autora, segundo o disposto no art. 333, do CPC, cabe comprovar os fatos 

constitutivos do seu direito; neste caso, a existência de saldo em conta de poupança no período pleiteado na inicial. As 

regras do CDC aplicam-se ao caso concreto, conforme a Súmula 297/STJ. "A chamada inversão do ônus da prova, no 

Código de Defesa do Consumidor, está no contexto da facilitação da defesa dos direitos do consumidor, ficando 

subordinada ao 'critério do juiz, quando for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras 

ordinárias de experiências' (art. 6°, VIII). Isso quer dizer que não é automática a inversão do ônus da prova." (REsp n° 

122.505/SP, DJ de 24/8/1998, p. 71). A inversão do ônus não se releva necessária na demanda, em razão da ausência 

de verossimilhança, uma vez que os extratos bancários não são documentos essenciais para o prosseguimento do feito, 

desde que o interessado apresente dados mínimos da existência da conta de poupança na época pleiteada. Precedentes 

desta Turma. Agravo de instrumento parcialmente provido. (TRF 3ª Região, AI 200803000352144, Relator Márcio 

Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:25/08/2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO BRESSER - 

DECRETO-LEI nº 2.335/87 - RESOLUÇÃO DO BACEN nº 1.338/87 - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 

- PLANO COLLOR - MEDIDAS PROVISÓRIAS ns. 168/90 e 294/91 - LEIS ns. 8.024/90 e 8.177/91 - CORREÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - 

MARCO TEMPORAL - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - CONSECTÁRIOS 

1 - Compulsando os autos, verifico que o autor forneceu indícios suficientes de que um dia manteve relação jurídica 

com a instituição financeira, ao acostar cópia dos extrato s referentes às cadernetas de poupança ns. 48036-0, 62906-2 

e 99000935-9, agência nº 332. 

2 - O entendimento desta Turma é o de que a prova do saldo, através de extrato , tem relevância para a fase de 

execução, na liquidação dos valores a serem percebidos pela autora, bem como que é do banco depositário o ônus de 

provar o fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou a aplicação administrativa 

da reposição pleiteada (Processo nº 2007.61.12.005886-4/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 

22/7/2008), bem assim por entender possível a interpretação extensiva do artigo 515 § 3º do Código de Processo Civil, 

passo a analisar as demais questões do processo, uma vez que a causa está em condições de ser apreciada 

imediatamente, por se tratar de questões unicamente de direito, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à 

primeira instância para sua apreciação pelo Juízo singular. 

3 - Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam rejeitada. 

4 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada. Inclusive, o próprio 

Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. Cabível, 

portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira 

quinzena do mês. Precedentes desta Corte. 

5 - O índice de correção monetária para o período do mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, incidente sobre as contas 

abertas ou renovadas na primeira quinzena do mês, consoante assentado na jurisprudência. 

6 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

7 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC 

como índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

8 - Os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, como parte do próprio capital depositado, 

estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo 

Código Civil), sendo devidos a partir da data em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento ou 

enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro 

aplicado. 

9 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 

4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

10 - Quanto aos juros de mora, devem ser aplicados o disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil, que determinam 

que os mesmos são devidos a partir da citação, fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

11 - Fixo os honorários advocatícios, em favor do autor, no montante de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), nos 

termos do artigo 20 § 4º do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente até o seu efetivo pagamento. 

12 - Apelação não provida. Recurso adesivo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, 2008.61.09.002619-6, Relator 

Nery Júnior, Terceira Turma, DJE 25/5/2010).  
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Compulsando os autos, verifica-se que a inicial foi instruída com extrato da poupança, indício suficiente para 

comprovação da existência da conta. Desnecessária, pois, a inversão do ônus da prova. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC. 

Oficie-se ao MM Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Intimem-se.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025604-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025604-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ROBERTO SCHMIDT e outro 

 
: MARGARET ELIZABETH DO VALLE DE MORAIS 

ADVOGADO : FLÁVIO LUÍS PETRI e outro 

CODINOME : MARGARET ELIZABETH DO VALLE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.003683-9 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, em 

sede de ação ordinária proposta com o escopo de, mediante depósito judicial, suspender a exigibilidade dos descontos 

efetuados a título de Imposto de Renda sobre valores pagos mensalmente aos autores, ora agravantes, como 

complementação de aposentadoria, relativamente aos períodos de 1º/1/1989 a 31/12/1995, sob o argumento de que já 

houve a tributação, declarando ao final a inexigibilidade da exação e a restituição dos valores recolhidos. 

Alegam os recorrentes que a decisão agravada é contrária ao entendimento pacificado através de recurso submetido ao 

regime do art. 543-C, CPC. Argumentam que contribuíram para o plano de previdência privada sob a égide das Leis nº 

7.713/88 e nº 9.250/95, ora tendo o IR retido na fonte antes do aporte de capital ao plano e ora aportando valores sem 

qualquer retenção do IR na fonte, respectivamente. Assim, considerando a retenção sob a égide da Lei nº 7.713/88, 

ocorre a bitributação. Alega que questiona a legalidade do recolhimento sob essa norma legal , tão pouco, requer 

restituição dos valores sob ela recolhido, porquanto operou-se a prescrição. Assevera que a questão já restou pacificada 

nos Tribunais. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e posterior provimento do agravo para determinar o 

depósito judicial dos valores referentes ao IR, a ser realizado pela fonte pagadora (Previ-GM Sociedade de Previdência 

Privada). 

Decido. 

Os planos de aposentadoria complementar são constituídos por contribuições do empregador e contribuições dos 

beneficiários, sendo que na presente ação os autores visam a não incidência do imposto de renda sobre o benefício 

recolhido sob a égide da Lei 7.713/88, tendo em vista já ter havido a retenção quando do aporte de capital. 

Há diferença na incidência do imposto de renda entre o momento do pagamento da contribuição ao plano de 

aposentadoria complementar e o seu resgate, portanto, importante distinguir as regras de isenção do recolhimento e as 

do resgate.  

Destaca-se que o resgate do citado plano pelo beneficiário, em relação a parcela cujo ônus foi exclusivo dele, era isento 

sob a égide da Lei n.º 7.713/88 (art. 6.º, VII, "b"), dispositivo que transcrevo: 

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

(...) 

VII- os benefícios recebidos de entidade de previdência privada : 

(...) 

b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os 

rendimentos e ganhos produzidos pelo patrimônio de entidade tenha sido tributado na fonte. 

 

Tal tratamento legal visava evitar a bis in idem pelo IR, posto que o Imposto de Renda já havia incidido sob todo o 

salário dos autores e não poderia incidir novamente quando do resgate. 
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Por outro lado, a Lei nº 9.250/95, em seu artigo 33, passou a disciplinar de forma diversa a matéria, determinando a 

incidência do imposto de renda quando do resgate de qualquer plano de previdência privada, dispositivo transcrito 

abaixo: 

 

Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos 

de entidade de previdência privada , bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições. 

 

A revogação da isenção contida na legislação anterior (Lei nº 7.713/88) só poderia ser aplicada para os recolhimentos 

efetuados a partir de 1.º de janeiro de 1996, posto que o artigo 1.º da Lei nº 9.250/95 determina que as alterações 

perpetradas na legislação do imposto de renda só se aplicam a partir daquela data. Ademais, os autores têm direito 

adquirido à isenção das contribuições cujo ônus coube-lhes, uma vez que o artigo 5.º, XXXVI, da Constituição Federal, 

determina que a lei não pode retoagir para violar o direito adquirido. 

Por outro lado, cumpre ressaltar que a matéria já foi objeto de apreciação pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça no 

regime da Lei nº 11.672/2008 - que acresceu o art. 543-C ao Código de Processo Civil -, restando decidido que não 

incide Imposto de Renda sobre os benefícios de aposentadoria complementar, das parcelas de contribuições efetuadas 

no período de 01.01.89 a 31.12.95, cujo ônus tenha sido exclusivamente do participante , desde que as contribuições 

para o plano tenham sido realizadas sob o regime da Lei 7.713/88, entendimento este contido no Acórdão do Recurso 

Especial 1001779/DF, cuja ementa transcrevo: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. PREVIDÊNCIA 

PRIVADA . APLICAÇÃO DAS LEIS 7.713/88 E 9.250/96. SÚMULA 343/STF. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA 

PACÍFICA NOS TRIBUNAIS À ÉPOCA DA PROLAÇÃO DO ACÓRDÃO RESCINDENDO (ANO DE 2003). DIREITO 

À RESTITUIÇÃO DECORRENTE DE LESÃO CONSISTENTE NA INOBSERVÂNCIA DA PROIBIÇÃO DO BIS IN 

IDEM. 

1. A Súmula 343, do Supremo Tribunal Federal, cristalizou o entendimento de que não cabe ação rescisória por ofensa 

a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida 

nos tribunais. 

2. A ação rescisória, a contrario sensu, resta, então, cabível, se, à época do julgamento cessara a divergência, hipótese 

em que o julgado divergente, ao revés de afrontar a jurisprudência, viola a lei que confere fundamento jurídico ao 

pedido (ERESP 908774/RJ). 

3. "Quando existir violação de literal disposição de lei e o julgador, mesmo assim, não acolher a pretensão deduzida 

na ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, o acórdão estará contrariando aquele mesmo 

dispositivo ou a ele negando vigência, com o que dará ensejo à interposição de recurso especial com base na alínea 

"a" do permissivo constitucional" (Resp 476.665/SP, Rel. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, Corte Especial, julgado 

em 01.12.2004, DJ 20.06.2005). 

4. In casu, por ocasião da prolação da decisão rescindenda, vale dizer, no ano de 2003, a jurisprudência remansosa 

desta Corte Superior perfilhava o entendimento de que as contribuições recolhidas sob a égide da Lei 7.713/88 para a 

formação do fundo de aposentadoria, cujo ônus fosse exclusivamente do participante, estariam isentas da incidência do 

imposto de renda, porquanto já teriam sido tributadas na fonte, quando da realização das mencionadas contribuições 

(Informativos de Jurisprudência nº 150, de 07 a 11 de outubro de 2002, e nº 174, de 26 a 30 de maio de 2003). 

5. A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que, quer se trate da percepção de benefícios decorrentes 

de aposentadoria complementar, quer se trate de resgate de contribuições quando do desligamento do associado do 

plano de previdência privada , deve-se perquirir sob qual regime estavam sujeitas as contribuições efetuadas. 

6. Portanto, tendo as contribuições sido recolhidas sob o regime da Lei 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 

1995), com a incidência do imposto no momento do recolhimento, os benefícios e resgates daí decorrentes não serão 

novamente tributados, sob pena de violação à regra proibitiva do bis in idem. Por outro lado, caso o recolhimento 

tenha se dado na vigência da Lei n.º 9.250/95 (a partir de 1.º de janeiro de 1996), sobre os resgates e benefícios 

referentes a essas contribuições incidirá o imposto. 

7. Destarte, revela-se inequívoca a afronta ao artigo 485, V, do CPC, tendo em vista a negativa de vigência do artigo 

6º, VI, "b", da Lei 7.713/88, afigurando-se evidente o direito dos autores à isenção pretendida, na medida em que o 

acórdão regional assentou ter havido incidência do imposto de renda na fonte na contribuição para a formação do 

fundo de aposentadoria, e, ainda, que o autor contribuiu para o regime de previdência privada parcialmente sob a 

égide do dispositivo legal revogado pela Lei 9.250/95 , razão pela qual se deve excluir da incidência do imposto de 

renda o valor do benefício que, proporcionalmente, corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 

01.01.89 a 31.12.95, cujo ônus tenha sido exclusivamente do participante (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 

879.580/DF, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Seção, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009; EREsp 

946.771/DF, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, julgado em 09.04.2008, DJe 25.04.2008; EREsp 

911.891/DF, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, julgado em 09.04.2008, DJe 25.04.2008; AgRg nos EREsp 

908.227/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 14.11.2007, DJ 03.12.2007; e REsp 

772.233/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 01.03.2007, DJ 12.04.2007). 
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8. Recurso especial provido, para determinar o retorno dos autos à instância ordinária para que o Tribunal de origem 

se pronuncie a respeito do mérito da ação rescisória, uma vez ultrapassado o óbice da Súmula 343/STF. Acórdão 

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

Destarte, cabível a determinação do depósito judicial dos valores discutidos. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018159-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018159-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FERNANDO ANTONIO MASZTALER BORGES 

ADVOGADO : MARCELO LUIS ROLAND ZOVICO 

AGRAVADO : BZ ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

 
: JACIRA DE BIAGI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 97.00.00040-1 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu FERNANDO ANTONMIO 

MASZTALER BORGES do polo passivo da execução fiscal, ao acolher exceção de pré-executividade, condenando a 

exequente em honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. 

Alega a agravante que, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a exceção de pré-executividade 

não pode ser admitida para exame da responsabilidade dos sócios, vez que exige dilação probatória. Ressalta a Súmula 

393/STJ. Assevera que a empresa encontra-se como inapta, ensejando o requerido redirecionamento, posto que 

configurada a dissolução irregular. Aduz o descabimento da sua condenação em honorários, tendo em vista a previsão 

do art. 1º-D, Lei nº 9.494/97. Requer o provimento do presente agravo, com inversão da condenação ao ônus da 

sucumbência. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 
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Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese dos autos, a empresa executada não foi localizada (fl. 30/verso) no endereço cadastrado perante a Receita 

Federal e a Junta Comercial. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios/administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios/administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Consta dos autos, segundo cadastro da Junta Comercial (fls. 96/97) , que FERNANDO ANTONMIO MASZTALER 

BORGES foi admitido no quadro societário da executada em 1/8/1995, assinando pela empresa. 

Destarte, possível sua inclusão no polo passivo da execução fiscal. 

No que tange à condenação em honorários advocatícios, entretanto, o pleito da agravante não merece acolhida, isto 

porque a rejeição da exceção não se equipara ao seu acolhimento, em termos de condenação em honorários, pois 

enquanto a primeira é mero incidente, a segunda hipótese extingue a execução, ainda que em relação a determinada 

parte, pondo fim ao processo e, portanto, ensejando na condenação de honorários. 

Esse é o entendimento dos tribunais: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCEÇÃO REJEITADA. 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. A Quinta Turma 

tem firmado entendimento no sentido de que a condenação ao pagamento de verba honorária somente é cabível no 

caso em que a exceção de pré-executividade é julgada procedente, com a conseqüente extinção da execução. Logo, se 

vencido o excipiente-devedor, como no caso dos autos, prosseguindo a execução, descabe a sua condenação em verba 

honorária. Recurso especial desprovido. (STJ, RESP 576119/SP, QUINTA TURMA, DJ 02/08/2004, Relatora 

LAURITA VAZ). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

REJEIÇÃO. HONORáRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e 

jurisprudencial, a exceção de pré-executividade caracteriza-se como modalidade excepcional de defesa, possuindo 

natureza jurídica de incidente processual, tendo em vista que pode ser oferecida mediante simples petição, cujo 

processamento, de rigor, ocorre no bojo dos próprios autos da execução. 2. Nos casos de rejeição ou indeferimento da 

exceção de pré-executividade, a execução fiscal prossegue seu curso, não ensejando a condenação do excipiente ao 

pagamento de verba honorária. 3. Não há razão para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, 

ao final, com a extinção do processo, quando será considerada a real sucumbência das partes. Inexistência de ofensa 

ao princípio da isonomia. 4. Agravo de instrumento improvido. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AG -279714/ SP, SEXTA 

TURMA, DJU 19/03/200, Relatora CONSUELO YOSHIDA). 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029181-12.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.029181-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : 
CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DE SAO 

PAULO CRDD SP 

ADVOGADO : MARCIO GONCALVES DELFINO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ADRIANA DA SILVA FERNANDES e outro 

AGRAVADO : 
CONSELHO FEDERAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO 

BRASIL CFDD BR 

ADVOGADO : RODOLFO CESAR BEVILACQUA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.004510-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Retifique-se a autuação para que passe a constar como procurador do agravante o Dr. Rodolfo César Bevilácqua, nos 

termos da petição de fls. 850/857. 

 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado 

de São Paulo - CRDD/SP em face de decisão que, em sede de ação civil pública proposta contra o agravante e o 

Conselho Federal dos Despachantes Documentalistas do Brasil - CFDD/BR, determinou o desentranhamento da 

contestação oferecida pelo agravante e decretou a sua revelia. 

Entendeu o MM. Juízo a quo que não constou prova dos poderes de outorga de mandato por parte de quem seja o 

efetivo representante legal do Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo. 

Alega o agravante, em síntese, que não há dúvida nenhuma nos autos de que Francisco Castro Pereira - subscritor da 

procuração - é presidente do Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas, até porque estão juntados aos autos 

vários documentos que provam ser ele o representante legal do ora agravante, inclusive o próprio estatuto. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao agravo para que seja aceita a contestação apresentada. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários 

à concessão do efeito pleiteado, previstos no art. 558 do CPC. 

Compulsando os autos, verifica-se que a fls. 623 dos autos originários (fls. 646 do presente recurso) consta procuração 

outorgada em 5/3/2009 pelo CRDD/SP, que estaria, naquele ato, representado, por seu presidente, Sr. Francisco Castro 

Pereira. 

Posteriormente, em 23/4/2009, foi proferida a decisão de fls. 772 dos autos originários, determinando a regularização da 

representação processual dos réus, com a apresentação de cópia dos estatutos sociais de ambos (CFDD/BR e 

CRDD/SP), bem como da via original da procuração do co-réu Conselho Federal dos Despachantes Documentalistas do 

Brasil, sob pena de ser declarada a revelia. 

Tal decisão foi publicada em 2/6/2009 (fls. 723), sendo certificado em 17/7/2009 que o CRDD/SP não cumpriu a 

referida decisão (fls. 824 dos presentes autos), o que ensejou a prolação da decisão agravada (fls. 836/838), a qual, 

considerando irregular a representação do ora agravante, determinou o desentranhamento da contestação por ele 

apresentada e decretou-lhe a revelia. 

Embora se verifique que a ora agravante não apresentou resposta à determinação judicial de fls. 772 do processo 

originário, compulsando os autos, constata-se que a petição inicial foi instruída com cópias do estatuto social do 

CRDD/SP, juntadas a fls. 288/313 e 373/402 daqueles autos. 

Sendo assim, a princípio, a juntada de cópia do estatuto social da agravante era providência desnecessária, em face da 

existência do referido documento nos autos, anotando-se que aparentemente não houve impugnação da representação 

processual por parte do Ministério Público Federal. 

Dessa forma, dever-se-ia ter analisado a regularidade da representação do recorrente em face do citado estatuto, o que, 

aparentemente, não ocorreu in casu. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal postulada, para suspender a decretação de revelia e determinar 

que a contestação do agravante não seja desentranhada dos autos ou, caso já tenha sido, seja oportunizado ao recorrente 

a apresentação da contestação anteriormente protocolada. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis, solicitando-lhe informações nos termos do art. 527, IV, 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022004-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022004-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TECNOMAC IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROMEU CANTON FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00667252520034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de NIVES FELLIETTI no 

polo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante a responsabilidade solidária dos sócios prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, aplicável ao caso, posto 

que os fatos geradores são anteriores ao advento da Lei nº 11.941/2009. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, quando não localizada a empresa. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

No caso concreto, verifica-se que a empresa executada não foi localizada (fl. 89) no endereço constante perante o 

cadastro da Receita Federal e da Junta Comercial. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios/administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 
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não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios/administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Consta dos autos, segundo registro da Junta Comercial (fls. 112/115), que NIVES FELLIETTI ingressou no quadro 

societário da empresa em 26/2/2006, exercendo a gerência da empresa, como sócio-gerente, podendo ser 

responsabilizada pela dívida tributária. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020349-24.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020349-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUPERMERCADOS ERON LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.10.001143-5 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que suspendeu execução fiscal até o julgamento dos 

embargos à execução fiscal apensados. 

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve prolação da sentença nos autos dos embargos à 

execução fiscal (nº 0001451-63.2008.4.03.6110), contra qual pende recurso de apelação recebido tão somente no efeito 

devolutivo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, com supedâneo no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000492-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.000492-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : DRUPLASTEC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERSON BATISTA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.021837-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou o prosseguimento da execução fiscal, 

com a designação de leilão dos bens penhorados, não obstante a oposição de embargos. 

Deferiu-se parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando a suspensão da execução fiscal até o 

julgamento dos embargos pelo MM Juízo a quo. 

Intimada, a agravada quedou-se inerte. 
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Conforme consulta ao sistema processual informatizado, houve prolação da sentença nos autos dos embargos à 

execução fiscal (nº 0002743-95.2007.4.03.6182). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021655-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021655-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00167237820094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que recebeu apelação, interposta em face de sentença que 

indeferiu a petição inicial da execução fiscal, como embargos infringentes, recurso cabível na hipótese, ao entendimento 

do MM Juízo de origem. 

Alega a agravante que o recurso cabível é a apelação, porquanto o valor da execução supera o valor de alçada, fixado, 

desde janeiro/2001, quando da extinção da UFIR, em R$ 301,59. Afirma que o momento da aferição do valor é o da 

distribuição da execução fiscal, nos termos do art.34, da Lei nº 6.830/80, que no caso em tela era de R$ 375,31. 

A execução foi proposta, em 19/11/2009, para cobrança de débito no valor de R$ 375,31, atualizados até 2/12/2009. 

Decido. 

O art. 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

 

Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição. 

A questão, todavia, envolve indexador já extinto (ORTN), sucedido por outros tantos. Sabe-se - e a jurisprudência é 

sólida nesse sentido - que substituíram as Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional a OTN; BTN e, finalmente, a 

UFIR. 

Através de cálculo matemático, muito bem detalhado no RESP 622.912, de Relatoria da Ministra Eliana Calmon, 

conclui-se que as 50 ORTN's prevista no art. 34 da LEF obteve a seguinte paridade: 

 

50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 

 

Em julgados desta Corte, contudo, encontram-se valores distintos (AC 2007.03.99.043169-5, TERCEIRA TURMA, 

DJU 16/04/2008, Relatora CECILIA MARCONDES; AC 2008.03.99.014212-4, SEXTA TURMA, 25/08/2008, 

Relatora REGINA COSTA; AGMS 2001.03.00.033722-7, SEGUNDA SEÇÃO, DJU 15/08/2002, Relatora 

THEREZINHA CAZERTA): 

 

50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 283,43 UFIR  

 

Adoto, portanto, esta última equidade. 

Assim, considerando que, à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (REAL) perfazia o 

montante de R$ 301,60 (283,43 x 1,0641) e que a execução proposta cobra valor de R$ 375,31 (sem considerar juros 

mensais como previsto no § 1º, do art. 34, da Lei nº 6.830/80), verifica-se ultrapassado o valor de alçada imposto pela 

lei. 

Logo, o recurso cabível à hipótese é a apelação, merecendo reforma a decisão agravada. 
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Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intime-se. Às providências. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019607-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019607-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TRANS AM VEICULOS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00243297219994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão dos representantes legais da 

executada - TEDINHA TUZZOLO MISSAGLIA e MAURI MISSAGLIA - no polo passivo da execução fiscal, em 

razão da ocorrência da prescrição intercorrente. 

Alega a agravante que, após a citação da empresa, em 31/8/1999, iniciou as diligências para localizar bens penhoráveis. 

Em 26/4/2000, a executada aderiu ao REFIS, suspendendo a execução fiscal e do prazo prescricional até sua exclusão 

em 30/3/2004. Aduz que inocorreu a prescrição intercorrente, porquanto esse prazo se inicia quando constatada a 

dissolução irregular da empresa, que se deu em 12/5/2008 (fl. 203). Ressalta o disposto no art. 125, III, CTN. 

Decido. 

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento 

da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada 

(AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda 

Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro 

Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 

21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não 

configurar a prescrição intercorrente. 

Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942, 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009). De outro modo não poderia ser porque a 

prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de 

diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução. 

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 

Na hipótese dos autos, verifica-se que, não obstante entre a citação da pessoa jurídica executada em 13/8/1999 (fl. 34) e 

o pedido de redirecionamento em 27/1/2009 (fl. 206/208), tenha decorrido prazo maior que cinco anos, observa-se que 

houve adesão ao parcelamento do débito pelo REFIS (fl. 94) e posterior exclusão. 

Conclui-se, portanto, pela inocorrência da prescrição intercorrente. 

Todavia, para a redirecionamento da execução fiscal é importante que se observe os seguintes aspectos. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 
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CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Neste caso, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado na Receita Federal e na Junta Comercial (fl. 203). 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios/administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios/administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Compulsando os autos, verifica-se, conforme cadastro da Junta Comercial (fls. 210/213), que TEDINHA TUZZOLO 

MISSAGLIA e MAURI MISSAGLIA ocupavam posição de sócios, assinando pela empresa, de modo que podem ser 

responsabilizados pelo débito em questão. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018031-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018031-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANIF COM/ EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS LTDA e outro 

 
: MARCIO ABDO SARQUIS ATTIE 

AGRAVADO : JOSE IRON SARMENTO 

ADVOGADO : MARCELO PINHEIRO PINA e outro 

PARTE RE' : MARCO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00171196220024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu JOSÉ IRON SARMENTO e MÁRCIO 

ABDO SARQUIS ATTIE do pólo passivo da execução fiscal, ao acolher exceção de pré-executividade. 

Alega a agravante que o presente recurso ataca decisão que revogou o redirecionamento da execução fiscal para a sócia 

JOEL ALEMANY MINGATOS, PAULO JOSÉ PERESTRELO DE FRANÇA MARTINS e NORIVAL GAMA 

CORREA (sic). Alega que a empresa dissolveu-se irregularmente, tendo em vista não ter sido localizada no endereço 

cadastrado perante a Receita Federal, ensejando o redirecionamento. Requer a antecipação da tutela recursal para 

inclusão de JOSÉ IRON SARMENTO e MÁRCIO ABDO SARQUIS ATTIE no pólo passivo da demanda. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese dos autos, a executada não foi localizada no endereço na Receita Federal e na JUCESP (fl. 45). 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios/administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios/administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Compulsando os autos, verifica-se que, segundo ficha cadastral acostada às fls. 87/94, JOSÉ IRON SARMENTO 

representava "Unaf Comércio Empreendimentos e Negócios Ltda", esta sim sócia da empresa executada. 

Da mesma forma, MÁRCIO ABDO SARQUIS ATTIB representava "American Express Banc Ltd. E Kelden Limited". 

Destarte, não se tratando de sócios da executada, não caracterizada a hipótese configurado no art. 135, III, CTN. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intimem-se, também os agravados para contraminutar. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 
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São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003410-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003410-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ODILA MOHOR PANE SJCAMPOS -ME 

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outro 

AGRAVADO : ODILA MOHOR PANE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2002.61.03.004986-4 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu a sócia da executada no pólo passivo da 

execução fiscal. 

Alega a agravante que a empresa foi dissolvida irregularmente, pois não se encontra mais no endereço cadastrado 

perante ao Fisco. Aduz que, no caso de empresário individual, impera o princípio da unidade patrimonial, sendo sua 

responsabilidade pessoal e direta, respondendo com todo seu patrimônio pelas dívidas contraídas no exercício da 

atividade econômica. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

Discute-se nos autos, o redirecionamento da execução fiscal, tratando-se de empresa individual. 

Na hipótese de empresa individual, o patrimônio da pessoa jurídica confunde-se com o patrimônio da pessoa física, 

titular da empresa . 

Nesses termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FIRMA INDIVIDUAL . 

RESPONSABILIDADE DA PESSOA FÍSICA. PATRIMÔNIO QUE SE CONFUNDE. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO.  

I - Não conhecida a alegação de responsabilidade solidária advinda da Lei nº 8.620/93, porquanto não suscitada 

perante o MM. Juízo a quo.  

II - Cabível o pedido de inclusão do titular da empresa individual no banco de dados do juiz distribuidor do fórum das 

execuções fiscais federais para posterior expedição de mandado de citação e penhora, pois a empresa individual não é 

sociedade, não havendo distinção para efeito de responsabilidade entre a pessoa física e a pessoa jurídica, já que na 

firma individual , constituída por patrimônio único, os bens particulares do comerciante individual respondem por 

quaisquer dívidas, sendo desnecessária a demonstração da prática dos atos previstos no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, bem como o esgotamento de diligências em busca de bens.  

III - Agravo de instrumento provido na parte em que dele se conhece. 

(TRF - 3ª Região, AG n. 2007.03.00.047504-3, Terceira Turma, Relatora Cecília Marcondes, j. 14/11/2007, DJ 

5/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO TITULAR DE FIRMA INDIVIDUAL . I - Tratando-se de firma individual , a 

pessoa jurídica se confunde com a pessoa física, de modo que a responsabilidade tributária recai sobre o patrimônio 

individual desta. II - Não há a bipartição da empresa individual e da única pessoa que a integra, não havendo 

separação entre o patrimônio pessoal do titular e o da empresa , ou entre dívidas pessoais ou da firma. III - 

Precedentes desta Corte. IV - Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, AG 200503000984810, Relatora Regina 

Costa, Sexta Turma, DJU DATA:16/07/2007). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA 

AÇÃO. FIRMA INDIVIDUAL . CABIMENTO. 1. Tratando-se de empresa individual , à pessoa natural cabe a 

responsabilidade tributária por débitos que a empresa venha a adquirir. 2.Em se tratando de firma individual , onde 

não há pluralidade de sócio s e a pessoa jurídica se confunde com a pessoa física, que efetivamente desenvolve 

atividade comercial, os bens de ambas se confundem, de onde decorre a responsabilidade tributária desta última, que 

autoriza a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Precedentes do STJ. 4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG 200603001207970, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJU DATA:11/07/2007). 

 

Destarte, cabível a manutenção da sócia requerida no polo passivo da execução fiscal. 
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Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando a inclusão da sócia requerida no pólo 

passivo da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019900-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019900-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JARDINS COML/ DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA -ME e outros 

 
: MARIA AUXILIADORA RAMALHO 

 
: GLADISTON DE SOUZA COELHO 

 
: GILDAZIO DE SOUZA COELHO 

AGRAVADO : DANTE MARIO PEZZUOL e outro 

 
: ALZIRA VIANA PEZZUOL 

ADVOGADO : PERLA BARBOSA MEDEIROS VIANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00288499420074036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu do polo passivo da execução fiscal 

DANTE MARIO PEZZUOL e ALZIRA VIANA PEZZUOL, ao acolher a alegação de ilegitimidade passiva veiculada 

em sede de exceção de pré-executividade. 

Alega a agravante a responsabilidade solidária dos sócios prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, respaldada no art. 124, 

II, CTN. Aduz que esta hipótese independem os requisitos do art. 135, CTN. Afirma que os requeridos são responsáveis 

pelos débitos, cujos fatos geradores ocorreram entre 1995 e 1998, pois se retiraram da sociedade somente em 9/10/96. 

Decido. 

Tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 465, de 1º/6/2010, do Conselho de Administração desta Corte. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

Vinha me posicionando sobre o assunto pela impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal antes de esgotadas 

todas as diligências na tentativa de localização da sociedade executada e de seus bens. 

A jurisprudência que afirma a possibilidade de a execução fiscal ser redirecionada quando a sociedade executada não é 

encontrada em seu endereço informada à Junta Comercial, por presunção de sua dissolução irregular, entretanto, é 

dominante, motivo pelo qual modifico meu entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 
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estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Neste caso, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios/administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios/administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Compulsando os autos, verifica-se, conforme cadastro da Junta Comercial (fls. 73/76), que DANTE MARIO 

PEZZUOL e ALZIRA VIANA PEZZUOL retiraram-se do quadro societário em 9/10/1996, não podendo ser 

responsabilizados pela dissolução irregular da executada e, conseqüentemente, incluídos no polo passivo da execução 

fiscal. 

O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, a 

responsabilidade tributária dos sócios. Mesmo se assim não fosse, o referido dispositivo deve ser interpretado em 

consonância com a regra do art. 135 do CTN. 

Outrossim, a questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo 

art. 79, VII, da Lei n. 11.941/2009. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO 

QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À 

SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. ÔNUS DA PROVA. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do 

sócio , na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A 

responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) 

a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade , na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus 

da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 3. A 

Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa 

jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio -gerente, incumbe ao Fisco a prova 

da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso 

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio -

gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do 

art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos 

do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 4. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade 

Social, esta C. Corte assentou o entendimento de que a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas 

de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe, igualmente, quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, uma vez que o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilização dos sócio s pelas dívidas tributárias da pessoa 

jurídica. Precedente: (RESP nº 717.717/SP, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 5. In casu, a 
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execução fiscal foi ajuizada em desfavor da pessoa jurídica e dos sócio s-gerentes, que constam na CDA como co-

responsáveis pela dívida tributária motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócio s 

agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, 

possível seja efetivado o redirecionamento da execução, incumbindo ao sócio -gerente demonstrar a inocorrência das 

hipóteses do art. 135, III, do CTN. 6. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200800638300, Relator Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJE DATA:03/11/2008). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos. Incidência da súmula 7/STJ. 2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócio s, 

diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. 

Precedente da Primeira Seção. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200602346783, Relatora Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:18/09/2008). 

De modo que, inadmissível a responsabilização dos sócios, sob o fundamento do art. 13, da Lei nº 8.620/93. 

Cumpre ressaltar que não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese 

deveriam ser observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a Súmula 

Vinculante nº 10/STF, mas tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, 

esta de natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013607-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013607-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIO D AMATO 

ADVOGADO : FABIO BEZANA e outro 

AGRAVADO : GERSON VASCONCELLOS PASQUINI 

ADVOGADO : ADONIAS LUIZ DE FRANÇA e outro 

AGRAVADO : SITUAL INFORMATICA LTDA e outro 

 
: MANOEL ELIAS DO CARMO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00422548119994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que indeferiu o pedido de inclusão 

do sócio MÁRIO D'AMATO no pólo passivo de execução fiscal, tendo em vista o reconhecimento da prescrição 

intercorrente, alegada em sede de exceção de pré-executividade. 

Ressalta o disposto no art. 125, III, CTN, sendo que outro sócio foi citado, interrompendo a prescrição em relação a 

todos co-responsáveis. Argumenta que o redirecionamento tornou-se possível a partir do momento em que noticiada a 

dissolução irregular da empresa. Aduz que houve desídia de sua parte e que para o reconhecimento da prescrição 

intercorrente se faz necessária a comprovação dos requisitos do art. 40, LEF. Ressalta a Súmula 106/STJ. Prequestiona 

os artigos 125, III e 135, III, ambos do CTN. 

Decido. 

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento 

da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada 

(AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda 

Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro 
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Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 

21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não 

configurar a prescrição intercorrente. 

Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942, 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009). De outro modo não poderia ser porque a 

prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de 

diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução. 

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 

Na hipótese dos autos, a pessoa jurídica não foi localizada (fl.36). Não obstante tenha decorrido prazo superior a cinco 

anos entre a citação do co-executado (fl. 43), em 19/1/2001, e o pedido de redirecionamento (fls.165/166), em 

8/11/2007, verifica-se que a exequente buscou diligências no sentido de localizar bens passíveis de penhora. 

Conclui-se, portanto, pela inocorrência da prescrição intercorrente. 

Todavia, para a redirecionamento da execução fiscal é importante que se observe os seguintes aspectos. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Neste caso, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado na Receita Federal e na Junta Comercial (fl.1 71). 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios/administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios/administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Compulsando os autos, verifica-se, conforme cadastro da Junta Comercial (fls. 169/173), que MÁRIO D'AMATO 

ocupava posição de sócio, assinando pela empresa, de modo que pode ser responsabilizado pelo débito em questão, 

posto que sob sua gestão constatou-se a dissolução irregular. 
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008591-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008591-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADVOGADO : ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : FRIGOESTE FRIGORIFICO DO OESTE PAULISTA LTDA e outros 

 
: COFERFRIGO ATC LTDA 

 
: MARCELO BUZOLIN MOZAQUATRO 

 
: PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO 

 
: ELISEU MACHADO NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.07.08549-3 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu exceção de pré-executividade. 

Em consulta ao sistema processual informatizado, verificou-se que foram opostos embargos à execução (nº 0010334-

11.2008.4.03.6106) pelo ora agravante, já julgados no seguinte teor: 

 

Ex positis, julgo PROCEDENTE o petitório inicial (art. 269, inciso I, do CPC), para, na forma vista na 

fundamentação, reconhecer a prescrição quinquenal intercorrente dos créditos cobrados nas EF´s nº 96.0708549-3, 

96.0709540-5 e 96.0709604-5 9, restando, por consequência, extintas as referidas execuções fiscais. 

Levante-se, em consequência, a penhora de fls. 347/350-EF nº 96.0708549-3, incidente sobre bem de propriedade do 

ora Embargante, expedindo-se o necessário. 

Condeno a Embargada a pagar honorários advocatícios sucumbenciais, no valor que ora arbitro em R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) nos moldes do art. 20, 4º, do CPC. 

Custas indevidas ante a isenção de que goza a Embargada.Comunique-se o eminente Relator dos AG nº 

2008.03.00.044902-4 2008.03.00.008591-9, Desembargador Federal Nery Junior, acerca da prolação desta sentença. 

(grifos). 

Assim, diante da ausência superveniente do interesse de agir do agravante, o presente recurso não merece prosperar. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044656-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044656-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : V BROGLIATO TRANSPORTES LTDA e outros 

 
: PATRICIA HELENA GOMES GAZZINEO 

 
: ALVARO BRAZ GAZZINEO 
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: VALDIR BROGLIATO JUNIOR 

 
: ALEXANDRE MARTINS RODRIGUES 

 
: VALDIR BROGLIATO 

ADVOGADO : DOMINGOS SANCHES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.055187-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de 

instrumento. 

A União interpõe agravo inominado para alegar, preliminarmente, que o art. 557 do Código de Processo Civil só tem 

aplicação nos casos de reiterada jurisprudência, quando o cerne da questão debatida é a mesma constante do processo 

em apreciação, como também são coincidentes as alegações das partes envolvidas, não sendo o caso destes autos; e que 

a jurisprudência desta Turma não é pacífica a respeito do assunto, motivo pelo qual o art. 557 do CPC não poderia ser 

aplicado. 

No mérito, argumenta que os próprios sócios afirmam que a sociedade executada está inativa e que há responsabilidade 

solidária entre eles e a sociedade, nos termos dos artigos 134, VII, e 135 do Código Tributário Nacional. 

Reconsidero a decisão anterior para acolher o novo entendimento desta Turma a respeito do assunto em tela. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal, tendo em vista a não localização da 

sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

A agravante afirma a nulidade da decisão agravada, acolhedora da exceção de pré-executividade, por não ter dado 

oportunidade de contestar a peça apresentada pelos agravados. No mérito, afirma a responsabilidade solidária dos sócios 

pela sociedade executada. 

Rejeito inicialmente a preliminar arguida, pois a análise imediata da exceção de pré-executividade atende ao objetivo 

desse instituto, que é evidenciar a existência de uma execução fiscal nitidamente indevida. Além disso, para a 

caracterização da nulidade, seria necessária a prova de prejuízo para a União. Como teve ela oportunidade de se 

defender posteriormente, mediante a interposição deste recurso, não entendo configurado o prejuízo. 

Passo a analisar o mérito. 

A jurisprudência já se manifestou sobre as hipóteses que permitem o redirecionamento da execução fiscal, afirmando a 

necessidade de observância ao art. 135, III, do Código Tributário Nacional quando não for o caso de presunção de 

dissolução irregular. Assim, a responsabilidade solidária prevista em determinadas legislações (como a do art. 13 da Lei 

8.620/93 e a do art. 8º do Decreto-Lei 1.736/79) teria de ser conjugada à comprovação de atuação dolosa ou fraudulenta 

pelo sócio-gerente. Nesse sentido, é a jurisprudência deste Tribunal: AI 200903000117366, Sexta Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 6/7/2009, p. 181; AI 200703000929595, Sexta Turma, Juiz 

Federal Convocado Miguel Di Pierro, DJF3 CJ2 3/7/2009, p. 413; AI 200803000392350, Sexta Turma, Desembargador 

Relator Lazarano Neto, DJF3 CJ1 15/6/2009, p. 271; AC 200103990410460, Terceira Turma, Desembargador Relator 

Márcio Moraes, DJF3 CJ2 14/4/2009, p. 438. 

Vinha me posicionando sobre o assunto pela impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal antes de esgotadas 

todas as diligências na tentativa de localização da sociedade executada e de seus bens. 

A jurisprudência que afirma a possibilidade de a execução fiscal ser redirecionada quando a sociedade executada não é 

encontrada em seu endereço informado à Junta Comercial, por presunção de sua dissolução irregular, entretanto, é 

dominante, motivo pelo qual modifico meu entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Neste caso, a sociedade executada não foi localizada no endereço fornecido aos órgãos competentes. Por isso, há fortes 

indícios de sua dissolução irregular, o que viabiliza o redirecionamento da execução fiscal. 

Resta-nos saber quais os sócios que serão incluídos no feito, se os sócios-gerentes na época em que os tributos não 

foram pagos ou se os últimos sócios-gerentes, que teriam dado causa à dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios que exerceram a gerência na época do vencimento dos 

tributos excutidos. Minhas decisões monocráticas acolhiam esse entendimento. No entanto, o Superior Tribunal de 
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Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministero 

José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 

149) e esta foi a última orientação firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a 

presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios que adentram numa 

sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios que devem 

figurar no pólo passivo da execução fiscal são os sócios remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade, 

sendo desnecessária a averiguação se exerceram a gerência na época dos vencimentos das obrigações tributárias 

inadimplidas. 

Assim, passo a permitir a inclusão no feito dos últimos sócios administradores da sociedade, aqueles que possivelmente 

deixaram de dissolver a sociedade de forma regular. 

Neste caso, são sócios administradores remanescentes somente ÁLVARO BRAZ GAZZINEO e PATRÍCIA HELENA 

GOMES GAZZINEO. Assim, somente eles podem figurar no polo passivo da execução fiscal originária. 

Na exceção de pré-executividade que apresentaram, trouxeram a tese de que teria ocorrido decadência da exigência do 

tributo em relação aos sócios. A decadência e a prescrição tributária são avaliadas em relação ao sujeito passivo da 

obrigação. Em relação aos sócios, avalia-se eventual ocorrência de prescrição intercorrente, instituto não configurado 

neste caso em que a providência do redirecionamento foi a primeira feita pela União após a tentativa frustrada de 

citação da sociedade executada, não tendo transcorrido o prazo de cinco anos entre a constatação de que a sociedade 

não foi citada e o pedido de inclusão dos sócios. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 136/137 e dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com 

fundamento no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, para permitir a inclusão no feito originário de Álvaro Braz 

Gazzineo e Patrícia Helena Gomes Gazzineo. 

Oficie-se ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039830-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039830-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WALFREDO TRAZZI SALOMAO 

ADVOGADO : EMERSON IVAMAR DA SILVA 

AGRAVADO : AMERICA ROLAMENTOS IMP/ COM/ E IND/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 98.00.18031-1 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que excluiu WALFREDO TRASSI SALOMÃO do polo 

passivo da execução fiscal proposta inicialmente em face de "América Rolamentos Importação Comércio e Indústria 

Ltda", tendo em vista o não preenchimentos dos requisitos previstos pelo art. 135, CTN. 

Alega a agravante que a dissolução irregular da empresa executada, ainda que presumida, importa em responsabilidade 

do sócio-administrador e sua inclusão no polo passivo da execução. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 
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Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Contudo, não é possível inferir dos autos a dissolução irregular e tão pouco restou comprovada a responsabilidade do 

agravado, representada por documento probante de sua gestão. 

Cumpre ressaltar que a instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o 

entendimento do recurso é ônus do agravante. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INSTRUÇÃO DO RECURSO. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS INDISPENSÁVEIS AO EXAME DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM 

DILIGÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. - A ausência de documentos indispensáveis para o exame da plausibilidade do 

direito invocado pelo próprio recorrente configura a manifesta inadmissibilidade do agravo de instrumento e o insere 

dentre as hipóteses de negativa de seguimento previstas no art. 557 do CPC. - Na sistemática atual, cumpre à parte o 

dever de apresentar as peça s obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil - , quando da 

formação do agravo para o seu, sob pena de não conhecimento do recurso, não sendo possível abrir-lhe prazo para 

emendar a peça recursal. - Agravo interno a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AI 200403000739987, Relator 

Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, DJF3 CJ1 DATA:20/08/2009). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE DE PARTE E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS A COMPROVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. DECISÃO AGRAVADA QUE DEVE SER 

MANTIDA. 1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-

se de decisão proferida em execução fiscal. 2.A instrução do agravo de instrumento com as peças facultativas, porém 

necessárias a comprovação de fatos, objeto do litígio, é ônus do recorrente, segundo dispõe o artigo 525,II, do CPC. 

3.Precedentes do STJ - (Precedentes do STJ - AGA nº1001621,4ª Turma, DJE Data:18/12/2008, Relator Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO). 4.Não logrou o recorrente comprovar a sua ilegitimidade de parte, bem como a ocorrência de 

prescrição do crédito tributário. Decisão agravada que deve ser mantida, devendo a matéria ser alegada futuramente, 

por ocasião de eventual interposição de embargos, nos termos do artigo 16, § 2º da Lei nº6.830/80. 5.Agravo de 

instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AI 200903000062973, Relator Lazarano Neto, Sexta Turma, 

DJF3 CJ1 DATA:07/08/2009). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM. 

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA MAS DE JUNTADA FACULTATIVA. 

CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Corte Especial, no julgamento do EREsp 449.486/PR, 

consolidou o entendimento da impossibilidade da conversão do feito em diligência para regularização do instrumento, 

se deixa a parte de juntar peça essencial à compreensão da controvérsia, ainda que de apresentação facultativa. 2. 

Agravo regimental improvido. (STJ, AGA 200600386768, Relator Desembargador Convocado Paulo Furtado, Terceira 

Turma, DJE DATA:30/06/2009). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO 

AO MEIO AMBIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL NO AGRAVO INTERPOSTO NA ORIGEM. PEÇA 

FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA AO JULGAMENTO DA CONTROVÉRSIA. AGRAVO NÃO-CONHECIDO. 

CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACIFICADO NO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522 quanto aquele no art. 544 do 

CPC, deve ser instruído com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não se admitindo a 

conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a posterior juntada de peça . 
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Precedentes desta Corte. 2. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGA 200800023340, Relator Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, DJE DATA:11/02/2009). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, CPC.  

Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012698-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012698-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : LUCIANA CRUZ GONCALES 

ADVOGADO : ARMANDO FRANCISCO CARDOSO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : GONCALES E GONCALES REPRESENTACAO COML/ LTDA e outro 

 
: MARIA TEREZA CRUZ GONCALES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 04.00.00365-4 A Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, na qual se 

alegou ilegitimidade passiva e prescrição intercorrente, em sede de execução fiscal. 

O presente recurso não merece prosperar, por sua manifesta intempestividade. 

A decisão agravada, pela qual a exceção de pré-executividade não foi acolhida (fls. 28/29), foi disponibilizada em 

17/7/2009 (fl.30), no Diário Eletrônico, considerando-se a data da publicação o primeiro dia útil subsequente. 

Todavia, o presente recurso foi interposto somente em 22/4/2010, ultrapassando o prazo previsto no art. 522, do Código 

de Processo Civil. 

Não merece acolhida a alegação da agravante de que os embargos opostos em sede de Agravo de Instrumento (nº 

2009.03.00.031190-0) tem o condão de interromper o prazo recursal para a interposição de outro agravo de instrumento 

contra a mesma decisão interlocutória, tendo em vista a preclusão consumativa. 

Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer das partes, nos 

termos do art. 538, CPC, nos mesmos autos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021029-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021029-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONSTRUTORA OCTAVIO PIRES LTDA 

ADVOGADO : SUELI SZNIFER CATTAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00424559720044036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão do representante legal da 

executada - OCTÁVIO PIRES - no polo passivo da execução fiscal, em razão da ocorrência da prescrição intercorrente.  
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Alega que inocorreu a prescrição intercorrente, porquanto esse prazo se inicia quando constatada a dissolução irregular 

da empresa, que se deu em 11/7/2008 (fl. 160). 

Decido. 

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento 

da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada 

(AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda 

Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro 

Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 

21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não 

configurar a prescrição intercorrente. 

Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942, 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009). De outro modo não poderia ser porque a 

prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de 

diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução. 

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 

Na hipótese dos autos, verifica-se que, não obstante entre a citação da pessoa jurídica executada em 1/4/2004 (fl. 32) e o 

pedido de redirecionamento em 12/1/2010 (fl. 176/177), tenha decorrido prazo maior que cinco anos, observa-se que a 

exequente não se quedou inerte, contribuindo para o lapso temporal a morosidade inerente ao Poder Judiciário (fls. 

154/160). 

Conclui-se, portanto, pela inocorrência da prescrição intercorrente. 

Todavia, para a redirecionamento da execução fiscal é importante que se observe os seguintes aspectos. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Neste caso, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado na Receita Federal e na Junta Comercial (fl.160). 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios/administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 
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firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios/administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Compulsando os autos, verifica-se, conforme cadastro da Junta Comercial (fls. 210/213), que OCTÁVIO PIRES 

ocupava posição de sócio-gerente, assinando pela empresa, de modo que podem ser responsabilizados pelo débito em 

questão, posto que sob sua gestão constatou-se a dissolução irregular. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028257-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028257-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LUIZ EDUARDO APPENDINO 

ADVOGADO : ALEX SILVA DOS SANTOS e outro 

PARTE RE' : LUIS CARLOS CIRELLI 

ADVOGADO : MAURICIO CRISTIANO CARVALHO DA FONSECA VELHO e outro 

PARTE RE' : TECNOMONT PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A e outros 

 
: ADRIANO JOSE NEVACCHI 

 
: JORGE KIKUO USHINOHAMA 

 
: HEINZ JURGEN SOBOLL 

 
: ALAIS PACHECO GAZZONI 

 
: NELSON LAZAROV 

 
: ROBERTO GUIMARAES MARTINS COSTA 

 
: LAERTE FLANULOVIC 

 
: LUIS AUGUSTO BANDEIRA 

 
: MILTON FREIRE DE SOUZA 

 
: WALTER MEGGIOLARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.025392-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que excluiu LUIZ EDUARDO APPENDINO do polo passivo 

da execução fiscal proposta inicialmente em face de "Tecnomont Projetos e Montagens Industriais S.A." e condenou a 

exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, nos termos do art. 20, § 4º, CPC, ao acolher 

exceção de pré-executividade. 

Alega a agravante a responsabilidade solidária dos sócios prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, que independe dos 

requisitos do art. 135, CTN. Aduz a impossibilidade de condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, 

tendo em vista o art. 1º-D, Lei nº 9.494/97. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, quando não localizada a empresa. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 
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Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Todavia, há notícia nos autos de decretação de falência (fl.162) da sociedade executada. 

O entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, afirma que, para que a execução fiscal 

possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios diretores ou administradores da 

sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos termos do art. 135 do 

Código Tributário Nacional. 

Sobre o assunto, é esclarecedora a seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE.  

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócio s, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução.  

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder.  

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência , depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sóci s, exceto quando houver comportamento fraudulento.  

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido."  

(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON)  

Nesse mesmo sentido, vem se posicionando a Terceira Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 

14/04/2009, p. 438, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 

07/04/2009, p. 409, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos. 

Outrossim, o artigo 13, Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, 

a responsabilidade tributária dos sócios. 

Ademais, o referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com a regra do art. 135 do CTN. 

Outrossim, a questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo 

art. 79, VII, da Lei n. 11.941/2009. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO 

QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À 
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SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. ÔNUS DA PROVA. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do 

sócio , na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A 

responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) 

a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade , na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus 

da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 3. A 

Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa 

jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio -gerente, incumbe ao Fisco a prova 

da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso 

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio -

gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do 

art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos 

do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 4. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade 

Social, esta C. Corte assentou o entendimento de que a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas 

de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe, igualmente, quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, uma vez que o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilização dos sócio s pelas dívidas tributárias da pessoa 

jurídica. Precedente: (RESP nº 717.717/SP, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 5. In casu, a 

execução fiscal foi ajuizada em desfavor da pessoa jurídica e dos sóci s-gerentes, que constam na CDA como co-

responsáveis pela dívida tributária motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócio s 

agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, 

possível seja efetivado o redirecionamento da execução, incumbindo ao sócio -gerente demonstrar a inocorrência das 

hipóteses do art. 135, III, do CTN. 6. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200800638300, Relator Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJE DATA:03/11/2008).  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos. Incidência da súmula 7/STJ. 2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, 

diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. 

Precedente da Primeira Seção. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200602346783, Relatora Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:18/09/2008).  

De modo que, inadmissível a responsabilização do sócio , sob o fundamento do art. 13, da Lei nº 8.620/93, eis que não 

presentes os requisitos do art. 135, III, CTN. 

Cumpre ressaltar que não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese 

deveriam ser observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a Súmula 

Vinculante nº 10/STF, mas tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, 

esta de natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária. 

No que concerne à condenação em honorários advocatícios, acolhida a exceção de pré-executividade, e, 

conseqüentemente, a extinção da execução fiscal, ainda que somente em relação ao excipiente, cabível a condenação da 

exequente em honorários advocatícios. 

Esse é o entendimento dos tribunais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS . 

CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que, ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à 

extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade, 

situação em tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4.º do art. 20 - 2ª parte). 
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4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 

5. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta 

de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos. 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AGA 754884/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 26/09/2006, pub. DJ 19/10/2006, pág. 246) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS . 

CABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Em exame agravo regimental interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão, 

aperfeiçoada por embargos de declaração, que determinou o pagamento de verba honorária, em face do acolhimento 

da exceção de pré-executividade. 

2. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido do cabimento de honorários advocatícios 

em exceção de pré-executividade. 

3. Na espécie, o agravante, em sede de executivo fiscal, moveu exceção de pré-executividade para o fim de declarar sua 

ilegitimidade passiva ad causam, no caso, acolhida. Precedente: REsp 647830/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

21/03/2005. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, ADRESP 767683/RJ, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 05/09/2006, pub. DJ 05/10/2006, pág. 256) 

"PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS . CABIMENTO. 

(...) 

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que é cabível a condenação da Fazenda 

Pública ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese de acolhimento de exceção de pré-executividade. 

Precedentes: REsp 705046/RS, Min. José Delgado, 1ª T, DJ de 04.04.2005; REsp 647830/RS, Min. Luiz Fux, 1.ª T., DJ 

de 21.03.2005. 

3. Recurso especial que se nega provimento." 

(STJ, RESP 860341/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 05/09/2006, pub. DJ 25/09/2006, pág. 246) 

"PROCESSUAL CIVIL. VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. SÚMULA 153/STJ. 

1. É cabível a condenação em honorários advocatícios no acolhimento da exceção de pré-executividade. Precedentes. 

Interpretação teleológica da norma processual. Aplicação da Súmula 153/STJ. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 823521/MG, Rel. Min. Castro Meira, 2.ª Turma, julg. 20/04/2006, pub. DJ 02/05/2006, pág. 298) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS. PÓLO PASSIVO. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS SOCIAIS. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS . CABIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

IX - Para que o executado interponha exceção de pré-executividade, buscando ser excluído de um processo do qual não 

é parte legítima, imprescindível o concurso de advogado, para que se satisfaça o requisito processual da capacidade 

postulatória. Assim, uma vez acolhida a exceção de pré-executividade, com a conseqüente extinção do processo em 

relação ao excipiente, inevitável a condenação do excepto em honorários advocatícios. 

X - Tal orientação encontra fundamento no princípio da sucumbência, consagrado no art. 20 do CPC e norteado pelo 

princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas 

decorrentes deste. 

XI - A verba honorária fixada pelo Juízo a quo é exorbitante face ao art. 20 do CPC. 

XII - Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200303000153770/SP, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, 2.ª Turma, julg. 21/11/2006, pub. DJU 

07/12/2006, pág. 499) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECEÇÃO DE PRÉ-EXECUTITIVIDADE. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA . 

(...) 

- A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça entende que o acolhimento da exceção de pré-

executividade gera a extinção do feito executório em relação ao excipiente, levando à condenação da parte sucumbente 

em honorários advocatícios 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603000760560/SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5.ª Turma, julg. 12/02/2007, pub. DJU 

14/03/2007, pág. 283) 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA 

PÚBLICA. CABIMENTO. APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. 
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1. É cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários na medida que, sendo o executado parte ilegítima 

para figurar no pólo passivo da demanda, viu-se compelido a constituir procurador nos autos, apresentando defesa, na 

forma de exceção de pré-executividade. 

2. Não há como desconsiderar o caráter contencioso da exceção de pré-executividade e bem como o princípio da 

sucumbência que impõe ao vencido que suporte o ônus correspondente. 

3. A exceção de pré-executividade cria contenciosidade incidental na execução, podendo, perfeitamente, figurar como 

causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à 

execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

4. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603000060100/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 1.ª Turma, julg. 16/01/2007, pub. DJU 

01/03/2007, pág. 302) 

 

Escorreita, portanto, a condenação da credora em honorários e moderadamente fixada, fundamentada no art. 20, § 4º, 

CPC, tendo em vista que a execução se processa para a cobrança de R$ 469.028,65 (valor em fevereiro/1999) e os 

honorários foram fixados em R$ 500,00. 

Outrossim, cumpre ressaltar que inaplicável a hipótese do disposto no artigo 1-D da Lei nº 9.494/97, com a redação da 

MP nº2.180-35/2001, uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu por meio do Recurso Extraordinário 

nº420816-PR, DJ:10/12/2006, página 50, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, que a referida norma restringe-se à 

hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (artigo 730 do CPC), não sendo a hipótese dos autos. 

Precedentes desta Corte (AC 200361820000970/SP, TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 11/12/2008). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018607-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018607-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BELMEQ ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO ROGERIO CHAVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00051825820034036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de LUIZ MEZAVILLA 

FILHO no polo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante a responsabilidade solidária dos sócios prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, aplicável ao caso, posto 

que os fatos geradores são anteriores ao advento da Lei nº 11.941/2009. Argumenta que, na hipótese, de se exigir os 

requisitos do art. 135, CTN, executa-se créditos constituídos através de auto de infração, o que indica infração à lei. 

Decido. 

O artigo 13, Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, a 

responsabilidade tributária dos sócios. 

Ademais, o referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com a regra do art. 135 do CTN. 

Outrossim, a questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo 

art. 79, VII, da Lei n. 11.941/2009. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO 

QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À 

SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. ÔNUS DA PROVA. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do 

sócio , na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A 

responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) 

a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 
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prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade , na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus 

da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 3. A 

Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa 

jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio -gerente, incumbe ao Fisco a prova 

da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso 

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio -

gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do 

art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos 

do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 4. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade 

Social, esta C. Corte assentou o entendimento de que a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas 

de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe, igualmente, quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, uma vez que o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilização dos sócio s pelas dívidas tributárias da pessoa 

jurídica. Precedente: (RESP nº 717.717/SP, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 5. In casu, a 

execução fiscal foi ajuizada em desfavor da pessoa jurídica e dos sóci s-gerentes, que constam na CDA como co-

responsáveis pela dívida tributária motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócio s 

agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, 

possível seja efetivado o redirecionamento da execução, incumbindo ao sócio -gerente demonstrar a inocorrência das 

hipóteses do art. 135, III, do CTN. 6. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200800638300, Relator Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJE DATA:03/11/2008).  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos. Incidência da súmula 7/STJ. 2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios , 

diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. 

Precedente da Primeira Seção. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200602346783, Relatora Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:18/09/2008).  

De modo que, inadmissível a responsabilização do sócio , sob o fundamento do art. 13, da Lei nº 8.620/93, eis que não 

presentes os requisitos do art. 135, III, CTN. 

Cumpre ressaltar que não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese 

deveriam ser observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a Súmula 

Vinculante nº 10/STF, mas tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, 

esta de natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária. 

Como não configurada hipótese do art. 135, CTN, posto que a cobrança de crédito constituído através de auto de 

infração não tem esse alcance pretendido pela agravante. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008679-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008679-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : REYNALDO FARAH SIMONY 

ADVOGADO : MEIRE RICARDA SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : CARLOS AUGUSTO ORTALI 

ADVOGADO : SHIRLEY FERNANDES MARCON CHALITA 
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AGRAVADO : RAMBO PROMOCOES E GASTRONOMIA LTDA e outros 

 
: HENRIQUE BATELLI DO AMARAL 

 
: ADRIANO MULRIATI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.027845-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de 

instrumento.  

A União, agravante, interpõe agravo inominado para alegar que há responsabilidade solidária entre sociedade e sócios, 

nos termos do art. 124, II, do Código Tributário Nacional, do art. 8º do Decreto-Lei 1.736/79 e do art. 13 da Lei 

8.620/93; e que, em se entendendo inconstitucionais os artigos referidos, impõe-se a observância do art. 97 da 

Constituição Federal. 

Revogo de ofício a decisão anterior proferida porque analisando novamente os autos percebi que o agravo de 

instrumento não merece conhecimento.  

O juízo de origem deferiu a inclusão de alguns dos sócios indicados pela União às fl. 66 (decisão de fl. 74). Dois deles 

apresentaram exceção de pré-executividade e, diante disso, o juízo abriu vista para que a União contestasse as petições 

apresentadas (fl. 147). Na oportunidade que teve para se manifestar, a União apresentou novo pedido de inclusão dos 

sócios no feito, indicando outros sócios dantes não incluídos (fls. 153/154). Em seguida, proferiu o magistrado a 

seguinte decisão agravada (fl. 162): 

"Fls. 143/151: Indefiro o pedido do exequente por estar em desacordo com a atual fase processual. Abra-se nova vista 

a fim de que se manifeste objetivamente acerca da exceção de pré-executividade oposta, nos termos da decisão de fls. 

137." 

A decisão proferida está correta, pois a exequente, ora agravante, não fora intimada para dar prosseguimento à 

execução, mas para se manifestar sobre as exceções de pré-executividade apresentadas. A decisão de fl. 147 foi 

expressa nesse sentido. Por isso o magistrado afirmou que o pedido estava em desacordo com a atual fase do processo 

originário.  

Tendo este recurso trazido argumentações relativas à necessária inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal 

originária, não merece ser conhecido, pois não contesta o teor da decisão proferida.  

Além disso, a decisão agravada nem chegou a adentrar ao mérito da inclusão dos sócios requerida pela exequente, 

motivo pelo qual não decidiu a questão posta nos autos originários pela exequente, não sendo, portanto, agravável, 

conforme dispõem os artigos 504 e 522 do Código de Processo Civil. Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça (RESP 948919, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJE 6/8/2009; e AGA 725466, 

Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1/8/2006, p. 375) e deste Tribunal (AG 200703000894817, Primeira 

Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Mesquita, DJU 10/4/2008, p. 241; e AC 200261000291545, Terceira 

Turma, Relatora Desembargadora Relatora Cecília Marcondes, DJU 6/6/2007, p. 312). 

Seja por um ou por outro fundamento, é de rigor o não conhecimento deste recurso.  

Ante o exposto, revogo a decisão de fls. 189/191 e nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o agravo inominado. 

Publique-se. Intimem-se.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021941-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021941-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE BARROS 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO DE BARROS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00038027420014036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu exceção de pré-executividade, 

apresentada em sede de execução fiscal. 
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Alega o agravante o cabimento da exceção de pré-executividade, posto que alegados fatos modificativos ou extintivos 

do direito do exequente, que independem de dilação probatória. Aduz nulidade da execução, posto que o lançamento 

fiscal fundamentou-se em informações incorretas da fonte pagadora. Afirma que recebeu menos do que apontado pela 

fonte pagadora. Pondera que o equívoco "talvez" decorra das alterações de moeda à época. 

Decido. 

A exceção de pré-executividade é admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial para defesa 

atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento 

válido do processo.  

Importante ressaltar que a jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às 

matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória 

(STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, RESP 392308, Relatora Ministra 

Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, 

Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464, Desembargador Federal Roberto 

Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, 

DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª 

Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02). 

A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade 

de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-executividade via apropriada para tanto. 

Todavia, a alegação de nulidade de lançamento baseado nas informações prestadas pela fonte pagadora enseja dilação 

probatória, sendo inadequada a via da exceção para a referida discussão. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028390-77.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028390-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LEONARDO HENRIQUE AZEVEDO 

ADVOGADO : LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO 

AGRAVADO : 
COTRAC PECAS PARA TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA e 

outro 

 
: OZAIR FERNANDES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.011701-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão monocrática que deu provimento ao agravo de 

instrumento.  

O agravado interpõe agravo inominado para alegar que o art. 557 do Código de Processo Civil foi empregado de 

maneira desmedida, porque não existe unanimidade quanto à questão da prescrição. Argumenta também, 

preliminarmente, que o recurso não deve ser conhecido, pois o recurso certo, em face da extinção parcial da execução, 

seria o de apelação. 

Argui ainda que está caracterizada a prescrição, que começa a correr a partir do despacho que ordena a citação da 

sociedade executada; e que a decisão não enfrenta a questão relativa ao art. 135 do Código Tributário Nacional, 

segundo o qual, para ser incluído no feito, deve haver a comprovação de que o sócio agiu com excesso de poder ou 

mediante infração à lei.  

Reconsidero de ofício a decisão proferida para adequá-la ao caso concreto.  

Julgada procedente exceção de pré-executividade apresentada pelo agravado, a União interpõe agravo de instrumento 

para alegar a inocorrência de prescrição intercorrente. 

De início, rejeito a argumentação do agravado de que o recurso é inadequado ante a extinção parcial da execução fiscal 

originária, pois exatamente por ser tratar de extinção parcial de ação que não findou, a decisão se constitui como 

decisão interlocutória e não sentença. 

Quanto à prescrição intercorrente, entendo-a não caracterizada.  
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A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento 

da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada 

(AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda 

Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro 

Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 

21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008). 

Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942, 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009). De outro modo não poderia ser porque a 

prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de 

diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução.  

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009).  

Conforme documentos trazidos aos autos, vê-se que a execução fiscal originária foi ajuizada em agosto de 2000 e o 

despacho de citação da sociedade foi datado de setembro do mesmo ano, sem que tenha sido frutífero.  

Até o pedido de inclusão dos sócios no feito, de dezembro de 2004 (fls. 44/46), não se passaram cinco anos. Além 

disso, não se mostrou caracterizada a desídia da União, tendo ela, nesse período, tentado a citação da sociedade 

executada, do seu representante legal e requerido a suspensão do feito para que tomasse as providências cabíveis. Se 

demora houve foi na intimação pessoal da exequente dos atos processuais.  

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 146/147 e dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento 

no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, para afastar a ocorrência de prescrição da pretensão ao 

redirecionamento, deixando de analisar os demais requisitos para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução 

fiscal originária, já que não foram objeto da decisão agravada.  

Oficie-se ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019034-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019034-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RAFAEL LOURENCO BAPTISTA MARQUES 

ADVOGADO : LOURIVAL DE PAULA COUTINHO e outro 

AGRAVADO : GENESIO LAUREANO MARTINS 

ADVOGADO : VALERIA PIRES e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO SINHA LTDA e outros 

 
: OTTIMO PARONI NETTO 

 
: EDSON SOARES ARANTES 

 
: MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00064598120044036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumetno interposto em face de decisao que excluiu GENÉSIO LAUREANO MARTINS, 

OTTIMO PARONI NETTO, EDSON SOARES ARANTES, RAFAEL LOURENÇO BAPTISTA MARQUES e 

MAURÍCIO DE ARIMATHEIA DIAS do polo passivo da execuçao fsical. 

Alega que a empresa não mais se encontra no primitivo endereço fornecido ao Fisco, conforme certificado pelo Oficial 

de Justiça, e que, no cadastro fornecido pela JUCESP, não consta endereço novo da empresa executada. Desta forma, 

conclui que não há como afastar a presunção de dissolução irregular. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada, quando não localizada a empresa. 
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O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

No caso concreto, não é possível se inferir a dissolução irregular da executada, posto que não consta dos autos a citação 

negativa da empresa no endereço cadastrado perante a Receita Federal, bem como consta, a despeito do alegado pela 

agravante, da ficha cadastral da JUCESP alteração do endereço da empresa (fl. 55). 

Assim, sem a presunção da dissolução irregular da empresa executada, prematuro o redirecionamento da execução 

fiscal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022413-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022413-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG JEFFER LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00542182720064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a penhora on line através do convênio 

BACENJUD, em sede de execução fiscal. 

Alega o agravante a possibilidade de penhora de ativos financeiros como instrumento preferencial, nos termos dos 

artigos 11, I, CPC; 655 e 655-A, CPC. 

Decido. 
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O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constituem medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Cumpre ressaltar que cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no 

Código de Processo Civil: 

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. (grifos) 

 

Desta forma, cabível o deferimento da constrição como requerida. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022279-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022279-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MARIO LUIZ ESTEVES SEVIERE 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00429992220034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a penhora on line através do convênio 

BACENJUD, em sede de execução fiscal. 

Alega o agravante a possibilidade de penhora de ativos financeiros como instrumento preferencial, nos termos dos 

artigos 11, I, CPC; 655 e 655-A, CPC. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constituem medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Cumpre ressaltar que cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no 

Código de Processo Civil: 

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. (grifos) 

 

Desta forma, cabível o deferimento da constrição como requerida. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022273-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022273-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG OTELO LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00402127820074036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a penhora on line através do convênio 

Bacen-jud, em sede de execução fiscal. 

Alega o agravante a possibilidade de penhora de ativos financeiros como instrumento preferencial, nos termos dos 

artigos 11, I, CPC; 655 e 655-A, CPC. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constituem medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Cumpre ressaltar que cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no 

Código de Processo Civil: 

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. (grifos) 

 

Desta forma, cabível o deferimento da constrição como requerida. 
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031119-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031119-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : COML/ F RIBEIRO LTDA e outro 

 
: ELIFAS PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO : JAYME RONCHI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FERNANDO DOMINGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00005-2 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu os embargos à arrematação pleiteado pelo 

embargante, ora agravante, sem efeito suspensivo do andamento da execução fiscal, proposta por ora agravada. 

Conforme ofício do Poder Judiciário do estado de São Paulo fls.(71/74), os embargos de arrematação foram julgados, 

decisão que substitui a liminar discutida nestes autos, motivo pelo qual resta prejudicada a análise deste recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004041-73.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.004041-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : VIACAO CIDADE MORENA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.012974-2 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu liminar pleiteada no mandado de 

segurança. 

Conforme notícia trazida aos autos fls.(72/78), o processo originário foi sentenciado, decisão que substitui a liminar 

discutida nestes autos, motivo pelo qual resta prejudicada a análise deste recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082512-74.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082512-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CIA IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX e outros 

 
: CONDUBRAS CIA BRASILEIRA DE CONDUTORES ELETRICOS 

 
: KIMAP COM/ REPRESENTACOES IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.23051-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuidam-se os autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução de sentença, 

acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e determinou a expedição de precatório complementar. 

 

Houve por bem o magistrado a quo determinar a exclusão de juros de mora no período compreendido entre a data da 

expedição do primeiro ofício requisitório e a do seu efetivo pagamento. 

 

Insurgem-se as agravantes contra os cálculos, aduzindo, em apertada síntese, que não foram intimadas para se 

manifestarem sobre os aludidos cálculos. Asseveram, ainda, que, havendo, até a presente data, saldo remanescente do 

primeiro precatório expedido, a mora deve ser compensada com a imposição dos respectivos juros sobre os valores não 

pagos. Dessa forma, incidiriam juros desde a data do pagamento a menor do precatório inicial. 

 

Defendem, outrossim, a aplicação do expurgo inflacionário do mês de maio de 1990, em contrariedade aos índices 

previstos no Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça federal da 3ª Região. Questionam, ainda, a 

utilização, pela Contadoria, dos valores constantes no demonstrativo de fls. 74 para a elaboração dos cálculos de fls. 

210/223. Pediram a concessão de efeito suspensivo ao agravo. 

 

O relator, às fls. 280, negou, liminarmente, seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Irresignadas, as agravantes interpuseram agravo inominado. 

 

Decido. 

 

A priori, reconsidero a decisão de fls. 280, por vislumbrar presente a tempestividade recursal. 

 

No que toca a preliminar aventada pelas agravantes, observo que, de fato, houve o acolhimento da conta elaborada pelo 

Setor de Cálculos sem a devida intimação das agravantes.  

 

Entretanto, entende este Sodalício que não se pode falar em ofensa ao princípio do contraditório ou do devido processo 

legal porque se trata de meros atos ordinatórios sem que a parte executada devesse tomar ciência de alguma decisão 

judicial ou manifestar-se substancialmente sobre questões debatidas nos autos. Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO. ART. 794, I, C/C 795, AMBOS DO CPC. 

NULIDADE POR OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE ERRO 

MATERIAL DA CONTA EXECUTADA QUE DEPENDE DE APURAÇÃO E MANIFESTAÇÃO DA PARTE 

CONTRÁRIA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. APELAÇÃO DA EXECUTADA, FAZENDA NACIONAL, PROVIDA. I - 

Ainda que fosse possível falar em ofensa ao princípio do contraditório (pela não intimação da Fazenda dos atos 

processuais realizados para expedição de ofício precatório e alvará de levantamento), o que não ocorre porque se 

trata de meros atos ordinatórios sem que a parte executada devesse tomar ciência de alguma decisão judicial ou 

manifestar-se substancialmente sobre questões debatidas nos autos, não se vislumbra qualquer prejuízo na espécie, 

material ou processual, pois a falta foi suprida pela ciência da sentença e interposição desta apelação em que traz sua 

manifestação de inconformismo. II - Todavia, a verificação do suposto erro material (em que se alega, em substância, a 

impossibilidade de utilização de índices não previstos em lei e de substituição do índice legal do BTN por outros 

índices no período de abril a junho de 1990, apresentando conta com um valor bem inferior ao executado e levantado 

pela exeqüente), depende de informação da contadoria judicial e manifestação da parte contrária, o que somente pode 

ser feito em primeira instância para, após, ser a questão dirimida pelo juízo a quo. III - Apelação da executada União 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 780/1687 

Federal provida, anulando a sentença para o fim exposto. (TRF3 - AC 94030716924 - REL. JUIZ FEDERAL 

CONVOCADO SOUZA RIBEIRO - TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO - DJU DATA:27/03/2008) 

 

Ademais, não se vislumbra, in casu, qualquer prejuízo material ou processual, uma vez que a falta foi suprida pela 

ciência da decisão, ainda que tardiamente, o que acarretou a interposição deste agravo no qual as agravantes trazem sua 

manifestação de inconformismo. 

 

Assim, não merece acolhimento a alegação suscitada. 

 

Passo à análise do mérito recursal. 

 

A jurisprudência desta Corte é iterativa no sentido de que se aplicam aos cálculos de liquidação e atualização as regras 

do Provimento n.º 64/2005, como a seguir se observa, in verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. INCIDÊNCIA. 

ADICIONAL DE 1/3 SOBRE AS FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. 1- O salário-maternidade pago pelas 

empresas integra a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de salário, nos termos do art. 28, § 9º, 

alínea "a", da Lei nº 8.212/91. 2- Quanto à verba relativa ao adicional de 1/3 constitucional, o dispositivo também 

deixa claro que a mesma não integra o salário de contribuição para os fins de contribuição previdenciária. 

Precedentes dos C. STF e STJ. 3- A verba paga a título de férias, integra a base de cálculo da contribuição 

previdenciária sobre a folha de salário, em razão de sua natureza remuneratória. 4- Prescrição que se reconhece 

quanto aos valores recolhidos no período anterior ao quinquênio da distribuição da ação, em 23.01.1998, não mais 

comportando compensação. 5- Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação 

tributária (inclusive nos tributos submetidos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º 

e 167, parágrafo único - juros de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 

9.250/95 estabeleceu uma nova regra de juros aplicável a partir de 01.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa 

SELIC, que engloba juros e correção monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta 

nova lei derrogou a regra antes prevista no CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial 

transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do 

CTN até esta data e, a partir de então, a taxa SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, 

aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a 

maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido 

ou a maior). 6- A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a 

fim de proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial. É devida nos 

créditos decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários 

de planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (Súmula nº 562 do STF; 

súmula nº 162 do STJ). 7- A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça 

Federal, Cap. V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, 

art. 454. Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 8- Apelo da impetrante a que se dá 

parcial provimento. (TRF3 - AMS 200961000127223 - REL. JUIZ ROBERTO JEUKEN - DJF3 CJ1 DATA:10/06/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CONTAS DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE 

ATIVA - HERDEIROS - EXTINÇÃO AFASTADA - CAUSA MADURA - ARTIGO 515, 3º, CPC - PLANOS VERÃO E 

COLLOR - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA - DIREITO ADQUIRIDO. I - Legitimidade ativa dos herdeiros para postular diferenças de correção 

monetária sobre os saldos existentes em conta de poupança de titularidade do falecido. II - Qualquer crédito ou bem da 

titularidade do de cujus entra no monte da herança, abarcando, assim, eventuais créditos concernentes à adequada 

remuneração de contas de poupança que não tenham sido recebidos em vida por seu titular. III - O parágrafo único do 

art. 1.791 do Código Civil dispõe que até a partilha o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade e posse da 

herança, será indivisível e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. IV - A implicação mais importante deste 

dispositivo é a de que cada herdeiro terá legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos compatíveis com 

a indivisão e ainda reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e alhear a respectiva parte ou gravá-la, pois é isso o 

que diz o art. 1.314 do Código Civil. V - A lei autoriza a concluir que a legitimidade do espólio, devidamente 

representado pelo inventariante, não é exclusiva para a defesa da herança e dos bens que a compõem, mas sim 

concorrente com a legitimidade atribuída aos herdeiros, legitimidade esta que somente cessará com a partilha dos 

bens. VI - Precedente do STJ. VII - A ação do herdeiro não é obstada pelo fato de já ter sido encerrada a ação de 

inventário e partilha, visto que bens sonegados ou posteriormente descobertos são passíveis de sobrepartilha, nos 

termos do art. 2.022 do Código Civil e do art. 1.040 do Código de Processo Civil. VIII - Apelação provida para o fim 

de afastar a extinção sem resolução do mérito. Aplicação do artigo 515, § 3º, do CPC. IX - A jurisprudência já firmou 

entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças 

não depositadas em caderneta de poupança em janeiro de 1.989, bem como, em relação ao Plano Collor, sobre os 

ativos financeiros que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil. X - Prescreve em 20 anos o direito do 

poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários. XI - Não se aplicam as normas da MP nº 32/89, 
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convertida na Lei nº 7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas antes 15.01.89, 

ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. XII - Sobre os ativos financeiros não transferidos ao 

Banco Central do Brasil não é aplicável a Lei nº 8.024/90, prevalecendo, na hipótese, o disposto na Lei nº 7.730/89, até 

a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90 em junho/90. XIII -Sobre a diferença apurada deverá incidir correção monetária 

de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005), acrescidas de 

juros remuneratórios contratuais de 0,5% ao mês, contados da data do evento até o seu efetivo pagamento. XIV - Juros 

de mora devidos a partir da citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil, fixados em 1% ao mês. XV - 

Sucumbente a ré, deverá arcar com as custas e despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% 

sobre o valor da condenação. XVI - Apelação provida para afastar a extinção sem resolução do mérito e, com fulcro no 

§ 3º do artigo 515 do CPC, julgar procedente o pedido. (TRF3 - AC 200861170038725 - RELA. DESA. FED. CECÍLIA 

MARCONDES - DJF3 CJ1 DATA:31/05/2010) 

 

Assim, não prospera a alegação de que cabe a inclusão do expurgo de maio de 1990, em oposição ao mencionado 

Provimento. 

 

Ademais, não incidiu em equívoco a Contadoria Judicial ao utilizar os valores constantes do demonstrativo de fls. 74 

para a elaboração dos cálculos uma vez que, como as próprias agravantes asseveram, executa-se apenas saldo 

remanescente do primeiro precatório, o qual teve por base o demonstrativo de fls. 74.  

 

Com efeito, em se tratando a execução de parcelas ainda não adimplidas do primeiro precatório, às quais requerem as 

agravantes a adição de juros, o cálculo a ser utilizado como parâmetro para a incidência dos acréscimos legais é o 

mesmo da época da expedição do primeiro precatório. Dessa forma, nesse ponto também, não prosperam as alegações 

das agravantes. 

 

Já no que toca a questão da inclusão de juros de mora em continuação em precatório complementar, destaco que a 

mesma, recentemente, sofreu considerável mutação na jurisprudência pátria. 

 

O Superior Tribunal de Justiça vinha entendendo que esses consectários seriam sempre devidos até a data do efetivo 

pagamento, o que ensejava sempre a expedição do precatório complementar (REsp n.º 167.972, entre inúmeros outros). 

 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal apreciou a questão, decidindo à luz do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, na 

redação anterior à EC n.º 30, que se o pagamento se dava no prazo ali prescrito, não haveria que se cogitar da 

ocorrência de mora do ente público e, pois, nem da expedição de precatório complementar, com o fito de se cobrar juros 

de mora em continuação. O leading case levado ao Supremo Tribunal Federal é o RE n.º 305.186-5/SP, relator o 

Ministro Ilmar Galvão, de onde colho a seguinte ementa: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À 

EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido (RE 305186/SP, j. 17/09/2002, Primeira Turma, pub DJ 18/10/2002, p. 785). 

 

Esse entendimento foi confirmado quando do julgamento do RE 298.616 pelo plenário da Corte Suprema, sob a 

relatoria do Ministro Gilmar Mendes. Eis a ementa: 

 

EMENTA: 1. Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1.º, da Constituição Federal. 

Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 

1.º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário 

provido. 

 

No julgado, o Supremo Tribunal assentou que se o débito é pago até 31 de dezembro do exercício seguinte ao da 

expedição do precatório, não há que se falar em mora, considerado o interstício como verdadeiro prazo constitucional 

para a quitação do débito, estatuído em favor dos entes políticos. 

 

Portanto, estando a discussão a respeito do tema pacificada na esfera dos Tribunais Superiores, impõe-se a adesão dos 

entendimentos judiciais, garantindo-se assim a segurança e igualdade de tratamento jurídicos dispensados aos credores 

da Fazenda Pública. 

 

Assim, conforme entendimento firmado pelo STJ e pelo Pretório Excelso, é incabível a imposição de juros de mora e, a 

fortiori , precatório complementar para consagrá-los, caso o pagamento do precatório originariamente expedido se 
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realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte 

ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é 

que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

 

Compulsando os autos, constato que não foi acostado aos autos o ofício requisitório do primeiro precatório, havendo 

apenas um recibo de quitação parcial do mesmo. Observo, então, que, até a presente data, é devida parcela do 

mencionado precatório.  

 

In casu, da análise dos autos, restou caracterizado que o pagamento do precatório ocorreu fora do prazo constitucional, 

cuja mora se deu por responsabilidade do ente público, razão pela qual incidem juros a contar do primeiro dia seguinte 

ao término do prazo constitucional, senão vejamos: 

 

DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E 

MORATÓRIOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DECLAROU A PRECLUSÃO DO DIREITO À 

REVISÃO DOS CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA, SE O 

PAGAMENTO OCORRE FORA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 1. É incabível a imposição de juros de mora em 

precatório complementar, acaso o pagamento do precatório originariamente expedido se realize no prazo 

constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, ao final do exercício seguinte ao da 

apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que 

incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

(...) 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 699307 - RELATOR MINISTRO LUIZ FUX - 

DJ DATA:10/10/2005 PG:00242 RNDJ VOL.:00073 PG:00099) 

 

Dessa forma, não tendo sido acostado o ofício requisitório do primeiro precatório, não se tem como aferir, em sede de 

agravo de instrumento, o término do prazo constitucional para o seu adimplemento. Entretanto, pendente ainda o 

pagamento de parcelas desse precatório, cabe a aplicação de juros de mora a contar do primeiro dia seguinte ao término 

do prazo constitucional, data esta a ser aferida pelo Juízo de primeiro grau. 

 

Assim, merece parcial reforma a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, parágrafo primeiro, do Código de 

Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar, tão-somente, a aplicação de juros 

de mora a contar do primeiro dia seguinte ao término do prazo constitucional para pagamento do primeiro precatório. 

 

Comunique-se o teor da decisão ao Juízo a quo para a tomada as providências cabíveis. 

 

Intimem-se as partes. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064310-49.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064310-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : HELEN DE ALMEIDA PACHECO FAGANELLO espolio 

ADVOGADO : IVONE DA MOTA MENDONCA 

REPRESENTANTE : RICARDO PACHECO FAGANELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 97.08.00034-5 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuidam-se os autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou o prosseguimento da 

execução fiscal. 
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Conforme consulta ao sistema informatizado processual, o feito que originou o presente agravo foi julgado extinto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ex positis, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001155-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001155-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COML/ CRISTO REI OSASCO LTDA e outro 

 
: TEODORICO SERGIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : ROSANA ZINSLY SAMPAIO CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 04.00.01573-6 AI Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de 

instrumento.  

A União interpõe agravo inominado para alegar que está comprovada a contemporaneidade do sócio e do fato gerador 

do tributo pelo documento emitido pela JUCESP; que o não pagamento de tributo caracteriza infração à lei necessária 

para a responsabilização dos sócios da executada; e que há responsabilidade solidária entre os sócios e a sociedade, nos 

termos dos artigos 134, VII, e 135 do Código Tributário Nacional.  

Reconsidero de ofício a decisão anterior para acolher o novo entendimento desta Turma a respeito do assunto em tela.  

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para o sócio Teodorico Sérgio Rodrigues 

de Souza. 

Segundo os documentos constantes dos autos, a sociedade executada se submeteu a processo falimentar já encerrado.  

Vinha me posicionando pela possibilidade de inclusão dos sócios nos casos de falência, caso não restassem bens da 

massa falida. No entanto, curvo-me ao entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, 

que afirma que, para que a execução fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os 

sócios diretores ou administradores da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o 

contrato social, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional.  

Sobre o assunto, é esclarecedora a seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução. 

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder. 

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 
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Nesse mesmo sentido, vem se posicionando esta Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 

438, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 

409, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes.  

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos.  

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal, conforme ampla jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 

10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda).  

Não demonstrados, neste caso, indícios de fraude ou de infração à lei ou ao contrato social pelos sócios-gerentes, 

impossível sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal.  

Ante o exposto, reconsidero de ofício a decisão de fl. 49/50, mantendo, porém, a negativa de seguimento do agravo de 

instrumento e julgando prejudicado o agravo inominado. 

Publique-se. Intimem-se.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016649-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016649-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ARAMEL 21 ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA G DE O SANTORO e outro 

AGRAVADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00350520920064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa à agravante. 

Às fls.(180/181) , a recorrente peticiona requerendo a desistência do presente recurso, tendo em vista adesão ao 

parcelamento. 

Ante o exposto, homologo a desistência e nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019991-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019991-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : JOAO LUIZ MONTEIRO FERNANDES 

ADVOGADO : FABIO GUEDES CHRISPIM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00676078420034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou o reforço da penhora, em sede de 

execução fiscal, ao reconhecer não se tratar de hipótese prevista no art. 14 da MP 449/2008. 
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Alega o recorrente que os valores cobrados estão errados, impossibilitando a garantia do Juízo. Discorre sobre o valor 

que entende correto. Afirma que suficiente a garantia oferecida. Alega que o art. 739-A, § 1º, CPC, prevê que os 

embargos sejam recebidos no efeito suspensivo, caso haja relevância nos fundamentos do pedido.  

Decido. 

O presente recurso não merece prosperar, em virtude de sua manifesta intempestividade, segundo as razões que passo a 

expor: 

O agravante foi intimado da decisão agravada em 24/5/2010 (fl. 15), iniciando, portanto, o prazo recursal em 25/5/2010. 

Houve a superveniência da Portaria nº 465, de 1º/6/2010, do Conselho de Administração desta Corte, a qual determinou 

a suspensão do decurso dos prazos judiciais no âmbito do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a partir de 1º 

de junho de 2010 e enquanto perdurasse o movimento grevista do Judiciário. 

Todavia, em 23/6/2010, a Portaria nº 466, também do Conselho de Administração desta Corte, cessou, a partir do dia 28 

de junho de 2010, os efeitos do art. 1º da Portaria nº 465, de 1º de junho de 2010, retornando, portanto, os prazos 

processuais. 

Assim, tendo em vista que o presente recurso foi interposto somente em 7/7/2010, ou seja, 10 dias após o retorno do 

fluxo dos prazos recursais, é manifesta sua intempestividade. 

Ademais, o recorrente não observou o previsto pela Resolução 278, de 16/5/2007, do Conselho de Administração deste 

Tribunal, quanto ao recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno perante à Caixa Econômica Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020280-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020280-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CABOSTEEL COM/ DE CABOS DE ACO E ACESSORIOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VASCONCELLOS BARROS FILHO e outro 

PARTE RE' : PAULO AFONSO DE OLIVEIRA ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05285398019974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão dos representantes legais da 

executada - JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA, RONALDO ANDRADE DE MACEDO, UBIRATAN RIBEIRO DE 

AMORIM e LUIZ TARCISO PEDROSA - no polo passivo da execução fiscal, em razão da ocorrência da prescrição 

intercorrente. 

Alega a agravante que a empresa foi encerrada irregularmente, sendo cabível o redirecionamento nos termos do art. 

135, CTN. Ressalta a responsabilidade solidária do art. 13 da Lei nº 8.620/93, respaldada no art. 124, CTN. Assevera a 

inocorrência da prescrição intercorrente, tendo em vista que não houve inércia da credora. Afirma que a citação da 

empresa interrompeu a prescrição (art. 125, III, CTN). Argumenta que a executada aderiu aos parcelamentos previstos 

na Lei nº 9.964/00 (REFIS) e na Lei nº 10.684/03 (PAES), restando excluída deste último em 5/9/2006. Argumenta que, 

no período do parcelamento, a exigibilidade do crédito permaneceu suspensa (art. 151, VI, CTN), não podendo a 

credora providencias qualquer medida no tocante ao prosseguimento da execução. Prequestiona a matéria. 

Decido. 

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento 

da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada 

(AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda 

Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro 

Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 

21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não 

configurar a prescrição intercorrente. 

Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942, 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009). De outro modo não poderia ser porque a 
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prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de 

diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução. 

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 

Na hipótese dos autos, verifica-se que, não obstante entre a citação da pessoa jurídica executada em 11/6/1996 (fl. 28) e 

o pedido de redirecionamento em 26/2/2009 (fl. 194/196), tenha decorrido prazo maior que cinco anos, observa-se que 

houve leilão negativo dos bens penhorados, bem como parcelamento do débito pelo REFIS (fl. 68), de agosto/2001 a 

julho/2002 e pelo PAES (fl. 104), de novembro/2003 a maio/2006 (fl. 156). 

Conclui-se, portanto, pela inocorrência da prescrição intercorrente. 

Todavia, para a redirecionamento da execução fiscal é importante que se observe os seguintes aspectos. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Neste caso, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado na Receita Federal e na Junta Comercial (fl. 65). 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios/administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios/administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Compulsando os autos, verifica-se, conforme cadastro da Junta Comercial (fls. 202/206), que RONALDO ANDRADE 

DE MACEDO, UBIRATAN RIBEIRO DE AMORIM e LUIZ TARCISO PEDROSA retirara-se do quadro societário 

em 17/7/2006, os dois primeiros, e em 5/6/1995, o último. 

Destarte, não podem ser responsabilizados pela dissolução irregular da empresa, não cabendo, portanto o 

redirecionamento da execução quanto a esses requeridos. 

Contudo, JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA permaneceu na sociedade, como sócio e administrador da pessoa jurídica, 

sob qual gestão constatou-se a dissolução irregular, podendo, portanto, ser responsabilizado pelo débito. 
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O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, a 

responsabilidade tributária dos sócios. Mesmo se assim não fosse, o referido dispositivo deve ser interpretado em 

consonância com a regra do art. 135 do CTN. 

Outrossim, a questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo 

art. 79, VII, da Lei n. 11.941/2009. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO 

QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À 

SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. ÔNUS DA PROVA. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do 

sócio , na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A 

responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) 

a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade , na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus 

da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 3. A 

Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa 

jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio -gerente, incumbe ao Fisco a prova 

da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso 

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio -

gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do 

art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos 

do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 4. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade 

Social, esta C. Corte assentou o entendimento de que a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas 

de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe, igualmente, quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, uma vez que o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilização dos sócio s pelas dívidas tributárias da pessoa 

jurídica. Precedente: (RESP nº 717.717/SP, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 5. In casu, a 

execução fiscal foi ajuizada em desfavor da pessoa jurídica e dos sócios-gerentes, que constam na CDA como co-

responsáveis pela dívida tributária motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócio s 

agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, 

possível seja efetivado o redirecionamento da execução, incumbindo ao sócio -gerente demonstrar a inocorrência das 

hipóteses do art. 135, III, do CTN. 6. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200800638300, Relator Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJE DATA:03/11/2008). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, 

diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. 

Precedente da Primeira Seção. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200602346783, Relatora Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:18/09/2008). 

De modo que, inadmissível a responsabilização dos sócios, sob o fundamento do art. 13, da Lei nº 8.620/93. 

Cumpre ressaltar que não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese 

deveriam ser observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a Súmula 

Vinculante nº 10/STF, mas tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, 

esta de natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC, para 

determinar a inclusão de JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA no polo passivo da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032795-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032795-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ROV EDITORA LTDA e outros 

ADVOGADO : HAROLDO CORREA FILHO e outro 

No. ORIG. : 2000.61.82.084442-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão do representante legal - 

RODRIGO GUIRÃO - da empresa executada no polo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante que há indícios nos autos segundo os quais a executada foi dissolvida irregularmente, tendo em vista 

não ter sido localizada para cumprimento do mandado de penhora (fl. 151), configurando hipótese do art. 135, III, CTN. 

Alega, ainda, que o requerido tinha importante participação societária e ocupava cargo de gerência na empresa 

executada. Ressalta a responsabilidade solidária prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, prescindindo a comprovação de 

ilegalidade na conduta, bem como abarcando todos sócios, à época dos fatos geradores ou em momento posterior. 

Prequestiona a matéria. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado perante a Receita Federal (fl. 151). 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios/administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 
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260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios/administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Consta dos autos, segundo documento colacionado (fl. 165/166), que RODRIGO GUIRÃO pertencia ao quadro 

societário da empresa como sócio-administrador, sendo cabível, nesta sede de cognição, sua inclusão no polo passivo da 

execução fiscal. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080713-64.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.080713-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : AGRO INDL/ AMALIA S/A e outros 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.55096-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução, entendeu que, no período 

compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a de seu efetivo pagamento, não incidem juros de mora, 

tendo em vista a não caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público. 

 

Insurgem-se as agravantes contra a decisão, aduzindo, em apertada síntese, que, quando da expedição do precatório, não 

houve a devida atualização monetária e a inclusão da correção monetária devida, tampouco o mesmo foi pago no prazo 

constitucionalmente previsto, razão pela qual seria de rigor a incidência de juros de mora, uma vez que há o 

inadimplemento por parte do Poder Público. 

 

Requerem a incidência de juros de mora em continuação no pagamento do precatório complementar, sem qualquer 

interrupção ou, pelo menos, no período compreendido entre janeiro de 1992 e o efetivo pagamento do precatório 

complementar a ser expedido.  

 

Este relator negou, liminarmente, às fls. 709/711, seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Irresignadas, as agravantes interpuseram agravo inominado. 

 

Decido. 

 

Prima facie, reconsidero, por manifesto equívoco, a decisão de fls. 709/711. 

 

A questão da inclusão de juros de mora em continuação em precatório complementar, recentemente, sofreu considerável 

mutação na jurisprudência pátria. 

 

O Superior Tribunal de Justiça vinha entendendo que esses consectários seriam sempre devidos até a data do efetivo 

pagamento, o que ensejava sempre a expedição do precatório complementar (REsp n.º 167.972, entre inúmeros outros). 

 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal apreciou a questão, decidindo à luz do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, na 

redação anterior à EC n.º 30, que se o pagamento se dava no prazo ali prescrito, não haveria que se cogitar da 

ocorrência de mora do ente público e, pois, nem da expedição de precatório complementar, com o fito de se cobrar juros 
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de mora em continuação. O leading case levado ao Supremo Tribunal Federal é o RE n.º 305.186-5/SP, relator o 

Ministro Ilmar Galvão, de onde colho a seguinte ementa: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À 

EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido (RE 305186/SP, j. 17/09/2002, Primeira Turma, pub DJ 18/10/2002, p. 785). 

 

Esse entendimento foi confirmado quando do julgamento do RE 298.616 pelo plenário da Corte Suprema, sob a 

relatoria do Ministro Gilmar Mendes. Eis a ementa: 

 

EMENTA: 1. Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1.º, da Constituição Federal. 

Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 

1.º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário 

provido. 

 

No julgado, o Supremo Tribunal assentou que se o débito é pago até 31 de dezembro do exercício seguinte ao da 

expedição do precatório, não há que se falar em mora, considerado o interstício como verdadeiro prazo constitucional 

para a quitação do débito, estatuído em favor dos entes políticos. 

 

Portanto, estando a discussão a respeito do tema pacificada na esfera dos Tribunais Superiores, impõe-se a adesão dos 

entendimentos judiciais, garantindo-se assim a segurança e igualdade de tratamento jurídicos dispensados aos credores 

da Fazenda Pública. 

 

Assim, conforme entendimento firmado pelo STJ e pelo Pretório Excelso, é incabível a imposição de juros de mora e, a 

fortiori , precatório complementar para consagrá-los, caso o pagamento do precatório originariamente expedido se 

realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte 

ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é 

que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

 

Compulsando os autos, constato que o ofício requisitório do primeiro precatório foi expedido em 13/6/1990, tendo 

havido, a destempo, pagamento parcial do crédito das agravantes. Observo, então, que, até a presente data, é devida 

parcela do credito das exeqüentes, ora agravantes. 

 

In casu, da análise dos autos, restou caracterizado que foi ultrapassado o prazo constitucional para pagamento do 

precatório, cuja mora se deu por responsabilidade do ente público, razão pela qual incidem juros a contar do primeiro 

dia seguinte ao término do prazo constitucional, senão vejamos: 

 

DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E 

MORATÓRIOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DECLAROU A PRECLUSÃO DO DIREITO À 

REVISÃO DOS CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA, SE O 

PAGAMENTO OCORRE FORA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 1. É incabível a imposição de juros de mora em 

precatório complementar, acaso o pagamento do precatório originariamente expedido se realize no prazo 

constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, ao final do exercício seguinte ao da 

apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que 

incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

(...) 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 699307 - RELATOR MINISTRO LUIZ FUX - 

DJ DATA:10/10/2005 PG:00242 RNDJ VOL.:00073 PG:00099) 

 

Dessa forma, tendo sido expedido o ofício requisitório do primeiro precatório em 13/6/1990, a partir do término do 

prazo constitucional para o seu adimplemento, em 31/12/1991, a União encontra-se em mora constitucional. Assim, 

pendente ainda o pagamento de crédito judicial, cabe a aplicação de juros de mora a contar do primeiro dia seguinte ao 

término do prazo constitucional, ou seja, a partir de 1/1/1992. 

 

Deve-se observar, portanto, que entre 1/1/1992 e a data do pagamento do primeiro precatório, 3/9/1992, devem os juros 

incidir sobre a totalidade dos créditos devidos. Após o levantamento, os juros incidem tão-somente sobre o saldo 

remanescente. 

 

Dessa forma, merece reforma a decisão agravada. 
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Ante o exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, parágrafo primeiro, do Código de 

Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar a aplicação de juros de mora a 

contar do primeiro dia seguinte ao término do prazo constitucional para pagamento do primeiro precatório, nos termos 

acima alinhavados. 

 

Comunique-se o teor da decisão ao Juízo a quo para a tomada das providências cabíveis. 

 

Intimem-se as partes. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019992-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019992-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : JOAO LUIZ MONTEIRO FERNANDES 

ADVOGADO : FABIO GUEDES CHRISPIM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00004323920044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu embargos à execução fiscal, nos termos do 

art. 739-A, CPC. 

Alega o recorrente que os valores cobrados estão errados, impossibilitando a garantia do Juízo. Discorre sobre o valor 

que entende correto. Afirma que a certidão de dívida ativa em cobro é nula, pois inexiste a origem do débito. Requer 

que seja reconhecido o débito de R$ 612,17, considerando válida e suficiente a garantia oferecida. 

Decido. 

O presente recurso não merece prosperar, em virtude de sua manifesta intempestividade, segundo as razões que passo a 

expor: 

O agravante foi intimado da decisão agravada em 24/5/2010 (fl. 15), iniciando, portanto, o prazo recursal em 25/5/2010. 

Houve a superveniência da Portaria nº 465, de 1º/6/2010, do Conselho de Administração desta Corte, a qual determinou 

a suspensão do decurso dos prazos judiciais no âmbito do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a partir de 1º 

de junho de 2010 e enquanto perdurasse o movimento grevista do Judiciário. 

Todavia, em 23/6/2010, a Portaria nº 466, também do Conselho de Administração desta Corte, cessou, a partir do dia 28 

de junho de 2010, os efeitos do art. 1º da Portaria nº 465, de 1º de junho de 2010, retornando, portanto, os prazos 

processuais. 

Assim, tendo em vista que o presente recurso foi interposto somente em 7/7/2010, ou seja, 10 dias após o retorno do 

fluxo dos prazos recursais, é manifesta sua intempestividade. 

Ademais, o recorrente não observou o previsto pela Resolução 278, de 16/5/2007, do Conselho de Administração deste 

Tribunal, quanto ao recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno perante à Caixa Econômica Federal. 

Ainda, é manifesta a falta de correlação entre o pedido pela recorrente e declarado pela decisão recorrida, em desacordo 

com o princípio da adstrição da tutela jurisdicional à tutela pretendida. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021190-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021190-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ADENIR VIDAL BATISTA e outro 

 
: MAURO MIGUEL GONCALVES 

 
: PEDRO RUY BAZZO 

 
: REINALDO LINO 

ADVOGADO : AUGUSTO DOS ANJOS LUIZ RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00236195619894036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 177) que acolheu os cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial, nos quais foram incluídos juros de mora entre a data da elaboração da conta e a data da expedição 

do precatório, em sede de ação de repetição de indébito. 

O presente agravo não merece prosperar, tendo em vista que não estão presentes os requisitos de admissibilidade 

descritos no art. 525, I, CPC, qual seja a certidão de intimação da decisão agravada. 

Ressalto que a certidão da intimação da decisão interlocutória recorrida é de suma importância para a verificação da 

tempestividade do agravo. 

É o entendido pelo seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DA DECISÃO AGRAVADA. 

RECURSO AO QUAL SE NEGOU SEGUIMENTO. AGRAVO CONTRA A DECISÃO DO RELATOR. JUNTADA DA 

CERTIDÃO FALTANTE. AGRAVO INOMINADO IMPROVIDO. 1. A certidão de intimação da decisão agravada é 

peça essencial à formação do instrumento, nos termos do art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil. 2. O traslado de 

peças é incumbência do recorrente e deve instruir a petição de interposição do agravo de instrumento, sob pena de 

negativa de seguimento. 3. Proclamada a deficiência do traslado e negado seguimento ao agravo de instrumento, não 

se considera sanada a falta pela juntada posterior, realizada apenas por ocasião do agravo inominado, manejado 

contra a decisão do relator. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 182474, SP, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

16/09/2003, Relator JUIZ NELTON DOS SANTOS)." 

Outrossim, corroborando a decisão, a minuta deste agravo não trouxe assinatura da ilustre Procuradora.  

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013936-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013936-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BRILASA BRITAGEM E LAMINACAO DE ROCHAS S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MACHADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014973620094036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a produção de prova pericial, com 

designação de perito, em sede de ação declaratória condenatória, proposta com o escopo de anular pena de perdimento 

da carga em questão, com restituição das mercadorias e pagamento de danos materiais pelos lucros cessantes e danos 

emergentes, além das despesas de armazenagem e demurragem custeadas pela autora. 

O MM Juízo de origem entendeu imprescindível a realização de prova técnica para que fosse apurada a alegação de 

falsidade da fatura, os procedimentos de valoração adotados pelas partes e o efetivo valor da mercadoria importada. 

Alega a agravante que a matéria debatida nos autos de origem é de direitos e de fatos já comprovados, dispensando a 

produção de prova pericial, que se trata de diligência protelatória. Aduz que se aplica à hipótese o disposto no art. 330, 

I, CPC. Assevera que restou claro nos autos a uso de documentos falsos pela agravada e subfaturamento das 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 793/1687 

mercadorias. Argumenta que as partes demonstraram, através de documentos, que o objeto da lide prescinde de 

conhecimentos técnicos, especializados em contabilidade. Ressalta o disposto nos artigos 125, II, e 130, ambos do CPC. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

O destinatário da prova pericial, assim como as demais provas, é o juízo da causa que, se não convencido pelos 

argumentos apresentados pelas partes ou por outros elementos constantes nos autos, tem inteira liberdade para 

determinar as provas que entender necessárias ao deslinde da questão posta à sua apreciação. Especialmente quando as 

partes não foram capazes de, no exercício da produção de provas, conduzir o magistrado a um convencimento sobre o 

qual não pairem dúvidas, tem este o poder, portanto, de determinar provas que julgue suficientes para sair de seu estado 

de perplexidade. 

Preleciona Humberto Theodoro Júnior ao tecer considerações sobre o poder de instrução do juiz: 

 

O Código, como se vê, não consagra o princípio dispositivo em sua plenitude. Se a parte tem a disposição da ação, que 

só pode ser ajuizada por ela, o impulso do processo, após o ajuizamento, é oficial. Alem do interesse da parte, em jogo 

na lide, há o interesse estatal, em que a lide seja composta de forma justa e segunda as regras do direito. (in Curso de 

Direito Processual Civil, vol I, Editora Forense, 25a Edição, RJ, 1998, p.421).  

O sistema de convencimento aplicado no Código de Processo Civil é o da persuasão racional ou livre convicção 

motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu convencimento. É a disposição do art. 

131, do Código de Processo Civil. 

Destarte, assim como cabe ao juízo indeferir a produção de provas que julgar inúteis ou meramente protelatórias, cabe a 

ele a iniciativa da produção ex officio.  

Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018555-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018555-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : POSTO DONINHA LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

No. ORIG. : 10.00.00008-0 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por POSTO DONINHA LTDA, em face de decisão que, em embargos à 

execução fiscal, indeferiu pedido de concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, bem como o de 

diferimento do pagamento das custas para depois da satisfação da execução. 

A negativa do MM. Juízo a quo baseou-se no entendimento de que a concessão do benefício postulado só é cabível a 

pessoas jurídicas mediante comprovação de que a empresa se encontra em situação inviabilizadora da assunção do ônus 

decorrente do ingresso em juízo, sendo que tal prova não foi produzida nos autos. 

Alega o agravante que a empresa encontra-se com as atividades paralisadas desde a cassação de sua inscrição estadual e 

lacração de seu estabelecimento, ocorridas em 19/11/2008, constando como "não habilitado" no no cadastro 

SINTEGRA/ICMS. Assim, em face da inexistência de faturamento, sustenta ser impossível arcar com o pagamento das 

custas. Aduz, ainda, que o art. 4º, § 1º, da Lei n. 1.060/1950 é claro ao conceder a gratuidade processual aos que não 

tiverem condições financeiras de pagar custas, exigindo-se, no caso de pessoa jurídica, a comprovação da 

impossibilidade de pagá-las, o que foi atendido no caso em análise. Por fim, sustenta que o art. 5º, da Lei Estadual n. 

11.608/2003, possibilita o diferimento do pagamento das custas processuais, desde que comprovada a necessidade. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que lhe seja concedida a isenção das custas ou, alternativamente, o 

benefício contido no art. 5º da Lei Estadual n. 11.608/2003. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos prescritos no 

art. 558 do CPC. 

Em se tratando, como no caso presente, de embargos à execução de tributo federal processado na Justiça Estadual por 

competência delegada, aplica-se a legislação estadual quanto ao preparo do feito. 
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No Estado de São Paulo, foi publicada em 29/12/2003 a Lei n. 11.608/2003, que, dispondo sobre taxa judiciária, 

revogou as disposições em contrário contidas na Lei n. 4.952/1985, dentre elas o art. 6º, o qual isentava os embargos à 

execução de preparo, pondo fim, assim, à controvérsia existente até a época. 

De fato, a lei estadual em vigor não relacionou os embargos à execução dentre as hipóteses de não incidência de taxa 

judiciária, previstas em seu artigo 7º. 

Nesse sentido destaco o seguinte julgado desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA ESTADUAL. APELAÇÃO. PREPARO. LEI N. 

4.952/85.  

1. Nas ações ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, a respectiva cobrança de custas 

será regulada pela legislação estadual (Lei n. 9.289/96, art. 1º, §1º).  

2. No Estado de São Paulo, a Lei n. 4.952/1985, até o advento da Lei n. 11.608/03, que revogou a primeira nas 

disposições em contrário, dispensava do pagamento da taxa judiciária os embargos à execução.  

3. (omissis).  

4. Agravo provido."  

(AG 2004.03.00.000286-3, Quinta Turma, v.u., Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 13/9/2004, DJ 

20/10/2004). 

 

Superada a questão a respeito da exigência de custas iniciais nos embargos à execução, nessa análise perfunctória, 

entendo presentes os requisitos para o recolhimento da taxa judiciária somente ao final da demanda. 

Cabe aqui ressaltar que o benefício da isenção de custas, em regra, é concedido somente às pessoas físicas, vez que a lei 

considera como necessitado aquele que não pode arcar com as despesas processuais "sem prejuízo do sustento próprio 

ou da família" (art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/1950). 

A jurisprudência, no entanto, tem entendido que, para a concessão do benefício às pessoas jurídicas com fins lucrativos, 

há que se ter nos autos elementos - acompanhados de provas e alegações sólidas - que revelem a situação econômica da 

empresa no momento, indispensáveis para que se constate a hipossuficiência exigida como condição para o deferimento 

da isenção. Neste sentido: TRF 3ª Região - AG 2003.03.00.005944-3, Segunda Turma, Relatora Desembargadora 

Federal Cecília Mello, j. 9/11/2004, DJ 26/11/2004. 

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE FILANTRÓPICA 

SEM FINS LUCRATIVOS. ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVADA. NÃO CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO.  

1. O benefício de assistência judiciária gratuita, tal como disciplinado na Lei 1.060/50, destina-se essencialmente a 

pessoas físicas.  

2. A ampliação do benefício às pessoas jurídicas deve limitar-se àquelas que não perseguem fins lucrativos e se 

dedicam a atividades beneficentes, filantrópicas, pias, ou morais, bem como às microempresas nitidamente familiares 

ou artesanais. Em todos as hipóteses é indispensável a comprovação da situação de necessidade.  

3. Recurso especial a que se dá provimento."  

(RESP 690.482, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/2/2005, DJ 7/3/2005). 

 

No caso em análise, em exame preambular, entendo presentes os requisitos para o diferimento das custas para depois da 

satisfação da execução, nos termos do artigo 5º, da Lei Estadual n. 11.608/2003, in verbis: 

"Art. 5º - O recolhimento da taxa judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, 

por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial:  

(omissis)  

IV - nos embargos à execução.  

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo aplica-se a pessoas físicas e a pessoas jurídicas" (grifei).  

Compulsando os autos, verifica-se que a agravante teve cassada sua inscrição estadual, a partir de 19/11/2008, nos 

termos da Lei Estadual n. 11.929/2005 e Portaria CAT n. 28/2005, consoante documentos de fls. 30 e 31. 

Anote-se que referido diploma legal estadual estabelece que "será cassada a eficácia da inscrição, no cadastro de 

contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, do estabelecimento que adquirir, distribuir, 

transportar, estocar ou revender derivados de petróleo, gás natural e suas frações recuperáveis, álcool etílico 

hidratado carburante e demais combustíveis líquidos carburantes, em desconformidade com as especificações 

estabelecidas pelo órgão regulador competente." (art. 1º), o que, nos termos do art. 3º da citada lei, inabilita o 

estabelecimento à prática de operações relativas à circulação de mercadorias e de prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação. 

Assim, aparentemente, a empresa executada teve suas atividades interrompidas, demonstrando sua impossibilidade 

momentânea de arcar com as custas, o que autoriza o diferimento destas para após o julgamento, nos termos do art. 5º, 

da Lei Estadual 11.608/2003. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para que seja concedido ao agravante o diferimento do 

pagamento das custas, nos termos do art. 5º, da Lei Estadual n. 11.608/2003. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 
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Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037994-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037994-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : OLGA SARAH LOBO PEDROSO e outro 

 
: MARILENA PINHEIRO LOBO 

ADVOGADO : MARCIA PHELIPPE 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.06131-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra provimento a agravo de instrumento, para determinar que a CEF 

efetue o complemento da garantia com o correspondente à atualização, nos termos da coisa julgada, do valor, válido 

para julho de 2003, até a data em que efetuado o depósito judicial. 

Alegou, em suma, a embargante que a decisão impugnada incorreu em omissão, quanto à incidência dos juros 

contratuais e legais devidos desde a data dos cálculos até a efetivação do depósito judicial, pelo que foi requerido o 

suprimento. 

DECIDO. 

Cumpre acolher os embargos de declaração, para suprir a omissão da decisão impugnada, reconhecendo que, feito o 

depósito em data posterior à da conta de que resultou o valor líquido apurado na coisa julgada, é plenamente cabível a 

inclusão tanto da correção monetária como, igualmente, dos encargos respectivos, como juros contratuais e legais, sem 

qualquer ofensa ao princípio da segurança jurídica, nos termos da fundamentação anteriormente exposta. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para que a CEF efetue o complemento da garantia com o 

correspondente não apenas à correção monetária, como aos juros contratuais e legais, nos termos da coisa julgada, sobre 

o valor válido para julho de 2003, até a data em que efetuado o depósito judicial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003987-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003987-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : BRIDGESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2010.61.26.000288-0 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela agravante a fls. 462. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009085-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009085-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CAMARGO CORREA CIMENTOS S/A 

ADVOGADO : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019050520104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela agravante a fls. 342/343. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010346-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010346-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : OROZIMBO JOSE DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DELANO COIMBRA 

AGRAVADO : MODESTO STAMA 

ADVOGADO : AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 

PARTE RE' : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00048713820104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pelo agravante a fls. 135. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041721-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041721-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : VXJ COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RICARDO RESENDE SILVA e outro 

AGRAVADO : 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO 

PAULO IFSP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.023896-3 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração em que se visa à modificação de decisão proferida em agravo de instrumento. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicados os embargos de declaração. 

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028025-96.2003.4.03.0000/MS 

  
2003.03.00.028025-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CONSTANTINA TURISMO LTDA 

ADVOGADO : MARIO GERALDO DE A MARTINS COSTA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2003.60.00.005179-2 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Constantina Turismo Ltda. em face de decisão que, em ação ordinária, 

concedeu a tutela antecipada requerida apenas para determinar a liberação imediata do veículo apreendido, 

independentemente do pagamento de multa. Indeferiu o pedido de autorização para que a autora continue operando a 

linha Marau/RS a Cotriguaçu/MT, até que o poder concedente realize licitação pública. 

Em contraminuta, a União acostou decisão proferida nos autos da ação principal, em que o MM. Juízo a quo acolheu a 

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da União e, nos termos do art. 100, inciso IV, "a", do CPC, determinou a 

remessa dos autos à Seção Judiciária do Distrito Federal, sob o fundamento de que a sede da Agência Nacional dos 

Transportes Terrestres seria nessa localidade. 

Como a referida decisão já transitou em julgado, mostra-se prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010302-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010302-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PCTEC CAMP COM/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00029301420054036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por PCTEC CAMP COM/ LTDA., em face de decisão monocrática que 

negou seguimento ao agravo de instrumento, albergando o entendimento de que o recurso era manifestamente incabível. 

Alega a embargante, em síntese, que: a) a execução fiscal foi extinta a pedido da Fazenda e, dessa forma, não há que se 

falar em dar ciência àquele que deu causa à extinção da execução; b) a decisão embargada foi omissa em relação à 

suposta inexistência de comprovação da manutenção do apontamento junto ao CADIN/SERASA; c) o Relator 

confirmou a competência cível para apreciação do feito, uma vez que a embargante questionou esse entendimento no 
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recurso, justamente por se tratar de competência indelegável; e d) não pode ficar a mercê da morosidade do Judiciário 

para a comunicação de atos. 

Requer sejam sanadas as omissões apontadas. 

Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

Observo que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo o 

embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª 

Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, 

v.u., DJ 30/1/2002). 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual conheço do recurso, rejeitando-o. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 193/194). 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013175-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013175-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS 

ADVOGADO : WAGNER SILVA RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00062086220104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu parcialmente a medida liminar para sustar, até o julgamento final do mandamus, os efeitos da Intimação 

DERAT/SPO/DICAT/GAB n. 4/2010, pela qual a ora agravada foi intimada a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, 

outros bens em substituição aos alienados ou transferidos no processo de arrolamento de bens n. 19515.003293/2004-

47, nos termos do art. 5º, caput e § 3º, da Instrução Normativa SRF n. 264/2002, sob pena de ajuizamento de medida 

cautelar fiscal. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples afirmação de que a liminar concedida importará potencial grave e irreparável lesão à defesa do crédito 

da União, por impossibilitar o ajuizamento da competente medida cautelar fiscal, não legitima a interposição do recurso 

de agravo sob a forma de instrumento diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 
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Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035386-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035386-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PPG INDL/ DO BRASIL TINTAS E VERNIZES LTDA 

ADVOGADO : CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 07.00.13780-8 A Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 

Defiro o pedido de vista dos autos fora da Secretaria, constante a fls. 86/87. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020082-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020082-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ROBERTO TOZZE e outros 

 
: VERONICA DE JULIO JOSE 

 
: REGINA HELENA BLANDY FIGUEIREDO 

 
: MARIA CRISTINA MORAES COELHO CAIUBY 

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : 
COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE COOPERPAS 10 em liquidação 

e outros 

 
: NAJAT AL ASSAL MULKY 

 
: KAZUO ASADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00399296020044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO TOZZE e outros contra decisão que, reconhecendo a 

ilegitimidade passiva de ROBERTO TOZZE, VERONICA DE JULIO JOSE, REGINA HELENA BLANDY 

FIGUEIREDO e MARIA CRISTINA MORAES COELHO CAIUBY, acolheu a exceção de pré-executividade por eles 

oposta, excluindo-os do polo passivo da execução, deixando de condenar a exequente no pagamento de honorários 

advocatícios. 

Aduzem os agravantes, em síntese, que a exequente deve ser condenada no pagamento de honorários advocatícios, pois 

contrataram advogado para opor exceção de pré-executividade visando excluí-los do polo passivo da execução, gerando 

contraditório. Sustenta que a exclusão da condenação da agravada na verba honorária viola o disposto no art. 20, § 3º, 

do Código de Processo Civil. 
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Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que a exequente seja condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor atualizado da execução fiscal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-

executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza 

contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1091166/RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana 

Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999417/SP, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, 

j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008). 

Verifica-se, assim, que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de não-

executividade por pessoa física incluída no pólo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e constituir 

advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há oposição de 

embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 16/10/2008, DJe de 

3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Baptista 

Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal prossegue após o acolhimento, no todo ou em 

parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp 1074400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro 

Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp 837235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299). 

Já em relação ao arbitramento da verba honorária, impõe-se ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum 

que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-

se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes. 

In casu, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do profissional, 

lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, entendo que a solução da lide 

não envolveu qualquer complexidade. Aplica-se a regra prevista no § 4º, do art. 20, do CPC. 

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites contidos 

no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". Nesse sentido: AgRg no 

Ag 1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009, DJe de 9/3/2009; AgRg no REsp 

1051597/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008, DJe de 3/2/2009; AgRg no Ag 

1041441/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008, DJe de 5/11/2008; AgRg no 

REsp 907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007, p. 136. 

Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa (R$ 109.546,98, atualizado para junho de 2004), mostra-se razoável a 

condenação em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, em atendimento ao critério da equidade (art. 20, 

§ 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, condenar a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) 

sobre o valor atualizado da causa, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005391-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005391-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : NEWTON SILVEIRA WILSON SILVEIRA E ASSOCIADOS ADVOGADOS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.006043-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de 

recolhimento do mandado de penhora. 
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Manifeste-se a agravante, em 5 dias, acerca do interesse no prosseguimento do recurso, tendo em vista que, em consulta 

ao sistema de andamento processual, verifica-se que o MM. Juízo a quo determinou o arquivamento da execução fiscal 

sub judice, sem baixa na distribuição, com fulcro no artigo 792 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido in albis o prazo, após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017497-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017497-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE TARUMA SP 

ADVOGADO : MARCO AURELIO MARCHIORI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008238520104036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICIPIO DE TARUMA/SP União, em face de decisão que, em 

ação ordinária de repetição de indébito ajuizada em face da União Federal, indeferiu a antecipação da tutela que visava 

à devolução, pela ré, da quantia de R$ 327.670,57, referente a maio de 2005, atualizada desde a data do débito na conta 

corrente da parte autora. Tal montante teria sido indevidamente deduzido do repasse do FUNDEF, com base na Emenda 

Constitucional n. 14/1996 e na Lei n. 9.424/1994. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que estão presentes os requisitos previstos para a concessão da tutela antecipada, em 

decorrência da arbitrariedade do débito na conta-corrente da autora, referente à manutenção do FUNDEF, não legitima 

a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de fundamentação na alegação e 

comprovação da ocorrência de lesão. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000409-05.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.000409-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.012869-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu a medida liminar para suspender os efeitos das decisões proferidas no processo administrativo n. 

08337.003297/2009-11, que culminaram na lavratura de auto de encerramento de atividade de segurança privada, sob o 

argumento de que não possuía autorização do Departamento da Polícia Federal. 

O MM. Juiz a quo entendeu que a impetrante possui objeto social diverso de vigilância patrimonial, exercendo a 

vigilância desarmada apenas para proteger seu patrimônio, atividade esta não sujeita à fiscalização da Polícia Federal. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples afirmação de que a liminar concedida ocasiona clara potencialidade de lesão à ordem e à segurança 

públicas, com prejuízo à coletividade não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento 

diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004954-21.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.004954-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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AGRAVADO : ROGERIO AUGUSTO RAMALHO DE AQUINO 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA CONCEICAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.03.001622-0 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em ação ordinária, concedeu a 

tutela antecipada para autorizar a continuação da parte autora no concurso público para provimento de cargos de 

Escrivão da Polícia Federal, ficando autorizada a entrega de documentos e realização de exame toxicológico para fins 

de investigação social, bem como a participação na segunda etapa do certame (academia) em igualdade de condições 

com os demais candidatos. 

Entendeu o MM. Juízo a quo que, por ocasião da prova de natação - na qual o autor foi reprovado por ter ultrapassado 

em 13 centésimos o tempo previsto -, a banca examinadora não estava composta nos exatos termos previstos no edital e 

utilizou-se de cronômetro manual, manuseado por uma única pessoa que acumulava diversas funções, o que pode 

acarretar variações, além de terem ocorrido alterações nos critérios de avaliação antes e no próprio dia de realização do 

teste. Assim, para evitar exclusão indevida, antecipou a tutela pleiteada nos termos acima expostos. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a tutela antecipada concedida interfere na prerrogativa de a Administração Pública 

organizar seus concursos, violando o princípio da independência e harmonia dos poderes, não legitima a interposição do 

recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação efetiva à 

agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006063-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006063-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ORBITAL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA 

ADVOGADO : RENATO PRICOLI MARQUES DOURADO 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : MARCELO FIGUEROA FATTINGER 

AGRAVADO : AIR SPECIAL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA 
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ADVOGADO : ANDRE FERNANDO PRETTO PAIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000534320104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ORBITAL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO 

LTDA, em face de decisão monocrática que indeferiu a antecipação da tutela recursal. 

Alega a embargante, em síntese, que a decisão embargada deixou de apreciar a matéria que efetivamente baseou a 

fundamentação no recurso, qual seja, a) falta de propriedade dos insumos da agravada Air Special; b) grave ofensa aos 

princípios da licitação pública; e c) desequilíbrio econômico-financeiro no futuro contrato.  

Requer que esse Tribunal receba os embargos declaratórios e, no mérito, aprecie as matérias efetivamente arguidas, para 

sanar as contradições e omissões apontadas. 

Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

A decisão embargada não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo o embargante, na 

verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª Região, 

EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, v.u., DJ 

30/1/2002). 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual conheço do recurso, rejeitando-o. 

Publique-se. Intimem-se.  

Após as providências legais, voltem conclusos para oportuna inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030725-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030725-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : MARCELO FIGUEROA FATTINGER e outro 

AGRAVADO : ITAU XL SEGUROS CORPORATIVOS S/A 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.014482-7 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO 

em face de decisão que, em ação regressiva de ressarcimento de danos, deu ciência às partes da redistribuição do feito e 

decretou a revelia da recorrente, aplicando-lhe o disposto no art. 319, do CPC. 

In casu, para correta fixação da competência conforme artigo 10 do Regimento Interno desta Corte, faz-se necessário o 

exame da petição inicial e dos documentos que a instruíram. 

Dessa forma, determino que a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie tais peças. 

Friso que tais documentos são necessários apenas para a fixação do órgão competente para o julgamento deste agravo, e 

não para a resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014966-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014966-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00102652620104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT em face de decisão 

que postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que foi proferida decisão apreciando o pedido, 

restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014412-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014412-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : TAHA ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : JOÃO BOSCO DE SOUZA COUTINHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00285358020094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que não foi atendida a determinação a fls. 59, concedo novo prazo para que a recorrente regularize o 

presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento do porte de remessa e retorno na instituição financeira 

competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278, do Conselho da 

Administração desta Corte, publicada no Diário Oficial em 18 de maio de 2007. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033717-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033717-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PROAROMA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO TASSINARI FARAGONE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.006500-7 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040093-05.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040093-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.005087-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

execução da carta de fiança apresentada como garantia, por entender que se deve aguardar o trânsito em julgado da 

decisão proferida nos embargos à execução. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) após petição apresentada pela exequente, alegando a existência de litispendência 

entre os embargos à execução e o mandado de segurança n. 2008.61.00.000649-0, o Juízo a quo, reconhecendo tal 

alegação, rejeitou liminarmente os embargos à execução, bem como indeferiu o pedido de execução da carta de 

sentença formulado pela ora agravante nos autos da execução fiscal; b) tal decisão, proferida nos embargos à execução, 

foi trasladada para os autos da execução fiscal, operando assim, seus efeitos nesse processo; c) a exigência de aguardar-

se o trânsito em julgado da decisão, prevista no art. 32, § 2º, da Lei de Execução Fiscal, aplica-se apenas na hipótese de 

a execução fiscal estar garantida por depósito judicial, não se estendo à fiança bancária; e d) no caso de rejeição dos 

embargos à execução, a apelação é recebida apenas no efeito devolutivo, devendo-se prosseguir, no caso em análise, à 

execução da carta de fiança apresentada. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para que seja determinado o 

prosseguimento da execução fiscal, com a execução imediata da carta de fiança nela apresentada. 

O feito foi distribuído à Desembargadora Federal Regina Helena Costa, que suscitou conflito de competência, 

distribuído sob o n. 0004455-71.20.09.4.03.0000. Referido conflito foi julgado em 19/5/2010 (fls. 456/461), tendo o 

feito sido redistribuído à minha relatoria em 14/6/2010. 

Decido. 

O recurso não merece prosperar. 

Conforme informado pela própria agravante em suas razões, a decisão agravada consiste no decisum de fls. 255/261 dos 

autos originários (fls. 4). 

Ocorre que tal decisão foi proferida no bojo da sentença que rejeitou liminarmente os embargos à execução n. 

2008.61.82.011763-8, trasladada nos autos da execução a fls. 225/261 (fls. 316/319 do presente recurso), consoante 

determinado na referida sentença e certificado a fls. 315. 

Embora a agravante tenha afirmado que a decisão proferida nos embargos à execução, no tocante ao pedido de 

execução da carta de fiança, produziu seus efeitos nos autos da execução fiscal em razão de tal pleito ter sido formulado 

deduzido nos autos do processo executivo e, também, por força do traslado determinado, deveria a exequente ter 

interposto o competente recurso quando da ciência da referida sentença nos embargos à execução, na qual houve a 

determinação de que a execução da carta de fiança aguardasse o trânsito em julgado dos embargos. 

Outrossim, conforme salientado acima, o pedido em referência foi indeferido no bojo da sentença que rejeitou 

liminarmente os embargos à execução opostos pela ora agravada, a qual deveria ser impugnada mediante interposição 

de recurso de apelação, por tratar-se de capítulo de sentença. 

Sendo assim, inadmissível a interposição de agravo de instrumento nos autos de execução fiscal em face decisão 

proferida no bojo de sentença dos embargos à execução, não havendo que se falar em princípio da fungibilidade. 

Neste sentido, já decidiu esta Corte em julgado que restou assim ementado: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART.557, § 1º, DO CPC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DE AGRAVO 

DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA CAPÍTULO DE SENTENÇA QUE POSSUA NATUREZA 

INTERLOCUTÓRIA - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - INAPLICABILIDADE - ERRO INESCUSÁVEL E 

INEXISTÊNCIA DE DÚVIDA OBJETIVA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. O meio recursal a impugnar decisão proferida pelo d. Juízo a quo não está amparado por agravo de instrumento, 

sendo referido recurso incabível, obstaculizando, assim, o seu conhecimento.  

2. Havendo recurso próprio, previsto em lei, não é possível aplicar-se o princípio da fungibilidade recursal para 

aceitar-se um recurso quando a lei prevê outro.  
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3. Se ao extinguir os embargos sem exame de mérito o MM. Juiz também suspende o curso da execução nos termos 

do art. 2º da Lei nº 9.964/00, essa decisão não é agravável por se constituir em sentença, ainda que seu capítulo final 

contenha provimento de caráter interlocutório. É erro grosseiro agravar de sentença para combater um ato que - 

embora único - contém disposição de conteúdo interlocutório.  

4. Agravo a que se nega provimento." 

(AG 2001.03.00.036906-0, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, j. 4/5/2004, DJU 

16/6/2004, grifos meus) 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento sobre a aplicação do princípio da fungibilidade, destacando-se 

o seguinte precedente: "O princípio da fungibilidade só tem aplicação quando o recorrente não comete erro grosseiro. 

Para que o equívoco na interposição de recurso seja escusável é necessário que haja dúvida objetiva, ou seja, 

divergência atual na doutrina ou na jurisprudência acerca do recurso cabível. Se, ao contrário, não existe dissonância 

ou já está ultrapassado o dissenso entre os comentadores e os tribunais sobre o recurso adequado, não há que se 

invocar o principio da fungibilidade recursal. Precedentes do STJ: REsp n. 117.429/MG e REsp n. 126.734/SP." (RESP 

154764/MG, Segunda Turma, Relator Min. Adhemar Maciel, DJ 25/09/2000, p. 86). 

Anote-se, por fim, que o prazo para interposição do recurso, in casu, contar-se-ia da ciência da decisão proferida nos 

embargos à execução e não a partir do traslado desta para os autos da execução fiscal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput , do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029064-89.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029064-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CRISTINA MARELIN VIANNA 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.004883-8 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela formulado 

em autos de Ação Civil Pública, ajuizada com o objetivo de compelir a ANVISA a editar norma proibindo a 

comercialização e determinando o recolhimento dos medicamentos ENGOV, XANTINON e METIOCOLIN. 

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 56/58). 

Verifico, todavia, conforme se infere dos documentos de fls. 118/125, que foi proferida sentença no feito originário, 

causa superveniente que fulminou o interesse recursal do agravante. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente prejudicado, com fulcro no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017075-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017075-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ANDREA MIKSIAN MARQUES 

ADVOGADO : DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00265368120084036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto. 

Providencie a patrona da agravante, no prazo derradeiro de 05 (cinco) dias, a declaração de autenticidade das peças 

obrigatórias juntadas aos presentes autos, nos termos do artigo 365, IV, do Código de Processo Civil, sob pena de 

negativa de seguimento do agravo. 

Após, retornem-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022624-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022624-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CLIO LIVRARIA COML/ LTDA 

ADVOGADO : MILENE MISSIATO MATTAR e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00065649720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de 

determinar à autoridade coatora a habilitação da impetrante para a fase seguinte do certame licitatório n. 12/GRAD-3-

SBGR/2009, indeferiu a liminar requerida. 

A agravante alega, em síntese, que o ato que a declarou inabilitada por descumprimento de regras previstas no edital é 

absolutamente ilegal, tendo em vista que apresentou todos os documentos exigidos e não descumpriu item algum do 

certame. Afirma que não possui débito algum com a licitante (Infraero), nem está incursa em qualquer das hipóteses 

estabelecidas no artigo 87 da Lei de Licitações. Argumenta, ainda, que o fato de pertencer a grupo econômico no qual 

há empresa terceira (Laselva) que possui dívida com a licitante não constitui fundamento legal para a inabilitação da 

impetrante, sendo abusiva a cláusula do edital que dispôs essa sanção. Argui risco iminente de sofrer lesão grave e 

pleiteia a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja garantida sua participação no certame, com a abertura de sua 

proposta comercial. 

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial dos autos, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões expendidas 

pela agravante para conceder o provimento antecipatório. 

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme art. 527, III, e art. 273 do CPC. 

É incontroverso que o edital tem força de lei e vincula as partes envolvidas, que de suas regras não se podem afastar. 

No caso sub judice, verifico que o Relatório da Comissão de Licitação emitido pela Infraero (fls. 128/149), informa que 

a impetrante não atendeu ao disposto no subitem 5.6.2, alínea "c.2", do Edital da Concorrência, relativo à apresentação 

de documento comprobatório da regularidade fiscal, bem como no subitem 4.2, alínea "g", que veda a participação no 

certame de empresa inadimplente com a Infraero, ou cujo diretor tenha participado de outra empresa também com ela 

inadimplente. Do relatório consta que a empresa Laselva Comércio de Livros e Artigos de Conveniência Ltda. 

apresenta débito com a Infraero e compõe o mesmo grupo de sociedades ao qual pertence a empresa Clio Livraria 

Comercial Ltda. (fls. 147/148). 

Dessa forma, o reconhecimento da pretensão deduzida no mandado de segurança, contrária às informações prestadas 

pelos Membros da Comissão de Licitação, evidencia demandar análise mais apurada dos fatos, ou mesmo dilação 

probatória. 

Nesse contexto, não me parece claro que tenha havido alguma ilegalidade ou indevida arbitrariedade no ato de 

inabilitação da empresa Clio Livraria Comercial Ltda., tendo em vista a inobservância de requisitos expressos no Edital 

da Concorrência n. 12/GRAD-3-SBGR/2009. Não verifico, ao menos por ora, razão suficiente para infirmar os 

fundamentos deduzidos na decisão agravada. 

Ante do exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela recursal. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 
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Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Por fim, retornem-se conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022696-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022696-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : SILVANA MOURAO DE AGUIAR 

ADVOGADO : DENNIS DE MIRANDA FIUZA e outro 

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : SUELI JORGE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 02004630419934036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Preliminarmente, providencie a agravante, em 5 (cinco) dias, o recolhimento do preparo relativo ao porte de remessa e 

retorno, na Caixa Econômica Federal, código 8021, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96 e Resolução nº 

278/2007 desta Corte, sob pena de negativa de seguimento ao presente recurso. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022615-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022615-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DANY WILLY ROESE e outro 

ADVOGADO : ANTONIO BRAZ FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00369547919884036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto em face de decisão que, em ação ordinária em fase de execução, acolheu 

os cálculos elaborados pela contadoria judicial, com a inclusão de juros entre a data da conta homologada e a data da 

requisição do ofício requisitório originário. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de que não 

existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em continuação", se a 

dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, 

quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal. 

Neste sentido, o acórdão no RE nº 305.186/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A 

DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO 

ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto 

constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não 
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pode ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 

do ADCT. Recurso extraordinário conhecido e provido." 
 

Cabe destacar, na linha do que constou do voto condutor do precedente, que o advento da EC nº 30, de 13.09.2000, não 

alterou e, pelo contrário, reforçou tal interpretação, na medida em que a nova redação do § 1º do artigo 100 da Carta 

Federal tornou ainda mais inequívoca a impossibilidade de aplicação de juros moratórios no prazo fixado para a 

quitação do precatório, ao determinar somente a incidência de correção monetária. 

Neste sentido, inclusive, recentes acórdãos de outros Tribunais: 

 

ERESP nº 461.981, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 07.06.04, p. 156: "PROCESSUAL 

CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS MORATÓRIOS - PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL - NÃO-CABIMENTO - 

PRECEDENTES DO STF E DA 1ª SEÇÃO DO STJ. - O STF e a eg. 1ª Seção deste Tribunal assentaram 

entendimento no sentido de que, cumprido o prazo constitucional para o pagamento dos precatórios, são indevidos 

os juros moratórios em precatório complementar. - No caso dos autos, não houve mora da Fazenda Pública, por isso 

que, expedido o precatório em julho/92, foi pago em novembro/93, portanto, dentro do prazo estabelecido no § 1º do 

art. 100 da Constituição Federal. - Ressalva do ponto de vista do relator. - Embargos de divergência rejeitados." 

AG nº 2002.03.00.043210-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 16.01.04, p. 142: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIO - REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. 1 - Incabível a imposição de juros de mora na conta de 

atualização de precatório complementar, caso a expedição do originário pagamento tenha se realizado no prazo 

constitucional, de vez que não restou caracterizado o inadimplemento por parte do Poder Público. 2 - Exclusão dos 

juros moratórios na conta homologada, pois não incorreu a agravante em atraso no pagamento da atualização 

monetária do crédito. Aplicação do entendimento adotado pela Corte Suprema (RE 305.186/SP), acolhido pelo STJ 

no julgamento do AGEDAG 461.390/MG. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. 4- Agravo regimental 

prejudicado, por perda do objeto." 

AG nº 2002.03.00.014893-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 11.04.03, p. 441: "PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS EM CONTINUAÇÃO. NÃO 

CABIMENTO. AUSÊNCIA DE MORA DA ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. 1. A atualização monetária de 

débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo 

inflacionário. 2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório 

judicial e a data de seu efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do 

art. 100, da CF. Precedentes do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por 

maioria, DOE 08/11/02 e Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 3. Agravo 

provido e agravo regimental prejudicado." 

 

Como consequência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data 

do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em 

menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano), uma vez que a 

jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o pagamento, se 

ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas da correção 

monetária (artigo 100, § 1º, CF). 

A propósito, assim decidiu a Terceira Turma, no AG nº 2004.03.00.044159-7, de que fui relator, com acórdão publicado 

no DJU de 23.02.05: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 1. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, a 

interpretação no sentido de que não existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos 

denominados "juros em continuação", se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que 

posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho 

antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 2. Como conseqüência, deve ser reconhecido o 

direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi 

por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo 

recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão 

da verba no orçamento (1º de julho de cada ano). 3. Precedentes." 
 

O exame dos autos revela, pois, que se encontra a decisão agravada em consonância com a orientação da jurisprudência 

dominante, pelo que inviável a reforma postulada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043227-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043227-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : BANCO SOFISA S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.023980-3 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação ordinária, negou tutela antecipada, pleiteada 

para suspender a exigibilidade de crédito tributário (CDA nº 80.6.09.025370-13 e AIIM nº 16327.000818/2004-11), por 

não verificar, de plano, a verossimilhança da alegação de prescrição. 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária, foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso, bem como o pedido de reconsideração de f. 260/6. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005815-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005815-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BIOMEDICAL EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MEDICO CIRURGICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00253525620094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão de liminar, em mandado de segurança, "determinando à 

ilustre autoridade impetrada que adote as providências cabíveis para atribuir efeito suspensivo à Manifestação de 

Inconformidade apresentada em 17 de novembro de 2009". 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária, foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017104-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017104-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : VANDERSON DO PRADO MORAES 

ADVOGADO : FAUSTINO GRANIERO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BLANCHES MECANICA DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA BALHES CAODAGLIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 06.00.00303-5 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, determinou que o arrematante depositasse as 

parcelas vencidas desde 30.10.2009, referentes ao parcelamento do valor da arrematação de bem móvel, como condição 

para a expedição do mandado de entrega do bem ao arrematante. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o edital de leilão (f. 22/7), dispõe que "será admitido o pagamento parcelado, do maior lance em até 

sessenta (sessenta) vezes [...] o depósito inicial corresponderá a PRIMEIRA PARCELA do lance vencedor e será 

efetuado à disposição do Juízo [...] as prestações de pagamento às quais se obrigará o arrematante serão mensais, 

iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no último dia útil do mês seguinte ao da entrega da carta de 

arrematação". Tal disposição, assim, encontra-se em consonância com o disposto no parágrafo único do artigo 693 do 

Código de Processo Civil. 

Consta, ainda, do instrumento editalício que "a ordem de entrega de bens móveis ou a carta de arrematação de bens 

imóveis será assinada pelo Juiz de Direito e entregue ao arrematante, depois de comprovar nos autos o depósito 

integral do preço se à vista ou prestada as garantias ou do parcelamento de arrematação deferido pela 

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRÉ, neste com a juntada do 

instrumento firmado em conjunto com o depósito inicial" (f. 23) 

Ocorre que no termo de parcelamento (f. 36/7) consta disposição no sentido de que, "tendo no ato da arrematação o 

arrematante, efetuado o depósito da importância equivalente a R$ 1.700,00, e pretendendo parcelar o remanescente 

[...] a segunda prestação vence em 30/10/2009". 

Agora, pretende a FAZENDA NACIONAL condicionar a expedição do mandado de entrega de bem móvel à 

comprovação do pagamento da segunda e das demais parcelas vencidas até o momento. 

Ora, no caso, não tendo sido ainda expedido mandado de entrega do bem móvel, resta claro que a disposição contida no 

termo de parcelamento, determinando data certa para o início da realização do pagamento das prestações, sem a prévia 

entrega do bem ao arrematante, mostra-se em contrariedade ao instrumento editalício, sendo, portanto, manifestamente 

procedente o pedido ora deduzido, pois a jurisprudência encontra-se consolidada, firme no sentido de que as instruções 

inseridas no edital vinculam não apenas o particular que adere às suas regras, mas também a própria Administração. 

Neste sentido, os precedentes: 

 

RESP nº 654.977, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.12.2003: "RECURSO ESPECIAL. 

LICITAÇÃO. LEILÃO. EDITAL. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

EDITAL FAZ LEI ENTRE AS PARTES. - O Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório se traduz na 

regra de que o edital faz lei entre as partes, devendo os seus termos serem observados até o final do certame, vez que 

vinculam as partes."  

AC nº 2006.61.06005552-5, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 10.11.2009: "PROCESSUAL CIVIL 

E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. INSURGÊNCIA QUANTO À LEGITIMIDADE DA 

COBRANÇA - MATÉRIA PRECLUSA. PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE LEILÃO NO DIÁRIO OFICIAL - ART. 

22 DA LEF - REGRA ESPECIAL - AFASTAMENTO DO ARTIGO 687 DO CPC. 1. Os embargos à arrematação 

não é a via adequada para se insurgir quanto à legitimidade dos valores cobrados na CDA, visto que a discussão da 

matéria encontra-se preclusa. A embargante teve a oportunidade de embargar à execução - via própria para 

contestar a pretensão executiva -, após a realização da penhora, e apresentar todas alegações aqui deduzidas, no 

entanto, deixou seu prazo escoar in albis. 2. A publicação do edital de leilão no Diário Oficial do Estado respeita o 

disposto no artigo 22 da LEF. Não há que se cogitar violação aos preceitos do art. 687 do CPC, visto que a execução 

fiscal é regida por legislação específica - Lei 6.830/80. Precedentes. 3. Não merece subsistir o pleito para 

desfazimento da arrematação por ausência de pagamento das demais parcelas pelo arrematante, visto que o edital 

previa que, caso ocorresse o parcelamento do valor arrematado, as parcelas seriam mensais, iguais e sucessivas, 
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vencendo-se a segunda no último dia útil do mês seguinte ao da entrega da carta de arrematação. Considerando que 

os termos previstos no edital vinculam as partes; considerando que a interposição dos embargos à arrematação 

suspende a expedição da carta de arrematação, a segunda parcela ainda não pode ser considerada vencida. 4. 

Desprovimento à apelação." (g.n.) 

AMS nº 2006.51.01012435-4, Rel. Des. Fed. SALETE MACCALOZ, DJU de 20/05/2009: "ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÃO. PORTARIA DO MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA Nº 112/06. LEILÃO. VINCULAÇÃO AO 

EDITAL. 1. Como é de sabença geral, a licitação rege-se pelas normas contidas no instrumento convocatório. Este é 

ao ato mediante o qual a Administração faz a convocação dos interessados a participar da licitação, segundo o artigo 

41 da Lei nº 8.666/93 vincula a Administração e configura lei interna para os licitantes.Os termos do Edital 

vinculam a Administração e os proponentes. 2. A jurisprudência dos Tribunais Superiores vêm firmando 

entendimento de que o controle judicial dos atos emanados pela Administração Pública não se presta apenas a aferir 

se foram respeitados os requisitos de legalidade e legitimidade mas também se dirige à própria natureza dos atos 

administrativos. 3. Apelação provida." (g.n.) 
 

Na espécie, a documentação juntada aos autos demonstra que (1) o parcelamento do valor da arrematação foi deferido 

(f. 36); e (2) foi efetuado o depósito inicial, conforme consta do próprio termo de parcelamento (f. 36). 

E nem se alegue que a medida se mostra satisfativa e permissiva à ocorrência de eventual dano irreparável ou de difícil 

reparação à FAZENDA NACIONAL, pois consta do termo de parcelamento (f. 36/7) que "o(s) bem(ns) arrematado(s) 

ficará(ão) alienado(s) fiduciariamente à PROCURADORIA, servindo a CARTA DE ARREMATAÇÃO de título 

hábil para registro da garantia". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso para que 

seja expedida do mandado de entrega do bem ao arrematante, nos termos e condições previstas no edital do respectivo 

leilão. 

Publique-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022286-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022286-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A e outros 

 
: SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

AGRAVANTE : CONSORCIO PAULISTA DE PAPEL E CELULOSE CONPACEL 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

SUCEDIDO : RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00207696820044030000 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação cautelar, indeferiu o "levantamento integral dos 

depósitos de COFINS, efetuados na c/c n° 11181.635.00001669-9 em razão da existência de decisão definitiva na 

esfera administrativa que reconheceu a ocorrência da decadência dos valores relativos aos fatos geradores de 

fevereiro/99 a novembro/00, o que engloba a integralidade dos depósitos que remanescem vinculados a este 

processo, devendo ser obstada sua conversão em renda da União". 

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

 

"Fls. 742/744: o autor requer o levantamento integral dos depósitos de COFINS efetuados na c/c 

11181.635.00001669-9 em razão da existência de decisão definitiva na esfera administrativa que reconheceu a 

ocorrência da decadência dos valores relativos aos fatores geradores de fevereiro/99 a novembro/00, para que seja 

obstada a sua conversão em renda da União.  

Na decisão citada pela impetrante, consta à fl. 688: "a autoridade fiscal responsável pelas autuações não fez 

qualquer referencia à realização de depósitos judiciais pelo contribuinte." 
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Mais adiante consta: "no que respeita à realização de depósitos do montante questionado, a empresa juntou cópias", 

esclarecendo que a impetrante efetuou depósitos relativos ao PIS entre 02/1999 a 11/2002 e à COFINS entre 

02/1999 a 11/ 2000.  

A respeito dos depósitos efetuados nos autos, o julgamento administrativo foi convertido em diligência para 

apuração da suficiência dos depósitos feitos, sendo informado naqueles autos pela fiscalização da sua insuficiência, 

o que afastaria a suspensão da exigibilidade.  

O julgamento administrativo ainda faz menção à súmula Administrativa nº 01/2007, segundo a qual "importa 

renúncia às instâncias administrativas a propositura, pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade 

processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo." 

Ou seja, em razão da súmula acima transcrita, o contribuinte não pode discutir administrativamente a majoração da 

alíquota tributária pela Lei 9.718/98 e quaisquer outras questões já discutidas nos autos deste mandado de 

segurança.  

Relativamente aos depósitos feitos, apurou-se nos autos do processo administrativo serem insuficientes, segundo 

informações da fiscalização, o que possibilita o lançamento de ofício pelo fisco. Apenas não podem ser cobradas as 

parcelas lançadas atingidas pela decadência, anteriores a novembro de 2000. 

Porém, relativamente àquelas parcelas depositadas nos autos, ainda que anteriores a novembro de 2000, não estão 

atingidas pela decadência.  

Isso segundo entendimento pacificado da Primeira Seção do STJ no sentido de que "no caso de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, o contribuinte, ao realizar o depósito judicial com vistas à suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário, promove a constituição deste nos moldes do que dispõe o art. 150 e parágrafos do CTN. Isso 

porque verifica a ocorrência do fato gerador, calcula o montante devido e, em vez de efetuar o pagamento, deposita a 

quantia aferida, a fim de impugnar a cobrança da exação. Assim, o crédito tributário é constituído por meio da 

declaração do sujeito passivo, não havendo falar em decadência do direito do Fisco de lançar, caracterizando-se, 

com a inércia da autoridade fazendária apenas a homologação tácita da apuração anteriormente realizada. Não há, 

portanto, necessidade de ato formal de lançamento por parte da autoridade administrativa quanto aos valores 

depositados." (EREsp 686.479/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, DJ 22.9.2008). Eainda: AgRg nos 

EREsp 1.037.202/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ 21.8.2009, EDcl nos EREsp 

464.343/DF, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 3.3.2008, EREsp 615.303/PR, Rel. Ministro Castro 

Meira, Rel. p/ Acórdão Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, DJ 15.10.2007. 4. Agravo regimental não provido. 

Portanto, como visto, o depósito judicial com vistas à suspensão da exigibilidade do crédito tributário por si só o 

constitui, não havendo que se falar em decadência do direito ao lançamento pelo Fisco. Decisão administrativa 

reconhecendo a decadência somente pode alcançar valores que não foram objeto de depósito, nada havendo que ser 

levantado a favor da impetrante nestes autos, como já ressaltado anteriormente.  

Por essa razão, indefiro o pedido formulado". 

 

No presente recurso, alegou-se, em suma, que: (1) o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) decidiu, no 

julgamento de recurso voluntário, que os fatos geradores a que correspondem os depósitos judiciais efetuados na 

cautelar, referente à COFINS de fevereiro/99 a janeiro/2000, foram atingidos pela decadência; (2) não é aplicável a 

Súmula Administrativa 01/2007, para considerar renunciada a instância administrativa pela discussão da mesma questão 

em sede judicial, pois o próprio Fisco decidiu efetuar o lançamento na pendência da cautelar e do mandado de 

segurança; (3) quando lavrado o auto de infração, já havia se operado a decadência, pois o lançamento de ofício ocorreu 

em 30.11.05, e os fatos geradores entre fevereiro/99 e novembro/2000; (4) a decisão administrativa firmou coisa julgada 

administrativa e, sendo favorável ao contribuinte, por acolher a decadência, não pode ser modificada pelo Judiciário; (5) 

se os depósitos fossem suficientes para a constituição do crédito tributário, não haveria a necessidade de o Fisco 

promover a lavratura do auto de infração; e (6) o débito não pode ser objeto de cobrança sem um ato formal de 

constituição. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Na espécie, consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, efetuado o depósito judicial, é desnecessária a constituição formal do crédito, pois o 

contribuinte, ao assim proceder, reconhece o fato gerador e calcula o montante devido. 

Neste sentido, os precedentes: 

 

AGA n° 1163962, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 15.10.09: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO FORMAL PELO FISCO. 

PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. Não cabe a esta Corte analisar afronta a dispositivo constitucional, 

nem mesmo para fins de prequestionamento, sob pena de usurpar-se da competência do Supremo Tribunal Federal. 

2. A Primeira Seção desta Corte possui entendimento pacifico no sentido de que "no caso de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, o contribuinte, ao realizar o depósito judicial com vistas à suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário, promove a constituição deste nos moldes do que dispõe o art. 150 e parágrafos do CTN. Isso 

porque verifica a ocorrência do fato gerador, calcula o montante devido e, em vez de efetuar o pagamento, deposita a 
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quantia aferida, a fim de impugnar a cobrança da exação. Assim, o crédito tributário é constituído por meio da 

declaração do sujeito passivo, não havendo falar em decadência do direito do Fisco de lançar, caracterizando-se, 

com a inércia da autoridade fazendária apenas a homologação tácita da apuração anteriormente realizada. Não há, 

portanto, necessidade de ato formal de lançamento por parte da autoridade administrativa quanto aos valores 

depositados." (EREsp 686.479/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, DJ 22.9.2008). 3. Nesse sentido, 

destaco, também, os seguintes julgados: AgRg nos EREsp 1.037.202/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira 

Seção, DJ 21.8.2009, EDcl nos EREsp 464.343/DF, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 3.3.2008, 

EREsp 615.303/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Rel. p/ Acórdão Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, DJ 

15.10.2007. 4. Agravo regimental não provido". 

AERESP n° 1037202, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJU de 21.08.09: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL. DEPÓSITO JUDICIAL. LANÇAMENTO. DESNECESSIDADE. 1. 

No julgamento dos ERESP 686.479/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, a Primeira Seção pacificou o entendimento de 

que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, "o contribuinte, ao realizar o depósito judicial com vistas 

à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, promove a constituição deste nos moldes do que dispõe o art. 150 

e parágrafos do CTN. Isso porque verifica a ocorrência do fato gerador, calcula o montante devido e, em vez de 

efetuar o pagamento, deposita a quantia aferida, a fim de impugnar a cobrança da exação. Assim, o crédito 

tributário é constituído por meio da declaração do sujeito passivo, não havendo falar em decadência do direito do 

Fisco de lançar, caracterizando-se, com a inércia da autoridade fazendária apenas a homologação tácita da 

apuração anteriormente realizada. Não há, portanto, necessidade de ato formal de lançamento por parte da 

autoridade administrativa quanto aos valores depositados." Precedentes da Primeira Seção e de ambas as Turmas de 

Direito Público. 2. Não cabem Embargos de Divergência quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido do acórdão embargado (Súmula 168/STJ). 3. Agravo Regimental não provido". 

RESP n° 953684, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 17.11.08: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. DEPÓSITO. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO FISCAL. 

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Alegação genérica de violação ao art. 535 do CPC implica óbice da 

Súmula 284/STF. 2. O depósito judicial com finalidade de suspender a exigibilidade do crédito tributário já o 

constitui, sendo desnecessário o lançamento fiscal em relação ao valor depositado. 3. Recurso especial conhecido em 

parte e não provido". 

RESP n° 1037202, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 24.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRAZO DECADENCIAL 

PARA A CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. LANÇAMENTO FORMAL 

PELO FISCO. DESNECESSIDADE. 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o 

acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, 

entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. No caso de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, o contribuinte, ao realizar o depósito judicial com vistas à suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário, promove a constituição deste nos moldes do que dispõe o art. 150 e parágrafos do CTN. Isso, 

porque verifica a ocorrência do fato gerador, calcula o montante devido e, em vez de efetuar o pagamento, deposita a 

quantia aferida, a fim de impugnar a cobrança da exação. Assim, o crédito tributário é constituído por meio da 

declaração do sujeito passivo, não havendo falar em decadência do direito do Fisco de lançar, caracterizando-se, 

com a inércia da autoridade fazendária apenas a homologação tácita da apuração anteriormente realizada. Não há, 

portanto, necessidade de ato formal de lançamento por parte da autoridade administrativa quanto aos valores 

depositados. 3. Precedentes da Primeira Seção: EREsp 464.343/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 29.10.2007; 

EREsp 898.992/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 27.8.2007. 4. Recurso especial desprovido". 
Pensar diferentemente levaria à possibilidade de ser constituído o crédito tributário, com lavratura de auto de infração, 

apesar do depósito judicial, que suspende a exigibilidade fiscal. Se, como pretendido, o depósito judicial não dispensa 

que seja o tributo constituído, sob pena de decadência, então nenhuma valia teria a garantia ofertada pelo contribuinte, 

pois se a mesma não impede o curso da decadência, exigindo constituição, não serviria, tampouco, para impedir o curso 

da prescrição e, portanto, autorizaria a execução fiscal do valor, apesar do depósito judicial. 

Por outro lado, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário exige, logicamente, a existência do crédito tributário 

porque sem este não haveria o que suspender, por isto mesmo prevê o Código Tributário Nacional que o depósito 

judicial, quando não tenha o contribuinte logrado êxito em afastar a exigibilidade do crédito tributário, converte-se em 

renda da União e, assim, extingue o crédito tributário. Não se prevê o levantamento do depósito judicial para 

constituição do crédito tributário ou para a cobrança administrativa ou judicial do respectivo valor. A garantia impede o 

Fisco de executar o tributo e de ser considerado o contribuinte em mora ou inadimplente, mas, em necessária e justa 

contrapartida, assegura a percepção do valor do tributo, mediante conversão em renda, quando inexistente decisão 

favorável ao contribuinte, que elida o efeito da presunção de validade da legislação e da tributação. 

No caso, os depósitos judiciais foram efetuados a tempo e modo, demonstrando-se, pois, que a constituição do crédito 

encontra-se efetuada dentro do prazo legal e que a sua destinação é manifestamente a de conversão em renda. 

Note-se que, embora não tenham sido juntadas cópias integrais do processo administrativo originado da lavratura do 

auto de infração, pelos poucos elementos que constam, tem-se que a constituição de ofício decorreu da análise única e 

exclusiva da escrituração do contribuinte, sendo que somente depois da constituição é que se juntou demonstrativos de 
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depósitos judiciais, e, ainda assim, apenas parcialmente. Neste sentido, a decisão administrativa constatou que (f. 261) 

"a autoridade fiscal intimou a empresa durante os procedimentos de diligência a apresentar a comprovação dos 

depósitos realizados e a empresa nada acresceu às informações que a fiscalização já possuia". 

Cumpre ressaltar que a autoridade tributária considerou como não integrais os depósitos efetuados pelo contribuinte, 

justamente por não terem sido apresentados os demonstrativos de depósitos judiciais em sua integralidade, e, por isso, 

num primeiro momento, manteve a constituição de ofício. Ora, a autoridade tributária procedeu à análise da escrituração 

do contribuinte, e, no exame da base de cálculo apurada, com a aplicação da alíquota de 3%, notou que as DCTFs e os 

pagamentos efetuados correspondiam tão somente à COFINS com aplicação da alíquota de 2%. Efetuou-se a lavratura 

do auto de infração quanto a tal diferença, desconsiderando a existência de depósito judicial dos valores que seriam 

suficientes para promover a constituição do crédito. 

É de ser destacado que na decisão do recurso voluntário interposto pelo contribuinte a autoridade fiscal considerou que 

os depósitos foram efetuados integralmente, justamente pela ausência de apresentação de todos os documentos. A partir 

daí é que se reconheceu a decadência do período de fevereiro/1999 a novembro/2000, para, então, constatar-se que a 

perda do direito da UNIÃO de constituir o crédito tributário pelo decurso do tempo estar-se-ia a referir apenas aos 

acréscimos decorrentes da apurada não-integralidade, e não à totalidade do valor principal do débito, a que se referem 

os depósitos, tendo em vista que estes, como evidenciado, já se encontravam devidamente constituídos antes do prazo 

decadencial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Nro 5144/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064215-34.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.064215-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CRISTINA AMALIA SANTAGIULIANA RODRIGUES e outros 

 
: CLEUSA MARIA SANTOS BALETHA 

 
: CLEIDE CESERI 

 
: CLEITON LAUDELINO DE LIMA 

 
: CLEIDE MARIA DA SILVA 

 
: CLEUSA REGINA CLEMENTE PIO 

 
: CLEONICE ALVES DOS SANTOS 

 
: CLAUDIO JOSE DE MELLO 

 
: CLAUDIA MARIA DER SPERANDO 

 
: CLAUDIA EVELIN ROCHA MARTINS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

 
: IVO ROBERTO COSTA DA SILVA 

AGRAVADO : CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL e outros 

AGRAVADO : 
FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

ADVOGADO : MARCOS FERNANDO ANDRADE 

AGRAVADO : SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES E FUNCIONARIOS DO PODER 
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JUDICIARIO ESTADUAL NO ESTADO DE SAO PAULO 

 
: Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.34470-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 148: 

Regularize o Agravado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005031-16.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.005031-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VELARTE PRODUTOS ARTISTICOS LTDA 

ADVOGADO : JORGE TOKUZI NAKAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.42369-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Indefiro o pleito de fls. 86, uma vez que a agravada não pode desistir de recurso interposto pela União.  

Intimem-se.  

Após, aguarde-se o julgamento. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0114778-62.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.114778-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AZOR PIRES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA CELIA CARDOSO DE FREITAS 

ADVOGADO : GILBERTO MARQUES PIRES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.24179-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I - Trata-se de writ impetrado por Regina Célia Cardoso de Freitas contra ato praticado pela Sra. Coordenadora de 

Recursos Humanos da Superintendência Estadual em São Paulo do INSS objetivando garantir direito dito líquido e 

certo à suspensão dos efeitos do resultado de concurso público para o exercício da função de "localizador" junto àquela 

Autarquia bem assim visando a continuidade de sua participação no referido certame. 

Sustenta, em síntese, que a conduta adotada pela autoridade impetrada amparou-se em resolução interna do INSS, a 

qual impediria a contratação de aposentados, não obstante a ausência de previsão editalícia nesse sentido, tendo seu 

nome retirado da lista de aprovados publicada no Diário Oficial da União de 27/05/1996. 

Deferida a liminar, sobreveio sentença concessiva da ordem. Não submetida a decisão ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, sustenta a União Federal a legitimidade do ato administrativo impugnado, e pugna, a final, 

pela reversão do julgado. 
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Processado o recurso, vieram os autos a esta E. Corte Regional. 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Na hipótese, verifica-se da documentação acostada (fls. 7/10) que a Impetrante cumpriu com as exigências previstas em 

edital, tendo sido convocada para a etapa final do concurso público para o exercício da função de "localizador", ocasião 

em que, ao informar sua condição de aposentada pelo Regime Geral de Previdência Social, teve sua participação 

cancelada e seu nome retirado da lista de candidatos aprovados. 

Ressalte-se, a vedação constitucional de que trata o art. 37, § 10 da Carta Política, acrescentado pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, aplica-se tão somente à cumulação de proventos de aposentadoria decorrentes da ocupação de 

cargos, empregos e funções públicos, restando, no mais, silente a normação de regência quanto à possibilidade de 

acumulação de rendimentos advindos de aposentadoria resultante de vínculo laboral na iniciativa privada com 

vencimentos pagos pelo Erário. 

Deveras, como bem asseverou o M. M. Juízo a quo, "Nesse sentido, não é possível que qualquer norma de cunho 

administrativo possa restringir o direito da parte impetrante de trabalhar, ainda que esta seja aposentada. Ademais, se 

esta se aposentou, este direito previdenciário se incorporou ao seu patrimônio jurídico, não podendo o exercício de um 

direito (receber os proventos da aposentadoria) prejudicar o exercício de outro (assumir o cargo objeto da inicial). 

Trata-se efetivamente de um princípio geral do direito." 

Pacífica a orientação de nossas Cortes Regionais no sentido de que cabível a cumulação de vencimentos decorrentes de 

cargo, emprego ou função públicos com proventos de aposentadoria regida pelo Regime Geral da Previdência Social, 

tendo em vista a ausência de previsão legal em sentido contrário. 

Trago, a propósito: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA EM CARGO PÚBLICO COM VENCIMENTOS DECORRENTES DE EMPREGO NA INICIATIVA 

PRIVADA. POSSIBILIDADE.  

1. A restrição do art. 37, § 10, da CF trata da impossibilidade de percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma do art. 37, XVI, 

da CF. A norma constitucional não faz qualquer restrição quanto à percepção simultânea de proventos de 

aposentadoria decorrente do exercício de cargo público com os vencimentos oriundos de exercício de emprego na 

iniciativa privada.  

2. Estando a autora aposentada pela UFPI como professora e em atividade no magistério de instituição particular de 

ensino superior, não há óbice à acumulação dos proventos de aposentadoria com a percepção de vencimento 

decorrente do emprego na iniciativa privada.  

3. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF - 1ª Região, AMS nº 2002.40.00.006809-0, Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves, j. 10/03/2008, p. e-

DJF1 27/05/2008) 

 

"TRABALHISTA: ACUMULAÇÃO DE CARGOS. I - NÃO INCIDE NA VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL A 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA O APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO JUNTO A 

INICIATIVA PRIVADA QUE PASSE A OCUPAR CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA. II - RECURSO IMPROVIDO. APELAÇÃO E REMESSA EX OFFICIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE À ACUMULAÇÃO. DISPENSA. NULIDADE. 

IMPROVIMENTO. 1. NO PROCESSO TRABALHISTA, A DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE PÕE TERMO AO 

FEITO COM JULGAMENTO DE MÉRITO DESAFIA RECURSO ORDINÁRIO, CUJO PRAZO, MESMO SENDO 

CONTADO EM DOBRO, NÃO SUPERA 16 DIAS, RAZÃO PELA QUAL O LITÍGIO HÁ DE SER CONHECIDO 

NESTA CORTE EM SEDE DE REMESSA OFICIAL. 2. COMPETE À JUSTIÇA FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 

27, PARÁGRAFO 10.º, DO ADCT, PROCESSAR E JULGAR RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA ANTES DE 

05-10-88. 3. DEMAIS DE PERMITIDO O EXERCÍCIO DE DOIS EMPREGOS PÚBLICOS PRIVATIVOS DE 

MÉDICOS, NÃO EXISTE ÓBICE A QUE TAIS MISTERES SEJAM CUMULADOS COM APOSENTADORIA PAGA 

PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, DECORRENTE DE CONTRIBUIÇÕES DESPENDIDAS 

DURANTE O DESEMPENHO DE VÍNCULO LABORAL NA INICIATIVA PRIVADA, HAJA VISTA QUE A ESPÉCIE 

NÃO FORA CONTEMPLADA NO RAIO DE INCIDÊNCIA DO ART. 99, PARÁGRAFO 2 º, DA CONSTITUIÇÃO DE 

1969, NEM NO ART. 37, XVII, DO DIPLOMA BÁSICO VIGENTE. 4. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. REMESSA 

OFICIAL IMPROVIDA." 

(TRF - 5ª Região, AC nº 2001.05.00.031614-9, Rel. Des. Fed. Edílson Nobre, j. 13/08/2002, p. DJ 13/09/2002) 

"TRABALHISTA: ACUMULAÇÃO DE CARGOS. I - NÃO INCIDE NA VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL A 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA O APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO JUNTO A INICIATIVA 
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PRIVADA QUE PASSE A OCUPAR CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. II - 

RECURSO IMPROVIDO." 

(TRF - 3ª Região, RO nº 89.03.0302745, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 04/12/90, p. DOE 29/04/91) 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RESTABELECIMENTO DE PENSÃO MILITAR - MINISTÉRIO DA 

MARINHA. ACUMULAÇÃO DA PENSÃO ESPECIAL DE FILHA DE EX-COMBATENTE COM BENEFÍCIO DE 

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DO IBGE. POSSIBILIDADE. AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 4.242/63, IN 

CASU. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. A mera distinção entre benefícios estatutários e previdenciários, 

entendidos aqueles como os recebidos pelos servidores públicos e estes pela iniciativa privada, não tem o condão de 

destituir de efeitos a ressalva constitucional, contida no aludido dispositivo, que não fez qualquer distinção entre os 

benefícios segundo o regime dos mesmos. Apelo e remessa improvidos." 

(TRF - 2ª Região, AC nº 2001.02.01.035162-0, Rel. Des. Fed. Rogério Carvalho, j. 14/11/2001, p. DJU 09/04/2002) 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, tida por inteposta, nos termos do art. 557 do Estatuto 

Processual Civil. 

 

III - Comunique-se 

 

IV - Publique-se e intime-se 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007836-36.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.007836-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : IRACY DE CARVALHO DE MOURA falecido 

ADVOGADO : CORALDINO SANCHES VENDRAMINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

1. Fls. 148: os herdeiros da impetrante deverão regularizar a representação processual. 

2. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001439-52.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.001439-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MANNESMANN REXROTH AUTOMACAO LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DESPACHO 

Fls. 274/275: Defiro, pelo prazo de 2 (dois) dias, o pedido de vista dos autos fora de cartório formulado pelo apelante. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000555-13.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.000555-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : REINALDO RAMOS DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Embargos à Execução Fiscal ajuizados pela Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - 

INFRAERO em face da Prefeitura Municipal de São Paulo, objetivando afastar a exigência do Imposto Sobre Serviços - 

ISSQN, sustenta o reconhecimento da imunidade tributária, "ex vi" do art. 150, VI, "a" da Carta de 88, bem assim, 

desempenhar atividades que não se subsumem às hipóteses de incidência do ISS. 

Sobreveio o r. "decisum" de improcedência dos Embargos. Fixados honorários advocatícios no percentual de 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa. 

Irresignada, apela a Embargante pugnando pela reversão do julgado. 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Não conheço do Agravo retido nos autos, vez que não requerida pela Embargante a sua apreciação nos termos do artigo 

523, §1º do Código de Processo Civil. 

 

Cediço, albergada a Infraero pela imunidade tributária recíproca, não incidente o ISS sobre a execução de serviços de 

infra-estrutura aeroportuária. 

 

Nesse sentido: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE 

RECÍPROCA. ARTIGO 150, VI, "A", DA CB/88. 1. A Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - 

INFRAERO, empresa pública prestadora de serviço público, está abrangida pela imunidade tributária prevista no 

artigo 150, VI, "a", da Constituição. 2. Não incide ISS sobre a atividade desempenhada pela INFRAERO na execução 

de serviços de infra-estrutura aeroportuária, atividade que lhe foi atribuída pela União [artigo 21, XII, "c", da CB/88]. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - RE-AgR nº 524615 - Rel. Min. Eros Grau - DJe 03/10/2008) 

"INFRAERO - EMPRESA PÚBLICA FEDERAL VOCACIONADA A EXECUTAR, COMO ATIVIDADE-FIM, EM 

FUNÇÃO DE SUA ESPECÍFICA DESTINAÇÃO INSTITUCIONAL, SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA - MATÉRIA SOB RESERVA CONSTITUCIONAL DE MONOPÓLIO ESTATAL (CF, ART. 21, XII, 

"C") - POSSIBILIDADE DE A UNIÃO FEDERAL OUTORGAR, POR LEI, A UMA EMPRESA GOVERNAMENTAL, O 

EXERCÍCIO DESSE ENCARGO, SEM QUE ESTE PERCA O ATRIBUTO DE ESTATALIDADE QUE LHE É 

PRÓPRIO - OPÇÃO CONSTITUCIONALMENTE LEGÍTIMA - CRIAÇÃO DA INFRAERO COMO 

INSTRUMENTALIDADE ADMINISTRATIVA DA UNIÃO FEDERAL, INCUMBIDA, NESSA CONDIÇÃO 

INSTITUCIONAL, DE EXECUTAR TÍPICO SERVIÇO PÚBLICO (LEI Nº 5.862/1972) - CONSEQÜENTE 

EXTENSÃO, A ESSA EMPRESA PÚBLICA, EM MATÉRIA DE IMPOSTOS, DA PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL 

FUNDADA NA GARANTIA DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (CF, ART. 150, VI, "A") - O ALTO 

SIGNIFICADO POLÍTICO-JURÍDICO DESSA GARANTIA CONSTITUCIONAL, QUE TRADUZ UMA DAS 

PROJEÇÕES CONCRETIZADORAS DO POSTULADO DA FEDERAÇÃO - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA DA 

INFRAERO, EM FACE DO ISS, QUANTO ÀS ATIVIDADES EXECUTADAS NO DESEMPENHO DO ENCARGO, 

QUE, A ELA OUTORGADO, FOI DEFERIDO, CONSTITUCIONALMENTE, À UNIÃO FEDERAL - DOUTRINA - 

JURISPRUDÊNCIA - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AGRAVO IMPROVIDO. - A 

INFRAERO, que é empresa pública, executa, como atividade-fim, em regime de monopólio, serviços de infra-estrutura 

aeroportuária constitucionalmente outorgados à União Federal, qualificando-se, em razão de sua específica 

destinação institucional, como entidade delegatária dos serviços públicos a que se refere o art. 21, inciso XII, alínea 

"c", da Lei Fundamental, o que exclui essa empresa governamental, em matéria de impostos, por efeito da imunidade 

tributária recíproca (CF, art. 150, VI, "a"), do poder de tributar dos entes políticos em geral. Conseqüente 
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inexigibilidade, por parte do Município tributante, do ISS referente às atividades executadas pela INFRAERO na 

prestação dos serviços públicos de infra-estrutura aeroportuária e daquelas necessárias à realização dessa atividade-

fim. O ALTO SIGNIFICADO POLÍTICO-JURÍDICO DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA, QUE 

REPRESENTA VERDADEIRA GARANTIA INSTITUCIONAL DE PRESERVAÇÃO DO SISTEMA FEDERATIVO. 

DOUTRINA. PRECEDENTES DO STF. INAPLICABILIDADE, À INFRAERO, DA REGRA INSCRITA NO ART. 150, § 

3º, DA CONSTITUIÇÃO. - A submissão ao regime jurídico das empresas do setor privado, inclusive quanto aos 

direitos e obrigações tributárias, somente se justifica, como consectário natural do postulado da livre concorrência 

(CF, art. 170, IV), se e quando as empresas governamentais explorarem atividade econômica em sentido estrito, não se 

aplicando, por isso mesmo, a disciplina prevista no art. 173, § 1º, da Constituição, às empresas públicas (caso da 

INFRAERO), às sociedades de economia mista e às suas subsidiárias que se qualifiquem como delegatárias de serviços 

públicos." 

(STF - RE-AgR nº 363412 - Rel. Min. Celso de Mello - DJe 19/09/08) 

No mesmo sentido nossas Cortes Regionais: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INFRAERO. ISS - IMUNIDADE RECÍPROCA - ART. 150, VI, "a", DA CF. 1. A 

Infraero, a exemplo da ECT, não exerce atividade econômica, mas sim um serviço público de competência da União 

(Carta Magna, art. 21, X). Desta forma, o entendimento exarado pelo STF no recurso extraordinário 220.906 amolda-

se também ao presente caso. Assim, não lhe é aplicável a restrição contida no artigo 173, § 1º, da CF, sendo, ademais, 

impenhoráveis seus bens. 2. Uma vez abrangida a Infraero pela imunidade recíproca prevista no art. 150, inciso VI, 

"a", descabida, por conseqüência, a cobrança do Imposto sobres Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 3. Precedentes 

dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 2ª e 4ª Regiões. 4. Os honorários advocatícios são devidos e foram 

moderadamente fixados, estando em consonância com o entendimento desta Turma. 5. Apelação improvida. 

(TRF3 - AC 200761820018346 - 1348220 - Relatora Des. Fed. CECILIA MARCONDES - TERCEIRA TURMA - DJF3 

DATA:11/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ISS. INFRAERO. COBRANÇA INDEVIDA. IMUNIDADE 

RECÍPROCA. ART. 21, XII, "C" E ART. 150, VI, "A", AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Não se sujeita a atividade exercida pela Infraero à incidência do ISS, posto imbricar-se a administração de 

aeroportos sob sua atribuição, pelo que presta típico serviço público federal cujo monopólio é da União, na esteira do 

art. 21, XXI, "c", da CF/88 e, por isso, está albergada pela imunidade recíproca de que trata o art. 150, VI, "a".  

2. Precedentes do Augusto Pretório e das Cortes Regionais. 

3. Apelo do Município de São Paulo e remessa oficial a que se nega provimento. 

(TRF3 - AC 2002.61.82.044450-7/SP - Rel. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken - TERCEIRA TURMA - D.E. 

15/07/2009) 

TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE FISCAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 

INFRAERO. I. O patrimônio, as rendas e os serviços da Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária - 

INFRAERO - são alcançados pela imunidade tributária recíproca estabelecida no art. 150, VI, "a", da CF/88, pois a 

estatal, embora tenha sido instituída sob a forma de empresa pública, não exerce atividade econômica, prestando 

serviço público típico em regime monopolizado. 

(TRF4 - AC 200404010472817 - Relator Des. Fed. JOÃO SURREAUX CHAGAS -SEGUNDA TURMA - DJ 16/02/2005 

PÁGINA: 391) 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS (ISS). 

INFRAERO. EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA. INEXISTÊNCIA. IMUNIDADE RECÍPROCA. (CF, ART. 

150, VI, "a"). - A INFRAERO é empresa pública que exerce serviço público federal monopolizado outorgado por lei, 

estando abrangida pela imunidade recíproca prevista no art. 150, inciso VI, "a", da CF/88. - A exceção ao princípio da 

imunidade recíproca contida no parágrafo 3º, do aludido dispositivo constitucional, aplica-se às empresas que 

exploram atividades econômicas, o que não é o caso da INFRAERO. - Os serviços prestados pela supracitada empresa 

pública não se sujeitam à incidência do ISS. - Apelação não provida. 

(TRF5 - AC 200305000013617 AC - Apelação Civel - 313070 Des. Fed. José Maria Lucena - Primeira Turma DJ - 

Data:16/01/2007 - Página:611) 

E, mais: TRF 3ª Região, AI nº 2009.03.00.034815-7/MS, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJ 05/02/2010.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a cargo da Embargada, consoante a 

jurisprudência desta E. Turma Recursal. 

Isto posto, dou provimento à apelação da Embargante, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049464-71.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.049464-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MPL MOTORES S/A e outros 

 
: ALBERTO LABADESSA 

 
: SERGIO ANTONIO PETRILLI 

 
: ZULEIKA SENISE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.16.00182-9 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante, para que manifeste se persiste o interesse no julgamento do presente recurso, ante o noticiado às 

fls. 62/64. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011346-59.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.011346-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS e outros 

 
: EDUARDO GARCIA 

 
: FABIO HIDEAKI MURASAKI 

ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

1. Fls. 497/498: defiro o pedido de vista, por 5 (cinco) dias. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050806-53.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050806-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS PEREIRA e outros 

 
: ANTONIO RUIZ FILHO 

 
: DORIVAL WILSON VENTER 

 
: EMPREITEIRA HIPOLITO LTDA 

 
: FABIANO REZENDE BARBOSA DO SOUTO 

 
: KEIKO SHIROMA YAMAKI 

 
: MANUEL BARBOSA DO SOUTO 

 
: RICARDO REZENDE BARBOSA DO SOUTO 

 
: ROBERTO HIPOLITO 

 
: SAULO YOSHIO YAMAKI 

ADVOGADO : THIAGO MONTEIRO DE FIGUEIREDO e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : OSWALDO LUIS CAETANO SENGER e outro 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE COGO e outro 
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APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

APELADO : BANCO AMERICA DO SUL S/A 

ADVOGADO : LUANA DE CARVALHO FRANCA ROCHA e outro 

APELADO : BANCO SANTANDER S/A 

ADVOGADO : MILENA ZEITUNE PINATO e outro 

APELADO : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A 

ADVOGADO : DENISE OZORIO FABENE RODRIGUES e outro 

APELADO : BANCO ALVORADA S/A 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO CANDELORO e outro 

APELADO : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : EDUARDO FRANCISCO VAZ e outro 

APELADO : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : ANGELO HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA e outro 

APELADO : BANCO SUDAMERIS S/A 

ADVOGADO : LUANA DE CARVALHO FRANCA ROCHA e outro 

APELADO : BANCO BOA VISTA S/A 

ADVOGADO : NEI CALDERON e outro 

PARTE RE' : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA 

No. ORIG. : 00508065320004036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de ativos financeiros e cadernetas de poupança, por força dos Planos 

Collor I e II (Leis Federais nos 8.024/90 e 8.177/91) , em relação aos meses de março a agosto de 1990 e janeiro a 

março de 1991. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

Não conheço o agravo retido (fls. 24/35), pois as decisões que o ensejaram foram reconsideradas (fls. 1043). 

 

Não conheço o agravo retido (fls. 1038), pois o pedido de citação do Banco Bradesco, por AR, foi acolhido (fls. 1054), 

resultando na perda superveniente do interesse recursal. 

 

Considera(m)-se: a) legitimado processual passivo, com exclusividade, o Banco Central do Brasil, para proceder à 

correção monetária do numerário bloqueado; b) legitimadas as instituições financeiras, para proceder à correção 

monetária dos numerários mantidos disponíveis em conta; c) incompetente a Justiça Federal, para julgar e processar o 

feito quanto às instituições financeiras, com exceção da Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 109, da 

Constituição Federal; d) qüinqüenal a prescrição do pleito efetuado em face do Banco Central do Brasil.  

 

A jurisprudência: 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

COMPETÊNCIA. CONFLITO. AÇÃO PROPOSTA POR ENTIDADE FINANCEIRA CUJA LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL FOI DECRETADA NO CURSO DO PROCESSO. SUCESSÃO PELA UNIÃO EX LEGIS. 

REPRESENTAÇÃO DA UNIÃO PELO BANCO DO BRASIL. (DEC. 1.260, DE 29.9.94). AUSÊNCIA DA UNIÃO OU 

DE SEUS ENTES NA RELAÇÃO PROCESSUAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO 

CONHECIDO. 

I - Declinando o juiz de direito de sua competência para a Justiça Federal e declarando esta a ausência de interesse da 

União e de qualquer de seus entes, conhece-se do conflito suscitado pelo juiz de direito que persevera em sua 

incompetência. 

II - Não ocupando a União, ou qualquer de seus entes, a posição de autora, ré, assistente ou oponente, afasta-se a 

competência da Justiça Federal, cumprindo a Justiça Estadual prosseguir no processamento e julgamento do feito. 

(STJ, Segunda Seção, CC nº 14156/DF, Relator Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 27.09.1995, DJ 23.10.1995, p. 

35599.) 
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

APLICAÇÃO DO BTNF. 

1. O Banco Central do Brasil, autarquia federal, é beneficiado com os mesmos privilégios concedidos à Fazenda 

Pública, inclusive quanto ao prazo de prescrição qüinqüenal previsto pelo Decreto nº 20.910/32, art. 1º , os quais lhe 

foram estendidos pelo Decreto-Lei nº 4.597/42, art. 2º e Lei 4.595/64, art. 50. 

2. O evento lesivo que deu origem à demanda se configura, concretamente, no momento em que se opera a liberação 

dos recursos (em valor inferior ao que entende devido), esse é o momento em que nasce o interesse e a pretensão à 

propositura da ação. É, portanto, esse o marco inicial do prazo de prescrição. 

3. A Corte Especial, no julgamento do ERESP 167.544/PE, firmou orientação no sentido de que as instituições 

financeiras depositárias são responsáveis pela atualização monetária dos saldos de caderneta de poupança bloqueados 

cujas datas de aniversário são anteriores à transferência dos saldos para o BACEN. Recai sobre o BACEN a 

responsabilidade sobre os saldos das contas que lhe foram transferidas, com o creditamento da correção monetária 

havida no mês anterior já efetivado pelo banco depositário, que passaram a ser corrigidas pela autarquia a partir de 

abril de 1990, quando já iniciado o novo ciclo mensal. 

4. Aplica-se o BTNF como índice de correção monetária dos saldos de cruzados novos bloqueados, a teor do disposto 

no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90 (ERESP 169.940/SC, Corte Especial). 

5. Recurso especial provido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP nº 513.193, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04/11/2003, v.u., DJU 24/11/2003). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - BACEN - LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DECRETO Nº 20.910/32 - TERMO INICIAL - 

LIBERAÇÃO TOTAL DOS SALDOS - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF - LEI 8.024/90, ART. 6º, § 2º - PRECEDENTES. 

- A Corte Especial assentou o entendimento no sentido de que é o Banco Central o responsável pelo pagamento da 

correção monetária das importâncias bloqueadas e não o banco depositário que perdeu a disponibilidade dos 

depósitos. 

- O início da contagem do prazo prescricional quinqüenal do direito de ação de indenização, referente aos saldos de 

cruzados novos bloqueados (Lei 8.024/90) dar-se-á a partir de agosto de 1992, quando ocorreu a total liberação dos 

valores retidos em atendimento ao comando do art. 1º, do Decreto nº 20.910/32. 

- Consoante entendimento firmado pelo Pleno do STF e pela Corte Especial do STJ, o BTNF é o índice adequado para 

a correção monetária das quantias retidas pelo Plano Collor. 

- Aplicabilidade do § 2º, do art. 6º, da Lei 8.024/90. 

- Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 422.092, Relª. Minª. Laurita Vaz, j. 03/09/2002, maioria., DJU 13/10/2003). 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 

 

No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 

 

Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 

 

Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 

 

A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 
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"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.) 

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD. 

1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN. 

2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 168/90. LEI N. 8.024/90. IPC. MARÇO DE 1990. BTNF. 

1. É firme o entendimento do STJ de que, para a correção monetária das contas de caderneta de poupança cujo 

primeiro aniversário, após o advento da Medida Provisória n. 168/90, é na primeira quinzena do mês de abril/90 (até 

15/4/91), aplica-se o IPC de 84,32%. Já para as cadernetas de poupança que aniversariam na segunda quinzena do 

mês de abril/90, aplica-se o BTNF. 

2. Recurso especial não-provido. 

(STJ, Segunda Turma, RESP nº 391466/RJ, Relator Min. João Otávio de Noronha, j. 14.02.2006, DJ 21.03.2006, p. 

110.) 

ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. BLOQUEIO DOS ATIVOS 

FINANCEIROS. TRANSFERÊNCIA PARA O BANCO CENTRAL DO BRASIL. ÍNDICE APLICÁVEL NO MÊS DE 

MARÇO DE 1990. MATÉRIA PACIFICADA. 

1. Firmou-se, na 1ª Seção, a partir do julgamento do ERESP 151255 / PR (DJ de 01.02.2005), o entendimento segundo 

o qual , nos termos da MP 168/90, as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela atualização monetária 

dos saldos de caderneta de poupança bloqueados cujas datas de aniversário são anteriores à transferência dos saldos 

para o BACEN. Recai sobre o BACEN a responsabilidade sobre os saldos das contas que lhe foram transferidas, com o 

creditamento da correção monetária havida no mês anterior já efetivado pelo banco depositário, que passaram a ser 

corrigidas pela autarquia a partir de abril de 1990, quando já iniciado o novo ciclo mensal. De qualquer modo, o 

índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, é o BTNF e não o IPC, 

consoante orientação firmada pela Corte Especial. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, Primeira Seção, AGRG no ERESP nº 553889/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, j. 08.06.2005, DJ 

27.06.2005, p. 218.) 

"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA.  

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN. 

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência. 

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 

- Apelação improvida." 

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.) 

 

O numerário depositado nas contas contratadas ou renovadas até o dia 15 de março de 1990 deve ser atualizado, em sua 

totalidade, pelo índice de 84,32%, relativo ao IPC daquele mês. Quanto ao numerário depositado nas contas contratadas 

ou renovadas após o dia 15, o referido índice deve incidir apenas sobre os valores não bloqueados pelo BACEN. 

 

É correta a aplicação, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, do IPC de abril de 

1990 (44,80%), no mês de maio, e do IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho.  
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Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de 

julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro 

de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

 

Quanto às contas nºs 156475-3, 55699-4 e 188208-9, de titularidade da autora Keiko Shiroma Yamaki, aplicar-se-ão o 

IPC de março de 1990 sobre a totalidade do numerário depositado e os IPC's de abril e maio de 1990 apenas sobre o 

numerário mantido disponível. 

 

Em relação às contas nºs 171475-5, 171257-4, 100356-5 e 172485-8, de mesma titularidade, devem ser aplicados os 

IPC's de março a maio de 1990 apenas sobre o numerário eventualmente mantido disponível. 

 

Não há nos autos prova da existência das referidas contas em janeiro de 1991, portanto não fazem jus à aplicação do 

BTNf deste período. 

 

Da mesma forma, não há prova da existência das contas nºs 166539-8 e 013.00.209.653-2 no período pleiteado. Por esta 

razão, é improcedente o pedido inicial em relação a elas. 

 

Quanto à conta nº 25441-7, de titularidade do autor Saulo Yoshio Yamaki, aplicar-se-ão o IPC de março de 1990 sobre 

a totalidade do numerário depositado e os IPC's de abril e maio de 1990 apenas sobre o numerário mantido disponível. 

 

Em relação à conta nº 200172-8, de mesma titularidade, deve ser aplicado o BTNf do mês de janeiro de 1991, sobre o 

saldo mantido em conta no mês de fevereiro daquele ano. 

 

Por fim, é improcedente o pedido inicial quanto à conta nº 169563-7, por não haver prova de sua existência no período 

pleiteado. 

 

Por estes fundamentos, de ofício, anulo parcialmente a r. sentença, para julgar extinto o feito, sem a resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido inicial relativo à correção 

monetária do numerário mantido disponível em conta nas instituições financeiras privadas, por incompetência absoluta 

do juízo federal. Não conheço os agravos retidos. Dou parcial provimento à apelação, para determinar a aplicação dos 

percentuais relativos ao IPC de março, abril e maio de 1990, sobre os saldos mantidos disponíveis nas contas nºs 

156475-3, 55699-4, 188208-9, 171475-5, 171257-4, 100356-5, 172485-8 e 25441-7 em abril, maio e junho de 1990, 

deduzidos os índices efetivamente aplicados à época. Julgo procedente o pedido de aplicação do BTNf sobre o saldo 

mantido disponível na conta nº 200172-8 em fevereiro de 1991. 

 

A correção monetária dos débitos judiciais apurados deve se dar nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

 

No caso concreto, ocorrida a citação da Caixa Econômica Federal na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 

406), aplica-se, a partir desta, a Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros 

moratórios ou contratuais. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048889-44.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.048889-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CONFECCOES PATRA LTDA 

ADVOGADO : HELIO BOBROW 

 
: CECILIA HELENA ZICCARDI T DE CARVALHO 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls.133: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014647-44.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.014647-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PELMEX INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GRISI 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VANJA SUELI DE ALMEIDA ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2001.61.06.001964-0 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

a. Junte-se o ofício anexo. 

b. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que acolheu exceção de incompetência, para 

determinar a remessa dos autos à Subseção Judiciária do Rio de Janeiro. 

c. É uma síntese do necessário. 

1. O INMETRO argüiu a competência da Justiça Federal no Rio de Janeiro - RJ, para o processo e julgamento do feito, 

nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição da República, em combinação com o artigo 100, inciso IV, "a", do 

Código de Processo Civil. 

2. No caso concreto, não se apresentam nítidas quaisquer das exceções legais à regra da determinação da competência 

territorial pelo domicílio da parte-ré (artigos 94 e seguintes, do Código de Processo Civil). 

3. Por outro lado, se a União integrar o pólo passivo da ação, surgirá a oportunidade para a escolha de uma das quatro 

alternativas previstas no artigo 109, § 2º, da Constituição Federal: o ajuizamento "na seção judiciária em que for 

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda, ou onde esteja situada a 

coisa, ou, ainda, no Distrito Federal". 

4. O INMETRO é autarquia federal, com sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ. A entidade não possui agência ou 

sucursal em qualquer outra localidade brasileira. Há, tão-só, núcleos regionais de fiscalização, os quais se situam em 

nove capitais estaduais e no Distrito Federal. 

5. Na cidade de São Paulo, não se encontram representantes legais da entidade-recorrida, seja para a instância judicial, 

seja para a administrativa. 

6. A matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA- AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTARQUIA 

FEDERAL LOCALIZADA EM BRASÍLIA, COM DELEGACIA REGIONAL EM SÃO PAULO - APLICAÇÃO DO ART. 

100, INCISO IV, LETRAS a e b, DO CPC. 

1.Inaplicabilidade da regra contida no art. 109, inciso XI, § 2º, da Magna Carta, tendo em vista que esse dispositivo 

somente volta-se à pessoa jurídica de direito público interno - UNIÃO FEDERAL. 

(...) 3.Para as autarquias federais aplicam-se as regras do artigo 100, item IV, alínea "a" do Código de Processo Civil, 

ou seja, a competência de foro determina-se pelo lugar onde está a sede da pessoa jurídica, se esta for a ré. 

Precedentes da 2ª Seção.4.Agravo não conhecido". 

(TRF-3ª Região, 6ª Turma, AG nº 96030865524-SP, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 09/04/2003, v.u., DJU 

13/06/2003). 

"PROCESSUAL. COMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA CONTRA AUTARQUIA. ANS. LOCAL DA SEDE, AGÊNCIA 

OU SUCURSAL OU DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. ART. 100, IV, DO CPC. 

I - O artigo 109, § 2º, da Constituição Federal, que oferece ao jurisdicionado, nas demandas cometidas contra a 

União, a opção entre o foro de seu domicílio, ou do ato ou fato que originou a ação, ou o do Distrito Federal, não 

coloca à livre escolha do autor optar por uma das alternativas quando cuidar-se de causa intentada contra entidades 

autárquicas e empresas públicas federais. 
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II - Dispositivo que menciona apenas as causas intentadas contra a União, silenciando quanto às suas emanações 

(autarquias e empresas públicas federais), não cabendo ao intérprete ampliar de forma indevida a extensão das regras 

de competência constitucionalmente previstas. 

III - Tratando-se a ANS de autarquia, pessoa jurídica de direito público com capacidade administrativa, que não se 

confunde com a União, a ela se aplicam as normas de competência do Código de Processo Civil previstas no artigo 94 

e, especificamente sobre as pessoas jurídicas, no artigo 100, inciso IV. Possibilidade da autarquia ser demandada em 

sua sede, onde se encontra sua agência ou sucursal, ou no local em que a obrigação deva ser cumprida. 

IV - A ANS, nos termos da Lei nº 9.961/2000, não possui agências ou sucursais, restando centralizadas suas atividades 

na cidade do Rio de Janeiro - RJ, sede e foro seus (artigo 1º). 

V - Embora não instruído o agravo de instrumento com todos elementos necessários ao desate da questão, ignorando-

se o local do fato e o objeto da ação, e afastando-se a hipótese de competência contida na letra "d" do artigo 100, 

inciso IV, da CF/88, diante da expressa concordância da excepta com o deslocamento do feito para o Rio de Janeiro - 

RJ, e do fato de que as normas processuais devem ser interpretadas e aplicadas segundo o princípio da razoabilidade, 

é de ser reconhecida a competência, para processamento e julgamento da demanda, do lugar em que se encontra 

sediada a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, Subseção Judiciária do Rio de Janeiro - capital, a teor dos 

artigos 100, inciso IV, "a", do Código de Processo Civil, e 1º, da Lei nº 9.961/2000. 

VI - Agravo de instrumento a que se dá provimento". 

(TRF-3ª Região, 4ª Turma, AG nº 200203000265993-SP, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/12/2002, maioria, 

DJU 28/03/2003). 

 

7. Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

8. Comunique-se. 

9. Publique-se e intimem-se. 

10. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001216-83.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.055715-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : DAIHATSU IND/ COM/ DE MOVEIS E APARELHOS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

 
: ALESSANDRO NEZI RAGAZZI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.01216-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante da certidão de fls. 106, desentranhe-se a petição de fls. 102. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031510-21.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.055716-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : DAIHATSU IND/ COM/ DE MOVEIS E APARELHOS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

 
: ALESSANDRO NEZI RAGAZZI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.31510-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante da certidão de fls. 164, desentranhe-se a petição de fls. 155. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018995-41.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018995-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS e outros 

 
: EDUARDO GARCIA 

 
: FABIO HIDEAKI MURASAKI 

ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

1. Fls. 280/281: defiro o pedido de vista, por 5 (cinco) dias. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021043-70.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.021043-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DROGARIA SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : HAROLDO CHRISTIAN MASSARO SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 295/296: Verifico que o processo 2001.61.00.021671-3, em apenso, foi julgado na sessão de 19/11/2009, não se 

justificando mais o apensamento destes autos, cujo julgamento ainda não foi proferido, razão pela qual determino seu 

desapensamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024142-48.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024142-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : GE PLASTICS SOUTH AMERICA S/A 
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ADVOGADO : GISELE BLANE AMARAL BATISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: GRAZIELA NARDI CAVICHIO 

DESPACHO 

1. Fls. 129: esclareça o subscritor, pois SABIC INNOVATIVE PLAST. SOUTH AMERICA - IND. COM. não é parte 

no feito. 

2. Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001086-65.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.001086-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : OPTIBRAS PRODUTOS OTICOS LTDA 

ADVOGADO : NAMI PEDRO NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

 

1. Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em Embargos à Execução. 

2. O exame do recurso é inviável, por ora, em conseqüência da ausência de documentos indispensáveis. 

3. Determino à apelante a juntada de cópias da Certidão de Dívida Ativa, do Auto de Penhora, da Certidão de Intimação 

da Penhora e do despacho que ordenou a citação, na ação executiva. 

4. Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001674-57.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.001674-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA MARILIA LTDA 

ADVOGADO : MANOEL ROBERTO RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 121: 

A adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09, pressupõe a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante, aditando o seu pedido, promovendo, bem ainda, a juntada de procuração ad-judicia com poderes 

específicos para tal fim. 

No silêncio, inclua-se, oportunamente, em pauta. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013620-07.2001.4.03.6182/SP 
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2001.61.82.013620-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 1001 IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DORIVAL GODOY FANELLI 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da existência de interesse no julgamento da 

apelação, tendo em vista a noticiada extinção do processo de execução às fls. 66. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018130-63.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.018130-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PROVIS PROPAGANDA VISUAL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL GLAESSEL RAMALHO 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 149/150: 

"Conditio sine qua non" a adesão ao parcelamento previsto na L. 11.941/09 é a renúncia ao direito sobre o qual se funda 

a ação. 

Regularize a Apelante, juntando por pertinente, procuração com poderes específicos aquela renúncia. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018131-48.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.018131-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PROVIS PROPAGANDA VISUAL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL GLAESSEL RAMALHO 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 164/165: 

"Conditio sine qua non" a adesão ao parcelamento previsto na L. 11.941/09 é a renúncia ao direito sobre o qual se funda 

a ação. 

Regularize a Apelante, juntando, por pertinente, procuração com poderes específicos aquela renúncia. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018132-33.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.018132-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PROVIS PROPAGANDA VISUAL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL GLAESSEL RAMALHO 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 138/139: 

"Conditio sine qua non" a adesão ao parcelamento previsto na L. 11.941/09 é a renúncia ao direito sobre o qual se funda 

a ação. 

Regularize a Apelante, juntando, por pertinente, procuração com poderes específicos aquela renúncia. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053977-14.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.053977-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ELSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : CLEBER AFFONSO ANGELUCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

No. ORIG. : 00.00.00006-4 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante, para que se manifeste se persiste o interesse no julgamento do presente recurso, ante o noticiado 

às fls. 175/176. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0080154-34.1991.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.000226-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BRABUS AUTO SPORT LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 91.00.80154-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 270: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Fls. 278: 

Considerando-se a nova denominação social da Apelante BRABUS AUTO SPORT LTDA promova-se a juntada da 

documentação pertinente. 

Regularizados os autos, conclusos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001084-22.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.001084-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AC PAGGIARO EMPREENDIMENTOS E INCORPORACAO LTDA 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO 

 
: MAGDIEL JANUARIO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULINIA SP 

No. ORIG. : 99.00.00046-4 1 Vr PAULINIA/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 140: indefiro o pedido de desentranhamento. A providência é desnecessária: trata-se de cópias simples, que 

poderão ser juntadas pela peticionária oportunamente. 

2. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207456-87.1998.4.03.6104/SP 

  
2002.03.99.023053-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : HOSPITAL SAO LUCAS DE SANTOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BAPTISTA FILHO 

 
: JULIANA MENDES CAPP 

 
: LUCIANA MOUTINHO DE CARVALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.02.07456-0 2 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 202: Intime-se a Dra. Luciana Moutinho de Carvalho - OAB/SP 210.217, subscritora da petição 2010/001659, para 

que comprove, no prazo de 5 (cinco) dias, possuir poderes para representar a apelante Hospital São Lucas de Santos 

Ltda. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039967-38.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039967-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ELETRO METALURGICA CIAFUNDI LTDA 

ADVOGADO : EDGAR ANTONIO PITON FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.00019-6 1 Vr OLIMPIA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 143: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 
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São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040775-34.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.040775-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CERAMICA LANZI LTDA - em recuperação judicial 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

 
: FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 96.06.07844-2 3 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1.Fls. 213: 

Tendo em vista a nova denominação social, noticiada à fls. 195/212, encaminhem-se os autos à distribuição para 

registro e autuação, anotando-se, bem ainda, quanto aos novos procuradores. 

Após, dê-se vista a União Federal (FN). 

2.Fls. 196: 

Dê-se vista pelo prazo requerido. 

10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003943-11.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.003943-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA e outro. 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 293: 

A condição para adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, é o disposto no seu art. 6º. 

Pelo exposto indefiro, na presente Apelação, a suspensão do feito pelo prazo requerido. 

Manifeste-se a Apelante nos termos do art. 269, V do CPC. 

Intime-se.  

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005710-84.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.005710-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
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DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 120: 

A procuração de fls. 08 não confere poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelada. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015911-17.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.015911-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SOFT CAR COMERCIO DE VEICULOS NOVOS E USADOS LTDA. e outros 

 
: ANTONIO APARECIDO DE SOUZA 

 
: GUILHERME RAVANELLI AGRELLO 

ADVOGADO : THIAGO CARLONE FIGUEIREDO e outro 

DESPACHO 

 

Fls. 365/367.  

Indefiro o pedido de homologação da renúncia ao mandato em relação ao apelado, esclarecendo ao advogado que 

referido pedido somente será deferido no momento da efetiva comprovação da notificação pessoal do apelado. 

Observo que a pessoa que assinou o recibo da correspondência (fls. 367) não se trata do apelado ANTONIO 

APARECIDO DE SOUZA. 

Ademais, é de responsabilidade do advogado renunciante comprovar a efetiva notificação. Sem tal providência, o 

advogado deverá continuar a representar a parte, nos termos do artigo 45, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001033-65.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.001033-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A USIMINAS 

ADVOGADO : HELIO FANCIO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BAPTISTA PUOLI e outro 

No. ORIG. : 97.02.09292-2 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 439/461: 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência formulada pela Apelante, por petição 

assinada em conjunto com os Apelados, renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, em razão de acordo 

firmado, nos autos de Apelação em trâmite junto ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, processada sob nº 

207.346.4/2-00, julgando extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 33 do R.I., desta E. Corte. 

Sucumbência na forma convencionada pelas partes. 

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001034-50.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.001034-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A USIMINAS 

ADVOGADO : HELIO FANCIO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BAPTISTA PUOLI e outro 

No. ORIG. : 98.02.00497-9 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 900/922: 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência formulada pela Apelante, por petição 

assinada em conjunto com os Apelados, renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, em razão de acordo 

firmado, nos autos da Ação de Apelação em trâmite junto ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, processada 

sob nº 207.346.4/2-00, julgando extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 33 do R.I., desta E. Corte. 

Sucumbência na forma convencionada pelas partes. 

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013606-47.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.013606-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : VILA RICA TECIDOS LTDA 

ADVOGADO : ANGELINA D ALKMIN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 96.00.00468-2 A Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

1. Intime-se a empresa apelante VILA RICA TECIDOS LTDA, para que regularize a representação processual com a 

juntada do contrato social e de procuração, no prazo de 10 (dez) dias. 

2. Publique-se. Intime(m)-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018425-27.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.018425-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MASSON PESSOA E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 
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No. ORIG. : 01.00.00017-9 1 Vr DRACENA/SP 

DESPACHO 

 

1. Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em Embargos à Execução. 

2. O exame do recurso é inviável, por ora, em conseqüência da ausência de documentos indispensáveis. 

3. Determino à apelante a juntada de cópias da Certidão de Dívida Ativa, do Auto de Penhora, da Certidão de Intimação 

da Penhora e do despacho que ordenou a citação, na ação executiva. 

4. Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002556-81.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002556-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PAYAO SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ BENITEZ ALBUQUERQUE 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 491/494 e 495/497: 

Ciência às partes. 

Após, inclua-se oportunamente, em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004111-36.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004111-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA e outro 

APELADO : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : EVARISTO BRAGA DE ARAÚJO JÚNIOR e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE e outro 

APELADO : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A 

ADVOGADO : PAULO ALVES DA SILVA e outro 

APELADO : NACIONAL EXPRESSO LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO BOTELHO MALDONADO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE AUTORA : 
CONUT CONFEDERACAO NACIONAL DOS USUARIOS DE TRANSPORTES 

COLETIVOS RODOVIARIOS FERROVIARIOS HIDROVIARIOS E AEREOS 

ADVOGADO : MARIO JOSE DA SILVA e outro 

DESPACHO 

Fls. 1150: Indefiro o pedido formulado na petição protocolo 2010/028123, uma vez que não foi observado o disposto no 

artigo 45 do CPC. 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 838/1687 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010150-49.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.010150-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : OTI ORGANIZACAO DE TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 350/390: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002783-62.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.002783-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : LIDIA MIKIKO DOI ANTUNES 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO CERCHIARO BRUSCHI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 270/271, providencie 

o apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005485-78.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.005485-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : JULIANO DE ARAUJO MARRA e outro 

APELADO : ALDAIZA TEREZINHA MORAIS TANAJURA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA SILVA LAGUNA e outro 

No. ORIG. : 00054857820034036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 

DA 9ª REGIÃO (CRESS), para satisfação de créditos relativos a anuidade (fl. 5 do apenso). 
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Sobreveio a r. sentença de extinção do feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, reconhecida a 

prescrição da ação para cobrança da anuidade do ano-base de 1996. Honorários advocatícios em favor da Embargante 

fixados em 20% sobre o valor da causa. 

Irresignado, apela o CRESS, sustentando, em síntese, a inocorrência de prescrição. Pugna, a final, pela reversão do 

julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Observo que a verificação da ocorrência da prescrição é de ser feita de ofício pelo magistrado, em qualquer grau de 

jurisdição, nos termos da expressa previsão do art. 219 §5º do CPC: 

 

"§5º O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição ". 

 

No que se refere às anuidades, dada sua natureza tributária, aplicável o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 

A ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, 

conseqüentemente, constituído o crédito tributário. 

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior 

ajuizamento de execução fiscal. 

Nesse sentido, trago à colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que a hipótese aventada não se enquadra àquelas 

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação dada pela Lei Complementar n.º 

118/2005, vigente quando do ajuizamento da execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que 

ordenar a citação em execução fiscal. 

5. In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período 

de 5 (cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

6. Apelação improvida". 

(TRF-3, AC 1365306, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 02.02.09 p. 1367). 

 

No caso, a constituição definitiva do crédito deu-se em 31/03/96 conforme consta da CDA (fl. 5 do apenso). 

Considerando que o ajuizamento da execução (18/12/01) e o despacho citatório (08/01/02) ocorreram depois do 

transcurso do prazo qüinqüenal, prescrito o crédito tributário na espécie. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto na Súmula nº 106 do C. STJ. 

Trago, a propósito: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES DEVIDAS AO CREAA - OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO 

PARCIAL. 

1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 

2. Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do 

prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, está 

a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo norma de 

hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80 e, com maior razão e 

fundamento, sobre o disposto em resoluções. Ademais, o art. 1º, § 4º, da Resolução Confea nº 270/81, citado pela 

apelante, trata da inscrição em dívida ativa e não de prazo prescricional. 

3. Trata-se de cobrança relativa a anuidades devidas ao conselho Regional de engenharia , Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo - CREA/SP, referentes aos anos de 1994 e 1995, cuja exigibilidade deu-se, respectivamente, a 

partir de 03/94 e 03/95(fls. 14/15). 
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4. Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução fiscal ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o 

disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção 

do prazo prescricional (este ocorrido em 16/12/99, conforme consignado na r. sentença). 

5. Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº106, verifica-se que, de fato, está prescrita a anuidade 

relativa ao ano de 1994 (exigibilidade em mar/94), eis que ajuizado o feito executivo em dez/99; por outro lado, 

permanece hígida a cobrança relativa à anuidade de 1995, devendo com relação a esta cobrança prosseguir a 

execução fiscal. 

6. Apelações improvidas". 

(TRF-3, AC - 1232082, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 01/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 

146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 

7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida". 

(TRF-3, AC 200803990073620/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 30/09/2008). 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001559-83.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.001559-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : SANPRESS COML/ DE TUBOS E CONEXOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

1. Diante da notícia de parcelamento dos débitos (fls. 139/149), diga o apelante sobre o interesse no julgamento do feito. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005974-09.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.005974-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : FLORECER COM/ DE PLANTAS LTDA -ME e outro 

 
: CRISTIANE AGNES RONCATO BITTENCOURT 

ADVOGADO : MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 81, providencie a 

apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005975-91.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.005975-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : FLORECER COM/ DE PLANTAS LTDA -ME e outro 

 
: CRISTIANE AGNES RONCATO BITTENCOURT 

ADVOGADO : MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 81, providencie a 

apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005976-76.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.005976-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : FLORESCER COM/ DE PLANTAS LTDA -ME e outro 

 
: CRISTIANE AGNES RONCATO BITTENCOURT 

ADVOGADO : MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 83, providencie a 

apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005977-61.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.005977-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : FLORECER COM/ DE PLANTAS LTDA -ME e outro 

 
: CRISTIANE AGNES RONCATO BITTENCOURT 

ADVOGADO : MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 81, providencie a 

apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000360-17.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.000360-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO CESTARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO MURCA PIRES NETO e outros 

 
: ENI SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES 

 
: RODRIGO CARLOS DA ROCHA 

 
: RAQUEL SCHIAVON RODRIGUES ROCHA 

 
: RUI TITO MURCA PIRES 

 
: VANDERLEI PINAL 

 
: ANSELMO ARENA 

 
: PAULO SERGIO LUCAS 

 
: LEONALDO GALDINO 

 
: MARINA RUBIS ANDRIOLI 

 
: JOAO JOAQUIM XAVIER 

 
: ROMILDO ANGELO FABRI 

 
: MARIA DE LOURDES GOMES DOS SANTOS 

 
: MARIA DE FATIMA RODRIGUES STABILE 

 
: CIRLENE APARECIDA DA SILVA 

 
: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: IZABEL BUENO ORSO 
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ADVOGADO : BENEDITO MURCA PIRES NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1.Fls. 527/528: 

Nada a decidir. 

2.Fls. 532/546: 

Tendo sido interposto Recurso Ordinário, prossiga-se. 

3.Fls. 547: 

Anote-se 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008334-08.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.008334-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : WILSON LIMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ROGER RODRIGUES CORRÊA e outro 

DESPACHO 

Providencie o subscritor da petição protocolo 2010/004300, de fls. 432/443, procuração com cláusula expressa na qual 

lhe outorgue poderes especiais para renunciar ou desistir da ação, nos termos do artigo 38 do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002248-18.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.002248-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SAO MARTINHO S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

 
: MIRIAN TERESA PASCON 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 786: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008941-90.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.008941-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CREACOES BIA E BETH LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE MELO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 135/136: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1101760-98.1996.4.03.6109/SP 

  
2004.03.99.021497-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS S/A 

ADVOGADO : ILARIO CORRER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.11.01760-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 63/66: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Verifico, ademais, que nenhuma procuração acompanhou os Embargos à Execução. 

Regularize a Apelante, nos termos do art. 267. III, § 1º do CPC. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029026-28.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.036827-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : POLY MASTER PLASTICOS E DERIVADOS LTDA e outro 

 
: BARRA DO PIRAI EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO CLAUDIO DE LUCA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 98.00.29026-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 75: defiro o pedido de vista, por 5 (cinco) dias. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008232-82.2004.4.03.6000/MS 
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2004.60.00.008232-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : VETORIAL SIDERURGIA LTDA 

ADVOGADO : VANESSA RIBEIRO LOPES 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 93, providencie a 

apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006884-20.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006884-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MONSANTO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 258/260, providencie 

a apelada procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001905-70.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.001905-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CHURRASCARIA PORTEIRA DOS PAMPAS LTDA 

ADVOGADO : APARECIDA DE LOURDES PEREIRA e outro 

APELADO : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal opostos por CHURRASCARIA PORTERIA DOS 

PAMPAS LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL. 

Sobreveio a r. sentença de indeferimento da inicial "ex vi" do art. 267, inc. I, do CPC, dado que a Embargante não 

providenciou a devida emenda à petição inicial, apesar de intimada. 

Irresignada, apela a Embargante, pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Tenho que a juntada de cópia de certidão de dívida ativa é documento indispensável ao devido processamento dos 

Embargos à Execução Fiscal nos estritos termos do art. 16, §2º da Lei n. 6.830/80 e do art. 283 do CPC. 
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"In casu", observo que, não obstante o MM. Juiz monocrático tenha dado ampla oportunidade para correção do vício 

identificado na petição inicial (fls. 18, 19, 27, 32), a Autora quedou-se inerte. De rigor, portanto, o indeferimento da 

inicial, na esteira da jurisprudência consolidada desta E. Corte Recursal: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À INSTRUÇÃO DO FEITO - 

ARTIGOS 283 E 284 DO CPC.  

1 - Os embargos à execução fiscal, misto de defesa e ação, são opostos para desconstituir a presunção de que se 

reveste a CDA, de modo que não se pode negar sua indispensabilidade na propositura e regular processamento do 

feito, de modo que, se o magistrado determinou sua juntada aos autos, não poderia a embargante, como ocorreu, 

refutar-se no cumprimento da determinação, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284 do 

CPC.  

2 - O fato da CDA instruir a execução fiscal não obsta o provimento questionado, porque, diante de sua essencialidade 

na análise dos fatos alegados em defesa, certo é que, uma vez desapensados os autos da execução, como se deu na 

espécie, impossibilitar-se-ia o julgamento do feito.  

3 - Alegação sem prova, destituída de qualquer plausibilidade, não tem o condão de autorizar a reforma da decisão, de 

modo que não há como acolher a alegação da empresa de que juntou o documento controvertido mas que fora 

extraviado.  

4 - Apelação improvida".  

(TRF-3, AC 199903990650187, 6ª Turma, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 CJ1 DATA: 20/07/2009 

PÁGINA: 43). 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL E 

DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DOS EMBARGOS - DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL 

NÃO CUMPRIDA NO PRAZO LEGAL - SENTENÇA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL - 

CUMPRIMENTO EXTEMPORÂNEO (EM APELAÇÃO) - IMPOSSIBILIDADE - PRECLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE 

DE CONHECIMENTO DIRETO PELO TRIBUNAL SOBRE A PRESCRIÇÃO - APELAÇÃO DESPROVIDA.  

I - Afastada a preliminar de intempestividade do recurso, argüida pela apelada, tendo em vista que foi interposto em 

03/06/2002 (segunda-feira), ou seja, no primeiro dia útil subseqüente ao feriado forense, conforme Portaria nº 509, de 

23/05/2002 do Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região que suspendeu o expediente no dia 

31/05/2002 (sexta-feira).  

II - Considerando o específico objeto dos embargos e sua natureza essencial de ação autônoma, a petição inicial deve 

conter os requisitos previstos no artigo 282 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente (LEF, art. 1º).  

III - Constitui ônus processual da embargante (artigo 16, § 2º da LEF c.c. artigo 283 do CPC), sob pena de rejeição 

liminar dos embargos (CPC, art. 284, parágrafo único), a instrução da petição inicial com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, como tal devendo ser considerados: petição inicial com o título executivo e 

anexos que a acompanhem - CDA (para verificação da regularidade formal da execução e natureza e origem do 

crédito em execução); termo de penhora, depósito e respectiva intimação (para verificar a admissibilidade dos 

embargos (tempestividade e prévia garantia do juízo), procuração outorgada ao(s) advogado(s) (CPC, art. 37) e os 

documentos de identificação/constituição da pessoa jurídica executada (para verificação da capacidade postulatória e 

a regularidade de sua representação no processo).  

III - A juntada destes documentos aos autos da ação de execução fiscal não isenta a embargante da obrigação, em 

especial nos casos como o dos autos em que os autos do processo de embargos devem seguir para exame do tribunal 

em grau de recurso que não tem efeitos suspensivos, tendo a ação executiva normal tramitação em primeira instância.  

IV - O cumprimento extemporâneo da determinação de emenda da petição inicial não afasta a legalidade do seu 

indeferimento, diante da preclusão operada pelo descumprimento do prazo peremptório, salvo se houver justa causa 

para o excesso de prazo.  

V - Precedentes do STJ e do TRF-3ª Região.  

VI - No caso dos autos, correta a sentença que indeferiu liminarmente a petição inicial (por não juntada de documentos 

essenciais à ação de embargos - cópia da CDA, do mandado de penhora e da intimação da penhora efetivada na 

execução fiscal), decisão que não merece reforma porque não foi justificado o cumprimento extemporâneo apenas com 

a apelação.  

VII - Quanto à prescrição alegada pela embargante, uma vez confirmada a sentença extintiva dos embargos, descabe 

sua análise direta por esta Corte na forma do artigo 515 do Código de Processo Civil, devendo a matéria ser 

apreciada pelo juízo da execução, em primeira instância, desde que produzida prova documental hábil à demonstração 

e reconhecimento do prazo extintivo do crédito fiscal. VIII - Apelação desprovida".  

(TRF-3, AC 200661820312864, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 DATA: 09/09/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À SUA PROPOSITURA. CDA E CÓPIA DO AUTO DA GARANTIA DA 

EXECUÇÃO. JUNTADA EXTEMPORÂNEA.  

1. A ausência dos documentos indispensáveis à propositura da ação leva ao indeferimento da inicial, nos termos do art. 

284, parágrafo único do Código de Processo Civil.  

2. Correta a extinção do feito diante da juntada extemporânea sem qualquer justificativa, a tanto não equivalendo 

singela alegação nas razões de apelo, desprovida de qualquer substrato documental que pudesse corroborar a 

afirmação.  
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3. Precedentes.  

4. Apelação da embargante a que se nega provimento".  

(TRF-3, AC 96030599760, TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, Rel. Juiz Fed. Conv. ROBERTO 

JEUKEN, DJU DATA: 12/03/2008 PÁGINA: 686). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040326-55.1996.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.000834-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CHEMIN CONSTRUTORA S/A 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

No. ORIG. : 96.00.40326-0 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls.247/248: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002569-90.1997.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.000835-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CHEMIN CONSTRUTORA S/A 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.02569-1 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls.263/267: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelada. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004385-60.2005.4.03.0399/SP 

  
2005.03.99.004385-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ROLAMENTOS SCHAEFFLER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : TAKASHI TUCHIYA e outro 

No. ORIG. : 96.00.12765-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 113: 

Informem as partes. 

Verifico, ademais, que o prazo da procuração de fls. 21/21vº, expirou em 31.12.96. 

Regularize a Apelada, bem ainda, nos autos da ação principal (fls. 35). 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008839-61.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.008839-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

PROCURADOR : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA e outro 

APELADO : VANESSA DE FREITAS SILVA e outro 

 
: WALESKA MARQUES CAVALLEIRO 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Renúncia 

1. Em face da renúncia do autor ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 1.047), julgo extinto o processo, 

com o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Publique-se e intime(m)-se. 

3. Após, encaminhe-se ao digno Juízo de 1º Grau, para as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006307-08.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006307-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA e filia(l)(is) 

 
: SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA filial 

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fl. 138, providencie 

SYLVANIA DO BRASIL ILUMINAÇÃO LTDA E FIILIAIS procuração com poderes específicos, em conformidade 

com o disposto no artigo 38 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010635-78.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010635-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DEUTSCHE BANK S/A BANCO ALEMAO 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Indefiro o pedido de fls. 320/322 e 345/349, pois impertinente neste momento processual, não sendo o mandado de 

segurança a via adequada. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025608-38.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025608-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PRHOSPER PREVIDENCIA RHODIA 

ADVOGADO : ANGELA MARTINS MORGADO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 301/327. 

1- À UFOR para as anotações pertinentes, ante a notícia de alteração de denominação da parte apelada. 

2- Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 297, providencie a 

apelada procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se.  

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003939-20.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.003939-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 133/135, providencie 

a apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008589-13.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.008589-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 119/122, providencie 

a apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004208-56.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.004208-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SHEILA ALVES ALENCAR -ME 

ADVOGADO : BENTO CAMARGO RIBEIRO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal opostos por SHEILA ALVES ALENCAR - ME em 

face da UNIÃO FEDERAL. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência dos embargos. Honorários advocatícios em favor da União Federal fixados 

em 10% sobre o valor da causa. 

Irresignada, apela a Embargante, sustentando a nulidade da CDA ante a incompetência do Conselho Regional de 

Farmácia (CRF) para fiscalizar e aplicar penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos por infração à legislação, a 

teor do art. 44 da Lei nº 5.991/73. Sustenta, mais, descabida a exigência da presença de profissional farmacêutico em 

estabelecimento que comercializa ervas medicinais e demais produtos fitoterápicos. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A irresignação da Embargante se circunscreve ao reconhecimento da competência do Conselho Regional de Farmácia 

(CRF) para a prática das autuações por ele praticadas. Sustenta a competência da Vigilância Sanitária para a 

fiscalização e aplicação de penalidades às farmácias e drogarias, por infração à legislação que disciplina o seu 

funcionamento. Destarte, inquina de inválidas as autuações, por emanarem de entidade incompetente para tanto.  

De fato, nenhum ato administrativo pode ser realizado validamente sem que o agente, órgão ou entidade pública 

disponha de poder legal para praticá-lo. A competência é requisito primeiro de validade do ato. 

Destarte, cumpre perquirir se, consoante a legislação que dispõe sobre as atribuições dos Conselhos Regionais de 

Farmácia, é dado a essas autarquias impor às farmácias e drogarias, multas por infração às normas que disciplinam o 

funcionamento desses estabelecimentos.  

A Lei n. 3.820, de 11 de novembro de 1960, que criou o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia, 

dispõe em seu art. 10, alínea "c": 

 

"Art. 10. As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes: 

................................ 
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c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades 

competentes relatórios documentados sobre fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada;". 

E, em seu art. 24, estatui: 

 

"Art. 24. As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas 

por profissional habilitado e registrado. 

Parágrafo único. Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$ 500,00 

(quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros)". 

 

Exsurge, pois, dos dispositivos legais transcritos, a atribuição do Conselho Regional de Farmácia para a prática dos atos 

punitivos cuja validade se impugna neste mandamus. 

A propósito da questão "sub judice", pronunciou-se o E. STJ: 

 

"ADMINISTRATIVO. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA. RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL. 

1- Recurso especial interposto contra V. Acórdão que, em ação mandamental, reconheceu a competência do Conselho 

Regional de Farmácia - CRF - para fiscalizar e aplicar penalidades no caso de infrações cometidas pelos 

estabelecimentos que não cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico em horário integral.  

2- Irresignação recursal no sentido de que compete à Vigilância Sanitária e não ao CRF impor ao estabelecimento a 

penalidade decorrente do fato desta não manter, durante todo o horário de funcionamento, responsável técnico 

habilitado e registrado no Conselho Regional.  

3- Inexistência da alegada incompetência do Conselho Regional de Farmácia para promover a fiscalização e punição 

devidas, uma vez que o art. 24, da Lei nº 3.820/60, que cria os Conselhos Federal e Regionais de Farmácia, é claro no 

estatuir que farmácias e drogarias devem provar, perante os Conselhos, terem profissionais habilitados e registrados 

para o exercício de atividades para as quais são necessários, cabendo a aplicação de multa aos infratores ao Conselho 

Regional respectivo.  

4- As penalidades aplicadas têm amparo legal no artigo 10, "c", da Lei nº 3.820/60, que dá poderes aos Conselhos 

Regionais para fiscalizar o exercício da profissão e punir as infrações.  

5- A Lei nº 5.991/73 impõe obrigação administrativa às drogarias e farmácias no sentido de que "terão, 

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei" 

(art. 15), e que "a presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento" (§ 1º).  

6- Recurso improvido". 

(Resp 230.108/SC, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 03/04/2000, p. 119). 

 

E, no mesmo sentido, Resp 317.739/PR, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 17/09/2001, p. 

121; Resp 316.718/PR, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 03/09/2001. 

Hígida, mais, a exigência de presença de responsável técnico farmacêutico no estabelecimento da Embargante, em que 

há comércio de produtos fitoterápicos, na esteira da jurisprudência desta E. Corte Regional: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. REJEIÇÃO. AUTUAÇÃO POR FALTA DE REGISTRO NO 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA E DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FITOTERÁPICOS. DESCONFIGURAÇÃO DA CONDIÇÃO DE LOJA DE CONVENIÊNCIA. EXIGÊNCIA LEGAL DE 

REGISTRO E RESPONSÁVEL TÉCNICO. VALIDADE DA AUTUAÇÃO.  

1. Inicialmente não se conhece da remessa oficial, considerando que, na espécie, o valor do direito controvertido é 

inferior ao mínimo previsto pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, para efeito de admissão do reexame 

necessário.  

2. Rejeitada a preliminar argüida pela apelante, pois a decadência deve ser contada da notificação para o 

recolhimento da multa, depois de arbitrado o respectivo valor e iniciado o prazo de pagamento ou depósito para a 

interposição de recurso ao Conselho Federal de Farmácia, quando aperfeiçoado o ato de coação, contra o qual se 

insurge a impetração.  

3. A distinção entre drogarias e lojas de conveniência decorre da lei e reside no fato de que, enquanto aquelas podem 

comercializar drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, estas somente podem vender mercadorias 

diversa, "com ênfase para aquelas de primeira necessidade, dentre as quais alimentos em geral, produtos de higiene e 

limpeza e apetrechos domésticos" (artigo 4º, incisos XI e XX, da Lei nº 5.991/73).  

4. A comercialização de produtos fitoterápicos extrapola os limites da atividade de mera loja de conveniência, pois a 

respectiva venda não é livre, dependendo de prescrição médica e, pois, dispensação por farmacêutico, com registro 

junto ao Conselho Regional de Farmácia: validade da autuação da impetrante". 

(TRF-3, AMS 200261000254895, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 DATA: 23/03/2010 PÁGINA: 

349). 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LOJA DE CONVENIÊNCIA - VENDA DE 

MEDICAMENTOS - EXIGÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EM PERÍODO INTEGRAL - CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO  

1 - A comercialização de medicamentos submetidos à prescrição médica, assim como produtos fitoterápicos, exige a 

presença de profissional habilitado e inscrito na Conselho Regional de Farmácia, por todo período de funcionamento 

de estabelecimento farmacêutico é exigido, por determinação legal (art. 15, § 1º da Lei n.º 5991/73)  

2 - A natureza de estabelecimento farmacêutico não é desnaturado, se existe comércio de medicamentos.  

3 - Cumpre ao Conselho Regional a fiscalização da manutenção do farmacêutico em setores que demandem atividades 

relativas ao âmbito da saúde.  

4 - Agravo de instrumento improvido". 

(TRF-3, AG 200303000178729, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU DATA: 01/10/2003 PÁGINA: 219). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012963-63.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.012963-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : RHODES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 

APELADO : 
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS (SERVICO DE COMITE 

GESTOR DO PROGRAMA DE RECUPERACAO FISCAL) 

Desistência 

Manifestando a apelante desinteresse no prosseguimento do feito, e considerando ainda que o pedido de desistência está 

subscrito por advogado credenciado mediante procuração dos quais constam, dentre outros, poderes para desistir, 

recebo o pedido como desistência do recurso, prescindindo de anuência da parte contrária e, nos termos do artigo 501 

do Código de Processo Civil, o homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls.120/124. 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010109-93.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.010109-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : KELLY HIDROMETALURGICA LTDA 

ADVOGADO : PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 323: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 
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No silêncio, inclua-se, oportunamente, em pauta. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-12.2005.4.03.6118/SP 

  
2005.61.18.000024-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : TALITA DAVINHA DA SILVEIRA 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

DESPACHO 

1. Fls. 250/251 e 252/253: a providência é ato privativo da autora, na forma da lei. 

2. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000643-21.2005.4.03.6124/SP 

  
2005.61.24.000643-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : JALESCANIA OFICINA E PECAS LTDA -ME 

ADVOGADO : JOEL MARIANO SILVÉRIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Regularize a apelante a instrução do feito, trazendo aos autos cópia da CDA, no prazo de 10 dias (CPC, Art. 283 e Lei 

nº 6.830/80, Art. 16, § 2º), sob pena de não conhecimento do recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046645-69.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.046645-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : VERA LUCIA VESSONI CELEBRONI 

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

1. Tendo em vista a notícia de extinção da execução fiscal em razão do pagamento do débito (artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil), julgo prejudicada a apelação nos embargos à execução, nos termos do disposto no artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte (Súmula n° 253, do STJ). 

2. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau. 

3. Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601386-06.1995.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.009177-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : RICARDO MORAES MELLO e outros 

 
: ANITA UMEKO MONIWA MELLO 

 
: IVETE TAVARES DE ALMEIDA 

 
: MARIA DE LOURDES BORGES VICARI 

 
: JACIRO SOAVE 

 
: LUIS FERNANDO DIAS incapaz 

 
: ELAINE LARANJA DIAS 

 
: HAYDEE GOMES DA SILVA CUNHA 

 
: NILO ANTONIO CAMILO 

ADVOGADO : NELSON PRIMO 

 
: MARCIO ANTONIO INACARATO 

APELANTE : JULIO CEZAR VOLPONI FILHO 

ADVOGADO : BENEDITO LUIZ DE CARVALHO 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES 

 
: ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA 

APELANTE : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA 

ADVOGADO : AFRANIO CARLOS CAMARGO DANTZGER 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO SEREC 

 
: LILIAN THEODORO FERNANDES 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : MARISA LEITE BRUNIALTI 

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

 
: CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 

No. ORIG. : 95.06.01386-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 1283 - Concedo a vista, se em termos, pelo prazo de 10 (dez) dias.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015020-75.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015020-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : TREVICAR VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DEL RIO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00006-1 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DESPACHO 

Fl. 743. Esclareça TREVICAR VEÍCULOS LTDA seu pedido pois, no caso em espécie, é necessária a desistência do 

recurso cumulada com a renúncia ao direito sobre que se funda a ação. Nesta hipótese, deverá a apelante peticionar 

instruindo o pedido com procuração dotada de poderes específicos, em conformidade com o disposto no artigo 38 do 

Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0607786-16.1998.4.03.6105/SP 

  
2006.03.99.037611-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ASTERIO SAMPAIO MIRANDA 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

 
: JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.06.07786-5 6 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 271/272, providencie 

a apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040410-47.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040410-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LALUCE E CIA LTDA 

ADVOGADO : ISAURA CRISTINA DO NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00145-8 A Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 425/426: 

"Conditio sine qua non" para a adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09 é a renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação. 

Regularize a Apelante seu pedido, promovendo, bem ainda, por pertinente, a juntada de procuração ad-judicia com 

poderes específicos para tal fim. 
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Conclusos, após. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001944-50.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.001944-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : GISELE FERNANDA JAKUBOSKI DE ABREU 

ADVOGADO : ELIAS GALVAO e outro 

PARTE RÉ : Universidade Catolica Dom Bosco UCDB 

ADVOGADO : LIZANDRA GOMES MENDONCA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito dito líquido e certo à rematrícula em instituição 

de ensino superior, indeferida ao fundamento da inadimplência da Impetrante. 

Sustenta, em síntese, que celebrou acordo com a Instituição de Ensino, obtendo parcelamento do débito pendente, 

motivo pelo qual a recusa da Impetrada se reveste de ilegalidade. 

Deferida parcialmente a liminar, sobreveio a r. sentença parcialmente concessiva da ordem, para o fim de reconhecer o 

direito subjetivo da Impetrante de se matricular na universidade. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Sem recursos voluntários, vieram os autos a esta E. Corte Regional, tendo o ilustre representante ministerial opinado 

pela manutenção do r. "decisum". 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica". 

 

Dando concretude ao mandamento constitucional, determina a Lei n. 9.870/99: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. 

Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias". 

 

A matéria já não comporta disceptação, assentada na jurisprudência do E. STJ a legalidade da recusa, pela Instituição de 

Ensino, à rematrícula do aluno inadimplente, vedadas restrições de freqüência ou prestação de exames, nos seguintes 

termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO NA CORTE A QUO NÃO SANADA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO DE OFENSA A 

NORMAS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO ATACADA. SÚMULA Nº 211/STJ. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE 

ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. PRECEDENTES. ANÁLISE DE OFENSA A 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.  

2. O acórdão a quo indeferiu matrícula em razão de inadimplência da recorrente.  

3. Ausência do necessário prequestionamento do art. 178 do CPC. Dispositivo indicado como afrontado não-abordado, 

em momento algum, no aresto a quo. Incidência da Súmula nº 211/STJ.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 857/1687 

4. A jurisprudência do STJ envereda no sentido de que: - "a Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa 

privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o 

valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos arts. 5° e 6°, que devem ser 

interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com temperamento, à espécie, por 

disposição expressa da Lei 9.870/99. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato 

oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no 

pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte 

da entidade de ensino (art. 5° da Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é 

superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas" (REsp nº 660439/RS, Relª Minª Eliana Calmon, 

DJ 27/06/2005); - "a regra dos arts. 5° e 6° da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações 

escolares pelos alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas 

escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 

Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei 

excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 'A negativa da instituição de 

ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada 

pelos arts. 5° e 6°, § 1°, da Lei 9.870/99' (Resp 553216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004)"(AgRg na 

MC nº 9147/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 30/05/2005). 

5. No curso de recurso especial não há lugar para se discutir, com carga decisória, preceitos constitucionais. Ao STJ 

compete, unicamente, unificar o direito ordinário federal, em face de imposição da Carta Magna. Na via 

extraordinária é que se desenvolvem a interpretação e a aplicação de princípios constantes no nosso Diploma Maior. A 

relevância de tais questões ficou reservada, apenas, para o colendo STF. Não pratica, pois, omissão o acórdão que 

silencia sobre alegações da parte no tocante à ofensa ou não de regra posta na Lei Maior.  

6. Agravo regimental não-provido".  

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 951206, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJE DATA: 03/03/2008). 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA 

DE ALUNA. PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. POSSIBILIDADE.  

1. "O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-

se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da 

Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo 

que seja de uma mensalidade apenas." (REsp 660.439/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 27/6/2005).  

2. "A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.") REsp 553.216/RN, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ de 24/5/2004).  

3. Hipótese em que se conclui pela subsistência das alegações da instituição recorrente.  

4. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa parte, provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 712313, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ DATA: 13/02/2008 

PG: 00149). 

"ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PARTICULAR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - 

ALUNO INADIMPLENTE.  

1. O indeferimento de matrícula em instituição de nível superior como ato realizado no exercício de função pública 

delegada da União é ato de autoridade a ensejar mandado de segurança, cuja competência para julgamento cabe à 

Justiça Federal.  

2. A Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais 

da educação nacional.  

3. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos 

arts. 5º e 6º, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com 

temperamento à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99.  

4. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido.  

5. O atraso no pagamento não autoriza aplicarem-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do 

contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 9.870/99), mas a entidade está autorizada a não renovar a 

matrícula se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas.  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 725955, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ DATA: 18/05/2007 PG: 

00317). 

 

Todavia, na hipótese, a Impetrante obteve o parcelamento do débito junto à Instituição de Ensino, injustificada a recusa 

à rematrícula diante do saneamento da situação. 

Nesse sentido, a jurisprudência tranqüila desta E. Corte Recursal: 
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"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENSINO SUPERIOR. MENSALIDADES ATRASADAS. 

POSSIBILIDADE DE REMATRÍCULA. DESEMPREGO. ÚLTIMO ANO.  

I - É certo que a educação é dever do Estado e da família e direito social de todos, constitucionalmente previsto (art. 

6º). Contudo, o ensino é livre à iniciativa privada (CF, art. 209), observadas as normas gerais de educação, a 

autorização e avaliação do Poder Público.  

II - O art. 5º da Lei nº 9.870, de 23/11/1999, assegura o direito à renovação da matrícula do aluno não inadimplente, 

sem dispor o mesmo a respeito daqueles que possuem pendências com a instituição educativa.  

III - In casu, a estudante encontra-se no último ano letivo, às vésperas de sua formatura. Tornou-se inadimplente por 

estar desempregada. No entanto, já se dirigiu à instituição com escopo de pagar o débito de suas mensalidades em 

atraso tendo, inclusive, apresentado proposta de parcelamento, compatível com seus recursos financeiros.  

IV - Agravo de instrumento improvido".  

(TRF-3, AI 200303000770588, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 26/02/2009 

PÁGINA: 454). 

 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA FORA DO PRAZO - 

MOTIVO DE FORÇA MAIOR 

1. Pela análise dos autos, verifica-se que embora não tenha sido levantada a questão das parcelas em atraso do 

semestre anterior, tanto a existência destas como o acordo celebrado entre a instituição de ensino e a impetrante 

(fls.12) revelam, em primeiro lugar, que esta não se enquadra no perfil de inadimplente contumaz que a edição da Lei 

n.º 9.870/99 veio combater, e em segundo, que ela realmente se encontrava com dificuldades financeiras, o que 

justificaria, segundo remansosa jurisprudência, a perda do prazo da matrícula.  

2. Ademais, a matrícula realizada fora de época não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino, mas apenas à 

impetrante que se veria impossibilitada de acompanhar o ano letivo, não se vislumbrando, na hipótese vertente, 

qualquer outro prejuízo acadêmico fora este.  

3. Em suma, tanto a extemporaneidade do pedido como a inadimplência não poderiam servir de pretexto para o 

indeferimento da matrícula.  

4. Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.  

5. Apelação provida". 

(TRF-3, AMS 200661040084702, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ2 DATA: 03/02/2009 PÁGINA: 

304). 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - FORA DO PRAZO ESTIPULADO - 

INADIMPLÊNCIA - ACORDO PARA PAGAMENTO DAS MENSALIDADES EM ATRASO  

1- O MM. Juízo "a quo" confirmou a liminar e concedeu a segurança à impetrante.  

2- Estando caracterizada a existência de caso fortuito ou força maior, o aluno tem o direito de efetuar sua matrícula 

fora do prazo estabelecido pela universidade. Precedentes da E. Turma.  

3- Como no presente caso, constitui direito líquido e certo a renovação de matrícula de aluno, perante a instituição de 

ensino, quando o débito do período letivo anterior encontra-se superado por acordo de parcelamento. 

4- Apelação da autoridade impetrada e Remessa oficial improvidas, mantendo a decisão monocrática".  

(TRF-3, AMS 200661140016950, 6ª Turma, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU DATA: 06/08/2007 PÁGINA: 

289). 

 

Isto posto, nego provimento à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002218-14.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.002218-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E DA REGIAO DO 

PANTANAL 

ADVOGADO : SURIA DADA PAIVA 
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APELADO : RENATA AIRES 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MOREIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito dito líquido e certo à rematrícula em instituição 

de ensino superior, indeferida ao fundamento da inadimplência do Impetrante. 

Sustenta, em síntese, que celebrou acordo com a Instituição de Ensino, obtendo parcelamento do débito pendente, 

motivo pelo qual a recusa da Impetrada se reveste de ilegalidade. 

Deferida a liminar, sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Não submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Irresignada, apela a Impetrada, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção do r. "decisum". 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica". 

 

Dando concretude ao mandamento constitucional, determina a Lei n. 9.870/99: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. 

Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias". 

 

A matéria já não comporta disceptação, assentada na jurisprudência do E. STJ a legalidade da recusa, pela Instituição de 

Ensino, à rematrícula do aluno inadimplente, vedadas restrições de freqüência ou prestação de exames, nos seguintes 

termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO NA CORTE A QUO NÃO SANADA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO DE OFENSA A 

NORMAS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO ATACADA. SÚMULA Nº 211/STJ. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE 

ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. PRECEDENTES. ANÁLISE DE OFENSA A 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.  

2. O acórdão a quo indeferiu matrícula em razão de inadimplência da recorrente.  

3. Ausência do necessário prequestionamento do art. 178 do CPC. Dispositivo indicado como afrontado não-abordado, 

em momento algum, no aresto a quo. Incidência da Súmula nº 211/STJ.  

4. A jurisprudência do STJ envereda no sentido de que: - "a Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa 

privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o 

valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos arts. 5° e 6°, que devem ser 

interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com temperamento, à espécie, por 

disposição expressa da Lei 9.870/99. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato 

oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no 

pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte 

da entidade de ensino (art. 5° da Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é 

superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas" (REsp nº 660439/RS, Relª Minª Eliana Calmon, 

DJ 27/06/2005); - "a regra dos arts. 5° e 6° da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações 

escolares pelos alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas 

escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 

Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei 

excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 'A negativa da instituição de 

ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada 
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pelos arts. 5° e 6°, § 1°, da Lei 9.870/99' (Resp 553216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004)"(AgRg na 

MC nº 9147/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 30/05/2005). 

5. No curso de recurso especial não há lugar para se discutir, com carga decisória, preceitos constitucionais. Ao STJ 

compete, unicamente, unificar o direito ordinário federal, em face de imposição da Carta Magna. Na via 

extraordinária é que se desenvolvem a interpretação e a aplicação de princípios constantes no nosso Diploma Maior. A 

relevância de tais questões ficou reservada, apenas, para o colendo STF. Não pratica, pois, omissão o acórdão que 

silencia sobre alegações da parte no tocante à ofensa ou não de regra posta na Lei Maior.  

6. Agravo regimental não-provido".  

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 951206, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJE DATA: 03/03/2008). 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA 

DE ALUNA. PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. POSSIBILIDADE.  

1. "O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-

se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da 

Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo 

que seja de uma mensalidade apenas." (REsp 660.439/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 27/6/2005).  

2. "A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.") REsp 553.216/RN, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ de 24/5/2004).  

3. Hipótese em que se conclui pela subsistência das alegações da instituição recorrente.  

4. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa parte, provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 712313, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ DATA: 13/02/2008 

PG: 00149). 

"ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PARTICULAR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - 

ALUNO INADIMPLENTE.  

1. O indeferimento de matrícula em instituição de nível superior como ato realizado no exercício de função pública 

delegada da União é ato de autoridade a ensejar mandado de segurança, cuja competência para julgamento cabe à 

Justiça Federal.  

2. A Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais 

da educação nacional.  

3. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos 

arts. 5º e 6º, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com 

temperamento à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99.  

4. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido.  

5. O atraso no pagamento não autoriza aplicarem-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do 

contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 9.870/99), mas a entidade está autorizada a não renovar a 

matrícula se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas.  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 725955, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ DATA: 18/05/2007 PG: 

00317). 

 

Todavia, na hipótese, a Impetrante obteve o parcelamento do débito junto à Instituição de Ensino, injustificada a recusa 

à rematrícula diante do saneamento da situação. 

Nesse sentido, a jurisprudência tranqüila desta E. Corte Recursal: 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENSINO SUPERIOR. MENSALIDADES ATRASADAS. 

POSSIBILIDADE DE REMATRÍCULA. DESEMPREGO. ÚLTIMO ANO.  

I - É certo que a educação é dever do Estado e da família e direito social de todos, constitucionalmente previsto (art. 

6º). Contudo, o ensino é livre à iniciativa privada (CF, art. 209), observadas as normas gerais de educação, a 

autorização e avaliação do Poder Público.  

II - O art. 5º da Lei nº 9.870, de 23/11/1999, assegura o direito à renovação da matrícula do aluno não inadimplente, 

sem dispor o mesmo a respeito daqueles que possuem pendências com a instituição educativa.  

III - In casu, a estudante encontra-se no último ano letivo, às vésperas de sua formatura. Tornou-se inadimplente por 

estar desempregada. No entanto, já se dirigiu à instituição com escopo de pagar o débito de suas mensalidades em 

atraso tendo, inclusive, apresentado proposta de parcelamento, compatível com seus recursos financeiros.  

IV - Agravo de instrumento improvido".  

(TRF-3, AI 200303000770588, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 26/02/2009 

PÁGINA: 454). 

 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA FORA DO PRAZO - 

MOTIVO DE FORÇA MAIOR 
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1. Pela análise dos autos, verifica-se que embora não tenha sido levantada a questão das parcelas em atraso do 

semestre anterior, tanto a existência destas como o acordo celebrado entre a instituição de ensino e a impetrante 

(fls.12) revelam, em primeiro lugar, que esta não se enquadra no perfil de inadimplente contumaz que a edição da Lei 

n.º 9.870/99 veio combater, e em segundo, que ela realmente se encontrava com dificuldades financeiras, o que 

justificaria, segundo remansosa jurisprudência, a perda do prazo da matrícula.  

2. Ademais, a matrícula realizada fora de época não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino, mas apenas à 

impetrante que se veria impossibilitada de acompanhar o ano letivo, não se vislumbrando, na hipótese vertente, 

qualquer outro prejuízo acadêmico fora este.  

3. Em suma, tanto a extemporaneidade do pedido como a inadimplência não poderiam servir de pretexto para o 

indeferimento da matrícula.  

4. Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.  

5. Apelação provida". 

(TRF-3, AMS 200661040084702, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ2 DATA: 03/02/2009 PÁGINA: 

304). 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - FORA DO PRAZO ESTIPULADO - 

INADIMPLÊNCIA - ACORDO PARA PAGAMENTO DAS MENSALIDADES EM ATRASO  

1- O MM. Juízo "a quo" confirmou a liminar e concedeu a segurança à impetrante.  

2- Estando caracterizada a existência de caso fortuito ou força maior, o aluno tem o direito de efetuar sua matrícula 

fora do prazo estabelecido pela universidade. Precedentes da E. Turma.  

3- Como no presente caso, constitui direito líquido e certo a renovação de matrícula de aluno, perante a instituição de 

ensino, quando o débito do período letivo anterior encontra-se superado por acordo de parcelamento. 

4- Apelação da autoridade impetrada e Remessa oficial improvidas, mantendo a decisão monocrática".  

(TRF-3, AMS 200661140016950, 6ª Turma, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU DATA: 06/08/2007 PÁGINA: 

289). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007415-47.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.007415-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : PRISCILLA PEREIRA SOUZA 

ADVOGADO : NILO GARCEZ DA COSTA e outro 

PARTE RÉ : MISSAO SALESIANA DE MATO GROSSO 

ADVOGADO : ADRIANE CORDOBA SEVERO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito dito líquido e certo à rematrícula em instituição 

de ensino superior, indeferida ao fundamento da inadimplência da Impetrante. 

Sustenta, em síntese, que celebrou acordo com a Instituição de Ensino, tendo quitado o débito pendente, motivo pelo 

qual a recusa da Impetrada se reveste de ilegalidade. 

Deferida a liminar, sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Sem recursos voluntários, vieram os autos a esta E. Corte Regional, tendo o ilustre representante ministerial opinado 

pela manutenção do r. "decisum". 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica". 

 

Dando concretude ao mandamento constitucional, determina a Lei n. 9.870/99: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. 

Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias". 

 

A matéria já não comporta disceptação, assentada na jurisprudência do E. STJ a legalidade da recusa, pela Instituição de 

Ensino, à rematrícula do aluno inadimplente, vedadas restrições de freqüência ou prestação de exames, nos seguintes 

termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO NA CORTE A QUO NÃO SANADA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO DE OFENSA A 

NORMAS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO ATACADA. SÚMULA Nº 211/STJ. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE 

ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. PRECEDENTES. ANÁLISE DE OFENSA A 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.  

2. O acórdão a quo indeferiu matrícula em razão de inadimplência da recorrente.  

3. Ausência do necessário prequestionamento do art. 178 do CPC. Dispositivo indicado como afrontado não-abordado, 

em momento algum, no aresto a quo. Incidência da Súmula nº 211/STJ.  

4. A jurisprudência do STJ envereda no sentido de que: - "a Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa 

privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o 

valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos arts. 5° e 6°, que devem ser 

interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com temperamento, à espécie, por 

disposição expressa da Lei 9.870/99. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato 

oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no 

pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte 

da entidade de ensino (art. 5° da Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é 

superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas" (REsp nº 660439/RS, Relª Minª Eliana Calmon, 

DJ 27/06/2005); - "a regra dos arts. 5° e 6° da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações 

escolares pelos alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas 

escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 

Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei 

excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 'A negativa da instituição de 

ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada 

pelos arts. 5° e 6°, § 1°, da Lei 9.870/99' (Resp 553216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004)"(AgRg na 

MC nº 9147/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 30/05/2005). 

5. No curso de recurso especial não há lugar para se discutir, com carga decisória, preceitos constitucionais. Ao STJ 

compete, unicamente, unificar o direito ordinário federal, em face de imposição da Carta Magna. Na via 

extraordinária é que se desenvolvem a interpretação e a aplicação de princípios constantes no nosso Diploma Maior. A 

relevância de tais questões ficou reservada, apenas, para o colendo STF. Não pratica, pois, omissão o acórdão que 

silencia sobre alegações da parte no tocante à ofensa ou não de regra posta na Lei Maior.  

6. Agravo regimental não-provido".  

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 951206, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJE DATA: 03/03/2008). 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA 

DE ALUNA. PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. POSSIBILIDADE.  

1. "O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-

se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da 
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Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo 

que seja de uma mensalidade apenas." (REsp 660.439/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 27/6/2005).  

2. "A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.") REsp 553.216/RN, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ de 24/5/2004).  

3. Hipótese em que se conclui pela subsistência das alegações da instituição recorrente.  

4. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa parte, provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 712313, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ DATA: 13/02/2008 

PG: 00149). 

"ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PARTICULAR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - 

ALUNO INADIMPLENTE.  

1. O indeferimento de matrícula em instituição de nível superior como ato realizado no exercício de função pública 

delegada da União é ato de autoridade a ensejar mandado de segurança, cuja competência para julgamento cabe à 

Justiça Federal.  

2. A Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais 

da educação nacional.  

3. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos 

arts. 5º e 6º, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com 

temperamento à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99.  

4. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido.  

5. O atraso no pagamento não autoriza aplicarem-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do 

contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 9.870/99), mas a entidade está autorizada a não renovar a 

matrícula se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas.  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 725955, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ DATA: 18/05/2007 PG: 

00317). 

 

Todavia, na hipótese, a Impetrante obteve o parcelamento do débito junto à Instituição de Ensino, injustificada a recusa 

à rematrícula diante do saneamento da situação. 

Nesse sentido, a jurisprudência tranqüila desta E. Corte Recursal: 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENSINO SUPERIOR. MENSALIDADES ATRASADAS. 

POSSIBILIDADE DE REMATRÍCULA. DESEMPREGO. ÚLTIMO ANO.  

I - É certo que a educação é dever do Estado e da família e direito social de todos, constitucionalmente previsto (art. 

6º). Contudo, o ensino é livre à iniciativa privada (CF, art. 209), observadas as normas gerais de educação, a 

autorização e avaliação do Poder Público.  

II - O art. 5º da Lei nº 9.870, de 23/11/1999, assegura o direito à renovação da matrícula do aluno não inadimplente, 

sem dispor o mesmo a respeito daqueles que possuem pendências com a instituição educativa.  

III - In casu, a estudante encontra-se no último ano letivo, às vésperas de sua formatura. Tornou-se inadimplente por 

estar desempregada. No entanto, já se dirigiu à instituição com escopo de pagar o débito de suas mensalidades em 

atraso tendo, inclusive, apresentado proposta de parcelamento, compatível com seus recursos financeiros.  

IV - Agravo de instrumento improvido".  

(TRF-3, AI 200303000770588, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 26/02/2009 

PÁGINA: 454). 

 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA FORA DO PRAZO - 

MOTIVO DE FORÇA MAIOR 

1. Pela análise dos autos, verifica-se que embora não tenha sido levantada a questão das parcelas em atraso do 

semestre anterior, tanto a existência destas como o acordo celebrado entre a instituição de ensino e a impetrante 

(fls.12) revelam, em primeiro lugar, que esta não se enquadra no perfil de inadimplente contumaz que a edição da Lei 

n.º 9.870/99 veio combater, e em segundo, que ela realmente se encontrava com dificuldades financeiras, o que 

justificaria, segundo remansosa jurisprudência, a perda do prazo da matrícula.  

2. Ademais, a matrícula realizada fora de época não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino, mas apenas à 

impetrante que se veria impossibilitada de acompanhar o ano letivo, não se vislumbrando, na hipótese vertente, 

qualquer outro prejuízo acadêmico fora este.  

3. Em suma, tanto a extemporaneidade do pedido como a inadimplência não poderiam servir de pretexto para o 

indeferimento da matrícula.  

4. Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.  

5. Apelação provida". 

(TRF-3, AMS 200661040084702, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ2 DATA: 03/02/2009 PÁGINA: 

304). 
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"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - FORA DO PRAZO ESTIPULADO - 

INADIMPLÊNCIA - ACORDO PARA PAGAMENTO DAS MENSALIDADES EM ATRASO  

1- O MM. Juízo "a quo" confirmou a liminar e concedeu a segurança à impetrante.  

2- Estando caracterizada a existência de caso fortuito ou força maior, o aluno tem o direito de efetuar sua matrícula 

fora do prazo estabelecido pela universidade. Precedentes da E. Turma.  

3- Como no presente caso, constitui direito líquido e certo a renovação de matrícula de aluno, perante a instituição de 

ensino, quando o débito do período letivo anterior encontra-se superado por acordo de parcelamento. 

4- Apelação da autoridade impetrada e Remessa oficial improvidas, mantendo a decisão monocrática".  

(TRF-3, AMS 200661140016950, 6ª Turma, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU DATA: 06/08/2007 PÁGINA: 

289). 

 

Isto posto, nego provimento à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007313-16.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007313-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADVOGADO : CEZAR AUGUSTO SANCHEZ 

APELADO : SHIRLEI MANZO 

ADVOGADO : CLOVIS DE MORAIS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito dito líquido e certo à rematrícula em instituição 

de ensino superior, indeferida ao fundamento da inadimplência da Impetrante. 

Sustenta, em síntese, que celebrou acordo com a Instituição de Ensino, obtendo parcelamento do débito pendente, 

motivo pelo qual a recusa da Impetrada se reveste de ilegalidade. 

Deferida a liminar, sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Irresignada, apela a Impetrada, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção do r. "decisum". 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica". 

 

Dando concretude ao mandamento constitucional, determina a Lei n. 9.870/99: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. 
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Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias". 

 

A matéria já não comporta disceptação, assentada na jurisprudência do E. STJ a legalidade da recusa, pela Instituição de 

Ensino, à rematrícula do aluno inadimplente, vedadas restrições de freqüência ou prestação de exames, nos seguintes 

termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO NA CORTE A QUO NÃO SANADA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO DE OFENSA A 

NORMAS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO ATACADA. SÚMULA Nº 211/STJ. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE 

ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. PRECEDENTES. ANÁLISE DE OFENSA A 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.  

2. O acórdão a quo indeferiu matrícula em razão de inadimplência da recorrente.  

3. Ausência do necessário prequestionamento do art. 178 do CPC. Dispositivo indicado como afrontado não-abordado, 

em momento algum, no aresto a quo. Incidência da Súmula nº 211/STJ.  

4. A jurisprudência do STJ envereda no sentido de que: - "a Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa 

privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o 

valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos arts. 5° e 6°, que devem ser 

interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com temperamento, à espécie, por 

disposição expressa da Lei 9.870/99. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato 

oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no 

pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte 

da entidade de ensino (art. 5° da Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é 

superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas" (REsp nº 660439/RS, Relª Minª Eliana Calmon, 

DJ 27/06/2005); - "a regra dos arts. 5° e 6° da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações 

escolares pelos alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas 

escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 

Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei 

excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. "A negativa da instituição de 

ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada 

pelos arts. 5° e 6°, § 1°, da Lei 9.870/99" (Resp 553216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004)"(AgRg na 

MC nº 9147/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 30/05/2005). 

5. No curso de recurso especial não há lugar para se discutir, com carga decisória, preceitos constitucionais. Ao STJ 

compete, unicamente, unificar o direito ordinário federal, em face de imposição da Carta Magna. Na via 

extraordinária é que se desenvolvem a interpretação e a aplicação de princípios constantes no nosso Diploma Maior. A 

relevância de tais questões ficou reservada, apenas, para o colendo STF. Não pratica, pois, omissão o acórdão que 

silencia sobre alegações da parte no tocante à ofensa ou não de regra posta na Lei Maior.  

6. Agravo regimental não-provido".  

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 951206, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJE DATA: 03/03/2008). 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA 

DE ALUNA. PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. POSSIBILIDADE.  

1. "O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-

se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da 

Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo 

que seja de uma mensalidade apenas." (REsp 660.439/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 27/6/2005).  

2. "A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.") REsp 553.216/RN, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ de 24/5/2004).  

3. Hipótese em que se conclui pela subsistência das alegações da instituição recorrente.  

4. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa parte, provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 712313, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ DATA: 13/02/2008 

PG: 00149). 

"ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PARTICULAR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - 

ALUNO INADIMPLENTE.  

1. O indeferimento de matrícula em instituição de nível superior como ato realizado no exercício de função pública 

delegada da União é ato de autoridade a ensejar mandado de segurança, cuja competência para julgamento cabe à 

Justiça Federal.  
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2. A Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais 

da educação nacional.  

3. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos 

arts. 5º e 6º, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com 

temperamento à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99.  

4. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido.  

5. O atraso no pagamento não autoriza aplicarem-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do 

contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 9.870/99), mas a entidade está autorizada a não renovar a 

matrícula se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas.  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 725955, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ DATA: 18/05/2007 PG: 

00317). 

 

Todavia, na hipótese, a Impetrante obteve o parcelamento do débito junto à Instituição de Ensino, injustificada a recusa 

à rematrícula diante do saneamento da situação. 

Nesse sentido, a jurisprudência tranqüila desta E. Corte Recursal: 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENSINO SUPERIOR. MENSALIDADES ATRASADAS. 

POSSIBILIDADE DE REMATRÍCULA. DESEMPREGO. ÚLTIMO ANO.  

I - É certo que a educação é dever do Estado e da família e direito social de todos, constitucionalmente previsto (art. 

6º). Contudo, o ensino é livre à iniciativa privada (CF, art. 209), observadas as normas gerais de educação, a 

autorização e avaliação do Poder Público.  

II - O art. 5º da Lei nº 9.870, de 23/11/1999, assegura o direito à renovação da matrícula do aluno não inadimplente, 

sem dispor o mesmo a respeito daqueles que possuem pendências com a instituição educativa.  

III - In casu, a estudante encontra-se no último ano letivo, às vésperas de sua formatura. Tornou-se inadimplente por 

estar desempregada. No entanto, já se dirigiu à instituição com escopo de pagar o débito de suas mensalidades em 

atraso tendo, inclusive, apresentado proposta de parcelamento, compatível com seus recursos financeiros.  

IV - Agravo de instrumento improvido".  

(TRF-3, AI 200303000770588, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 26/02/2009 

PÁGINA: 454). 

 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA FORA DO PRAZO - 

MOTIVO DE FORÇA MAIOR 

1. Pela análise dos autos, verifica-se que embora não tenha sido levantada a questão das parcelas em atraso do 

semestre anterior, tanto a existência destas como o acordo celebrado entre a instituição de ensino e a impetrante 

(fls.12) revelam, em primeiro lugar, que esta não se enquadra no perfil de inadimplente contumaz que a edição da Lei 

n.º 9.870/99 veio combater, e em segundo, que ela realmente se encontrava com dificuldades financeiras, o que 

justificaria, segundo remansosa jurisprudência, a perda do prazo da matrícula.  

2. Ademais, a matrícula realizada fora de época não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino, mas apenas à 

impetrante que se veria impossibilitada de acompanhar o ano letivo, não se vislumbrando, na hipótese vertente, 

qualquer outro prejuízo acadêmico fora este.  

3. Em suma, tanto a extemporaneidade do pedido como a inadimplência não poderiam servir de pretexto para o 

indeferimento da matrícula.  

4. Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.  

5. Apelação provida". 

(TRF-3, AMS 200661040084702, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ2 DATA: 03/02/2009 PÁGINA: 

304). 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - FORA DO PRAZO ESTIPULADO - 

INADIMPLÊNCIA - ACORDO PARA PAGAMENTO DAS MENSALIDADES EM ATRASO  

1- O MM. Juízo "a quo" confirmou a liminar e concedeu a segurança à impetrante.  

2- Estando caracterizada a existência de caso fortuito ou força maior, o aluno tem o direito de efetuar sua matrícula 

fora do prazo estabelecido pela universidade. Precedentes da E. Turma.  

3- Como no presente caso, constitui direito líquido e certo a renovação de matrícula de aluno, perante a instituição de 

ensino, quando o débito do período letivo anterior encontra-se superado por acordo de parcelamento. 

4- Apelação da autoridade impetrada e Remessa oficial improvidas, mantendo a decisão monocrática".  

(TRF-3, AMS 200661140016950, 6ª Turma, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU DATA: 06/08/2007 PÁGINA: 

289). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 
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IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004308-71.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.004308-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS UNISANTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO MACHADO DE L OLIVEIRA RIBEIRO e outro 

APELADO : TICIANE BAZANTE VIEIRA 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito dito líquido e certo à rematrícula em instituição 

de ensino superior, indeferida ao fundamento da inadimplência da Impetrante. 

Sustenta, em síntese, que celebrou acordo com a Instituição de Ensino, obtendo parcelamento do débito pendente, 

motivo pelo qual a recusa da Impetrada se reveste de ilegalidade. 

Deferida a liminar, sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Irresignada, apela a Impetrada, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção do r. "decisum". 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica". 

 

Dando concretude ao mandamento constitucional, determina a Lei n. 9.870/99: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. 

Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias". 

 

A matéria já não comporta disceptação, assentada na jurisprudência do E. STJ a legalidade da recusa, pela Instituição de 

Ensino, à rematrícula do aluno inadimplente, vedadas restrições de freqüência ou prestação de exames, nos seguintes 

termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO NA CORTE A QUO NÃO SANADA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO DE OFENSA A 

NORMAS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO ATACADA. SÚMULA Nº 211/STJ. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE 

ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. PRECEDENTES. ANÁLISE DE OFENSA A 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.  
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2. O acórdão a quo indeferiu matrícula em razão de inadimplência da recorrente.  

3. Ausência do necessário prequestionamento do art. 178 do CPC. Dispositivo indicado como afrontado não-abordado, 

em momento algum, no aresto a quo. Incidência da Súmula nº 211/STJ.  

4. A jurisprudência do STJ envereda no sentido de que: - "a Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa 

privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o 

valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos arts. 5° e 6°, que devem ser 

interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com temperamento, à espécie, por 

disposição expressa da Lei 9.870/99. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato 

oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no 

pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte 

da entidade de ensino (art. 5° da Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é 

superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas" (REsp nº 660439/RS, Relª Minª Eliana Calmon, 

DJ 27/06/2005); - "a regra dos arts. 5° e 6° da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações 

escolares pelos alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas 

escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 

Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei 

excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. "A negativa da instituição de 

ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada 

pelos arts. 5° e 6°, § 1°, da Lei 9.870/99" (Resp 553216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004)"(AgRg na 

MC nº 9147/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 30/05/2005). 

5. No curso de recurso especial não há lugar para se discutir, com carga decisória, preceitos constitucionais. Ao STJ 

compete, unicamente, unificar o direito ordinário federal, em face de imposição da Carta Magna. Na via 

extraordinária é que se desenvolvem a interpretação e a aplicação de princípios constantes no nosso Diploma Maior. A 

relevância de tais questões ficou reservada, apenas, para o colendo STF. Não pratica, pois, omissão o acórdão que 

silencia sobre alegações da parte no tocante à ofensa ou não de regra posta na Lei Maior.  

6. Agravo regimental não-provido".  

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 951206, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJE DATA: 03/03/2008). 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA 

DE ALUNA. PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. POSSIBILIDADE.  

1. "O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-

se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da 

Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo 

que seja de uma mensalidade apenas." (REsp 660.439/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 27/6/2005).  

2. "A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.") REsp 553.216/RN, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ de 24/5/2004).  

3. Hipótese em que se conclui pela subsistência das alegações da instituição recorrente.  

4. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa parte, provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 712313, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ DATA: 13/02/2008 

PG: 00149). 

"ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PARTICULAR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - 

ALUNO INADIMPLENTE.  

1. O indeferimento de matrícula em instituição de nível superior como ato realizado no exercício de função pública 

delegada da União é ato de autoridade a ensejar mandado de segurança, cuja competência para julgamento cabe à 

Justiça Federal.  

2. A Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais 

da educação nacional.  

3. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos 

arts. 5º e 6º, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com 

temperamento à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99.  

4. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido.  

5. O atraso no pagamento não autoriza aplicarem-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do 

contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 9.870/99), mas a entidade está autorizada a não renovar a 

matrícula se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas.  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 725955, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ DATA: 18/05/2007 PG: 

00317). 

 

Todavia, na hipótese, a Impetrante obteve o parcelamento do débito junto à Instituição de Ensino, injustificada a recusa 

à rematrícula diante do saneamento da situação. 
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Nesse sentido, a jurisprudência tranqüila desta E. Corte Recursal: 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENSINO SUPERIOR. MENSALIDADES ATRASADAS. 

POSSIBILIDADE DE REMATRÍCULA. DESEMPREGO. ÚLTIMO ANO.  

I - É certo que a educação é dever do Estado e da família e direito social de todos, constitucionalmente previsto (art. 

6º). Contudo, o ensino é livre à iniciativa privada (CF, art. 209), observadas as normas gerais de educação, a 

autorização e avaliação do Poder Público.  

II - O art. 5º da Lei nº 9.870, de 23/11/1999, assegura o direito à renovação da matrícula do aluno não inadimplente, 

sem dispor o mesmo a respeito daqueles que possuem pendências com a instituição educativa.  

III - In casu, a estudante encontra-se no último ano letivo, às vésperas de sua formatura. Tornou-se inadimplente por 

estar desempregada. No entanto, já se dirigiu à instituição com escopo de pagar o débito de suas mensalidades em 

atraso tendo, inclusive, apresentado proposta de parcelamento, compatível com seus recursos financeiros.  

IV - Agravo de instrumento improvido".  

(TRF-3, AI 200303000770588, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 26/02/2009 

PÁGINA: 454). 

 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA FORA DO PRAZO - 

MOTIVO DE FORÇA MAIOR 

1. Pela análise dos autos, verifica-se que embora não tenha sido levantada a questão das parcelas em atraso do 

semestre anterior, tanto a existência destas como o acordo celebrado entre a instituição de ensino e a impetrante 

(fls.12) revelam, em primeiro lugar, que esta não se enquadra no perfil de inadimplente contumaz que a edição da Lei 

n.º 9.870/99 veio combater, e em segundo, que ela realmente se encontrava com dificuldades financeiras, o que 

justificaria, segundo remansosa jurisprudência, a perda do prazo da matrícula.  

2. Ademais, a matrícula realizada fora de época não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino, mas apenas à 

impetrante que se veria impossibilitada de acompanhar o ano letivo, não se vislumbrando, na hipótese vertente, 

qualquer outro prejuízo acadêmico fora este.  

3. Em suma, tanto a extemporaneidade do pedido como a inadimplência não poderiam servir de pretexto para o 

indeferimento da matrícula.  

4. Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.  

5. Apelação provida". 

(TRF-3, AMS 200661040084702, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ2 DATA: 03/02/2009 PÁGINA: 

304). 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - FORA DO PRAZO ESTIPULADO - 

INADIMPLÊNCIA - ACORDO PARA PAGAMENTO DAS MENSALIDADES EM ATRASO  

1- O MM. Juízo "a quo" confirmou a liminar e concedeu a segurança à impetrante.  

2- Estando caracterizada a existência de caso fortuito ou força maior, o aluno tem o direito de efetuar sua matrícula 

fora do prazo estabelecido pela universidade. Precedentes da E. Turma.  

3- Como no presente caso, constitui direito líquido e certo a renovação de matrícula de aluno, perante a instituição de 

ensino, quando o débito do período letivo anterior encontra-se superado por acordo de parcelamento. 

4- Apelação da autoridade impetrada e Remessa oficial improvidas, mantendo a decisão monocrática".  

(TRF-3, AMS 200661140016950, 6ª Turma, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU DATA: 06/08/2007 PÁGINA: 

289). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002048-15.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.002048-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO GONCALES MARTINS e outro 
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: FILOMENA MENDES GONCALES 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MANSANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : CLAUDIO FERNANDES FELIX 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 92/95: 

"Conditio sine qua non" à adesão ao parcelamento previsto na L. 11.941/09 é a renúncia ao direito sobre o qual se funda 

a ação. 

Muito embora, comprovado o pagamento do débito, com os benefícios da citada Lei, formalize a Apelante seu pedido 

de renúncia, juntando, por pertinente, procuração com poderes específicos para tal. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009396-84.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.009396-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : ERNESTO ZANUSSO NETO 

ADVOGADO : JOSE GLAUCO SCARAMAL e outro 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7730/89), e de numerário não-excedente a NCz$ 

50.000,00, mantido disponível na caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano 

Collor), durante o mês de abril de 1990. 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência de prescrição e a 

improcedência do pedido inicial. Requer a alteração do termo inicial da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão, e do valor não-

excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO 

VERÃO - BANCO DEPOSITÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BACEN - LEI 

8.024/90, ART. 6º, § 2º - PRECEDENTES STF E STJ. 

- Os bancos depositários são partes legítimas exclusivas para as ações que objetivam a atualização das cadernetas de 

poupança no período do Plano Verão". 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 356.992/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 28/10/2003, v.u., DJU 09/02/2004). 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 
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(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.)  

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL.  

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação.  

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica.  

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir.  

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 

 

De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

(...) 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios". 

(...) 

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001). 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO". 

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos". 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

 

* * * O ÍNDICE APLICÁVEL ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA EM JANEIRO DE 1989 * * * 

 

As cadernetas de poupança renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, serão atualizadas pelo índice IPC de 42,72%. 

 

A jurisprudência: 
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Superior Tribunal de Justiça: 

 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 740791/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16.08.2005, DJ 05.09.2005, p. 432.) 

4ª Turma - RESP nº 149255 - Relator o Min. CESAR ASFOR ROCHA: RECURSO ESPECIAL. DIREITO 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. 

AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A 

JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

- Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário. 

- Esta egrégia Corte pacificou o entendimento de que a instituição financeira com quem se firmou o contrato de 

depósito é quem tem legitimidade passiva para responder por eventual prejuízo na remuneração de conta de poupança 

em junho de 1987 e janeiro de 1989. 

- As alterações do critério de atualização da caderneta de poupança previstas pelos Planos Cruzado e Verão não 

podem refletir sobre os depósitos que já tiveram seus períodos aquisitivos iniciados, devendo-se observar as regras em 

vigor no início do respectivo trintídio. 

- No mês de janeiro de 1989, deve-se observar como fator de correção monetária o percentual do IPC, à base de 

42,72% (Resp 43.055-SP, Corte Especial). 

- No período em que perdurou o bloqueio dos ativos financeiros determinado pela Lei nº 8.024/90, inclusive nos meses 

de fevereiro e março de 1991, a instituição financeira depositária não responde por eventuais diferenças de correção 

monetária incidentes sobre depósitos de poupança, visto que ela perdeu, por força de ato de império, a total 

disponibilidade dos saldos depositados, que foram compulsoriamente transferidos para o Banco Central. 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990 EM 

DIANTE. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS. 

I. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor. 

(...) 

III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 207.428/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 26/05/2003, v.u., DJU 01/09/2003). 

 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

- O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta 

Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato 

jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. 

Recurso extraordinário não conhecido". 

(STF, 1ª Turma, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 25/08/1998, v.u., DJU 16/10/1998). 

DECISÃO: "(...) Em relação à incidência da Lei n.º 7.730, de 31 de janeiro de 1989 (Plano Verão), esta Corte já 

firmou o entendimento segundo o qual os depositantes de caderneta de poupança possuem direito adquirido ao critério 

de correção monetária vigente na data do depósito (AgRAI 285.564, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 05.10.01; 

AgRAI 278.895, 2ª T., Rel. Nelson Jobim, DJ 23.03.01). Deste modo, a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 

1989, convertida na Lei n.º 7.730, de 1989, não se aplica às cadernetas de poupança contratadas ou renovadas antes 
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da entrada em vigor da citada MP. (...) Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. 

Brasília, 27 de maio de 2003." 

(STF, AI nº 425.614-9, dec. monocrática, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 27/05/2003, DJU 16/06/2003). 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

A correção monetária, mera atualização do saldo, incide a partir do pagamento a menor. 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do artigo 405, do Código Civil. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010180-55.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.010180-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : J F MOTEIS LTDA e outros 

 
: C FR CAFE LTDA 

 
: J H F BAURU CAFE LTDA 

 
: J F CAFE LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 397/402: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Ademais, restou incomprovada a formalização do pedido de parcelamento (fls. 398). 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000711-67.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000711-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : OIMASA ORLANDIA IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS S/A 

ADVOGADO : CERVANTES CORREA CARDOZO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 516/517, providencie 

a apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005925-21.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.005925-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 286/287: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038375-22.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.038375-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ITACEMA ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls.:217: 

"Conditio sine qua non" para adesão ao parcelamento previsto na L. 11.941/09, além da desistência é a renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação. 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para tal renúncia. 

Regularize a Apelante, aditando o seu pedido e regularizando a procuração ad-judicia. 

No silêncio, oportunamente, inclua-se em pauta. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009443-82.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009443-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : METALURGICA RAMASSOL LTDA 

ADVOGADO : LETÍCIA MARIA SINHORINI 

 
: SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 

No. ORIG. : 03.00.00388-2 A Vr MIRASSOL/SP 

DESPACHO 

Comprove a apelada os poderes de representação do outorgante da procuração de fls. 94/96, Sr. ANTONIO 

APARECIDO RAMALHO, sob pena de desentranhamento de petição. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014092-90.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014092-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : QUIMICA CRELIER IND/ E COM/ LTDA -ME 

No. ORIG. : 04.00.00022-9 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DESPACHO 

Fls. 55. Manifeste-se o Conselho Regional de Farmácia sobre o eventual conhecimento do endereço atualizado da 

apelado. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030714-50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030714-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IRMAOS MERIGHI LTDA 

ADVOGADO : ELISANGELA APARECIDA SOARES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 02.00.00164-5 A Vr CATANDUVA/SP 

DESPACHO 
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Vistos, etc. 

Fls. 240: 

"Conditio sine qua non" para adesão ao parcelamento é a desistência e renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, 

não bastando a desistência como anunciada. 

Pronuncie-se, expressamente, a Apelante nos termos do art. 269, V do CPC, juntando, bem ainda, procuração com os 

poderes específicos para tal fim. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002173-73.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.002173-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : SEBASTIAO DE OLIVEIRA MENDES 

ADVOGADO : ALEXSANDER NIEDACK ALVES e outro 

PARTE RÉ : Universidade Catolica Dom Bosco UCDB 

ADVOGADO : LETICIA LACERDA NANTES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito dito líquido e certo à rematrícula em instituição 

de ensino superior, indeferida ao fundamento da inadimplência da Impetrante. 

Sustenta, em síntese, que celebrou acordo com a Instituição de Ensino, obtendo parcelamento do débito pendente, 

motivo pelo qual a recusa da Impetrada se reveste de ilegalidade. 

Deferida a liminar, sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Sem recursos voluntários, vieram os autos a esta E. Corte Regional, tendo o ilustre representante ministerial opinado 

pela manutenção do r. "decisum". 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica". 

 

Dando concretude ao mandamento constitucional, determina a Lei n. 9.870/99: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. 

Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias". 

 

A matéria já não comporta disceptação, assentada na jurisprudência do E. STJ a legalidade da recusa, pela Instituição de 

Ensino, à rematrícula do aluno inadimplente, vedadas restrições de freqüência ou prestação de exames, nos seguintes 

termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO NA CORTE A QUO NÃO SANADA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO DE OFENSA A 

NORMAS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO ATACADA. SÚMULA Nº 211/STJ. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 877/1687 

ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. PRECEDENTES. ANÁLISE DE OFENSA A 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.  

2. O acórdão a quo indeferiu matrícula em razão de inadimplência da recorrente.  

3. Ausência do necessário prequestionamento do art. 178 do CPC. Dispositivo indicado como afrontado não-abordado, 

em momento algum, no aresto a quo. Incidência da Súmula nº 211/STJ.  

4. A jurisprudência do STJ envereda no sentido de que: - "a Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa 

privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o 

valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos arts. 5° e 6°, que devem ser 

interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com temperamento, à espécie, por 

disposição expressa da Lei 9.870/99. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato 

oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no 

pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte 

da entidade de ensino (art. 5° da Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é 

superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas" (REsp nº 660439/RS, Relª Minª Eliana Calmon, 

DJ 27/06/2005); - "a regra dos arts. 5° e 6° da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações 

escolares pelos alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas 

escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 

Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei 

excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 'A negativa da instituição de 

ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada 

pelos arts. 5° e 6°, § 1°, da Lei 9.870/99' (Resp 553216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004)"(AgRg na 

MC nº 9147/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 30/05/2005). 

5. No curso de recurso especial não há lugar para se discutir, com carga decisória, preceitos constitucionais. Ao STJ 

compete, unicamente, unificar o direito ordinário federal, em face de imposição da Carta Magna. Na via 

extraordinária é que se desenvolvem a interpretação e a aplicação de princípios constantes no nosso Diploma Maior. A 

relevância de tais questões ficou reservada, apenas, para o colendo STF. Não pratica, pois, omissão o acórdão que 

silencia sobre alegações da parte no tocante à ofensa ou não de regra posta na Lei Maior.  

6. Agravo regimental não-provido".  

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 951206, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJE DATA: 03/03/2008). 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA 

DE ALUNA. PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. POSSIBILIDADE.  

1. "O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-

se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da 

Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo 

que seja de uma mensalidade apenas." (REsp 660.439/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 27/6/2005).  

2. "A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.") REsp 553.216/RN, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ de 24/5/2004).  

3. Hipótese em que se conclui pela subsistência das alegações da instituição recorrente.  

4. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa parte, provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 712313, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ DATA: 13/02/2008 

PG: 00149). 

"ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PARTICULAR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - 

ALUNO INADIMPLENTE.  

1. O indeferimento de matrícula em instituição de nível superior como ato realizado no exercício de função pública 

delegada da União é ato de autoridade a ensejar mandado de segurança, cuja competência para julgamento cabe à 

Justiça Federal.  

2. A Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais 

da educação nacional.  

3. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos 

arts. 5º e 6º, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com 

temperamento à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99.  

4. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido.  

5. O atraso no pagamento não autoriza aplicarem-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do 

contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 9.870/99), mas a entidade está autorizada a não renovar a 

matrícula se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas.  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 725955, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ DATA: 18/05/2007 PG: 

00317). 
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Todavia, na hipótese, a Impetrante obteve o parcelamento do débito junto à Instituição de Ensino, injustificada a recusa 

à rematrícula diante do saneamento da situação. 

Nesse sentido, a jurisprudência tranqüila desta E. Corte Recursal: 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENSINO SUPERIOR. MENSALIDADES ATRASADAS. 

POSSIBILIDADE DE REMATRÍCULA. DESEMPREGO. ÚLTIMO ANO.  

I - É certo que a educação é dever do Estado e da família e direito social de todos, constitucionalmente previsto (art. 

6º). Contudo, o ensino é livre à iniciativa privada (CF, art. 209), observadas as normas gerais de educação, a 

autorização e avaliação do Poder Público.  

II - O art. 5º da Lei nº 9.870, de 23/11/1999, assegura o direito à renovação da matrícula do aluno não inadimplente, 

sem dispor o mesmo a respeito daqueles que possuem pendências com a instituição educativa.  

III - In casu, a estudante encontra-se no último ano letivo, às vésperas de sua formatura. Tornou-se inadimplente por 

estar desempregada. No entanto, já se dirigiu à instituição com escopo de pagar o débito de suas mensalidades em 

atraso tendo, inclusive, apresentado proposta de parcelamento, compatível com seus recursos financeiros.  

IV - Agravo de instrumento improvido".  

(TRF-3, AI 200303000770588, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 26/02/2009 

PÁGINA: 454). 

 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA FORA DO PRAZO - 

MOTIVO DE FORÇA MAIOR 

1. Pela análise dos autos, verifica-se que embora não tenha sido levantada a questão das parcelas em atraso do 

semestre anterior, tanto a existência destas como o acordo celebrado entre a instituição de ensino e a impetrante 

(fls.12) revelam, em primeiro lugar, que esta não se enquadra no perfil de inadimplente contumaz que a edição da Lei 

n.º 9.870/99 veio combater, e em segundo, que ela realmente se encontrava com dificuldades financeiras, o que 

justificaria, segundo remansosa jurisprudência, a perda do prazo da matrícula.  

2. Ademais, a matrícula realizada fora de época não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino, mas apenas à 

impetrante que se veria impossibilitada de acompanhar o ano letivo, não se vislumbrando, na hipótese vertente, 

qualquer outro prejuízo acadêmico fora este.  

3. Em suma, tanto a extemporaneidade do pedido como a inadimplência não poderiam servir de pretexto para o 

indeferimento da matrícula.  

4. Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.  

5. Apelação provida". 

(TRF-3, AMS 200661040084702, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ2 DATA: 03/02/2009 PÁGINA: 

304). 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - FORA DO PRAZO ESTIPULADO - 

INADIMPLÊNCIA - ACORDO PARA PAGAMENTO DAS MENSALIDADES EM ATRASO  

1- O MM. Juízo "a quo" confirmou a liminar e concedeu a segurança à impetrante.  

2- Estando caracterizada a existência de caso fortuito ou força maior, o aluno tem o direito de efetuar sua matrícula 

fora do prazo estabelecido pela universidade. Precedentes da E. Turma.  

3- Como no presente caso, constitui direito líquido e certo a renovação de matrícula de aluno, perante a instituição de 

ensino, quando o débito do período letivo anterior encontra-se superado por acordo de parcelamento. 

4- Apelação da autoridade impetrada e Remessa oficial improvidas, mantendo a decisão monocrática".  

(TRF-3, AMS 200661140016950, 6ª Turma, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU DATA: 06/08/2007 PÁGINA: 

289). 

 

Isto posto, nego provimento à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007349-33.2007.4.03.6000/MS 
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2007.60.00.007349-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : RENATA PATRICIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

Renúncia 

1. Em face da renúncia do autor ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 387/388), julgo extinto o processo, 

com o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Publique-se e intime(m)-se. 

3. Após, encaminhe-se ao digno Juízo de 1º Grau, para as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005686-40.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005686-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA 

ADVOGADO : DECIO LENCIONI MACHADO 

APELADO : CESAR ROBERTO 

ADVOGADO : VIVIAN BARRETO GUIMARÃES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito dito líquido e certo à rematrícula em instituição 

de ensino superior, indeferida ao fundamento da inadimplência do Impetrante. 

Sustenta, em síntese, que celebrou acordo com a Instituição de Ensino, obtendo parcelamento do débito pendente, 

motivo pelo qual a recusa da Impetrada se reveste de ilegalidade. 

Deferida a liminar, sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Não submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Irresignada, apela a Impetrada, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção do r. "decisum". 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica". 

 

Dando concretude ao mandamento constitucional, determina a Lei n. 9.870/99: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. 

Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias". 
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A matéria já não comporta disceptação, assentada na jurisprudência do E. STJ a legalidade da recusa, pela Instituição de 

Ensino, à rematrícula do aluno inadimplente, vedadas restrições de freqüência ou prestação de exames, nos seguintes 

termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO NA CORTE A QUO NÃO SANADA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO DE OFENSA A 

NORMAS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO ATACADA. SÚMULA Nº 211/STJ. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE 

ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. PRECEDENTES. ANÁLISE DE OFENSA A 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.  

2. O acórdão a quo indeferiu matrícula em razão de inadimplência da recorrente.  

3. Ausência do necessário prequestionamento do art. 178 do CPC. Dispositivo indicado como afrontado não-abordado, 

em momento algum, no aresto a quo. Incidência da Súmula nº 211/STJ.  

4. A jurisprudência do STJ envereda no sentido de que: - "a Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa 

privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o 

valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos arts. 5° e 6°, que devem ser 

interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com temperamento, à espécie, por 

disposição expressa da Lei 9.870/99. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato 

oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no 

pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte 

da entidade de ensino (art. 5° da Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é 

superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas" (REsp nº 660439/RS, Relª Minª Eliana Calmon, 

DJ 27/06/2005); - "a regra dos arts. 5° e 6° da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações 

escolares pelos alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas 

escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 

Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei 

excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 'A negativa da instituição de 

ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada 

pelos arts. 5° e 6°, § 1°, da Lei 9.870/99' (Resp 553216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004)"(AgRg na 

MC nº 9147/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 30/05/2005). 

5. No curso de recurso especial não há lugar para se discutir, com carga decisória, preceitos constitucionais. Ao STJ 

compete, unicamente, unificar o direito ordinário federal, em face de imposição da Carta Magna. Na via 

extraordinária é que se desenvolvem a interpretação e a aplicação de princípios constantes no nosso Diploma Maior. A 

relevância de tais questões ficou reservada, apenas, para o colendo STF. Não pratica, pois, omissão o acórdão que 

silencia sobre alegações da parte no tocante à ofensa ou não de regra posta na Lei Maior.  

6. Agravo regimental não-provido".  

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 951206, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJE DATA: 03/03/2008). 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA 

DE ALUNA. PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. POSSIBILIDADE.  

1. "O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-

se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da 

Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo 

que seja de uma mensalidade apenas." (REsp 660.439/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 27/6/2005).  

2. "A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.") REsp 553.216/RN, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ de 24/5/2004).  

3. Hipótese em que se conclui pela subsistência das alegações da instituição recorrente.  

4. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa parte, provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 712313, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ DATA: 13/02/2008 

PG: 00149). 

"ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PARTICULAR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - 

ALUNO INADIMPLENTE.  

1. O indeferimento de matrícula em instituição de nível superior como ato realizado no exercício de função pública 

delegada da União é ato de autoridade a ensejar mandado de segurança, cuja competência para julgamento cabe à 

Justiça Federal.  

2. A Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais 

da educação nacional.  

3. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos 

arts. 5º e 6º, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com 

temperamento à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99.  
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4. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido.  

5. O atraso no pagamento não autoriza aplicarem-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do 

contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 9.870/99), mas a entidade está autorizada a não renovar a 

matrícula se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas.  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 725955, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ DATA: 18/05/2007 PG: 

00317). 

 

Todavia, na hipótese, a Impetrante obteve o parcelamento do débito junto à Instituição de Ensino, injustificada a recusa 

à rematrícula diante do saneamento da situação. 

Nesse sentido, a jurisprudência tranqüila desta E. Corte Recursal: 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENSINO SUPERIOR. MENSALIDADES ATRASADAS. 

POSSIBILIDADE DE REMATRÍCULA. DESEMPREGO. ÚLTIMO ANO.  

I - É certo que a educação é dever do Estado e da família e direito social de todos, constitucionalmente previsto (art. 

6º). Contudo, o ensino é livre à iniciativa privada (CF, art. 209), observadas as normas gerais de educação, a 

autorização e avaliação do Poder Público.  

II - O art. 5º da Lei nº 9.870, de 23/11/1999, assegura o direito à renovação da matrícula do aluno não inadimplente, 

sem dispor o mesmo a respeito daqueles que possuem pendências com a instituição educativa.  

III - In casu, a estudante encontra-se no último ano letivo, às vésperas de sua formatura. Tornou-se inadimplente por 

estar desempregada. No entanto, já se dirigiu à instituição com escopo de pagar o débito de suas mensalidades em 

atraso tendo, inclusive, apresentado proposta de parcelamento, compatível com seus recursos financeiros.  

IV - Agravo de instrumento improvido".  

(TRF-3, AI 200303000770588, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 26/02/2009 

PÁGINA: 454). 

 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA FORA DO PRAZO - 

MOTIVO DE FORÇA MAIOR 

1. Pela análise dos autos, verifica-se que embora não tenha sido levantada a questão das parcelas em atraso do 

semestre anterior, tanto a existência destas como o acordo celebrado entre a instituição de ensino e a impetrante 

(fls.12) revelam, em primeiro lugar, que esta não se enquadra no perfil de inadimplente contumaz que a edição da Lei 

n.º 9.870/99 veio combater, e em segundo, que ela realmente se encontrava com dificuldades financeiras, o que 

justificaria, segundo remansosa jurisprudência, a perda do prazo da matrícula.  

2. Ademais, a matrícula realizada fora de época não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino, mas apenas à 

impetrante que se veria impossibilitada de acompanhar o ano letivo, não se vislumbrando, na hipótese vertente, 

qualquer outro prejuízo acadêmico fora este.  

3. Em suma, tanto a extemporaneidade do pedido como a inadimplência não poderiam servir de pretexto para o 

indeferimento da matrícula.  

4. Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.  

5. Apelação provida". 

(TRF-3, AMS 200661040084702, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ2 DATA: 03/02/2009 PÁGINA: 

304). 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - FORA DO PRAZO ESTIPULADO - 

INADIMPLÊNCIA - ACORDO PARA PAGAMENTO DAS MENSALIDADES EM ATRASO  

1- O MM. Juízo "a quo" confirmou a liminar e concedeu a segurança à impetrante.  

2- Estando caracterizada a existência de caso fortuito ou força maior, o aluno tem o direito de efetuar sua matrícula 

fora do prazo estabelecido pela universidade. Precedentes da E. Turma.  

3- Como no presente caso, constitui direito líquido e certo a renovação de matrícula de aluno, perante a instituição de 

ensino, quando o débito do período letivo anterior encontra-se superado por acordo de parcelamento. 

4- Apelação da autoridade impetrada e Remessa oficial improvidas, mantendo a decisão monocrática".  

(TRF-3, AMS 200661140016950, 6ª Turma, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU DATA: 06/08/2007 PÁGINA: 

289). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
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São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014336-76.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.014336-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LEILA FOGACA BIANCO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FERREIRA BENI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 26,06% e 42,72%, relativos aos meses de junho/87 e janeiro/89, acrescida de correção monetária pelos índices 

aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 26,06% (junho/87) e 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma do 

Provimento 64/05 da COGE e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a parte autora, sustentando a não ocorrência da prescrição dos juros remuneratórios, pugnando pela 

sua incidência no percentual de 0,5% ao mês desde o inadimplemento até o seu efetivo pagamento, a utilização da 

Resolução 561/07 do CJF no cálculo da correção monetária, bem como pela fixação de honorários advocatícios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016181-46.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.016181-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LUIZ CASAGRANDE espolio 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : MARILENA CASAGRANDE (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: CLAUDIO CASAGRANDE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

DECISÃO 
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Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de junho de 1987, em 

decorrência das alterações implementadas pelo Plano Cruzado (Resoluções 1336/87, 1338/87 e 1343/87, do Conselho 

Monetário Nacional), no mês de janeiro de 1989, por força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal 

nº 7730/89), e de numerário não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível na caderneta de poupança, com a 

entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor), durante os meses de abril e maio de 1990, e no período de 

vigência do Plano Collor II, referente ao mês de fevereiro de 1991 (Lei Federal 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, o autor requer a procedência do pedido inicial relativo aos Planos Collor I e II e a incidência 

dos juros remuneratórios. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 

 

No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 

 

Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 

 

Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 

 

A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.) 

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD. 

1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN. 

2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.) 

"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA. 

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN. 
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- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência. 

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 

- Apelação improvida." 

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.) 

 

Portanto, é procedente o pedido inicial relativo à aplicação, sobre o numerário mantido disponível nas contas de 

caderneta de poupança, do IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio, e do IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês 

de junho. 

 

Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de 

julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro 

de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

 

Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP, TRF 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Os honorários advocatícios devem ser pagos pela ré e fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante 

determina o § 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. 

 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para incluir na condenação os índices relativos ao IPC de 

abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sobre os valores mantidos disponíveis em conta nos meses de maio e junho de 

1990, respectivamente, deduzidos os índices efetivamente aplicados. Fixo os juros remuneratórios em 0,5% ao mês a 

partir do pagamento a menor, na forma capitalizada e até o encerramento da conta, observada a aplicação exclusiva da 

Taxa SELIC a partir da citação. Condeno a Caixa Econômica Federal no pagamento da verba honorária, fixada em 10% 

sobre o valor da condenação. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022590-38.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022590-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CINTIA MARIA KAJIYAMA 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA RODRIGUES e outro 

APELADO : ASSOCIAÇAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO 

ADVOGADO : TATTIANA CRISTINA MAIA 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela impetrante nos autos de mandado de segurança contra a r. sentença de fls. 161/164, 

que denegou a segurança. 

Objetivava o direito de cursar o 9º semestre do curso de medicina, mesmo possuindo matéria pendente do semestre 

anterior. 

Regularmente processado o recurso, às fls. 215/217 as partes apresentaram petição de acordo, requerendo a sua 

homologação. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, homologo o acordo de fls. 

215/217 para que produza seus jurídicos e regulares efeito, restando prejudicada a apelação interposta pela impetrante. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030270-74.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030270-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : GRAFICA SILFAB LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 374/375, providencie 

a apelante procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no Art. 38 do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033807-78.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.033807-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CALVO COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 559/560: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001011-25.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.001011-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MARCOS FROSSARD 

ADVOGADO : AILTON DOMINGUES DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Regularize a apelante a instrução do feito, trazendo aos autos cópia integral do processo executivo, no prazo de 10 dias 

(CPC, Art. 283 e Lei nº 6.830/80, Art. 16, § 2º), sob pena de não conhecimento do recurso. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013466-16.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.013466-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : PPG INDL/ DO BRASIL TINTAS E VERNIZES LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Fls. 566/567. Defiro o pedido de carga dos autos nos termos do artigo 40, § 2º do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001504-81.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.001504-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : ARMANDO GEROMEL (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: NEUSA BARBOZA GEROMEL 

 
: MARIA LUIZA ROSOLEN 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

CODINOME : MARIA LUIZA ROSOLEN MENDES FRANCA 

APELADO : INDALECIO ROSOLEM incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA LUIZA ROSOLEN 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

No. ORIG. : 00015048120074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível na 

caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor), pelo percentual de 44,80%, 

referente ao IPC do mês de abril de 1990. 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva quanto aos valores bloqueados e a 

improcedência do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

Não conheço a preliminar de ilegitimidade passiva, pois a questão relativa ao numerário bloqueado não integra o pedido 

inicial. 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 
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O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 

 

Por estes fundamentos, conheço parcialmente a apelação e nego-lhe seguimento. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005202-95.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.005202-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : GUIOMAR AURORA DE BARROS FERREIRA GLORIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA FERNANDES ROCHA e outro 

CODINOME : GUIOMAR AURORA DE BARROS FERREIRA 

REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS LOPES GLORIA 

ADVOGADO : JULIANA FERNANDES ROCHA e outro 

No. ORIG. : 00052029520074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de junho de 1987, em 

decorrência das alterações implementadas pelo Plano Cruzado (Resoluções 1336/87, 1338/87 e 1343/87, do Conselho 

Monetário Nacional), no mês de janeiro de 1989, por força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal 

nº 7730/89), e de numerário não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível na caderneta de poupança, com a 

entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor), durante os meses de abril e maio de 1990. 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva quanto ao numerário bloqueado e a 

improcedência do pedido inicial. 
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A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal: 
 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 

 

Por estes fundamentos, conheço parcialmente a apelação e nego-lhe seguimento. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005255-76.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.005255-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : JOSE ANGELINI 

ADVOGADO : JULIANA DECICO FERRARI MACHADO 

CODINOME : JOSE ANGELLINI 

No. ORIG. : 00052557620074036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de junho de 1987, em 

decorrência das alterações implementadas pelo Plano Cruzado (Resoluções 1336/87, 1338/87 e 1343/87, do Conselho 

Monetário Nacional), no mês de janeiro de 1989, por força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal 

nº 7730/89), e, nos meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, com a entrada em vigor das Leis Federais nºs 

8.024/90 e 8.177/91 (Planos Collor I e II). 
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Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva quanto aos valores bloqueados e a 

improcedência do pedido inicial quanto ao Plano Collor. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * LEGITIMIDADE PASSIVA * * * 

 

Considera-se legitimado processual passivo, com exclusividade, o Banco Central do Brasil, para proceder à correção 

monetária de numerário bloqueado. Confira-se: 

 

Corte Especial - EREsp nº167.544/PE - Rel. o Min. Eduardo Ribeiro:  

"Caderneta de poupança. Correção monetária. Março de 1990. Plano Collor.  

Transferidos os recursos para o Banco Central, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária e não o 

banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos.  

Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério para o 

respectivo cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira com 

quem contratara o poupador.  

De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação 

verificada entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro."  

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 

 

No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 

 

Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 

 

Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 

 

A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM:  

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO.  

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados.  

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência.  

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.)  

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD.  

1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN.  
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2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91.  

3. Recurso especial improvido."  

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.)  

"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA.  

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN.  

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência.  

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir.  

- Apelação improvida."  

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.)  

 

Portanto, é procedente o pedido inicial relativo à aplicação, sobre o numerário mantido disponível nas contas de 

caderneta de poupança, do IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio, e do IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês 

de junho. 

 

Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de 

julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro 

de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para julgar o feito extinto, sem a resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido relativo à correção do numerário 

excedente a NCz$ 50.000,00, retido pelo BACEN, mantendo a r. sentença quanto ao numerário mantido disponível em 

conta. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007024-19.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.007024-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : HODOCIA CORREA JACINTO 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção da r. decisão. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

O recurso não comporta provimento. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 892/1687 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da r. decisão, o que não é possível 

em sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao d. Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000321-69.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.000321-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : ANA MARIA MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SALIM MARGI e outro 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de junho de 1987, em 

decorrência das alterações implementadas pelo Plano Cruzado (Resoluções 1336/87, 1338/87 e 1343/87, do Conselho 

Monetário Nacional), e de numerário não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível na caderneta de poupança, 
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com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor), durante o mês de abril de 1990, e no período de 

vigência do Plano Collor II, referente ao mês de fevereiro de 1991 (Lei Federal 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência da prescrição e a 

improcedência do pedido inicial. Requer a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da 

Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 
 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.)  

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 
 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL.  

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação.  

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica.  

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir.  

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 
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De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

(...) 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios". 

(...) 

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001). 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO". 

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos". 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

 

* * * OS JUROS REMUNERATÓRIOS * * * 

 

O regime legal da caderneta de poupança remunera o depósito com a correção monetária e os juros. A prescrição não 

pode ser distinta, para regime jurídico único. 

 

A incidência dos benefícios está sujeita ao mesmo termo, igualmente. 

 

Daí porque é comum o regime da prescrição. 

 

A matéria foi decidida na 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

PRECEDENTES. 

- Os juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, e não em prestações acessórias. Por isso mesmo que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, 

que, no Código Civil de 1916, era de vinte anos. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 2ª Seção, RESP nº 602037/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 12/05/2004, v.u., DJU 18/10/2004). 

 

Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

 

Superior Tribunal de Justiça: 
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1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 

 

* * * A CORREÇÃO MONETÁRIA * * * 

 

A r. sentença foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

 

A alegação de "bis in idem", no caso de eventual ajuizamento de ação para a concessão dos índices expurgados 

previstos no referido manual, não pode prosperar. 

 

Isso porque não se pode confundir a correção monetária dos débitos judiciais eventualmente apurados nesta ação com a 

atualização monetária do numerário depositado na caderneta de poupança nos demais períodos. 

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013137-80.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.013137-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ISABEL GONCALVES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: IZAURA AUGUSTA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCELO FLAVIO JOSE DE S CEZARIO e outro 

CODINOME : ISAURZA AUGUSTA ROSA 

APELANTE : ELISA FONTOLAN 

 
: MARIA APARECIDA DE ALENCAR (= ou > de 65 anos) 

 
: SEBASTIAO TEIXEIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCELO FLAVIO JOSE DE S CEZARIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro 

No. ORIG. : 00131378020074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7730/89). 

 

Nas razões de apelação, os autores requerem a alteração do critério de cálculo da correção monetária e a majoração da 

verba honorária. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 
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* * * A CORREÇÃO MONETÁRIA * * * 

 

A r. sentença foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Assim, a 

correção monetária dos débitos judiciais apurados nesta ação deve se dar nos termos do referido Manual, com a inclusão 

dos índices expurgados nele previstos. 

 

A jurisprudência: 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES QUE MELHOR REFLETEM A REAL INFLAÇÃO À SUA ÉPOCA. PRECEDENTES. 

1. Embargos de divergência contra acórdão que, na compensação, aplicou o IPC apenas nos meses de jan/89 

(42,72%), fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%), devendo, nos demais, serem aplicados os critérios 

estatuídos nas Leis nº 7.787/89 e 8.383/91. 

2. A correção monetária não se constitui em um plus; não é uma penalidade, sendo, apenas, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação, independe de culpa das partes. Pacífico neste Tribunal que é devida a 

aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos econômicos (Planos Bresser, Verão, Collor I e II), como 

fatores de atualização monetária de débitos judiciais. Esta Corte adota o princípio de aplicar, em qualquer situação, 

o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independente das determinações oficiais. Assegura-

se, contudo, seguir o percentual apurado por entidade de absoluta credibilidade e que, para tanto, merecia 

credenciamento do Poder Público, como é o caso da Fundação IBGE. Para tal propósito, aplica-se o IPC, por 

melhor refletir a inflação à sua época. 

3. Aplicação dos índices de correção monetária da seguinte forma: a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; b) pelo IPC, 

nos períodos de março/86 e janeiro/1991; c) o INPC de fevereiro/91 a dezembro/91); d) só a partir de janeiro/92 a 

UFIR (Lei nº 8.383/91), até dezembro/95; e) a Taxa SELIC a partir de janeiro/95. Devem ser observados, contudo, 

os seguintes percentuais: fevereiro/86: 14,36%; junho/87: 26,06%; janeiro/89: 42,72%; fevereiro/89: 10,14%; 

fevereiro/91: 21,87%. A correção monetária dos períodos que não estejam incluídos nos explicitados deverá ser 

procedida conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

(...)" 

(STJ, EREsp 316.675/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 27.06.2007, DJ 03.09.2007, p. 114 - 

destaque não original.) 

 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO/89. ÍNDICE 

DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL E 

MAIO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

AO DÉBITO JUDICIAL. IPC. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO. 

(...) 

4. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

5. Manutenção da aplicação dos índices de correção monetária à luz do Manual de Orientação de Procedimentos 

para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

6. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

7. Precedentes." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761060062698/SP, Relator(a) Des. Fed. Carlos Muta, j. 29.05.2008, DJF3 

10.06.2008 - destaque não original.) 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO ANTERIOR A 

SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO. RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 897/1687 

11- Juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

12- Atualização monetária estabelecida a contar da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas 

contas poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, devendo-se 

computar os expurgos inflacionários neles contidos. 
13- Honorários advocatícios fixados em favor da parte autora no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

14- Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200761140040683/SP, Relator(a) Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09.10.2008, DJF3 

28.10.2008 - destaque não original.) 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 

(...) 

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 

monetária. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200561040095227/SP, Relator(a) Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 15.05.2008, DJF3 

09.06.2008 - destaque não original.) 

 

"PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

V- A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal. 

VI-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VII-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

VIII-Preliminares e prejudicial argüidas pela Ré rejeitadas. Apelação improvida. Apelação dos Autores parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200461110040047/SP, Relator(a) Des. Fed. Regina Costa, j. 24.04.2008, DJF3 

19.05.2008 - destaque não original.) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - AUSÊNCIA DE EXTRATOS - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - 

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA CONTA - PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA QUE O 

BANCO FORNEÇA A DOCUMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA DEMANDA 

- ART. 355 DO CPC - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA 

QUINZENA DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. 

(...) 

VI - Não são aplicáveis as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na 

Lei nº 7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, 

ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. Precedentes do STJ. 

VII - Sobre as diferenças incidirá correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescido de 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia em que se concretizar 

o efetivo pagamento, e de juros de mora a partir da citação, pela taxa SELIC (art. 406 CC), quando então não será 

devido nenhum outro índice de correção monetária. 
VIII - Sucumbência invertida, devendo a Caixa Econômica Federal arcar com as custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

IX - Apelação provida e, com fulcro no § 3º do artigo 515 do CPC, pedido julgado procedente." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761000156263/SP, Relator(a) Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 13.11.2008, 

DJF3 25.11.2008, p. 227 - destaque não original.) 

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º, do artigo 20, 

do Código de Processo Civil. 
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Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para determinar a incidência da correção monetária 

conforme os critérios previstos para as ações condenatórias em geral, no Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07, e, a partir da citação, a aplicação exclusiva da Taxa 

SELIC. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005453-80.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.005453-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO CIOMINI FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TATIANA MILENA ALBINO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 44,80%, 7,87%, 12,92% e 21,87%, relativos aos meses de abril/90, maio/90, julho/90 e fevereiro/91, acrescida de 

correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança com projeção dos expurgos inflacionários, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 12,92% (julho/90), acrescida de correção 

monetária na forma do Provimento 64/05 da COGE, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao 

mês a partir da citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, sua ilegitimidade passiva 

"ad causam" e, no mérito, a ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a 

final, pela reversão do julgado. 

Apela a parte autora, pugnando pela procedência do pedido relativo a fevereiro/91, bem como pela fixação de 

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor da causa. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o mérito e com este será analisada. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 
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II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 900/1687 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Correta a atualização monetária das cadernetas de poupança pelos índices do BTN a partir de junho de 1990, nos termos 

do art. 2º da Lei 8.088/90, que convalidou os atos praticados com base nas Medidas Provisórias 189, 195, 200 e 212. 

Conforme o aludido dispositivo: 

 

"Art. 2º: Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação 

do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês." 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. MP n.º 32/89. LEI n.º 7.730/89. PLANO BRESSER. PLANO COLLOR. 

PRELIMINAR REJEITADA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 
1 - Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. 

2 - Como não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3- O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 - O índice de correção monetária para poupança com "aniversário" na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

5- O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

6 - Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200761170015307, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009 pág. 206). 

 

A partir de fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência da TRD, nos termos da Lei 8.177/91. A 

propósito: 

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA. 
I. A instituição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimento de diferenças não 

depositadas em caderneta de poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 12.08.2002. 

II. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor 

II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não 

alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

DJU 11/06/2001) 

III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 200800515911, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJE 28/10/2008). 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. 

I - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

III - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861000162024, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 17/08/2009, pág. 461). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR II. LEI n.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 

1 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal, substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para remuneração dos 

depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

2- Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar em outro 

índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

3- Por outro lado, quanto ao período de 1º a 31 de janeiro de 1991, o índice aplicável ainda é a BTN-Fiscal, 

considerando-se que a Lei nº 8.177/91 entrou em vigor somente a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

4- Apelação parcialmente provida." 
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(TRF 3ª Região, AC 200861110002702, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009, pág. 212). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da CEF e à apelação da parte autora, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000561-25.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000561-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : IZABEL ROMAGNOLI DANUNCIO e outros 

 
: NICOLAU MIGUEL SILVA PILQUEVITCH espolio 

 
: JORGE FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO : GUSTAVO JANUARIO PEREIRA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção da r. decisão. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

O recurso não comporta provimento. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da r. decisão, o que não é possível 

em sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 
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1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao d. Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004333-81.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.004333-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SPCE SERVICOS DE PATOLOGIA CLINICA ESPECIALIZADA S/C LTDA 

ADVOGADO : FABIO PICARELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Regularize a apelante a instrução do feito, trazendo aos autos cópia da CDA, no prazo de 10 dias (CPC, Art. 283 e Lei 

nº 6.830/80, Art. 16, § 2º), sob pena de não conhecimento do recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005903-31.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.005903-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : ABE ASSESSORIA BRASILEIRA DE EMPRESAS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 264/265, providencie 

ABE ASSESSORIA BRASILEIRA DE EMPRESAS LTDA procuração com poderes específicos, em conformidade 

com o disposto no artigo 38 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031559-87.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.031559-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FAUSTO BORGES BARCELLOS 

ADVOGADO : RONALDO BATISTA DE ABREU e outro 

INTERESSADO : SINALUME SINALIZADORA DE RODOVIAS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos de Terceiro opostos por FAUSTO BORGES BARCELLOS e recebidos, 

por fungibilidade, como Embargos à Execução Fiscal, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad 

causam" e, mais, a ocorrência da prescrição. 

Sobreveio a r. sentença de procedência dos Embargos na forma do art. 269, inc. IV do CPC, reconhecida a ocorrência 

da prescrição na espécie. Honorários advocatícios em favor do Embargante fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Irresignada, apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Passo à análise da preliminar de ilegitimidade do sócio para responder pela execução fiscal, matéria de ordem pública, 

sujeita a exame de ofício pelo magistrado. 

Tenho que o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal requer a demonstração da existência de 

mínimos indícios, elementos de convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a 

infração da lei, estatuto ou contrato social, que a justifiquem. 

In casu, não há indícios de que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, ausente documentação comprobatória 

de fraude ou ato praticado com irregularidade. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido do cabimento do redirecionamento da execução somente em casos 

de dissolução irregular da sociedade. 

Trago, a propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. IRREGULARIDADE DA CDA. 

OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE SÓCIOS, DIRETORES E/OU GERENTES. INEXISTÊNCIA. 

PRECEDENTES. (...) 

2. Consoante iterativa jurisprudência desta Corte, a responsabilidade substitutiva, prevista no art. 135, III, do CTN, 

para sócios, diretores ou gerentes só ocorre quando comprovada a prática de ato ou fato com excesso de poderes ou 

infração de lei, do contrato social ou estatuto, ou, ainda, se houver dissolução irregular da sociedade. 

3. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ - RESP - 258565 - Processo: 200000451410/RS - SEGUNDA TURMA - Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS - j. 20/08/2002 - DJ 14/10/2002 Pag.199). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO 

DA LIDE. POSSIBILIDADE. OUTRO SÓCIO INDICADO. NÃO INTEGRANTE DO QUADRO SOCIETÁRIO À 

ÉPOCA DO FATO GERADOR. NÃO INCLUSÃO. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 
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cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito 

fiscal, uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita 

Federal. 

5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao 

débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. (...) 

8. Agravo de instrumento improvido". 

(AG 307902 - Proc. 2007.03.00.084322-6 - TRF 3ª Região - Sexta Turma - Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida - j. 

14.11.2007 - DJU 14.04.2008). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO - ALEGAÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - NECESSIDADE. 

1 - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, é cabível 

para defesa atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode 

conhecer de plano, sem necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-

executividade via apropriada para tanto. 

2 - Importante ressaltar que a jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e 

dilação probatória. Precedentes jurisprudenciais. 

3 - A alegação de ilegitimidade de parte enseja dilação probatória, incompatível com a via da exceção de pré-

executividade, pois requer prova nos autos - imediata e inequívoca - para comprovar que os sócios incluídos na 

execução não mais faziam parte do quadro societário e que não ocupavam cargo de gerência à época do fato gerador 

do crédito em cobro. 

4 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, uma vez 

efetivadas a citação e a constatação de insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica e desde que esse sócio 

ocupe cargo de gerência à época do fato gerador do tributo em cobro. 

5 - Agravo de instrumento improvido". 

(AG - 283646 - Processo: 200603001055124/SP - TRF 3ª REGIÃO - TERCEIRA TURMA - Relator Des. Fed. NERY 

JUNIOR - j. 07/03/2007 - DJU DATA:28/03/2007). 

 

Assim, de rigor seja declarada de ofício a ilegitimidade do Embargante para responder à execução fiscal, prejudicada a 

apelação da União Federal. 

Isto posto, julgo prejudicada a apelação da União Federal, nos termos do art. 557 do CPC, mantida a verba honorária 

fixada conforme o entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032210-22.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.032210-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IND/ E COM/ JORGE CAMASMIE LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 172: 
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Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, 

"conditio sine qua non" para a adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018411-91.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018411-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI e outro 

AGRAVADO : IND/ E COM/ SANTA THEREZA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

 
: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.89844-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1- Fls. 144: desentranhe-se a petição de fls. 135/143. 

2- Certifique-se o eventual decurso de prazo para a agravada apresentar contraminuta. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019608-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019608-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SANTOS CIA DE SEGUROS em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : SUZANA CORREA ARAUJO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.034233-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1- Manifeste-se A agravante sobre a informação de fls. 66, sob pena de desentranhamento da petição de fls. 61/65. 

2- Eventual alteração da denominação, promova-se a juntada do contrato social atualizado. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032032-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032032-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CRISTIANE FERNANDA BARBIAN 

ADVOGADO : SANDRO MARCONDES RANGEL 

AGRAVADO : FUNDACAO DOM AGUIRRE 

ADVOGADO : ALESSANDRA DAS GRAÇAS EGEA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.10.008757-7 2 Vr SOROCABA/SP 
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DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme a cópia anexa, substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039437-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039437-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL 

ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO 

AGRAVADO : BANCO CREFISUL S/A massa falida 

ADVOGADO : CHRISTIANI APARECIDA CAVANI 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

PARTE RE' : FUNDO GARANTIDOR DE CREDITOS FGC 

ADVOGADO : OTTO STEINER JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.040601-3 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 
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1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044340-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044340-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : HONDA DIAS ESTEVAO FERREIRA ADVOGADOS 

ADVOGADO : HELCIO HONDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.039805-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

1. Fls. 558/561: diga o agravante. 

2. Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050188-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050188-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 

 
: GUSTAVO GONÇALVES GOMES 

AGRAVADO : ANDRE VIEIRA GUIMARAES 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2008.61.04.010687-1 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS, em face de 

decisão que acolheu parcialmente a exceção de incompetência, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal da 

Subseção Judiciária de São Paulo, por considerar que a autoridade impetrada, Gerente de Serviços de Pessoal-Regional 

São Paulo/SUL exerce suas funções na cidade de São Paulo, local em que se situa sucursal da empresa excipiente. 

Sustenta, em síntese, que possui sede na cidade do Rio de Janeiro, sendo que a legislação processual em vigor 

caracteriza como foro competente a sede da pessoa jurídica para processar e julgar as ações em que esta figure no pólo 

passivo. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que em se tratando de mandado de segurança, a competência para 

processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da autoridade apontada como 

coatora, corretamente considerada pela magistrada singular. 

Trago, por oportuno: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA 

ABSOLUTA ESTABELECIDA DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA 

E A SUA CATEGORIA PROFISSIONAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.  

1. Na linha de orientação desta Corte Superior, em se tratando de mandado de segurança, a competência para 

processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da autoridade apontada como 

coatora e a sua categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a improrrogabilidade da competência, bem 

como a possibilidade de seu conhecimento ex officio. Precedentes.  

2. Conforme noticiado pelo d. Juízo Suscitado, nenhuma das autoridades impetradas possui sede funcional na referida 

Seção Judiciária. Por outro lado, a primeira autoridade alegadamente coatora tem sede funcional na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ.  

3. Considerando que o mandamus deve ser processado e julgado pelo juízo competente em relação ao local correto da 

sede funcional da autoridade apontada como coatora, evidencia-se a competência do d. Juízo Suscitante para apreciar a 

ação mandamental em questão.  

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Suscitante - Juízo Federal da 20ª Vara da Seção Judiciária 

do Estado do Rio de Janeiro.  

(STJ - CC 41579 - 200400191283 - Rel. Min. DENISE ARRUDA - DJ DATA:24/10/2005 PG:00156)  

CONFLITO DE COMPETENCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. INFLUENCIA DA SEDE DA 

AUTORIDADE IMPETRADA.  

1 - Na fixação do Juízo competente em se tratando de mandado de segurança, importa considerar-se a sede da 

autoridade coatora e a sua categoria funcional.  

2 - Nenhuma influencia tem, para fixação da referida competência, o fato de mercadoria contrabandeada ter sido 

apreendida em determinado lugar.  

3 - Em relação a mandado de segurança a respeito de mercadoria apreendida, o Juízo competente e o da sede de 

autoridade administrativa fiscal onde se apura o ilícito tributário.  

4 - Conflito conhecido para se declarar competente o Juízo Federal da 10a. Vara-DF, o suscitado.  

(STJ - CC 5006 - 199300139657 - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - DJ DATA:03/06/1996 PG:19178 )  

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - APOSENTADORIA ESPECIAL - 

BENEFÍCIO INDEFERIDO PELO CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM GOVERNADOR 

VALADARES/MG - LEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL EM GOVERNADOR VALADARES/MG - APELAÇÃO PROVIDA.  
1. Autoridade Coatora, para fins de Mandado de Segurança, é a que pratica o ato ou tem poderes para desfazê-lo. 

Legitimidade passiva do Chefe da Agência em Governador Valadares/MG.  

2. No caso, o documento de fls. 19 certifica que o benefício fora indeferido pelo Chefe da Agência da Previdência 

Social em Governador Valadares/MG.  

3. A competência territorial em mandado de segurança é absoluta e define-se pela sede funcional da autoridade 

impetrada, independentemente do local de domicílio do impetrante.  

4. Logo, há que se concluir pela competência da Justiça Federal em Governador Valadares/MG  

5. Apelação provida. Sentença anulada.  

(TRF1 - AMS 200738130072332 - Rel. Juiz Fed. Conv. ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA - e-DJF1 

DATA:30/09/2008 PAGINA:1234)  
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PREVIDENCIÁRIO - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO E APOSENTADORIA - BENEFÍCIO 

INDEFERIDO PELO CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM IPATINGA/MG - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GOVERNADOR VALADARES/MG 

- PROCESSO JULGADO EXTINTO (ART. 267, VI, DO CPC) - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1. Autoridade Coatora, para fins de Mandado de Segurança, é a que pratica o ato ou tem poderes para desfazê-lo. 

Legitimidade passiva do Chefe da Agência em Ipatinga/MG.  

2. "No caso, o documento de fls. 35 certifica que o benefício fora indeferido pelo Chefe da Agência da Previdência 

Social em Ipatinga/MG. Ora, a competência territorial em mandado de segurança é absoluta e define-se pela sede 

funcional da autoridade impetrada, independentemente do local de domicílio do impetrante. (...) Logo, há que se 

concluir pela legitimidade passiva exclusiva do Chefe da Agência responsável pela prática do ato impugnado" (sentença 

- fls. 38/42).  

3. Apelação improvida. Sentença confirmada.  

(TRF1 - AMS 200638130111313 - Rel. Des. Fed. LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA - DJ DATA:06/08/2007 

PAGINA:38)  

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA.  

1. Inexistência de conflito de jurisdição entre a Justiça do Trabalho e a Justiça Federal, uma vez que o ato impugnado 

nestes autos decorre de ato administrativo do Ministério Público do Trabalho.  

2. Tratando-se de mandado de segurança, a competência jurisdicional é funcional, portanto absoluta, e é definida em 

razão do local em que a autoridade impetrada exerce as suas funções. Precedentes desta Corte.  

3. Tendo a autoridade impetrada sede funcional em Porto Velho (RO), não tem a Justiça Federal do Acre competência 

para processar e julgar o presente mandado de segurança.  

4. Apelação a que se dá provimento. Remessa obrigatória que se julga prejudicada. 

(TRF1 - AMS 199901000236451 - Rel. Juiz Fed. Conv. LEÃO APARECIDO ALVES - DJ DATA:09/06/2004 

PAGINA:39)  

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0600807-09.1996.4.03.6105/SP 

  
2008.03.99.005182-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Mogi Mirim SP 

ADVOGADO : MEIRE APARECIDA ARANTES VILELA FERREIRA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : FABIO SCRIPTORE RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 96.06.00807-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Diante da constatação da ocorrência de erro material no despacho de fls. 101, determino a sua republicação conforme 

segue: "Regularize o apelado a instrução do feito, trazendo aos autos cópia da CDA e do mandado de penhora, no prazo 

de 15 dias (CPC, Art. 283 e Lei n.6.830/80, Art. 16, § 2º), sob pena de indeferimento da petição inicial." 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052473-36.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052473-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RECAPAGENS BUDINI LTDA 
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ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 01.00.00007-1 1 Vr BRAS CUBAS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 209/210: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063491-45.2008.4.03.0399/SP 

  
2008.03.99.063491-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : LIDERAL ELETRICA E HIDRAULICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.05.11691-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1- Fls. 328/331: anote-se a renúncia dos advogados constituídos pela apelante. 

2- Fls. 350/352: ciência à União. 

Cumpra-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001316-81.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.001316-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUIZ BEJA 

APELADO : TAMARA FERNANDA ANTUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE DO NASCIMENTO e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito dito líquido e certo à rematrícula em instituição 

de ensino superior, indeferida ao fundamento da inadimplência do Impetrante. 

Deferida a liminar, sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Não submetido o r. "decisum" ao necessário reexame 

(art. 475, §2º do CPC). 

Irresignada, apela a Impetrada, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela reforma do r. "decisum". 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 
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"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica". 

 

Dando concretude ao mandamento constitucional, determina a Lei n. 9.870/99: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. 

Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias". 

 

A matéria já não comporta disceptação, assentada na jurisprudência do E. STJ a legalidade da recusa, pela Instituição de 

Ensino, à rematrícula do aluno inadimplente, vedadas restrições de freqüência ou prestação de exames, nos seguintes 

termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO NA CORTE A QUO NÃO SANADA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO DE OFENSA A 

NORMAS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO ATACADA. SÚMULA Nº 211/STJ. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE 

ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. PRECEDENTES. ANÁLISE DE OFENSA A 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.  

2. O acórdão a quo indeferiu matrícula em razão de inadimplência da recorrente.  

3. Ausência do necessário prequestionamento do art. 178 do CPC. Dispositivo indicado como afrontado não-abordado, 

em momento algum, no aresto a quo. Incidência da Súmula nº 211/STJ.  

4. A jurisprudência do STJ envereda no sentido de que: - "a Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa 

privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o 

valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos arts. 5° e 6°, que devem ser 

interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com temperamento, à espécie, por 

disposição expressa da Lei 9.870/99. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato 

oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no 

pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte 

da entidade de ensino (art. 5° da Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é 

superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas" (REsp nº 660439/RS, Relª Minª Eliana Calmon, 

DJ 27/06/2005); - "a regra dos arts. 5° e 6° da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações 

escolares pelos alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas 

escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 

Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei 

excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 'A negativa da instituição de 

ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada 

pelos arts. 5° e 6°, § 1°, da Lei 9.870/99' (Resp 553216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004)"(AgRg na 

MC nº 9147/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 30/05/2005). 

5. No curso de recurso especial não há lugar para se discutir, com carga decisória, preceitos constitucionais. Ao STJ 

compete, unicamente, unificar o direito ordinário federal, em face de imposição da Carta Magna. Na via 

extraordinária é que se desenvolvem a interpretação e a aplicação de princípios constantes no nosso Diploma Maior. A 

relevância de tais questões ficou reservada, apenas, para o colendo STF. Não pratica, pois, omissão o acórdão que 

silencia sobre alegações da parte no tocante à ofensa ou não de regra posta na Lei Maior.  

6. Agravo regimental não-provido".  

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 951206, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJE DATA: 03/03/2008). 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA 

DE ALUNA. PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. POSSIBILIDADE.  

1. "O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-

se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da 

Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo 

que seja de uma mensalidade apenas." (REsp 660.439/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 27/6/2005).  

2. "A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.") REsp 553.216/RN, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ de 24/5/2004).  

3. Hipótese em que se conclui pela subsistência das alegações da instituição recorrente.  
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4. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa parte, provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 712313, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ DATA: 13/02/2008 

PG: 00149). 

"ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PARTICULAR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - 

ALUNO INADIMPLENTE.  

1. O indeferimento de matrícula em instituição de nível superior como ato realizado no exercício de função pública 

delegada da União é ato de autoridade a ensejar mandado de segurança, cuja competência para julgamento cabe à 

Justiça Federal.  

2. A Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais 

da educação nacional.  

3. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos 

arts. 5º e 6º, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com 

temperamento à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99.  

4. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido.  

5. O atraso no pagamento não autoriza aplicarem-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do 

contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 9.870/99), mas a entidade está autorizada a não renovar a 

matrícula se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas.  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 725955, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ DATA: 18/05/2007 PG: 

00317). 

 

Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005740-69.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005740-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TIZUKO OGAWA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVAN TOHME BANNOUT e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF com 

projeção dos expurgos inflacionários, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês 

a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir 

da citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a parte autora, pugnando pela inocorrência da prescrição dos juros contratuais, pela projeção dos 

expurgos inflacionários na correção monetária e pela majoração das verbas honorárias. 

Decidiu esta E. Quarta Turma pelo parcial provimento da apelação, determinando a correção monetária pelos índices 

aplicáveis às cadernetas de poupança, a incidência de juros contratuais de 0,5% e juros de mora pela taxa Selic, fixando, 

mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Em fase de liquidação da sentença, apresentou a Contadoria um cálculo no valor de R$ 55.847,60 (cinqüenta e cinco 

mil, oitocentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos), homologado pelo juiz "a quo". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 913/1687 

Apela a parte autora, sustentando que o valor deve ser corrigido exclusivamente pelos índices aplicáveis às cadernetas 

de poupança, com projeção dos expurgos inflacionários, bem como a incidência da taxa Selic somente a partir de 

maio/2008, pugnando, a final, por um novo cálculo de acordo com o exposto. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Doutrinariamente, precisa a lição de Rubens Gomes de Souza : 

 

"A correção monetária nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua 

condição original um dado financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal 

de pagamento". (A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, pg. 11) 

 

A quaestio iuris posta nos autos, pertinente à correção monetária, não comporta disceptação em face de remansosa 

orientação pretoriana. 

O Colendo STJ firmou entendimento no sentido da incidência de correção monetária pelos índices da ORTN (de 1964 a 

fev/86); OTN (de 03/86 a 12/88); IPC /IBGE (de 01/89 a 02/91) - sendo que em janeiro de 89 aplica-se o percentual de 

42,72%; INPC/IBGE (de 03/91 a 12/91); e, UFIR (a partir de janeiro de 1992). 

Entendo aplicável o IPC à correção monetária nos meses relativos aos expurgos inflacionários, segundo jurisprudência 

pacífica do mesmo Tribunal Superior: 

 

"Tributário - Processual Civil - Restituição de Indébito - liquidação - Correção Monetária - Aplicação do IPC.  

1. Constituída a causa jurídica da correção monetária, no caso, por submissão à jurisprudência uniformizadora ditada 

pela Corte Especial, certa a adoção do IPC, quanto ao mês de janeiro/89, ao invés de 70,28%, os cálculos aplicarão 

42,72%, observando-se os mesmos critérios para as variações dos meses seguintes, até a vigência da Lei nº 8.177/91 

(art. 4º), quando emergiu o INPC/IBGE. 2. Recurso parcialmente provido."  

(STJ, RESP nº 82.878-DF, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, 1ª Turma, DJU 20.05.96). 

"Contrato de compra e venda. Correção monetária. Janeiro de 1989. TR.  

1. Está assentado na jurisprudência da Corte, sem discrepância: a) em janeiro de 1989 incide 42,72% e não 70,28%; 

b) a TR não é índice de correção monetária, adotando-se 'o IPC como índice adequado para a correção monetária nos 

meses de janeiro de 1989 e de março de 1990 a janeiro de 1991, em liquidação de sentença. A partir de fevereiro de 

1991 incide o INPC e não a TR'. 2. Recurso especial conhecido e provido, em parte."  

(STJ, RESP nº 197.774/SP, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 3ª Turma, DJU de 17/12/1999 ). 

"PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA . INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

POSSIBILIDADE.  

1. Esta Corte tem entendimento no sentido de ser possível a inclusão dos expurgos inflacionários em conta de 

liquidação, ainda que omissa a decisão exeqüenda, sem ofensa à coisa julgada. 2. Recurso não conhecido."  

(STJ, RESP 216.082/CE, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª Turma, DJU de 13/12/1999). 

 

E mais, na esteira de precedentes desta E. 4ª Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA . CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Razões de apelação que não se referem ao caso dos autos. Acolhidos os cálculos elaborados pela Contadoria do 

Juízo, nos termos do Provimento nº 24/97, aplicados os índices do IPC de fevereiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91, 

além dos índices de janeiro/89 e março/90, previstos no Provimento, INPC de março a dezembro/91 e UFIR, a partir 

de janeiro/92, não há falar em violação ao princípio da isonomia, quando da aplicação dos índices expurgados do ipc -

FGV, para o período de março/91 em diante. 

- Apelação não conhecida." 

(TRF 3ª Região - AC n. 2002.03.99.034285-8, QUARTA TURMA, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DJU de 

31/01/2003). 

 

Quanto aos juros de mora pela taxa Selic, estes são devidos apenas a partir da citação. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E COLLOR 

(VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES. (...) 10. Os juros de mora devem ser fixados, a partir da citação (art. 219 

do CPC), com base na taxa SELIC, até o efetivo pagamento, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de 

juros moratórios e de correção monetária, a partir da sua incidência. Os valores definitivos serão apurados na fase de 

cumprimento de sentença. 11. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região - AC n. 2008.61.12.015942-9, SEXTA TURMA, Rel. Des. Consuelo Yoshida, DJF3 de 30/06/2010) 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA -PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO NÃO 

BLOQUEADO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC - JUROS 
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REMUNERATÓRIOS. (...) 10. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a 

partir desta, a Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou 

contratuais. 11.Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região - AC 2007.60.00.003962-1, QUARTA TURMA, Rel. Des. Fabio Prieto, DJF3, 29/06/2010) 

 

Assim sendo, dou provimento à apelação, determinando o retorno dos autos à Contadoria Judicial para a elaboração de 

novo cálculo. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015297-80.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015297-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE BATISTA BUENO FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Fl. 121. Esclareça a apelante seu pedido pois, no caso em espécie, é necessária a desistência do recurso cumulada com a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação. Nesta hipótese, deverá a apelante peticionar instruindo o pedido com 

procuração dotada de poderes específicos, em conformidade com o disposto no artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016809-98.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016809-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A e outro 

 
: SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

SUCEDIDO : RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1.Regularize-se a capa dos autos. 

2.Verifico que a procuração ad-judicia juntada aos autos não confere poderes específicos para a renúncia ao direito 

sobre o qual se funda a ação.  

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 915/1687 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018490-06.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018490-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARCIANO BAGATINI 

 
: CARINE ANGELA DE DAVID 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação, fls. 116/118, providencie 

OHIMA CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA - EPP procuração com poderes específicos, em conformidade com o 

disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022922-68.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022922-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

 

Fls. 332/333: 

Trata-se de pedido de deferimento de cópia integral do processo com posterior remessa por este Tribunal das cópias à 

primeira instância, a fim de dar início à execução provisória, com a formação de autos suplementares. 

Conforme dispõe o § 3o do artigo 475-O do Código de Processo Civil, ao requerer a execução provisória, o exequente 

deverá instruir a petição com cópias autenticadas de peças do processo, as quais constam nos incisos do mencionado 

parágrafo, podendo seu advogado valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1o, declarando a autenticidade de tais 

cópias. 

Assim sendo, não cabe qualquer providência por parte deste Tribunal na formação de autos suplementares para referida 

execução, uma vez que se trata de providência exclusivamente a cargo da própria parte. 

Concedo, no entanto, prazo de 05 (cinco) dias para que a parte Autora providencie a extração das cópias que julgar 

necessárias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026611-23.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026611-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DOS LOJISTAS DE SHOPPING IDELOS 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : COMISSAO TECNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANCA CTNBIO e outros 
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: 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE INDUSTRIAS DE HIGIENE PESSOAL, 

PERFUMARIA E COSMETICOS 

 
: 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DE LIMPEZA E PRODUTOS 

AFINS 

 
: SINDICATO NACIONAL DAS INDUSTRIAS DE LIMPEZA 

 
: 

SINDICATO DOS LABORATORIOS DE INDUSTRIAS COSMETICAS DO ESTADO 

DE SAO PAULO 

 
: Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 

No. ORIG. : 00266112320084036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 213: Defiro, pelo prazo de 5 (cinco) dias, o pedido de vista dos autos fora de cartório. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030061-71.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030061-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : IVAN DOREA LEDO 

ADVOGADO : OLGA MARIA RODRIGUES e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção da r. decisão. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

O recurso não comporta provimento. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da r. decisão, o que não é possível 

em sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 
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1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao d. Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030233-13.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030233-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : WANDERLEI FUSCO 

ADVOGADO : INGRID SENA VAZ e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: MARLI MARTINS DA SILVA ASSAD DE MELLO 

DESPACHO 

1. Fls. 93/94: defiro o pedido de vista, por 5 (cinco) dias. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033044-43.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.033044-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOAQUIM GAMEIRO LOPES (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: CELSO GAMEIRO LOPES 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

No. ORIG. : 00330444320084036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 84,32%, 44,80% e 7,87%, relativos aos meses de janeiro/89, março/90, abril/90 e maio/90, acrescida de 

correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de 

mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas 

de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, a 

sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a parte autora, pugnando pela procedência dos pedidos relativos aos meses de abril e maio/90, bem 

como pela fixação de honorários advocatícios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 
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V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033191-69.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.033191-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

APELADO : WALTER TAVARES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WALTER ROBERTO TAVARES e outro 

No. ORIG. : 00331916920084036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de 

mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do crédito da 

diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o 

índice do IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária na forma do Manual de Orientação e 

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a 

partir da citação, fixando, mais, honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando a legalidade das normas relativas ao Plano Verão, pugnando, a final, pela 

reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto ao período de janeiro de 1989, aplicável o IPC no percentual de 42,72%, conforme entendimento do E. STJ. A 

propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 
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4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012887-37.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.012887-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

APELADO : JOAO BARBOSA DE FREITAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARILIA MUSSI DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00128873720084036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87%, 9,35%, 12,95% e 12,03%, relativos aos meses de janeiro/89, fevereiro/89, 

março/90, abril/90, maio/90, junho/90, julho/90 e agosto/90, acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às 

cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), acrescida de correção 

monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a 

partir da citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando a ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas aos Planos Verão e 

Collor I, pugnando, a final, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Quanto ao período de janeiro de 1989, aplicável o IPC no percentual de 42,72%, conforme entendimento do E. STJ. A 

propósito: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
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1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013627-89.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.013627-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro 

APELADO : CARLOS BORTOLETO e outros 

 
: VILSON BORTOLETO 

 
: APARECIDA LUIZA BORTOLETO 

 
: RUBENS BORTOLETO 

 
: MARIA APARECIDA BORTOLETO 

 
: ANTONIO BORTOLETO SOBRINHO 

 
: ROMILDA MANTUAN BORTOLETO 

ADVOGADO : MARIANGELA ALVARES e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%%, 10,14%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, fevereiro/89, abril/90, maio/90 e 

fevereiro/91, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 20,21% (fevereiro/91), 

acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao 

mês e juros de mora pela taxa Selic, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

legalidade das normas relativas aos Planos Collor I e II, pugnando, a final, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 
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"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 
As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

A partir de fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência da TRD, nos termos da Lei 8.177/91. A 

propósito: 

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA. 

I. A instituição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimento de diferenças não 

depositadas em caderneta de poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 12.08.2002. 

II. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor 

II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não 
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alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

DJU 11/06/2001) 

III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 200800515911, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJE 28/10/2008). 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. 
I - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

III - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861000162024, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 17/08/2009, pág. 461). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR II. LEI n.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 

1 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal, substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para remuneração dos 

depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

2- Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar em outro 

índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

3- Por outro lado, quanto ao período de 1º a 31 de janeiro de 1991, o índice aplicável ainda é a BTN-Fiscal, 

considerando-se que a Lei nº 8.177/91 entrou em vigor somente a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

4- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC 200861110002702, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009, pág. 212). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-44.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.000011-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : NORBERTO MARINO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00000114420084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

26,06%, relativo ao mês de junho/87, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros 

legais. 

A r. sentença julgou a ação prescrita, fixando honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

suspensa a exigibilidade enquanto o autor ostentar a condição beneficiário da Justiça Gratuita. 

Apela o autor, sustentando que a Caixa Econômica Federal - CEF, foi validamente citada em outro processo 

anteriormente proposto, o que interromperia o prazo prescricional , pugnando, a final, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
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Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, em face de remansosa orientação pretoriana. A 

propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

Verifica-se, pois, a ocorrência da prescrição na espécie, vez que o presente feito foi ajuizado em 17/12/2007. 

O fato da Caixa Econômica Federal ter sido validamente citada em outro processo proposto pela autora não tem o 

condão de interromper o prazo prescricional. Nesse sentido, julgados das Cortes Regionais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HIPÓTESES DE CABIMENTO. ART 535 DO CPC. FINSOCIAL. RECONHECIMENTO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. 

CITAÇÃO EM OUTRO PROCESSO. INOCORRÊNCIA (CPC, ART. 219). 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e fundamentada, a controvérsia versada nestes autos, reconhecendo que, 

conquanto indevidas as majorações de alíquota da contribuição ao FINSOCIAL encontra-se prescrita a pretensão de 

cobrá-las, não há falar-se em contradição. 

2- A interrupção da prescrição pela citação válida só produz efeitos no processo no qual se consumou o ato citatório 

(CPC, art. 219), não em outras demandas. 

3- Perfeitamente lícita a declaração de prescrição nestes autos, pois efetivamente levantada a questão no decorrer do 

procedimento. 

4- Mesmo para fins de prequestionamento, é indispensável a existência, no aresto embargado, de algum dos vícios 

previstos no artigo 535 do CPC, situação não verificada na hipótese vertente. 

5- Embargos de declaração rejeitados." 

(TRF 3ª Região, AC 200103990050510, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 24/10/2003, pág. 420). 

 

"ADMINISTRATIVO. REAJUSTAMENTO DAS PARCELAS DO PCCS. PERÍODO OUTUBRO DE 1987 A 

OUTUBRO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INTERRUPÇÃO EM FACE DE CITAÇÃO 

FEITA EM OUTRA AÇÃO. 

1. Não interrompe o prazo prescricional a citação feita em processo diverso, no caso uma reclamação trabalhista 

ajuizada na Justiça do Trabalho, extinta sem julgamento do mérito, em face da ausência do reclamante à audiência 

inaugural. 

2. Afastada a suposta interrupção, demonstrado está que a Administração indeferiu o pedido em agosto de 1989 e a 

ação só veio ser proposta em junho de 1995, operando-se, assim, a prescrição. 

3. Apelação provida. Remessa prejudicada." 

(TRF 1ª Região, AC 9601201050, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJ 19/09/2002, pág. 31). 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
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São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008292-86.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008292-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE CARLOS DAVID 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN 

 
: VANESSA BALEJO PUPO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o IPC de 42,72% (janeiro/89), acrescida de correção monetária segundo a padronização adotada pela Justiça 

Federal e juros de mora pela Taxa Selic a partir da citação, reconhecida a prescrição qüinqüenal dos juros 

remuneratórios, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a parte autora, sustentando o prazo prescricional vintenário dos juros remuneratórios, pugnando pela 

sua incidência no percentual capitalizado de 0,5% ao mês, bem como pela fixação de honorários advocatícios nos 

termos do art. 20, §3º do CPC. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual capitalizado de 0,5% desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o encerramento da conta-poupança, consoante o contrato firmado entre o poupador 

e o agente financeiro. Nesse sentido: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A correção de depósito judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o 

excedente a NCz$ 50.000,00, o qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN. 

II - Os juros remuneratórios, ante o encerramento da conta com o levantamento do depósito, são devidos até aquela 

data. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do 

dinheiro aplicado. Entretanto, são devidos apenas enquanto estiver mantida a conta, considerando seu caráter 

contratual. 

2- Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). 

 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos art. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008576-94.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008576-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : AURORA MARTINELLI GOMES 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00085769420084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7730/89). 

 

Nas razões de apelação, o autor requer a reforma da r. sentença, para afastar a prescrição qüinqüenal dos juros 

remuneratórios e reformar a sucumbência. 
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A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * OS JUROS REMUNERATÓRIOS * * * 

 

O regime legal da caderneta de poupança remunera o depósito com a correção monetária e os juros. A prescrição não 

pode ser distinta, para regime jurídico único. 

 

A incidência dos benefícios está sujeita ao mesmo termo, igualmente. 

 

Daí porque é comum o regime da prescrição. 

 

A matéria foi decidida na 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

PRECEDENTES. 

- Os juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, e não em prestações acessórias. Por isso mesmo que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, 

que, no Código Civil de 1916, era de vinte anos. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 2ª Seção, RESP nº 602037/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 12/05/2004, v.u., DJU 18/10/2004). 

 

Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º, do artigo 20, 

do Código de Processo Civil. 

 

Por estes fundamentos, dou provimento à apelação, para determinar a incidência dos juros remuneratórios de 0,5% ao 

mês, a partir do pagamento a menor, observada a incidência exclusiva da Taxa SELIC a partir da citação, e fixar os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012987-83.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.012987-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ALZIRA DE FREITAS OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE FELIX e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00129878320084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário mantido disponível em caderneta de poupança, no 

período de vigência do Plano Collor II, referente ao mês de fevereiro de 1991 (Lei Federal 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, a autora requer a reforma da r. sentença de improcedência do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 
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* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 

 

No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 

 

Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 

 

Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 

 

A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM:  

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO.  

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados.  

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência.  

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.)  

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD.  

1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN.  

2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91.  

3. Recurso especial improvido."  

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.)  

"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA.  

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN.  

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência.  

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir.  

- Apelação improvida."  

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.)  

 

Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. Portanto, é improcedente o pedido inicial relativo à aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991 (21,87%). 
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Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010427-62.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.010427-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : PEDRO NOGUEIRA DOS SANTOS e outro 

 
: MARIA APARECIDA LEANDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

No. ORIG. : 00104276220084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de junho de 1987, em 

decorrência das alterações implementadas pelo Plano Cruzado (Resoluções 1336/87, 1338/87 e 1343/87, do Conselho 

Monetário Nacional), no mês de janeiro de 1989, por força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal 

nº 7730/89), e de numerário não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível na caderneta de poupança, com a 

entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor), durante o mês de abril de 1990, e no período de vigência do 

Plano Collor II, referente ao mês de fevereiro de 1991 (Lei Federal 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva quanto aos valores bloqueados e a 

improcedência do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

Não conheço a preliminar de ilegitimidade passiva, pois a questão relativa ao numerário bloqueado não integra o pedido 

inicial. 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal: 
 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

 

Superior Tribunal de Justiça: 
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1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 

 

Por estes fundamentos, conheço parcialmente a apelação e nego-lhe seguimento. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011644-43.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.011644-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : MARIA SUELI ZANCHETA e outro 

 
: MARIA SYLVIA CYPRIANO ZANCHETA 

ADVOGADO : JOÃO CARMELO ALONSO e outro 

No. ORIG. : 00116444320084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário mantido disponível em caderneta de poupança, no 

período de vigência do Plano Collor II (Lei Federal nº 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva quanto aos valores bloqueados e a 

improcedência do pedido inicial relativo ao plano Collor. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

Não conheço a preliminar de ilegitimidade passiva, pois a questão relativa ao numerário bloqueado não integra o pedido 

inicial. 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 

 

No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 

 

Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 

 

Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 
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A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.) 

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD. 

1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN. 

2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.) 

"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA. 

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN. 

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência. 

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 

- Apelação improvida." 

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.) 

 

Portanto, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a 

partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

 

A verba honorária, devida pela parte sucumbente, corresponde a 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

O beneficiário da justiça gratuita está sujeito ao pagamento das verbas de sucumbência, caso superada a condição 

econômica subjacente ao reconhecimento do benefício (art. 12, da LF n.º 1060/50). 

 

Por estes fundamentos, conheço em parte a apelação e dou-lhe parcial provimento para julgar improcedente o pedido 

inicial relativo à aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (21,87%). 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011778-70.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.011778-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : ANA PAULA CAMARGO PEREIRA 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

No. ORIG. : 00117787020084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário mantido disponível em caderneta de poupança, no 

período de vigência dos Planos Collor I e II (Leis Federais nos 8.024/90 e 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva quanto aos valores bloqueados e a 

improcedência do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

Não conheço a preliminar de ilegitimidade passiva, pois a questão relativa ao numerário bloqueado não integra o pedido 

inicial. 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal: 
 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 

 

Por estes fundamentos, conheço parcialmente a apelação e nego-lhe seguimento. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012875-08.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012875-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : MARIA NATALINA PEREIRA LOUREIRO 

ADVOGADO : ROSELI NOVELLI GARCIA e outro 

No. ORIG. : 00128750820084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7.730/89), e de numerário não-excedente a NCz$ 

50.000,00, mantido disponível na caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano 

Collor), durante os meses de abril e maio de 1990. 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a improcedência do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 

 

No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 

 

Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 

 

Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 

 

A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.) 

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD. 
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1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN. 

2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.) 

"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA.  

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN. 

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência. 

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 

- Apelação improvida." 

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.) 

 

Portanto, é procedente o pedido inicial relativo à aplicação, sobre o numerário mantido disponível nas contas de 

caderneta de poupança, do IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio, e do IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês 

de junho. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003680-93.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.003680-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : COML/ FLUMINHAM LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 355: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014192-38.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.014192-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VALDEMIR MORAIS COSTA COML/ LTDA 

ADVOGADO : NIVALDO RODRIGUES DE MELO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 346: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015313-04.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.015313-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ANGELO JOSE PIRES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIO FLAVIO LIMA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00153130420084036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, março/90, abril/90, maio/90 e 

fevereiro/91, acrescida de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90), acrescida de correção 

monetária na forma do Provimento 64/05 da COGE, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao 

mês a partir da citação, fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando a legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela 

reversão do julgado. 

Apela a parte autora, pugnando pela procedência dos pedidos relativos aos meses de março/90 e fevereiro/91, bem 

como pela fixação de honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) do valor da condenação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento".  

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11).  

 

Falta aos autores interesse de agir quanto à remuneração das contas iniciadas ou renovadas até 15 de março de 1990, 

vez que, conforme o Comunicado 2.067 do BACEN, foi aplicado pelos bancos depositários o IPC no percentual de 

84,32%, fato este analisado pela jurisprudência: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER, PLANO VERÃO - PLANO 

COLLOR - MARÇO DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.  

1. Ausente interesse processual da autora para o mês de março de 1990, cujo percentual de 84,32% fora repassado 

integralmente pela instituição financeira, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do BACEN, de 30 de março 

de 1990, deve ser o processo extinto sem resolução de mérito quanto a este pleito.  

2. A União Federal e o Banco Central do Brasil não mantêm nenhum vínculo jurídico com a autora, sendo partes 

ilegítimas da relação processual, inferindo-se a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo 

passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida judicialmente.  
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3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por 

força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil.  

4. Afirmada a existência de numerário depositado na instituição financeira no mês de janeiro de 1987, é ônus da 

autora, depositante em caderneta de poupança, comprovar sua titularidade no período reclamado, na medida em que 

esta configura fato constitutivo do direito alegado, não se podendo presumir tal fato pela simples juntada de extratos 

bancários relativos ao ano de 1988 e subsequentes, ainda que referentes à mesma conta.  

5. Somente a prova inequívoca de titularidade de caderneta de poupança, no período pretendido, legitima a pretensão 

de recebimento de diferenças de correção monetária.  

6. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período.  

7. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive).  

8. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca."  

(TRF 3ª Região, AC 2001.03.99.050947-5, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DE 27/10/2009).  

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - "PLANO COLLOR" - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CADERNETA DE POUPANÇA DA 1ª QUINZENA - APLICADO O ÍNDICE IPC (84,32%) - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR.  
- Legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para integrar a lide, tendo em vista que a caderneta de poupança 

aniversariava na primeira quinzena do mês, período em que os saldos ainda estavam sob sua responsabilidade.  

- Falta de interesse de agir dos autores, pois as cadernetas receberam o percentual de 84,32%, relativo aos 

rendimentos do mês de março/90, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do Bacen.  

- Apelação do Banco Central do Brasil não conhecida.  

- Apelação da Caixa Econômica Federal provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.004361-7, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 20/3/2003).  

"PROCESSUAL CIVIL - PLANO BRESSER - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR I - PLANO COLLOR II - 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" - MARCO TEMPORAL  

1 - Deixo de conhecer de parte da apelação, no tocante ao Plano Collor II, porquanto nos exatos termos da sentença 

combatida.  

2 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade.  

3 - Compulsando os autos, verifico que a data-base da conta-poupança nº 15766-9 encontra-se na segunda quinzena 

do mês.  

4 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada. Inclusive, o próprio 

Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. Cabível, 

portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira 

quinzena do mês. Precedentes desta Corte.  

5 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre as contas dos autores com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência.  

6 - O IPC de março de 1990, no percentual de 84,32%, que na forma fracionária é expresso em 0,843200, sobre os 

saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (MP nº 168/90, art. 6º) - saldos inferiores a NCz$ 

50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio - foi aplicado pelas instituições financeiras conforme o Comunicado 

BACEN nº 2.067.  

7 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS.  

8 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 2007.61.27.001734-0, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DE 28/4/2009).  

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, e o 

de 7,87%, referente a maio de 1990, "ex vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:  
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I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);  

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior;  

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior".  

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso).  

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001).  

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS.  

1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta.  

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho.  

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário.  

4. Apelações desprovidas."  

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389).  

 

A partir de fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência da TRD, nos termos da Lei 8.177/91. A 

propósito: 

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA.  

I. A instituição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimento de diferenças não 

depositadas em caderneta de poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 12.08.2002.  

II. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor 

II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não 

alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

DJU 11/06/2001)  

III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes.  

IV. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AGRESP 200800515911, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJE 28/10/2008).  

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991.  
I - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança.  

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.  

III - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC 200861000162024, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 17/08/2009, pág. 461).  

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR II. LEI n.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL.  
1 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal, substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para remuneração dos 

depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991.  

2- Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar em outro 

índice de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II.  

3- Por outro lado, quanto ao período de 1º a 31 de janeiro de 1991, o índice aplicável ainda é a BTN-Fiscal, 

considerando-se que a Lei nº 8.177/91 entrou em vigor somente a partir de 1º de fevereiro de 1991.  

4- Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC 200861110002702, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 03/11/2009, pág. 212).  

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 
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Isto posto, nego provimento à apelação da CEF e dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do art. 

557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016519-53.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.016519-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FLAVIO PEDRINA 

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e outro 

No. ORIG. : 00165195320084036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7730/89). 

 

Nas razões de apelação, a autora requer a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

A r. sentença foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Assim, a 

correção monetária dos débitos judiciais apurados nesta ação deve se dar nos termos do referido Manual, para as ações 

condenatórias em geral. 

 

A jurisprudência: 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES QUE MELHOR REFLETEM A REAL INFLAÇÃO À SUA ÉPOCA. PRECEDENTES. 

1. Embargos de divergência contra acórdão que, na compensação, aplicou o IPC apenas nos meses de jan/89 

(42,72%), fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%), devendo, nos demais, serem aplicados os critérios 

estatuídos nas Leis nº 7.787/89 e 8.383/91. 

2. A correção monetária não se constitui em um plus; não é uma penalidade, sendo, apenas, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação, independe de culpa das partes. Pacífico neste Tribunal que é devida a 

aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos econômicos (Planos Bresser, Verão, Collor I e II), como 

fatores de atualização monetária de débitos judiciais. Esta Corte adota o princípio de aplicar, em qualquer situação, 

o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independente das determinações oficiais. Assegura-

se, contudo, seguir o percentual apurado por entidade de absoluta credibilidade e que, para tanto, merecia 

credenciamento do Poder Público, como é o caso da Fundação IBGE. Para tal propósito, aplica-se o IPC, por 

melhor refletir a inflação à sua época. 

3. Aplicação dos índices de correção monetária da seguinte forma: a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; b) pelo IPC, 

nos períodos de março/86 e janeiro/1991; c) o INPC de fevereiro/91 a dezembro/91); d) só a partir de janeiro/92 a 

UFIR (Lei nº 8.383/91), até dezembro/95; e) a Taxa SELIC a partir de janeiro/95. Devem ser observados, contudo, 

os seguintes percentuais: fevereiro/86: 14,36%; junho/87: 26,06%; janeiro/89: 42,72%; fevereiro/89: 10,14%; 

fevereiro/91: 21,87%. A correção monetária dos períodos que não estejam incluídos nos explicitados deverá ser 

procedida conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 
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(...)" 

(STJ, EREsp 316.675/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 27.06.2007, DJ 03.09.2007, p. 114 - 

destaque não original.) 

 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO/89. ÍNDICE 

DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL E 

MAIO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

AO DÉBITO JUDICIAL. IPC. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO. 

(...) 

4. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

5. Manutenção da aplicação dos índices de correção monetária à luz do Manual de Orientação de Procedimentos 

para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 
6. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

7. Precedentes." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761060062698/SP, Relator(a) Des. Fed. Carlos Muta, j. 29.05.2008, DJF3 

10.06.2008 - destaque não original.) 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO ANTERIOR A 

SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO. RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

11- Juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

12- Atualização monetária estabelecida a contar da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas 

contas poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, devendo-se 

computar os expurgos inflacionários neles contidos. 

13- Honorários advocatícios fixados em favor da parte autora no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

14- Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200761140040683/SP, Relator(a) Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09.10.2008, DJF3 

28.10.2008 - destaque não original.) 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 

(...) 

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 

monetária. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200561040095227/SP, Relator(a) Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 15.05.2008, DJF3 

09.06.2008 - destaque não original.) 

 

"PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

V- A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal. 
VI-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VII-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 
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VIII-Preliminares e prejudicial argüidas pela Ré rejeitadas. Apelação improvida. Apelação dos Autores parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200461110040047/SP, Relator(a) Des. Fed. Regina Costa, j. 24.04.2008, DJF3 

19.05.2008 - destaque não original.) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - AUSÊNCIA DE EXTRATOS - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - 

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA CONTA - PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA QUE O 

BANCO FORNEÇA A DOCUMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA DEMANDA 

- ART. 355 DO CPC - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA 

QUINZENA DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. 

(...) 

VI - Não são aplicáveis as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na 

Lei nº 7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, 

ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. Precedentes do STJ. 

VII - Sobre as diferenças incidirá correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescido de 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia em que se concretizar 

o efetivo pagamento, e de juros de mora a partir da citação, pela taxa SELIC (art. 406 CC), quando então não será 

devido nenhum outro índice de correção monetária. 

VIII - Sucumbência invertida, devendo a Caixa Econômica Federal arcar com as custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

IX - Apelação provida e, com fulcro no § 3º do artigo 515 do CPC, pedido julgado procedente." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761000156263/SP, Relator(a) Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 13.11.2008, 

DJF3 25.11.2008, p. 227 - destaque não original.) 

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Por estes fundamentos, dou provimento à apelação, para determinar a incidência da correção monetária nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, para as ações condenatórias em geral, 

aprovado pela Resolução nº 561/07, e, a partir da citação, a aplicação exclusiva da Taxa SELIC. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006392-53.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006392-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : TANIA MARIA AGUA CARQUEIJEIRO 

ADVOGADO : NEIDE TAVELIN e outro 

No. ORIG. : 00063925320084036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7730/89). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência da prescrição e a 

improcedência do pedido inicial. Requer a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 
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* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO 

VERÃO - BANCO DEPOSITÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BACEN - LEI 

8.024/90, ART. 6º, § 2º - PRECEDENTES STF E STJ. 

- Os bancos depositários são partes legítimas exclusivas para as ações que objetivam a atualização das cadernetas de 

poupança no período do Plano Verão". 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 356.992/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 28/10/2003, v.u., DJU 09/02/2004). 

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 

 

De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

(...) 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios". 

(...) 

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001). 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO". 

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos". 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

 

* * * O ÍNDICE APLICÁVEL ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA EM JANEIRO DE 1989 * * * 

 

As cadernetas de poupança renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, serão atualizadas pelo índice IPC de 42,72%. 

 

A jurisprudência: 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 
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I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 740791/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16.08.2005, DJ 05.09.2005, p. 432.) 

4ª Turma - RESP nº 149255 - Relator o Min. CESAR ASFOR ROCHA: RECURSO ESPECIAL. DIREITO 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. 

AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A 

JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

- Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário. 

- Esta egrégia Corte pacificou o entendimento de que a instituição financeira com quem se firmou o contrato de 

depósito é quem tem legitimidade passiva para responder por eventual prejuízo na remuneração de conta de poupança 

em junho de 1987 e janeiro de 1989. 

- As alterações do critério de atualização da caderneta de poupança previstas pelos Planos Cruzado e Verão não 

podem refletir sobre os depósitos que já tiveram seus períodos aquisitivos iniciados, devendo-se observar as regras em 

vigor no início do respectivo trintídio. 

- No mês de janeiro de 1989, deve-se observar como fator de correção monetária o percentual do IPC, à base de 

42,72% (Resp 43.055-SP, Corte Especial). 

- No período em que perdurou o bloqueio dos ativos financeiros determinado pela Lei nº 8.024/90, inclusive nos meses 

de fevereiro e março de 1991, a instituição financeira depositária não responde por eventuais diferenças de correção 

monetária incidentes sobre depósitos de poupança, visto que ela perdeu, por força de ato de império, a total 

disponibilidade dos saldos depositados, que foram compulsoriamente transferidos para o Banco Central. 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990 EM 

DIANTE. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS. 

I. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor. 

(...) 

III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 207.428/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 26/05/2003, v.u., DJU 01/09/2003). 

 

Supremo Tribunal Federal: 
 

"CADERNETA DE POUPANÇA. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

- O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta 

Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato 

jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção.  

Recurso extraordinário não conhecido". 

(STF, 1ª Turma, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 25/08/1998, v.u., DJU 16/10/1998). 

DECISÃO: "(...) Em relação à incidência da Lei n.º 7.730, de 31 de janeiro de 1989 (Plano Verão), esta Corte já 

firmou o entendimento segundo o qual os depositantes de caderneta de poupança possuem direito adquirido ao critério 

de correção monetária vigente na data do depósito (AgRAI 285.564, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 05.10.01; 

AgRAI 278.895, 2ª T., Rel. Nelson Jobim, DJ 23.03.01). Deste modo, a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 

1989, convertida na Lei n.º 7.730, de 1989, não se aplica às cadernetas de poupança contratadas ou renovadas antes 

da entrada em vigor da citada MP. (...) Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. 

Brasília, 27 de maio de 2003." 

(STF, AI nº 425.614-9, dec. monocrática, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 27/05/2003, DJU 16/06/2003). 
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A r. sentença foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

 

A alegação de "bis in idem", no caso de eventual ajuizamento de ação para a concessão dos índices expurgados 

previstos no referido manual, não pode prosperar. 

 

Isso porque não se pode confundir a correção monetária dos débitos judiciais eventualmente apurados nesta ação com a 

atualização monetária do numerário depositado na caderneta de poupança nos demais períodos. 

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2008.61.12.003092-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro 

APELADO : IDA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro 

No. ORIG. : 00030928020084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7.730/89). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a improcedência do pedido inicial 

relativo ao Plano Collor, a prescrição dos juros remuneratórios e a sua incompatibilidade com os critérios fixados pelo 

Manual de Cálculos da Justiça Federal. Requer a aplicação da taxa SELIC como critério de cálculo dos juros de mora, 

bem como o reconhecimento da sucumbência recíproca. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão, e do valor não-

excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO 

VERÃO - BANCO DEPOSITÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BACEN - LEI 

8.024/90, ART. 6º, § 2º - PRECEDENTES STF E STJ. 

- Os bancos depositários são partes legítimas exclusivas para as ações que objetivam a atualização das cadernetas de 

poupança no período do Plano Verão". 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 356.992/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 28/10/2003, v.u., DJU 09/02/2004). 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.) 

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL. 

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação. 

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica. 

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir. 

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

* * * O ÍNDICE APLICÁVEL ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA EM JANEIRO DE 1989 * * * 

 

As cadernetas de poupança renovadas até 15 de janeiro de 1989, serão atualizadas pelo índice IPC de 42,72%. 

 

A jurisprudência: 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 
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DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 740791/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16.08.2005, DJ 05.09.2005, p. 432.) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - 

CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO - IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) - 

PLANO BRESSER - APLICABILIDADE - SÚMULA 83/STJ - DESPROVIMENTO. 

1 - Este Tribunal, em reiterados julgados tem proclamado o entendimento de que "no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%". 

2 - Precedentes (AgRg REsp 585.045/RJ, REsp nºs 433.003/SP e 180.887/SP, dentre outros). 

3 - Aplica-se, portanto, à hipótese o enunciado sumular de nº 83/STJ. 

4 - Agravo Regimental conhecido, porém, desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 540118/SC, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24.08.2004, DJ 04.10.2004, p. 308.)  

4ª Turma - RESP nº 149255 - Relator o Min. CESAR ASFOR ROCHA: RECURSO ESPECIAL. DIREITO 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. 

AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A 

JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

- Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário. 

- Esta egrégia Corte pacificou o entendimento de que a instituição financeira com quem se firmou o contrato de 

depósito é quem tem legitimidade passiva para responder por eventual prejuízo na remuneração de conta de poupança 

em junho de 1987 e janeiro de 1989. 

- As alterações do critério de atualização da caderneta de poupança previstas pelos Planos Cruzado e Verão não 

podem refletir sobre os depósitos que já tiveram seus períodos aquisitivos iniciados, devendo-se observar as regras em 

vigor no início do respectivo trintídio. 

- No mês de janeiro de 1989, deve-se observar como fator de correção monetária o percentual do IPC, à base de 

42,72% (Resp 43.055-SP, Corte Especial). 

- No período em que perdurou o bloqueio dos ativos financeiros determinado pela Lei nº 8.024/90, inclusive nos meses 

de fevereiro e março de 1991, a instituição financeira depositária não responde por eventuais diferenças de correção 

monetária incidentes sobre depósitos de poupança, visto que ela perdeu, por força de ato de império, a total 

disponibilidade dos saldos depositados, que foram compulsoriamente transferidos para o Banco Central. 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990 EM 

DIANTE. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS. 

I. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor. 

(...) 

III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 207.428/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 26/05/2003, v.u., DJU 01/09/2003). 

Supremo Tribunal Federal: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

- O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta 

Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato 

jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção.  

Recurso extraordinário não conhecido". 

(STF, 1ª Turma, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 25/08/1998, v.u., DJU 16/10/1998). 

DECISÃO: "(...) Em relação à incidência da Lei n.º 7.730, de 31 de janeiro de 1989 (Plano Verão), esta Corte já 

firmou o entendimento segundo o qual os depositantes de caderneta de poupança possuem direito adquirido ao critério 

de correção monetária vigente na data do depósito (AgRAI 285.564, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 05.10.01; 

AgRAI 278.895, 2ª T., Rel. Nelson Jobim, DJ 23.03.01). Deste modo, a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 

1989, convertida na Lei n.º 7.730, de 1989, não se aplica às cadernetas de poupança contratadas ou renovadas antes 

da entrada em vigor da citada MP. (...) Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. 

Brasília, 27 de maio de 2003." 
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(STF, AI nº 425.614-9, dec. monocrática, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 27/05/2003, DJU 16/06/2003). 

 

* * * OS JUROS REMUNERATÓRIOS * * * 

 

O regime legal da caderneta de poupança remunera o depósito com a correção monetária e os juros. A prescrição não 

pode ser distinta, para regime jurídico único. 

 

A incidência dos benefícios está sujeita ao mesmo termo, igualmente. 

 

Daí porque é comum o regime da prescrição. 

 

A matéria foi decidida na 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

PRECEDENTES. 

- Os juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, e não em prestações acessórias. Por isso mesmo que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, 

que, no Código Civil de 1916, era de vinte anos. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 2ª Seção, RESP nº 602037/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 12/05/2004, v.u., DJU 18/10/2004). 

 

Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

 

* * * O CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E A INCIDÊNCIA DE JUROS CONTRATUAIS * * * 

 

A alegação de incompatibilidade entre o critério de correção monetária e a incidência dos juros contratuais é 

inconsistente. 

 

A correção monetária configura mera recomposição do poder aquisitivo da moeda. Por sua vez, os juros remuneratórios 

decorrem de contrato firmado entre a instituição financeira e o depositante e correspondem à remuneração do capital. 

 

Nos contratos de caderneta de poupança vigentes na época dos expurgos, havia previsão de remuneração mensal do 

valor depositado à taxa de 0,5%, sem prejuízo da atualização monetária pelos índices de inflação aferidos no período. 

 

A r. sentença foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Ademais, a inclusão dos índices expurgados, previstos na Resolução nº 561/07, na correção monetária dos débitos 

judiciais, não afasta a incidência dos juros remuneratórios, previstos nos contratos de caderneta de poupança. Neste 

sentido, confira-se: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO/89. ÍNDICE 

DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL E 

MAIO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

AO DÉBITO JUDICIAL. IPC. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO. 

(...) 

4. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

5. Manutenção da aplicação dos índices de correção monetária à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para 

cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

6. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

7. Precedentes." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761060062698/SP, Relator(a) Des. Fed. Carlos Muta, j. 29.05.2008, DJF3 

10.06.2008.) 
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"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO ANTERIOR A 

SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO. RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

11- Juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

12- Atualização monetária estabelecida a contar da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas 

contas poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, devendo-se 

computar os expurgos inflacionários neles contidos. 

13- Honorários advocatícios fixados em favor da parte autora no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

14- Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200761140040683/SP, Relator(a) Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09.10.2008, DJF3 

28.10.2008.) 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 

1. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito 

celebrado entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo. 
2. Por representarem remuneração do capital mutuado, os juros contratuais ou remuneratórios deveriam incidir 

apenas enquanto a conta estivesse aberta. 

3. Contudo, no caso em exame, não consta nos autos notícia do encerramento da conta, fato este que competia à parte 

ré demonstrar por constituir fato extintivo do direito da parte autora, razão pela qual os juros devem incidir desde a 

data em deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. 

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 

monetária. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200561040095227/SP, Relator(a) Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 15.05.2008, DJF3 

09.06.2008 - destaque não original.) 

"PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 dos meses de junho de 

1987 e janeiro de 1989, impõe-se a aplicação dos IPCs como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

V- A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal. 

VI-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e 

os depositários. 

VII-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

VIII-Preliminares e prejudicial argüidas pela Ré rejeitadas. Apelação improvida. Apelação dos Autores parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200461110040047/SP, Relator(a) Des. Fed. Regina Costa, j. 24.04.2008, DJF3 

19.05.2008 - destaque não original.) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - AUSÊNCIA DE EXTRATOS - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - 

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA CONTA - PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA QUE O 

BANCO FORNEÇA A DOCUMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA DEMANDA 

- ART. 355 DO CPC - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA 

QUINZENA DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. 

(...) 

VII - Sobre as diferenças incidirá correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescido de juros 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia em que se concretizar o 

efetivo pagamento, e de juros de mora a partir da citação, pela taxa SELIC (art. 406 CC), quando então não será 

devido nenhum outro índice de correção monetária. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761000156263/SP, Relator(a) Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 13.11.2008, 

DJF3 25.11.2008, p. 227.) 
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No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante determina o § 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil. 

 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para determinar a aplicação exclusiva da Taxa SELIC, a 

partir da citação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014065-94.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.014065-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : JOSEFA FERNANDEZ MARTINEZ 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro 

No. ORIG. : 00140659420084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7730/89), e de numerário não-excedente a NCz$ 

50.000,00, mantido disponível na caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano 

Collor), durante os meses de abril e maio de 1990, e no período de vigência do Plano Collor II, referente ao mês de 

fevereiro de 1991 (Lei Federal 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a improcedência do pedido inicial, 

a ocorrência de prescrição dos juros remuneratórios e a sua incompatibilidade com o critério de correção monetária 

adotado. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão, e do valor não-

excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO 

VERÃO - BANCO DEPOSITÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - CRUZADOS NOVOS 
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BLOQUEADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BACEN - LEI 

8.024/90, ART. 6º, § 2º - PRECEDENTES STF E STJ. 

- Os bancos depositários são partes legítimas exclusivas para as ações que objetivam a atualização das cadernetas de 

poupança no período do Plano Verão". 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 356.992/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 28/10/2003, v.u., DJU 09/02/2004). 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.) 

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL. 

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação. 

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica. 

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir. 

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

* * * O ÍNDICE APLICÁVEL ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA EM JANEIRO DE 1989 * * * 

 

As cadernetas de poupança renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, serão atualizadas pelo índice IPC de 42,72%. 

 

A jurisprudência: 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. 
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III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 740791/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16.08.2005, DJ 05.09.2005, p. 432.) 

4ª Turma - RESP nº 149255 - Relator o Min. CESAR ASFOR ROCHA: RECURSO ESPECIAL. DIREITO 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. 

AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A 

JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

- Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário. 

- Esta egrégia Corte pacificou o entendimento de que a instituição financeira com quem se firmou o contrato de 

depósito é quem tem legitimidade passiva para responder por eventual prejuízo na remuneração de conta de poupança 

em junho de 1987 e janeiro de 1989. 

- As alterações do critério de atualização da caderneta de poupança previstas pelos Planos Cruzado e Verão não 

podem refletir sobre os depósitos que já tiveram seus períodos aquisitivos iniciados, devendo-se observar as regras em 

vigor no início do respectivo trintídio. 

- No mês de janeiro de 1989, deve-se observar como fator de correção monetária o percentual do IPC, à base de 

42,72% (Resp 43.055-SP, Corte Especial). 

- No período em que perdurou o bloqueio dos ativos financeiros determinado pela Lei nº 8.024/90, inclusive nos meses 

de fevereiro e março de 1991, a instituição financeira depositária não responde por eventuais diferenças de correção 

monetária incidentes sobre depósitos de poupança, visto que ela perdeu, por força de ato de império, a total 

disponibilidade dos saldos depositados, que foram compulsoriamente transferidos para o Banco Central. 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990 EM 

DIANTE. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS. 

I. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor. 

(...) 

III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 207.428/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 26/05/2003, v.u., DJU 01/09/2003). 

 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

- O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta 

Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato 

jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. 

Recurso extraordinário não conhecido". 

(STF, 1ª Turma, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 25/08/1998, v.u., DJU 16/10/1998). 

DECISÃO: "(...) Em relação à incidência da Lei n.º 7.730, de 31 de janeiro de 1989 (Plano Verão), esta Corte já 

firmou o entendimento segundo o qual os depositantes de caderneta de poupança possuem direito adquirido ao critério 

de correção monetária vigente na data do depósito (AgRAI 285.564, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 05.10.01; 

AgRAI 278.895, 2ª T., Rel. Nelson Jobim, DJ 23.03.01). Deste modo, a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 

1989, convertida na Lei n.º 7.730, de 1989, não se aplica às cadernetas de poupança contratadas ou renovadas antes 

da entrada em vigor da citada MP. (...) Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. 

Brasília, 27 de maio de 2003." 

(STF, AI nº 425.614-9, dec. monocrática, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 27/05/2003, DJU 16/06/2003). 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 
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No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 

 

Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 

 

Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 

 

A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.) 

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD. 

1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN. 

2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.) 

"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA.  

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN. 

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência. 

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 

- Apelação improvida." 

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.) 

 

Portanto, é procedente o pedido inicial relativo à aplicação, sobre o numerário mantido disponível nas contas de 

caderneta de poupança, do IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio, e do IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês 

de junho. 

 

* * * OS JUROS REMUNERATÓRIOS * * * 

 

O regime legal da caderneta de poupança remunera o depósito com a correção monetária e os juros. A prescrição não 

pode ser distinta, para regime jurídico único. 
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A incidência dos benefícios está sujeita ao mesmo termo, igualmente. 

 

Daí porque é comum o regime da prescrição. 

 

A matéria foi decidida na 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

PRECEDENTES. 

- Os juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, e não em prestações acessórias. Por isso mesmo que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, 

que, no Código Civil de 1916, era de vinte anos. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 2ª Seção, RESP nº 602037/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 12/05/2004, v.u., DJU 18/10/2004). 

 

Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

 

* * * O CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E A INCIDÊNCIA DE JUROS CONTRATUAIS * * * 

 

A alegação de incompatibilidade entre o critério de correção monetária e a incidência dos juros contratuais é 

inconsistente. 

 

A correção monetária configura mera recomposição do poder aquisitivo da moeda. Por sua vez, os juros remuneratórios 

decorrem de contrato firmado entre a instituição financeira e o depositante e correspondem à remuneração do capital. 

 

Nos contratos de caderneta de poupança vigentes na época dos expurgos, havia previsão de remuneração mensal do 

valor depositado à taxa de 0,5%, sem prejuízo da atualização monetária pelos índices de inflação aferidos no período. 

 

A r. sentença foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Ademais, a inclusão dos índices expurgados, previstos na Resolução nº 561/07, na correção monetária dos débitos 

judiciais, não afasta a incidência dos juros remuneratórios, previstos nos contratos de caderneta de poupança. Neste 

sentido, confira-se: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO/89. ÍNDICE 

DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL E 

MAIO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

AO DÉBITO JUDICIAL. IPC. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO. 

(...) 

4. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

5. Manutenção da aplicação dos índices de correção monetária à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para 

cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

6. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

7. Precedentes." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761060062698/SP, Relator(a) Des. Fed. Carlos Muta, j. 29.05.2008, DJF3 

10.06.2008.) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO ANTERIOR A 

SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO. RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

11- Juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 
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12- Atualização monetária estabelecida a contar da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas 

contas poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, devendo-se 

computar os expurgos inflacionários neles contidos. 

13- Honorários advocatícios fixados em favor da parte autora no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

14- Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200761140040683/SP, Relator(a) Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09.10.2008, DJF3 

28.10.2008.) 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 

1. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo. 

2. Por representarem remuneração do capital mutuado, os juros contratuais ou remuneratórios deveriam incidir 

apenas enquanto a conta estivesse aberta. 

3. Contudo, no caso em exame, não consta nos autos notícia do encerramento da conta, fato este que competia à parte 

ré demonstrar por constituir fato extintivo do direito da parte autora, razão pela qual os juros devem incidir desde a 

data em deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. 

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 

monetária. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200561040095227/SP, Relator(a) Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 15.05.2008, DJF3 

09.06.2008 - destaque não original.) 

"PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 dos meses de junho de 

1987 e janeiro de 1989, impõe-se a aplicação dos IPCs como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

V- A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

VI-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VII-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

VIII-Preliminares e prejudicial argüidas pela Ré rejeitadas. Apelação improvida. Apelação dos Autores parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200461110040047/SP, Relator(a) Des. Fed. Regina Costa, j. 24.04.2008, DJF3 

19.05.2008 - destaque não original.) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - AUSÊNCIA DE EXTRATOS - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - 

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA CONTA - PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA QUE O 

BANCO FORNEÇA A DOCUMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA DEMANDA 

- ART. 355 DO CPC - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA 

QUINZENA DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. 

(...) 

VII - Sobre as diferenças incidirá correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescido de juros 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia em que se concretizar o 

efetivo pagamento, e de juros de mora a partir da citação, pela taxa SELIC (art. 406 CC), quando então não será 

devido nenhum outro índice de correção monetária. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761000156263/SP, Relator(a) Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 13.11.2008, 

DJF3 25.11.2008, p. 227.) 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 
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São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014942-34.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.014942-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro 

APELADO : ALBERTO FERREIRA MACHADO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NILSON GRIGOLI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00149423420084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7730/89). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência da prescrição quanto 

aos juros remuneratórios e a improcedência do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO 

VERÃO - BANCO DEPOSITÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BACEN - LEI 

8.024/90, ART. 6º, § 2º - PRECEDENTES STF E STJ. 

- Os bancos depositários são partes legítimas exclusivas para as ações que objetivam a atualização das cadernetas de 

poupança no período do Plano Verão". 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 356.992/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 28/10/2003, v.u., DJU 09/02/2004). 

 

* * * O ÍNDICE APLICÁVEL ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA EM JANEIRO DE 1989 * * * 

 

As cadernetas de poupança renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, serão atualizadas pelo índice IPC de 42,72%. 

 

A jurisprudência: 

 

Superior Tribunal de Justiça: 
 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 
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relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 740791/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16.08.2005, DJ 05.09.2005, p. 432.) 

4ª Turma - RESP nº 149255 - Relator o Min. CESAR ASFOR ROCHA: RECURSO ESPECIAL. DIREITO 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. 

AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A 

JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

- Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário. 

- Esta egrégia Corte pacificou o entendimento de que a instituição financeira com quem se firmou o contrato de 

depósito é quem tem legitimidade passiva para responder por eventual prejuízo na remuneração de conta de poupança 

em junho de 1987 e janeiro de 1989. 

- As alterações do critério de atualização da caderneta de poupança previstas pelos Planos Cruzado e Verão não 

podem refletir sobre os depósitos que já tiveram seus períodos aquisitivos iniciados, devendo-se observar as regras em 

vigor no início do respectivo trintídio. 

- No mês de janeiro de 1989, deve-se observar como fator de correção monetária o percentual do IPC, à base de 

42,72% (Resp 43.055-SP, Corte Especial). 

- No período em que perdurou o bloqueio dos ativos financeiros determinado pela Lei nº 8.024/90, inclusive nos meses 

de fevereiro e março de 1991, a instituição financeira depositária não responde por eventuais diferenças de correção 

monetária incidentes sobre depósitos de poupança, visto que ela perdeu, por força de ato de império, a total 

disponibilidade dos saldos depositados, que foram compulsoriamente transferidos para o Banco Central. 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990 EM 

DIANTE. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS. 

I. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor. 

(...) 

III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 207.428/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 26/05/2003, v.u., DJU 01/09/2003). 

 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

- O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta 

Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato 

jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção.  

Recurso extraordinário não conhecido". 

(STF, 1ª Turma, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 25/08/1998, v.u., DJU 16/10/1998). 

DECISÃO: "(...) Em relação à incidência da Lei n.º 7.730, de 31 de janeiro de 1989 (Plano Verão), esta Corte já 

firmou o entendimento segundo o qual os depositantes de caderneta de poupança possuem direito adquirido ao critério 

de correção monetária vigente na data do depósito (AgRAI 285.564, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 05.10.01; 

AgRAI 278.895, 2ª T., Rel. Nelson Jobim, DJ 23.03.01). Deste modo, a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 

1989, convertida na Lei n.º 7.730, de 1989, não se aplica às cadernetas de poupança contratadas ou renovadas antes 

da entrada em vigor da citada MP. (...) Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. 

Brasília, 27 de maio de 2003." 

(STF, AI nº 425.614-9, dec. monocrática, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 27/05/2003, DJU 16/06/2003). 

 

* * * OS JUROS REMUNERATÓRIOS * * * 

 

O regime legal da caderneta de poupança remunera o depósito com a correção monetária e os juros. A prescrição não 

pode ser distinta, para regime jurídico único. 
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A incidência dos benefícios está sujeita ao mesmo termo, igualmente. 

 

Daí porque é comum o regime da prescrição. 

 

A matéria foi decidida na 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

PRECEDENTES. 

- Os juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, e não em prestações acessórias. Por isso mesmo que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, 

que, no Código Civil de 1916, era de vinte anos. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 2ª Seção, RESP nº 602037/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 12/05/2004, v.u., DJU 18/10/2004). 

 

Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015437-78.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.015437-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : LEANDRO OLIVEIRA DAMASCENO e outro 

 
: THAIS FLORIANO DA ROSA FAUSTINO 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

No. ORIG. : 00154377820084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de caderneta de poupança, no período de vigência dos Planos Collor I 

e II (Leis Federais nos 8.024/90 e 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a improcedência do pedido inicial, 

a prescrição dos juros remuneratórios e a sua incompatibilidade com os critérios fixados pelo Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. Requer a fixação da Taxa SELIC como índice de cálculo dos juros de mora. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da 

Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 
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1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.) 

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL. 

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação. 

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica. 

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir. 

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

Considera-se legitimado processual passivo, com exclusividade, o Banco Central do Brasil, para proceder à correção 

monetária de numerário bloqueado. Confira-se: 

 

Corte Especial - EREsp nº167.544/PE - Rel. o Min. Eduardo Ribeiro: 

"Caderneta de poupança. Correção monetária. Março de 1990. Plano Collor. 

Transferidos os recursos para o Banco Central, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária e não o 

banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos. 

Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério para o 

respectivo cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira com 

quem contratara o poupador.  

De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação 

verificada entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro." 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 

 

No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 

 

Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 

 

Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 

 

A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 
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atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.) 

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD. 

1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN. 

2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.) 

"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA. 

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN. 

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência. 

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 

- Apelação improvida." 

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.) 

 

Portanto, é procedente o pedido inicial relativo à aplicação, sobre o numerário mantido disponível nas contas de 

caderneta de poupança, do IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio, e do IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês 

de junho. 

 

* * * OS JUROS REMUNERATÓRIOS * * * 

 

O regime legal da caderneta de poupança remunera o depósito com a correção monetária e os juros. A prescrição não 

pode ser distinta, para regime jurídico único. 

 

A incidência dos benefícios está sujeita ao mesmo termo, igualmente. 

 

Daí porque é comum o regime da prescrição. 

 

A matéria foi decidida na 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

PRECEDENTES. 

- Os juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, e não em prestações acessórias. Por isso mesmo que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, 

que, no Código Civil de 1916, era de vinte anos. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 2ª Seção, RESP nº 602037/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 12/05/2004, v.u., DJU 18/10/2004). 

 

Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

 

* * * O CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E A INCIDÊNCIA DE JUROS CONTRATUAIS * * * 
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A alegação de incompatibilidade entre o critério de correção monetária e a incidência dos juros contratuais é 

inconsistente. 

 

A correção monetária configura mera recomposição do poder aquisitivo da moeda. Por sua vez, os juros remuneratórios 

decorrem de contrato firmado entre a instituição financeira e o depositante e correspondem à remuneração do capital. 

 

Nos contratos de caderneta de poupança vigentes na época dos expurgos, havia previsão de remuneração mensal do 

valor depositado à taxa de 0,5%, sem prejuízo da atualização monetária pelos índices de inflação aferidos no período. 

 

A r. sentença foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Ademais, a inclusão dos índices expurgados, previstos na Resolução nº 561/07, na correção monetária dos débitos 

judiciais, não afasta a incidência dos juros remuneratórios, previstos nos contratos de caderneta de poupança. Neste 

sentido, confira-se: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO/89. ÍNDICE 

DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL E 

MAIO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

AO DÉBITO JUDICIAL. IPC. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO. 

(...) 

4. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

5. Manutenção da aplicação dos índices de correção monetária à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para 

cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

6. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

7. Precedentes." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761060062698/SP, Relator(a) Des. Fed. Carlos Muta, j. 29.05.2008, DJF3 

10.06.2008.) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO ANTERIOR A 

SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO. RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

11- Juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

12- Atualização monetária estabelecida a contar da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas 

contas poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, devendo-se 

computar os expurgos inflacionários neles contidos. 

13- Honorários advocatícios fixados em favor da parte autora no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

14- Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200761140040683/SP, Relator(a) Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09.10.2008, DJF3 

28.10.2008.) 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 

1. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito 

celebrado entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo. 

2. Por representarem remuneração do capital mutuado, os juros contratuais ou remuneratórios deveriam incidir 

apenas enquanto a conta estivesse aberta. 

3. Contudo, no caso em exame, não consta nos autos notícia do encerramento da conta, fato este que competia à parte 

ré demonstrar por constituir fato extintivo do direito da parte autora, razão pela qual os juros devem incidir desde a 

data em deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. 

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 

monetária. 
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5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200561040095227/SP, Relator(a) Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 15.05.2008, DJF3 

09.06.2008 - destaque não original.) 

"PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 dos meses de junho de 

1987 e janeiro de 1989, impõe-se a aplicação dos IPCs como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

V- A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal. 

VI-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e 

os depositários. 

VII-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

VIII-Preliminares e prejudicial argüidas pela Ré rejeitadas. Apelação improvida. Apelação dos Autores parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200461110040047/SP, Relator(a) Des. Fed. Regina Costa, j. 24.04.2008, DJF3 

19.05.2008 - destaque não original.) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - AUSÊNCIA DE EXTRATOS - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - 

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA CONTA - PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA QUE O 

BANCO FORNEÇA A DOCUMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA DEMANDA 

- ART. 355 DO CPC - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA 

QUINZENA DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. 

(...) 

VII - Sobre as diferenças incidirá correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescido de juros 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia em que se concretizar o 

efetivo pagamento, e de juros de mora a partir da citação, pela taxa SELIC (art. 406 CC), quando então não será 

devido nenhum outro índice de correção monetária. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761000156263/SP, Relator(a) Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 13.11.2008, 

DJF3 25.11.2008, p. 227.) 

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para julgar o feito extinto, sem a resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido relativo à correção do numerário 

excedente a NCz$ 50.000,00, retido pelo BACEN, bem como para determinar a aplicação exclusiva da Taxa SELIC, a 

partir da citação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018217-88.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.018217-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE 

APELADO : BRASILIA ACUIA 
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ADVOGADO : GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES 

No. ORIG. : 00182178820084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7.730/89), e de numerário não-excedente a NCz$ 

50.000,00, mantido disponível na caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano 

Collor), durante os meses de março a maio de 1990, e no período de vigência do Plano Collor II, referente ao mês de 

fevereiro de 1991 (Lei Federal 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a improcedência do pedido inicial, 

a prescrição dos juros remuneratórios e a sua incompatibilidade com os critérios fixados pelo Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. 

 

A autora, nas razões de recurso adesivo, requer a procedência dos pedidos relativos ao IPC de março de 1990 e 

fevereiro de 1991. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão, e do valor não-

excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO 

VERÃO - BANCO DEPOSITÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BACEN - LEI 

8.024/90, ART. 6º, § 2º - PRECEDENTES STF E STJ. 

- Os bancos depositários são partes legítimas exclusivas para as ações que objetivam a atualização das cadernetas de 

poupança no período do Plano Verão". 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 356.992/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 28/10/2003, v.u., DJU 09/02/2004). 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.) 

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL. 

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação. 

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica. 

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir. 

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 

 

De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

(...) 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios". 

(...) 

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001). 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO". 

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos". 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 

 

No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 

 

Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 

 

Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 
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correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 

 

A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.) 

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD. 

1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN. 

2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 168/90. LEI N. 8.024/90. IPC. MARÇO DE 1990. BTNF. 

1. É firme o entendimento do STJ de que, para a correção monetária das contas de caderneta de poupança cujo 

primeiro aniversário, após o advento da Medida Provisória n. 168/90, é na primeira quinzena do mês de abril/90 (até 

15/4/91), aplica-se o IPC de 84,32%. Já para as cadernetas de poupança que aniversariam na segunda quinzena do 

mês de abril/90, aplica-se o BTNF. 

2. Recurso especial não-provido. 

(STJ, Segunda Turma, RESP nº 391466/RJ, Relator Min. João Otávio de Noronha, j. 14.02.2006, DJ 21.03.2006, p. 

110.) 

ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. BLOQUEIO DOS ATIVOS 

FINANCEIROS. TRANSFERÊNCIA PARA O BANCO CENTRAL DO BRASIL. ÍNDICE APLICÁVEL NO MÊS DE 

MARÇO DE 1990. MATÉRIA PACIFICADA. 

1. Firmou-se, na 1ª Seção, a partir do julgamento do ERESP 151255 / PR (DJ de 01.02.2005), o entendimento segundo 

o qual , nos termos da MP 168/90, as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela atualização monetária 

dos saldos de caderneta de poupança bloqueados cujas datas de aniversário são anteriores à transferência dos saldos 

para o BACEN. Recai sobre o BACEN a responsabilidade sobre os saldos das contas que lhe foram transferidas, com o 

creditamento da correção monetária havida no mês anterior já efetivado pelo banco depositário, que passaram a ser 

corrigidas pela autarquia a partir de abril de 1990, quando já iniciado o novo ciclo mensal. De qualquer modo, o 

índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, é o BTNF e não o IPC, 

consoante orientação firmada pela Corte Especial. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, Primeira Seção, AGRG no ERESP nº 553889/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, j. 08.06.2005, DJ 

27.06.2005, p. 218.) 

"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA. 

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN. 

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência. 

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 
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- Apelação improvida." 

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.) 

 

O numerário depositado nas contas contratadas ou renovadas até o dia 15 de março de 1990 deve ser atualizado, em sua 

totalidade, pelo índice de 84,32%, relativo ao IPC daquele mês. Quanto ao numerário depositado nas contas contratadas 

ou renovadas após o dia 15, o referido índice deve incidir apenas sobre os valores não bloqueados pelo BACEN. 

 

É correta a aplicação, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, do IPC de abril de 

1990 (44,80%), no mês de maio, e do IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

 

Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de 

julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro 

de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

 

* * * OS JUROS REMUNERATÓRIOS * * * 

 

O regime legal da caderneta de poupança remunera o depósito com a correção monetária e os juros. A prescrição não 

pode ser distinta, para regime jurídico único. 

 

A incidência dos benefícios está sujeita ao mesmo termo, igualmente. 

 

Daí porque é comum o regime da prescrição. 

 

A matéria foi decidida na 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

PRECEDENTES. 

- Os juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, e não em prestações acessórias. Por isso mesmo que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, 

que, no Código Civil de 1916, era de vinte anos. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 2ª Seção, RESP nº 602037/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 12/05/2004, v.u., DJU 18/10/2004). 

 

Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

 

* * * O CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E A INCIDÊNCIA DE JUROS CONTRATUAIS * * * 

 

A alegação de incompatibilidade entre o critério de correção monetária e a incidência dos juros contratuais é 

inconsistente. 

 

A correção monetária configura mera recomposição do poder aquisitivo da moeda. Por sua vez, os juros remuneratórios 

decorrem de contrato firmado entre a instituição financeira e o depositante e correspondem à remuneração do capital. 

 

Nos contratos de caderneta de poupança vigentes na época dos expurgos, havia previsão de remuneração mensal do 

valor depositado à taxa de 0,5%, sem prejuízo da atualização monetária pelos índices de inflação aferidos no período. 

 

A r. sentença foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Ademais, a inclusão dos índices expurgados, previstos na Resolução nº 561/07, na correção monetária dos débitos 

judiciais, não afasta a incidência dos juros remuneratórios, previstos nos contratos de caderneta de poupança. Neste 

sentido, confira-se: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO/89. ÍNDICE 

DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL E 

MAIO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

AO DÉBITO JUDICIAL. IPC. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO. 

(...) 
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4. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

5. Manutenção da aplicação dos índices de correção monetária à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para 

cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

6. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

7. Precedentes." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761060062698/SP, Relator(a) Des. Fed. Carlos Muta, j. 29.05.2008, DJF3 

10.06.2008.) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO ANTERIOR A 

SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO. RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

11- Juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

12- Atualização monetária estabelecida a contar da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas 

contas poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, devendo-se 

computar os expurgos inflacionários neles contidos. 

13- Honorários advocatícios fixados em favor da parte autora no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

14- Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200761140040683/SP, Relator(a) Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09.10.2008, DJF3 

28.10.2008.) 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 

1. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito 

celebrado entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo. 

2. Por representarem remuneração do capital mutuado, os juros contratuais ou remuneratórios deveriam incidir 

apenas enquanto a conta estivesse aberta. 

3. Contudo, no caso em exame, não consta nos autos notícia do encerramento da conta, fato este que competia à parte 

ré demonstrar por constituir fato extintivo do direito da parte autora, razão pela qual os juros devem incidir desde a 

data em deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. 

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 

monetária. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200561040095227/SP, Relator(a) Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 15.05.2008, DJF3 

09.06.2008 - destaque não original.) 

"PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 dos meses de junho de 

1987 e janeiro de 1989, impõe-se a aplicação dos IPCs como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

V- A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal. 

VI-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e 

os depositários. 

VII-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

VIII-Preliminares e prejudicial argüidas pela Ré rejeitadas. Apelação improvida. Apelação dos Autores parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200461110040047/SP, Relator(a) Des. Fed. Regina Costa, j. 24.04.2008, DJF3 

19.05.2008 - destaque não original.) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - AUSÊNCIA DE EXTRATOS - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - 

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA CONTA - PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA QUE O 

BANCO FORNEÇA A DOCUMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA DEMANDA 
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- ART. 355 DO CPC - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA 

QUINZENA DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. 

(...) 

VII - Sobre as diferenças incidirá correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescido de juros 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia em que se concretizar o 

efetivo pagamento, e de juros de mora a partir da citação, pela taxa SELIC (art. 406 CC), quando então não será 

devido nenhum outro índice de correção monetária. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761000156263/SP, Relator(a) Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 13.11.2008, 

DJF3 25.11.2008, p. 227.) 

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento ao recurso adesivo, para incluir na condenação o índice relativo ao IPC 

de março de 1990 sobre os valores mantidos disponíveis em conta, deduzidos os índices efetivamente aplicados na 

época. Dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, para determinar a aplicação exclusiva da Taxa 

SELIC, a partir da citação.  

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018243-86.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.018243-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro 

APELADO : IDA SCHWEIZER 

ADVOGADO : MARLON JOSE MORELLI e outro 

No. ORIG. : 00182438620084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7.730/89), e de numerário não-excedente a NCz$ 

50.000,00, mantido disponível na caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano 

Collor), durante os meses de abril e maio de 1990. 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a improcedência do pedido inicial 

e a ocorrência de prescrição dos juros remuneratórios. Requer a aplicação da Taxa SELIC no cálculo dos juros de mora. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A SENTENÇA "ULTRA PETITA" * * * 

 

Houve julgamento "ultra petita". Na petição inicial, quanto à conta nº 5982-0, a autora requer apenas a aplicação do IPC 

de janeiro de 1989 e, quanto à conta nº 23692-6, apenas a aplicação dos IPC's de abril e maio de 1990. 

 

O julgamento está restrito, agora, aos termos do pedido. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 
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A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da 

Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.) 

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 
 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL. 

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação. 

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica. 

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir. 

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 

 

No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 

 

Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 

 

Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 

 

A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 
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1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.) 

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD. 

1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN. 

2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.) 

"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA.  

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN. 

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência. 

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 

- Apelação improvida." 

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.) 

 

Portanto, é procedente o pedido inicial relativo à aplicação, sobre o numerário mantido disponível nas contas de 

caderneta de poupança, do IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio, e do IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês 

de junho. 

 

* * * OS JUROS REMUNERATÓRIOS * * * 

 

O regime legal da caderneta de poupança remunera o depósito com a correção monetária e os juros. A prescrição não 

pode ser distinta, para regime jurídico único. 

 

A incidência dos benefícios está sujeita ao mesmo termo, igualmente. 

 

Daí porque é comum o regime da prescrição. 

 

A matéria foi decidida na 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

PRECEDENTES. 

- Os juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, e não em prestações acessórias. Por isso mesmo que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, 

que, no Código Civil de 1916, era de vinte anos. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 2ª Seção, RESP nº 602037/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 12/05/2004, v.u., DJU 18/10/2004). 

 

Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Por estes fundamentos, restrinjo, de ofício, a r. sentença "ultra petita" e nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004496-63.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.004496-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JAIME JOAO FRANCHINI 

ADVOGADO : ALLAN JARDEL FEIJÓ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

No. ORIG. : 00044966320084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7730/89). 

 

Nas razões de apelação, o autor requer a reforma da r. sentença, para incluir os expurgos inflacionários nos critérios de 

correção monetária. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A CORREÇÃO MONETÁRIA * * * 

 

A r. sentença foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Assim, a 

correção monetária dos débitos judiciais apurados nesta ação deve se dar nos termos do referido Manual, com a inclusão 

dos índices expurgados nele previstos. 

 

A jurisprudência: 

 

Superior Tribunal de Justiça:  

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES QUE MELHOR REFLETEM A REAL INFLAÇÃO À SUA ÉPOCA. PRECEDENTES.  

1. Embargos de divergência contra acórdão que, na compensação, aplicou o IPC apenas nos meses de jan/89 

(42,72%), fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%), devendo, nos demais, serem aplicados os critérios 

estatuídos nas Leis nº 7.787/89 e 8.383/91.  

2. A correção monetária não se constitui em um plus; não é uma penalidade, sendo, apenas, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação, independe de culpa das partes. Pacífico neste Tribunal que é devida a 

aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos econômicos (Planos Bresser, Verão, Collor I e II), como 

fatores de atualização monetária de débitos judiciais. Esta Corte adota o princípio de aplicar, em qualquer situação, 

o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independente das determinações oficiais. Assegura-

se, contudo, seguir o percentual apurado por entidade de absoluta credibilidade e que, para tanto, merecia 

credenciamento do Poder Público, como é o caso da Fundação IBGE. Para tal propósito, aplica-se o IPC, por 

melhor refletir a inflação à sua época.  

3. Aplicação dos índices de correção monetária da seguinte forma: a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; b) pelo IPC, 

nos períodos de março/86 e janeiro/1991; c) o INPC de fevereiro/91 a dezembro/91); d) só a partir de janeiro/92 a 

UFIR (Lei nº 8.383/91), até dezembro/95; e) a Taxa SELIC a partir de janeiro/95. Devem ser observados, contudo, 

os seguintes percentuais: fevereiro/86: 14,36%; junho/87: 26,06%; janeiro/89: 42,72%; fevereiro/89: 10,14%; 

fevereiro/91: 21,87%. A correção monetária dos períodos que não estejam incluídos nos explicitados deverá ser 

procedida conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

(...)"  

(STJ, EREsp 316.675/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 27.06.2007, DJ 03.09.2007, p. 114 - 

destaque não original.)  

 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:  
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO/89. ÍNDICE 

DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL E 

MAIO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

AO DÉBITO JUDICIAL. IPC. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO.  

(...)  

4. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.  

5. Manutenção da aplicação dos índices de correção monetária à luz do Manual de Orientação de Procedimentos 

para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.  

6. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal.  

7. Precedentes."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761060062698/SP, Relator(a) Des. Fed. Carlos Muta, j. 29.05.2008, DJF3 

10.06.2008 - destaque não original.)  

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO ANTERIOR A 

SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO. RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

11- Juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento.  

12- Atualização monetária estabelecida a contar da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas 

contas poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, devendo-se 

computar os expurgos inflacionários neles contidos.  
13- Honorários advocatícios fixados em favor da parte autora no percentual de 10% sobre o valor da condenação.  

14- Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200761140040683/SP, Relator(a) Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09.10.2008, DJF3 

28.10.2008 - destaque não original.)  

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO.  

(...)  

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 

monetária.  

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC."  

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200561040095227/SP, Relator(a) Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 15.05.2008, DJF3 

09.06.2008 - destaque não original.)  

"PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

V- A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal.  
VI-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários.  

VII-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil.  

VIII-Preliminares e prejudicial argüidas pela Ré rejeitadas. Apelação improvida. Apelação dos Autores parcialmente 

provida."  

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200461110040047/SP, Relator(a) Des. Fed. Regina Costa, j. 24.04.2008, DJF3 

19.05.2008 - destaque não original.)  

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - AUSÊNCIA DE EXTRATOS - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - 

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA CONTA - PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA QUE O 

BANCO FORNEÇA A DOCUMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA DEMANDA 
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- ART. 355 DO CPC - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA 

QUINZENA DE JUNHO/87 E JANEIRO/89.  

(...)  

VI - Não são aplicáveis as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na 

Lei nº 7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, 

ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. Precedentes do STJ.  

VII - Sobre as diferenças incidirá correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescido de 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia em que se concretizar 

o efetivo pagamento, e de juros de mora a partir da citação, pela taxa SELIC (art. 406 CC), quando então não será 

devido nenhum outro índice de correção monetária.  
VIII - Sucumbência invertida, devendo a Caixa Econômica Federal arcar com as custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação.  

IX - Apelação provida e, com fulcro no § 3º do artigo 515 do CPC, pedido julgado procedente."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761000156263/SP, Relator(a) Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 13.11.2008, 

DJF3 25.11.2008, p. 227 - destaque não original.)  

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para determinar a aplicação dos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, às ações condenatórias em geral, aprovado 

pela Resolução nº 561/07, no cálculo da correção monetária, observada a aplicação exclusiva da Taxa SELIC a partir da 

citação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001496-49.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.001496-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MARCOS PAULO BRUZARROSCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO e outro 

No. ORIG. : 00014964920084036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7730/89), e de numerário não-excedente a NCz$ 

50.000,00, mantido disponível na caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano 

Collor), durante os meses de março e abril de 1990. 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência da prescrição e a 

improcedência do pedido inicial relativo aos planos Verão e Collor. Requer a alteração dos critérios de cálculo da 

correção monetária. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 
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A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão, e do valor não-

excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO 

VERÃO - BANCO DEPOSITÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BACEN - LEI 

8.024/90, ART. 6º, § 2º - PRECEDENTES STF E STJ. 

- Os bancos depositários são partes legítimas exclusivas para as ações que objetivam a atualização das cadernetas de 

poupança no período do Plano Verão". 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 356.992/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 28/10/2003, v.u., DJU 09/02/2004). 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.) 

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL. 

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação. 

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica. 

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir. 

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 
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Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 

 

De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

(...) 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios". 

(...) 

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001). 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO". 

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos". 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

 

* * * O ÍNDICE APLICÁVEL ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA EM JANEIRO DE 1989 * * * 

 

As cadernetas de poupança renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, serão atualizadas pelo índice IPC de 42,72%. 

 

A jurisprudência: 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 740791/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16.08.2005, DJ 05.09.2005, p. 432.) 

4ª Turma - RESP nº 149255 - Relator o Min. CESAR ASFOR ROCHA: RECURSO ESPECIAL. DIREITO 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. 

AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A 

JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

- Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário. 

- Esta egrégia Corte pacificou o entendimento de que a instituição financeira com quem se firmou o contrato de 

depósito é quem tem legitimidade passiva para responder por eventual prejuízo na remuneração de conta de poupança 

em junho de 1987 e janeiro de 1989. 

- As alterações do critério de atualização da caderneta de poupança previstas pelos Planos Cruzado e Verão não 

podem refletir sobre os depósitos que já tiveram seus períodos aquisitivos iniciados, devendo-se observar as regras em 

vigor no início do respectivo trintídio. 

- No mês de janeiro de 1989, deve-se observar como fator de correção monetária o percentual do IPC, à base de 

42,72% (Resp 43.055-SP, Corte Especial). 
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- No período em que perdurou o bloqueio dos ativos financeiros determinado pela Lei nº 8.024/90, inclusive nos meses 

de fevereiro e março de 1991, a instituição financeira depositária não responde por eventuais diferenças de correção 

monetária incidentes sobre depósitos de poupança, visto que ela perdeu, por força de ato de império, a total 

disponibilidade dos saldos depositados, que foram compulsoriamente transferidos para o Banco Central. 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990 EM 

DIANTE. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS. 

I. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor. 

(...) 

III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 207.428/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 26/05/2003, v.u., DJU 01/09/2003). 

 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

- O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta 

Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato 

jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção.  

Recurso extraordinário não conhecido". 

(STF, 1ª Turma, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 25/08/1998, v.u., DJU 16/10/1998). 

DECISÃO: "(...) Em relação à incidência da Lei n.º 7.730, de 31 de janeiro de 1989 (Plano Verão), esta Corte já 

firmou o entendimento segundo o qual os depositantes de caderneta de poupança possuem direito adquirido ao critério 

de correção monetária vigente na data do depósito (AgRAI 285.564, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 05.10.01; 

AgRAI 278.895, 2ª T., Rel. Nelson Jobim, DJ 23.03.01). Deste modo, a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 

1989, convertida na Lei n.º 7.730, de 1989, não se aplica às cadernetas de poupança contratadas ou renovadas antes 

da entrada em vigor da citada MP. (...) Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. 

Brasília, 27 de maio de 2003." 

(STF, AI nº 425.614-9, dec. monocrática, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 27/05/2003, DJU 16/06/2003). 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal: 
 

TRIBUNAL PLENO ? RE 206048 ? Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

1ª Turma ? AGA nº 517940/MG ? Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 
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* * * A CORREÇÃO MONETÁRIA * * * 

 

A r. sentença foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

 

A alegação de "bis in idem", no caso de eventual ajuizamento de ação para a concessão dos índices expurgados 

previstos no referido manual, não pode prosperar. 

 

Isso porque não se pode confundir a correção monetária dos débitos judiciais eventualmente apurados nesta ação com a 

atualização monetária do numerário depositado na caderneta de poupança nos demais períodos. 

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, para determinar a aplicação 

exclusiva da Taxa SELIC, a partir da citação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001843-70.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.001843-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : RICARDO AZZEM e outro 

 
: SALEM AZZEM 

ADVOGADO : FELIPE BUENO DE MORAES AZZEM e outro 

No. ORIG. : 00018437020084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7730/89), e de numerário não-excedente a NCz$ 

50.000,00, mantido disponível na caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano 

Collor), durante o mês de abril de 1990, e no período de vigência do Plano Collor II, referente ao mês de fevereiro de 

1991 (Lei Federal 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência da prescrição, a 

impossibilidade jurídica do pedido e a improcedência do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão, e do valor não-

excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da Lei nº 8.024/90. 
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O Superior Tribunal de Justiça:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO 

VERÃO - BANCO DEPOSITÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BACEN - LEI 

8.024/90, ART. 6º, § 2º - PRECEDENTES STF E STJ.  

- Os bancos depositários são partes legítimas exclusivas para as ações que objetivam a atualização das cadernetas de 

poupança no período do Plano Verão".  

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 356.992/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 28/10/2003, v.u., DJU 09/02/2004).  

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

(...)  

4 - Recurso especial não conhecido".  

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005).  

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE.  

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos.  

2. Embargos de Divergência acolhidos."  

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.)  

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região:  

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL.  

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação.  

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica.  

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir.  

5. Precedentes."  

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.)  

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 

 

De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 
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Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%.  

(...)  

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios".  

(...)  

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001).  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO".  

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos".  

(...)  

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003).  

 

A preliminar de impossibildiade jurídicca do pedido confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

 

* * * O ÍNDICE APLICÁVEL ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA EM JANEIRO DE 1989 * * * 

 

As cadernetas de poupança renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, serão atualizadas pelo índice IPC de 42,72%. 

 

A jurisprudência: 

 

Superior Tribunal de Justiça:  

 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.  

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.  

II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.  

III - Agravo regimental desprovido.  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 740791/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16.08.2005, DJ 05.09.2005, p. 432.)  

4ª Turma - RESP nº 149255 - Relator o Min. CESAR ASFOR ROCHA: RECURSO ESPECIAL. DIREITO 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. 

AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A 

JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA.  

- Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário.  

- Esta egrégia Corte pacificou o entendimento de que a instituição financeira com quem se firmou o contrato de 

depósito é quem tem legitimidade passiva para responder por eventual prejuízo na remuneração de conta de poupança 

em junho de 1987 e janeiro de 1989.  

- As alterações do critério de atualização da caderneta de poupança previstas pelos Planos Cruzado e Verão não 

podem refletir sobre os depósitos que já tiveram seus períodos aquisitivos iniciados, devendo-se observar as regras em 

vigor no início do respectivo trintídio.  

- No mês de janeiro de 1989, deve-se observar como fator de correção monetária o percentual do IPC, à base de 

42,72% (Resp 43.055-SP, Corte Especial).  

- No período em que perdurou o bloqueio dos ativos financeiros determinado pela Lei nº 8.024/90, inclusive nos meses 

de fevereiro e março de 1991, a instituição financeira depositária não responde por eventuais diferenças de correção 

monetária incidentes sobre depósitos de poupança, visto que ela perdeu, por força de ato de império, a total 

disponibilidade dos saldos depositados, que foram compulsoriamente transferidos para o Banco Central.  
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"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990 EM 

DIANTE. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS.  

I. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor.  

(...)  

III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido".  

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 207.428/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 26/05/2003, v.u., DJU 01/09/2003).  

 

Supremo Tribunal Federal:  
 

"CADERNETA DE POUPANÇA. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).  

- O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta 

Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato 

jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção.  

Recurso extraordinário não conhecido".  

(STF, 1ª Turma, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 25/08/1998, v.u., DJU 16/10/1998).  

DECISÃO: "(...) Em relação à incidência da Lei n.º 7.730, de 31 de janeiro de 1989 (Plano Verão), esta Corte já 

firmou o entendimento segundo o qual os depositantes de caderneta de poupança possuem direito adquirido ao critério 

de correção monetária vigente na data do depósito (AgRAI 285.564, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 05.10.01; 

AgRAI 278.895, 2ª T., Rel. Nelson Jobim, DJ 23.03.01). Deste modo, a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 

1989, convertida na Lei n.º 7.730, de 1989, não se aplica às cadernetas de poupança contratadas ou renovadas antes 

da entrada em vigor da citada MP. (...) Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. 

Brasília, 27 de maio de 2003."  

(STF, AI nº 425.614-9, dec. monocrática, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 27/05/2003, DJU 16/06/2003).  

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 

 

No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 

 

Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 

 

Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 

 

A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM:  

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO.  
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1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados.  

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência.  

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.)  

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD.  

1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN.  

2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91.  

3. Recurso especial improvido."  

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.)  

"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA.  

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN.  

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência.  

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir.  

- Apelação improvida."  

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.)  

 

Portanto, é procedente o pedido inicial relativo à aplicação, sobre o numerário mantido disponível nas contas de 

caderneta de poupança, do IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio. 

 

Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009525-76.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.009525-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : LUIZ DE ARAUJO 

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro 

No. ORIG. : 00095257620084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7730/89). 
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Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade ativa, a ilegitimidade passiva, a ocorrência 

da prescrição, a impossibilidade jurídica do pedido e a improcedência do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

Não conheço a preliminar de ilegitimidade ativa, pois o autor é o titular da conta-poupança. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO 

VERÃO - BANCO DEPOSITÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BACEN - LEI 

8.024/90, ART. 6º, § 2º - PRECEDENTES STF E STJ. 

- Os bancos depositários são partes legítimas exclusivas para as ações que objetivam a atualização das cadernetas de 

poupança no período do Plano Verão". 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 356.992/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 28/10/2003, v.u., DJU 09/02/2004). 

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 

 

De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

(...) 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios". 

(...) 

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001). 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO". 

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos". 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

 

* * * O ÍNDICE APLICÁVEL ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA EM JANEIRO DE 1989 * * * 
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As cadernetas de poupança renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, serão atualizadas pelo índice IPC de 42,72%. 

 

A jurisprudência: 

 

Superior Tribunal de Justiça: 
 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 740791/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16.08.2005, DJ 05.09.2005, p. 432.) 

4ª Turma - RESP nº 149255 - Relator o Min. CESAR ASFOR ROCHA: RECURSO ESPECIAL. DIREITO 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. 

AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A 

JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

- Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário. 

- Esta egrégia Corte pacificou o entendimento de que a instituição financeira com quem se firmou o contrato de 

depósito é quem tem legitimidade passiva para responder por eventual prejuízo na remuneração de conta de poupança 

em junho de 1987 e janeiro de 1989. 

- As alterações do critério de atualização da caderneta de poupança previstas pelos Planos Cruzado e Verão não 

podem refletir sobre os depósitos que já tiveram seus períodos aquisitivos iniciados, devendo-se observar as regras em 

vigor no início do respectivo trintídio. 

- No mês de janeiro de 1989, deve-se observar como fator de correção monetária o percentual do IPC, à base de 

42,72% (Resp 43.055-SP, Corte Especial). 

- No período em que perdurou o bloqueio dos ativos financeiros determinado pela Lei nº 8.024/90, inclusive nos meses 

de fevereiro e março de 1991, a instituição financeira depositária não responde por eventuais diferenças de correção 

monetária incidentes sobre depósitos de poupança, visto que ela perdeu, por força de ato de império, a total 

disponibilidade dos saldos depositados, que foram compulsoriamente transferidos para o Banco Central. 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990 EM 

DIANTE. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS. 

I. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor. 

(...) 

III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 207.428/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 26/05/2003, v.u., DJU 01/09/2003). 

 

Supremo Tribunal Federal: 
 

"CADERNETA DE POUPANÇA. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

- O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta 

Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato 

jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção.  

Recurso extraordinário não conhecido". 

(STF, 1ª Turma, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 25/08/1998, v.u., DJU 16/10/1998). 
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DECISÃO: "(...) Em relação à incidência da Lei n.º 7.730, de 31 de janeiro de 1989 (Plano Verão), esta Corte já 

firmou o entendimento segundo o qual os depositantes de caderneta de poupança possuem direito adquirido ao critério 

de correção monetária vigente na data do depósito (AgRAI 285.564, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 05.10.01; 

AgRAI 278.895, 2ª T., Rel. Nelson Jobim, DJ 23.03.01). Deste modo, a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 

1989, convertida na Lei n.º 7.730, de 1989, não se aplica às cadernetas de poupança contratadas ou renovadas antes 

da entrada em vigor da citada MP. (...) Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. 

Brasília, 27 de maio de 2003." 

(STF, AI nº 425.614-9, dec. monocrática, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 27/05/2003, DJU 16/06/2003). 

 

Por estes fundamentos, conheço parcialmente a apelação e nego-lhe seguimento. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010389-17.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.010389-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MIGUEL JAFELICCI JUNIOR 

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro 

No. ORIG. : 00103891720084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7730/89). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ilegitimidade ativa, a 

impossibilidade jurídica do pedido, a ocorrência da prescrição e a improcedência do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

Não conheço a preliminar de ilegitimidade ativa, pois o autor é o próprio titular da conta. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. 

 

O Superior Tribunal de Justiça:  

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

(...)  

4 - Recurso especial não conhecido".  

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005).  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO 

VERÃO - BANCO DEPOSITÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BACEN - LEI 

8.024/90, ART. 6º, § 2º - PRECEDENTES STF E STJ.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 984/1687 

- Os bancos depositários são partes legítimas exclusivas para as ações que objetivam a atualização das cadernetas de 

poupança no período do Plano Verão".  

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 356.992/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 28/10/2003, v.u., DJU 09/02/2004).  

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 

 

De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%.  

(...)  

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios".  

(...)  

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001).  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO".  

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos".  

(...)  

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003).  

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

 

* * * O ÍNDICE APLICÁVEL ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA EM JANEIRO DE 1989 * * * 

 

As cadernetas de poupança renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, serão atualizadas pelo índice IPC de 42,72%. 

 

A jurisprudência: 

 

Superior Tribunal de Justiça:  

 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.  

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.  

II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.  

III - Agravo regimental desprovido.  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 740791/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16.08.2005, DJ 05.09.2005, p. 432.)  

4ª Turma - RESP nº 149255 - Relator o Min. CESAR ASFOR ROCHA: RECURSO ESPECIAL. DIREITO 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. 

AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A 

JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA.  

- Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência 
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do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário.  

- Esta egrégia Corte pacificou o entendimento de que a instituição financeira com quem se firmou o contrato de 

depósito é quem tem legitimidade passiva para responder por eventual prejuízo na remuneração de conta de poupança 

em junho de 1987 e janeiro de 1989.  

- As alterações do critério de atualização da caderneta de poupança previstas pelos Planos Cruzado e Verão não 

podem refletir sobre os depósitos que já tiveram seus períodos aquisitivos iniciados, devendo-se observar as regras em 

vigor no início do respectivo trintídio.  

- No mês de janeiro de 1989, deve-se observar como fator de correção monetária o percentual do IPC, à base de 

42,72% (Resp 43.055-SP, Corte Especial).  

- No período em que perdurou o bloqueio dos ativos financeiros determinado pela Lei nº 8.024/90, inclusive nos meses 

de fevereiro e março de 1991, a instituição financeira depositária não responde por eventuais diferenças de correção 

monetária incidentes sobre depósitos de poupança, visto que ela perdeu, por força de ato de império, a total 

disponibilidade dos saldos depositados, que foram compulsoriamente transferidos para o Banco Central.  

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990 EM 

DIANTE. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS.  

I. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor.  

(...)  

III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido".  

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 207.428/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 26/05/2003, v.u., DJU 01/09/2003).  

 

Supremo Tribunal Federal:  

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).  

- O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta 

Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato 

jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção.  

Recurso extraordinário não conhecido".  

(STF, 1ª Turma, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 25/08/1998, v.u., DJU 16/10/1998).  

DECISÃO: "(...) Em relação à incidência da Lei n.º 7.730, de 31 de janeiro de 1989 (Plano Verão), esta Corte já 

firmou o entendimento segundo o qual os depositantes de caderneta de poupança possuem direito adquirido ao critério 

de correção monetária vigente na data do depósito (AgRAI 285.564, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 05.10.01; 

AgRAI 278.895, 2ª T., Rel. Nelson Jobim, DJ 23.03.01). Deste modo, a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 

1989, convertida na Lei n.º 7.730, de 1989, não se aplica às cadernetas de poupança contratadas ou renovadas antes 

da entrada em vigor da citada MP. (...) Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. 

Brasília, 27 de maio de 2003."  

(STF, AI nº 425.614-9, dec. monocrática, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 27/05/2003, DJU 16/06/2003).  

 

Por estes fundamentos, conheço parcialmente a apelação e nego-lhe seguimento. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002115-58.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.002115-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 
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APELADO : ALEX BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : CLEBER BARBOSA ALVES e outro 

No. ORIG. : 00021155820084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário mantido disponível em caderneta de poupança, no 

período de vigência dos Planos Collor I e II (Leis Federais nos 8.024/90 e 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência da prescrição quanto 

aos juros remuneratórios e a improcedência do pedido inicial. Requer a alteração do critério de cálculo dos juros de 

mora. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da 

Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça:  
 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE.  

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos.  

2. Embargos de Divergência acolhidos."  

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.)  

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região:  
 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL.  

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação.  

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica.  

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir.  

5. Precedentes."  

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.)  

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 

 

No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 

 

Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 
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Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 

 

A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM:  

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO.  

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados.  

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência.  

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.)  

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD.  

1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN.  

2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91.  

3. Recurso especial improvido."  

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.)  

"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA.  

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN.  

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência.  

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir.  

- Apelação improvida."  

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.)  

 

Portanto, é procedente o pedido inicial relativo à aplicação, sobre o numerário mantido disponível nas contas de 

caderneta de poupança, do IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio, e do IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês 

de junho. 

 

* * * OS JUROS REMUNERATÓRIOS * * * 

 

O regime legal da caderneta de poupança remunera o depósito com a correção monetária e os juros. A prescrição não 

pode ser distinta, para regime jurídico único. 

 

A incidência dos benefícios está sujeita ao mesmo termo, igualmente. 

 

Daí porque é comum o regime da prescrição. 

 

A matéria foi decidida na 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 
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"RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

PRECEDENTES.  

- Os juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, e não em prestações acessórias. Por isso mesmo que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, 

que, no Código Civil de 1916, era de vinte anos.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, 2ª Seção, RESP nº 602037/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 12/05/2004, v.u., DJU 18/10/2004).  

 

Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para determinar a aplicação exclusiva da Taxa SELIC a 

partir da citação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002330-34.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.002330-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : ANTENOR PELEGRINO FILHO 

ADVOGADO : ULISSES OTAVIO ELIAS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00023303420084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de junho de 1987, em 

decorrência das alterações implementadas pelo Plano Cruzado (Resoluções 1336/87, 1338/87 e 1343/87, do Conselho 

Monetário Nacional), no mês de janeiro de 1989, por força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal 

nº 7730/89), e de numerário não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível na caderneta de poupança, com a 

entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor), durante o mês de abril de 1990. 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência da prescrição e a 

improcedência do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da 

Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 
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(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.)  

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL.  

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação.  

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica.  

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir.  

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 

 

De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

(...) 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios". 

(...) 

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001). 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO". 

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos". 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 
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O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002357-17.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.002357-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JESUINO PEREIRA COUTINHO 

ADVOGADO : GUSTAVO JANUARIO PEREIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00023571720084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7730/89), e de numerário não-excedente a NCz$ 

50.000,00, mantido disponível na caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano 

Collor), durante o mês de abril de 1990. 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência da prescrição quanto 

aos juros remuneratórios e a improcedência do pedido inicial. Requer a alteração do critério de cálculo dos juros de 

mora. 

 

O autor, nas razões de recurso, requer a incidência dos índices expurgados no cálculo da correção monetária, bem como 

a majoração da verba honorária. 
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A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão, e do valor não-

excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO 

VERÃO - BANCO DEPOSITÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BACEN - LEI 

8.024/90, ART. 6º, § 2º - PRECEDENTES STF E STJ.  

- Os bancos depositários são partes legítimas exclusivas para as ações que objetivam a atualização das cadernetas de 

poupança no período do Plano Verão".  

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 356.992/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 28/10/2003, v.u., DJU 09/02/2004).  

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

(...)  

4 - Recurso especial não conhecido".  

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005).  

 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE.  

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos.  

2. Embargos de Divergência acolhidos."  

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.)  

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região:  

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL.  

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação.  

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica.  

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir.  

5. Precedentes."  

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.)  

 

* * * OS JUROS REMUNERATÓRIOS * * * 

 

O regime legal da caderneta de poupança remunera o depósito com a correção monetária e os juros. A prescrição não 

pode ser distinta, para regime jurídico único. 

 

A incidência dos benefícios está sujeita ao mesmo termo, igualmente. 

 

Daí porque é comum o regime da prescrição. 
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A matéria foi decidida na 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

PRECEDENTES.  

- Os juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, e não em prestações acessórias. Por isso mesmo que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, 

que, no Código Civil de 1916, era de vinte anos.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, 2ª Seção, RESP nº 602037/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 12/05/2004, v.u., DJU 18/10/2004).  

 

Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

 

* * * O ÍNDICE APLICÁVEL ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA EM JANEIRO DE 1989 * * * 

 

As cadernetas de poupança renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, serão atualizadas pelo índice IPC de 42,72%. 

 

A jurisprudência: 

 

Superior Tribunal de Justiça:  

 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.  

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.  

II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.  

III - Agravo regimental desprovido.  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 740791/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16.08.2005, DJ 05.09.2005, p. 432.)  

4ª Turma - RESP nº 149255 - Relator o Min. CESAR ASFOR ROCHA: RECURSO ESPECIAL. DIREITO 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. 

AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A 

JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA.  

- Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário.  

- Esta egrégia Corte pacificou o entendimento de que a instituição financeira com quem se firmou o contrato de 

depósito é quem tem legitimidade passiva para responder por eventual prejuízo na remuneração de conta de poupança 

em junho de 1987 e janeiro de 1989.  

- As alterações do critério de atualização da caderneta de poupança previstas pelos Planos Cruzado e Verão não 

podem refletir sobre os depósitos que já tiveram seus períodos aquisitivos iniciados, devendo-se observar as regras em 

vigor no início do respectivo trintídio.  

- No mês de janeiro de 1989, deve-se observar como fator de correção monetária o percentual do IPC, à base de 

42,72% (Resp 43.055-SP, Corte Especial).  

- No período em que perdurou o bloqueio dos ativos financeiros determinado pela Lei nº 8.024/90, inclusive nos meses 

de fevereiro e março de 1991, a instituição financeira depositária não responde por eventuais diferenças de correção 

monetária incidentes sobre depósitos de poupança, visto que ela perdeu, por força de ato de império, a total 

disponibilidade dos saldos depositados, que foram compulsoriamente transferidos para o Banco Central.  

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990 EM 

DIANTE. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS.  

I. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 
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DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor.  

(...)  

III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido".  

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 207.428/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 26/05/2003, v.u., DJU 01/09/2003).  

 

Supremo Tribunal Federal:  

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).  

- O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta 

Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato 

jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção.  

Recurso extraordinário não conhecido".  

(STF, 1ª Turma, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 25/08/1998, v.u., DJU 16/10/1998).  

DECISÃO: "(...) Em relação à incidência da Lei n.º 7.730, de 31 de janeiro de 1989 (Plano Verão), esta Corte já 

firmou o entendimento segundo o qual os depositantes de caderneta de poupança possuem direito adquirido ao critério 

de correção monetária vigente na data do depósito (AgRAI 285.564, 1ª T., Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 05.10.01; 

AgRAI 278.895, 2ª T., Rel. Nelson Jobim, DJ 23.03.01). Deste modo, a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 

1989, convertida na Lei n.º 7.730, de 1989, não se aplica às cadernetas de poupança contratadas ou renovadas antes 

da entrada em vigor da citada MP. (...) Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. 

Brasília, 27 de maio de 2003."  

(STF, AI nº 425.614-9, dec. monocrática, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 27/05/2003, DJU 16/06/2003).  

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal:  

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM:  

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.  

 

Superior Tribunal de Justiça:  
 

1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO:  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES.  

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%).  

III - Agravo regimental improvido.  

 

* * * A CORREÇÃO MONETÁRIA * * * 

 

A r. sentença foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Assim, a 

correção monetária dos débitos judiciais apurados nesta ação deve se dar nos termos do referido Manual, com a inclusão 

dos índices expurgados nele previstos. 

 

A jurisprudência: 
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Superior Tribunal de Justiça:  

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES QUE MELHOR REFLETEM A REAL INFLAÇÃO À SUA ÉPOCA. PRECEDENTES.  

1. Embargos de divergência contra acórdão que, na compensação, aplicou o IPC apenas nos meses de jan/89 

(42,72%), fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%), devendo, nos demais, serem aplicados os critérios 

estatuídos nas Leis nº 7.787/89 e 8.383/91.  

2. A correção monetária não se constitui em um plus; não é uma penalidade, sendo, apenas, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação, independe de culpa das partes. Pacífico neste Tribunal que é devida a 

aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos econômicos (Planos Bresser, Verão, Collor I e II), como 

fatores de atualização monetária de débitos judiciais. Esta Corte adota o princípio de aplicar, em qualquer situação, 

o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independente das determinações oficiais. Assegura-

se, contudo, seguir o percentual apurado por entidade de absoluta credibilidade e que, para tanto, merecia 

credenciamento do Poder Público, como é o caso da Fundação IBGE. Para tal propósito, aplica-se o IPC, por 

melhor refletir a inflação à sua época.  

3. Aplicação dos índices de correção monetária da seguinte forma: a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; b) pelo IPC, 

nos períodos de março/86 e janeiro/1991; c) o INPC de fevereiro/91 a dezembro/91); d) só a partir de janeiro/92 a 

UFIR (Lei nº 8.383/91), até dezembro/95; e) a Taxa SELIC a partir de janeiro/95. Devem ser observados, contudo, 

os seguintes percentuais: fevereiro/86: 14,36%; junho/87: 26,06%; janeiro/89: 42,72%; fevereiro/89: 10,14%; 

fevereiro/91: 21,87%. A correção monetária dos períodos que não estejam incluídos nos explicitados deverá ser 

procedida conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

(...)"  

(STJ, EREsp 316.675/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 27.06.2007, DJ 03.09.2007, p. 114 - 

destaque não original.)  

 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:  

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO/89. ÍNDICE 

DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL E 

MAIO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

AO DÉBITO JUDICIAL. IPC. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO.  

(...)  

4. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.  

5. Manutenção da aplicação dos índices de correção monetária à luz do Manual de Orientação de Procedimentos 

para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.  

6. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal.  

7. Precedentes."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761060062698/SP, Relator(a) Des. Fed. Carlos Muta, j. 29.05.2008, DJF3 

10.06.2008 - destaque não original.)  

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO ANTERIOR A 

SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO. RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

11- Juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento.  

12- Atualização monetária estabelecida a contar da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas 

contas poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, devendo-se 

computar os expurgos inflacionários neles contidos.  

13- Honorários advocatícios fixados em favor da parte autora no percentual de 10% sobre o valor da condenação.  

14- Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200761140040683/SP, Relator(a) Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09.10.2008, DJF3 

28.10.2008 - destaque não original.)  

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO.  

(...)  
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4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 

monetária.  

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC."  

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200561040095227/SP, Relator(a) Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 15.05.2008, DJF3 

09.06.2008 - destaque não original.)  

"PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

V- A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal.  

VI-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários.  

VII-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil.  

VIII-Preliminares e prejudicial argüidas pela Ré rejeitadas. Apelação improvida. Apelação dos Autores parcialmente 

provida."  

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200461110040047/SP, Relator(a) Des. Fed. Regina Costa, j. 24.04.2008, DJF3 

19.05.2008 - destaque não original.)  

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - AUSÊNCIA DE EXTRATOS - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - 

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA CONTA - PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA QUE O 

BANCO FORNEÇA A DOCUMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA DEMANDA 

- ART. 355 DO CPC - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA 

QUINZENA DE JUNHO/87 E JANEIRO/89.  

(...)  

VI - Não são aplicáveis as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na 

Lei nº 7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, 

ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. Precedentes do STJ.  

VII - Sobre as diferenças incidirá correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescido de 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia em que se concretizar 

o efetivo pagamento, e de juros de mora a partir da citação, pela taxa SELIC (art. 406 CC), quando então não será 

devido nenhum outro índice de correção monetária.  

VIII - Sucumbência invertida, devendo a Caixa Econômica Federal arcar com as custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação.  

IX - Apelação provida e, com fulcro no § 3º do artigo 515 do CPC, pedido julgado procedente."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761000156263/SP, Relator(a) Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 13.11.2008, 

DJF3 25.11.2008, p. 227 - destaque não original.)  

 

* * * OS JUROS DE MORA * * * 

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante determina o § 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil. 

 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação do autor, para determinar a aplicação dos critérios previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, às ações condenatórias em geral, no 

cálculo da correção monetária. Dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, para determinar a 

aplicação exclusiva da Taxa SELIC a partir da citação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 996/1687 

Desembargador Federal Relator 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001637-44.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.001637-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : WALDIR JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

No. ORIG. : 00016374420084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração do saldo bloqueado das cadernetas de 

poupança pelos índices do IPC nos períodos de abril/90 e fevereiro/91, acrescida de juros e correção monetária. 

A r. sentença julgou a ação prescrita. Não houve condenação em honorários advocatícios, vez que não se aperfeiçoou a 

relação processual na espécie. 

Irresignado, apela o autor, pugnando pela total procedência da ação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No que tange à correção monetária pretendida, ressalta-se a legitimidade passiva exclusiva do BACEN com relação aos 

ativos que lhe foram transferidos. 

Aplicável às autarquias o lapso prescricional qüinqüenal, a teor do Decreto 20.910/1932 e Decreto-lei 4.597/42. 

Considera-se, mais, para fixação do termo inicial do lapso prescricional a data da devolução da última parcela dos 

cruzados novos bloqueados, em 16/08/1992. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. BTNF. LEI 8.024/90 

(ART. 6O). LEI 8.177/91 (ART. 7O). DECRETO 20.910/32 (ART. 1O). DECRETO-LEI 4.597/42 (ART. 2O). LEI 

4.595/64 (ART. 50). DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. PRESCRIÇÃO.  
1. A jurisprudência assentou a prescrição qüinqüenal para a extinção do direito.  

2. Precedentes jurisprudenciais.  

3. Recurso sem provimento."  

(STJ, Resp190960/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luís Pereira, j. 17/10/2000)  

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA: BLOQUEIO - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL.  

1. As autarquias, por expressa determinação legal, estão ao abrigo da prescrição qüinqüenal.  

2. Diferentemente das demais entidades paraestatais (empresas públicas e sociedades de economia mista), as 

autarquias estão sempre favorecidas com a redução do lapso prescricional. Inteligência do art. 2o do DL n. 4.597/42.  

3. Além da norma de caráter geral, o BACEN tem o favor legal pelo contido no art. 50 da Lei n. 4.595/64, dispositivo 

que estende nominalmente ao recorrente os benefícios e privilégios da Fazenda Nacional.  

4. Recurso especial provido."  

(STJ, Resp 247825/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 5/12/2000)  

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL 

CONFIGURADO. ACOLHIMENTO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ATIVOS FINANCEIROS 

RETIDOS. PLANO COLLOR. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. RECURSO ESPECIAL. 

ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 1. Hipótese em que o acórdão recorrido, da Segunda 

Turma, considerou que a ação de rito ordinário tinha sido proposta em 29.7.1998, quando, na verdade, o Tribunal de 

origem consignou que a demanda foi ajuizada em 20.12.1995. 2. Configurado o erro material, devem-se prover os 

Aclaratórios para, afastada a ocorrência de prescrição, analisar o Recurso Especial interposto pelo embargante. 3. O 

STJ pacificou o entendimento de que o prazo prescricional para a propositura das ações que têm por finalidade a 

correção monetária dos cruzados retidos com a implantação do "Plano Collor" é de cinco anos, e o termo inicial de 

sua contagem é a data em que ocorreu a devolução da última parcela dos valores bloqueados (agosto de 1992). 4. 

Tendo a ação sido proposta em 20.12.1995, não há falar em ocorrência de prescrição. 5. A divergência jurisprudencial 

deve ser comprovada, cabendo ao recorrente demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 

confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do 
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relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de 

bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, 

parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base no art. 105, III, 

"c", da Constituição Federal. 6. Embargos de Declaração providos com efeitos infringentes, para dar parcial 

provimento ao Recurso Especial."  

(STJ, EDRESP 200200968686, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 24/03/2009).  

 

Verifica-se, pois, a ocorrência da prescrição na espécie, vez que o presente feito foi ajuizado em 2008. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001674-62.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001674-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : BENEDITO TEODORO 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00016746220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário mantido disponível em caderneta de poupança, no 

período de vigência dos Planos Collor I e II (Leis Federais nos 8.024/90 e 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva quanto aos valores bloqueados e a 

improcedência do pedido inicial. 

 

O autor, em recurso adesivo, requer a procedência do pedido inicial relativo à aplicação do IPC de fevereiro de 1991. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

Não conheço a preliminar de ilegitimidade passiva, pois a questão relativa ao numerário bloqueado não integra o pedido 

inicial. 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 

 

No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 

 

Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 
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Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 

 

A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM:  

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO.  

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados.  

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência.  

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.)  

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD.  

1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN.  

2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91.  

3. Recurso especial improvido."  

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.)  

"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA.  

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN.  

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência.  

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir.  

- Apelação improvida."  

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.)  

 

Portanto, é procedente o pedido inicial relativo à aplicação, sobre o numerário mantido disponível nas contas de 

caderneta de poupança, do IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio. 

 

Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

 

Por estes fundamentos, conheço em parte a apelação da Caixa Econômica Federal e nego-lhe seguimento. Nego 

seguimento ao recurso adesivo. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026195-03.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.026195-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : J L ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Comprove a apelante os poderes de representação dos outorgantes da procuração de fls. 80/81 Sr. LUIZ ALBERTO DE 

ARAÚJO COSTA e Sra. MARIA DAS GRAÇAS DE ARAÚJO COSTA, sob pena de desentranhamento de petição. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005537-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005537-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SONOTEC ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2007.61.12.002049-6 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Fl. 405. Esclareça a agravante seu pedido pois, no caso em espécie, é necessária a desistência do recurso 

cumulada com a renúncia ao direito sobre que se funda a ação. Nesta hipótese, deverá a agravante peticionar 

instruindo o pedido com procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no artigo 38 do 

Código de Processo Civil. Intime-se. 
 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009867-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009867-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SAO PAULO CIA/ NACIONAL DE SEGUROS em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : SUZANA CORREA ARAUJO e outro 

AGRAVADO : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.000791-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a SÃO PAULO CIA/ NACIONAL DE SEGUROS - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, do R. 

despacho singular que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de suspensão do feito, por considerar que a Lei nº 

6.830/80 prevalece sobre a Lei nº 6.024/74, que disciplina o regime especial de liquidação extrajudicial. 
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Sustenta a agravante, em síntese, que a decretação do regime especial implica na suspensão das ações e execuções 

individuais, iniciando-se uma execução coletiva, com a habilitação dos respectivos créditos. Pede, de plano a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que a execução fiscal não tem seu curso suspenso em razão de 

liquidação extrajudicial 

Trago à colação, orientação pretoriana: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. ART. 

18, "A", DA LEI 6.024/74. INAPLICABILIDADE. ESPECIALIDADE NA NORMA CONTIDA NO ART. 29 

DA LEF. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DA 1ª SEÇÃO DO STJ.  

1. A Lei de Execução Fiscal é lex specialis em relação à Lei de Liquidação Extrajudicial das Instituições Financeiras, 

aplicando-se ao tema a regra do § 2º do art. 2º da LICC, verbis: " A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou 

especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior."  

2. A Lei de Execução Fiscal (6.830/90) é lei especial em relação à Lei de Liquidação Extrajudicial das Instituições 

Financeiras (6.024/74), por isso que não há suspensão do executivo fiscal em razão de liquidação legal dos bancos, nos 

termos do art. 18, a, desta lei in foco, por força da prevalência do art. 29 da lei fiscal (lex specialis derogat generali). 

Precedente: EREsp 757.576/PR, julgado em 26.11.08, DJ 09.12.08, da 1ª Seção desta C. Corte: "EXECUÇÃO FISCAL 

- DEVEDORA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM LIQUIDAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE. 1. É entendimento assente nesta Corte que a Lei de Execução Fiscal constitui norma especial em 

relação à Lei n. 6.024/74, de maneira que a execução fiscal não tem seu curso suspenso em razão de liquidação 

processual, ou seja, o art. 18, a, da Lei n. 6.024/74 não tem aplicabilidade quando se está diante de executivo fiscal. 2. 

Deve prevalecer o comando do artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais no sentido da não-suspensão da execução fiscal 

contra instituição financeira em razão de procedimento de liquidação extrajudicial. Embargos de divergência 

improvidos."  

3. A jurisprudência da Corte perfilha referido entendimento consoante se verifica dos seguintes julgados: Ag 1.101.675-

PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 27.05.2009; REsp 798.953-BA, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 14.03.2008; REsp 

903.401/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 25.2.2008; REsp 902771/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 18.9.2007; 

REsp 698951/BA, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 7.11.2005.  

4. Recurso especial desprovido  

(STJ - RESP 977980 - 200701816489 - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 06/11/2009)  

EXECUÇÃO FISCAL - DEVEDORA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM LIQUIDAÇÃO - SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  
1. É entendimento assente nesta Corte que a Lei de Execução Fiscal constitui norma especial em relação à Lei n. 

6.024/74, de maneira que a execução fiscal não tem seu curso suspenso em razão de liquidação processual, ou seja, o 

art. 18, a, da Lei n. 6.024/74 não tem aplicabilidade quando se está diante de executivo fiscal. 

2. Deve prevalecer o comando do artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais no sentido da não-suspensão da execução fiscal 

contra instituição financeira em razão de procedimento de liquidação extrajudicial.  

3. Embargos de divergência improvidos.  

(STJ - AGRESP 801178 - 200501989826 - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - DJE 09/12/2008) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROCEDIMENTO DE LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 29 DA LEI N. 

6.830/80.  

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que a Fazenda não se sujeita ao concurso de credores, 

conforme enuncia o art. 29 da Lei n. 6.830/80. Por ter caráter especial, esse diploma normativo prevalece em relação ao 

art. 18 da Lei n. 6.024/74. Precedentes.  

2. Agravo regimental não-provido. 

(STJ - AGRESP 801178 - 200501989826 - Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 03/02/2009) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014914-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014914-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : TOFFANO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

 
: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.17.002864-8 1 Vr JAU/SP 

DESPACHO 

Para a apreciação do pedido de desistência e renúncia sobre o direito em que se funda a ação , fl. 168, providencie 

TOFFANO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA procuração com poderes específicos, em conformidade com o 

disposto no artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023291-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023291-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : UNIVERSAL SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO SILVEIRA LOCATELLI 

 
: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.008981-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 
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DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031707-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031707-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONSTRUTORA CLYWALDO PESSANHA HENRIQUES LTDA 

ADVOGADO : MARCELLO BACCI DE MELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.025083-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 88: esclareça o subscritor se tem mandato para representar a empresa apelante. 

2. Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033098-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033098-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

AGRAVADO : DROGA HERCULES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 
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No. ORIG. : 09.00.00002-2 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em execução fiscal. 

b. A r. decisão - cuja prolação está documentada às fls. 60 - reconsiderou o provimento jurisdicional agravado. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034226-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034226-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGA LIFE DROGARIA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.13.000109-4 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CRF/SP contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora por meio do sistema 

BACENJUD das contas bancárias da parte agravada. 

Às fls. 46 e verso, o então Relator indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

DECIDO. 

 

Passo à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98, que procurou dar agilidade ao julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em 

súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, através de decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame 

necessário (Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior; ou a lhe dar provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-Institucional entre o 

Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins de acesso ao Sistema 

BACENJUD . 

Deve-se destacar ainda que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 38 da Lei n.º 4.595/64, excepciona-se o sigilo bancário 

quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Nesse sentido, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do 

sistema BACENJUD. 

Deve-se ressaltar que anteriormente ao artigo 185-A do CTN, acrescentado pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia 

ser cabível a expedição de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade 

do devedor. 

Contudo, considerando que a execução devia se pautar do modo menos gravoso ao devedor, com amparo na 

jurisprudência ainda recente, pautava-me pelo entendimento de que o bloqueio de valores devia ser precedido do prévio 
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esgotamento das diligências e medidas necessárias voltadas à localização de bens e valores capazes de garantir o 

crédito: TRF 3ª REGIÃO - AG 306258/SP - SEXTA TURMA - Rel. Juiz MIGUEL DE PIERRO - j. 21/11/2007 - p. 

11/02/2008; TRF 3ª REGIÃO - AG 304192/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 10/01/2008 - 

p. 23/01/2008; TRF 3ª REGIÃO - AI 328980/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO - j. 

04/12/2008. 

Porém, essa questão restou pacificada pelo C. STJ no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor 

da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do 

crédito, não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, 

aplicando-se os arts. 655 e 655-A do CPC c.c. art.185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - EXCEPCIONALIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, anteriormente à vigência da Lei 11.382/2006, que deu nova 

redação ao art. 655 e introduziu o art. 655-A ao Código de Processo Civil, a utilização do sistema BACENJUD , por 

ser medida extrema, apenas era possível após a demonstração de que restaram infrutíferas as diligências para a 

localização de bens do devedor. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1074407/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 04/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO POSTERIOR 

À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 

6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC - EXAME PREJUDICADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Prequestionada, ainda que implicitamente, a tese em torno dos dispositivos legais tidos por violados, acolhe-se o 

pedido alternativo de exame do mérito recursal e julga-se prejudicado o exame da questão acerca da alegada violação 

do art. 535, II, do CPC 2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida 

extrema, que deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema " BACENJUD " ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(REsp 1097895/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 16/04/2009) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS 

EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 

localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 

26/05/2010) 
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"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENHORA ON LINE - CONSTRIÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - 

REQUERIMENTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006 - ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA 

LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA NÃO 

EQUIVALE A PENHORA EM DINHEIRO. 

1. É entendimento desta Corte que o pedido de penhora on line pode ser deferido de plano, porquanto nos 

requerimentos após a vigência da Lei n. 11.382/2006 não se exige mais o esgotamento das diligências para localização 

de bens penhoráveis, pois as expressões "depósito ou aplicação em instituição financeira" foram equiparadas a 

dinheiro em espécie na ordem de penhora. O que ocorreu no caso dos autos. 

2. Não procede a alegação de ofensa à coisa julgada, pois o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa (com 

decisão de indeferimento já transitada em julgado) não se confunde com penhora em dinheiro. Precedentes. Agravo 

regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1143806/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 

21/06/2010) 

 

No caso dos autos, a decisão que indeferiu a penhora "on line" foi proferida em 04.06.2009, ou seja, após a vigência da 

Lei 11.382/2006, sendo possível a utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento 

das diligências na busca de outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ, ao qual, 

com ressalva pessoal, passo a aderir. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao recurso. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Deixo de determinar a intimação da parte agravada, porquanto não instaurada a relação jurídico-processual. 

Intimem-se. 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035504-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035504-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : NESTOR ESCORCIA LOAISIGA -ME 

PARTE RE' : NESTOR ESCORCIA LOAISIGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.010824-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CRF/SP contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora por meio do sistema 

BACENJUD das contas bancárias da parte agravada. 

Às fls. 110 e verso, o então Relator indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

DECIDO. 

 

Passo à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98, que procurou dar agilidade ao julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em 

súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, através de decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame 

necessário (Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior; ou a lhe dar provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 
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dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-Institucional entre o 

Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins de acesso ao Sistema 

BACENJUD . 

Deve-se destacar ainda que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 38 da Lei n.º 4.595/64, excepciona-se o sigilo bancário 

quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Nesse sentido, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do 

sistema BACENJUD. 

Deve-se ressaltar que anteriormente ao artigo 185-A do CTN, acrescentado pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia 

ser cabível a expedição de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade 

do devedor. 

Contudo, considerando que a execução devia se pautar do modo menos gravoso ao devedor, com amparo na 

jurisprudência ainda recente, pautava-me pelo entendimento de que o bloqueio de valores devia ser precedido do prévio 

esgotamento das diligências e medidas necessárias voltadas à localização de bens e valores capazes de garantir o 

crédito: TRF 3ª REGIÃO - AG 306258/SP - SEXTA TURMA - Rel. Juiz MIGUEL DE PIERRO - j. 21/11/2007 - p. 

11/02/2008; TRF 3ª REGIÃO - AG 304192/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 10/01/2008 - 

p. 23/01/2008; TRF 3ª REGIÃO - AI 328980/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO - j. 

04/12/2008. 

Porém, essa questão restou pacificada pelo C. STJ no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor 

da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do 

crédito, não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, 

aplicando-se os arts. 655 e 655-A do CPC c.c. art.185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - EXCEPCIONALIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, anteriormente à vigência da Lei 11.382/2006, que deu nova 

redação ao art. 655 e introduziu o art. 655-A ao Código de Processo Civil, a utilização do sistema BACENJUD , por 

ser medida extrema, apenas era possível após a demonstração de que restaram infrutíferas as diligências para a 

localização de bens do devedor. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1074407/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 04/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO POSTERIOR 

À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 

6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC - EXAME PREJUDICADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Prequestionada, ainda que implicitamente, a tese em torno dos dispositivos legais tidos por violados, acolhe-se o 

pedido alternativo de exame do mérito recursal e julga-se prejudicado o exame da questão acerca da alegada violação 

do art. 535, II, do CPC 2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida 

extrema, que deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema " BACENJUD " ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 
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(REsp 1097895/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 16/04/2009) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS 

EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 

localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 

26/05/2010) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENHORA ON LINE - CONSTRIÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - 

REQUERIMENTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006 - ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA 

LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA NÃO 

EQUIVALE A PENHORA EM DINHEIRO. 

1. É entendimento desta Corte que o pedido de penhora on line pode ser deferido de plano, porquanto nos 

requerimentos após a vigência da Lei n. 11.382/2006 não se exige mais o esgotamento das diligências para localização 

de bens penhoráveis, pois as expressões "depósito ou aplicação em instituição financeira" foram equiparadas a 

dinheiro em espécie na ordem de penhora. O que ocorreu no caso dos autos. 

2. Não procede a alegação de ofensa à coisa julgada, pois o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa (com 

decisão de indeferimento já transitada em julgado) não se confunde com penhora em dinheiro. Precedentes. Agravo 

regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1143806/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 

21/06/2010) 

 

No caso dos autos, a decisão que indeferiu a penhora "on line" foi proferida em 20.07.2009, ou seja, após a vigência da 

Lei 11.382/2006, sendo possível a utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento 

das diligências na busca de outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ, ao qual, 

com ressalva pessoal, passo a aderir. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao recurso. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Deixo de determinar a intimação da parte agravada, porquanto não instaurada a relação jurídico-processual. 

Intimem-se. 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035555-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035555-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ISRAEL TELIS DA ROCHA e outro 

AGRAVADO : BIOLIVAS COM/ E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTA DE TINOIS E SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.004248-5 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

 

Vistos etc. 

Mantenho a decisão de fls. 83/83vº, por seus próprios fundamentos. 

À míngua de previsão legal, deixo de receber o Agravo Regimental interposto à fls. 88/98, pela Agravante. 

Cumpra-se a parte final daquela decisão. 

P. I. 
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São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036111-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036111-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ROSANA NARDI AVILA 

ADVOGADO : POLIANA NARDI AVILA e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : EDSON ALVELLOS FERNANDES e outro 

PARTE RE' : ROSANA NARDI AVILA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.21.000182-3 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSANA NARDI AVILA contra decisão que rejeitou exceção de pré-

executividade. 

Alega a agravante que o termo inicial para contagem do prazo prescricional começa do descumprimento do 

parcelamento, com o seu inadimplemento, e não da sua exclusão do referido programa. 

A agravante requer o efeito suspensivo, a fim de impedir qualquer ato executivo que possa causar constrição judicial ao 

seu patrimônio. 

DECIDO 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de 

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas questões. No entanto, 

o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 

e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, excluir-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 

dependente de instrução probatória. 

Dispõe a Lei nº 6.830/80: 

"art. 3º: A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único: A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite". 

Não é cabível a exceção de pré-executividade, portanto, nos casos em que há necessidade de produção de provas ou 

mesmo quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para ao seu convencimento. 

É certo que a adesão a plano cujo objeto é o parcelamento implica na interrupção da prescrição. O parcelamento do 

débito tributário é ato inequívoco que importa no seu reconhecimento pelo devedor, interrompendo a prescrição, nos 

termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV do CTN. 

Contudo, em caso de descumprimento do acordo, o termo "a quo" para a contagem do prazo prescricional é justamente 

a rescisão do parcelamento, com a notificação do sujeito passivo. 

Nesse sentido o C. STJ: 

 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO. 

1. Não prospera o entendimento de que o pedido de parcelamento da dívida tributária não interrompe a prescrição. 

2. Certo o convencimento no sentido de que o pedido de parcelamento interrompe o prazo prescricional, que 

recomeça a ser contado por inteiro da data em que há a rescisão do negócio jurídico celebrado em questão por 

descumprimento da liquidação das parcelas ajustadas no vencimento. 

3. Recurso especial conhecido e não-provido. 

(REsp 945.956/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2007, DJ 19/12/2007 p. 

1169) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO. 

CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade em ação de execução 

fiscal promovida pelo INSS. Acórdão que manteve o entendimento do juízo monocrático, não reconhecendo, na espécie, 

o decurso do lapso prescricional. 
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Embargos declaratórios acolhidos para explicitar que o INSS atendeu às exigências do juízo monocrático, de modo que 

não houve abandono da causa, não incidindo, na espécie, o art. 267, III, do CPC. 

Recurso especial que pretende demonstrar violação dos arts. 535, II e 267, III, do CPC e dos arts. 156, V e 174 do 

CTN. 

2. O acórdão hostilizado não padece do alegado vício de omissão previsto no art. 535, II, do CPC. O julgador não é 

obrigado a abordar todos os pontos levantados no recurso, sendo-lhe permitido decidir a questão posta ao seu exame a 

partir dos fundamentos que entender adequados e suficientes. A prestação jurisdicional não pode ser acusada de 

omissa tão-somente porque deu à controvérsia solução diversa daquela pretendida pela parte recorrente. 

3. O acordo para pagamento parcelado do débito tributário é ato inequívoco que importa no seu reconhecimento pelo 

devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN (REsp n° 

145.081/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ de 17/05/2004). O prazo recomeça a contar, desde o princípio, 

a partir da rescisão do parcelamento e notificação do contribuinte que se deu em 21 de maio de 1997. O ajuizamento 

da execução fiscal ocorreu em 20 de outubro daquele mesmo ano, portanto, dentro do prazo legal. 

4. Extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, III, do CPC inaplicável à espécie dos autos. Não ocorreu efetivo 

abandono da causa, mas, na realidade, atraso na observância dos prazos estipulados para o cumprimento das 

diligências pelo procurador da autarquia. Ademais, o processo de execução fiscal é regulado pela Lei de Execuções 

Fiscais, que não prevê a hipótese de extinção do processo por desídia da parte. 

5. Recurso especial não-provido. 

(REsp 739.765/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 19/09/2005 p. 

218) 

 

Com estas considerações, indefiro a concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Intime-se o agravado nos termos do artigo 527, V do CPC 

Dê-se ciência desta decisão ao MM Juízo "a quo". 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042524-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042524-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : LUFTHANSA CARGO A G 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO D ANDREA VERA e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.010482-3 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela LUFTHANSA CARGO A G contra decisão proferida em ação 

mandamental, que indeferiu a medida liminar, que objetivava garantir a regularidade das atividades prestadas pela 

impetrante no Aeroporto Internacional de Guarulhos, independentemente da apresentação de certidões de regularidade 

fiscal. 

Às fls. 115 e verso, o então relator indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Conforme informação constante dos bancos de dados desta Corte, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, razão pela 

qual verifico a perda de objeto do referido recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043466-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043466-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : JAIR RODRIGUES VIEIRA e outros 

 
: ALVARO BUSTAMANTE 

 
: MICHELLE BARCELLOS GUEDES DOS SANTOS 

 
: LEANDRO DE BRITO BARREIRA 

ADVOGADO : JOSÉ FERREIRA DA COSTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.023845-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme a cópia anexa, substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044369-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044369-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JAIR RODRIGUES VIEIRA e outro 

 
: ALVARO BUSTAMANTE 

 
: MICHELLE BARCELLOS GUEDES DOS SANTOS 

 
: LEANDRO DE BRITO BARREIRA 

ADVOGADO : JOSÉ FERREIRA DA COSTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.023845-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 89/91), substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002988-33.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002988-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : AUNDE BRASIL S/A 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 07.00.00581-5 A Vr POA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 427/436: 

"Conditio sine qua non" para a adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09 é não só a desistência, mas, também, 

a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação nos termos do art. 269, V do CPC. 

Regularize a Apelante seu pedido, promovendo, bem ainda, por pertinente, a juntada de procuração ad-judicia, com 

poderes específicos para tal fim. 

Regularizados os autos, vista a União Federal (FN). 

No silêncio, conclusos. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008684-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008684-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU S/A 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER 

 
: SIMONE ZAIZE DE OLIVEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00007-8 1 Vr MATAO/SP 

DESPACHO 

Fls. 423/424. 

Para a apreciação do pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, primeiramente providencie a embargante 

procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006544-03.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006544-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : DIRCEU DO CARMO BAPTISTELLA 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR THOMAZINE e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OLGA CODORNIZ CAMPELLO e outro 

DESPACHO 

1. Fls. 193/201: diga o apelante. 
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2. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00178 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009830-86.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009830-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : ANDREIA APARECIDA GORGONHA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSENILSON BARBOSA MOURA e outro 

PARTE RÉ : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA INÁCIA VIEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito dito líquido e certo à rematrícula em instituição 

de ensino superior, indeferida ao fundamento da inadimplência da Impetrante. 

Sustenta, em síntese, que celebrou acordo com a Instituição de Ensino, obtendo parcelamento do débito pendente, 

motivo pelo qual a recusa da Impetrada se reveste de ilegalidade. 

Deferida a liminar, sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Sem recursos voluntários, vieram os autos a esta E. Corte Regional, tendo o ilustre representante ministerial opinado 

pela reforma do r. "decisum". 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica". 

 

Dando concretude ao mandamento constitucional, determina a Lei n. 9.870/99: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. 

Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias". 

 

A matéria já não comporta disceptação, assentada na jurisprudência do E. STJ a legalidade da recusa, pela Instituição de 

Ensino, à rematrícula do aluno inadimplente, vedadas restrições de freqüência ou prestação de exames, nos seguintes 

termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO NA CORTE A QUO NÃO SANADA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO DE OFENSA A 

NORMAS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO ATACADA. SÚMULA Nº 211/STJ. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE 

ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. PRECEDENTES. ANÁLISE DE OFENSA A 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.  

2. O acórdão a quo indeferiu matrícula em razão de inadimplência da recorrente.  

3. Ausência do necessário prequestionamento do art. 178 do CPC. Dispositivo indicado como afrontado não-abordado, 

em momento algum, no aresto a quo. Incidência da Súmula nº 211/STJ.  
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4. A jurisprudência do STJ envereda no sentido de que: - "a Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa 

privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o 

valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos arts. 5° e 6°, que devem ser 

interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com temperamento, à espécie, por 

disposição expressa da Lei 9.870/99. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato 

oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no 

pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte 

da entidade de ensino (art. 5° da Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é 

superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas" (REsp nº 660439/RS, Relª Minª Eliana Calmon, 

DJ 27/06/2005); - "a regra dos arts. 5° e 6° da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações 

escolares pelos alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas 

escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 

Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei 

excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. "A negativa da instituição de 

ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada 

pelos arts. 5° e 6°, § 1°, da Lei 9.870/99" (Resp 553216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004)"(AgRg na 

MC nº 9147/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 30/05/2005). 

5. No curso de recurso especial não há lugar para se discutir, com carga decisória, preceitos constitucionais. Ao STJ 

compete, unicamente, unificar o direito ordinário federal, em face de imposição da Carta Magna. Na via 

extraordinária é que se desenvolvem a interpretação e a aplicação de princípios constantes no nosso Diploma Maior. A 

relevância de tais questões ficou reservada, apenas, para o colendo STF. Não pratica, pois, omissão o acórdão que 

silencia sobre alegações da parte no tocante à ofensa ou não de regra posta na Lei Maior.  

6. Agravo regimental não-provido".  

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 951206, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJE DATA: 03/03/2008). 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA 

DE ALUNA. PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. POSSIBILIDADE.  

1. "O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-

se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da 

Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo 

que seja de uma mensalidade apenas." (REsp 660.439/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 27/6/2005).  

2. "A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.") REsp 553.216/RN, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ de 24/5/2004).  

3. Hipótese em que se conclui pela subsistência das alegações da instituição recorrente.  

4. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa parte, provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 712313, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ DATA: 13/02/2008 

PG: 00149). 

"ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PARTICULAR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - 

ALUNO INADIMPLENTE.  

1. O indeferimento de matrícula em instituição de nível superior como ato realizado no exercício de função pública 

delegada da União é ato de autoridade a ensejar mandado de segurança, cuja competência para julgamento cabe à 

Justiça Federal.  

2. A Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais 

da educação nacional.  

3. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos 

arts. 5º e 6º, que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com 

temperamento à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99.  

4. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido.  

5. O atraso no pagamento não autoriza aplicarem-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do 

contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 9.870/99), mas a entidade está autorizada a não renovar a 

matrícula se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas.  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 725955, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ DATA: 18/05/2007 PG: 

00317). 

 

Todavia, na hipótese, a Impetrante obteve o parcelamento do débito junto à Instituição de Ensino, injustificada a recusa 

à rematrícula diante do saneamento da situação. 

Nesse sentido, a jurisprudência tranqüila desta E. Corte Recursal: 
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"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENSINO SUPERIOR. MENSALIDADES ATRASADAS. 

POSSIBILIDADE DE REMATRÍCULA. DESEMPREGO. ÚLTIMO ANO.  

I - É certo que a educação é dever do Estado e da família e direito social de todos, constitucionalmente previsto (art. 

6º). Contudo, o ensino é livre à iniciativa privada (CF, art. 209), observadas as normas gerais de educação, a 

autorização e avaliação do Poder Público.  

II - O art. 5º da Lei nº 9.870, de 23/11/1999, assegura o direito à renovação da matrícula do aluno não inadimplente, 

sem dispor o mesmo a respeito daqueles que possuem pendências com a instituição educativa.  

III - In casu, a estudante encontra-se no último ano letivo, às vésperas de sua formatura. Tornou-se inadimplente por 

estar desempregada. No entanto, já se dirigiu à instituição com escopo de pagar o débito de suas mensalidades em 

atraso tendo, inclusive, apresentado proposta de parcelamento, compatível com seus recursos financeiros.  

IV - Agravo de instrumento improvido".  

(TRF-3, AI 200303000770588, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 DATA: 26/02/2009 

PÁGINA: 454). 

 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA FORA DO PRAZO - 

MOTIVO DE FORÇA MAIOR 

1. Pela análise dos autos, verifica-se que embora não tenha sido levantada a questão das parcelas em atraso do 

semestre anterior, tanto a existência destas como o acordo celebrado entre a instituição de ensino e a impetrante 

(fls.12) revelam, em primeiro lugar, que esta não se enquadra no perfil de inadimplente contumaz que a edição da Lei 

n.º 9.870/99 veio combater, e em segundo, que ela realmente se encontrava com dificuldades financeiras, o que 

justificaria, segundo remansosa jurisprudência, a perda do prazo da matrícula.  

2. Ademais, a matrícula realizada fora de época não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino, mas apenas à 

impetrante que se veria impossibilitada de acompanhar o ano letivo, não se vislumbrando, na hipótese vertente, 

qualquer outro prejuízo acadêmico fora este.  

3. Em suma, tanto a extemporaneidade do pedido como a inadimplência não poderiam servir de pretexto para o 

indeferimento da matrícula.  

4. Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.  

5. Apelação provida". 

(TRF-3, AMS 200661040084702, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ2 DATA: 03/02/2009 PÁGINA: 

304). 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - FORA DO PRAZO ESTIPULADO - 

INADIMPLÊNCIA - ACORDO PARA PAGAMENTO DAS MENSALIDADES EM ATRASO  

1- O MM. Juízo "a quo" confirmou a liminar e concedeu a segurança à impetrante.  

2- Estando caracterizada a existência de caso fortuito ou força maior, o aluno tem o direito de efetuar sua matrícula 

fora do prazo estabelecido pela universidade. Precedentes da E. Turma.  

3- Como no presente caso, constitui direito líquido e certo a renovação de matrícula de aluno, perante a instituição de 

ensino, quando o débito do período letivo anterior encontra-se superado por acordo de parcelamento. 

4- Apelação da autoridade impetrada e Remessa oficial improvidas, mantendo a decisão monocrática".  

(TRF-3, AMS 200661140016950, 6ª Turma, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU DATA: 06/08/2007 PÁGINA: 

289). 

 

Isto posto, nego provimento à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019775-97.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019775-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : GABRIELLA RIZZUTTI 

ADVOGADO : FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO e outro 
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APELADO : INSTITUTO EDUCACIONAL SEMINARIO PAULOPOLITANO 

ADVOGADO : RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA 

DECISÃO 

a. Trata-se de pretensão à renovação de matrícula, em estabelecimento de ensino, de estudante inadimplente. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. A Medida Provisória nº 524/94 impôs veto a várias sanções, por causa de inadimplência, nos estabelecimento de 

ensino. 

2. O seu artigo 5º dispunha: "São proibidos a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos de transferência, 

o indeferimento de renovação das matrículas dos alunos ou a aplicação de quaisquer penalidades pedagógicas ou 

administrativas, por motivo de inadimplência do aluno, sem prejuízo das demais sanções legais". 

3. O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 1081-6-DF, admitiu o veto, com a exceção da sanção relacionada ao 

impedimento da renovação da matrícula. 

4. O Ministro Francisco Rezek sintetizou a posição dominante: 

 

"O artigo 5º proíbe sanções no caso de inadimplência: ficam proibidos a suspensão de provas escolares, a retenção de 

documentos de transferência, o indeferimento de renovação de matrículas, a aplicação de quaisquer penalidades 

pedagógicas ou administrativas por motivo de inadimplência do aluno, sem prejuízos das demais sanções legais. 

Não sei qual o sentimento reinante no plenário a esse respeito. De minha parte, não acho que o legislador esteja 

proibido de estabelecer normas dessa natureza, desde que ele esteja, como está normalmente, a dispor sobre o futuro. 

Não lhe nego a prerrogativa de dizer coisas deste gênero: "nos contratos de tal natureza, entre tais partes, e visando 

tal objeto, fica proibida a fixação contratual de determinadas penalidades, como contrapartida a determinados fatos ou 

ações". Mas o legislador não pode, sem ofensa à Constituição, obrigar pessoas a celebrarem ou renovarem contratos. 

Assim, no ponto em que força a renovação da matrícula, e só nele, a regra do artigo 5º deve ser suspensa." 

5. A Lei Federal nº 9870/99 respeitou a posição do Supremo Tribunal Federal. 

 

Artigo 5º - "Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, 

observado o calendário escolar da instituição, regimento escolar ou cláusula contratual". 

Artigo 6º - São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias". 

6. No caso concreto, a inadimplência é incontroversa. A recorrente contesta, tão-só, parte do débito. 

7. Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso. 

8. Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

9. Publique-se e intimem-se. 

10. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002524-48.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.002524-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DULCINEA GONCALVES 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN 

 
: VANESSA BALEJO PUPO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios e juros de mora de pela Taxa Selic. 

A r. sentença julgou a ação prescrita. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

Apela a parte autora, sustentando que a Caixa Econômica Federal - CEF, foi validamente citada em outro processo 

anteriormente proposto, o que interromperia o prazo prescricional, pugnando, a final, pela reversão do julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1016/1687 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, em face de remansosa orientação pretoriana. A 

propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

O fato de a Caixa Econômica Federal ter sido validamente citada em outro processo proposto pela autora não tem o 

condão de interromper o prazo prescricional. Nesse sentido, julgados das Cortes Regionais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HIPÓTESES DE CABIMENTO. ART 535 DO CPC. FINSOCIAL. RECONHECIMENTO DA 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO EM 

OUTRO PROCESSO. INOCORRÊNCIA (CPC, ART. 219). 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e fundamentada, a controvérsia versada nestes autos, reconhecendo que, 

conquanto indevidas as majorações de alíquota da contribuição ao FINSOCIAL encontra-se prescrita a pretensão de 

cobrá-las, não há falar-se em contradição. 

2- A interrupção da prescrição pela citação válida só produz efeitos no processo no qual se consumou o ato citatório 

(CPC, art. 219), não em outras demandas. 

3- Perfeitamente lícita a declaração de prescrição nestes autos, pois efetivamente levantada a questão no decorrer do 

procedimento. 

4- Mesmo para fins de prequestionamento, é indispensável a existência, no aresto embargado, de algum dos vícios 

previstos no artigo 535 do CPC, situação não verificada na hipótese vertente. 

5- Embargos de declaração rejeitados." 

(TRF 3ª Região, AC 200103990050510, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 24/10/2003, pág. 420). 

"ADMINISTRATIVO. REAJUSTAMENTO DAS PARCELAS DO PCCS. PERÍODO OUTUBRO DE 1987 A OUTUBRO 

DE 1988. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INTERRUPÇÃO EM FACE DE CITAÇÃO FEITA EM OUTRA 

AÇÃO. 

1. Não interrompe o prazo prescricional a citação feita em processo diverso, no caso uma reclamação trabalhista 

ajuizada na Justiça do Trabalho, extinta sem julgamento do mérito, em face da ausência do reclamante à audiência 

inaugural. 

2. Afastada a suposta interrupção, demonstrado está que a Administração indeferiu o pedido em agosto de 1989 e a 

ação só veio ser proposta em junho de 1995, operando-se, assim, a prescrição. 

3. Apelação provida. Remessa prejudicada." 

(TRF 1ª Região, AC 9601201050, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJ 19/09/2002, pág. 31). 

Observa-se, portanto, que ocorreu a prescrição quanto ao pleito relativo ao Plano Verão, vez que o presente feito foi 

ajuizado em 06/03/2009. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 
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IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007824-88.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007824-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : ANTONIO GRACINO BAPTISTA 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

No. ORIG. : 00078248820094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível na 

caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor), pelo percentual de 44,80%, 

referente ao IPC do mês de abril de 1990. 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência da prescrição e a 

improcedência do pedido inicial. Requer a alteração do termo inicial da correção monetária e dos juros de mora, bem 

como a fixação destes em 0,5% ao mês. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da 

Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.)  

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL.  

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação.  

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica.  

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir.  

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 

 

De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

(...) 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios". 

(...) 

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001). 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO". 

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos". 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 
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Superior Tribunal de Justiça: 
 

1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 

 

* * * A CORREÇÃO MONETÁRIA * * * 

 

A correção monetária, mera atualização do saldo, incide a partir do pagamento a menor. 

 

* * * OS JUROS DE MORA * * * 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do artigo 405, do Código Civil. 

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009534-46.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.009534-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

APELADO : VALDOMIRO VICENTE FERREIRA (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: ALZIRA PELINSON FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON MOREIRA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00095344620094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível na 

caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor), pelo percentual de 44,80%, 

referente ao IPC do mês de abril de 1990. 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência da prescrição e a 

improcedência do pedido inicial. Requer a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da 

Lei nº 8.024/90. 
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O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.)  

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL.  

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação.  

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica.  

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir.  

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 

 

De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

(...) 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios". 

(...) 

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001). 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO". 

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos". 
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(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal: 
 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 

 

* * * A CORREÇÃO MONETÁRIA * * * 

 

A correção monetária, mera atualização do saldo, incide a partir do pagamento a menor. 

 

A r. sentença foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Assim, a 

correção monetária dos débitos judiciais apurados nesta ação deve se dar nos termos do referido Manual, com a inclusão 

dos índices expurgados nele previstos. 

 

A jurisprudência: 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES QUE MELHOR REFLETEM A REAL INFLAÇÃO À SUA ÉPOCA. PRECEDENTES. 

1. Embargos de divergência contra acórdão que, na compensação, aplicou o IPC apenas nos meses de jan/89 

(42,72%), fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%), devendo, nos demais, serem aplicados os critérios 

estatuídos nas Leis nº 7.787/89 e 8.383/91. 

2. A correção monetária não se constitui em um plus; não é uma penalidade, sendo, apenas, a reposição do valor real 

da moeda, corroído pela inflação, independe de culpa das partes. Pacífico neste Tribunal que é devida a aplicação dos 

índices de inflação expurgados pelos planos econômicos (Planos Bresser, Verão, Collor I e II), como fatores de 

atualização monetária de débitos judiciais. Esta Corte adota o princípio de aplicar, em qualquer situação, o índice que 

melhor reflita a realidade inflacionária do período, independente das determinações oficiais. Assegura-se, contudo, 

seguir o percentual apurado por entidade de absoluta credibilidade e que, para tanto, merecia credenciamento do 

Poder Público, como é o caso da Fundação IBGE. Para tal propósito, aplica-se o IPC, por melhor refletir a inflação à 

sua época. 

3. Aplicação dos índices de correção monetária da seguinte forma: a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; b) pelo IPC, nos 

períodos de março/86 e janeiro/1991; c) o INPC de fevereiro/91 a dezembro/91); d) só a partir de janeiro/92 a UFIR 

(Lei nº 8.383/91), até dezembro/95; e) a Taxa SELIC a partir de janeiro/95. Devem ser observados, contudo, os 

seguintes percentuais: fevereiro/86: 14,36%; junho/87: 26,06%; janeiro/89: 42,72%; fevereiro/89: 10,14%; 
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fevereiro/91: 21,87%. A correção monetária dos períodos que não estejam incluídos nos explicitados deverá ser 

procedida conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

(...)" 

(STJ, EREsp 316.675/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 27.06.2007, DJ 03.09.2007, p. 114 - 

destaque não original.) 

 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO/89. ÍNDICE 

DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL E 

MAIO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

AO DÉBITO JUDICIAL. IPC. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO. 

(...) 

4. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

5. Manutenção da aplicação dos índices de correção monetária à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para 

cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

6. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

7. Precedentes." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761060062698/SP, Relator(a) Des. Fed. Carlos Muta, j. 29.05.2008, DJF3 

10.06.2008 - destaque não original.) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO ANTERIOR A 

SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO. RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

11- Juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

12- Atualização monetária estabelecida a contar da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas 

contas poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, devendo-se 

computar os expurgos inflacionários neles contidos. 

13- Honorários advocatícios fixados em favor da parte autora no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

14- Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200761140040683/SP, Relator(a) Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09.10.2008, DJF3 

28.10.2008 - destaque não original.) 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 

(...) 

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 

monetária. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200561040095227/SP, Relator(a) Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 15.05.2008, DJF3 

09.06.2008 - destaque não original.) 

"PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

V- A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

VI-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VII-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 
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VIII-Preliminares e prejudicial argüidas pela Ré rejeitadas. Apelação improvida. Apelação dos Autores parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200461110040047/SP, Relator(a) Des. Fed. Regina Costa, j. 24.04.2008, DJF3 

19.05.2008 - destaque não original.) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - AUSÊNCIA DE EXTRATOS - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - 

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA CONTA - PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA QUE O 

BANCO FORNEÇA A DOCUMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA DEMANDA 

- ART. 355 DO CPC - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA 

QUINZENA DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. 

(...) 

VI - Não são aplicáveis as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na 

Lei nº 7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, 

ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. Precedentes do STJ. 

VII - Sobre as diferenças incidirá correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescido de juros 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia em que se concretizar o 

efetivo pagamento, e de juros de mora a partir da citação, pela taxa SELIC (art. 406 CC), quando então não será 

devido nenhum outro índice de correção monetária. 

VIII - Sucumbência invertida, devendo a Caixa Econômica Federal arcar com as custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

IX - Apelação provida e, com fulcro no § 3º do artigo 515 do CPC, pedido julgado procedente." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761000156263/SP, Relator(a) Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 13.11.2008, 

DJF3 25.11.2008, p. 227 - destaque não original.) 

 

* * * OS JUROS DE MORA * * * 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do artigo 405, do Código Civil. 

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005737-56.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.005737-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JOSE PAULO NUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00057375620094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível na 

caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor), pelo percentual de 44,80%, 

referente ao IPC do mês de abril de 1990. 
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Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência da prescrição e a 

improcedência do pedido inicial. 

 

O autor, nas razões do recurso, requer a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária, bem como a majoração 

da verba honorária. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da 

Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 
 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.)  

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 
 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL.  

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação.  

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica.  

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir.  

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 
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De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

(...) 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios". 

(...) 

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001). 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO". 

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos". 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 

 

* * * A CORREÇÃO MONETÁRIA * * * 

 

A r. sentença foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Assim, a 

correção monetária dos débitos judiciais apurados nesta ação deve se dar nos termos do referido Manual, com a inclusão 

dos índices expurgados nele previstos. 

 

A jurisprudência: 

 

Superior Tribunal de Justiça: 
 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES QUE MELHOR REFLETEM A REAL INFLAÇÃO À SUA ÉPOCA. PRECEDENTES. 
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1. Embargos de divergência contra acórdão que, na compensação, aplicou o IPC apenas nos meses de jan/89 

(42,72%), fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%), devendo, nos demais, serem aplicados os critérios 

estatuídos nas Leis nº 7.787/89 e 8.383/91. 

2. A correção monetária não se constitui em um plus; não é uma penalidade, sendo, apenas, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação, independe de culpa das partes. Pacífico neste Tribunal que é devida a 

aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos econômicos (Planos Bresser, Verão, Collor I e II), como 

fatores de atualização monetária de débitos judiciais. Esta Corte adota o princípio de aplicar, em qualquer situação, 

o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independente das determinações oficiais. Assegura-

se, contudo, seguir o percentual apurado por entidade de absoluta credibilidade e que, para tanto, merecia 

credenciamento do Poder Público, como é o caso da Fundação IBGE. Para tal propósito, aplica-se o IPC, por 

melhor refletir a inflação à sua época. 

3. Aplicação dos índices de correção monetária da seguinte forma: a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; b) pelo IPC, 

nos períodos de março/86 e janeiro/1991; c) o INPC de fevereiro/91 a dezembro/91); d) só a partir de janeiro/92 a 

UFIR (Lei nº 8.383/91), até dezembro/95; e) a Taxa SELIC a partir de janeiro/95. Devem ser observados, contudo, 

os seguintes percentuais: fevereiro/86: 14,36%; junho/87: 26,06%; janeiro/89: 42,72%; fevereiro/89: 10,14%; 

fevereiro/91: 21,87%. A correção monetária dos períodos que não estejam incluídos nos explicitados deverá ser 

procedida conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

(...)" 

(STJ, EREsp 316.675/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 27.06.2007, DJ 03.09.2007, p. 114 - 

destaque não original.) 

 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO/89. ÍNDICE 

DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL E 

MAIO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

AO DÉBITO JUDICIAL. IPC. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO. 

(...) 

4. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

5. Manutenção da aplicação dos índices de correção monetária à luz do Manual de Orientação de Procedimentos 

para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 
6. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

7. Precedentes." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761060062698/SP, Relator(a) Des. Fed. Carlos Muta, j. 29.05.2008, DJF3 

10.06.2008 - destaque não original.) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO ANTERIOR A 

SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO. RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

11- Juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

12- Atualização monetária estabelecida a contar da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas 

contas poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, devendo-se 

computar os expurgos inflacionários neles contidos. 
13- Honorários advocatícios fixados em favor da parte autora no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

14- Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200761140040683/SP, Relator(a) Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09.10.2008, DJF3 

28.10.2008 - destaque não original.) 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 

(...) 

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 

monetária. 
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5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200561040095227/SP, Relator(a) Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 15.05.2008, DJF3 

09.06.2008 - destaque não original.) 

"PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

V- A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal. 
VI-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VII-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

VIII-Preliminares e prejudicial argüidas pela Ré rejeitadas. Apelação improvida. Apelação dos Autores parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200461110040047/SP, Relator(a) Des. Fed. Regina Costa, j. 24.04.2008, DJF3 

19.05.2008 - destaque não original.) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - AUSÊNCIA DE EXTRATOS - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - 

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA CONTA - PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA QUE O 

BANCO FORNEÇA A DOCUMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA DEMANDA 

- ART. 355 DO CPC - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA 

QUINZENA DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. 

(...) 

VI - Não são aplicáveis as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na 

Lei nº 7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, 

ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. Precedentes do STJ. 

VII - Sobre as diferenças incidirá correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescido de 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia em que se concretizar 

o efetivo pagamento, e de juros de mora a partir da citação, pela taxa SELIC (art. 406 CC), quando então não será 

devido nenhum outro índice de correção monetária. 

VIII - Sucumbência invertida, devendo a Caixa Econômica Federal arcar com as custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

IX - Apelação provida e, com fulcro no § 3º do artigo 515 do CPC, pedido julgado procedente." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761000156263/SP, Relator(a) Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 13.11.2008, 

DJF3 25.11.2008, p. 227 - destaque não original.) 

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante determina o § 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal e dou parcial provimento à apelação 

do autor, para determinar a aplicação dos critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07, para as ações condenatórias em geral, no cálculo da 

correção monetária, observada a aplicação exclusiva da Taxa SELIC a partir da citação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005740-11.2009.4.03.6108/SP 
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2009.61.08.005740-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : ALVARO LUDOVICO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00057401120094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível na 

caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor), pelo percentual de 44,80%, 

referente ao IPC do mês de abril de 1990. 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência da prescrição e a 

improcedência do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da 

Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 
 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.)  

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 
 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL.  

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação.  

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica.  

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir.  

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 
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* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 

 

De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

(...) 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios". 

(...) 

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001). 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO". 

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos". 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal: 
 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006568-07.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.006568-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MARCIO ROGERIO CRAVEIRO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORRÊA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00065680720094036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível na 

caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor), pelo percentual de 44,80%, 

referente ao IPC do mês de abril de 1990. 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência da prescrição e a 

improcedência do pedido inicial.  

 

O autor, nas razões do recurso, requer a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da 

Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 
 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.)  

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL.  

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação.  

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica.  

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir.  

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 

 

De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

(...) 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios". 

(...) 

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001). 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO". 

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos". 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 
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Superior Tribunal de Justiça: 
 

1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 

 

* * * A CORREÇÃO MONETÁRIA * * * 

 

A r. sentença foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Assim, a 

correção monetária dos débitos judiciais apurados nesta ação deve se dar nos termos do referido Manual, para as ações 

condenatórias em geral, com a inclusão dos índices expurgados nele previstos. 

 

A jurisprudência: 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES QUE MELHOR REFLETEM A REAL INFLAÇÃO À SUA ÉPOCA. PRECEDENTES. 

1. Embargos de divergência contra acórdão que, na compensação, aplicou o IPC apenas nos meses de jan/89 

(42,72%), fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%), devendo, nos demais, serem aplicados os critérios 

estatuídos nas Leis nº 7.787/89 e 8.383/91. 

2. A correção monetária não se constitui em um plus; não é uma penalidade, sendo, apenas, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação, independe de culpa das partes. Pacífico neste Tribunal que é devida a 

aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos econômicos (Planos Bresser, Verão, Collor I e II), como 

fatores de atualização monetária de débitos judiciais. Esta Corte adota o princípio de aplicar, em qualquer situação, 

o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independente das determinações oficiais. Assegura-

se, contudo, seguir o percentual apurado por entidade de absoluta credibilidade e que, para tanto, merecia 

credenciamento do Poder Público, como é o caso da Fundação IBGE. Para tal propósito, aplica-se o IPC, por 

melhor refletir a inflação à sua época. 

3. Aplicação dos índices de correção monetária da seguinte forma: a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; b) pelo IPC, 

nos períodos de março/86 e janeiro/1991; c) o INPC de fevereiro/91 a dezembro/91); d) só a partir de janeiro/92 a 

UFIR (Lei nº 8.383/91), até dezembro/95; e) a Taxa SELIC a partir de janeiro/95. Devem ser observados, contudo, 

os seguintes percentuais: fevereiro/86: 14,36%; junho/87: 26,06%; janeiro/89: 42,72%; fevereiro/89: 10,14%; 

fevereiro/91: 21,87%. A correção monetária dos períodos que não estejam incluídos nos explicitados deverá ser 

procedida conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

(...)" 

(STJ, EREsp 316.675/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 27.06.2007, DJ 03.09.2007, p. 114 - 

destaque não original.) 

 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO/89. ÍNDICE 

DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL E 

MAIO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

AO DÉBITO JUDICIAL. IPC. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO. 

(...) 

4. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

5. Manutenção da aplicação dos índices de correção monetária à luz do Manual de Orientação de Procedimentos 

para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 
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6. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

7. Precedentes." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761060062698/SP, Relator(a) Des. Fed. Carlos Muta, j. 29.05.2008, DJF3 

10.06.2008 - destaque não original.) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO ANTERIOR A 

SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO. RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

11- Juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

12- Atualização monetária estabelecida a contar da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas 

contas poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, devendo-se 

computar os expurgos inflacionários neles contidos. 

13- Honorários advocatícios fixados em favor da parte autora no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

14- Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200761140040683/SP, Relator(a) Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09.10.2008, DJF3 

28.10.2008 - destaque não original.) 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 

(...) 

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 

monetária. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200561040095227/SP, Relator(a) Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 15.05.2008, DJF3 

09.06.2008 - destaque não original.) 

"PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

V- A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal. 

VI-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VII-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

VIII-Preliminares e prejudicial argüidas pela Ré rejeitadas. Apelação improvida. Apelação dos Autores parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200461110040047/SP, Relator(a) Des. Fed. Regina Costa, j. 24.04.2008, DJF3 

19.05.2008 - destaque não original.) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - AUSÊNCIA DE EXTRATOS - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - 

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA CONTA - PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA QUE O 

BANCO FORNEÇA A DOCUMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA DEMANDA 

- ART. 355 DO CPC - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA 

QUINZENA DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. 

(...) 

VI - Não são aplicáveis as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na 

Lei nº 7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, 

ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. Precedentes do STJ. 

VII - Sobre as diferenças incidirá correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescido de 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia em que se concretizar 

o efetivo pagamento, e de juros de mora a partir da citação, pela taxa SELIC (art. 406 CC), quando então não será 

devido nenhum outro índice de correção monetária. 

VIII - Sucumbência invertida, devendo a Caixa Econômica Federal arcar com as custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

IX - Apelação provida e, com fulcro no § 3º do artigo 515 do CPC, pedido julgado procedente." 
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(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761000156263/SP, Relator(a) Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 13.11.2008, 

DJF3 25.11.2008, p. 227 - destaque não original.) 

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação do autor, para determinar a aplicação dos critérios 

estabelecidos para as ações condenatórias em geral, no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07, no cálculo da correção monetária, e, a partir da citação, a aplicação 

exclusiva da Taxa SELIC. Nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006574-14.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.006574-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : PEDRO BATISTA GOMES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00065741420094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível na 

caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor), pelo percentual de 44,80%, 

referente ao IPC do mês de abril de 1990. 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência da prescrição e a 

improcedência do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da 

Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 
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1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.)  

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL.  

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação.  

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica.  

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir.  

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 

 

De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

(...) 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios". 

(...) 

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001). 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO". 

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos". 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal: 
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TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009333-48.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.009333-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO JULIANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00093334820094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

44,80%, relativo ao mês de abril/90, acrescida de correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicado o índice do IPC de 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas 

de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativa ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do 

julgado. 

Apela a parte autora, pugnando pela correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF, bem como pela 

majoração das verbas honorárias. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
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É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, inclusive quanto aos juros remuneratórios, em face 

de remansosa orientação pretoriana. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 
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E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (EREsp 316.675/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Honorários advocatícios em favor da parte autora mantidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme 

entendimento desta E. Turma Recursal. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação da CEF e dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do art. 

557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001889-58.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.001889-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : ALFREDO FERNANDO DINIZ POMPERMAYER 
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ADVOGADO : JOAO PEDRO DA FONSECA e outro 

No. ORIG. : 00018895820094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7.730/89), e de numerário não-excedente a NCz$ 

50.000,00, mantido disponível na caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano 

Collor), durante os meses de abril e maio de 1990, e no período de vigência do Plano Collor II, referente ao mês de 

fevereiro de 1991 (Lei Federal 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a improcedência do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

Não conheço a apelação quanto à alegação de improcedência do pedido inicial relativo ao Plano Collor II, por ausência 

de interesse recursal, pois a r. sentença não foi desfavorável ao apelante neste particular. 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 

 

No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 

 

Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 

 

Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 

 

A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.) 

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD. 

1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN. 

2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.) 
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"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA.  

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN. 

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência. 

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 

- Apelação improvida." 

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.) 

 

Portanto, é procedente o pedido inicial relativo à aplicação, sobre o numerário mantido disponível nas contas de 

caderneta de poupança, do IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio, e do IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês 

de junho. 

 

Por estes fundamentos, conheço parcialmente a apelação e nego-lhe seguimento. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010709-66.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.010709-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : MARIA LUCIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : CHRISTIAN BIANCO DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00107096620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário mantido disponível em caderneta de poupança, no 

período de vigência do Plano Collor II (Lei Federal nº 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva quanto aos valores bloqueados e a 

improcedência do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

Não conheço a preliminar de ilegitimidade passiva, pois a questão relativa ao numerário bloqueado não integra o pedido 

inicial. 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 

 

No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 
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Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 

 

Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 

 

A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM:  

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO.  

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados.  

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência.  

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.)  

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD.  

1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN.  

2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91.  

3. Recurso especial improvido."  

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.)  

"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA.  

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN.  

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência.  

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir.  

- Apelação improvida."  

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.)  

 

Portanto, é procedente o pedido inicial relativo à aplicação, sobre o numerário mantido disponível nas contas de 

caderneta de poupança, do IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio. 

 

Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de 

julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro 

de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 

 

No caso concreto, verifica-se que a conta da autora tinha renovação no dia 23 de cada mês, ou seja, o período aquisitivo 

iniciou-se no dia 23 de janeiro de 1991. Portanto, seria correta a aplicação do BTN de janeiro de 1991 no dia 23 de 

fevereiro daquele ano. 

 

Por estes fundamentos, conheço parcialmente a apelação e nego-lhe seguimento. 
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005852-68.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005852-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : PAULO CESAR RIBEIRO BOMFIM 

ADVOGADO : HELIO SOARES e outro 

No. ORIG. : 00058526820094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível na 

caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor), pelo percentual de 44,80%, 

referente ao IPC do mês de abril de 1990. 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência da prescrição e a 

improcedência do pedido inicial. Requer a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da 

Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.)  

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL.  

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação.  

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica.  

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir.  

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 

 

De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

(...) 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios". 

(...) 

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001). 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO". 

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos". 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 
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atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 

 

A r. sentença foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

 

A alegação de "bis in idem", no caso de eventual ajuizamento de ação para a concessão dos índices expurgados 

previstos no referido manual, não pode prosperar. 

 

Isso porque não se pode confundir a correção monetária dos débitos judiciais eventualmente apurados nesta ação com a 

atualização monetária do numerário depositado na caderneta de poupança nos demais períodos. 

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000166-62.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.000166-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ADALBERTO DE JESUS PRANDO 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00001666220094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário mantido disponível em caderneta de poupança, no 

período de vigência do Plano Collor I (Lei Federal nº 8.024/90). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência da prescrição e a 

improcedência do pedido inicial. 

 

Os autores, nas razões do recurso, requerem a procedência integral do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 
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A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da 

Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.)  

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL.  

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação.  

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica.  

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir.  

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 

 

De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

(...) 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios". 
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(...) 

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001). 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO". 

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos". 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 

 

No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 

 

Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 

 

Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 

 

A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.) 

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD. 

1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN. 

2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.) 

"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA. 

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN. 

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência. 

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 

- Apelação improvida." 

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.) 

 

Portanto, é procedente o pedido inicial relativo à aplicação, sobre o numerário mantido disponível nas contas de 

caderneta de poupança, do IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio, e do IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês 

de junho. 

 

Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de 

julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF.  

 

Por estes fundamentos, nego seguimento às apelações. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000042-76.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000042-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro 

APELADO : NATALIA DE SOUZA GONCALVES e outro 

 
: CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO : CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00000427620094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 42,72%, 84,32%, 44,80% e 21,87%, relativos aos meses de janeiro/89, março/90, abril/90 e fevereiro/91, acrescida 

de correção monetária, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento do 

crédito da diferença apurada entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, 

aplicados os índices do IPC de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária na forma da 

Resolução 561/07 do CJF, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, 

fixando, mais, a sucumbência recíproca. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a 

legalidade das normas relativas ao Plano Collor I, pugnando, a final, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira. Entendo que, estabelecendo-se o contrato 

de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a providência reclamada nestes 

autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)" 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 
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"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)" 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. 

A correção monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível ao saldo não bloqueado a incidência do IPC no percentual de 44,80%, relativo ao período de abril de 1990, "ex 

vi" do art. 17 inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior". 

 

E, mais, julgados dos nossos Tribunais: 

 

"Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-

se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1.991 e atualizável 

pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e 

provido." (grifo nosso). 

(STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001). 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor mantido disponível em conta. 

2. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

3. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

4. Apelações desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AC 200661070141906, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJF3 CJ1 09/03/2010, pág. 389). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2009.61.25.000016-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : MAURO DE ASSIS PALMA 

ADVOGADO : OTAVIO TURCATO FILHO e outro 

No. ORIG. : 00000167220094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de junho de 1987, em 

decorrência das alterações implementadas pelo Plano Cruzado (Resoluções 1336/87, 1338/87 e 1343/87, do Conselho 

Monetário Nacional), no mês de janeiro de 1989, por força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal 

nº 7730/89), e de numerário não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível na caderneta de poupança, com a 

entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor), durante o mês de abril de 1990, e no período de vigência do 

Plano Collor II, referente ao mês de fevereiro de 1991 (Lei Federal 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência da prescrição e a 

improcedência do pedido inicial relativo ao mês de abril de 1990. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da 

Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 
 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.)  

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 
 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL.  

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação.  

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica.  

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir.  
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5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 

 

De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

(...) 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios". 

(...) 

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001). 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO". 

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos". 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal: 
 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 
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Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000964-14.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.000964-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : ELZA RUIZ MANCUZO AMANTINI 

ADVOGADO : GENTIL IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 00009641420094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7.730/89), e de numerário não-excedente a NCz$ 

50.000,00, mantido disponível na caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano 

Collor), durante o mês de abril de 1990. 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência da prescrição e a 

improcedência do pedido inicial relativo ao mês de abril de 1990. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da 

Lei nº 8.024/90. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

(...) 

4 - Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17/05/2005, v.u., DJU 01/08/2005). 

 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.)  

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL.  

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação.  

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica.  

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir.  

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 

 

O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 

 

De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

(...) 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios". 

(...) 

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001). 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO". 

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos". 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003). 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 
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Superior Tribunal de Justiça: 
 

1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000097-15.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000097-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA MELCHIORI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRA GAINO MINUSSI e outro 

No. ORIG. : 00000971520094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário mantido disponível em caderneta de poupança, no 

período de vigência dos Planos Collor I e II (Leis Federais nos 8.024/90 e 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva quanto aos valores bloqueados e a 

improcedência do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

Não conheço a preliminar de ilegitimidade passiva, pois a questão relativa ao numerário bloqueado não integra o pedido 

inicial. 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal:  
 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM:  

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 
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atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.  

 

Superior Tribunal de Justiça:  

 

1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO:  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES.  

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%).  

III - Agravo regimental improvido.  

 

Por estes fundamentos, conheço parcialmente a apelação e nego-lhe seguimento. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000454-92.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000454-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MARIA CRISTINA TINTI ANDRADE e outros 

 
: FLAVIO TINTI ANDRADE 

 
: RAFAEL TINTI ANDRADE 

 
: ANGELO TINTI 

 
: DEOMIRA SALVADOR TINTI 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO ABICHABKI ANDREOLI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00004549220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7.730/89), e de numerário não-excedente a NCz$ 

50.000,00, mantido disponível na caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano 

Collor), durante os meses de abril e maio de 1990, e no período de vigência do Plano Collor II, referente ao mês de 

fevereiro de 1991 (Lei Federal 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva quanto aos valores bloqueados e a 

improcedência do pedido inicial quanto ao Plano Collor. 

 

Os autores, nas razões do recurso, requerem a procedência do pedido inicial relativo à aplicação do IPC de maio de 

1990, o cálculo da correção monetária nos termos da Resolução nº 561/07, a incidência dos juros remuneratórios na 

forma capitalizada e a condenação da Caixa Econômica Federal no pagamento da verba honorária. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

Não conheço a preliminar de ilegitimidade passiva, pois o numerário bloqueado não integra o pedido inicial. 

 

* * * O REGIME DA PRESCRIÇÃO * * * 
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O contrato de caderneta de poupança firmado com a Caixa Econômica Federal constitui relação jurídica de direito 

privado. 

 

Desta forma, aplica-se a regra geral para as ações pessoais, expressa no artigo 177, do Código Civil de 1916 - vigente 

na época -, cujo prazo prescricional é de vinte anos. 

 

De outra parte, o artigo 2.028, do Código Civil de 2002, determina a manutenção do referido prazo: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada". 

 

Há entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%.  

(...)  

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios".  

(...)  

(STJ, 3ª Turma, RESP nº 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29/03/2001, v.u., DJU 11/06/2001).  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "PLANO VERÃO".  

1. A ação de cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos".  

(...)  

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 200203/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 25/02/2003, v.u., DJU 05/05/2003).  

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 

 

No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 

 

Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 

 

Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 

 

A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM:  

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO.  

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados.  

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência.  

3. Recurso especial não conhecido."  
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(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.)  

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD.  

1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN.  

2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91.  

3. Recurso especial improvido."  

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.)  

"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA.  

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN.  

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência.  

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir.  

- Apelação improvida."  

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.)  

 

Portanto, é procedente o pedido inicial relativo à aplicação, sobre o numerário mantido disponível nas contas de 

caderneta de poupança, do IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio, e do IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês 

de junho. 

 

* * * A CORREÇÃO MONETÁRIA * * * 

 

A r. sentença foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Assim, a 

correção monetária dos débitos judiciais apurados nesta ação deve se dar nos termos do referido Manual, para as ações 

condenatórias em geral. 

 

A jurisprudência: 

 

Superior Tribunal de Justiça:  

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES QUE MELHOR REFLETEM A REAL INFLAÇÃO À SUA ÉPOCA. PRECEDENTES.  

1. Embargos de divergência contra acórdão que, na compensação, aplicou o IPC apenas nos meses de jan/89 

(42,72%), fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%), devendo, nos demais, serem aplicados os critérios 

estatuídos nas Leis nº 7.787/89 e 8.383/91.  

2. A correção monetária não se constitui em um plus; não é uma penalidade, sendo, apenas, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação, independe de culpa das partes. Pacífico neste Tribunal que é devida a 

aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos econômicos (Planos Bresser, Verão, Collor I e II), como 

fatores de atualização monetária de débitos judiciais. Esta Corte adota o princípio de aplicar, em qualquer situação, 

o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independente das determinações oficiais. Assegura-

se, contudo, seguir o percentual apurado por entidade de absoluta credibilidade e que, para tanto, merecia 

credenciamento do Poder Público, como é o caso da Fundação IBGE. Para tal propósito, aplica-se o IPC, por 

melhor refletir a inflação à sua época.  

3. Aplicação dos índices de correção monetária da seguinte forma: a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; b) pelo IPC, 

nos períodos de março/86 e janeiro/1991; c) o INPC de fevereiro/91 a dezembro/91); d) só a partir de janeiro/92 a 

UFIR (Lei nº 8.383/91), até dezembro/95; e) a Taxa SELIC a partir de janeiro/95. Devem ser observados, contudo, 

os seguintes percentuais: fevereiro/86: 14,36%; junho/87: 26,06%; janeiro/89: 42,72%; fevereiro/89: 10,14%; 

fevereiro/91: 21,87%. A correção monetária dos períodos que não estejam incluídos nos explicitados deverá ser 

procedida conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

(...)"  

(STJ, EREsp 316.675/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 27.06.2007, DJ 03.09.2007, p. 114 - 

destaque não original.)  

 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:  
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO/89. ÍNDICE 

DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL E 

MAIO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

AO DÉBITO JUDICIAL. IPC. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO.  

(...)  

4. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.  

5. Manutenção da aplicação dos índices de correção monetária à luz do Manual de Orientação de Procedimentos 

para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.  

6. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal.  

7. Precedentes."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761060062698/SP, Relator(a) Des. Fed. Carlos Muta, j. 29.05.2008, DJF3 

10.06.2008 - destaque não original.)  

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO ANTERIOR A 

SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO. RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

11- Juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento.  

12- Atualização monetária estabelecida a contar da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas 

contas poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, devendo-se 

computar os expurgos inflacionários neles contidos.  
13- Honorários advocatícios fixados em favor da parte autora no percentual de 10% sobre o valor da condenação.  

14- Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200761140040683/SP, Relator(a) Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09.10.2008, DJF3 

28.10.2008 - destaque não original.)  

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO.  

(...)  

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 

monetária.  

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC."  

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200561040095227/SP, Relator(a) Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 15.05.2008, DJF3 

09.06.2008 - destaque não original.)  

"PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

V- A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal.  
VI-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários.  

VII-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil.  

VIII-Preliminares e prejudicial argüidas pela Ré rejeitadas. Apelação improvida. Apelação dos Autores parcialmente 

provida."  

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200461110040047/SP, Relator(a) Des. Fed. Regina Costa, j. 24.04.2008, DJF3 

19.05.2008 - destaque não original.)  

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - AUSÊNCIA DE EXTRATOS - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - 

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA CONTA - PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA QUE O 

BANCO FORNEÇA A DOCUMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA DEMANDA 
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- ART. 355 DO CPC - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA 

QUINZENA DE JUNHO/87 E JANEIRO/89.  

(...)  

VI - Não são aplicáveis as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na 

Lei nº 7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, 

ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. Precedentes do STJ.  

VII - Sobre as diferenças incidirá correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescido de 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia em que se concretizar 

o efetivo pagamento, e de juros de mora a partir da citação, pela taxa SELIC (art. 406 CC), quando então não será 

devido nenhum outro índice de correção monetária.  
VIII - Sucumbência invertida, devendo a Caixa Econômica Federal arcar com as custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação.  

IX - Apelação provida e, com fulcro no § 3º do artigo 515 do CPC, pedido julgado procedente."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761000156263/SP, Relator(a) Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 13.11.2008, 

DJF3 25.11.2008, p. 227 - destaque não original.)  

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

* * * OS JUROS REMUNERATÓRIOS * * * 

 

Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês - sendo estes capitalizados, a partir do pagamento a 

menor (STJ, Resp nº 466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

 

A jurisprudência é pacífica sobre o tema. Esclarece, então, que, em casos de conta-poupança, deve ser realizada a 

aplicação de cálculo na forma capitalizada. Veja-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição 

não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes. 2. A 

ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria de que trata os dispositivos legais cuja violação se alega 

no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 3. Agravo regimental desprovido." (STJ, 

Quarta Turma, AGA 114077, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJE:05.10.2009)  

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PLANO COLLOR. LEGITIMIDADE. VALORES NÃO TRANSFERIDOS 

PARA O BACEN. DESPROVIMENTO. I. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e 

capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, 

fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código 

Civil de 1916, mas a vintenária. II. As instituições financeiras têm legitimidade para responder sobre os valores até o 

limite de NCz$ 50.000,00, que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil por ocasião do Plano Collor, 

instituído pela MP 168/90, e dos quais permaneceram como depositárias. III. Agravo regimental desprovido." (STJ, 

Quarta Turma, AGA 1101084, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE:11.05.2009).  

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. DISSÍDIO PRETORIANO 

NÃO DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso 

especial (Súmula 282 do STF). 2. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela 

alínea c deve ser devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, § único, do CPC e 255 do RISTJ. 3. 

Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária 

(REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ (AgRg no REsp 

705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. Min. Antônio de 

Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ de 17.12.2004). 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, Primeira Turma, RESP 780085, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ: 05.12.2005 PG:00247)  

"PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. 1.A prescrição quanto aos juros remuneratórios é vintenária por se tratar de 

relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do 

artigo 2.028 do atual diploma. 2.Incidem os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do 

contrato firmado entre as partes. 3.Sucumbência mínima da parte autora. Condenação da ré ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, nos termos do art. 21, parágrafo único, do CPC. Fixação da verba honorária em 10% sobre o valor 
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da condenação, conforme posicionamento reiterado desta Turma. 4.Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, 

AC 200761040088323, Relator MÁRCIO MORAES, DJF3 CJ1, DATA:25.08.2009, p.84).  

 

Os honorários advocatícios devem ser arcados pela Caixa Econômica Federal e fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, consoante determina o § 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. 

 

Por estes fundamentos, conheço parcialmente a apelação da Caixa Econômica Federal e nego-lhe seguimento. Dou 

provimento à apelação dos autores, para incluir na condenação o IPC relativo a maio de 1990 (7,87%), a ser aplicado 

sobre o saldo mantido disponível em conta no mês de junho de 1990, deduzido o índice efetivamente aplicado, bem 

como para a incidência dos juros remuneratórios na forma capitalizada. Determino a aplicação dos critérios 

estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

nº 561/07, para as ações condenatórias em geral, observada a aplicação exclusiva da Taxa SELIC a partir da citação. 

Condeno a Caixa Econômica Federal no pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000470-46.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000470-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : ANTONIO RIBEIRO NOGUEIRA 

ADVOGADO : MÁRCIO CÉSAR BERTOLETTI e outro 

No. ORIG. : 00004704620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7730/89), e de numerário não-excedente a NCz$ 

50.000,00, mantido disponível na caderneta de poupança, com a entrada em vigor da Lei Federal nº 8.024/90 (Plano 

Collor), durante o mês de abril de 1990. 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ilegitimidade passiva quanto aos valores bloqueados e a 

improcedência do pedido inicial relativo ao Plano Collor. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

Não conheço a preliminar de ilegitimidade passiva, pois a questão relativa ao numerário bloqueado não integra o pedido 

inicial. 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

O valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 

é 44,80%. 

 

A jurisprudência: 

 

Supremo Tribunal Federal: 
 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1060/1687 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

 

Superior Tribunal de Justiça: 
 

1ª Turma - AGA nº 517940/MG - Relator o Min. FRANCISCO FALCÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos 

ou créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 

 

Por estes fundamentos, conheço parcialmente a apelação e nego-lhe seguimento. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000837-70.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000837-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : HARLEI AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO : VANDERLEI VEDOVATTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

No. ORIG. : 00008377020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário mantido disponível em caderneta de poupança, no 

período de vigência do Plano Collor II, referente ao mês de fevereiro de 1991 (Lei Federal 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, o autor requer a reforma da r. sentença de improcedência do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 

 

No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 

 

Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 
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Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 

 

A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.) 

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD. 

1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN. 

2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.) 

"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA.  

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN. 

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência. 

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 

- Apelação improvida." 

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.) 

 

Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. Portanto, é improcedente o pedido inicial relativo à aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991 (21,87%). 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002655-57.2009.4.03.6127/SP 
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2009.61.27.002655-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CARMEN RODRIGUES CELIA 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

No. ORIG. : 00026555720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário mantido disponível em caderneta de poupança, no 

período de vigência do Plano Collor II, referente ao mês de fevereiro de 1991 (Lei Federal 8.177/91). 

 

Nas razões de apelação, a autora requer a reforma da r. sentença de improcedência do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A ATUALIZAÇÃO APLICÁVEL AOS VALORES MANTIDOS DISPONÍVEIS NAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA * * * 

 

A Lei Federal nº 8.024/90 (Plano Collor) deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do Brasil, dos saldos das 

cadernetas de poupança excedentes a NCz$50.000,00, que passaram a ser corrigidos pelo BTNF. 

 

No entanto, deixou de disciplinar a correção monetária dos numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio 

de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de 

1990 (44,80%) -, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei Federal nº 7.730/89. 

 

Com a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF 

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já iniciados 

-, o que foi mantido pela Lei Federal nº 8.088, de 01 de novembro de 1990. 

 

Esta orientação perdurou até a edição da Medida Provisória nº 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei 

Federal nº 8.177/91, que extinguiu o BTNF e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o do crédito de rendimento, exclusive. 

 

A jurisprudência: 

 

TRIBUNAL PLENO - RE 206048 - Relator para acórdão o Min. NELSON JOBIM: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança 

junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES 

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 152611/AL, Relator Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.12.1998, DJ 22.03.1999, p. 

192.) 

"ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.177/91 - FEVEREIRO/91 - TRD. 

1. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação, a partir de fevereiro/91, da TRD sobre os saldos dos cruzados 

novos bloqueados e postos à disposição do BACEN. 

2. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 656894/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 24.05.2005, DJ 20.06.2005, p. 219.) 
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"DIREITO ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. TRD DE FEVEREIRO DE 1991. LEI 8.177/91. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO AFASTADA.  

- Ilegitimidade passiva afastada, por se tratar de contas que ficaram disponíveis na instituição depositária e não de 

valores bloqueados pelo BACEN. 

- Descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC no mês de fevereiro de 1991, porquanto a Medida 

Provisória nº 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91, determinou a aplicação da TRD, a ser efetivada na poupança cujo 

ciclo mensal teve início após a sua vigência. 

- Sucumbência mantida por ausência de expressa impugnação. Suspensa a exigibilidade do pagamento por ser a 

apelante beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 

- Apelação improvida." 

(TRF, 4ª Região, Terceira Turma, AC 200372010011063/SC, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 05.10.2004, 

DJ 27.10.2004, p. 615.) 

 

Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º 

de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. Portanto, é improcedente o pedido inicial relativo à aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991 (21,87%). 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000597-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000597-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : JORGE JOSE DA COSTA 

ADVOGADO : DEODATO SAHD JUNIOR 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00435-6 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JORGE JOSE DA COSTA contra decisão que, em execução fiscal, 

declarou a ineficácia das alienações dos imóveis matriculados sob os nº 9.912, 27.864, 42.492, 46.817,72.177, 72.189, 

72.190 e 103.903. 

O agravante alega que a via competente para processar o pedido de cancelamento de registro é a ação rescisória. 

Assevera a agravante que a alienação é fruto de acordo celebrado no curso de um outro processo, qual seja ação 

anulatória proposta pela ex-companheira do executado, estando este homologado pelo juízo processante, no qual foram 

os imóveis transmitidos às filhas do casal, garantindo à ex-companheira o direito de usufruto. 

Requer o efeito suspensivo para reforma da decisão. 

DECIDO 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

 

A execução tem por escopo a satisfação do crédito. 

Não ocorrendo o pagamento espontâneo do débito ou o depósito do montante devido, serão penhorados bens do 

devedor suficientes a satisfação do crédito. 

A expropriação ocorrerá nos termos do artigo 647 do CPC, podendo ser na alienação de bens do devedor, na 

adjudicação em favor do credor ou no usufruto do imóvel ou de empresa. 

Com a expropriação objetiva-se que a dívida exequenda seja solvida e que o credor tenha seu crédito satisfeito. 
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Para o cumprimento de suas obrigações, o devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros. 

Nos termos do artigo 659 do CPC, se o devedor não pagar, nem fizer nomeação válida, o oficial de justiça penhorar-lhe-

á tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários advocatícios. 

Assim, dentre os casos em que se encontra caracterizada a fraude à execução temos a alienação ou oneração de bens 

quando corre contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência. 

Entende o E. STJ que é fundamental a citação pessoal prévia do devedor, para que cabal se revele seu conhecimento 

sobre a demanda hábil a reduzi-lo à insolvência, com o gesto de alienação que posteriormente tenha praticado : 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. FRAUDE. CITAÇÃO. AUSÊNCIA. PENHORA DE CAMINHÃO. 

I. A fraude à execução somente se configura se a alienação do bem ocorre após a citação do devedor e a inscrição da 

penhora, sendo 

insuficiente o mero ajuizamento do processo de cobrança. 

(STJ - 4ª Turma, RESP n. 309832, processo n. 200100294936/RR, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR,v.u., DJ 

24/06/2002, p. 309)" 

 

No caso em tela, vê-se que a alienação dos imóveis ao irmão e a ação intentada pela ex-companheita para anular a 

referida transação ocorreram após a citação do devedor, implicando na caracterização de existência de fraude à 

execução. 

Transcrevo a bem lançada decisão agravada (fls. 44/46), in verbis: 

 

"... 

A parte exeqüente requereu a fls. 219/220 o cancelamento de todos os registros de venda dos imóveis matriculados sob 

os 9.912, 27.864, 42.492, 46.817, 72.177, 72.189, 17.190 e 103.903, com escritura de compra e venda lavrada em 

03/11/2005, bem como do imóvel matriculado sob o n. 92.021, com escritura de 09/12/2005. 

Impõe-se o deferimento do pedido formulado. 

Com efeito, a presente execução fiscal foi distribuída em 09/09/2004, tendo sido o executado citado em 02/12/2004, 

conforme demonstra a certidão a fls. 14, verso. 

Na data da citação, o executado era proprietário dos imóveis matriculados no Cartório de Registro de Imóveis de 

Itapecerica da Serra sob os números 9.912, 27.864, 42.492, 46.817. 72.177. 72.189, 72.190, 92.021 e 103.903. 

Após o ajuizamento da execução e citação do executado, este vendeu todos os referidos imóveis para o seu irmão 

Norberto Augusto da Costa, por meio de escrituras públicas lavradas nos meses de novembro e dezembro de 2005, 

conforme demonstram os documentos a fls. 36/61. 

De acordo com a informação prestada pelo Cartório de Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra, em 13/06/2006 

não constavam registros de imóveis em nome do executado. 

A declaração de bens apresentada pelo executado à Receita Federal, que se encontra arquivada em Cartório, em pasta 

própria, indica que não possui ele outros bens que possam garantir a execução. 

Impõe-se o acolhimento do pedido, a fim de que seja reconhecido que os imóveis foram alienados em fraude à 

execução. 

Com efeito, ao tempo da alienação, corria contra o executado demanda capaz de reduzi-lo à insolvência e, ademais, o 

executado já havia sido citado nesta ocasião. 

Observe-se que os imóveis foram todos vendidos para o irmão do executado, fato que, aliado aos demais elementos 

constantes dos autos, indicam a ocorrência de fraude. 

É certo que, após a alienação dos imóveis a Norberto Augusto da Costa, Maria Cristina Martelo, ex-companheira do 

executado, ajuizou, em julho de 2007, ação anulatória das alienações dos imóveis. 

No curso da ação, as partes transigiram e o executado e seu irmão comprometeram-se a outorgar escritura dos imóveis 

para as duas filhas do casal, com cláusula de usufruto em favor de Maria Cristina Martello. 

Entretanto, o acordo realizado entre as partes naqueles autos não fez coisa julgada em relação a terceiros, de modo 

que não obsta o reconhecimento da fraude à execução nos presentes autos. 

Acolho, pois, o requerimento a fls. 219/220, a fim de declarar ineficazes as alienações dos imóveis referidos em face da 

parte exequente. 

..." 

Com essas considerações, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Dê-se ciência desta decisão com urgência, ao MM Juízo " a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000813-56.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.000813-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO PRADO 

ADVOGADO : JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

PARTE AUTORA : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ROBERTO PEREIRA PEIXOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.21.001544-9 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de ação civil pública de improbidade administrativa relacionada à suposta malversação de recursos do 

FUNDEF. 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. No caso concreto, a União não fez complementação de verba, com recursos próprios (fls. 182). 

 

2. Por esta circunstância, inclusive, manifestou a falta de interesse na ação (fls. 256). 

 

3. No Plenário do Supremo Tribunal Federal, a questão da competência, em caso similar, foi enfrentada: 

 

EMENTA: MINISTÉRIO PÚBLICO. Conflito negativo de atribuições. Ação civil de reparação de dano ao 

erário. Improbidade administrativa. Desvio de recursos do FUNDEF. Inexistência de complementação de verbas 

federais e de interesse da União. Feito da atribuição do Ministério Público estadual. Conflito conhecido e 

acolhido, para esse fim. É atribuição do Ministério Público estadual atuar em ação de reparação de dano ao 

erário, por improbidade administrativa concernente a desvio de recursos do FUNDEF, quando não tenha havido 

complementação de verbas federais. 

(ACO 1156, Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 01/07/2009, DJe-045 DIVULG 11-

03-2010 PUBLIC 12-03-2010 EMENT VOL-02393-01 PP-00101). 
 

4. O citado precedente, quanto aos fatos, guarda identidade com o presente caso. Confira-se o inteiro teor do v.Acórdão: 

 

"1. Trata-se de conflito negativo de atribuições, entre os membros do Ministério Público Federal e do Ministério 

Público de São Paulo, que dissentem acerca do órgão que deva propor ação civil de reparação de dano ao erário, por 

improbidade administrativa, contra ex-Prefeito Município de Mirassol/SP. 

2. Competente esta Corte. 

Toca originariamente ao Supremo Tribunal Federal decidir conflito de atribuições entre Ministério Público Estadual e 

Ministério Público Federal (cf. PET nº 3.631, DJ de 17.12.2007; da ACO nº 853, DJ de 27.04.2007, ambas de minha 

relatoria; e PET nº 3.528, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 03.03.2006). 

Conheço, assim, do conflito, e passo-lhe à análise do mérito. 

3. O caso é de atribuição do Ministério Público Estadual. 

Em atenção aos arts. 208 e 212 da Constituição da República, foi instituído pela Emenda Constitucional nº 14/1996 e 

regulamentado pela Lei nº 9.424/96, se conclui que os recursos do FUNDEF provinham de diversas fontes do Distrito 

Federal, dos Estados e dos Municípios. Complementação de verbas federais somente ocorreria, se o valor por aluno não 

atingisse o mínimo definido nacionalmente. 

A Procuradoria-Geral da República afirma que, mediante ofício, o Ministério da Educação lhe informou que não houve 

complementação de verbas federais nos recursos do FUNDEF destinados ao Estado de São Paulo, no período do 

mandato do ex-Prefeito Municipal de Mirassol/SP, investigado no Inquérito Civil nº 59/99 (fls. 15). 

Não há, portanto, interesse da União em ação civil de reparação de dano ao erário por improbidade administrativa, uma 

vez que, como não houve complementação de verbas federais nos recursos do FUNDEF, eventual ressarcimento não 

reverterá aos seus cofres. A atribuição para atuar no respectivo feito é, pois, da Promotoria de Justiça de Mirassol/SP. 

4. Ante o exposto, conheço do conflito e acolho-o, para declarar a atribuição do Ministério Público do Estado de São 

Paulo, a que deverão ser remetidos os autos". 

5. Por estes fundamentos, suspendo, de ofício, o andamento da ação civil pública de improbidade administrativa, até 

que o Colegiado aprecie a questão da incompetência absoluta. 
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6. Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

7. Intimem-se os agravados para o eventual oferecimento de resposta. 

 

8. Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007241-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007241-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : VANDERLEY NERIS SANTIAGO 

ADVOGADO : CESAR AMERICO DO NASCIMENTO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

AGRAVADO : FEDERACAO PAULISTA DE FUTEBOL - FPF 

ADVOGADO : QUEILA CRISTIANE GIRELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00094314120064036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em ação ordinária. 

b. A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme a cópia em anexo - extinguiu a demanda por ilegitimidade 

passiva. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007392-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007392-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ANTONIO JOAQUIM DE LIMA CUNHA e outros 

 
: EMILIA DE JESUS COELHO 

 
: CLAUDIONOR ROSETTI 

 
: GILVAM DIAS DOS SANTOS 

 
: IGNEZ KOSEKI 

 
: TOSHI WATANABE 

 
: FINME WATANABE 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00240278020084036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 
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Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009287-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009287-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO VIEIRA e outro 

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
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AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI e outro 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : LUIZ AFONSO COELHO BRINCO e outro 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI e outro 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: BANCO BRADESCO S/A e outros 

 
: BANCO ITAU S/A 

 
: HSBC BANK BRASIL S/A 

 
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

 
: BANCO ABN AMRO REAL S/A 

 
: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A 

 
: BANCO SANTANDER S/A 

 
: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

 
: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020826020064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO DO BRASIL S/A contra decisão proferida pelo MM. Juízo 

Federal da 3ª Vara de São Carlos que, em ação civil pública, recebeu a apelação interposta no efeito devolutivo no que 

diz respeito à concessão da liminar. 

Requer o efeito suspensivo. 

Decido: 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Trata-se de agravo contra decisão que, em ação civil pública, recebeu o recurso de apelação no efeito devolutivo na 

parte em que a sentença antecipou os efeitos da tutela. 

A esse respeito, dispõe o artigo 520 do Código de Processo Civil , in verbis: 

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que:  

I - homologar a divisão ou a demarcação ;  

II - condenar à prestação de alimentos;  

III- Revogado. 

IV - decidir o processo cautelar;  

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes;  

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem.  

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela" (grifei). 

Conforme se extrai do dispositivo supra transcrito, a apelação interposta em face de sentença que confirmar a 

antecipação dos efeitos da tutela será recebida tão-somente no efeito devolutivo . 

O artigo 14 da Lei 7.347/85 trata da excepcionalidade do efeito suspensivo ao recurso, e depende da demonstração do 

prejuízo irreparável à parte, a ser analisado pelo juiz em cada caso, e que não restou evidenciado no presente recurso. 

A respeito do assunto, destaco recentes precedentes desta Corte: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXTRAÇÃO DE AREIA. LEGALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 14, DA LEI N. 

7.347/1985. AUSÊNCIA DE PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. 

No caso das ações propostas com base na Lei da Ação Civil Pública, dispõe o art. 14, da Lei 7.347/85, que 'o juiz 

poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à parte'. 

O magistrado, analisando o direito material discutido, sopesará o dano irreparável à parte, em razão da imediata 

implementação do comando da sentença e poderá conferir, excepcionalmente, o efeito suspensivo ao recurso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1069/1687 

Não se há admitir a suspensão da eficácia da sentença recorrida pela via do agravo com fundamento em afirmações da 

agravante e sem o cotejo das prova pertinentes. 

Agravo de instrumento desprovido. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.036458-0/SP 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Relator Desembargador Federal MARCIO MORAES  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 14 DA LEI N. 

7.347/85. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO 

CABIMENTO. 

I - É excepcional a atribuição de eficácia suspensiva a recurso interposto em ação civil pública, cuja regra é o efeito 

devolutivo (art. 14, Lei 7.347/85). 

II - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando o prosseguimento da execução provisória 

da sentença, visa prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente 

protelatório (art. 520, inciso VII, do Código de Processo Civil). 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação 

(art. 558, do CPC). 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017288-2/SP 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Relatora Desembargadora Federal REGINA HELENA COSTA  

 

Necessário perquirir sobre as questões postas na ação civil pública. 

Dada a magnitude dos direitos que se pretende assegurar por meio da ação civil pública, o dispositivo legal mencionado 

objetiva conferir maior celeridade e efetividade à tutela jurisdicional prestada, sendo que somente, diante da ameaça de 

dano irreparável, pode o juiz conferir efeito suspensivo a recurso dele desprovido. 

A ação originária aforada pelo Ministério Público Federal tinha por escopo assegurar, no âmbito territorial da Subseção 

Judiciária de São Carlos, o cumprimento da legislação que estabelece tempo de atendimento a clientes e usuários de 

serviços bancários. 

A referida ação civil pública foi julgada parcialmente procedente, condenando o Banco do Brasil, entre outros, ao 

pagamento de multa pelo descumprimento da decisão liminar concedida, bem como à obrigação de fazer consistente em 

adotar as providências cabíveis em todas as agências bancárias existentes no âmbito territorial da Subseção Judiciária 

Federal de São Carlos, para que o atendimento em fila seja realizado no prazo de até 15 minutos em dias normais e de 

até 30 minutos em véspera de feriado, dia imediatamente seguinte a feriado e dia de pagamento de vencimentos a 

servidores públicos municipais, estaduais e federais, sob pena de multa de 100 UFESP, e implantar sistema de controle 

nas agências, mediante a entrega de senha a todo e qualquer usuário, independentemente de pedido ou solicitação e 

afixar cartazes no sentido de esclarecer ao público acerca do tempo máximo de atendimento nos caixas, sob pena de 

multa de cinqüenta mil reais por dia de atraso. 

Foi interposto agravo de instrumento, neste Tribunal, cujo nº é 0015275-23.2007.4.03.0000, contra decisão que deferiu 

a liminar na ação originária deste recurso. 

No referido recurso, o então relator concedeu a antecipação da tutela recursal. Com o julgamento da ação, foi denegado 

seguimento ao mencionado recurso, ante a perda de objeto, diferentemente do que assevera o ora agravante. Não há 

razão para subsistir os efeito da liminar, quando já foi decidida a lide. 

No caso, ficou consignado na sentença que o descumprimento da decisão liminar concedida ensejará, inclusive, a 

cobrança do pagamento de multa. 

É certo que a cobrança da multa não caracteriza perigo de dano irreparável à ora agravante a ensejar a concessão do 

efeito suspensivo, até porque esta não lhe será exigida se cumprir a decisão prolatada, e condiz com a efetividade da 

prestação jurisdicional. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, em particular ao 

apreciar-se o pedido de efeito suspensivo ao recurso, tenho não ter sido demonstrada a presença dos requisitos 

ensejadores à sua concessão. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a tutela antecipatória pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : VICTORIA CALABRIA FLORES 

ADVOGADO : DIVONCIR SCHREINER MARAN JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00023191220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VICTÓRIA CALABRIA FLORES, contra decisão que, em sede de 

ação mandamental, indeferiu a liminar onde buscava sua matrícula e participação nas aulas do Curso de Arquitetura e 

Urbanismo da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 

Relata a agravante que o edital do processo seletivo está eivado de inconstitucionalidade e ilegalidade. 

Aduz que não há que se falar em vinculação ao edital, pois há manifesta omissão em relação àqueles que já foram 

aprovados, inclusive em processos seletivos anteriores. 

Sustenta que a inconstitucionalidade decorre da exigência de aprovação em prova de habilidades específicas, que é 

eliminatória e viola direito líquido e certo da agravante, ao afastar o acesso ao ensino superior. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores, quais sejam, a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou 

de difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela 

jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que a agravante não demonstrou a ocorrência de ilegalidade hábil a dar ensejo à 

atuação do Poder Judiciário em relação ao certame em questão, sobretudo porque o edital PREG nº 78, de 25 de agosto 

de 2009, item X, estabelece a necessidade da realização de prova de habilidade específica para o curso ora pretendido. 

O que pretende a candidata com a propositura da ação originária é obter a alteração dos critérios de seleção e correção 

de sua prova, o que é vedado ao Poder Judiciário. 

Nesse sentido, trago à colação precedentes do C. superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REJEIÇÃO DE EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS QUE 

BUSCAVAM NOVO JULGAMENTO DA CAUSA. CONCURSO PÚBLICO. PROVA SUBJETIVA. CRITÉRIOS DE 

CORREÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO PODER JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Correta se mostra a rejeição de Embargos Declaratórios quando a alegada omissão é inexistente. No caso, não 

houve contrariedade ao art. 535 do CPC, pois os Embargos rejeitados visavam à obtenção de novo julgamento da 

causa, objetivo para o qual não se presta a medida. 

2. O superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, em concurso público, não cabe ao Poder Judiciário 

o critério de formulação e avaliação das provas e notas atribuídas aos candidatos, ficando sua competência limitada 

ao exame da legalidade do procedimento administrativo. 

3. Agravo Regimental desprovido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 955.827/DF, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., j. 16/12/2008, DJE 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. INGRESSO 

NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS PÚBLICOS. PROVA PRELIMINAR ( EDITAL nº 02/2004 - 

CPCIRSNR). CRITÉRIOS DE CORREÇÃO E INTERPRETAÇÃO DE QUESTÕES. 

1. O Poder Judiciário não pode substituir a banca examinadora, tampouco se imiscuir nos critérios de correção de 

provas e de atribuição de notas, porquanto sua atuação cinge-se ao controle jurisdicional da legalidade do concurso 

público. Precedentes da Corte: RMS 26.735/MG, Segunda Turma, DJ 19.06.2008; RMS 21.617/ES, Sexta Turma, DJ 

16.06.2008; AgRg no RMS 20.200/PA, Quinta Turma, DJ 17.12.2007; RMS 22.438/RS, Primeira Turma, DJ 

25.10.2007 e RMS 21.781/RS, Primeira Turma, DJ 29.06.2007. 

2. In casu, a pretensão engendrada no mandado de segurança ab origine, qual seja, invalidação da questão nº 23 da 

prova de Conhecimentos Gerais de Direito, esbarra em óbice intransponível, consubstanciado na ausência de direito 

líquido e certo, uma vez que o Poder Judiciário não pode se imiscuir nos critérios de correção de provas, além do fato 

de que o desprovimento do recurso administrativo in foco decorreu da estrita observância dos critérios estabelecidos 

no edital que rege o certame, fato que, evidentemente, revela a ausência de ilegalidade e, a fortiori, afasta o controle 

judicial. 
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3. Recurso ordinário desprovido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Primeira Turma, Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 19.615/RS, Rel. Min. 

Luiz Fux, v.u., j. 16/10/2008, DJE 03/11/2008). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO 

PÚBLICO PARA O CARGO DE DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL. DISCUSSÃO SOBRE CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO. ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. 

CONTROLE DE LEGALIDADE. 

1. Na hipótese dos autos, o agravante participou do referido concurso público e alega que foi aprovado nas provas de 

conhecimentos básicos e específicos, porém, o seu nome não constou da lista dos candidatos aprovados para a fase 

seguinte do certame, ou seja, a etapa do curso de formação junto à Academia Nacional de Polícia, porque foi 

prejudicado pelo mecanismo de anulação de questão, previsto no edital , que, de um lado, previa a auto-anulação de 

questões cujas respostas não apresentassem concordância com o gabarito oficial, acabando por anular, ainda, questão 

respondida corretamente; e, de outro lado, permitia o edital que as questões assinaladas com a opção "SR", fossem 

desconsideradas, não prejudicando nem beneficiando o candidato. Porém, referido critério foi desconsiderado pela 

banca examinadora no processo eletrônico de correção das provas, o que acabou por prejudicar-lhe, como bem 

demonstram as tabelas que elaborou e que integram as razões do recurso interposto. 

2. Ocorre que o critério de correção e avaliação das provas é aquele previsto no edital do concurso, e não qualquer 

outro, sendo certo que referido ato administrativo estabelece todas as regras para a realização do certame, visando a 

assegurar, por um prisma, a isonomia de tratamento entre os concorrentes, e, por outro, objetivando permitir à 

Administração a seleção dos melhores para integrar os seus quadros profissionais. 

3. Ademais, ao Poder Judiciário é defeso pronunciar-se sobre critérios de correção de provas e de atribuição de notas, 

conquanto radicam-se estes no âmbito de atuação do Poder Executivo, cabendo à Administração adotar as regras que 

entender mais convenientes e adequadas para o caso concreto, deflagrando-se o controle jurisdicional somente nas 

hipóteses de violação da lei, o que não restou demonstrada no caso dos autos. 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(Tribunal Regional Federal da Terceira Região, Turma Suplementar da Segunda Seção, Agravo de Instrumento nº 

2002.03.00.027514-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, v.u., j. 12/06/2008, DJF3 25/06/2008). 

 

Assim como a Constituição admite a existência de qualificações específicas para o exercício de qualquer trabalho, 

ofício ou profissão (artigo 5º inciso XIII), é possível a exigência de habilidades específicas para o ingresso em certos 

cursos, desde que seja demonstrada sua razoabilidade e proporcionalidade com os fins almejados. No caso, não se 

vislumbra "prima facie", a existência de abuso violador de direito líquido e certo da agravante ou a criação de embaraço 

inconstitucional no acesso à educação. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 

ADVOGADO : ADEMIR BUITONI e outro 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : ALTINA ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00457813120054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 
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Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PANALPINA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO NOGUEIRA FRANCESCHINI e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : JOSE SANCHES DE FARIA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00099836220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu o pedido de liminar em mandado de segurança e 

manteve o ato que determinou a desocupação de área aeroportuária concedida pela Infraero. 

Argumenta-se que, apesar de a apresentação da CND ter ocorrido após o prazo, a agravada silenciou e continuou a 

receber os pagamentos. 

É uma síntese do necessário. 

Há entendimento jurisprudencial, a respeito do tema. Confira-se: 

 

"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA DE REGULARIDADE FISCAL. CONSTITUCIONALIDADE. 

COMPROVAÇÃO NO MOMENTO DA HABILITAÇÃO PARA O CERTAME. 1. Ação ordinária proposta por empresa 

contra a CEF, objetivando a desconsideração da ausência de certidão negativa de débito e da inscrição no CADIN 

para contratação com a instituição financeira, em decorrência de licitação na qual alcançou a primeira colocação. 2. 

A sentença julgou improcedente o pedido. Inconformada, a autora apelou a fim de ver reformada a sentença, para 

desconsiderar as exigências de documentos comprobatórios da sua regularidade perante a seguridade social, ou 

considerar satisfeitas tais exigências devido à apresentação posterior da CND. 3. Não assiste razão à parte apelante, 

uma vez que tais exigências têm amplo respaldo legal e constitucional. A Constituição Federal prevê em seu art. 37, 

inciso XXI, exigências de qualificação econômica indispensáveis. A lei que cuida da matéria é a n° 8.666/93, que no 

art. 29, inciso IV, exige para a habilitação no processo de licitação a prova de regularidade junto ao INSS. Ao 

estabelecer a exigência de apresentação de CND do INSS, a Lei observou a determinação do art. 195, § 3° da 

Constituição Federal. 4. Uma vez não preenchidos os requisitos estabelecidos pela Lei, a parte apelante não poderia 

contratar com a empresa pública. 5. Nesse sentido, preleciona Marçal Justen Filho, em seu "Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos", 5ª Ed., Ed. Dialética, p. 290: "A exigência de regularidade fiscal representa 

forma indireta de reprovar a infração às leis fiscais. Rigorosamente, poderia tratar-se de meio indireto de cobrança de 

dívidas, o que poria em questão a constitucionalidade das exigências. Observe-se que o STF tem jurisprudência firme, 

no sentido de que a irregularidade fiscal não pode acarretar a inviabilização do exercício de atividades empresariais. 

Deve-se admitir-se, porém, a possibilidade de o ente público recusar contratação com sujeito que se encontre em 

situação de dívida perante ele. Mas a exigência da Lei, no caso de licitação, não é inconstitucional. A própria 

Constituição alude a uma modalidade de regularidade fiscal para fins de contratação com a Administração pública 

(art. 195, § 3º). E o próprio STF reconheceu a inconstitucionalidade apenas quando houvesse impedimento absoluto ao 

exercício da atividade empresarial. A simples limitação, tal como a proibição de contratar com instituições financeiras 

governamentais, foi reconhecida como válida. Sob essa óptica, a proibição de contratar com a Administração Pública 

não configura impedimento absoluto ao exercício da atividade empresarial." 6. A Lei n° 8.666/93 determina, em seu 

art. 27, que no momento da HABILITAÇÃO para a licitação devem ser apresentados os documentos relativos à sua 

regularidade fiscal, portanto em fase anterior à efetiva contratação. Não faz sentido algum que uma empresa em débito 

com o Poder Público participe do processo de licitação, eis que não poderá efetuar a contratação em fase posterior 

devido a sua irregularidade. 7. Na data da abertura da licitação, a empresa licitante já deveria possuir Certidão 

Negativa de Débitos, perfeitamente apta a colocá-la nas mesmas condições de igualdade com os demais licitantes. A 

posterior regularização da situação da empresa perante os órgãos arrecadadores e fiscalizadores não retroage para 

habilitá-la em procedimento do qual fora desclassificada. 8. A apresentação posterior da certidão negativa de débito 

não enseja a aplicação do art. 462 do Código de Processo Civil, pois este não permite a alteração da causa de pedir. 

Sobre o tema, leciona Theotonio Negrão: "o acolhimento do fato novo somente é admissível quando não altera a 

"causa petendi". O princípio do art. 462 do CPC de 1973 deve ser entendido considerando-se o que dispões os arts. 

302 e 303 do mesmo diploma legal. (RT 488/209)" (NEGRÃO, Theotonio. Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor. 33ª edição. Ed. Saraiva. Pág. 477). 9. Apelação da parte autora desprovida".(AC 

200101000488582, JUIZ FEDERAL AVIO MOZAR JOSE FERRAZ DE NOVAES, TRF1 - QUINTA TURMA, 

31/05/2007).  

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO 

SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE. CABIMENTO. INFRAERO. CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO. 

OCUPAÇÃO PRECÁRIA. INADIMPLEMENTO DO CONCESSIONÁRIO. RESCISÃO CONTRATUAL. ESBULHO 

POSSESSÓRIO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 1. A jurisprudência dos Tribunais tem excepcionado o entendimento de 

que não cabe mandado de segurança contra ato ou decisão de natureza jurisdicional, emanado de relator ou 

presidente de turma, quando se revestir de manifesta ilegalidade e houver possibilidade de causar dano irreparável. 2. 

"As normas de direito privado não podem disciplinar a cessão de uso de bem público, ainda que este esteja sob a 

administração de empresa pública, porquanto, tendo em vista o interesse e as conveniências da administração, a 

UNIÃO, pode, a qualquer tempo e unilateralmente, reaver o seu imóvel, tornando sem efeito qualquer contrato entre o 

cessionário e o cedente." (REsp n. 55.275/ES, rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, DJ 21.08.1995, p. 25.353) 3. A 

INFRAERO é uma empresa pública federal que tem a finalidade de "administrar, operar e explorar industrial e 

comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for atribuída pelo Ministério da Aeronáutica." 4. Terminado o 

Contrato de Concessão de Uso de área localizada em Aeroporto sem que a Concessionária inadimplente promova a 
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sua desocupação, caracterizado está o esbulho possessório. 5. Segurança concedida".(MS 200501000651620, 

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRIO CÉSAR RIBEIRO, TRF1 - CORTE ESPECIAL, 20/10/2006).  

 

A Súmula nº 473, do Supremo Tribunal Federal: 

 

"A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS 

TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE 

CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM 

TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL".  

 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010449-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010449-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN 

AGRAVADO : ML INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO GIR GOMES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

No. ORIG. : 05.00.00013-2 1 Vr SERRANA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1.Fls. 53: 

Intime-se o Oficial de Justiça indicado a formalizar a certidão, assinando-a.  

2.Fls. 55/56: 

Informe a Subsecretaria. 

3.Fls. 67: 

Intime-se o Procurador Federal a assinar a autorização. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011419-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011419-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FABRILAR IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO e outro 

SINDICO : JOSE ALBERTO JULIANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 07069999419954036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou o cancelamento de adjudicação e 

respectiva penhora em imóvel, objeto da matrícula nº 4.398/CRI de Mirassol, na execução fiscal nº 95.0706999-2. 
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Informa a agravante que, após lavrado o auto de adjudicação do imóvel oferecido à penhora por terceiro (empresa A. 

MAHFUZ, da qual a agravada era coligada), não foi possível cumprir o mandado de imissão na posse, porquanto 

referido bem fora arrematado em outra execução fiscal (nº 95.0706511-3). 

A despeito da mencionada arrematação, além de outras duas adjudicações decorrentes da Justiça do Trabalho (no 

percentual de 6% do imóvel), receia a agravante perder o imóvel para a massa falida de A. MAHFUZ, pois há ação 

anulatória questionando aquela arrematação, onde consta inclusive concessão de liminar de manutenção ou reintegração 

de posse do imóvel. 

Decido. 

O executivo fiscal, proposto em 20/11/1995, objetiva o recebimento da quantia de R$ 201.969,45. 

Em razão do ajuizamento da ação anulatória, requereu a agravante, ao juízo da execução, a suspensão do feito pelo 

prazo de seis meses, em face do qual sobreveio a decisão impugnada, verbis: 

"Inobstante a arrematação da fração ideal equivalente a 94% do imóvel matriculado sob o nº 4.398/CRI de Mirassol, 

verificada nos autos da EF nº 95.0706511-3, esteja sendo objeto de discussão judicial junto ao Juízo de Direito da 2ª 

Vara Cível da Comarca de Mirassol, a mesma deve prevalecer em relação à adjudicação verificada neste feito 

executivo, haja vista que a carta de adjudicação aqui expedida sequer foi registrada. 

Ademais, a fração ideal remanescente de 6% já foi objeto de adjudicação em processo de natureza trabalhista (vide fls. 

410/411 e 413/419), cujo crédito lá cobrado tem preferência ao crédito tributário. 

Diante disso, revogo o despacho de fls. 494 e determino o cancelamento da adjudicação e da própria penhora 

incidente sobre o imóvel (...)." 

Na hipótese, os motivos de convicção do juiz são substanciais e merecem ser mantidos, não havendo plausibilidade de 

direito nas alegações da agravante, a justificar o deferimento da providência requerida pois, conquanto exista ação 

questionando a validade da mencionada arrematação, esta fora registrada em primeiro lugar, encontrando-se assim, em 

princípio, devidamente aperfeiçoada. 

Desta forma, não havendo provas nos autos de prejuízo ao arrematante, qual seja, de que o valor pago na arrematação 

lhe foi subtraído, não há como se lhe adjudicar o bem, quando anteriormente fora arrematado por outrém. Contudo, tem 

direito à devolução de valores eventualmente pagos na execução fiscal.  

Portanto, não havendo nos autos elementos suficientes a amparar a pretensão do agravante, indefiro o pleiteado efeito 

suspensivo. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC. Após, vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00210 CAUTELAR INOMINADA Nº 0012020-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012020-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REQUERENTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

REQUERIDO : Prefeitura Municipal de Sao Bernardo do Campo SP 

No. ORIG. : 00046187620084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar originária requerida para a sustação de protesto. 

A pretensão, em última análise, diz respeito à impugnação de decisão que recebeu o recurso de apelação da Prefeitura 

Municipal de São Bernardo do Campo, em ambos os efeitos. 

A atribuição de feito suspensivo ao recurso, no entender da requerente, teria, supostamente, autorizado a requerida a 

encaminhar a CDA ao Cartório de Protesto. 

É uma síntese do necessário. 

A lei processual prevê, expressamente, o cabimento de agravo de instrumento na presente hipótese (artigo 522, do 

CPC). 

Incabível a propositura de outra ação, quando o objetivo pode ser alcançado mediante o recurso previsto em lei (artigo 

527, inciso III, do CPC). 

O entendimento jurisprudencial no STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. APELAÇÃO EM SEDE DE MANDAMUS. EFEITO DEVOLUTIVO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. 

1. O recurso adequado contra sentença proferida em writ é o de apelação e contra a decisão que define os efeitos do 

recebimento da apelação (suspensivo ou devolutivo) é o agravo de instrumento, não podendo ser substituído pela 

propositura de ação cautelar autônoma, máxime pela possibilidade de concessão imediata de efeito suspensivo ope 

judicis, pelo relator àquela impugnação. 
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2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido". 

(REsp 485.456/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26.08.2003, DJ 28.10.2003 p. 195) 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - MANDADO DE SEGURANÇA DENEGATÓRIO - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO CABÍVEL - SÚMULA 83/STJ. 

- A medida cautelar não é a via adequada para conferir efeito suspensivo à apelação interposta em mandado de 

segurança e recebida apenas no efeito devolutivo. 

- O recurso cabível para atacar a decisão que recebeu a apelação em mandado de segurança apenas no efeito 

devolutivo (questão incidente), é o agravo de instrumento, que não suspende o curso da lide. 

- Incidência da Súmula 83/STJ. 

- Recurso especial não conhecido". 

(REsp 168.505/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.10.2001, DJ 

18.02.2002 p. 283). 

"Processual Civil - Art. 523, § 4° e 558, parágrafo único do CPC - Interpretação - Admissibilidade de agravo de 

instrumento para conferir efeito suspensivo à apelação recebida somente no efeito devolutivo - Inadmissibilidade de 

ação cautelar - Recurso especial não conhecido. 

I - O art. 523, § 4° do CPC deve ser interpretado de forma a não frustrar a eficácia do processo. Dessa forma, contra 

decisão interlocutória que verse sobre os efeitos em que recebida a apelação, cabe o agravo de instrumento. 

II - Após a introdução do art. 558 e parágrafo único pela Lei n° 9.139/95, capaz de proporcionar ao recorrente a 

satisfação de sua pretensão de forma célere, a ação cautelar não tem lugar, até porque implicaria em aumento de 

prazo recursal, favorecendo uma das partes em detrimento da outra. 

II - Recurso especial não conhecido". 

(REsp 263.824/CE, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, Rel. p/ Acórdão Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19.03.2001, DJ 18.06.2001 p. 151). 

 

Indefiro a petição inicial. 

Publique-se e intime-se. 

Após, arquivem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012347-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012347-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG RAFA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00634500520024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora por meio do sistema BACENJUD das 

contas bancárias da parte agravada. 

Às fls. 129/131, foi indeferido o efeito suspensivo. 

 

DECIDO. 

 

Passo à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98, que procurou dar agilidade ao julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em 

súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, através de decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame 

necessário (Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior; ou a lhe dar provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 
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patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-Institucional entre o 

Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins de acesso ao Sistema 

BACENJUD . 

Deve-se destacar ainda que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 38 da Lei n.º 4.595/64, excepciona-se o sigilo bancário 

quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Nesse sentido, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do 

sistema BACENJUD. 

Deve-se ressaltar que anteriormente ao artigo 185-A do CTN, acrescentado pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia 

ser cabível a expedição de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade 

do devedor. 

Contudo, considerando que a execução devia se pautar do modo menos gravoso ao devedor, com amparo na 

jurisprudência ainda recente, pautava-me pelo entendimento de que o bloqueio de valores devia ser precedido do prévio 

esgotamento das diligências e medidas necessárias voltadas à localização de bens e valores capazes de garantir o 

crédito: TRF 3ª REGIÃO - AG 306258/SP - SEXTA TURMA - Rel. Juiz MIGUEL DE PIERRO - j. 21/11/2007 - p. 

11/02/2008; TRF 3ª REGIÃO - AG 304192/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 10/01/2008 - 

p. 23/01/2008; TRF 3ª REGIÃO - AI 328980/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO - j. 

04/12/2008. 

Porém, essa questão restou pacificada pelo C. STJ no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor 

da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do 

crédito, não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, 

aplicando-se os arts. 655 e 655-A do CPC c.c. art.185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - EXCEPCIONALIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, anteriormente à vigência da Lei 11.382/2006, que deu nova 

redação ao art. 655 e introduziu o art. 655-A ao Código de Processo Civil, a utilização do sistema BACENJUD , por 

ser medida extrema, apenas era possível após a demonstração de que restaram infrutíferas as diligências para a 

localização de bens do devedor. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1074407/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 04/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO POSTERIOR 

À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 

6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC - EXAME PREJUDICADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Prequestionada, ainda que implicitamente, a tese em torno dos dispositivos legais tidos por violados, acolhe-se o 

pedido alternativo de exame do mérito recursal e julga-se prejudicado o exame da questão acerca da alegada violação 

do art. 535, II, do CPC 2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida 

extrema, que deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 
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a utilização do sistema " BACENJUD " ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(REsp 1097895/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 16/04/2009) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS 

EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 

localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 

26/05/2010) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENHORA ON LINE - CONSTRIÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - 

REQUERIMENTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006 - ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA 

LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA NÃO 

EQUIVALE A PENHORA EM DINHEIRO. 

1. É entendimento desta Corte que o pedido de penhora on line pode ser deferido de plano, porquanto nos 

requerimentos após a vigência da Lei n. 11.382/2006 não se exige mais o esgotamento das diligências para localização 

de bens penhoráveis, pois as expressões "depósito ou aplicação em instituição financeira" foram equiparadas a 

dinheiro em espécie na ordem de penhora. O que ocorreu no caso dos autos. 

2. Não procede a alegação de ofensa à coisa julgada, pois o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa (com 

decisão de indeferimento já transitada em julgado) não se confunde com penhora em dinheiro. Precedentes. Agravo 

regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1143806/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 

21/06/2010) 

 

No caso dos autos, a decisão que indeferiu a penhora "on line" foi proferida em 18.01.2010, ou seja, após a vigência da 

Lei 11.382/2006, sendo possível a utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento 

das diligências na busca de outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ, ao qual, 

com ressalva pessoal, passo a aderir. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao recurso. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Deixo de determinar a intimação da parte agravada, porquanto não instaurada a relação jurídico-processual. 

Intimem-se. 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012350-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012350-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MICHEL LEIBL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00539861520064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 88. Manifeste-se o Conselho Regional de Farmácia sobre o eventual conhecimento do endereço atualizado do 

agravado. 

Intime-se.  

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012901-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012901-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : KIYOE ISHIMOTO 

ADVOGADO : EDUARDO ARRUDA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.013391-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KIYOE ISHIMOTO em face de decisão que, em execução de sentença 

em ação de rito ordinário, indeferiu o requerimento da parte autora, ora agravante, para que fosse determinada à 

instituição financeira a juntada dos extratos da conta poupança (fls. 231), entendendo ser diligência que cabe ao autor. 

A agravante noticia ter solicitado extrajudicialmente os extratos de sua conta poupança junto à agravada (fls. 31), mas 

não foram disponibilizados. 

Pleiteia a juntada dos extratos relativos ao período da condenação para viabilizar elaboração dos cálculos de liquidação, 

nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-B do Código de Processo Civil. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a relevância da 

fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação. 

Requereu o agravante fosse determinada a apresentação pela ré dos extratos de conta poupança atinentes ao período em 

discussão. 

Dispõem os artigos 282, VI e 283 do CPC, respectivamente, dever a petição inicial indicar "as provas com que o autor 

pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados", bem assim que "a petição inicial será instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação". 

No presente caso, a autora instruiu o feito de origem com cópia do requerimento formulado diretamente à Caixa 

Econômica Federal com vistas a obter os extratos bancários do período sobre o qual pretende receber diferenças de 

índices de atualização e juros - fl. 31. 

O MM. Juiz ao sentenciar o feito, assinalou que "a petição inicial veio instruída com todos os documentos 

indispensáveis à propositura da demanda, permitindo ao réu o exercício de sua ampla defesa" (fls.65). 

De outro lado, o C. Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido de que os extratos poderão ser juntados, na 

fase de execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur, verbis: 

 

"Não são indispensáveis ao ajuizamento da ação visando a aplicação dos expurgos inflacionários os extratos das 

contas de poupança, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade no período vindicado, sob pena de 

infringência ao art. 333, I do CPC. Os extratos poderão ser juntados posteriormente, na fase de execução, a fim de 

apurar-se o quantum debeatur." 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp nº 644.346, Ministra Eliana Calmon, DJ 29/11/2004). 

 

Como sabido, compete à instituição financeira depositária manter e administrar valores depositados pelos clientes, 

sendo seu dever a conservação de todos os dados e documentos relativos a esses clientes devendo zelar, ainda pelo 

sigilo das informações, a teor do disposto no art. 38 Lei nº 4.595/64. 

Impende assinalar ser a caderneta de poupança produto oferecido pelas instituições financeiras aos seus clientes, 

tratando-se de relação protegida pelas normas do Código de Defesa do Consumidor, nos termos da Súmula 297 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

De outra parte, o Código de Processo Civil preceitua: 

 

"Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor 

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória 

discriminada e atualizada do cálculo. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005) 

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o 

juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência. 

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)" 
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Desse modo, na hipótese, há previsão legal a respaldar o requerimento de fornecimento dos extratos por parte da 

instituição financeira, de modo a viabilizar o cumprimento da decisão judicial e a garantir a sua efetividade. 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão da medida pleiteada. 

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013038-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013038-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : LUELU PRESTACAO DE SERVICOS E COM/ LTDA e outros 

 
: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES GUEDES E SANTOS LT 

 
: ESSENCIAL POST SERVICOS DE POSTAGENS LTDA -ME 

 
: CEDECOM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS HELENO MONTEIRO MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00026230220104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de recurso contra r. decisão suspensiva de licitação. 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. A r. decisão recorrida elencou dois fundamentos: i) ausência do estudo de viabilidade técnica do empreendimento 

licitado; ii) ilegalidade dos critérios de desempate. 

 

2. Quanto às informações necessárias, para a estimativa sobre a viabilidade técnica do objeto ofertado no certame, a 

impugnação da agravante parece razoável, porque o exame do projeto integrante do Anexo 8, ao Edital, apresenta dados 

suficientes. 

 

3. A impugnação ao critério de desempate não justifica, agora, a paralisação da licitação. Seja porque o fato não 

ocorreu, seja, ainda, porque há fundada divergência doutrinária, a respeito da aplicação pura e simples do Estatuto da 

Pequena e da Micro Empresa a toda e a qualquer modalidade de licitação. 

 

4. Defiro a antecipação de tutela da pretensão recursal. 

 

5. Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

6. Intimem-se as agravadas para o eventual oferecimento de resposta. 

 

7. Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013405-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013405-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 

 
: RALPH MELLES STICCA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-5 1 Vr PONTAL/SP 

DESPACHO 

Nada a decidir, restando prejudicada a análise da petição de fls. 126/127 no sentido da desistência do recurso, pois 

ofício jurisdicional se esgotou com a prolação da decisão de fls. 121, em 03/05/2010.  

Intime-se e prossiga-se nos trâmites normais.  

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013887-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013887-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

AGRAVADO : LEVI NUNES MARTINS 

ADVOGADO : VIVIANE REGINA BERTAGNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011781920104036109 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL- SEÇÃO SP contra 

decisão que, em sede de ação mandamental, deferiu parcialmente o pedido liminar para determinar que a autoridade 

impetrada submeta a prova do impetrante à correção, sem identificação do candidato e da própria ordem judicial, por 

três diferentes integrantes da Comissão de Exame de Ordem. 

Sustenta a agravante que apenas são passíveis de revisão pelo Judiciário os atos praticados com ofensa à legalidade, o 

que não ocorreu no presente caso, onde se observou o edital do certame. 

Aduz que o agravado pretende discutir os critérios de correção de prova, inviável em ação judicial. Além disso, a 

possibilidade de revisão das provas além daquela já realizada na via administrativa, em afronta ao edital, fere o 

princípio da igualdade entre as partes. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Para o exercício das suas atividades e para a prática de seus atos, a Administração Pública "lato sensu" está vinculada a 

certos princípios, dentre os quais se destaca o princípio da legalidade. Contudo, conforme as disposições da lei, a 

atuação da Administração vai ser vinculada ou discricionária. 

Quando a lei definir de forma expressa todos os aspectos do ato administrativo, ou seja, indicar de modo completo todos 

os elementos do ato, não deixando qualquer margem de liberdade para o administrador público, estamos tratando de ato 

vinculado. Nesses, as imposições da lei absorvem a liberdade do administrador, razão pela qual o Poder Judiciário 

poderá revê-lo em todos os seus aspectos. 

Por outro lado, o ato discricionário é aquele praticado pela Administração Pública com margem de liberdade de 

avaliação ou decisão, segundo critérios subjetivos de conveniência e oportunidade, nos termos da lei. 

O Judiciário sempre pode e deve fazer o controle de legalidade dos atos administrativos quando provocado. Assim, se o 

ato é vinculado e a Administração Pública não o pratica ou o realiza indevidamente, pode a parte lesada utilizar-se do 

direito de ação. 
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Contudo a situação é um pouco diferente quanto ao controle dos atos discricionários. Nesses casos, a posição tradicional 

entende que o Poder Judiciário só pode fazer o controle sobre a legalidade, ou seja, sobre os aspectos do ato já definidos 

em lei, não aceitando discussão sobre o mérito - aspecto do ato relativo à conveniência e oportunidade. 

Celso Antônio Bandeira de Mello assinala que mérito do ato é o campo de liberdade suposto na lei e que efetivamente 

venha a remanescer no caso concreto, para que o administrador, segundo critérios de conveniência e oportunidade, 

decida-se entre duas ou mais soluções admissíveis, perante a situação vertente, tendo em vista o exato atendimento da 

finalidade legal, ante a impossibilidade de ser objetivamente identificada qual delas seria a única adequada. 

Algumas teorias admitem a apreciação do ato discricionário quando presente o desvio de poder ou nos casos em que há 

conceitos jurídicos indeterminados, por exemplo, mas a regra é a impossibilidade de intromissão do Poder Judiciário na 

liberdade de escolha e avaliação feita pela Administração Pública, quando amparada na legislação vigente. 

No que diz respeito à intromissão do Judiciário na avaliação de provas em concursos ou cursos regulares, a delimitação 

é mais clara. Vigora o entendimento de que os critérios de correção e de atribuição de nota se inserem na esfera 

discricionária da Administração, não cabendo ao Judiciário assumir função diversa, ao invés de julgador, avaliador. 

Nesse sentido são os precedentes do C. STJ: 

 

"Os critérios de correção de provas, atribuição de notas e avaliação de títulos adotados pela Comissão de Concursos, 

em regra, não podem ser revistos pelo Judiciário, cuja competência se restringe ao exame da legalidade, ou seja, à 

observância dos elementos objetivos contemplados no edital e na lei que regem o certame. A justiça ou injustiça da 

decisão da Comissão Permanente de Concursos é matéria de mérito do ato administrativo, sujeita à discricionariedade 

técnica da autoridade administrativa" (RMS 23.878/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 23/02/2010, DJe 08/03/2010) 

"Não compete ao Poder Judiciário apreciar os critérios utilizados pela Administração, na formulação, correção e 

atribuição de notas nas provas de concurso público, quando fixados de forma objetiva e imparcial" (RMS 18.877/RS, 6ª 

Turma, Rel. Min. Paulo Medina, DJ de 23.10.2006). 

"Nos termos da remansosa jurisprudência desta Corte Superior de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, deve o 

Judiciário limitar-se à verificação dos quesitos relativos à legalidade das normas instituídas no edital e dos atos 

praticados pela comissão responsável pela realização do certame. É defeso manifestar-se sobre o critério de atribuição 

de pontos, inerentes à atividade da Administração, de competência exclusiva da Banca Examinadora" (RMS 18.326/SE, 

Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/05/2006, DJ 12/06/2006 p. 501) 

 

Pode o Judiciário, contudo, analisar a conduta administrativa no que diz respeito à observância das regras existentes no 

edital e no ordenamento jurídico que lhe deu origem. 

No presente caso concreto, após a descrição dos fatos, o impetrante aduz em seu favor a "má formulação da questão" 

("do auxílio previdenciário" e "da justa causa") (fls.30/32), e "das irregularidades do certame" ("do cerceamento de 

defesa" e "da violação ao edital") (fls.32/35). 

No primeiro aspecto, da "má formulação da questão", inviável a apreciação pelo Judiciário, na esteira dos precedentes 

do C. STJ já mencionados e que dispensam maiores digressões sobre o tema. 

No que diz respeito às "irregularidades do certame", melhor sorte não tem o impetrante. Com efeito, não restou 

demonstrada a violação ao edital. A apontada existência de "mais de uma resposta como correta", recai no mérito do 

ato, a cargo da Administração, não havendo, ainda, qualquer indício de violação ao princípio da isonomia na correção 

das provas. A circunstância de ter ocorrido "revisão da correção da prova" sem alteração do peso ou do valor a ela 

atribuído não fere o edital. 

No tocante ao "cerceamento do direito de defesa", o próprio impetrante afirma, em sua inicial, que interpôs o cabível 

recurso (fls.32/33), não se extraindo violação ao direito constitucional pela aduzida delimitação do número de caracteres 

utilizados em suas razões. Assinale-se, neste aspecto, que a eventual discordância quanto às regras impostas no edital só 

pode ser manifestada através de mandado de segurança, quando obedecido o prazo decadencial contado da data da sua 

publicação, o que também não foi observado pelo agravado. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

Destarte, presentes os pressupostos legais, defiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014245-45.2010.4.03.0000/MS 
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2010.03.00.014245-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CELIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO DA CUNHA RESENDE e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOANA BARREIRO 

PARTE RE' : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

 
: JOSE ALCIONE FEITOSA LEAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00010842620094036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CÉLIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA, na qualidade de reitora da 

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, contra decisão que, em ação civil pública, deferiu em parte liminar para o 

fim específico de determinar à Universidade Federal de Mato Grosso do Sul que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 

proceda à nomeação do Diretor de Campus - Naviraí - que satisfaça os requisitos subjetivos previstos no artigo 16 da 

Lei 5.540/68. 

Relata a agravante que o Campus de Naviraí/MS, em fase de implantação, não tinha como constituir seus respectivos 

Conselhos face a inexistência de professores contratados, impossibilitando a formação do Colégio Eleitoral para as 

eleições. 

Dessa forma, narra que o profº José Alcione (titulação de mestrado) foi designado pro tempore de acordo com o 

Decreto nº 1.916/96. 

Assevera que a nomeação do referido professor foi a única solução encontrada para implementar as medidas necessárias 

ao funcionamento do Campus. 

Esclarece que o Diretor pro tempore tinha uma missão urgente a ser cumprida, que era propiciar a infraestrutura física 

para receber alunos e conseguir professores voluntários para ministrar as disciplinas dos cursos. 

Registra que as nomeações de professores efetivos do quadro permanente para o referido Campus somente ocorreram 

no início do mês de setembro de 2009 e que apesar de constarem dois professores contratados, com titulação de 

Doutorado, ambos se negaram a ocupar o cargo de Diretor do Campus. 

Afirma que o Campus está com apenas 13 (treze) meses de funcionamento, ou seja, ainda está em fase de implantação, 

sendo crucial, por isto, a presença do Diretor pro tempore José Alcione que possui a capacidade para o cargo, muito 

embora não possua a titulação exigida. 

Informa que o Diretor do Campus, José Alcione Feitosa Leal, concluiu em 30-09-2009 o doutorado em Ciências da 

Educação pela Universidad Técnica de Comercializacion y Desarrollo - UTCD/Paraguai. 

Por fim, solicita, subsidiariamente, para que não haja interrupção das atividades do Campus, a concessão de um lapso 

maior que o concedido na decisão ora agravada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. Decido. 

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores, quais sejam, a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou 

de difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela 

jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão parcial da medida pleiteada, deve ser 

preservada e privilegiada a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem em sua bem lançada fundamentação. 

Nesse diapasão, merecem destaque excertos da decisão agravada: 

"... 

De uma primeira análise dos autos, observo que as relevantes razões apresentadas pelo MPF satisfazem, a princípio, o 

requisito da verossimilhança ou plausibilidade do direito a que se busca resguardar. Com efeito, ainda que a 

nomeação de JOSE ALCIONE para o cargo de Diretor de Campus tenha se revertido de caráter excepcionalmente 

temporário, tudo leva a crer que tal ato não poderia ter se furtado à observância dos requisitos subjetivos impostos 

pela Lei nº 5.540/68, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.192/95, sob pena de violação aos princípios 

constitucionais da legalidade e da impessoalidade, nortes inarredáveis da Administração Pública como um todo. 

Por outro lado, é também de se atentar que o próprio Ministério Público Federal, quando do ajuizamento da ação, 

informou que JOSÉ ALCIONE permanece no exercício do indigitado cargo há cerca de nove meses (f. 03), mesmo em 

desacordo com as regras que regem o procedimento para sua seleção. Nessas circunstâncias, por ora, não vislumbro a 

presença iminente de dano irreparável ou de difícil reparação que recomende o deferimento da medida liminar nos 

exatos moldes como foi pleiteada." 

 

Com efeito, verifica-se que os requisitos previstos no artigo 16 da Lei 5.540/68 não foram observados pela agravada, 

embora instada a tanto pelo próprio Ministério Público Federal, autor da ação civil pública. 
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Por outro lado, não merece acolhimento o pedido subsidiário voltado à concessão de prazo maior que o fixado na 

decisão agravada. Ora, o professor designado ocupava o cargo desde janeiro de 2.009, e a decisão foi proferida em 

dezembro do mesmo ano, sendo razoável o período de 120 (cento e vinte) dias para seu cumprimento, considerando a 

própria urgência relacionada à implantação do "campus" universitário. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014303-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014303-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ELIANE NASSER CATANHA -ME 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE ALBUQUERQUE PAIVA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00271872720094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto por ELIANE NASSER CATANHA - ME. em face da decisão proferida nos autos da 

execução fiscal nº 0027187-27.2009.403.6182, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela executada, 

ora agravante, porque as questões envolvendo desconstituição do título executivo necessitam de dilação probatória, 

hipótese cabível nos embargos do devedor. 

Decido.  

Mantenho a decisão agravada. 

Tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande dilação probatória ou 

enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título judicial ou extrajudicial, 

com força executiva, não comportando discussões.  

Restando controversas as questões suscitadas, como também não cabalmente demonstradas, a via adequada para tal 

averiguação são os embargos à execução, processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução 

probatória, com juntada de documentos e manifestações das partes. 

In casu, a documentação acostada aos autos é insuficiente para comprovar de plano as alegações do agravante. Dessa 

forma, ante tais elementos, afigura-se improcedente, de plano, o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por manifestamente improcedente (art. 557, caput, do CPC). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014523-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014523-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GERALDO PACHECO & CIA LTDA 
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ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00095-3 A Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente cópia legível dos documentos de fls. 98/126. 

Após, tornem conclusos. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00220 CAUTELAR INOMINADA Nº 0014797-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014797-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REQUERENTE : DHL LOGISTICS BRAZIL LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro 

REQUERIDO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : JOSE SANCHES DE FARIA 

No. ORIG. : 00006724720094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de medida cautelar originária requerida para atribuir efeito suspensivo à apelação interposta em mandado de 

segurança e, em consequência, revigorar a liminar . 

 

b. Na ação originária, a apelação foi recebida no efeito devolutivo. 

 

c. É uma síntese do necessário. 

 

1. A lei processual prevê, expressamente, o cabimento de agravo de instrumento na presente hipótese (artigo 522, do 

CPC). 

 

2. É incabível a propositura de outra ação, quando o objetivo pode ser alcançado mediante o recurso previsto em lei 

(artigo 527, III, do Código de Processo Civil). 

 

3. O entendimento jurisprudencial no STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. APELAÇÃO EM SEDE DE MANDAMUS. EFEITO DEVOLUTIVO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. 

1. O recurso adequado contra sentença proferida em writ é o de apelação e contra a decisão que define os efeitos do 

recebimento da apelação (suspensivo ou devolutivo) é o agravo de instrumento, não podendo ser substituído pela 

propositura de ação cautelar autônoma, máxime pela possibilidade de concessão imediata de efeito suspensivo ope 

judicis, pelo relator àquela impugnação. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido". 

(REsp 485.456/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26.08.2003, DJ 28.10.2003 p. 195) 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - MANDADO DE SEGURANÇA DENEGATÓRIO - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO CABÍVEL - SÚMULA 83/STJ. 

- A medida cautelar não é a via adequada para conferir efeito suspensivo à apelação interposta em mandado de 

segurança e recebida apenas no efeito devolutivo. 

- O recurso cabível para atacar a decisão que recebeu a apelação em mandado de segurança apenas no efeito 

devolutivo (questão incidente), é o agravo de instrumento, que não suspende o curso da lide. 

- Incidência da Súmula 83/STJ. 

- Recurso especial não conhecido". 

(REsp 168.505/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.10.2001, DJ 

18.02.2002 p. 283). 

"Processual Civil - Art. 523, § 4° e 558, parágrafo único do CPC - Interpretação - Admissibilidade de agravo de 

instrumento para conferir efeito suspensivo à apelação recebida somente no efeito devolutivo - Inadmissibilidade de 

ação cautelar - Recurso especial não conhecido. 

I - O art. 523, § 4° do CPC deve ser interpretado de forma a não frustrar a eficácia do processo. Dessa forma, contra 

decisão interlocutória que verse sobre os efeitos em que recebida a apelação, cabe o agravo de instrumento. 
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II - Após a introdução do art. 558 e parágrafo único pela Lei n° 9.139/95, capaz de proporcionar ao recorrente a 

satisfação de sua pretensão de forma célere, a ação cautelar não tem lugar, até porque implicaria em aumento de 

prazo recursal, favorecendo uma das partes em detrimento da outra. 

II - Recurso especial não conhecido". 

(REsp 263.824/CE, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, Rel. p/ Acórdão Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19.03.2001, DJ 18.06.2001 p. 151). 

4. É vedado o uso de medida cautelar como sucedâneo recursal: 

 

"MEDIDA CAUTELAR - SUCEDÂNEO RECURSAL.  

A medida cautelar não pode ser tida como sucedâneo recursal, eis que se presta somente a resguardar a eficácia do 

processo, desde que atendidos seus pressupostos, não podendo implicar supressão de recurso.  

Agravo improvido".  

(AgRg na MC 6.495/PR, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/09/2003, DJ 06/10/2003 

p. 267). 

5. Houve, ainda, a interposição de agravo de instrumento (AI nº 0016251-25.2010.403.0000), em data posterior ao 

ajuizamento da presente ação, com idêntica finalidade. 

 

6. Indefiro a petição inicial. 

 

7. Publique-se e intime-se. 

 

8. Após, arquivem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014935-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014935-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES TAVARES DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00447778520074036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu o pedido de bloqueio de valores do executado por 

meio do sistema BACENJUD. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, com a redação da Lei Complementar nº 118/05: "na hipótese de o 

devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial". 

No caso concreto, a indisponibilidade de bens e direitos deve ser decretada, porque presentes os requisitos legais: a) 

houve citação (fls. 45); b) não houve penhora (fls. 49). 

De outra parte, não há violação ao artigo 620, do Código de Processo Civil: 

"EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ARTIGOS 620 E 655 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES DA CORTE.  
1. Não malfere os artigos 620 e 655 do Código de Processo Civil a decisão que determina a penhora sobre os depósitos 

bancários dos devedores, identificados os óbices decorrentes dos bens inicialmente nomeados para a efetividade da 

execução, na linha de precedentes da Corte.  

2. Recurso especial não conhecido".  

(REsp 390116/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

20.06.2002, DJ 11.11.2002 p. 211).  
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO - PENHORA - NOMEAÇÃO DE BEM IMÓVEL - 

RECUSA DO CREDOR - POSSIBILIDADE - INOBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA NO ART. 655 

DO CPC - EXISTÊNCIA DE DINHEIRO SUFICIENTE EM CONTA BANCÁRIA PARA A GARANTIA DO 

DÉBITO - MAIOR ONEROSIDADE AO DEVEDOR - REEXAME DE PROVAS - VEDAÇÃO - SÚMULA 7/STJ - 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO PREVISTO NO 

ART. 620 DO CPC - DIVERGÊNCIA COM JULGADOS DESTE STJ - AUSÊNCIA DO INTEIRO TEOR DOS 

ACÓRDÃOS PARADIGMAS - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO - DESPROVIMENTO.  

1 - Tendo a empresa-executada nomeado à penhora bem imóvel de sua propriedade, não observando a ordem 

estabelecida no art. 655 do Código de Processo Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à 

penhora de dinheiro em conta bancária, cuja utilização não afeta o funcionamento da empresa, face à grandeza 

econômica da agravante.  

2 - In casu, o Tribunal a quo entendeu que a penhora da referida quantia em dinheiro não se configura como sendo a 

mais onerosa para o devedor. Infirmar tal posicionamento implicaria, necessariamente, o revolvimento do conjunto 

fático-probatório apresentado nos autos, o que encontra óbice na Súmula 07 desta Corte.  

3 - Este Tribunal de Uniformização, realizando interpretação sistemática dos arts. 620 e 655 da Lei Processual Civil, 

já se manifestou pela possibilidade do ato constritivo incidir sobre dinheiro depositado em conta bancária de 

titularidade de pessoa jurídica, sem que haja afronta ao princípio da menor onerosidade da execução disposto no art. 

620 da Norma Processual (cf. REsp nºs 528.227/RJ e 390.116/SP).  

4 - O dissídio não restou demonstrado, tendo em vista que a recorrente não colacionou qualquer repositório oficial de 

jurisprudência, tampouco fez juntar a cópia integral dos necessários paradigmas, salientando-se ser inadmissível a 

simples referência ao Diário de Justiça, conforme inúmeros precedentes.  

5 - Para a demonstração da divergência jurisprudencial com acórdão do próprio Superior Tribunal de Justiça, ainda 

que o dissídio seja notório, embora seja dispensada a citação do repositório oficial onde foi publicado o julgado, não 

se prescinde da colação aos autos de cópia do inteiro teor do precedente, admitindo-se, inclusive, que o documento 

seja extraído das páginas eletrônicas deste Tribunal, disponíveis na internet, o que não ocorreu in casu. Precedentes.  

6 - Agravo regimental desprovido".  

(AgRg no Ag 770.585/RJ, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 24.10.2006, DJ 

20.11.2006 p. 325 - os destaques não são originais).  

Por esta razão, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015213-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015213-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

ADVOGADO : JULIANA FERREIRA KOZAN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010248719944036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

contra decisão que indeferiu pedido de expedição de alvará referente à quantia incontroversa. 

Relata a agravante que ajuizou ação ordinária na qual buscava a condenação da Caixa Econômica Federal no pagamento 

das perdas sofridas pelas cadernetas de poupança de seus associados, por ocasião da implementação do Plano Verão em 

1989. 

Narra que foi proferida sentença de parcial procedência, na qual foi determinado o pagamento da diferença entre o 

índice creditado e o índice realmente devido sobre os saldos das contas-poupanças com trintídeo iniciado até 15 de 

janeiro de 1989, devidamente corrigido. 

Afirma que recorreu a esta Corte, bem como às Cortes Superiores, no entanto, não obteve êxito em nenhum recurso. 

Dessa forma, assevera que após o trânsito em julgado, deu início à execução da sentença na parte em que foi procedente 

o pedido. 

Atesta que a ora agravada opôs embargos à execução, no qual alegou, preliminarmente, que com relação à conta de José 

Torrezilhas Aranda não houve comprovação da existência de saldo em fev/89, devendo ser a execução extinta em 
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relação a esse associado e, no mérito, excesso de execução do valor apresentado pela ora agravante e apresentou nova 

quantia de R$ 37.175,87 (trinta e sete mil, cento e setenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), calculada com base no 

Provimento 64. 

Por conseguinte, esclarece que requereu o prosseguimento da execução sobre os valores incontroversos e a expedição 

do competente alvará de levantamento do valor apresentado pela própria agravada, qual seja, os R$ 37.175,87 (trinta e 

sete mil, cento e setenta e cinco reais e oitenta e sete centavos). 

Entretanto, o magistrado a quo indeferiu o pedido, uma vez que entendeu que deve-se aguardar o trânsito em julgado da 

r. sentença prolatada nos autos dos embargos à execução (2005.61.00.017087-1) que reconheceu equívocos nos cálculos 

das partes e fixou o valor total do principal em R$ 73.100,15 (Setenta e três mil e cem reais e quinze centavos). 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

No presente caso, discute-se a possibilidade de expedição de alvará de levantamento de valor incontroverso em 

execução de sentença. 

Assevera a agravante que opostos embargos à execução (fls. 75/81), a Caixa Econômica Federal alegou, no mérito, que 

os cálculos apresentados pela embargada, ora agravante, não estavam corretos e apresentou novo cálculo no valor de R$ 

37.175,87 (Trinta e sete reais, cento e setenta e cinco reais e oitenta e sete centavos ). 

O magistrado a quo ao apreciar os embargos à execução proferiu a seguinte sentença: 

 

"Ante as razões expostas, julgo improcedentes os presentes embargos à execução na parte em que pretendem a 

exclusão das contas poupança nº 52.315-0 e 20.165-3 e julgo procedente os presentes embargos na parte em que 

pretendem a exclusão dos índices da poupança e expurgos, bem como que os honorários fiquem restritos ao valor da 

causa. Ante as razões expostas, julgo improcedentes os presentes embargos à execução na parte em que pretendem a 

exclusão das contas poupança nº 52.315-0 e 20.165-3 e julgo procedente os presentes embargos na parte em que 

pretendem a exclusão dos índices da poupança e expurgos, bem como que os honorários fiquem restritos ao valor da 

causa. Homologo os cálculos apresentados pelo Setor de Cálculos e Liquidação às fls. 203/206, com os quais 

concordou a Embargante, e fixo o valor total do principal em R$ 73.100,15 (setenta e três mil, cem reais e quinze 

centavos), atualizados até 07/2005, e honorários advocatícios no valor de 29,46 (vinte e nove reais e quarenta e seis 

centavos) correspondente a 3,33% do valor da causa, atualizado até 07/2005. Considerando que a r. sentença, 

transitada em julgado, apontou todas as contas poupança que deveriam ser corrigidas (fl. 258 dos autos principais), o 

valor devido a cada depositário encontra-se discriminado abaixo: (...)Porque reconheço que os Embargos têm 

natureza de mero acertamento de contas, deixo de condenar as partes nos encargos de sucumbência.P. R. I." 

Entendo que o julgamento dos embargos à execução nesta instância ou em instâncias superiores poderá afetar os valores 

controversos, não, no entanto, a quantia incontroversa, razão pela qual verifico plausibilidade de direito nas alegações 

da agravante. 

Com efeito, as partes concordam ao menos parcialmente quanto aos valores devidos, conforme se extrai de fls. 78 e 

seguintes dos presentes autos. 

Nesse sentido é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 618 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. LEVANTAMENTO DE VALORES 

INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. INEXIGIBILIDADE DE CAUÇÃO. 

É 'inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal 'a quo' (Súmula 211 do STJ). 

Na execução provisória, não é obrigatória a estipulação de caução para o levantamento de valores incontroversos e 

considerados de natureza alimentar. Precedentes. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ - AGA 1041304, relator Des. Convocado VASCO DELLA GIUSTINA, 3ª Turma, DJE 02.10.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFERECIMENTO 

PELO DEVEDOR, DE EMBARGOS PARCIAIS. POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO DOS VALORES 

INCONTROVERSOS, INDEPENDENTEMENTE DE CAUÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, com fundamento nos princípios da fungibilidade recursal 

e da economia processual. 

Conforme consignado na decisão ora agravada, o aresto impugnado decidiu em consonância com a orientação 

firmada nesta Corte Superior no sentido de que o art. 739, §2º, do CPC, a fim de possibilitar maior efetividade e 

celeridade ao processo executivo, permite a execução da parte incontroversa da dívida. Isso porque a oposição de 

embargos leva à suspensão da execução somente quanto à parte impugnada. 

Sendo possível o levantamento, desde logo, dos valores que não foram objeto dos embargos do devedor, não há falar 

em necessidade de prestação de caução pelo embargado. 

Recurso desprovido. 

(STJ, EDAG 541967, relatora Ministra DENISE ARRUDA, 1ª Turma, DJ 20.06.2005, pg. 127) 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO. SUSPENSÃO DE AÇÃO 

ORDINÁRIA EM VIRTUDE DE PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO RELATIVOS AOS 
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VALORES CONTROVERSOS DOS JUROS MORATÓRIOS. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DOS 

VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE. 

Restando evidenciado nos autos que o resultado dos embargos à execução afetará, eventualmente, o valor controverso 

dos juros moratórios, e não o montante tido por incontroverso pela própria agravada, que foi objeto do precatório 

complementar, é imperiosa a expedição de alvará de levantamento das parcelas referentes ao ofício precatório 

complementar. 

Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AI 347204, relator Des. Federal ROBERTO HADDAD, julgado em 15.01.2009). 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado no que diz respeito ao prosseguimento da execução referente aos 

valores incontroversos. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015598-23.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.015598-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

AGRAVADO : ADEMIR RAMOS DE LIMA 

ADVOGADO : ROBSON CARLOS DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00015194320084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA contra decisão 

que, em ação de rito ordinário, declarou sua incompetência para processar e julgar a ação, por se tratar de discussão 

acerca de litígio decorrente de acidente de trabalho. 

Afirma a agravante que o artigo 109, inciso I, da CF/88, ao excetuar da competência federal as causas de acidente do 

trabalho, abarcou tão-somente lide estritamente acidentária. 

Assevera que o pedido de indenização por danos não se enquadra nas ressalvas contidas no artigo 109, I da CF/88. 

Ressalta que o ora agravado não requereu na ação originária nenhum benefício previsto na Lei de Benefícios da 

Previdência Social ou no Estatuto do Servidor (Lei nº 8.112/90), mas sim indenização por danos, com base no Código 

Civil e na Constituição da República. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

No presente caso, o agravo é interposto contra decisão que determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual, por se 

tratar de discussão acerca de litígio decorrente de acidente de trabalho. 

A referida ação, ao contrário do alegado pelo ora agravante, foi ajuizada com fulcro no artigo 840, § 1º da CLT (fls. 

13) e não com base no Código Civil e na Constituição Federal. 

Além disso, conforme relatado na inicial cuida-se de reclamação de funcionário da ora agravante que "ficou afastado 

das suas funções por 10 (dez) meses, período de tratamento das fraturas e seqüelas sofridas em virtude de acidente de 

trabalho sofrido em 20/06/2007"(fls. 14). 

Na mesma inicial é narrado que "o autor sofreu o acidente em 20/06/2007, quando a caminhonete da FUNASA, no qual 

o autor viajava a trabalho para a cidade de Cassilândia/MS, sofreu uma colisão frontal com outro veículo, na altura 

do Km 83,9 da rodovia BR 158, por volta das 09:50 H. Sendo que o reclamante sofreu lesões graves em seu corpo, 

conforme boletim de acidente de trânsito juntado aos autos (doc. 2)". (fls. 14) 

O ora agravado afirmou na inicial que a ora agravante não lhe prestou a assistência necessária o que gerou muita 

humilhação e constrangimento, ou seja, sofreu dano moral. Dessa forma, requereu a condenação da ora agravante ao 

pagamento de verbas a título de lucros cessantes e indenização por dano moral. 

A ação foi distribuída a uma das Varas da Justiça do Trabalho. Naquele juízo foi determinada o esclarecimento do 

vínculo de trabalho entre a ora agravante e o ora agravado, sendo informado que o caso é de vínculo de índole 

estatutária. 
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Por conseguinte, o MM. Juízo do Trabalho declarou sua incompetência absoluta (fls. 46/47). 

Sobre o tema o e. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de competir à Justiça ordinária estadual o 

processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a 

União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista. 

Da mesma forma, já declarou que é competente a Justiça Estadual para o julgamento das ações de indenização por 

danos morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho, quando envolverem servidor estatutário e o ente público, 

ainda que federal. 

Nesse sentido trago à colação os seguintes acórdãos: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SERVIDORES PÚBLICOS, AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E 

PATRIMONIAIS. INTOXICAÇÃO NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL. EMENDA CONSTITUCIONAL 

Nº 45/04. ART. 114, INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O art. 114, VI, da CF/88, com redação conferida pela EC nº 45/04, fixa na Justiça do Trabalho a competência para 

processar e julgar 'as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho'. 

Na espécie, ação foi proposta por servidor público federal contra Fundação Nacional de Saúde - Funasa, autarquia 

federal com a qual o autor mantinha, à época do acidente de trabalho que embasa o pedido de indenização, vínculo de 

natureza estatutária. 

A Suprema Corte, ao julgar a ADIn nº 3395-DF, excluiu da expressão 'relação de trabalho' as ações decorrentes do 

regime estatutário. Assim, a competência para julgar as ações de indenização por danos morais e patrimoniais 

decorrentes de acidente de trabalho quando envolverem servidor e ente público será da Justiça comum, Estadual ou 

Federal, conforme o caso. 

A presença na lide da Funasa, fundação pública federal, não interfere na fixação do juízo competente, pois as ações de 

acidente de trabalho, lato sensu, foram expressamente excluídas da competência federal, nos termos do art. 109, I, da 

Constituição da República. 

Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 6ª Vara de Dourados - MS, o 

suscitado. 

(STJ, CC 105931, relator Ministro CASTRO MEIRA, 1ª Seção, DJE de 31.08.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME 

ESTATUTÁRIO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS. ACIDENTE DE TRABALHO. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. ART. 114, INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ADI 3.395 MC/DF. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 501/STF. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

A competência para o julgamento das ações de indenização por danos morais e materiais decorrentes de acidente de 

trabalho, quando envolverem servidor estatutário e o ente público, ainda que federal, será da Justiça estadual. 

Precedentes da Primeira Seção: CC 91572/RJ, DJU 7/4/2008; CC 95181/RO, DJe 24/8/2008. 

O teor da Súmula 501/STF: 'Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, 

das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou 

sociedades de economia mista'. 

Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito de Ji-Paraná/RO. 

(STJ, CC 101787, relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª Seção, DJE 23.03.2009) 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZ ESTADUAL E JUIZ DO TRABALHO. SERVIDOR 

PÚBLICO FEDERAL. REGIME ESTATUTÁRIO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS. 

ACIDENTE DE TRABALHO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. ART. 114, INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ADI 3.395 MC/DF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 501/STF. ENTENDIMENTO 

DA 1ª SEÇÃO. 

1. A competência para o julgamento das ações de indenização por danos morais e materiais decorrentes de acidente de 

trabalho, quando envolverem servidor estatutário e o ente público, ainda que federal, será da Justiça estadual. 

Precedentes da 1ª Seção: CC 91572/RJ, DJ. 07/04/2008; CC 95181/RO, DJ. 24/09/2008. 

2. Inteligência da Súmula 501/STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as 

instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas 

públicas ou sociedades de economia mista". 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível de Salvador - BA. 

(CC 80.955/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/11/2008, DJe 15/12/2008) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO 

AJUIZADA POR FILHOS DE TRABALHADORA FALECIDA. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE TRABALHO. SÚMULA 501 DO STF. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. O art. 114 da CF/88, com a alteração introduzida pela Emenda Constitucional 45/04, atribui à Justiça do Trabalho 

competência para apreciar e julgar "as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 

de trabalho" (inciso VI). Segundo a jurisprudência assentada no STF, a partir do julgamento do CC 7.204 (Min. Carlos 

Ayres Britto, DJ de 09.12.2005) incluem-se nessa competência as causas promovidas por empregado contra seu 

empregador, pretendendo direitos decorrentes da relação de trabalho, mesmo quando resultantes de acidente do 

trabalho. 
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2. Ressalvada essa especial hipótese de competência da Justiça do Trabalho, as demais causas decorrentes de acidente 

do trabalho são da competência da Justiça Estadual, nos termos da súmula 501/STF, mesmo quando nelas figurar ente 

federal, já que a competência da Justiça Federal está expressamente afastada pelo art. 109, I da Constituição Federal. 

3. No caso, portanto, a competência é da Justiça do Estado, eis que a ação indenizatória é decorrente de acidente do 

trabalho, mas nela figuram como demandantes, reclamando direito próprio, os filhos de empregada falecida e como 

demandados o ex-empregador e uma autarquia federal. Precedentes: CC 75.787-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ 

de 06.08.2007; CC 59.972-MG, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 08.10.2007; CC 55.534-RS, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, 

DJ de 08.10.2007. 

4. Conflito conhecido e declarada a competência do Juízo de Direito da 36ª Vara Cível da Comarca do Rio de Janeiro 

- RJ, o suscitado.  

(CC 91572/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2008, DJe 

07/04/2008) 

 

Dessa forma, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a ensejar a suspensão da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015829-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015829-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SIRDEIA MAURA PERRONE FURLANETTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATO ANDRE DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00292459420054036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que não foi requerida a tutela recursal, intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta 

nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016005-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016005-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SATELITE POST S J C LTDA 

ADVOGADO : CELSO DARIO MORAES DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : ANDRE DANIEL PEREIRA SHEI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009324120104036103 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que não foi requerida a tutela recursal, intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta 

nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1092/1687 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016114-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016114-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sao Paulo DER/SP 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TAMAKI 

AGRAVADO : EMPRESA DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA VALE PARANAPANEMA S/A 

ADVOGADO : ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO e outro 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026005620104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER/SP, em face 

de decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu a antecipação de tutela pleiteada para obstar a cobrança da ocupação 

na faixa de domínio do DER/SP, referente aos exercícios de 2004 a 2010, afastar a cobrança relativa ao uso das faixas 

de domínio das rodovias estaduais eventualmente existentes, bem como a abstenção da cobrança pelo uso e ocupação 

das faixas de domínio das rodovias estaduais sobre a rede de distribuição de energia elétrica e equipamentos a ela 

relacionados, em relação às ocupações existentes e aos demais exercícios, obstando a cobrança da Tarifa de Análise de 

Projeto até decisão final, por considerar que as vias públicas não podem ser negociadas pela respectiva utilização, vez 

que de uso comum do povo, indemonstrado qualquer serviço público prestado pelo DER/SP, tampouco o exercício do 

poder de polícia, razão pela qual a exigência pecuniária não pode ser considerada como de natureza tributária. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE 

LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 
1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200501000614790, 

Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, 

p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016257-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016257-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : 
AUDAC SERVICOS ESPECIALIZADOS DE COBRANCAS E ATENDIMENTO 

LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO TAUIL e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00096928520104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

 

2. Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 

bancária diversa da mencionada no artigo supra. 

3. Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte 

de retorno - R$ 8,00), através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), cujo valor total é R$ 72,26 (setenta e dois reais e vinte e seis centavos), 

de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

4. Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00228 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016839-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016839-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : GERALDO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : JÚLIA BEATRIZ ARGUELHO PEREIRA 

AGRAVADO : SERGIO VESENTINI 

ADVOGADO : SERGIO VESENTINI 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : RENATA SOLTANOVITCH 

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : DANIELA FERNANDES ANSELMO GONÇALVES RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00142001120094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava GERALDO DA SILVA PEREIRA do r. despacho monocrático que, em sede de ação popular, postergou a 

análise do pedido de antecipação de tutela para após a manifestação da parte autora e do MPF sobre as respostas 

oferecidas e documentos juntados. 

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos legais, motivo pelo que impositiva a concessão da medida postulada. 

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 
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O agravo de instrumento não merece prosperar, vez que desprovido de carga decisória o ato judicial que se reserva para 

apreciar pedido para após a vinda de manifestações da parte autora e do MPF acerca das respostas dos réus e 

documentação colacionada, em respeito ao contraditório. 

A propósito, anota Theotonio Negrão: "É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta lesividade à parte (RT 570/137, 

1ª col., em.). Assim, em linha de princípio, todo ato jurídico preparatório de decisão ou sentença ulteriores é 

irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma vez que o recurso pode ser interposto posteriormente." (CPC e legislação 

processual em vigor, 1988, art. 504, nota 2, p. 389). 

Trago, mais, por oportuno: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU O EXAME 

DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO. SUPRESSÃO DE 

GRAU DE JURISDIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I - Ao Magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a juntada 

de outras informações visando, com isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros elementos para seu 

juízo de convicção, convencendo-se do direito postulado. 

II - In casu, não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, tendo em vista a decisão de postergar a análise do 

pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação, mas de simples deliberação de decidir o pleito em outra 

oportunidade. 

III - A apreciação de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo de instrumento, 

configura supressão de grau de jurisdição. 

IV - Agravo improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 183461 - Processo: 200303000420620/SP - SÉTIMA TURMA - Rel. Des. Fed. WALTER 

AMARAL - j. 14/06/2004 - p. 28/07/2004)  

"PROCESSUAL CIVIL: LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR APRECIADA APÓS O ADVENTO DA 

CONTESTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

I - Quando o pedido liminar não contém ab initio os requisitos necessários à sua concessão surge a prerrogativa do Juiz 

postergar seu exame ao advento da contestação. 

II - A decisão que condiciona a apreciação do pleito liminar à juntada da resposta do réu não está eivada de ilegalidade 

e nem encerra caráter teratológico, notadamente quando inexistentes ab initio os elementos essenciais à concessão da 

liminar. 

III - Agravo improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 117204 - Processo: 200003000519842/SP - SEGUNDA TURMA - Rel. Des. Fed. ARICE 

AMARAL - j. 20/05/2003 - p. 07/07/2003) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR. APRECIAÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO. 

DESPACHO SEM CARÁTER DECISÓRIO. DANO IRREPARÁVEL. INEXISTÊNCIA. 

O ato judicial que se reserva para a apreciação do pedido de liminar após a contestação, além de não ter caráter 

decisório, se reveste de plena legitimidade jurídica, traduzindo o exercício do poder cautelar pelo Juiz que, à vista do 

disposto no artigo 93, IX, da Constituição Federal, busca elementos de convicção para deferi-lo ou não." 

(TRF 1ª REGIÃO - EDMC 200201000108132 - Processo: 200201000108132/BA - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. 

MÁRIO DÉSAR RIBEIRO - j. 12/06/2002 - p. 05/07/2002) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE LIMINAR. APRECIAÇÃO APÓS AS INFORMAÇÕES. ATO 

JUDICIAL SEM CARGA DECISÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.  

1. O despacho do juiz que se reserva para apreciar pedido de liminar em mandado de segurança, após as informações da 

autoridade impetrada, não enseja a interposição de agravo de instrumento, tendo em vista tratar-se de ato judicial sem 

carga decisória. 

2. Agravo de instrumento não conhecido. 

3. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO - AG - Processo: 1999.010.00.38851-7/DF, DJ de 17/03/2000, p. 781, Relator JUIZ 

MÁRIO CÉSAR RIBEIRO) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00229 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016867-97.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.016867-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ TORO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00272033320094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a SEISA SERVIÇOS INTEGRADOS DE SAÚDE LTDA., em face de decisão que, em sede de ação ordinária, 

indeferiu a antecipação de tutela pleiteada, objetivando impedir que a ré adote qualquer providência no sentido de 

caracterizar sua inadimplência em razão do não recolhimento da multa que lhe foi aplicada, no valor de R$ 48.000,00, 

por considerar que a negativa de cobertura a doenças e lesões preexistentes evidencia o descumprimento de obrigação 

por parte da autora, que possui o ônus da prova e da demonstração do conhecimento do consumidor ou beneficiário, o 

que não restou comprovado nos autos, bem como a razoabilidade da multa imposta, inexistindo nos autos elementos que 

infirmem a decisão administrativa guerreada. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00230 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017612-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017612-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : MAURO SERGIO GODOY e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO e outro 

 
: S/A PAULISTA DE CONSTRUCOES E COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00103718520104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., em face de decisão que, em sede de 

"writ", indeferiu a medida "initio litis", objetivando a suspensão do processo licitatório, bem como a prática de qualquer 

ato visando a contratação da empresa vencedora, por considerar que não há ilegalidade a ser reconhecida, eis que restou 

evidenciado o não cumprimento de todas as regras previstas no Edital, não impugnado na devida época, que motivou a 

desclassificação da impetrante. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 
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REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00231 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018240-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018240-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : FLAVIO CRAVEIRO FIGUEIREDO GOMES e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : JORGE MARCOS SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00307978920084036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de recurso destinado à atribuição de efeito suspensivo a apelação interposta em mandado de segurança. 

 

b. Na ação de origem, a Seccional Paulista da Ordem dos Advogados do Brasil, na qualidade de impetrante, impugna 

licitação realizada pelo Banco do Brasil S/A, para o credenciamento de sociedades de advogados qualificadas para a 

defesa da instituição financeira. 

 

c. É uma síntese do necessário. 

 

1. A licitação tem abrangência nacional (fls. 177). 

 

2. Se a Ordem dos Advogados do Brasil tem, em tese, em sede de mandado de segurança coletivo, a possibilidade de 

realizar a defesa dos interesses dos advogados, o órgão dotado de capacidade postulatória deve ter, necessariamente, 

por simetria, atribuição sobre todo o território nacional. 

 

3. Por outras palavras, a Seccional de um Estado não pode fazer a defesa nacional da classe. 

 

4. Trata-se, enfim, de fazer resguardar as disposições literais do Estatuto do Advogado. Confira-se: 

 

Art. 45. São órgãos da OAB: 

I - o Conselho Federal; 

II - os Conselhos Seccionais; 

(...) 

§ 1º O Conselho Federal, dotado de personalidade jurídica própria, com sede na capital da República, é o órgão 

supremo da OAB. 

§ 2º Os Conselhos Seccionais, dotados de personalidade jurídica própria, têm jurisdição sobre os respectivos 

territórios dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 54. Compete ao Conselho Federal: 

II - representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos advogados; 
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XIV - ajuizar ação direta de inconstitucionalidade de normas legais e atos normativos, ação civil pública, 

mandado de segurança coletivo, mandado de injunção e demais ações cuja legitimação lhe seja outorgada por 

lei; 

Art. 57. O Conselho Seccional exerce e observa, no respectivo território, as competências, vedações e funções 

atribuídas ao Conselho Federal, no que couber e no âmbito de sua competência material e territorial, e as 

normas gerais estabelecidas nesta lei, no regulamento geral, no Código de Ética e Disciplina, e nos Provimentos 

(os destaques não são originais). 

 

5. No caso concreto, é incontroverso que, não apenas os advogados paulistas, mas todos os profissionais vinculados à 

Ordem dos Advogados do Brasil, no território nacional, são, em tese, titulares do suposto direito defendido no 

mandado de segurança coletivo. 

 

6. Tanto que a r. sentença de procedência, se mantida, afetará toda a classe dos advogados, no território nacional. 

 

7. Neste contexto, parece que apenas o Conselho Federal da entidade tem capacidade postulatória. 

 

8. Defiro a antecipação de tutela da pretensão recursal. 

 

9. Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

10. Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

 

11. Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00232 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018406-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018406-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CESAR LOUZADA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036431620104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se o agravante para que autentique as cópias do presente recurso, a teor da Resolução nº 54, de 15 de abril de 

1996, ou as declare autênticas, na forma do art. 365, IV, do CPC, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado 

seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00233 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018432-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018432-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : BLUE STAR LINE LTD 

ADVOGADO : JOSEFA ELIANA CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

 
: Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 02060511619984036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

 

Ocorre que, no presente recurso, a agravante procedeu ao recolhimento na instituição bancária referida. Porém, em 

valor diverso. 

Por estes fundamentos, intime-se a recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo R$64,26 - código 

5775), através de guia DARF, sem rasuras, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 

2007. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00234 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018622-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018622-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : FELICE MARCOLI 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE RUBIO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE e outro 

PARTE AUTORA : MARIA NAZARETH ANDREAZZI MARCOLI 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE RUBIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00017210220084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se a agravante para que autentique as cópias do presente recurso, a teor da Resolução nº 54, de 15 de abril de 

1996, ou as declare autênticas, na forma do art. 365, IV, do CPC, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado 

seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00235 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018626-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018626-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ESTER CASSIA FRANCISCO DAMASCO -ME 

ADVOGADO : RONIJER CASALE MARTINS e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007701020104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

Estando a peça inicial do agravo apócrifa (fl. 03), regularize o subscritor sua assinatura, em 5 dias, sob pena de ser 

negado seguimento ao recurso interposto. 
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São Paulo, 30 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00236 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018764-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018764-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MARCUS TOMAZ DE AQUINO e outros 

 
: DANIELA TOMAZ DE AQUINO VILLAS BOAS 

 
: MARCIA DE SOUZA FORTES CARNEIRO 

ADVOGADO : FABIO APARECIDO GASPAROTO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00320788020084036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida em execução de sentença, que acolheu a 

impugnação apresentada pela Caixa Econômica Federal-CEF e fixou o valor da execução no montante de R$ 38.709,75 

(trinta e oito mil, setecentos e nove reais e setenta e cinco centavos), atualizada até o mês de março de 2010, 

condenando a parte exeqüente em honorários advocatícios fixados em R$ 3.436,55, o qual será efetivado mediante 

compensação, a ser descontado do que for devido ao autor por ocasião do levantamento do depósito judicial.  

Inconformado, sustenta a recorrente que os cálculos acolhidos pelo Juiz de primeiro grau não obedecem o julgado, eis 

que não computaram os juros remuneratórios como capitalizados, em clara ofensa à coisa julgada. 

Assevera que os autos deveriam ser remetidos à contadoria judicial para a elaboração dos cálculos na forma do julgado, 

de modo que o valor da execução possa representar o quantum efetivamente devido pela ré, com a inclusão honorários 

de sucumbência - devidos na fase de cumprimento da sentença.  

Destarte, requer, liminarmente, a reforma da decisão agravada a fim de se determinar a remessa dos autos à Contadoria 

do Juízo para se verificar a correta feitura dos cálculos, com o computo dos juros remuneratórios (contratuais) de forma 

capitalizada, na forma da sentença transitada em julgado. 

Decido. 

Assiste razão aos recorrentes. 

No dispositivo da sentença que fundamenta a execução (fl. 24), restou assim consignado:  

"...Em face do exposto, julgo procedente o pedido e extinto o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, condenando a ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a atualizar os saldos das 

contas poupança nº. 99967094-5, nº. 99079439-3, ambas da agência 0235 e nº. 00014855-2, da agência 0354, pelo 

índice do IPC de janeiro de 1989, conforme exposto na fundamentação.  

A diferença encontrada deverá ser corrigida monetariamente desde a data que deveriam ocorrer os respectivos 

créditos pelos índices previstos para a correção da poupança que já inclui o cômputo ordinário dos juros 

remuneratórios (contratuais) à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, ressalvados os índices expurgados não deferidos 

nessa sentença, até a data da citação. 

Após a citação, nos termos do art. 219 do CPC, passa a incidir os juros de mora, qual seja, a taxa SELIC na forma do 

art. 406 do Código Civil em sintonia com o art. 5º, 3º, da Lei 9.430/96.  

Como a taxa SELIC firma em uma única operação a correção monetária e o cômputo dos juros (chamada atualização 

monetária), sua incidência é única e exclusiva, sem cumulação com quaisquer índices de correção monetária e de 

juros, sob pena de "bis in idem". Os juros moratórios, ex vi o disposto no art. 61, 3º, da Lei 9.430/96 são apurados 

excluindo-se o mês de início (o da citação) e incluindo-se o mês em que a conta for apresentada, conforme Resolução 

561/07 do Conselho da Justiça Federal. Já no mês em que a conta for apresentada o percentual da Selic será de 1%. 

Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios devidos, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação..." 

Por sua vez, apreciando os embargos opostos pela parte autora, o Magistrado singular da causa decidiu: 

"...Assim, reconheço a ocorrência de erro material no dispositivo da sentença prolatada às fls. 96/105 (segundo 

parágrafo da folha 104), para que dele passe a constar o seguinte:"...Em face do exposto, julgo procedente o pedido e 

extinto o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a 

ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a atualizar os saldos das contas poupança n. 99067094-5, n. 99079439-3, ambas 

da agência 0235 e n. 00014855-2, da agência 0354, pelo índice do IPC de janeiro de 1989, conforme exposto na 

fundamentação. ...". Mantenho, no mais, a sentença de fls. 96/105..." 
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Posteriormente, transitada em julgado a sentença, em fase de execução, a autora apresentou os cálculos de liquidação no 

montante de R$ 73.075,26, os quais restaram impugnados pela CEF, oportunidade em que apresentou conta no valor de 

R$ 38.709,75, acolhida pelo MM. Juízo a quo. A agravante recorre da decisão buscando sua reversão. 

Como visto, o título executivo judicial fixou, expressamente, os índices de correção monetária a serem aplicados ao 

caso em apreço.  

Todavia, conforme informação prestada pela executada, às folhas 109/112, a atualização das diferenças devidas foi 

efetivada de acordo com a Tabela de Evolução Mensal dos Índices de Correção Monetária da TABELA DE AÇÕES 

CONDENATÓRIAS EM GERAL E DESAPROPRIAÇÕES, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 561 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, não prevista na sentença transitada em julgado, fato a indicar que 

"aparentemente" a ré deixou de observar o julgado.  

Por outro lado, o autor afirma em sua manifestação de folhas 92/96 que os valores devidos foram corrigidos 

monetariamente pelo índice de correção monetária da poupança até fevereiro de 2010, quando o correto seria até a data 

da citação. 

In casu, ante a evidência de que tanto os cálculos elaborados pela parte autora quanto pela ré estão em desacordo com o 

julgado, haja vista a atualização dos valores devidos por índice diverso daquele fixado no título judicial, bem como 

aplicação da correção monetária em prazo superior ao determinado, justifica-se a suspensão da eficácia da decisão 

agravada, a fim de apurar o quantum devido pela ré.  

Parece-me lógica, portanto, a remessa dos autos à Contadoria Judicial uma vez que a execução de guardar estrita 

observância à coisa julgada - sem qualquer margem para dúvidas.  

Não se olvide que se trata de premissa legal conferida ao juiz a faculdade de determinar providências, unicamente, com 

o escopo de amparar a formação de seu juízo de valor. 

O Contador judicial atua em auxílio ao juiz - e por ordem deste - a fim de contribuir na decisão sobre eventuais 

discordâncias entre os cálculos apresentados pelas partes, o ocorreu na hipótese dos autos.  

Assim sendo, concedo o efeito suspensivo, e determino o remessa dos autos principais à Contadoria Judicial para que 

elabore a conta de liquidação, em estrita observância à sentença transitada em julgado.  

Comunique-se ao Juízo a quo.  

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00237 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018779-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018779-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : AURUM FARMACIA ANTROPOSOFICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00133778220094036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo singular que indeferiu 

pedido de citação dos sócios-gerentes da executada, descritos na inicial da execução, ajuizada pelo CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA, bem como na Certidão de Dívida Ativa da União. 

Inconformado, o agravante aduz a irregularidade da situação da empresa, devendo ser responsabilizado o sócio dirigente 

pelo não pagamento dos débitos existentes, em afronta à imposição legal. 

Decido. 

Inicialmente, ressalto a impossibilidade de citação dos sócios que não fazem parte do pólo passivo da execução fiscal. 

No mais, a cizânia instaurada acerca da inclusão ou não do sócio gerente, no pólo passivo da execução fiscal, reflete a 

complexidade do tratamento da matéria pela legislação e pela jurisprudência, em relação a eventual e futura 

responsabilidade do administrador pelas dívidas fiscais da empresa. 

Para o Conselho agravante a tentativa de citação da empresa por meio de AR, quando não-localizada autoriza se aplicar 

os termos do artigo 135 do CTN. Todavia os atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei devem ser 

devidamente comprovados pelo credor, para justificar sua inclusão como responsável tributário. 

Não se pode esquecer que o art. 135 do CTN está inserido na Seção III "Responsabilidade de Terceiros", ou seja, sua 

integração se faz na condição de terceiro e não de contribuinte principal, donde não se pode excluir a localização da 

empresa e seus bens, antes de se proceder à eventual inclusão do administrador. 
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Não se olvide que na forma do art. 134 do CTN a solidariedade depende "da impossibilidade de exigência do 

cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte" , ou seja, a solidariedade somente exsurge e deriva do não-

cumprimento da obrigação tributária pelo contribuinte principal. 

Daí, porque, necessária a comprovação do esgotamento das buscas para localização do executado e de seus bens, 

devendo ser promovida a citação do contribuinte pelo Oficial de Justiça, ou por via editalícia, bem como diligenciado 

junto aos Cartórios de Registro de Imóveis dos Municípios onde o executado tem estabelecimentos e ao Departamento 

de Trânsito e cadastros de veículos, em busca de bens suficientes à satisfação do crédito fiscal, passíveis de constrição, 

antes de se incluir o sócio como contribuinte solidário. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO sócio -GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios s. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios s de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregular- mente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio -

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio -gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 

7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido par a conhecer do especial e dar -lhe provimento. 

(AgRg no Ag 905343/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, Dj. 30/11/2007, pág. 427)." 

Na hipótese, a executada não foi localizada no endereço constante dos registros do CNPJ, conforme se depreende dos 

autos. Contudo, a tentativa de citação da empresa deu-se tão somente por meio de carta com aviso de recebimento, sem 

qualquer menção acerca do motivo da devolução (fl.28), fato que culminou com o pedido de citação de seus 

responsáveis tributários, descritos na petição inicial e respectiva CDA, o que restou indeferido pelo Magistrado natural 

da causa. O Conselho recorre desta decisão, buscando sua reversão. 

Não assiste razão à recorrente. 

Como se verifica, a empresa sequer foi citada, quer por Oficial de Justiça quer por via editalícia, não estando, portanto, 

formada a relação jurídica processual entre o devedor e credor a justificar a inclusão dos responsáveis tributários. 

Ademais, não consta dos autos nenhuma tentativa da credora em localizar bens da empresa, a reforçar a conclusão da 

negativa de inclusão dos sócios neste momento. 

Por outro lado, não constato dos autos qualquer diligência da exeqüente na tentativa de proceder a citação da empresa 

executada no endereço de seu representante legal, nem tampouco o esgotamento das diligências em busca de bens da 

executada passíveis de garantir o débito em cobrança, ônus do qual a agravante não se desincumbiu.  

Destarte, neste instante de cognição sumária, não vislumbro relevância na inclusão dos sócios, no pólo passivo da 

execução. 

Dessa forma, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

Na impossibilidade de se intimar os agravados, aguarde-se julgamento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Int.  

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00238 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018892-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018892-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : WAGNER MARCELO GUIMARAES BERALDO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BERALDO e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00103691820104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu pedido liminar, em autos de ação 

mandamental objetivando a anulação da decisão administrativa que inabilitou o impetrante nos itens 14, da 

Concorrência nº 007/2010, excluindo-o do Certame Licitatório, ao fundamento de descumprimento da exigência contida 

no Edital, relativo à sua "experiência profissional". 

Irresignado, sustenta o recorrente que sua desclassificação se deu em razão da má interpretação gramatical, usada pela 

Comissão de Licitação, relativamente às palavras "concomitantemente, consecutivo e integralizar", as quais diversas 

interpretações. 

Assevera o cumprimento de todos os requisitos do certame, não podendo ser prejudicado por erro gramatical contido no 

Edital de Licitação, razão pela qual requer a reforma da decisão impugnada. 

Decido. 

Inicialmente ressalto que, na hipótese, suscita séria dúvida a adequação da via especial do mandado de segurança, 

porquanto a lide concerne a fatos que demandarão instrução probatória. 

Evidencia-se, pois, que a matéria tratada é absolutamente controvertida, importando a análise do preenchimento dos 

requisitos contidos no Edital de Licitação, para participação na concorrência pública, não passível de apreciação 

pela via do mandamus, ou em sede liminar de agravo. 

No mais, o writ foi impetrado com o fito de suspender provisoriamente o item nº 14 (CARAGATATUBA) da licitação 

realizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, na modalidade de Concorrência nº 007/2010, para "Seleção de pessoas 

físicas ou jurídicas, para comercializar, por meio do regime de permissão, as loterias administradas pela Caixa, pelo 

prazo de 120 (cento e vinte) meses, na categoria CASA LOTÉRICA (CL) ou UNIDADE SIMPLIFICADA DE 

LOTERIAS (USL), nos locais relacionados no anexo I" e, no mérito, seja reconhecida a nulidade da decisão 

administrativa que inabilitou o impetrante do processo licitatório, autorizando sua participação em todas as demais fases 

do certame, com sua posterior habilitação. Indeferido tal pedido pelo MM. Juízo a quo, o agravante recorre da decisão, 

buscando sua reversão.  

No caso, classificado em 2º lugar, no Item 14, da Concorrência nº 007/2010, da Caixa Econômica Federal - com a 

melhor proposta de preços - o impetrante foi sumariamente considerado inabilitado pela Comissão Permanente de 

Licitação e posteriormente excluído do Certame, por "suposto" descumprimento ao determinado no subitem 7.4.4 do 

Edital, o qual prevê expressamente que a comprovação da função de natureza gerencial (exercício de cargos de gestão), 

por período não inferior a 36 (trinta e seis) meses, a fim de demonstrar a "experiência profissional", do licitante, deverá 

ser feita através dos documentos relacionados nos subitens 7.4.4.1, 7.4.4.1.1, 7.4.4.2 e 7.4.4.2.1., os quais poderão ser 

apresentados concomitantemente.  

Na "contestação", apresentada em face de sua inabilitação, o recorrente alega que o "subitem 7.4.4 permite a exceção da 

concomitância (sobreposição de períodos), bem como a juntada de documentos aptos a comprovar o exercício do cargo 

de gerência, pelo prazo superior ao exigido no edital.  

Entretanto, a Comissão de Licitação entendeu que os documentos apresentados comprovaram, tão somente, o exercício 

da função de gerência de 34 (trinta e quatro) meses e oito dias, exercido no período de 31/03/2006 a 23/01/2009, 

insuficientes, portanto, para participação no processo licitatório. 

Busca nesta via recursal a anulação da decisão administrativa a fim de determinar sua reinclusão no Certame, com 

posterior homologação de sua habilitação, bem como seja aplicada a regra inserta no artigo 43, § 3º da Lei de Licitações 

nº 8666/93, que autoriza a realização de diligências para esclarecimento, em caso de dúvidas durante o processo 

licitatório.  

A meu ver, não é o caso de se deferir a providência requerida pelo recorrente. 

Isso porque, compulsando os autos, ao que me parece, a exclusão do licitante do Certame se deu em razão do não 

preenchimento do requisito "experiência profissional", na medida em que não comprovou o exercício de gerência pelo 

prazo assinalado no Edital. Deveria o licitante, por ocasião da apresentação de sua proposta demonstrar o efetivo 

exercício da função de natureza gerencial - o que "aparentemente" não ocorreu na espécie, vez que a documentação 

apresentada pelo impetrante, perante a Comissão de Licitação, não atendeu à exigência do Edital. 

Nem se diga que, in casu, deveria a Comissão de Licitação se utilizar da norma inserta no art. no artigo 43, § 3º da Lei 

de Licitações nº 8.666/93, por primeiro porque se trata de faculdade do administrador e não de obrigação; por segundo 

que não se trata de dúvida acerca do exercício de cargos de gestão, mas sim da ausência de documento requerido no 

Edital - apto a demonstrar a experiência profissional do impetrante, por terceiro que se o Edital dispôs sobre a exigência 

da apresentação antecipada de prova da experiência profissional, é cristalino que não poderia a Administração Pública 

determinar diligências que culminariam com juntada posterior de documento exigido por ocasião da fase de habilitação 

dos proponentes, criando exceção não estabelecida em lei, seja para ampliar ou restringir direitos. 

Ora, em havendo norma legal dispondo sobre a obrigatoriedade no cumprimento de certos requisitos, para participação 

no certame licitatório e habilitação dos proponentes, não poderia o licitante, ter deixado de cumprir as regras do Edital 

que exigiam, por ocasião da apresentação das propostas, a comprovação da "experiência profissional". 
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Certo é que, não é dado ao Judiciário substituir-se à Administração Pública, praticando os atos a ela inerentes, cabendo 

tal interveniência tão somente para corrigir atos praticados que eventualmente estejam eivados de ilegalidade, o que não 

ocorreu na espécie. 

Convém lembrar que o deferimento do pleito caracterizar-se-á afronta à legislação que regula a matéria, porquanto 

assegurado aos licitantes a igualdade de condições, para participação em processo de licitação. 

Desta forma, não havendo nos autos elementos suficientes a amparar a pretensão do agravante, porquanto sequer restou 

demonstrado documentalmente, nos autos do agravo, qual era a situação do agravante perante a CEF, por ocasião da 

fase de habilitação no certame licitatório, indefiro o pleiteado efeito suspensivo.  

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00239 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019343-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019343-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : VALÉRIA NORBERTO FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : AMILTON SANTANA TAXI AEREO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 07008936719914036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que não foi requerida a tutela recursal, intime-se o agravado para, querendo, apresentar contraminuta, 

nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00240 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019476-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019476-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO e outro 

AGRAVADO : BCE BRAZILIAN COM/ EXTERIOR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00251381220024036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO em face de decisão que, em execução de sentença proferida em ação de cobrança, 

indeferiu o pedido de redirecionamento da execução para o sócio da empresa, ao entendimento de que o encerramento 

das atividades negociais da executada, sem baixa na junta comercial, não constitui circunstância suficiente à 

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica.. 

A agravante sustenta a possibilidade de redirecionamento aos sócios, em virtude do encerramento irregular das 

atividades da executada. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada, para a inclusão dos sócios Antonio Ailton 

Barros e Word Five Indústria e Com. de Eletrônicos Ltda - MF. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Nos termos da lei é possível desconsiderar-se a pessoa jurídica, para se exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição. 
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A inclusão de sócio no pólo passivo da execução ajuizada contra a empresa deve, contudo, observar algumas condições. 

No caso, trata-se de execução de sentença, com trânsito em julgado em 11/10/2007, sendo indubitável a aplicação das 

normas do atual Código Civil, especialmente o artigo 50, "in verbis": 

 

Art. 50 - Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações seja estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

 

A esse respeito já decidiram os tribunais que: "Os bens particulares dos sócios, uma vez integralizado o capital da 

sociedade por cotas, não respondem pelas dívidas desta, nem comuns, nem fiscais, salvo se o sócio praticou ato com 

excesso de poderes ou infração da lei, do contrato social ou dos estatutos" (RTJ 85/RTJ 82/936, 83/893, 101/1236, 

112/812) (in. Código Civil e legislação civil em vigor. Theotonio Negrão e outros. Saraiva: São Paulo, 28ª Ed., 2.009, 

p.67). 

A demonstração da dissolução irregular da sociedade indica a atuação dos responsáveis em ato contrário à lei. 

 

Neste sentido, há orientação do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. DISPOSITIVOS LEGAIS 

APONTADOS COMO VIOLADOS QUE NÃO CONTÊM COMANDO CAPAZ DE INFIRMAR O JUÍZO FORMULADO 

PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA 

PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO 3.708/19. PODERES DE ADMINISTRAÇÃO. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. 

1. Não pode ser conhecido o recurso especial pela alínea a se o dispositivo apontado como violado não contém 

comando capaz de infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido. Incidência da orientação posta na Súmula 

284/STF. 

2. A dissolução irregular enseja a responsabilização do sócio-gerente (com poderes de administração) pelos débitos da 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19. Precedente: REsp 

140564/SP, 4ª T., Min. Barros Monteiro, DJ 17.12.2004; REsp 657935/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

28/09/2006; REsp 656860/RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 16/08/2007. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28/04/2009, DJe 13/05/2009) 

 

Releva notar que, ao tratar da dissolução irregular, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 435 que dispõe: 

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

 

No presente caso, a empresa foi declarada revel, nos termos do artigo 319 do Código de Processo Civil (fls. 129). 

Após prolação da sentença (fls. 134/135) e certificado o trânsito em julgado (fls. 139 verso), a ora agravante requereu a 

citação da agravada para pagamento (fls. 140/142). 

Determinada a intimação pessoal da devedora para pagamento em 21/11/2007 (fls. 143), o Oficial de Justiça dirigiu-se 

ao endereço da empresa constante da ficha cadastral da JUCESP (fls. 186 e 233) e constatou que a executada não se 

encontrava mais estabelecida no local (fl. 165). Posteriormente, nova diligência foi realizada no endereço do 

representante legal da empresa informado na ficha cadastral da JUCESP (fls. 187 e 234), que também não foi 

encontrado (fls. 194). 

Destarte, configura-se, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade apta a ensejar a inclusão dos sócios 

responsáveis no pólo passivo da execução. 

Observo ainda que, conforme a ficha cadastral da JUCESP acostada aos autos (fls. 186/189 e 233/240), o sócio Antonio 

Ailton Barros foi admitido no quadro societário em 13/12/2002 (fls. 188 e 234), ocupando o cargo de sócio gerente, e 

Word Five Indústria e Com. de Eletrônicos Ltda - MF. foi admitida em 16/01/2003 (fls. 189 e 236), também ocupando 

o cargo de sócio gerente, permanecendo a situação inalterada até 01/10/2009, data da emissão do referido documento 

(fls. 233). 

Desse modo, presentes os pressupostos legais, nos termos do artigo 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo requerido. 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Deixo de determinar a intimação da agravada, nos termos do artigo 322 do CPC. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 
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00241 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019641-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019641-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : LUCIANA DOS REIS RIGUEIRAL GIAQUINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00125525220074036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CRF/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de rastreamento e 

bloqueio de valores pelo Sistema BACEN-JUD, por considerar que o exeqüente não exauriu todos os meios de busca de 

bens de propriedade dos executados. 

Sustenta, em síntese, a desnecessidade do esgotamento de diligências possíveis, tendo em vista o caráter preferencial da 

penhora on line. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O requerimento da medida executiva combatida ocorreu em 10.12.2009 (fls. 53/55), quando já estava em vigência, 

portanto, a Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da 

constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que assiste razão à recorrente. 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO 

SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 

N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é 

no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, 

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 

 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00242 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019709-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019709-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LIDERANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO ZANON FONTES e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00042935120104036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a LIDERANÇA MUDANÇAS E TRANSPORTES LTDA., em face de decisão que, em sede de ação ordinária, 

indeferiu a antecipação de tutela pleiteada, objetivando a suspensão da cobrança da multa aplicada em decorrência de 

rescisão contratual, efetivada por meio de retenção de faturas relativas a outros contratos, por considerar que foi 

devidamente observado o princípio do devido processo legal, por ocasião da apresentação de defesa prévia e do próprio 

processo administrativo, bem como pela expressa previsão de multa no percentual de 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato, o que impossibilita eventual graduação, com expressa previsão legal acerca da retenção de valores pela 

Administração Pública, a teor do art. 80 c.c art. 86 da Lei nº 8.666/93. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  

I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00243 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019750-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019750-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : GERALDO SILVA JARDIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00005442420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Tendo em vista que os códigos da receita das guias DARF's de fls. 19/20 estão incorretos, intime-se o agravante para 

regularizar o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência bancária da Caixa Econômica Federal, a 

teor da Resolução nº 278/2007, do Conselho de Administração/TRF 3, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser 

negado seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00244 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020109-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020109-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : JOSE MARQUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NEWTON ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00324598820084036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que não foi requerida a tutela recursal, intime-se o agravado para, querendo, apresentar contraminuta 

nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00245 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020330-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020330-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LEAO ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: SANEN SANEAMENTO E ENGENHARIA S/A 

 
: ATIVAADM ADMINISTRACAO PATRIMONIAL LTDA 

ADVOGADO : FABIO PALLARETTI CALCINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : LEAO E LEAO LTDA 

ADVOGADO : MUCIO ZAUITH e outro 

PARTE RE' : ENGENHARIA E CONSTRUCOES CARVALHO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00063194020104036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

a. Determino o julgamento conjunto dos Agravos de Instrumento nº 0020298-42.2010.4.03.0000 e 0020330-

47.2010.4.03.0000. 

 

b. Os dois recursos impugnam r. decisão que, em Medida Cautelar Fiscal, reconheceu a ocorrência de causa comum - 

a cisão empresarial -, para a imputação preliminar e provisória de responsabilidade patrimonial, por dívida de 

natureza tributária, a todas as agravantes. 

 

c. As agravantes, seja pela alegada ineficácia da cisão, seja por outros fundamentos, objetivam reverter a r. decisão 

liminar. 

 

d. É uma síntese do necessário. 

 

1. A responsabilidade tributária prevista no artigo 132, do Código Tributário Nacional, abrange a figura jurídica da 

cisão. Trata-se da posição consolidada no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região: 

 

 

TRF3 - AMS 2007.61.00.023771-8. 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E/OU 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - ARTIGOS 205 E 206 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXTINÇÃO E/OU SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - FATOS GERADORES OCORRIDOS ANTERIORMENTE À CISÃO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA - APLICAÇÃO DOS ARTS. 123 E 132 DO CTN. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO DA IMPETRANTE 

DESPROVIDA. 

(...) 

II - A questão dos autos refere-se, especificamente, em resolver acerca da responsabilidade tributária da impetrante, 

decorrente da cisão parcial noticiada (se da empresa impetrante ou se da empresa CONEXÃO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA), pois, quanto aos débitos em si, não há dúvidas de que estão plenamente exigíveis. III - Conforme 

consta dos autos e das informações prestadas pela autoridade impetrada a fls. 85/104, as inscrições em debate tem como 

fatos geradores os períodos de 12/95 (CDA nº 80 2 01 012168-13); 01/96 a 03/96 e 06/96 (CDA nº 80 3 02 000451-19); 

01/96 a 03/96 e 06/96 (CDA nº 80 4 02 052392-45) e 12/95 (CDA nº 80 6 01 027731-54), portanto, anteriores à 

noticiada operação de cisão ocorrida entre a impetrante e a empresa CONEXÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 

em 23/01/1997. IV - Ao instituto da cisão aplica-se a responsabilidade tributária por solidariedade disposta no art. 132 

do CTN, "a pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em 

outra é responsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, 

transformadas ou incorporadas". Precedentes jurisprudenciais. V - A obrigação tributária decorre da lei e eventuais 

convenções firmadas entre os particulares não tem o condão de modificar a responsabilidade pelo pagamento dos 

tributos, nos termos do disposto no art. 123 do CTN. VI - Por fim, não há que se cogitar da ocorrência de prescrição e 
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decadência dos créditos tributários em questão, conforme documentos colacionados aos autos a fls. 33/42 e 105/305. 

VII - Sentença mantida. Apelação da impetrante desprovida. 

TRF3 - AI 2009.03.00.005879-9. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS. CISÃO. INDÍCIOS DE ATOS PRATICADOS COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE 

LEI. INCLUSÃO DE SÓCIO. ARTIGOS 132 E 135 DO CTN. 

(...) 

6.A sociedade executada passou pelo processo de cisão, transferindo parte de seu patrimônio para a empresa "Cidade 

Tognato". Conforme ressaltado pelo Juízo de origem, há indícios de simulação dos sócios, a maioria dos quais 

pertencente à mesma família, com o intuito de eximir a executada da responsabilidade pelo pagamento de tributos ora 

cobrados. 

7.Confunde-se o local onde as sociedades exercem as suas atividades e, além disso, a defesa da empresa cindenda em 

Juízo foi realizada pela sociedade cindida. 

8.Finalmente, o registro da cisão deu-se em 1999 na JUCESP (fls. 212), apesar de haver créditos tributários relativos ao 

ano de 1998 em aberto (fls. 56/60 e 376/379), aplicando-se ao caso concreto o disposto no art. 132 do CTN. Ressalte-se, 

outrossim, que não se aplica o disposto no parágrafo único do art. 233 da Lei nº 6.404/76 às obrigações tributárias, 

porquanto regidas pelo CTN, que tem status de lei complementar. Ademais, a empresa resultante de cisão que incorpora 

parte do patrimônio da outra responde solidariamente pelos débitos da empresa cindida (STJ, Resp nº970585, Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO). 

9.Havendo indícios de que os sócios da executada tenham praticado atos com excesso de poderes ou infração da lei ou 

contrato, totalmente viável a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional a hipótese dos autos. 

10.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

TRIBUTÁRIO. DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCRO. PRESUNÇÃO. EMPRÉSTIMO A VICE-

PRESIDENTE DA EMPRESA. 

1. A empresa resultante de cisão que incorpora parte do patrimônio da outra responde solidariamente pelos débitos da 

empresa cindida. Irrelevância da vinculação direta do sucessor do fato gerador da obrigação. 

2. Empréstimo concedido a Vice- Presidente da empresa com taxa de juros superior às utilizadas pelo mercado. Lucro 

apurado pela empresa no exercício. Três contratos de mútuo firmados. Distribuição disfarçada de lucro. 

3. Não há comprovação na lide de que a estipulação de juros e correção monetária tenha sido contratada nas condições 

usuais do mercado financeiro. 

4. Não-influência da sentença transitada em julgado que apreciou a natureza do negócio jurídico efetuado pelo 

favorecido, especialmente, porque o acórdão recorrido está baseado em fatos apurados no curso da instrução processual. 

Não-repercussão das conclusões da mencionada sentença. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, na parte conhecida, não-provido. 

(REsp 970.585/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 07/04/2008). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CISÃO DE EMPRESA. HIPÓTESE 

DE SUCESSÃO, NÃO PREVISTA NO ART. 132 DO CTN. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO-GERENTE. 

INDÍCIOS SUFICIENTES DE FRAUDE. 

1. O recurso especial não reúne condições de admissibilidade no tocante à alegação de que restaria configurada, na 

hipótese, a prescrição intercorrente, pois não indica qualquer dispositivo de lei tido por violado, o que atrai a incidência 

analógica da Súmula 284 do STF, que diz ser "inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 

2. Embora não conste expressamente do rol do art. 132 do CTN, a cisão da sociedade é modalidade de mutação 

empresarial sujeita, para efeito de responsabilidade tributária, ao mesmo tratamento jurídico conferido às demais 

espécies de sucessão (REsp 970.585/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJe de 07/04/2008). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(REsp 852.972/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/05/2010, DJe 

08/06/2010). 

 

2. No v. Acórdão prolatado no último precedente acima citado, há poucos dias, o Relator, o Ministro Teori Albino 

Zavascki, anotou: 

 

3. Quanto à questão de fundo, dispõe o art. 132 do CTN, ao tratar da responsabilidade por sucessão: 

Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação 

ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até à data doato pelas pessoas jurídicas de 

direito privado fusionadas, transformadas ou 

incorporadas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado, 

quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a 

mesma ou outra razão social, ou sob firma individual. 

Com efeito, a cisão não consta nesse rol de operações que importam responsabilidade dos sucessores. Tal omissão se 

explica, no entanto, conforme consignado no aresto recorrido, pelo fato de que, quando editado o Código Tributário 
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Nacional (Lei 5.172/66), não haver previsão na legislação comercial para a operação de cisão, o que somente veio a 

ocorrer com a Lei 6.404/76. Inobstante, não há dúvida de que a norma do CTN incide também na hipótese, porquanto a 

cisão opera o efeito de sucessão de empresas, eis que há continuidade da atividade da pessoa jurídica primeva pela 

sociedade dela resultante. Assim, embora não conste de seu rol o instituto da cisão, é certo que também se trata de 

modalidade de "mutação empresarial", razão pela qual deve receber o mesmo tratamento jurídico dado às demais 

espécies de sucessão. 

É o que leciona Sacha Calmon Navarro Coêlho: 

A doutrina vem admitindo, até para evitar a elisão de tributos pela via do planejamento fiscal, que os casos de cisão 

total ou parcial estão abrangidos pelo 

dispositivo legal sob comento, ao argumento de que o CTN é anterior à Lei nº 6.404, de 15.12.1976, sobre as 

sociedades anônimas, que regrou os casos de cisão. Diz-se que há cisão total quando a empresa se reparte em várias 

partes, cada qual 

tornando-se uma nova empresa com o desaparecimento da empresa-mãe. Na cisão 

parcial, a empresa-mãe é preservada. A cisão se dá por conveniência (especialização de atividades) ou para acomodar 

divergências (separação de sócios, v.g.). 

Entendemos que a disciplina legal deva estender-se aos casos de cisão, por isso que configuram uma forma, junto com 

as demais previstas no artigo, de mutação empresarial. "Onde a mesma razão, a mesma disposição", já ensinavam os 

praxistas, com espeque na clarividência jurídica dos jurisconsultos romanos. O parágrafo único do art. 132, ademais, 

reforça essa percepção, ao estender a normatividade do dispositivo aos casos de extinção de pessoas jurídicas de 

Direito Privado quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por sócio remanescente ou seu espólio, 

sob a mesma razão social ou outra, ou sob forma individual. Tem-se aí configurada uma sucessão empresarial , 

implicando transferência da responsabilidade pelo pagamento de tributos. Evidentemente, tributos lançados, em vias 

de lançamento ou que porventura venham a ser lançados em razão de atos jurígeno-tributários (fatos geradores) 

ocorridos até a data da sucessão, não atingidos pela decadência ou pela prescrição, nos exatos termos do CTN 

("Curso de Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Editora Forense, Rio de Janeiro, 2009, p. 660). 

Esse também foi o posicionamento adotado por esta 1ª Turma, no julgamento do REsp 970.585/RS, Min. José Delgado, 

DJe de 07/04/2008, em aresto assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCRO. PRESUNÇÃO. EMPRÉSTIMO A VICE-PRESIDENTE 

DA EMPRESA. 

1. A empresa resultante de cisão que incorpora parte do patrimônio da outra responde solidariamente pelos débitos da 

empresa cindida. Irrelevância da vinculação direta do sucessor do fato gerador da obrigação. 

(...) 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, na parte conhecida, não-provido. 

No voto-condutor do acórdão, entendeu-se o seguinte: 

No referente ao segundo fundamento da recorrente, circunscrito a não ser responsável pelo débito tributário em questão, 

entendo que correto está o acórdão recorrido ao assentar o que passo a transcrever (fls. 674v e 675): 

(...) 

Desse complexo histórico infere-se que, a despeito de não ter havido uma sucessão societária pura e simples, a autora 

resultou de cisão da empresa que era originalmente sujeito passivo da obrigação tributária, tendo incorporado parte 

do patrimônio da mesma. A referência constante na sentença à transferência de todos os bens, direitos e obrigações de 

Máquinas Condor S.A. à Industrial Condor S.A., antiga denominação da autora, está realmente equivocada, posto que 

adstrita aos vinculados à sua atividade industrial e de serviços, não abrangendo a universalidade do patrimônio da 

sociedade então cindida, como se vê da Ata de Assembléia Geral Extraordinária de homologação da cisão da fl. 509. 

Não obstante, e em que pese parcial a versão patrimonial, a autora é responsável solidariamente pelos débitos da 

antiga Máquinas Condor S.A., nos termos do art. 132, do CTN (art. 121). "A sociedade cindida que subsistir, 

naturalmente por ter havido versão apenas parcial de seu patrimônio, e as que absorverem parcelas de seu patrimônio 

responderão solidariamente pelas obrigações da primeira anteriores à cisão" 

(MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. Malheiros, 1997, p. 109, apud PAULSEN, Leandro. Direito 

Tributário. 7. ed. rev. atual. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005, p. 999). "Transformação, incorporação, fusão 

e cisão constituem várias facetas de um só instituto: a transformação das sociedades. Todos eles são fenômenos de 

natureza civil, envolvendo apenas as sociedades objeto da metamorfose e os respectivos donos de cotas ou ações." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 242.721/SC, rel.p/ac. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 17.09.2001 p. 112). 

Com efeito, é despicienda a vinculação do "sucessor" com a circunstância de fato da qual decorre obrigação. Também 

é indevido o fracionamento do débito na proporção em que for comprovada a ligação econômica da autora com o ato 

do qual derivou a obrigação fiscal, por absoluta ausência de amparo legal. Ademais, diga-se de passagem que, caso 

acolhida a tese, incumbiria à apelante produzir prova inequívoca da não-vinculação ao ato que deu origem à 

imposição fiscal, a despeito de ter sido contemplada com parte do patrimônio do sujeito passivo original (bens, 

direitos, obrigações). 

E mesmo que se fizesse uma leitura dos arts. 229, § 1º, e 233, da Lei nº 6.404, que afastasse tal responsabilidade, não 

prevaleceria ao preceituado pelo art. 132, do CTN, por sua especialidade. Correta, portanto, a sentença, quando 

afirma que "a autora é responsável solidária pela dívida tributária que ora discute, motivo pelo qual "o credor tem 

direito a exigir ou receber de um ou alguns dos devedores, parcial, ou totalmente, a dívida comum" (artigo 904 do 

Código Civil)" (fl. 602), 
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ressalvado o direito à ação regressiva em relação aos demais sucessores da antiga Máquinas Condor S.A. (art. 913 do 

CC). 

Prejudicado o argumento de que a solidariedade não existe em relação a crédito tributário que se constitui contra um 

único sujeito passivo, o que afasta, para a hipótese sub judice, o raciocínio construído na sentença a partir dos art. 913 

e 914 do Código Civil Brasileiro. 

4. No caso concreto, viável o redirecionamento. Segundo o acórdão recorrido, a operação de cisão foi suspeita, eis que 

"verificam-se vários indícios que apontam para condutas irregulares da empresa e de seus sócios como intuito de 

eximir-se do pagamento de tributos" (fl. 114). Consigne-se que a prova da real existência do fato gerador da 

responsabilidade deverá ser promovida na fase de embargos. Nesse sentido, em caso análogo (REsp 1.096.444/SP, 1ª 

Turma, DJe de 30/03/2009), sustentei: 

2. No caso concreto, houve o redirecionamento, sob fundamento da dissolução irregular da sociedade, fundamento esse 

que foi contestado pelo sócio mediante embargos à execução. Duas questões, portanto, se põem agora: primeira, de 

direito material, que diz respeito à existência ou não de responsabilidade do sócio em situações dessa natureza 

(dissolução irregular); e a segunda, de natureza processual, de identificar a quem cabe o ônus de provar o fato. 

Quanto à primeira, há inúmeros precedentes das Turmas e da Seção no sentido de que a dissolução irregular da 

sociedade configura hipótese de responsabilidade do sócio pelas suas dívidas tributárias, nos termos do art. 134, VII e 

135 do CTN (v.g.: EResp 174.532, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 18.06.01), tanto que, atualmente, os precedentes 

têm tal responsabilidade como certa, direcionando sua ênfase à questão processual inerente, relacionada com o ônus 

da prova (v.g.: EResp 852.437, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 03.11.08; EResp 716.412, 1ª Seção, Min. Herman 

Benjamin, DJ de 22.09.08). 

Quanto à questão do ônus da prova, nos casos em que se imputa a responsabilidade do sócio, a matéria foi enfrentada 

pela Seção no EREsp 702.232, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.05, enfocando as várias hipóteses mais correntes, 

conforme discriminado na respectiva ementa: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO 

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que 

a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 

6.830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos". 

É claro que, em qualquer dessas hipóteses, é preciso estabelecer a distinção a que se fez referência no início: para 

pedir o redirecionamento, cumpre à Fazenda exeqüente indicar uma das situações que geram a responsabilidade do 

sócio, acompanhando o pedido com prova indiciária correspondente. A prova da real existência do fato gerador da 

responsabilidade, essa será promovida na fase de embargos, observados, quanto ao ônus de provar, os critérios acima 

alinhados. Essa distinção foi bem percebida e resolvida no REsp 977.082, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 

30.05.08, em cuja ementa constou, no que interessa, o seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...) EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135, III, DO CTN. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(...) 

2. O mero inadimplemento tributário não configura violação de lei apta a ensejar a responsabilização do sócio pelas 

dívidas da empresa. Precedentes.  

3. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o 

redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 

4. Para que haja a efetiva responsabilização pessoal do sócio pelos débitos tributários da sociedade, todavia, 

necessária se faz a comprovação, a cargo do Fisco, de que realmente ocorreu o encerramento irregular das atividades 

societárias. (...)". 

 

3. No caso concreto, a contradição, na argumentação das agravantes, é incontornável. Por um lado, alega-se que as 

sucessivas cisões tiveram o propósito único de acomodar, na geração dos herdeiros, distintas visões empresariais, a 

partir da sucessão do controlador da cindida empresa familiar. 
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4. De outro lado, porém, aduz-se que as cisões constituem óbice jurídico específico, para a responsabilização 

patrimonial das novas empresas e causa legítima para o desfalque do patrimônio da pessoa jurídica primitiva. 

 

5. Está claro que a dissipação substancial do patrimônio da primeira empresa não foi fruto de uma opção de 

neutralidade, no campo das conseqüências fiscais. 

 

6. A vinculação direta, das novas empresas, com os fatos geradores das obrigações tributárias relacionadas à primeira 

pessoa jurídica, não constitui exigência legal. O Código Tributário Nacional presume a responsabilidade, como está 

exposto na jurisprudência acima citada. 

 

7. As circunstâncias de fato são desfavoráveis às empresas, também. O artigo 2º, inciso VII, da Lei Federal nº 

8.397/92, com a redação da Lei Federal nº 9.532/97, autoriza a constrição patrimonial contra quem "aliena bens ou 

direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando exigível em 

virtude de lei". 

 

8. A empresa cindida não procedeu à comunicação da União, quando alienou, fiduciariamente, 100% das ações que 

detém no capital social de outra pessoa jurídica (fls. 411 do AI 00203304720104030000), a título de garantia dos 

financiamentos contratados por esta última. 

 

9. Ademais disto, a agravante cindida também não comunicou a União sobre a alienação da participação acionária de 

20% no capital de outra pessoa jurídica (fls. 413 do AI 00203304720104030000). 

 

10. A comunicação constituía - como constitui - dever legal da agravante cindida, porque a Medida Cautelar Fiscal foi 

precedida do Arrolamento de Bens Cautelar. 

 

11. O artigo 64, da Lei Federal nº 9.532/97: 

 

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o 

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à 

unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento 

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o 

sujeito passivo. 
12. A empresa cindida foi notificada sobre o arrolamento (fls. 640 do AI 00202984220104030000) e, depois, 

promoveu os atos de alienação especificados nos números 8 e 9, acima. 

 

13. Ao menos neste juízo provisório e preliminar, parece que as cisões tiveram o objetivo específico de possibilitar a 

dissipação patrimonial da cindida, cuja gestão, na seqüência, ainda prosseguiu com a alienação infracional do 

restante. 

 

14. Por outro lado, as empresas cindendas estão afetadas pelo regime de responsabilidade excepcional do Código 

Tributário Nacional, pois a jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça autorizam a providência. 

 

15. Em uma questão, porém, as agravantes parecem ter razão. "Na hipótese de pessoa jurídica, a indisponibilidade 

recairá somente sobre os bens do ativo permanente" (art. 4º, § 1º da LF nº 8.397/92). A constrição, aqui questionada, 

alcançou ativos financeiros, contra a literalidade da norma jurídica. 

 

16. Por estes fundamentos, defiro, em parte, os pedidos de efeito suspensivo, para desautorizar a constrição sobre 

bens desvinculados do ativo permanente, como é o caso dos financeiros. 

 

17. Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

18. Intimem-se as agravadas para o eventual oferecimento de resposta. 

 

19. Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00246 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020527-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020527-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MODUGNO COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00544374020064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em execução fiscal, 

indeferiu o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo da lide, uma vez que não configurada a dissolução irregular da 

empresa (fls. 85). 

A agravante sustenta a dissolução irregular da empresa e a responsabilidade solidária dos sócios nos termos do artigo 

13, da Lei n. 8.620/93, com respaldo no artigo 124, inciso II do Código Tributário Nacional. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

O contribuinte, e portanto, devedor do tributo, é a pessoa jurídica e, somente esta é, ao mesmo tempo, sujeito passivo da 

obrigação tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. 

Nos termos da lei é possível desconsiderar-se a pessoa jurídica, para se exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição. 

A inclusão de sócio no pólo passivo da execução fiscal ajuizada contra a empresa deve, contudo, observar algumas 

condições. 

A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível 

nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta 

com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, desde que comprovada 

a conduta irregular. 

Entendo que o ônus da prova quanto à conduta fraudulenta ou ilegal do sócio, e quanto à dissolução irregular da 

sociedade, recai sobre o credor (Fazenda). Esta, pode ser demonstrada a partir das diligências voltadas à localização da 

empresa, conforme se extrai dos precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

1. Hipótese em que a agravante requer a reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso especial ao 

argumento de que o Tribunal de origem constatou a dissolução irregular da empresa em face da devolução do AR com 

a indicação de que a empresa havia se mudado do endereço cadastrado na Junta Comercial. 

2. O Tribunal de origem, ao indeferir o pedido de redirecionamento, registrou que não há nos autos nenhum elemento 

de prova a indicar de que o sócio tenha agido com fraude ou excesso de poderes. Assentou-se, ainda, a ausência de 

comprovação de diligências para localização de outros bens da empresa executada e a falta de provas acerca da 

contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato gerador. Para rever 

essas razões de decidir do Tribunal de origem é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, conforme o 

entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte Superior, não é possível em sede de recurso especial. 

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para 

fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira 

Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, 

DJe 26/03/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. 
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1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não 

funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o 

redirecionamento aos sócios-gerentes. 

2. Entretanto, segundo conclusão obtida pelo Tribunal de origem, a embargante não comprovou quem era o sócio-

gerente à época do inadimplemento da obrigação tributária. 

3. Alterar tal premissa, significa adentrar no contexto-fático-probatório dos autos, o que é vedado a esta Corte, ante o 

óbice da Súmula 7/STJ. 

4. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/02/2010, DJe 18/02/2010) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO 

DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 

1. A certidão do oficial de justiça que atesta que a empresa não mais funciona no local indicado pressupõe o 

encerramento irregular da executada, tornando possível o redirecionamento contra o sócio-gerente, que deverá provar 

que não agiu com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. Precedentes: EDcl nos EDcl no REsp 1089399/MG, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 23.10.2009; AgRg no REsp 1127936/PA, Rel. Min. Humberto 

Martins, Segunda Turma, DJe de 5.10.2009; AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 

de 18.9.2009. 

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. 

(EDcl no AgRg no REsp 933.209/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

01/12/2009, DJe 10/12/2009) 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - 

PRECEDENTES. 

1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de localização da empresa induz, por si só, à presunção de que 

houve dissolução irregular. 

2. Entendeu o Tribunal, com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas 

pelos tributos devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas 

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 

3. Se a execução é proposta somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a 

Fazenda Pública deve comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, 

para fins de mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a 

ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1074497 / SP Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) j 09/12/2008 DJe 03/02/2009) 

 

Releva notar, que o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 435, que dispõe: 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 

 

Conforme o entendimento supra evidenciado, bem assim os precedentes colacionados, o mero inadimplemento não 

configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu 

redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, 

do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

 

Por outro viés, mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica 

executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos 

sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução 

fiscal. 

 

Nesse sentido, já decidiu o C. STJ, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO 

EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 
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1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da execução 

fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-constituídas são 

suficientes ou não para afastar a referida legitimidade. 

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias 

da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

Precedentes. 

5. A Primeira Seção desta Corte de Justiça, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Ministro José Delgado, 

consagrou o entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos com a Seguridade Social (Lei 8.620/93), "a 

responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada" somente "existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (REsp 833.977/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.6.2006). 

6. Recurso especial desprovido." 

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. ART. 135, III, DO CTN. 

1. "Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade" (EREsp n. 260.107, Primeira Seção, Ministro José Delgado). 

2. Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, o sócio que não participa da gestão da 

empresa não deve ter a execução fiscal redirecionada contra si. 

3. Embargos de divergência providos." 

(EREsp 591954/SP; Primeira Seção, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 01/07/2005, p. 359) 

 

No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, a alegação não merece 

guarida, uma vez que o referido dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. 

Ademais, a referida responsabilidade solidária alcançaria tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações 

previdenciárias, desde que observados os comandos do Código Tributário Nacional. 

Sobre o tema, a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o redirecionamento da 

execução obedece aos comandos do Código Tributário Nacional, em apreço ao princípio constitucional da hierarquia 

das normas, conforme aresto a seguir. 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SOLIDARIEDADE PREVISTA PELA LEI N. 

8.620/93, ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

DO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Min. José Delgado, assentou que o art. 13 da 

Lei n. 8.620/93 não pode ser interpretado sem o comando principiológico esculpido no art. 135, III do CTN. Este tem 

força de lei complementar oriundo do art. 146, III, 'b', da CF, portanto, com caráter hierárquico superior, pelo que a 

norma infraconstitucional não pode descaracterizar o preceito maior naquele contido. 

2. Não houve reconhecimento de inconstitucionalidade, sendo desnecessário invocar-se a violação do art. 97 da CF. 

Ademais, no que diz respeito à controvérsia acerca da cláusula de reserva de plenário, assentou-se que escapa do 

âmbito de apreciação do recurso especial; porquanto, análise essa da alçada do STF, em sede de recurso 

extraordinário, a teor do art. 102 da Carta Magna. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1039289 / BA, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27/05/2008, DJe 05/06/2008) 

 

Na hipótese dos autos, o objeto da execução fiscal não são débitos de contribuição previdenciária, fato que, por si só, 

afastaria a configuração da alegada responsabilidade solidária dos sócios da empresa executada, nos termos da Lei n. 

8.620/93. 

Do compulsar dos autos, denota-se que a execução fiscal foi proposta em dezembro de 2006, para cobrança de créditos 

relativos ao ano-base de 1998 (fls. 26/48). Determinada a citação em 16/03/2007 (fls. 24), foi expedida carta de citação 

e juntado o AR negativo em 25/05/2007 (fls. 50/51). Em seqüência, expediu-se Edital de Citação (fls. 53), sendo 

certificado o decurso do prazo sem manifestação da parte em 23/01/2008 (fls. 56). 

A ora agravante requereu a inclusão dos sócios em 12/02/2010 (fls. 72/73), juntando a ficha cadastral da JUCESP que 

registra, em 24/11/1998, a formalização de Distrato Social (fls. 80/81). 

Portanto, não se configura, in casu, a presunção de dissolução irregular da sociedade apta a ensejar a inclusão dos 

sócios responsáveis no pólo passivo da execução fiscal. 
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Assim, não foi demonstrada pela agravante a presença dos elementos legais necessários à inclusão do sócio no pólo 

passivo do feito. 

 

Desse modo, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, indefiro a tutela pleiteada. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

 

Deixo de determinar a intimação da parte agravada, porquanto não instaurada a relação jurídico-processual. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00247 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020593-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020593-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ROGERIO ANTONIO BERTON 

ADVOGADO : ROGÉRIO ANTONIO BERTON e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00202708320054036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de 

receita 5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal - CEF, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00248 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020598-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020598-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A 

ADVOGADO : KAREN MELO DE SOUZA BORGES 

AGRAVADO : BETANIA MARIA CUNHA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DE SOUZA ROCHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00138100720104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido liminar, em autos de mandado de 

segurança, visando assegurar a rematrícula da impetrante no 6º semestre do ano letivo de 2010, do curso de Arquitetura 
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e Urbanismo, negada em vista da existência de débitos junto à instituição de ensino, bem como da extemporaneidade do 

requerimento da rematrícula . 

Irresignada, sustenta a agravante que o prazo para a rematrícula expirou em 31/01/2010, tendo a agravada protocolado 

requerimento somente em junho de 2010, e adimplido seu débito no montante de R$ 11.865,82 (onze mil, oitocentos e 

sessenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), em acordo representado por 03 parcelas, sendo a primeira no valor de 

R$ 4.153,04, quitada em 05 de maio de 2010 e as demais na quantia de R$ 3.856,39, com vencimentos em 30 de junho 

e 24 de julho de 2010. 

Destarte, requer liminarmente a reforma da r. decisão impugnada. 

Decido. 

Compulsando os autos constato que o objetivo da ação mandamental era a concessão de liminar para determinar à 

UNIVERSIDADE ANHENBI MORUMBI EM SÃO PAULO proceder à rematrícula da impetrante, no 6º semestre do 

curso de Arquitetura e Urbanismo, bem como fosse estendido seus efeitos para os demais semestres. 

 

A liminar foi deferida nos seguintes termos: 

Desta forma, DEFIRO A LIMINAR requerida e DETERMINO à autoridade impetrada que realize IMEDIATAMENTE 

o que for necessário para a rematrícula da impetrante no sexto semestre do curso de arquitetura e urbanismo, com o 

abono de suas faltas, estendendo os efeitos para as demais rematrículas, desde que o único óbice para tanto seja a 

inadimplência financeira da impetrante, noutro dizer: desde que a impetrante tenha cumprido integral e 

tempestivamente todas as atividades curriculares necessárias à conclusão dos semestres do curso de arquitetura e 

urbanismo, como presença às aulas e obtenção de notas satisfatórias em todas as disciplinas..." 

Inicialmente é de se consignar que sendo efetivada a rematrícula da impetrante para o 6º semestre do curso de 

Arquitetura e Urbanismo, descabe o deferimento de renovação pelos períodos subseqüentes, grifos nossos. 

Isso porque, o mandado de segurança destina-se a preservar ato iminente e atual, não alcançando atos administrativos 

futuros e incertos. 

Com efeito, a renovação da rematrícula da impetrante para o 7º semestre e seguintes, constitui novo pedido, sujeito a 

nova impetração, caso seja violado o direito liquido e certo da impetrante quando da rematrícula do ano vindouro. 

No mais, é certo que a educação é dever do Estado e da família e direito social de todos, constitucionalmente previsto 

(art. 6º). Contudo, o ensino é livre à iniciativa privada (CF, art. 209), observadas as normas gerais de educação, a 

autorização e avaliação do Poder Público. 

Assim, em se tratando de instituição particular, os serviços referentes às atividades e aulas ministradas devem ser objeto 

da devida contraprestação, a fim de não prejudicar o equilíbrio financeiro das entidades educacionais privadas. 

É por essa razão que o art. 5º da Lei nº 9.870, de 23/11/1999, assegura o direito à renovação da matrícula do aluno não 

inadimplente, sem dispor o mesmo a respeito daqueles que possuem pendências com a instituição educativa. 

Todavia, sem jamais deixar de zelar para que o Judiciário não seja utilizado como instrumento para conceder ensino 

gratuito em instituições particulares, há que se observar as causas da aludida inadimplência, a fim de distinguir-se os 

casos em que há efetiva e transitória dificuldade financeira, aliada à boa-fé, de outras situações em que o aluno se fia em 

beneplácitos judiciais para a obtenção do diploma. 

Na hipótese em exame, a Universidade noticia que negativa da rematrícula se deu primeiramente em razão da 

inadimplência da aluna e, após a efetivação do acordo de pagamento das mensalidades em atraso, realizado em maio de 

2010, pela extemporaneidade de prazo para requerimento da mesma. 

In casu, mister se faz o reconhecimento de que o único fator impeditivo ao indeferimento da rematrícula da impetrante, 

restou superado com o adimplemento do débito com a Instituição de Ensino Superior, razão pela qual não há mais óbice 

para o indeferimento de sua rematrícula. 

Daí se infere que o atraso para a realização da rematrícula não pode acarretar a perda do ano letivo da aluna, com 

prejuízo irreversível decorrente da paralização dos seus estudos. 

O magistrado, imbuído do sentimento de justiça, deve sopesar a carga de prejuízo que sua decisão acarreta para ambas 

as partes: o indeferimento da rematrícula, nesse momento, obsta a proteção ao bem maior que é a conclusão do curso 

superior e a integração ao mercado de trabalho; a Universidade, por sua vez, apenas terá de esperar o adimplemento 

integral do acordo proposto pelo estudante que, caso não seja cumprido, ainda poderá ser objeto de cobrança pela via 

própria. 

Assim, quer pela razoabilidade que deve ser aplicada ao caso em comento, quer porque, o requerimento de rematrícula 

foi protocolizado extemporaneamente mas devidamente justificado em face da demora na composição do acordo para 

pagamento das mensalidades em atraso, é de ser rejeitado o pleito de indeferimento para a rematrícula da aluna, no 6º 

semestre do curso de Arquitetura e Urbanismo, mormente porque a Universidade não logrou êxito em desconstituir as 

afirmativas da impetrante, de freqüência às aulas e realização das provas aplicadas. 

Portanto, é de acolhido o pedido de efeito suspensivo, tão somente para restringir a liminar deferida, ao ato impugnado 

na ação mandamental, qual seja: "rematrícula para o 6º semestre do curso de Arquitetura e Urbanismo". 

Dessa forma, defiro parcialmente a liminar pleiteada em sede de agravo, nos termos acima explicitados. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a Agravada, nos termos do Art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

Processe-se com urgência. 
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São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00249 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020599-86.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.020599-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ALEXSANDRO DE SOUZA 

ADVOGADO : LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BORGES NETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00052317920104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

O presente recurso não merece prosperar porque a agravante fez uso do sistema de transmissão de dados e imagens do 

tipo fac-símile, para a interposição do agravo de instrumento, todavia, deixou de protocolizar tempestivamente as 

respectivas peças originais conforme determina a Lei nº 9.800/99, in verbis: 

"Art. 1º É permitida às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro 

similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita. 

Art. 2º A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os 

originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término. 

Parágrafo único. Nos atos não sujeitos a prazo, os originais deverão ser entregues, necessariamente, até cinco dias da 

data da recepção do material. 

Art. 3º Os juízes poderão praticar atos de sua competência à vista de transmissões efetuadas na forma desta Lei, sem 

prejuízo do disposto no artigo anterior. 

Art. 4º Quem fizer uso de sistema de transmissão torna-se responsável pela qualidade e fidelidade do material 

transmitido, e por sua entrega ao órgão judiciário. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções, o usuário do sistema será considerado litigante de má-fé se não 

houver perfeita concordância entre o original remetido pelo fac-símile e o original entregue em juízo. 

Art. 5º O disposto nesta Lei não obriga a que os órgãos judiciários disponham de equipamentos para recepção. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação." 

No mesmo sentido, é iterativa a jurisprudência desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO VIA FAC-SíMILE - LEI 9.800/99 - AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS - 

ARTIGO 525, I, CPC.  

1 - A instrução do agravo com as peças obrigatórias constitui requisito objetivo de admissibilidade recursal, mesmo 

que interposto o recurso através de fac-símile. Inteligência do art. 525, I, do CPC. Precedentes da Corte.  

2 - Na hipótese de interposição de agravo de instrumento via fac-símile, o agravante é responsável pela formação do 

instrumento, ou seja, deve ele responsabilizar-se pelo envio das peças obrigatórias, conforme determinação do art. 4º 

da Lei nº 9.800/99.  

3 - Agravo regimental desprovido".  

(AG 2002.03.00.038674-7, SEXTA TURMA, JUIZ LAZARANO NETO, j. 17/09/2003, v.u., DJU 03/10/2003, p. 863)."  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA FAC-SíMILE. LEI Nº 9.800/99. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS E ESSENCIAIS, ART. 525, DO CPC.  

1. A instrução do agravo de instrumento, mesmo quando interposto através de fac-símile (nos termos da Lei nº 

9.800/99), deverá atender as exigências previstas no art. 525, do CPC, devendo a parte agravante instruí-lo 

adequadamente, com todos os documentos obrigatórios e essenciais.  

2. Necessária a perfeita concordância entre o original remetido via fac-símile, e o original entregue em juízo, nos 

termos do art. 4º, da Lei nº 9.800/99.  

3. No presente caso, verifico que a agravante enviou via fac-símile somente a petição de interposição e as razões de 

agravo, deixando para juntar as peças obrigatórias e essenciais no prazo previsto no art. 2º, da Lei nº 9.800/99.  

4. Precedentes deste E. Tribunal, nas decisões monocráticas proferidas nos autos dos Agravos de Instrumento nº 

2001.03.00.037140-5 (4ª Turma, Des. Fed. Newton de Lucca) e nº 2002.03.00.0030306-4 (6ª Turma, Des. Fed. Marli 

Ferreira).  

5. Agravo improvido".  

(AG 2001.03.00.038174-5, SEXTA TURMA, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, j. 02/04/2003, v.u., DJU 20/06/2003, p. 

249)."  

Por fim, foi editada a Resolução nº 92, de 03 de março de 2000, do Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, no sentido de que as petições transmitidas via fac-símile deverão atender às exigências da legislação processual, 
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sendo do remetente os riscos de não obtenção de linha telefônica disponível, ou defeitos de transmissão ou recepção, 

bem como a observância do cumprimento dos prazos legais. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao presente agravo, por inadmissível. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00250 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021057-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021057-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : RUY BENASSULY MAUES e outros 

 
: MARINALVA LEITE MAUES 

 
: MARCELO LEITE MAUES 

ADVOGADO : AGOSTINHA GORETE SILVA DOS ANJOS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00821122119924036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Na petição inicial não consta pedido de efeito suspensivo ou de antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão pela 

qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal. 

Aguarde-se o julgamento do presente recurso pela Turma. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00251 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021300-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021300-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : THIAGO FERNANDES DOS ANJOS 

ADVOGADO : ANDREIA MONTEIRO GAMELEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00091894920104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido liminar, em autos de mandado 

de segurança objetivando seja determinada a inscrição do impetrante no processo seletivo de Admissão à Escola 

Preparatória de Cadetes do Exército, bem como sua participação nas demais fases do certame, afastando o limite de 

idade máximo previsto no Edital nº 01/2010 (21 anos de idade até a data de matrícula), previsto no art. 4º, inciso IV, do 

Edital. 

Decido. 

Primeiramente, consigno que, deixo de intimar o agravante, para recolhimento do preparo do recurso, em vista do 

benefício da assistência judiciária gratuita, deferida pelo Magistrado natural da causa à folha 50 verso. 

No mais, dispõe o artigo 142, X, da Constituição Federal/88 com redação dada pela Emenda Constitucional no 18, de 

05.02.1998: 

.......... 
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"X- A lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de 

transferências do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações 

especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de sua atividade, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra". 

.......... 

De outro lado, a reserva remunerada em razão da graduação/idade tem previsão na alínea "c" do inciso I do artigo 98 da 

Lei no 6.880/80. 

Na hipótese dos autos, o limite máximo de idade para participação no certame, fixado no edital de concurso, é de 21 

anos a serem completados no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro do ano da matrícula e o agravante, Thiago 

Fernandes dos Anjos - nascido em 22/07/1989 - já teria ultrapassado o limite quando da matrícula prevista para 

12/02/2011. 

A meu ver, o limite de idade fixado no edital do concurso está em consonância com a legislação vigente, visando evitar 

que a concessão da aposentadoria se dê antes do militar completar 30 anos de tempo de serviço na carreira, uma vez 

que, ante a peculiaridade da carreira, há previsão de transferência "ex officio" à reserva ao atingir a idade prevista no 

artigo 98, I, alínea "C", da Lei nº 6.880/80, in casu, 54 anos de idade. 

Assim já decidiu inclusive o E. STF: "Não é inconstitucional a imposição de limite máximo de idade, para ingresso de 

praça, nos quadros de Corpo de Bombeiros Militar (CF, art. 42, §§ 9º e 11, no texto original)". (STF - T1 -  REX 

197479/DF -  DJ DATA-18-08-00 - Relator: Min. Octavio Gallotti). 

Desta forma, ao menos em sede de cognição sumária, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações da 

agravante a justificar a suspensão da eficácia da decisão agravada. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o art. 527, V, do CPC. 

Publique-se e intime-se.  

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00252 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021438-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021438-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : OSMAR PEREIRA DE REZENDE 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00027110220094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSMAR PEREIRA DE REZENDE em face de decisão que indeferiu 

bem oferecido à penhora em execução fiscal. 

Decido: 

Indefiro liminarmente o agravo de instrumento interposto. 

É que, não obstante cabível em tese, o certo é que o instrumento não foi devidamente instruído. 

Com efeito, dispõe o artigo 525, I do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, 

dentre outras coisas, com cópia da certidão de intimação da decisão agravada. 

Ocorre que ao instruir o agravo de instrumento a recorrente deixou de apresentar cópia da decisão agravada, da sua 

intimação e da procuração. 

Ora, é dever da agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações essenciais ao 

Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa jurisprudência, não 

admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do magistrado. 

Nesse sentido é remansosa jurisprudência: 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, 

deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de alguma de tais 

peças." (1ª conclusão do CETARS) 

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria) 

A interposição do agravo de instrumento via "fac-simile" não dispensa o cumprimento das disposições do artigo 525 do 

CPC. 

Verifico que não foi trazido à colação nenhum dos documentos essenciais. 
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Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Intimem-se. 

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00253 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021459-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021459-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro 

AGRAVADO : PRODOTTI LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA 

ADVOGADO : STEPHANIE MELO VIEIRA MACRUZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00116267820104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de 

receita 5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal - CEF, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00254 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021644-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021644-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : LUCILA AMARAL CARNEIRO VIANNA 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro 

PARTE RE' : MARIA CONCEICAO VENEZIANI e outros 

 
: EME EQUIPAMENTOS MEDICOS E ESP COM/ E MONT LTDA -ME 

 
: MARIO LIZENOR DA COSTA 

 
: RICARDO LIZENOR DE ALMEIDA COSTA 

 
: VANIA REGINA RONDON MARCELLINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00119856220094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que recebeu a petição inicial da Ação Civil Pública 

pela prática de ato de Improbidade Administrativa, determinando a citação dos réus para oferecerem contestação, no 

prazo estabelecido em lei.  

Inconformada, sustenta a agravante a nulidade da decisão hostilizada, em vista da ausência de fundamentação, sua 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da lide, eis que não restou comprovação sua participação no "suposto" ato 

ilícito, bem como ausência de indícios suficientes da prática de ato de improbidade administrativa.  

Destarte, requer liminarmente a reforma da r. decisão impugnada. 
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Decido. 

Busca o agravante através da estreita via da liminar seja declarada nula a decisão proferida pelo Juízo Monocrático, que 

recebeu a inicial da ação civil pública, nos termos do art. 17, § 9º, da Lei nº 8.429/92, ante a ausência de 

fundamentação. 

Evidentemente, in casu, não se pode adentrar no mérito da questão e, tampouco nesta decisão preambular é de se tecer 

comentários, prós ou contras, porquanto isso deverá ser devidamente analisado no mérito. 

Consta dos autos ter o Ministério Público Federal proposto Ação Civil Pública, objetivando a condenação dos réus, por 

ato de improbidade administrativa, nos moldes previstos no artigo 12, II, da Lei nº 8.429/92; ou, subsidiariamente, nas 

penas indicadas no inciso III, do referido artigo, em razão do dano causado ao Erário, qual seja: favorecimento da 

empresa ré EME - Equipamentos Médicos e Esp. Com. e Mont. LTDA - ME, no processo de dispensa de licitação nº 

23089.001911/2006-21 - no âmbito da UNIFESP - para fornecimento e instalação de KIT DE MODERNIZAÇÃO 

PARA UM PASTEURIZADOR DE LEITE HUMANO, MODELO ABL-65, Nº DE SÉRIE ABL6502276, alocado no 

banco de leite humano da Universidade Federal de São Paulo, fato que impediu a contratação de proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, atentando contra os princípios administrativos da legalidade, moralidade, 

isonomia.  

Processado o feito, na forma disciplinada pela legislação em vigor, o Juízo de Primeiro Grau entendeu presentes os 

requisitos legais, proferindo a decisão agravada nos seguintes termos: 

"...Recebo a inicial, nos termos do artigo 17, parágrafo 9º, da Lei nº 8.429/92.  

Considerando-se a apresentação de contestação pelos réus EME - EQUIPAMENTOS MÉDICOS, MÁRIO LIZENOR 

DA COSTA, RICARDO LIZENOR DE ALMEIDA COSTA e VÂNIA REGINA RONDON MARCELLINO, reputo suprido 

o ato de citação, em relação aos referidos réus. 

Citem-se as rés LUCILA AMARAL CARNEIRO VIANNA e MARIA CONCEIÇÃO VENEZIANI, para oferecimento de 

contestação. Sem prejuízo, expeça-se Mandado de Intimação à Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste eventual interesse jurídico no feito, de acordo com a redação do artigo 17, 

parágrafo 3º, da mesma lei..."  

A Lei de Improbidade Administrativa nº 8.429/1992, contempla as sanções aplicáveis aos agentes públicos, quando se 

verificar presentes atos de improbidade administrativa, conforme seu art. 12. O legislador aponta as condutas 

configuradoras de atos de improbidade: 1ª) aquelas a envolver o enriquecimento ilícito; 2ª) aquelas vinculadas a 

prejuízo ao erário; e 3ª) aquelas que atentam contra princípios da administração pública.  

Como se verifica as condutas descritas na lei de improbidade administrativa podem redundar em sanções 

administrativas graves, inclusive na cominação de perda da função pública, como é a hipótese em comento.  

A sanção administrativa se exterioriza através de pena administrativa, da qual decorre restrição no exercício de direitos 

individuais assegurados na Carta Magna.  

Tratando-se de pena, sua aplicação submete-se a um antecedente e indispensável contraditório onde sejam assegurados 

todos os meios de defesa.  

Sob este aspecto, verifica-se que o recebimento da ação de improbidade redunda na instauração de um procedimento 

investigativo, qual seja, a autorização judicial permite o início de investigação de caráter administrativo que, a final 

poderá atribuir aos réus uma pena restritiva ou revocatória de direitos individuais.  

Disto decorre que a decisão judicial que recebe e determina prosseguimento da ação de improbidade, deve 

necessariamente conter os motivos de convicção do magistrado de tal consentimento. Não basta, portanto, 

genericamente se aludir a "fatos", sem os descrever e sem os correlacionar com as condutas descritas na lei.  

O ilícito administrativo, como o penal, face ao princípio da legalidade está descrito na lei. Por isto, tanto os fatos devem 

ser identificados como devem ser relacionados com as condutas legais descritas como ilícitos administrativos.  

A premissa em cogitação é simples: não há como se defender de fatos genéricos. Os fatos considerados relevantes pelo 

juiz devem ser descritos, aliados à tipificação da conduta, para permitir aos réus apresentarem a contestação. 

No caso, os réus apresentaram a defesa prévia em caráter geral, com base na petição inicial. Outro é o procedimento na 

contestação.  

Donde a decisão agravada deve individualizar as condutas e os fatos de modo a permitir a ampla defesa, agora, voltada 

para as condutas que o magistrado entende condutas passíveis de averiguação.  

A fundamentação contida na decisão judicial servirá de base para o exercício do direito de defesa, na forma do art. 300 

do Código de Processo Civil:  

"Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito, com que 

impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir" 

Quando a decisão judicial mencionar "fatos" a título de respaldo para apuração de determinadas condutas, cujo desfecho 

pode redundar em constrição de direitos, estes fatos devem ser identificados, pois caso contrário, inviabiliza-se a defesa 

à medida em que não se sabe quais fatos são estes.  

Relembro que o juízo de convicção advém de cada um de nós, de forma diversa. Um fato tem arestas diversas variando 

conforme de acordo com o interprete.  

Evidentemente não se cuida de antecipação do mérito mas, de se identificar os caminhos da relação jurídica processual 

que irão nortear a defesa, a instrução probatória e até os recursos.  

Daí o disposto no art. 93, inciso IX, da C.F. como lembrado pela agravante, no sentido de que todas as decisões do 

Poder Judiciário devem ser fundamentadas, sob pena de nulidade. A lei processual civil no art. 458, também assim o 

prescreve. 
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Entendo, pois, de se declarar a nulidade da decisão agravada para que outra seja proferida, com a devida 

fundamentação, conforme a convicção da ilustre magistrado, quiçá sucinta mas, suficientemente à identificação da 

matéria controversa.  

Desta forma, verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento parcial 

da providência requerida.  

Contudo, não é caso de rejeitar a petição inicial da ação de improbidade, mesmo porque o magistrado não trouxe as 

razões pelas quais recebeu a inicial, descabendo se suprimir um grau de jurisdição.  

Pelo expendido, havendo nos autos elementos suficientes a amparar a pretensão da agravante, defiro parcialmente a 

liminar pleiteada em sede de agravo e, declarando a nulidade da decisão agravada, para todos efeitos, determino a 

reapreciação quanto ao recebimento da ação civil de improbidade administrativa, com a devida fundamentação, 

consoante consignado nesta decisão, prosseguindo-se o feito nos seus termos ulteriores, devolvendo-se os prazos às 

partes.  

Comunique-se ao juízo "a quo". 

Cumpra-se o art. 527 inc. V do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

Oportunamente, dê-se vistas ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00255 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021648-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021648-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00167367720094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP, da R. decisão singular que, em sede de 

Execução Fiscal, recebeu a apelação interposta como embargos infringentes, a teor do art. 34 da Lei 6.830/80. 

Sustentando, em síntese, que o valor da execução superava o valor da alçada, à época do ajuizamento da ação, pede, de 

plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Consoante entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal, não se trata de erro grosseiro a interposição de apelação 

quando cabível a oposição de embargos infringentes, eis que aplicável o princípio da fungibilidade, desde que 

observados os seus requisitos. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 
I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da 

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN - sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de 

julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois 

centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais 

e oitenta centavos). 
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III - Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e 

verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos 

infringentes. 

IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

V - Apelação não conhecida." 

(TRF3 - AC - 1242845 Proo: 200703990432651/SP -SEXTA TURMA - Relatora Des. Fed. REGINA COSTA - DJU 

11/02/2008 PÁG: 624). 

 

No que se refere à observância do valor de alçada, verifico que a execução foi ajuizada em 04.12.2009, no importe de 

R$ 383,76 (trezentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos), atualizado até 02.12.2009 (fl. 17), montante inferior 

ao valor constante na Tabela de Referência de Valores Mínimos de Alçada (Atualizada), utilizada por este E. Tribunal, 

disponibilizada no sítio eletrônico da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br), no acesso às Custas Judiciais/Tabelas da 

Contadoria/Tabelas de Execuções Fiscais (Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR - valores mínimos de 

alçada), em que consta o valor de R$ 562,78 para julho/2009, motivo pelo que impositiva a manutenção da r. decisão. 

Trago, por oportuno: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUSA INFERIOR AO LIMITE DO ART. 34, LEF - 

RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO COMO EMBARGOS INFRINGENTES : APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO.  
1. Observa-se que o valor da execução é de 295,03 BTN, estando, portanto, abaixo do valor da alçada recursal, 

conforme previsto no artigo 34, § 1º, da Lei n.º 6.830/80. 

2. Nos termos do artigo 34 da Lei nº 6.830/80, cabível à espécie apenas Embargos Infringentes, pois o valor da 

execução não supera a alçada fixada em 50 ORTN, 308,50 BTN ou 283,43 UFIR (atuais R$ 1.257,01), respectivamente. 

Precedentes. 

3. Considerando-se o valor da execução de 295,03 BTN, atuais R$ 368,35, de rigor o improvimento ao agravo de 

instrumento, acertada a r. decisão que recebeu o recurso de apelação como embargos infringentes, por força do 

princípio da fungibilidade. 

4. Improvimento ao agravo de instrumento. 

(TRF3 - AI 244746 - 200503000693384 - Rel. Juiz. Fed. Conv. SILVA NETO - DJF3 CJ1 23/02/2010 PÁGINA: 282) 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  
1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 

2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração. 

3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo 

(jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o valor de alçada alcançava o quantum de R$ 

506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5. Apelação não conhecida. 

(TRF3 - AC 200803990363890 - 1333570 - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - DJF3 DATA:16/09/2008) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. ART 34 DA LEF.  

1. O art. 34 da Lei de Execução Fiscal é claro sobre serem irrecorríveis, senão pelos embargos infringentes e de 

declaração ao Juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais cujo valor não exceda a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN 

2. O valor da execução fiscal é de R$38,26, ou seja, muito inferior à alçada prevista no art. 34 da Lei 6.830/80, que 

atualmente equivale a 283,43 UFIR. 

3. Apelo não conhecido. 

(TRF3 - AC 200361820569850 - 1232489 - Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD - DJF3 29/07/2008) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00256 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021918-89.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.021918-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO e outro 

AGRAVADO : EJ ESCOLA DE AERONAUTICA LTDA -ME 

ADVOGADO : UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00010982220104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária - INFRAERO contra a decisão que, em ação ordinária, 

manteve decisão outrora proferida no sentido de antecipar os efeitos da tutela, reconhecendo o direito da autora, ora 

agravada, de operar suas aeronaves registradas para voo de instrução independentemente do pagamento da tarifa de 

pouso, autorizando-a a elaborar planos de voo referentes à frota de aeronaves em questão em todos os aeroportos 

administrados pela ANAC. 

 

Inconformada, requer a concessão do efeito suspensivo para a reforma da decisão. 

DECIDO. 

 

Inicialmente, verifico que o agravo não merece ser conhecido, uma vez que interposto intempestivamente. 

Preceitua o Código de Processo Civil: 

 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. No caso concreto, pelo 

que se depreende dos documentos acostados aos autos, o prazo recursal foi superado. 

Com efeito, em 17/02/2010 o Juízo de origem deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, reconhecendo o direito da 

autora, ora agravada, de operar suas aeronaves registradas para vôo de instrução independentemente do pagamento da 

tarifa de pouso, autorizando-a a elaborar planos de vôo referentes à frota de aeronaves em questão em todos os 

aeroportos administrados pela ANAC. 

Dessa decisão, a recorrente, devidamente intimada em 25/03/2010 (termo de juntada do AR - fls. 167) deixou 

transcorrer "in albis" o prazo para interposição de agravo de instrumento. 

A agravante, ao apresentar sua contestação em 06/04/2010 (fls. 170/178), requereu a revogação da decisão proferida. 

O Juízo manteve a decisão outrora proferida, sendo que a INFRAERO fora intimada dessa decisão por meio do Diário 

Eletrônico da Justiça em 08/07/2010. 

Deve ser observado que o pedido de revogação, "in casu", considera-se como simples pedido de reconsideração de 

decisão que não suspende o prazo preclusivo estipulado pela lei processual para a interposição do agravo de 

instrumento. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. INTERRUPÇÃO E/OU SUSPENSÃO DE PRAZO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o pedido de reconsideração não tem condão de suspender 

ou interromper os prazos recursais. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(STJ, AgRg no Ag n.º 759322/DF, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/09/06, v.u., DJ 16/10/06, p. 420). 

 

Dessarte, tendo o recurso sido interposto em 21/07/2010, quando já ultrapassado o prazo, impõe-se o seu não 

conhecimento por ser intempestivo. 

Portanto, não tendo o agravo sido interposto no prazo de 10 (dez) dias, previsto no artigo 522 do CPC, nego seguimento 

ao recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 
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00257 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021924-96.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.021924-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : IRENE MARIA COIMBRA 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO WIEGERINCK 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00001850620104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DESPACHO 

De acordo com a certidão de folha 65, o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da 

Exma. Desembargadora Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

publicada em 18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de 

receita 5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da 

CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 

dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.00.022001-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : SUELY RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00063028920094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO PAULO - 

COREN/SP contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora por meio do sistema BACENJUD 

das contas bancárias da parte agravada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para a reforma da decisão. 

 

DECIDO. 

 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-Institucional entre o 

Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins de acesso ao Sistema 

BACENJUD . 

Deve-se destacar ainda que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 38 da Lei n.º 4.595/64, excepciona-se o sigilo bancário 

quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Nesse sentido, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do 

sistema BACENJUD . 
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Deve-se ressaltar que anteriormente ao artigo 185-A do CTN, acrescentado pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia 

ser cabível a expedição de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade 

do devedor. 

Contudo, considerando que a execução devia se pautar do modo menos gravoso ao devedor, com amparo na 

jurisprudência ainda recente, pautava-me pelo entendimento de que o bloqueio de valores devia ser precedido do prévio 

esgotamento das diligências e medidas necessárias voltadas à localização de bens e valores capazes de garantir o 

crédito: TRF 3ª REGIÃO - AG 306258/SP - SEXTA TURMA - Rel. Juiz MIGUEL DE PIERRO - j. 21/11/2007 - p. 

11/02/2008; TRF 3ª REGIÃO - AG 304192/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 10/01/2008 - 

p. 23/01/2008; TRF 3ª REGIÃO - AI 328980/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO - j. 

04/12/2008. 

 

Porém, essa questão restou pacificada pelo C. STJ no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor 

da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do 

crédito, não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, 

aplicando-se os arts. 655 e 655-A do CPC c.c. art.185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - EXCEPCIONALIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, anteriormente à vigência da Lei 11.382/2006, que deu nova 

redação ao art. 655 e introduziu o art. 655-A ao Código de Processo Civil, a utilização do sistema BACENJUD , por 

ser medida extrema, apenas era possível após a demonstração de que restaram infrutíferas as diligências para a 

localização de bens do devedor. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1074407/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 04/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR 

À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 

6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC - EXAME PREJUDICADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Prequestionada, ainda que implicitamente, a tese em torno dos dispositivos legais tidos por violados, acolhe-se o 

pedido alternativo de exame do mérito recursal e julga-se prejudicado o exame da questão acerca da alegada violação 

do art. 535, II, do CPC 2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida 

extrema, que deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema " BACENJUD " ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(REsp 1097895/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 16/04/2009) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS 

EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 
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localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 

26/05/2010) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENHORA ON LINE - CONSTRIÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - 

REQUERIMENTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006 - ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA 

LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA NÃO 

EQUIVALE A PENHORA EM DINHEIRO. 

1. É entendimento desta Corte que o pedido de penhora on line pode ser deferido de plano, porquanto nos 

requerimentos após a vigência da Lei n. 11.382/2006 não se exige mais o esgotamento das diligências para localização 

de bens penhoráveis, pois as expressões "depósito ou aplicação em instituição financeira" foram equiparadas a 

dinheiro em espécie na ordem de penhora. O que ocorreu no caso dos autos. 

2. Não procede a alegação de ofensa à coisa julgada, pois o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa (com 

decisão de indeferimento já transitada em julgado) não se confunde com penhora em dinheiro. Precedentes. Agravo 

regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1143806/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 

21/06/2010) 

 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, através de decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame 

necessário (Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior; ou a lhe dar provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

No caso, a decisão que indeferiu a penhora "on line" foi proferida em 12.04.2010, ou seja, após a vigência da Lei 

11.382/2006, sendo possível a utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das 

diligências na busca de outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ, ao qual, com 

ressalva pessoal, passo a aderir. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00259 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022083-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022083-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : PARANAPANEMA S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00026820920104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se a agravante para que autentique as cópias do presente recurso, a teor da Resolução nº 54, de 15 de abril de 

1996, ou as declare autênticas, na forma do art. 365, IV, do CPC, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado 

seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 
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00260 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022268-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022268-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SALVATORE SAMORI e outro 

 
: VERA LUCIA CABRAL SAMORI 

ADVOGADO : NELSON DE OLIVEIRA SANTOS COSTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CISPLATINA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 15127182919974036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se o agravante para regularizar o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência bancária da 

Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 278/2007, do Conselho de Administração/TRF 3, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00261 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022278-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022278-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : ANGELA CRISTINA DE FRANCA -ME e outro 

 
: ANGELA CRISTINA DE FRANCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00122136320014036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CRF/SP contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora por meio do sistema 

BACENJUD das contas bancárias da parte agravada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para a reforma da decisão. 

 

DECIDO. 

 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-Institucional entre o 

Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins de acesso ao Sistema 

BACENJUD. 

Deve-se destacar ainda que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 38 da Lei n.º 4.595/64, excepciona-se o sigilo bancário 

quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Nesse sentido, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do 

sistema BACENJUD. 
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Deve-se ressaltar que anteriormente ao artigo 185-A do CTN, acrescentado pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia 

ser cabível a expedição de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade 

do devedor. 

Contudo, considerando que a execução devia se pautar do modo menos gravoso ao devedor, com amparo na 

jurisprudência ainda recente, pautava-me pelo entendimento de que o bloqueio de valores devia ser precedido do prévio 

esgotamento das diligências e medidas necessárias voltadas à localização de bens e valores capazes de garantir o 

crédito: TRF 3ª REGIÃO - AG 306258/SP - SEXTA TURMA - Rel. Juiz MIGUEL DE PIERRO - j. 21/11/2007 - p. 

11/02/2008; TRF 3ª REGIÃO - AG 304192/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 10/01/2008 - 

p. 23/01/2008; TRF 3ª REGIÃO - AI 328980/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO - j. 

04/12/2008. 

Porém, essa questão restou pacificada pelo C. STJ no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor 

da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do 

crédito, não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, 

aplicando-se os arts. 655 e 655-A do CPC c.c. art.185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - EXCEPCIONALIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, anteriormente à vigência da Lei 11.382/2006, que deu nova 

redação ao art. 655 e introduziu o art. 655-A ao Código de Processo Civil, a utilização do sistema BACENJUD , por 

ser medida extrema, apenas era possível após a demonstração de que restaram infrutíferas as diligências para a 

localização de bens do devedor. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1074407/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 04/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR 

À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 

6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC - EXAME PREJUDICADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Prequestionada, ainda que implicitamente, a tese em torno dos dispositivos legais tidos por violados, acolhe-se o 

pedido alternativo de exame do mérito recursal e julga-se prejudicado o exame da questão acerca da alegada violação 

do art. 535, II, do CPC 2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida 

extrema, que deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema " BACENJUD " ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(REsp 1097895/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 16/04/2009) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS 

EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 
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localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 

26/05/2010) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENHORA ON LINE - CONSTRIÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - 

REQUERIMENTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006 - ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA 

LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA NÃO 

EQUIVALE A PENHORA EM DINHEIRO. 

1. É entendimento desta Corte que o pedido de penhora on line pode ser deferido de plano, porquanto nos 

requerimentos após a vigência da Lei n. 11.382/2006 não se exige mais o esgotamento das diligências para localização 

de bens penhoráveis, pois as expressões "depósito ou aplicação em instituição financeira" foram equiparadas a 

dinheiro em espécie na ordem de penhora. O que ocorreu no caso dos autos. 

2. Não procede a alegação de ofensa à coisa julgada, pois o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa (com 

decisão de indeferimento já transitada em julgado) não se confunde com penhora em dinheiro. Precedentes. Agravo 

regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1143806/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 

21/06/2010) 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, através de decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame 

necessário (Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior; ou a lhe dar provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

No caso, a decisão que indeferiu a penhora "on line" foi proferida em 15.04.2010, ou seja, após a vigência da Lei 

11.382/2006, sendo possível a utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das 

diligências na busca de outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ, ao qual, com 

ressalva pessoal, passo a aderir. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Deixo de determinar a intimação da parte agravada, porquanto não instaurada a relação jurídico-processual. 

Intimem-se. 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00262 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022420-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022420-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGARIA DROGA 10 LTDA -ME 

ADVOGADO : JEFFERSON ADALBERTO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00382891720074036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CFR/SP contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora por meio do sistema 

BACENJUD das contas bancárias da parte agravada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para a reforma da decisão. 

 

DECIDO. 

 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 
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patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-Institucional entre o 

Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins de acesso ao Sistema 

BACENJUD . 

Deve-se destacar ainda que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 38 da Lei n.º 4.595/64, excepciona-se o sigilo bancário 

quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Nesse sentido, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do 

sistema BACENJUD . 

Deve-se ressaltar que anteriormente ao artigo 185-A do CTN, acrescentado pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia 

ser cabível a expedição de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade 

do devedor. 

Contudo, considerando que a execução devia se pautar do modo menos gravoso ao devedor, com amparo na 

jurisprudência ainda recente, pautava-me pelo entendimento de que o bloqueio de valores devia ser precedido do prévio 

esgotamento das diligências e medidas necessárias voltadas à localização de bens e valores capazes de garantir o 

crédito: TRF 3ª REGIÃO - AG 306258/SP - SEXTA TURMA - Rel. Juiz MIGUEL DE PIERRO - j. 21/11/2007 - p. 

11/02/2008; TRF 3ª REGIÃO - AG 304192/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 10/01/2008 - 

p. 23/01/2008; TRF 3ª REGIÃO - AI 328980/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO - j. 

04/12/2008. 

 

Porém, essa questão restou pacificada pelo C. STJ no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor 

da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do 

crédito, não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, 

aplicando-se os arts. 655 e 655-A do CPC c.c. art.185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - EXCEPCIONALIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, anteriormente à vigência da Lei 11.382/2006, que deu nova 

redação ao art. 655 e introduziu o art. 655-A ao Código de Processo Civil, a utilização do sistema BACENJUD , por 

ser medida extrema, apenas era possível após a demonstração de que restaram infrutíferas as diligências para a 

localização de bens do devedor. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1074407/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 04/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR 

À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 

6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC - EXAME PREJUDICADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Prequestionada, ainda que implicitamente, a tese em torno dos dispositivos legais tidos por violados, acolhe-se o 

pedido alternativo de exame do mérito recursal e julga-se prejudicado o exame da questão acerca da alegada violação 

do art. 535, II, do CPC 2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida 

extrema, que deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 
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a utilização do sistema " BACENJUD " ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(REsp 1097895/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 16/04/2009) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS 

EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 

localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 

26/05/2010) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENHORA ON LINE - CONSTRIÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - 

REQUERIMENTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006 - ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA 

LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA NÃO 

EQUIVALE A PENHORA EM DINHEIRO. 

1. É entendimento desta Corte que o pedido de penhora on line pode ser deferido de plano, porquanto nos 

requerimentos após a vigência da Lei n. 11.382/2006 não se exige mais o esgotamento das diligências para localização 

de bens penhoráveis, pois as expressões "depósito ou aplicação em instituição financeira" foram equiparadas a 

dinheiro em espécie na ordem de penhora. O que ocorreu no caso dos autos. 

2. Não procede a alegação de ofensa à coisa julgada, pois o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa (com 

decisão de indeferimento já transitada em julgado) não se confunde com penhora em dinheiro. Precedentes. Agravo 

regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1143806/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 

21/06/2010) 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, através de decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame 

necessário (Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior; ou a lhe dar provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

No caso, a decisão que indeferiu a penhora "on line" foi proferida em 18.06.2010, ou seja, após a vigência da Lei 

11.382/2006, sendo possível a utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das 

diligências na busca de outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ, ao qual, com 

ressalva pessoal, passo a aderir. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00263 CAUTELAR INOMINADA Nº 0022863-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022863-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REQUERENTE : COLABA COOPERATIVA DE LATICINIOS E AGRICOLA DE BATATAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

REQUERIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

REQUERIDO : SUAVE COMUNICACAO E MARKETING S/S LTDA 
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ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00988-2 A Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de medida cautelar originária requerida para atribuir efeito suspensivo à apelação interposta em ação 

anulatória e, em consequência, revigorar a antecipação de tutela. 

 

b. Na ação originária, a apelação foi recebida no efeito devolutivo (fls. 414). 

 

c. É uma síntese do necessário. 

 

1. A lei processual prevê, expressamente, o cabimento de agravo de instrumento na presente hipótese (artigo 522, do 

CPC). 

 

2. É incabível a propositura de outra ação, quando o objetivo pode ser alcançado mediante o recurso previsto em lei 

(artigo 527, III, do Código de Processo Civil). 

 

3. O entendimento jurisprudencial no STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. APELAÇÃO EM SEDE DE MANDAMUS. EFEITO DEVOLUTIVO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. 

1. O recurso adequado contra sentença proferida em writ é o de apelação e contra a decisão que define os efeitos do 

recebimento da apelação (suspensivo ou devolutivo) é o agravo de instrumento, não podendo ser substituído pela 

propositura de ação cautelar autônoma, máxime pela possibilidade de concessão imediata de efeito suspensivo ope 

judicis, pelo relator àquela impugnação. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido". 

(REsp 485.456/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26.08.2003, DJ 28.10.2003 p. 195) 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - MANDADO DE SEGURANÇA DENEGATÓRIO - APELAÇÃO - 

EFEITO DEVOLUTIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO CABÍVEL - SÚMULA 83/STJ. 

- A medida cautelar não é a via adequada para conferir efeito suspensivo à apelação interposta em mandado de 

segurança e recebida apenas no efeito devolutivo. 

- O recurso cabível para atacar a decisão que recebeu a apelação em mandado de segurança apenas no efeito 

devolutivo (questão incidente), é o agravo de instrumento, que não suspende o curso da lide. 

- Incidência da Súmula 83/STJ. 

- Recurso especial não conhecido". 

(REsp 168.505/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.10.2001, DJ 

18.02.2002 p. 283). 

"Processual Civil - Art. 523, § 4° e 558, parágrafo único do CPC - Interpretação - Admissibilidade de agravo de 

instrumento para conferir efeito suspensivo à apelação recebida somente no efeito devolutivo - Inadmissibilidade de 

ação cautelar - Recurso especial não conhecido. 

I - O art. 523, § 4° do CPC deve ser interpretado de forma a não frustrar a eficácia do processo. Dessa forma, contra 

decisão interlocutória que verse sobre os efeitos em que recebida a apelação, cabe o agravo de instrumento. 

II - Após a introdução do art. 558 e parágrafo único pela Lei n° 9.139/95, capaz de proporcionar ao recorrente a 

satisfação de sua pretensão de forma célere, a ação cautelar não tem lugar, até porque implicaria em aumento de 

prazo recursal, favorecendo uma das partes em detrimento da outra. 

II - Recurso especial não conhecido". 

(REsp 263.824/CE, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, Rel. p/ Acórdão Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19.03.2001, DJ 18.06.2001 p. 151). 

4. É vedado o uso de medida cautelar como sucedâneo recursal: 

 

"MEDIDA CAUTELAR - SUCEDÂNEO RECURSAL.  

A medida cautelar não pode ser tida como sucedâneo recursal, eis que se presta somente a resguardar a eficácia do 

processo, desde que atendidos seus pressupostos, não podendo implicar supressão de recurso.  

Agravo improvido".  

(AgRg na MC 6.495/PR, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/09/2003, DJ 06/10/2003 

p. 267). 

5. Houve, ainda, a prolação de decisão (fls. 576 e verso), nos autos da carta precatória, deferindo, expressamente, a 

imissão do arrematante na posse do bem, com prazo de 15 dias para a desocupação. 

 

6. A r. decisão mencionada no parágrafo precedente, ao que parece, não foi objeto de recurso. O fato reforça o 

entendimento aqui adotado. 

 

7. Indefiro a petição inicial. 
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8. Publique-se e intime-se. 

 

9. Após, arquivem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00264 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023009-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023009-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : AFONSO LEMES BARBOSA FILHO 

ADVOGADO : LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : NEWS MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 07.00.00141-5 A Vr POA/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas, no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de 

receita 5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal - CEF, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00265 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004443-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004443-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : IVASA EQUIPAMENTOS TEXTEIS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ALVES PRADO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 07.00.00144-5 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 63. 

Concedo o prazo suplementar de vinte (20) dias, para apresentação do documento faltante. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00266 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009484-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009484-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE CANANEIA SP 

ADVOGADO : RODRIGO HENRIQUES DE ARAUJO 

No. ORIG. : 09.00.00005-7 1 Vr CANANEIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de 

Farmácia, em Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar. 

 

A Lei Federal nº 5.991/73: 

 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

 

No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal 

nº 5.991/73). 

 

Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento. 

2. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, 

DJ 28.03.2006 p. 205) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento 

dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como 

atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à 

observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 154) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HOSPITAL. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). 

2. Precedentes desta Casa Julgadora. 

3. Recurso especial não provido. 
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(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195) 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. 

FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO. 

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

PRECEDENTES. 

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 

farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas. 

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais. 

3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, 

bem assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi 

alcançado, sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ. 

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido. 

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169) 

 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos 

procuradores.  

 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 5217/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016409-35.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.016409-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DOCE FIO MALHARIA LTDA -EPP 

ADVOGADO : YONG JUN CHOI e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Fls. 409/410: aguarde-se o trânsito em julgado, sem prejuízo de posterior apreciação do pedido pela instância originária. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 4642/2010 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006720-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006720-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : RIO PRETO MOTOR LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA REGINA VAZ DE CASTRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : JOSEANE APARECIDA TICIANELLI PEREIRA 

 
: CLAUDINEI LUIZ PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00020550720064036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RIO PRETO MOTOR LTDA contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 5ª Vara de São José do Rio Preto - SP que, nos autos dos embargos à execução fiscal, julgados 

improcedentes e em fase de execução dos honorários advocatícios, não conheceu do pedido de substituição da penhora, 

recebendo a impugnação ao cumprimento de sentença, sem atribuir-lhe o efeito suspensivo. 

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado com o recebimento da impugnação com a suspensão da execução de 

honorários, sob a alegação de que o débito exeqüendo corresponde a R$ 12.487,29 (doze mil reais, quatrocentos e 

oitenta e sete reais e vinte e nove centavos) e o bem imóvel penhorado foi avaliado em R$ 5.800.000,00 (cinco milhões 

e oitocentos mil reais). 

Pede, ao final, a reforma da decisão agravada, com a substituição do imóvel penhorado pelo bem indicado pela 

agravante. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 475-M do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006: 

Art. 475-M - A impugnação não terá efeito suspensivo, podendo o juiz atribuir-lhe tal efeito desde que relevantes 

seus fundamentos e o prosseguimento da execução seja manifestamente suscetível de causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação. (Incluído pela Lei nº 11232/2005) 

§ 1º - Ainda que atribuído efeito suspensivo à impugnação, é lícito ao exeqüente requerer o prosseguimento da 

execução, oferecendo e prestando caução suficiente e idônea, arbitrada pelo juiz e prestada nos próprios autos. 

(Incluído pela Lei nº 11232/2005) 

Tal dispositivo aplica-se às execuções fiscais, nos termos do artigo 1º da Lei de Execução Fiscal, vez que esta não 

dispõe sobre a concessão de efeito suspensivo à impugnação ao cumprimento de sentença. 

E a regra geral, como se vê, é o processamento da impugnação ao cumprimento de sentença sem efeito suspensivo, 

efeito esse que somente poderá ser concedido se restarem evidenciados a relevância da fundamentação, que dá 

plausibilidade à sua procedência, e o perigo da demora. Ausente um desses requisitos, deve o juiz negá-lo. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR COM O FITO DE CONCEDER EFEITO 

SUSPENSIVO A EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA - PEDIDO COM FUNDAMENTO NO ART. 475-L 

DO CPC - NÃO CABIMENTO - PENHORA E AVALIAÇÃO - CAUÇÃO - DESNECESSIDADE. 

- Dentro da nova sistemática de cumprimento das sentenças fixada pela Lei nº 11232/05, que inseriu, entre outros o 

art. 475-M no CPC, o próprio juiz pode suspender a execução, bastando, para tanto, que o executado comprove a 

presença dos requisitos legais.  

- É defeso ao STJ exercer o controle sobre os atos praticados pelo juiz que preside a execução, deliberando a respeito 

"per saltum". Esse controle deve ser exercido nas esferas ordinárias, valendo-se dos recursos e medidas judiciais 

que forem reputados convenientes, e não por esta Corte.  

- Só haverá interesse da parte na interposição de medida cautelar originária neste Tribunal, visando a obstar a 

execução provisória de sentença, quando seu pedido tiver por fundamento matéria não enumerada no art. 475-L do 

CPC. Do contrário, deverá formulá-lo ao juízo de origem.  

- A simples penhora e avaliação do bem não constituem atos que importem em alienação de propriedade, nos termos 

do que estabelece o art. 475-O, III, do CPC, de maneira que não se faz necessário, nesse momento, exigir dos 

exeqüentes a prestação de caução suficiente e idônea. Processo extinto sem o julgamento do mérito. 
(MC nº 13346, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 25/10/2007, pág 165) (grifei) 

E, no caso dos autos, não se verifica, como consignado na decisão agravada, a relevância da fundamentação da 

impugnação ao cumprimento de sentença. 
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O artigo 656 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11382/2006, enumera as hipóteses em que a 

parte poderá requerer a substituição da penhora: 

I - se não obedecer à ordem legal;  

II - se não incidir sobre os bens designados em lei, contrato ou ato judicial para o pagamento; 

III - se, havendo bens no foro da execução, outros houverem sido penhorados;  

IV - se, havendo bens livres, a penhora houver recaído sobre bens já penhorados ou objeto de gravame;  

V - se incidir sobre bens de baixa liquidez;  

VI - se fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou  

VII - se o devedor não indicar o valor dos bens ou omitir qualquer das indicações a que se referem os incisos I a IV 

do parágrafo único do art. 668 desta Lei.  

§ 1º - É dever do executado (art. 600), no prazo fixado pelo juiz, indicar onde se encontram os bens sujeitos à 

execução, exibir a prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-se de 

qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da penhora (art. 14, parágrafo único).  

§ 2º - A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro garantia judicial, em valor não inferior ao do 

débito constante da inicial, mais 30% (trinta por cento).  

§ 3º - O executado somente poderá oferecer bem imóvel em substituição caso o requeira com a expressa anuência do 

cônjuge.  

No caso, não se justifica a substituição da penhora que recaiu sobre imóvel por bem móvel, ainda que o bem penhorado 

tenha sido avaliado em valor muito superior ao do débito em execução, visto que tal hipótese não está prevista no artigo 

656 do Código de Processo Civil. 

É verdade que o bem imóvel foi avaliado em R$ 5.800.000,00 (cinco milhões e oitocentos mil reais) e que o débito em 

cobrança corresponde a R$ 12.487,29 (doze mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte e nove centavos). No entanto, 

há que se considerar, no caso, que sobre o referido bem imóvel incidiu outras penhoras para garantia de execuções 

fiscais, como se vê da certidão de fls. 32/36. 

E não obstante o princípio contido no artigo 620 do Código de Processo Civil recomende que a execução se faça pelo 

modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do artigo 612 da mesma lei, no interesse do 

credor, que deve ter seu crédito satisfeito. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente improcedente, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.017244-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO SIMOES DA FONSECA 

ADVOGADO : NADIA APARECIDA SILVA CAVALCANTE RANIERI 

AGRAVADO : JOAQUIM GOMES DE SOUZA e outro 

PARTE RE' : VIACAO CRUZ DA COLINA LTDA massa falida 

SINDICO : EDSON EDMIR VELHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00306892319994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, 

admito a tempestividade deste agravo. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face da MASSA FALIDA de VIAÇÃO CRUZ DA COLINA LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, indeferiu o pedido de inclusão de ERNESTINA CONCEIÇÃO FRANCISCO DO VAL e determinou a 

exclusão dos co-responsáveis ANTONIO SIMÕES DA FONSECA e JOAQUIM GOMES DE SOUZA. 
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Neste recurso, pede a agravante a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis ANTONIO SIMÕES DA FONSECA e 

JOAQUIM GOMES DE SOUZA, de modo que a sua exclusão do pólo passivo da execução depende da produção de 

prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos do devedor. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, 

a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se 

faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser 

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 

- Presidência / STJ. 

(REsp nº 1104900/ES, 1ª Seção Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009) 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 
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inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Todavia, em relação à sócia-gerente ERNESTINA CONCEIÇÃO FRANCISCO DO VAL, observo que seu nome não 

consta da certidão de dívida ativa, de modo que a sua inclusão no pólo passivo da execução, em conformidade com os 

julgados acima mencionados, depende de prova inequívoca no sentido de que ela, na gerência da empresa devedora, 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou de que houve dissolução irregular, o que não é o caso 

dos autos. 

E mesmo que assim não fosse, é de se considerar que, entre a citação da pessoa jurídica em 06/06/2000 (fl. 48) e o 

pedido de citação da referida sócia-gerente em 04/06/2009 (fl. 269), transcorreu prazo superior a 05 (cinco) anos, sendo 

de rigor o reconhecimento da prescrição em relação à referida co-responsável. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

EXECUÇÃO FISCAL -REDIRECIONAMENTO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg nos EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009) 

Diante do exposto, considerando que a decisão, em relação aos co-responsáveis ANTONIO SIMÕES DA FONSECA e 

JOAQUIM GOMES DE SOUZA, não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

recurso, para mantê-los no pólo passivo da execução. Mantida a decisão agravada, na parte em que indeferiu o pedido 

de inclusão sócia-gerente ERNESTINA CONCEIÇÃO FRANCISCO DO VAL no pólo passivo da ação, nos termos do 

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015011-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015011-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LUIZ AUGUSTO BARBOSA DO CARMO e outros 

ADVOGADO : JEAN GUSTAVO MOISÉS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00035973320104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Ribeirão Preto que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

LUIZ AUGUSTO BARBOSA DO CARMO e OUTROS, objetivando afastar a exigibilidade da contribuição incidente 
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sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, deferiu a liminar pleiteada, para suspender a 

exigibilidade da contribuição social prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, incidente sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural do impetrante. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega ser legal e constitucional a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Pretendem os agravados, na qualidade de empregadores rurais pessoas físicas, afastar a exigência da contribuição 

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, prevista no artigo 25, 

incisos I e II da Lei nº 8212/91, desonerando os adquirentes de seus produtos da obrigação de reter e recolher tais 

tributos. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o Pleno 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 

E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE 

LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, 

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97. 

Aplicação de leis no tempo - considerações. 
Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural 

pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao 

disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

Resta, pois, evidenciada a plausibilidade do direito invocado, mas apenas no tocante à contribuição do empregador rural 

pessoa física, instituída pela Lei nº 8540/92, antes da vigência da Lei nº 10256/2001, sendo certo, por outro lado, que a 

possibilidade de dano decorre da submissão do agravante ao recolhimento de valores indevidos. 

Deixo consignado que, no período em que não se submetiam à exigência da contribuição do empregador rural pessoa 

física na forma do artigo 25 da Lei nº 8212/91, com redação dada pelas Leis nºs 8540/92 e 9528/97, estavam os 

agravados obrigados ao recolhimento da contribuição na forma prevista no artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8212/91. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão, no tocante às contribuições instituídas pela Lei nº 10256/2001, não 

está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, 

do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para restringir a liminar concedida 

àquelas contribuições exigidas dos empregadores rurais pessoas físicas, ora agravados, antes da vigência da Lei nº 

10256/2001. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005011-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005011-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CURTUME TOURO LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO SALES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00008196020104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos anexos: extrato da pesquisa de andamento processual realizada junto ao 

sítio da Justiça Federal de São Paulo na rede mundial de computadores (www.jfsp.jus.br), referente ao Mandado de 

Segurança nº 0000819-60.2010.4.03.6112. 

2. Trata-se de agravo previsto no artigo 557 da Lei Processual Civil, interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) contra decisão que deu parcial provimento ao recurso de agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 

do Código de Processo Civil. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo parcialmente a segurança, como 

se vê dos documentos juntados, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos 

do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017221-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017221-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : LOGICA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : SABRINA BAIK CHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00109859020104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do 

Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando afastar a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT, indeferiu a 

liminar pleiteada. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, ao 

introduzir um novo critério de modulação das alíquotas da contribuição ao SAT, embasado nos índices de gravidade, 

frequência e custo, ultrapassou as linhas traçadas pelo artigo 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal, além do que 

afronta o princípio da isonomia insculpido em seu artigo 150, inciso II. 

Sustenta, ainda, que o artigo 10 da Lei nº 10666/2003 não poderia condicionar a eficácia da flexibilização das alíquotas 

da contribuição ao SAT à regulamentação, pelo Poder Executivo e do Conselho Nacional de Previdência Social, da 

metodologia utilizada na apuração do desempenho dos contribuintes em face do seu setor econômico, o que constitui 

afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 
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Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Multiplicador de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 

estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 

seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 

reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao 

contrário, evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está 

implícita no texto legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita".  

Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 

regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 

Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 

aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 

ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 

ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 

dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 
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§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 

de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 

nº 6957/2009) 

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento. 

3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 

anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ. 
E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 

trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 
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6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 

um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 

a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 

(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 

lançamento se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 

16/04/2010) 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso, mas INDEFIRO o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.015875-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PINUSCAM IND/ COM/ DE MADEIRA E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO REHDER CESAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00041011520104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Sorocaba que, nos autos da ação ordinária ajuizada por PINUSCAM IND/ 

E COM/ DE MADEIRA E TRANSPORTES LTDA, objetivando afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção 

- FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT, deferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela, para determinar que a União se abstenha de exigir da autora o recolhimento da contribuição ao SAT com 

aplicação do FAP, até que seja proferida sentença nos autos. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que a proteção contra acidente do trabalho tem 

fundamento constitucional, tendo a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, estabelecido que as alíquotas da contribuição 

ao SAT poderão ser reduzidas ou majoradas, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva 

atividade econômica, com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo. 

Sustenta, ainda, que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição 

do índice composto do FAP, elaborada em conformidade com a lei, foi aprovada pelo Conselho Nacional de 

Previdência Social, e regulamentada pelos Decretos nºs 6042/2007 e 6957/2009. 

Alega, por fim, que foi dada a devida publicidade aos dados relativos ao cálculo do FAP e que há razoabilidade e 

proporcionalidade nos critérios utilizados para o cálculo do FAP. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 

Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Multiplicador de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 

estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 

seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  
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Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 

reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao contrário, 

evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está implícita no texto 

legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita". 

Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 

regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 

Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 

aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 

ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 

ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 

dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 

de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 

nº 6957/2009) 

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 
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Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento.  

3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 

anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ.  

E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 

trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. 

Ressalte-se, ademais, que a Portaria nº 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o 

modo de apreciação das divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP, o que não afronta as regras contidas nos artigos 142, 145 e 151 do Código Tributário Nacional, que tratam da 

constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido processo legal, o contraditório e a duração 

razoável do processo (artigo 5º, incisos LIV, LV e LXXVII, da atual Constituição Federal). 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 

um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 
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9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 

a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 

(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 

lançamento se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 

16/04/2010) 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e DEFIRO o efeito suspensivo, para manter a aplicação 

do Fator Acidentário de Prevenção - FAP no cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.007996-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : TEL TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : THIAGO BOSCOLI FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040390520104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em sede de mandado de segurança, concedeu em parte a 

segurança pleiteada, indeferindo-a no que tange à suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente 
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sobre os pagamentos que a Agravante fez/fizer aos seus empregados nos 15 dias que antecedem o auxílio-doença e 

auxílio-acidentário e sobre o salário-maternidade. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte e possibilita-se o julgamento por decisão 

monocrática. 

Com efeito, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do C. STJ, sobre a verba paga pelo 

empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não 

deve incidir contribuição previdenciária, sobretudo porque, diante da não-habitualidade de tal verba, ela não possui 

natureza remuneratória, mas sim indenizatória: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) 

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - 

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E 

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 

1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro 

JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a 

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, 

razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. 

4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação 

tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva 

base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). 

Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 

572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU 

de 27.09.1999. 

5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, 

passíveis de contribuição previdenciária. 

6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a 

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de 

seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como 

velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros 

benefícios ao trabalhador. 

7. É cediço nesta Corte de Justiça que: 

TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 

1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a contribuição 

social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua remuneração", na 

qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias 

permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as 

diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda de custo em 

razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o salário família". 

2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas 

extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos 

servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o 

conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 

3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no 

princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como 

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A 

manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 

4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 

28.09.2006) 

8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte sentido: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. 

SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, 

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA 

CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total 

das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 
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2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 

do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte 

do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." 

(REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 

de 17/12/2004) 

9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição 

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas extras e 

adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 

10. Agravos regimentais desprovidos. 

(AgRg no REsp 957719 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 17.11.2009, publ. DJe 02.12.2009, v.u.). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) 

DIAS. AUXÍLIO-DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF. 

INOCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao 

empregado, durante os primeiros dias dos auxílios-doença, porque estes, por não representarem contraprestação a 

trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes. 

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República, nem se 

deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante nº 10 do 

Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental não provido 

(AgRg no REsp 1074103, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 24/03/2009, publ DJe 16/04/2009, v.u.) 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS 

"CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. 

I - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou orientação 

segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não 

tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; 

REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06; REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05. 

II - Esta Corte orienta-se no sentido de considerar indenizatória a natureza do auxílio-acidente. Precedentes: AgRg no 

Ag 683923/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 26/06/2006 e EDcl no AgRg no Ag 538420/SP, Rel. 

Ministro GILSON DIPP, DJ de 24/05/2004. Diante disso, ausente o caráter salarial de tal parcela, não deve haver 

incidência de contribuição previdenciária sobre ela. 

III - Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

a jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. A norma do art. 3º da LC 118/05, que 

estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do pagamento indevido, não tem eficácia 

retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 

06/06/2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei 

Complementar (REsp nº 890.656/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.08.2007, p. 249).  

IV - Restou sedimentada nesta Corte a orientação segundo a qual, de acordo com o art. 39 da Lei nº 9.250/95, a partir 

de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição seria acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, composta de juros e fator específico de correção monetária. Em 

face da imposição legislativa, a data de início para a inclusão de tal taxa está adstrita aos períodos dos pagamentos 

indevidos. Se tais pagamentos foram efetivados após 1º de janeiro de 1996, data em que passou a vigorar a Lei nº 

9.250/95, a data inicial para incidência do acréscimo será a do pagamento indevido, no entanto, havendo pagamentos 

indevidos anteriores à data de vigência da norma em comento, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a 

data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Precedentes: REsp nº 940.067/PR, Rel. p/ Ac. Min. 

FRANCISCO FALCÃO, DJe de 03/04/2008; REsp nº 1.074.542/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 

13/10/2008 e EDcl no AgRg no REsp nº 461.978/PE, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 17/05/2004.  

V - Recurso especial provido. 

(REsp 1078772/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 16/12/2008, publ. DJe 19/12/2008, v.u.) 
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Com relação à inexigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, é cediço que o 

salário maternidade possui natureza salarial, integrando o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei 

8.112/91, razão pela qual sobre tais verbas incide a contribuição previdenciária. Neste sentido, a jurisprudência do C. 

STJ e também desta Casa: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

VALORES PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA OU ACIDENTE - 

GRATIFICAÇÃO NATALINA - SALÁRIO-MATERNIDADE - FÉRIAS - ADICIONAL DE FÉRIAS DE 1/3 - 

ADICIONAIS POR HORA EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE - 

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO DECENAL - RESTRIÇÃO PREVISTA PELO 

§ 3º, DO ART. 89, DA LEI 8212/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO 

INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. A contribuição previdenciária não incide sobre os valores pagos pela 

empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, vez que tal verba não 

possui natureza remuneratória, mas indenizatória, tendo em vista que não há contraprestação laboral. Precedentes do 

Egrégio STJ (Resp 768255, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207; REsp 783804, 1ª Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 05/12/2005, pág. 253). 2. Os valores pagos pela empresa a título de salário maternidade, 

férias e adicional de férias de 1/3 (um terço) têm natureza remuneratória, devendo integrar a base de cálculo da 

contribuição para a Previdência. Precedentes (TRF3, AC nº 97.03.050134-6, 2ª T., Rel. Desembargador Federal Aricê 

Amaral, DJU 10/10/2001, pág. 399; TRF1, AC 1997.01.00.034120-5, 3ª T. Supl., Rel. Juiz Federal Vallisney de Souza 

Oliveira (conv.), DJ 11/11/2004, pág. 107; TRF3, AG 2005.03.00.053966-8, 1ª T., Rel. Desembargador Federal Luiz 

Stefanini, DJU 21/09/2006, pág. 264; STJ, AGA nº 502146 / RJ, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

13/09/2004, pág. 205; STJ, AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262). 

(TRF3 SP AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 301736 2007.61.02.000407-9 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE QUINTA TURMA) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS 

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, dispõe que a 

Seguridade Social será financiada, nos termos da lei, pelas contribuições sociais "do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 2. 

Infere-se do texto constitucional que não integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, 

por não terem natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho. 3. Os valores pagos nos primeiros 

quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por acidente não têm natureza salarial, 

porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter 

previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 4. O período 

em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio - notificação que uma das partes do contrato de 

trabalho faz à outra, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo -, será remunerado de forma habitual, por 

meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a contribuição previdenciária. Todavia, rescindido o contrato, 

pelo empregador, antes de findo o prazo do aviso, o empregado fará jus, ao pagamento do valor relativo ao salário 

correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 467 da CLT, hipótese em que o valor recebido terá natureza 

indenizatória. 5. Os adicionais noturno, de horas extras, de periculosidade e de insalubridade não possuem caráter 

indenizatório, pois são pagos ao trabalhador em virtude de situações desfavoráveis de seu trabalho, inserindo-se no 

conceito de renda, possuindo, portanto, natureza remuneratória. 6. As verbas pagas à título de férias e respectivo terço 

constitucional possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

Precedentes. 7. O salário maternidade integra o salário-de-contribuição, ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem 

como as férias gozadas, em virtude de seu nítido caráter salarial. 8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com 

parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 370487 

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR PRIMEIRA TURMA) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES. 

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS. 

TERÇO CONSTITUCIONAL. INCIDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. 1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o 

pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2. Por seu caráter remuneratório, incide 

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional das férias. 3. O salário-maternidade constitui parcela 

remuneratória, sobre a qual incide a contribuição previdenciária. Precedentes do STJ. 4. Não há, nos autos, qualquer 

prova do pagamento de contribuição social previdenciária sobre os primeiros quinze dias anteriores aos benefícios de 

auxílio-doença e auxílio-acidente, bem como sobre o salário-maternidade, as férias e seu terço constitucional. 5. Seria 

indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido e 

certo, ameaçado ou violado por autoridade. Pelo contrário, a impetrante juntou planilha onde não consta recolhimento 

de contribuição sobre qualquer tipo de auxílio. 6. Mesmo em sede de ação ordinária é necessário acostar, com a 

inicial, provas de que houve o pagamento que se quer repetir. Com mais forte razão, essa prova é indispensável no 

Mandado de Segurança. 7. Agravos a que se nega provimento. (TRF3 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 315856 DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF SEGUNDA TURMA) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1155/1687 

 

Isto posto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento interposto, apenas para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os quinze dias 

que antecedem o auxílio-doença ou auxílio-acidentário. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.014678-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00079234220104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto por Astrazeneca do Brasil Ltda contra a r. decisão do MM. Juiz Federal 

da 24ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em autos de mandado de segurança, foi indeferida liminar objetivando a 

inexigibilidade da contribuição social incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços de 

cooperados contratados por intermédio de Cooperativas de Trabalho, tal como determinado pelo inciso IV, do art. 22, 

da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99 e pela Lei nº 10.666/03. 

Alega a recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade e a ilegalidade da contribuição em questão.  

Formula pedido de efeito suspensivo de cunho ativo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se infirmando o atributo de legitimidade do texto legal e da obrigação nele 

contemplada e tendo primazia os interesses do fisco contra resultados de evasão de receitas que nada por ora autoriza 

concluir estejam alcançados pelo alegado direito da agravante, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, 

indefiro o efeito suspensivo ao recurso. 

 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006232-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006232-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CURTUME TOURO LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO SALES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00009650420104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão pela qual, em autos de mandado de segurança, foi 

concedida medida liminar para suspender a exigibilidade da contribuição ao RAT. 
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Verifica-se, pelas informações obtidas junto ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de Primeira 

Instância, a prolação de sentença, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, destarte, carecendo de objeto o 

presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557, "caput" do CPC e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo 

prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007701-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007701-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MASELLA E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOAO SILVESTRE DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00298724120084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em autos de execução fiscal, recebeu os embargos à 

execução no efeito suspensivo e determinou que não seja empecilho à expedição de certidão positiva de débitos com 

efeitos de negativa o débito objeto da execução e regularmente garantido, bem como não seja motivo ensejador da 

manutenção do nome da executada no CADIN. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a inexistência dos requisitos ensejadores para a atribuição de efeito suspensivo aos 

embargos à execução previstos no art. 739-A do CPC, bem como a inocorrência de hipótese de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário a autorizar a expedição de CPD-EM. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, no tocante a questão de expedição de certidão positiva com efeitos de negativa não se 

me parecendo afastada a aplicação à hipótese da previsão do art. 206 do CTN, todavia com relação ao efeito suspensivo 

atribuído aos embargos à execução lobrigando razoável carga de plausibilidade na irresignação da União na 

consideração de que, nos termos do art. 739-A do CPC, a garantia da execução por si só não autoriza a atribuição de 

efeito suspensivo aos embargos, sendo apenas um dos requisitos cumulativos a serem observados conforme exegese do 

§ 1º do excogitado dispositivo legal e não se verificando na decisão recorrida a análise no cotejo do referido artigo de 

lei, defiro parcialmente o efeito suspensivo ao presente recurso para sustar o efeito atribuído aos embargos à execução, 

ressalvado que não fica o MM. Juiz "a quo" impedido de reapreciar a questão no enfoque acima explicitado. 

Oficie-se ao MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

Intime-se a agravada, a teor do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102268-69.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102268-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 03.00.00578-3 A Vr BARUERI/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1157/1687 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Exponencial Empreendimentos Imobiliários Ltda., atual denominação 

de Albuquerque Takaoka Participações Ltda., contra a decisão de fls. 97/101, proferida em execução fiscal, que rejeitou 

a exceção de pré-executividade, condenando a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) do valor do débito. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) ilegitimidade passiva, uma vez que a execução refere-se à cobrança de foro cujos fatos geradores são de período 

posterior à venda do imóvel a terceiros; 

b) prescrição da pretensão fazendária, uma vez que decorrido o prazo quinquenal previsto no Decreto n. 20.910/32; 

c) indevida condenação em honorários advocatícios diante da rejeição da exceção de pré-executividade (fls. 2/9). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 141/142). A agravante opôs embargos de declaração contra esta 

decisão (fls. 147/148), aos quais foi negado provimento a fl. 151. 

A União apresentou resposta (fls. 135/131). 

A MMª Juíza de primeiro grau prestou informações (fls. 128/133). 

Decido. 

Legitimidade passiva. Nome constante da CDA. Caracterização. O devedor, reconhecido como tal no título 

executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de Processo Civil. Por outro lado, a 

certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). 

Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de qualquer modo, figure na certidão da 

dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que desfruta o título 

executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional, 

que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito passivo. Sendo assim, 

uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo não caracteriza 

"redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 26.09.05, p. 

169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liquidez, que "deve prevalecer até a 

impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 788.339-RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de razões, conclui-se: "A 

questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liquidez 

e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. Franciulli Neto, 

unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03, p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a "impossibilidade de 

utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, quando houver 

necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 18.03.04, DJ 

14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. A agravante pretende obter provimento jurisdicional que reconheça sua ilegitimidade para figurar 

no polo passivo de execução fiscal que visa à cobrança de débito relativo a aforamento. Alega, em síntese, que o imóvel 

cuja propriedade constitui critério material para aferir a base de cálculo do foro foi comercializado para terceiros antes 

do fato gerador da dívida. 

Tendo em vista que o nome da recorrente consta na Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução fiscal (fl. 15), bem 

como que a obrigação consubstanciada em referido documento goza da presunção de certeza e liquidez, constata-se a 

inviabilidade do conhecimento da matéria relativa à ilegitimidade passiva em sede de exceção de pré-executividade. 

Aforamento. Foro. Laudêmio. Prescrição e decadência. Prazos. Prescrição: a) até 15.05.98, incide somente o prazo 

de 20 (vinte) anos do Código Civil de 1916; b) a partir de 16.05.98, incide o prazo 5 (cinco) anos, instituído pela Lei n. 

9.636, de 15.05.98, art. 47. Decadência: a) até 23.08.99: não há prazo decadencial; b) a partir de 14.08.99, incide o 

prazo decadencial de 5 (cinco) anos, instituído pela Lei n. 9.821, de 23.08.99; c) a partir de 30.03.04, incide o prazo 

decadencial de 10 (dez) anos, estabelecido pela Lei n. 10.852, de 29.03.04 (STJ, 1ª Turma, REsp n. 841.689-AL, Rel. 

Min. Theori Albino Zavascki, unânime, j. 06.03.07, DJ 29.03.07, p. 228). 

Do caso dos autos. Conforme se verifica da Certidão de Dívida Ativa (fls. 16/23), há créditos referentes aos anos de 

1.989 a 1.992 e 1.995 a 1.998, os quais se sujeitam ao prazo prescricional de 20 (vinte) anos. Além desses, há créditos 

relativos aos anos de 1.999 a 2.002, que por sua vez submetem-se ao prazo prescricional de 5 (cinco) anos. Dado que a 

ação foi proposta em 24.09.03 (fl. 14), conclui-se que ainda não havia transcorrido o prazo prescricional. 

Exceção de pré-executividade rejeitada. Honorários advocatícios. Descabimento. É cabível a condenação em 

honorários advocatícios em exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, somente nos casos de 

acolhimento do incidente com a extinção do processo executivo. Verificada a rejeição da exceção de pré-executividade, 

indevida é a verba honorária, devendo a mesma ser fixada somente no término do processo de execução fiscal (STJ, 2ª 

Turma, REsp n. 818.885-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.03.08, DJ 25.03.08, p. 1). 

Do caso dos autos. A decisão agravada, ao rejeitar a exceção de pré-executividade oposta pela agravante, condenou-a 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor do débito (fl. 101). 

Tendo em vista a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, deve ser reformada a decisão 

agravada nesse ponto, a fim de afastar a condenação da recorrente ao pagamento de verba honorária. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para afastar a condenação da agravante ao pagamento de honorários advocatícios. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013078-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013078-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ABA MOTORS COML/ IMPORTADORA DE PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ELAINE PEREIRA DE MOURA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 06.00.00123-4 A Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABA-Motors Comercial Importadora de Peças e Serviços Ltda. contra 

a decisão de fl. 165, que determinou expedição de ofício à General Motors do Brasil Ltda. para questionar a relação 

comercial com a agravante. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) referido ofício viola diversas garantias constitucionais, tais como princípio da legalidade, devido processo legal, 

direito da personalidade, etc, expondo publicamente a agravante e a sua relação com sua fornecedora; 

b) a relação entre a agravante e a General Motors é personalíssima, não cabendo a interferência investigativa em 

execução fiscal; 

c) a decisão não foi fundamentada e sequer foi publicada, de modo que o ofício foi expedido às pressas, sem propiciar o 

direito da agravante ao contraditório e à ampla defesa. (fls. 2/23). 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 219/220). 

A União apresentou resposta (fls. 225/229). 

Decido. 
Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que, diante da inexpressiva quantia em dinheiro bloqueada 

pela penhora on line de fls. 51/54, acolheu o pedido da União para expedição de ofício à General Motors do Brasil 

Ltda., a fim de obter informações acerca da existência e da origem de recursos financeiros recebidos como contrapartida 

pelo envio de veículos automotores ao pátio da agravante, para fins de responsabilização tributária (fls. 158/159). 

Tal providência afigura-se adequada, na medida em que não é vedado ao exequente diligenciar em busca de bens 

penhoráveis do executado. Não se pode olvidar que a execução é feita no interesse do credor (CPC, art. 612) e que a 

penhora de dinheiro obedece à ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 da Lei de 

Execuções Fiscais. 
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Nesse sentido, o simples questionamento à fornecedora da agravante acerca da origem dos recursos envolvidos em suas 

transações comerciais não encontra óbices legais, atendendo, ao contrário do alegado pela agravante, ao próprio escopo 

do processo executivo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015751-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015751-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : REVESCROM REVESTIMENTOS DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00260-1 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Revescrom Revestimentos de Metais Ltda. contra a decisão de fl. 30, 

na qual o MM. Juiz a quo rejeitou ex officio os bens penhorados e determinou a penhora de ativos financeiros pelo 

sistema Bacen-Jud. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) o débito objeto da execução fiscal, de R$ 1.301,42 (um mil trezentos e um reais e quarenta e dois centavos) é 

irrisório, devendo a execução ser extinta pela aplicação dos princípios da efetividade e economia processual, pela 

aplicação analógica do art. 14 da Medida Provisória n. 449, de 2008; ou suspensa, de acordo com a Lei n. 10.522/02; 

b) a penhora de ativos financeiros é medida excepcional e importa quebra do sigilo bancário, só cabível nos casos em 

que não houver outros bens para a satisfação do débito executado; 

c) a penhora de ativos financeiros constitui excesso de penhora e violação ao princípio da menor onerosidade da 

execução (CPC, art. 620), uma vez que já foram penhorados bens do estoque rotativo da agravante; 

d) há impedimento ao livre exercício profissional e caráter confiscatório na adoção da constrição de ativos financeiros 

da agravante (fls. 2/26). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 141/143). 

A União apresentou resposta (fls. 215/221). 

Decido. 
Execução fiscal. Lei n. 10.522/02. Valor mínimo. Inexistência. A Lei n. 10.522/02 não instituiu um valor mínimo 

para o ajuizamento de ações. O art. 20, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, somente autorizou, ao Procurador da 

Fazenda Nacional, requerer o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos inscritos como 

Dívida Ativa da União ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Substituição da penhora. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra a regra de menor onerosidade da execução: 

 

Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos 

gravoso para o devedor. 

 

Ao dispor que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, a norma determina que, na hipótese de haver duas 

ou mais alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela menos 

gravosa para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai uma regra que imponha ao credor maiores 

dificuldades para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução, predestinado a 

fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I). 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra a decisão do MM. Juiz a quo que, após a penhora de "01 (uma) 

embalagem de Plus VL, contendo 98,9 Kg de produto próprio para revestimento de metais, valor por quilo R$ 43,80, 

totalizando R$ 4.331,82, estoque rotativo, matéria prima" feita pelo oficial de justiça (fl. 55), rejeitou o bem e 
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determinou a constrição de ativos financeiros da agravante. Para melhor compreensão, confira-se o teor da decisão 

agravada: 

 

Vistos. 

A ordem legal de constrição é aquela prevista no artigo 11 da Lei 6830/80. Referida ordem é taxativa e excludente e 

não exemplificativa/alternativa. E se há taxatividade, deve-se sempre buscar a estrita observância da mesma porque 

assim quis o legislador, não se podendo adotar interpretação diversa (ou distorcida) quando se invoca a questão da 

menor onerosidade ao devedor a qual, dentro da sistemática, significa apenas que em havendo concorrência de bens 

da mesma classe deve se optar pelo que cause menor gravame; nunca buscar bem em classe diversa, ou em 

desobediência a ordem legal, simplesmente porque seria de menor onerosidade. O legislador já sopesou a questão 

quando criou a norma. 

Deste forma, não estando o Juízo garantido devidamente por bem idôneo e em atenção à ordem do art. 11, inciso I da 

Lei 6.830/80, tente-se a constrição de ativos financeiros junto ao Bacen. Consulta em 5 dias. Se positiva, cobre-se 

transferência. Se negativa, manifeste-se o exeqüente em termos de prosseguimento em 30 dias. 

Finalize-se observando que a determinação segue estritamente o princípio da oficialidade, pelo qual cabe ao juiz, 

dentro do uso do poder discricionário, regular os atos executivos ('processo de execução'; Humberto Theodoro Junior, 

1984; p.29.). Assim, não há que se falar em ofensa ao princípio da iniciativa da parte. Tal se esgota com o pedido de 

execução do débito. (fl. 30) 

 

Não merece reparo a decisão agravada, considerando-se que a penhora de ativos financeiros obedece à ordem do art. 11 

da Lei de Execuções Fiscais, de maneira que, havendo ativos em nome da executada, estes devem prevalecer sobre os 

bens penhorados para garantia da dívida. À míngua de alternativas igualmente úteis para a satisfação do crédito da 

exequente, não cabe invocar a aplicação do princípio da menor onerosidade (CPC, art. 620) para fazer subsistir a 

penhora de bem que não atende à gradação prevista na Lei de Execuções Fiscais. 

Referido entendimento não subordina a atuação do juiz à provocação da exequente, posto que cabe a ele impulsionar a 

execução a fim de atender à sua finalidade, que, em última análise, é a satisfação do direito de crédito do exequente. 

Ademais, o valor da execução, considerado irrisório pela agravante, não impede que sejam adotadas as medidas 

satisfativas previstas legalmente e adotadas pela decisão agravada, sendo que eventual extinção ou suspensão da 

exigibilidade da dívida em virtude de lei deve ser requerida nas vias ordinárias. Na mesma ordem de idéias, a alegação 

de que teria havido excesso de penhora, que não foi objeto de análise pela decisão agravada. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2009.03.00.000804-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI 

ADVOGADO : MILA SIQUEIRA PACHU BORTOLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00140-1 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 23, proferida em execução fiscal 

ajuizada contra a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, que indeferiu o bloqueio de ativos financeiros da 

executada, "visto que as verbas repassadas à executada por parte do SUS, UNIMED, IAMSPE e demais planos de 

saúde, destinam-se à saúde pública e, portanto, não é razoável que sejam penhoradas e destinadas a outros fins, que não 

a saúde da comunidade". 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) as verbas repassadas por órgãos públicos são penhoráveis; 

b) inaplicabilidade do art. 649, IX, do Código de Processo Civil, considerando-se que as verbas da agravada também 

proveem da prestação de serviços remunerados, pagos por particulares (fls. 2/8). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 58/59). 
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A agravada apresentou resposta (fls. 66/77). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Peça necessária à compreensão da controvérsia. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a 

respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da 

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 

Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia: é ônus do recorrente demonstrar 

a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o agravo de instrumento com as peças imprescindíveis para a boa 

compreensão de sua irresignação. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, 

p. 686, nota n. 6 ao art. 525). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, maioria, j. 02.06.04, DJ 

08.09.04, p. 155) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 04.02.03, DJ 24.02.03, p. 326)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 26.08.03, DJ 15.09.03, p. 238) 

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 15.10.07, DJ 

20.02.08, p. 1.099) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 

DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial. 

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 
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IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 02.10.07, 

DJ 11.10.07, p. 646) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 03.12.07, DJ 

12.02.08, p. 1.484) 

A jurisprudência também é no sentido de não conhecimento nos casos em que o agravo de instrumento for instruído 

com cópia ilegível de peça necessária à compreensão da controvérsia: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS ILEGÍVEIS. 

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Denota-se das razões do recurso que a agravante parte de premissa equivocada, eis que a decisão guerreada não se 

fundou na necessidade de autenticação dos documentos. 

2. O agravo de instrumento foi instruído com cópias ilegíveis, impossibilitando a análise necessária para o deslinde da 

questão. É dever do agravante zelar pela correta instrução do recurso, o que, in casu, não ocorreu. 

3. Diante da impossibilidade de se aferir o conteúdo dos documentos essenciais à formação do agravo, é de rigor, 

negar-lhe seguimento. 

4. Agravo inominado improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2008.03.00.007425-9, Rel. Juíza Fed. Conv. Eliana Marcelo, j. 02.06.08) 

AGRAVO INTERNO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS NECESSÁRIAS 

ILEGÍVEIS. 

1. É ônus da parte agravante instruir corretamente o agravo de instrumento e velar pela sua correta formação, 

anexando as peças obrigatórias e as indispensáveis à compreensão da controvérsia. 

2. Portanto, é inviável a pretensão da agravante de ver reformada a decisão monocrática que negou seguimento ao 

agravo de instrumento, pois, entre as cópias por ela apresentadas, encontram-se peças ilegíveis e que são necessárias 

à compreensão da lide. 

3. Ademais, o sucesso do agravo interno, manifestado com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, depende da demonstração 

de que o julgamento monocrático não seguiu a orientação jurisprudencial dominante, e, definitivamente, este não é o 

caso. 

4. Agravo interno não provido. 

(TRF da 2ª Região, AG n. 2009.02.01.001783-4, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, j. 09.03.09) 

Do caso dos autos. Em 05.07.07, a União propôs execução fiscal contra a Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de 

Birigui, para cobrança de R$ 402.649,10 (quatrocentos e dois mil seiscentos e quarenta e nove reais e dez centavos), 

referentes a valores devidos ao FGTS (fls. 9/21). 

A União agrava da decisão de fl. 23, que indeferiu "o pedido de fl. 41, visto que as verbas repassadas à executada por 

parte do SUS, UNIMED, IAMSPE e demais planos de saúde, destinam-se à saúde pública e, portanto, não é razoável 

que sejam penhoradas e destinadas a outros fins, que não a saúde da comunidade".  

A União não instruiu o recurso com cópia da petição de fl. 41, de forma a permitir a compreensão dos termos e da 

extensão de seu requerimento de bloqueio de verbas da executada, essencial à integral compreensão da controvérsia. 

Ademais, União não juntou aos autos documentos que comprovem a citação da agravada e sua omissão em pagar ou 

nomear bens à penhora, os quais são necessários à requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos 

termos do art. 655-A do Código de Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional (STJ, REsp n. 

783160, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.04.07; REsp n. 1.070.308, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.09.08; REsp n. 

1.056.246, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08). 

Anote-se que, em consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado do São Paulo em 14.06.10, verifica-se que o 

bloqueio de ativos financeiros da agravada resultou negativo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017162-08.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.017162-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ADILSON PAULO DINNIES HENNING 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : VERSA PAC IND/ ELETRONICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.26.002151-4 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão pela qual foi indeferido o levantamento de valor 

depositado a título de remição de bem. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que foi indeferido o pedido de remição por ele formulado, decisão esta que restou 

irrecorrida, sendo, destarte, indevida a retenção do depósito judicial realizado para esta finalidade. 

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, considerando que, pelo que se extrai dos documentos juntados, o recorrente figura 

como co-executado na execução fiscal onde se promoveu a penhora do bem objeto do pedido de remição, sendo 

noticiado o requerimento pela exeqüente de sua inclusão no pólo passivo da execução, situação que não resta 

suficientemente esclarecida nos autos, por outro lado sendo temerária, por ora, a concessão da medida diante do caráter 

satisfativo, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Requisitem-se informações ao MM Juiz "a quo", nos termos do art. 527, IV, do CPC, acerca da atual situação do feito. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.016089-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO CARBONE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022601520104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 20ª Vara de São Paulo que, nos autos da ação ordinária ajuizada por UNIMED 

PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, objetivando afastar a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT, deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que a proteção contra acidente do trabalho tem 

fundamento constitucional, tendo a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, estabelecido que as alíquotas da contribuição 

ao SAT poderão ser reduzidas ou majoradas, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva 

atividade econômica, com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo. 

Sustenta, ainda, que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição 

do índice composto do FAP, elaborada em conformidade com a lei, foi aprovada pelo Conselho Nacional de 

Previdência Social, e regulamentada pelos Decretos nºs 6042/2007 e 6957/2009. 

Alega, por fim, que foi dada a devida publicidade aos dados relativos ao cálculo do FAP e que há razoabilidade e 

proporcionalidade nos critérios utilizados para o cálculo do FAP. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 
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A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 

Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Multiplicador de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 

estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 

seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 

reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao contrário, 

evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está implícita no texto 

legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita". 

Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 

regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 

Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 

aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 
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b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 

ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 

ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 

dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 

de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 

nº 6957/2009) 

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento.  

3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 

anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ.  
E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 

trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. 

Ressalte-se, ademais, que a Portaria nº 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o 

modo de apreciação das divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP, o que não afronta as regras contidas nos artigos 142, 145 e 151 do Código Tributário Nacional, que tratam da 

constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido processo legal, o contraditório e a duração 

razoável do processo (artigo 5º, incisos LIV, LV e LXXVII, da atual Constituição Federal). 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 
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índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 

um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 

a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, 

j. 03/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 

lançamento se mostrar teratológico. 
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4. Agravo a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010) 

Não obstante isso, é de se atribuir, no caso, o efeito suspensivo ao processo administrativo, em face do disposto no 

artigo 202-B do Decreto nº 3048/99, introduzido pelo Decreto nº 7126/2010, com vigência a partir de 04/03/2010: 

Art. 202-B - O FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência Social poderá ser contestado perante o 

Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional da Secretaria Políticas de Previdência Social do 

Ministério da Previdência Social, no prazo de trinta dias da sua divulgação oficial.  

§ 1º - A contestação de que trata o caput deverá versar, exclusivamente, sobre razões relativas a divergências quanto 

aos elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP.  

§ 2º - Da decisão proferida pelo Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional, caberá recurso, no 

prazo de trinta dias da intimação da decisão, para a Secretaria de Políticas de Previdência Social, que examinará a 

matéria em caráter terminativo.  

§ 3º - O processo administrativo de que trata este artigo tem efeito suspensivo. 

Como se vê, o processo administrativo no qual se contesta o FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência 

Social passou a ter efeito suspensivo, e tal regra, por se tratar de fato modificativo do direito, a teor do artigo 462 do 

Código de Processo Civil, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em andamento. 

No caso concreto, a agravante apresentou contestação, como se vê de fls. 126/143, apontando divergências quanto aos 

elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo, 

para que a aplicação do FAP fique suspensa apenas até decisão definitiva na esfera administrativa. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006294-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006294-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GRAN SAPORE BR BRASIL S/A 

ADVOGADO : DAURO LOHNHOFF DOREA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022653720104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 23ª Vara de São Paulo que, nos autos da ação ordinária ajuizada por GRAN SAPORE 

BR BRASIL S/A, objetivando afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição 

devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT, deferiu a antecipação da tutela, para afastar a aplicação do FAP, 

autorizando o recolhimento da contribuição ao SAT pela alíquota anteriormente devida. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que a proteção contra acidente do trabalho tem 

fundamento constitucional, tendo a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, estabelecido que as alíquotas da contribuição 

ao SAT poderão ser reduzidas ou majoradas, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva 

atividade econômica, com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo. 

Sustenta, ainda, que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição 

do índice composto do FAP, elaborada em conformidade com a lei, foi aprovada pelo Conselho Nacional de 

Previdência Social, e regulamentada pelos Decretos nºs 6042/2007 e 6957/2009. 

Alega, por fim, que foi dada a devida publicidade aos dados relativos ao cálculo do FAP e que há razoabilidade e 

proporcionalidade nos critérios utilizados para o cálculo do FAP. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
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Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  
Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 

Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Multiplicador de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 

estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 

seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  
Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 

reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao contrário, 

evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está implícita no texto 

legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita". 

Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 

regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 

Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 

aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 
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a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 

ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 

ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 

dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 

de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 

nº 6957/2009) 

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento.  

3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 

anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ.  

E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 

trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. 

Ressalte-se, ademais, que a Portaria nº 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o 

modo de apreciação das divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP, o que não afronta as regras contidas nos artigos 142, 145 e 151 do Código Tributário Nacional, que tratam da 

constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido processo legal, o contraditório e a duração 

razoável do processo (artigo 5º, incisos LIV, LV e LXXVII, da atual Constituição Federal). 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 
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da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 

um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 

a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, 

j. 03/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 
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jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 

lançamento se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010) 

Não obstante isso, é de se atribuir, no caso, o efeito suspensivo ao processo administrativo, em face do disposto no 

artigo 202-B do Decreto nº 3048/99, introduzido pelo Decreto nº 7126/2010, com vigência a partir de 04/03/2010: 

Art. 202-B - O FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência Social poderá ser contestado perante o 

Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional da Secretaria Políticas de Previdência Social do 

Ministério da Previdência Social, no prazo de trinta dias da sua divulgação oficial.  

§ 1º - A contestação de que trata o caput deverá versar, exclusivamente, sobre razões relativas a divergências quanto 

aos elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP.  

§ 2º - Da decisão proferida pelo Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional, caberá recurso, no 

prazo de trinta dias da intimação da decisão, para a Secretaria de Políticas de Previdência Social, que examinará a 

matéria em caráter terminativo.  

§ 3º - O processo administrativo de que trata este artigo tem efeito suspensivo. 
Como se vê, o processo administrativo no qual se contesta o FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência 

Social passou a ter efeito suspensivo, e tal regra, por se tratar de fato modificativo do direito, a teor do artigo 462 do 

Código de Processo Civil, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em andamento. 

No caso concreto, a agravante apresentou contestação, como se vê de fls. 87/103, apontando divergências quanto aos 

elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo, 

para que a aplicação do FAP fique suspensa apenas até decisão definitiva na esfera administrativa. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016087-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016087-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BASSO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00097465120104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

BASSO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA, objetivando afastar a exigência da contribuição previdenciárias 

sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da 

obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, e a título de salário-maternidade, férias e terço constitucional de 

férias, bem como ver reconhecido o seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, deferiu 

parcialmente a ordem, apenas para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição 

previdenciária sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente antes da 

obtenção do auxílio-doença. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega a agravante que tais pagamentos têm natureza 

remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 
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gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos aos empregados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente antes da obtenção 

do auxílio-doença, e se sobre eles deve incidir a contribuição previdenciária. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que tais pagamentos não possuem 

natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes. 
(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 
(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial. 

(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.016375-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00082248620104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 10ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do 

Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando afastar a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT, indeferiu a 

liminar pleiteada. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, ao 

introduzir um novo critério de modulação das alíquotas da contribuição ao SAT, embasado nos índices de gravidade, 

frequência e custo, ultrapassou as linhas traçadas pelo artigo 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal, além do que 

afronta o princípio da isonomia insculpido em seu artigo 150, inciso II. 

Sustenta, ainda, que o artigo 10 da Lei nº 10666/2003 não poderia condicionar a eficácia da flexibilização das alíquotas 

da contribuição ao SAT à regulamentação, pelo Poder Executivo e do Conselho Nacional de Previdência Social, da 

metodologia utilizada na apuração do desempenho dos contribuintes em face do seu setor econômico, o que constitui 

afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
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Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 

Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Multiplicador de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 

estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 

seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 

reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao 

contrário, evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está 

implícita no texto legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita".  

Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 

regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 

Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 

aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 
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a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 

ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 

ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 

dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 

de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 

nº 6957/2009) 

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento. 

3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 

anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ. 

E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 

trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 
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3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 

um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 

a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 

(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 

lançamento se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 

16/04/2010) 
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Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso, mas INDEFIRO o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016885-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016885-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ARMANDO KILSON FILHO 

ADVOGADO : BRUNO FRANCHI BRITO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : SPCOBRA INSTALACOES E SERVICOS LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00009763020064036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARMANDO KILSON FILHO contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 3ª Vara de Santo André que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) em face de SPCOBRA INSTALAÇÕES E SERVIÇOS LTDA e OUTROS, para cobrança de 

contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-o no pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede o agravante a extinção da execução fiscal, sob a alegação de que a certidão de dívida ativa se 

embasou em dados constantes em documento falso, bem como requer a sua exclusão do pólo passivo da ação, ante a 

ausência de prova da existência de conduta ilícita por ele praticada na gerência da empresa devedora. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável ARMANDO KILSON FILHO, de modo que a 

sua exclusão do pólo passivo da execução depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase 

instrutória própria dos embargos do devedor. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".  

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, 

a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se 

faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.  
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3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser 

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 

- Presidência / STJ.  
(REsp nº 1104900/ES, 1ª Seção Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009)  

Por fim, no tocante à nulidade da certidão de dívida ativa que, segundo alega o agravante, estaria embasada em dados 

constantes de documento falso, deve prevalecer a decisão agravada, ante a necessidade de dilação probatória, o que está 

em conformidade com a Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe: 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória.  
Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014735-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014735-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NELSON RAMANIN 

ADVOGADO : ADRIANA ROMANIN 

PARTE RE' : SARMEF SOCIEDADE ARARENSE DE METAIS FUNDIDOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 07.00.02269-7 A Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Araras / SP que, nos autos da execução fiscal 

ajuizada em face de SARMEF SOCIEDADE ARARENSE DE METAIS FUNDIDOS LTDA, para cobrança de 

contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, acolheu a exceção de pré-executividade oposta por 

NELSON ROMANIN, declarando a extinção da execução fiscal em relação ao excipiente, com fundamento no artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Neste recurso, pede a manutenção do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal, sob a alegação de que o prazo 

constante do artigo 174 do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao FGTS, não tendo 

decorrido o prazo previsto na Súmula nº 210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

1. Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o 

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da co-responsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os estabelecidos 

pelo direito material, qual seja, o disposto nos artigos nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no 

artigo 10 do Decreto nº 3708/19. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, embora o nome do co-responsável NELSON ROMANIN não conste da certidão de dívida ativa, a sua inclusão 

no pólo passivo da execução se justifica em razão da dilapidação do patrimônio da empresa devedora, sem o devido 

pagamento de seus débitos para com a União Federal, o que evidencia a sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  
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1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "ônus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E sobre o conhecimento da matéria via exceção de pré-executividade, confiram-se julgados recentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL.  

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, 

quando há necessidade de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali 

previstas, independente de quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-

executividade.  

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte.  

3. Agravo regimental improvido.  
(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ.  

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito 

do exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas 

constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção.  

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de 

liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN).  
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3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ).  

4. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396) 

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM".  

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta.  

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória.  

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada.  

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 

441064 / RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004).  

5. Agravo Regimental improvido.  

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261) 

Ressalte-se que, na hipótese, o agravado não trouxe, aos autos, prova inequívoca de que a empresa devedora continua 

suas atividades ou foi regularmente extinta, ou ainda de que, no exercício da gerência, tenham eles agido de acordo com 

a lei e contrato social ou estatuto, o que afastaria a responsabilidade prevista nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código 

de Processo Civil e no artigo 10 do Decreto nº 3708/19. 

2. Quanto à prescrição intercorrente, pode ser reconhecida se, por inércia do credor, a execução ficar paralisada por 

período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exeqüendo, conforme entendimento firmado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - IMPULSÃO PROCESSUAL - 

ALEGAÇÃO DE INÉRCIA DA PARTE CREDORA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - 

PARALISAÇÃO DO PROCESSO NÃO IMPUTADO AO CREDOR - PRECEDENTES DO STJ E DO STF. 

1. Em sede de execução fiscal, o mero transcurso do tempo, por mais de cinco anos, não é causa suficiente para 

deflagrar a prescrição intercorrente, se para a paralisação do processo de execução não concorre o credor com 

culpa. Assim, se a estagnação do feito decorre da suspensão da execução determinada pelo próprio juiz em face do 

conjunto, com os embargos do devedor opostos, em razão da conexão havida entre elas, não é possível reconhecer a 

prescrição intercorrente, ainda que transcorrido o qüinqüídio legal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245) 

Observo, por outro lado, que a prescrição intercorrente segue o mesmo prazo de prescrição aplicável às contribuições 

em cobrança, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA CUJOS FATOS GERADORES OCORRERAM NO PERÍODO DE 1985 A 1986 - NATUREZA 

JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA - PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO - NÃO-OCORRÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

Acórdão recorrido em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Agravo 

regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 948057 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 10/09/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

PRAZO - 30 ANOS. 

1. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal 

entendimento é aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77. 

2. Precedentes: REsp 526516 / SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16/08/2004; AgRg no Ag nº 445189 / SP, 1ª Turma, 

Min. José Delgado, DJ de 23/09/2002. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 
(REsp nº 693714 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006, pág. 243) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de 

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam 

natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35124 / MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427740 / RJ, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281708 / MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; 

REsp 693714 / RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado. 

(EDcl no REsp nº 689903 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 25/09/2006, pág. 235) 
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TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA 

- VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES. 

- Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ. 

- O art. 40 da Lei 6830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de 

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte. 

- A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
(REsp 600140 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 26/09/2005, pág. 305) 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DÉBITO 

POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8/77. 

A prescrição intercorrente segue o prazo da prescrição do fundo de direito. Se os débitos relativos a contribuições 

previdenciárias referem-se a períodos posteriores à Emenda Constitucional nº 8/77, o prazo prescricional é 

trintenário. 

(REsp nº 35188 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Hélio Mosimann, DJ 23/05/94, pág. 12591) 

E, no caso das contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aplica-se o prazo trintenário. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 100249-2 / SP, entendeu, 

por maioria de votos, vencido o Ministro Relator Oscar Correa, que tais contribuições não têm natureza jurídica de 

tributo, em decisão assim ementada: 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Sua natureza jurídica. Constituição, art. 165, XIII. Lei nº 5107, de 

13/09/66. As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo 

equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ao fundo de 

garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do 

pagamento do FGTS, quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o 

Estado garantia desse pagamento. A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito 

passivo da obrigação, de natureza trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. A 

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito à contribuição mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, 

quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição 

de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos da FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do 

Trabalho. Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso extraordinário 

conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição qüinqüenal da ação. 
(Relator designado para o acórdão Ministro Néri da Silveira, DJ 01/07/88) 

Ficou também sedimentado que a contribuição, de fim social, não possuía natureza tributária, nem mesmo antes da 

Emenda Constitucional nº 08, de 14 de abril de 1977, que, ao modificar a redação do inciso I do parágrafo 2º do artigo 

21 da Emenda Constitucional nº 01/69, determinando que as contribuições para a previdência deveriam atender, tão-

somente à parte da União, no custeio dos encargos da previdência social, fez com que as contribuições previdenciárias 

não estivessem mais sujeitas às normas do sistema tributário (RE nº 109614 / MG, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 

26/09/86, pág. 17721). 

Veja-se: 

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - NATUREZA JURÍDICA - PRESCRIÇÃO - 

DECADÊNCIA. 

Ao julgar, recentemente, o RE 100249, o Plenário desta Corte, por maioria de votos, entendeu que as contribuições 

para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) não são contribuições previdenciárias, mas, sim, 

contribuições sociais, que, mesmo antes da Emenda Constitucional nº 08/77 não tinham natureza tributária, razão 

por que não se lhes aplica o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN. Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE nº 114252-9 / SP, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 11/03/88, pág. 4747) 

Nesse sentido, também, confiram-se outros julgados dos tribunais superiores: 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) - Contribuição estritamente social, sem caráter tributário - 

Inaplicabilidade à espécie do art. 173 do CTN, que fixa em cinco anos o prazo para a constituição do crédito 

tributário. RE conhecido e provido para se afastar a declaração de decadência. Precedente do plenário. 

(STF, RE nº 110012 / AL, Relator Ministro Sideney Sanches, DJ 11/02/88, pág. 04745) 

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido 

de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência 

como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174 do CTN. 
(STJ, REsp nº 281708 / MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002, pág. 00175) 

A esse respeito, o Colendo Tribunal Superior de Justiça editou a Súmula nº 210, publicada no DJ de 05/06/1998, pág. 

00112, com o seguinte enunciado: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 

Recentemente, ademais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 353, estabelecendo que:  

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 
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Na hipótese, pretende o agravante seja reconhecida a prescrição intercorrente, sob a alegação de que o feito executivo 

ficou paralisado entre 13/03/95 a 06/06/2001, tendo decorrido o prazo previsto no artigo 174 do Código Tributário 

Nacional. 

Ocorre, no entanto, que tal prazo, como se viu, não se aplica às contribuições devidas ao FGTS, não tendo o feito 

permanecido paralisado pelo prazo de 30 (trinta) anos, previsto na Súmula nº 210 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência dos Egrégios Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

DOU PROVIMENTO ao recurso, para manter NELSON ROMANIN no pólo passivo da execução. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016348-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016348-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA D AGOSTINI E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA AYALA COSSIO e outro 

AGRAVADO : JOAO BATISTA DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00246238020064036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de TRANSPORTADORA D'AGOSTINI E REPRESENTAÇÕES LTDA, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, excluiu os co-responsáveis do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis JOÃO BATISTA DE SOUZA e 

ADORAN RIBEIRO DE SOUZA, de modo que a sua exclusão do pólo passivo da execução depende da produção de 

prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos do devedor. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".  

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, 

a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se 
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faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.  

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser 

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 

- Presidência / STJ.  

(REsp nº 1104900/ES, 1ª Seção Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009) 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para manter, no pólo passivo da execução, os co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016475-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016475-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DICOM TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : ANDREA REGINA DE SOUZA FREIBERG e outro 

AGRAVADO : CLAUDIO ROSSI ZAMPINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00096624220034036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de DICOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, 

excluiu os co-responsáveis do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis CLÁUDIO ROSSI ZAMPINI e EMÍLIO 

SÉRGIO FAIRBANKS, de modo que a sua exclusão do pólo passivo da execução depende da produção de prova em 

contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos do devedor. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".  
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2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, 

a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se 

faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.  

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser 

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 

- Presidência / STJ.  

(REsp nº 1104900/ES, 1ª Seção Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009) 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para manter, no pólo passivo da execução, os co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029031-65.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029031-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MANOEL CLEMENTE DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MBM GRAFICA E EDITORA LTDA 

 
: MANOEL CASIMIRO DE SOUZA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.041073-9 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Manoel Clemente de Souza contra a decisão de fls. 46/48, que rejeitou 

exceção de pré-executividade na qual é alegada prescrição intercorrente, sob o fundamento da aplicação do art. 46 da 

Lei n. 8.212/91. 

O agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) inaplicabilidade de referido dispositivo legal em virtude do reconhecimento de sua inconstitucionalidade pela Súmula 

Vinculante n. 8 do Supremo Tribunal Federal; 

b) ocorrência de prescrição, uma vez que os débitos remontam ao período de julho de 1.988 a março de 1.994 e o 

agravante foi citado somente em 28.11.05; 

c) aplicação da antiga redação do art. 174, I, do Código Tributário Nacional, uma vez que o despacho que determinou a 

citação do agravante é anterior à vigência da Lei Complementar n. 118/05; 

d) decurso de prazo superior a 5 (cinco) anos entre a citação da empresa executada (07.10.99) e a do agravante 

(28.11.05); 

e) cabimento da exceção de pré-executividade para arguir prescrição (fls. 2/10). 

Distribuídos os autos, o Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi deferiu em parte o pedido de efeito suspensivo, para 

reconhecer a prescrição intercorrente dos créditos posteriores a 10.88 (fls. 52/53). 

Em sua contraminuta, a União alega, em síntese, o seguinte: 

a) descabimento da exceção de pré-executividade para análise de prescrição; 

b) inexistência de prescrição intercorrente, na medida em que o prazo prescricional ficou entre a decretação de quebra 

da empresa executada (em 1.999) e o encerramento da falência (em 2.003), nos termos do art. 47 do Decreto-lei n. 

7.661/45 (fls. 85/89). 

Após ter sido negado provimento ao recurso sob o fundamento do descabimento de exceção de pré-executividade para 

análise de prescrição (fls. 62/66), referida decisão foi reconsiderada, em virtude do entendimento firmado pelo Superior 

Tribunal de Justiça (fl. 80). 

Decido. 
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Exceção de pré-executividade. Prescrição. Decadência. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça firmou a compreensão de ser adequada a exceção de pré-executividade para alegar prescrição (o que implica 

também a decadência, cujo prazo não se suspende nem se interrompe), bastando que não haja controvérsia sobre fatos, 

como suspensão da exigibilidade do crédito ou notificação para seu pagamento, como se infere de precedente editado 

para os fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO FUNDADA NA 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ORDINÁRIA (ARTIGO 46, DA LEI 8.212/91) QUE AMPLIOU O PRAZO 

PRESCRICIONAL (SÚMULA VINCULANTE 8/STF). POSSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva, desde que 

não demandem dilação probatória (exceção secundum eventus probationis) (REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.04.2009, DJe 04.05.2009). 2. O espectro das matérias suscitáveis 

através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de 

prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, que prescindam de dilação probatória. (...) 4. Recurso especial 

provido para determinar o retorno dos autos à instância ordinária para que aprecie a exceção de pré-executividade 

oposta pelo ora recorrente. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1136144, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09) 

 

Contribuição social. Prescrição. A prescrição das contribuições sociais era disciplinada pelo art. 144 da Lei n. 3.807 

(LOPS), de 26.08.60, o qual estabelecia o prazo de 30 (trinta) anos, que prevaleceu até o início da vigência do Código 

Tributário Nacional, em 01.01.67, cujos arts. 173 e 174 introduziram a prescrição quinquenal dos créditos tributários. A 

aplicação desse prazo decorre da natureza tributária da exação, assim interpretada com fundamento no art. 158, XVI, da 

Constituição Federal, de 24.01.67, e no art. 21, § 2º, I, da Emenda Constitucional n. 1, de 17.10.69. Contudo, com a 

promulgação da Emenda Constitucional n. 8, de 13.04.77, o prazo voltou a ser de 30 (trinta) anos, pois a modificação 

por ela procedida no mencionado inciso I do § 2º do art. 21 da Emenda Constitucional n. 1/69 ensejou a interpretação de 

que as contribuições sociais previdenciárias deixaram de ter natureza tributária, aplicando-se novamente o art. 144 da 

LOPS, inclusive como determinado pelo § 9º do art. 2º da Lei n. 6.830 (LEF), de 22.09.80. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal sanciona esta distinção: antes da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo era 5 (cinco) anos 

(STF, RE n. 110.011-SP, Rel. Min. Djaci Falcão, unânime, j. 05.09.86, DJ 10.10.86, p. 18.932; RE n. 104.097-SP, Rel. 

Min. Neri da Silveira, j. 04.09.97; Re n. 99.848-PR, Rel. Min. Rafael Mayer, unânime, j. 10.12.84, DJ 29.08.86, p. 

15.186); depois da referida Emenda, voltou a ser de 30 (trinta) anos (STF, RE n. 115.181-SP, Rel. Min. Carlos Madeira, 

unânime, j. 05.02.88, DJ 04.03.88, p. 3.896). Com a promulgação da Constituição da República, de 05.10.88, o prazo 

prescricional tornou a ser de 5 (cinco) anos, dado que essas contribuições têm atualmente incontroversa natureza 

tributária, daí derivando a inaplicabilidade dos arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212, de 24.07.91, que estabeleceram o prazo de 

10 (dez) anos. Em resumo, o prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em 

conformidade com os seguintes prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 

13.04.77, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; 

LEF, art. 2º, § 2º); d) de 05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante n. 8). 

Redirecionamento. Prescrição intercorrente. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos responsáveis tributários, de modo que a 

Fazenda Pública deve promover a citação destes dentro do prazo prescricional correspondente (STJ, AGREsp n. 

737.561-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19.04.07; REsp n. 435.905-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27.06.06; 

REsp n. 717.250-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.04.05; REsp n. 751.906-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

21.02.06; REsp n. 751.508-RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06.12.05; AGA n. 623.211-RS, Rel. Min. José 

Delgado, j. 17.03.05). Não obstante, esse entendimento vinha sendo ultimamente mitigado, sob o fundamento de que 

não se poderia punir a Fazenda Pública com a prescrição na hipótese desta não se quedar inerte, isto é, quando desse 

regular andamento ao feito. Sucede que, melhor analisando os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se 

que a mera continuidade da execução fiscal contra a pessoa jurídica não é circunstância apta para impedir a prescrição 

em relação aos responsáveis tributários. Com efeito, a prescrição atinge o direito de ação que, a rigor, já se encontra 

exercido contra a sociedade na execução fiscal, de modo que, por mais que a Fazenda Pública nela pratique atos 

processuais, naquela exclusiva ação surtem efeitos. Para impedir a prescrição, tem a Fazenda Pública o ônus de 

promover a ação contra os sócios, providenciando sua oportuna citação, sem que para isso se faça necessário aguardar a 

inutilidade do processo intentado contra a sociedade. O mero andamento da ação contra a sociedade resolve-se em 

inércia quanto à ação cujo prazo prescricional está a fluir em relação aos responsáveis tributários. Confira-se os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem a prescrição intercorrente com relação aos responsáveis 

tributários, não obstante tenha a Fazenda Pública promovido o regular andamento da execução fiscal contra a sociedade: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...). REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-

GERENTE(...) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

(...) 

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 
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de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 

constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 

ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada. 

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário pela 

Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa. 

(STJ, REsp n. 652.483-SC, Rel. Luiz Fux, j. 05.09.06, grifei) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA 

AÇÃO. SÓCIO. CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 8º, IV E § 2º, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 219, § 4º, 

DO CPC. ARTS. 125, III, E 174, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. SUAS INTERPRETAÇÕES. PRECEDENTES. 

(...) 

4. Os casos de interrupção do prazo rescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem 

natureza de Lei Complementar. 

5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. Sua 

aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do CTN. 

6. Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. Após o decurso de 

determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo 

segurança jurídica aos litigantes. 

7. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC, e com o art. 174 e seu parágrafo único, do CTN. 

8. De acordo com o art. 125, III, do CTN, em combinação com o art. 8º, § 2º, da Lei nº 6830/80, a ordem de citação da 

pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio, responsável tributário pelo débito fiscal. 

9. Fenômeno integrativo de responsabilidade tributária que não pode deixar de ser reconhecido pelo instituto da 

prescrição, sob pena de se considerar não prescrito o débito para a pessoa jurídica e prescrito para o sócio 

responsável. Ilogicidade não homenageada pela ciência jurídica. 

10. In casu, porém, verifica-se que entre as datas de citação da pessoa jurídica (agosto/1976) e de citação das 

sucessoras do sócio (junho/1999) fluiu o prazo qüinqüenal (art. 174/CTN), totalizando, simplesmente, 23 anos. 

Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida, a qual se reconhece. 

11. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

12. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 388.000-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02, grifei) 

 

Prescrição. Interrupção. Despacho que ordena a citação. LC n. 118/05. Irretroatividade. A Lei Complementar n. 

118, 09.02.05, que entrou em vigor em 09.06.05, e pela qual o despacho que ordena a citação na execução fiscal 

interrompe a prescrição (anteriormente somente a citação pessoal tinha essa propriedade), embora de eficácia imediata 

aos feitos em andamento, não é aplicável retroativamente: somente os despachos que determinam a citação proferidos 

sob sua vigência interrompem a prescrição, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA 

A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM 

CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. DEMORA NA CITAÇÃO. (...). 

1. A jurisprudência desta Corte pacificara-se no sentido de não admitir a interrupção da contagem do prazo 

prescricional pelo mero despacho que determina a citação, porquanto a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 se 

sujeitava aos limites impostos pelo art. 174 do CTN; Contudo, com o advento da Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, que alterou o art. 174 do CTN, foi atribuído ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito 

interruptivo da prescrição. 

2. Por se tratar de norma de cunho processual, a alteração consubstanciada pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005 ao art. 174 do CTN deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, razão pela qual a data 

da propositura da ação poderá ser-lhe anterior. 

3. Entretanto, deve-se ressaltar que, nessas hipóteses, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à 

vigência da lei em questão, sob pena de retroação. Precedentes. 
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(...) 

6. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp 1.074.146-PE, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 03.02.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO 

DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN 

CONFERIDA PELA LC 118/05. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 cuja vigência teve início em 09.06.05, modificou o art. 174 do 

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição e por se constituir 

norma processual deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, podendo incidir mesmo quando a data da 

propositura da ação seja anterior à sua vigência. Contudo, a novel legislação é aplicável quando o despacho do 

magistrado que ordenar a citação seja posterior à sua entrada em vigor. Precedentes. 

(...) 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, REsp 1.073.004-PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 20.11.08) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO 

DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. 

APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme 

cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 

2. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, 

por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 

3. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito 

de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em 

combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 

4. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN 

para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 

5. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos 

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua 

vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de 

retroação da novel legislação. 

(...) 

8. Recurso especial desprovido. 

(STJ, REsp 1.015.061-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15.05.08) 

 

Do caso dos autos. Verifica-se na Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução fiscal que os débitos executados 

referem-se ao período compreendido entre 07.88 e 03.94 (fl. 13). A citação da empresa executada ocorreu em 07.10.99 

(fl. 28), o despacho que ordenou a citação do sócio foi proferido em 03.03.04 e a respectiva citação pessoal ocorreu em 

28.11.05 (fl. 32). 

Tendo em vista que os débitos cujos fatos geradores ocorreram até 04.10.88 têm prazo prescricional de 30 (trinta) anos, 

constata-se não ter ocorrido a prescrição intercorrente. Em relação aos débitos posteriores a tal data, porém, verifica-se 

a ocorrência de prescrição intercorrente, uma vez que decorridos mais de 5 (cinco) anos entre a data da citação da 

empresa executada e a da citação do agravante. Saliente-se que, in casu, o despacho que ordenou a citação do recorrente 

não pode ser considerado como marco interruptivo da prescrição, na medida em que proferido antes da vigência da Lei 

Complementar n. 118/05. 

Acrescente-se que a jurisprudência não considera aplicável a suspensão do prazo prescricional em virtude da decretação 

de falência da empresa executada (Decreto-lei n. 7.661/45, art. 47) em detrimento das causas interruptivas e suspensivas 

de prescrição expressamente previstas no Código Tributário Nacional (TRF da 3ª Região, AC n. 2007.03.99.036487-6, 

Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 23.10.08; AC n. 2006.03.99.027473-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 27.06.07). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para reconhecer a prescrição intercorrente dos débitos cujos fatos geradores ocorreram de 

05.10.88 em diante. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.016680-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EDITORA ABRIL S/A 

ADVOGADO : MURILO MARCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00095784920104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 236/238, que deferiu liminar em 

mandado de segurança impetrado por Editora Abril S/A, para determinar a imediata expedição de certidão conjunta 

positiva com efeitos de negativa (finalidades 4 e 5), desde que não existam outros óbices além dos DEBCADs n. 

35.106.779-5 e n. 31.739.696-0. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) ausência de direito liquido e certo (inexistência de prova cabal e pré-constituída do direito alegado); 

b) ausência de pedido de parcelamento do DEBCAD n. 35.106.779-5, considerando-se que a impetrada não formulou 

opção pelo parcelamento de débitos de natureza previdenciária inscritos em dívida ativa da União (conforme previsto na 

Lei n. 11.941/09); 

c) a evidenciar a ausência de parcelamento, verifica-se que nenhum dos recolhimentos apresentados foi realizado sob os 

códigos correspondentes ao parcelamento de débitos previdenciários na PGFN; 

d) ausência de periculum in mora (fls. 2/16). 

Decido. 
Tutela antecipada (CPC, art. 273). Pressupostos. Dilação probatória. Necessidade. Indeferimento. O art. 273 do 

Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da 

verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (TRF da 3ª Região, AI n. 

20000300063409-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.06.09) 

Do caso dos autos. A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

 

(...) 

Conforme se depreende dos documentos juntados às fls. 151/153, o Acórdão proferido pelo Eg. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região deu provimento ao Recurso de Apelação, interposto em razão da sentença monocrática proferida 

às fls. 123/132, que declarou a inexigibilidade da multa moratória em relação ao débito objeto da denúncia espontânea 

protocolada sob o nº 008194/93. 

O processo encontra-se no Eg. Tribunal Regional Federal, aguardando decurso do prazo para interposição de recurso 

(fls. 153). 

Pelo anteriormente exposto o DEBCAD 31.739.696-0, não apresenta óbice à Certidão de Regularidade Fiscal ora 

pretendida. 

No tocante ao débito constante no DEBCAD 35.106.779-5, controlado por meio do PA 35.1460.000.504/99-73 (fls. 

179), foi apresentada desistência pelo impetrante (fls. 155), em razão do Parcelamento concedido pela Lei 11.941/09, 

juntando ainda, DARF's de pagamentos efetuados (fls. 183/193). 

O parcelamento é uma forma de benefício concedido por lei para a quitação do débito e, por essa razão, deve ser 

cumprido em seus estritos termos. 

O art. 155-A do Código Tributário Nacional prevê a possibilidade de concessão de parcelamento do crédito tributário, 

desde que observadas as condições estabelecidas na lei que o instituir, com a consequente suspensão de sua 

exigibilidade. 

Destarte, o valor constante no DEBCAD 35.106.779-5, não apresenta óbice à expedição da Certidão ora questionada. 

No que tange ao periculum in mora, o mesmo está consubstanciado no fato de que a impetrante necessita da referida 

certidão para o desempenho de suas atividades. 

Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR PLEITEADA, para determinar a imediata expedição de certidão conjunta 

positiva com efeitos de negativa (finalidades 4 e 5), desde que não existam outros débitos senão os elencados na inicial 

(...). (fls. 236/238) 

 

Afirma a União que, ao contrário do afirmado pela impetrada, não houve pedido de parcelamento em relação ao 

DEBCAD n. 35.106.779-5 e que os comprovantes de recolhimentos juntados aos autos referem-se ao parcelamento de 

outros débitos. Acrescenta que a Lei n. 11.941/09 e a Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 06, de 22.07.09, prevêem 

diversas modalidades de parcelamento, sendo que a impetrante não formulou opção pelo parcelamento de débitos de 

natureza previdenciária inscritos em dívida ativa (caso do DEBCAD n. 35.106.779-5), apenas optou por parcelar os 

débitos de natureza não previdenciária que foram objeto de parcelamentos anteriores. 
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Verifica-se, assim, que há controvérsia sobre a suspensão da exigibilidade do DEBCAD n. 35.106.779-5, o que afasta a 

existência de prova inequívoca e verossimilhança das alegações da impetrada, necessária à concessão do efeito 

suspensivo por ela pleiteado nos autos originários. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2008.03.00.003688-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : IRMAOS PRANDO PAVANELLO LTDA 

ADVOGADO : PIERRE SILIPRANDI BOZZO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ANGELO PRANDO e outro 

 
: ARMANDO PRANDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.39464-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Irmãos Prando Pavanello Ltda. contra a decisão de fls. 20/21, que 

considerou preclusas as matérias deduzidas pelo recorrente em exceção de pré-executividade, aplicando-lhe multa de 

1% do valor exequendo, por litigância de má-fé. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o executado ofereceu bem real em substituição à penhora realizada na execução fiscal, que incide sobre o estoque 

rotativo da empresa; 

b) dado o caráter fungível do estoque rotativo, fica prejudicada a custódia e, em decorrência, inviável a decretação do 

depositário por infidelidade; 

c) não merece prosperar a decisão que considerou preclusas as matérias deduzidas em exceção de exceção de pré-

executividade, em especial para serem considerados os pagamentos realizados. 

Postula o agravante a anulação da penhora e a aceitação do imóvel indicado em substituição, bem como a revogação da 

prisão do depositário por infidelidade (fls. 2/18). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fl. 81). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 91/93). 

A União apresentou resposta (fls. 99/102). 

Decido. 
Prisão. Inconstitucionalidade. O Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou que, em razão do status supralegal 

do Pacto de São José da Costa Rica, restaram derrogadas as normas estritamente legais definidoras da custódia do 

depositário infiel, cancelando a Súmula n. 619 (HC n. 94.037-RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 19.02.09 e HC n. 94.013-

SP, Rel. Min. Carlos Britto, j. 10.02.09; HC n. 96.234-MS, Rel. Min. Menezes Direito, j. 10.02.09). 

Do caso dos autos. Tendo em vista o entendimento do Supremo Tribunal Federal acima indicado, deve ser revogada a 

prisão por infidelidade do depositário Armando Alberto Prando. 

Penhora. Nomeação de bens pelo devedor. Recusa pelo credor. Admissibilidade. Segundo o art. 612 do Código de 

Processo Civil, a execução realiza-se no interesse do credor: 

Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal (art. 751, III), realiza-se 

a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados. 

Pode o credor, então, recusar o bem oferecido à penhora na hipótese de julgar ser de difícil alienação, 

independentemente de ter sido ou não observada a ordem legal de nomeação. É que o Superior Tribunal de Justiça 

entende ser relativa a observância dessa ordem para efeito de aceitação do bem indicado: 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -SIMILITUDE JURÍDICA DAS TESES. 

1. Não há divergência entre os arestos, paradigma e recorrido, respectivamente, pois ambos contemplam a tese da 

relatividade da ordem de nomeação de bens à penhora, inscrita no art. 11 LEF. 2. A relatividade faz possível a recusa 

da oferta pela parte ou pelo juiz, se verificada a iliquidez dos bens ofertados. 

3. Correta recusa de garantir-se a execução com pedras preciosas de difícil alienação. 
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4. Embargos de divergência não conhecidos. 

(STJ, EREsp n. 662349, Rel. Min. José Delgado, j. 01.10.06) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA. IN CASU, 

BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO DE RECUSA. ARTIGO 11 

DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 

6.830/80, podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam 

eles de alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente e não do executado. 

3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag 648051/SP Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO DJ 08.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 24.10.2005; 

REsp 612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 23.05.2005) 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial de fls.58/69. 

(STJ, EARESp n. 732788, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.09.06) 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PEDRAS PRECIOSAS. 

DIFICULDADE DE COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DO CREDOR. LEGALIDADE. 

1. Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, recusar bens indicados à penhora e, 

por conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil alienação. 

2. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp n. 573638, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.06) 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA (ECÓGRAFO DOPPLER). JUSTA 

RECUSA. DIREITO DO CREDOR. VIOLAÇÃO CARACTERIZADA. 

1. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

2. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

3. In casu, consoante atestado pelo Oficial de Justiça Avaliador, o bem constrito (ecógrafo doppler, da marca Toshiba) 

encontrava-se depreciado, não sendo capaz de satisfazer inteiramente o quantum exeqüendo, e possuindo o recorrido 

outros bens que precedam a ordem estabelecida nos incisos do art. 11 da Lei de Executivos Fiscais, a recusa se perfaz 

justa. 

4. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ de 20 de 

outubro de 2003; Resp 627.644 - SP, decisão monocrática desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; Ag 443.763 - SC, 

decisão monocrática do Ministro Relator FRANCIULLI NETTO, DJ de 07 de fevereiro de 2003; REsp 246.772 - SP, 

Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ 08 de maio de 2000.  

5. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, ADRESp n. 80049, Rel. Min. Luiz Fux, j. 22.08.06) 

No mesmo sentido é a anotação de Theotonio Negrão: 

 

O direito conferido ao devedor de nomear bens à penhora não é absoluto, mas relativo; deve observar a ordem 

estabelecida na lei (CPC, art. 655), indicando aqueles bens mais facilmente transformáveis em dinheiro, sob pena de 

sofrer as conseqüências decorrentes de omissões, propositadas ou não, a respeito. Assim, não cumpridas essas 

exigências, sujeita-se o executado a ver devolvido ao credor o direito à nomeação (CPC, art. 657, 'caput', última 

parte)' (STJ 110/167). 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2003, 

p. 720, nota 3b ao art. 656) 

 

Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária 

a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DESDE QUE DESNECESSÁRIA 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 
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3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido. 

(STJ, REsp n. 496904, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.02.07) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL 

CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS ALUDIDOS 

DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...)  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EmbDeclAgRegAgInst n. 837853, Rel. Min. Denise Arruda, j. 20.11.07) 

(...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, AgRegAg n. 882711, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 03.12.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO ESPECIAL. 

ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos. 

(STJ, EmbDeclAgRegAgInst n. 917917, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07) 

 

Do caso dos autos. Segundo se infere da decisão agravada (fls. 20/21), a execução fiscal foi ajuizada em 1997 e até o 

momento não apresentou resultado útil.  

Pretende o devedor agora, substituir o bem penhorado por outro bem imóvel. Contudo, o imóvel sequer se encontra 

registrado em nome do devedor (fls. 53/57). Trata-se apenas de escritura de compra e venda, sendo uma delas por 

instrumento particular. Evidencia-se a inidoneidade do bem oferecido para satisfazer o crédito e, por outro lado, 

segundo os precedentes jurisprudenciais acima elencados, não há como o devedor impor ao credor a aceitação do bem 

por ele indicado. Com relação à exceção de pré-executividade, a análise da alegação de pagamento, na forma em que 

deduzida, exige dilação probatória, incompatível com essa modalidade de impugnação.  

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para revogar a prisão por infidelidade do depositário Armando Alberto Prando. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036634-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036634-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PACAEMBU AUTOPECAS LTDA e outros 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.020917-2 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 492/494: Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a 

decisão de fls. 454/455, que deu provimento ao recurso, para que os embargos do devedor sejam recebidos sem o efeito 

suspensivo. 

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão, vez que deixou de pronunciar-se sobre a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário determinada pelo MM. Juiz "a quo", tendo, em sua minuta, alegado que, para a 

expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa, não há necessidade de suspender a exigibilidade do 

crédito. 

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão embargada. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

De fato, conforme ficou consignado na decisão de fls. 466/466vº, que rejeitou os embargos opostos pela agravada, que 

"não há necessidade de se suspender a exigibilidade do crédito, para obtenção de certidão positiva de débito com efeitos 

de negativa, visto que o artigo 206 do Código Tributário Nacional prevê que "a certidão de que consta a existência de 

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora", tem os mesmos efeitos 

da certidão negativa de débito". 

No entanto, em sua parte dispositiva, a decisão embargada deixou de afastar, expressamente, a suspensão da 

exigibilidade do crédito, determinada pelo MM. Juiz "a quo". 

Evidenciada, pois, a omissão apontada, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, para esclarecer a decisão 

de fls. 454/455, em sua parte dispositiva, fazendo constar que: 

... DOU PROVIMENTO ao agravo, para que os embargos do devedor sejam recebidos sem o efeito suspensivo, 

afastando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o que não obsta a expedição de certidão positiva de 

débito com efeito de negativa, prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional, tendo em vista a penhora 

efetuada nos autos. 
Mantenho, quanto ao mais, a decisão embargada. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043422-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043422-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CHIEA IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : JOSE ROBERTO CHIEA e outro 

 
: SANDRA CHIEA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 98.00.00226-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Chiea Indústria e Comércio Ltda. contra a decisão de fls. 327/328, na 

parte em que aplicou à recorrente multa de 15% (quinze por cento) do valor atualizado do débito, com fundamento no 

art. 600, IV, do Código de Processo Civil, bem como determinou o prosseguimento da execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a agravante informou ao MM. Juiz a quo que aderiu ao Refis (Lei n. 11.941/09), razão pela qual se encontra suspensa 

da exigibilidade do crédito tributário; 

b) tendo em vista a penhora sobre 30% (trinta por cento) sobre o faturamento da agravante, é desnecessária a indicação 

de novos bens à penhora; 

c) o MM. Juiz a quo deveria aguardar o julgamento dos Agravos de Instrumento ns. 2008.03.00.027465-0 e 

2009.03.00.011212-5, uma vez que se referem aos fundamentos da decisão ora agravada; 

d) ofensa aos arts. 620, 655-A, caput e § 3º, e art. 678, todos do Código de Processo Civil; 
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e) a expedição de CP-EN pelo INSS comprova a suspensão da exigibilidade do crédito tributário; 

f) requer a concessão de efeito suspensivo ativo para a suspensão da multa e da execução fiscal (fls. 2/30). 

O pedido de concessão de efeito suspensivo ativo foi indeferido (fls. 421/423). 

Os recorrentes interpuseram agravo regimental (fls. 430/439). 

A União apresentou resposta (fls. 443/453). 

Decido. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. Do caso dos autos. Em 01.09.98, o INSS ajuizou execução fiscal contra Chiea Indústria e 

Comércio S/A para cobrança de dívida no valor de R$ 662.499,88 (seiscentos e sessenta e dois reais, quatrocentos e 

noventa e nove mil e oitenta e oito centavos) (fl. 36/46). 

Em 05.06.06, o MM. Juiz a quo deferiu a penhora de 30% (trinta por cento) do faturamento da executada (fl. 96). 

Expedido mandado de penhora, resultou negativa a diligência (fl. 215).  

A decisão do MM. Juiz a quo que determinou a intimação do depositário para comprovar o depósito do valor referente à 

penhora sobre o faturamento é objeto do Agravo de Instrumento n. 2008.03.00.00.027465-0, no qual foi indeferido o 

pedido de efeito suspensivo (fl. 281). 

Em 16.03.09, o MM. Juiz a quo determinou a intimação da executada, por meio de seu advogado, para indicar bens à 

penhora, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 600, IV, do Código de Processo Civil (cfr. fls. 287 e 291).  

Contra a referida decisão foi interposto o Agravo de Instrumento n. 2009.03.00.11212-5, no qual foi indeferido o pedido 

de antecipação da tutela recursal (fls. 316/317). Em decorrência, a União requereu a aplicação da multa (fl. 323), a qual 

foi deferida pelo MM. Juiz a quo nos seguintes termos: 

 

(...) os executados também foram intimados para indicação de bens penhoráveis, sob pena de multa e não se 

manifestaram, o que caracteriza a prática de ato atentatório à dignidade de Justiça nos termos do artigo 600, inciso IV 

do Código de Processo Civil; assim, com fundamento no artigo 601 do mesmo diploma legal, aplico em face dos 

executados multa de 15% sobre o valor do débito atualizado até esta data. 

3) Providencie o exequente planilha atualizada do débito, levando em conta a multa acima aplicada, e tornem para 

apreciação do pedido de fls. 292, segundo parágrafo. (fl. 328) 

 

Não há elementos nos autos que permitam infirmar a decisão supra, ora agravada, uma vez que a executada, intimada a 

indicar bens à penhora, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 601 do Código de Processo Civil, quedou-se 

inerte. Ademais, a agravante não cumpriu a decisão do MM. Juiz a quo que determinou o depósito do valor 

correspondente a 30% (trinta por cento) de seu faturamento, razão pela qual não merece prosperar a afirmação de que 

seria desnecessária a indicação de bens à penhora. 

Acrescente-se que, em 15.06.10, foi negado seguimento ao Agravo de Instrumento n. 2008.03.00.00.027465-0 e, em 

28.05.10, foi negado provimento ao Agravo de Instrumento n. 2009.03.00.011212-5, não havendo óbice ao regular 

andamento da execução fiscal. A expedição de CP-EN (fls. 342/344) e o pedido de parcelamento de débito (fls. 

348/352) não são suficientes à comprovação da suspensão da exigibilidade do crédito tributário.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Em decorrência, JULGO PREJUDICADO o agravo regimental. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002215-80.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.002215-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AGRO PECUARIA SANTA ROSA LTDA e outros 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 06.00.00130-2 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS contra a decisão de fls. 74/75, que, em medida cautelar incidental a ação de execução fiscal, determinou ao INSS 

a realização de perícia contábil-fiscal nos documentos relativos aos períodos indicados nas CDA que embasam a 

execução, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário apurado mediante aferição indireta, até o final da apuração 

contábil. 

Alega o agravante, em síntese, inadequação da via eleita e impossibilidade jurídica do pedido, porquanto ausente 

previsão legal para reabertura de prazo para o parcelamento ou a edição de novo programa de recuperação fiscal. Aduz, 

ainda, afronta ao art. 204 do Código Tributário Nacional e legalidade da aferição indireta por não terem sido 

apresentados todos os documentos necessários à fiscalização (fls. 2/20). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 382/383). 

A agravada apresentou resposta (fls. 388/393). 

Decido. 

CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 

estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser 

afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a 

Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da 

Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE PROCESSUAL - 

NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não 

tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

(...) 

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas. 

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 06.12.04) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA SERVIÇO 

DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL 

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS 

- SENTENÇA REFORMADA. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No caso a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição da nulidade 

da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo administrativo, são muito 

genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade. 

(...) 

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida 

como interposta, providos. Sentença reformada. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.03.05) 

Do caso dos autos. O contribuinte tem o direito de buscar provimento jurisdicional com vistas a desconstituir o débito 

fiscal, seja por meio dos embargos ou de medida cautelar preparatória ou incidental em ação anulatória. Entretanto, para 

contestar e discutir judicialmente a cobrança sem sofrer os atos executórios, é necessário que o devedor providencie a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por qualquer das formas previstas no art. 151 do Código Tributário 

Nacional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1194/1687 

A agravada teria realizado rigoroso levantamento de seus livros fiscais nos períodos indicados nas NFLD´s e apurou o 

montante devido de R$ 1.302.882,34 (um milhão trezentos e dois mil, e oitocentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro 

centavos) e não de R$ 15.751.905,71 (quinze milhões setecentos e cinqüenta e um mil, novecentos e cinco reais e 

setenta e um centavos), como consta da CDA. 

Nesse contexto, considerando que a certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez e certeza, revela-se, em 

princípio, pertinente a produção da prova pericial, mas não a cargo do próprio exequente, como determinado, e sim por 

perito do Juízo, em momento de instrução processual. Contudo, mesmo em entendendo o digno Juízo no sentido de que 

a verificação documental se faz conveniente e necessária, uma vez inscrito o crédito fiscal, sua exigibilidade somente 

pode ser suspensa se ocorrer uma das hipóteses previstas no artigo 151 do Código Tributário Nacional. 

No caso, não se mostra presente o indispensável requisito do fumus boni iuris, tanto que o correto valor do crédito fiscal 

somente poderá ser verificado após conclusão pericial. O que se tem, pelo menos nesta análise inicial, é alegação da 

parte e apresentação de documentação que será, oportunamente, analisada por quem incumbir realizar a perícia. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 4669/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026639-55.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026639-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ALESSANDRA DA SILVA GOMES e outros 

 
: MARIA ALICE ZANINE 

 
: ANDREA BUENO ALVES 

 
: CARLOS AUGUSTO CORREIA DA SILVA 

 
: MARIA ALVINA SOUZA ARAUJO 

 
: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: RAQUEL RODRIGUES 

 
: GISLENE SALES BOCALINI 

 
: EDMILSON ROSA BORGES 

 
: SUELI DE FATIMA GOMES CORDEIRO 

ADVOGADO : BRUNO KARAOGLAN OLIVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

AGRAVADO : ENPLAN ENEGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MANHAES DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE SP 

ADVOGADO : SERGIO MARTINS GUERREIRO e outro 

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA ROCHA CONTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.001272-4 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alessandra da Silva Gomes e outros contra a decisão de fls. 254/256, 

que indeferiu antecipação de tutela requerida para que a Caixa Econômica Federal, Enplan Engenharia e Construtora 

Ltda., Prefeitura Municipal de Peruíbe e a Fazenda Pública do Estado de São Paulo: a) realizem obras para permitir o 

escoamento pluvial em imóveis financiados pelo Programa de Arrendamento Residencial; b) para que a Fazenda do 
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Estado de São Paulo providencie locações residenciais aos arrendatários até o término das obras; c) suspensão dos 

contratos de arrendamento residencial celebrados com a Caixa Econômica Federal, que deverá ser impedida de 

inscrever os nomes dos arrendatários em cadastros de proteção ao crédito; d) custeio do transporte dos móveis dos 

arrendatários (fl. 58). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) os agravantes ajuizaram "ação de obrigação de fazer, revisão de cláusula contratual, repetição de indébito, 

indenização por danos materiais e morais, com pedido de tutela antecipada (...) em decorrência dos problemas oriundos 

de enchentes em suas residências (Residencial Jardim das Flores) durante o mês de janeiro de 2008" (fl. 6); 

b) a precária situação dos imóveis ensejou a abertura de inquérito administrativo pelo Ministério Público Federal; 

c) com base em depoimentos prestados por testemunhas e demais elementos constantes da Ação Civil Pública n. 

537/2006, os autores ajuizaram a presente demanda, com pedido de antecipação de tutela; 

d) aplicação da Lei Estadual n. 10.365/99, que determina ao Estado de São Paulo a locação de imóvel aos moradores de 

baixa renda; 

e) nulidade da decisão agravada, por falta de fundamentação; 

f) presença dos requisitos para a antecipação da tutela (fls. 2/19). 

Agravo de instrumento. Tutela antecipada (CPC, art. 273). Pressupostos. Dilação probatória. Necessidade. 

Indeferimento. O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de 

prova inequívoca e verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No caso 

da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar no ato de 

interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida, sem necessidade de 

dilação probatória: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - REINTEGRAÇÃO DE 

SERVIDOR. 

I - Em agravo de instrumento compete à Turma apenas a análise dos requisitos ensejadores da medida, quais sejam, o 

fumus boni iuris e o periculum in mora. 

II - Descabida sob pena de haver supressão de um grau de jurisdição, a análise da matéria relativa à prescrição, já 

que depende de dilação probatória e se encontra ainda pendente de apreciação o mérito da ação originária (...). 

(TRF da 2ª Região, EDAG n. 20020201047396, Rel. Des. Fed. Tania Heine, j. 04.11.03) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu, face o disposto no art. 5º, da Lei n.º 

4.348/64, tutela antecipada pleiteada com a finalidade de conceder benefício previdenciário de pensão por morte de 

servidor público a sua companheira. 

- Pensão por morte será devida ao companheiro ou companheira sobrevivente, devendo-se comprovar a existência de 

união estável. - Presentes os requisitos necessários para a antecipação de tutela, deverá esta ser concedida. 

- A agravante não logrou comprovar a separação de fato do falecido e sua esposa legítima e, muito menos, sua união 

com aquele, restando caracterizada a ausência de verossimilhança para a concessão da antecipação de tutela face a 

necessidade de dilação probatória dos fatos alegados (...). 

(TRF da 2ª Região, AG n. 200202010061038, Rel. Des. Fed. Ricardo Regueira, j. 31.03.03) 

AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROFISSIONAIS DA SAÚDE. 

RECONHECIMENTO DE JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS 

PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. 

1. O agravante alega que houve alteração da situação fática antes da decisão que indeferiu a acumulação de cargos. 

No entanto, o art. 37, XVI, da Constituição da República, condiciona a acumulação de cargos públicos à 

compatibilidade de horários, o que não restou comprovado pelo agravante. 

2. A questão debatida nos autos demanda dilação probatória, de modo que, não presentes os requisitos para a 

concessão de tutela antecipada nos autos originários, não subsistem as alegações do recorrente. 

(TRF da 3ª Região, n. AG n. 2008.03.00.034404-4, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 11.05.09) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - PROMOÇÃO 

RETROATIVA - ART. 1º DA LEI Nº 9.494/97 C/C ART. 1º, §3º DA LEI Nº 8.437/92 - AUSENTE A PROVA 

INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO DO AUTOR - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Através do presente agravo de instrumento o recorrente busca antecipação de tutela recursal para o fim de obter 

promoção "retroativa" ao cargo de 2º Tenente desde dezembro de 2002 e ao cargo de 1º Tenente a contar de dezembro 

de 2005, de modo que passasse a ocupar este último posto quando de sua reforma para a inatividade (15/12/2005), 

com os respectivos reflexos pecuniários (recebimento de proventos de Major do Exército, e não de Capitão como vem 

recebendo). 

(...)  

7. Ademais, o art. 1º da Lei nº 9.494/97 estende à tutela antecipada a aplicação dos referidos dispositivos legais, in 

verbis (...). 

8. Os documentos colacionados pelo autor não demonstram inequivocamente o alegado "erro administrativo", sendo 

imprescindível a produção de maiores elementos de convicção, inclusive com a oitiva da parte contrária, o que já 

bastaria para inviabilizar o pedido de antecipação de tutela. 
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9. As alegações do agravante não podem ser comprovadas sem exame acurado dos documentos, ou seja, não há como 

apreciar essas questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias fáticas. 

10. A lide é, de fato, complexa e demanda dilação probatória, expediente incompatível com a antecipação de tutela 

pretendida. 

11. Há incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, de 

modo a inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação do autor 

impede a concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o fumus boni iuris (STJ, REsp. nº 

265.528/SP, DJ.25/8/2003, p271) (...). 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.097706-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 17.06.08) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECEBIMENTO. INDEPENDÊNCIA ENTRE AS 

INSTÂNCIAS CÍVEL, PENAL E ADMINISTRATIVA. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. COGNIÇÃO 

SUMÁRIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

De acordo com a doutrina e a jurisprudência, há independência entre as instâncias penal, civil e administrativa, o que 

autoriza à Administração impor punição disciplinar ao servidor à revelia de julgamento anterior criminal, ou em sede 

de ação civil, mesmo que a conduta imputada configure crime em tese. Os demais argumentos relativos à ilegitimidade 

passiva, tendo em vista a suposta falta de interesse do agravante na obtenção de vantagens com o esquema denunciado 

pelo Ministério Público Federal, em sede de cognição sumária, não podem reconhecidos, dada a necessidade de maior 

dilação probatória. 

(TRF da 4ª Região, AG n. 200704000271154, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 06.11.07) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. EXCESSO DE PRAZO. 

NULIDADE. INEXISTÊNCIA. DEFESA. FATOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VIA INADEQUADA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. NECESSIDADE. 

- Hipótese em que o ora agravante objetiva, em sede de antecipação de tutela, a reintegração no cargo de fiscal federal 

agropecuário, sob o argumento de uma série de vícios no processo administrativo que acarretou a sua demissão e 

também a falta de materialidade das acusações que lhe foram impostas. 

- O excesso de prazo para a conclusão de processo administrativo só acarreta nulidade quando comprovado o prejuízo 

à defesa do acusado, o que não aconteceu na hipótese dos autos. Precedentes. 

- No processo administrativo-disciplinar, o servidor se defende dos fatos que lhe são imputados e não da capitulação 

legal constante da portaria instauradora. 

- "A desconstituição pela via excepcional da tutela antecipada de ato demissional da Administração Pública, embasado 

em procedimento administrativo disciplinar, num exame prefacial regular, com a inquirição de inúmeras testemunhas e 

produção de provas, seria ao menos temerária. - A lide em análise requer, assim, ampla dilação probatória, desta vez 

no âmbito do Poder Judiciário, somente oportunizada pelo desenvolvimento pleno de todo o procedimento ordinário, 

capaz de fornecer ao julgador elementos suficientes para firmar, com propriedade, seu convencimento quanto à 

observância dos ditames legais a que o devido processo administrativo está submetido." (TRF5, Agtr 56099, Primeira 

Turma, rel. Des. Fed. José Maria Lucena, DJ 05 mai. 2005) (...). 

(TRF da 5ª Região, AG n. 200905000229112, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 08.10.09) 

 

Do caso dos autos. Não há nos autos elementos que permitam afirmar, em sede de antecipação de tutela, a presença dos 

requisitos para a aplicação da Lei Estadual n. 10.365/00, que autoriza o Estado de São Paulo a implantar o Programa de 

Locação Social, destinado a prover moradias para famílias de baixa renda. A alegada responsabilidade das agravadas 

pelas inundações dos imóveis e pelos prejuízos sofridos pelos agravantes demanda dilação probatória, a ser realizada 

nos autos originários, sob o crivo do contraditório. 

Nesse sentido, confira-se a decisão agravada: 

(...) 

Não estão presentes as condições do artigo 273 do CPC para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

requerida nestes autos. 

Não vislumbro verossimilhança nas alegações dos autores quanto ao preenchimento dos requisitos para obtenção dos 

benefícios previstos na Lei Estadual nº 10.365/99, nem a existência de nexo de causalidade que obrigue o Estado de 

São Paulo a providenciar locação de imóveis residenciais para acolhê-los até o término das obras, pois não participou 

da relação jurídica objeto da lide. 

Do mesmo modo, por sua própria natureza, depende de dilação probatória a questão acerca da causa das inundações 

sazonais, da alegada precariedade do sistema de escoamento das águas existentes na atualidade e da necessidade de 

realização de obras no Município de Peruíbe, a fim de propiciar o efetivo escoamento das águas e evitar as cheias do 

rio Preto, não sendo possível, neste caso, antecipar a tutela jurídica, em juízo de cognição sumária. 

Ausente, assim, prova inequívoca, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pelos autores (...). 

(fl. 256) 

 

Assim, não restando demonstrada, no ato de interposição do recurso e sem necessidade de dilação probatória, a 

existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida, deve ser negado provimento ao agravo de 

instrumento. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 
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Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018931-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018931-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ODILON MONTAGNER 

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.014648-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ODILON MONTAGNER contra decisão proferida pelo MM. Juízo 

Federal da 1ª Vara de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo da ação ordinária de 

cobrança ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando o recebimento de valores relativos à 

aplicação de índices de Preços ao Consumidor-IPC em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-

FGTS, julgada procedente e em fase de execução, indeferiu a remessa dos autos à Contadoria Judicial, e determinou-lhe 

que apresentasse a memória discriminada do cálculo de sua conta fundiária referente ao período em litígio. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, a parte agravante requer a reforma do julgado, a fim 

de que a CEF seja intimada para apresentar os extratos analíticos de sua conta vinculada ao FGTS. 

Pela decisão de fls. 54/55, esta Relatora admitiu o recurso, mas indeferiu o efeito suspensivo. 

Decorreu in albis o prazo legal para interposição de agravo regimental e oferecimento de contraminuta (fl. 58). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Observo, de início, que nosso sistema processual civil pátrio consagra o princípio tempus regit actum, de modo que as 

novas regras de liquidação do título judicial instituídas pela Lei nº 11.232, de novembro de 2005, não se aplicam ao 

caso em questão, vez que a execução se iniciou sob a égide da lei antiga conforme se vê à fl. 29 dos autos, onde consta a 

data do protocolo em 02.09.2004, referente à petição da parte autora, que requereu a citação da CEF nos termos do 

artigo 632 do Código de Processo Civil para satisfazer a obrigação. 

Por oportuno, sobre a eficácia da lei processual civil no tempo, em relação aos processos pendentes, valho-me dos 

ensinamentos do Professor Cândido Rangel Dinarmarco, verbis: 

aplica-se a regra tempus regit actum, segundo a qual fatos ocorridos e situações já consumadas no passado não se 

regem pela lei nova que entra em vigor, mas continuam valorados segundo a lei do seu tempo. As leis dispõem para 

o futuro e não para o passado. As previsões gerais e abstratas que contêm são realmente pré-visões e constituem 

tipificações de fatos e condutas possíveis de ocorrer no futuro a serem regidos pelos preceitos nelas estabelecidos. 

Tal é, ao mesmo tempo, o fundamento e o significado da regra da aplicação imediata da lei processual, que não 

importa em irretroatividade e traz em si a preservação das situações jurídicas consumadas sob o império da lei 

revogada. (in Instituições de Direito Processual Civil, Malheiros Editores, vol. I, 3ª edição - pg. 97)  
Assim, a execução do julgado deve obedecer ao disposto no artigo 604 do Código de Processo Civil, vigente à época do 

inicio da execução, cabendo à parte autora apresentar os extratos fundiários ou, então, demonstrar a recusa da 

instituição financeira em fornecê-los administrativamente, de modo a justificar a intervenção do Poder Judiciário. 

Por outro lado, sustenta a parte agravante que tal determinação legal sofre limitações em sua aplicação, quando a parte 

autora for beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, como é o seu caso (fl. 11).  

De fato, seus argumentos merecem acolhida. 

A apuração do valor a ser executado não se dará por meros cálculos aritméticos, mas sim por meio da contratação de 

profissional habilitado para elaborá-los, o que impõe um ônus insuportável com a condição de hipossuficiência 

econômica da parte, devendo, então, o MM. Juiz determinar o encaminhamento dos autos à Contadoria Judicial. 

Na própria Carta Magna, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, está expressa a garantia constitucional de que cabe ao Estado 

a assistência jurídica integral e gratuita aos que demonstrarem insuficiência de recursos. 

Nessa esteira confira-se, a propósito, o entendimento jurisprudencial desta Corte Regional, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. JUSTIÇA GRATUITA. REMESSA DOS AUTOS AO 

CONTADOR.POSSIBILIDADE.  
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I- O artigo 604 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8.898, de 29.06.1994, não vedou a 

possibilidade de que o credor, sendo beneficiário da justiça, tenha os seus cálculos de liquidação realizados pelo 

contador.  

II- Entendimento em consonância com o disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, 

segundo o qual, o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 

recursos.  

III- Omissis  

IV- Agravo de instrumento a que se dá provimento para que os autos sejam encaminhados à contadoria do juízo a 

quo, para realização dos cálculos de liquidação.  

(TRF 3ª Região , AC 2005.03.00.077873-0, 8ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann, j.07.07.2008, 

DJE 12.08.2008)  

E ainda do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. LIQUIDAÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR. ASSIS|ÊNCIA JUDICIAL GRATUITA. 

ARTIGO 604, DO CPC.  

Nas hipóteses de assistência judicial gratuita, nos termos da atual Constituição, é assegurada à parte a utilização da 

contadoria judicial.  

Precedente: REsp 135.954/SP.  

Recurso conhecido.  

(STJ, REsp 155.160/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 03.02.1998, DJ 25.02.1998)  

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

DOU PROVIMENTO ao recurso, para revogar a decisão agravada e determinar a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011378-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011378-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO PATEO PICASSO 

ADVOGADO : LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.007770-6 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Condomínio Edifício Pateo Picasso contra a decisão de fl. 160, 

proferida em sede de execução de sentença, que deferiu expedição de alvará de levantamento e indeferiu o pedido de 

fixação de honorários advocatícios. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) cabem honorários advocatícios em sede de execução; 

b) não se pode punir o advogado do credor, que trabalharia na execução sem receber honorários; 

c) o devedor, nessa hipótese, poderia protelar o cumprimento da obrigação, daí resultando somente o acréscimo de 

multa que reverte em favor da parte; 

d) incide o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 2/18). 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido (fls. 165/166). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 173). 

Decido. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 
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PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. A decisão agravada encontra-se assim vazada: 

 

Tendo em vista que, devidamente intimada, a CEF não se manifestou sobre o pedido de levantamento, conforme 

certidão de fl. 235v., defiro a expedição do alvará de levantamento dos valores depositados às fls. 222. Para tanto, 

indique, a autora, o nome e o CPF/CNPJ da pessoa que constará no referido alvará. 

Indefiro o requerido à fl. 160, quanto à fixação dos honorários advocatícios, vez que os mesmos já foram inclusos no 

acordo de fls. 50/51. (fl. 160) 

 

Não merece reparo a decisão agravada. Conforme se verifica nos autos, trata-se de execução de título judicial resultante 

de acordo homologado no qual houve previsão a respeito dos honorários advocatícios (fls. 55/56). Sendo assim, a 

alegação de que seriam devidos esses honorários em virtude da procrastinação do devedor no adimplemento da 

obrigação pactuada não torna prescindível a formação de título executivo para ensejar a respectiva execução. Dado que 

a parte é representada por seu patrono ao celebrar a transação - ou, na hipótese de não se tratar de acordo, mas sentença, 

a interposição dos recursos cabíveis -, não se sustenta a afirmativa de que o causídico trabalharia ao longo da execução 

sem contrapartida remuneratória: a matéria havia de estar prevista na transação, à qual deve se ater a atividade 

executiva, qualquer que seja o seu procedimento. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044292-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044292-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : YOJI HIRAOKA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.024377-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por YOJI HIRAOKA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª 

Vara de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, com o objetivo de receber as diferenças decorrentes da correta aplicação da 

taxa progressiva de juros, e dos índices expurgados da inflação, nos depósitos das contas vinculadas do FGTS, 

determinou-lhe que emende a inicial, adequando o valor da causa ao benefício econômico pretendido, para aferir a 

fixação da competência do Juízo, devendo informar os parâmetros adotados para fixar o referido valor, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, o agravante requer a revisão do ato impugnado, com 

o regular andamento do feito, para que seja mantido o valor atribuído à causa por estimativa, porque depende de prova 

pericial e não tem condições para providenciá-la.  

Pela decisão de fls. 75/76, esta Relatora admitiu o recurso, mas indeferiu o efeito suspensivo. 

A agravada ofereceu contraminuta a fls. 86/88. 

Decorreu "in albis" o prazo legal para interposição de agravo regimental (fl. 89). 

É O RELATÓRIO.  
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DECIDO.  

Compete ao autor indicar corretamente o valor da causa, que deve aproximar-se o quanto possível do benefício 

econômico pleiteado, e é facultado ao magistrado, ao detectar irregularidade no valor da causa, determinar que o autor 

emende a inicial, para que atribua ou corrija o valor dado à causa, adequando-o ao conteúdo econômico da ação 

processual, nos exatos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil. 

Sustenta o autor, ora agravante, não possuir condições para providenciar um laudo pericial, por ser hipossuficiente 

financeiramente e, tratando-se de relação de consumo, o ônus de apresentar os extratos requeridos é da instituição 

agravada, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. 

Na hipótese dos autos, em que o agravante não possui elementos para a elaboração do cálculo do valor exato a ser 

pleiteado, a fixação do valor da causa, mediante estimativa mostra-se possível, até porque o artigo 258 do Código de 

Processo Civil dispõe que a toda a causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. 

Alega a CEF em sua contraminuta, que o agravante, com base na remuneração obtida pelo empregador quando da época 

dos expurgos econômicos pleiteados, poderá aferir o eventual proveito econômico por meio de simples execução de 

cálculos aritméticos, entretanto, para elaboração de referida planilha, teria o agravante que dispor de extratos 

atualizados das contas vinculadas emitidos pela própria agravada, que poderão ser obtidos durante o trâmite processual. 

De fato, embora não se possa aferir de plano o exato montante a ser percebido com o provimento judicial, favorável à 

parte autora, é de sua atribuição exclusiva fixar o valor da causa corretamente, que deve, no caso, aproximar-se o quanto 

possível do benefício econômico pleiteado. 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VALOR DA CAUSA 

- ADEQUAÇÃO AO BEM JURÍDICO E AO BENEFÍCIO PATRIMONIAL PRETENDIDOS - REEXAME DE 

PROVA - SÚMULA N. 7/STJ.  

1. O STJ pacificou o entendimento de que o valor da causa deve corresponder ao do interesse econômico perseguido 

na demanda.  

2. Nos casos em que a parte não logra comprovar a existência de desequilíbrio entre o valor atribuído à causa e o 

bem jurídico a ser auferido, reputa-se correta a estimativa fixada na inicial.  

3. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que a tese versada no recurso especial reclama a análise dos 

elementos probatórios produzidos ao longo da demanda.  

4. Agravo regimental improvido.  

(Proc. nº 200700342760/SP - AGA 869808/SP - Segunda Turma - Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - DJ 

DATA 26.10.2007 - pág. 349)  

Esta Corte Regional também já se posicionou acerca do tema: 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - COMPETÊNCIA JUSTIÇA FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA SUPERIOR AO ESTABELECIDO PELO ART. 3º DA LEI N 10259/2001 - RECURSO 

PROVIDO.  

I - A jurisprudência desta Corte já se posicionou no sentido da possibilidade de se atribuir à causa um valor por 

estimativa, independentemente da natureza da ação, quando da impossibilidade de apresentar o valor correto do 

benefício econômico perseguido.  

II - Atribuído valor à causa superior ao estabelecido pelo caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, mister se faz o 

processamento da demanda relativa às correções do saldo de conta vinculada ao FGTS pela Justiça Federal.  

III - Agravo legal provido.  

(Proc. nº 200761040019520/SP - AC 1333145 - Segunda Turma - Rel. Des. Federal COTRIM GUIMARÃES - DJF3 

DATA 18.12.2008 - pág. 112)  

Por outro lado, é assegurado à parte contrária impugnar, fundamentadamente, o valor atribuído à causa pelo autor, 

conforme o artigo 261 do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014612-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014612-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO ABAIT 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.002175-5 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ ANTONIO ABAIT contra decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 2ª Vara de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, com o objetivo de receber as diferenças decorrentes da correta aplicação 

da taxa progressiva de juros, e dos índices expurgados da inflação, nos depósitos das contas vinculadas do FGTS, 

determinou a sua intimação para adequar o valor da causa, juntando aos autos prova documental hábil e planilha de 

cálculos que o justifique, com o intuito de afastar eventual nulidade processual absoluta, sob pena de indeferimento da 

petição inicial, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, o agravante sustenta que deve ser mantido o valor 

atribuído à causa por estimativa, porque não possui elementos objetivos para a realização do cálculo. 

Pela decisão de fls. 77/78, esta Relatora admitiu o recurso, suspendendo os efeitos da decisão que impôs ao agravante a 

obrigação de apresentar documento hábil e cálculos do seu crédito em Juízo, mantendo, ademais, o valor atribuído à 

causa. 

A agravada ofereceu contraminuta a fls. 87/89. 

Decorreu "in albis" o prazo legal para interposição de agravo regimental (fl. 92). 

O Gabinete do Juízo de origem apresentou aos autos, a fls. 93/99, a cópia da sentença proferida no processo da ação 

principal (Proc. nº 2009.61.00.002175-5). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Primeiramente, verifico que, apesar de proferida sentença nos autos da ação principal, não resta prejudicado o interesse 

recursal do agravante, tendo em vista que a matéria referente ao valor da causa é de ordem processual. 

Veja-se o entendimento desta Corte Regional a respeito: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - FUNGIBILIDADE RECURSAL - AGRAVO LEGAL - 

ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - VALOR 

DA CAUSA - REVISÃO QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.  

....  

2- O valor da causa, quando expresso pela lei, é matéria de ordem pública.  

3- A prolação da sentença não impede o julgamento, mesmo extemporâneo, da impugnação ao valor da causa.  

....  
(Proc. nº 200303000705560/SP - AI 192728 - Segunda Turma - Rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup - DJF3 

DATA 31.07.2008)  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO VALOR DA CAUSA - SUPERVENIÊNCIA DE 

SENTENÇA - RECONSIDERAÇÃO.  

1- Como o feito insurge-se contra decisão sobre o valor da causa, ou seja, um a questão processual, remanesce o 

interesse recursal da impetrante, posto que a prolação da sentença não prejudica o agravo de instrumento.  

2- Agravo regimental provido.  

(Proc. nº 199903000050367/SP - AI 77522 - Segunda Turma - Rel. Juiz Federal Convocado Maurício Kato - DJU 

DATA 26.03.2004 -pág. 393)  

Quanto à matéria de fundo, sustenta o autor, ora agravante, não possuir condições para juntar os extratos pretendidos, 

por ser hipossuficiente financeiramente, até porque, tratando-se de relação de consumo, o ônus de apresentar os extratos 

requeridos é da instituição agravada, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. 

É cediço que compete ao autor indicar corretamente o valor da causa, que deve aproximar-se o quanto possível do 

benefício econômico pleiteado, e é facultado ao magistrado, ao detectar irregularidade no valor da causa, determinar 

que o autor emende a inicial, para que atribua ou corrija o valor dado à causa, adequando-o ao conteúdo econômico da 

ação processual, nos exatos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil. 

Na hipótese dos autos, em que o agravante não possui elementos para a elaboração do cálculo do valor exato a ser 

pleiteado, a fixação do valor da causa, mediante estimativa, mostra-se possível, até porque o artigo 258 do Código de 

Processo Civil dispõe que a toda a causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VALOR DA CAUSA 

- ADEQUAÇÃO AO BEM JURÍDICO E AO BENEFÍCIO PATRIMONIAL PRETENDIDOS - REEXAME DE 

PROVA - SÚMULA N. 7/STJ.  

1. O STJ pacificou o entendimento de que o valor da causa deve corresponder ao do interesse econômico perseguido 

na demanda.  

2. Nos casos em que a parte não logra comprovar a existência de desequilíbrio entre o valor atribuído à causa e o 

bem jurídico a ser auferido, reputa-se correta a estimativa fixada na inicial.  

3. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que a tese versada no recurso especial reclama a análise dos 

elementos probatórios produzidos ao longo da demanda.  

4. Agravo regimental improvido.  
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(Proc. nº 200700342760/SP - AGA 869808/SP - Segunda Turma - Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - DJ 

DATA 26.10.2007 - pág. 349)  

Esta Corte Regional também já se posicionou acerca do tema: 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - COMPETÊNCIA JUSTIÇA FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA SUPERIOR AO ESTABELECIDO PELO ART. 3º DA LEI N 10259/2001 - RECURSO 

PROVIDO.  

I - A jurisprudência desta Corte já se posicionou no sentido da possibilidade de se atribuir à causa um valor por 

estimativa, independentemente da natureza da ação, quando da impossibilidade de apresentar o valor correto do 

benefício econômico perseguido.  

II - Atribuído valor à causa superior ao estabelecido pelo caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, mister se faz o 

processamento da demanda relativa às correções do saldo de conta vinculada ao FGTS pela Justiça Federal.  

III - Agravo legal provido.  

(Proc. nº 200761040019520/SP - AC 1333145 - Segunda Turma - Rel. Des. Federal COTRIM GUIMARÃES - DJF3 

DATA 18.12.2008 - pág. 112)  

Destaco que é assegurado à parte contrária impugnar, fundamentadamente, o valor atribuído à causa pelo autor, 

conforme o artigo 261 do Código de Processo Civil. 

Ademais, pela decisão agravada de fl. 73, observo que, ao exigir do autor que justifique o valor atribuído à causa, com a 

apresentação de planilha de cálculos, demonstrando o benefício econômico pretendido, na verdade, a MM. Juíza a qua 

quer promover uma liquidação antecipada do crédito, e, consequentemente, está impedindo o acesso à Justiça, até 

porque, para elaboração de referida planilha, teria o agravante que dispor de extratos atualizados das contas vinculadas, 

o que alega não possuir. Aliás, ditos documentos não são essenciais à propositura da ação, os quais, porém, emitidos 

pela própria agravada, poderão ser obtidos durante o trâmite processual. 

É de se ressaltar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já afirmou que o juiz não deve ser tão rigoroso ao apreciar 

ações que versem sobre a correção monetária dos saldos do FGTS, propostas por trabalhadores pobres e humildes. 

Só se deve decretar a inépcia da inicial quando não satisfeitos os requisitos do artigo 282 do CPC (RESP Nº 

255562/RJ - PRIMEIRA TURMA - MINISTRO GARCIA VIEIRA - J. 20.06.2000 - DJ 14.08.2000 -pág. 156).  

Neste mesmo sentido vem decidido esta Corte Regional. Confira-se: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS - 

APRESENTAÇÃO - ÔNUS DA CEF.  

I - Considerando que a fixação do valor da causa depende da análise dos extratos, correta a decisão que determinou 

sua apresentação.  

II - Há que se reconhecer in casu a hipossuficiência da agravante em trazer aos autos o documento necessário para 

que seja fixado o exato valor da causa , vez que os extratos se consubstanciam em documento cujo acesso pode ser 

obstado, notadamente quando os mesmos não são enviados ao fundista com regularidade.  

III - A CEF, como gestora do FGTS, é responsável pela apresentação dos extratos, mesmo em se tratando de período 

anterior a 1992.  

IV - Agravo de instrumento provido.  

(Proc. nº 200603000324668/SP - AI 266473 - Segunda Turma - Des. Federal CECILIA MELLO - DJF3 DATA 

21.05.2008)  

A relevância da fundamentação, destarte, se evidencia, razão pela qual, merece reforma a decisão impugnada para 

desobrigar o agravante de adequar o valor da causa ao benefício pretendido, juntando aos autos planilha de cálculos que 

o justifique. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557, 1º-A do Código de Processo Civil, 

considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025863-55.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025863-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ATRIA CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.014446-0 17 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do MM. Juiz Federal da 17ª Vara de São Paulo/SP pela 

qual, em autos de ação ordinária, foi deferido pedido de tutela antecipada autorizando o depósito das prestações 

vincendas do parcelamento concedido pela ora agravante, dos créditos constituídos pela DEBCAD nº 37.021.326-2, 

determinando a suspensão da sua exigibilidade. 

Alega a recorrente, em síntese, que apenas o depósito integral autoriza a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

nos termos do art. 151, II do CTN. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, encontrando a decisão recorrida amparo no art. 151, V, do CTN e nada aventando a 

recorrente no sentido de infirmar o preenchimento dos requisitos ensejadores da medida concedida, por outro lado 

cuidando-se de autorização de depósito judicial das parcelas vincendas de parcelamento em curso e com regular 

pagamento, destarte, não interrompido o pagamento do crédito tributário, à falta do requisito de relevância dos 

fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010216-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010216-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

AGRAVADO : PAULO MARANGON 

ADVOGADO : VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00117583820024036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual, em autos de execução de sentença, foram 

rejeitadas as alegações da agravante e homologadas as contas apresentadas pela Contadoria. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que as contas homologadas não observaram os termos da coisa julgada, na medida em 

que foram elaborados novos cálculos contemplando a incidência cumulativa de Taxa Selic e juros e que a incidência de 

juros de mora após o cumprimento da obrigação principal seria indevida. 

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, considerando 

que não se observa dos cálculos realizados pela contadoria do juízo a incidência de juros de mora mas tão-somente a 

aplicação dos juros previstos na legislação do FGTS (JAM), à falta do requisito de relevância dos fundamentos, 

indefiro o efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015814-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015814-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : FREDERICO CARMO MARANGAO e outro 

 
: MARCIA IANNACE MARANGAO 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1204/1687 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00021476120104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Frederico Carmo Marangão e Marica Jannace Marangão contra a 

decisão de fls. 131/135, proferida em ação ordinária, que indeferiu o pedido de tutela antecipada deduzida para 

suspensão do pagamento de prestações de contrato de financiamento habitacional, bem como abstenção de inclusão dos 

nomes dos recorrentes em cadastros de órgãos de proteção ao crédito. 

Decido. 
Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo 

Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

 

(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias. 

 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a 

realização do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA LEI 

9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta 

aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia 

supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são 

desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. 

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

 

Do caso dos autos. Os agravantes recolheram as custas no Banco do Brasil S/A e o porte de remessa e retorno no 

Banco Nossa Caixa S/A (fls. 20 e 22), em desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e 

da Resolução n. 278/07, do Conselho de Administração deste Tribunal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.013793-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVANTE : JOSE EDSON DE ANDRADE e outro 

 
: MARLENE BERNADETE DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00023909320104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Edson de Andrade e Marlene Bernadete de Souza contra a 

decisão de fl. 84, proferida em ação de rito ordinário ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, para a anulação de 

leilão extrajudicial de imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional e manutenção dos recorrentes na posse do 

imóvel. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) presença dos requisitos para a antecipação da tutela; 

b) malgrado os agravantes possuam o valor para a quitação do débito (R$ 8.400,00), a CEF exige o depósito de cerca de 

R$ 10.000,00, para o início da negociação, o que contraria o percentual de 5% previsto para a tentativa de acordo 

extrajudicial; 

c) o mero inadimplemento não pode ensejar a execução extrajudicial; 

d) inconstitucionalidade, ilegalidade, e irregularidade da execução extrajudicial; 

e) cláusulas contratuais ilegais e abusivas (fls. 2/15). 

Decido. 
Execução extrajudicial. Suspensão. Requisitos. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título 

executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil: 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução. 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 

30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 

22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. PROIBIÇÃO DE AJUIZAMENTO 

PELO CREDOR DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO-LEI N. 70/66. PRECEDENTES DA 

CORTE. 

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar 

o seu crédito. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 

213) 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de 

que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos 

para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que 

exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada 

em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS (...). 

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial 

de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os 

requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, 

desde que: 

a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; 

b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 

Federal (fumus boni iuris) (...). 

(STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09) 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 
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O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 10.09.04) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

(...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.08.05) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade. Tendo o agente fiduciário constituído o 

devedor em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar 

em irregularidade: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, REsp n. 867809, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.12.06) 

 

Do caso dos autos. Não há nos autos elementos que permitam afirmar que a CEF não tenha observado os pressupostos 

formais do Decreto-lei n. 70/66, em especial considerando-se que consta dos autos cópia da notificação de José Edson 

de Andrade para a realização do leilão (fl. 39), bem como cópia do edital do primeiro leilão (fl. 41). Anote-se que a 
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publicação de edital de leilão em jornal local (jornal da cidade em que localizado o imóvel e da residência dos 

mutuários) é suficiente à garantida da publicidade. 

No que concerne à tentativa de conciliação, consta do termo de audiência que a CEF apresentou proposta no valor de 

R$ 8.829,40 (para 31.10.07), para liquidação à vista, incluído honorários e custas. Os agravantes, no entanto, recusaram 

a proposta (fls. 69/70). 

A análise das alegações dos agravantes de que os valores cobrados pela CEF seriam indevidos e que as planilhas 

(demonstrativos de débito) seriam equivocadas etc. demanda dilação probatória, o que afasta a verossimilhança 

necessária à concessão da tutela antecipada (CPC, art. 273).  

Os argumentos dos agravantes, portanto, vão de encontro ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do 

Supremo Tribunal Federal, que, aliás, reconhece a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023872-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023872-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : KARINA DA PAZ 

ADVOGADO : ALTAIR ALECIO DEJAVITE e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2009.61.07.005477-4 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Karina da Paz contra a decisão de fls. 107/109v., que indeferiu a 

antecipação de tutela requerida para que a Caixa Econômica Federal "aceite e formalize o aditamento ao Contrato de 

Financiamento Estudantil - FIES mediante a liberação da prestação de fiança, ou que a garantia seja prestada pelo seu 

genitor, Sr. Valdir Paz". 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a agravante é aluna do sexto ano do curso de medicina da Unimar - Universidade de Marília; 

b) desde o início do curso, a agravante celebrou contrato de abertura de crédito para o financiamento estudantil, que 

vem sendo sucessivamente aditado; 

c) o pai da agravante, Valdir Paz, sempre foi o fiador e garantidor do contrato; 

d) por contar, em nome do fiador, restrição de crédito em razão de contrato de financiamento, celebrado com o 

Bradesco S/A no valor de R$ 856,76 (oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos) (fl. 71), a agravada se 

recusa a firmar o aditamento para o primeiro semestre de 2009; 

e) aplicação do art. 5º da LICC e dos arts. 205, 206, I, e 208, V, todos da Constituição da República; 

f) a fiança é simples garantia futura, uma vez que o aluno que liquidará o financiamento; 

g) a garantia exigida por ocasião da celebração do contrato poderá não ser a mesma por ocasião do pagamento das 

futuras parcelas; 

h) a garantia exigida pela agravada (comprovação de renda do fiador) foi cumprida pela agravante; 

i) a restrição cadastral do fiador (decorrente de financiamento de veículo que se encontra na posse do irmão da 

agravante, no estado de Tocantins), não deve impedir o aditamento do contrato; 

j) o fiador não se encontra reduzido à insolvência nem perdeu sua capacidade econômica; 

k) os pais da agravante têm renda conjunta de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), o que comprova a sólida 

estrutura financeira da entidade familiar; 

l) a Lei n. 10.206/01 deve ser interpretada em conformidade com a Constituição da República (fls. 2/15). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 148/149). 

A CEF apresentou resposta (fls. 151/157). 

Decido. 

FIES. Garantia. Idoneidade Cadastral. Exigibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento acerca da legalidade da exigência de prestação de garantia e da comprovação da idoneidade cadastral do 

estudante e do respectivo fiador para celebração de contratos de financiamento estudantil (Lei n. 10.260/01, art. 5º): 
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ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO 

SUPERIOR (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. COMPROVAÇÃO DE IDONEIDADE CADASTRAL DO 

ESTUDANTE E DO FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA LEI 10.260/2001. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. É legal a exigência de prestação de garantia e comprovação da idoneidade cadastral do estudante e do respectivo 

fiador, para a celebração de contrato de financiamento estudantil vinculado ao FIES, erigida pelo art. 5º, VII, da Lei 

10.260/2001. Precedentes do STJ: REsp 997513, DJ de 14/08/2009; REsp 997513/AM, DJ de 14/08/2009; Ag 

1108160/PR, DJ de 01/04/2009; REsp 1069845/RS, DJ de 11/11/2008; REsp 760832/AM, DJ de 27/08/2008; MS 

12.818/DF, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 17/12/2007; REsp 772.267/AM, 2ª TURMA, DJ de 29.06.2007; REsp 879.990/RS, 

2ª TURMA, DJ de 14.05.2007; REsp 840.602/RS, 1ª TURMA, DJ de 09.11.2006; REsp 642.198/MG, 1ª TURMA, DJ de 

03.04. 2006. 

2. A Lei 10.260/2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências, prevê em seu art. 5º, VI, da Lei 10.260/2001 (atual inciso VII), verbis: "Art. 5o Os financiamentos 

concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte: (....)VI - risco: os agentes financeiros e as instituições 

de ensino superior participarão do risco do financiamento, na condição de devedores solidários, nos seguintes limites 

percentuais: (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007). a) 25% (vinte e cinco por cento) para os agentes financeiros; 

(Incluída dada pela Lei nº 11.552, de 2007). b) 30% (trinta por cento) para as instituições de ensino inadimplentes com 

as obrigações tributárias federais; (Incluída dada pela Lei nº 11.552, de 2007). c) 15% (quinze por cento) para as 

instituições de ensino adimplentes com as obrigações tributárias federais; (Incluída dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

VII - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) seu(s) fiador(es) na assinatura dos contratos, 

observado o disposto no § 9o deste artigo. (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007)." 

3. A declaração de inconstitucionalidade exercida por meio difuso pelos Tribunais deve seguir o procedimento disposto 

nos arts. 480 e 482 do CPC, em respeito ao princípio da reserva de plenário, sendo autorizado somente ao Órgão 

Especial ou Plenário da Corte a emissão do juízo de incompatibilidade do preceito normativo com a Magna Carta 

Brasileira, restando os órgão fracionários dispensados dessa obrigação apenas se a respeito da questão constitucional 

já houver pronunciamento do Órgão competente do Tribunal ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Sob esse enfoque o Egrégio Supremo Tribunal editou a Súmula Vinculante nº 10, cujo teor dispõe: 'Viola a cláusula 

de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare 

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em 

parte'. 

5. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.130.187, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06.10.09) 

PROCESSUAL CIVIL. (...). PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. (...). NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDONEIDADE CADASTRAL DO ESTUDANTE E DO FIADOR. ART. 5º, VII, DA LEI 

10.260/2001. 

(...) 

5. A Lei 10.260/2001 dispõe, em seu art. 5º, ser necessária a comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do 

fiador para que seja assinado o contrato de financiamento vinculado ao FIES. Precedentes do STJ. 

6. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.046.325, Rel. Min. Castro Meira, j. 10.06.08) 

ADMINISTRATIVO - FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR - FIES - 

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE IDONEIDADE CADASTRAL DO ESTUDANTE E DO FIADOR - 

LEGALIDADE (ART. 5º, VI, DA LEI 10.260/2001). 

1. O art. 5º, VI, da Lei 10.260/01 exige, para assinatura do contrato de financiamento vinculado ao FIES a 

comprovação de idoneidade cadastral do estudante e dos fiadores. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 772.267, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 21.06.07) 

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR - FIES. 

COMPROVAÇÃO DE IDONEIDADE CADASTRAL DO ESTUDANTE E DO FIADOR. EXIGÊNCIA. LEGALIDADE 

(LEI N. 10.260/2001, ART. 5º, VI). 

1. A Lei nº 10.260/2001 condiciona a assinatura de contrato de financiamento vinculado ao FIES à comprovação de 

idoneidade cadastral do estudante e dos fiadores (art. 5º, VI). 

2. Os órgãos fracionários dos tribunais somente podem deixar de aplicar a lei (ainda que a considerem "desprovida de 

razoabilidade") se a sua inconstitucionalidade for declarada pelo Pleno ou pelo órgão especial, nos termos do art. 97 

da CF. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, REsp n. 642.198, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 14.03.06) 

 

Do caso dos autos. Conforme ponderou o MM. Juiz a quo (fls. 107/109v.), o art. 5º da Lei n. 10.260/01 dispõe sobre a 

necessidade do oferecimento de garantias pelo estudante financiado e a comprovação de idoneidade cadastral do fiador 

na assinatura do contrato. Assim, não se verifica ilegalidade ou irregularidade na exigência de fiador sem restrição 

cadastral para a celebração do aditamento contratual. 
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035810-70.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.035810-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIA NEUZA DE SOUZA 

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ERNESTO PEREIRA BORGES FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2000.60.00.005724-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Neusa de Souza contra a decisão de fls. 47/48, que indeferiu a 

imissão na posse de imóvel objeto de contrato de financiamento celebrado com a Caixa Econômica Federal. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) após a quitação do contrato de financiamento (cujas prestações foram regularmente pagas por 16 anos), a CEF 

afirmou haver saldo residual; 

b) durante o trâmite de ação judicial, a CEF leilou o imóvel, que foi arrematado por preço vil; 

c) o imóvel encontrava-se locado e a inquilina nada informou à agravante, o que evidencia seu conluio com o 

administrador e o arrematante; 

d) a CEF deve restituir ao arrematante o valor por ele pago, sendo a agravante imediatamente reintegrada na posse do 

imóvel; 

e) o saldo residual cobrado pela CEF é ilegal e abusivo; 

f) a agravante não possui outro imóvel e a manutenção da decisão agravada importa em ofensa ao direito à moradia, que 

encontra amparo na Constituição da República (fls. 2/12). 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

A MMa. Juíza a quo prestou informações (fls. 63/65) e a CEF não apresentou resposta (fl. 66). 

Decido. 

Agravo de instrumento. Peça necessária à compreensão da controvérsia. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a 

respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da 

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 

Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia: é ônus do recorrente demonstrar 

a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o agravo de instrumento com as peças imprescindíveis para a boa 

compreensão de sua irresignação. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, 

p. 686, nota n. 6 ao art. 525). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, maioria, j. 02.06.04, DJ 

08.09.04, p. 155) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 04.02.03, DJ 24.02.03, p. 326)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 26.08.03, DJ 15.09.03, p. 238) 

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 15.10.07, DJ 

20.02.08, p. 1.099) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 

DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial. 

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 02.10.07, 

DJ 11.10.07, p. 646) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 03.12.07, DJ 

12.02.08, p. 1.484) 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão, proferida em ação de rito ordinário ajuizada em face da 

Caixa Econômica Federal, que indeferiu a "imissão na posse do imóvel objeto de financiamento cuja quitação se discute 

através do presente feito" (fl. 41). 

A agravante afirma que quitou o contrato do financiamento habitacional, que o saldo residual é irregularmente cobrado 

pela CEF e que o imóvel foi arrematado em leilão por preço vil. No entanto, a agravante não instruiu o recurso com 

cópia do contrato de financiamento nem com documentos que comprovem a alegada quitação, o que impede a 

compreensão da controvérsia. Ademais, a decisão agravada (fls. 47/48) faz menção a outras decisões anteriormente 

proferidas (que mantiveram o arrematante na posse do imóvel), as quais não foram juntadas ao agravo de instrumento. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015476-10.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.015476-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : AORIMAR OLIVEIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAFAEL DAMIANI GUENKA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00027400220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria José da Silva contra a decisão de fls. 61/63, proferida em ação 

de reintegração de posse, que deferiu o pedido de liminar para reintegrar a CEF na posse de imóvel objeto de contrato 

de financiamento imobiliário. 

A agravante alega, em síntese, a ausência de periculum in mora para a concessão da liminar, bem como a necessidade 

de reforma da decisão agravada diante do direito à moradia e do fato da recorrente ter pago várias parcelas do contrato 

(fls. 2/20). 

Decido. 

Sistema de Financiamento Imobiliário. Consolidação da propriedade do imóvel. Nos termos do art. 26 da Lei n. 

9.514/97, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário se a dívida resta vencida e não paga e o 

fiduciante é constituído em mora: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR. 

IMPROVIMENTO.  

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento 

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº 9.514/97. 

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em 

favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da 

propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é investido na 

qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade plena ao 

implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento 

da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade 

do imóvel em nome do fiduciário.  

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da 

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, o 

direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o 

fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor 

do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, 

razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. O risco, então, é 

consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do fiduciário 

nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá 

em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel, conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 31.03.09) 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. 

LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravantes 

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica 

Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes.  

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação 

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não 

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua 

alienação.  
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IV - Agravo improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.007775-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 29.07.08) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de contrato de mútuo, com alienação fiduciária em garantia, no âmbito do Sistema de 

Financiamento Imobiliário - SFI (Lei n. 9.514/97), celebrado em 27.06.08 (fl. 50), com prazo de 240 (duzentos e 

quarenta) meses para pagamento (fl. 38). 

Em virtude da inadimplência da agravante e após a constituição em mora, houve a consolidação da propriedade 

fiduciária em favor da CEF, conforme averbação na matrícula do registro de imóvel (fl. 52). Nesse sentido, não há 

como obviar o direito da CEF à reintegração de posse. 

Saliente-se que, no caso, além do fumus boni iuris, encontra-se presente o periculum in mora, na medida em que, 

conforme constatado pelo MM. Juiz a quo, as sucessivas tentativas de leilão do imóvel foram infrutíferas (fls. 53/56). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046381-66.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046381-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : VALDERY FERREIRA DA SILVA -ME e outros 

 
: PAULO CESAR DA SILVA 

 
: LUZINETE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO TROVON DE CARVALHO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

PARTE RE' : VALDERY RIBEIRO DA SILVA e outros 

 
: ANEZIA FERREIRA DA SILVA 

 
: APARECIDO FERREIRA DA SILVA 

 
: ROSEMEIRE APARECIDA CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.009205-4 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Valdery Ferreira da Silva - ME e outros contra a decisão de fl. 59, que 

deferiu liminar de busca e apreensão de bens objeto de alienação fiduciária. 

Os agravantes alegam, em síntese, que o contrato que embasou a propositura da ação judicial pela agravada refere-se a 

empréstimo/financiamento a pessoa judírida, dele não constando cláusula de garantia em alienação fiduciária, razão 

pela qual se revela descabida a busca e apreensão deferida pelo MM. Juiz a quo (fls. 2/8). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 77/79). 

A CEF apresentou resposta (fls. 84/86). 

Decido. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 
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1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

 

Do caso dos autos. Os agravantes insurgem-se contra decisão que deferiu liminar para busca e apreensão dos seguintes 

veículos: 

 

1 - MERCEDES BENS/A 160 

Ano/Modelo: 2000/2001 

Chassis:9BMMF22e41AO23607 

Renavan: 747366675 

Placas: DBY 5444 

2 - FIAT/FIORINO IE 

Ano/Modelo: 1997/1997 

Chassis:9BD255044V8531329 

Renavan: 671684329 

Placas: CHN 9127 

3 - MERCEDES BENZ/A 160 

Ano/Modelo: 2000/2001 

Chassis:9BMMF33EX1A024437 

Renavan: 747369410 

Placas: DBY 6555 

(fls. 58/59) 

 

Não merece reparo a decisão agravada. Consoante se verifica nos itens 4 e 18 do contrato celebrado entre as partes, há 

expressa referência à alienação fiduciária em garantia regida pelo Decreto-lei n. 911/69, tendo sido indicados os 

veículos acima mencionados (fls. 22 e 25). Por outro lado, os documentos de fls. 27/29 indicam restrições nos registros 

dos veículos que roboram a pretensão da CEF. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020110-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020110-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JOSE AUTO SILVANO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.048867-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Auto Silvano contra a decisão de fl. 54, proferida em fase de 

cumprimento de sentença de ação que visa à recomposição da conta vinculada ao FGTS do recorrente, que manteve a 

aplicação do Provimento n. 26/01 CGJF nos cálculos de execução do julgado. 

O agravante alega, em síntese, que os cálculos devem ser feitos com base nos critérios utilizados para as contas do 

FGTS (Lei n. 8.036/90, art. 13), e não de acordo com as ações condenatórias em geral, tal como previsto no Provimento 

n. 26/01 (fls. 2/11). 

A CEF apresentou resposta (fls. 66/70). 
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Decido.  

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros progressivos 

não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS (Manual de Cálculo 

aprovado pela Resolução n. 561/07, Capítulo II, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a 

atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n. 6.899/91, isto é, "como qualquer outro 

débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 

250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral". 

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade 

de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta 

do Manual. 

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 

48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo 

de juros moratórios ou remuneratórios. 

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a Lei 

n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista 

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a partir 

daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 

unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). 

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 

629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de 

Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) 

a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular 

atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do 

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de sentença de ação que visa à recomposição do saldo das contas vinculadas 

ao FGTS do agravante. 

O recorrente insurge-se contra decisão que manteve a aplicação do Provimento n. 26/01 CGJF, sob o fundamento de 

que os cálculos não devem ser feitos de acordo com as ações condenatórias em geral, mas sim pelos critérios de 

atualização das contas do FGTS. 

Conforme se verifica nos autos, a sentença que constitui título executivo judicial determinou que a correção monetária 

deve ser feita "na forma prevista no Provimento CGJF n.º 24/97 e 26/01 e juros moratórios incidentes à razão de 0,5% 

ao mês, a partir da citação" (fl. 24). 

Desse modo, tendo em vista o constante no título executivo judicial e de acordo com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, a pretensão concernente a expurgos inflacionários trata-se de demanda condenatória, acarretando a 

elaboração dos cálculos de execução do julgado de acordo com as ações condenatórias em geral, afastando-se a 

aplicação do art. 13 Lei n. 8.036/90. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036545-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036545-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LINA SHIZUKA MAEJI 

ADVOGADO : EVANDRO LUIS GREGOLIN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.009447-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lina Shizuka Maeji contra a decisão de fl. 154, que determinou o 

arquivamento dos autos originários, acolhendo manifestação da CEF no sentido de eu não haveria valores a serrem 

executados, referentes a honorários advocatícios e correção monetária em conta vinculada ao FGTS. 
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Alega-se, em síntese, que a alegação da CEF de que a agravante teria recebido os valores pleiteados em outro processo 

deveria ter sido arguida em sede de contestação. A recorrente sustenta, ainda, que são devidos honorários advocatícios, 

nos termos da sentença proferida pelo Juízo de primeiro grau (fls. 2/13). 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

A CEF apresentou resposta (fls. 167/170). 

Decido. 

Pedido de reconsideração. Prazo recursal não interrompido. O prazo recursal conta-se da intimação da decisão 

objeto de irresignação. O mero pedido de reconsideração não interrompe nem suspende a fluência desse prazo. E o 

gravame não decorre da decisão que aprecia o pedido de reconsideração, mas sim daquela que em primeiro lugar 

resolveu a questão controvertida: 

PROCESSO CIVIL. RECURSOS. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. REABERTURA DE PRAZO RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. DOUTRINA. PRECEDENTES DA CORTE. RECURSO DESACOLHIDO.  

O pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou suspender o prazo recursal que já se iniciou." 

(STJ, REsp n. 110.105, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.97) 

Do caso dos autos. Conforme se verifica nos autos, a decisão de fl. 151, disponibilizada no diário eletrônico em 

15.04.08 (fl. 151), já havia rejeitado os argumentos da agravante contra a alegação da CEF de que os valores pleiteados 

nos autos originários teriam sido recebidos em outro processo. A agravante, no entanto, limitou-se a requerer a 

reconsideração da decisão nesse ponto (fls. 152/153), o que evidencia a intempestividade deste agravo de instrumento, 

interposto somente em 19.09.08 (fl. 2). 

Em relação aos honorários advocatícios, porém, verifico que não houve pronunciamento na decisão de fl. 151, razão 

pela qual passo a analisar referida matéria. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 

2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. A agravante pretende obter provimento jurisdicional que autorize a execução de honorários 

advocatícios fixados em título executivo judicial. 

Verifica-se nos autos, porém, que a decisão proferida em sede de apelação estabeleceu que, em virtude da sucumbência 

recíproca, cada parte deve arcar com os honorários do seu respectivo patrono (fl. 123). A agravante, inclusive, opôs 

embargos de declaração para rediscutir tal matéria, tendo sido rejeitado seu recurso (fls. 125/126). Desse modo, tendo 

em vista o trânsito em julgado da decisão proferida em sede de apelação, não prospera a pretensão da recorrente. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do agravo de instrumento e, na parte conhecida, NEGO-LHE 

PROVIMENTO, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013464-91.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013464-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : AILZA SOUZA MEIRA e outros 
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: ANTONIO FERREIRA 

 
: CLODOALDO DE PAULA BRAGA 

 
: ELVIRA APARECIDA SARTORI BARBOZA 

 
: JOAO CARLOS ADORNO 

 
: JOSELITA MACIEL DE SOUZA SANTOS 

 
: ORLANDO ELOI 

 
: REGINA HELENA FERREIRA VIEIRA 

 
: NELSON MENONI 

ADVOGADO : AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.009378-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ailza Sousa Meira e outros contra a decisão de fls. 96/97, proferida em 

execução de sentença de ação que visa à recomposição das contas vinculadas ao FGTS dos agravantes, que indeferiu a 

insurgência dos recorrentes em relação aos cálculos apresentados pela CEF. 

Os agravantes alegam, em síntese, que os valores apresentados pela CEF estão incorretos, uma vez que não computou 

os juros previstos na legislação de regência do FGTS (Lei n. 8.036/90, art. 13), bem como os índices do IPC de março e 

abril de 1.990 e de fevereiro de 1.991, constantes do Provimento CGJF n. 24/97 (fls. 2/6). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 101/103). 

A CEF apresentou resposta (fls. 125/128). 

Decido. 
FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros progressivos 

não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS (Manual de Cálculo 

aprovado pela Resolução n. 561/07, Capítulo II, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a 

atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n. 6.899/91, isto é, "como qualquer outro 

débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 

250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral". 

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade 

de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta 

do Manual. 

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 

48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo 

de juros moratórios ou remuneratórios. 

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a Lei 

n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista 

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a partir 

daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 

unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). 

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 

629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de 

Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) 

a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular 

atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do 

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de sentença de ação que visa à recomposição do saldo das contas vinculadas 

ao FGTS do agravante. 

Os recorrentes insurgem-se contra decisão que manteve a aplicação do Provimento n. 26/01 CGJF, sob o fundamento de 

que os cálculos não devem ser feitos de acordo com as ações condenatórias em geral, mas sim pelos critérios de 

atualização das contas do FGTS, bem como que devem ser aplicados os índices do IPC de março e abril de 1.990 e de 

fevereiro de 1.991. 

Conforme se verifica nos autos, a sentença que constitui título executivo judicial condenou a CEF à recomposição das 

contas vinculadas dos recorrentes pelos índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990, bem como determinou que a 

correção monetária deve ser feita "na forma prevista no Provimento CGJF n.º 24, de 29/04/97" (fl. 37). 

Desse modo, tendo em vista o constante no título executivo judicial e de acordo com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, a pretensão concernente a expurgos inflacionários trata-se de demanda condenatória, acarretando a 

elaboração dos cálculos de execução do julgado de acordo com as ações condenatórias em geral, afastando-se a 
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aplicação do art. 13 Lei n. 8.036/90. Do mesmo modo, conforme constatado pelo MM. Juiz a quo, o título executivo diz 

respeito somente aos índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990, não sendo admissível a inclusão de índices diversos 

por ocasião da execução do julgado. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002393-29.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.002393-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : SERGIO SAUER RECCO e outros 

 
: SERGIO CORREA FRATELLI 

 
: SEVERINO ABDIAS DE LIMA 

 
: SHIRLEY OKABE 

 
: SIDNEY AROLDO DE SOUZA FREIRE 

ADVOGADO : NICOLA LABATE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.39236-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SÉRGIO SAUER RECCO e OUTROS contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 4ª Vara de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo da ação ordinária 

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando o recebimento de valores decorrentes da 

aplicação de índices expurgados para correção de saldo existente em contas vinculadas do FGTS, julgada procedente e 

em fase de execução, determinou o arquivamento dos autos sob o fundamento de que houve cumprimento integral da 

obrigação por parte da CEF. 

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, os agravantes requerem a reforma da decisão 

agravada, com o prosseguimento regular do feito. 

Alegam que não foi cumprida a determinação judicial em relação ao autor Sérgio Correa Fratelli, deixando a CEF de 

creditar em sua conta o valor correspondente à diferença do Plano Collor I (44,80% sobre o saldo de abril), visto que o 

mesmo não aderiu ao acordo nos termos da Lei Complementar 110/01. 

Afirmam, também, no que se refere aos depósitos em favor dos demais autores, que não houve a incidência dos juros 

moratórios. 

Pela decisão de fls. 92/93 o E. Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, Relator, admitiu o recurso, mas indeferiu a 

antecipação da tutela. 

A CEF ofereceu contraminuta, a fls. 102/107, argüindo, preliminarmente, o não conhecimento do recurso de agravo 

diante da ausência de peças essenciais como os cálculos de liquidação e/ou informações da Contadoria Judicial para a 

apreciação do depósito de juros de mora, e se assim não entender o Juízo, que o referido recurso não seja provido. 

Decorreu in albis o prazo legal para interposição de agravo regimental (fl. 110). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

De início, revelam-se oportunos os comentários dos I. Professores NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE 

ANDRADE NERY, ao artigo 513 do Código de Processo Civil, in verbis:  

Para a caracterização do ato judicial como sentença, à luz do direito positivo brasileiro, não importa sua forma nem 

seu conteúdo. O dado discriminador é, efetivamente, a finalidade do ato e sua potencialidade para extinguir o 

processo, com ou sem o exame do mérito. Mesmo que o juiz denomine o ato de "sentença", ou pronuncie a 

expressão "julgo por sentença", seu pronunciamento não será sentença, no sentido do CPC 162 § 1º e 513, se não 

extinguir o processo. A recíproca é verdadeira: mesmo que o magistrado não aponha, no início de seu 

pronunciamento, a expressão "vistos etc." mesmo que não faça relatório nem fundamente o ato, mesmo que em 

apenas uma linha diga "indefiro", este ato será sentença se tiver por finalidade extinguir o processo. Nem a forma 
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nem o conteúdo do ato importam para caracterizá-lo como sentença. ( in Código de Processo Civil Comentado - RT- 

7ª edição, p. 880).  
Examinando os autos, verifico que a decisão contra a qual se insurgiram os agravantes através do recurso de agravo foi 

lançada nos seguintes termos (fls. 92/93): 

..... 

Em face do cumprimento da obrigação de fazer pela Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 632 do Código 

de Processo Civil e com base no art. 7º da Lei Complementar 110/01, com relação aos autores: Sergio Correa 

Fratelli, remetam-se os autos ao arquivo (baixa- findo).  

Honorários advocatícios nos termos da transação efetivada. Caso não tenham sido previstos no acordo, as partes 

arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.  

Diante dos depósitos efetuados pela Ré em favor dos autores: Sergio Sauer Recco, Severino Abdias de Lima, Shirley 

Okabe e Sidney Aroldo de Souza Freire, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.  

Intimem-se.  
Como se observa de sua redação, o pronunciamento judicial acima transcrito não é definido, aproxima-se de uma 

decisão de natureza terminativa, na medida em que determinou a remessa do feito ao arquivo, com baixa na distribuição 

e, além disso, deu por cumprida a obrigação da CEF, nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil. 

Ora a baixa na distribuição, com a remessa do feito ao arquivo (baixa-findo) implica na impossibilidade da prática de 

outros atos processuais, daí a razão pela qual tal pronunciamento deve ser considerado como ato que põe termo ao 

processo, submetendo-se, assim, ao recurso de apelação. 

Destarte, a par das decisões anteriormente proferidas, revejo meu posicionamento para reconhecer que o ato judicial 

com tais características se reveste de cunho sentencial (artigo 162, § 1º, do Código de Processo Civil), sendo cabível o 

recurso de apelação, consoante artigo 513 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte Regional, confira os julgados a seguir: 

PROCESSO CIVIL - REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - DECISÃO 

TERMINATIVA COM FORÇA DE SENTENÇA - RECURSO CABÍVEL APELAÇÃO.  

1. O Código de Processo Civil em vigor adotou o sistema de correlação entre os atos judiciais descritos no artigo 162 

e os recursos cabíveis, de sorte que para cada ato do juiz corresponde um recurso próprio: apelação para as 

sentenças (Art. 513) e agravo para as decisões interlocutórias (Art. 522). Os despachos de mero expediente, por não 

conterem conteúdo decisório e destinarem-se tão somente ao impulso processual, são irrecorríveis.  

2. O referido diploma legal, no § 1º do artigo 162, define sentença como "o ato do juiz que implica alguma das 

situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei", entre as quais conforme a jurisprudência desta Corte está a 

determinação de arquivamento dos autos, ante o cumprimento da obrigação imposta.  

3. Agravo de instrumento provido.  
(Proc. nº 200703000648107/SP - AI 303813 - Primeira Turma - Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar - DJF3 DATA 

13.06.2008)  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXECUÇÃO DO JULGADO - 

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO - BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - 

RECURSO CABÍVEL - AGRAVO PROVIDO.  

1. A ordem de remessa do feito ao arquivo, com baixa na distribuição (baixa-findo) implica na impossibilidade da 

prática de outros atos processuais, daí a razão pela qual tal pronunciamento, deve ser considerado como ato que põe 

termo ao processo, submetendo-se, assim, ao recurso de apelação, consoante artigo 513 do Código de Processo Civil.  

2. Agravo provido.  
(Proc. nº 200703000866330/SP - AI 309664 - Primeira Turma - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - DJU DATA 

29.04.2008 - pág. 379)  

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028953-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028953-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : NEWTON SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAGALY VILLELA RODRIGUES SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 2004.61.21.000937-3 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Newton Sérgio de Oliveira contra a decisão de fl. 74, que indeferiu a 

expedição de ofício às Faculdades Integradas Modulo para que proceda à matrícula do recorrente no segundo semestre 

do curso de Direito do ano de 2009. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) em fevereiro de 2004, o recorrente ajuizou ação de rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, para a 

manutenção de seu contrato de financiamento estudantil (FIES); 

b) o agravante requereu a suspensão do contrato em 2002, por um semestre, renovando o pedido de suspensão em 

março de 2003, por mais um semestre; 

c) embora as suspensões tenham sido deferidas, o Presidente da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento 

do IES informou que o agravante não poderia voltar a cursar a faculdade no segundo semestre de 2003, tendo em vista 

que não seria ministrado seu curso naquele semestre; 

d) em decorrência, o agravante requereu à CEF a prorrogação da suspensão de seu contrato de financiamento estudantil, 

o que foi por ela negado; 

e) o contrato de financiamento estudantil permite sua suspensão em casos excepcionais, como o do agravante (fls. 2/13). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 79/80). 

A agravada não apresentou resposta (fl. 84). 

Decido. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

Torno sem efeito o despacho de fl. 166. 

Trata-se de ação de Procedimento Ordinário promovida em face da Caixa Econômica Federal, em que foi determinado 

em sede de tutela antecipada que a ré restabelecesse contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil 

com o autor Newton Sérgio de Oliveira reconhecendo prorrogação excepcional a partir de agosto de 2003 (fls. 30/32), 

tendo sido posteriormente proferida sentença de mérito, reconhecendo a validade da prorrogação excepcional a partir 

de agosto de 2003 e por um semestre, do mencionado contrato. 

Logo, indefiro os requerimentos formulados pelo autor às fls. 163 e 169, no sentido de determinar à instituição de 

ensino superior Faculdades Integradas Módulo que proceda à matrícula do autor no segundo semestre de 2009, pois 

referida entidade é terceiro estranho aos autos, bem assim referido pedido exorbita o comando contido na decisão que 

deferiu os efeitos da tutela antecipada e na sentença que julgou o mérito. 

Deste modo, oficie-se, com urgência, à instituição de ensino mencionada, para que desconsidere o ofício nº 730/2009, 

expedido em 30 de junho de 2009 (fl. 167). 

Outrossim, consoante item 8 do documento apresentado pela CEF à fl. 161, verifico que o contrato do autor foi 

suspenso no segundo semestre de 2003, conferindo fiel cumprimento à tutela antecipada concedida (...). (fl. 74) 

Não há elementos nos autos que permitam infirmar a decisão agravada. 

Conforme ponderou o MM. Juiz a quo, em 10.03.04, foi concedida antecipação de tutela para determinar a prorrogação, 

por um semestre e a partir de agosto de 2003, do contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil do 

agravante, tendo em vista a situação excepcional de "não haver disponibilidade no momento de seu retorno, da série que 

o autor deveria cursar" (fls. 34/36, esp. fl. 35).  

Em 27.03.08, o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido inicial, "reconhecendo a validade da prorrogação 

excepcional, a partir de agosto de 2003 e por um semestre, do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento 

Estudantil - FIES nº 25.0798.185.0003547-68" (fls. 52/57, destaque meu). 

O requerimento do agravante, deduzido em 11.11.08 (fl. 61), para a expedição de ofício para o cumprimento da decisão 

liminar, parece exorbitar o pedido por ele deduzido na petição inicial, de suspensão do contrato de financiamento por 
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um semestre, a partir de agosto de 2003, considerando-se que não há notícia nos autos de que a agravada ou a 

instituição de ensino tenham descumprido a decisão liminar (ao contrário, consta da decisão agravada que a CEF teria 

juntado aos autos documento que comprova a suspensão do contrato por um semestre, em setembro de 2003). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026349-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026349-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : RPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : WILSON BRAGA e outro 

 
: WANDERLITA MARIA BITTENCOURT BRAGA 

ADVOGADO : ANDRE CHIDICHIMO DE FRANCA e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.21.002974-0 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RPA Construtora e Incorporadora Ltda. contra a decisão de fls. 

203/206, que indeferiu a denunciação da lide das empresas Construtora e Incorporadora Técnica Ltda., MPC - 

Engenharia e Projetos e Apoio - Assessoria e Projeto de Fundações. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) foi ajuizada contra a agravante ação ordinária que versa a respeito da responsabilidade civil decorrente de ato ilícito 

consistente no desabamento parcial de edificação que compunha o empreendimento denominado "Condomínio Edifício 

Anêmona", localizado em Ubatuba (SP); 

b) os documentos constantes nos autos comprovam que a cessionária dos direitos e obrigações inerentes à incorporação 

das unidades, Construtora e Incorporadora Técnica Ltda., foi quem executou as obras de locação, estrutura, fundação e 

alvenaria, cabendo à agravante tão somente a execução dos serviços de acabamento das obras que se encontravam 

paralisadas há aproximadamente 10 (dez) anos; 

c) nesse sentido, é evidente a obrigação legal da Construtora e Incorporadora Técnica Ltda. em reparar o dano 

eventualmente suportado pela agravante em ação de regresso, configurando a hipótese de denunciação obrigatória da 

lide prevista no art. 70, III, do Código de Processo Civil (fls. 2/11). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 213/215). 

Os agravados não apresentaram resposta (fl. 218). 

Decido. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 
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do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. Wilson Braga e Wanderlita Maria Bittencourt Braga ajuizaram ação de rito ordinário em face da 

Caixa Econômica Federal e de RPA Construtora e Incorporadora Ltda., para a condenação das rés ao pagamento de 

indenização decorrente de ato ilícito consistente no desabamento parcial de edificação que compunha o 

empreendimento denominado "Condomínio Edifício Anêmona", localizado em Ubatuba (SP) (fls. 13/42). 

Citada, a agravante RPA Construtora e Incorporadora Ltda. sustenta legitimidade passiva ad causam e falta de interesse 

de agir, bem como denuncia a lide a Construtora e Incorporadora Técnica Ltda., MPC Engenharia e Projetos e Apoio 

Assessoria e Projeto de Fundações, aduzindo que "as denunciadas, por serem as responsáveis por eventuais danos 

causados aos autores, estariam obrigadas a denunciar a co-requerida RPA caso viesse a perder a demanda, direito este 

que decorre de expressa previsão contratual, bem como do Termo de Responsabilidade firmado pelo engenheiro 

responsável técnico da denunciada Técnica (fls. 69/70). 

O MM. Juiz a quo indeferiu a denunciação da lide, nos seguintes termos: 

Trata-se de ação de procedimento ordinário, na qual foi deferida denunciação da lide às empresas Construtora e 

Incorporadora Técnica Ltda., MPC - Engenharia e Projetos e APOIO - Assessoria e Projeto de Fundações, nos termos 

do inciso III do artigo 70 do Código de Processo Civil. 

(...) 

Devidamente citada, a denunciada APOIO ASSESSORIA E PROJETOS DE FUNDAÇÕES S/C LTDA. apresentou 

contestação (...) e sustentou, preliminarmente, o descabimento da denunciação da lide, alegando expressa proibição 

legal contida no artigo 88 do Código de Processo Civil. 

Além disto, aduziu que a denunciante alegou culpa exclusiva de terceiro, que sua inclusão no presente feito ocasiona 

introdução de fatos novos, pois, não possui relação contratual com a RPA, e que inexiste garantia própria, 

fundamentos aptos a afastar a incidência do artigo 70, III, do CPC. 

A parte autora ofereceu réplica à contestação da denunciada supracitada (fls. 1069/1070). 

Em audiência de conciliação, a denunciada APOIO requereu a apreciação da preliminar apresentada. 

Passo a decidir. 

A denunciação da lide "é meio pelo qual a parte pode deduzir, em relação a terceiro, no mesmo processo, direito 

regressivo de que se considera titular", prevista no artigo 70 do CPC. 

Pelos fatos narrados na presente demanda, verifico que não existem elementos aptos a configurar uma das hipóteses 

previstas para denunciação da lide no Código de Processo Civil, pois não se discute a evicção e nem transferência da 

posse. 

Ainda que se cogite de obrigação de garantia (inciso III do artigo 70 do CPC), pelos documentos colacionados aos 

autos depreende-se que inexiste relação de direito material entre a denunciante RPV e as denunciadas APOIO 

ASSSESSORIA E PROJETOS DE FUNDAÇÕES S/S LTDA. e MPC - Engenharia e Projetos que as imponha na posição 

de garantes da primeira. 

Outrossim, a denunciação da lide fundada na obrigação de garantir o ressarcimento de um prejuízo exige que o dever 

de garantia esteja amparado por disposição legal ou previsão contratual. "In casu", não há norma que impute às 

denunciadas o dever de garantidoras da obrigação, bem como não foi colacionada qualquer prova documental nesse 

sentido, ausente, portanto, elemento indispensável para admissão da intervenção forçada. 

Nesses moldes, a denunciação pretendida pela ré não se mostra cabível. "Verifica-se inexistir entre ela e as 

denunciadas vínculo obrigacional que imponha a estas a obrigação de assegurar eventual prejuízo resultante do 

processo. Não há, portanto, direito de regresso a ser exercido pela via processual da denunciação da lide, o que 

impede sua utilização." 

Por outro viés, em relação à empresa Construtora e Incorporadora Técnica Ltda., ainda que se considere o termo de 

acordo firmado com a denunciante, no qual a primeira se obrigou "a firmar contrato de cessão de direitos e 

obrigações, bem como a transferência da incorporação para a RPA" (item 7 da parte III do acordo), e a posterior 

"entrega de termo de responsabilidade técnica pelo responsável pela obra até o presente estágio", tais disposições 

contratuais não têm o condão de impor à denunciada a obrigação de ressarcir prejuízos (fls. 514/519). 

A hipótese prevista no inciso III do artigo 70 do Código de Processo Civil alcança tão somente os casos relativos à 

garantia própria e não garantia imprópria ou genérica, evitando-se com isto a inclusão de novo fundamento à presente 

lide e garantindo-se o direito constitucional à célere solução do processo (CF/88, art. 5º, LXXVII). Sobre o tema, 

colaciono julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

(...) 

Ressalte-se que tal entendimento não prejudica a pretensão da denunciante de eventual ressarcimento ser objeto de 

ação regressiva autônoma. 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fl. 757 e indefiro a denunciação da lide às empresas Construtora e 

Incorporada Técnica Ltda., MPC - Engenharia e Projetos e APOIO - Assessoria e Projeto de Fundações." (fls. 

204/206) 

Não merece reparo a decisão agravada.  

A recorrente pretende a inclusão das empresas denunciadas no polo passivo sob fundamento de aplicação do art. 70, III, 

do Código de Processo Civil: 
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Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória: 

(...) 

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder a 

demanda. 

 

A agravante, contudo, não baseia seus argumentos em nenhum dispositivo legal ou contratual que obrigue as 

denunciadas a indenizá-la por eventual prejuízo que venha a suportar na demanda. As alegações da recorrente, pelo 

contrário, são no sentido de sua ilegitimidade passiva, em decorrência dos danos não terem sido causados em virtude 

dos seus serviços prestados (fls. 59/61). Tal discussão, no entanto, não se afigura pertinente neste momento processual, 

mas sim na ocasião da apreciação do mérito da demanda. 

Ademais, a denunciação da lide, tal como prevista no Código de Processo Civil, prevê a responsabilização do 

denunciante e a respectiva obrigação de regresso, o que é incompatível com a pretensão da recorrente em ver 

reconhecida a sua ilegitimidade para compor o polo passivo do feito. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027940-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027940-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : RENATA GARCIA VIZZA e outro 

AGRAVADO : JOAO ROBERTO GOMES FERRAZ e outro 

 
: SANDRA LUCIA TEIXEIRA FERRAZ falecido 

ADVOGADO : MARIA JOSE FERRAZ HERAS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.004913-3 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco ABN Amro Real S/A contra a decisão de fls. 134/138, que 

considerou a Caixa Econômica Federal parte ilegítima para figurar no polo passivo de ação de rito ordinário ajuizada 

pelo agravante em face de João Roberto Gomes Ferraz e Sandra Lúcia Teixeira, para que sejam condenados ao 

pagamento de saldo remanescente de contrato de financiamento habitacional. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) após o término do prazo do contrato de financiamento habitacional, verificou a agravante a existência de saldo 

devedor que não foi quitado pelo FCVS porque os mutuários são proprietários de outro imóvel financiado pelo SFH na 

mesma localidade; 

b) em decorrência, a agravante ajuizou ação de rito ordinário em face dos mutuários (distribuída perante a Justiça 

Estadual); 

c) posteriormente, o agravante requereu a inclusão da CEF no polo passivo do feito, na condição de litisconsorte 

necessária, por ser ela a gestora do FCVS; 

d) a CEF foi incluída no polo passivo do feito e os autos foram redistribuídos à Justiça Federal; 

d) o MM. Juiz Federal considerou que a CEF não seria parte legítima para figurar no polo passivo do feito, por não 

postular o autor a cobertura do FVCS; 

e) o contrato de financiamento habitacional prevê a cobertura pelo FCVS, do qual a CEF é gestora, razão pela qual a 

Justiça Estadual é incompetente para processar e julgar o feito (fls. 2/14). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 144/145). 

Os agravados não apresentaram resposta (fl. 149). 

Decido. 
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Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. Banco ABN Amro Real S/A ajuizou ação de rito ordinário em face de João Roberto Gomes Ferraz e 

Sandra Lúcia Teixeira Ferraz, para que seja declarada "a responsabilidade dos Requeridos pelo pagamento do saldo 

remanescente do contrato firmado com o ora Requerente, condenando-os nesse pagamento, no importe de R$ 99.604,45 

(noventa e nove mil seiscentos e quatro reais e quarenta e cinco centavos) (item c, fl. 24). Afirma o Banco que os réus 

infringiram o contrato de financiamento habitacional, uma vez que já eram proprietários de outro imóvel residencial no 

mesmo município em que localizado o imóvel financiado, o que afasta a responsabilidade do FVCS pelo pagamento do 

saldo residual (fls. 20/21). 

Assim, conforme ponderou o MM. Juiz a quo na decisão agravada, "o autor não postula a cobertura do saldo devedor 

residual pelo Fundo", ao contrário, fundamenta seu pedido na "impossibilidade de cobertura do saldo devedor residual 

pelo FCVS" (fl. 135), o que afasta a legitimidade passiva da Caixa Econômica e, em decorrência, a competência da 

Justiça Federal para processar e julgar o feito. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034148-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034148-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

AGRAVADO : CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL VITORIA REGIA II BLOCO 12 

ADVOGADO : DEUSLENE ROCHA DE AROUCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.016129-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 69/70, proferida em 

ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, que indeferiu o pedido de redução do valor da condenação, com 

fundamento no art. 290 do Código de Processo Civil. 

A agravante alega, em síntese, que as cotas condominiais vencidas após o trânsito em julgado da decisão não podem ser 

incluídas na condenação, tendo em vista a ausência de título executivo judicial (fls. 2/14). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 119/120). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 124). 

Decido.  

Despesas condominiais. Obrigação periódica. CPC, art. 290. Inclusão das parcelas vencidas após o trânsito em 

julgado. Admissibilidade. Havendo título executivo judicial condenando a CEF ao pagamento de despesas 
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condominiais vencidas durante o curso do processo (CPC, art. 290), a respectiva execução abrange inclusive aquelas 

vencidas após o trânsito em julgado da sentença condenatória: 

Execução. Cotas condominiais. Limites da execução. Multa nos embargos de declaração. Precedentes.  

1. São alcançadas pela execução, transitada em julgado a sentença que determinou a inclusão das verbas que se 

vencerem no curso do processo, todas as parcelas devidas enquanto durar a obrigação, nos termos do art. 290 do 

Código de Processo Civil.  

(...)  

4. Recurso especial conhecido e provido, em parte.  

(STJ, REsp n. 241.618, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 24.10.00)  

CONDOMÍNIO. AÇÃO DE COBRANÇA. IMÓVEL ARREMATADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

CONTRIBUIÇÕES CONDOMINIAS EM ATRASO. NATUREZA "PROPTER REM" DO DÉBITO.  

(...)  

- O artigo 290 do CPC considera incluídas no pedido as prestações periódicas não pagas no curso do processo. Assim, 

na oportunidade do pagamento, caso a obrigação ainda vigore, todas as parcelas devidas até aquele momento devem 

integrar a condenação, inclusive as posteriores ao trânsito em julgado da sentença.  

- Preliminar rejeitada. Apelação da CEF não provida. Recurso do autor provido.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.61.00.005783-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 26.04.04)  

 

Confira-se, nesse mesmo sentido, a seguinte anotação de Theotonio Negrão: 

"As cotas de condomínio incluem-se, na espécie, entre as prestações periódicas, que se consideram implícitas no 

pedido, devendo ser incluídas na condenação, se não pagas, enquanto durar a obrigação" (STJ-4ª T: RT 778/221). No 

mesmo sentido: STJ-3ªT., REsp 671.428, rel. Min. Castro Filho, j. 3.5.05, não conheceram, v.u., DJU 26.5.05, p. 286; 

RT 830/276.  

(NEGRÃO, Theotonio et al., Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 41ª ed., São Paulo, Saraiva, 

2009, p. 448, nota 2a ao art. 290)  

Do caso dos autos. Conforme se verifica nos autos, a sentença proferida pela MMª Juíza de primeiro grau e mantida 

pelo acórdão de fls. 33/34 condenou a agravante ao pagamento de despesas condominiais, inclusive as vincendas, 

enquanto persistir a obrigação, nos termos do art. 290 do Código de Processo Civil (fl. 24). 

Tendo em vista a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal acerca do tema, conclui-se 

que, por ocasião da execução do julgado, devem ser incluídas as prestações vencidas durante o curso do processo, 

inclusive após o trânsito em julgado da sentença condenatória. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091951-12.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091951-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI 

PARTE AUTORA : LAERCIO JOSE DA SILVA e outros 

 
: MARIO ZONARO 

 
: PAULO AFONSO FERNANDES DA COSTA 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.01563-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Célio Rodrigues Pereira contra a decisão de fl. 57, proferida em 

execução de sentença de ação que visa à recomposição de contas vinculadas ao FGTS, que indeferiu pedido deduzido 

para que a CEF informe nos autos o valor pago aos autores nos termos da Lei Complementar n. 110/01. 
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O agravante alega, em síntese, a impossibilidade do cálculo dos honorários devidos, uma vez que não tem a informação 

de quanto cada autor aderente recebeu para que seja procedida a dedução de 10% (dez por cento) sobre tal montante 

(fls. 2/7). 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

A CEF apresentou resposta (fls. 64/66). 

A MMª Juíza de primeiro grau prestou informações (fl. 76). 

Decido. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. (...). Agravo regimental 

improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. O agravante pretende obter provimento jurisdicional para que a CEF seja compelida a informar os 

valores pagos aos autores nos termo da Lei Complementar n. 110/01. Sustenta, em síntese, a imprescindibilidade de 

referida informação para o cálculo dos honorários advocatícios. 

Conforme se verifica nos autos, ao homologar a transação extrajudicial feita pelos autores, a MMª Juíza de primeiro 

grau ressalvou que "a transação realizada entre as partes não atinge os honorários advocatícios fixados na sentença ou 

no acórdão" (fl. 49). Conforme consta do acórdão que constitui o título judicial a ser executado, houve condenação da 

CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fl. 44). 

Conclui-se, portanto, ser desnecessária a informação acerca dos valores pagos a título de transação para que sejam 

procedidos os cálculos da verba honorária. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012931-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012931-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : CICERO PEIXOTO DE ASSIS TAVARES 

PARTE RE' : SGAI MORITA S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05513240219984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 
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em face de SGAI MORITA S/A IND/ E COM/, para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, determinou a exclusão do sócio do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da co-responsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os estabelecidos 

pelo direito material, qual seja, o disposto nos artigos nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no 

artigo 10 do Decreto nº 3708/19. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, não consta, da certidão de dívida ativa, o nome do sócio CÍCERO PEIXOTO DE ASSIS TAVARES, de modo 

que a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal depende de prova no sentido de que ele, na gerência da empresa 

devedora, agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou de que houve dissolução irregular da 

sociedade, o que não ocorreu no caso. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 
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E depreende-se, de fls. 20, 31 e 36, que o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo da execução foi motivado pela 

falência da sociedade, o que não configura modo irregular de dissolução da empresa devedora que justifique o 

redirecionamento da execução, até porque não há, nos autos, qualquer prova no sentido de que houve crime falimentar 

ou irregularidade na falência. 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é 

inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de comportamento 

fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp nº 1062182 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 23/10/2008) 

A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601851 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15/08/2005; AgRg no Ag 767383 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25/08/2006). 

(REsp nº 824914 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pág. 297) 

Ressalte-se, por fim, que a ausência de recolhimento, conforme os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

não constitui infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - 

INADIMPLEMENTO. 

1. A ausência de recolhimento do tributo não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do sócio-gerente, 

sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da 

empresa. 

2. Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013074-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013074-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : REINALDO IMAI e outro 

PARTE RE' : MODAS ETAM LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00225720920004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, 

admito a tempestividade deste agravo. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de MODAS ETAM LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da co-responsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os estabelecidos 

pelo direito material, qual seja, o disposto nos artigos nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no 

artigo 10 do Decreto nº 3708/19. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1229/1687 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, não constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos sócios REINALDO IMAI e HARUE YAMAMOTO, 

de modo que a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal depende de prova no sentido de que eles, na gerência da 

empresa devedora, agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou de que houve dissolução 

irregular da sociedade, o que não ocorreu no caso. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E depreende-se, de fls. 25/26, que o pedido de inclusão dos sócios foi motivado pelo não recolhimento das 

contribuições devidas ao FGTS, o que, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

não caracteriza infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - 

INADIMPLEMENTO. 

1. A ausência de recolhimento do tributo não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do sócio-gerente, 

sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da 

empresa. 

2. Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181) 

Por fim, deixo consignado que a empresa devedora foi citada por carta no endereço indicado na certidão de dívida ativa, 

como se vê de fl. 24, não havendo, nos autos, qualquer prova no sentido de que houve dissolução irregular da sociedade. 
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Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007431-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007431-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : JULIO FREITAS CARNEIRO FILHO 

PARTE RE' : ARMANDO MARINELLI 

ADVOGADO : SILVIANNE MARINELLI DE OLIVEIRA SCUTO 

PARTE RE' : IMPECA FILTROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.021271-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 90/101: Trata-se de embargos de declaração opostos por ARMANDO MARINELLI contra a decisão de fls. 81/83, 

que deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

para manter, no pólo passivo da execução fiscal, o co-responsável JÚLIO FREITAS CARNEIRO FILHO e para incluir 

o ora embargante. 

Ocorre que este agravo de instrumento foi interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão que indeferiu seu pedido de citação do co-responsável JÚLIO DE FREITAS CARNEIRO, nada tendo requerido 

em relação a ARMANDO MARINELLI. Nesse sentido, ademais, se manifestou a agravante à fl. 130. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, para restringir o provimento do recurso de 

agravo de instrumento à manutenção do co-responsável JÚLIO DE FREITAS CARNEIRO no pólo passivo da execução 

fiscal, tornando sem efeito a parte que se refere à inclusão de ARMANDO MARINELLI. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012154-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012154-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : ELISABETE GODINHO DA PAZ BALESTRELI e outros 

 
: SERGIO RODRIGUES DA PAZ 

 
: JOAO MARCOS RODRIGUES DA PAZ 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro 

PARTE RE' : TONESA MARMORES E GRANITOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00620303320004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Tonesa Mármores e Granitos Ltda. e outros contra a decisão de fls. 

53/53v., que deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela União, para determinar a manutenção de 
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Elisabete Godinho de Paz Balestreli, Sérgio Rodrigues da Paz e João Marcos Rodrigues da Paz no polo passivo da 

execução fiscal. 

Os embargantes, sustentam em síntese, que a decisão foi omissa em relação à inaplicabilidade do Código Tributário 

Nacional ao caso dos autos, uma vez que se trata de execução fiscal de valores relativos ao FGTS, razão pela qual deve 

ser modificada a decisão para reconhecer a nulidade da CDA, arguida por meio de exceção de pré-executividade, bem 

como a ilegitimidade passiva dos sócios (fls. 59/66). 

Decido. 

Pessoa jurídica. Interesses do sócio. Ilegitimidade. A pessoa jurídica não detém legitimidade ad causam e, por 

conseqüência, recursal, para defender os interesses dos sócios ou diretores (TRF da 3ª Região, AG n. 

2005.03.00.0096968-4, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 25.10.06; AG n. 2003.03.00033872-1, Rel. Des. Nelton dos 

Santos, j. 11.01.05; AG n. 2003.03.00.048011-2, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.06.04; AC n. 2003.03.99.003967-

4, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, unânime, j. 20.08.03, DJ 01.01.03, p. 260). Sendo assim, não conheço dos 

embargos de declaração em relação à empresa Tonesa Mármores e Granitos Ltda. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07) 

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1232/1687 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05) 

 

Do caso dos autos. A decisão embargada, considerando que os nomes dos embargantes sócios da empresa executada 

constam na Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução fiscal, deu provimento ao agravo de instrumento da União 

para determinar a manutenção deles no polo passivo do feito. 

Os embargantes opõem o presente recurso, alegando que houve omissão da decisão quanto à inaplicabilidade do Código 

Tributário Nacional às execuções fiscais de valores relativos ao FGTS. 

Conforme se verifica na decisão embargada, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, 

uma vez constantes seus nomes na CDA, incumbe aos sócios comprovar a ausência das hipóteses legais de 

responsabilização tributária. Referido entendimento, aliás, foi definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da 

multiplicidade de recursos com fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C), ficando decidido que não cabe exceção de 

pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa 

(STJ, REsp n. 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavacki, j. 22.04.09). 

Não havendo contradição, omissão ou obscuridade na decisão recorrida, não é admissível a oposição de embargos de 

declaração para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou 

outro dispositivo legal específico. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016853-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016853-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JUREMA MARIBEL PEIXOTO FORTES ASHIKAGA e outro 

 
: JULIO MARASSI JUNIOR 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

PARTE AUTORA : JOAO DOSVALDO e outros 

 
: JOEL ROSA DE ALMEIDA 

 
: JOSE CARLOS BERTOLA 

 
: JOSE LOPES FILHO 

 
: JOSE BARBOSA LIMA 

 
: JOAO MANOEL DE LIMA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.08163-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JUREMA MARIBEL PEIXOTO FORTES ASHIKAGA e OUTRO 

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do 

processo da ação ordinária ajuizada por JOÃO DOSVALDO e OUTROS em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL-CEF e da UNIÃO FEDERAL, objetivando o recebimento das diferenças decorrentes da correção monetária 

das contas vinculadas do FGTS, julgada procedente e em fase de execução, reputou satisfeitas as obrigações fixadas em 

relação aos exeqüentes Jurema Maribel Peixoto Fortes Ashikaga e Julio Marassi Junior. 

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, os agravantes requerem a reforma da decisão 

agravada, para dar prosseguimento à execução, com o pagamento dos juros de mora, em favor da exeqüente Jurema 
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Maribel Peixoto Fortes Ashikaga, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, em 11.01.2003, quando deverá incidir no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, nos 

termos do seu artigo 406, bem como o pagamento da obrigação em relação ao exeqüente Julio Marassi Junior, tendo em 

vista que ele não firmou Termo de Adesão nos moldes da LC 110/01. 

Pela decisão de fls. 219/220vº, esta Relatora admitiu o recurso, mas indeferiu o efeito suspensivo. 

Os agravantes apresentaram pedido de reconsideração a fls. 224/228. 

A agravada ofereceu contraminuta a fls. 233/238. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Pretendem os agravantes, neste recurso, que seja revisto o ato impugnado, com o prosseguimento regular do feito e a 

intimação da executada para que deposite o valor referente aos juros de mora, em favor da exeqüente Jurema Maribel 

Peixoto Fortes Ashikaga, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, em 11/01/2003, quando deverá incidir no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do 

seu artigo 406. 

Sustentam, ainda, que a CEF, ora agravada, não cumpriu a obrigação de fazer em relação ao exeqüente Julio Marassi 

Junior, tendo em vista que não juntou aos autos o Termo de Adesão por ele firmado. 

Seus argumentos não merecem guarida. 

É cediço que as normas de Direito Processual, dada sua natureza de ordem pública, têm aplicação imediata, atingindo, 

inclusive, os processos pendentes de julgamento, impondo-se, no entanto, respeitar as situações jurídicas já 

consolidadas sob a vigência da lei anterior. 

Assim, os atos processuais já praticados sob a égide da lei antiga, caracterizam-se como atos jurídicos processuais 

perfeitos, estando protegidos pela garantia constitucional inserta no inciso XXXVI, do artigo 5º, da Lei Maior, que 

assegura: 

A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.  

No caso, o título judicial em execução transitou em julgado em 16.04.2001 (fl. 88), antes, portanto, da vigência do novo 

Código Civil (11/01/2003), devendo, assim, os juros se amoldar à lei vigente na data da constituição do devedor em 

mora, quando o percentual previsto era de 6% (seis por cento) ao ano, conforme disposto no artigo 1062 do Código 

Civil, e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Desse modo, entendo que a regra contida no novo Código Civil, que alterou a taxa de juros moratórios, não deve incidir 

sobre os processos cujo título judicial exeqüendo transitou em julgado antes de sua entrada em vigor. 

No que se refere à alegação de que não há prova da adesão do exeqüente Julio Marassi Junior aos termos da LC nº 

110/01, rejeito-a.  

Como se vê de fls. 195/203, a CEF comprovou, nos autos, a adesão do agravante, via Internet, ao acordo previsto na LC 

nº 110/01, bem como que efetuou os créditos na conta vinculada do referido autor. 

Trata-se de acordo firmado eletronicamente, o qual, segundo entendimento que prevalece em nossas Cortes de Justiça, 

produz efeitos nos autos, sendo admitido como válida e eficaz a adesão nessa circunstância firmada, dispensando-se, em 

tal caso, a anuência do advogado da parte, até porque, pode o autor dispor de seu direito na forma como melhor lhe 

aprouver, de sorte que restou configurada a eficácia da manifestação de vontade efetivada pela Internet. 

De fato, o artigo 6º da LC nº 110/2001 estabelece que a transação seria efetivada conforme dispusesse o seu 

regulamento. E veio o Decreto nº 3.913/2001 prever, expressamente, a possibilidade de adesão via eletrônica, o que 

confere validade aos termos de adesão realizados via Internet (artigo 3º, § 1º). 

Diante disso, temos que a Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no artigo 842 do Código Civil, 

mas à forma regulada pelo Decreto nº 3.913/01, que autoriza a homologação judicial da transação extrajudicial sem que 

a parte interessada apresente o referido termo. 

Nesse sentido, aliás, é o entendimento jurisprudencial que prevalece nesta E. Quinta Turma, como se vê dos seguintes 

julgados, verbis: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - CONTA VINCULADA - EXECUÇÃO - EXTINÇÃO EM RELAÇÃO A 

UMA DAS PARTES - HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO EXTRAJUDICIAL PREVISTO NA LC Nº 110/01 VIA 

"INTERNET" - CABIMENTO - DECRETO Nº 3.913/01 - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. (...)  

2.O art. 3º, § 1º, do Decreto nº 3.913/01 prevê, expressamente, a possibilidade de que o acordo extrajudicial firmado 

entre as partes, representado pelo Termo de Adesão, possa ser efetivado por meios magnéticos ou eletrônicos, o que 

atribui validade à adesão por meio da "INTERNET", sendo possível a sua homologação judicial.  

3. (...)  

4.Agravo improvido.  

(AG nº 2005.03.00.021522-0/SP - Quinta Turma - Rel. Des. Federal Ramza Tartuce - DJU 26.06.2007 - pág. 360)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA - FGTS - TERMOS DE ADESÃO VIA" INTERNET".  

- Inicialmente, cabe destacar que o Decreto nº 3.913/2001, em artigo 3º, § 1º, dispõe que adesão às condições de 

resgate dos  

complementos de atualização monetária deverá ser manifestada em termo de adesão próprio, de modo que poderão 

ser manifestadas  

por meios eletrônicos, mediante teleprocessamento, na forma estabelecida em ato normativo do Agente Operador do 

FGTS.  
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- Ademais, descabe a determinação de juntada de termo assinado pelo mesmo, uma vez que os referidos documentos 

juntados, onde  

consta a identificação completa do agravado, são meios hábeis e suficientes a comprovar a adesão ao acordo previsto 

na Lei  

Complementar nº 110, de 2001.  

- Por fim, cumpre-se ressaltar que o agravado em sua manifestação, em momento algum impugnou a autenticidade 

das cópias  

juntadas, ou demonstrou a existência de qualquer vício, a invalidar a manifestação de vontade do autor, ao aderir 

via "internet".  

(AG 2004.03.00.006830-9 - TRF-3ª Região - Quinta Turma - Rel. Des. Federal Suzana Camargo - DJU: 29.08.2006 -

pg. 415)  

Para dirimir qualquer controvérsia acerca do tema, o Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 

01, dispondo em seu enunciado: 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar 110/2001.  
Por todos esses argumentos acima expostos, quanto ao pedido de reconsideração apresentado pelos agravantes, a fls. 

224/228, mantenho a decisão que indeferiu o efeito suspensivo ao presente agravo. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a Súmula Vinculante da Suprema Corte e com a 

jurisprudência desta Egrégia Corte Regional, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013886-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013886-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : AMERICO DE CARVALHO e outros 

 
: CINEZIO TELES DA SILVA 

 
: JOSE SOBRAL DE ANDRADE 

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PARTE AUTORA : FRANCISCO CARLOS FERREIRA e outros 

 
: FRANCISCO JULIO DE SOUSA 

 
: JOSE DOS SANTOS 

 
: JOSE RUBENS DA SILVA 

 
: RONI CARVALHO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.04.003115-7 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMÉRICO DE CARVALHO e OUTROS contra decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo da ação de cobrança 

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA-CEF, objetivando o recebimento das diferenças decorrentes da correção 

monetária das contas vinculadas do FGTS, julgada procedente e em fase de execução, acolheu o cálculo elaborado pela 

Contadoria Judicial, determinando o prosseguimento da execução e o estorno do valor creditado a maior. 

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, os agravantes requerem a reforma do julgado, a fim 

de que seja determinado: 

- o pagamento da verba de sucumbência sobre o crédito dos exeqüentes Américo de Carvalho e Cinézio Teles da Silva; 

- a elaboração de nova conta para o exeqüente José Sobral de Andrade, com a inclusão dos juros remuneratórios na base 

de cálculo dos juros de mora, deduzindo-se os valores já creditados pela agravada. 

Pela decisão de fls. 61/62, esta Relatora admitiu o recurso, mas indeferiu o efeito suspensivo. 

Os agravantes interpuseram agravo regimental a fls. 66/67. 
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A CEF ofereceu contraminuta a fls. 72/76, onde argüiu, preliminarmente, o não conhecimento do recurso de agravo pela 

falta de peça essencial para a sua instrução, e a ocorrência de preclusão em relação ao prosseguimento da execução 

quanto aos agravantes Américo de Carvalho e Cinézio Teles da Silva. No mérito, pugna pelo improvimento do recurso. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Primeiramente, rejeito a preliminar argüida pela CEF, ora agravada, de falta de peça essencial à formação do recurso de 

agravo. Alega a CEF que tal recurso não merece ser conhecido pela falta da cópia da sentença exeqüenda, o que impede 

averiguar os exatos parâmetros da execução, bem como determinar se os cálculos homologados pela decisão agravada 

contém algum equívoco. 

Pela análise das peças que instruem este recurso de agravo fica demonstrado que a sentença julgou procedente o pedido, 

concedendo os índices relativos aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, acrescidos de correção monetária, desde o 

crédito a menor, e de juros de mora, no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, bem como o pagamento da verba 

honorária no percentual de 10% sobre o valor da causa, conforme consta da decisão monocrática proferida por esta 

Relatoria, a fls. 24/27, de modo que descabe a alegação de que a falta da cópia da sentença afeta a compreensão do 

agravo. 

Quanto à preliminar de ocorrência de preclusão em relação aos agravantes Américo de Carvalho e Cinézio Teles da 

Silva, acolho-a.  

Verifica-se de fls. 30/31 destes autos, que o processo de execução foi extinto, com relação a eles, nos termos do artigo 

794, inciso II, do Código de Processo Civil, em virtude da homologação da transação firmada (aderiram aos termos da 

LC nº 110/01), sendo, por isso, incabível a retomada do curso da ação. 

Afastadas as preliminares argüidas, passo à análise do mérito. 

Destaco, de início, que o tema a ser reexaminado por esta Corte Regional limitar-se-á à validade da conta elaborada pela 

Contadoria Judicial quanto ao agravante José Sobral de Andrade. 

Seus argumentos não merecem guarida. 

Com efeito, nos termos do artigo 475-B, § 3º, do Código de Processo Civil, o Magistrado poderá valer-se do auxílio do 

Contador Judicial para a verificação das contas apresentadas pelas partes nos autos. 

Assim, constatadas quaisquer diferenças, sejam em favor do autor da ação, ou não, compete ao Magistrado determinar a 

adequação da conta de modo a que corresponda ao real direito outorgado à parte. 

No caso, para dar cumprimento à obrigação contida no título judicial, a CEF efetuou o depósito dos valores a que foi 

condenada e, ante a impugnação dos cálculos apresentada pelos exeqüentes, ora agravantes (fls. 43/48), os autos foram 

remetidos à Contadoria Judicial, que informou ao Juízo (fls. 69/70): 

Determinou V. Exª à Fl. 418 a conferência dos cálculos/créditos efetivados ao co-autor José Sobral de Andrade, o 

que causa reflexo na verba honorária devida.  

Referido autor questiona às Fls. 403/405 que, ocorrendo o depósito em 11/2005, a atualização e juros de mora 

incidência tão somente até 02/2005.  

Depreende-se do contido às Fls. 377/380 que, inobstante os cálculos de Fls. 381/388 terem sido atualizados até 

02/2005, os créditos lá apurados acrescidos dos juros de mora foram atualizados até a data do depósito em 11/2005.  

Não obstante o termo final dos juros de mora em 02/2005, o total depositado pela CEF ao autor José Sobral de 

Andrade suplantou a condenação, em face da capitalização dos juros de mora.  

Os juros de mora são simples, devendo ter aplicação concomitante à incidência dos juros contratuais, o que não quer 

dizer que deverá incidir um sobre o outro, pelo que se assim fosse, estar-se-ia capitalizando os juros de mora em face 

de serem os juros contratuais capitalizados.  

Não obstante os juros de mora e os juros contratuais terem naturezas diversas, os juros de mora têm incidência na 

diferença pleiteada e tida como procedente pelo julgado.  

Os expurgos inflacionários têm origem na correção monetária, base para incidência dos juros de mora, em estrita 

obediência ao julgado.  

Quanto aos honorários advocatícios, há saldo a complementar, cujo último Demonstrativo que segue tem o escopo 

de apurar, já deduzidos aos pagamentos a esse título efetivados, havendo atualização para a data corrente.  

A complementação da verba honorária tem origem na lacuna entre a data de atualização dos créditos autorais e os 

depósitos efetivados.  

À consideração superior".  
A par disso, não visualizo qualquer incorreção nos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, que considerou para 

efeito de incidência dos juros de mora apenas a diferença de correção monetária decorrente da aplicação do índice 

expurgado da inflação, objeto da ação, o que não alcança juros remuneratórios (juros legais). 

Subsiste, portanto, a decisão agravada que, ao acolher a manifestação da Contadoria Judicial, no sentido de que os 

valores creditados na conta vinculada do FGTS de titularidade do autor José Sobral de Andrade não retrataram 

fielmente os parâmetros contidos no título executivo, determinou o estorno das importâncias depositadas a maior. 

Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal Regional: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXECUÇÃO - ESTORNO DE VALORES - 

VALORES DEPOSITADOS EQUIVOCADAMENTE À MAIOR APURADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL - 

AGRAVO IMPROVIDO.  

1.Nos termos do artigo 475-B, § 3º do Código de Processo Civil, o Magistrado poderá valer-se do auxílio do contador 

judicial para a verificação das contas apresentadas pelas partes nos autos.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1236/1687 

2.Constatadas quaisquer diferenças, sejam em favor do autor da ação, ou não, compete ao Magistrado determinar a 

adequação da conta de modo a que corresponda ao real direito outorgado à parte.  

3.Inexiste qualquer incorreção nos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, que considerou para efeito de 

incidência dos juros de mora apenas a diferença de correção monetária decorrente da aplicação do índice expurgado 

da inflação, objeto da ação.  

4.Subsiste, portanto, a decisão agravada que, ao acolher a manifestação da Contadoria Judicial, no sentido de que 

os valores creditados na conta vinculada do FGTS de titularidade do autor não retratam fielmente os parâmetros 

contidos no título executivo, determinou a devolução das importâncias depositadas a maior, até porque, caso 

contrário, é dar guarida ao enriquecimento sem causa, defeso por lei.  

5.Agravo de instrumento improvido.  

(AI nº 200803000209449/SP - Quinta Turma - Rel. Des. Federal Ramza Tartuce - DJF3 CJ2 DATA 10.03.2009 - pág. 

288)  

Diante do exposto, REJEITO a preliminar argüida pela CEF em contraminuta, ACOLHO a preliminar de 

preclusão, quanto aos agravantes Américo de Carvalho e Cinézio Teles da Silva, e, no mais, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o recurso 

está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025409-12.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.025409-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MANOEL DA CRUZ e outros 

 
: MANOEL DA SILVA 

 
: MANOEL DEOCLECIANO DOS SANTOS 

 
: MANOEL DIAS DE SOUZA 

 
: MANOEL ELIAS DE FRANCA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.049753-9 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANOEL DA CRUZ e OUTROS contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 11ª Vara de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando o recebimento de valores relativos aos índices 

expurgados de suas contas do FGTS, julgada parcialmente procedente e em fase de execução, indeferiu o pedido de fls. 

46/59 (fls. 188/201), para que fosse dada continuidade à execução, com a inclusão dos juros de mora no cálculo de 

liquidação, sob o fundamento de que não foram objeto da condenação. 

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, os agravantes requerem a reforma da decisão 

agravada, para dar prosseguimento à execução, com o pagamento dos juros de mora, em favor do exeqüente Manoel 

Dias de Souza, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, até a entrada em vigor do Novo Código 

Civil, em 11.01.2003, quando deverá incidir no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do seu artigo 

406. 

Pela decisão de fl. 73, esta Relatora admitiu o recurso, mas indeferiu o efeito suspensivo. 

A CEF ofereceu contraminuta, a fls. 83/85, argüindo, preliminarmente, o não conhecimento do recurso de agravo diante 

da impossibilidade jurídica recursal decorrente do trânsito em julgado da sentença, e se assim não entender o Juízo, que 

o referido recurso não seja provido. 

Decorreu, in albis, o prazo legal para interposição de agravo regimental (fl. 88). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Primeiramente, em face da oposição dos embargos de declaração (fls. 61/63), julgados improcedentes por decisão 

trasladada a fl. 64, este recurso é tempestivo. 

Quanto à preliminar de impossibilidade recursal, argüida pela CEF em sua contraminuta, acolho-a. Alega a agravada 

que não se pode rediscutir matéria já abarcada pela coisa julgada. 
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De fato, observa-se pela cópia da sentença de fls. 20/24 dos autos, que a sentença exeqüenda não foi omissa a respeito 

da incidência dos juros de mora como sustentam os agravantes, mas, ao contrário, expressamente excluiu sua incidência 

da base de cálculo do débito judicial (fl. 23). O que não foi alterado por esta Corte Regional quando do julgamento da 

apelação da CEF (fls. 27/29), que transitou em julgado em 25.09.2002 (fl. 30). 

O cálculo do débito judicial deve obedecer os parâmetros traçados na decisão exeqüenda, não podendo haver inovação 

na fase de execução, sob pena de violação ao princípio constitucional da coisa julgada. 

A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, conforme preceitua os artigos 467, 468 e 475-G, todos do 

Código de Processo Civil. 

Portanto, a pretensão dos agravantes não pode ser deferida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada. 

Nesse sentido, confira-se o julgado desta E. Corte Regional: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Acórdão transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo 

o qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou".  

3. Negado provimento à apelação do INSS.  

(Proc. nº 200203990341052/SP - AC 824166 - Turma Suplementar da Terceira Seção - Rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU DATA 05.09.2007 - pág. 747).  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência desta E. Corte Regional.  

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093695-42.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093695-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : HELEN CRISTINA DE SOUZA REZENDE 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.025995-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Helen Cristina de Souza Rezende contra a decisão de fl. 57, que 

deferiu liminar para determinar a reintegração da Caixa Econômica Federal na posse de imóvel financiado com recursos 

do Programa de Arrendamento Residencial (fls. 2/23). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido em parte (fls. 108/109). 

A agravada apresentou resposta (fls. 118/127). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 137/138). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juiz a quo homologou a transação celebrada 

entre as partes e, em decorrência, extinguiu o processo com resolução do mérito (CPC, art. 269, III). A sentença foi 

disponibilizada no diário eletrônico de 30.07.08 e, transitada em julgado, foram os autos remetidos ao arquivo em 

23.04.09. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041096-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041096-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : JOAO SEVERINO DOMINGUES e outros 

 
: LUIZ CARLOS JUVENCIO 

 
: MARIA DE FATIMA DA CONCEICAO 

 
: MARIA JOSE DA SILVA 

 
: NIVALDO SANTIAGO PEREIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2000.61.12.000932-9 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede de 

execução de sentença, indeferiu o pedido de aplicação da multa diária à Caixa Econômica Federal - CEF. 

Relata a agravante que a CEF foi condenada, por sentença transitada em julgado, a creditar nas contas vinculadas do 

FGTS dos requerentes, no prazo de 90 dias, os percentuais reconhecidos como devidos, "sob pena de incidir em multa 

diária de R$ 200,00 (duzentos reais)" em favor de cada autor. 

Sustenta, em síntese, que a CEF descumpriu a obrigação que lhe foi imposta em acórdão com trânsito em julgado, de 

modo que não haveria se falar em enriquecimento ilícito dos requerentes, não se justificando o acolhimento da exceção 

de pré-executividade, que acabou por rescindir o acórdão prolatado por este E. Tribunal. 

DECIDO. 

Inicialmente, merece registro que, apesar de não requerido nesta instância, a agravante é beneficiária da justiça gratuita, 

conforme decisão de fl. 81, de modo que o recurso merece ser processado, independentemente do recolhimento do 

preparo. 

Adiante, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A respeito da multa, dispõe o artigo 461, § 4º, do Código de Processo Civil: 

"Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao adimplemento. 

(...) 

§4º. O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de 

pedido ao autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do 

preceito." 

Como se vê, o dispositivo cuida da denominada multa diária ou astreinte, sendo cabível a fixação de multa por 

descumprimento de obrigação de fazer. 

A aludida cominação visa, precipuamente, assegurar o resultado prático da decisão, possuindo caráter inibitório, cujo 

objetivo não é obrigar o réu a pagar o valor da multa, mas obrigá-lo a cumprir a obrigação na forma específica. 

Por outro lado, observo que a multa diária verifica-se quando, de pleno direito, o devedor deixa, culposamente, de 

cumprir a obrigação ou se constitua em mora. 

Conclui-se, pelas razões aduzidas, que em se tratando de obrigação de fazer, é permitido ao Juízo a imposição de multa 

cominatória ao devedor, desde que verificada a mora. 

No caso vertente, observo que, os agravantes ajuizaram ação objetivando a atualização monetária dos depósitos nas 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e que, julgada parcialmente procedente, a 

sentença determinou à ré o creditamento dos percentuais reconhecidos como devidos no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 200,00 em favor de cada autor. As partes apelaram e o acórdão, 

que deu provimento ao apelo da parte autora e parcial provimento ao apelo da ré, transitou em julgado em 1º de abril de 

2002, conforme certidão de fl. 164. 

Posteriormente, em 19.04.2002, o Juízo a quo determinou a intimação da parte autora para requerer o que direito para 

fins de execução. Intimada em 09.05.2002, a autora atravessou petição em 16.05.2002, requerendo a suspensão do feito 

pelo prazo de 90 (noventa) dias para juntar os extratos das contas vinculadas ao FGTS. Em 06.09.2002, peticionou a 

autora requerendo o cumprimento da sentença, e a CEF, instada a se manifestar, requereu, para dar cumprimento à 
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sentença, que os autores informassem seus dados pessoais e da conta vinculada. Todavia, referida petição restou 

prejudicada, posto que, em 07.01.2003, a CEF apresentou os cálculos referentes aos Planos Verão e Collor I. 

Em 31.01.2003, os autores apresentaram os extratos das contas vinculadas e o contrato de honorários advocatícios, e, 

em 27.02.2003, o Juízo a quo fixou o prazo de 10 (dez) dias para que os autores se manifestassem acerca dos cálculos 

apresentados pela CEF. Sobreveio a resposta em 28.04.2003, ressaltando que os documentos dos autores se encontram 

nos autos, cumprindo à CEF o dever de promover os devidos cálculos e efetuar os depósitos, além de pagar a multa 

diária de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada autor, desde 01.07.2002 até a data do efetivo pagamento. 

Intimada a CEF em 12.08.2003, sobreveio resposta em 03.09.2003, quando foram apresentados os cálculos dos valores 

relativos a cada autor e requerida a sua homologação judicial. 

Em face da concordância dos autores, em 11.11.2003, foi determinada a expedição de ofício para a liberação dos 

valores. Sem prejuízo, o Juízo fixou prazo para que a CEF se manifestasse acerca da verba honorária, em razão da 

divergência apontada pelos autores, bem como em relação à multa diária imposta na sentença. 

A CEF, em 02.03.2004, sustentou que os cálculos estavam corretos, e defendeu a tese de que não seria devida a multa 

diária. 

Em face da discordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pela CEF, o Juízo fixou prazo de 15 

(quinze) dias para que fosse promovida a execução com a citação da ré. 

A CEF, intimada para pagamento espontâneo do valor pretendido nos termos do art. 475-J, do CPC, apresentou exceção 

de pré-executividade, questionando o pagamento da importância de R$ 693.708,72 (seiscentos e noventa e três mil, 

setecentos e oito reais e setenta e dois centavos), referente a multa diária. 

Em decisão de fls. 416-417, datada de 11.03.2009, o Juízo indeferiu o pedido relativo à aplicação da multa diária, sendo 

esta a decisão agravada. 

Correto o MM. Juízo a quo. 

Atesta-se do exame dos autos que a CEF jamais deixou de proceder as diligência cabíveis no sentido de atender o 

comando do acórdão transitado em julgado. 

Assim, tenho como viáveis e razoáveis os argumentos expendidos pela CEF: 

"Como se sabe, a execução de ações de planos econômicos de FGTS, demanda variados e complexos procedimentos, 

sendo necessário buscar extratos e contas do FGTS do(s) credor(es) junto ao sistema de dados - documentos esses que 

lhe foram remetidos por centenas de outros bancos, conforme determinado pela Lei Complementar 110/01 - para 

somente então efetuar o cálculo das diferenças de correção, na forma determinada pela decisão judicial transitada em 

julgado. 

Nada obstante a grande complexidade dos trâmites necessários ao cumprimento da decisão judicial, é fato notório o 

gigantesco volume de ações pleiteando revisão do saldo das contas de FGTS. 

Tal fato, por si só, já demonstra as dificuldades que a CAIXA vem enfrentando para dar vazão à demanda 

jurisdicional, indicando com clareza que eventual demora no cumprimento dos julgado não decorre de qualquer ação 

ou omissão da CAIXA, mas sim da avalanche de processos que durante anos e anos tramitam no Poder Judiciário e 

que, de uma só vez, baixaram às varas de origem , após a decisão pacificadora do E. STF, tendo tornado inexeqüível o 

tempestivo cumprimento de todos os processos." (fl. 360) 

O objetivo das atreintes é o cumprimento da obrigação outrora determinada. A multa é apenas inibitória, fazendo com 

que o réu desista do descumprimento da obrigação específica. 

Enfim, do que se pode inferir dos autos, não há falar-se em descumprimento do acórdão transitado em julgado e, via de 

consequência, em aplicação da astreinte, pois não restou caracterizada a vontade do devedor de, culposamente, 

descumprir a obrigação. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012299-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012299-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JORGE NARCISO BRASIL e outro 

AGRAVADO : GADSAN COM/ DE MATERIAS PRIMAS DOMISS LTDA -ME e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00226633920094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1240/1687 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, face da 

decisão que, em sede de execução de título extrajudicial, "entendeu pelo arquivamento dos autos em virtude de um 

pedido de prazo da exeqüente para localização de bens penhoráveis dos executados". 

Inicialmente, observo que o presente recurso se encontra eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular 

processamento.  

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser 

instruída - obrigatoriamente - com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a petição será 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos.  

Desta forma, verifica-se que o agravante desatendeu a certos requisitos de admissibilidade do recurso, vez que não 

juntou aos autos cópia integral da decisão agravada. 

Assim, fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso e a 

juntada das peças obrigatórias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa, e por 

conseqüência em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade.  

Verifica-se, portanto, que tais fatos impedem possa ser o presente recurso conhecido por esta E. Corte, conforme se 

elucida com o julgado que ora se colaciona:  

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO DA DECISÃO 

IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À INSTRUÇÃO DO RECURSO. 

INADMISSIBILIDADE. ART. 557, CPC. 

I - A teor dos artigos 525, inciso I, e 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente 

instruída com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, acarretará a inadmissibilidade do recurso. 

II - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser 

manifestamente inadmissível (art. 557, caput, CPC). 

III - Uma vez que a decisão impugnada não possua caráter decisório, não tem o condão de ensejar o recurso de agravo 

de instrumento. 

IV - Agravo improvido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 56000, Processo: 97030657834/SP, 

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, DJU 12/11/2003). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015058-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015058-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

AGRAVADO : EDINESIO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : DOUGLAS GRAPEIA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00060655520064036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Intime-se o agravado para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018237-48.2009.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1241/1687 

  
2009.03.00.018237-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : LEDA PAULINO DOS SANTOS e outro 

 
: JUSCICLEITON DOS SANTOS MOURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.001676-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em sede de ação de reintegração de posse, 

indeferiu o pedido de liminar. 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que, por decisão disponibilizada no D. Eletrônico em 27.10.2009, p. 

1278-1284, o Juízo a quo, reconsiderando decisão anterior, deferiu a liminar, a fim de reintegrar a Caixa Econômica 

Federal - CEF no imóvel objeto do arrendamento, o que acarreta a perda do objeto do presente agravo de instrumento. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

presente recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015413-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015413-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro 

AGRAVADO : ESPECIE TOURS VIAGENS E TURISMO LTDA e outros 

 
: JOSE PAULO DA SILVA 

 
: NELSON EDE SILVA FRAGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078670920104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, em face da decisão do juízo que reconheceu a sua incompetência e determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal Cível para julgamento da ação monitória ajuizada com valor inferior a 60 salários mínimos. 

Sustenta que a Lei nº 10.259/2001, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, 

determinou sua competência segundo valor da causa, limitando, contudo, nos termos do artigo 6º, inciso I, os 

participantes do pólo ativo das ações propostas perante aquele órgão às pessoas físicas e às microempresas e empresa de 

pequeno porte. 

Assevera, assim, que mesmo que o valor da causa seja inferior a sessenta salários mínimos, o Juizado Especial Federal 

não tem competência para processar e julgar ação em que a CEF figure no pólo ativo, tendo em vista a mesma não se 

enquadrar no dispositivo legal citado.  

Requer a concessão de efeito ativo, a fim de que seja determinada a manutenção dos autos perante a Justiça Federal. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal - dispõe competir ao juizado o processamento, conciliação e julgamento das causas de valor até 60 (sessenta) 

salários mínimos, salientando que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado a sua competência é absoluta. 
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Independentemente do montante atribuído à causa, referido diploma legal confere também exceções ao comando 

descrito no artigo 3º, caput, podendo-se destacar a previsão contida no artigo 6º, inciso I, que delimita o pólo ativo da 

ação, somente autorizando o ajuizamento de demanda por pessoas físicas, microempresas e empresas de pequeno porte. 

Como se vê do caso em comento, a demanda foi proposta pela Caixa Econômica Federal, que, como cediço, na 

condição de empresa pública, não se enquadra no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, sendo de 

rigor, portanto, a manutenção dos autos ao Juízo comum federal. 

Na esteira do que foi dito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PROPOSTA POR 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 6º, I, DA LEI 

10.259/2001. I - A competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar as causas 

de valor até 60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser conjugada com a 

legitimidade ativa prevista no art. 6º, inciso I, da mesma Lei. Precedentes. II - Assim, independentemente do valor 

atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte deve ser 

processada e julgada pelo Juízo comum federal. III - Na espécie, a ação, com valor inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, foi ajuizada por empresa pública federal (Caixa Econômica Federal) que não se enquadra no conceito de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, visando a cobrança de dívida oriunda de cartão de crédito. IV - Conflito 

conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São Paulo." 

(CC 2009.01154840, 2ª Seção, Rel. Des. Conv. Paulo Furtado, j. 26.08.2009, v.u) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

a fim de que os autos sejam mantidos na Justiça Federal. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010936-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010936-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARIO TENGAN e outro 

 
: LICIA MARIA DE CARVALHO SAMPAIO 

ADVOGADO : NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00113653520094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Mário Tengan e outro, em face da 

decisão que, em sede de embargos à execução, indeferiu o pedido de realização de perícia contábil, por entender que a 

discussão comporta somente prova documental. 

Em suma, alega que o indeferimento da realização de perícia contábil, através dos cálculos a serem realizados pela 

Contadoria Judicial, afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, "pois a ora Agravada na sua peça defensal 

acostou aos autos planilha atualizada do suposto débito, no valor de R$ 61.821,65 (sessenta e um oitocentos e vinte e 

um reais e sessenta e cinco centavos), sem ao menos dar oportunidade dos Agravantes de contestarem o referido 

valor que só poderá ser feito através do requerimento de Cálculo a ser feito pela Contadoria acima 

mencionada". 

Benefícios da assistência judiciária gratuita deferidos na ação originária.  

Decido. 
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Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste juízo de cognição sumária, vislumbro relevante fundamentação a favor da parte agravante que autorize a 

concessão do efeito suspensivo. 

Analisando detidamente os autos, verifico que, apesar da parte agravante ter requerido especificamente a produção de 

prova pericial para comprovar supostas ilegalidades praticadas pela Caixa Econômica Federal - CEF na cobrança do 

débito decorrente de contrato de mútuo habitacional, considerou o magistrado a quo que a discussão comportava tão 

somente prova documental. 

Como é cediço, cabe ao juiz da causa, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução 

do processo, consoante redação do art. 130 do CPC.  

Vale referir, a propósito do tema, o magistério doutrinário de HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Curso de direito 

processual civil", 22ª ed., vol. 1, p. 419, Rio de Janeiro, Ed. Forense, 1997), que ensina: 

 

O destinatário (da prova) é o juiz, pois é ele que deverá se convencer da verdade dos fatos para dar solução jurídica ao 

litígio (...) ao juiz, para garantia das próprias partes, só é lícito julgar segundo o alegado e provado nos autos. O que não 

se encontra no processo para o julgador não existe. 

 

Dessa forma, nota-se que, em regra, é ao juiz da causa que compete o exame sobre a presença, ou não, de elementos que 

permitam decidir sobre determinada matéria. 

Ocorre que, excepcionalmente, quando verificada a possibilidade de ficar caracterizado o cerceamento de defesa é de se 

deferir sua produção. 

Essa é a hipótese dos autos, pois para a verificação da regularidade do reajuste das prestações do contrato, mister se faz 

a realização de perícia contábil. 

Vislumbro, portanto, a possibilidade de ocorrência de cerceamento de defesa, ante o indeferimento da prova pericial 

com a qual o agravante pretende provar a irregularidade na evolução das prestações, haja vista que sem a sua produção 

a sentença deixará de apreciar a questão central da demanda. 

Nesse sentido, colaciono julgado do C. Tribunal Regional da 1ª Região, assim ementado: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE PRESTAÇÕES DE 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH. PERÍCIA. NECESSIDADE.  

1. Em se tratando de ação na qual se questiona a legalidade dos reajustes das prestações e do saldo devedor do contrato 

de mútuo habitacional celebrado com recursos do Sistema Financeiro Habitacional, a produção de prova pericial se 

afigura indispensável à averiguação da correção dos reajustes realizados em comparação com a variação do 

salário do mutuário, bem como à adequação da evolução do saldo devedor aos critérios estabelecidos no 

contrato.  

2. Agravo de instrumento ao qual se dá provimento. 

(AG 2004.01.00.025496-9/MG, Rel. Des. Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues, Sexta Turma, DJ de 15/08/2005, 

p.82). 

 

Em face de todo o exposto, DEFIRO a suspensividade postulada, a fim de que seja realizada a prova pericial pelo 

perito judicial.  

Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007553-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007553-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 

AGRAVADO : CORSEG SERVICOS ESPECILIZADOS LTDA 

PARTE RE' : LIDIA SOUZA SILVA e outro 

 
: CLOVES CORDEIRO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00219143220034036100 17 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, em face da decisão do juízo que reconheceu a sua incompetência e determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal Cível para julgamento da ação monitória ajuizada com valor inferior a 60 salários mínimos. 

Sustenta que a Lei nº 10.259/2001, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, 

determinou sua competência segundo valor da causa, limitando, contudo, nos termos do artigo 6º, inciso I, os 

participantes do pólo ativo das ações propostas perante aquele órgão às pessoas físicas e às microempresas e empresa de 

pequeno porte. 

Assevera, assim, que mesmo que o valor da causa seja inferior a sessenta salários mínimos, o Juizado Especial Federal 

não tem competência para processar e julgar ação em que a CEF figure no pólo ativo, tendo em vista a mesma não se 

enquadrar no dispositivo legal citado.  

Requer a antecipação da tutela, a fim de que seja determinada a manutenção dos autos perante a Justiça Federal. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal - dispõe competir ao juizado o processamento, conciliação e julgamento das causas de valor até 60 (sessenta) 

salários mínimos, salientando que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado a sua competência é absoluta. 

Independentemente do montante atribuído à causa, referido diploma legal confere também exceções ao comando 

descrito no artigo 3º, caput, podendo-se destacar a previsão contida no artigo 6º, inciso I, que delimita o pólo ativo da 

ação, somente autorizando o ajuizamento de demanda por pessoas físicas, microempresas e empresas de pequeno porte. 

Como se vê do caso em comento, a demanda foi proposta pela Caixa Econômica Federal, que, como cediço, na 

condição de empresa pública, não se enquadra no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, sendo de 

rigor, portanto, a manutenção dos autos ao Juízo comum federal. 

Na esteira do que foi dito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PROPOSTA POR 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 6º, I, DA LEI 

10.259/2001. I - A competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar as causas 

de valor até 60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser conjugada com a 

legitimidade ativa prevista no art. 6º, inciso I, da mesma Lei. Precedentes. II - Assim, independentemente do valor 

atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte deve ser 

processada e julgada pelo Juízo comum federal. III - Na espécie, a ação, com valor inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, foi ajuizada por empresa pública federal (Caixa Econômica Federal) que não se enquadra no conceito de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, visando a cobrança de dívida oriunda de cartão de crédito. IV - Conflito 

conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São Paulo." 

(CC 2009.01154840, 2ª Seção, Rel. Des. Conv. Paulo Furtado, j. 26.08.2009, v.u) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

a fim de que os autos sejam mantidos na Justiça Federal. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015224-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015224-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARCOS NILSON FERREIRA BARBOSA 
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ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro 

PARTE RE' : FERNANDO TOQUEIRO TOME 

ADVOGADO : ROBERTO DUARTE CARDOSO ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00266291020094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Marcos Nilson Ferreira Barbosa, em 

face da decisão que, em sede de ação de reintegração de posse, indeferiu o pedido de gratuidade de justiça, entendendo 

não restar comprovada a situação de hipossuficiência alegada, "visto que o local por eles ocupado consistia em amplo 

estacionamento de veículos". 

Em suma, o agravante sustenta que a simples alegação de pobreza basta para a concessão do benefício, nos termos do 

artigo 4º da Lei nº 1060/50, salientando, ainda, os elevados custos de se manter o estacionamento.  

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Defiro, outrossim, a concessão da gratuidade somente para que se processe o presente recurso, independentemente do 

recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição. 

No mais, cumpre destacar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que afirmada a necessidade da justiça gratuita, 

não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma que, 

caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007).  

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário.  

Na hipótese vertente, depreende-se, conforme alegado pela própria agravante, que a mesma se encontra em situação que 

justifica a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50, o que, por si só, prima facie, autoriza a concessão do benefício. 

Isto porque, de acordo com a redação do parágrafo 1º do artigo 4º, presume-se pobre, até prova em contrário, quem 

afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.  

De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária em qualquer momento do processo, 

nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa para obter o 

benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º, da Lei n.º 

1.060/50). 

Assim, a conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais depende da análise de cada 

caso, levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de dependentes, a faixa 

etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

São precedentes: AG nº 282097, 271977, 281293, 264439, dentre outros.  

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente e DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, com supedâneo no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, para conceder os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015099-39.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.015099-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FERNANDO TOQUERO TOME 

ADVOGADO : ROBERTO DUARTE CARDOSO ALVES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES e outro 

PARTE RE' : MARCOS NILSON FERREIRA BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00266291020094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Fernando Toquero Tomé, em face 

da decisão que, em sede de ação de reintegração de posse, indeferiu o pedido de gratuidade de justiça, entendendo não 

restar comprovada a situação de hipossuficiência alegada, "visto que o local por eles ocupado consistia em amplo 

estacionamento de veículos". 

Em suma, o agravante sustenta que a simples alegação de pobreza basta para a concessão do benefício, nos termos do 

artigo 4º da Lei nº 1060/50, salientando, ainda, não haver prova nos autos de ter condições de suportar a demanda e de 

que se enriqueceu com a exploração do estacionamento. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Defiro, outrossim, a concessão da gratuidade somente para que se processe o presente recurso, independentemente do 

recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição. 

No mais, cumpre destacar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que afirmada a necessidade da justiça gratuita, 

não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma que, 

caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007).  

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário.  

Na hipótese vertente, depreende-se, conforme alegado pela própria agravante, que a mesma se encontra em situação que 

justifica a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50, o que, por si só, prima facie, autoriza a concessão do benefício. 

Isto porque, de acordo com a redação do parágrafo 1º do artigo 4º, presume-se pobre, até prova em contrário, quem 

afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.  

De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária em qualquer momento do processo, 

nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa para obter o 

benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º, da Lei n.º 

1.060/50). 

Assim, a conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais depende da análise de cada 

caso, levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de dependentes, a faixa 

etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

São precedentes: AG nº 282097, 271977, 281293, 264439, dentre outros.  

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente e DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, com supedâneo no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, para conceder os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  
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Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016396-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016396-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : EDSON DIMAN e outro 

 
: TALITA FERRUCCIO 

ADVOGADO : LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00012683720094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por Edson Diman, em face da 

decisão que, em sede de ação de rito ordinário, recebeu o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo. 

Informa que a ação originária, proposta pela Caixa Econômica Federal, objetiva a reintegração de posse do imóvel em 

razão de suposto descumprimento de contrato de arrendamento residencial, sendo a liminar deferida, porém suspensos 

os efeitos em face da interposição de agravo de instrumento. Diz que, processada a ação, houve prolação de sentença de 

reintegração de posse do imóvel e, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela, originando o recurso de apelação. 

Em suma, sustenta que a "causa de pedir da autora/agravada funda-se não na hipótese do artigo 9º da Lei 10.188/01, 

mas sim em suposto descumprimento da cláusula 19ª do contrato, o que, por força de lei, não autoriza a reintegração de 

posse pretendida". Assevera, ainda, que a sentença foi ultra petita, e a presença do receito de dano irreparável, nos 

termos do artigo 588 do Código de Processo Civil, tendo em vista os agravantes se encontrarem na iminência de 

sofrerem os efeitos da reintegração. 

Requer a concessão de liminar, a fim de que a sentença seja suspensa em sua totalidade. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação ou naqueles 

previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É esse o caso dos autos, razão 

pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Quanto à alegação de que a sentença foi ultra petita, cumpre salientar que a sentença é o ato judicial que põe termo ao 

processo, decidindo (sentença extintiva) ou não (sentença terminativa) o mérito. 

Poderá ser o caso desse ato conter um capítulo que se afigura como decisão que resolve uma questão incidente, ou seja, 

poderá ocorrer que o conteúdo da sentença não disponha somente acerca da extinção do processo. Mas isso não lhe 

retira a natureza de sentença, não podendo haver um só ato que se decomponha em sentença e decisão interlocutória. 

Noutro dizer, um ato judicial de caráter dúplice, desafiando apelação na parte em que põe termo à relação processual 

(normalmente examinando a lide) e desafiando agravo no mais. 

O ato judicial sentença é incidível, ainda que contenha capítulo que se revista de decisão de questão meramente 

processual (como a antecipação de tutela ), e por isso só pode ser contrastada por meio de apelação. Para o réu atacar a 

tutela antecipada contida naquele ato, outra deverá ser a solução, sendo descabido interpor agravo de instrumento em 

face da sentença. 

Descabida, dessa forma, a análise do tópico acima e adentrando ao mérito do recurso, observo que a regra prevista no 

caput do artigo 520 do Código de Processo Civil dispõe que o recurso de apelação, em regra, é recebido em seu duplo 

efeito, ou seja, no efeito devolutivo e suspensivo, contudo, nos casos expressamente determinados pelo legislador, a 

apelação será recebida apenas no efeito devolutivo, tudo para privilegiar a executoriedade da sentença prolatada. 

Dispõe o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. º 10.352/2001, que a 

apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo, salvo se a sentença, contra a qual se interpõe o recurso, 

confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, ocasião em que será recebida apenas no efeito devolutivo. Esse é o 

caso dos autos, uma vez que houve a concessão da antecipação de parte dos efeitos da tutela final no bojo da sentença.  

A proposição enunciada poderia ensejar o questionamento acerca da possibilidade de recebimento da apelação apenas 

no efeito devolutivo, se, ao contrário do que dispõe o texto, houver o deferimento (e não a confirmação) da 

antecipação dos efeitos da tutela na própria sentença.  

Cuidando do tema, Humberto Theodoro Junior explicitou que: 

 

O novo texto do art. 520, VII, cogita da sentença que confirma a antecipação de tutela. Mas não deve ser diferente o 

efeito da apelação em caso de a tutela antecipada ser deferida na própria sentença. Uma vez que a antecipação não tem 

momento prefixado em lei para deferimento, e pode acontecer em qualquer fase do processo e em qualquer grau de 
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jurisdição, não há motivo para negar ao juiz a possibilidade de decidi-la em capítulo da própria sentença, desde que o 

faça apoiado nos pressupostos do art.273 e §§ do CPC.  

(Curso de Direito Processual Civil - Vol.I, RJ:Forense, 2003, p. 527) 

 

Na esteira desse entendimento, precedentes do Superior Tribunal de Justiça - RESP n.º 514409, D.J.U 20.11.2003 - no 

sentido de que a apelação, quer se trate de provimento urgente cautelar quer de tutela satisfativa antecipatória deferida 

em sentença ou nesta confirmada, deve ser recebida, apenas, no seu efeito devolutivo. Entende que não há como 

conciliar a idéia de efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade das decisões judiciais à sustação do comando 

que as mesmas encerram, posto presumirem situação de urgência a reclamar satisfatividade imediata. 

Diante dos argumentos empossados, mister o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo, a teor do que dispõe 

o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 4660/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047578-27.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.047578-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

AGRAVADO : MAURO CAMPOS DE FARIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2004.61.19.008113-8 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 76, que indeferiu 

liminar em ação de reintegração de posse e determinou a conversão do feito em ação de rito ordinário, por se cuidar de 

posse velha. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 89/90. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213 a parte contrária não foi intimada para apresentar resposta. 

A CEF interpôs embargos de declaração (fls. 95/98), aos quais foi dado provimento (fl. 100). 

O MM. Juiz a quo extinguiu o processo originário sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI) (fls. 107/109). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que a sentença transitou em julgado e os autos 

originários foram remetidos ao arquivo em 31.07.07. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014099-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014099-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ROSA CATARINA PEREIRA SOARES 

ADVOGADO : AMANDA MARTINS BASSANI 

AGRAVADO : GRANVILLE PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTO LTDA e outro 

 
: DELFIM VERDE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MARIA MYRNA LOY GUERRA FILGUEIRAS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.001077-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rosa Catarina Pereira Soares contra a decisão de fl. 124, que indeferiu 

pedido de inversão do ônus da prova e determinou que a recorrente depositasse honorários periciais sob pena de 

preclusão. 

Alega-se, em síntese, ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor na espécie, pois a demanda fundamenta-se em 

defeitos em construção ainda sob garantia das construtoras, de modo que a recorrente é considerada consumidora final 

(fls. 2/13).  

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 129/130).  

As agravadas apresentaram resposta (fls. 135/143, 147/150). 

O MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito em relação à 

CEF (CPC, art. 267, VI) e, em decorrência, declinou da competência para processar e julgar o feito (fls. 153/156). 

Intimada, a agravante manifestou interesse no prosseguimento do agravo de instrumento (fl. 160). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que as partes apelaram da sentença proferida pelo MM. 

Juiz a quo. 

Decido. 

SFH. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Efetivamente, o Código de Defesa do Consumidor (CDC) não 

se aplica aos contratos de financiamento vinculados ao FCVS, em virtude da garantia oferecida pelo Governo Federal 

quanto ao saldo devedor, aplicando-se a legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema 

Financeiro da Habitação, "afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (STJ, REsp n. 489701, Rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 28.02.07). 

No entanto, entende-se o seguinte: "Há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo 

para aquisição de casa própria, e o mutuário" (STJ, REsp n. 436815, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 17.09.02). Invocando 

esse precedente, no sentido de que "não se discute a incidência do CDC nos contratos relacionados com o SFH" (STJ, 

AGREsp n. 876837, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 04.12.07). 

Pelo que se infere desses precedentes, a isolada circunstância de o contrato de financiamento ser regido pelas regras do 

SFH não implica a fortiori a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, cumprindo verificar se, na hipótese, 

há colidência das respectivas disposições.  

Do caso dos autos. A agravante intentou demanda em razão de defeitos em imóvel adquirido ainda antes de sua 

construção mediante financiamento pela CEF, a qual seria também responsável pela fiscalização das obras. Desse 

modo, é intuitivo que seria mais difícil desembaraçar-se do ônus da prova do que as recorridas. Por tais motivos, reputo 

pertinente a inversão do ônus da prova.  

No que se refere à antecipação das despesas periciais, por fim, o interesse há de ser das recorridas: se a preclusão da 

prova prejudicaria a autora, a inversão enseja a correspondente consequência em relação às rés. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, com as observações acima. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026014-21.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.026014-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JUNIOR CHICHINELLI e outros 

 
: ALESSANDRA AUGUSTA FERNANDES CHICHINELLI 

 
: LUISA CHICHINELLI incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ROSELLI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : SALVADOR NERO espolio e outros 

 
: ROSA MATIUZZO NERO 

 
: CARLOS TADEU NERO 

 
: JOSIANE MIRA VILELA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.16.000602-8 1 Vr ASSIS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal (CPC, art. 82, I). 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005136-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.005136-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KATIA APARECIDA MANGONE 

AGRAVADO : GLAUCE DA COSTA e outro. e outro 

ADVOGADO : VALÉRIA BRUXINO 

No. ORIG. : 2003.61.14.007479-1 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 22/24, na parte em 

que extinguiu o processo sem resolução do mérito em relação a Glauce da Costa e Carlos Aimar Pereira. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 279/280). 

Os agravados não apresentaram resposta (fl. 284). 

O MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito em relação à CEF 

(CPC, art. 267, VI) e, em decorrência, reconheceu a incompetência absoluta do juízo federal para o processamento e 

julgamento do feito, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual de São Bernardo do Campo (fls. 287/288v.). 

Tendo em vista a decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, que considerou a CEF parte ilegítima para figurar no polo 

passivo do feito, deve ser julgado prejudicado o agravo de instrumento, em face da superveniente falta de interesse de 

agir. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044413-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044413-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MIGUEL APARECIDO BARBOZA DE CARVALHO 
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ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.017255-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Miguel Aparecido Barboza de Carvalho contra a decisão de fls. 

101/104, que acolheu exceção de incompetência oposta pela CEF em ação de rito ordinário na qual se postula a revisão 

de contrato de mútuo habitacional. 

Alega-se, em síntese, que o foro eleito no contrato é São Paulo (sede da Seção Judiciária de São Paulo), razão pela qual 

deve ser reformada a decisão que determinou a remessa dos autos a uma das varas da Subseção Judiciária de São 

Bernardo do Campo (fls. 2/12). 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 108/109). 

A Caixa Econômica Federal apresentou resposta (fls. 115/118). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, em 19.04.10, foi negado provimento à apelação 

interposta pelo ora agravante contra a sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo, 

para o qual foram redistribuídos os autos originários, que extinguiu o feito sem resolução do mérito. 

Assim, configura-se a falta de interesse do agravante no prosseguimento deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2008.03.00.009535-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : LUCIANA CAVALCANTE URZE e outro 

AGRAVADO : JOAO BATISTA AGUIARI e outro 

 
: MARIA DE FATIMA AUGUSTO 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.05.007264-2 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco Itaú S/A contra a decisão de fl. 447, proferida em ação de 

revisão de contrato de mútuo habitacional, que rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa arguida pela agravante em 

sede de contestação. 

A agravante alega, em síntese, que o imóvel financiado foi transferido pelos mutuários originários aos agravados João 

Batista Aguiari e Maria de Fátima Augusto sem que houvesse comunicação ao agente financeiro, razão pela qual 

evidencia-se a ilegitimidade ativa dos recorridos. A recorrente sustenta, ainda, a inépcia da petição inicial, uma que os 

agravados não indicaram o exato valor nem procederam ao depósito do montante incontroverso, nos termos do art. 50 

da Lei n. 10.931/04 (fls. 2/10). 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

A CEF e os agravados João Batista Aguiari e Maria de Fátima Augusto apresentaram resposta (fls. 486/489 e 493/499). 

Decido. 
Inépcia da petição inicial. Não conhecimento. A questão referente à inépcia da petição inicial não foi apreciada pela 

decisão agravada e, consequentemente, devolvida a este Tribunal, razão pela qual não deve ser conhecida, sob pena de 

supressão de instância. 

"Contrato de gaveta". Legitimidade ad causam. Delimitação temporal. 25.10.96. Os chamados "contratos de 

gaveta" nada mais são do que cessão de direitos relativos a contrato de financiamento que, por ser regido pelo SFH, 

exige a interveniência obrigatória do agente financeiro, sujeita à satisfação dos requisitos legais e regulamentares para a 
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concessão do financiamento ao cessionário. Para contornar essa dificuldade, que implica a atualização contábil do saldo 

devedor, o "gaveteiro" entende-se diretamente com o antigo "proprietário", "adquirindo" o imóvel sem a intervenção do 

agente financeiro: daí a denominação "contrato de gaveta", cujos efeitos geralmente somente haveriam de surtir quando 

do término do pagamento das prestações em nome do cessionário. Não obstante, por vezes surge a pretensão do 

"gaveteiro" de discutir as cláusulas do contrato originário celebrado entre o cessionário e a instituição financeira, 

postulando, não raro, que seu cumprimento seja compatível com sua realidade sócio-econômica, malgrado não 

informada para o regular escrutínio pelo agente financeiro. É nesse contexto que se discute o tema da legitimidade ad 

causam do cessionário, tema esse que acabou por ser objeto de disciplina legal por intermédio da Lei n. 8.004, de 

14.03.90, posteriormente modificada pela Lei n. 10.150, de 21.12.00. 

Não há nenhuma dúvida de que a Lei n. 8.004/90 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora para que 

a cessão surta efeitos jurídicos, conforme se verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto na 

posteriormente modificada pela Lei n. 10.150/00: 

Art. 1o O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) pode transferir a terceiros os direitos e obrigações 

decorrentes do respectivo contrato, observado o disposto nesta lei. 

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativa a imóvel 

gravado em favor de instituição financiadora do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento 

respectivo, com a interveniência obrigatória da instituição financiadora, mediante a assunção, pelo novo mutuário, do 

saldo devedor contábil da operação, observados os requisitos legais e regulamentares para o financiamento da casa 

própria, vigentes no momento da transferência, ressalvadas as situações especiais previstas nos artigos 2º e 3º desta 

lei. (Redação original) 

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativas a imóvel 

financiado através do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento respectivo, com a 

interveniência obrigatória da instituição financiadora. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 2000) 

Assentada a imprescindibilidade da interveniência da instituição financeira na transferência do contrato de 

financiamento, a par do cumprimento dos demais requisitos da Lei n. 8.004/90, a Lei n. 10.150/00, art. 20, acabou por 

permitir a regularização dos chamados "contratos de gaveta" celebrados até 25.10.96: 

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei n. 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei. 

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se 

caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996. (grifei) 

A regra tem um sentido claro: havia a prática generalizada de se contornar as dificuldades inerentes ao refinanciamento 

pelo cessionário mediante o "contrato de gaveta". Embora a Lei n. 8.004/90 permitisse a cessão, daí não se soluciona a 

pendência de inúmeras cessões realizadas irregularmente. Isso explica o permissivo legal e o objetivo de fomentar a 

regularização, saneando-se assim o Sistema Financeiro da Habitação, sem prejudicar o cessionário de boa-fé. Contudo, 

cumpre observar o critério legal, em especial quanto à delimitação temporal, sob pena de perverter o sentido da regra: 

em vez de regularizar os contratos irregulares, viabilizaria a celebração de tantas outras cessões irregulares ("contratos 

de gaveta"), sob o fundamento de que a permissão abrangeria quaisquer cessões, anteriores ou posteriores a 25.10.96.  

É nesse sentido a jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça: 

CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL - SFH - FCVS - CESSÃO DE 

POSIÇÕES CONTRATUAIS - TERCEIRO SUB-ROGADO - LEGITIMIDADE AD CAUSAM PARA REVISIONAL - 

CESSÃO OPERADA EM DESACORDO À LEI. 

1. A validez do ato de cessão de posição contratual de mutuário a terceiro, no âmbito de um contrato de mútuo 

subordinado às regras do Sistema Financeiro de Habitação, sem o placet do agente financeiro e seus reflexos na 

legitimidade para ações revisionais, é matéria resolvida na Corte. 

2. O art. 1° da Lei n. 8.004/1990 estabeleceu que a transferência dos contratos de mútuo (rectius, cessão de posições 

contratuais), no STF, somente poderia ocorrer mediante anuência do estabelecimento bancário. A superveniente 

vigência da Lei n. 10.150/2000 inaugurou um período de graça para os mutuários em situação irregular, na medida em 

que a falta da manifestação do financiador passaria a ser tida como invalidade sanável. Ademais, o sub-rogado 

poderia, doravante, figurar em relações jurídicas, materiais ou processuais, como titular dos direitos e ações 

emergentes do negócio jurídico. Por esse efeito, a jurisprudência, de há muito, chancelou que, 'nessas condições, tem 

legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos 

adquiridos.' (REsp 705423/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 20.2.2006.) 

3. Com isso, fixou-se a seguinte diferenciação: 'Tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação realizada após 25 de outubro de 1996, a anuência da instituição financeira mutuante 

é indispensável para que o cessionário adquirida legitimidade ativa para requerer a revisão das condições ajustadas.' 

(REsp 565.445/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 5.12.2006, DJ 7.2.2007.) 

4. Na espécie, as circunstâncias analisadas no Tribunal Federal afastam a possibilidade de o recorrente ser favorecido 

pela exceção. A cessão é posterior ao limite estabelecido na lei, hipótese na qual se fazia necessária a intervenção da 

instituição credora (REsp 888.572/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 26.2.2007.) (...). 

(STJ, REsp n. 980.215-RJ, Rel. Min. Humberto Martins, j. 20.05.08) 
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. AÇÃO REVISIONAL 

DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO. AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DA 

MUTUANTE. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DA CESSIONÁRIA. NÃO-RECONHECIMENTO. PRECEDENTES. 

PROVIMENTO DO APELO. 

1. Cuidam os autos de ação ajuizada por particular com o intuito de revisar contrato de mútuo celebrado no âmbito do 

SFH. O contrato foi transferido à ora recorrida por meio de compromisso de cessão e transferência de direitos, 

celebrado em 14.04.1999, sem a anuência da mutuante. O julgador de 1° grau extinguiu o processo sem julgamento do 

mérito, sob a alegação de que não possui a recorrida legitimidade para propor demanda revisional de contrato visto 

que a sub-rogação na relação de mútuo deu-se sem a concordância da instituição financeira. O acórdão recorrido 

entendeu que o cessionário é parte legítima para postular em demanda de revisão de cláusulas contratuais de mútuo 

habitacional mesmo nos casos em que o mutuante não expressou sua concordância na realização da dita sub-rogação. 

Neste momento processual, aponta a recorrente, além de dissídio pretoriano, violação dos arts. 6° do CPC, 20 da Lei 

n. 10.150/2000 e 1°, parágrafo único, da Lei n. 8.004/90. Alega-se que: a) o acórdão objurgado nega vigência ao art. 

6° do CPC ao reconhecer a legitimidade ad causam da parte recorrida para propor ação de revisão de contrato; b) o 

preceito contido no art. 1°, parágrafo único, da Lei n. 8.004/1990, não foi observado, pois a cessão do contrato de 

mútuo ocorreu sem a anuência da recorrente; c) a recorrida celebrou o contrato em 14.04.1999, portanto, em período 

posterior ao permitido pelo art. 20 da Lei n° 10.150/2000. Sem contra-razões. 

2. A Lei n° 10.150/2000 alterou os critérios para a formalização da transferência de financiamentos celebrados no 

âmbito do SFH. Isto não significa, entretanto, que tenha reconhecido válidas, de modo incondicionado e imediato, 

todas as sub-rogações ocorridas sem a expressa concordância da mutuante. O mencionado diploma legal é claro no 

seu art. 20, caput, vejamos: 'As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos 

enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n° 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido 

celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição 

financiadora, poderão ser regularizadas nos termos desta Lei'. Não se extrai do teor da norma legal em comento a 

dispensa da concordância da instituição financeira para a transferência do contrato de mútuo. A lei apenas dá ao 

adquirente do imóvel financiado, que obteve a cessão do financiamento sem o consentimento da mutuante, a 

oportunidade de regularizar sua situação, o que deve ser realizado segundo os termos ali dispostos. 

3. A recorrida, em momento algum, logrou comprovar que procedeu à regularização da transferência tal como exigido 

no citado dispositivo legal. Dessarte, enquanto não demonstrada cabalmente a regularização da transferência do 

contrato de mútuo, consoante os termos da Lei n. 10.150/2000, impossível atribuir ao cessionário do financiamento 

legitimidade para postular eventuais revisões das cláusulas contratuais (...). 

(STJ, REsp n. 653.155-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 17.02.05) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. ILEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO 

VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CESSÃO DE DIREITOS REALIZADA APÓS OUTUBRO 

DE 1996. AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (...). 

(...) 

2. A teor do disposto na Lei n. 10.150/2000, tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação realizada até 25 de outubro de 1996, dispensa-se anuência da instituição financeira 

mutuante para que o cessionário adquirida legitimidade ativa para requerer a revisão das condições ajustadas (...). 

(STJ, Resp n. 515.654-PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.06) 

Do caso dos autos. Trata-se de ação de revisão de contrato de mútuo habitacional ajuizada por João Batista Aguiari e 

Maria de Fátima Augusto (fls. 14/42). 

A agravante insurge-se contra decisão que rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa arguida na contestação, alegando, 

em síntese, que os autores são cessionários de direitos e obrigações consubstanciados no contrato de fls. 424/425, sem 

que houvesse comunicação da avença à instituição financeira. 

Conforme se verifica nos autos, o contrato de cessão e transferência de direitos e obrigações foi firmado entre os 

mutuários originários e os agravados em 29.04.95 (fl. 426), razão pela qual é prescindível a anuência da instituição 

financeira mutuante para que seja aferida a legitimidade ativa dos cessionários para requerer a revisão do contrato de 

mútuo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES e outro 

 
: FURRER E BONADIES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADVOGADO : ANGELO MARCIO COSTA E SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.032152-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Roberto Annoni Bonadies e Furrer Bonadies Advocacia contra a 

decisão de fl. 25, que rejeitou exceção de pré-executividade na qual os recorrentes sustentam a inexigibilidade do título 

executivo, impugnado em ação de revisão contratual anteriormente ajuizada. 

Os agravantes alegam, em síntese, que: 

a) há continência entre a ação de execução e a ação de revisão contratual, razão pela qual o feito executivo deve ser 

remetido ao juízo perante o qual tramita a ação de rito ordinário; 

b) há má fé da exequente, na medida em que a ação revisional foi ajuizada antes da execução; 

c) ainda que não seja acolhido o pleito de reunião dos feitos, a execução deve ser suspensa, com fundamento no art. 

265, IV, a, do Código de Processo Civil (fls. 2/13). 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

A CEF apresentou resposta (fls. 130/133). 

Decido. 

Suspensão da execução em virtude de trâmite de ação de revisão contratual. Inadmissibilidade. O art. 791 do 

Código de Processo Civil não contempla, como hipótese de suspensão da execução, a prejudicialidade externa, prevista 

no art. 265, IV, a: 

Art. 791. Suspende-se a execução: 

(...). 

II - nas hipóteses previstas no art. 265, ns. I a III; 

(...). 

Confira-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. AFASTAMENTO. 

I - Entendo que o ajuizamento de demanda paralela relativa ao débito executado não tem o condão de obstar ao 

prosseguimento da execução, conforme se dessume dos artigos 585, §1º, do Código de Processo Civil e 38 da Lei 

6.830/80. Mais do que isso, este último dispositivo determina que a discussão judicial da dívida ativa seja feita na 

forma de embargos, mediante instrução probatória e somente reconhece a eficácia da defesa promovida em feito 

paralelo quando acompanhada do depósito integral do crédito tributário contestado, o que não verifico na hipótese. 

II - Precedentes desta Corte. 

III - Neste compasso, ressalto que as causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão elencados no 

artigo 151 do Código Tributário Nacional, cujo inciso II deixa claro ser necessário "o depósito do seu montante 

integral". 

IV - Destaco, ainda, que as hipóteses de suspensão da execução fiscal são aquelas encerradas nos artigos 40 da LEF e 

791 do Código Processual, dentre as quais não se inclui a suposta questão prejudicial externa. E não se alegue lacuna 

técnica, pois a omissão legal, no caso, é justificada pela própria natureza do processo executivo, que não comporta 

atividade cognitiva. A cognição é desenvolvida exclusivamente nos embargos, os quais não foram opostos,e somente 

em seu bojo poder-se-ia cogitar de prejudicialidade externa. 

V - Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2006.03.00.003269-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 29.04.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EM VIRTUDE DE TRÂMITE DE AÇÃO ANULATÓRIA E CONSIGNATÓRIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. MENOR 

ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O art. 791 do Código de Processo Civil não contempla, como hipótese de suspensão da execução, a prejudicialidade 

externa, prevista no art. 265, IV, a, do mesmo estatuto processual. 

3. A suspensão da execução fiscal somente se dá com a garantia do juízo ou com o depósito do montante integral do 

débito, nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional. Nesse sentido, não cabe a suspensão da execução fiscal 

em virtude da arguição de prejudicialidade externa fundamentada no ajuizamento de ação anulatória e consignatória 

de débito tributário. Precedentes do STJ. 
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4. Em virtude da discussão dos autos não se tratar de ato constritivo de propriedade, incabível a discussão sobre a 

aplicação do princípio da menor onerosidade ao caso.  

5. Agravo legal não provido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.028853-7, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.10.09) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. SUSPENSÃO DE PROCESSO EXECUTIVO. AÇÃO DE 

RITO ORDINÁRIO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS ANTERIORMENTE AFORADA. ART. 265, IV, a, 

DO CPC. INAPLICABILIDADE. NÃO ADEQUAÇÃO ÀS HIPÓTESES DE SUSPENSÃO PREVISTAS NO ARTIGO 

791 DO CPC. 

1. Preceitua o artigo 791 do Código de Processo Civil que a execução será suspensa nas hipóteses de recebimento dos 

embargos, nos casos dos incisos I a III do art. 265 da Lei Adjetiva e quando o devedor não possuir bens penhoráveis. 

Não ocorrendo nenhuma dessas hipóteses, não há amparo legal para a suspensão do processo executivo. 

2. A disposição contida na alínea a do inciso IV do artigo 265 do CPC aplica-se aos casos em que a sentença de mérito 

dependa do julgamento de questão prejudicial que constitua objeto de outra demanda, o que não se adéqua à hipótese 

da ação de execução, uma vez que seu objetivo é a satisfação do crédito consubstanciado no título executivo e não a 

discussão da lide. 

3. Agravo de instrumento da CEF provido. 

(TRF da 1ª Região, Ag n. 2004.01.00.015041-0-DF, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 08.11.04). 

Do caso dos autos. Os agravantes insurgem-se contra decisão que rejeitou o pedido de apensamento dos autos da 

execução originária com os da ação de revisão n. 2006.61.00.024110-9, bem como de suspensão do feito executivo em 

virtude do trâmite da ação ordinária. 

Conforme se verifica nos autos, a ação de execução foi redistribuída por prevenção ao Juízo no qual tramitou a ação de 

revisão (fl. 46). A reunião dos feitos se mostra inadmissível, uma vez que, como os próprios recorrentes informam, a 

ação revisional foi julgada improcedente, aguardando julgamento do recurso de apelação (fl. 9). 

Do mesmo modo, não se verifica má fé da exequente, na medida em que a propositura de qualquer ação relativa ao 

débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução (CPC, art. 585, § 1º). 

A decisão agravada também deve ser mantida quanto ao indeferido do pedido de suspensão da execução com base no 

art. 265, IV, a, do Código de Processo Civil, na medida em que não é prevista a aplicação desse dispositivo legal à 

execução (CPC, art. 791). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026980-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026980-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ALINE PREVIATTI CONTHEUX 

ADVOGADO : BEATRIZ CASTILHO DANIEL e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.007898-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aline Previatti Contheux contra a decisão de fls. 91/91v., que 

indeferiu antecipação de tutela requerida para a exclusão da recorrente como co-devedora em contrato de financiamento 

habitacional celebrado com a Caixa Econômica Federal, bem como para a exclusão de seu nome dos cadastros de 

inadimplentes. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) em 09.10.06, a agravante separou-se judicialmente de Rogério Aparecido de Paula, constando expressamente da 

partilha de bens que a agravante cederia e transferiria a seu ex-marido e co-devedor todos os direitos oriundos do 

contrato de financiamento habitacional, celebrado em 26.10.01; 

b) em 14.11.06, a agravante notificou extrajudicialmente a Caixa Econômica Federal, a qual permaneceu inerte; 

c) após a segunda notificação, a agravada, apenas verbalmente, impôs condições indevidas para a exclusão da agravante 

do contrato de financiamento habitacional; 
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d) o silêncio do credor hipotecário, no prazo de 30 (trinta) dias após sua notificação, importa em concordância tácita 

(CC, art. 303); 

e) presença dos requisitos para a antecipação da tutela recursal (fls. 2/16). 

Decido. 

Contrato de financiamento habitacional. Exclusão de co-devedor. A cessão de direitos relativos a contrato de 

financiamento exige a interveniência obrigatória do agente financeiro, uma vez que regido pelo SFH, e sujeita-se à 

satisfação dos requisitos legais e regulamentares para a concessão do financiamento ao cessionário. 

A Lei n. 8.004/90 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora para que a cessão surta efeitos jurídicos, 

conforme se verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto na posteriormente modificada pela Lei n. 

10.150/00: 

 

Art. 1o O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) pode transferir a terceiros os direitos e obrigações 

decorrentes do respectivo contrato, observado o disposto nesta lei. 

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativa a imóvel 

gravado em favor de instituição financiadora do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento 

respectivo, com a interveniência obrigatória da instituição financiadora, mediante a assunção, pelo novo mutuário, do 

saldo devedor contábil da operação, observados os requisitos legais e regulamentares para o financiamento da casa 

própria, vigentes no momento da transferência, ressalvadas as situações especiais previstas nos artigos 2º e 3º desta 

lei. (Redação original) 

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativas a imóvel 

financiado através do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento respectivo, com a 

interveniência obrigatória da instituição financiadora. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 2000) 

Do caso dos autos. A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

 

(...) 

Em cognição sumária, própria desta fase processual, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão 

da tutela pleiteada. 

Com efeito, em que pese o ex-cônjuge da autora não se caracterize propriamente como terceiro, já que também consta 

como mutuário no contrato de financiamento, a assunção pelo mesmo da totalidade dos direitos e obrigações 

decorrentes do contrato, ainda que por força de separação e partilha homologadas em juízo, dependeria da expressa 

anuência do agente financeiro (art. 303 NCC/2003 c/c art. 1º, § único, da Lei 8004/90), fato que a própria autora 

afirma não ter ocorrido (item 8.6, fls. 05). 

Nesse ponto, destaque-se que o simples fato do financiamento ser garantido por hipoteca não retira a possibilidade de 

negativa do agente financeiro quanto a referida transferência, já que tendo o crédito sido concedido com base na soma 

da renda de ambos os devedores (fls. 20), a assunção de todo o débito por apenas um, sem a necessária comprovação 

de sua capacidade financeira, poderia comprometer toda a execução do contrato. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela pleiteada (...). (fls. 91/91v.) 

Não merece reparo a decisão agravada, que afirmou ser necessária a expressa anuência do agente financeiro para a 

cessão de direitos da agravante ao seu ex-marido (Lei n. 8.004/90, art. 1º). 

Acrescente-se que a agravante não juntou aos autos documento que comprove a alegada notificação extrajudicial da 

CEF em 14.11.06 (cf. fl. 7). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045514-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045514-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ROBERTO JOSE PLANCHEZ DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA PIRES FILHO 

AGRAVADO : SEBASTIAO FERNANDES SILVA e outro 

 
: NALVA SOUZA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE CARVALHO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.001627-2 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO JOSÉ PLANCHEZ DE CARVALHO contra decisão 

proferida pela MM. Juíza Federal da 3ª Vara de São José dos Campos-SP que, nos autos do processo da ação ordinária 

ajuizada em face de SEBASTIÃO FERNANDES SILVA e OUTRO e também da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-

CEF, indeferiu o pedido de Justiça Gratuita por ele requerido, sob o fundamento de que, após a prolação de sentença 

condenatória em seu desfavor, o referido pedido seria uma tentativa de não cumprimento de eventual e futura execução 

do julgado, e não recebeu o recurso de apelação por ele interposto. 

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado, para que seja concedido o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Pela decisão de fls. 29/29vº, esta Relatora admitiu este recurso, deferindo o efeito suspensivo para determinar o 

recebimento e o processamento do recurso de apelação, independentemente do recolhimento das custas do preparo, 

ressalvado, entretanto, que, na hipótese de improvimento deste agravo de instrumento, ficará a parte agravante obrigada 

a pagar as custas relativas ao preparo, bem como as devidas neste recurso. 

A CEF ofereceu contraminuta às fls. 34/37. 

Decorreu in albis o prazo legal para interposição de agravo regimental (fl. 40). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Nos termos da Lei nº 1.060/50 o pedido de assistência judiciária gratuita poderá ser formulado no curso da ação, 

inclusive na fase de execução. 

Por sua vez, a Constituição Federal instituiu, no artigo 5º, inciso LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos 

que comprovarem insuficiência de recursos. 

E a Lei nº 1060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples 

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio e ou da família. 

A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para a pessoa física, a 

simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da assistência judiciária gratuita: 

A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é no sentido de que a declaração de hipossuficiência 

emitida pela pessoa física para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita goza de presunção "iuris tantum" 

de veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em contrário.  

(REsp nº 1115300 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19/08/2009)  

A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito 

em qualquer momento processual, sendo suficiente à sua obtenção a simples afirmação do estado de miserabilidade. 

Precedentes.  
(AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009)  

No entanto, a presunção decorrente do artigo de lei acima transcrito não é absoluta, podendo o benefício da gratuidade 

da justiça, conforme o caso, ser indeferido, se houver elementos de convicção no sentido de que a situação financeira do 

requerente não corresponde àquela declarada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de 

hipossuficiente (art. 4º, § 1º, da Lei 1060/1950). Basta a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do 

benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões.  
(RMS nº 27582 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 09/03/2009)  

Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção "juris tantum", 

pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade 

declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação.  

(AgRg no Ag nº 1006207 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 20/06/2008)  

É admitido ao juiz, quando tiver fundadas razões, indeferir pedido de assistência judiciária gratuita, não obstante 

declaração da parte de que a situação econômica não lhe possibilita pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família (Lei nº 1060/50).  

(REsp nº 785043 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007, pág. 207)  

A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de 

hipossuficiente (Lei nº 1060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção 

do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. Precedentes.  
(REsp nº 234306 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Félix Fischer, DJ 14/02/2000, pág. 70)  

No caso concreto, sustenta a CEF que, nada obstante o pedido de concessão do benefício poder ser feito a qualquer 

tempo e em qualquer fase processual (artigo 6º, primeira parte da Lei nº 1.060/50), a parte agravante o fez após ter 

conhecimento do resultado da sentença condenatória, que lhe foi desfavorável, numa tentativa de esquivar-se do ônus 

da sucumbência. Também afirma que a alegada mudança da situação econômica-financeira não foi regularmente 

comprovada nos autos, tendo a parte autora apresentado apenas uma singela declaração de hipossuficiência financeira 

(fl. 15). 
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No entanto observo que, no julgamento da ação principal nº 2004.61.03.001627-2, ainda não houve o trânsito em 

julgado da sentença, conforme consulta informatizada anexada aos autos. 

A Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a concessão do pedido de gratuidade 

da justiça é admissível até o trânsito em julgado da sentença que impôs o ônus da sucumbência. Até porque, com o 

trânsito em julgado da sentença, já se consolidou a discussão do benefício no transcorrer do processo de conhecimento. 

O deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte deve compreender apenas os atos 

praticados a partir do momento irrecorrível de sua obtenção, até a decisão final da causa, nunca os anteriores. É o que 

deverá ocorrer nestes autos. 

Nesse sentido, confira-se o que já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 460 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO EXTRA-PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. A decisão ora agravada, encontra-se estritamente dentro dos limites em que a lide lhe fora colocada à apreciação, 

não ensejando a alegada extrapolação do julgado.  

2. Os efeitos do benefícios da justiça gratuita devem ser ex nunc, vale dizer, não podem retroagir para alcançar atos 

processuais anteriormente convalidados, mormente se o pedido da concessão do benefício tiver o propósito de 

impedir a execução dos honorários advocatícios que foram anteriormente fixados no processo de conhecimento, no 

qual a parte litigou sem o benefício da Justiça Gratuita. 3. Agravo regimental desprovido.  

(AGRESP nº 839168, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 30/10/2006, pág. 406)  

PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PEDIDO - PROCESSO DE EXECUÇÃO - 

POSSIBILIDADE - RETROATIVIDADE - PROCESSO DE CONHECIMENTO - INADMISSIBILIDADE - 

PRECEDENTES.  

I - O pedido e o deferimento do benefício da justiça gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, seja de 

conhecimento ou de execução.  

II - A parte sucumbente em ação de cobrança, com sentença transitada em julgado, contudo, somente pode pleitear o 

benefício nos autos da execução ou dos embargos do devedor - ações autônomas - no que se refere ao novo processo. 

Não pode seu deferimento retroagir para alcançar a verba honorária fixada na sentença exeqüenda. Recurso 

especial conhecido e provido.  

(RESP nº 410227, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ 30/09/2002, pág. 257)  

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDIDA NA FASE DE EXECUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE RETROAGIR PARA ALCANÇAR A CONDENAÇÃO NO PROCESSO DE 

CONHECIMENTO.  

É admissível a concessão dos benefícios da assistência gratuita na fase de execução, entretanto, os seus efeitos não 

podem retroagir para alcançar a condenação nas custas e honorários fixados na sentença do processo de 

conhecimento transitada em julgado.  

2. Embargos de Divergência não conhecidos. (grifei)  

(ERESP nº 255057/ MG, Corte Especial, Relator Min. Edson Vidigal, DJ 03/05/2004, v.u, pág. 85).  

Conclui-se, portanto, que a parte agravante pode pleitear o benefício na fase de execução, e, por não ter havido ainda o 

trânsito em julgado da sentença, tal benefício não lhe pode ser negado. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, DOU PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para conceder 

à parte agravante o benefício da gratuidade da justiça e determinar o processamento do recurso de apelação por ela 

interposto. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005692-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005692-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : WINSTON LUIS ARNAUT 

ADVOGADO : LUIS FLAVIO AUGUSTO LEAL e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA 

PARTE RE' : EXACT AUDIO VISUAL DO BRASIL LTDA e outro 

 
: SESLEY CHAGAS PENHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.030363-0 19 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1259/1687 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Winston Luis Arnaut contra a decisão de fls. 43/44, que indeferiu 

antecipação de tutela requerida para a exclusão do nome do recorrente de cadastro de proteção ao crédito, bem como 

para a suspensão de protesto. 

Sustenta-se, em síntese, o seguinte: 

a) em preliminar, a integração da lide por Sesley Chagas Penha, na condição de assistente litisconsorcial; 

b) o agravante e Sesley Chagas Penha, na condição de sócios da empresa executada, foram co-fiadores em contrato de 

empréstimo no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e ao Proger no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais); 

b) em 23.01.07, o agravante retirou-se da sociedade e, por meio da cláusula contratual, Sesley Chagas Penha 

comprometeu-se a transferir para seu nome a fiança bancária concernente aos contratos de empréstimo acima referidos 

(cf. fl. 78); 

c) o agravante exonerou-se da fiança, nos termos do art. 835 do Código Civil; 

d) em 07.11.08, o agravante foi surpreendido com a informação de que seu nome constava do SERASA e que havia 

títulos protestados junto ao 8º Cartório de Protestos de Letras e Títulos de São Paulo; 

e) o agravante não foi comunicado dos protestos, o que evidencia a nulidade do ato praticado pela agravada (fls. 2/25). 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 217/219). 

O MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença de improcedência proferida nos embargos à execução (fls. 228/229). 

Intimado, o agravante manifestou interesse no prosseguimento do feito (fl. 237). 

A agravada apresentou resposta (fls. 232/233). 

Decido. 

Agravo de instrumento. Tutela antecipada (CPC, art. 273). Pressupostos. Dilação probatória. Necessidade. 

Indeferimento. O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de 

prova inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No caso 

da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar no ato de 

interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida, sem necessidade de 

dilação probatória: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - REINTEGRAÇÃO DE 

SERVIDOR. 

I - Em agravo de instrumento compete à Turma apenas a análise dos requisitos ensejadores da medida, quais sejam, o 

fumus boni iuris e o periculum in mora. 

II - Descabida sob pena de haver supressão de um grau de jurisdição, a análise da matéria relativa à prescrição, já 

que depende de dilação probatória e se encontra ainda pendente de apreciação o mérito da ação originária (...). 

(TRF da 2ª Região, EDAG n. 20020201047396, Rel. Des. Fed. Tania Heine, j. 04.11.03) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INSTRUMENTO (...) TUTELA ANTECIPADA (...) NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

(...) 

2. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, a 

existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a 

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e 

possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de defesa 

ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...) 

7. E se depende de provas a serem produzidas, à evidência que não há prova inequívoca capaz de caracterizar a 

verossimilhança das alegações da parte autora, ora agravante. 

8. Descabe conceder a antecipação da tutela, se não evidenciado os pressupostos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20070300096440-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.07.09) 

AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROFISSIONAIS DA SAÚDE. 

RECONHECIMENTO DE JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS 

PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. 

1. O agravante alega que houve alteração da situação fática antes da decisão que indeferiu a acumulação de cargos. 

No entanto, o art. 37, XVI, da Constituição da República, condiciona a acumulação de cargos públicos à 

compatibilidade de horários, o que não restou comprovado pelo agravante. 

2. A questão debatida nos autos demanda dilação probatória, de modo que, não presentes os requisitos para a 

concessão de tutela antecipada nos autos originários, não subsistem as alegações do recorrente. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20080300034404-4, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 11.05.09) 

 

Do caso dos autos. Pretende a agravante a exclusão de seu nome do cadastro de inadimplentes, sob o fundamento de 

teria se exonerado da fiança, ao retirar-se da sociedade executada. 
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Não se verifica a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, considerando-se que a celebração de 

contrato de compra e venda de cotas da empresa, com cláusula na qual o sócio remanescente se compromete a transferir 

para seu nome as fianças bancárias (cf. cláusula nona, fl. 78), não poderia ser oposta à Caixa Econômica Federal. Nessa 

ordem de ideias, a decisão agravada, proferida em sede de embargos à execução: 

Vistos. 

Trata-se de Embargos à Execução, com pedido de tutela antecipada, objetivando o embargante obter provimento 

judicial que determine a exclusão do nome dele do cadastro de proteção ao crédito. Pleiteia, ainda, a suspensão do 

protesto efetuado perante o 8º Cartório de Letras e Títulos de São Paulo. 

Alega que foi sócio da empresa 'Exact Áudio Visual do Brasil Ltda.', época na qual foram firmados contratos de 

empréstimo com a CEF, figurando o embargante como avalista desses contratos. 

Sustenta que em janeiro de 2007 retirou-se da sociedade, restando ajustado com o outro sócio que ele assumiria todos 

os direitos e obrigações da empresa, inclusive os correspondentes aos empréstimos contraídos junto à CEF. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta primeira aproximação, tenho que não se acham 

presentes os requisitos autorizadores da concessão da tutela antecipada requerida. 

Consoante se infere dos fatos articulados na inicial, pretende o embargante a exclusão do seu nome do órgão de 

proteção ao crédito, bem como a suspensão do protesto realizado junto ao 8º Cartório de Letras e Título de São Paulo, 

sob o fundamento de que se retirou da sociedade em 2007 e o sócio remanescente assumiu a responsabilidade pelo 

pagamento dos empréstimos obtidos. 

Cumpre anotar, inicialmente, que os contratos de empréstimo, bem como as notas promissórias (fls. 10-15 e 66 da 

Ação de Execução nº 2008.61.00.014032-6) assinados pelo embargante na condição de avalista, torna-o coobrigado 

pela dívida assumida pela pessoa jurídica da qual era sócio. 

Por outro lado, o ato jurídico da venda das quotas da empresa mutuária não retira do embargante a condição de 

avalista do negócio firmado com a CEF, tendo em vista que a transferência do domínio da pessoa jurídica não afeta os 

contratos em curso. 

Por conseguinte, sendo o avalista devedor solidário da dívida, é lícita a inclusão do nome dele em cadastro restritivo 

de crédito, em razão do inadimplemento. 

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA requerida (...). (fls. 43/44) 

No que concerne à integração da lide por Sesley Chagas Penha, trata-se de matéria que não foi objeto de análise pela 

decisão agravada, razão pela qual não deve ser conhecida nesta sede, sob pena de supressão de instância. 

Acrescente-se que, em 17.03.09, o MM. Juiz a quo julgou improcedentes os embargos, sob o fundamento de que não há 

iliquidez no título pela falta de especificação de índices de atualização monetária, juros e demais encargos, "tendo em 

vista que o valor principal é incontroverso e sobre ele incidiu a comissão de permanência" (fl. 229). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009111-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009111-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : LUCY CRISTIANE DE LIMA 

ADVOGADO : CARLOS GOMES GALVANI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00058907920104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual, em autos de ação cautelar versando matéria de 

financiamento de imóvel, foi indeferida medida liminar objetivando a suspensão de leilão extrajudicial, bem como seus 

efeitos. 

Alega a recorrente, em síntese, que o procedimento de execução extrajudicial levado a efeito pela agravada seria 

inconstitucional, por violar o seu direito a ampla defesa, contraditório e moradia. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 
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Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

recorrida, considerando que a hipótese é de contrato de alienação fiduciária em garantia, no qual figura o mutuário 

como possuidor direto, a inadimplência do contrato tendo a consequência de consolidação da propriedade na pessoa do 

fiduciário, por outro lado nada trazendo a recorrente que demonstrasse irregularidade no procedimento adotado pela 

CEF e não se infirmando a legitimidade do pactuado assim como do procedimento de execução extrajudicial, à falta do 

requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015179-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015179-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

AGRAVADO : OSWALDO ALIPIO 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

PARTE AUTORA : ADEMAR DOS REIS e outros 

 
: AMAURY ALONSO CARNEIRO 

 
: LUIZ CARLOS NOBREGA DE FREITAS 

 
: PEDRO AMORIM 

 
: ZOLTAN ALBERTO SOLYMOSSY 

 
: SEBASTIAO MACIEL FILHO 

 
: PERSIO LOUREIRO PEREIRA 

 
: NIVIO DIAS 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00067891720004036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 50/51, que negou 

provimento a embargos de declaração, para manter a decisão de fl. 47, que determinou à recorrente o cumprimento de 

obrigação de fazer a que foi condenada, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuando os créditos devidos na conta vinculada 

ao FGTS de Oswaldo Alípio, sob pena de execução nos termos legais. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a controvérsia restringe-se ao saldo da conta vinculada ao FGTS de Oswaldo Alípio no mês de janeiro de 1989; 

b) Oswaldo Alípio não comprovou a existência de saldo e a CEF demonstrou que não havia registro em seu sistema; 

c) embora a CEF não seja a instituição financeira depositária de valores anteriores à centralização, expediu ofício ao 

banco depositário, que informou não ter localizado extrato em nome de Oswaldo Alípio, tendo em vista que a conta 

apresentada saldo zerado em março de 1989; 

d) o MM. Juiz a quo desconsiderou os esclarecimentos e documentos juntados aos autos pela CEF, limitando-se a 

determinar o crédito a que foi condenada em 30 (trinta) dias; 

e) ofensa ao art. 93, IX, da Constituição da República (fls. 2/6). 

Decido. 

FGTS. Liquidação. Extratos. Ônus de exibição da CEF. Aplicação do art. 475 do Código de Processo Civil. A Lei 

n. 11.232, de 22.11.05, acrescentou o art. 475-B ao Código de Processo Civil, tornando clara a responsabilidade do 

devedor de apresentar ao Juízo os dados existentes em seu poder para elaboração de cálculo de liquidação: 

 

Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor 

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória 

discriminada e atualizada do cálculo.  

§ 1º. Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o 

juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da 

diligência. 
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§ 2º. Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362. 

 

Essa regra tem sido aplicada aos casos de liquidação de sentença em ações concernentes ao FGTS, como se verifica da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. (...). FGTS. FALTA DE LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA. CÁLCULO DO CREDOR. DADOS EM PODER DA DEVEDORA. EXTRATOS ANALÍTICOS DAS 

CONTAS VINCULADAS DOS FGTS. ASTREINTES. INAPLICAÇÃO SANÇÃO PROCESSUAL ESPECÍFICA. 

PRESUNÇÃO DE CORREÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CREDOR. 

(...) 

2. A CEF, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia, tem o dever de emitir os extratos individuais 

correspondentes às contas vinculadas e para esse fim pode requisitá-las de outrem. 

3. Deveras, tratando-se de liquidação do quantum incidem as regras operandi do art. 475 - B, verbis: 'Art. 475-B. 

Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o 

cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e 

atualizada do cálculo. § 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do 

devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o 

cumprimento da diligência. 

§ 2o Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362'. 

4. Consectariamente, à míngua de previsão legal, são incabíveis as astreintes na hipótese vertente, tanto mais que ad 

impossibilia nemo tenetur, mercê de a novel Lei n.º 11.232/2005 sugerir solução factível mais adequada do que os 

referidos meios de coerção. 

5. Sob essa ótica o E. STJ já decidiu que: (a)'2. É obrigação da CEF atender às requisições para fornecimento dos 

extratos das contas vinculadas do FGTS, que estejam em seu poder. 3. Ante a impossibilidade material de fornecimento 

dos extratos correspondentes aos períodos anteriores à centralização das contas, a prova necessária à liquidação da 

sentença pode ser produzida, a pedido ou mesmo de ofício, por outros meios, tais como (a) a requisição dos extratos 

junto ao banco originalmente depositário (Decreto 99.684/90, art. 23; LC 110/01, art. 10), (b) a requisição dos dados 

junto ao empregador (art. 17 da Lei 8.036/90) e (c) a requisição ou juntada de guias de recolhimento do FGTS, recibos 

de pagamento de salários ou anotações na carteira de trabalho.' RESP 902362/RS, DJ 16.04.2007; (b) '2. A sentença 

que condena a CEF a pagar diferenças de correção monetária do FGTS somente pode ser executada após a devida 

apuração do quantum debeatur (CPC, art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua execução, 

portanto, é nula. 3. A liquidação, no caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o 

procedimento do § 1º do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/2002): 'Quando a elaboração da memória de cálculo 

depender de dados em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fixando 

prazo de até trinta (30) dias para cumprimento da diligência (...)' (RESP 639.832/AL, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 10.10.2005).' (REsp 946327/AL, DJ 28.06.2007) 

6. In casu, cuida-se de liquidação de sentença, por cálculo do credor, e a obrigação de fornecer os extratos tem por 

finalidade fornecer os dados necessários ao credor, para que realize os cálculos do seu crédito, tendo em vista que os 

referidos elementos contábeis estão em poder da devedora. 

7. A sanção processual para o descumprimento da ordem judicial que determina o fornecimento destes dados 

essenciais consiste na presunção de que os cálculos elaborados unilateralmente pelo credor são corretos, sem prejuízo 

de o magistrado poder valer-se do contador judicial para confirmação dos cálculos apresentados, caso haja indício de 

erro. 

8. Neste sentido é a doutrina sobre o thema:'(...) Se os dados se acham sob o controle do devedor, o não cumprimento 

da ordem judicial redundará na sanção de reputarem-se corretos os cálculos apresentados pelo credor. Tal como se 

passa com a ação de prestação de contas, o executado perderá o direito de impugnar o levantamento da parte 

contrária. É óbvio, contudo, se o demonstrativo se mostrar duvidoso ou inverossímil, o juiz poderá se valer do contador 

do juízo para conferi-lo, o de qualquer outro expediente esclarecedor a seu alcance, se entender conveniente' 

(Humberto Theodoro Junior, in Curso de Direito Processual Civil, Volume II, 34ª ed., Forense, p. 90). 

9. Assim é que 'quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de 

terceiro, o juiz, a requerimento do credor poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o 

cumprimento da diligência; se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão 

corretos os cálculos apresentados pelo credor e a resistência do 

terceiro será considerada desobediência, sem prejuízo da apreensão do documento se assim o credor o indicar' (Luiz 

Fux, in Curso de Direito Processual Civil, 3ª ed.; Forense, p. 1262). 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para afastar a aplicação da multa cominatória. 

(STJ, REsp n. 767.269-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 

EXTRATOS ANALÍTICOS DOS SALDOS DAS CONTAS FUNDIÁRIAS. ILIQUIDEZ DO TÍTULO.  
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1. É do nosso sistema processual que 'toda execução tem por base título executivo, judicial ou extrajudicial' (CPC, art. 

583), sendo que 'a execução para cobrança de crédito, fundar-se-á sempre em título líquido, certo e exigível' (CPC, art. 

586), sob pena de nulidade ('É nula a execução: I - se o título não for líquido, certo e exigível' - CPC, art. 618, I). 

2. A sentença que condena a CEF a pagar diferenças de correção monetária do FGTS somente pode ser executada 

após a devida apuração do quantum debeatur (CPC, art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua 

execução, portanto, é nula. 

3. A liquidação, no caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o procedimento do § 1º 

do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/2002): 'Quando a elaboração da memória de cálculo depender de dados 

em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fixando prazo de até trinta 

(30) dias para cumprimento da diligência (...)' . 

(Resp. 639.832/AL, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10.10.2005). 

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento.  

(STJ, REsp n. 946, 327, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.06.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. ENCARGO DA CEF. OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. DESCUMPRIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. LEGALIDADE. VALOR DA MULTA. MATÉRIA 

FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

- A jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento no sentido da responsabilidade da CEF, como gestora do 

FGTS, pela apresentação dos extratos das contas vinculadas, inclusive em período anterior à vigência da Lei 8.036/90. 

- Pacífico o entendimento dessa Corte sobre a possibilidade de aplicação de multa cominatória em sede de execução, 

ex officio ou a requerimento da parte, no caso de descumprimento de obrigação de fazer. 

- A discussão sobre o valor da multa implica reexame de matéria fático-probatória, hipótese que atrai a aplicação da 

Súmula 07/STJ. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, REsp n. 661.562-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 15.03.05) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A 1992. 

RESPONSABILIDADE DA CEF. 

I - No que concerne à apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, é pacífico o entendimento nesta Corte 

de que a responsabilidade é, por força de lei, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que como 'agente operador' do 

FGTS, cabe-lhe, nessa qualidade,'centralizar os recursos e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes 

à conta vinculada' (art. 7º, I, da Lei nº 8.036/90), não havendo razão para impor à parte autora o ônus de apresentar 

tais documentos. 

II - O argumento da CEF, quanto à impossibilidade da juntada dos extratos, não altera sua obrigação. Isso porque, o 

Decreto nº 99.684/99, na parte em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da centralização do 

FGTS junto à CEF, estabelece, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar à CEF, de forma 

detalhada, de toda movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no período anterior à 

migração. 

III - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgREsp n. 669.650-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.05.05) 

 

Na esteira dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, é de ser aplicado o art. 475-B do Código de Processo Civil, 

acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22.12.05, às hipóteses de liquidação de sentença concernente a créditos do FGTS 

em que a Caixa Econômica Federal figura como parte. Essa conclusão prevalece para os créditos decorrentes de 

diferenças de correção monetária ou de juros progressivos. Prevalece também nas hipóteses em que o período em 

questão é anterior à centralização do FGTS pela Caixa Econômica Federal. 

Do caso dos autos. Não há elementos nos autos que permitam infirmar, nesta sede liminar, a decisão agravada, que se 

limitou a determinar à CEF o cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de a execução prosseguir nos termos legais (cf. fl. 47). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo, solicitando-se informações sobre as alegações da CEF. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Publique-se. Intimem-se 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043786-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043786-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO GUILHERME e outro 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO TORRES MELLO e outro 
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AGRAVANTE : KELLY CHRISTINE TAVARES PEREIRA GUILHERME 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO TORRES MELLO 

CODINOME : KELLY CHRISTINE TAVARES GUILHERME 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: COOPERATIVA HABITACIONAL DOS BANCARIOS DE SAO PAULO BANCOOP 

 
: COOPERATIVA HABITACIONAL DOS ASSOCIADOS DA APCEF SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.025152-5 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS ALBERTO GUILHERME e OUTRO contra decisão 

proferida pela MM. Juíza Federal da 25ª Vara de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, da COOPERATIVA HABITACIONAL DOS 

BANCÁRIOS DE SÃO PAULO-BANCOOP e da COOPERATIVA HABITACIONAL DOS ASSOCIADOS DA 

APCEF-SP, objetivando a suspensão da execução extrajudicial, bem como a outorga da escritura definitiva e o 

levantamento da hipoteca que recai sobre o imóvel objeto do presente feito, excluiu a CEF da lide por falta de 

legitimidade passiva, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, e determinou a remessa dos autos à 

Justiça Estadual. 

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, os agravantes requerem a revogação da decisão 

agravada, determinando-se a suspensão da execução extrajudicial, com o regular processamento do feito. 

Sustentam a permanência da Caixa Econômica Federal-CEF na lide, prosseguindo a ação perante a Justiça Federal. 

Pela decisão de fls. 157/157vº, esta Relatora admitiu o recurso, mas indeferiu o efeito suspensivo. 

Dispensada a intimação das agravadas, vez que não estão representadas nos autos (fl. 157 vº). 

Decorreu in albis o prazo legal para interposição de agravo regimental (fl. 162). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Sustentam os agravantes que a CEF deve permanecer no pólo passivo da lide, devendo ser mantida a competência da 

Justiça Federal para conhecer e julgar a ação originária. 

Relatam que, por estarem satisfeitos com a proposta do imóvel (apartamento nº 74-A, do bloco "I", do Condomínio 

Residencial Pêssego, implantada na rua Campinas do Piauí, nº 467, Distrito de Itaquera - SP) e com a garantia de 

entrega pela Caixa Econômica Federal-CEF, assinaram a Proposta de Adesão Sujeita à Aprovação, que foi ratificada 

pelo Termo de Autorização para Uso Antecipado de Unidade Habitacional, onde adquiriram a posse do imóvel. 

Alegam que foram ludibriados na concretização do negócio, já que não tinham conhecimento da necessidade da 

condição condição de cooperados.  

Em uma das oportunidades em que estiveram no local do empreendimento, foram atendidos, no stand de vendas, pelo 

Sr. Jurandir Filadelfo dos Santos, que se apresentou como funcionário da CEF e reafirmou a participação desta na 

fiscalização da obra, e garantiu a entrega do imóvel. Como prova, trouxeram aos autos cópias dos panfletos (fls. 59/63). 

Da análise dos documentos trazidos aos autos, observa-se que, efetivamente, nenhum deles foi confeccionado pela 

Caixa Econômica Federal-CEF, e nem mesmo teve a participação desta.  

Vê-se que, a) o Termo de Autorização para Uso Antecipado de Unidade Habitacional (fls. 68/70), foi firmado entre as 

agravantes e a Cooperativa Habitacional dos Associados da APCEF-SPTDA, b) os recibos de pagamento e de 

parcela/demonstrativo (fls. 65/67 e 77/79) foram assinados somente pela Cooperativa Habitacional dos Bancários de 

São Paulo Ltda - BANCOOP e pelas agravantes. 

Ora, como bem asseverou a MM. Juíza a qua, na decisão agravada (fls. 146/148), ficou comprovado pelo documento 

juntado a fl. 43 dos autos principais (Proposta de Adesão Sujeita à Aprovação), que do plano de pagamento do imóvel 

não consta financiamento com a Caixa Econômica Federal-CEF. 

O único negócio jurídico do qual a instituição financeira participou foi o contrato de financiamento do imóvel com 

terceiro, o Sr. Enival Rocha Patrício, datado de 02.06.2000, conforme faz prova a cópia da certidão de matrícula do 

imóvel a fls. 80/81vº. 

Restou consolidado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a CEF é parte legítima para figurar no pólo 

passivo somente nas ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação-

SFH com previsão de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais-FCVS, ou quando 

figurou como parte ou interveniente no contrato celebrado, o que ocorre, na espécie. 

Nesse mesmo sentido, segue a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: 

COMPETÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. AVENÇA CELEBRADA 

ENTRE O MUTUÁRIO E O AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE ENTE FEDERAL.  

Tendo a avença sido celebrada entre os mutuários e o agente financeiro, não figurando como parte ente federal, a 

competência para processar e julgar a causa é da justiça estadual, não se justificando a declinação para a Justiça 

Federal à luz do disposto no art. 109, inc. I, da Constituição Federal. Precedentes.  

Conflito conhecido, declarado competente o suscitado, Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.  

(CC nº 22.020/RS; Proc. nº 98/0024449-2; Rel. Ministro Barros Monteiro; Segunda Seção; Unânime; DJ 13/09/1999)  
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Portanto, tendo a avença sido celebrada entre mutuários e cooperativa habitacional de natureza privada, não figurando 

como parte do contrato qualquer ente federal, a competência para processar e julgar a presente causa é da Justiça 

Estadual, não se justificando a manutenção da ação na Justiça Federal, à luz do disposto no art. 109, inciso I, da 

Constituição Federal. 

Reza o artigo 109, inciso I da Constituição Federal: 

Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho.  

Resta prejudicada a questão da execução extrajudicial do imóvel, tendo em vista que não há qualquer relação jurídica 

entre a CEF e a parte agravante, já que o leilão extrajudicial é decorrente do mencionado contrato. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

considerando que está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092790-37.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.092790-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : NEIDE FERRARI FORTUNATO e outros 

 
: NORBERTO PLINIO VARGA 

 
: NILTON JOSE DA SILVA 

 
: NELSON BALDI 

 
: NILSON DE CARVALHO 

 
: NEIDE MISSAE URATSUKA WATANAVE 

 
: NESTOR MIGUEL DE MENDONCA 

 
: NILTON ISLEI ZANUTO 

 
: NELSON LUIS DEL FIOL 

 
: NARIMAN APARECIDA STEFANI 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.15370-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Neide Ferrari Fortunato e outros contra a decisão de fls. 200/201, 

proferida em execução de sentença de ação que visa à recomposição das contas vinculadas ao FGTS dos agravantes, 

que: a) determinou que a aplicação dos critério de correção monetário concernente às contas do FGTS seria devida 

somente nos casos em que não houve levantamento do saldo; b) condicionou a aplicação dos juros de mora às hipóteses 

em que houve movimentação da conta vinculada; bem como c) indeferiu requerimento para que fosse expedido alvará 

de levantamento de honorários advocatícios em nome da sociedade de advogados. 

Os agravantes alegam, em síntese, que: 

a) a aplicação dos critério de correção monetária previstos na legislação de regência do FGTS deve se dar 

independentemente de levantamento do saldo da conta vinculada; 

b) são devidos juros de mora desde a citação da CEF, independentemente de ter havido saque das contas vinculadas; 

c) é possível a expedição de alvará de levantamento em nome da sociedade de advogados, ainda que esta não tenha sido 

mencionada na procuração outorgada (fls. 2/18). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 205/206). Os agravantes requereram a reconsideração desta decisão 

(fls. 210/215), que foi mantida pelo pronunciamento judicial de fl. 217. 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta. 

Decido. 

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros progressivos 

não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS (Manual de Cálculo 

aprovado pela Resolução n. 561/07, Capítulo II, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a 
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atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n. 6.899/91, isto é, "como qualquer outro 

débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 

250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral". 

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade 

de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta 

do Manual.  

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 

48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo 

de juros moratórios ou remuneratórios. 

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a Lei 

n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista 

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a partir 

daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 

unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). 

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 

629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de 

Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) 

a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular 

atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do 

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Do caso dos autos. Conforme se verifica nos autos, tanto a sentença proferida em primeiro grau quanto o acórdão 

proferido em grau de recurso não contêm diretrizes acerca dos critérios de correção monetária a serem implementados 

por ocasião da execução do julgado (fls. 71/73 e 75/87). 

Considerando que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a correção monetária em tal caso 

deve se dar de acordo com as ações condenatórias em geral, conclui-se pela inaplicabilidade dos índices de correção 

monetária constantes da legislação de regência do FGTS. 

FGTS. Juros de mora. Termo inicial. Citação. Nas ações que visam à recomposição de contas vinculadas ao FGTS, 

são devidos juros de mora desde a citação, independentemente do levantamento ou da disponibilização dos saldos antes 

do cumprimento da sentença: 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS - JUROS DE MORA - 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO - (...). 

1. Pacificou-se nesta Corte jurisprudência no sentido de que os juros de mora a serem aplicados sobre as diferenças de 

correção monetária das contas vinculadas do FGTS são devidos desde a citação, independentemente do levantamento 

ou da disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão. 

(...) 

3. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, REsp n. 1.184.837, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.04.10) 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS CORREÇÃO MONETÁRIA. (...). - 

JUROS MORATÓRIOS - CABIMENTO INDEPENDENTE DE TER HAVIDO MOVIMENTAÇÃO NA CONTA 

VINCULADA. 

(...) 

7 - Os juros de mora são cabíveis, independentemente de levantamento ou disponibilização dos saldos antes do 

cumprimento da decisão, incidindo a partir da citação (AgRg no REsp 635051/CE; REsp 824266/SP; Resps ns. 

245.896/RS e 146.039/PE. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.087877-8, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 11.01.10) 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - (...) - TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA - PROCESSO 

EXTINTO, DE OFÍCIO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA. 

(...) 

4. Incidência dos juros de mora a partir da citação, independentemente da ocorrência de levantamento ou 

disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão. Precedentes dos Tribunais Superiores. 

(...) 

7. Sentença reformada em parte. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2004.61.00.006097-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.05.09) 

Do caso dos autos. Verifica-se nos autos que, do mesmo modo quanto à correção monetária, o título executivo judicial 

é omisso em relação à aplicação de juros de mora (fls. 71/73 e 75/87). 

A decisão agravada, considerando entendimento sumulado do Supremo Tribunal Federal, determinou a aplicação de 

juros de mora, porém condicionou sua incidência aos casos em que houve levantamento do saldo das contas vinculadas. 

Merece reforma a decisão agravada neste ponto para acompanhar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e 

deste Tribunal, no sentido de que os juros de mora devem incidir deste a citação, independentemente de movimentação 

das contas vinculadas. 
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Alvará de levantamento. Cessão de crédito procedida pela parte. Alvará em favor do cessionário. 

Inadmissibilidade. Entendo que não se pode expedir alvará de levantamento de honorários advocatícios depositados 

em virtude de condenação judicial em favor de empresa off-shore cessionária desse crédito. Os honorários 

consubstanciam direito autônomo do advogado, de modo que a este cabe proceder o levantamento, exceto se houver 

cessão de crédito em favor de sociedade de advogados, na forma da Lei n. 8.906/94, art. 15, § 3º (STJ, REsp n. 667.835-

RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 09.11.04; REsp n. 437.853-DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

25.05.04; TRF da 3ª Região, AG n. 200203000120486-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.07.05). Não se 

tratando de cessão de crédito para sociedade de advogados, mas para empresa off-shore, segue-se a inadequação do 

alvará em seu favor. 

Do caso dos autos. Os agravantes insurgem-se contra decisão que indeferiu a expedição de alvará de levantamento da 

verba honorária em nome da sociedade de advogados. 

Não merece reparo a decisão agravada neste ponto. Verifica-se nos autos que as procurações foram outorgadas pelos 

autores a advogados específicos, sem menção à sociedade à qual pertencem (fls. 46/64). Do mesmo modo, não há 

qualquer notícia nos autos de que os créditos relativos à verba honorária tenham sido objeto de cessão, a justificar seu 

levantamento pela sociedade de advogados. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para que incidam juros moratórios independentemente de anterior movimentação das contas 

vinculadas dos agravantes. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064528-77.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064528-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : VILMA MARIE MIURA HIRONAKA e outros 

 
: WALDEMAR JAMBERG 

 
: WILMA DE ALMEIDA FREITAS 

 
: ZILDA DE CAMPOS GANDOLFO 

 
: VERGILIO TADEU STUGINSKI 

 
: VALDIR CUSTODIO MEDRADO 

 
: VANIA MARIA CASTANHEIRA 

 
: ZENEIDE MARIA DO NASCIMENTO 

 
: WILSON DE CAMPOS 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.03284-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vilma Marie Miura Hironaka e outros contra a decisão de fls. 98/99, 

proferida em execução de sentença de ação que visa à recomposição das contas vinculadas ao FGTS dos agravantes, 

que estabeleceu serem os juros de mora "devidos, nos termos da Lei Substantiva, apenas em caso de 

LEVANTAMENTO DAS COTAS, e que os juros sobre os acréscimos serão os mesmos devidos aos saldos das contas 

do FGTS do período" (cfr. fl. 98). 

Os agravantes alegam, em síntese, que são devidos juros de mora desde a citação da CEF, independentemente de ter 

havido saque das contas vinculadas (fls. 2/8). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 123/125). 

A CEF apresentou resposta (fls. 116/119). 

O Juízo a quo prestou informações (fl. 109). 

Decido.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1268/1687 

FGTS. Juros de mora. Termo inicial. Citação. Nas ações que visam à recomposição de contas vinculadas ao FGTS, 

são devidos juros de mora desde a citação, independentemente do levantamento ou da disponibilização dos saldos antes 

do cumprimento da sentença: 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS - JUROS DE MORA - 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO - (...).  

1. Pacificou-se nesta Corte jurisprudência no sentido de que os juros de mora a serem aplicados sobre as diferenças de 

correção monetária das contas vinculadas do FGTS são devidos desde a citação, independentemente do levantamento 

ou da disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão.  

(...)  

3. Recurso especial parcialmente provido.  

(STJ, REsp n. 1.184.837, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.04.10)  

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS CORREÇÃO MONETÁRIA. (...). - 

JUROS MORATÓRIOS - CABIMENTO INDEPENDENTE DE TER HAVIDO MOVIMENTAÇÃO NA CONTA 

VINCULADA.  

(...)  

7 - Os juros de mora são cabíveis, independentemente de levantamento ou disponibilização dos saldos antes do 

cumprimento da decisão, incidindo a partir da citação (AgRg no REsp 635051/CE; REsp 824266/SP; Resps ns. 

245.896/RS e 146.039/PE.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.087877-8, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 11.01.10)  

FGTS - CONTAS VINCULADAS - (...) - TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA - PROCESSO 

EXTINTO, DE OFÍCIO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA.  

(...)  

4. Incidência dos juros de mora a partir da citação, independentemente da ocorrência de levantamento ou 

disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão. Precedentes dos Tribunais Superiores.  

(...)  

7. Sentença reformada em parte.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 2004.61.00.006097-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.05.09)  

Do caso dos autos. Após a sentença e o acórdão proferido em sede de apelação terem sido omissos em relação à taxa a 

ser aplicada a título de juros moratórios (fls. 48/55 e 57/67), a MMª Juíza de primeiro grau determinou a sua inclusão 

nos cálculos de execução do julgado, porém condicionou sua aplicação no caso de ter havido anterior levantamento 

pelos exequentes (fls. 98/99). 

Deve ser reformada a decisão agravada. Consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e deste 

Tribunal, os juros de mora nas ações concernentes ao FGTS incidem desde a citação, independentemente do 

levantamento ou da disponibilização dos saldos antes do cumprimento da sentença. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que incidam juros moratórios independentemente de anterior movimentação das contas vinculadas 

dos agravantes. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097000-34.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097000-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro 

AGRAVADO : JOSE FELIX DOS SANTOS e outro 

 
: LIBERIA FLORINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA e outro 

PARTE RE' : WANDERLEY BARBOSA e outros 

 
: FRANCINE LIMA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: GILDO ANTONIO DESIDERA 

 
: MARIA NEIDE SAVIOLI DESIDERA 
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: CAIXA SEGURADORA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.011192-7 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 45/49, que deferiu 

parcialmente o pedido de efeito suspensivo para autorizar a suspensão do pagamento das prestações do financiamento 

habitacional, devendo a CEF abster-se de iniciar qualquer procedimento de constrição ao crédito dos mutuários, 

notadamente negativação em órgãos de proteção ao crédito. 

Alega-se, em síntese, que os recorridos são parte ilegítima para figurar no pólo ativo da demanda proposta, pois não 

celebraram o contrato de financiamento em questão. Ademais, foi pedida antecipação de tutela para a realização de 

depósito, não para a suspensão do pagamento, como decidido (fls. 2/6). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido em parte (fls. 100/101). 

Os agravados não apresentaram resposta (fl. 105). 

Decido. 

Do caso dos autos. José Félix dos Santos e Libéria Florinda dos Santos ajuizaram ação de rito ordinário em face da 

Caixa Econômica Federal e outros, com pedido de antecipação de tutela para que: a) seja determinado aos réus a 

imediata substituição do imóvel; b) ou para que seja autorizado o depósito em juízo das parcelas vincendas; c) no caso 

de ser autorizado o depósito em juízo, que os requeridos efetuem o pagamento do valor correspondente à ultima parcela, 

de forma a possibilitar aos autores alugar outro imóvel. Afirmam os autores que, por meio de "contrato de gaveta", 

adquiriram de Wanderley Barbosa e de sua mulher, imóvel objeto de contrato de financiamento, o qual não tem 

condições de habitação, por necessitar de reparos urgentes (fls. 10/37). 

O MM. Juiz a quo deferiu em parte a antecipação da tutela, nos seguintes termos: 

 

(...) 

Inicialmente, entendo plausíveis os argumentos ora apresentados pelos autores, posto que os documentos trazidos aos 

autos demonstram a necessidade da desocupação do imóvel diante do estado em que este se encontra. 

Às fls. 99/106 e 108/117, juntou o autor fotos que retratam a atual situação do imóvel, com escoras no muro, bolores, 

infiltrações, etc. 

O laudo técnico de fls. 119, realizado por engenheiro civil, afirmou que há infiltração de águas pluviais que estão 

ocasionando acomodações e muita umidade no solo do imóvel do autor. 

A vistoria realizada em março de 2004 por técnico em edificações (fls. 121), aduziu que há trincas na laje de todos os 

cômodos e deficiência no alicerce por falta de impermeabilização (...). 

Às fls. 125, verifica-se que o imóvel também foi inspecionado pela Vigilância Sanitária, sendo constatada a 

insalubridade da moradia diante da excessiva umidade e infiltração, bolor, mau cheiro e outras sujidades que 

acompanham as águas por ali escoadas. 

Portanto, não há como deixar de se resguardar a condição de vida do autor e seus familiares que, sendo pessoas de 

baixa renda, não têm condições de arcar com aluguel de outra moradia, sem a isenção do pagamento do financiamento 

do imóvel. 

(...) 

Note-se também que neste caso a negativação em relação à cobertura securitária não se justifica, sendo certo que não 

seriam devidos os valores das prestações no caso da constatação do sinistro pela seguradora. 

Revelam-se, desse modo, presentes os requisitos legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, para a 

antecipação parcial da tutela jurisdicional requerida; considero presente o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, bem como a verossimilhança das alegações do autor ante as provas até o momento carreadas aos 

autos, uma vez que o autor demonstrou as condições do imóvel e comprovou a necessidade de desocupação do mesmo. 

Isto posto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, unicamente, no sentido de 

autorizar a suspensão do pagamento das prestações do financiamento, devendo a Caixa Econômica Federal abster-se 

de iniciar qualquer procedimento de constrição ao crédito do mutuário, notadamente negativação no SERASA, SCPC, 

CADIN, SISBACEN E EQUIFAX, tendo por objeto as prestações suspensas, bem como se abstenha de promover 

execução extrajudicial do imóvel, até decisão final (...). (fls. 45/49) 

 

No que se refere à alegação da agravante de ilegitimidade ativa ad causam, os recorridos apresentam-se como 

cessionários do contrato de financiamento. A validade e os efeitos da cessão, especialmente no que concerne ao objeto 

da pretensão inicial, reclamaria aprofundado exame de provas, a ser produzido nos autos originários, sob o crivo do 

contraditório. 

Mas assiste razão à Caixa Econômica Federal em sua irresignação quanto à parte da decisão do MM. Juiz a quo que 

deferiu a antecipação de tutela para a suspensão do pagamento. Os recorridos, além de postularem a imediata 

substituição do imóvel (indeferido), pediram que as parcelas vincendas do contrato de financiamento fossem 

depositadas (fl. 34, n. 1). Depositadas as parcelas, claro está, não se tornaria necessário inscrever o nome dos recorridos 

em órgãos de proteção ao crédito, inclusive porque a própria agravante nega qualquer relação jurídica com eles.  

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, apenas para, ao reformar a parte da decisão recorrida que autorizara a suspensão dos 
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pagamentos, permitir que sejam depositadas as parcelas do financiamento imobiliário. Realizados os depósitos, fica 

mantida a parte da decisão que impede a CEF de inscrever o nome dos recorridos em órgãos de proteção ao crédito. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037448-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037448-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : DITOY IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: EDUARDO DOMINGOS DIAS 

 
: RICARDO BRESSAN DIAS 

ADVOGADO : WALTER CALZA NETO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAERTE AMERICO MOLLETA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.031500-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ditoy Indústria e Comércio Ltda. contra a decisão de fls. 218/219, 

proferida em ação monitória, que indeferiu o pedido de extinção do feito em virtude da transação que teria sido feita 

entre as partes. 

A agravante alega, em síntese, que celebrou transação com a CEF dos valores objeto de cobrança, conforme 

comprovado nos autos pela carta enviada pela CEF e pelos boletos juntados aos autos originários (fls. 2/12). 

O pedido de efeito suspensivo ativo foi indeferido (fls. 241/243). 

A agravada apresentou resposta, na qual aduz que não houve acordo entre as partes e que os valores citados pelo 

agravante não permitem liquidar a obrigação (fls. 245/248). 

Decido. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. Trata-se de ação monitória ajuizada pela CEF em face da agravante, para a cobrança de dívida 

referente a instrumento particular de crédito no valor de R$ 141.183,12 (cento e quarenta e um mil, cento e oitenta e três 

reais e doze centavos) (fls. 13/18). Os embargos ajuizados pela agravante foram julgados improcedentes, para constituir 

o crédito com eficácia de título executivo judicial, bem como para condenar a recorrente ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do crédito e de multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

atualizado da causa, em razão da litigância de má-fé (fls. 187/190v.). 

Após a prolação da sentença, a agravante peticionou nos autos, alegando que teria feito acordo com a CEF para o 

pagamento de valores constantes nos autos, bem como das custas e dos honorários advocatícios respectivos (fls. 

193/194). A CEF impugnou as alegações da recorrente, sob o fundamento de que o contrato em questão não poderia ser 
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objeto da campanha de recuperação entabulada pela instituição financeira (fls. 204/205). A agravante mais uma vez 

peticionou nos autos, alegando que foi procurada pela CEF para celebrar o acordo informado nos autos, razão pela qual 

a transação deveria ser homologada, e o feito, extinto (fls. 212/215). 

A decisão agravada indeferiu o requerimento da agravante nos seguintes termos: 

 

(...) não há transação a ser homologada nestes autos simplesmente porque inexiste qualquer instrumento particular 

firmado entre as partes em que elas tenham estabelecido expressamente todos os termos da suposta transação, como o 

exige o artigo 842 do Código Civil: 

Art. 842 A transação far-se-á pro escritura pública, nas obrigações em que a lei o exige, ou por instrumento particular, 

nas em que ela o admite; se recair sobre direitos contestados em juízo, será feita por escritura pública, ou por termos 

nos autos, assinados pelos transigentes e homologado pelo juiz. 

Na verdade, houve simples expedição automática, por sistema informatizado, não se sabe em que data, de carta 

convocação aos réus, para que comparecessem à agência para o pagamento. 

Estranhamente, no dia em que a sentença foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça, os réus foram a agência 

da CEF e realizaram os pagamentos, cujos comprovantes, de nenhum modo, representam instrumento de transação, 

por não conterem nenhuma cláusula tampouco outorgaram quitação expressa de todo o débito constituído nos 

presentes autos. 

Sabe-se como esse tipo de correspondência é expedida em instituição do porte gigantesco da CEF. Documentos de 

cobrança e outros são expedidos aos milhares para os devedores, de forma automática, por um sistema informatizado, 

sem nenhuma análise do caso concreto, não podendo representar, de nenhum modo, manifestação expressa de vontade 

de celebrar transação, a qual, repito, nem sequer existe neste caso, ante a inexistência de qualquer instrumento 

particular que dispusesse sobre seus termos, valores e condições. 

Trata-se de erro essencial quanto à coisa controversa, totalmente escusável, que não pode autorizar sua qualificação 

como transação, sob pena de se homologar instrumento que não existe e que, se existisse, padeceria de erro essencial 

quanto ao objeto, causa de nulidade da transação, a teor da cabeça do artigo 849 do Código Civil: 

Art. 849. A transação só se anula por dolo, coação, ou erro essencial quanto à pessoa ou coisa controversa. 

Ante o exposto, não conheço do pedido de homologação de transação inexistente. (fls. 218/219, destaques do original) 

 

Não há elementos nos autos que permitam infirma a decisão agravada. Verifica-se que a agravante foi condenada ao 

pagamento de dívida no valor de R$ 141.183,12 (cento e quarenta e um mil, cento e oitenta e três reais e doze 

centavos), bem como de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) e de multa por litigância de má-fé de 1% (um 

por cento) sobre o valor da causa (fls. 187/190v.), de modo que os boletos pelos quais pretende comprovar a transação 

representam depósitos cujos valores não atingem o montante de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) (fls. 195/200). 

À míngua de concordância da parte contrária (cf. petição da CEF de fls. 204/206), a correspondência enviada pela CEF 

à agravante visando ao acordo (fl. 216) e os boletos de fls. 195/200 não são documentos aptos à homologação da 

transação alegada pela agravante 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022055-13.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.022055-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PAULO WANDERLEY DA SILVA e outro 

 
: MARIA HELENA FERNANDES DO CANTO SILVA 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.002715-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO WANDERLEY DA SILVA e OUTRO contra decisão 

proferida pela MM. Juíza Federal da 1ª Vara de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1272/1687 

ação de consignação em pagamento ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando o 

depósito judicial das prestações vencidas do imóvel objeto do contrato de financiamento para aquisição da casa própria, 

indeferiu a antecipação da tutela, bem como o pedido de gratuidade da justiça. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, a parte agravante requer a reforma da decisão 

agravada, a fim de que seja: 

- autorizado o depósito judicial das prestações vencidas no valor de R$170,22 (cento e setenta reais e vinte e dois 

centavos); 

- deferido o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Pela decisão de fls. 99/100, esta Relatora admitiu o recurso, deferindo o efeito suspensivo para conceder à parte 

agravante a gratuidade da justiça, ressalvado o direito de impugnação pela parte contrária. 

A CEF ofereceu contraminuta às fls. 105/117, onde impugna os benefícios referentes à justiça gratuita. Juntou aos autos 

a cópia da planilha de evolução do financiamento (fls. 120/135). 

Novamente, a CEF ofereceu contraminuta às fls. 137/145, juntando nova documentação (fls. 146/164). 

Decorreu in albis o prazo legal para interposição de agravo regimental (fl. 165). 

De acordo com o Programa de Conciliação instituído pela Resolução nº 280/07, houve audiência de tentativa de 

conciliação em 20.10.2009, mas que restou infrutífera (fls. 166/194). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Primeiramente, não conheço da contraminuta oferecida pela CEF, a fls. 137/145, tendo em vista a ocorrência da 

preclusão consumativa, na medida em que outra já fora deduzida anteriormente e se encontra nos autos, a fls. 105/117. 

Quanto à matéria de fundo, observa-se que os argumentos trazidos pela parte agravante, em relação ao pedido de 

depósito judicial das prestações do imóvel, que se resumem ao desrespeito às cláusulas do contrato celebrado com a 

CEF, não diferem dos que já foram deduzidos em outro agravo de instrumento, o de nº 2004.03.00.050426-1, por ela 

interposto em face da mesma parte agravada e no mesmo Juízo, conforme consta da consulta ao andamento processual 

daquele feito. Tal agravo foi julgado em 06.06.2005. 

Além disso, no procedimento da ação de consignação em pagamento, está prevista a designação de data para a oblação, 

com o oferecimento do valor que o devedor entende devido, e somente quando há recusa do credor em recebê-lo é que 

se procede ao depósito da quantia em juízo. Na hipótese, tal não ocorreu. 

Por outro lado, no que se refere ao pedido de concessão do benefício da gratuidade da justiça, é de ser deferido. 

É cediço que a Constituição Federal instituiu em seu artigo 5º, inciso LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos. 

E a Lei nº 1060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples 

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio e ou da família. 

No caso dos autos, o benefício da gratuidade da justiça foi indeferido com fundamento na qualificação profissional de 

um dos agravantes, o Sr. Paulo Wanderley da Silva, funcionário público, que foi indicada na inicial da ação principal 

(fl. 19) o que, segundo consta da decisão agravada (fl. 84), estaria a demonstrar que os autores dele não necessitam. 

Ao contrário da argumentação contida na decisão agravada, a parte agravante cumpriu o dispositivo legal, ao juntar a 

sua declaração de pobreza (fl. 82 - cópia da declaração de hipossuficiência), o que permite concluir que não pode pagar 

as custas do processo, sem prejuízo da própria subsistência e de sua família. 

A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para a pessoa física, a 

simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da assistência judiciária gratuita: 

A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é no sentido de que a declaração de hipossuficiência 

emitida pela pessoa física para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita goza de presunção "iuris tantum" 

de veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em contrário.  
(REsp nº 1115300 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19/08/2009)  

A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito 

em qualquer momento processual, sendo suficiente à sua obtenção a simples afirmação do estado de miserabilidade. 

Precedentes.  

(AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009)  

É irrelevante que a parte seja miserável ou não, se a sua situação econômica não lhe permite pagar as custas processuais 

e honorários advocatícios, como restou consignado na declaração. 

No entanto, a presunção decorrente do artigo de lei acima transcrito não é absoluta, podendo o benefício da gratuidade 

da justiça, conforme o caso, ser indeferido, se houver elementos de convicção no sentido de que a situação financeira do 

requerente não corresponde àquela declarada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de 

hipossuficiente (art. 4º, § 1º, da Lei 1060/1950). Basta a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do 

benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões.  
(RMS nº 27582 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 09/03/2009)  

Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção "juris tantum", 

pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade 

declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação.  
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(AgRg no Ag nº 1006207 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 20/06/2008)  

É admitido ao juiz, quando tiver fundadas razões, indeferir pedido de assistência judiciária gratuita, não obstante 

declaração da parte de que a situação econômica não lhe possibilita pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família (Lei nº 1060/50).  

(REsp nº 785043 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007, pág. 207)  

A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de 

hipossuficiente (Lei nº 1060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção 

do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. Precedentes.  
(REsp nº 234306 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Félix Fischer, DJ 14/02/2000, pág. 70)  

Diante do exposto, tendo em vista que o simples fato de a parte ter a qualificação de funcionáio público não comprova 

que ela tem condições de arcar com as despesas do processo, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, a teor do 

artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, tão-somente para conceder à parte agravante a gratuidade da justiça, 

considerando que, sob esse aspecto, a decisão está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça . 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017354-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017354-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ROSEMARY CRISTINA FERREIRA JACOMO 

ADVOGADO : ANDRE REIS MANTOVANI CLARO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.003712-9 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSEMARY CRISTINA FERREIRA JACOMO contra decisão 

proferida pela MM. Juíza Federal da 4ª Vara de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo da 

ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando a revisão das prestações do 

imóvel objeto do contrato de financiamento para aquisição da casa própria, firmado sob as regras do Sistema Financeiro 

da Habitação, indeferiu o pedido de Justiça Gratuita por ela requerido, determinando o recolhimento das custas 

processuais, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado, para que seja concedido o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Pela decisão de fls. 56/56vº, esta Relatora admitiu este recurso, deferindo o efeito suspensivo para conceder à parte 

agravante a gratuidade da justiça, ficando ela, inclusive, dispensada do recolhimento das custas deste recurso. 

A CEF ofereceu contraminuta às fls. 60/64, juntando aos autos a cópia da planilha de evolução do financiamento (fls. 

65/68). 

Decorreu in albis o prazo legal para interposição de agravo regimental (fl. 69). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

A Constituição Federal instituiu, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos. 

O benefício da gratuidade da justiça foi indeferido com fundamento no documento juntado a fl. 39 (cópia da carteira de 

trabalho), que, segundo consta da decisão agravada, demonstra que a parte agravante dele não necessita. 

No entanto, no caso dos autos, observo que os rendimentos e os gastos demonstrados pelos documentos de fls. 39 e 

46/53 não permitem concluir que a parte agravante pode pagar as custas do processo, sem prejuízo da própria 

subsistência e da sua família. 

E a Lei nº 1060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples 

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio e ou da família. 

A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para a pessoa física, a 

simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da assistência judiciária gratuita: 

A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é no sentido de que a declaração de hipossuficiência emitida 

pela pessoa física para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita goza de presunção "iuris tantum" de 

veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em contrário.  

(REsp nº 1115300 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19/08/2009)  
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A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito em 

qualquer momento processual, sendo suficiente à sua obtenção a simples afirmação do estado de miserabilidade. 

Precedentes.  

(AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009)  

É irrelevante o fato de a parte ser miserável ou não, se a sua situação econômica não lhe permite pagar as custas 

processuais e honorários advocatícios, como é o caso. 

No entanto, a presunção decorrente do artigo de lei acima transcrito não é absoluta, podendo o benefício da gratuidade 

da justiça, conforme o caso, ser indeferido, se houver elementos de convicção no sentido de que a situação financeira do 

requerente não corresponde àquela declarada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de 

hipossuficiente (art. 4º, § 1º, da Lei 1060/1950). Basta a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do 

benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões.  

(RMS nº 27582 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 09/03/2009)  

Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção "juris tantum", pode 

o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade 

declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação.  

(AgRg no Ag nº 1006207 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 20/06/2008)  

É admitido ao juiz, quando tiver fundadas razões, indeferir pedido de assistência judiciária gratuita, não obstante 

declaração da parte de que a situação econômica não lhe possibilita pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família (Lei nº 1060/50).  

(REsp nº 785043 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007, pág. 207)  

A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de 

hipossuficiente (Lei nº 1060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do 

benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. Precedentes.  

(REsp nº 234306 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Félix Fischer, DJ 14/02/2000, pág. 70)  

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, a teor do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para.conceder a 

parte agravante Rosemary Cristina Ferreira Jacomo a gratuidade da justiça. 

Publique-se e Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002343-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002343-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FIORI DE TELLA e outro 

AGRAVADO : RODOLFO FELISBINO DA CUNHA e outro 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro 

AGRAVADO : CELIA APARECIDA SILVA DA CUNHA 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.012756-1 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO BRADESCO S/A contra decisão proferida pelo MM. Juízo 

da 4ª Vara de Campinas, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo da ação declaratória de quitação do 

saldo devedor do contrato de mútuo habitacional, com pedido de antecipação parcial de tutela, ajuizada por RODOLFO 

FELISBINO DA CUNHA e OUTRO em face do agravante e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando 

a suspensão da execução extrajudicial relativa ao saldo devedor do contrato habitacional, por considerá-lo quitado pelo 

Fundo de Compensação e Variação Salarial-FCVS, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinou 

que as rés se abstivessem de promover a execução do contrato, bem como de incluir o nome dos autores nos órgãos de 

proteção ao crédito. 
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Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, o agravante requer a reforma da decisão agravada, 

sob o fundamento de que os ora agravados perderam o direito à cobertura do saldo devedor residual pelo Fundo de 

Compensação e Variação Salarial-FCVS, em razão da proibição contida no artigo 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. 

Prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos 

constitucionais. 

Pela decisão de fls. 93/95, o E. Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, Relator, admitiu este recurso, mas indeferiu a 

antecipação da tutela recursal. 

A CEF ofereceu contraminuta às fls. 100/101, juntando cópia da contestação oferecida na ação principal (fls. 103/114). 

Decorreu in albis o prazo para interposição de agravo regimental e oferecimento de contraminuta pelos agravados (fl. 

115). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Os autores, ora agravados, ajuizaram a ação pleiteando a declaração de quitação do financiamento, com pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela em face do BANCO BRADESCO S/A e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, 

objetivando a suspensão da execução extrajudicial relativa ao saldo devedor do contrato habitacional, por considerá-lo 

quitado pelo Fundo de Compensação e Variação Salarial-FCVS, bem como a exclusão de seus nomes dos órgãos de 

proteção ao crédito.  

O MM. Juiz a quo deferiu o pedido (fls. 57/57vº), o que levou o BANCO BRADESCO S/A a agravar de tal decisão. 

O agravante pleiteia a reforma da decisão agravada, sob o fundamento de que os ora agravados perderam o direito à 

cobertura do saldo devedor residual, pelo Fundo de Compensação e Variação Salarial-FCVS, em razão da proibição 

contida no artigo 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, que impede a aquisição de imóvel com recursos do Sistema Financeiro de 

Habitação-SFH por quem já for proprietário, promitente comprador ou cessionário de outro imóvel residencial no 

mesmo município. 

Afirma que não há que se falar em quitação do contrato e, muito menos, em exigir-se que, independentemente do 

pagamento do débito ser coberto pelo FCVS, seja fornecido ao autor plena e total quitação do contrato. 

No caso dos autos, verifica-se, a fls. 41/46, que o contrato de financiamento foi celebrado em 30.12.1985, antes, 

portanto, da data limite mencionada no artigo 4º, da Lei nº 10.150/2000, qual seja, 05.12.1990, havendo previsão 

expressa de que o Fundo de Compensação e Variação Salarial-FCVS pode quitar mais de um saldo devedor 

remanescente, concluindo-se, por esse fundamento, que merece ser confirmada a decisão de primeiro grau, razão pela 

qual não se justifica o prosseguimento da execução extrajudicial. 

Além disso, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento no sentido de que é possível a manutenção 

da cobertura do Fundo de Compensação e Variação Salarial-FCVS na hipótese de aquisição de dois imóveis no mesmo 

município, desde que as avenças tenham sido pactuadas antes da edição da Lei nº 8.004/90 e da Lei nº 8.100/90, esta 

alterada pela de nº 10.150/2001.  

Confira-se : 

CONTRATO DE MÚTUO - DOIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM 

CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS - IRRETROATIVIDADE DAS LEIS NºS 8.004/90 E 8.100/90 - 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA.  

1.Consoante as regras de direito intertemporal, as obrigações regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham elas base contratual ou extracontratual. No campo dos contratos, os vínculos e seus 

efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram.  

........  

4. In casu, à época vigia a Lei nº 4.380/64 que não excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo 

imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem 

proprietários de outro imóvel seria antecipado o vencimento do valor financiado.  

5.Ademais, a alteração trazida pela Lei nº 10.150/2000 à Lei nº 8.100/90, tornou evidente a possibilidade de quitação 

do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05.12.1990.  

........  
(STJ - RESP 200301973644/SP - Primeira Turma - Rel. Min. Luiz Fux - DJDATA: 31.05.2004 - pág. 225)  

CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (sfh). IMÓVEIS SITUADOS NA 

MESMA LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (fcvs). COBERTURA. 

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. LEIS Nº 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE.  

1.O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo 

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH).  

2.Não obstante a Lei n 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na mesma 

localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-se silentes e 

inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora contenha a 

mencionada vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de mais de um 

financiamento.  

3.Somente com o advento da Lei n 8.100/90 é que s impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. Ademais, a 

própria Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei nº 10.150/2001, de modo que as restrições 

por ela impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 05 de dezembro de 1990.  
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4.Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena de se 

alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento volitivo 

presente no momento da contratação.  

5.Precedentes desta Corte.  

6.Recurso especial a que se nega provimento.  
(STJ, Primeira Turma, REsp 614053/RS (2003/0223453-1), Rel. Min. José Delgado, j; 15.06.2004, DJ 05.08.2004, p. 

196).  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE DA CEF. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO 

LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.  

1.A ausência de debate, na instância recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai a incidência da Súmula 282/STF.  

2.A jurisprudência do STJ é no sentido de que a CEF, e não a União, tem legitimidade para integrar o pólo passivo 

das ações movidas por mutuários do Sistema Financeiro de Habitação, nas quais se discute a revisão dos contratos 

de financiamento para aquisição da casa própria, porque a ela (CEF) foram transferidos os direitos e obrigações do 

extinto BNH.  

3.Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema 

Financeiro de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à 

perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.  

4.Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes.  

5.Recurso especial a que se nega provimento.  

(STJ, Primeira Turma, REsp 691727/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 03.03.2005, DJ 21.03.2005, p. 291).  

No que diz respeito à inscrição dos nomes dos agravados em cadastros de inadimplentes, não vislumbro a relevância da 

fundamentação, na medida em que, a qualquer tempo, vencida a tese dos agravados, subsiste o direito do agravante de 

assim proceder, se desejar. 

Por fim, quanto ao prequestionamento, observo que, nesta sede de cognição sumária, não é o caso, por ora, de um 

pronunciamento com o objetivo de abrir espaço para a interposição de recursos às Instâncias Superiores. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012594-46.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012594-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PAULO BEZERRA DE BRITO PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO LOPES DE MIRANDA LEAO 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : EDUARDO DEL NERO BERLENDIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.27989-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Bezerra de Brito Pereira contra a decisão de fls. 42/43, proferida 

em execução fiscal, que rejeitou a alegação de prescrição intercorrente e determinou ao agravante o depósito em 

dinheiro da diferença entre o valor atualizado do bem penhorado e o valor por ele depositado, sob pena de prisão como 

depositário infiel. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a apelação da sentença de improcedência proferida nos embargos à execução não foi ainda julgada pelo Tribunal; 

b) a exequente não deu regular andamento à execução (em especial de 24.10.91 a 04.06.03), o que evidencia a 

ocorrência de prescrição intercorrente; 

c) dada a demora no trâmite do feito e a circunstância de ter sido penhorado bem perecível (automóvel), não pode ser 

atribuída ao depositário a não localização do bem pelo oficial de justiça; 
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d) ainda assim, o agravante depositou em juízo o valor atualizado do bem, com o qual não concordou a exequente, 

aduzindo que não teria sido depositado o valor integral da dívida; 

e) em face do decurso de tempo, deve ser considerada a depreciação do bem penhorado, não a simples atualização 

monetária do valor à época da penhora; 

f) a prescrição intercorrente deve ser decretada após a paralisação injustificada do feito por mais 5 (cinco) anos, 

independentemente de ter sido determinado o arquivamento dos autos nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80 (fls. 2/6). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 49). 

A agravada apresentou resposta (fls. 65/75). 

Decido. 

Do caso dos autos. Em 25.04.83, a Comissão de Valores Mobiliários - CVM ajuizou execução contra Paulo Bezerra de 

Brito Pereira, para cobrança de multa no valor de Cr$ 658.464,00 (seiscentos e cinqüenta e oito mil, quatrocentos e 

sessenta e quatro cruzeiros) (fls. 19/20). 

Depreende-se da decisão agravada (fls. 42/43) que o agravante foi citado e após a realização da penhora em 29.11.94, 

opôs embargos à execução.  

O veículo penhorado, marca Ford Corcel, modelo 1979, placas MG-4787, foi avaliado pelo oficial de justiça em CR$ 

4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros) (fl. 25). O agravante foi nomeado depositário do bem (fl. 24). 

Em 09.03.09, foi expedido mandado de constatação, reavaliação e leilão, cuja diligência resultou negativa, em face da 

não localização do depositário (fls. 101/102). Em 12.04.99, a CVM indicou endereço do agravante, mas a diligência 

resultou novamente infrutífera (fls. 106, 111/112). 

Em 13.05.03, a CVM informou novo endereço do depositário (fl. 125). Intimado, o depositário, em 08.11.04, peticionou 

nos autos para requerer a decretação da prescrição intercorrente e, alternativamente, para requerer prazo suplementar 

para o depósito em juízo do bem penhorado (fls. 130/131). 

Em 06.02.06, o agravante juntou aos autos guia de depósito no valor de R$ 346,70 (trezentos e quarenta e seis reais e 

setenta centavos) (fls. 34/37). O valor depositado foi impugnado pela exequente (fls. 145/146), que juntou aos autos, em 

23.02.07, planilha no montante de R$ 1580,01, referente à complementação do depósito que deveria ser efetuado pelo 

agravante (fls. 147/148). 

O MM. Juiz a quo rejeitou a alegação de prescrição intercorrente e determinou ao agravante a complementação do 

depósito (fls. 42/43), decisão ora agravada. 

Não merece reparo a decisão, que considerou não ter ocorrido a prescrição intercorrente, "pois a demora no 

processamento judicial da execução, ainda que seja por atuação morosa do judiciário, não enseja a fluência de tal prazo. 

No entanto, a alegada demora no presente processo deve ser atribuída ao executado, que, em que pese ter várias vezes 

acessado os autos, até a presente data não efetuou o pagamento, mesmo tendo sido confirmada sua dívida, com a 

improcedência dos embargos opostos em sua defesa" (fl. 43). Acrescente-se que, em 10.09.09, foi negado provimento à 

apelação interposta pelo agravante contra a sentença de improcedência proferida nos embargos à execução. 

Também não prosperar a afirmação do agravante de que o valor por ele depositado seria o equivalente em dinheiro do 

bem penhorado. Conforme esclarece a União, o valor do bem na data da penhora era de Cr$ 4.500.000,00 (quatro 

milhões e quinhentos mil cruzeiros) (fl. 25), não Cr$ 658.464,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e 

sessenta e quatro cruzeiros), como afirma o agravante (fl. 142).  

Prisão. Inconstitucionalidade. O Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou que, em razão do status supralegal 

do Pacto de São José da Costa Rica, restaram derrogadas as normas estritamente legais definidoras da custódia do 

depositário infiel, cancelando a Súmula n. 619 (HC n. 94.037-RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 19.02.09 e HC n. 94.013-

SP, Rel. Min. Carlos Britto, j. 10.02.09; HC n. 96.234-MS, Rel. Min. Menezes Direito, j. 10.02.09). 

Do caso dos autos. Considerando-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, acima indicado, deve ser 

reformada a decisão agravada na parte em que prevê a possibilidade de decretação da pena de prisão do agravante como 

depositário infiel. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1-A, do 

Código de Processo Civil, somente para afastar a possibilidade de decretação da prisão do agravante como depositário 

infiel. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028403-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028403-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE e outro 
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AGRAVADO : MARIA APARECIDA FERREIRA AMARAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2006.61.20.001155-0 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 51, proferida em 

ação de execução, que afastou a aplicação dos índices e juros previstos no contrato e determinou que, a partir do 

ajuizamento da ação, incidissem correção e juros nos termos do Provimento n. 64/05 COGE. 

A agravante alega, em síntese, que devem ser utilizados os índices de correção monetária previstos no contrato que 

instrui a execução, em respeito ao princípio da autonomia privada. Sustenta, ainda, a legalidade da taxa de juros e dos 

critérios de correção monetária, não havendo qualquer abusividade que permita seu afastamento (fls. 2/8). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 57/58). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a parte contrária não foi intimada para apresentar 

resposta. 

Decido. 

Monitória. Correção Monetária. Juros. Modificação ex officio. Inadmissibilidade. Na ação monitória, não cabe a 

modificação ex officio dos critérios de correção monetária e de juros estipulados no contrato que serve de base à 

propositura da demanda: 

AÇÃO MONITÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as partes, de sorte que, havendo disposição 

contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de correção monetária, eles continuam aplicáveis até a 

satisfação do crédito. 

2. Não é lícito ao juiz, embora considerando válido o contrato, inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam 

encargos ou verbas acessórias, determinar outros critérios de correção monetária e juros a partir da propositura. 

3. Apelação provida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2008.61.20.004076-5, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 01.12.09) 

PROCESSO CIVIL - MONITÓRIA FUNDADA EM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA 

CORRENTE CELEBRADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - MANDADO MONITÓRIO REGULARMENTE 

CUMPRIDO - INÉRCIA DO RÉU QUE NÃO EMBARGA - DECISÃO AGRAVADA QUE IMPÕE O MODO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. Em sede de monitória, no caso do réu inerte deve o Juiz se limitar apenas a mandar expedir o mandado executivo em 

que se converte o mandado injuntivo, não cabendo ao Magistrado de ofício incursionar sobre os elementos 

componentes da dívida de modo a alterar-lhe o valor, assim modificando o contrato que, acompanhado da apuração do 

quantum devido, constituiu-se na "prova escrita" suficiente para o juízo monitório; atividade judicial cognitiva mais 

ampla, alargando os limites de apreciação da dívida seria admitida somente se o réu comparecesse e questionasse a 

matéria através dos embargos monitórios. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.064022-4, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 16.09.08) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA 

CORRENTE. (...). 

(...) 

6. O critério de atualização dos valores devidos à parte autora, estabelecido na sentença, tem de obedecer à disposição 

específica constante do contrato, não havendo que se cogitar da aplicação de outros critérios legais de natureza 

dispositiva, sob pena de violar a autonomia privada das partes contratantes. 

7. Rejeitada preliminar de não conhecimento da apelação da autora, suscitada pelo réu em contra-razões. Apelação 

conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo não provido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2004.61.17.002897-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 08.05.07) 

Do caso dos autos. A MMª Juíza de primeiro grau, considerando que os critérios de correção monetária nas ações 

monitórias devem ser aqueles previstos no Provimento n. 64/05 COGE a partir da propositura da demanda, acolheu os 

cálculos feitos pela contadoria judicial. 

Assiste razão à agravante. De acordo com o entendimento firmado pela jurisprudência deste Tribunal, não tendo sido 

ajuizado embargos pelo devedor, não cabe ao juiz modificar ex officio a taxa de juros e os critérios de correção 

monetária previstos no contrato que serve de base à propositura da ação. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que sejam mantidos os índices de atualização monetária previstos no contrato. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089337-05.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.089337-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MAURO DA SILVA CASANOVA 

ADVOGADO : FERNANDO LEÃO DE MORAES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.02.005558-3 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MAURO DA SILVA CASANOVA em face da decisão que, nos 

autos do processo da ação revisional de contrato bancário ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, 

indeferiu a produção da prova pericial, bem como indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, pleiteada com o objetivo 

de suspender os efeitos do protesto do título e excluir o seu nome dos órgãos de restrição ao crédito.  

Em consulta ao banco de dados informatizados desta Corte Regional, constatei que, nos autos principais, foi 

homologada por sentença a conciliação/transação das partes, razão pela qual não mais subsiste o objeto do presente 

recurso.  

Diante do exposto, dou por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035488-16.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035488-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS CAFEZEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.009333-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTÔNIO CARLOS CAFEZEIRO DOS SANTOS contra decisão 

proferida pela MM. Juíza da 11ª Vara de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo da ação 

ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando a revisão do contrato de mútuo 

para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do Sistema Financeiro Habitacional-SFH, determinou a 

expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em favor da CEF, bem como indeferiu o pedido referente 

ao ônus da prova pericial. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, a fim de: 

- impedir que a parte agravada levante o valor depositado nos autos principais; 

- seja produzida a prova pericial contábil, independentemente do recolhimento dos honorários periciais. 

Pela decisão de fls. 159/161, esta Relatora admitiu o recurso, deferindo, parcialmente, o efeito suspensivo para impedir 

o levantamento dos valores controversos referentes ao contrato de financiamento. 

A CEF ofereceu contraminuta às fls. 173/186, juntando aos autos cópia da planilha de evolução do financiamento (fls. 

189/197). 

Decorreu in albis o prazo legal para interposição de agravo regimental (fl. 198). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Primeiramente, apesar de constar da decisão agravada (fls. 150/151) que a questão do ônus da prova pericial já restou 

apreciada na decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento sob nº 2006.03.00.099442-0, observo que, na 
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verdade, tal pedido não foi apreciado no julgamento desse recurso, segundo se vê das cópias juntadas a fls. 140/142, 

motivo pelo qual passo a analisá-lo a seguir. 

Quanto à inversão do ônus da prova, os honorários devidos ao perito, enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo 

ônus da sucumbência em final julgamento, devem ser suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo 

autor, quando requerida por ambas as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, consoante leitura do artigo 33 

do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga pela 

parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício 

pelo juiz.  

Por outro lado, a expressão a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova... 

contida no inciso VIII, do artigo 6º, da Lei 8.078/90 não se traduz em inversão da responsabilidade pelo adiantamento 

dos honorários periciais, eis que a inversão do ônus da prova é regra de julgamento, que somente será apreciada por 

ocasião da prolação da sentença, quando o magistrado, após análise da prova colhida, verificará se há falhas na 

atividade probatória. Se a parte não tem condições de suportar as custas e despesas do processo, deve valer-se do 

disposto na Lei nº 1060/50. 

Para corroborar tal assertiva valho-me dos ensinamentos dos Ilustres Mestres Nelson Nery Junior e Rosa Maria 

Andrade Nery in Código de Processo Civil Comentado, RT, 4ª edição, pg. 1805: 

A inversão do ônus da prova dá-se ope judicis, isto é , por obra do juiz, e não ope legis como ocorre na distribuição 

do ônus da prova pelo CPC 333. Cabe ao magistrado verificar se estão presentes os requisitos legais para que se 

proceda à inversão. Como se trata de regra de juízo, quer dizer, de julgamento, apenas quando o juiz verificar o non 

liquet é que deverá proceder à inversão do ônus da prova, fazendo-o na sentença, quando for proferir o julgamento 

do mérito ( Watanabe, CDC Coment., 498; RT 706/67).  

Caso as partes tenham se desincumbido do ônus da prova, não haverá non liquet e o juiz, portanto, julgará de 

acordo com as provas e o seu livre convencimento.  

Aliás, este entendimento tem sido adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, consoante se colhe dos seguintes 

julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. S.F.H. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. 

DETERMINAÇÃO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA . DISCUSSÃO LIMITADA NO RECURSO ESPECIAL 

À MERA APLICAÇÃO DA LEI N. 8.078/90, ARTS. 2º E 3º. AUSÊNCIA DE DEBATE SOBRE A REGRA DO 

ART. 6º, VIII.  

I. Conquanto se aplique aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa 

do Consumidor, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do art. 6o, VIII, da Lei n. 8.078/90.  

II. Caso, contudo, em que cingida a discussão posta no recurso especial da CEF apenas à incidência ou não do CDC 

à espécie, é de se prestigiar o acórdão regional que decidiu pela sua aplicabilidade, em consonância com precedentes 

do STJ.  

III. Recurso especial não conhecido.  

(RESP Nº 492.318 / PR, QUARTA TURMA, RELATOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR, J. 03/02/2004, DJ 

08/03/2004)  

PROVA. PERÍCIA. ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. ATRIBUIÇÃO DO ENCARGO PELO 

RÉU.  

- Não prevalece a transferência do encargo ao réu, quando o Magistrado deixar de justificar devidamente ocorrerem 

os pressupostos estabelecidos no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, para a inversão do ônus da prova 

. Fundamento diverso expendido pelo Relator.  

Recurso especial conhecido e provido.  
(RESP Nº 437.425 / RJ, QUARTA TURMA, RELATOR MINISTRO BARROS MONTEIRO, J. 15/08/2002, DJ 

24/03/2003)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. S.F.H. JULGADO IMPROCEDENTE EM 1º GRAU, POR FALTA 

DE PROVA. APELAÇÃO DO AUTOR QUE SE LIMITA A AFIRMAR QUE A MATÉRIA É DE DIREITO E QUE 

A DOCUMENTAÇÃO JUNTADA É BASTANTE. ACÓRDÃO QUE DE OFÍCIO INVERTE O ÔNUS DA PROVA 

E APLICA A REGRA DO ART. 6º, VIII, DO CDC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE PARA 

TANTO. SENTENÇA RESTABELECIDA.  

I. Conquanto se aplique aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa 

do Consumidor, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada, como aconteceu no acórdão regional, 

automaticamente, devendo atender, concretamente, às exigências do art. 6o, VIII, da Lei n. 8.078/90.  

II. Caso, ademais, em que a apelação do autor interposta contra a decisão extintiva de 1o grau sequer alegou 

hipossuficiência ou necessidade de prova pericial, argumentando, apenas, que a matéria é exclusivamente de direito 

e que havia documentação suficiente nos autos para o embasamento do pedido.  

III. Recurso especial conhecido e provido, restabelecida a sentença monocrática.  
(RESP Nº 591.110 / BA, QUARTA TURMA, RELATOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR, J. 04/05/2004, DJ 

01/07/2004)  
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No que diz respeito ao levantamento dos valores depositados pela CEF, já está pacificado, em nossos Tribunais 

Regionais, o entendimento de que, no caso de valores incontroversos depositados com o objetivo de prevenir os efeitos 

da mora, não há óbice em impedi-lo. 

Caso contrário, estar-se-ia resguardando apenas os interesses dos mutuários, com desvantagem para o agente financeiro, 

que ver-se-ia privado de usufruir do montante pactuado no contrato, durante todo o desenrolar da ação. 

Nesse sentido os seguintes acórdãos da jurisprudência dominante de nossos Tribunais Regionais Federais, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

HABITACIONAL. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS EM VALOR INFERIOR AO DEVIDO. SAQUE 

DESSES VALORES PELO AGENTE FINANCEIRO. POSSIBILIDADE.  

1. Não obstante não se esteja diante de uma ação de consignação em pagamento, se os depósitos foram autorizados 

para resguardar os mutuários dos efeitos da mora, não há razão para não repassar tais valores ao agente financeiro, 

pois se tratam de valores incontroversos.  

2. Não é razoável resguardar apenas os interesses dos mutuários, autorizando o depósito no valor que entenderam 

correto, e deixar o agente financeiro sem contrapartida nenhuma em relação ao dinheiro mutuado, durante todo o 

período pelo qual se estender a discussão judicial.  

3. Agravo de instrumento provido.  
(TRF - Primeira Região, Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, AG nº 

2002.01.00.038367-7, j. 15/12/2003, p. DJ 19/12/2003, p. 186)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. AUTORIZAÇÃO PARA 

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO RELATIVO A VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 899 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

DESPROVIMENTO.  

1. É cabível o levantamento dos valores depositados quando estes sejam incontroversos.  

2. Tal situação pode ser observada quando há grande discrepância entre o valor que o credor aponta na contestação 

como devido e o valor do depósito requerido.  

3. O depósito direto, sendo o credor instituição financeira, é providência que atende os interesses do consignante que 

se desincumbe de parte do débito e do consignado, que não precisará levantar depósitos mensalmente.  

4. Se a finalidade dos depósitos é acertar a situação dos mutuários evitando a inadimplência, não há lógica em 

impedir o levantamento, sob pena de propiciar-lhes enriquecimento sem causa.  

5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(TRF - Primeira Região, Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, AC 

1997.34.00.027083-4, j. 07/04/2003, p. DJ 28/04/2003, p. 219)  

PROCESSO CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. LEI Nº 8.951/94.  

1. Atualmente, é possível o levantamento dos valores incontroversos pelo Réu-consignando, nos termos da Lei nº 

8.951/94, visto que, na verdade, o valor consignado é devido ao credor.  

2. O devedor-consignante afirma que deve e o credor concorda, fazendo a ressalva de que o valor não pe o bastante 

para extinguir integralmente a obrigação.  

3. Valor incontroverso consiste naquele sobre o qual não recaia qualquer dúvida. Sendo insuficiente, o valor 

consignado está incluído no crédito devido ao consignado.  

4. Agravo provido, a fim de viabilizar o levantamento pelo credor do depósito incontroverso.  

(TRF - Segunda Região, Segunda Turma, Relator Juiz Reis Friede, AG nº 2000.00.20.1021474-0, j. 30/04/2003, p. DJU 

08/08/2003, p. 307/308)  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

considerando que está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096186-22.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096186-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO MELLO 

ADVOGADO : CELSO JOSE DE LIMA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2007.61.19.007098-1 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCO ANTÔNIO MELLO contra decisão proferida pela MM. 

Juíza Federal da 4ª Vara de Guarulhos-SP que, nos autos da medida cautelar requerida em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando o reconhecimento do seu direito de permanecer na posse do imóvel objeto 

do contrato de financiamento para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, indeferiu a liminar pleiteada, sob o fundamento de que o referido imóvel já foi arrematado pela ré 

antes da propositura da ação de conhecimento. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, a parte agravante requer a reforma da decisão 

agravada, a fim de que permaneça na posse do imóvel até o julgamento do mérito da ação principal. 

Pela decisão de fl. 41, esta Relatora admitiu o recurso, mas indeferiu o efeito suspensivo. 

A CEF ofereceu contraminuta a fls. 46/51. 

Decorreu in albis o prazo para interposição de agravo regimental (fl. 54). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Observa-se, pelo teor da decisão agravada de fls. 32/35, que o imóvel em questão já não integrava o patrimônio do 

agravante em razão de ter sido arrematado pela CEF em 29.09.2000, ou seja, em data anterior ao da propositura da ação 

anulatória de execução extrajudicial com pedido de antecipação de tutela c/c revisão de prestações e saldo devedor 

(Proc. nº 2000.61.19.025716-8), que foi protocolada em data de 30.10.2000 (fl. 08). A carta de arrematação foi 

averbada no competente Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes - SP em data de 24.01.2001 (fl. 24). 

Com efeito, a ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o 

que caracteriza o periculum in mora. Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito 

substancial invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. 

No caso concreto, não se verifica o receio justificado de dano irreparável ou de difícil reparação, como bem asseverou a 

MM. Juíza a qua na decisão agravada, tendo em vista que a arrematação do imóvel pela agravada se deu em setembro 

de 2000, e somente após o decurso de quase oito anos veio o agravante alegar o risco de perder a sua posse, conforme se 

verifica da ação de manutenção de posse com pedido de liminar (fl. 23) por ele ajuizada. Não se pode aceitar a 

argumentação do agravante de que sofreu turbação em sua posse, quando, na verdade, durante todo esse período, houve 

a ocupação irregular do imóvel, que nada tem a ver com a posse de boa-fé e com a nulidade da execução extrajudicial. 

Anoto que o tema já foi apreciado por esta E. Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - DL 70/66 - 

MANUTENÇÃO DOS AGRAVANTES NA POSSE DE IMÓVEL JÁ ADJUDICADO PELA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA - RECURSO IMPROVIDO.  

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Segundo a prova dos autos, o bem já foi alienado e a respectiva adjudicação já foi registrada no Cartório de 

Registro de Imóveis. A antecipação dos efeitos da tutela, assim, já não se presta a impedir os efeitos da execução 

extrajudicial.  

3. Quanto à alegada inobservância das formalidades no processo da execução extrajudicial. Não há, no feito, 

qualquer elemento que permita concluir pela apontada nulidade.  

4. O contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida, independentemente de qualquer 

notificação ao mutuário, e também a possibilidade de execução fundada no DL 78/66, de modo que não se pode 

falar em título destituído dos requisitos indispensáveis para a execução.  

5. Agravo de instrumento improvido.  

(AI 333698 - Proc. nº 200803000156379/SP - Quinta Turma - Relatora Dess. Federal Ramza Tartuce - DJF3 DATA 

21.10.2008)  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017751-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017751-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 

AGRAVADO : WILLIAM CRUZ LOUREIRO e outro 

 
: IVANY PANICCIA CRUZ LOUREIRO 
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ADVOGADO : JOAO CARLOS SAPORITO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00185565420064036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 94, proferida em 

ação monitória ajuizada em face de William Cruz Loureiro e Ivany Paniccia Cruz Loureiro, que indeferiu o pedido de 

expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para obtenção das três últimas declarações de imposto de renda dos 

agravados. 

A agravante alega, em síntese, que foram esgotadas as tentativas de localização de bens penhoráveis dos devedores, de 

modo que a determinação de expedição de ofício se faz necessária diante da impossibilidade de obtenção das 

informações almejadas em sede administrativa (fls. 2/14). 

Decido. 
Expedição de ofício para localização de bens. Necessidade de esgotamento dos meios disponíveis. A expedição de 

ofício para a localização de bens com vistas à realização de penhora em sede executiva é medida judicial que depende 

do esgotamento das medidas próprias da parte interessada. Somente na hipótese comprovada de que a parte não logrou 

sucesso em sua iniciativa para a localização de bens é que tem lugar, conforme o caso, a intervenção do Poder 

Judiciário. 

É nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFÍCIO AO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL. COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS. SIGILO BANCÁRIO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Somente é possível a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, por parte do Juízo da execução fiscal, 

objetivando encontrar bens penhoráveis, quando a Fazenda Pública exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios 

a ela disponíveis para o recebimento das informações relativas ao devedor e a seus bens, e que, ainda assim, seu 

esforço foi inútil. 

3. A análise do efetivo esgotamento de todos os meios de busca de bens da executada, e a conseqüente inversão da 

conclusão exposta no acórdão recorrido, exigem, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que é 

vedado em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 

4. Recurso especial desprovido. 

(STJ, REsp n. 733.911, Rel. Min. Denise Arruda, j. 23.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA 

DE MÉRITO (SISTEMA BACEN-JUD. MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. SÚMULA 07/STJ). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 535, E INCISOS, DO 

CPC. 

1. Assentando o decisum recorrido que: 'A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de 

todos os meios de obtenção pela Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas 

as diligências nesse sentido, porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido 

de expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas 

tentativas.' revela-se nítido o caráter infringente dos embargos. 

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há 

como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine à necessidade 

de esgotamento da procura dos bens do devedor antes de se utilizar o sistema BACEN-JUD, o que é inviável de ser 

revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EmbDeclAgrRegAgrInst n. 810-572, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.10.07) 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REQUISIÇÃO. OFÍCIO. BACEN. LOCALIZAÇÃO. CONTAS-CORRENTES. FALTA. COMPROVAÇÃO. 

ESGOTAMENTO. MEIOS ADMINISTRATIVOS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstado pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRegAgInst n. 918.735, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.07)" 

 

A jurisprudência da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal converge com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se infere do seguinte precedente: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - QUEBRA DO SIGILO 

FISCAL - OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA LOCALIZAR O DEVEDOR E SEUS BENS - OFÍCIO À RECEITA 

FEDERAL - DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1. A quebra do sigilo fiscal constitui norma de exceção, porquanto assegurado pela Constituição Federal o caráter 

sigiloso das 

informações (artigo 5º, inciso X da Constituição Federal). 

2. A expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, com o objetivo de investigar a existência de bens que possam 

garantir a execução, só se justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado os meios dos quais pode dispor para 

localizar o devedor e seus bens. 

3. Restando comprovado, nos autos, que a agravante esgotou os meios ao seu alcance para localização de bens do 

devedor, justifica-se a expedição do ofício na forma pretendida, vez que, dificilmente, por iniciativa própria, 

conseguirá a exeqüente obter as informações necessárias ao prosseguimento da execução. 

4. A garantia constitucional não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência do devedor. 

5. Agravo provido. 

(TRF da 3ª Região, Ag n. 2006.03.00.029391-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.11.06) 

 

Do caso dos autos. A Caixa Econômica Federal ajuizou ação monitória em face de William Cruz Loureiro e Ivany 

Paniccia Cruz Loureiro, para o pagamento de R$ 73.636,53 (setenta e três mil seiscentos e trinta e seis reais e cinqüenta 

e três centavos) (fls. 19/23). 

Os agravados foram citados por edital (fl. 79).  

A MMa. Juíza a quo deferiu o bloqueio de ativos financeiros dos agravados pelo sistema Bacen-Jud, no montante de R$ 

162.399,19 (cento e sessenta e dois mil trezentos e noventa e nove reais e dezenove centavos) (débito atualizado até 

30.09.08, fl. 85). Foram bloqueados R$ 239,54 (duzentos e trinta e nove reais e cinquenta e quatro centavos) (fls. 

86/88). 

A CEF requereu a expedição de ofício à Receita Federal, para o envio das 3 (três) últimas declarações de imposto sobre 

a renda dos agravados (fls. 92/93). 

A MMa. Juíza a quo indeferiu o pedido, por considerar que a expedição de oficio seria equivalente à quebra do sigilo 

fiscal dos devedores, admissível somente em hipóteses excepcionais (fl. 94). 

Tendo em vista que os agravados foram citados por edital (fl. 79), constituíram advogado nos autos (fl. 90) e a CEF 

comprovou a realização de diligências para a localização de bens penhoráveis (cf. pesquisas em cartórios de registro de 

imóveis e DETRAN, fls. 33/75), deve ser deferida a expedição de ofício à Receita Federal. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, a fim de determinar a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para que forneça as 3 (três) 

últimas declarações de imposto sobre a renda de William Cruz Loureiro e Ivany Paniccia Cruz Loureiro. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017859-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017859-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : ELOVISIO COM/ E SERVICOS ELETROELETRONICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00112067320104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos contra a decisão de fls. 

37/42, que declinou da competência para processar e julgar ação monitória e determinou a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal. 

Alega-se, em síntese, que independentemente do valor da causa, não pode a demanda ser processada perante o Juizado 

Especial Federal, uma vez que a autora, empresa pública federal, não está incluída no rol taxativo do art. 6º, I, da Lei n. 

10.259/01 (fls. 2/39). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), inviável a intimação do agravado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1285/1687 

Decido. 

Juizado Especial Federal. Lei n. 10.259/01, art. 6º, I. O art. 6º, I, da Lei n. 10.259, de 12.07.01, define quais os 

sujeitos que podem intentar demanda no Juizado Especial Federal Cível: as pessoas físicas e as microempresas, bem 

como as empresas de pequeno porte. 

O dispositivo não convida a uma interpretação ampliativa. Considerando-se que os recursos materiais à disposição do 

Poder Judiciário são sempre limitados, isto é, sempre excedidos pelo universo de partes em potencial, pode-se pensar a 

norma como uma restrição em favor de uma parcela desse universo que, por algumas de suas peculiaridades, faz jus a 

um sistema mais simplificado e informal de distribuição de justiça. Nesse sentido, o aumento dessa parcela por via 

hermenêutica culmina por afetar a relação proporcional na fruição dos recursos disponibilizados, o que sempre sacrifica 

com maior intensidade os indivíduos mais pobres. 

Não há no dispositivo nenhuma alusão a empresa pública federal. Incluí-la dentre os que fazem jus a litigar no Juizado 

Especial vai de encontro à teleologia da norma, que visa facilitar o acesso à jurisdição de pessoas físicas, 

microempresas e empresas de pequeno porte, não se justificando que exatamente elas sejam penalizadas como 

consequência do desequilíbrio entre demandas sujeitas a serem intentadas em face dos recursos passíveis de serem 

alocados para o respectivo processamento. Em vez de facilitar o acesso à justiça, haverá um agravamento das 

dificuldades já existentes. Nesse sentido: 

 

CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PROPOSTA POR 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 6º, I, DA LEI 

10.259/2001. 

I - A competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar as causas de valor até 

60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser conjugada com a legitimidade 

ativa prevista no art. 6º, inciso I, da mesma lei. Precedentes. 

II - Assim, independentemente do valor atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte deve ser processada e julgada pelo Juízo comum federal.  

III - Na espécie, a ação, com valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, foi ajuizada por empresa pública federal 

(Caixa Econômica Federal) que não se enquadra no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando 

a cobrança de dívida oriunda de cartão de crédito. 

IV - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo. 

(STJ, CC n. 106.042, Rel. Des. Conv. Paulo Furtado, j. 26.08.09) 

COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E 

JUSTIÇA COMUM. AÇÃO DE EXECUÇÃO PROPOSTA POR EMPRESA PÚBLICA. CARTA PRECATÓRIA. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM ESTADUAL.  

1. Ao Juizado Especial Federal é vedado processar ação cujo autor seja empresa pública, como é o caso da Caixa 

Econômica Federal (inteligência do Art. 6°, inciso II, da Lei n° 10259/2001).  

(...) 

(STJ, CC n. 56521, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 22.03.06) 

Do caso dos autos. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ajuizou ação monitória em face de Elovisio 

Comércio e Serviços Eletroeletrônicos Ltda., para cobrança de fatura no valor de R$ 2.680,64 (dois mil seiscentos e 

oitenta reais e sessenta e quatro centavos), atualizado até 28.04.10 (fls. 40/48). 

Os autos foram distribuídos ao MM. Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo, que declinou da competência para 

processar e julgar o feito, por se tratar de demanda ajuizada por empresa pública federal cujo valor é inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos (fls. 88/93). 

Tendo em vista que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, empresa pública federa, figura no rol do art. 6º, I, da 

Lei n. 10.259/01, a demanda por ela ajuizada deve tramitar perante o MM. Juízo da 12ª Vara Federal de São Paulo. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004087-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004087-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ANTONIO ARAUJO SILVA e outros 

 
: ANTONIO CARLOS VASCONI 
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: AUREA REGINA SAMPAIO MELLO 

 
: CARLOS BELTRAME DE OLIVEIRA 

 
: EIKO ODAMAKI 

 
: GERSON MULLER FILHO 

 
: GISLENO GARCIA PESSI 

 
: JOAO BARROS MORENO 

 
: JOAO CARLOS PORTALETE 

 
: LUIS ROBERTO DE MATHIAS 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.021659-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Araujo Silva e outros contra a decisão de fl. 242, que rejeitou 

a impugnação dos agravantes e homologou os cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) os juros de mora devem ser calculados em 6% (seis por cento) ao ano desde a data da citação da CEF até 10.01.03 e 

12% (doze por cento) ao ano de 11.01.03 até o efetivo cumprimento da obrigação, em cumprimento ao disposto no art. 

406 do Código Civil; 

b) a contadoria judicial não considerou os índices do IPC relativo ao mês de abril de 1990, cuja aplicação foi 

determinada por sentenças transitadas em julgado em outras ações ajuizadas pelos agravantes; 

c) a agravante Eiko Odamaki teve seus créditos depositados em 13.11.08, porém com juros de mora calculados somente 

até novembro de 2007 (fls. 2/15). 

O pedido de efeito suspensivo foi parcialmente deferido, para determinar que seja computado nos cálculos da agravante 

Eiko Odamki os juros de mora até a data de seu efetivo pagamento (fls. 246/247). 

A CEF apresentou resposta (fls. 252/255). 

Decido. 

Correção do FGTS. Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Casuística. O fato gerador dos juros 

moratórios é a demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a 

prolação da sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 

406 do Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...). 

(...) 

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que 

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se 

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros fica 

sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes sobre a 

mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código Civil de 1916 e 

os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp 827.287/RN, 1ª T., Min. 

José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 18.05.2006. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(REsp n. 838.790-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06) 

Do caso dos autos. Não merece reparo a decisão do Juízo a quo no que diz respeito ao período apurado. A ação foi 

julgada procedente para condenar a CEF a pagar os expurgos inflacionários da conta do FGTS dos autores referentes ao 

mês de janeiro de 1989 (fl. 56). Contra referida sentença não houve apelação por parte dos agravantes, de modo que à 

apelação da CEF foi dado parcial provimento tão somente "para deixar explicitado a incidência da correção monetária a 

partir de quando se tornou devida a prestação e excluir a condenação em honorários advocatícios" (fl. 65). Não há como 

agora, após o trânsito em julgado de referida sentença, agregar aos cálculos da contadoria judicial a correção monetária 

de período diverso ao discutido nos autos originários. 

Em relação ao percentual de juros de mora aplicado, verifica-se que a sentença exequenda, que determinou aplicação da 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, foi proferida em 22.10.03 (fl. 56), portanto após a entrada em vigor do Novo 

Código Civil. Não tendo os agravantes interposto o recurso cabível contra referida sentença, não cabe a aplicação de 

taxa diversa de juros de mora por ocasião da execução do julgado. 

No que diz respeito à diferença dos juros de mora em relação à agravante Eiko Odamaki, assiste razão aos recorrentes. 

Compulsando-se os autos, verifica-se que os valores relativos aos juros de mora creditados na conta da autora em 
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13.11.08 (fl. 235) referem-se àqueles apurados pela contadoria judicial, atualizados somente até novembro de 2007 (fl. 

183). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para determinar que seja computado nos cálculos da agravante Eiko Odamki os juros de mora 

até a data de seu efetivo pagamento. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010315-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010315-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : WILSON CARLOS GUIMARAES e outro 

AGRAVADO : ARI ALCIDES BARENSE e outro 

 
: MARLENE APARECIDA PESSINI BARENSE 

ADVOGADO : PEDRO ALCIDES BARENSE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2006.61.02.009413-1 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 44, proferida em 

ação monitória em fase de execução, que afastou a aplicação dos critérios de atualização monetária previstos no 

contrato e determinou que, a partir do ajuizamento da ação, incidissem correção e juros de acordo com os critérios 

utilizados para débitos ajuizados. 

A agravante alega, em síntese, que o contrato que instrui a monitória prevê a cobrança de comissão de permanência sem 

que haja cumulação com outros índices de correção monetária, o que é considerado admissível pela legislação vigente e 

pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (fls. 2/9). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 49/50). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 54). 

Decido. 

Monitória. Correção Monetária. Juros. Modificação ex officio. Inadmissibilidade. Na ação monitória, não cabe a 

modificação ex officio dos critérios de correção monetária e de juros estipulados no contrato que serve de base à 

propositura da demanda: 

AÇÃO MONITÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as partes, de sorte que, havendo disposição 

contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de correção monetária, eles continuam aplicáveis até a 

satisfação do crédito. 

2. Não é lícito ao juiz, embora considerando válido o contrato, inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam 

encargos ou verbas acessórias, determinar outros critérios de correção monetária e juros a partir da propositura. 

3. Apelação provida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2008.61.20.004076-5, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 01.12.09) 

PROCESSO CIVIL - MONITÓRIA FUNDADA EM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA 

CORRENTE CELEBRADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - MANDADO MONITÓRIO REGULARMENTE 

CUMPRIDO - INÉRCIA DO RÉU QUE NÃO EMBARGA - DECISÃO AGRAVADA QUE IMPÕE O MODO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. Em sede de monitória, no caso do réu inerte deve o Juiz se limitar apenas a mandar expedir o mandado executivo em 

que se converte o mandado injuntivo, não cabendo ao Magistrado de ofício incursionar sobre os elementos 

componentes da dívida de modo a alterar-lhe o valor, assim modificando o contrato que, acompanhado da apuração do 

quantum devido, constituiu-se na "prova escrita" suficiente para o juízo monitório; atividade judicial cognitiva mais 

ampla, alargando os limites de apreciação da dívida seria admitida somente se o réu comparecesse e questionasse a 

matéria através dos embargos monitórios. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.064022-4, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 16.09.08) 
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CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA 

CORRENTE. (...). 

(...) 

6. O critério de atualização dos valores devidos à parte autora, estabelecido na sentença, tem de obedecer à disposição 

específica constante do contrato, não havendo que se cogitar da aplicação de outros critérios legais de natureza 

dispositiva, sob pena de violar a autonomia privada das partes contratantes. 

7. Rejeitada preliminar de não conhecimento da apelação da autora, suscitada pelo réu em contra-razões. Apelação 

conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo não provido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2004.61.17.002897-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 08.05.07) 

Do caso dos autos. O MM. Juiz de primeiro grau, considerando que os critérios de correção monetária nas ações 

monitórias devem ser aqueles previstos para débitos ajuizados a partir da propositura da demanda, determinou que a 

agravante apresentasse novos cálculos do débito a ser executado. 

Assiste razão à agravante. De acordo com o entendimento firmado pela jurisprudência deste Tribunal, não tendo sido 

ajuizado embargos pelo devedor, não cabe ao juiz modificar ex officio a taxa de juros e os critérios de correção 

monetária previstos no contrato que serve de base à propositura da ação. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que sejam mantidos os índices de atualização monetária previstos no contrato. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003928-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003928-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : WILSON SIMOES e outros 

 
: EDVAR DE LARA SAMPAIO 

 
: ANTONIO PEDRO DE CARVALHO 

 
: GILBERTO MENEZES SANTOS 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.000849-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wilson Simões e outros contra a decisão de fl. 162, proferida em fase 

de cumprimento de sentença de ação que visa à aplicação de juros progressivos nas contas vinculadas ao FGTS dos 

autores, que acolheu a manifestação da CEF em relação aos coautores Gilberto Menezes Santos e Wilson Simões. 

Os agravantes alegam, em síntese, o seguinte: 

a) a CEF manifestou-se no sentido de que o coautor Gilberto Menezes Santos não fazia jus à aplicação da taxa 

progressiva de juros e que o coautor Wilson Simões deveria pleitear tais diferenças no processo movido para cobrança 

de expurgos inflacionários; 

b) a ação em que o coautor Wilson Simões pleiteia expurgos inflacionários tem objeto diverso deste processo, em que 

se discute juros progressivos, não cabendo a vinculação dos processos pretendida pela CEF; 

c) em relação ao coautor Gilberto Menezes Santos, não prospera a alegação da CEF de que sua opção ao FGTS ocorreu 

após 1.975, uma vez que os documentos constantes nos autos comprovam que houve opção retroativa ao período de 

01.01.67 a 04.10.88 (fls. 2/7). 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 173). 

Decido. 

FGTS. Juros progressivos. Execução. Coisa julgada. O cumprimento da sentença deve efetuar-se perante o juízo que 

processou a causa no primeiro grau de jurisdição (CPC, art. 475-P, II), sendo defeso, na liquidação, discutir de novo a 

lide ou modificar a sentença que a julgou (CPC, art. 475-G). Nesse sentido, havendo título executivo judicial para a 

aplicação da taxa de juros progressivos em conta vinculada ao FGTS, a respectiva execução deve ser feita nos mesmos 

autos do processo de conhecimento, não cabendo nova discussão sobre o direito do autor à recomposição: 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO VISANDO AO PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS 

INFRACONSTITUCIONAIS. SÚMULA 98/STJ. MULTA PROCESSUAL AFASTADA. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL TRANSITADA EM JULGADO. EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

ALTERAÇÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas durante um processo judicial, 

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina 

o art. 93, inc. IX, da Lei Maior. Isso não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Os embargos de declaração opostos no Tribunal de origem não tinham intuito meramente protelatório, mas sim 

visavam ao prequestionamento da matéria, não sendo razoável a imposição da referida multa, diante dos termos da 

Súmula 98/STJ e da jurisprudência pacífica desta Corte quanto ao tema. 

3. Os recorridos manejaram ação declaratória cumulada com cobrança objetivando ver reconhecido o direito à 

capitalização de juros progressivos, na forma do artigo 4º da Lei 5.107/66, em suas contas vinculadas de FGTS, 

condenando-se a Caixa Econômica Federal ao pagamento das diferenças havidas. Por sentença transitada em julgado, 

o pedido foi julgado parcialmente procedente, para reconhecer o direito dos autores ao recebimento das diferenças 

decorrentes da aplicação da taxa de juros progressivos. 

4. O acolhimento da pretensão recursal da CEF no sentido de que os recorridos não fazem jus à cobrança de juros 

progressivos a incidir sobre suas contas fundiárias afronta o disposto no art. 475-G (alteração introduzida pela Lei 

11.232/2005), segundo o qual, na fase de liquidação de sentença, não se pode modificar ou inovar a sentença 

liquidanda, nem invocar matéria pertinente à causa principal. 

5. Alterar a parte dispositiva da sentença na fase executória, para condicionar o pagamento desses valores à 

comprovação de que os recorridos já eram empregados antes do advento da Lei 5.701/71, importa flagrante ofensa à 

coisa julgada material. 

6. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, REsp n. 1.096.992, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 05.11.09) 

FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA QUE DETERMINOU A APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - 

INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA EXECUTADA COM A FINALIDADE DE EXTINGUIR A EXECUÇÃO - 

APRESENTAÇÃO DOS TERMOS DE ADESÃO FIRMADOS PELOS AUTORES -- ACORDO QUE ABRANGE 

SOMENTE A APLICAÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA EXTRA PETITA - NULIDADE DO 

JULGADO. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Os exeqüentes buscavam o cumprimento da decisão transitada em julgado que reconheceu o seu direito à aplicação 

da taxa progressiva de juros sobre os saldos de suas contas vinculadas do FGTS. 

2. O MM. Juiz 'a quo', todavia, julgou extinta a execução em relação aos autores Ephigenio Leao dos Santos, Edison 

Luiz Barsotti, Gercino Marinho do Nascimento, Gentil Pereira da Silva e Geraldo Messora de Castilho levando-se em 

consideração os termos de adesão apresentados pela Caixa Econômica Federal, ora executada. 

3. Ocorre que a documentação acostada às fls. 278, 400, 402, 405 e 409, não se identifica com o real objeto da 

presente lide pois, enquanto ela diz respeito a correção monetária aplicável à conta vinculada do FGTS, essa ação foi 

ajuizada com o exclusivo objetivo de verem os autores/exequentes a incidência dos juros progressivos de que trata o 

artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

4. O pedido deduzido delimita o objeto do processo bem como o âmbito da sentença, sendo vedado ao Juiz apreciar 

pedido não pleiteado, sob pena de incorrer em julgamento extra petita (art. 128 c/c art. 460 do Código de Processo 

Civil), ensejando a nulidade da sentença. 

5. Sentença anulada, de ofício. Apelo prejudicado. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.012003-4, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 18.08.09) 

Do caso dos autos. Insurgem-se os agravantes contra decisão que acolheu a manifestação da CEF no sentido de que o 

coautor Gilberto Menezes Santos não jaz jus à progressividade da taxa de juros, uma vez que optou pelo FGTS a partir 

de 12.09.75, e de que o coautor Wilson Simões deve requerer as diferenças nos autos em que pleiteia aplicação de 

expurgos inflacionários (fl. 161). 

Deve ser reformada a decisão agravada. Conforme se verifica na decisão que constitui o título executivo executado, foi 

julgada procedente a demanda dos autores em relação à aplicação de juros progressivos em suas contas vinculadas. 

Confira-se, a esse respeito, o seguinte trecho de referida decisão: 

Do caso dos autos. Os autores Wilson Simões, Edvar de Lara Sampaio e Gilberto Menezes Santos firmaram contrato 

de trabalho antes de 22.09.71 (fls. 25/43 e 62/83 e 148/161), data da entrada em vigor da Lei n. 5.705, que estipulou o 

percentual único de 3% (três por cento). Com respaldo na Lei n. 5.958/73, fizeram a opção retroativa pelo regime do 

FGTS, irradiando efeitos à 01.01.67 ou à data de admissão na empresa (fls. 23 e 54 e 147). Logo, conforme o 

entendimento da 5ª Turma e do E. Superior Tribunal de Justiça, tem direito à aplicação dos juros progressivos sobre o 

saldo de suas contas vinculadas.(fl. 76) 

Havendo título executivo judicial que reconhece a procedência do pedido de aplicação da taxa de juros progressivos em 

relação ao coautor Gilberto Menezes Santos, não cabe nova discussão do mérito da causa em sede de liquidação (CPC, 

art. 475-G). 

Em relação ao coautor Wilson Simões, do mesmo modo não prospera a pretensão da CEF: na medida em que nestes 

autos pretende-se a aplicação da taxa de juros progressivos, não cabe a respectiva execução em outro processo cujo 

objeto é a aplicação de expurgos inflacionários. 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução em relação aos coautores Gilberto Menezes Santos e 

Wilson Simões. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028609-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028609-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

AGRAVADO : SISUCA ISHIDA e outros 

 
: CRISTINA MARIA BERENICE CALLITO 

 
: WALTER DE PAULA PINTO FILHO 

 
: MARIA LUZIA MACEDO ROCHA PEREIRA TENORIO 

 
: FRANCISCO DAS CHAGAS DE MELLO BRAGA 

 
: JOSE EMILIO GUZZO 

 
: MASSANOBU AOKI 

 
: HIDEO MIZUKAWA 

 
: MARIA YORIKO NUMATA 

 
: EDUARDO CORREIA DE MELO 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.003505-6 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 141, proferida em 

fase de cumprimento de sentença, que determinou a aplicação de juros e correção monetária de acordo com a legislação 

do FGTS até o momento do saque feito pelos autores. 

Alega-se, em síntese, que houve alteração da forma de correção monetária ficada no título exequendo já transitado em 

julgado, que determinou a aplicação dos índices previstos no Manual de Cálculos relativo ao Provimento n. 24/97, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 2/13). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido, para determinar que nos cálculos de liquidação seja utilizado o Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal (fls. 144/146). 

A parte contrária apresentou resposta (fls. 149/163). 

Decido. 

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros progressivos 

não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS (Manual de Cálculo 

aprovado pela Resolução n. 561/07, Capítulo II, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a 

atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n. 6.899/91, isto é, "como qualquer outro 

débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 

250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral". 

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade 

de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta 

do Manual. 

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 

48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo 

de juros moratórios ou remuneratórios. 

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a Lei 

n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista 

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a partir 

daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 

unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). 
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Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 

629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de 

Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) 

a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular 

atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do 

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão proferida em fase de cumprimento de sentença, que 

determinou a aplicação da correção monetária e dos juros de acordo com a legislação do FGTS até o momento do saque 

feito pelos autores. 

Tendo em vista o entendimento supra, não cabe a aplicação dos índices previstos na legislação do FGTS nos cálculos de 

liquidação, mas sim aqueles previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para determinar que nos cálculos de liquidação seja 

utilizado o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099586-44.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099586-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JOSE JOAO PEREIRA 

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FABIO LUIZ DAUD FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.04.006547-6 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José João Pereira contar a decisão de fl. 52, proferida em fase de 

execução de sentença, que acolheu os cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido (fl. 62). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 71). 

A fls. 73/76, o Juízo a quo informa a prolação de sentença que homologou o acordo firmado entre a CEF e demais 

coautores, julgando extinto o processo de execução também em relação ao agravante. Intimado, o recorrente manifestou 

interesse no julgamento deste recurso, aduzindo que contra a sentença extintiva da execução foi interposto recurso de 

apelação (fls. 80/82). 

Decido. 
A despeito do agravante manifestar interesse no julgamento deste agravo de instrumento, a superveniência da sentença 

que extinguiu a execução implica a perda de objeto deste recurso, de modo que eventual discussão acerca da 

metodologia dos cálculos empregados na execução do julgado cinge-se ao recurso de apelação interposto pelo 

recorrente nos autos originários. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013621-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013621-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : AURORA GARCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1292/1687 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.007429-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AURORA GARCIA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª 

Vara de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com o objetivo de obter os valores relativos à correção monetária, incidente 

sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, determinou-lhe a juntada aos autos dos extratos da 

conta vinculada relativos aos períodos pleiteados na inicial, bem como que atribua o adequado valor à causa ao 

benefício econômico pretendido, para aferir a fixação da competência deste Juízo. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, a agravante pleiteia a revisão do ato impugnado, de 

modo a não apresentar os extratos, bem como seja mantido o valor atribuído à causa por estimativa. 

Pela decisão de fls. 67/67vº, esta Relatora admitiu o recurso, suspendendo os efeitos da decisão que impôs à agravante a 

obrigação de apresentar os extratos em Juízo, mantendo, ademais, o valor atribuído à causa. 

Decorreu "in albis" o prazo legal para interposição de agravo regimental e oferecimento de contraminuta (fl. 71). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Sustenta a autora, ora agravante, não possuir condições para juntar os extratos pretendidos, por ser hipossuficiente 

técnica, e, tratando-se de relação de consumo, o ônus de apresentar os extratos requeridos é da instituição agravada, nos 

termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. 

Verifico, a princípio, que a obrigação de apresentar os extratos das contas, relativos aos períodos pleiteados na inicial, é 

da autora da ação, conforme o disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil. No entanto, trata-se de cobrança 

de valores relativos à correção monetária incidente sobre o saldo do FGTS, não se podendo exigir da autora o 

cumprimento de tal obrigação nesta fase processual, vez que poderão ser anexados aos autos até a fase de execução do 

julgado, se procedente a ação. 

No que se refere ao valor atribuído à causa, compete ao autor indicar corretamente o valor da causa, que deve 

aproximar-se o quanto possível do benefício econômico pleiteado, e é facultado ao magistrado, ao detectar 

irregularidade no valor da causa, determinar que o autor emende a inicial, para que atribua ou corrija o valor dado à 

causa, adequando-o ao conteúdo econômico da ação processual, nos exatos termos do artigo 284 do Código de Processo 

Civil 

Na hipótese dos autos, em que a autora não possui elementos para a elaboração do cálculo do valor exato a ser 

pleiteado, a fixação do valor da causa, mediante estimativa mostra-se possível, até porque o artigo 258 do Código de 

Processo Civil dispõe que a toda a causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. 

E, preenchidos os requisitos de admissibilidade da petição inicial, nos termos das normas previstas nos artigos 282, V, 

258 e 259, todos do Código de Processo Civil, não se justifica determinar a sua emenda. 

Ademais, destaco que é assegurado à parte contrária impugnar, fundamentadamente, o valor atribuído à causa pelo 

autor, conforme o artigo 261 do Código de Processo Civil. 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VALOR DA CAUSA 

- ADEQUAÇÃO AO BEM JURÍDICO E AO BENEFÍCIO PATRIMONIAL PRETENDIDOS - REEXAME DE 

PROVA - SÚMULA N. 7/STJ.  

1. O STJ pacificou o entendimento de que o valor da causa deve corresponder ao do interesse econômico perseguido 

na demanda.  

2. Nos casos em que a parte não logra comprovar a existência de desequilíbrio entre o valor atribuído à causa e o 

bem jurídico a ser auferido, reputa-se correta a estimativa fixada na inicial.  

3. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que a tese versada no recurso especial reclama a análise dos 

elementos probatórios produzidos ao longo da demanda.  

4. Agravo regimental improvido.  

(Proc. nº 200700342760/SP - AGA 869808/SP - Segunda Turma - Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - DJ 

DATA 26.10.2007 - pág. 349)  

Esta Corte Regional também já se posicionou acerca do tema: 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - COMPETÊNCIA JUSTIÇA FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA SUPERIOR AO ESTABELECIDO PELO ART. 3º DA LEI N 10259/2001 - RECURSO 

PROVIDO.  

I - A jurisprudência desta Corte já se posicionou no sentido da possibilidade de se atribuir à causa um valor por 

estimativa, independentemente da natureza da ação, quando da impossibilidade de apresentar o valor correto do 

benefício econômico perseguido.  

II - Atribuído valor à causa superior ao estabelecido pelo caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, mister se faz o 

processamento da demanda relativa às correções do saldo de conta vinculada ao FGTS pela Justiça Federal.  
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III - Agravo legal provido.  

(Proc. nº 200761040019520/SP - AC 1333145 - Segunda Turma - Rel. Des. Federal COTRIM GUIMARÃES - DJF3 

DATA 18.12.2008 - pág. 112)  

A relevância da fundamentação, destarte, se evidencia, razão pela qual, merece reforma a decisão impugnada para 

desobrigar a agravante de adequar o valor da causa ao benefício pretendido, juntando aos autos extratos das contas, que 

o justifique. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, 

considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001575-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001575-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JOSÉ HERMENEGILDO DA NOBREGA e outros 

 
: JOSE HONORIO DA SILVA 

 
: JOSÉ HONÓRIO TAVARES 

 
: JOSE INACIO CARDOZO 

 
: JOSÉ IVANIR MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.22007-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Hermenegildo da Nóbrega e outros contra a decisão de fl. 224, 

proferida em fase de execução de ação que visa à recomposição das contas vinculadas ao FGTS dos agravantes, que 

acolheu como corretos os cálculos elaborados pela contadoria judicial, determinando à CEF o recolhimento da diferença 

apurada. 

Os agravantes alegam, em síntese, que há diferença de verba honorária a ser recebida, bem como a ilegalidade da 

decisão agravada, uma vez que não foi aberta vista às partes para manifestação acerca dos cálculos elaborados pela 

contadoria judicial (fls. 2/8). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 247/247v.). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 254). 

Decido. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 

2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 
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(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. Conforme se verifica nos autos, após a CEF ter depositado o valor de R$ 435,35 (quatrocentos e 

trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos) a título de honorários advocatícios (fl. 157), os autores manifestaram-se 

discordando de referido depósito, alegando que deve ser paga a diferença de verba honorária no valor de R$ 773,19 

(setecentos e setenta e três reais e dezenove centavos) (fls. 216/217). Remetidos os autos à contadoria, porém, foi 

apurada diferença em favor dos autores somente no valor de R$ 141, 17 (cento e quarenta e um reais e dezessete 

centavos), obtido em virtude da CEF ter efetuado o depósito sem a devida correção monetária até a efetiva data do 

pagamento, realizado em dezembro de 2006 (fl. 221). 

Tendo em vista que os cálculos elaborados pela contadoria judicial encontram-se devidamente fundamentados, bem 

como à míngua de demonstração por parte dos agravantes acerca dos aspectos sobre os quais referidos cálculos 

incidiriam em equívoco, deve ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029705-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029705-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : PAULO LUIZ FRAGA 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

PARTE AUTORA : JOAO OLIVA e outros 

 
: JOAQUIM ALEXANDRE 

 
: JOSE ELLERO 

 
: JOSE INACIO DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.13174-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra as decisões de fls. 19 e 20 que: a) 

deferiu a liquidação por arbitramento da sentença que condenou a agravante a aplicar a taxa progressiva de juros à conta 

vinculada ao FGTS de Paulo Luiz Fraga, determinando a realização de prova pericial; b) considerou ter caráter 

infringente os embargos de declaração opostos contra a decisão de fl. 19, razão pela qual não se manifestou sobre as 

alegações deduzidas pela ora recorrente. 

Sustenta-se, em síntese, o seguinte: 

a) violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que não foi dada oportunidade de manifestação à 

CEF antes de ser proferida a decisão de fl. 19; 

b) negativa de prestação jurisdicional, ao não ser apreciados os embargos de declaração; 

c) descabimento da liquidação por arbitramento, por se tratar de obrigação de fazer; 

d) preclusão consumativa no que concerne à forma de adimplemento; 

e) nulidade da decisão, que não detalhou o objeto da perícia (fls. 2/16). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 511/512). 

O agravado apresentou resposta (fls. 515/521). 

Decido. 
FGTS. Juros progressivos. Liquidação por arbitramento. Admissibilidade. Não tendo a CEF se desincumbido do 

ônus de apresentar os extratos das contas vinculadas ao FGTS, é admissível a liquidação por arbitramento de sentença 

de procedência quanto à aplicação da taxa progressiva de juros (CPC, art. 357, II, c. c. o art. 475-C, II): 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. FGTS. 

CONTAS VINCULADAS. EXTRATOS ANTERIORES A 1992. RESPONSABILIDADE DA CEF. 

1. A responsabilidade pela apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, mesmo em se tratando de 

período anterior a 1992, é, por força de lei, da Caixa Econômica Federal, gestora do fundo. 
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2. A argumentação expendida pela CEF, relativa à impossibilidade da juntada dos extratos da contas vinculadas ao 

FGTS correspondentes ao período anterior a 1992 pelo fato de dos mesmos não dispor, não altera sua obrigação de 

exibi-los em juízo. Isto porque, o Decreto n.º 99.684/90, na parte em que regulamenta a transferência das contas 

vinculadas, quando da centralização do FGTS junto à CEF, estabelece, em seu artigo 24, que os bancos depositários 

deveriam informar à CEF, de forma detalhada, de toda movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua 

responsabilidade, no período anterior à migração. 

3. A CEF é responsável pelas informações e dados históricos das contas fundiárias repassadas pela rede bancária 

durante o processo migratório e, sendo a agente operadora do Fundo, detém a prerrogativa legal de exigir dos bancos 

depositários os extratos necessários em cada caso e exibi-los no prazo imposto pelo Poder Judiciário. 

4. Precedentes: REsp n.º 717.469/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 23/05/2005; REsp n.º 

661.562/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 16/05/2005; e AgRg no REsp n.º 669.650/PR, 

Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 16/05/2005. 

5. Consectariamente, à luz da carteira de trabalho e da sanção da não-exibição consistente na presunção deduzida, 

impõe-se a realização de liquidação por arbitramento às expensas da CEF visando quantificar o an debeatur 

assentado em prol do fundista (arts. 359 c.c 606, II, do CPC). Sob esse enfoque, dispõe os referidos dispositivos: Art. 

359 - Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte 

pretendia provar: I - se o requerido não efetuar a exibição, nem fizer qualquer declaração no prazo do art. 357; II - se 

a recusa for havida por ilegítima; Art. 606 - Far-se-á a liquidação por arbitramento quando: I - (...); II - o exigir a 

natureza do objeto da liquidação. 

6. Embargos de divergência improvidos. 

(STJ, EREsp n. 642.892, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.11.05) 

Do caso dos autos. Não se verifica violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que a agravante 

foi intimada da decisão de fl. 19 e interpôs embargos de declaração, deduzindo as alegações que considerou pertinentes. 

No que concerne à decisão de fl. 20, o MM. Juiz a quo esclareceu que a realização de perícia refere-se somente a Paulo 

Luiz Fraga, não apreciando as demais alegações da CEF por considerá-las de caráter infringente. Assim, não merece 

prosperar a afirmação de negativa de prestação jurisdicional. 

Conforme acima fundamentado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça considera admissível a liquidação por 

arbitramento. A preclusão consumativa não gera efeitos futuros e, no caso dos autos, revelou-se necessária a liquidação 

por arbitramento por não ter a agravante se desincumbido do ônus de apresentar os extratos da conta vinculada ao FGTS 

do agravado. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015477-92.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.015477-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SOLANGE CORREA e outro 

 
: SEBASTIAO CORREA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00008017019994036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sebastião Corrêa e Solange Corrêa contra a decisão de fl. 224, que 

recebeu a apelação das partes em ambos os efeitos, "exceto na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória 

da tutela anteriormente deferida na qual as apelações serão recebidas apenas no efeito devolutivo". 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) os recorrentes ajuizaram ação de rito ordinário em face da CEF, para revisão de contrato de financiamento 

habitacional, repetição de valores indevidamente pagos, suspensão da execução extrajudicial e exclusão do nome dos 

mutuários dos cadastros de inadimplentes; 
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b) o MM. Juiz a quo deferiu a liminar para determinar a suspensão da execução extrajudicial e a exclusão do nome dos 

recorrentes dos cadastros de inadimplentes; 

c) o MM. Juiz a quo julgou procedente em parte o pedido, somente para condenar a CEF a recalcular o saldo devedor 

do financiamento, "contabilizando em conta em apartado os juros não pagos nos momentos próprios e, sobre eles, 

aplicando somente a correção monetária"; 

d) na oportunidade, o MM. Juiz a quo revogou a antecipação de tutela; 

e) deve ser concedido o efeito suspensivo à apelação, para que a execução extrajudicial permanece suspensa enquanto 

pendente a ação judicial, em especial porque se trata de procedimento inconstitucional (fls. 2/18). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 

unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, uinânime, j. 07.03.06, DJ 

28.04.06, p. 30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 

06.11.98, p. 22; STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 

220; REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344; REsp n. 534.729-

PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276). 

Execução extrajudicial. Suspensão. Requisitos. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título 

executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil: 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução. 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de 

que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos 

para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que 

exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada 

em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS (...). 

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial 

de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os 

requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, 

desde que: 

a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; 

b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 

Federal (fumus boni iuris) (...). 

(STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09) 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da prestação é questão, 

em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede de cognição sumária, 

se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. Encargos contratuais, como 

Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode elidir sua exigência. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Para excluir o nome do devedor de 

cadastro de inadimplentes, é necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal 

ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à 

parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Embora o Código de Defesa 

do Consumidor ampare consumidor na defesa de seus direitos, não se presta a perpetuar a inadimplência (STJ, 2ª Seção, 

REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214; 3ª Turma, REsp n. 

787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333; 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. 

Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324). 

Do caso dos autos. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os 

efeitos, "exceto na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as 

apelações serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da 

execução extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. 

Juiz a quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018348-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018348-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SERGIO LUIZ DA CRUZ BATISTA e outro 

 
: FABIANA ALBINO COSTA 

ADVOGADO : NEUSA SILMARA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00091368320104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sérgio Luiz da Cruz Batista e Fabiana Albino Costa que contra 

decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada nos Autos n. 0009136-83.2010.403.6100, ajuizados em face da 

Caixa Econômica Federal. 

Decido. 

Agravo de instrumento. Peças obrigatórias. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a respeito das peças que devem 

instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; facultativamente, com outras peças que o 

agravante entender úteis. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria). 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, 

p. 686, nota n. 6 ao art. 525). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 02.06.04) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 04.02.03) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26.08.03) 

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 15.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 

DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial. 

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 02.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 03.12.07) 

 

Do caso dos autos. O agravante insurge-se contra decisão que indeferiu antecipação de tutela requerida para o depósito 

em juízo de valores referentes a prestações de contrato de financiamento habitacional, bem como para a suspensão de 

contrato de financiamento habitacional. No entanto, o agravante não juntou aos autos cópias xerográficas da decisão 

agravada e da certidão de intimação, limitando-se a instruir o recurso com cópia da decisão que teria sido publicada no 

diário eletrônico (fl. 42). Não se desincumbiu, portanto, do ônus de instruir o recurso com cópias da decisão agravada e 

da certidão da respectiva intimação, nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil (STJ, AGA n. 822.676-SP, 

Rel. Min. Eliana Calmon, j. 22.03.07; STJ, EDAG n. 789.805-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 26.06.07; TRF da 3ª 

Região, AG n. 1999.03.00.058695-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 26.04.05). 

Em face da preclusão consumativa, não é admissível a posterior juntada das referidas peças. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts. 525, I, 527, I, e 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 4760/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015771-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015771-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : VELOX CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00069883620094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), 

em face da decisão que, em sede de mandado de segurança, recebeu o recurso de apelação no efeito meramente 

devolutivo.  

Informa que a agravada impetrou mandado de segurança, objetivando afastar a incidência da contribuição 

previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, sendo a liminar concedida e posteriormente confirmada pela sentença. 

Insurge-se diante da decisão agravada, sob o argumento de que o interesse público está em risco, pois, com a concessão 

da segurança, o interesse individual fica garantido, sobrecarregando-se o interesse público. Sustenta, dessa forma, a 

presença do dano irreparável e de difícil reparação, a autorizar o recebimento do recurso de apelação no efeito 

devolutivo e suspensivo. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação ou naqueles 

previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É esse o caso dos autos, razão 

pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O cerne da controvérsia está fixado no recebimento do recurso de apelação. Para a concessão do efeito suspensivo, faz-

se necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação e relevância da fundamentação, nos termos 

do artigo 558, caput, do CPC.  

Com efeito, com o advento da Lei n° 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 558 do CPC, permitiu-se ao relator 

atribuir efeito suspensivo tanto ao recurso de agravo de instrumento como ao de apelação dele desprovido. 

Não obstante, em se tratando de mandado de segurança, dispunha o artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51 que a 

sentença concessiva do writ estaria sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada 

provisoriamente, sendo a apelação recebida tão-somente em seu efeito devolutivo. É dizer, a apelação em mandado de 

segurança não teria, como regra, eficácia suspensiva, exegese que restou mantida mesmo diante do advento da nova Lei 

do Mandado de Segurança - Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009 -, nos termos do artigo 14, parágrafo 3º. 

Assim, atribuir-se efeito suspensivo ao recurso manifestado contra decisão que concedeu a segurança importaria na 

sustação da execução da sentença proferida no writ, providência incompatível com o que determina a legislação 

específica, uma vez que não há como conciliar a idéia de efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade das 

decisões judiciais à sustação do comando que as mesmas encerram, por presumirem situação de urgência a reclamar 

satisfatividade imediata. 

Portanto, neste juízo perfunctório e conforme os argumentos empossados, não me parece caracterizado que o 

recebimento da apelação tão-somente no seu efeito devolutivo tenha sido sem fundamento. 

Ilustrando o posicionamento supra, confira-se o precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO - EFEITO DEVOLUTIVO. 

A sentença, em mandado de segurança, pode ser executada provisoriamente e o efeito do recurso dela interposto é 

sempre devolutivo.  

Recurso provido".  

( STJ - Primeira Turma - Min. Garcia Vieira - RESP 166272/SP - DJU 24.08.1998, p. 22.) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044389-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044389-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : BRASMANCO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : KUN TU LEE e outro 

 
: HSIEH HSIEN LIANG 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 04.00.00033-5 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto por BRASMANCO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., em face da r. decisão que rejeitou a exceção da pré- executividade que objetivava o 

reconhecimento da ausência de liquidez e certeza da Dívida Ativa, bem como a redução da multa moratória do patamar 

de quarenta para vinte por cento. 

Afirma que com o advento da Medida Provisória nº 449/2008, posteriormente convertida na lei 11.941/09 que alterou a 

norma legal que determinava o valor da multa prevista no artigo 35, III, da Lei 8.212/91, deve a devedora ser 

beneficiada, de acordo com o diploma legal previsto no artigo 106, inciso II, do Código Tributário Nacional. 

Alega que a redução da multa imposta implica diretamente na descaracterização parcial do titulo executivo, não 

podendo a execução prosseguir em valor superior ao efetivamente devido. 

Aduz que a multa moratória tem cunho de penalidade, visando coibir a prática do contribuinte de recolher a 

contribuição previdenciária a destempo, embora o Código Tributário Nacional preveja algumas hipóteses em que é 

possível a aplicação da lei mais benéfica ao devedor referente aos atos ou fatos ocorridos antes de sua vigência. 

Assevera que os valores contidos na Certidão de Divida Ativa não podem ser considerados líquidos porque poderiam 

eles serem consideravelmente reduzidos pelo valor de instrumento de constituição, gerando, então, a ausência de 

liquidez. 

Requer o provimento do presente recurso, com intuito de reformar a decisão agravada, a fim de que seja determinada a 

redução da multa moratória prevista no artigo 35 da Lei nº 8.212/91. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Neste juízo de cognição sumária não vislumbro relevante fundamentação a favor do agravante que autorize a concessão 

do efeito suspensivo. 

Observa-se que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto 

às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - 

liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a 

garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas. 

Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a 

expropriação de bens do devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao 

título a presunção de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. 

Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da 

invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar 

- a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-

executividade. 

Compulsando os autos, verifico que a discussão que se pretende na exceção de pré-executividade diz respeito a excesso 

de execução e, que, nos termos do artigo 741, inciso V, do Código de Processo Civil trata-se de matéria que deve ser 

argüida em sede de embargos à execução. 

Frise-se que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no sentido de que a questão relativa 

à retroatividade da lei mais benéfica, para fins de redução da multa moratória fiscal, refere-se a direito de conteúdo 

nitidamente patrimonial e, portanto, disponível pelas partes. Não se tratando de matéria de ordem pública e estando 

sujeita à preclusão e à coisa julgada, razão pela qual não pode ser discutida na via da exceção de pré-executividade. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO - RETROATIVIDADE DE LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA - ART. 106 DO CTN 

- REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA - ART. 16, III, DA LEF - FALTA DE PRESSUPOSTO RECURSAL 
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GENÉRICO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - QUESTÃO DE DIREITO PATRIMONIAL - ALEGAÇÃO DE 

EXCESSO DE EXECUÇÃO - PRECLUSÃO TEMPORAL. 1. Descabe recurso especial sobre questão em que o 

recorrente teve êxito no julgamento impugnado. Ausência de interesse recursal, pressuposto recursal genérico. 2. A 

discussão relativa a excesso de execução deve ser argüída em sede de embargos à execução, como se extrai do art. 741, 

V, do CPC, ou por meio do procedimento de exceção de pré-executividade, caso se trate de matéria de direito ou de fato 

demonstrável de plano, sem a necessidade de dilação probatória. 3. A questão relativa à retroatividade da lei mais 

benéfica, para fins de redução da multa moratória fiscal, refere-se a direito de conteúdo nitidamente patrimonial e, 

portanto, disponível pelas partes. Não se tratando de matéria de ordem pública, está sujeita à preclusão e à coisa julgada. 

4. Uma vez considerados intempestivos os embargos à execução pela Corte de origem, tornou-se preclusa 

temporalmente a questão, sendo incabível o exame subseqüente do mérito quanto à aplicação do art. 106, II, "c", do 

CTN. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, provido.( RESP. 200400076384. RELATOR(A) 

ELAIANA CALMON. STJ. SEGUNDA TURMA) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente, e NEGO 

SEGUIMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019457-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019457-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FUNDACAO HOSPITAL ITALO BRASILEIRO UMBERTO I 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE e outro 

AGRAVADO : MARIA CRISTINA MARQUES 

ADVOGADO : LIDIA TOMAZELA e outro 

AGRAVADO : LENI HELENA CALIXTO DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SATIN e outro 

AGRAVADO : SOCRATE MATTOLI e outro 

 
: FERNANDO FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.003729-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta por MARIA CRISTINA MARQUES e LENI HELENA 

CALIXTO DE SOUZA DIAS, para declarar a ilegitimidade passiva ad causam e excluir o nome das excipientes do 

pólo passivo da demanda, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários de advogado, fixados em R$ 750,00 

(setecentos e cinqüenta reais) a cada uma das excipientes, e acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta 

por FUNDAÇÃO HOSPITAL ÍTALO-BRASILEIRO UMBERTO I, para declarar a decadência e determinar a 

exclusão do débito em cobro dos tributos concernentes às competências 02/1997 a 13/2000. 

Alega a agravante que as matérias tratadas nas exceções de pré-executividade - ilegitimidade de parte e decadência - 

demandam dilação probatória, devendo ser veiculadas em sede de embargos à execução. Sustenta, ainda, que não são 
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devidos honorários advocatícios, posto que a exceção de pré-executividade decidiu questão incidente e não ensejou a 

extinção da execução fiscal. 

DECIDO. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre ter presente, no exame das questões suscitadas, que a exceção de pré-executividade - admitida por construção 

doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem 

sobre questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos 

processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas. 

Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a 

expropriação de bens do devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao 

título a presunção de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. 

Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da 

invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar 

- a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-

executividade. 

Desse modo, constituindo-se a legitimidade ad causam tema referente às condições da ação, pode ser apontado em 

exceção de pré-executividade, independentemente de constituir garantia do Juízo, conquanto não requeira dilação 

probatória. Também a decadência configura-se matéria argüível nesta sede, posto que se trata de causa extintiva da 

obrigação, questão que pode ser conhecida de ofício pelo magistrado. 

Do exame dos autos vê-se que as agravadas MARIA CRISTINA MARQUES e LENI HELENA CALIXTO DE 

SOUZA DIAS opuseram a exceção de pré-executividade com o objetivo de serem excluídas do pólo passivo da 

execução fiscal, sob alegação de retirada do quadro diretivo da pessoa jurídica executada em período anterior à 

ocorrência dos fatos geradores dos tributos objeto da execução. 

O crédito tributário executado, conforme as certidões de Dívida Ativa nrs. 35.419.324-4 e 35.419.325-2, refere-se ao 

período de 02/2006 e 02/1997 a 07/2004. 

Compulsando os autos, conclui-se, pelo documento de fl. 153, que em 15.03.1988, a excipiente MARIA CRISTINA 

MARQUES, que era contratada com vínculo de emprego para o cargo de diretora administrativa, se desligou da 

sociedade hospitalar executada, e, conforme o documento de fls. 203-204, a co-executada LENI HELENA CALIXTO 

DE SOUZA DIAS comprovou ter se retirado da superintendência da sociedade em 30.05.1991, sendo certo que, nestes 

termos, não se pode falar em sua responsabilidade pessoal. 

Nessa esteira, não se há de cogitar em responsabilidade das excipientes pela execução contra elas proposta, já que, no 

período da ocorrência dos fatos geradores elas não faziam parte da sociedade executada. 

O juízo a quo declarou ter ocorrido a decadência dos créditos relativos ao período de 02/1997 a 13/2000, apurados na 

NFLD nr. 35.419.325-2, lavrada em 23.02.2006. 

Sinalizo que não cabe aplicar ao presente feito os ditames da Lei n.º 8.212/91, que dispõe que o direito da seguridade 

social de apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos, contados do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. 

O artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei complementar federal a definição de 

normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo norma indelegável às leis ordinárias, de forma 

que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos consignados no Código Tributário Nacional, lei 

materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes pela Constituição da República. 

Além disso, aos 12 de junho de 2008, foi aprovada pela Egrégia Corte Superior a Súmula Vinculante n.º 8, de seguinte 

teor: 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

Uma vez editada, o que se convencionou chamar "Súmula Vinculante", impõe-se a observância de seus ditames. Não se 

trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, uma vez que o efeito vinculante tem o condão de atingir todos os 

processos que em concreto discutam questão semelhante. 

Na esteira da súmula, entendo pela aplicação do Código Tributário Nacional à temática da decadência das contribuições 

destinadas à Seguridade Social. 

No caso vertente, em se tratando de tributo sujeito ao lançamento por homologação, o prazo decadencial de 05 (cinco) 

anos é contado nos termos do artigo 150, §4º, do CTN, considerado termo inicial a data do fato gerador apenas quando 

o contribuinte cumpre a sua obrigação tributária e realiza o pagamento do tributo. 

Entretanto, cabe sublinhar que em caso de omissão ou inexatidão do sujeito passivo nos deveres que lhe foram 

atribuídos, após o decurso do prazo de 05 (cinco) anos da data do fato gerador, cumpre ao Fisco realizar o lançamento 

de ofício (art. 149, do CTN). Neste momento, passa a contar o prazo decadencial, na forma do artigo 173, I, do CTN, 

"do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca do termo inicial da decadência em hipótese análoga à 

ora debatida: 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. ARTS. 150, § 4º, E 173, I, DO CTN. 
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1. Na hipótese em que o recolhimento dos tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre em desconformidade 

com a legislação aplicável, e, por conseguinte, procede-se ao lançamento de ofício (CTN, art. 149), o prazo 

decadencial de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 173, I, do CTN, tem início no primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que esse lançamento (de ofício) poderia haver sido realizado.  

2. Recurso especial não-provido".  

(REsp 182241/SP, 2ª Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 21.03.2005, p. 301). 

Na esteira desse entendimento, não merece reparos a decisão agravada, posto que, realmente, no caso em tela, houve o 

decurso do qüinqüênio legal para as competências compreendidas no período de 02.1997 a 13.2000. 

Quanto aos honorários advocatícios, revela-se conveniente sinalizar, por primeiro, que a apresentação de exceção de 

pré-executividade constitui forma de defesa processual, para a qual é necessária a contratação de advogado, daí a 

pertinência da condenação da Fazenda Nacional aos honorários de sucumbência. 

Destaco que a Lei nº 9.494/97, em seu artigo 1º - D, dispõe que não são devidos honorários advocatícios pela Fazenda 

Pública nas execuções não embargadas.  

A regra, contudo, consoante orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada nos autos do Recurso Especial nº 

499337, deve ficar restrita às hipóteses em que, tendo sido fixados honorários no processo de conhecimento, eles se 

mostrem suficientes para remunerar o advogado na execução do julgado. Do contrário, há de se prestigiar a regra 

esculpida no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, segundo a qual nas causas em que for vencida a Fazenda 

Pública e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz.  

Logo, mostra-se cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários, à medida que, sendo os executados 

partes ilegítimas para figurar no pólo passivo da demanda, viram-se compelidos a constituir advogado nos autos, 

apresentando defesa, na forma de exceção de pré-executividade. 

Por um lado, poder-se-ia argumentar acerca do descabimento de honorários nos incidentes processuais, que comportam 

sua fixação apenas quando da prolação da sentença, com a conseqüente extinção do processo. Contudo, não há como 

desconsiderar o caráter contencioso da exceção de pré-executividade, bem como o princípio da sucumbência que impõe 

ao vencido suportar o ônus correspondente. 

A exceção de pré-executividade cria contenciosidade incidental na execução, podendo, perfeitamente, figurar como 

causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à 

execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos.  

Por fim, consigno que, a fixação da verba honorária, deve dar-se com observância do art. 20, §4º do Código de Processo 

Civil.  

De fato, o parágrafo 3º, do artigo 20 do estatuto processual determina o arbitramento da verba entre o mínimo de 10% e 

o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Contudo, pretendesse a lei que se aplicasse à Fazenda Pública a norma 

do §3º, não haveria razão para a lex specialis consubstanciada no §4º do mesmo dispositivo.  

Desse modo, reputo escorreito o montante arbitrado pelo juízo monocrático (R$ 750,00), na medida em que a fixação 

dos honorários faz-se segundo o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, bem como a natureza, 

importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, computado o tempo exigido para o serviço, nos termos do 

artigo 20, §4º do CPC atendendo-se à eqüidade, que não autoriza a fixação dos mesmos em valor aviltante. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000653-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000653-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TRANSPORTES E TURISMO EROLES LTDA e outros 

 
: ANTONIO EROLES 

 
: JOSE EROLES 

 
: PEDRO EROLES FILHO 

 
: CECILIA DE LOURDES LIMA EROLES 

 
: LUCIANA LIMA EROLES ARAGAO 

 
: DURVAL DOMINGUES EROLES 

 
: JOSE CARLOS PAVANELLI EROLES 
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ADVOGADO : BENEDITO TADEU FERREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 02.00.00080-0 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão interlocutória proferida na ação de 

execução fiscal movida em face da empresa Transportes e Turismo Eroles Ltda. e dos coexecutados Antonio Eroles, 

José Eroles, Pedro Eroles Filho, Cecília de Lourdes Lima Eroles, Luciana Lima Eroles Aragão, Durval Domingues 

Eroles e José Carlos Pavanelli Eroles, conforme constante nas CDA's 35.039.515-2 e 35.039.516-0, no valor total de R$ 

107.679,96 além de outras constantes nos processos apensados. 

A decisão agravada (fls. 430) foi lavrada nos seguintes termos: 

 

"Proc. nº 800/02 e ap. 

Vistos. 

Considerando os documentos acostados, decreto o segredo de justiça. 

Anote-se. 

Fls. 238/251: Por ora, proceda-se a citação de todos os executados. 

Int. 

MC, ds." 

 

Consta cópia da decisão em Embargos de Declaração (fls. 440) . 

Sustenta a agravante nas razões recursais visualizar, no volume do inadimplemento das obrigações fiscais por parte da 

agravada Transportes e Turismo Eroles Ltda, ofensa à livre concorrência, à função social do exercício empresarial e, em 

última análise à ordem econômica constitucional. 

Aduz que do estado de insolvência da agravada, comparando-se o seu patrimônio conhecido e o montante dos débitos, 

exsurgem claros indícios de fraude e do descaso dos dirigentes da empresa para com as obrigações fiscais contraídas em 

nome da pessoa jurídica o que, segundo alega, caracteriza a atuação dos dirigentes com "excesso de poderes ou infração 

à lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, do CTN), pelo que entende viável e necessária a adoção de medidas 

constritivas que englobem, também o patrimônio dos sócios assegurando a realização dos créditos previdenciários sob 

execução. 

Assim, sustenta a agravante, demonstrada a atuação fraudulenta por parte dos administradores da agravada, "faz-se 

necessário a quebra do sigilo fiscal e bancário da referida empresa, bem como de seus sócios gerentes corresponsáveis, 

a fim de possibilitar a penhora de eventuais ações e ativos financeiros enviados ao exterior", conclusão a que chega, 

segundo alega, por não possuir a empresa ou seus sócios, no território nacional, patrimônio condizente com o montante 

das dívidas. Menciona o § 4º do artigo 1º da Lei Complementar 105/2001. Pleiteia, neste sentido a expedição de ofícios 

ao Banco Central do Brasil e à Câmara Brasileira de Liquidação e Custódia. 

Alega que, como a penhora sobre o faturamento já realizada nos autos é insuficiente a garantir o montante da dívida, 

indicou e requereu com base no artigo 652, § 2º, do Código de Processo Civil, a imediata penhora dos imóveis que 

relaciona pertencentes a José Eroles sócio da agravada, o que foi indeferido pelo juízo da execução fundamentando-se, 

aduz a agravante, na necessidade de antes se proceder a citação dos demais coexecutados. 

Aduz a agravante que a demora na realização da penhora requerida pode resultar na sua total ineficácia em face das 

alienações de imóveis que os coexecutados vem realizando nos últimos anos conforme documentos que junta e, que 

conforme entende tem o escopo de esvaziar o patrimônio dos coexecutados a fim de não terem como honrar as dívidas 

em execução. Pugnando pela reforma da r. decisão, reafirma a desnecessidade de se aguardar a citação dos demais 

coexecutados em face da natureza solidária da obrigação. 

Sustenta mais, ter-se realizado em fraude à execução a alienação levada a efeito em 08/09/05 pelo sócio José Eroles, 

visto o mesmo ter sido citado em 23/03/04, conforme folhas 76 e 344/365 dos autos da execução. 

Pugna pela análise e o deferimento da desconstituição das transações imobiliárias alegadamente realizadas em fraude à 

execução, pela via da antecipação da tutela, sustentando estarem presentes os pressupostos do solicitado provimento 

cautelar e, que a manutenção da decisão combatida pode implicar na total eficácia da Execução Fiscal em andamento, 

além de ferir o pressuposto constitucional da supremacia do interesse público. 

Por fim, pede seja concedida a liminar com efeito suspensivo ativo para determinar: 

- a expedição dos ofícios ao Banco Central e à Câmara Brasileira de Liquidação e Custódia para que informem acerca 

de eventual envio de valores ao exterior por parte da agravada e seus sócios assim como a existência de ações em nome 

dos mesmos e, ainda, em caso positivo seja de imediato procedida a penhora sobre tais ações; 

- a penhora sobre os imóveis indicados na petição de fls. 238/251, com o competente registro da referida constrição 

nomeando-se depositário o sr. Leiloeiro Oficial Nilton Brancalião; 

- desconstituição da alienação em fraude à execução do imóvel de matrículas 1.731 e 7.033, do 1º Ofício de Angra dos 

Reis, RJ. 

Pede, ainda, seja dado provimento ao presente recurso de agravo de instrumento para os mesmos efeitos. 

É, em síntese, o relato do necessário. 

Decido. 
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Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Por primeiro destaco que a decisão agravada sofreu a interposição dos competentes declaratórios sob o fundamento da 

omissão. No entanto, a decisão integratória (fls. 440) não acolheu o recurso afirmando a não existência de contrariedade 

a ser suprimida. 

Verifico que a decisão agravada não se manifestou fundamentadamente sobre todos os pedidos trazidos na petição 

acostada aos autos da execução, o que deu azo ao presente agravo de instrumento no qual a agravante devolve a 

apreciação do pedido a esta E. Corte. No entanto, uma vez não examinadas pelo juízo "a quo" as alegações da 

exequente/agravante, sua apreciação pelo Tribunal em agravo de instrumento incorreria na supressão de uma instância 

julgadora. 

Assim sendo, como permite o artigo 557 do Código de Processo Civil, dou PARCIAL PROVIMENTO ao presente 

recurso de agravo de instrumento para que seja ANULADA a r. decisão agravada e determino o retorno dos autos à 

vara de origem para que seja apreciado naquela instância o pedido de folhas 235/281 dos autos da execução e proferida 

nova decisão. 

Comunique-se conforme artigo 527, III, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002992-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002992-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001012-7 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por LOCALFRIO S/A ARMAZENS 

GERAIS FRIGORÍFICOS, em face da decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar.  

Segundo informação da Subsecretaria da 26ª Vara de São Paulo, houve prolação de sentença julgando extinto o feito, 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.  

Dessarte, restou prejudicado o agravo de instrumento por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013729-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013729-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : DISIMAG AVARE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : JOELCIO DE CARVALHO TONERA 

AGRAVADO : JOSE ANTONIO OLIVIO ZACARELLI e outros 

 
: ELEOGILDO JOAO LORENZETTI 

 
: ALZIRA POLA LORENZETTI 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 99.00.00089-8 A Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), em face 

da decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu as exceções de pré-executividade, para determinar a exclusão dos 

excipientes do pólo passivo, estendendo os efeitos da decisão a todos os sócios relacionados na inicial. 

Em suma, alega a responsabilização pessoal do sócio-gerente quando este, reiteradamente, deixa de recolher os tributos 

devidos pela sociedade, encontrando-se previsão legal nos termos do artigo 4º, inciso V, da Lei nº 6830/80, c.c os 

artigos 568, inciso V, do Código de Processo Civil, e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo ao agravo. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre salientar que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios 

pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses, o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 
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5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido." 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

 

Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão dos agravados no pólo passivo da demanda, pois a 

autarquia não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei.  

Assim, prima facie, não há falar-se em responsabilização dos sócios pelos débitos exeqüendos.  

Diante do exposto, INDEFIRO a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive os agravados, para que apresentem contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de 

Processo Civil.  

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016131-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016131-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OLGA CARRERA SABARIS 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 

PARTE RE' : PIANO COMUNICACOES E ENTRETENIMENTO LTDA 

PARTE RE' : EMILIO CARRERA GUIMIL 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 03.00.00650-5 1FP Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão que, em 

sede de execução fiscal, excluiu a sócia Olga Carreira Sabaris do pólo passivo da ação. 

Informa que requereu o bloqueio de numerário existente em contas bancárias pertencentes à sócia co-executada, 

deferido pelo juízo a quo, e que, posteriormente, a agravada logrou o desbloqueio da quantia mantida em contas 

bancárias e sua exclusão do pólo passivo da ação.  

Alega que, em que pese o artigo 13 da Lei 8.620/93 ter sido revogado pela Lei 11.941/2009, o referido dispositivo 

estava em vigor na época do fato gerador. Sustenta, ainda, não haver que se falar em "comprovação dos requisitos do 

art. 135 do CTN, ônus imputado à executada, na medida em que a responsabilidade dos mesmos decorre da combinação 

do art. 13 da Lei 8.620/93 com o inciso II do art. 124 do CTN". 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre salientar que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios 

pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  
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São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses, o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido." 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

 

Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão da agravada no pólo passivo da demanda, pois a autarquia 

não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei.  

Assim, prima facie, não há falar-se em responsabilização da sócia pelos débitos exeqüendos.  

Diante do exposto, INDEFIRO a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil.  

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007521-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007521-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : EMPRESA SAO JOSE LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1309/1687 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019865120104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por EMPRESA SÃO JOSÉ LTDA, em 

face da decisão que indeferiu a antecipação de tutela, que objetivava a não sujeição da agravante ao recolhimento da 

contribuição do Seguro Acidente de Trabalho alterado pelo Fator Acidentário de Prevenção. 

Em breve síntese, alega não discutir a alíquota SAT ou o enquadramento da atividade empresarial da agravante para fins 

de recolhimento do tributo, e sim a falta de juridicidade da metodologia FAP, que majorou a alíquota SAT de maneira 

indevida, ilegal e inconstitucional, através de atos administrativos. Requer, pois, a antecipação de tutela. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Com o propósito de que as empresas contribuíssem com o custeio dos benefícios relativos à aposentadoria especial, 

bem como dos concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrente de riscos ambientais 

de trabalho, o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 instituiu o SAT - Seguro Acidente do Trabalho, com alíquotas de 

1%, 2% e 3%, variáveis de acordo com o risco de acidente de trabalho ao qual estivesse exposta a atividade 

preponderante da empresa. 

Em 9 de maio de 2003, sobreveio alteração na sistemática do custeio com o advento da Lei nº 10.666, que, objetivando 

distinguir os empregadores que menos provocassem riscos laborais em relação aos de maior incidência, instituiu a 

possibilidade do aumento ou redução das alíquotas do SAT de acordo com o desempenho da empresa referente à 

respectiva atividade econômica, assim dispondo, in verbis: 

 

"Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social". 

 

Frise-se, porém, que a efetiva aplicação do artigo 10 da Lei nº 10.666/03 somente se deu com o advento dos Decretos 

nºs 6.042/07 e 6.957/09, que incluíram o artigo 202-A no Regulamento da Previdência Social - RPS, dispondo que as 

"alíquotas constantes nos incisos I a III do artigo 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou aumentadas em até 

cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP", este consistente, na definição do parágrafo 1º do artigo 202-A, a um "multiplicador 

variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros (2,0000), aplicado com quatro casas 

decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal". 

Postas tais premissas e considerando que o objetivo do FAP, nos termos do anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308/2009, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a 

implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade", neste juízo de 

cognição sumária, em que não há necessidade do exaurimento da matéria, vislumbro a verossimilhança nas alegações 

do recorrente. 

Observe-se que, para a elaboração do cálculo anual do FAP, o Decreto nº 3048/99, com as inovações trazidas pelos 

decretos regulamentares, passou a dispor o seguinte: 

 

"Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser 

aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 
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I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia 

médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão 

por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, 

como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, 

apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 

gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período 

de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 

(Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)". 

 

O parágrafo 9º, por sua vez, estabeleceu que, excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP, com vigência a 

partir de janeiro de 2010, seriam utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 2008. Vale dizer, para o primeiro 

exercício de cobrança do tributo, serão utilizados os anos de 2007 e 2008 como parâmetro para a majoração da alíquota 

do SAT, importando em violação ao princípio da irretroatividade da lei tributária, segundo o qual, é vedado cobrar 

tributos em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado 

(artigo 150, inciso III, alínea a, da Constituição Federal). 

Diante das argumentações expendidas, DEFIRO a concessão de efeito ativo ao presente recurso, suspendendo a 

exigibilidade da utilização do FAP. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0070867-91.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.070867-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.03.007374-3 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença, julgando procedente o pedido, 

destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014751-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014751-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ALTA PAULISTA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : REJANE CRISTINA SALVADOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.02512-7 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ALTA PAULISTA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o oferecimento de título emitido 

pela empresa Eletrobrás. 

Em breve síntese, sustenta que os bens ofertados em garantia, debêntures emitidas pela Eletrobrás, atendem ao disposto 

no artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais, tendo em vista que as ações preferenciais nominativas se encontram em 

segundo lugar na ordem de preferência e em primeiro lugar na ordem prevista no artigo 585 do Código de Processo 

Civil. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo, a fim de que a penhora recaia sobre ações decorrentes da conversão das 

debêntures que a agravante possui com a Eletrobrás. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Quanto à possibilidade do oferecimento dos títulos da eletrobrás para fins de penhora, vê-se que os bens oferecidos não 

se tratam de debêntures e sim de obrigações ao portador - créditos oriundos de empréstimos compulsórios sobre energia 

elétrica -, que, na esteira do entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça, não detêm a necessária liquidez 

imediata e cotação em bolsa de valores, de forma a garantir a execução.  

Situação distinta da verificada em relação às debêntures, pois, inobstante tais créditos não tenham cotação na Bolsa de 

Valores, possuem natureza de título de crédito, enquadrando-se na gradação legal prevista no inciso VIII, do artigo 11, 

da Lei de Execução Fiscal, no título "direitos e ações".  

Como assinalado pelo relator Ministro Humberto Martins, nos embargos de divergências em RESP nº 836.143/RS, a 

debênture, título executivo extrajudicial (CPC, art. 585, I), é emitida por sociedade por ações, sendo título 

representativo de fração de mútuo tomado pela companhia emitente. A debênture confere a seus titulares um direito de 

crédito (Lei n.6.404, de 15.12.1976, art.52) ao qual se agrega garantia real sobre determinado bem e/ou garantia 

flutuante, assegurando privilégio geral sobre todo o ativo da devedora (art.58). É igualmente título mobiliário apto a ser 

negociado em Bolsa de Valores ou no mercado de balcão, nos termo da legislação específica (Lei n. 6.385, de 

7.12.1976, art. 2º). 

Na esteira do que foi dito, os seguintes julgados daquela Egrégia Corte Superior: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO ORDINÁRIA. EXTINÇÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. 

INDICAÇÃO DE TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. ORDEM PREVISTA NO ART. 156, C/C O ART. 162, DO CTN. 

APLICAÇÃO ANALÓGICA DA LEI 6.830/80. "OBRIGAÇÕES AO PORTADOR" EMITIDAS PELA 

ELETROBRÁS. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. IMPRESTABILIDADE 

PARA GARANTIA DO JUÍZO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial, referente à acórdão a quo que, em ação 

ordinária, indeferiu pedido de compensação de Título da Dívida Pública ("Obrigações ao Portador", emitidas pela 

Eletrobrás).  
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2. O CTN explicita, em seu art. 156, as modalidades de extinção do crédito tributário, sendo a primeira delas o 

pagamento. Mais adiante, o art. 162, I, determina que o pagamento deve ser efetuado em moeda corrente, cheque ou 

vale postal. Não há qualquer referência de se efetuar a quitação com TDPs. 

3. Embora não se cuide de execução fiscal e sim de ação ordinária, a discussão jurídica, em ambas as hipóteses, é a 

mesma (pagamento por meio de títulos da dívida pública). Não tendo a parte obedecido a ordem acima prevista - 

dinheiro em primeiro lugar não Títulos da Dívida Pública -, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da 

nomeação para quitação (por meio de compensação, in casu) desses títulos. 

4. A questão não se refere à possibilidade de compensação de debêntures emitidas pela Eletrobrás. Cuida-se, sim, de 

Títulos emitidos pela Eletrobrás, nominados de "Obrigações ao Portador". Tais títulos, na linha da jurisprudência desta 

Corte Superior, não podem ser aceitos para garantia do juízo, por não possuírem liquidez imediata e cotação em bolsa 

de valores. Apenas, e tão-somente, as debêntures as possuem. 

5. Agravo regimental parcialmente provido para, apenas, corrigir o erro material. 

(AGRESP 1035714/DF, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 20.05.2008, v.u, DJ 23.06.2008) 

 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ART. 11, INCISO VIII, LEI N. 6.830/80 - PENHORA - 

OBRIGAÇÕES AO PORTADOR NÃO DETÊM NATUREZA SIMILAR A DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS - 

TÍTULOS SEM LIQUIDEZ IMEDIATA E NÃO-NEGOCIÁVEIS EM BOLSAS DE VALORES - 

INADMISSIBILIDADE COMO GARANTIA DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à admissibilidade de títulos emitidos pela Eletrobrás, denominados 

Obrigações ao Portador, como garantia de execução fiscal. 

2. A jurisprudência assente no STJ considera que obrigações ao portador não detêm natureza similar a debêntures 

emitidas pela Eletrobrás. Em outros termos, contata-se a inadmissibilidade de títulos emitidos pela Eletrobrás, 

denominados Obrigações ao Portador, como garantia de execução; porquanto, ao contrário de debêntures, não detêm as 

necessárias: a) liquidez imediata; e, b) cotação em bolsa de valores. 

Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 952982/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.09.2008, v.u, DJ 02.10.2008) 

 

São essas razões que demonstram a impossibilidade de subsistir a penhora sobre os bens ofertados pela empresa 

executada.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a matéria posta no presente recurso, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 4761/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019993-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019993-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SODEXHO DO BRASIL COML/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00145531720104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA contra a decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança, indeferiu o pedido de 

liminar deduzido para a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) ao consultar o relatório de restrições para a expedição da CPD-EN, foram encontrados dois débitos confessados em 

GFIP (ns. 36.845.870-9 e 36.845.868-7) que estariam sendo considerados impeditivos à renovação de sua certidão de 

regularidade fiscal; 

b) a recorrente constatou que referidos débitos não se encontram vencidos, razão pela qual procedeu à retificação da 

declaração e ao respectivo pedido de revisão perante a Receita Federal; 

c) a comprovação da existência do pedido de revisão pendente de análise não pôde ser apresentada perante o Juízo "a 

quo" em virtude de terem sido protocolizados na mesma data do indeferimento da liminar; 

d) ao contrário do entendimento da MM. Juíza de Primeiro Grau, há interesse da agravante na obtenção da medida 

liminar, pois, a despeito do prazo para regularização dos débitos expirar em 08/07/2010, eles são considerados 

impeditivos à renovação da certidão de regularidade fiscal, conforme se depreende do artigo 413 da Instrução 

Normativa nº 971/2009 da Secretaria da Receita Federal; 

e) o interesse da recorrente também é demonstrado pelo fato da Receita Federal ter entendimento (contrário à 

jurisprudência e ao artigo 417 da Instrução Normativa nº 971/2009) de que o pedido de revisão não possui efeito 

suspensivo, constituindo óbice à expedição da CPD-EN; 

f) estão presentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal, uma vez que a agravante necessita da renovação da 

certidão de regularidade fiscal para assinatura de contratos administrativos e participação de licitações (fls. 02/12). 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
A ordem de expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com efeito de negativa, a ser dada pelo 

Poder Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte preenche os requisitos para obtê-la. 

E dispõe o Código Tributário Nacional: 

Art. 205 - A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 

negativa à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de 

sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio e indique o período a que se refere o pedido.  

Parágrafo único - A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será 

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.  

Art. 206 - Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa.  
No caso dos autos, consta, do relatório de restrições, acostado às fl. 117, que a certidão requerida não foi expedida, pois, 

além dos vários débitos com exigibilidade suspensa, há outros débitos confessados e não pagos, decorrentes de 

divergências entre valores declarados em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações Prestadas à Previdência Social 

- GFIP e os efetivamente recolhidos, para várias competências, incluídos nos DCGs nºs 36.845.868-7 (fl. 125) e 

36.845.870-9 (fl. 129). 

E, nos termos do parágrafo 7º do artigo 33 da Lei nº 8212/91, introduzido pela Lei nº 9528/97: 

O crédito da Seguridade Social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou 

documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentados pelo contribuinte. (grifei)  

Como se vê, as Guias de Recolhimentos do FGTS e Informações Prestadas à Previdência Social é um dos modos de 

constituição do crédito da Seguridade Social, até porque denunciam a ocorrência do fato gerador, a base de cálculo, a 

alíquota e o valor do tributo, dispensando o procedimento formal do Fisco, para cobrança dos valores que deixaram de 

ser recolhidos. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em acórdão 

submetido ao regime previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil: 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 543-C, DO 

CPC - TRIBUTÁRIO - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - VERIFICAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS 

ENTRE VALORES DECLARADOS NA GFIP E VALORES RECOLHIDOS (PAGAMENTO A MENOR) - 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA) - 

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO SUPLETIVO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO 

POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (DECLARAÇÃO) - RECUSA AO 

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) OU DE CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA (CPEN) - POSSIBILIDADE.  

1. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado 

(Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962379 / RS, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008).  

2. A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) 

foi definida pelo Decreto 2803/98 (revogado pelo Decreto 3048/99), consistindo em declaração que compreende os 

dados da empresa e dos trabalhadores, os fatos geradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao 
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INSS, bem como as remunerações dos trabalhadores e valor a ser recolhido a título de FGTS. As informações 

prestadas na GFIP servem como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo INSS.  

3. Portanto, a GFIP é um dos modos de constituição do créditos devidos à Seguridade Social, consoante se dessume 

da leitura do artigo 33, § 7º, da Lei 8212/91 (com a redação dada pela Lei 9528/97), segundo o qual "o crédito da 

seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento 

declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte".  

4. Deveras, a relação jurídica tributária inaugura-se com a ocorrência do fato jurídico tributário, sendo certo que, 

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a exigibilidade do crédito tributário se perfectibiliza com a 

mera declaração efetuada pelo contribuinte, não se condicionando a ato prévio de lançamento administrativo, razão 

pela qual, em caso de não-pagamento ou pagamento parcial do tributo declarado, afigura-se legítima a recusa de 

expedição da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa (Precedente da Primeira Seção submetido ao 

rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1123557 / RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25/11/2009).  

5. Doutrina abalizada preleciona que: "- GFIP. Apresentada declaração sobre as contribuições previdenciárias 

devidas, resta formalizada a existência do crédito tributário, não tendo mais, o contribuinte inadimplente, direito à 

certidão negativa. - Divergências de GFIP. Ocorre a chamada "divergência de GFIP/GPS" quando o montante 

pago através de GPS não corresponde ao montante declarado na GFIP. Valores declarados como devidos nas GFIPs 

e impagos ou pagos apenas parcialmente, ensejam a certificação da existência do débito quanto ao saldo. Há o que 

certificar. Efetivamente, remanescendo saldo devedor, considera-se-o em aberto, impedindo a obtenção de certidão 

negativa de débito. - Em tendo ocorrido compensação de valores retidos em notas fiscais, impende que o contribuinte 

faça constar tal informação da GFIP, que tem campo próprio para retenção sobre nota fiscal/fatura. Não 

informando, o débito estará declarado e em aberto, não ensejando a obtenção de certidão negativa." (Leandro 

Paulsen, in "Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência", Ed. 

Livraria do Advogado e Escola Superior da Magistratura Federal do Rio Grande do Sul, 10ª ed., 2008, Porto Alegre, 

pág. 1.264).  

6. "In casu", restou assente, no Tribunal de origem, que: "No caso dos autos, a negativa da autoridade coatora 

decorreu da existência de divergência de GFIPs, o que, ao contrário do afirmado pela impetrante, caracteriza a 

existência de crédito tributário da Fazenda Pública, fator impeditivo à expedição da Certidão Negativa de Débitos. 

(...) Nessa esteira, depreende-se que o crédito tributário derivado de documento declaratório prescinde de qualquer 

procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte para que se considere constituído, uma vez que a 

declaração do sujeito passivo equivale ao lançamento, tornando o crédito tributário formalizado e imediatamente 

exigível. A Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social - GFIP é documento 

fiscal declaratório, do qual devem constar todos os dados essenciais à identificação do valor do tributo relativo ao 

exercício competente. Assim, a GFIP é suficiente à constituição do crédito tributário e, na hipótese de ausência de 

pagamento do tributo declarado ou pagamento a menor, enseja a inscrição em dívida ativa, independentemente de 

prévia notificação ou instauração de procedimento administrativo fiscal. (...) Também não faz jus o apelado à 

Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa prevista no artigo 206 do CTN, considerando que embora 

cabível nos casos em que há crédito tributário constituído e exigível, este deverá estar com a exigibilidade suspensa 

de acordo com qualquer das hipóteses elencadas nos artigos 151 e 155 do CTN, ou em cobrança executiva, 

devidamente garantido por penhora, o que não restou demonstrado no presente caso."  

7. Conseqüentemente, revela-se legítima a recusa da autoridade impetrada em expedir certidão negativa de débito 

(CND) ou de certidão positiva com efeitos de negativa (CPEN) quando a autoridade tributária verifica a ocorrência 

de pagamento a menor, em virtude da existência de divergências entre os valores declarados na Guia de 

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e os valores efetivamente recolhidos mediante 

guia de pagamento (GP) (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1179233 / SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda 

Turma, julgado em 03/11/2009, DJe 13/11/2009; AgRg no REsp 1070969 / SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009; REsp 842444 / PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, DJe 07/10/2008; AgRg no Ag 937706 / MG, Rel. Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06/03/2008, DJe 04/03/2009; e AgRg nos EAg 670326 / PR, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/06/2006, DJ 01/08/2006).  

8. Hipótese que não se identifica com a alegação de mero descumprimento da obrigação acessória de informar, 

mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição previdenciária (artigo 32, IV e § 10, 

da Lei 8212/91).  

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 

08/2008.  

(REsp nº 1143094 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 01/02/2010)  

E, conforme se verifica, dos documentos que instruem o mandado de segurança, os débitos que integram os DCGs nºs 

36.845.870-9 e 36.845.868-7 encontram-se aguardando expiração de prazo para regularização, cujo termo se dará na 

data de hoje, 08/07/2010 (fls. 62, 117, 125 e 129). A recorrente afirma que já procedeu à retificação, protocolando o 

pedido de revisão perante a Secretaria da Receita Federal. Assim, como bem explanado pela MM. Juíza de Primeiro 

Grau, não se vislumbra em que consistiria o ato coator a ser coartado com a impetração do mandado de segurança. 

No que concerne à pretensão de suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, em razão da pendência do pedido de 

revisão, não há como acolhê-la nesta sede recursal, na medida em que a comprovação do protocolo do requerimento 

administrativo não foi apresentado em primeiro grau de jurisdição. Nos autos, verifica-se, inclusive, que a decisão 
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agravada foi proferida em 06/07/2010 e o pedido de revisão foi apresentado em 07/07/2010 (fl. 23). Ademais, a 

agravante não especificou qual o ato da autoridade apontada como coatora, no sentido de negar a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, não sendo plausível deferir liminar com base em hipotética interpretação da 

autoridade fiscal a respeito dos dispositivos concernentes aos procedimentos de revisão perante a Receita Federal. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso, mas INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086332-04.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086332-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MARIO DE PAOLA FILHO e outro 

 
: ANA ROSA RODRIGUES DE PAOLA 

ADVOGADO : MURILO MAGALHAES CASTRO 

AGRAVADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.019960-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, nos autos dos embargos opostos à execução hipotecária movida pelo 

Banco Itaú S/A, indeferiu o pedido de que fossem recebidos no efeito suspensivo, deixando de apreciar o pedido de 

suspensão da execução, formulado sob o argumento de que havia relação de prejudicialidade com a ação de 

consignação em pagamento que anteriormente ajuizaram, determinando, por fim, que se aguardasse o aperfeiçoamento 

da penhora, nos autos do processo da execução. 

Considerando que, nos autos principais foi homologada a transação entre o Banco Itaú S/A e os embargantes e julgado 

extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

conforme cópia juntada aos autos (fls. 485/486), dou por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda de 

seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045976-35.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.045976-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.00.012753-9 8 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de tutela antecipada. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença, destarte, carecendo de objeto o 

presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041728-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041728-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA - em recuperação judicial 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CONTINENTAL DO BRASIL IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA e outros 

 
: CICERO APPARECIDO COSTA 

 
: PEDRO TAKASHIRO SEKIMOTO 

 
: CELSO ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.005011-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou a expedição de mandado para a penhora de bem imóvel de propriedade da agravante. 

Relata a agravante que apesar a execução estar garantida por penhora de bens móveis de sua propriedade, cujo valor, 

segundo a avaliação do Oficial de Justiça, abrange 90% do valor da execução, a exeqüente requereu a sua substituição 

para que a medida constritiva recaia sobre o imóvel registrado na matrícula nº 13.219. 

Alega, contudo, que o sobredito imóvel está vinculado ao plano de recuperação judicial a que se encontra submetida e 

deverá ser adjudicado pelo comitê de credores para satisfação dos créditos trabalhistas, sob pena de ser decretada a sua 

falência. 

Sustenta, desse modo, que "o referido bem não pode ser penhorado nos presentes autos para garantia da presente 

execução fiscal", invocando, para tanto, o artigo 186 do CTN, que determina a preferência dos créditos trabalhistas em 

face dos tributários. 

Ressalta, por fim, que a execução encontra-se garantida por bens de sua propriedade, de modo que a substituição da 

penhora não seria viável sem argumentos objetivos da exeqüente a fim de desabonar a garantia. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para que seja obstada a substituição da penhora. 

DECIDO. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Como é sabido, a execução deve ser procedida da forma menos gravosa ao devedor, à luz do que prevê o art. 620 do 

CPC, o que, entretanto, não pode acarretar na total inviabilidade de satisfação dos créditos devidos.  

No caso dos autos, conforme se depreende do Auto de Penhora e do Laudo de Avaliação (fls. 166-171), houve a 

penhora de diversos bens móveis encontrados na sede da empresa executada, os quais foram avaliados em R$ 

21.879.000,00 (vinte e um milhões, oitocentos e setenta e nove mil reais). 

A empresa executada está sob processo de recuperação judicial regido pela Lei nº 11.101/2005, o qual tem por objetivo 

"viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
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produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica" (art. 47). 

Desse modo, apesar de desrespeitada a ordem legal estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, a recusa do credor 

deve ser fundamentada, demonstrando que o bem penhorado é de difícil alienação, fato inocorrido, in casu.  

Assim, entendo que merece reparos a decisão recorrida, posto que a executada se encontra em recuperação judicial, 

passando por evidente crise econômica, de modo que o princípio da menor onerosidade (CPC, art. 620) pode ser 

invocado para relativizar o rigorismo da ordem de penhora de bens.  

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016572-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016572-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : AUSTRALIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00065109120104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por AUSTRÁLIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, em face da decisão que, em sede de mandado de segurança 

impetrado no mister de afastar a alíquota do SAT majorada pelo Fator Acidentário de Prevenção, recebeu o recurso de 

apelação no efeito meramente devolutivo.  

Em suma, a agravante alega a presença dos requisitos do artigo 558 do Código de Processo Civil, autorizadores da 

concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, consistindo a verossimilhança no fato da majoração da alíquota 

do SAT pelo FAP violar diversos princípios, e o dano irreparável ou de difícil reparação no fato da empresa ser 

obrigada a pagar a contribuição até o final de 2010. 

Requer a antecipação da tutela, a fim de dar efeito suspensivo ao recurso de apelação. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento  

O cerne da controvérsia está centrado no recebimento do recurso de apelação, interposto com o intuito de atacar a 

decisão exarada nos autos do mandado de segurança, no duplo efeito. 

No sistema processual brasileiro, conquanto a regra seja o recebimento dos recursos nos efeitos suspensivo e 

devolutivo, nos termos do artigo 520, caput, do Código de Processo Civil, em se tratando de mandado de segurança, o 

comando contido na Lei nº 12.016/2009 difere, ao prever a execução provisória da sentença concessiva do writ (artigo 

14, parágrafo 3º), tratando a jurisprudência, outrossim, de estender a mesma exegese nos casos denegatórios da 

segurança, a saber:  

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA 

DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. PRECEDENTES DO STJ. AUSENTES OS REQUISITOS 

DO ARTIGO 558 DO CPC. 

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeitos em que a 

apelação é recebida.  

2.Mesmo sem a juntada da cópia integral do auto de infração lavrado pela autoridade administrativa compreende - se 

perfeitamente a controvérsia objeto do agravo, tendo em vista os demais documentos que o instruem. Preliminar 

rejeitada. 
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3.Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, a apelação de sentença proferida em mandado de 

segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o recebimento no efeito suspensivo é incompatível 

com o caráter célere e urgente da ação mandamental. 

4.Se a sentença concessiva da segurança, que determina a correção do ato tido como ilegal, deve ser executada 

provisoriamente (parágrafo único, art.12, da Lei nº1.533/51), não existe motivo para que, denegada a segurança, o ato 

de autoridade atacado não seja convalidado, uma vez que reconhecidamente realizado no interesse público, devendo 

produzir seus efeitos imediatos.  

5.Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, indispensável a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no 

caso dos autos (apelação que tem por objeto a liberação de mercadorias importadas, as quais foi imposta a pena de 

perdimento e multa de 100% sobre o valor declarado). 

6.Precedentes do STJ - (RESP - RECURSO ESPECIAL - 802044, Processo: 

200502001011, UF: RJ, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 13/03/2007, Documento: 

STJ000740510,DJ DATA:09/04/2007, PÁGINA:233, MINISTRO LUIZ FUX). 

7.Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.000245248, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 07.05.2009, v.u) 

 

Não se desconhece, por outro lado, a possibilidade dos efeitos da medida atacada serem sustados até o julgamento da 

apelação, hipótese, contudo, circunscrita aos casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, e de dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

É o que se verifica do caso em análise, ao menos em sede de cognição sumária provisória, porquanto, para o primeiro 

exercício de cobrança do tributo em comento, serão utilizados os anos de 2007 e 2008 como parâmetro para a 

majoração da alíquota do SAT, importando em violação ao princípio da irretroatividade da lei tributária, segundo o qual 

é vedado cobrar tributos em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 

instituído ou aumentado (artigo 150, inciso III, alínea a, da Constituição Federal).  

Diante das argumentações expendidas, DEFIRO a antecipação da tutela, a fim de que o recurso de apelação seja 

recebido também no efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002336-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002336-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ADALBERTO LOPES PEREIRA e outro 

 
: ELISABETH SILINGOWSCHI PEREIRA 

ADVOGADO : VINICIUS MAURO TREVIZAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : PLURI S/S LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2007.61.12.007033-5 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Fls. 578-579 e 585: Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pela agravante, nos termos do artigo 501, 

do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011449-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011449-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADVOGADO : ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : COM/ DE CARNES BOI RIO LTDA e outros 

 
: ELISEU MACHADO NETO 

 
: HUGO REINALDO BUENO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00098583620094036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal, recebeu os embargos sem o efeito suspensivo. 

Segundo informação da Subsecretaria da 6ª Vara de São José do Rio Preto, houve prolação de sentença, julgando 

procedentes os embargos à execução opostos por Alfeu Crozato Mozaquatro, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Dessarte, restou prejudicado o agravo de instrumento por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014619-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014619-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FUMIKO NAKATANI 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : NAKA INSTRUMENTACAO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00053-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus jurídicos e legais 

efeitos, a desistência do agravo de instrumento, manifestada às fls. 328/333.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem para providências. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088442-73.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088442-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : IRMAOS PRETO TERRAPLANAGEM LTDA -ME e outros 

ADVOGADO : MAURO SERGIO RODRIGUES 

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO 

SUCEDIDO : BANCO ROYAL DE INVESTIMENTO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.024877-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Irmãos Preto Terraplanagem Ltda. - ME e outros contra a decisão de 

fl. 256, proferida em execução ajuizada pelo Banco Royal de Investimentos S/A, que deferiu a realização de penhora 

requerida pelo exequente.  

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) há sentença transitada em julgado em favor do executado, ora agravante; 

b) o juiz federal não tem competência para desconstituir decisão proferida por juiz estadual; 

c) o Banco Royal foi citado e nada informou a respeito de sua quebra e da sub-rogação dos direitos ao BNDES (fls. 

2/7). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 265/266). 

O agravado apresentou resposta (fls. 315/318). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 320/322). 

Decido. 
Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. O BNDES promove execução por título extrajudicial em face de Irmãos Preto Terraplanagem Ltda-

ME e outros em virtude de ter substituído o credor Banco Royal de Investimentos, pois fora decretada a liquidação 

extrajudicial dessa instituição financeira em 25.05.03 (fls. 108/110), sub-rogando-se no crédito exequendo nos termos 

da lei n. 9.365/96, art. 14.  

A execução estava a tramitar em face dos recorridos, os quais, em 26.10.04, protocolaram petição para "informar" que, 

em 10.05.04, nos autos do Processo n. 359/03 havia sido prolatada sentença de procedência de pedido de revisão 

contratual para que fosse reelaborado o cálculo do quantum debeatur excluindo-se a capitalização de juros (fls. 

180/181).  

Consta dos autos, ademais, acórdão do 1º Tribunal de Alçada Civil, proferido em 20.08.03, pelo qual fora dado 

provimento ao recurso para julgar procedente exceção de incompetência e determinar a remessa dos autos para o Juízo 

de Socorro (fls. 124/129), no qual fora prolatada a sentença supramencionada. 

O MM. Juízo Federal reputou inválida a decisão proferida na Justiça do Estado, dada a incompetência absoluta: 

 

Tem razão o exeqüente, BNDES, quando afirma que, a partir do momento em que se sub-rogou quanto aos créditos a 

que se referem a presente execução, deveria passar a fazer parte do pólo passivo de qualquer ação proposta em face do 

antigo credor. O BNDES é terceiro em relação à ação revisional questionada e, contra o mesmo, por tal razão, não 
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produz efeito. Por outro lado, a partir do momento em que houve a sub-rogação mencionada, a competência passou a 

ser da Justiça Federal, por se tratar o credor (BNDES) de empresa pública federal. 

Assim, também por tal motivo, não é válida a decisão proferida pela Justiça Estadual. 

Expeça-se, pois, carta precatória para a Subseção de Campinas, para que se realize a penhora tal como requerido às 

fls. 130/145. (fl. 251) 

 

Considero que a matéria concernente aos efeitos da sentença proferida na Justiça do Estado, sua validade intrínseca, 

além das questões relativas à sub-rogação, substituição processual, deslocamento de competência etc. merecem ser 

apreciadas em sede adequada. Como visto, os recorrentes não interpuseram embargos à execução, apenas se limitaram a 

"informar" o Juízo a quo de que havia sido prolatada sentença na Justiça do Estado, cujo teor não infirma nem elide a 

exigibilidade do crédito exeqüendo. Pois é evidente que a decisão que determina não sejam capitalizados os juros não 

significa que os recorrentes possam, só por esse motivo, obviar o andamento da execução. 

Por essas razões, não merece reparo a decisão do MM. Juízo a quo que desconsiderou a "informação", para dar regular 

andamento à execução, notadamente para que fosse expedida carta precatória para a ultimação da penhora dos bens 

indicados pelo credor (cfr. fls. 150/151). Não há nenhum motivo jurídico que embarace semelhante providência. 

No entanto, cumpre ressalvar aos recorrentes as vias adequadas para suscitar as questões processuais e de mérito de seu 

interesse. Com efeito, em razão do princípio da conservação dos atos processuais, é duvidoso que possa um juiz 

declarar a invalidade de ato praticado por outro em ação que não se encontra sob sua jurisdição. Somente na hipótese de 

ser adequada e oportunamente suscitada alguma questão processual é que poderá o juiz apreciar os efeitos daquela 

decisão, isto é, se teria ou não a propriedade de determinar a redução do quantum debeatur. Em outras palavras, nada 

impede que os devedores interponham embargos à execução e aleguem que, por força da sentença proferida na Justiça 

do Estado, deveria ser excluída a capitalização de juros. Então, pode o Juiz Federal apreciar livremente a questão, 

entendendo como for de sua convicção: pode ou não reconhecer a eficácia da sentença, tendo em vista a liquidação 

extrajudicial da instituição financeira, resolvendo inclusive acerca de sua validade.  

Em resumo, nenhum reparo merece a decisão recorrida na medida em que simplesmente determina o regular andamento 

da execução, pois a singela "informação" prestada pelos recorridos nenhuma conseqüência traz para o desenvolvimento 

do processo executivo, notadamente para a realização de penhora. Mas isso não significa que a questão suscitada pelos 

recorrentes, vale dizer, de que disporiam de sentença de algum modo a eles favoráveis não possa ser suscitada em sede 

adequada.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 2034/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034628-94.1988.4.03.6182/SP 

  
1988.61.82.034628-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : METALURGICA ALFA S/A COML/ INDL/ IMP/ 

No. ORIG. : 00346289419884036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. ADMISSIBILIDADE. 

1. O prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em conformidade com os seguintes 

prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 13.04.77, 5 (cinco) anos (CTN, 

arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; LEF, art. 2º, § 2º); d) de 

05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante n. 8). 
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2. A redação dada ao § 4º do art. 40 da Lei n. Lei n. 6.830/80 pela Lei n. 11.051, de 29.12.04, segundo a qual o juiz 

poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, contado o 

prazo da decisão que ordenar o arquivamento, tem aplicabilidade imediata, à vista de sua natureza processual. 

Precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região. 

3. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador 

Federal André Nekatschalow. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022806-

48.1997.4.03.6100/SP 

  
98.03.053683-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.22806-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EFEITOS 

INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. 

1. As razões do embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão no v. acórdão. 

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pelo 

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração. 

3. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, 

e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 

4. Na realidade, pretende o embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios. Todavia os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do 

julgado, que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

5. No mais, ainda que possível o prequestionamento, os embargos declaratórios opostos com esta finalidade devem 

observar os pressupostos fixados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não foi obedecido in casu. 

6. Embargos não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, restando prejudicado o 

pedido de fls. 551/555, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0103602-95.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.103602-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ALONSO VILAR GARCIA espolio 

ADVOGADO : VALDOMIRO MONTALVAO 

REPRESENTANTE : AIDE DO CARMO VILLAR 

ADVOGADO : VALDOMIRO MONTALVAO 

INTERESSADO : FRIGORIFICO TOURO LTDA 

ADVOGADO : VALDOMIRO MONTALVAO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 88.00.00049-6 1 Vr PROMISSAO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO. PRAZO 

QUINQUENAL. 

I. Prescrição do crédito configurada. Aplicação do artigo 174 do CTN. 

II. Recurso do INSS desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022900-

25.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.022900-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : ETRURIA ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 417/419 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025771-28.1999.4.03.6100/SP 
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1999.61.00.025771-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES DE CARDAS LTDA 

ADVOGADO : UBIRATAN COSTÓDIO 

 
: JOSE GERALDO DE ALMEIDA MARQUES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES DE CARDAS LTDA 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão.  

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV -Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032214-34.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.046237-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/207 

INTERESSADO : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 

ADVOGADO : MARCOS ZAMBELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.32214-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que o SENAI não está obrigado ao recolhimento dos 
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adicionais ao INCRA e ao FUNRURAL (REsp nº 766796 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 06/03/2006, 

pág. 223; AgRg no Ag nº 342735 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 11/06/2001, pág. 153). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013842-46.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.013842-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ASTRA S/A IND/ E COM/ e outro 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

APELANTE : S/A FABRIL SCAVONE 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : ASTRA S/A IND/ E COM/ e outro 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 1254/1274 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem as questões. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV- A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

VI -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008553-26.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.008553-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 333/335 

INTERESSADO : AUTO POSTO J S DE BAURU LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 97 da CF/88, nos arts. 480 a 482 do CPC e 

na Súmula Vinculante nº 10 do Egrégio STF. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003325-03.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.003325-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : DIONISIA MONTEIRO MASALSKIENE e outro 

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 757/760 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00101-1 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que é devida o recolhimento da contribuição do servidor 

municipal ao Regime Geral da Previdência Social antes da instituição do regime próprio (REsp nº 640412 / SC, 1ª 

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 13/06/2005, pág. 176; REsp nº 507386 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 13/10/2003, pág. 261). 

3. No caso, ficou consignado, na decisão ora agravada, que, "conquanto os autores sejam servidores públicos 

municipais, há que se considerar que, à época dos recolhimentos, não havia ainda um sistema próprio de previdência 

social, que só foi efetivamente instituído em 03/11/93, quando publicada a Lei Municipal nº 630, que regulamentou a 

Lei Municipal nº 561/90. A Lei Municipal nº 328/75, cuja cópia foi juntada às fls. 244/278, que instituiu o Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Colômbia, dispôs sobre a concessão de benefícios previdenciários, como a 

aposentadoria do servidor (artigos 113 e 117) e o auxílio-doença (artigos 146 e 147). No entanto, conforme informação 

prestada pela própria Prefeitura Municipal, 'não existe Decreto regulamentando esta Lei' (fl. 223)" (fl. 758vº). 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034501-96.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.007383-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ATUAL EDITORA LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL RAMON J SAMPIETRO PARDELL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.34501-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem 

ao princípio da fungibilidade dos recursos. 

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

3. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que "a autarquia previdenciária, por meio de seus agentes 

fiscais, tem competência para reconhecer vínculo trabalhista para fins de arrecadação e lançamento de contribuição 

previdenciária" (AgRg no REsp nº 894015 / AL, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 12/04/2007, pág. 

251) e de que, na ação anulatória, "incumbe ao autor o ônus da prova, no tocante à desconstituição do crédito já 

notificado ao contribuinte, em face da presunção de legitimidade e veracidade do ato administrativo, sendo, pois, 

necessário prova irrefutável do autor para desconstituir o crédito" (EDcl no REsp nº 894571 / PE, 2ª Turma, Relator 

Ministro Humberto Martins, DJe 01/07/2009). 

4. A relação de emprego se caracteriza pela subordinação, pessoalidade, onerosidade e habitualidade, requisitos que 

foram verificados pela fiscalização do INSS, não tendo a autora trazido, aos autos, prova inequívoca no sentido de que 

os trabalhadores mencionados no relatório fiscal lhe prestavam serviço na condição de autônomos, não sendo 

suficientes, para tanto, os documentos acostados aos autos (recibos de pagamento e questionários respondidos por 

alguns profissionais). 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022676-59.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.022676-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ITAPEFLORA COM/ DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA LISBOA ROLIM 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00028-5 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A RECEITA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DE GRAMA 

ADQUIRIDA DOS PRODUTORES RURAIS - ISENÇÃO - ART. 77, § 1º, DO DEC. 83081/79 E ART. 25, § 4º, DA 

LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 8540/92 - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Nos termos do § 1º do art. 77 do Dec. 83081/79 e do § 4º do art. 25 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 

8540/92, não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, 

adquirida por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, se dedique ao comércio de sementes e 

mudas no País. Como se vê, a isenção da contribuição previdenciária é concedida para os produtos vegetais destinados 

ao plantio ou reflorestamento, e não apenas, como pretende fazer crer a embargada, para aqueles produtos que têm 

como finalidade o reflorestamento. 

2. Precedentes: TRF 1ª Região, AC nº 95.01.013193-9, 2ª Turma Suplementar, Relatora Juíza Federal Convocada Ivani 

Silva Luz, DJ 22/01/2002, pág. 6; TRF 3ª Região, AC nº 93.03.071337-0, Turma Suplementar da 1ª Seção, Relatora 

Juíza Federal Convocada Noemi Martins, DJU 30/08/2007, pág. 812. 

3. Considerando que a embargante se dedica ao comércio de mudas e está registrada como tal no Ministério da 

Agricultura, resta evidente a ilegalidade da exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita 

proveniente da comercialização de grama por ela adquirida diretamente dos produtores rurais. 

4. Recurso improvido. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034602-28.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.034602-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EGIDIO CARLOS MORETTI 

ADVOGADO : EGIDIO CARLOS MORETTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.60395-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO 

SÓCIO. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

- Recurso e remessa oficial desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045053-24.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.045053-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : FUNDACAO EDUCACIONAL DE PENAPOLIS FUNEPE 

ADVOGADO : CICERO NOGUEIRA DE SA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 287/290 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00027-0 A Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que se aplicam, às contribuições 

previdenciárias, (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do 

CTN, o prazo prescricional de 30 (trinta) anos (art. 144 da LOPS) e o prazo decadencial de 05 (cinco) anos (REsp nº 

1017266 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJe 21/05/2008); (2) da vigência do CTN até o advento da 

EC nº 08/77, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN (STF, RE nº 99848 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro 

Rafael Mayer, DJ 29/08/86, pág. 15186; RE nº 109614, 2ª Turma, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 26/09/86, pág. 

17721); (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo prescricional de 30 (trinta) anos (art. 

144 da LOPS) (STJ, EREsp nº 408617 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 

140) e o prazo decadencial de 05 (cinco) anos (REsp nº 1017266 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJe 

21/05/2008); (4) na vigência da CF/88, o prazos previstos no CTN (STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, 

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210). 

3. No caso, a decisão de fls. 287/290, parcialmente reformada pela decisão de fls. 298/298vº, reconheceu que, (1) em 

relação às competências de 01/1984 a 12/1988, houve decadência, visto que a constituição do crédito previdenciário 

foi efetivada após o decurso do prazo qüinqüenal; e, (2) em relação às competências de 01/1989 a 07/1994, não 

ocorreram a decadência e a prescrição, visto que a constituição do crédito e a citação da devedora foram efetivados 

dentro dos prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou que 

não se aplica ao caso em exame. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048556-53.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.048556-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GRUPO SUPERLOJAS MOVEIS ELETRODOMESTICOS GAS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00004-9 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. INDEVIDA EXTINÇÃO DO FEITO. 

1. Em se tratando de execução fiscal, verificada a inércia do exequente, não cabe ao juízo extinguir o processo de 

execução, com base no artigo 267, III, do CPC, pois, em face do princípio da indisponibilidade do interesse público, 

impõe-se a observação do disposto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, diante da sua especialidade. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001527-64.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.001527-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AUTO POSTO ESCALADA LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Alegação de violação ao artigo 97 da CF que se afasta por não adentrar o acórdão em questão de 

constitucionalidade. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.  

V -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003063-04.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.003063-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : AUTO POSTO ASA DELTA LTDA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA LOPES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Alegação de violação ao artigo 97 da CF que se afasta por não adentrar o acórdão em questão de 

constitucionalidade. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.  

V -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001110-96.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.001110-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75 

APELADO : ISABEL CRISTINA ADAO SCHIAVON 

ADVOGADO : PAULO SERGIO GALTERIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 
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2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, "definido em lei o salário de contribuição, a alíquota 

prevista no art. 20, da Lei nº 8212/91 deve ser calculada sobre o total das remunerações recebidas, e não sobre cada uma 

das remunerações individualmente, devendo o valor da contribuição ser limitado ao teto do salário-de-contribuição, de 

acordo com o § 5º do art. 28, da referida Lei" (REsp nº 1135946 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, 

DJe 05/10/2009). 

3. No caso, ficou consignado, na decisão agravada, que a autora exerceu, concomitantemente, duas atividades com 

vínculo empregatício, a saber: para a Sociedade Evangélica Beneficente de Campinas, de 11/1996 a 03/1999, e para o 

Hospital Conceição Imaculada de Sumaré, de 03/1998 a 03/2000, sendo que o valor da contribuição foi calculado, 

individualmente, para cada uma das atividades por ela exercidas, como se vê dos documentos acostados às fls. 07/38. 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030774-96.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.030774-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AILSON MENDES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00003-1 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. INDEVIDA EXTINÇÃO DO FEITO. 

1. Em se tratando de execução fiscal, verificada a inércia do exequente, não cabe ao juízo extinguir o processo de 

execução, com base no artigo 267, III, do CPC, pois, em face do princípio da indisponibilidade do interesse público, 

impõe-se a observação do disposto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, diante da sua especialidade. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034995-25.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.034995-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : ORGANIZACAO PALAVRA DA VIDA 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 867/872 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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No. ORIG. : 99.00.00008-4 A Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 5º, LIV e LV, da CF/88 e nos arts. 135, III, 

150, § 4º, 173 e 174, do CTN. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002931-38.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.002931-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MADEIREIRA NOVA ANDRADINA LTDA e outros 

 
: PAULO BOLDRINI 

 
: FRANCISCO JOSE SANTOS MILREO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. ADMISSIBILIDADE. 

1. O prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em conformidade com os seguintes 

prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 13.04.77, 5 (cinco) anos (CTN, 

arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; LEF, art. 2º, § 2º); d) de 

05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante n. 8). 

2. A redação dada ao § 4º do art. 40 da Lei n. Lei n. 6.830/80 pela Lei n. 11.051, de 29.12.04, segundo a qual o juiz 

poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, contado o 

prazo da decisão que ordenar o arquivamento, tem aplicabilidade imediata, à vista de sua natureza processual. 

Precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região.  

3. Reexame necessário, reputado interposto, e apelação do INSS parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao reexame necessário, reputado interposto, e à 

apelação do INSS, nos termos do voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005351-07.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.020108-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS e outros 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO e outro 
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: OLEGARIO MEYLAN PERES 

 
: RODRIGO PLAZA RÉQUIA 

APELANTE : ARVIN EXHAUST DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO e outro 

APELANTE : CONFAP CIA/ NOVA FRONTEIRA AGROPECUARIA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO e outro 

 
: FRANCISCO RAMIREZ DA SILVA REI JR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : ARVIN EXHAUST DO BRASIL LTDA 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 

No. ORIG. : 96.00.05351-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033853-49.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.033853-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LUIZ FERNANDO CUCOLICHIO BERTONI 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO FERRAZ MONACO 

INTERESSADO : LUX FONT INDL LTDA massa falida e outros 

 
: OSCAR TASSELLI 

 
: JOSE PEDRO NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 01.00.00430-9 2 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO. 
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-É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

-Afastada a responsabilização do sócio no executivo fiscal também em vista de prova de que não participava da 

gerência da sociedade. Precedentes do E. STJ. 

-Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057001-94.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.057001-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 331/332 

INTERESSADO : JOTAPETES COM/ DE TAPETES LTDA e outros 

INTERESSADO : LINO SENRA BERDULLAS e outro 

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO e outro 

 
: LUIZ ANTONIO SAMPAIO GOUVEIA 

 
: LUIZ COLTURATO PASSOS e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com a Súmula nº 

375 do Egrégio STJ ("O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da 

prova de má-fé de terceiro adquirente"). 

3. No caso, ficou consignado, na decisão agravada, que, não obstante o imóvel em questão, matriculado sob nº 76228, 

tenha sido adquirido pelos embargantes, conforme documentos de fls. 16/17, em 15/04/1998, ou seja, após a inscrição 

da dívida (16/12/96, fls. 101/146), o ajuizamento da execução fiscal (23/06/95, fl. 24) e a inclusão do alienante no pólo 

passivo da execução (12/12/97, fl. 23), não restou caracterizada a alegada fraude à execução, visto que, quando da 

negociação do imóvel, não constava, da matrícula do bem, no cartório de registro de imóvel local, qualquer registro de 

penhora, não havendo, nos autos, qualquer prova no sentido de que eles agiram em conluio com o co-executado. 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017474-22.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017474-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AUTO VIACAO URUBUPUNGA LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não se conhece dos embargos de declaração opostos pela União às fls. 707/715, tendo em vista os embargos opostos 

às fls. 653/655, os quais foram acolhidos pelo acórdão de fls. 660/664, para determinar a inclusão, nos autos, da íntegra 

do voto faltante, a ser explicitado pelo seu prolator. 

2. Os segundos embargos não podem ser utilizados para sanar eventuais omissão, obscuridade, contradição ou erro 

material do acórdão primeiramente embargado, e que deixaram de ser argüidos nos primeiros embargos de declaração. 

Precedentes dos Egrégios STF e STJ. 

3. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

4. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

6. Embargos da União, opostos às fls. 707/715, não conhecidos. Embargos da impetrante improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos da União, opostos às fls. 707/715, e negar 

provimento aos embargos da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024953-38.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024953-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CHARMEX TEXTIL LTDA e outros 

 
: JOSE ROBERTO QUINTAL 

 
: CLEIDE APARECIDA DA SILVA QUINTAL 

ADVOGADO : ANESIO FAUSTINO DE AZEVEDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 05.00.00030-9 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIO INSCRITO NA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. ÔNUS DA PROVA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DA CDA. 

ENCARGOS. APLICAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. Resta pacificado pela 1a Seção do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a execução fiscal proposta 

com base em CDA, na qual consta o nome do sócio como responsável tributário, o ônus da prova quanto à ausência dos 

requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional é do sócio. Precedentes. 

2. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de 

liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova 

inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não 

preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se 

infirme a presunção legal. 
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3. A dívida ativa, tributária ou não tributária, compreende, além do principal, a correção (atualização) monetária, os 

juros, a multa de mora e os demais encargos previstos em lei ou contrato (Lei n. 6.830/80, art. 2º, § 2º). 

4. Apelações dos sócios e da empresa desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da empresa, nos termos do voto do 

Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, e, por maioria, negar provimento à apelação dos sócios, 

nos termos do voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005101-64.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.005101-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 250/251 

INTERESSADO : J DIONISIO VEICULOS LTDA e outros 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que se aplica, às execuções fiscais, o disposto no artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil (REsp nº 140403 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto 

Menezes Direito, DJ 05/04/1999, pág. 71). 

3. O Egrégio STJ também firmou entendimento no sentido de que não se aplica, às execuções fiscais, a regra contida no 

art. 1º-D da Lei 9494/97, introduzido pela MP 2180-35/2001 (AgRg no Ag nº 1050032 / SP, 1ª Turma, Relatório 

Ministro Luiz Fux, DJe 20/05/2009). 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento que não se aplica ao caso 

em exame. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003368-

54.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.003368-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 231/240 
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INTERESSADO : IND/ DE TAPETES LANCER LTDA 

ADVOGADO : DANIEL BONAVENTURA EMBOABA 

 
: RODRIGO PETROLLI BAPTISTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 97 da CF/88, nos arts. 480 a 482 do CPC e 

na Súmula Vinculante nº 10 do Egrégio STF. 

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

4. Embargos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002108-88.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.002108-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91 

INTERESSADO : EMPREITEIRA TRANSMONTANA LTDA 

ADVOGADO : LINEU CARLOS CUNHA MATTOS e outro 

INTERESSADO : JANE EYRE SABINO PATRICIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional e pelos Egrégios Tribunais Superiores, no sentido de que são 

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91 (STF, Súmula Vinculante nº 08; STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, 

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210), aplicando-se, às contribuições previdenciárias, os 

prazos de prescrição e decadência previstos no CTN (TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.059414-0 / SP, Relator 

Desembargador Johonsom di Salvo, DJU 14/06/2007, pág. 376). 

3. E ficou consignado, na decisão agravada, que o crédito previdenciário referente a contribuições que deixaram de ser 

recolhidas nos meses de dezembro de 1993 a julho de 1995 foi constituído em 06/09/96, por confissão de dívida fiscal 

(fl. 49), e a empresa devedora foi excluída do parcelamento em 15/05/2002 (fl. 64). Assim, considerando que a citação 

só foi determinada em 29/05/2007 (fl. 20), ou seja, após o decurso do prazo previsto no art. 174 do CTN, com redação 

dada pela LC 118/2005, contado da data da exclusão do parcelamento, é de se reconhecer a ocorrência da prescrição. 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030890-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030890-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : SYLVIA CRISTINE BELLIO 

ADVOGADO : RENATO DA FONSECA NETO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 266/267 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : SENTRY CVR STORAGE SYSTEMS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.031712-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que os fatos provados através de documentos 

não podem ser infirmados por prova testemunhal (AC nº 93.03.096048-3 / SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Relator 

Juiz Federal Convocado Silva Neto, DJF3 03/12/2008, pág. 2391; AC nº 2002.03.99.042635-5 / SP, 6ª Turma, Relator 

Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, DJF3 03/11/2008; AC nº 2002.61.82.042429-6 / SP, 3ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 02/04/2008, pág. 323; AC nº 95.03.089027-6 / SP, 5ª Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJ8 30/10/2007, pág. 380; AC nº 2001.03.99.005650-0 / SP, 1ª Turma, 

Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 19/10/2006, pág. 331). 

3. No caso, ficou consignado, na decisão agravada, que a ficha cadastral fornecida pela JUCESP, trasladada às fls. 

150/158, atesta que a agravante exerceu a gerência da empresa devedora entre 08/04/2003 (Num. Doc. 65.620/03-3) e 

19/01/2005 (Num. Doc. 22.434/05-7), o que não pode ser infirmado por prova testemunhal, devendo prevalecer a 

decisão que indeferiu a realização de tal prova, sob o fundamento de que "não há matéria fática apropriada a esse tipo 

de evidência" (fl. 261).  

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039306-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039306-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/188 

INTERESSADO : AKZO NOBEL LTDA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.011684-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que "é indevida a exigência de depósito referente a verbas de 

sucumbência da execução e de custas processuais, haja vista tais valores não restarem previstos na CDA que instruiu a 

ação executiva" (REsp nº 687862 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 05/09/2005, pág. 261). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1509182-10.1997.4.03.6114/SP 

  
2009.03.99.014257-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/122 

INTERESSADO : IND/ DE MOVEIS ESTOFADOS TANGER LTDA 

No. ORIG. : 97.15.09182-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE, NO TOCANTE AO 

PERÍODO DE 01/1967 A 04/1967, NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO 

ART. 557, "CAPUT", DO CPC - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QÜINQÜENAL - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, no tocante ao período de 01/1967 a 04/1967, negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, 

"caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que 

a prescrição intercorrente segue o prazo da prescrição do fundo de direito (STJ, AgRg no REsp nº 948057 / PR, 1ª 

Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 10/09/2008; REsp nº 35188 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Hélio 

Mosimann, DJ 23/05/94, pág. 12591), aplicando-se, ao período anterior à EC 08/77, o prazo previsto no art. 174 do 

CTN (STF, RE nº 99848 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Rafael Mayer, DJ 29/08/86, pág. 15186; RE nº 109614, 2ª 

Turma, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 26/09/86, pág. 17721). 
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3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0604100-26.1992.4.03.6105/SP 

  
2009.03.99.031340-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/91 

INTERESSADO : RG IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 

No. ORIG. : 92.06.04100-2 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE, NO TOCANTE AO 

PERÍODO DE 01/1982 A 04/1982, NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO 

ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECADÊNCIA - PRAZO QÜINQÜENAL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, no tocante ao período de 01/1982 a 04/1982, negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, 

"caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, em relação às 

contribuições previdenciárias, as alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que sempre foi de 5 (cinco) 

anos (EREsp nº 408617 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501640-38.1997.4.03.6114/SP 

  
2009.03.99.031610-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/167 

INTERESSADO : SANTANA AUTOMOVEIS LTDA e outros 

APELADO : LAFAIETE JOAO ANDRADE ALVES DE SANTANA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1342/1687 

 
: CECILIA ALVES DE SANTANA 

No. ORIG. : 97.15.01640-5 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE, QUANTO ÀS 

COMPETÊNCIAS DE 01/1982 A 06/1982, NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, no tocante às competências de 01/1982 a 06/1982, negou seguimento ao recurso de apelação, em 

conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, não obstante as alterações 

legislativas, o prazo para a constituição do crédito previdenciário sempre foi de 05 (cinco) anos (EREsp nº 408617 / SC, 

1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou que 

não se aplica ao caso em exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501641-23.1997.4.03.6114/SP 

  
2009.03.99.032550-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/57 

INTERESSADO : SANTANA AUTOMOVEIS LTDA e outros 

APELADO : LAFAIETE JOAO ANDRADE ALVES DE SANTANA 

 
: CECILIA ALVES DE SANTANA 

No. ORIG. : 97.15.01641-3 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE, QUANTO ÀS 

COMPETÊNCIAS DE 01/1976 A 06/1982, NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, no tocante às competências de 01/1976 a 06/1982, negou seguimento ao recurso de apelação, em 

conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, não obstante as alterações 

legislativas, o prazo para a constituição do crédito previdenciário sempre foi de 05 (cinco) anos (EREsp nº 408617 / SC, 

1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou que 

não se aplica ao caso em exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 
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RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003958-90.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003958-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CIA METALURGICA PRADA 

ADVOGADO : GUILHERME CEZAROTI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254/257 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem 

ao princípio da fungibilidade dos recursos. 

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

3. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que o recolhimento de 15% do valor bruto da 

nota fiscal ou fatura, em razão da prestação de serviços por intermédio de cooperativa, na forma do inc. IV do art. 22 da 

Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876/99, reveste-se de legalidade e constitucionalidade (AC nº 2002.61.02.007500-3 / 

SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 14/04/2008, pág. 181). 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000687-31.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000687-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 605/608 

INTERESSADO : FIBAM CIA INDL/ 

ADVOGADO : QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o entendimento 

pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que os pagamentos efetuados a título de terço constitucional 

de férias são de natureza indenizatória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária (STJ, EREsp nº 

956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1344/1687 

Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros 

Grau, DJe-038 27/02/2009). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002751-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002751-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : EDS ELETRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELLO PEDROSO PEREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.37376-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, acolhidos os embargos do devedor, sucumbe o 

exeqüente, não prevalecendo o arbitramento dos honorários na execução (EREsp nº 97466 / RJ, Corte Especial, Relator 

Ministro Garcia Vieira, DJ 21/06/1999, pág. 68). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003549-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003549-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE COOPERPAS 09 
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ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.25780-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, no caso de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, os depósitos judiciais realizados para a suspensão da exigibilidade do crédito equivalem ao recolhimento 

da exação, não transcorrendo o prazo decadencial, já que houve constituição do crédito tributário por lançamento tácito 

(EREsp nº 767328/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 01/09/2008; REsp 804415/RS, Rel. Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 05/06/2007 p. 309). 

3. No caso concreto, ficou consignado, na decisão agravada, que a sentença foi favorável à Fazenda Nacional, 

aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 1º da Lei nº 9703/98, no sentido de que, após o encerramento da lide, 

o valor do depósito será transformado em pagamento definitivo (inciso II), não havendo que se falar em decadência do 

direito. 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003975-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003975-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 756/757 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001523-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

A RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento a recurso manifestamente inadmissível. 

2. No caso concreto, o ato que postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada até a juntada da contestação não 

passa de ato ordinatório, proferido com o fim de impulsionar o andamento do processo e sem qualquer conteúdo 

decisório. E contra despachos não cabe recurso, a teor do disposto no art. 504 do CPC. 
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3. O ato judicial preparatório de decisão, como é a hipótese dos autos, é irrecorrível, por não causar prejuízo, já que o 

recurso pode ser interposto posteriormente contra eventual decisão que cause gravame à parte. 

4. O Magistrado não está obrigado a analisar e decidir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela antes de se 

completar a relação processual, com a juntada da contestação, em face do princípio do livre convencimento, valendo 

observar, ainda, que o art. 273 do CPC instituiu uma faculdade e não uma obrigatoriedade. 

5. O exame do pedido por esta Corte Regional e pela via deste agravo, implica em supressão de instância, vez que não 

foi examinado em primeiro grau de jurisdição. 

6. Precedentes desta Egrégia Corte: AG nº 2008.03.00.022359-9 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio 

Nogueira, DJF3 03/12/2008, pág. 1445; AG nº 2007.03.00.018192-8 / SP, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal 

Walter do Amaral, DJF3 30/07/2008; AG nº 2008.03.00.018043-6 / SP, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Erik 

Gramstrup, DJF3 10/07/2008; AG nº 2006.03.00.111795-6 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio 

Mesquita, DJ8 14/06/2007, pág. 381. 

7. Ausente qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, mantenho a decisão agravada, que negou seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

8. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005527-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005527-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : AILDO FURLAN e outro 

ADVOGADO : JOSE RUBENS HERNANDEZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : LAVY INDL/ E MERCANTIL LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 02.00.00002-0 1 Vr BRODOWSKI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - 

DECISÃO QUE RECONHECEU A OCORRÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO E TORNOU INEFICAZ A 

ALIENAÇÃO DE IMÓVEL - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. De acordo com os documentos de fls. 67/68, o imóvel em questão, registrado sob nº 3897, pertencia a Valentim 

Adami e aos co-executados AILDO FURLAN e NELSON AGOSTINHO desde 27/02/80 (R.02 e R.03). 

2. Consta, ainda, que Valentim Adami e o co-executado NELSON AGOSTINHO, em 25/09/2002, alienaram suas 

partes do imóvel aos filhos de AILDO FURLAN, Aildo Furlan Júnior e Alex Furlan (R.04), e que, após o falecimento 

da esposa de AILDO FURLAN, Vera Lúcia Borella Furlan, em 04/08/94 (R.05), houve partilha da sua meação entre os 

filhos Carina Borella Furlan de Souza, Aildo Furlan Júnior e Alex Furlan (R.05). 

3. Considerando que a alienação da parte ideal pertencente ao co-executado NELSON AGOSTINHO foi realizada em 

17/07/2002, ou seja, após a inscrição da dívida em 22/03/2002 (fl. 25), o ajuizamento da execução em 03/04/2002 (fl. 

23) e a citação dos co-executados em 16/04/2002 (fl. 117), é de se reconhecer a ocorrência de fraude à execução.  

4. E, conquanto não houvesse qualquer registro de penhora à época da alienação dos bens, há que se considerar, na 

hipótese, que a parte ideal pertencente ao co-executado NELSON AGOSTINHO foi adquirida pelos filhos do co-

executado AILDO FURLAN, o que afasta a presunção de boa-fé dos adquirentes. 

5. A fraude à execução, no entanto, atinge apenas a parte ideal alienada pelo co-executado NELSON AGOSTINHO, 

objeto do registro nº 04, não podendo o decreto de ineficácia atingir as demais averbações (R.05 e R.06), que dizem 

respeito à parte ideal pertencente a AILDO FURLAN e seus filhos. 
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6. A penhora não pode atingir a parte ideal pertencente aos filhos de AILDO FURLAN, qual seja, uma terça parte 

adquirida de Valentim Adami, que não integra o pólo passivo da execução, e outra sexta parte, oriunda da meação da 

falecida Vera Lúcia Borella Furlan, recebida em herança. 

7. "A meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar que o enriquecimento dele 

resultante aproveitou ao casal" (Súmula nº 251, do Egrégio STJ). 

8. Agravo parcialmente provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007035-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007035-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146 

INTERESSADO : DEKER IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA 

 
: MARIA GIORDANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00030606019884036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar que o sócio, 

na gerência da empresa devedora agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou de que houve 

dissolução irregular (EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169; 

EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), não constituindo a ausência de 

recolhimento da contribuição infração à lei que justifique o redirecionamento da execução (EREsp nº 374139 / RS, 1ª 

Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). 

3. E ficou consignado, na decisão agravada, que os nomes de SÉRGIO GIORDANO, JOSÉ CUENCA, MARCIA 

GIORDANO e SIDNEY GIORDANO não constam da certidão de dívida ativa, de modo que sua inclusão no pólo 

passivo da execução fiscal depende de prova inequívoca, a cargo do credor, no sentido de que, na gerência da empresa 

devedora, eles agiram com excesso de poder ou em afronta à lei, ao contrato ou estatutos, ou de que houve dissolução 

irregular da sociedade. E não há, nos autos, evidência de que houve dissolução irregular da empresa devedora, que 

justifique o redirecionamento da execução aos referidos sócios, não sendo suficiente, no caso, a tentativa frustrada de 

citação da empresa (fl. 31), visto que o endereço indicado na certidão de dívida ativa (Rua Elias Maas, 688) não 

corresponde ao da empresa (Rua Elias Maas, 668), como se vê de fl. 52. Ainda que assim não fosse, depreende-se, da 

ficha cadastral emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, que os sócios SIDNEY GIORDANO e 

MÁRCIA GIORDANO jamais exerceram a gerência da empresa, o que impede sejam eles responsabilizados pelo seu 

débito, com base nos arts. 591 e 592, II, do CPC e no art. 10 do Dec. 3708/19. 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007465-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007465-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PAGE IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ROMEU LOUREIRO FERREIRA LEITE JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : MARIA LUCIA PEIXOTO FERREIRA LEITE RIBEIRO DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00013914920004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa 

jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma 

das circunstâncias previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou seja, não houve a prática de atos com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra 

Denise Arruda, DJe 01/04/2009). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011311-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011311-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104 
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INTERESSADO : ARWELL IND/ DE ESTUFAS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 01261476819794036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar que os co-

responsáveis, na gerência da empresa devedora, agiram com excesso de poderes ou com infração à lei ou contra estatuto 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / 

RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217). 

3. No caso, ficou consignado, na decisão agravada, que "os nomes dos co-responsáveis ANIENO SALVADOR 

SPERANZA e LUIZ JOSÉ LOBO BORGES não constam da certidão de dívida ativa, de modo que a sua inclusão no 

pólo passivo da execução fiscal dependia de prova inequívoca no sentido de que eles, na gerência da empresa devedora, 

agiram com excesso de poderes ou com infração à lei ou contra estatuto, o que não ocorreu" (fls. 103vº). 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011497-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011497-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/226 

INTERESSADO : 
ASSOCIACAO REPORTERES FOTOGRAFICOS E CINEMATOGRAFICOS DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

 
: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS ALVES 

 
: APPARECIDO MOREIRA LOPES 

 
: SILVINO GAONA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05760075019914036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1350/1687 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar que o sócio, 

na gerência da empresa devedora agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou de que houve 

dissolução irregular (EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169; 

EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 5180/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702790-42.1991.4.03.6100/SP 

  
94.03.073290-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARCO ANTONIO MOREIRA e outros 

 
: MARIA APARECIDA GOMES MOREIRA 

 
: FABIANA GOMES MOREIRA 

 
: DENIS GOMES MOREIRA 

 
: EZIO GOMES 

 
: CATHARINA YOLANDA GOMES 

 
: CARLOS ROBERTO MOREIRA 

 
: LENY RAMOS MOREIRA 

 
: ANTONIO CARLOS VIGNATI 

 
: MARLI MOREIRA VIGNATI 

 
: FABIO MOREIRA JUNIOR 

 
: MARLI LUZIA BOLETTA MOREIRA 

 
: RAUL MOREIRA 

 
: CLAUDINEI MOREIRA 

 
: VERA LUCIA MOREIRA 

 
: VITOR NELSON DAVI REGGIANI 

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 91.07.02790-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face do BACEN, com o objetivo de se 

auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta de 

poupança, referente aos meses março e abril de 1990 - Plano Collor (valores bloqueados), atualizada monetariamente 

e acrescida de juros contratuais. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários arbitrados 

em 10% sobre o valor da causa. 
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Apelaram os autores, pleiteando a reforma da sentença, bem como a condenação do BACEN em honorários 

advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Incabível a correção monetária na forma pleiteada, na esteira de entendimento remansoso do E. Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

Após, com o advento da MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, foram introduzidas 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança, consoante se infere do disposto nos arts. 6º e 9º 

do indigitado diploma legal. 

Destarte, no tocante ao IPC do mês de março de 1990, a apuração de seu índice tomou como base de dados a variação 

da média de preços verificada entre 15 de fevereiro e 15 de março, devendo o crédito do rendimento se dar no mês 

subseqüente, ou seja, no mês de abril. Assim, o titular de saldo de poupança, cuja data de "aniversário" de seu 

investimento fosse a segunda quinzena de março, teria creditado o rendimento concernente ao IPC de fevereiro a cargo 

da instituição financeira, e somente na segunda quinzena de abril, seria contemplado pelo índice referente ao mês de 

março, se não houvesse alteração do regime legal vigente. 

Entretanto, com o advento da MP 168, de 15 de março de 1990, estabeleceu-se um novo regime legal para a correção 

dos saldos de poupança, o art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024 estabelece, de forma bastante clara, a "BTNf" como o índice para 

a correção dos saldos de poupança. 

Assim, quanto aos critérios de correção dos saldos de poupança após advento da MP 168/90 e, posteriormente, pela Lei 

n. 8.024/90, não há que se cogitar em direito adquirido a determinado índice, dado que a matéria em foco deve ser 

regulada por norma de ordem pública, segundo a diretriz de política econômica adotada para determinada época, não 

havendo garantia de que a remuneração a ser creditada nos depósitos de poupança seja efetivamente superior à inflação, 

em razão de estar sujeito às variáveis de mercado, em consonância com a concepção do regime econômico-financeiro 

erigido pela Carta Magna. Portanto, a aplicação do IPC nos saldos de caderneta de poupança não se incorpora ao 

patrimônio jurídico do titular da conta. 

Ademais, não cabe ao juiz, no âmbito de seu poder jurisdicional, fixar este ou aquele índice, pois assim estaria 

exercendo atividade tipicamente legislativa, de modo a contrastar com o princípio fundamental da separação dos 

poderes, a teor do art. 2º da Constituição Federal. 

Por derradeiro, o Plenário da Excelsa Corte pôs termo à controvérsia suscitada, consoante se dessume do julgado abaixo 

transcrito: 

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Incidência de Plano Econômico ( Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi 

mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente 

de NCz$ 50.000,00 - constitui-se em uma contra individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de 

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. 

Recurso não conhecido. 

(TRIBUNAL PLENO, v.u, RE-206048/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ. 19.10.01). 

E foi recentemente editada pelo E. STF a Súmula nº 725, in verbis: é constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, 

resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária 

aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019656-06.1990.4.03.6100/SP 

  
96.03.011028-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CASA DE SAUDE DE CAMPINAS 

ADVOGADO : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO e outros 

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : FRANCISCO RIBEIRO ALBERTO BRICK 

No. ORIG. : 90.00.19656-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por CASA DE SAÚDE CAMPINAS, contra ato praticado pelo Sr. 

SUPERINTENDENTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 

INFRAERO, com pedido de liminar, objetivando ver reconhecido seu direito ao imediato desembaraço das 

mercadorias importadas (relacionadas na Guia de Importação n. 52-90/512-5), sem o pagamento das Tarifas de 

Armazenagem e Capatazia, bem como do Adicional de Tarifa Aeroportuária, instituídos, respectivamente, pelas Leis ns. 

6.009/73 e 7.920/89. 

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade e a ilegalidade das referidas tarifas e do mencionado adicional, diante da 

ofensa aos arts. 145, II e 150, VI, c, da Constituição da República e 77, do Código Tributário Nacional e a exigibilidade 

da referida contribuição, no período compreendido entre 01.01.04 e 31.03.04, pelo fato de não existir no texto 

constitucional alíquota a ela aplicável (fls. 02/05). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 06/38. 

A medida liminar foi deferida (fl. 39). 

A Autoridade tida como coatora apresentou suas informações (fls. 42/58). 

Determinada a emenda da inicial (fl. 59), a Impetrante regularizou sua representação processual (fls. 62/113). 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 115/119). 

O MM. Juízo a quo denegou a segurança (fls. 121/122). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença (fls. 129/134). 

Com contrarrazões (fls. 138/144), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 148/150). 

Feito breve relato, decido.  

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Com efeito, a constitucionalidade das Tarifas de Armazenagem e Capatazia, bem como do Adicional de Tarifa 

Aeroportuária, instituídos, respectivamente, pelas Leis n. 6.009/73 e 7.920/89, é questão pacífica em nossos tribunais, 

como se depreende da seguinte decisão: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. LEI N. 6.009/73: TAXA DE ARMAZENAGEM 

AEROPORTUÁRIA E CAPATAZIA. VALIDADE. ADICIONAL DE TARIFA AEROPORTUÁRIA. LEI N. 

7.920/89: CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA 

SEGUIMENTO."  

(STF, RE n. 323.444/RS, Rel. Min. Cármen Lúcia, Decisão Monocrática de 04.06.09, DJ 16.06.09). 

 

Nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 96.03.067753-1, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 27.06.07, DJ 16.07.07, p. 349). 

Ademais, não possuindo natureza jurídica de imposto, não há que se falar em imunidade, à luz do disposto no art. 150, 

VI, c, da Constituição da República. Sobre o assunto, já se posicionou o Pretório Excelso, em caso análogo: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. COFINS E CONTRIBUIÇÃO 

PARA O PIS. INCIDÊNCIA SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A ENERGIA ELÉTRICA, SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÕES, DERIVADOS DE PETRÓLEO, COMBUSTÍVEIS E MINERAIS DO PAÍS. IMUNIDADE. 

INEXISTÊNCIA.  

1. A COFINS e a contribuição para o PIS, na presente ordem constitucional, são modalidades de tributo que não se 

enquadram na de imposto, e como contribuições para a seguridade social não estão abrangidas pela imunidade 

prevista no artigo 150, VI, da Constituição Federal nem são alcançadas pelo princípio da exclusividade consagrado 

no § 3º do artigo 155 da mesma Carta. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(2ª T., RE n. 224957/AL, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 24.10.00, DJ 16.03.01). 
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Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e da Colenda 6ª Turma desta 

Corte, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028086-68.1995.4.03.6100/SP 

  
96.03.024301-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : OSWALDO RODRIGUES e outros 

 
: ATIR DE PINHO RODRIGUES 

 
: OSIR DE PINHO RODRIGUES 

 
: ALBANO RODRIGUES 

ADVOGADO : ROGERIO PAULUCCI MAUAD 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PINTO e outros 

No. ORIG. : 95.00.28086-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSWALDO RODRIGUES, ATIR DE PINHO RODRIGUES, 

OSIR DE PINHO RODRIGUES E ALBANO RODRIGUES, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que 

nos autos de ação ordinária, acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva do Banco Central do Brasil - BACEN e 

declarou a incompetência da Justiça Federal para o processamento do feito, determinando sua distribuição a uma das 

varas da Justiça Estadual de São Paulo. 

Sustentam, em síntese, a legitimidade do Banco Central do Brasil para figurar no polo passivo da ação originária, cujo 

objeto é o pagamento das diferenças relativas à correção monetária incidente sobre os depósitos bloqueados, nos termos 

da Lei n. 8.024/90, no período compreendido entre março de 1990 e sua efetiva liberação. 

Requerem seja dado provimento ao presente recurso, para o fim de reconhecer a legitimidade do BACEN para figurar 

no polo passivo da ação originária e, consequentemente, a competência da Justiça federal pra o seu processamento de 

julgamento. 

Às fls. 07/24, o Agravado apresentou a contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Pacificou-se o entendimento jurisprudencial desta Corte e dos Tribunais Superiores no sentido da ilegitimidade passiva 

do Banco Central do Brasil em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos das contas de poupança com data 

base até 15 de março de 1990 (primeira quinzena), uma vez ser o banco depositário responsável pelo seu pagamento. 

De outro lado, reconhece-se a legitimidade da Autarquia-ré em relação a tal pleito nos casos em que o ciclo mensal de 

abertura ou renovação das contas iniciou-se a partir de 16 de março de 1990 (segunda quinzena), a qual advém do teor 

da Medida Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou sua transferência ao BACEN (art. 9º). 

Nesse sentido registro o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, referente ao Recurso Especial Representativo 

de Controvérsia n. 1070252: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. ADMINISTRATIVO. PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

168/90 E LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

BTNF. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. O Banco Central do Brasil ostenta, em 

princípio, legitimidade passiva ad causam para responder pela correção monetária dos cruzados novos retidos pela 

implantação do Plano Collor. 2. Os bancos depositários são responsáveis pela correção monetária dos ativos retidos 

até o momento em que esses foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Conseqüentemente, os bancos depositários 

são legitimados passivos quanto à pretensão de reajuste dos saldos referente ao mês de março de 1990, bem como ao 

pertinente ao mês de abril do mesmo ano, referente às contas de poupança cujas datas de aniversário ou creditamento 
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foram anteriores à transferência dos ativos. Precedentes: REsp 637.966 - RJ, DJ de 24 de abril de 2006; AgRg nos 

EDcl no REsp 214.577 - SP, DJ de 28 de novembro de 2005; RESP 332.966 - SP; DJ de 30 de junho 2003. 3. O IPC é o 

índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência destes para o BACEN, sendo 

certo que após a data da referida transferência, e no mês de abril de 1990, para as contas de poupança com 

aniversário na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. Precedentes do STJ: REsp 

692.532/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 10/03/2008; AgRg nos EDcl no Ag 

484.799/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ 14/12/2007 e AgRg no Ag 811.661/SP, 

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 31/05/2007. 4. O Pleno do Supremo Tribunal Federal afastou a 

inconstitucionalidade do art. 6º, § 2º, da lei supracitada, instituidora do Plano Collor (precedentes: AgRg no Ag 

706.995 - SP, DJ de 20 de fevereiro de 2006; REsp 637.311 - PE, DJ de 28 de novembro de 2005; REsp 652.692 - RJ, 

DJ de 22 de novembro de 2004). 5. Os Embargos de Declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada 

não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 6. Recurso Especial desprovido. Acórdão 

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ - 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 27.05.09, DJE 10.06.09). 

No presente caso, a partir da análise da petição inicial (fls. 37/60) e dos extratos de fl. 95, constata-se que que o Autor 

Oswaldo Rodrigues, ora Agravante, pleiteia o recebimento das diferenças referentes ao IPC, não repassadas às sua 

contas, cuja renovação ou abertura iniciou-se na segunda quinzena do mês. 

Nesse contexto, constata-se a legitimidade passiva do Banco Central do Brasil e, consequentemente, a competência da 

Justiça Federal, para o processamento e julgamento do feito originário, nos moldes do art. 109, inciso I, da Constituição 

Federal, em relação ao aludido Agravante. 

De outro lado, não integra o instrumento os extratos referentes aos demais Agravantes, restando evidente a instrução 

deficiente em relação a eles. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

em relação aos Agravantes Atir de Pinho Rodrigues, Osir de Pinho Rodrigues e Albano Rodrigues, haja vista a 

necessidade aferir-se o período de abertura/renovação de suas contas-poupança para a análise da legitimidade passiva 

do Banco Central do Brasil, a vista do entendimento jurisprudencial acima exposto. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para reconhecer a legitimidade passiva do BACEN, bem como a competência da Justiça 

Federal para o processamento e julgamento do feito originário, tão somente em relação ao Agravante Oswaldo 

Rodrigues, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018175-32.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.011947-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : JOSE DE PAULA EDUARDO NETO 

APELANTE : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

APELADO : DERVAL MILIONI e outro 

 
: MARIA ROSA ARROIO MILIONI 

ADVOGADO : MARCUS DE ANDRADE VILLELA 

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A 
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: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 

No. ORIG. : 95.00.18175-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Fls. 1.267/1.274: face ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo legal como embargos de declaração. 

Houve obscuridade na decisão monocrática, pois não ficou clara no dispositivo a extensão da extinção sem resolução do 

mérito em relação às instituições financeiras depositárias. 

Em face de todo o exposto, recebo o agravo legal como embargos de declaração e os acolho apenas para esclarecer 

que a extinção do processo sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI) em relação às instituições financeiras 

depositárias foi integral, inclusive no que tange à primeira quinzena do mês de março de 1990. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020551-88.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.047612-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ANTONIO DE ARRUDA SAMPAIO 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO e outro 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.20551-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Torno sem efeito o despacho de fl. 144, porquanto proferido por lapso. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310223-83.1996.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.062686-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CONSTRUTORA INDL/ E COML/ SAID LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.03.10223-7 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Desentranhe-se a petição de fls. 175/185 e os documentos que a instruem (fls. 186/187), por não corresponder ao 

processo em tela, intimando-se o subscritor para retirá-la.  

Intime-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007148-70.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.007148-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : HOSPITAL SAO LUCAS S/A 

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO e outro 

 
: ANA CRISTINA PERLIN 

DESPACHO 

Do instrumento de procuração de fl. 54, não consta terem sido conferidos poderes à subscritora do substabelecimento de 

fl. 238. 

Intime-se a i. advogada, Dra. Ana Cristina Perlin (OAB/SP 242.185), para sanar a irregularidade apontada, sob pena de 

não conhecimento do recurso de fls. 231/237. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009176-56.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.031281-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ATALIBA BASTOS e outros 

 
: KEIKO BAN HAYAMA 

 
: MANOEL YOSSINOBU KASSA 

 
: KATSUMI KASSA 

 
: CARMEN ANGELINA CORNELIA EWERT 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.09176-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação, adesivo e remessa oficial, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face do 

BACEN e do Bamerindus S/A, com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e 

o índice de correção creditado em caderneta de poupança, nos meses janeiro a março de 1991 - Plano Collor (valores 

bloqueados), atualizada monetariamente e acrescido de juros de mora. 

Às fls. 53, foi determinada a exclusão do Banco Bamerindus S/A da lide. Contra esta decisão, os autores interpuseram 

agravo retido (fl. 101). 

Os autores peticionaram às fls. 57/98, requerendo a inclusão de novos co-autores, o que foi indeferido (fl. 99), sobre o 

fundamento de violação ao Princípio do Juízo Natural. Contra esta decisão, também foi interposto agravo retido pelos 

autores (fls. 107/110). 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o réu ao pagamento da diferença de 

correção monetária referente ao mês de fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores bloqueados), atualizada 

monetariamente e acrescida de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou o BACEN, pleiteando a reforma do julgado. 

Em razões recursais, os autores, inicialmente reiteram os agravos retidos, bem como pleiteiam a procedência total do 

pedido, o cabimento dos juros contratuais, bem como que os juros de mora incidam ao percentual de 1% (um pro cento) 

ao mês, a partir da citação e a majoração da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1357/1687 

Inicialmente, os agravos retidos não merecem prosperar. 

A ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária é entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de 

Justiça, na esteira do julgamento do Eresp nº 167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30.06.2000, segundo se infere 

da ementa abaixo transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. INAPLICAÇÃO DOS ARTS. 1º, DO DECRETO Nº 20.910/1932. E 50, DA LEI Nº 

4.595/1964. INCIDÊNCIA DO ART. 2º, DO DECRETO-LEI Nº 4.597/1942. 

1.A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar os EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 

30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o Banco Central do Brasil, por ser a instituição 

responsável pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o 

chamado "Plano Brasil Novo", é parte passiva legítima "ad causam". 

2.Na reivindicação de índice de caderneta de poupança, opera-se o efeito preclusivo estabelecido no art. 178, §10, III, 

do Código Civil, em relação aos juros; o mesmo não se aplicando à correção monetária, que possui a natureza 

principal. 

3.Inaplicação do prazo prescricional estatuído no art. 1º, do Decreto nº 20.910/1932, c/c o art. 50, da Lei nº 

4.595/1964, tendo em vista que, nos termos do art. 2º, do Decreto-Lei nº 4.597/1942, a mercê da prescrição qüinqüenal 

é concedida às autarquias federais que forem mantidas por impostos, taxas ou quaisquer contribuições, exigidas em 

virtude de lei federal, estadual ou municipal", o que não é o caso do Banco Central. 

4.Jurisprudência das Primeira e Segunda Turmas no sentido de reconhecer ser o prazo prescricional qüinqüenal. 

5.Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. Recurso provido, no mérito, com a ressalva do ponto de vista do 

Relator. 

(RESP 421.008-RJ; 1ª Turma; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; v.u.; DJ. 10.06.02)- (Grifei). 

 

Sendo assim, correta a decisão que excluiu o Banco Bamerindus S/A da lide. 

Por fim, impossível a inclusão de novos co-autores no processo, após a citação do réu, nos termos do art. 264 do CPC. 

Passo à análise do mérito. 

No mais, tenho como incabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores bloqueados). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

Após, com o advento da MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, foram introduzidas 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança, consoante se infere do disposto nos arts. 6º e 9º 

do indigitado diploma legal. 

Destarte, no tocante ao IPC do mês de março de 1990, a apuração de seu índice tomou como base de dados a variação 

da média de preços verificada entre 15 de fevereiro e 15 de março, devendo o crédito do rendimento se dar no mês 

subseqüente, ou seja, no mês de abril. Assim, o titular de saldo de poupança, cuja data de "aniversário" de seu 

investimento fosse a segunda quinzena de março, teria creditado o rendimento concernente ao IPC de fevereiro a cargo 

da instituição financeira, e somente na segunda quinzena de abril, seria contemplado pelo índice referente ao mês de 

março, se não houvesse alteração do regime legal vigente. 

Entretanto, com o advento da MP 168, de 15 de março de 1990, estabeleceu-se um novo regime legal para a correção 

dos saldos de poupança, o art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024 estabelece, de forma bastante clara, a "BTNf" como o índice 

para a correção dos saldos de poupança. 

Assim, quanto aos critérios de correção dos saldos de poupança após advento da MP 168/90 e, posteriormente, pela Lei 

n. 8.024/90, não há que se cogitar em direito adquirido a determinado índice, dado que a matéria em foco deve ser 

regulada por norma de ordem pública, segundo a diretriz de política econômica adotada para determinada época, não 

havendo garantia de que a remuneração a ser creditada nos depósitos de poupança seja efetivamente superior à inflação, 

em razão de estar sujeito às variáveis de mercado, em consonância com a concepção do regime econômico-financeiro 

erigido pela Carta Magna. Portanto, a aplicação do IPC nos saldos de caderneta de poupança não se incorpora ao 

patrimônio jurídico do titular da conta. 

Ademais, não cabe ao juiz, no âmbito de seu poder jurisdicional, fixar este ou aquele índice, pois assim estaria 

exercendo atividade tipicamente legislativa, de modo a contrastar com o princípio fundamental da separação dos 

poderes, a teor do art. 2º da Constituição Federal. 

Por derradeiro, o Plenário da Excelsa Corte pôs termo à controvérsia suscitada, consoante se dessume do julgado 

abaixo transcrito: 

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Incidência de Plano Econômico ( Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi 

mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente 

de NCz$ 50.000,00 - constitui-se em uma contra individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de 

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. 

Recurso não conhecido. 
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(TRIBUNAL PLENO, v.u, RE-206048/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ. 19.10.01). 

 

E foi recentemente editada pelo E. STF a Súmula nº 725, in verbis: é constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, 

resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária 

aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

Com relação aos meses de janeiro a março de 1991, o índice de correção monetária aplicável ao é o TRD. 

Com efeito, a Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177 de 1º de março de 1991, 

estabeleceu regras para a desindexação da economia e extinguiu indexadores existentes à época, determinando a 

instituição da denominada "Taxa Referencial", utilizada como fator de correção monetária, dentre outras hipóteses, para 

as cadernetas de poupança. 

Com a extinção do BTN e do BTNf, os rendimentos das cadernetas de poupança passaram a ser corrigidos pela variação 

da TRD, calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, de depósitos de prazo fixo, captados nos 

bancos comerciais, de investimentos, múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas ou dos 

títulos públicos, a teor do art. 1º do indigitado diploma legal. 

Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os 

índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses 

de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

Este é o entendimento, consoante se infere, do seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. 

BTNF E TRD. 

(...) 

5. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos 

em março de 1991. 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 2005.61.23.001710-0/SP, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 10-01-

2008, DJU 20-02-2008, p. 947) 

 

Pelas razões acima expostas, julgo prejudicada a apelação da parte autora. 

Condeno os autores em honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa devidamente 

corrigidos, em favor do BACEN, conforme precedentes da E. Sexta Turma deste Tribunal. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e §1º-A, do CPC e Súmula 253 do E. STJ, nego 

seguimento aos agravos retidos; dou provimento à apelação do BACEN e à remessa oficial para julgar 

improcedentes os pedidos, restando prejudicada a apelação dos autores, razão pela qual nego-lhe seguimento. Arbitro 

os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor da causa, devidos pelos autores ao BACEN. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030001-74.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.030001-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS S/C LTDA 

ADVOGADO : VALERIA DA CUNHA PRADO 

 
: DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos, 

 

Ausente, nos presentes autos, comprovação de que a i. advogada signatária do recurso de fls. 131/133, Dra. Daniela 

Oliveira Farias - OAB/SP 211.052, possui poderes de representação da Agravante. 
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Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que seja sanada a irregularidade apontada, sob pena de não conhecimento 

dos embargos de declaração. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031054-56.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031054-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : POSTO DE SERVICO CONDE DE ITU LTDA 

ADVOGADO : DANIELA BASILE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls. 185/189: Comprove o impetrante sua qualidade de substituído processual nos autos do mandado de segurança 

coletivo (Reg. 2004.61.00.010071-2, de molde a justificar o pedido de suspensão da presente ação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033412-91.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033412-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG 

APELADO : MOACIR BEDIN 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FRUSTACI e outro 

DESPACHO 

Fls.283. Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000071-17.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.000071-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Universidade de Guarulhos UNG 

ADVOGADO : CARLA APARECIDA FERREIRA DE LIMA 

APELADO : JULIANE VIEIRA SOUZA 

ADVOGADO : CELSO DA SILVA SEVERINO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo 

de assegurar o direito de efetivar matrícula no último ano do Curso de Licenciatura Plena em Matemática, indeferida 

pela autoridade sob o fundamento de ser a impetrante inadimplente. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 
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A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça. 

Com efeito, antes da vigência da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, a Medida Provisória 1477, e reedições, que 

regulava a matéria, não era clara ao dispor sobre quais penalidades não poderiam ser impostas ao aluno inadimplente. 

Assim, havia interpretações no sentido de que o indeferimento da matrícula para o período seguinte inseria-se no 

conceito de penalidades pedagógicas, descabendo sua aplicação. 

Com a entrada em vigor da referida norma, a matéria já não comporta interpretações divergentes. Dispõe a Lei nº 

9.870/99: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regime da escola ou cláusula contratual. 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias." 

 

Infere-se dos dispositivos citados, ficar assegurada a matrícula àqueles que são alunos da instituição, salvo quando 

inadimplentes. Se por um lado não pode a instituição de ensino aplicar as penalidades pedagógicas mencionadas, 

também não pode o aluno que não pagou as mensalidades durante o ano letivo pretender direito à matrícula para o 

período subseqüente. É clara a ressalva. 

Contudo, no caso em exame, verifico estar a situação gerada pela concessão da liminar consolidada - a qual assegurou à 

impetrante a matrícula e a frequência regular no último ano do curso pretendido, sendo desaconselhável desconstituir 

seus créditos - dado o caráter eminentemente satisfativo da medida e o tempo decorrido até a realização deste 

julgamento. 

O juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos gerados na 

sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de solucionar a 

controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada. 

Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores prejuízos 

à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica. 

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais, 

característica precípua da função jurisdicional. 

Esta é a orientação tranquila do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PRIVADA. MATRÍCULA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA.  

1. Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, havendo situação fática consolidada pelo decurso do tempo, não 

pode o estudante beneficiado com o provimento judicial, ainda que liminar, sofrer com posterior desconstituição das 

decisões que lhe conferiram tal direito. Hipótese em que a recorrente já cursou as matérias que pretendia matricular-

se através da presente demanda. (grifei) 

2. Recurso especial que se nega provimento." 

(REsp nº 647.679/AM, relator Ministro Teori Zavascki, DJ: 29/11/2004) 

 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. APROVAÇÃO EM VESTIBULAR ANTES DA CONCLUSÃO DO 

SEGUNDO GRAU. MATRÍCULA. TEORIA DO FATO CONSUMADO.  

1. As situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob a pena de causar à parte desnecessário 

prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato consumado. Precedentes da Corte. (grifei) 

2. Discussão acerca da matrícula em curso superior na hipótese de ausência de conclusão do 2º grau à época, cujo 

direito de matrícula foi assegurado por força de liminar. Situação consolidada. Segundo grau concluído." 

3. Recurso especial provido. 

(REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/05/2004) 

 

Por fim, observo que a instituição de ensino tem ao seu dispor as vias adequadas para a satisfação dos seus créditos em 

face do descumprimento de cláusula de contrato de prestação de serviços educacionais. 

Assim, estando a situação consolidada pelo transcurso do tempo, em prol da segurança jurídica, deve ser mantida a 

sentença de concessão da ordem. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao 

reexame necessário. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003464-52.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.003464-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PROTECHNO TECNICA E COML/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls.140/141.Esclareça o advogado do apelante se pretende desistir do recurso interposto (artigo 501 e 502 do CPC) ou 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (artigo 296, V, do CPC), nesta hipótese deverá juntar aos autos 

procuração outorgada pela embargante com poderes expressos "para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação". 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004271-90.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.004271-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : MARK JONATHAN STEVENS 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

 
: LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Nos termos do instrumento de procuração de fl. 23, o impetrante constituiu seus procuradores os i. advogados Drs. 

Reginaldo de Oliveira Guimarães (OAB/SP 142.184) e Leila Fares Gallassi de Oliveira (OAB/SP 200.225). 

Às fls. 122/124 e 125/127, foram juntadas aos autos petições acompanhadas de substabelecimentos, pelos quais o i. 

causídico Dr. Reginaldo de Oliveira Guimarães substabelece sem reservas ao i. causídico Dr. Claudio Luiz Esteves 

(OAB/SP 102.217), os poderes a ele conferidos por meio do instrumento de procuração. Solicita, ainda, o 

substabelecido, que as futuras intimações sejam feitas exclusivamente em seu nome, bem como seja riscado o nome da 

Dra. Leila F. G. de Oliveira da contracapa dos autos, em virtude dela não mais prestar serviços ao escritório, nos termos 

do documento de fl. 155. 

Logo após, às fls. 132, a i. advogada Dra. Leila Fares, peticiona questionando o teor das referidas petições e postula 

providências atinentes à apuração de suposta violação ao Código de Ética da OAB. 

Considerando o teor das alegações, impertinentes à presente demanda, mas para que daí não advenham eventuais 

prejuízos ao impetrante, retifique-se a autuação dos autos, fazendo constar, a partir desta decisão, excepcionalmente, os 

nomes dos Srs. Advogados Dr. Claudio Luiz Esteves (OAB/SP 102.217) e Dra. Leila Fares Gallassi de Oliveira 

(OAB/SP 200.225). 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004704-94.2005.4.03.6100/SP 
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2005.61.00.004704-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : MICHELLI CARVALHO BERNARDO 

ADVOGADO : ALINE SARAIVA COSTA BEZERRA e outro 

PARTE RÉ : 
INSTITUTO SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO 

OBJETIVO - SUPERO 

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança que concedeu a segurança para 

assegurar o fornecimento de histórico escolar com as notas e frequências relativas ao segundo semestre de 2003 do 

Curso de Direito. 

Em suma, é o relatório.  

Decido.  

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Dispõe a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999: 

 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias." 

 

Destarte, incabível a retenção de documentos escolares ou aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por 

motivo de inadimplemento. 

 

A instituição de ensino tem ao seu dispor as vias adequadas para a satisfação dos seus créditos em face do 

descumprimento de cláusula de contrato de prestação de serviços educacionais.  

 

No presente caso concreto, a sentença confirmou a liminar e concedeu a segurança, a qual merece ser mantida.  

 

Demais disso, o juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos 

gerados na sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de 

solucionar a controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada. 

Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores prejuízos 

à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica. 

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais, 

característica precípua da função jurisdicional. 

Nesse sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 647.679/AM, relator Ministro Teori Zavascki, DJ: 

29/11/2004; REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/05/2004 e REsp. n.º 280.677/ES, relator Ministro 

Franciulli Netto, DJ:08/10/2001.  

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007224-27.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007224-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANNETE KREBS e outro 

APELADO : ELIZABETH PONCIANO DO AMARAL GADUZI 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

 
: CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Nos termos do instrumento de procuração de fl. 23, as impetrantes constituíram seus procuradores os i. advogados Drs. 

Reginaldo de Oliveira Guimarães (OAB/SP 142.184) e Leila Fares Gallassi de Oliveira (OAB/SP 200.225). 

Às fls. 152, 154 e 155, foi juntada aos autos petição acompanhada de substabelecimento, pelo qual o i. causídico Dr. 

Reginaldo de Oliveira Guimarães substabelece sem reservas ao i. causídico Dr. Claudio Luiz Esteves (OAB/SP 

102.217), os poderes a ele conferidos por meio do instrumento de procuração. Solicita, ainda, o substabelecido, que as 

futuras intimações sejam feitas exclusivamente em seu nome, bem como seja riscado o nome da Dra. Leila F. G. de 

Oliveira da contracapa dos autos, em virtude dela não mais prestar serviços ao escritório, nos termos do documento de 

fl. 155. 

Logo após, às fls. 156/157, a i. advogada Dra. Leila Fares, peticiona questionando o teor da referida petição e postula 

providências atinentes à apuração de suposta violação ao Código de Ética da OAB. 

Considerando o teor das alegações, impertinentes à presente demanda, mas para que daí não advenham eventuais 

prejuízos às impetrantes, retifique-se a autuação dos autos, fazendo constar, a partir desta decisão, excepcionalmente, os 

nomes dos Srs. Advogados Dr. Claudio Luiz Esteves (OAB/SP 102.217) e Dra. Leila Fares Gallassi de Oliveira 

(OAB/SP 200.225). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014373-74.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014373-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Universidade Paulista UNIP 

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO 

APELADO : MARILIA DE TOLEDO 

ADVOGADO : BEN HUR DE ASSIS MACHADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo 

de assegurar o direito de efetivar matricula no 8º semestre do Curso de Fisioterapia indeferida pela autoridade, sob o 

fundamento de ser a impetrante inadimplente.  

Em suma, é o relatório.  

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça. 

Com efeito, antes da vigência da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, a Medida Provisória 1477, e reedições, que 

regulava a matéria, não era clara ao dispor sobre quais penalidades não poderiam ser impostas ao aluno inadimplente. 

Assim, havia interpretações no sentido de que o indeferimento da matrícula para o período seguinte inseria-se no 

conceito de penalidades pedagógicas, descabendo sua aplicação. 

Com a entrada em vigor da referida norma, a matéria já não comporta interpretações divergentes. Dispõe a Lei nº 

9.870/99: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regime da escola ou cláusula contratual. 
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"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias." 

 

Infere-se dos dispositivos citados, ficar assegurada a matrícula àqueles que são alunos da instituição, salvo quando 

inadimplentes.  

Se por um lado não pode a instituição de ensino aplicar as penalidades pedagógicas mencionadas, também não pode o 

aluno que não pagou as mensalidades durante o ano letivo pretender direito à matrícula para o período subseqüente. É 

clara a ressalva. 

Contudo, in casu, verifica-se estar a situação gerada pela concessão da liminar consolidada - a qual assegurou à 

impetrante a matrícula e a frequência regular no 8º semestre do curso pretendido, sendo desaconselhável desconstituir 

seus créditos - dado o caráter eminentemente satisfativo da medida e o tempo decorrido até a realização deste 

julgamento. 

O juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos gerados na 

sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de solucionar a 

controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada. 

Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores prejuízos 

à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica. 

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais, 

característica precípua da função jurisdicional. 

Demais disso, o juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos 

gerados na sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de 

solucionar a controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada. 

Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores prejuízos 

à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica. 

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais, 

característica precípua da função jurisdicional. 

Nesse sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 647.679/AM, relator Ministro Teori Zavascki, DJ: 

29/11/2004; REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/05/2004 e REsp. n.º 280.677/ES, relator Ministro 

Franciulli Netto, DJ:08/10/2001.  

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024829-83.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024829-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

SUCEDIDO : BEA SYSTEMS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls. 354/355: Manifeste-se a impetrante . 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010569-83.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.010569-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ANTONIO AQUILINO CONEJO 

ADVOGADO : NICE NICOLAI 

 
: MARCO ANTONIO DE CARVALHO ALBERTINI 

 
: DOUGLAS MATTOS LOMBARDI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

Vistos.  

Fls. 140 - Tendo em vista a constituição de novo patrono pelo Apelante, deixo de apreciar o pedido de fls. 126. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003607-26.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.003607-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA LTDA 

ADVOGADO : JEFFERSON LUIS MAZZINI 

APELADO : MELVIS MUCHIUTI JUNIOR 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE SANTOS PIMENTEL e outro 

DECISÃO 

Vistos, 

Cuida-se de apelação e reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança que concedeu a segurança 

para determinar à impetrada que efetuasse a matrícula do impetrante, indeferida pela autoridade por estar fora do prazo.  

Em suma, é o relatório.  

Decido.  

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Dispõe a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regime da escola ou cláusula contratual.(grifei) 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias." 

 

Infere-se dos dispositivos citados, ficar assegurada a matrícula àqueles que são alunos da instituição, salvo quando 

inadimplentes.  

 

Por seu turno, compete ao aluno observar o calendário escolar da instituição de ensino superior.  

 

No presente caso concreto, a sentença confirmou a liminar e concedeu a segurança, a qual merece ser mantida.  

 

O juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos gerados na 

sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de solucionar a 

controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada. 

Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores prejuízos 

à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica. 

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais, 

característica precípua da função jurisdicional. 
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Nesse sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 647.679/AM, relator Ministro Teori Zavascki, DJ: 

29/11/2004; REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/05/2004 e REsp. n.º 280.677/ES, relator Ministro 

Franciulli Netto, DJ:08/10/2001.  

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006560-51.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.006560-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : LUCIENE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE MANUEL DE LIRA 

CODINOME : LUCIENE FERREIRA DOS SANTOS FRANEK 

PARTE RÉ : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADVOGADO : DECIO LENCIONI MACHADO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo 

de assegurar a realização de prova substitutiva na disciplina de Direito Administrativo, indeferida pela autoridade sob o 

fundamento de o pedido de realização de prova especial não ter sido formulado no prazo de 48 horas, previsto no 

manual do aluno. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Nos termos da autonomia didático-científica, assegurada no artigo 207 da Constituição Federal, as instituições de ensino 

superior têm competência para estabelecer as normas relativas ao bom funcionamento da universidade, dispondo sobre 

a administração da instituição. 

Contudo, a negativa da universidade em realizar prova substitutiva, conforme as circunstâncias verificadas, apresenta-se 

como nítido obstáculo à educação, pois a aluna não deixou de cumprir o prazo de 48 (quarenta e oito) horas por 

negligência.  

A documentação trazida aos autos é apta a amparar a impetrante e a garantir o seu direito a realizar a prova substitutiva 

da disciplina de Direito Administrativo.  

Como observa a sentença: 

 

"Ocorre que, conforme fartamente documentado nos autos,a impetrante sofreu uma séria cirugia no dia da realização 

da avaliação, devendo guardar estrito repouso pelos quinze dias subsequentes, o que impossibilitava, de forma 

absoluta, o cumprimento do prazo em questão.  

Assevere-se que sequer possuía a impetrante a obrigação de pedir que seu pai levasse os atestados, já que a relação 

contratual foi firmada diretamente entre ela e a Universidade. 

As regras jurídicas em geral devem ser interpretadas de acordo com o princípio da razoabilidade, não podendo ser 

absurdas, de modo a ser impossível o seu cumprimento. Por este princípio, deve-se entender que em hipóteses como a 

ventilada na presente demanda, o prazo de 48 (quarenta e oito) horas passa a fluir do restabelecimento do aluno, que a 

partir de então, tem a possibilidade de elaborar o requerimento e justificar sua ausência. Outra interpretação levaria à 

negativa do direito de fazer a prova substitutiva àqueles que, por problemas de saúde, não pudessem comparecer no 

prazo citado, o que é contrário à lógica e ao bom senso." 

 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência: 
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"ENSINO SUPERIOR. REALIZAÇÃO DE PROVA FORA DA DATA PREVISTA. COMPROVADO MOTIVO DE 

FORÇA MAIOR. POSSIBILIDADE. 

1. Comprovado nos autos que a perda do prazo fixado pela instituição de ensino para a realização de prova final se 

deu por circunstâncias alheias à vontade do aluno, uma vez que se encontrava enfermo, é justo que se lhe oportunize 

realizá-la em nova data. 

2. Com a liminar concedida em 26/05/2006 foi garantida ao impetrante a realização da prova de Direito 

Constitucional II, em segunda chamada, impondo-se, portanto, a aplicação, na espécie, da teoria do fato consumado, 

haja vista que o decurso do tempo consolidou uma situação fática amparada por decisão judicial, sendo 

desaconselhável a sua desconstituição, na espécie dos autos. 

3. Remessa oficial improvida." 

(TRF1, REOMS 2006.33.00.008398-0, Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, DJ: 24/08/2007) 

 

Demais disso, o juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos 

gerados na sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de 

solucionar a controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada. 

Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores prejuízos 

à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica. 

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais, 

característica precípua da função jurisdicional. 

Nesse sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 647.679/AM, relator Ministro Teori Zavascki, DJ: 

29/11/2004; REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/05/2004 e REsp. n.º 280.677/ES, relator Ministro 

Franciulli Netto, DJ:08/10/2001.  

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000155-69.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.000155-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : RENATA SILVEIRO PICELLI 

ADVOGADO : FERNANDO LUIS CARDOSO e outro 

APELADO : Universidade Sao Francisco USF 

ADVOGADO : ALMIR SOUZA DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se mandado de segurança impetrado com o objetivo de assegurar o direito de a impetrante efetivar matrícula no 

3º semestre do curso de Nutrição no ano letivo de 2005 e a fruição de todos os direitos inerentes à atividade acadêmica 

indeferida pela autoridade, sob o fundamento de estar fora do prazo estabelecido pela instituição de ensino superior. 

Sustenta a impetrante ter sido, em 31/01/2005, impedida de matricular-se no 3º semestre do curso, por estar 

inadimplente com os pagamentos anteriores a essa data. 

Afirma a impetrante haver acessado, em 30/11/2004, página virtual mantida pela impetrada na internet para proceder à 

matrícula, imprimindo assim o contrato e o boleto bancário referentes ao mês de dezembro de 2004. 

Alega a impetrante que posteriormente à quitação do boleto bancário referente ao mês de dezembro, e ao preenchimento 

do contrato de prestação de serviços educacionais, levou-o à universidade para formalizar sua matrícula, o que foi 

deferido pela mesma, levando-a a pensar estar devidamente apta a frequentar o 3º semestre do ano letivo de 2005. 

Aduz-se que ao acessar a referida página da internet no mês de janeiro de 2005, não constava boleto algum para 

pagamento. 

Alega a impetrante ter requerido, em 03/02/2005, ao setor competente da universidade a efetivação de sua matrícula, 

indeferida por estar fora do prazo assinalado pela instituição de ensino superior. Sustenta-se ter sido a perda do prazo 

falha da universidade, por não ter disponibilizado o boleto bancário juntamente com o contrato. 

A liminar foi indeferida (fls. 36/37). A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 174/176). 

Em apelação, pleitea-se a procedência do pedido. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

Dispõe a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1368/1687 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regime da escola ou cláusula contratual.(grifei) 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias." 

 

Infere-se dos dispositivos citados, ficar assegurada a matrícula àqueles que são alunos da instituição, salvo quando 

inadimplentes, impondo-se aos estudantes a observância do calendário escolar do estabelecimento de ensino superior. 

Compete às universidades estabelecerem normas relacionadas ao calendário do ano letivo e ao período de matrícula, 

dentro da autonomia didático-científica, administrativa e gestão financeira expressamente asseguradas no art. 207 da 

Constituição Federal. 

Como acentua a sentença: 

 

"Oportuno frisar que a Universidade impetrada tornou público, em 23/09/004, o prazo para renovação de matrícula 

subsequente, estabelecendo o período de 24/11/2004 a 05/01/2005 para esta finalidade sem ônus. 

(...) 

Dessa forma, entende-se que a autora teve expresso conhecimento do prazo que lhe incumbia observar, mesmo porque 

em nenhum momento chegou a alegar desconhecimento do prazo regimental para cumprimento de sua obrigação. 

(...) 

Tendo em vista que a impetrante deixou transcorrer o prazo regulamentar, bem como o suplementar (de 06/01/2005 até 

30/01/2005) para a renonação de sua matrícula, sujeita-se, por isso mesmo, às consequências administrativas previstas 

no Regimento Geral da Universidade, dentre os quais a impossibilidade de prosseguir seus estudos no presente 

semestre letivo. 

Em vista do transcurso dos prazos por parte da impetrante, sem um motivo justificado, mostra-se legítima a recusa da 

Universidade em proceder a sua matrícula. 

(...) 

Ante o exposto, não tendo sido demonstrado que a autoridade impetrada agiu com falta de transparência, lealdade e 

boa-fé, em inobservância ao princípio da moralidade administrativa, não há ilegalidade ou abuso de direito a justificar 

a intervenção do Judiciário. Não constato na hipótese qualquer ilegalidade a permitir a acolhida da presente ação." 

 

Sendo certo que a instituição de ensino superior possui cronograma a ser cumprido, caberia à impetrante observar o 

prazo previamente estabelecido pela impetrada. Não tendo comparecido no período assinalado, sujeitou-se ao risco de 

ter sua matrícula indeferida. 

A respeito da questão sub judice, merece destaque trecho do parecer ministerial de fls. 168/169: 

 

"Em suas razões, aduz a impetrante que incorreu em erro, pois acreditada estar matriculada no 1º semestre do 

presente ano letivo, visto que entregara via do contrato de prestação assinado, assim como o boleto quitado - que 

corresponderia à primeira parcela da anuidade.  

Todavia, não há nos atos prova de tal pagamento. Os boletos de fls. 26 e 29 referem-se ao ano letivo de 2004. Por 

certo, a impetrante acreditou que o boleto de fls. 26 (mensalidade de dezembro) corresponderia à matrícula. 

Em que pese o erro, não se pode amparar a pretensão da impetrante. Aluno diligente deve estar atento a tais detalhes. 

Ora, se o contrato foi gerado e impresso e o boleto tinha vencimento para o dia 05.12.04 - por óbvio - não se tratava 

da primeira parcela da matrícula de 2005 (conforme manual de orientação para matrícula). Constatado o erro, 

deveria a aluna ter questionado tal irregularidade junto à instituição. 

Há, igualmente, o fato - conforme ressaltado pelo MM. Juiz em sua decisão liminar - de ser notório, especialmente 

entre os universitários, do período em que as matrículas são renovadas. Não pode a impetrante se servir do Judiciário 

para protestar providência que a mesma deveria ter tomado tempestivamente."  

 

Por todos os ângulos em que se examine a lide não é possível caracterizar o ato de recusa da matrícula fora do prazo 

regimental como ilegal. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001467-80.2005.4.03.6123/SP 
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2005.61.23.001467-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SILVIA CLAUDIA RIBEIRO 

ADVOGADO : RENATA CARDOSO JULIAO 

APELADO : Universidade Sao Francisco USF 

ADVOGADO : ALMIR SOUZA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença denegatória proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo de 

assegurar o direito de o impetrante efetivar matricula no 6º semestre do Curso de Direito no ano letivo de 2005 e a 

fruição de todos os direitos inerentes à atividade acadêmica, indeferidas pela autoridade sob o fundamento de estar fora 

do prazo estabelecido pela instituição de ensino superior. 

 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

Dispõe a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regime da escola ou cláusula contratual.(grifei) 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias." 

 

Infere-se dos dispositivos citados, ficar assegurada a matrícula àqueles que são alunos da instituição, salvo quando 

inadimplentes, impondo-se aos estudantes a observância do calendário escolar do estabelecimento de ensino superior.  

Compete às universidades estabelecerem normas relacionadas ao calendário do ano letivo e ao período de matrícula, 

dentro da autonomia didático-científica, administrativa e gestão financeira expressamente asseguradas no art. 207 da 

Constituição Federal. 

Conforme se infere dos autos, a instituição de ensino estabeleceu o período de 09 de junho de 2005 a 05 de julho de 

2005 para a efetivação de matrículas, prorrogando-o até o dia 1º de agosto daquele ano. 

Como acentua a sentença: 

"Ocorre que a impetrante veio a celebrar acordo com a Universidade para pagar o seu débito referente ao 5º semestre 

de 2005, no valor de R$ 2.929,85 (dois mil, novecentos e vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos), aos 24/08/2005, 

conforme se verifica do termo de acordo emitido pela impetrada (fls. 25). 

Contudo, embora tenha celebrado acordo, a impetrante somente ajuizou a presente ação muito tempo depois, ou seja, 

em 29/09/2005, ocasionando, assim, o prejuízo acadêmico. 

Frise-se, ainda, que em se tratando de mandado de segurança, não há dilação probatória, devendo a impetrante provar 

a frequência às aulas em ação própria.  

Nesse diapasão, entendo não ter a impetrada agido com deslealdade ou má-fé em relação à impetrante, uma vez que 

esta somente procurou solucionar sua situação acadêmica muito tempo depois de ter efetuado o acordo com a 

instituição." 

 

Sendo certo que a instituição de ensino superior possui cronograma a ser cumprido, caberia à impetrante observar o 

prazo previamente estabelecido pela impetrada.  

Não tendo comparecido no período aprazado para regularizar suas pendências e efetivar a matrícula, sujeitou-se ao risco 

de ter sua matrícula indeferida. 

Por todos os ângulos em que se examina a lide não é possível caracterizar o ato de recusa da matrícula fora do prazo 

regimental como ilegal. 

Relativamente ao abono de faltas, in casu, como já ressaltou o juízo de origem, o mandado de segurança é meio 

processual inadequado à comprovação da frequência, pois se trata de fato que dependeria de regular instrução 

processual, incabível em sede mandamental.  

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001551-28.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.001551-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : UNIAO DA ASSOCIACAO EDUCACIONAL SUL MATOGROSSENSE 

ADVOGADO : VALDISNEI LANDRO DELGADO 

APELADO : WANDELCY ROMAO 

ADVOGADO : DANILO VARGAS JUNIOR 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança que concedeu a ordem para 

assegurar ao impetrante a documentação necessária a sua transferência para outra instituição de ensino superior. 

Em suma, é o relatório.  

Decido.  

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Dispõe a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999: 

 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias."  

 

Destarte, incabível a retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência para outra instituição de 

ensino, ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento. 

A instituição de ensino tem ao seu dispor as vias adequadas para a satisfação dos seus créditos em face do 

descumprimento de cláusula de contrato de prestação de serviços educacionais.  

No presente caso concreto, a sentença confirmou a liminar e concedeu a segurança, a qual merece ser mantida.  

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA.  

1. A regra dos arts. 5º e 6º da Lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações escolares pelos 

alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas escolares ou 

retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino.  

2. Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a 

lei excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes.  

3. A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.(REsp nº 553.216, rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 24/05/2004)  

4. Agravo regimental provido."  

(Agravo Regimental na Medida Cautelar nº 9.147/SP, relator Ministro Luiz Fux, DJ 30/05/2005)  

 

Demais disso, o juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos 

gerados na sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de 

solucionar a controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada. 

Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores prejuízos 

à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica. 

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais, 

característica precípua da função jurisdicional. 

Nesse sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 647.679/AM, relator Ministro Teori Zavascki, DJ: 

29/11/2004; REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/05/2004 e REsp. n.º 280.677/ES, relator Ministro 

Franciulli Netto, DJ:08/10/2001.  

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007820-83.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.007820-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ROBERTO GAVIRA LAHOUD 

ADVOGADO : ANGELA MARIA GAVIRA LAHOUD 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ROBERTO GAVIRA LAHOUD, contra ato do REITOR DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - UFMS, com pedido de liminar, objetivando o 

recebimento e o processamento de seu pedido de revalidação de diploma de medicina obtido em universidade 

estrangeira (fls. 02/22). 

Acompanharam a inicial, os documentos de fls. 23/100. 

A medida liminar foi deferida para determinar seja dado início ao processo de revalidação do diploma do Impetrante, 

nos termos da Resolução n. 01/2002, do Conselho Nacional de Educação (fls. 107/109). 

A Autoridade Impetrada prestou informações, defendendo a regularidade do ato atacado, pugnando pela denegação da 

segurança (fls. 118/133). Apresentou, ainda, os documentos de fls. 134/170. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da segurança (fls. 179/186). 

O MM. Juízo a quo denegou a segurança (fls. 194/197). 

O Impetrante interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 203/230). 

Com contrarrazões (fls. 245/251), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 253/256). 

O Impetrante informou que após a vinda dos autos a esta Corte, o procedimento de revalidação de seu diploma foi 

concluído de forma satisfatória, diante do preenchimento dos requisitos exigidos, e requereu a extinção do feito, em 

razão da perda de seu objeto (fls. 303/311). 

À fl. 334 o Impetrante manifestou a desistência do recurso de apelação, mas pelo fato de seu patrono não possuir 

poderes específicos para tanto (art. 38, do CPC), o referido pedido restou não conhecido (fl. 336).  

À fl. 341, a Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS informou que realizou o registro do diploma do 

Impetrante, em cumprimento à decisão liminar proferida nos presentes autos; entretanto, o mesmo solicitou o 

cancelamento do registro. 

Intimado a se manifestar acerca da referida informação (fl. 344), o Impetrante quedou-se inerte. 

Feito breve relato, decido.  

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-

lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, 

Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"  

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença"  

 

In casu, a controvérsia, que constitui o único objeto da demanda, qual seja, a revalidação do diploma de medicina 

obtido pelo Impetrante em universidade estrangeira encontra-se superada, segundo a alegação dele próprio (fls. 

303/311), bem como em razão da informação da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (fl. 341), razão pela qual 

não mais subsiste o interesse processual no julgamento do presente mandamus, restando, pois, configurada a carência 
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superveniente, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil, restando prejudicado 

o recurso de apelação. 

Em situação análoga, acórdão da Colenda 6ª Turma desta Corte, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE PROCESSUAL - CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE.  

1. Busca a impetrante a apreciação de sua proposta referente à tomada de preços n. 025/98-CEL/SP, ao 

acompanhamento das fases do procedimento da licitação e a participação das etapas subseqüentes.  

2. O interesse processual que impulsionava a parte autora a pleitear a tutela jurisdicional desapareceu, diante da 

informação dada pela Caixa Econômica Federal de não se ter consumado a contratação licitada, de modo a 

caracterizar carência superveniente, o que impõe manutenção da extinção do processo sem resolução do mérito, ainda 

que por outro fundamento.  

3. Apelações prejudicadas."  

(AMS n. 1999.03.99.064121-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel di Pierro, j. 13.11.08, v.u., DF3 01.12.08, p. 1643). 

Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos 

arts. 267, VI, § 3º e 462 do Código de Processo Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, a teor do disposto no 

art. 557, caput, do referido codex, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012884-31.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.012884-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE LIMA DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : FUSAKO TAGOMORI 

ADVOGADO : EDSON EIJI NAKAMURA e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00128843120074036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do recurso de apelação (RI, art. 33, VI c/c 

CPC, art. 501). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006128-85.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.006128-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : MARIA QUARESEMIN BERTOLINO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE RUBIO e outro 

CODINOME : MARIA QUAREZEMIN BERTOLINO 

No. ORIG. : 00061288520074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de recursos de apelação e adesivo, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica 

Federal com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança, referente aos meses de abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), 

atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base 

no Manual de Orientações e Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região e acrescida de juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, 

suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. No mais, requer a exclusão dos juros remuneratórios, 

bem como que os juros moratórios sejam limitados ao percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês ou, alternativamente 

, que a correção monetária se dê com base nos mesmos índices da caderneta de poupança. 

Em sede de recurso adesivo, a parte autora requer a incidência dos juros contratais na sua forma capitalizada, bem como 

a condenação da ré em verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 
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Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores 

disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

Passo à análise dos critérios de atualização monetária e incidência juros de mora. 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, entendo correta, em tese, a atualização 

monetária dos valores devidos nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO . APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 
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III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

 

No que tange aos juros de mora, em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02), entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a 

citação, que nos termos do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Este é o entendimento da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a planos 

econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170). 

No entanto, à mingua de impugnação da parte autora, mantenho os critérios de atualização monetária e incidência juros 

de mora conforme fixados na r. sentença. 

Com relação aos juros contratuais capitalizados, estes são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem 

incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., 

DJU 22.06.05, p. 407. 

Tendo em vista que a autora decaiu de parte mínima do pedido, à ré devem ser carreados os ônus da sucumbência (CPC, 

art. 21, parágrafo único). 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), a serem pagos pela CEF em 

favor da autora. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da CEF e dou 

provimento à apelação da autora para determinar a incidência de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde o indébito até o efetivo pagamento e para condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012603-57.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.012603-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : DAIR DE FARIA espolio 

ADVOGADO : EMERSON RIBEIRO DANTONIO e outro 

REPRESENTANTE : CELENI ARAUJO DE FARIA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: LISA MIRELA ARAUJO DE FARIA 

 
: FABIO AUGUSTO ARAUJO DE FARIA 

 
: GUSTAVO HENRIQUE ARAUJO DE FARIA 

ADVOGADO : EMERSON RIBEIRO DANTONIO e outro 

No. ORIG. : 00126035720074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, ajuizada, supostamente, pelo espólio de DAIR DE 

FARIA, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o recebimento da diferença de correção monetária entre a 
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variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta de poupança referente aos meses de janeiro de 1989 - 

Plano Verão, de abril de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, 

acrescida de juros contratuais capitalizados e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença de 

correção monetária referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, e abril de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, com base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais de 

0,5% (meio por cento) ao mês e juros mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a ré em 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando a impossibilidade jurídica do pedido, sua ilegitimidade passiva ad 

causam. No mérito, suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Impõe-se, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam. 

Senão vejamos. 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão dos Planos Verão e Collor (valores disponíveis) é 

fundado num direito material, advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, os que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido, durante o curso do inventário/arrolamento.  

Como é cediço, o espólio é um ente despersonalizado, porém dotado de legitimidade ad processum, formado pelo 

conjunto de bens pertencentes ao de cujus. Referido ente subsiste até a formalização da partilha ou ajudicação. 

No caso vertente, o formal de partilha foi expedido antes do ajuizamento da ação. 

Portanto, o espólio não poderia ser autor da demanda, que, à toda evidência, foi proposta pelos próprios sucessores. 

Os herdeiros do titular da conta, considerados individualmente, não o substituem nesta titularidade, não passam a ser 

partes contratantes. 

Da análise da petição inicial, resta claro que os autores ostentam a qualidade de sucessores. No entanto, esta não é 

suficiente para legitimá-los a requerer a correção em nome do titular falecido. 

Desta forma, inconteste o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam. 

É o que tem entendido esta E. Sexta Turma, conforme o julgado trazido a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE  

TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA.  

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica.  

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado 

entre a poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados.  

3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação.  

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.  

5- Ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado.  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008).  

 

Os autores somente seriam legitimados se efetivamente houvessem sucedido o poupador na relação jurídica material 

estabelecida com a instituição financeira, o que não restou comprovado na espécie. 

Com efeito, não se demonstrou que a poupança estava aberta quando da partilha e nem tampouco que ela tenha sido 

objeto do inventário/arrolamento. 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), a serem pagos pelos autores em 

favor da CEF. 

Em face de todo o exposto, reconheço, de ofício, a ilegitimidade ativa ad causam e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a apelação, pelo que nego-lhe seguimento (CPC, art. 

557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001142-40.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.001142-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MITRA DIOCESANA DE MARILIA 

ADVOGADO : SAVIO APARECIDO PEREIRA DE ARAUJO e outro 

No. ORIG. : 00011424020074036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (30.05.07), por MITRA DIOCESANA DE MARÍLIA contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento das diferenças de correção monetária, correspondentes ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de junho de 1987 (26,06%) e de janeiro de 1989 (42,72%), sobre 

valores depositados em cadernetas de poupança, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros remuneratórios de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, além do pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios (fls. 02/09). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/25. 

Rejeitadas as preliminares de ausência de documentos e de ilegitimidade passiva ad causam, bem como a prejudicial de 

prescrição, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF a creditar na conta 

poupança da parte autora as diferenças de remuneração referente ao IPC nos índices de 26,06% relativo a junho de 1987 

e 42,72%, relativa a janeiro de 1989, mais o acréscimo remuneratório do capital 0,5% (meio por cento) ao mês, 

capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado 

pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não 

contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406, do Código Civil, 

combinado com o art. 161, do Código Tributário Nacional). Por fim, ante a sucumbência mínima, condenou a ré ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenação (fls. 147/149 verso). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação arguindo, preliminarmente, 

ilegitimidade passiva, litisconsórcio passivo necessário da UNIÃO e do BACEN, denunciação da lide do BACEN, 

assim como a prejudicial de prescrição. No mérito, pugna pela reforma da sentença, tão somente em relação ao Plano 

Verão (42,72%, relativa a janeiro de 1989) ou, em caso negativo, seja aplicado o Provimento n. 64/05, da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região como critério de correção monetária, ao invés da Resolução n. 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal (fls. 152/171). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, verifico que na sentença proferida não houve a adoção da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça 

Federal, como critério de atualização monetária. Sendo assim, nesse aspecto, não conheço da apelação. 

Outrossim, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, exsurgindo evidente diante da 

relação jurídica de direito material estabelecida entre essa instituição financeira e seus correntistas, consubstanciada em 

contrato de depósito em caderneta de poupança. 

Assim, a legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide ou o litisconsórcio 

passivo necessário proposto pela Ré, uma vez que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos 

decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois 

entende-se que o risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício 

de sua competência legislativa e fiscalizadora (v.g. STJ, 4ª Turma, ReSP 707151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

em 17.05.05, DJ de 01.08.05, p. 471). 

Assim sendo, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

Quanto à prejudicial aventada pela parte Ré, não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção 

monetária e os juros, cuja aplicação se pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da 

apontada prescrição quinquenal (art. 2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível, na hipótese, é a vintenária, 

por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

Passo à análise da pretensão no que tange ao IPC de janeiro de 1989. 
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A Medida Provisória n. 32, de 15.01.89, convertida na Lei n. 7.730, de 31.01.89, veio a instituir o chamado "Plano 

Verão", alterando a moeda para "cruzado novo", determinando o congelamento de preços, salários e serviços, e 

extinguindo a OTN diária e a OTN. Em seu art. 9°, I, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do IPC, para a 

verificação da inflação anterior, far-se-ia, no mês de janeiro de 1989, pelos preços em vigor no dia 15 do mesmo mês, 

ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média de preços 

de 15 de novembro a 15 de dezembro de 1988. 

Por sua vez, a Medida Provisória n. 38, de 03.02.89, convertida na Lei n. 7.738/89, estabeleceu, em seu art. 17, que os 

saldos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1989, seriam atualizados com base no rendimento acumulado da 

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual de 0,5% 

(meio por cento). 

A atualização no mês de fevereiro seria considerada levando-se em conta o trimestre de novembro, dezembro e janeiro, 

com fundamento na OTN, que foi extinta, calculada pelo IPC, conforme as Resoluções BACEN n.s 1.338/87 e 

1.396/87. 

Ora, tal cálculo somente poderia ser aplicado a partir de fevereiro de 1989, uma vez que o ciclo de reajuste já se havia 

iniciado por ocasião da modificação promovida pela Lei n. 7.730/89. Noutro dizer, em relação às cadernetas de 

poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impunha-se a aplicação do IPC 

como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

No caso em tela, consoante os documentos juntados às fls. 21/22, verifico que as contas de poupança da parte autora, 

enquadram-se nessa situação - período mensal iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989. 

Desse modo, fazendo jus o titular da conta de poupança à aplicação da correção monetária como originalmente 

pactuado e, tendo a modificação legislativa em foco operado seus efeitos tão somente a partir de fevereiro de 1989, 

impende reconhecer a violação ao direito adquirido, intangível pela retroatividade da lei, nos termos do art. 5º, XXXVI, 

da Lei Maior. 

Acresça-se que a jurisprudência consolidou-se no sentido de reconhecer a aplicação, na hipótese, do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, por ser aquele que refletiu a inflação real no período de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. PLANO VERÃO. LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI N. 7.730/89. ATUAÇÃO 

DO JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatário. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação." 

(STJ, Corte Especial, REsp n. 43.055/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.94, v.u., D.J. de 20.02.95, p. 

3.093). 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, REJEITO AS PRELIMINARES E A PREJUDICIAL ARGUIDAS, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0611656-31.1991.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.008970-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARCO ANTONIO MOREIRA e outros 

 
: MARIA APARECIDA GOMES MOREIRA 

 
: EZIO GOMES 
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: CATHARINA YOLANDA GOMES 

 
: CARLOS ROBERTO MOREIRA 

 
: LENY RAMOS MOREIRA 

 
: ANTONIO CARLOS VIGNATI 

 
: MARLI MOREIRA VIGNATI 

 
: FABIO MOREIRA JUNIOR 

 
: MARLI LUZIA BOLETTA MOREIRA 

 
: RAUL MOREIRA 

 
: GILBERTO MOREIRA 

 
: CLAUDINEI MOREIRA 

 
: VERA LUCIA MOREIRA 

 
: VITOR NELSON DAVI REGGIANI 

 
: FABIANA GOMES MOREIRA 

 
: DENIS GOMES MOREIRA 

 
: FERNANDA RAMOS MOREIRA 

 
: BRUNO MOREIRA VIGNATI 

 
: VANESSA MOREIRA VIGNATI 

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 91.06.11656-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação nos autos de ação cautelar ajuizada em face do Banco Central do Brasil com o objetivo de liberar 

os cruzados novos bloqueados por força da Medida Provisória nº 168/90, posteriormente convolada na Lei nº 8.024/90, 

atualizada monetariamente e acrescida de juros. 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, pela perda do objeto em face do julgamento 

da ação principal. Não houve condenação em verba honorária. 

Apelaram os autores, pleiteando a condenação do réu em honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

É devida a condenação do BACEN ao pagamento da verba honorária. 

A presente cautelar não tem caráter meramente instrumental. Isso porque foi ajuizada exclusivamente para obter o 

desbloqueio dos ativos financeiros, ao passo que a ação principal pretendeu assegurar o pagamento de diferenças de 

correção monetária. Infere-se, pois, o caráter autônomo da presente cautelar, o que justifica a fixação de honorários 

advocatícios. 

Ademais, a liberação dos valores decorreu da liminar deferida nestes autos. Sendo assim, em face do princípio 

processual da causalidade, ao BACEN devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. Nesses sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DESBLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO. 

(...) 

2. A condenação ao pagamento de honorários advocatícios, quando há resistência à pretensão acautelatória, constitui 

conseqüência natural da autonomia do processo cautelar em relação ao processo principal, cuja utilidade da 

prestação jurisdicional pretende-se assegurar. 

3. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC. 

(TRF-3, Sexta Turma AC 96030692786, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, decisão: 11/04/2007; DJF3 23/04/2007). 

 

Segundo a jurisprudência desta E. Sexta Turma, os honorários devem ser arbitrados, eqüitativamente, em R$ 1.000,00 

(mil reais). 

A propósito do tema, cito o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 
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SALDOS DE POUPANÇA BLOQUEADOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 TRANSFORMADA NA LEI Nº 

8.024/90. APLICAÇÃO DO BTNF. PRECEDENTES DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

9- A parte autora arcará com honorários advocatícios em favor do Banco Central do Brasil no valor de R$ 1.000,00 

(Hum mil reais), ficando suspenso seu pagamento pelo prazo de cinco anos, contados desta decisão, se não 

comprovado a perda da condição legal de necessitados neste período, estando prescrita a obrigação no caso de 

impossibilidade de satisfazê-la. 

(...) 

(TRF-3, Sexta Turma AC 97030620442, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, decisão: 06/10/2004; DJF3 22/10/2004). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o 

réu ao pagamento da verba honorária, que arbitro, moderadamente, em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043502-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043502-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FUNDICAO ZUBELA S/A 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO MESTRE 

 
: FÁBIO LUIS ALVES FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00276-8 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DESPACHO 

Do exame dos presentes autos, verifica-se não se encontrar regular a representação processual da empresa apelante, em 

face da ausência de instrumento de procuração, o qual se faz indispensável porquanto se trata de ação autônoma. Há de 

ser destacado, ainda, que o substabelecimento de fls. 124/125 trata-se de cópia simples.  

Destarte, concedo à empresa apelante o prazo de dez dias, para sanar as irregularidades apontadas. 

Oportunamente, voltem-me conclusos, inclusive, para eventual apreciação do pleito de fls. 126 e seguintes. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026125-38.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026125-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

APELADO : JOSE CARLOS DE ABREU espolio 

ADVOGADO : MICHELE PETROSINO JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : NELIDA CAMPOS GUIMARAES 

ADVOGADO : MICHELE PETROSINO JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00261253820084036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (22.10.08), por JOSÉ CARLOS DE ABREU espólio contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento das diferenças de correção monetária, correspondente ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de janeiro de 1989, sobre valores depositados em cadernetas de 

poupança, corrigidas monetariamente pelos critérios adotados pela Justiça Federal, até o efetivo pagamento, acrescidas 
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de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, bem como de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação, nos termos do art. 406, do Código Civil, além do pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios (fls. 02/07 e aditamento de fl. 53). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/24. 

Rejeitadas as preliminares de falta de interesse de agir, ilegitimidade passiva, assim como a prejudicial de prescrição 

dos juros remuneratórios, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a CEF a pagar à parte autora a 

quantia relativa à diferença verificada entre o IPC e a LFT no mês de janeiro de 1989, corrigida monetariamente e 

acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e dos juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a 

contar da citação. Por fim, condenou a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) 

do valor da condenação (fls. 82/84vº). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação postulando a suspensão do presente 

feito, de acordo com o art. 265, inciso IV, "a", do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria discutida nos autos 

ainda não está pacificada nos Tribunais Superiores, subsistindo vários recursos pendentes de julgamento, tais como a 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 165, no Supremo Tribunal Federal, bem como os Recursos 

Especiais Repetitivos ns. 1.107.201/DF e 1.147.595/RS, no Superior Tribunal de Justiça. Em caso negativo, no mérito, 

pugna pela reforma integral da sentença, com a consequente inversão do ônus de sucumbência (fls. 87/100). 

Com contrarrazões (fls. 103/112), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, verifico que na sentença proferida não houve condenação da Ré ao pagamento da diferença de correção 

monetária relativa aos Planos Bresser, Collor I e II. Sendo assim, nesse aspecto, não conheço da apelação. 

Por seu turno, o art. 265, inciso IV, "a", do Código de Processo Civil somente é aplicável nos casos de prejudicialidade 

externa, desde que manifestada em processo em curso - ao tempo da propositura da ação cujo sobrestamento se pretende 

- onde a questão prejudicial idêntica constitua objeto de julgamento, hipótese que não ocorre no caso em tela. 

Nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. Agravo Legal em Apelação Cível n. 

2008.61.20.009573-0, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 29.04.10, DJe de 05.05.10). 

Passo à análise da pretensão no que tange ao IPC do mês de janeiro de 1989. 

A Medida Provisória n. 32, de 15.01.89, convertida na Lei n. 7.730, de 31.01.89, veio a instituir o chamado "Plano 

Verão", alterando a moeda para "cruzado novo", determinando o congelamento de preços, salários e serviços, e 

extinguindo a OTN diária e a OTN. Em seu art. 9°, I, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do IPC, para a 

verificação da inflação anterior, far-se-ia, no mês de janeiro de 1989, pelos preços em vigor no dia 15 do mesmo mês, 

ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média de preços 

de 15 de novembro a 15 de dezembro de 1988. 

Por sua vez, a Medida Provisória n. 38, de 03.02.89, convertida na Lei n. 7.738/89, estabeleceu, em seu art. 17, que os 

saldos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1989, seriam atualizados com base no rendimento acumulado da 

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual de 0,5% 

(meio por cento). 

A atualização no mês de fevereiro seria considerada levando-se em conta o trimestre de novembro, dezembro e janeiro, 

com fundamento na OTN, que foi extinta, calculada pelo IPC, conforme as Resoluções BACEN n.s 1.338/87 e 

1.396/87. 

Ora, tal cálculo somente poderia ser aplicado a partir de fevereiro de 1989, uma vez que o ciclo de reajuste já se havia 

iniciado por ocasião da modificação promovida pela Lei n. 7.730/89. Noutro dizer, em relação às cadernetas de 

poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impunha-se a aplicação do IPC 

como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

No caso em tela, consoante os documentos juntados aos autos, verifico que as contas de poupança da parte autora 

enquadram-se nessa situação - período mensal iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989. 

Desse modo, fazendo jus o titular da conta de poupança à aplicação da correção monetária como originalmente 

pactuado e, tendo a modificação legislativa em foco operado seus efeitos tão somente a partir de fevereiro de 1989, 

impende reconhecer a violação ao direito adquirido, intangível pela retroatividade da lei, nos termos do art. 5º, XXXVI, 

da Lei Maior. 

Acresça-se que a jurisprudência consolidou-se no sentido de reconhecer a aplicação, na hipótese, do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, por ser aquele que refletiu a inflação real no período de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. PLANO VERÃO. LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI N. 7.730/89. ATUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatário. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação." 

(STJ, Corte Especial, REsp n. 43.055/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.94, v.u., D.J. de 20.02.95, p. 

3.093). 

 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001389-35.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.001389-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOSE TARRAF FILHO 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MELLO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00013893520084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação em sede de ação de rito ordinário, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados 

de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença de correção 

monetária referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base 

na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor dado à causa. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, suscita a 

ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. No mais, requer que a atualização monetária se dê com base 

nos mesmos índices da caderneta de poupança. Ademais, pugna pela exclusão dos juros contratuais, bem como que os 

juros moratórios incidam à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir do transito em julgado ou, alternativamente, 

da citação. 

Em suas razões recursais, requer a autora que os honorários incidam sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis) . 

Quanto ao mérito, manifesto me primeiramente, sobre a prescrição . 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores 

disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 
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Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, entendo correta a atualização monetária dos 

valores devidos nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO . APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

 

Com relação aos juros contratuais, estes são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a 

diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., DJU 22.06.05, 

p. 407. 

No que tange aos juros de mora, em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02), entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a 

citação, que nos termos do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - selic , a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa selic . 

Este é o entendimento da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a planos 

econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170). 

Assim, entendo cabível a incidência da taxa SELIC como índice de juros de mora. Porém, a míngua de impugnação da 

parte autora, mantenho a sentença conforme prolatada nesse particular. 

Segundo reiterados precedentes da E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários advocatícios devem ser 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigidos. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE 

COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - "PLANO BRESSER" - JUNHO/87 - DIREITO 

ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO 

MÊS. 

(...) 
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III - Sucumbência invertida, devendo a ré arcar com o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor da condenação . 

IV - Apelação provida. 

(TRF 3. AC 200761060056637. Terceira Turma. Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES. J. 18/12/2008. D.J. 

13/01/2009) 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º- A do CPC, dou provimento à apelação do autor e 

nego seguimento a apelação da CEF. 
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006515-60.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.006515-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : MARIA JULIETA BRISOLLA TAVARES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIO VINICIUS AUAD PEREIRA e outro 

EXCLUIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Inconformada com o resultado do julgamento da apelação cível em tela, de minha relatoria, realizado pela E. Sexta 

Turma desta Corte, a apelante interpõe agravo regimental. 

O recurso apresentado é manifestamente inadmissível. Com efeito, o agravo previsto nos artigos 250 e 251 do 

Regimento Interno ou no artigo 557, § 1º do CPC, presta-se para impugnar decisão singular do relator, submetendo-a ao 

pronunciamento da turma julgadora. No caso vertente, o recurso foi julgado e o acórdão proferido pelo órgão 

fracionário do Tribunal. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018846-62.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.018846-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : JOAO ANTONIO DELAVALLE POGETTI 

ADVOGADO : CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro 

No. ORIG. : 00188466220084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (19.12.08), por JOÃO ANTONIO DELAVALLE POGETTI contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, 

correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de janeiro (42,72%) de 1989, sobre valores 

depositados em caderneta de poupança, corrigida monetariamente pelos mesmos índices aplicados à poupança, até o 

efetivo pagamento, acrescidos de juros remuneratórios e juros de mora, bem como o pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios em seu grau máximo (fls. 02/08). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 09/14. 
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Rejeitada a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido em relação à 

correção monetária da poupança pelo índice de janeiro de 1989, pelo que condenou a Ré a pagar ao Autor a diferença 

entre o percentual creditado e o efetivamente devido, referente ao período de janeiro/89 (42,72%). A correção monetária 

mais juros remuneratórios de 6% (seis por cento) ao ano, devidos a contar da data em que tais índices deixaram de ser 

creditados indevidamente, até a data do efetivo pagamento, pelos critérios do Provimento da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da Terceira Região n. 64/2005, incluindo-se os devidos juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano 

a contar da citação até a data do efetivo pagamento. Por fim, condenou a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 42/43 verso). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação aduzindo a reforma integral da 

sentença, bem como a exclusão dos juros remuneratórios, tendo em vista sua combinação com a Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal, ou o reconhecimento da prescrição trienal. Outrossim, requer seja a correção monetária 

aplicada pelos índices oficiais da caderneta de poupança e, neste caso, corretamente acrescido dos juros remuneratórios 

de 0,5% (meio por cento) ao mês. Por derradeiro, postula a aplicação da Taxa SELIC a título de juros moratórios, 

excluindo-se a cumulação desta com quaisquer outros índices de correção monetária (fls. 45/55). 

Com contrarrazões (fls. 58/61), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A Medida Provisória n. 32, de 15.01.89, convertida na Lei n. 7.730, de 31.01.89, veio a instituir o chamado "Plano 

Verão", alterando a moeda para "cruzado novo", determinando o congelamento de preços, salários e serviços, e 

extinguindo a OTN diária e a OTN. Em seu art. 9°, I, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do IPC, para a 

verificação da inflação anterior, far-se-ia, no mês de janeiro de 1989, pelos preços em vigor no dia 15 do mesmo mês, 

ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média de preços 

de 15 de novembro a 15 de dezembro de 1988. 

Por sua vez, a Medida Provisória n. 38, de 03.02.89, convertida na Lei n. 7.738/89, estabeleceu, em seu art. 17, que os 

saldos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1989, seriam atualizados com base no rendimento acumulado da 

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual de 0,5% 

(meio por cento). 

A atualização no mês de fevereiro seria considerada levando-se em conta o trimestre de novembro, dezembro e janeiro, 

com fundamento na OTN, que foi extinta, calculada pelo IPC, conforme as Resoluções BACEN n.s 1.338/87 e 

1.396/87. 

Ora, tal cálculo somente poderia ser aplicado a partir de fevereiro de 1989, uma vez que o ciclo de reajuste já se havia 

iniciado por ocasião da modificação promovida pela Lei n. 7.730/89. Noutro dizer, em relação às cadernetas de 

poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impunha-se a aplicação do IPC 

como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

No caso em tela, consoante os documentos juntados às fls. 13/14, verifico que a conta de poupança da parte autora n. 

013.00043432-3, enquadra-se nessa situação - período mensal iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989. 

Desse modo, fazendo jus o titular da conta de poupança à aplicação da correção monetária como originalmente 

pactuado e, tendo a modificação legislativa em foco operado seus efeitos tão somente a partir de fevereiro de 1989, 

impende reconhecer a violação ao direito adquirido, intangível pela retroatividade da lei, nos termos do art. 5º, XXXVI, 

da Lei Maior. 

Acresça-se que a jurisprudência consolidou-se no sentido de reconhecer a aplicação, na hipótese, do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, por ser aquele que refletiu a inflação real no período de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. PLANO VERÃO. LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI N. 7.730/89. ATUAÇÃO 

DO JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatário. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação." 

(STJ, Corte Especial, REsp n. 43.055/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.94, v.u., D.J. de 20.02.95, p. 

3.093). 
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Não assiste razão à Apelante, pois a correção monetária dos valores devidos há de ser feita aplicando-se os expurgos 

inflacionários relativos ao período de janeiro e fevereiro de 1989, março e abril de 1990, assim como de fevereiro de 

1991, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, a qual dispõe sobre procedimentos, 

conferência e cálculos de liquidação no âmbito da Justiça Federal, de acordo com índices amplamente aceitos pela 

jurisprudência. 

Outrossim, cabível a incidência dos juros remuneratórios, devidos por força de disposição contratual firmada entre a 

instituição financeira e os depositários, porquanto a prescrição cabível, neste caso, é a vintenária, pois trata-se de ação 

relativa a direito pessoal (v.g., STJ, 4ªT., REsp 466732/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 24.06.03, v.u., D.J. 

08.09.03, p. 337). 

Por outro lado, quanto aos juros de mora, assiste razão à Apelante, porquanto devidos desde a citação, observando-se, a 

partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui 

juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, tão-somente em relação aos juros de mora, devidos desde a citação observando-se, a partir de 11.01.03, 

data de início da eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional, nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, 

excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos, mantendo-se, no mais, a sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008668-30.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.008668-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : ENEDIR RENZI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WALTHER AZOLINI e outro 

No. ORIG. : 00086683020084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente ao 

mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente com base na Resolução 561/2007 

do CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. Condenou a CEF em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando a impossibilidade jurídica do pedido, sua ilegitimidade passiva ad 

causam, requerendo a denunciação da lide ao BACEN, como parte legítima, bem como alegando a necessidade da sua 

citação e da União Federal, por ser hipótese de litisconsórcio passivo necessário. No mérito, suscita a ocorrência da 

prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Passo a análise da matéria preliminar. 

A possibilidade jurídica do pedido, conforme ensina Vicente Greco Filho, consiste: "na formulação de pretensão que, 

em tese, exista na ordem jurídica como possível, ou seja, que a ordem jurídica brasileira preveja a providência 

pretendida pelo interessado" (Direito Processual Civil Brasileiro, vol. 1, 11ª ed., p. 83). 

A ordem jurídica brasileira prevê a providência pretendida pela autora, qual seja, o adimplemento do contrato de 

depósito em conta poupança, tornando, desse modo, o pedido juridicamente possível. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 
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depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF, razão pela qual desacolho o pedido de 

denunciação da lide ao BACEN e à União Federal. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores 

disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 
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Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011030-05.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.011030-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : NANCY LUCATO 

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro 

No. ORIG. : 00110300520084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (19.12.08), por NANCY LUCATO contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento das diferenças de correção monetária, correspondentes ao Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC do mês de janeiro de 1989, sobre valores depositados de cadernetas de poupança, 

corrigidas monetariamente de acordo com a Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescido da taxa 

SELIC no período de janeiro de 2003 a maio de 2008, juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros de 

mora, além do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/09). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/21 e 26. 

Rejeitadas as preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, ilegitimidade passiva ad 

causam e falta de interesse de agir, bem como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou procedente o 

pedido para condenar a CEF à diferença do IPC de 42,72%, no mês de janeiro de 1989, corrigidas monetariamente na 

forma da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, tudo acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, contados da citação e juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a 
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diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. Por fim, condenou a Ré ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 63/65vº). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação arguindo, preliminarmente, 

ilegitimidade passiva, legitimidade passiva da União, impossibilidade jurídica do pedido, denunciação da lide do 

BACEN e da UNIÃO, assim como a prejudicial de prescrição. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença (fls. 

67/82). 

Com contrarrazões (fls. 84/87), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, exsurgindo evidente diante da 

relação jurídica de direito material estabelecida entre essa instituição financeira e seus correntistas, consubstanciada em 

contrato de depósito em caderneta de poupança. 

Assim, a legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma 

vez que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições 

legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois entende-se que o risco que dela decorre deva ser 

enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora (v.g. 

STJ, 4ª Turma, ReSP 707151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 17.05.05, DJ de 01.08.05, p. 471). 

Assim sendo, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

O pedido é juridicamente possível, porquanto o pleito, em tese, é amparável pelo ordenamento jurídico. 

Quanto à prejudicial aventada pela parte Ré, não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção 

monetária e os juros, cuja aplicação se pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da 

apontada prescrição quinquenal (art. 2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível, na hipótese, é a vintenária, 

por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

Passo à análise da pretensão no que tange ao IPC de janeiro de 1989. 

A Medida Provisória n. 32, de 15.01.89, convertida na Lei n. 7.730, de 31.01.89, veio a instituir o chamado "Plano 

Verão", alterando a moeda para "cruzado novo", determinando o congelamento de preços, salários e serviços, e 

extinguindo a OTN diária e a OTN. Em seu art. 9°, I, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do IPC, para a 

verificação da inflação anterior, far-se-ia, no mês de janeiro de 1989, pelos preços em vigor no dia 15 do mesmo mês, 

ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média de preços 

de 15 de novembro a 15 de dezembro de 1988. 

Por sua vez, a Medida Provisória n. 38, de 03.02.89, convertida na Lei n. 7.738/89, estabeleceu, em seu art. 17, que os 

saldos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1989, seriam atualizados com base no rendimento acumulado da 

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual de 0,5% 

(meio por cento). 

A atualização no mês de fevereiro seria considerada levando-se em conta o trimestre de novembro, dezembro e janeiro, 

com fundamento na OTN, que foi extinta, calculada pelo IPC, conforme as Resoluções BACEN n.s 1.338/87 e 

1.396/87. 

Ora, tal cálculo somente poderia ser aplicado a partir de fevereiro de 1989, uma vez que o ciclo de reajuste já se havia 

iniciado por ocasião da modificação promovida pela Lei n. 7.730/89. Noutro dizer, em relação às cadernetas de 

poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impunha-se a aplicação do IPC 

como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

No caso em tela, consoante os documentos juntados às fls. 11 e 13, verifico que as contas de poupança da parte autora 

ns. 013.00048261-3 e 013.00051425-6, enquadra-se nessa situação - período mensal iniciado até o dia 15 do mês de 

janeiro de 1989. 

Desse modo, fazendo jus o titular da conta de poupança à aplicação da correção monetária como originalmente 

pactuado e, tendo a modificação legislativa em foco operado seus efeitos tão somente a partir de fevereiro de 1989, 

impende reconhecer a violação ao direito adquirido, intangível pela retroatividade da lei, nos termos do art. 5º, XXXVI, 

da Lei Maior. 

Acresça-se que a jurisprudência consolidou-se no sentido de reconhecer a aplicação, na hipótese, do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, por ser aquele que refletiu a inflação real no período de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. PLANO VERÃO. LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI N. 7.730/89. ATUAÇÃO 

DO JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 
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II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatário. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação." 

(STJ, Corte Especial, REsp n. 43.055/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.94, v.u., D.J. de 20.02.95, p. 

3.093). 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, REJEITO AS PRELIMINARES E A PREJUDICIAL ARGUIDAS, BEM COMO NEGO SEGUIMENTO 

À APELAÇÃO. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000316-77.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000316-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : PAULO TSUKIYAMA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: LUCIA YAEKO WASANO TSUKIYAMA 

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI e outro 

No. ORIG. : 00003167720084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (04.03.08), por PAULO TSUKIYAMA E OUTRA contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento das diferenças de correção monetária, correspondentes ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%), sobre valores depositados em cadernetas 

de poupança, bem como do mês de abril de 1990 (44,80%) de 1990, sobre valores não bloqueados de poupança, 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, além do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/05). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 06/16 e 22/23. 

Rejeitadas as preliminares de ausência de documentos e ilegitimidade passiva ad causam, bem como a prejudicial de 

prescrição, o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, em relação ao Plano Collor I e, 

julgou procedente o pedido especificamente em relação ao Plano Verão, a fim de condenar a CEF a creditar na conta 

poupança a diferença de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72%, relativa a janeiro de 1989, mais o 

acréscimo remuneratório do capital 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de 

poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos 

contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à 

razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406, do Código Civil, combinado com o art. 161, do Código Tributário 

Nacional). Por fim, ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de 

seus respectivos patronos, condenando a parte ré ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor adiantado pelos 

autores a título de custas judiciais (fls. 47/48 verso). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação arguindo, preliminarmente, 

ilegitimidade passiva, litisconsórcio passivo necessário da UNIÃO e do BACEN, denunciação da lide do BACEN, 

assim como a prejudicial de prescrição. No mérito, pugna pela reforma da sentença ou, em caso negativo, seja aplicado 

o Provimento n. 64/05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região como critério de correção monetária, ao 

invés da Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal (fls. 51/70). 

Com contrarrazões (fls. 74/82), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, verifico que na sentença proferida não houve a adoção da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça 

Federal, como critério de atualização monetária. Sendo assim, nesse aspecto, não conheço da apelação. 

Outrossim, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, exsurgindo evidente diante da 

relação jurídica de direito material estabelecida entre essa instituição financeira e seus correntistas, consubstanciada em 

contrato de depósito em caderneta de poupança. 

Assim, a legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide ou o litisconsórcio 

passivo necessário proposto pela Ré, uma vez que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos 

decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois 

entende-se que o risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício 

de sua competência legislativa e fiscalizadora (v.g. STJ, 4ª Turma, ReSP 707151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

em 17.05.05, DJ de 01.08.05, p. 471). 

Assim sendo, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

Quanto à prejudicial aventada pela parte Ré, não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção 

monetária e os juros, cuja aplicação se pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da 

apontada prescrição quinquenal (art. 2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível, na hipótese, é a vintenária, 

por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

Passo à análise da pretensão no que tange ao IPC de janeiro de 1989. 

A Medida Provisória n. 32, de 15.01.89, convertida na Lei n. 7.730, de 31.01.89, veio a instituir o chamado "Plano 

Verão", alterando a moeda para "cruzado novo", determinando o congelamento de preços, salários e serviços, e 

extinguindo a OTN diária e a OTN. Em seu art. 9°, I, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do IPC, para a 

verificação da inflação anterior, far-se-ia, no mês de janeiro de 1989, pelos preços em vigor no dia 15 do mesmo mês, 

ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média de preços 

de 15 de novembro a 15 de dezembro de 1988. 

Por sua vez, a Medida Provisória n. 38, de 03.02.89, convertida na Lei n. 7.738/89, estabeleceu, em seu art. 17, que os 

saldos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1989, seriam atualizados com base no rendimento acumulado da 

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual de 0,5% 

(meio por cento). 

A atualização no mês de fevereiro seria considerada levando-se em conta o trimestre de novembro, dezembro e janeiro, 

com fundamento na OTN, que foi extinta, calculada pelo IPC, conforme as Resoluções BACEN n.s 1.338/87 e 

1.396/87. 

Ora, tal cálculo somente poderia ser aplicado a partir de fevereiro de 1989, uma vez que o ciclo de reajuste já se havia 

iniciado por ocasião da modificação promovida pela Lei n. 7.730/89. Noutro dizer, em relação às cadernetas de 

poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impunha-se a aplicação do IPC 

como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

No caso em tela, consoante os documentos juntados às fls. 09/10, verifico que a conta de poupança da parte autora, 

enquadra-se nessa situação - período mensal iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989. 

Desse modo, fazendo jus o titular da conta de poupança à aplicação da correção monetária como originalmente 

pactuado e, tendo a modificação legislativa em foco operado seus efeitos tão somente a partir de fevereiro de 1989, 

impende reconhecer a violação ao direito adquirido, intangível pela retroatividade da lei, nos termos do art. 5º, XXXVI, 

da Lei Maior. 

Acresça-se que a jurisprudência consolidou-se no sentido de reconhecer a aplicação, na hipótese, do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, por ser aquele que refletiu a inflação real no período de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. PLANO VERÃO. LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI N. 7.730/89. ATUAÇÃO 

DO JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatário. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação." 

(STJ, Corte Especial, REsp n. 43.055/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.94, v.u., D.J. de 20.02.95, p. 

3.093). 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida. 
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Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, REJEITO AS PRELIMINARES E A PREJUDICIAL ARGUIDAS, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001804-67.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001804-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : PRIMO BARALDI 

ADVOGADO : PEDRO GASPARINI e outro 

No. ORIG. : 00018046720084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (28.10.08), por PRIMO BARALDI contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento das diferenças de correção monetária, correspondentes ao Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC do mês de abril de 1990 (44,80%), sobre valores não bloqueados de poupança, corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação, de acordo com o art. 406, do Código Civil, além do pagamento das custas processuais 

e honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/13). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 14/27. 

Rejeitadas as preliminares de ausência de documentos e ilegitimidade passiva ad causam, bem como a prejudicial de 

prescrição, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF a creditar na conta 

poupança da parte autora a diferença de remuneração referente ao IPC no índice de 44,80%, relativo a abril de 1990, 

mais o acréscimo remuneratório do capital 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato 

de poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos 

contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à 

razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406, do Código Civil, combinado com o art. 161, do Código Tributário 

Nacional). Por fim, ante a sucumbência mínima, condenou a ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre a condenação (fls. 51/52 verso). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação arguindo, preliminarmente, 

ilegitimidade passiva, litisconsórcio passivo necessário da UNIÃO e do BACEN, denunciação da lide do BACEN, 

assim como a prejudicial de prescrição. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença ou, em caso negativo, seja 

aplicado o Provimento n. 64/05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região como critério de correção 

monetária, ao invés da Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal (fls. 55/73). 

Com contrarrazões (fls. 77/84), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, verifico que na sentença proferida não houve a adoção da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça 

Federal, como critério de atualização monetária. Sendo assim, nesse aspecto, não conheço da apelação. 

Outrossim, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, exsurgindo evidente diante da 

relação jurídica de direito material estabelecida entre essa instituição financeira e seus correntistas, consubstanciada em 

contrato de depósito em caderneta de poupança. 

Assim, a legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide ou o litisconsórcio 

passivo necessário proposto pela Ré, uma vez que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos 

decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois 

entende-se que o risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício 

de sua competência legislativa e fiscalizadora (v.g. STJ, 4ª Turma, ReSP 707151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

em 17.05.05, DJ de 01.08.05, p. 471). 

No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos em cruzados novos das contas de poupança, cujos 

valores não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, 

convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou, tão somente, a transferência dos ativos financeiros ao BACEN, 
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observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) (art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 

167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Assim sendo, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

Quanto à prejudicial aventada pela parte Ré, não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção 

monetária e os juros, cuja aplicação se pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da 

apontada prescrição quinquenal (art. 2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível, na hipótese, é a vintenária, 

por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

Analiso o pedido atinente ao IPC do mês de abril de 1990, para os valores que não foram bloqueados. 

A Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, veio a instituir o "Plano 

Collor", alterando a moeda para "cruzeiro". Em seu art. 6º, § 2º, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do 

BTN Fiscal, para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do 

efetivo pagamento das parcelas que excedessem ao limite fixado de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

acrescidas de juros. 

Esse critério aplica-se aos valores em cruzados novos que não foram convertidos em cruzeiros e transferidos ao 

BACEN. 

Contudo, em relação aos saldos até o mencionado limite, que permaneceram disponíveis nas contas de poupança, 

entendo que continuaram regulados pelo art. 17, da Lei n. 7.730/89, devendo ser atualizados pela taxa de variação do 

IPC: 

"Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

(...) 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

Por sua vez, tal critério prevaleceu até junho de 1990, quando foi alterado pela Medida Provisória n. 189/90, de 

30.05.90, convertida na Lei n. 8.088/90, de 31.10.90, que dispôs, em seu art. 2º, que os depósitos de poupança seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, a partir do mês de junho de 1990, inclusive (art. 3º). 

Desse modo, aplica-se o IPC como fator de atualização monetária no mês de abril (44,80%) de 1990, para os valores 

das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2005.61.08.006987-2, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 21.02.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 400). 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, REJEITO AS PRELIMINARES E A PREJUDICIAL ARGUIDAS, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002105-14.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.002105-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : ANNA MOLINA GONZALO 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE FARIAS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00021051420084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (16.12.08), por ANNA MOLINA GONZALO contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de janeiro (42,72%) de 1989, sobre valores depositados em caderneta de 

poupança, bem como dos meses de abril (44,80%) de 1990 e fevereiro (21,87%) de 1991, sobre valores não bloqueados 

de poupança, corrigida monetariamente pelos mesmos índices aplicados à caderneta de poupança, até o efetivo 

pagamento, acrescida de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros de mora de 12% (doze por cento) 

ao ano, a partir da citação, nos termos do art. 406, do Código Civil combinado com o art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, além do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/08). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 09/17. 

O benefício de gratuidade da justiça foi deferido à fl. 20. 
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Rejeitadas as preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, ilegitimidade passiva, bem 

como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar a CEF 

a creditar na conta de poupança da parte autora, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72% 

relativo a janeiro de 1989 e 44,80% relativo a abril de 1990, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, capitalizado mês a mês. O valor devido deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis 

à poupança. Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Por fim, condenou a Ré ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 36/39). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação postulando a reforma integral da 

sentença, inclusive quanto à exclusão dos juros remuneratórios do triênio anterior ao ajuizamento da ação, bem como 

seja fixada apenas a incidência da Taxa SELIC a título de juros moratórios (fls. 42/55). 

Com contrarrazões (fls. 61/76), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Passo à análise da pretensão no que tange ao IPC de janeiro de 1989. 

A Medida Provisória n. 32, de 15.01.89, convertida na Lei n. 7.730, de 31.01.89, veio a instituir o chamado "Plano 

Verão", alterando a moeda para "cruzado novo", determinando o congelamento de preços, salários e serviços, e 

extinguindo a OTN diária e a OTN. Em seu art. 9°, I, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do IPC, para a 

verificação da inflação anterior, far-se-ia, no mês de janeiro de 1989, pelos preços em vigor no dia 15 do mesmo mês, 

ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média de preços 

de 15 de novembro a 15 de dezembro de 1988. 

Por sua vez, a Medida Provisória n. 38, de 03.02.89, convertida na Lei n. 7.738/89, estabeleceu, em seu art. 17, que os 

saldos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1989, seriam atualizados com base no rendimento acumulado da 

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual de 0,5% 

(meio por cento). 

A atualização no mês de fevereiro seria considerada levando-se em conta o trimestre de novembro, dezembro e janeiro, 

com fundamento na OTN, que foi extinta, calculada pelo IPC, conforme as Resoluções BACEN n.s 1.338/87 e 

1.396/87. 

Ora, tal cálculo somente poderia ser aplicado a partir de fevereiro de 1989, uma vez que o ciclo de reajuste já se havia 

iniciado por ocasião da modificação promovida pela Lei n. 7.730/89. Noutro dizer, em relação às cadernetas de 

poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impunha-se a aplicação do IPC 

como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

No caso em tela, consoante os documentos juntados, verifico que a conta de poupança da parte autora, enquadra-se 

nessa situação - período mensal iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989. 

Desse modo, fazendo jus o titular da conta de poupança à aplicação da correção monetária como originalmente 

pactuado e, tendo a modificação legislativa em foco operado seus efeitos tão somente a partir de fevereiro de 1989, 

impende reconhecer a violação ao direito adquirido, intangível pela retroatividade da lei, nos termos do art. 5º, XXXVI, 

da Lei Maior. 

Acresça-se que a jurisprudência consolidou-se no sentido de reconhecer a aplicação, na hipótese, do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, por ser aquele que refletiu a inflação real no período de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. PLANO VERÃO. LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI N. 7.730/89. ATUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento 

liquidatário. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação." 

(STJ, Corte Especial, REsp n. 43.055/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.94, v.u., D.J. de 20.02.95, p. 

3.093). 

 

Por fim, analiso o pedido atinente ao IPC do mês de abril de 1990, para os valores que não foram bloqueados. 
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A Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, veio a instituir o "Plano 

Collor", alterando a moeda para "cruzeiro". Em seu art. 6º, § 2º, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do 

BTN Fiscal, para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do 

efetivo pagamento das parcelas que excedessem ao limite fixado de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

acrescidas de juros. 

Esse critério aplica-se aos valores em cruzados novos que não foram convertidos em cruzeiros e transferidos ao 

BACEN. 

Contudo, em relação aos saldos até o mencionado limite, que permaneceram disponíveis nas contas de poupança, 

entendo que continuaram regulados pelo art. 17, da Lei n. 7.730/89, devendo ser atualizados pela taxa de variação do 

IPC: 

 

"Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

(...) 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

 

Por sua vez, tal critério prevaleceu até junho de 1990, quando foi alterado pela Medida Provisória n. 189/90, de 

30.05.90, convertida na Lei n. 8.088/90, de 31.10.90, que dispôs, em seu art. 2º, que os depósitos de poupança seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, a partir do mês de junho de 1990, inclusive (art. 3º). 

Desse modo, aplica-se o IPC como fator de atualização monetária no mês de abril (44,80%) de 1990, para os valores 

das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2005.61.08.006987-2, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 21.02.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 400). 

No que tange aos juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da 

eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional, nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a 

aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 

Por derradeiro, quanto à incidência dos juros remuneratórios, entendo serem devidos por força de disposição contratual 

firmada entre a instituição financeira e os depositários, desde a data em que deveriam ter sido creditados, porquanto a 

prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal (v.g., STJ, 4ª T., REsp 

466732/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 24.06.03, v.u., DJ 08.09.03, p. 337). 

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença recorrida. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, tão somente em relação aos juros de mora, devidos desde a citação observando-se, a partir de 11.01.03, 

data de início da eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional, nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, 

excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001490-21.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001490-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro 

APELADO : SEBASTIANA MARIA DE PAIVA 

ADVOGADO : SUZELAINE DOS SANTOS FERREIRA e outro 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : LUIZ AFONSO COELHO BRINCO 

No. ORIG. : 00014902120084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face do BACEN e da Caixa Econômica 

Federal com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e maio de 1990 e 
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fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais 

capitalizados e juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição qüinqüenal em relação ao BACEN e condenou a parte 

autora em honorários advocatícios fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) em favor daquela 

instituição financeira; julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da correção 

monetária referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), 

atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou a CEF em honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

pro cento) do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, 

pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER 

E VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos Planos Verão e Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 
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INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Verão e Collor (valores 

disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, no que concerne ao chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, 

correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em 

diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do 

depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

No que se refere ao Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que 

os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a 

média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 
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SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002000-34.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002000-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CLEUSA MARCIANO PEDROSO 

ADVOGADO : ARTHUR EUGENIO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (25.11.08), por CLEUSA MARCIANO PEDROSO contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de abril de 1990 (44,80%), sobre valores não bloqueados de cadernetas 
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de poupança, corrigidos monetariamente, acrescidos de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de 

mora, desde a citação, além das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/08). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 09/17. 

Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou 

improcedente o pedido. Por fim, condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 

410,00 (quatrocentos e dez reais) (fls. 44/45). 

A parte autora, em seu apelo, postula a reforma da sentença (fls. 48/52). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, examino a pretensão concernente ao IPC de abril de 1990 (44,80%), para os valores que não foram 

bloqueados. 

A Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, veio a instituir o "Plano 

Collor", alterando a moeda para "cruzeiro". Em seu art. 6º, § 2º, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do 

BTN Fiscal, para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do 

efetivo pagamento das parcelas que excedessem ao limite fixado de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

acrescidas de juros. 

Esse critério aplica-se aos valores em cruzados novos que não foram convertidos em cruzeiros e transferidos ao 

BACEN. 

Contudo, em relação aos saldos até o mencionado limite, que permaneceram disponíveis nas contas de poupança, 

entendo que continuaram regulados pelo art. 17, da Lei n. 7.730/89, devendo ser atualizados pela taxa de variação do 

IPC: 

"Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

(...) 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

 

Por sua vez, tal critério prevaleceu até junho de 1990, quando foi alterado pela Medida Provisória n. 189/90, de 

30.05.90, convertida na Lei n. 8.088/90, de 31.10.90 (Plano Collor II), que dispôs, em seu art. 2º, que os depósitos de 

poupança seriam atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, a partir do mês de junho de 1990, inclusive 

(art. 3º). 

Desse modo, aplica-se o IPC, como fator de atualização monetária, no mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%, 

para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2005.61.08.006987-2, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 21.02.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 400). 

No tocante à correção monetária dos valores devidos, há de ser feita em consonância com a Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal, a qual dispõe sobre procedimentos, conferência e cálculos de liquidação no âmbito da 

Justiça Federal, de acordo com índices amplamente aceitos pela jurisprudência, desde o inadimplemento. 

Os juros de mora são devidos desde a citação observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo 

Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos 

termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de 

qualquer outro índice a esses títulos. 

Outrossim, cabível a incidência dos juros remuneratórios, devidos desde a data em que deveriam ter sido creditados até 

o efetivo pagamento, por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os depositários, 

porquanto a prescrição cabível, neste caso, é a vintenária, pois trata-se de ação relativa a direito pessoal (v.g., STJ, 4ªT., 

REsp 466732/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 24.06.03, v.u., D.J. 08.09.03, p. 337). 

Por derradeiro, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os quais 

devem ser fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, 

do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para 

aplicar o IPC, como fator de atualização monetária na conta de poupança n. 013.00030343-0, no mês de abril de 1990 

(44,80%), em relação ao saldo não bloqueado, corrigido monetariamente em consonância com a Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal, desde o inadimplemento, acrescidos dos juros de mora devidos desde a citação, 

observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para 

a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, 

que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos, sem prejuízo da 

incidência dos juros remuneratórios, devidos desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento, 

e por fim, condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os quais devem 

ser fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 

3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002108-57.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.002108-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : ALBERTO PASCHOAL FILHO e outro 

 
: CLAUDETE PAULINA DE OLIVEIRA PASCHOAL 

ADVOGADO : LEOPOLDO BARBI e outro 

No. ORIG. : 00021085720084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (07.08.08), por ALBERTO PASCHOAL FILHO E OUTRA contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, 

correspondente aos Índices de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de janeiro de 1989, sobre valores depositados em 

cadernetas de poupança e abril de 1990, sobre valores não bloqueados, corrigidos monetariamente, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, até a 

data do efetivo pagamento, além das custas processuais e honorários advocatícios em seu grau máximo (fls. 02/09). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 10/30. 

O benefício da gratuidade de justiça foi deferido à fl. 34. 

Rejeitadas as preliminares de ausência de documentos para à propositura da ação e ilegitimidade passiva ad causam, 

bem como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a Ré a proceder à 

correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora ns. 013.00005528-0 e 013.00014126-7 com as 

diferenças relativas à não correção integral pelos índices do IPC para janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), corrigidas monetariamente conforme a Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de 

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos desde a data em que deveriam ter sido creditados até a data 

do efetivo pagamento, incidindo juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o 

art. 406, do Código Civil combinado com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Por fim, condenou a Ré ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 117/122 

verso). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação arguindo, preliminarmente, 

ilegitimidade passiva no que tange ao Plano Collor I, bem como a prejudicial de prescrição. No mérito, pugna pela 

reforma da sentença, tão somente, em relação ao mencionado plano econômico, com a consequente inversão do ônus de 

sucumbência (fls. 125/135). 

Com contrarrazões (fls. 138/156), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, exsurgindo evidente diante da 

relação jurídica de direito material estabelecida entre essa instituição financeira e seus correntistas, consubstanciada em 

contrato de depósito em caderneta de poupança. 

No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos em cruzados novos das contas de poupança, cujos 

valores não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, 

convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou, tão somente, a transferência dos ativos financeiros ao BACEN, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) (art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 

167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Assim sendo, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

Quanto à prejudicial aventada pela parte Ré, não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção 

monetária e os juros, cuja aplicação se pleiteia, não configuram "prestação acessória" a ensejar o reconhecimento da 

apontada prescrição (art. 2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível, na hipótese, é a vintenária, por tratar-se 

de ação relativa a direito pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

Passo à analise do pedido atinente ao IPC do mês de abril de 1990, para os valores que não foram bloqueados. 
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A Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, veio a instituir o "Plano 

Collor", alterando a moeda para "cruzeiro". Em seu art. 6º, § 2º, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do 

BTN Fiscal, para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do 

efetivo pagamento das parcelas que excedessem ao limite fixado de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

acrescidas de juros. 

Esse critério aplica-se aos valores em cruzados novos que não foram convertidos em cruzeiros e transferidos ao 

BACEN. 

Contudo, em relação aos saldos até o mencionado limite, que permaneceram disponíveis nas contas de poupança, 

entendo que continuaram regulados pelo art. 17, da Lei n. 7.730/89, devendo ser atualizados pela taxa de variação do 

IPC: 

"Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

(...) 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

 

Por sua vez, tal critério prevaleceu até junho de 1990, quando foi alterado pela Medida Provisória n. 189/90, de 

30.05.90, convertida na Lei n. 8.088/90, de 31.10.90, que dispôs, em seu art. 2º, que os depósitos de poupança seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, a partir do mês de junho de 1990, inclusive (art. 3º). 

Desse modo, aplica-se o IPC como fator de atualização monetária no mês de abril (44,80%) de 1990, para os valores 

das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2005.61.08.006987-2, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 21.02.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 400). 

Isto posto, REJEITO A PRELIMINAR E A PREJUDICIAL ARGUIDAS, BEM COMO NEGO SEGUIMENTO 

À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003514-16.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.003514-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ADAIR GOZELOTO 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

No. ORIG. : 00035141620084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês desde o indébito, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora em honorários advocatícios fixados 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido. 

Apelou a parte autora, pleiteando a procedência do pedido. 

Sem contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

No caso em tela, tenho como incabível a correção monetária relativa a fevereiro de 1991. 

Na esteira do entendimento remansoso do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, o índice de correção monetária 

aplicável àquele período é o TRD. 

Com efeito, a Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177 de 1º de março de 1991, 

estabeleceu regras para a desindexação da economia e extinguiu indexadores existentes à época, determinando a 

instituição da denominada "Taxa Referencial", utilizada como fator de correção monetária, dentre outras hipóteses, para 

as cadernetas de poupança. 
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Com a extinção do BTN e do BTNf, os rendimentos das cadernetas de poupança passaram a ser corrigidos pela variação 

da TRD, calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, de depósitos de prazo fixo, captados nos 

bancos comerciais, de investimentos, múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas ou dos 

títulos públicos, a teor do art. 1º do indigitado diploma legal. 

Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os 

índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses 

de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

Este é o entendimento, consoante se infere, do seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. 

BTNF E TRD.  

(...)  

5. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991 , bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991 , com crédito dos rendimentos 

em março de 1991.  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 2005.61.23.001710-0/SP, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 10-01-

2008, DJU 20-02-2008, p. 947)  

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação.  

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003861-49.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.003861-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ANTONIO MARTINS RECHE 

ADVOGADO : JULIANA GODINHO MARTINS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

No. ORIG. : 00038614920084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de recurso de apelação em ação de rito ordinário ajuizada com o objetivo de se auferir diferenças de correção 

monetária em conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

Dispõe o art. 10, § 1º, inciso II do Regimento Interno desta E. Corte: 

 

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

I - (...) 

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). (grifei) 

 

Assim, a competência para julgar a matéria em questão é da Primeira Seção, conforme preceitua expressamente o 

dispositivo acima mencionado. 

À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções, entre outros, a nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a 

matéria da Primeira e Terceira Seções, tributos em geral e preços públicos, bem como as contribuições, excetuadas as 

de competência da Primeira Seção (art. 10, § 2º, III, VI e VII, do Regimento Interno). 

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais, para 

redistribuição a um dos gabinetes pertencentes à C. Primeira Seção. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001202-61.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001202-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : KURT RICHARD FRITZ ABRAHAN espolio 

ADVOGADO : MARCIO SEBASTIAO DUTRA e outro 

REPRESENTANTE : ELIANA GASPARINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

No. ORIG. : 00012026120084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, ajuizada pela esposa de KURT RICHARD FRITZ 

ABRAHAN, titular da conta poupança, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o recebimento da diferença 

de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta de poupança referente ao 

mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base na Tabela Prática de 

Atualizações de Débitos Judiciais do TJSP, acrescida de juros contratuais capitalizados e juros moratórios, a partir da 

citação. 

O MM. Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito. Condenou a parte autora em honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Apelou a a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Correta a sentença que extinguiu o presente feito sem resolução do mérito, ante o reconhecimento da ilegitimidade ativa 

ad causam. Senão vejamos. 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão do Plano Collor (valores disponíveis) é fundado 

num direito material, advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, os que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido, durante o curso do inventário/arrolamento. 

Os herdeiros do titular da conta, considerados individualmente, não o substituem nesta titularidade, não passam a ser 

partes contratantes. 

Da análise da petição inicial, resta claro que a autora ostenta a qualidade de sucessora . No entanto, esta não é suficiente 

para legitimá-la a peticionar a correção em nome do titular falecido. 

Desta forma, inconteste o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam. 

É o que tem entendido esta E. Sexta Turma, conforme o julgado trazido a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado 

entre a poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008). 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC nego seguimento à apelação. 
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Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005613-50.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005613-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOSEPHA AZEVEDO TABARIN e outros 

 
: ADEMIR DO NASCIMENTO MATOS 

 
: MARIA CRISTINA PERES BRAIDO FRANCISCO 

 
: MARIA ALICE DE SOUZA FRITOLI 

 
: JOSIMAR FRITOLI 

 
: LUCIMAR FRITOLI 

ADVOGADO : FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI TONI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

PARTE AUTORA : HELENA MAGALHAES ESBRILLI (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: SANDRI MAGALHAES ESBRILLI 

No. ORIG. : 00056135020084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, 

com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5 (meio por 

cento) ao mês e juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo reconheceu a ilegitimidade ativa ad causam de Ademir do Nascimento Matos, Maria Alice de 

Souza Fritoli, Josimar Fritoli e Lucimar Fritoli, condenando-os em honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais) e julgou parcialmente procedente o pedido em relação a Josepha Azevedo Tabarin (conta poupança 

nº 18475-6) e Maria Cristina Peres Braido Francisco (conta poupança nº7313-3) para condenar a CEF ao pagamento da 

diferença de correção monetária referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com 

base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e 

juros mora de 1% (um por cento) ao mês. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelaram os autores, pleiteando o reconhecimento da legitimidade ativa daqueles excluídos da lide Ademais insurgem-

se contra a alegada ausência de documentos. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Passo a análise da ilegitimidade ativa ad causam de Ademir do Nascimento Matos, Maria Alice de Souza Fritoli, 

Josimar Fritoli e Lucimar Fritoli. 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão do Plano Verão é fundado num direito material, 

advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, os que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido, durante o curso do inventário/arrolamento. 

Os herdeiros do titular da conta, considerados individualmente, não o substituem nesta titularidade, não passam a ser 

partes contratantes. 

Da análise da petição inicial, resta claro que os autores ostentam a qualidade de sucessores . No entanto, esta não é 

suficiente para legitimá-los a peticionar a correção em nome do titular falecido. 

Desta forma, inconteste o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam. 

É o que tem entendido esta E. Sexta Turma, conforme o julgado trazido a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE 
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TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado 

entre a poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 
3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008). 

 

Por fim, aprecio o recurso no que tange àquelas autoras que são partes legítimas. 

Incumbe ao autor, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu direito. 

Não comprovando, ou fazendo-o de forma insuficiente, o pedido deve ser julgado improcedente, revestindo-se da 

imutabilidade da coisa julgada material. 

Nas demandas em que se pleiteia a diferença de correção monetária relativa aos chamados Planos Econômicos, faz-se 

necessária a comprovação da titularidade da caderneta de poupança, sendo usualmente admitidos, como documentos 

idôneos, os extratos relativos ao período questionado. 

In casu, não há nos autos documentos que comprovem a titularidade e existência de saldo nos períodos postulados em 

relação às contas poupanças nº 31094-8 e nº 19876-5, sendo pois, incabível, a pretensão de recebimento das diferenças 

de correção monetária. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DATA-BASE. PROVA. 

1. Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, a parte autora provou fato constitutivo de seu 

direito por meio de documento, não contestado pela ré, conforme lhe cabia, por força do inciso II do referido artigo 

333 da lei processual civil. 

2. Provada a data-base da conta de poupança de titularidade do autor na primeira quinzena do mês, relativamente ao 

Plano Bresser, somente para o valor depositado que serviu de base para o crédito de rendimentos efetivado em 

02/07/1987 e, quanto ao Plano Verão, para a integralidade do valor depositado. 

(...) 

Grifei 

(3ª TURMA, v.u, Apelação Cível-2005.61.05.006565-7, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, DJ. 20.02.2008). 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038916-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038916-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PURA MANIA CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.004813-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por PURA MANIA CONFECÇÕES LTDA.X, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu pedido de recolhimento de mandado de 

penhora, porquanto o parcelamento do débito, para surtir seus efeitos legais deve ser homologado pela Exequente.  

Sustenta, em síntese, ter informado ao Juízo a quo sua adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, com o 

pagamento da respectiva primeira parcela. 

Argumenta que o pagamento da primeira parcela, tal qual mencionado, já resulta na regularidade fiscal do contribuinte, 

nos termos do Parecer do Procurador-Geral da Fazenda Nacional/Coordenação Geral de Assuntos Tributários - 

PGFN/CAT n. 1.787, de 19.08.09, bem como do art. 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. 

Afirma consistir tal programa consiste de duas etapas, cabendo ao contribuinte, na primeira delas, somente optar pela 

escolha do programa, bem como efetuar o pagamento da primeira parcela correspondente, o que já foi realizado pelo 

Agravante. 

Aduz que, com relação à segunda etapa, equivale à consolidação dos débitos, a qual não foi até o momento realizada 

por mora da Administração. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para reconhecer a adesão da Executada ao REFIS, determinando-se a 

suspensão da execução fiscal, bem como o imediato recolhimento do mandado de penhora e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Conforme consulta processual eletrônica realizada, verifico ter sido proferida nova decisão no processo originário, a 

qual, diante da informação da Exequente a respeito da adesão da Executada ao parcelamento da Lei n. 11.941/09, 

determinou a suspensão da Execução Fiscal n. 2009.61.82.004813-0, pelo que entendo ter ocorrido carência 

superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002920-43.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002920-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PAREX BRASIL IND/ E COM/ DE ARGAMASSAS S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MIRNA CIANCI 

SUCEDIDO : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 287/291 - Pleiteia, a Apelante, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, objetivando a suspensão do 

cumprimento da sentença prolatada até posterior julgamento do recurso de apelação interposto, bem como a respectiva 

baixa da indicação "bloqueio judicial" nos seus registros perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP. 

Alega que a anotação em seus registros na Junta Comercial da expressão "bloqueio judicial", tem lhe causado inúmeros 

prejuízos, dentre os quais restrições em suas operações comerciais, restando supostamente violado o livre exercício de 

suas atividades. 

Sustenta que o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do condicionamento 

da prática de atos da vida empresarial à comprovação de quitação de créditos tributários, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 173-6/DF. 

A liminar foi indeferida (fls. 145/148). A Impetrante interpôs o agravo de instrumento n. 2009.03.00.007427-6 contra 

essa decisão, no qual foi concedido o efeito suspensivo ativo para determinar à Autoridade Coatora que procedesse ao 

arquivamento da Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Empresa Impetrante na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo, para sua transformação de sociedade anônima em sociedade empresária limitada, sem a necessidade de 

apresentação das certidões negativas de débitos relativas a INSS, FGTS, Fazenda Nacional e Receita Federal, com 

efeitos retroativos à data da apresentação inicial (fls. 183/186). 

A segurança foi denegada (202/207). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação (fls. 216/234), recebido no efeito devolutivo (fl. 252) e 

pendente de julgamento. Desta decisão foi interposto o agravo de instrumento n. 2009.03.00.023350-0 (fls. 262/280), o 

qual foi improvido, conforme acórdão publicado no DJ de 02.03.10 (fls. 296/299). 

Com contrarrazões (fls. 255/260), subiram os autos a esta Corte, manifestando-se o Ministério Público Federal (fls. 

282/285). 
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Feito breve relato, decido. 

Entendo cabível a postulação de antecipação dos efeitos da tutela recursal, desde que não pleiteada em primeira 

instância ou quando requerida à vista de fatos supervenientes à prolação da sentença, que ensejem sua reapreciação em 

segundo grau. 

No presente caso, com a prolação da sentença que denegou a ordem e o noticiado "bloqueio judicial" nos registros da 

impetrante perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, constato a presença dos pressupostos 

necessários à apreciação do pleito de antecipação de tutela. 

O ordenamento jurídico estatui legítimas restrições ao exercício de direitos, decorrentes do necessário exercício do 

poder de polícia pela Administração Pública, uma vez fundadas na supremacia do interesse público sobre o particular e 

impostas com observância ao princípio da razoabilidade. É o caso, por exemplo, da exigência de certidão negativa ou de 

regularidade de situação para que o contribuinte possa participar de licitação e celebrar contrato administrativo, 

hipóteses nas quais exsurge, claramente, a finalidade de proteção ao patrimônio público. 

No entanto, é certa a impossibilidade de a lei estabelecer sanções políticas, consubstanciadas em meios coercitivos para 

o pagamento de tributos, traduzidos em restrições indevidas ao contribuinte inadimplente. Tais modalidades punitivas 

devem ser rechaçadas, diante de sua evidente desproporcionalidade, tendo a jurisprudência se consolidado nesse 

sentido, consoante infere-se das Súmulas ns. 70, 323 e 547. 

Esse parece ser o caso da exigência da apresentação de certidão de regularidade fiscal de tributos federais e do INSS, 

bem como do FGTS, contidas no art. 47, inciso I, alínea "d", da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 

9.032/95 e no art. 27, da Lei n. 8.036/90, que, à primeira vista, revela ausência de razoabilidade, na esteira da 

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal. 

A propósito, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 173, enfrentou questão 

bastante semelhante à discutida no presente caso, decidindo pela inconstitucionalidade, dentre outros, do art. 1º, inciso 

III, § 3º, da Lei n. 7.711/88, consoante denota a ementa do julgado a seguir transcrita: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. DIREITO FUNDAMENTAL DE ACESSO AO JUDICIÁRIO. DIREITO DE 

PETIÇÃO. TRIBUTÁRIO E POLÍTICA FISCAL. REGULARIDADE FISCAL. NORMAS QUE CONDICIONAM 

A PRÁTICA DE ATOS DA VIDA CIVIL E EMPRESARIAL À QUITAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

CARACTERIZAÇÃO ESPECÍFICA COMO SANÇÃO POLÍTICA. AÇÃO CONHECIDA QUANTO À LEI 

FEDERAL 7.711/1988, ART. 1º, I, III E IV, PAR. 1º A 3º, E ART. 2º. 

1. Ações diretas de inconstitucionalidade ajuizadas contra os arts. 1º, I, II, III e IV, par. 1º a 3º e 2º da Lei 

7.711/1988, que vinculam a transferência de domicílio para o exterior (art. 1º, I), registro ou arquivamento de 

contrato social, alteração contratual e distrato social perante o registro público competente, exceto quando praticado 

por microempresa (art. 1º, III), registro de contrato ou outros documentos em Cartórios de Registro de Títulos e 

Documentos (art. 1º, IV, a), registro em Cartório de Registro de Imóveis (art. 1º, IV, b) e operação de empréstimo e de 

financiamento junto a instituição financeira, exceto quando destinada a saldar dívidas para com as Fazendas Nacional, 

Estaduais ou Municipais (art. 1º, IV, c) - estas três últimas nas hipóteses de o valor da operação ser igual ou superior a 

cinco mil Obrigações do Tesouro Nacional - à quitação de créditos tributários exigíveis, que tenham por objeto 

tributos e penalidades pecuniárias, bem como contribuições federais e outras imposições pecuniárias compulsórias. 

2. Alegada violação do direito fundamental ao livre acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, XXXV da Constituição), na 

medida em que as normas impedem o contribuinte de ir a juízo discutir a validade do crédito tributário. 

Caracterização de sanções políticas, isto é, de normas enviesadas a constranger o contribuinte, por vias oblíquas, ao 

recolhimento do crédito tributário. 

3. Esta Corte tem historicamente confirmado e garantido a proibição constitucional às sanções políticas, invocando, 

para tanto, o direito ao exercício de atividades econômicas e profissionais lícitas (art. 170, par. ún., da Constituição), 

a violação do devido processo legal substantivo (falta de proporcionalidade e razoabilidade de medidas gravosas que 

se predispõem a substituir os mecanismos de cobrança de créditos tributários) e a violação do devido processo legal 

manifestado no direito de acesso aos órgãos do Executivo ou do Judiciário tanto para controle da validade dos 

créditos tributários, cuja inadimplência pretensamente justifica a nefasta penalidade, quanto para controle do 

próprio ato que culmina na restrição. É inequívoco, contudo, que a orientação firmada pelo Supremo Tribunal 

Federal não serve de escusa ao deliberado e temerário desrespeito à legislação tributária. Não há que se falar em 

sanção política se as restrições à prática de atividade econômica objetivam combater estruturas empresariais que têm 

na inadimplência tributária sistemática e consciente sua maior vantagem concorrencial. Para ser tida como 

inconstitucional, a restrição ao exercício de atividade econômica deve ser desproporcional e não-razoável. 

4. Os incisos I, III e IV do art. 1º violam o art. 5º, XXXV da Constituição, na medida em que ignoram sumariamente 

o direito do contribuinte de rever em âmbito judicial ou administrativo a validade de créditos tributários. Violam, 

também o art. 170, par. ún. da Constituição, que garante o exercício de atividades profissionais ou econômicas 

lícitas. Declaração de inconstitucionalidade do art. 1º, I, III e IV da Lei 7.711/'988. Declaração de 

inconstitucionalidade, por arrastamento dos parágrafos 1º a 3º e do art. 2º do mesmo texto legal. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SANÇÃO POLÍTICA. PROVA DA QUITAÇÃO DE CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS NO ÂMBITO DE PROCESSO LICITATÓRIO. REVOGAÇÃO DO ART. 1º, II DA LEI 7.711/1988 

PELA LEI 8.666/1993. EXPLICITAÇÃO DO ALCANCE DO DISPOSITIVO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NÃO CONHECIDA QUANTO AO PONTO. 
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5. Ação direta de inconstitucionalidade não conhecida, em relação ao art. 1º, II da Lei 7.711/1988, na medida em que 

revogado, por estar abrangido pelo dispositivo da Lei 8.666/1993 que trata da regularidade fiscal no âmbito de 

processo licitatório. 

6. Explicitação da Corte, no sentido de que a regularidade fiscal aludida implica "exigibilidade da quitação quando o 

tributo não seja objeto de discussão judicial" ou "administrativa". Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

parcialmente conhecidas e, na parte conhecida, julgadas procedentes." 

(STF, ADI 173/DF, Tribunal Pleno, Relator Min. Joaquim Barbosa, j. 25.09.2008, v.u., DJe-053 de 19-03-2009 - 

destaque meu). 

 

Ademais, a Lei n. 8.934/94, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, prevê, 

dentre os atos de registro afetos às Juntas Comerciais, o arquivamento dos documentos relativos à constituição e 

alteração das sociedades empresárias (art. 32, inc. II, "a"), estabelecendo rol taxativo de documentos necessários à 

instrução do respectivo pedido, no qual não constam as certidões negativas de débitos tributários, sendo vedado, 

expressamente, a exigência de outros documentos (art. 37 e parágrafo único). 

Nessa linha, confira-se o seguinte julgado: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CND PARA 

ARQUIVAMENTO NA JUNTA COMERCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

NÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.934/94.  

- É de se reconhecer o direito ao arquivamento de ata de assembléia na Junta Comercial independentemente de 

apresentação de CND relativa aos débitos do INSS por não está contemplada no rol de exigências da Lei 8.934/94.  

- Impossibilidade da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97 estabelecer exigência não contemplada na lei 

do registro público - Lei 8.934/94.  

- Apelações e remessa oficial improvidas." 

(TRF-5ª Região, AMS 87977, Quarta Turma, Relator Des. Federal Marcelo Navarro, DJ de:19/04/2007, p. 632). 

 

Nesse contexto, constato a relevância da fundamentação quanto ao indevido registro da expressão "bloqueio judicial" na 

ficha cadastral da Impetrante, mantida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, decorrente da exigência 

das referidas certidões negativas de tributos, para o arquivamento de atos societários. 

A par da verossimilhança do alegado direito, vislumbro fundado receio de dano de difícil reparação, em razão do 

impacto negativo nas operações comerciais da impetrante e da restrição ao livre exercício de suas atividades 

empresariais. 

Ante o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL para suspender o 

cumprimento da sentença prolatada até o julgamento da apelação interposta, determinando a regularização das 

restrições constantes dos registros da Impetrante, perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, 

atinentes ao arquivamento da Ata de Assembléia Geral Extraordinária de transformação da Impetrante de sociedade 

anônima em sociedade empresária limitada, sem a necessidade de apresentação das certidões negativas de débitos 

relativas a INSS, FGTS, Fazenda Nacional e Receita Federal, objeto deste mandado de segurança. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001251-34.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.001251-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

APELADO : MARIA BALBINA DE PAULA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00012513420094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação e adesivo, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica 

Federal com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança, referente aos meses de abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), 

atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios. 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito diante da ausência de interesse processual. 

Condenou a ré ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). 
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Apelou a Caixa Econômica Federal, pugnando pela inversão dos ônus da sucumbência. 

Em sede de recurso adesivo, a parte autora requer a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O processo foi extinto sem resolução do mérito face à ausência de interesse processual, uma vez que a conta-poupança 

foi encerrada anteriormente ao período em que se pleiteia diferenças de correção monetária. Infere-se, pois, que a parte 

autora sucumbiu integralmente em seu pedido. 

De outro lado, não restam dúvidas de que a parte autora deu causa ao ajuizamento da ação, porquanto deduziu pedido 

de diferenças de correção a que não fazia jus. Sendo assim, ela deve suportar os ônus decorrentes da sucumbência. 

A propósito do tema, trago à colação o seguinte julgado do STJ assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. VALOR DA CAUSA. BASE DE 

CÁLCULO. ART. 20, § 4º, DO CPC. 1. Devem ser acolhidos os embargos declaratórios que objetivam elidir eventuais 

controvérsias na fase executiva. 2. Em atenção ao princípio da causalidade, aquele que der causa à instauração do 

processo deve arcar com os encargos dele decorrentes. Dessa maneira, cabível a condenação da parte autora aos ônus 

sucumbenciais diante da improcedência da ação. 3. A base de cálculo da verba honorária, na hipótese em que não 

houver condenação, deve ser o valor dado à causa ex vi do § 4º do art. 20 do CPC. 4. Embargos acolhidos. 

(5ª Turma, EDAG 200601523910, Min. Jorge Mussi, DJE DATA:26/04/2010) 

 

Resta manifestamente prejudicado o recurso adesivo. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da CEF para inverter 

os ônus da sucumbência, de modo a condenar a autora ao pagamento das custas e dos honorários, que arbitro em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa; nego seguimento ao recurso adesivo. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006892-03.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.006892-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00068920320094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

 

Fl. 81 : Tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se funda a 

ação, requeira a apelante o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007865-55.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007865-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : VICENTINA DE JESUS MOLINA APONTES e outros 

 
: ANDRE APONTES DA SILVA 

 
: TAIS APONTES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

REPRESENTANTE : VICENTINA DE JESUS MOLINA APONTES 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

No. ORIG. : 00078655520094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação em sede de medida cautelar, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a exibição de extratos bancários relativos à cadernetas de poupança, com o fito de instruir posterior ação de 

cobrança que, por seu turno, visará ao recebimento de supostas diferenças de correção monetária. 

Há prova nos autos do protocolo de pedido administrativo. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em razões de apelação, sustenta a requerida, preliminarmente, a ausência de interesse processual. No mérito, pugna pela 

improcedência do pedido face à inexistência do fumus boni juris e do periculum in mora. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a matéria preliminar. 

O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio 

necessidade/utilidade. 

Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem 

necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., 

São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700). 

Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por 

necessidade/utilidade/adequação. 

A respeito, reputo conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior: 

 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa 

relação de necessidade e também numa relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito 

material trazido à solução judicial. (Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 40ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 

52). 

 

Entendo, portanto, presentes a necessidade do apelante de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado com vistas a 

obter documentos relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar 

a ré a exibi-los. Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão. 

Embora haja dissidência jurisprudencial quanto à possibilidade de se requerer ao Juízo que determine a ré a exibição 

dos extratos nos autos da ação principal, não parece razoável tolher o autor do direito de aviar a pretensão acautelatória 

com tal desiderato. Isso porque, nada obsta que o Juiz do caso concreto não comungue daquele entendimento, julgando 

improcedente o pedido do autor por não instruir o processo com documentos comprobatórios da existência do seu 

direito. 

Passo à análise do mérito. 

Restam, ainda, devidamente demonstrados os requisitos para a concessão do provimento cautelar. 

O fumus boni juris se revela na comprovação da existência de poupanças junto à requerida mediante documentos 

acostados aos autos, tais como guias de depósito, de transferência e de controle de saldo, dos quais se pode aferir com 

clareza o número da agência e da conta, bem como a respectiva titularidade. 

O periculum in mora, por sua vez, se consubstancia no receio de impedimento ao exercício do direito de receber 

eventuais diferenças de correção monetária. 

Incumbe ao autor, nos termos do art. 330 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu direito. 

Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto desta C. Sexta Turma: 
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DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. MP 168/90. LEI 8024/90. BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

LEGITIMIDADE DE PARTE. ÍNDICE APLICÁVEL. BTNF.  

(...) 

2. Somente a prova inequívoca de titularidade de caderneta de poupança, no período pretendido, legitima a pretensão 

de recebimento de diferenças de correção monetária. 

(AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04) 

 

Destarte, tais documentos, ainda que não sejam considerados indispensáveis à propositura da ação, são imprescindíveis 

à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da instituição financeira ao 

ressarcimento de diferenças de rendimento. 

O Estatuto Processual Civil, ao disciplinar as hipóteses de cabimento da medida cautelar preparatória de Exibição, 

assim dispõe: 

 

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: 

(...) 

II - de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder 

de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheios; 

 

Da ilação do dispositivo, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o contrato 

de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). 

Esse é o entendimento perfilhado por esta C. Sexta Turma: 

 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

1. Dentre os procedimentos cautelares específicos, insere-se a medida cautelar de exibição de documentos, autorizada 

e regulada pelos artigos 844 e 845, do Código de Processo Civil, hipótese de que cuidam os autos. 

2. Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para 

potencial e futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro 

processo, posto que o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a 

constatação de não ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 

3. Demais disso, na esteira do entendimento da Sexta Turma desta Corte regional, os extratos correspondentes ao 

período em que a requerente alega ter diferenças de correção monetária a receber, constituem prova documental 

imprescindível à propositura de futura ação. 

4. Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da 

empresa pública federal não obtidos na via administrativa. 

(AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. EXTRATOS DE CONTA 

POUPANÇA. VIABILIDADE. ARTIGO 844, II DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação. 

2. Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Turma Julgadora, a instrução da inicial, com os 

documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte 

autora, a fim de demonstrar a existência do direito pleiteado. 

3. Cabível, porém, o ajuizamento de ação cautelar preparatória (exibição de documentos) pela requerente, a fim de 

obter os extratos bancários de suas contas de poupança, indispensáveis à instrução de futura ação objetivando o 

recebimento da correção monetária relativa aos planos econômicos de 1987 a 1991. 

4. O artigo 844, II do Código de Processo Civil define as hipóteses de cabimento da ação cautelar de exibição judicial 

de documento ou coisa, podendo ser movida contra terceiro que o tenha sob sua guarda, sobretudo na qualidade de 

administrador de bens alheios. No caso sob apreciação, à Caixa Econômica Federal compete manter e administrar os 

valores depositados pelos clientes, cabendo-lhe, dessa forma, a conservação de todos os dados e documentos relativos 

a esses clientes, devendo zelar, ainda, pelo sigilo das informações. 

5. Precedentes do STJ -(RESP 829.716/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, julgado em 23.05.2006, DJ 08.06.2006 

p. 153). 

6. Não socorre à agravante o argumento de que a requerente não teria fornecido dados suficientes à localização da 

conta de poupança, eis que, da análise do requerimento administrativo de fls. 13, verifica-se a presença das 

informações necessárias à consulta dos dados da requerente, tais como seu nome completo, seu número de R.G e do 

C.P.F. 

7. Em atendimento ao princípio da razoabilidade o prazo de cinco dias para que a agravante cumpra a medida liminar 

é exíguo, devendo ser ampliado para 30 (trinta) dias. 

8. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 
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(AI 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v. u., DJU 30.11.07) 

 

Cumpre salientar que a procedência do pedido não impõe à requerida o ônus de "fazer aparecer" saldo em todos o 

períodos apontados pela requerente, mas sim o de fornecer os extratos de movimentação da conta nos períodos em que 

ela efetivamente existiu, ou seja, no lapso compreendido entre a abertura e o encerramento. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001433-17.2009.4.03.6107/SP 

  
2009.61.07.001433-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : ROGER DE OLIVEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO : HELTON LAURINDO SIMOCELI e outro 

No. ORIG. : 00014331720094036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (30.01.09), por ROGER DE OLIVEIRA CAVALCANTE contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%), abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%) 

e fevereiro de 1991 (21,87%), sobre valores depositados em cadernetas de poupança, bem como sobre valores não 

bloqueados de cadernetas de poupança, corrigidos monetariamente, juros de mora, acrescidos de juros contratuais, 

custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 

02/07). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 08/14. 

O benefício da gratuidade de justiça foi deferido à fl. 18vº. 

Juntados extratos bancários às fls. 42/48.  

Rejeitada a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para que seja 

efetuada a correção monetária da conta poupança, utilizando-se como indexador os IPC's dos meses de janeiro de 1989 

(42,72%) sobre valores depositados em caderneta de poupança, abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%), quanto aos 

valores não bloqueados e não transferidos ao BACEN, corrigidos monetariamente, nos termos do Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, bem como o 

acréscimo de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do art. 406 do novo Código 

Civil, cumulado com o art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional. Por fim, ante a sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com os honorários advocatícios de seus patronos, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 

58/60vº). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, 

ilegitimidade passiva, bem como no mérito, pugna pela reforma da sentença, exclusivamente em relação ao Plano 

Collor I (fls. 63/72). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, exsurgindo evidente diante da 

relação jurídica de direito material estabelecida entre essa instituição financeira e seus correntistas, consubstanciada em 

contrato de depósito em caderneta de poupança. 

Assim, a legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide, uma vez que não se 

pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e 

regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois entende-se que o risco que dela decorre deva ser enfrentado 

pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora (v.g. STJ, 4ª 

Turma, ReSP 707151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 17.05.05, DJ de 01.08.05, p. 471). 
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No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos em cruzados novos das contas de poupança, cujos 

valores não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, 

convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou, tão somente, a transferência dos ativos financeiros ao BACEN, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) (art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 

167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Portanto, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

Outrossim, examinando a pretensão concernente aos IPC's de abril e maio de 1990, para os valores que não foram 

bloqueados. 
A Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, veio a instituir o "Plano 

Collor", alterando a moeda para "cruzeiro". Em seu art. 6º, § 2º, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do 

BTN Fiscal, para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do 

efetivo pagamento das parcelas que excedessem ao limite fixado de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

acrescidas de juros. 

Esse critério aplica-se aos valores em cruzados novos que não foram convertidos em cruzeiros e transferidos ao 

BACEN. 

Contudo, em relação aos saldos até o mencionado limite, que permaneceram disponíveis nas contas de poupança, 

entendo que continuaram regulados pelo art. 17, da Lei n. 7.730/89, devendo ser atualizados pela taxa de variação do 

IPC: 

 

"Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

(...) 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

 

Por sua vez, tal critério prevaleceu até junho de 1990, quando foi alterado pela Medida Provisória n. 189/90, de 

30.05.90, convertida na Lei n. 8.088/90, de 31.10.90 (Plano Collor II), que dispôs, em seu art. 2º, que os depósitos de 

poupança seriam atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, a partir do mês de junho de 1990, inclusive 

(art. 3º). 

Desse modo, aplica-se o IPC, como fator de atualização monetária, nos meses de abril e maio de 1990 (44,80% e 

7,87%), para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2005.61.08.006987-2, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 21.02.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 400). 

Isto posto, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA, BEM COMO NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos 

termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000468-33.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.000468-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : ADELINO DAVANZO espolio e outro 

 
: ALICE DE OLIVEIRA DAVANZO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THIAGO FRANCO e outro 

No. ORIG. : 00004683320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (15.01.09), por ESPÓLIO DE ADELINO DAVANZO E OUTRA 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento das diferenças de correção monetária, 

correspondentes ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de janeiro (42,72%) de 1989, sobre os valores 

depositados em cadernetas de poupança e abril (44,80%) de 1990, sobre valores não bloqueados de cadernetas de 

poupança, corrigidas monetariamente pelos índices aplicados às cadernetas de poupança, acrescidas de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros de mora desde a citação, no importe de 1% (um por cento), além 

do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/18). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 19/35. 

O benefício da gratuidade de justiça foi deferido à fl. 38. 
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Rejeitadas as preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, falta de causa de pedir, 

impossibilidade jurídica do pedido e ilegitimidade passiva ad causam, bem como a prejudicial de prescrição, o MM. 

Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a pagar à parte autora a diferença de correção monetária pelo 

IPC devida no mês de abril (44,80%) de 1990, sobre valores não bloqueados de cadernetas de poupança, com correção 

monetária de acordo com a Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, incluindo-se os juros remuneratórios 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, acrescidas de juros de mora, a partir da citação, no percentual de 6% (seis por cento) 

ao ano até o advento do novo Código Civil, quando deverá incidir a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice 

de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência dos juros contratuais, nos termos do art. 406 do Código 

Civil, até o efetivo pagamento. Por fim, tratando-se de sucumbência recíproca, compensar-se-ão os honorários 

advocatícios (fls. 79/83 verso). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação arguindo, preliminarmente, 

ilegitimidade passiva, bem como no mérito, pugna pela reforma da sentença, especificamente em relação ao Plano 

ColIor I (fls. 86/93). 

Com contrarrazões (fls. 96/121), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, exsurgindo evidente diante da 

relação jurídica de direito material estabelecida entre essa instituição financeira e seus correntistas, consubstanciada em 

contrato de depósito em caderneta de poupança. 

Assim, a legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide, uma vez que não se 

pode transferir ao BACEN eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de 

intervenção na atividade bancária, pois entende-se que o risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição 

financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora (v.g. STJ, 4ª Turma, ReSP 

707151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 17.05.05, DJ de 01.08.05, p. 471). 

No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos em cruzados novos das contas de poupança, cujos 

valores não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, 

convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou, tão somente, a transferência dos ativos financeiros ao BACEN, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) (art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 

167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Assim sendo, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

Analiso o pedido atinente ao IPC do mês de abril de 1990, para os valores que não foram bloqueados. 

A Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, veio a instituir o "Plano 

Collor", alterando a moeda para "cruzeiro". Em seu art. 6º, § 2º, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do 

BTN Fiscal, para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do 

efetivo pagamento das parcelas que excedessem ao limite fixado de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

acrescidas de juros. 

Esse critério aplica-se aos valores em cruzados novos que não foram convertidos em cruzeiros e transferidos ao 

BACEN. 

Contudo, em relação aos saldos até o mencionado limite, que permaneceram disponíveis nas contas de poupança, 

entendo que continuaram regulados pelo art. 17, da Lei n. 7.730/89, devendo ser atualizados pela taxa de variação do 

IPC: 

"Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

(...) 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

 

Por sua vez, tal critério prevaleceu até junho de 1990, quando foi alterado pela Medida Provisória n. 189/90, de 

30.05.90, convertida na Lei n. 8.088/90, de 31.10.90, que dispôs, em seu art. 2º, que os depósitos de poupança seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, a partir do mês de junho de 1990, inclusive (art. 3º). 

Desse modo, aplica-se o IPC, como fator de atualização monetária, no mês de abril (44,80%) de 1990, para os valores 

das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2005.61.08.006987-2, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 21.02.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 400). 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA, BEM COMO QUANTO AO MÉRITO NEGO SEGUIMENTO 

À APELAÇÃO.  
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-94.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.000024-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ANTONIO VINICIUS LAGES e outros 

 
: FABIANA PEREIRA LAGES 

 
: FERNANDA PEREIRA LAGES 

 
: FELIPE PEREIRA LAGES 

 
: MARIA ANGELA PEREIRA LAGES 

ADVOGADO : FRANCISCO SOLANO TADEU CAMPOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00000249420094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, abril de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano 

Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, até o efetivo pagamento, acrescida de juros contratuais de 

0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. 

O MM. Juízo a quo indeferiu a inicial e extinguiu o feito sem julgamento do mérito com fulcro nos arts. 267, I, 295, 

II e VI e 284, parágrafo único do CPC. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação 

processual sequer se completou com a citação da parte contrária. 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Não assiste razão à apelante. 

À fl. 24/25, foi determinado à parte autora que esclarecesse o seu pedido, indicando expressamente os índices que 

entende devam ser aplicados ao saldo de sua conta-poupança, os respectivos períodos. Ademais o juiz também 

determinou a juntada dos extratos e a declaração de hiposuficiência. No entanto, apenas a declaração de hiposuficiência 

foi juntada ao feito, os autores quedaram-se inertes diante da referida determinação em todos os outros pontos. 

O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado desta E. Sexta Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 

1. Determinada a emenda no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput", o autor não cumpriu a diligência, ensejando o 

indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 295, VI, do CPC. 

(AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000605-09.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.000605-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ROMILDA ALBERTONI SERVA 

ADVOGADO : MARILZA VIEIRA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 00006050920094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (30.01.09), por ROMILDA ALBERTONI SERVA contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%), sobre os valores depositados em cadernetas de 

poupança, abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%) sobre os valores não bloqueados, corrigidos 

monetariamente até o efetivo pagamento, acrescidos de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/11). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 12/16. 

O benefício da gratuidade de justiça foi deferido à fl. 19. 

Em sentença proferida às fls. 28/29, o MM. Juízo a quo julgou extinto o feito sem exame do mérito, com fundamento 

no art. 267, I e IV, cumulado com o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, tendo em vista que a 

parte autora não logrou demonstrar os extratos da conta poupança, nem ao menos a existência da citada conta. Por fim, 

não houve condenação em honorários advocatícios, bem como em custas, uma vez que é a autora beneficiária da justiça 

gratuita. 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a procedência do pedido (fls. 32/39). 

Subiram os autos a esta Corte, com fulcro no art. 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, verifico que a parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da 

ação, conforme previsto no art. 283, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos à conta da caderneta de poupança, mencionada 

na inicial, atinentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%), não 

restando demonstrado o direito alegado pela Autora, o que acarreta a improcedência do pedido no período não 

comprovado. 

Outrossim, entendo se tratar de documentos imprescindíveis para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia 

diferença de correção monetária, porquanto constitui ônus da parte a comprovação desse direito. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000346-84.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.000346-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : REINALDO MICELI e outro 

 
: ERGILIA ELLIANA MICELLI 

ADVOGADO : TATIANA MILENA ALBINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00003468420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

cadernetas de poupança referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril, maio e junho de 1990 e fevereiro 

de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados 

de 0,5% (meio pro cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com base no Provimento nº 64/2005 da 

COGE da Justiça Federal da 3ª Região, desde o indébito, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao 

mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Fixou a sucumbência recíproca. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1418/1687 

Apelaram os autores, pleiteando a reforma da sentença e a procedência total do pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Incumbe ao autor, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu direito. 

Não comprovando, ou fazendo-o de forma insuficiente, o pedido deve ser julgado improcedente, revestindo-se da 

imutabilidade da coisa julgada material. 

Nas demandas em que se pleiteia a diferença de correção monetária relativa aos chamados Planos Econômicos, faz-se 

necessária a comprovação da titularidade da caderneta de poupança, sendo usualmente admitidos, como documentos 

idôneos, os extratos relativos ao período questionado. 

In casu, não há nos autos documentos que comprovem a titularidade e existência de saldo nos períodos postulados em 

relação às contas, sendo pois, incabível, a pretensão de recebimento das diferenças de correção monetária. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DATA-BASE. PROVA. 

1. Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, a parte autora provou fato constitutivo de seu 

direito por meio de documento, não contestado pela ré, conforme lhe cabia, por força do inciso II do referido artigo 

333 da lei processual civil. 

2. Provada a data-base da conta de poupança de titularidade do autor na primeira quinzena do mês, relativamente ao 

Plano Bresser, somente para o valor depositado que serviu de base para o crédito de rendimentos efetivado em 

02/07/1987 e, quanto ao Plano Verão, para a integralidade do valor depositado. 

(...) 

Grifei 

(3ª TURMA, v.u, Apelação Cível-2005.61.05.006565-7, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, DJ. 20.02.2008). 

 

Mantida a r. sentença, à míngua de impugnação da parte ré. 

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000505-06.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000505-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : MARCO AURELIO MARIOTTO GUTIERREZ 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00005050620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, e juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção monetária, 

referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos 

mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença tão somente no que se refere ao Plano Collor 

(valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não conheço, ainda, da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade 

passiva ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi 

objeto do pedido inicial. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine aos 

meses de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000635-93.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000635-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : VIRGINIA BRIGIDA DE JESUS CANESQUI (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: NEODINA CANESCHI BONTURI 

 
: MARIA CLARICE CANESQUI ROTTA 

 
: CELSO CANESQUI 

 
: ANTONIO CANESCHI 

 
: JOSE SILVIO CANESQUI 

 
: BEATRIZ CANESQUI DE CASTRO 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA LIPPI e outro 

No. ORIG. : 00006359320094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, e juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção monetária, 

referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos 

mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença tão somente no que se refere ao Plano Collor 

(valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não conheço, ainda, da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade 

passiva ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi 

objeto do pedido inicial. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine aos 

meses de abril e maio de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 
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(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003648-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003648-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MABE CAMPINAS ELETRODOMESTICOS S/A 

ADVOGADO : MAURICIO BELLUCCI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.05.006594-7 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fl. 552: Manifeste-se a agravante se subsiste interesse no julgamento do feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008198-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008198-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032154620104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, 

indeferiu a liminar objetivando que a impetrante possa deduzir os valores referentes à COFINS, objeto do Mandado de 

Segurança nº 2001.61.00.014916-5, para fins de apuração do lucro real (base de cálculo do IRPJ) e CSLL (fls. 149/151). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 166). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013592-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013592-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO : DECISÃO FOLHAS 88/89V 

INTERESSADO : MEDIFAR DROG PERF LTDA -ME e outros 

 
: REGINALDO APARECIDO CURITIBA 

 
: MICHAEL MARCIANO GOMES ALICIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00001-1 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fls. 88/89v, publicada no DJU em 28/05/2010, que indefiriu a 

medida postulada no presente agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu o 

pedido de penhora, por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome dos 

executados. 

Assevera-se obscuridade na decisão, da qual não é possível aferir se tratar de decisão de indeferimento do efeito 

suspensivo requerido, ou, de julgamento do mérito, nos termos do Art. 557 do CPC. 

É o relatório. DECIDO. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 
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Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 

que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões que 

entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o 

efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se não 

se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

O acórdão, devidamente fundamentado, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma vez 

que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos 

os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015277-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015277-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CLEONICE APARECIDA MARCHIORI MULLER 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00023302820084036124 1 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 
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Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015419-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015419-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : MAJ JUNQUEIRA -ME e outro 

 
: MARIA APARECIDA JUSTINA JUNQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00037946220044036113 2 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fls.126, intime-se a agravante para que forneça os endereços atualizados dos agravados - 

MAJ JUNQUEIRA - ME e MARIA APARECIDA JUSTINA JUNQUEIRA - prazo 10 dias. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017129-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017129-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

AGRAVADO : AQUARELA DE INDAIATUBA SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ARRUDA CAMARGO LUZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00029875620104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim 

de suspender o andamento do procedimento licitatório deflagrado pelo Edital de concorrência nº 0003936/2009 - 

DR/SPI, deferiu a liminar pleiteada. 

À fl. 322 foi determinado à agravante que, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, procedesse à 

regularização do presente recurso, por meio de seu patrono, subscrevendo a petição de interposição do agravo de 

instrumento. 

Devidamente intimada, a agravante relatou à fl. 325 a impossibilidade de dar cumprimento à determinação contida 

nessa decisão, ao fundamento de encontrar-se o patrono da agravante lotado na Assessoria Jurídica da ECT no 

município de Bauru, situada a cerca de 350 quilômetros desta Capital e que "tamanha distância torna implausível o 

deslocamento deste advogado tão somente para a assinatura da citada peça, sob pena de malferimento aos preceitos 

constitucionais da eficiência e moralidade administrativa, no ponto em que geraria desmedido gasto ao erário". 

DECIDO. 
Não obstante ter sido regularmente intimada, a agravante quedou-se inerte em relação à determinação judicial contida à 

fl. 322. A inércia da agravante impede o conhecimento do presente recurso, sem embargo de demonstrar a falta de 

interesse superveniente na reforma da decisão impugnada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal e não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 EMBARGOS DECLARACAO EM AI Nº 0017693-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017693-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : TRANSCOURIER TRANSPORTE LTDA 

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 176/177V 

No. ORIG. : 00039663320104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão monocrática de fls. 176/177v, disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 07/07/2010, que , indeferiu o provimento postulado no presente agravo 

de instrumento. 

 

Em embargos de declaração, aduz-se omissa a decisão quanto a diversos pontos destacados no presente recurso. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

consequência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

 

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento algum 

ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que impõe-se 

sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único 

de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as 

razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria 

suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de 

embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisos I e II 

do CPC. [...]"  

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)  

 

In casu, não demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no dispositivo legal em comento, impõe-se 

sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 
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Destarte, pelos motivos ora declinados, o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, como se observa nas seguintes decisões, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma 

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a 

todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]"  

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)  

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO 

OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃODE REEXAME DA MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES.ADMISSIBILIDADE EXCEPCIONAL QUE NÃO SE VISLUMBRA 

NA HIPÓTESE.  

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses de 

haver omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação ser utilizado 

como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão embargado.  

2. O pedido de efeito infringente, muito embora seja autorizado em situações específicas, denota, no presente caso, o 

intuito da embargante em ver modificada a decisão colegiada, pugnando pelo reexame do conteúdo meritório, sem que 

haja qualquer razão para tal desiderato.  

3. Embargos de declaração rejeitados."  

(Edcl no CC 91470/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 19/12/2008) 

 

Efetivamente, utiliza-se o embargante do presente recurso para manifestar seu inconformismo com a fundamentação da 

decisão ora embargada. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018618-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018618-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MIGUEL COSTA 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE RUBIO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00009693020084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018619-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018619-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JUDITH DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE RUBIO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00009615320084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018621-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018621-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ZULMIRA ALVES CALDEIRAS 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE RUBIO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00056219020084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018876-32.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.018876-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PRISCILA RIMOLI DE ALMEIDA ARAUJO 

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO e outro 

AGRAVADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00043475020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Fls. 269/270 - Mantenho a decisão de fls. 263, por seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se a parte final da referida decisão. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019016-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019016-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AUGUSTO FABRIS 

ADVOGADO : VÂNIA MARIA GOLFIERI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00006012620064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019258-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019258-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ATMOSFERA GESTAO E HIGENIZACAO DE TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 01.00.00196-0 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que a agravante não cumpriu integralmente a determinação de fls. 99, deixando de recolher o porte de 

remessa e retorno em agência da Caixa Econômica Federal, o presente recurso não deve ser admitido, por carência de 

pressuposto de admissibilidade recursal. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo, com supedâneo no artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019683-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019683-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00038909420104036104 4 Vr SANTOS/SP 
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DESPACHO 

Vistos. 
Providencie-se a renumeração dos autos a partir da fl. 18. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019751-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019751-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MARTA APARECIDA ANTONIO CHIQUETE -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00036687720024036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de desconsideração da personalidade 

jurídica. 

Alega ser necessária a inclusão da pessoa física responsável pela empresa individual no pólo passivo da ação. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

A execução fiscal foi ajuizada em face de Marta Aparecida Antonio Chiquete - ME, qualificada como empresária 

individual. 

Conforme disposição do Código Civil de 2002, a atividade empresarial poderá ser exercida tanto por pessoa natural, 

quanto por pessoa jurídica, podendo esta adotar uma das formas societárias previstas na nossa legislação. 

Quando a pessoa natural exercer a atividade empresarial será considerada empresário individual, devendo adotar, para 

tanto, firma individual - o nome adotado pelo empresário no exercício de sua atividade, mediante o qual se identifica no 

mundo empresarial. No ponto: a firma individual não é capaz de formar uma nova pessoa distinta da pessoa do 

empresário. Não há cisão ou desdobramento de personalidades. Há, na verdade, existência de uma só pessoa. Como tal, 

responde pela solvência de suas obrigações. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, saber: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA. NÃO CABIMENTO. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO NÃO CONFIGURADA. REGULARIDADE DA 

ORIGEM DOS VALORES APONTADOS PELA AGRAVADA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. Em se tratando de firma individual o empresário é a própria pessoa física que exerce o comércio, ou seja, o 

estabelecimento não tem representante legal, pelo que, a intimação do contribuinte em nome da própria pessoa física 

não se mostra desarrazoada 

2. A jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não existe ofensa ao princípio da 

irretroatividade da lei tributária, na aplicação imediata da LC nº 105/2001 e da Lei nº 10.174/2001 em relação a fatos 

pretéritos. 

3. No caso em análise, a solução da questão da regularidade da origem dos valores apontados pela Fazenda Nacional 

implicaria em eventual dilação probatória, o que é vedado nessa via estreita. 

4. Agravo de instrumento improvido."  

(AI nº 2007.04.00.040512-2/RS, Rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, 2ª Turma, DE 31.01.2008) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TEMPESTIVIDADE - FIRMA INDIVIDUAL - INTIMAÇÃO DA PENHORA 

NA PESSOA DO SEU TITULAR - INDISPENSABILIDADE. 

1 - A firma individual não tem representante legal, pois o empresário é a própria pessoa física que exerce o comércio. 

Não há pessoa jurídica, muito menos sociedade. 
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2 - Na execução, a intimação da penhora é ato formal de maior relevância, uma vez que complementa a citação, 

abrindo prazo para a defesa por via dos embargos. A intimação deve ser feita na pessoa do executado, sob pena de 

invalidade. 

3 - Ausente a intimação pessoal do titular da firma individual, nulo é o ato (art. 247 do CPC), dele não correndo o 

prazo para embargos. Tem-se por intimada a devedora na data em que os ajuizou."  

(AC nº 2007.71.99.005644-1/RS, Rel. Des. Fed. Antonio Albino Ramos de Oliveira, 2ª Turma, DE 28.06.2007) 

"RESPONSABILIDADE DO TITULAR. FIRMA INDIVIDUAL. 

O empresário ou comerciante individual responde ilimitadamente com seus bens por todos os atos praticados no 

exercício de sua atividade, não se constituindo, desta forma, pessoa jurídica com personalidade diversa da pessoa 

física, que titulariza a firma individual."  

(AI nº 2005.04.01.001337-2/PR, Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, 1ª Turma, DJU 16.03.2005) 

 

Desnecessária, portanto, a inclusão da pessoa física no pólo passivo da execução fiscal, porquanto a firma individual 

não é capaz de formar uma nova pessoa distinta da pessoa do empresário, respondendo este pelos débitos excutidos. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo tão-somente para reconhecer que a solvência das obrigações de Marta 

Aparecida Antonio Chiquete - ME é de responsabilidade da pessoa natural Marta Aparecida Antonio Chiquete. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Em razão do teor da certidão de fl. 123, deixo de determinar a intimação da agravada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020035-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020035-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO 

AGRAVADO : JULIANA BARBOZA TOLEDO 

ADVOGADO : FÁBIO ROCHA HOMEM DE MELO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00016014020104036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Bandeirante Energia S.A. em face de decisão do Juízo Federal da 1ª 

Vara de Taubaté/SP, que em mandado de segurança, concedeu a liminar pleiteada, para determinar que a autoridade 

impetrada providencie a imediata religação da unidade consumidora de energia elétrica da impetrante, sob pena de 

multa diária. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020142-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020142-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JOSE CERCHIAI JUNIOR 

ADVOGADO : EDMUNDO PIRES DE OLIVEIRA DIAS NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PARTE RE' : NEW LESTE VEICULOS E PECAS LTDA e outros 

 
: ERIBERTO FERREIRA ALVES 

 
: ROSALINA ELIZABETH BOSCO 

 
: MARIA MIRIAM RIBEIRO 

 
: RENATO BATAGLIA THEODORO 

 
: DAGOBERTO TINOCO GUERINO 

 
: WILTON PREVEDELLO 

 
: SILMARA MARIA DE CAMPOS VILARINHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00689510320034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação da decisão agravada, o que evidencia a sua 

manifesta inadmissibilidade. 

Outrossim, o Agravante juntou cópia de recorte enviada pela AASP, a qual entendo não ser suficiente para suprir a 

necessidade de juntada da certidão de intimação da decisão agravada. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AÇÃO CAUTELAR. MEDIDA LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE CERTIDÃO DE 

INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES 

DA CORTE. 

Na linha de precedentes da Corte, não supre "a ausência de certidão de intimação, peça obrigatória do agravo de 

instrumento, a teor do art. 525, inciso I, do CPC, a juntada de boletim ou serviço de "informativo judicial", contendo 

recorte do Diário da Justiça, nem se admite a posterior complementação do recurso, por dever de observância ao 

aspecto formal e incidência da preclusão consumativa" (REsp n. 205.475/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJ 

de 11/9/2000; no mesmo sentido: REsp n. 119.093/SP, Relator o Ministro Eduardo Ribeiro, DJ DE 22/3/99). 

Recurso especial conhecido e provido, julgados prejudicados os demais recursos." 

(STJ - 3ª T., REsp - 504617/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02.12.03, DJ 19.04.04, p. 188). 

 

Ante o exposto, não tendo o Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020193-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020193-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SPAULUCCI IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA massa falida 

ADVOGADO : OLAIR VILLA REAL 

AGRAVADO : ARIOVALDO ANTONIO SPAULUCCI e outro 

 
: ADILSON JOSE SPAULUCCI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 99.00.00534-1 A Vr AMERICANA/SP 
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DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se os Agravados para a apresentação 

da contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021906-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021906-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CIA LUZ E FORCA SANTA CRUZ 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00128920320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 277/286 dos autos originários (fls. 63/72 destes autos), que, em 

sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava a suspensão dos efeitos do artigo 1º da Lei nº 9.316/96, 

mantendo vigente legislação anterior que autorizava a agravante a deduzir a CSLL da base de cálculo do IRPJ. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

No caso em apreço, o posicionamento adotado pelo r. Juízo a quo está em conformidade com a jurisprudência pacífica 

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai do seguinte precedente : 

 

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE - ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 43, 44 e 110 do CTN - 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - IMPOSTO DE RENDA - 

APURAÇÃO DO LUCRO REAL (BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS) - DEDUÇÃO DO VALOR DA PRÓPRIA 

CONTRIBUIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 9.316;93 - ART. 1º. 

Ausência de prequestionamento dos artigos 43, 44 e 110 do CTN, entendido como o necessário e indispensável exame 

da questão pelo v. acórdão recorrido. Incidência da Súmula n. 211/STJ. 

A Lei n. 7.689/88, que instituiu a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, estabeleceu, em seu artigo 2º, 

que "a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para 

o Imposto de Renda". 

Posteriormente, a Lei 9.316/96 vedou a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o lucro para 

apuração do lucro real, bem como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição. 

Entende-se por lucro real o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões prescritas ou 

autorizadas por lei (cf. art. 247 do Decreto n. 3000/99 e art. 7º do Decreto-lei n. 1598/77). Dessa forma, não há 

empeço a que o legislador ordinário imponha limites à dedução da verba dispensada no pagamento da própria 

contribuição, pois a forma de apuração do montante real, utilizado como base de cálculo da contribuição para as 

pessoas jurídicas em geral, ficou a seu encargo. Precedentes. 

Recurso especial da contribuinte improvido. 

(STJ, Resp. nº 645.317, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 28/09/2004, DJ 14/03/2005, p. 292). 

 

Em face do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, interposto em confronto com 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022298-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022298-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : UNIDAS S/A 

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00147004320104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, rectius, 

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 208/208 vº dos autos originários (fls. 225/225 vº 

destes autos), que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava a obtenção de provimento 

jurisdicional para o imediato ajuizamento de execução fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em sede do qual 

seja conferida a possibilidade de a agravante garantir o crédito tributário referente às inscrições nºs 80710001325-03 e 

80610004990-78, mediante a penhora de bens móveis. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que se por um lado existe um débito 

inscrito em dívida ativa que impede a emissão de certidão de regularidade fiscal, por outro é plenamente possível que a 

agravante garanta a integralidade do suposto débito por meio da penhora de veículos a serem oportunamente indicados á 

penhora, o que faria com que houvesse a suspensão da exigibilidade de tais créditos tributários e permitiria, pois, a 

emissão da certidão de regularidade fiscal pretendida; que a dívida tem um valor aproximando de R$ 10.000.000,00 

(dez milhões de reais), sendo, portanto, absolutamente inviável a realização de depósito judicial; que é absolutamente 

necessária a determinação do ajuizamento da execução fiscal, tendente à cobrança dos valores referentes às inscrições 

em dívida ativa nºs 80710001325-03 e 80610004990-78, de modo a viabilizar a garantia do débito por meio da penhora 

de veículos de sua propriedade, bem como a obtenção da certidão de regularidade fiscal pretendida. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Como é sabido, nas hipóteses em que há crédito constituído, mas não foi ajuizada a execução fiscal, a jurisprudência 

vem admitindo a antecipação da prestação de garantia do juízo de forma cautelar. 

Neste sentido a agravante ajuizou a medida cautelar nº 0013718-29.2010.4.03.6100, em trâmite perante a 4ª Vara 

Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, por meio da qual objetiva antecipar os efeitos da penhora a ser prestada 

em futura execução fiscal, garantindo o crédito tributário e possibilitando a expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Embora não tenha sido concedida a liminar pelo r. juízo a quo nos autos da cautelar, nem o efeito suspensivo ativo nos 

autos do agravo de instrumento respectivo (Agravo de Instrumento nº .0019809-05.2010.4.03.0000), de minha relatoria, 

com a vinda da contraminuta a providência cautelar postulada será apreciada e julgada. 

O mandado de segurança ora interposto veicula pretensão descabida. Com efeito, a oportunidade do ajuizamento da 

execução fiscal para cobrança de débitos insere-se no poder discricionário da Administração, sendo incabível 

provimento jurisdicional para determinar o imediato ajuizamento de execução fiscal, de modo a ensejar a possibilidade 

de a agravante garantir o crédito tributário referente às inscrições nºs 80710001325-03 e 80610004990-78, mediante a 

penhora de bens móveis. 

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

presente agravo de instrumento por manifestamente inadmissível e/ou improcedente. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022428-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022428-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : ANNA SALOPA espolio e outro 

 
: HELENA ROSA SALOPA LOGE 

ADVOGADO : PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00111756420084036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 6ª Vara de Guarulhos/SP que determinou à CEF o cumprimento da sentença nos termos do art. 461 c/c 

o art. 475-I, ambos do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante, em síntese, a inexigibilidade do título judicial, uma vez que as cadernetas de poupança dos autores 

tinham a data de aniversário na segunda quinzena, derrubando a presunção que fundamentou a sentença. Ou seja, o 

quantum debeatur seria igual a zero. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É o breve relatório. Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em fase de cumprimento de sentença. 

Outrossim, não diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo previsto no inciso III do artigo 

527, combinada com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 475-I, do Código de Processo Civil e dispositivos que o seguem, cumpre à ré efetuar o 

depósito do valor pretendido pelos autores e assim o fazendo, apresentar impugnação se o interessar.  

Ressalte-se, ademais, que às fls. 146/147, foi apresentada a conta pelos autores (fls. 149/151 deste agravo). Ora, a 

alegação de inexigibilidade do título deve ser feita no tempo e forma prescrita no art. 475-L, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Finalmente, descumprindo o julgado, cabível a aplicação da multa prevista no art. 475-J do CPC. 

Ante o exposto, em exame provisório, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se os agravados para eventual apresentação de contraminuta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022637-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022637-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ALESSIO KILZER e outro 

 
: ARLETE BONFIM KILZER 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE TERRA NOVA 

AGRAVADO : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 

ADVOGADO : CILENO ANTONIO BORBA e outro 

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : NEI CALDERON e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TERESA DESTRO e outro 
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AGRAVADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO HENRIQUES DE BARROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00160846619954036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à/ao agravante. 

Do exame dos autos verifico que não está presente o devido recolhimento das custas de preparo (art. 511, caput, do 

CPC e Resolução nº 255/04, do Conselho de Administração do TRF-3ª Região), bem como o recolhimento do porte de 

remessa e retorno (Resolução nº 278 de 16/05/2007, do E. Conselho de Administração deste Tribunal). 

Em face do exposto, julgo deserto o presente recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022932-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022932-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN 

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 

AGRAVADO : YORKER ENGENHARIA E REFRIGERACAO S/A 

ADVOGADO : EDMUNDO GUIMARAES FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00284486519984036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022943-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022943-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : RENATA DARK BORTOLETO 

ADVOGADO : LUCCAS PASCUTTI CARRATU 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : KECH DO BRASIL IND/ LTDA 

PARTE RE' : WAGNER DAVID FERREIRA e outros 

 
: JOSE CARLOS HERMENEGILDO GONCALVES 

 
: NELSON PEREIRA DONATO 

ADVOGADO : VIRGINIA MARIA ANTUNES 

PARTE RE' : CHRISTIAN MARCIS BEDICKS 

ADVOGADO : GABRIEL TORRES DE OLIVEIRA NETO 

PARTE RE' : CARLOS BEDICKS 
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ADVOGADO : SUZANA COMELATO GUZMAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 09.00.00136-7 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

Verifico, que conforme a certidão de fl. 409, a Requerente foi intimada da decisão agravada em 15.10.09, iniciando-se o 

curso do prazo recursal de 10 (dez) dias em 16.10.09 (art. 522, do Código de Processo Civil), com término em 28.10.09. 

Observo que o Agravo foi interposto em 21.09.09, todavia, perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, incompetente para o seu processamento e julgamento, razão pela qual foi remetido a esta Corte somente em 

29.07.10, portanto, a destempo. 

Importante mencionar que a interposição efetivada perante o Tribunal incompetente é irrelevante para verificação da 

tempestividade do recurso neste caso. 

Nesse sentido, já se manifestou, em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM 

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 
1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o 

presente recurso especial. 

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. 

Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 

327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o 

protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição 

da tempestividade de recurso de sua competência. 

4. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 1ª T., RESP n. 200802432144, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 16.04.09, DJE de 07.05.09). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se.  

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022944-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022944-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DORA FERRAZ PORTO 

ADVOGADO : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CAMPINAS JATO E PINTURA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 03.00.00415-5 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Preliminarmente, verifico na instrução do presente recurso deficiência passível de regularização, qual seja, o 

recolhimento do valor das custas do preparo e porte de remessa e retorno- códigos 5775 e 8021, respectivamente 
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(mediante guias DARF's, junto à CEF, nos termos do art. 3° da Resolução n° 255, de 16/06/2004, do Conselho de 

Administração deste Tribunal). 

No entanto, a análise dos autos revela, também, que não está presente outro requisito de admissibilidade: a 

tempestividade. A decisão agravada foi publicada em 01/12/2009 (fl. 129). O agravo foi interposto perante o Tribunal 

de Justiça de São Paulo em 10/12/2009, e posteriormente interposto perante esta Corte Regional, o que ocorreu em 

29/07/2010, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil. 

A respeito, confira-se o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.Protocolizado o recurso, dirigido a órgão 

incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo recebido o recurso neste Tribunal, quando já 

decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o agravo de instrumento interposto. Recurso não conhecido, 

por intempestivo. 

(TRF2, 4ª turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01). 

 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023013-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023013-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TRANSPORTES RODOVIARIOS RODOCAFE LTDA 

ADVOGADO : MARIA EDUARDA A M G BORGES ANDREO DA FONSECA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP 

No. ORIG. : 08.00.00033-5 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento junto à Caixa Econômica Federal do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 5775, bem 

assim do porte de remessa e retorno, código de receita n.º 8021, nos termos da Resolução n.º 278, de 16 de maio de 

2007, desta Corte, fazendo constar das guias DARF o seu nome e CNPJ. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023015-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023015-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOSE RUBENS DE OLIVEIRA e outros 

 
: NEUSA CARRIEL DE OLIVEIRA 

 
: SEBASTIAO RONALDO DE OLIVEIRA 

 
: LAUDELINA DE CASTRO OLIVEIRA 

ADVOGADO : PATRÍCIA MARIA RONDINA CORREA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 09.00.00054-1 1 Vr PIRAJU/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa aos agravantes. 

Preliminarmente, verifico na instrução do presente recurso deficiência passível de regularização, qual seja, o 

recolhimento do valor das custas do preparo e porte de remessa e retorno- códigos 5775 e 8021, respectivamente 

(mediante guias DARF's, junto à CEF, nos termos do art. 3° da Resolução n° 255, de 16/06/2004, do Conselho de 

Administração deste Tribunal). 

No entanto, a análise dos autos revela, também, que não está presente outro requisito de admissibilidade: a 

tempestividade. A decisão agravada foi publicada em 12/03/2010 (fl. 18 v°). O agravo foi interposto perante o Tribunal 

de Justiça de São Paulo em 05/04/2010, e posteriormente interposto perante esta Corte Regional, o que ocorreu em 

29/07/2010, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil. 

A respeito, confira-se o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.Protocolizado o recurso, dirigido a órgão 

incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo recebido o recurso neste Tribunal, quando já 

decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o agravo de instrumento interposto. Recurso não conhecido, 

por intempestivo. 

(TRF2, 4ª turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01). 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023112-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023112-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FABRICA DE TECIDOS N SRA MAE DOS HOMENS S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE BARDUZZI VIEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00460088420064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023117-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023117-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MICHELE CICCONE (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: GIUSEPPINA ANNA CICCONE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCELO MONZANI e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00449513120064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por em face de decisão do Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais 

de São Paulo/SP, que em embargos à execução fiscal, indeferiu a realização da prova pericial contábil requerida pela 

embargante, por entender desnecessária, uma vez que as questões suscitadas são passíveis de comprovação documental. 

Alega a agravante, em síntese, que o indeferimento da prova pericial viola os princípios do contraditório, ampla defesa e 

devido processo legal, e que as divergências entre os valores considerados como devidos pelas partes somente serão 

dirimidas através da perícia contábil. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, em uma análise primária, não diviso os requisitos autorizadores da suspensão de que trata o inciso III do artigo 

527 do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Ao meu ver, de fato as questões suscitadas pelos embargantes (fls. 210/213) dispensam a produção de prova pericial 

contábil, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, porquanto a parte poderá provar o pagamento integral da 

dívida por outros meios, inclusive prova documental. 

Nesse sentido já decidiu a E. Sexta Turma, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO - PASSIVO FICTÍCIO APURADO NA PESSOA 

JURÍDICA - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1. Não tendo a embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial ou testemunhal para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa. 

(...) 

(AC 91.03.002192-0/SP, Rel. Des. Federal Mairan Maia, data da decisão: 20/06/2007) 

 

Cabe ao juiz, ao dirigir o processo, determinar as provas necessárias a sua instrução. Assim, se o magistrado entende 

desnecessária a realização de prova pericial, poderá indeferi-la, nos termos do parágrafo único do artigo 420 do Código 

de Processo Civil. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023217-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023217-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ECLETICA AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ROSA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00464-7 A Vr BATATAIS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento junto à Caixa Econômica Federal do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 5775, bem 

assim do porte de remessa e retorno, código de receita n.º 8021, nos termos da Resolução n.º 278, de 16 de maio de 

2007, desta Corte, fazendo constar das guias DARF o seu nome e CNPJ. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023223-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023223-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : HIGUERA E HIGUERA LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 06.00.00685-6 1FP Vr OSASCO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento junto à Caixa Econômica Federal do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 5775, bem 

assim do porte de remessa e retorno, código de receita n.º 8021, nos termos da Resolução n.º 278, de 16 de maio de 

2007, desta Corte, fazendo constar das guias DARF o seu nome e CNPJ. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023225-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023225-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : RICHMOND NEGOCIOS INTERNACIONAIS S/C LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 06.00.00088-3 A Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa ao agravante. 

Preliminarmente, verifico na instrução do presente recurso deficiência passível de regularização, qual seja, o 

recolhimento do valor das custas do preparo e porte de remessa e retorno- códigos 5775 e 8021, respectivamente 

(mediante guias DARF's, junto à CEF, nos termos do art. 3° da Resolução n° 278, de 16/05/2007, do Conselho de 

Administração deste Tribunal). 

No entanto, a análise dos autos revela, também, que não está presente outro requisito de admissibilidade: a 

tempestividade. A decisão agravada foi publicada em 22/12/2009 (fl. 125). O agravo foi interposto perante o Tribunal 

de Justiça de São Paulo em 28/12/2009, e posteriormente interposto perante esta Corte Regional, o que ocorreu em 

30/07/2010, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil. 

A respeito, confira-se o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.Protocolizado o recurso, dirigido a órgão 

incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo recebido o recurso neste Tribunal, quando já 

decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o agravo de instrumento interposto. Recurso não conhecido, 

por intempestivo. 

(TRF2, 4ª turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01). 

 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023323-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023323-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SAUL ONATE ARCINIEGAS 

ADVOGADO : JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OLGA CODORNIZ CAMPELLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00006780520104036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de Jales/SP, que acolheu 

exceção de incompetência proposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, ao 

fundamento de que a Delegacia Regional do referido Conselho não tem poderes para deferir o registro do diploma 

profissional do autor, sendo competente para processar e julgar a ação o Juízo Federal da Subseção Judiciária da 

Capital, onde se localiza a sede administrativa do CREMESP. 

Alega o agravante, em síntese, que o § 2º do art. 109 da Constituição Federal garante ao autor a faculdade de eleição de 

foro, e que as Delegacias Regionais foram criadas para descentralizar as atividades da sede do CREMESP, nos termos 

da Resolução nº 105, de modo que deve prevalecer a competência do Juízo demandado. Requer a concessão de efeito 

suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Outrossim, em uma análise provisória, diviso os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos moldes 

do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

De fato, o parágrafo 2º do artigo 109 da Constituição Federal, que permite a propositura da ação na Seção Judiciária em 

que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja 

situada a coisa, ou no Distrito Federal, somente se aplica às causas intentadas contra a União, não abrangendo as 

autarquias, fundações e empresas públicas federais. Destarte, quanto a estas, vigoram as regras de competência do 

Código de Processo Civil. 

Por sua vez, especificamente sobre as pessoas jurídicas, dispõe o artigo 100, inciso IV do CPC, "in verbis": 

 

"Art. 100. É competente o foro: 

(...) 

IV- do lugar: 

a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica; 

b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu; 

c) onde exerce a atividade principal, para a ação em que for ré a sociedade, que carece de personalidade jurídica; 

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o cumprimento." 

 

Nos termos da Resolução CREMESP nº 105/2003, compete às Delegacias Regionais propiciar aos médicos o registro 

profissional, de modo que, ao menos neste juízo provisório, entendo que deve ser aplicada a hipótese de competência 

contida na letra "d" do inciso IV do artigo 100 do CPC, supra mencionado, sendo competente o foro demandado. 

Ante o exposto, concedo o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 
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Boletim Nro 2046/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003121-95.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.003121-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEUZA CARVALHO DE ALMEIDA e outro 

 
: JULIANO CARVALHO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI 

SUCEDIDO : HELIO ANTONIO DE ALMEIDA falecido 

No. ORIG. : 95.00.00052-0 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0073851-97.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.073851-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMIR MAURICIO DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00103-3 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000283-10.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.000283-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LAURA MUNHOZ BRUZANTINI 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

CODINOME : LAURA MUNHOZ BRUZANTIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. VIA ADMINISTRATIVA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, 

DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. 

REVISÃO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

2 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Tendo em vista sua ratio legis o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor. 

5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

7 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

8 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser a data da 

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

10 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Preliminar rejeitada. Apelação da autora e do INSS parcialmente providas e tutela específica concedida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar parcial provimento à apelação da autora 

e do INSS e conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Relator para Acórdão 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007937-81.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.007937-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DUVILIO CHINAGLIA FILHO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00061-7 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007946-43.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.007946-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RAIMUNDO JUCA NETO 

ADVOGADO : WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

 
: ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00162-4 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO INFERIOR A 90 dB. 

LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO. 

1- Com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é 

considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, 

se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos a 85 (oitenta e 

cinco) decibéis 

2- Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como especial, da atividade desenvolvida com exposição a níveis 

de ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 

3- Alteração do termo inicial do benefício para a data em que o autor implementou o tempo de serviço mínimo 

necessário à concessão da aposentadoria proporcional. 

4- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010548-07.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.010548-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ISMAEL RODRIGUES 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 991346 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

5- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022117-05.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.022117-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HERALDO JOSE SIGRIST 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00052-1 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038804-57.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.038804-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARCELINO COUTO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00120-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

5- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039928-75.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.039928-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSCAR LOURENCETTI 

ADVOGADO : MARILDA IVANI LAURINDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00103-1 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042887-19.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.042887-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTAVIO DE SOUZA 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00040-4 1 Vr ROSANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO 

LEGAL (ART. 557, §1º). INTEMPESTIVIDADE.  

1- Intempestivo o agravo interposto após o prazo estabelecido pelo artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, 

inexistindo nos autos qualquer certidão acerca de eventual suspensão ou interrupção de prazo, que justificasse tal 

excesso. 

2- Agravo não conhecido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044000-08.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.044000-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NATAL DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

CODINOME : NATAL NASCIMENTO OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00007-0 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049559-43.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.049559-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO BERNARDINO FILHO 

ADVOGADO : RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA e outros 

 
: EDSON ALVES DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00161-4 2 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059121-76.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.059121-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUFROSINO UMBELINO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERREIRA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00088-7 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001621-

97.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.001621-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174/177 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARIA EMILIA DEMETRIO FIGUEIRA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ERRO MATERIAL. 

I - O erro material pode ser corrigido de ofício. 

II - O recolhimento como autônomo supriu o período em que a parte autora encontrava-se desempregada, razão pela 

qual não há que se falar em perda da qualidade de segurada. 

III - Erro material corrigido de ofício. Embargos acolhidos para suprir a omissão apontada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir o erro material, de ofício, e acolher os embargos declaratórios par suprir 

a omissão apontada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005524-89.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.005524-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HERCULANO MARCOS FERRAZ DE ALVARENGA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004751-52.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.004751-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PEDRO NOGUEIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012948-81.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.012948-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO MANZINE 

ADVOGADO : JOAO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.20.005631-6 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA DECIDIDA NO PROCESSO DE 

CONHECIMENTO. COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma. No caso 

concreto, a matéria decidida no processo de conhecimento está protegida sob o manto da coisa julgada, tornando 

inviável sua modificação em sede execução. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001067-83.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.001067-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES CONTE 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00066-3 4 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010262-92.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.010262-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSARIA DA CRUZ RIBEIRO RAPHAEL 

ADVOGADO : GILBERTO ARAUJO SENA 

SUCEDIDO : JOSE RAPHAEL falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00417-0 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010727-04.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.010727-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL DE JESUS CUNHA 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00122-4 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011870-28.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.011870-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICARDO RABELO DE ARRUDA 

ADVOGADO : ANTONIO FERRUCI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00050-7 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032796-30.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.032796-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA BATISTA 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00007-7 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038549-65.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.038549-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS TOME 

ADVOGADO : OSMAR ADAO VERZA (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00021-9 2 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041615-53.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.041615-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MASASHI YOSHIMOTO 

ADVOGADO : OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00011-5 1 Vr GALIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044961-12.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.044961-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDSON VIVIANI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIO GOMES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

REPRESENTANTE : JOAO GOMES DA SILVA 

SUCEDIDO : LAURITA MARIA DA SILVA falecido 

No. ORIG. : 01.00.00069-3 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PENSÃO 

POR MORTE. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração e a sua utilização com o fim de prequestionamento pressupõe o 

preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008694-62.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.008694-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/155 

EMBARGANTE : MATILDE GONCALVES CRUZ 

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. NULIDADE DA DECISÃO. INEXISTÊNCIA. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO 

INEXISTÊNCIA. 
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I - Da leitura do art. 118 da LOMAN, com a redação dada pela Lei complementar nº 54, de 22/12/1986, bem como dos 

art. 29, 35, 50 e 51 do Regimento Interno desta Corte, resta absolutamente claro que inexiste impedimento para o juiz 

convocado exercer as atribuições de relator ou de revisor. 

II - Inexistindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, nega-se acolhimento aos embargos opostos sob tal 

fundamento. 

III - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011609-42.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011609-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EUFRASIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012414-92.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.012414-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

CODINOME : EDUARDO DONIZETE DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO APRECIAÇÃO. 

OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DA DEVOLUTIVIDADE DOS RECURSOS. 

1- A atividade de fresador, com a confecção de peças através de desbaste, pode ser enquadrada como especial no item 

2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080, de 29 de janeiro de 1979. 

2- Pedido de concessão de benefício não apreciado em observância aos limites da devolutividade dos recursos, uma vez 

a sentença de primeiro grau, da qual o autor não apelou, consignou que tal análise é mister administrativo. 

3- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013525-14.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.013525-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RAIMUNDO VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002591-20.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002591-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JAIR PAULINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA ANOTADA EM CTPS.  
1- Decisão reformada para reconhecer a atividade urbana exercida pelo autor, devidamente registrada em CTPS. 

2 Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002914-86.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.002914-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENIR APARECIDA FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00092-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CONCOMITÂNCIA NA CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. DIREITO ADQUIRIDO 

ANTERIORMENTE À EC Nº 20/98. REFORMA DA DECISÃO. LAVRADORA.  

1 - Concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez preenchidos os requisitos anteriormente à 

edição da EC nº 20/98. 

2 - Reconhecimento do labor campesino, sem registro em CTPS, a contar do início de prova material mais remoto. 

3 Termo inicial do benefício a contar da data do requerimento administrativo, conforme art. 49 da Lei de Benefícios. 

4 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

5 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

6 - Agravo legal parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003677-87.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003677-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JACI FRANCISCO GOMES 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00034-3 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011537-42.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.011537-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOCHIAKI TABUTI 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 01.00.00179-1 3 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0311675-60.1998.4.03.6102/SP 

  
2003.03.99.012052-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERTE BUENO DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.03.11675-4 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). TERMO INICIAL. FIXAÇÃO NA 

CITAÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE BENEFÍCIO DIVERSO DAQUELE VINDICADO 

JUDICIALMENTE. 
1- Decisão parcialmente reformada apenas para esclarecer que o termo inicial do benefício concedido foi fixado na 

citação porque foi requerida, em sede administrativa, aposentadoria diversa daquela vindicada judicialmente. 

2- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013911-31.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.013911-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FAXINA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00224-3 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015495-36.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015495-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00208-4 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016663-73.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016663-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CRESCENCIO 

ADVOGADO : RICARDO ANTONIO S BROGIATO (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00117-2 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020740-28.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020740-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO XAVIER GOMES 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00159-0 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022790-27.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.022790-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SALVADOR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00138-7 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023140-

15.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023140-8/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/124 

INTERESSADO : ADALBERTO PAVANELLO 

ADVOGADO : NILVO VIEIRA DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 91.00.00083-5 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES. 

I - Inexistindo no acórdão embargado contradição ou obscuridade a serem sanadas, nega-se acolhimento aos embargos 

opostos sob tais fundamentos. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025619-78.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025619-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR VIGANO 

ADVOGADO : WALMOR KAUFFMANN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00057-5 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027915-73.2003.4.03.9999/MS 

  
2003.03.99.027915-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VENANCIO JOVERDI 

ADVOGADO : MARTA ROSANGELA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00007-7 1 Vr ELDORADO/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031585-22.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.031585-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENUINO EUFLAUZINO 

ADVOGADO : EMERSON ADOLFO DE GOES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00107-0 2 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
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tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001997-91.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.001997-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR ROSA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSUE COVO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ERRO MATERIAL. TEMPO DE 

SERVIÇO DECLARADO SUPERIOR AO EFETIVAMENTE APURADO. 

1- Decisão reformada para reconhecer a ocorrência de erro material na declaração do tempo de serviço ultimado pelo 

autor. 

2- Corrigido o erro material, não conta o requerente com tempo de serviço suficiente à concessão da aposentadoria 

vindicada. 

3- Tutela cassada. 

4- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002020-89.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.002020-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE DO CARMO BORGES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE 

RURAL LIMITADO AO INÍCIO DE PROVA MATERIAL MAIS REMOTO. RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL. CASSAÇÃO DA TUTELA ESPECÍFICA. 

1 - Decisão parcialmente reformada para reconhecer a atividade rural, a partir do início de prova material mais remoto, 

e o direito à conversão em atividade especial do período em que o autor esteve exposto a ruído, no lapso de 17/04/1975 

a 14/07/1975. 

2- Tutela específica cassada. 

3- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo e cassar a tutela específica, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003039-33.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.003039-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO ALBANO MELGACO 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE 

OFÍCIO. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Erro material corrigido de ofício, para que conste o reconhecimento, como especial, da atividade desenvolvida pelo 

autor entre 25.05.1984 e 05.03.1997. 

5- Agravo improvido. Erro material corrigido de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, corrigir o erro material, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1470/1687 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003726-94.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003726-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON FRANCISCO CANO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00188-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006869-

91.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006869-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.214/219v 

EMBARGANTE : BENEDITO MENDONCA COELHO 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 02.00.00068-5 5 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 

DECORRENTE DO SISTEMA PROCESSUAL VIGENTE. REDISCUSSÃO DE TESES AMPLAMENTE 

DEBATIDAS NO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA. 

 

I. Efeitos modificativos do julgado, em sede de embargos, não se compadece com o sistema processual vigente. 

II. A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos), em instância superior. 
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III. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010268-31.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.010268-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINO DO PRADO LORENZO 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00052-5 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013191-30.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013191-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PAULO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 02.00.00083-4 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE 

OFÍCIO. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Erro material corrigido, de ofício, para que conste que o autor faz jus ao reconhecimento de 2 (dois) anos de 

atividade rural sem anotação em CTPS. 

5- Agravo improvido. Erro material corrigido de ofício.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, corrigir o erro material, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013317-80.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013317-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CELIDIO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00180-9 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014096-35.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.014096-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NEIDE LOPES GASPAR 

ADVOGADO : ADJAR ALAN SINOTTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00057-7 1 Vr PAULINIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO.  
1- Apelação do agravante não conhecida, por se tratar de razões dissociadas. 

2- Agravante que não se insurge quanto ao não conhecimento da apelação e cujas razões de inconformismo se fundam 

em matéria de mérito, a qual foi fulminada pela preclusão lógica. 

3- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021598-25.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.021598-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA LUIZ CLARO DE SOUZA 

ADVOGADO : IVONE LIVRAMENTO MELICIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00057-9 2 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025494-76.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025494-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.198/202 

INTERESSADO : SUMIE YOSHIMOTO UEDA e outros 

 
: ODILA UEDA SATO 

 
: NILTON SEIJI SATO 

 
: DIVA UEDA MASUDA 

 
: MOLIO MASUDA 

 
: IVONE JUNKO UEDA MANO 

 
: EMILIO TAKAO MANO 

 
: HOMERO SATORU UEDA 

 
: ELIANE WUKSCHITZ BONANI UEDA 

 
: CECILIA EICO UEDA 

ADVOGADO : MARIA JOSE FIAMINI 

No. ORIG. : 99.00.00051-5 1 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI. 

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. ERRO MATERIAL. 

I - O erro material pode ser corrigido a qualquer tempo. Precedentes da 3ª Turma do STJ. 

II - Inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no v. acórdão embargado, nega-se acolhimento aos embargos 

opostos sob tais fundamentos. 

III - Embargos declaratórios parcialmente acolhidos para corrigir o erro material apontado. Resultado do acórdão 

mantido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos declaratórios para corrigir o erro material 

apontado, mantendo o resultado do acórdão como proferido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025722-

51.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.025722-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/104 

EMBARGANTE : ODAIR PENTEADO 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00314-5 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. 

I. O Tribunal somente apreciará as questões que lhe forem devolvidas nas razões de apelação. Aplicação do princípio 

tantum devolutum quantum apellatum. Inocorrência de omissão. 

II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032189-06.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032189-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95 

INTERESSADO : EDGAR LANDOLPHO BRANQUILHO 

ADVOGADO : VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES SOB A ÉGIDE 

DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE LABORAL. JUROS DE MORA E 

MULTA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão monocrática. 

II. O período reconhecido, e em relação ao qual se pretende a contribuição, não se encontra abrangido pelas disposições 

da Lei nº 8.212/91, que data de julho de 1991. 

III. O tempo de serviço deve ser reconhecido, mediante o recolhimento de valores pertinentes ao lapso, sem imposição 

retroativa de normas. Aplicação das normas vigentes na época do exercício da atividade. 

IV. Com relação aos juros de mora e multa, a hipótese submetida ao INSS deve ser tratada como simples recolhimento 

de contribuições previdenciárias em atraso, quanto ao período posterior à sua inscrição, sendo devido o pagamento da 

exação em questão com amparo na legislação contemporânea de regência da matéria, acrescida dos acréscimos legais 

cabíveis. 

V.Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004951-18.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.004951-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ODAIR AMELIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00101-9 2 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008517-72.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.008517-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESUINO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00199-8 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011946-47.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011946-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00003-1 2 Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENATADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. TERMO INICIAL. ERRO MATERIAL. 

1- Decisão reformada para corrigir erro material na fixação do termo inicial do benefício concedido. 

4- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012417-63.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.012417-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : FERNANDO CESAR NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/152 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 
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No. ORIG. : 02.00.00073-3 1 Vr SAO SIMAO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 

DECORRENTE DO SISTEMA PROCESSUAL VIGENTE. REDISCUSSÃO DE TESES DEBATIDAS NO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA.  

I. Efeitos modificativos do julgado, em sede de embargos, não se compadece com o sistema processual vigente. 

II. Os embargos de declaração, para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à 

superior instância, estão sujeitos à presença de vício no julgado embargado, o que não se verifica. 

III. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013420-53.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013420-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANGELIM CANTAFIO 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 02.00.00134-3 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NULIDADE 

DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

1 - Não merece acolhida a preliminar de nulidade da sentença, posto que o dispositivo condenou o INSS a pagar 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do pedido na petição inicial. 

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

3 - A qualificação de lavrador do autor constante dos atos de registro civil constitui início razoável de prova material do 

exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

4 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola. 

5 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

6 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

7 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

8 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
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processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

9 -Preliminar rejeitada. Apelação do autor improvida. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

Tutela específica concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento à apelação do autor, dar 

parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Relator para Acórdão 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015277-37.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015277-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : JAIR DONIZETI LIMA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157/162 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00010-0 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 

DECORRENTE DO SISTEMA PROCESSUAL VIGENTE. REDISCUSSÃO DE TESES DEBATIDAS NO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA.  

I. Efeitos modificativos do julgado, em sede de embargos, não se compadece com o sistema processual vigente. 

II. Os embargos de declaração, para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à 

superior instância, estão sujeitos à presença de vício no julgado embargado, o que não se verifica. 

III. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022921-31.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022921-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FERREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00248-3 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024766-98.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024766-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REMUALDO COUTINHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00011-0 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029988-47.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029988-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORACY SOARES PEREIRA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00043-4 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) RECEBIDO COMO EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS.  
1- O agravo legal foi oposto com finalidade de esclarecer suposta omissão, razão pela qual, em observância ao princípio 

da fungibilidade dos recursos, deve ser recebido como embargos de declaração. 

2- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

3- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031500-65.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.031500-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR VIEIRA DE BARROS 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00003-8 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031571-67.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.031571-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE MARIA ABREU DE SOUZA e outros 

 
: LEIVAS ANTONIO BAROSSI 

 
: ROSIMEIRE APARECIDA GONZAGA BARONI 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

CODINOME : ROSIMEIRE APARECIDA GONZAGA BARONI ESQUICATI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00006-1 2 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015118-98.1998.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.032726-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MICHAEL WILLIANS DE SOUZA e outros 

 
: FABIANA DE SOUZA DE OLIVEIRA 

 
: CRISTIANE ALBUQUERQUE MACIEL 

 
: ALAN JONATHAN E SILVA 

 
: JEAN FRANCISCO NASCIMENTO DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.15118-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravos do INSS e do MPF improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032933-07.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.032933-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO CAVALLARO 

ADVOGADO : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00124-5 1 Vr PANORAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034775-22.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.034775-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JEFFERSON SIMIELLI 

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETI RUIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00152-8 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037628-04.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037628-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDINEI ROBERTO DO PRADO 
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ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00477-4 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037896-58.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037896-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMILDO TAVONE 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA SORROCHI PIMENTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00047-6 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046096-54.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046096-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELISIO GIMENEZ 

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00105-9 2 Vr LEME/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AUSÊNCIA DE EFETIVA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES 

AGRESSIVOS INFORMADOS NO FORMULÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO POR 

CATEGORIA PROFISSIONAL. INDEVIDA A CONVERSÃO. CASSAÇÃO DE TUTELA. 

1- Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como especial, da atividade desenvolvida pelo autor na função de 

encarregado de compras, ante a ausência de exposição aos agente agressivos indicados no formulário expedido pela 

empresa. 

2- Impossibilidade de enquadramento por categoria profissional face à ausência de previsão legal nos decretos que 

regem a matéria. 

3- Tutela específica cassada, por não contar o autor com o tempo de serviço suficiente à concessão do benefício 

vindicado. 

4- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048708-62.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048708-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : PAULO CEZAR COBRA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/140 

No. ORIG. : 04.00.00149-1 2 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008313-28.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.008313-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ALEXANDRE SUSSUMO IKEDA FALEIROS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/193 

INTERESSADO : ELIAS DUARTE DE SOUZA 

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

ABUSO OU ILEGALIDADE NA DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO. 

 

I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. As razões recursais apresentadas não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumentos visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001570-

87.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.001570-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.70/72 

EMBARGANTE : BENEDICTO LOURENCO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 
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II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III - Na ausência de vício a reclamar a integração do acórdão, descabe falar-se em prequestionamento. 

 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078427-79.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.078427-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : VALDIR GONCALVES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.83.002956-3 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1, CPC). REVOGAÇÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA 

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma. No caso 

concreto, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram concluir, de plano, o cumprimento de 

todos os requisitos necessário à concessão do benefício. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029087-45.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029087-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FACAS 

ADVOGADO : ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE 

No. ORIG. : 04.00.00193-5 3 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

DIREITO ADQUIRIDO. RURÍCOLA. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. TRABALHADOR 

RURAL COM REGISTRO EM CTPS ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - Documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, 

constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola da parte autora, conforme entendimento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola. 

4 - Trabalho rural com registro em carteira exercido anteriormente à Lei nº 8.213/91 deve ser considerado, inclusive 

para efeito de carência, tendo em vista que o empregado rural é vinculado à previdência social desde a data de seu 

primeiro registro em CTPS. 

5 - Presume-se que as contribuições sociais foram recolhidas pelo empregador a quem o requerente prestava serviços 

referente ao período em que fora empregado rural, com registro em CTPS. 

6 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

7 - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Recurso adesivo provido. Tutela específica concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, dar provimento ao 

recurso adesivo e conceder a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Relator para Acórdão 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007445-46.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.007445-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/139 

INTERESSADO : JOSE AMARILDO DELMONDES 

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. 

AUSÊNCIA DE ABUSO OU ILEGALIDADE NA DECISÃO MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO. 
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I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. As razões recursais apresentadas não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumentos visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061762-51.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061762-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : BENEDITA DA CRUZ DAHMEN 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

SUCEDIDO : FRANCISCO HENRIQUE DAHMEN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00103-3 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). SETNENÇA PROFERIDA 

NA VIGÊNCIA DA LEI 10.910/04. INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR AUTÁRQUICO. 

NECESSIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Mantenho a decisão agravada, pois inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. No caso sob exame, a Lei 10.910/04, no 

art. 17, é expressa ao dispor sobre a necessidade de intimação pessoal dos procuradores autárquicos. 

3- Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036500-65.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.036500-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALCIDES CAMBUI 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00172-3 5 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, 

porquanto no caso concreto não incide juros moratórios entre as data da conta de liquidação e da expedição do 

requisitório. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010509-02.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.010509-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA MADALENA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/84 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. DECISÃO MANTIDA. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por idade. 

II. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002301-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002301-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ARNOBIO AUGUSTO SANTOS 

ADVOGADO : IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.26.000296-3 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. VALOR DA CAUSA. DESCOMPASSO ENTRE O 

MONTANTE ATRIBUÍDO PELO AUTOR E A REAL EXPRESSÃO ECONÔMICA DO PEDIDO. MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA. EXCEPCIONALIDADE A JUSTIFICAR A ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo 

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

2. Excepcionalmente, havendo considerável discrepância entre o valor atribuído à causa pelo autor e a real expressão 

econômica do pedido, pode o magistrado determinar, de ofício, a sua alteração, porquanto se trata de matéria de ordem 

pública. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020115-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020115-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO NEVES BATISTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00067-7 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). TUTELA 

ANTECIPADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo 

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria, devendo ser mantida a 

decisão que concedeu a tutela antecipada. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035579-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035579-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ADAO APOLINARIO BARBOSA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.83.003046-6 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. INDEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA 

NO CORPO DA SENTENÇA. REGRA GERAL DO ART. 520 DO CPC. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO 

EFEITO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
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2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, 

porquanto no caso concreto não se mostra razoável atribuir apenas o efeito devolutivo aos recursos interpostos, diante 

da regra geral prevista no "caput" do art. 520 do Código de Processo Civil. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038116-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038116-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : CANDIDA GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO : TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.26.005088-2 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ENDEREÇAMENTO EQUIVOCADO AO JUIZ PROLATOR DA DECISÃO AGRAVADA. ERRO GROSSEIRO. 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA 

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, 

porquanto o endereçamento equivocado do agravo de instrumento ao juiz prolator da decisão revela erro grosseiro, o 

que impede o seu conhecimento pela inviabilidade da aplicação do princípio da fungibilidade. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044436-10.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.044436-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDEMAR TAVARES 

ADVOGADO : TANIESCA CESTARI FAGUNDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.83.008042-5 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVOGAÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, no 

sentido de que os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram a verificação, de plano, da 

verossimilhança do pleito deduzido, devendo ser mantida a decisão que revogou os efeitos da tutela. 

 

2. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legar, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000186-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000186-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76/79 

INTERESSADO : MARIA HELENA PEDRISSA NENETE 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00101-5 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . APOSENTADORIA POR IDADE. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

 

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 
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II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III - Na ausência de vício a reclamar a integração do acórdão, descabe falar-se em prequestionamento. 

 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013125-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013125-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00029-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS 

CUMPRIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo 

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

2. Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, por meio de prova testemunhal lícita e 

idônea, bem como presentes os demais requisitos previstos no artigo 74, "caput", da Lei n.º 8.213/91, é devido o 

benefício de pensão por morte. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019874-10.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019874-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : MAURILIO ZOLIN 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/61 

No. ORIG. : 08.00.00141-0 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  

I - Em sede de agravo do art. 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022344-14.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022344-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSELIA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77 

No. ORIG. : 08.00.00072-3 1 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. DECISÃO MANTIDA. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento à apelação do INSS, mantendo a sentença recorrida e a tutela anteriormente concedida. 

II. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023054-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023054-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSE PEREIRA CORROCHANO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/70 

No. ORIG. : 08.00.00156-9 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024022-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024022-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : FRANCISCA UBEDA BORGES LOPES 

ADVOGADO : FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/146 

No. ORIG. : 03.00.00145-0 3 Vr LINS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. DECISÃO MANTIDA. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial 

provimento à apelação do INSS para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas 

até a sentença. 

II. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031121-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031121-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : JAIR CARLOS PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/53 

No. ORIG. : 08.00.10192-0 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  

I - Em sede de agravo do art. 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035700-76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035700-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : EROALDO MAIA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104 

No. ORIG. : 08.00.00246-4 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  

I - Em sede de agravo do art. 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007342-06.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.007342-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO LAZARINI 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/70 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007449-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007449-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : ADEMAR ALVES DE GOES 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007725-81.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007725-3/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : NILDA LIBERO SILVA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/79 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008302-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008302-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : JOSE VALDIR ESCANFERLA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/65 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008305-14.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008305-8/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : NOE NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/68 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006959-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006959-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ADEMAR APARECIDO DE PAULA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/101 

No. ORIG. : 08.00.00061-8 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo do art. 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 
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Boletim Nro 2025/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003653-22.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.003653-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLAUDIO BUFETI 

ADVOGADO : ABEL MAGALHAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006330-20.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.006330-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GRACA DO CARMO TELLES RIBEIRO DE CAMARGO 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007017-02.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.007017-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DANILO TADEU PENA 

ADVOGADO : SILMARA LONDUCCI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007250-96.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.007250-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WALTER MANOEL FRIZZINE 

ADVOGADO : SILMARA LONDUCCI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000230-20.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000230-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LINDOMAR DE ALMEIDA COSTA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000249-26.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000249-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ISAC SOARES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-98.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000380-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE JESUS DA COSTA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
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- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000304-74.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000304-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GUIDO ANTONIO LAURIENZO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 
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- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000516-95.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000516-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE WILSON ASSOLINI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 
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princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001190-73.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001190-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROSA PARRA CARRASCO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 
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- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001288-58.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001288-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HITOSHI YABUTA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001290-28.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001290-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001847-86.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001847-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE CARLOS DALERA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002381-56.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002381-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NILZA DE FATIMA LEMOS HIRATANI 
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ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUANTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003345-15.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003345-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARIVALDO LUIS SAQUELLI 

ADVOGADO : ADRIANA NORONHA GAVIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO 

PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 

8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, 

proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002008-86.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.002008-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JORGE ALBERTO BATISTA SANTOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00020088620094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
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- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001399-08.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001399-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ZOE LUIZA MIRANDA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 
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- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001392-16.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001392-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OSVALDO TIFFER DE SOUZA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001204-23.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001204-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : THAIS MAFFEI QUINTAS 

ADVOGADO : FLAVIA LANDIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001165-24.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001165-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IRINEU LASS DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
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- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001080-40.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001080-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AUSMA AUGSTROZE AGUIAR 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 
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- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000703-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000703-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ODAIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. RAZÕES 

DISSOCIADAS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ. 

- Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. Precedentes 

do C. STJ e desta E. Corte. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000581-56.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.000581-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ALBERTO DE BRITTO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000403-23.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000403-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE RAFAEL CARLOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000272-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000272-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OSWALDO CRUZ PAIVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. RAZÕES 

DISSOCIADAS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ. 

- Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. Precedentes 

do C. STJ e desta E. Corte. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013065-40.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013065-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEVERINO GREGORIO DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00130654020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013063-70.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013063-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO ROBERTO CASARTELLI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDA SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00130637020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013053-26.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013053-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : ROBERTO ANTONIO ACQUAROLI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013048-04.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013048-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE GONZAGA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013039-42.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013039-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FELICIANO PEREIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
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- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012913-89.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012913-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AMADO DE PAULA PEREIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 
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- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002562-57.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002562-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OSCARLINA ARANTES FREITAS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 
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em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002900-05.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.002900-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JUAREZ APARECIDO MASTELARO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 
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- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003913-65.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003913-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONINHO LOPES FEITOSA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004502-57.2008.4.03.6183/SP 
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2008.61.83.004502-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ADEMIR ERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004855-97.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004855-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SALVADOR ANTONIO DIAS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
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- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004975-43.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004975-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ITAMAR BORGES ZILIOTTO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 
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parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005453-51.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005453-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : KEIKO YAMAGUCHI KODAMA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005864-94.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005864-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : YONECO OGUIURA DELACIO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

CODINOME : YONECO OGUIURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006032-96.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006032-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JUSTINA TOSHIMI MIYOSHI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008249-15.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008249-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MUSSIO 

ADVOGADO : HELENA PEDRINI LEATE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO 

PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 

8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, 

proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008948-06.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008948-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NOEMIA BERNARDINO SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1537/1687 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008979-26.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008979-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO FELIX DA ROSA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 
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em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008987-03.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008987-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
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- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009686-91.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009686-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SERGIO D AVILA SANTOS 

ADVOGADO : GILVANDI DE ALMEIDA COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009775-17.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009775-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : RAMON FEDERICO ESTEVEZ LUCI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009840-12.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009840-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO TAVARES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 
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APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009903-37.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009903-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : RUDOLF KARL ADOLF LENK 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009936-27.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009936-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDSON MONTEIRO MORAES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009938-94.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009938-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NILTON NUNES TOLEDO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019294-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019294-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MACIEL CHEFER 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAÍRA SAYURI GADANHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00116-0 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012755-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012755-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MIGUEL LUIZ 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00127559720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 
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em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013628-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013628-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00136289720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1546/1687 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038374-27.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038374-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIO JOSE FERNANDES 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00025-3 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005631-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005631-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE ROBERTO NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00093-9 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010065-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010065-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : UMBERTO PAULO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00164-8 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004133-37.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004133-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUIZ FERNANDO ZANCHETTA COSTA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 
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parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003732-64.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003732-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ALFREDO JOSE GARCIA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001059-64.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001059-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DECIO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007816-11.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007816-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARNALDO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002740-06.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002740-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ADEMIR ARTHUR ROCATTO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
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- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007262-76.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007262-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WILSON MARQUES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. RAZÕES 

DISSOCIADAS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ. 

- Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. Precedentes 

do C. STJ e desta E. Corte. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007980-73.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007980-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LAZARO INACIO FILHO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007559-17.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.007559-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA MARIANO NEVES 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000820-88.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000820-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIO ROBERTO AZEVEDO 

ADVOGADO : VILMA PACHECO DE CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação da deficiência e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
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- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000323-68.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.000323-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUVIRGEM BARBOSA DA LUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDREA MARIA COELHO BAZZO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026225-33.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026225-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUZIA PEREIRA 

ADVOGADO : JORGE FRANKLIN VALVERDE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00171-4 1 Vr LINS/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação da deficiência e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006583-76.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006583-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO PERES RODRIGUES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 
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- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004156-09.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004156-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUIZ ANTONIO VALENTINI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005779-11.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005779-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE GILBERTO DE JESUS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008365-21.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008365-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IRONY THEREZINHA PIRES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008395-56.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008395-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VICTORIO FARAH 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

CODINOME : VITORIO FARAH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 
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autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002573-86.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002573-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WALTER SATO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003102-79.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.003102-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SONIA MARIA VALENTE E SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004913-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004913-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NAZARE PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00049136620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005950-31.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005950-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MILTON MACIEL DA SILVA 

ADVOGADO : ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00059503120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO 
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PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 

8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, 

proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000320-47.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.000320-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JULIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008100-87.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008100-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO CASSIMIRO SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010231-30.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010231-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : BENEDITO AERCIO LOMBARDI 

ADVOGADO : RONALDO FERREIRA LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00102313020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000562-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000562-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MANOEL ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
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- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011385-20.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011385-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SALVELINA VENTURA DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 
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- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012106-69.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012106-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NARCISO VASQUES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009943-19.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009943-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO BEZERRA LIMA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010954-83.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010954-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLAUDIONOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007369-23.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007369-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ERNANI NEY DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007123-27.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007123-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SELMO DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
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- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007079-08.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007079-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NANCY GALESKA LEITE 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 
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- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001083-92.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001083-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO CARLOS CARVALHO VIEIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 
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princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007747-76.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007747-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FILIPPO RUSSO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007757-23.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007757-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS MARQUES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000857-24.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000857-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BERNARDES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008268-21.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008268-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : LUIZ ANTONIO CARRETONI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204510-55.1992.4.03.6104/SP 

  
95.03.050699-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUCIDIO DA COSTA ARRUDA 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 92.02.04510-0 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data da inscrição do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015645-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015645-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO MARCIO LOPES 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00111-9 1 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. JUROS MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. 

CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. DESPROVIMENTO.  

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste não existir incapacidade para o trabalho, afirma que o autor apresenta espondiloartrose 

lombar. Assim, levando em conta a moléstia que apresenta, sua idade - 62 anos, bem como a atividade que exerceu a 

vida toda - servente de pedreiro, não há como exigir que retorne ao trabalho ou encontre uma atividade de natureza leve 

que lhe garanta a subsistência, o que justifica a concessão do benefício. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011898-15.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.011898-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURINDA POSSENTI SANTOS 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00102-8 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. 

CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. AGRAVO DESPROVIDO.  

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.  

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.  

- Não há que se falar em preexistência da incapacidade, tendo em vista que o laudo pericial não atesta a data de início 

da doença da autora. Verifica-se que há época da filiação, a autora apresentava plenas condições ao trabalho, conforme 

se observa do período trabalhado (fls. 46), tornando-se incapaz somente em data posterior a sua filiação, sugerindo o 

agravamento da moléstia. Assim, não há que se falar em "invalidez preexistente à filiação". 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Agravo desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015959-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015959-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI ALVES DE ARAUJO GOMES 

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00161-6 1 Vr CERQUILHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS MORATÓRIOS. NOVO 

CÓDIGO CIVIL. CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE.  
- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 
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processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.  

- Agravo desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014976-17.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.014976-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO RAMOS FIRMINO 

ADVOGADO : WILSON OLSEN JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00053-5 1 Vr DEODAPOLIS/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS MORATÓRIOS. NOVO 

CÓDIGO CIVIL. CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE.  

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.  

- Agravo desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014043-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014043-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : TANIA PERLEZ DE SARRO 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.01439-0 1 Vr PIRANGI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. JUROS MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. CITAÇÃO. TAXA DE 

1% AO MÊS. AGRAVO DESPROVIDO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1580/1687 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.  

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.  

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, afirma que os exames 

complementares atestam que a autora apresenta artrite reumatóide nas mãos. Observa-se que a autora está com 47 anos 

de idade e sempre trabalhou prestando serviços rurais. Assim, não há como dizer que, no momento, ela se encontra apta 

ao trabalho, o que justifica a concessão do benefício. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.  

- Agravo desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013636-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013636-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAILSA SANTOS BRUGNOLLI 

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00152-2 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS MORATÓRIOS. NOVO 

CÓDIGO CIVIL. CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE.  

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.  

- Agravo desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013531-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013531-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEBASTIANA LARIN DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 
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: EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00037-9 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS MORATÓRIOS. NOVO 

CÓDIGO CIVIL. CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. 
- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040959-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040959-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA DIAS 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00014-7 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS MORATÓRIOS. NOVO 

CÓDIGO CIVIL. CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE.  
- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.  

- Agravo desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007795-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007795-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA SABINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00242-2 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024336-10.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024336-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA VILMA SERAFIM 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00054-6 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.  

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação da deficiência e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 
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anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013888-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013888-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARACI GORDO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00142-2 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008992-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008992-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FILOMENA MARIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00061-8 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013284-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013284-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : MOACYR GONCALVES DOS ANJOS e outro 

 
: DELFINA TRASSI DOS ANJOS 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00010079020054036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

CONTRATUAIS. DESTAQUE. INVIABILIDADE. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
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- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, assim como não 

terem os ora embargantes demonstrados o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que ser descabida a 

pretensão do advogado de receber os honorários contratados nos próprios autos do processo em que atuou, bem como 

a parte não pode, em nome próprio, pretender destacar, da execução, a parte relativa aos honorários contratuais que 

firmou com o seu causídico. Tal legitimidade é conferida à parte apenas no que diz respeito aos honorários 

sucumbenciais, e não aos contratuais. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011926-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011926-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : BENEDITO NESSI e outros 

 
: ANTONIO MARTINS 

 
: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

 
: JOAO BATISTA 

 
: JOAO LUIZ DA SILVA 

 
: JOSE APARECIDO MARSOLA 

 
: JOSE CARLOS MENASSI 

 
: JOSE CASTELEIRA FILHO 

 
: JOSE MEDEIROS FILHO 

 
: PEDRO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041184120014036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

CONTRATUAIS. DESTAQUE. INVIABILIDADE. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, assim como não 

terem os ora embargantes demonstrados o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que ser descabida a 

pretensão do advogado de receber os honorários contratados nos próprios autos do processo em que atuou, bem como 

a parte não pode, em nome próprio, pretender destacar, da execução, a parte relativa aos honorários contratuais que 
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firmou com o seu causídico. Tal legitimidade é conferida à parte apenas no que diz respeito aos honorários 

sucumbenciais, e não aos contratuais. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010902-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010902-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSIMEIRE CAMPOS BRONZE GOMES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 08.00.06534-9 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VALORES 

PAGOS. RESTITUIÇÃO. NÃO CABIMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, assim como não 

ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu pela impossibilidade de restituição das 

parcelas previdenciárias recebidas em antecipação de tutela ou liminar, ante a natureza alimentar dos valores em 

questão, a boa-fé do segurado e sua condição de hipossuficiente. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010051-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010051-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : MANOEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00033-1 2 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REVISÃO. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal e do C. Superior 

Tribunal de Justiça, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no 

sentido de que na atualização da conta a ser incluída no precatório complementar não devem incidir os juros de mora 

se o pagamento for efetuado no prazo previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, bem como não deve incidir 

juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no 

orçamento.  

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011246-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011246-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GISLAINE SILVA DA LUZ 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00104-2 1 Vr ITABERA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1588/1687 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO 

CIVIL. CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, 

assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que os juros de 

mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do 

Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a citação do INSS foi realizada em 2009, isto é, após a vigência do Código Civil 

de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas do novo Código Civil, 

que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000890-82.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000890-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NUBIA MARIA BARRETO ARAUJO 

ADVOGADO : NORMA SANDRA PAULINO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. REEXAME DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 

- Inadmissíveis embargos declaratórios para o reexame de matéria já decidida no v. acórdão. 

- Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo do embargante com a decisão embargada. 

- Inexistente contradição a ser dissipada ou obscuridade a ser esclarecida, e nem omissão a ser suprida, não há como 

prosperarem os embargos opostos. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000038-

34.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.000038-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GABRIEL ASSUNCAO 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. DEMONSTRADA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Como bem assinalado pelo v. acórdão embargado, "No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em 

atividade especial nos períodos de 07/02/1983 a 30/09/1988 e de 01/10/1988 a 05/01/1996. É o que comprovam os 

formulários SB-40 e os laudos periciais (fls. 24/27 e 99), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas 

atividades profissionais, nas funções de operador e operador de computador, com exposição a agentes agressivos 

(ruídos de 82dB a 90dB). Referidas atividades são classificadas como especiais, conforme o código 1.1.6 do Decreto nº 

53.831/64, o código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e o código 2.0.1. do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99." 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013121-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013121-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : EVARISTO MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00034395120104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.  
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, as razões recursais encontram-se dissociadas da hipótese. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004637-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004637-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS CUSTODIO 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00167-4 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. COMPETÊNCIA. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA 

E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Na competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal não se inclui a atribuição da 

Justiça Estadual para o julgamento de lide previdenciária em que haja cumulação com pedido de indenização por dano 

moral. Precedentes desta E. Corte.  

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018184-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018184-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro 
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AGRAVADO : MARIANGELA PEREIRA DE LIRA 

ADVOGADO : THAIS PORTO e outro 

REPRESENTANTE : CLAUNICE BONIFACIO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00118493120104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. ALVARÁ JUDICIAL. SEGURO 

DESEMPREGO. MEDIDA LIMINAR. CEF. LEGITIMIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao deferir a medida liminar pleiteada, restou demonstrada in 

casu a presença dos requisitos legais, em especial, o periculum in mora, em razão do prazo de decadencial para o 

requerimento do benefício perante a CEF, que, como afirma a requerente, tem como término o dia 12.06.2010.  

- Por ser o agente operador do seguro-desemprego, a Caixa Econômica Federal detém legitimidade exclusiva para 

compor o pólo passivo da ação em que se pleiteia o levantamento do benefício. Precedente desta E. Corte. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018189-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018189-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA e outros 

 
: JOAO BATISTA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVANTE : ANIS SLEIMAN 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : BENEDITO NESSI e outros 

 
: ANTONIO MARTINS 

 
: JOAO LUIZ DA SILVA 

 
: JOSE APARECIDO MARSOLA 

 
: JOSE CARLOS MENASSI 

 
: JOSE CASTELEIRA FILHO 

 
: JOSE MEDEIROS FILHO 

 
: PEDRO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00041184120014036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. DEDUÇÃO. INVIABILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A parte não pode, em nome próprio, pretender destacar, da execução, a parte relativa aos honorários contratuais que 

firmou com o seu causídico. Tal legitimidade é conferida à parte apenas no que diz respeito aos honorários 

sucumbenciais, e não aos contratuais. 

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido ser descabida a pretensão do 

advogado de receber os honorários contratados nos próprios autos do processo em que atuou. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018433-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018433-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE NILDO DE SOUZA 

ADVOGADO : MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021141620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pelo autor, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de 

suas alegações, pois os exames e atestados médicos juntados não se mostram categóricos quanto à persistência da 

incapacidade laborativa, sendo necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do pedido. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016832-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016832-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : EZEQUIEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO MARQUES FERREIRA SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00051024420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pelo autor, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de 

suas alegações, pois necessária a comprovação da qualidade de segurada e o cumprimento da carência, bem como 

mister se faz a realização de perícia médica quanto à persistência da incapacidade laborativa. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016561-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016561-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : AMADO BARBOSA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005231920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois o agravante encontra-se 

recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015982-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015982-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : INACIO DE LOIOLA DIAS 

ADVOGADO : JOSE WALDEMIR PIRES DE SANTANA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE COTIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00083-1 2 Vr COTIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pelo autor, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de 

suas alegações, pois os exames e atestados médicos juntados não se mostram categóricos quanto à persistência da 

incapacidade laborativa, sendo necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do pedido. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015689-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015689-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00010948720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. REVISÃO. TUTELA 

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois o agravante encontra-se 

recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015590-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015590-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SIMONE ARLINDA DE LIMA SOUZA 

ADVOGADO : PRISCILLA DAMARIS CORREA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028955120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO 

DO INSS DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao deferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pela parte autora, restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança 

de suas alegações, pois os exames e atestados médicos juntados se mostram categóricos quanto à persistência da 

incapacidade laborativa. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015552-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015552-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOEL APARECIDO MARINS MORAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00163068520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. REVISÃO. TUTELA 

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois o agravante encontra-se 

recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015383-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015383-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : AMARA LUCIA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ RICARDO VASQUES DAVANZO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00096241720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR 

MORTE. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança 

de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a dependência econômica da parte autora 

em relação ao de cujus. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012754-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012754-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : HILOSI HIGA e outros 

 
: KIYOSHI MIIKE 

 
: OSWALDO BUZZO 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE FERREIRA SANCHES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00141831720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA 

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao postergar a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a 

verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade da dilação probatória acerca dos fatos invocados como 

fundamento do pedido, bem como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito 

postulado, pois os agravantes encontram-se recebendo regularmente seus benefícios. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011053-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011053-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE LAERCIO SIQUEIRA 

ADVOGADO : SERGIO GEROMES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019972520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 
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- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pelo autor, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de 

suas alegações, pois os exames e atestados médicos juntados não se mostram categóricos quanto à persistência da 

incapacidade laborativa, sendo necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do pedido. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010882-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010882-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDGARD PENEDO 

ADVOGADO : ADELVANIA MARCIA CARDOSO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009926020104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DO INSS DESPROVIDO. 
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao deferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pela parte autora, restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a 

verossimilhança de suas alegações, pois além de comprovar a qualidade de segurado e o cumprimento da carência, os 

exames e atestados médicos juntados se mostram categóricos quanto à persistência da incapacidade laborativa. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014054-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014054-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MANUEL COELHO GOMES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00042732920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois o agravante encontra-se 

recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008426-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008426-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : JOEL JOAO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ BIASIOLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019649020104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO 

DESEMPREGO. MEDIDA LIMINAR. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DA UNIÃO 

FEDERAL DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao deferir a medida liminar pleiteada pelo impetrante, restou 

demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de suas alegações, por inexistir 

respaldo legal para a autoridade impetrada impedir o cumprimento da sentença arbitral apresentada, bem como o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, por ficar o impetrante 

impedido de receber os valores do seguro desemprego a que tem direito. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00130 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015548-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015548-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : RENATO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00145910820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. REVISÃO. TUTELA 

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois o agravante encontra-se 

recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002155-07.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.002155-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 
- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inscrição do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060842-19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060842-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARLOS AUGUSTO CARDOSO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIA DENOFRIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 226/230 

No. ORIG. : 07.00.00005-9 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. RECOLHIMENTOS COMO CONTRIBUINTE 

INDIVIDUAL TIDOS POR INCONTROVERSOS NA SEARA ADMINISTRATIVA. JULGAMENTO ULTRA 

PETITA. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO OCORRÊNCIA. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO. 
I - A controvérsia sobre a validade dos recolhimentos efetuados na condição de facultativo limitou-se ao período de 

11/1992 a 02/1994, uma vez que os recolhimentos efetuados no interregno de 03/1994 a 08/1996 foram tidos como 

válidos na seara administrativa, inclusive incluídos na contagem de tempo de serviço efetuada pela autarquia 

previdenciária, assim, não infringe dispositivos processuais, a menção na decisão agravada da inclusão do período, 

incontroverso, na contagem de tempo de serviço para fins de verificação do preenchimento dos requisitos à 

aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Erro material apontado pelo agravante, conhecido, para excluir da contagem de tempo de serviço os meses de 

09/1995 a 12/1995 e de 05/1996 a 07/1996 para os quais não houve recolhimento das contribuições como facultativo. 

III- Excluídas as competências impugnadas, totaliza o autor 28 anos, 01 meses e 18 dias de tempo de serviço até 

15.12.1998 e 30 anos, 11 meses e 26 dias até 31.08.2004, data do requerimento administrativo, e contando o autor com 

mais de 53 anos de idade, é de se manter os termos da decisão agravada que condenou o réu a conceder-lhe o beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 31.08.2004, data do requerimento administrativo, calculado nos 

termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação da Lei 9.876/99. 

IV - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do §1º do art. 557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012862-78.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012862-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ANTONIO MAURICIO FERRAZ 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00128627820084036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL 

DO BENEFÍCIO. ART. 201, § 4º, CF/88. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. ARTIGOS 20, § 1º, E 

28, § 5º, DA LEI Nº 8.212/91. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EFEITO 

MODIFICATIVO OU INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.  

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A matéria referente à preservação do valor real dos benefícios (artigo 201, § 4º, da Constituição da República) foi 

devidamente apreciada, explanando de forma clara e precisa os critérios de reajuste dos benefícios em manutenção no 

período pretendido, explicitando, ainda, a aplicabilidade dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, e das 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. 

E. STJ). 

III - Embargos de Declaração da parte autora rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040684-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040684-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.211 

INTERESSADO : CLAUDIO BARBIERI 

ADVOGADO : MICHELLI CRISTINE PANACHI 

No. ORIG. : 06.00.00014-9 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 83.080/79 E 53.831/64. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS 

QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.187/191 e foram 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl.197/205, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - A irresignação do embargante quanto ao reconhecimento do exercício de atividade especial, na condição de 

mecânico de manutenção, em decorrência da comprovada utilização de solda elétrica e oxiacetilênica, exposição a 

fumos metálicos tóxicos, e agentes químicos - óleo e graxas (hidrocarbonetos), todos eles previstos nos códigos 2.5.3 do 

Decreto 83.080/79 "solda elétrica e oxiacetileno - fumos metálicos"; e código 1.2.11 do Decreto 53.831/64 "tóxicos 

orgânicos, operações executadas com derivados tóxicos de carbono - hidrocarbonetos", não se coaduna com a finalidade 

dos embargos declaratórios. 

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003592-70.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003592-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123 

EMBARGANTE : MANOEL CAVINI DIAS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00035927020094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL 

DO BENEFÍCIO. ART. 201, § 4º, CF/88. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. ARTIGOS 20, § 1º, E 

28, § 5º, DA LEI Nº 8.212/91. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EFEITO 

MODIFICATIVO OU INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.  

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A matéria referente à preservação do valor real dos benefícios (artigo 201, § 4º, da Constituição da República) foi 

devidamente apreciada, explanando de forma clara e precisa os critérios de reajuste dos benefícios em manutenção no 

período pretendido, explicitando, ainda, a aplicabilidade dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, e das 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. 

E. STJ). 

III - Embargos de Declaração da parte autora rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007076-19.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007076-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : CLAUDIO HONORIO RODRIGUES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070761920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

DECRETO Nº 3.266/99 E LEI Nº 9.876/99. 
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I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - O Decreto nº 3.266/99, ao fixar a periodicidade para publicação da tábua de mortalidade, não afrontou o disposto 

no artigo 59 da Constituição da República de 1988, haja vista que não teve o condão de restringir ou ampliar o alcance 

da Lei nº 9.876/99 ou da Lei nº 8.123/91, considerando o seu caráter nitidamente instrumental, que teve por finalidade 

proporcionar a aplicação uniforme da lei, não alterando os parâmetros por ela delineados. 

IV - Tendo a lei estabelecido ser de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a 

elaboração das tábuas de mortalidade a ser utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário 

modificar os dados ali constantes. 

V - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004190-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004190-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115 

INTERESSADO : ANALIA NUNES DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS e outro 

No. ORIG. : 06.00.00107-3 2 Vr CRUZEIRO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica da autora 

restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 91/93 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante à fl. 97/107, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014945-92.2008.4.03.6110/SP 
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2008.61.10.014945-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GERSON CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/165 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela 

alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004289-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004289-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ABIGAIL BUENO NOGUEIRA 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/108 

No. ORIG. : 07.00.00089-1 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

APOSENTADORIA COMUM POR IDADE. LEI 11.718/08. APLICAÇÃO DO ART.462 DO CPC. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. 

I - A alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que introduziu os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, 

passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que embora inicialmente rurícolas 

passaram a exercer outras atividades e tenha idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). 

II - Uma vez que autora completou 60 anos de idade no curso da ação, e manteve vínculos urbanos, que somados ao 

período de atividade rural, totalizam o lapso temporal previsto para a concessão de aposentadoria comum por idade, nos 

termos da novel legislação, inexiste a alegada violação ao comando processual de adstrição ao pedido, uma vez que tal 

proibição é mitigada pelo próprio art. 462 do Código de Processo Civil, ao dispor incumbir ao magistrado considerar 

fato constitutivo ou modificativo que possa influir no julgamento da lide, mais significativo ainda tendo em vista o 

caráter social que permeia as ações previdenciárias. 

III - Não se sustenta a tese aventada pela agravante no sentido de que o beneficio previsto no §§ 3º e 4º do art. 48 da Lei 

8.213/91, introduzido pela Lei 11.718/2008 somente se aplicaria aos trabalhadores rurais que permaneçam rurícola até a 

época do requerimento do beneficio. Com efeito, acolhendo-se essa interpretação, a inovação legislativa se esvaziaria 

de sentido, ante o disposto no §1º do art. 48 da referida lei, que propicia a estes trabalhadores condições mais 

vantajosas, com redução de idade, para a concessão do beneficio de aposentadoria rural por idade. 

IV - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art. 557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008421-

19.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.008421-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.218 

INTERESSADO : DIVINO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE PINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00084211920074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

ELETRICISTA. CONJUNTO PROBATÓRIO. 
I - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Em que pese ser, em regra, necessária a apresentação de formulário de atividade especial DSS 8030 (antigo SB-40) 

em que a empresa descreva os agentes nocivos a que se expunha o trabalhador para fins de contagem especial, o 

formalismo, dirigido principalmente à seara administrativa, não deve ser de tal monta que apresente óbice ao 

reconhecimento do direito, podendo o magistrado, em ampla cognição, levando em conta todos os elementos dos autos, 

formar convicção sobre a justeza do pedido. 

III - Em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador durante toda a 

jornada, assim, desnecessária a prova de habitualidade e permanência reclamada pelo agravante. 

IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula nº 98 do C. STJ). 

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005344-

65.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.005344-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197 

INTERESSADO : LINDOLFO FARIA NOVAES 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00053446520084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à caracterização da insalubridade das atividades laborativas prestadas pelo autor, inclusive com a 

utilização de equipamento de proteção individual, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 184/187 e foi objeto 

de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 191/192, cujos argumentos ali expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002134-68.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.002134-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/207 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. 
I - A questão relativa ao termo inicial do benefício também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No presente 

caso, restou claro na decisão agravada que, não havendo comprovação da existência de requerimento administrativo 

prévio, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica que atestou a incapacidade da autora. 

II - Os critérios de cálculo dos juros de mora foram fixados consoante entendimento pacificado no âmbito desta C. 

Turma, devendo incidir a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Outrossim, fixado o termo inicial do 

benefício em data posterior à da citação, não há que falar em aplicação da Súmula 204, do E. STJ, vez que somente a 

partir da realização da perícia médica é que o réu passou a constituir-se em mora. 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00143 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004198-32.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004198-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL LAGUNA 

ADVOGADO : AGNALDO DONIZETI PEREIRA DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. AÇÃO REVISIONAL. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

I - Mantida a decisão que reconheceu o direito do autor à revisão do beneficio previdenciário, ante o pacífico 

entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98, 

não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração, por ser norma de 

natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008342-06.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.008342-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MAURO DIAS 

ADVOGADO : IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/113 

No. ORIG. : 00083420620084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO 

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. 
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I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o 

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais 

benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do 

Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

II - O parágrafo §5º do art. 57 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que será objeto de contagem diferenciada tanto as 

atividades tidas por especiais quanto aquelas "que venham a ser consideradas prejudiciais", não deixa dúvidas quanto a 

possibilidade de aplicação imediata de legislação protetiva ao trabalhador no que se refere à conversão de atividade 

especial em comum, para atividades que, outrora não fossem tidas por prejudiciais, posteriormente, à época da análise 

do beneficio previdenciário, já se soubesse de sua ação nociva, situação que se aplica aos autos. 

III -O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata 

as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

IV- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00145 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010165-24.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.010165-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ILZA APARECIDA JUNQUEIRA PEGORARO 

ADVOGADO : FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129 

No. ORIG. : 00101652420084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. 

AVERBAÇÃO. EMPREGADA DOMÉSTICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. 

I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal 

idônea, comprovam que a atividade da autora como empregada doméstica. 

II - O artigo 62 do Decreto 3.048/99 e o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 enumeram de forma sucinta e simplificada, os 

meios para comprovação de atividade para fins previdenciários, não criando óbice a outros meios de prova admitidos 

pelos nossos Tribunais e embora a referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova 

material, quer em sua potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e 

concluir pela sua aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do 

magistrado sobre o fato probando. 

III - A decisão monocrática de fl. 127/129 apreciou os documentos que instruíram a inicial (CTPS e carnês), sopesando 

todos os elementos apresentados, inclusive a prova testemunhal e a declaração do ex-empregador, que se mostrou firme 

e harmônica no sentido de que conhecem a autora e que embora conste na carteira profissional baixa no contrato de 

trabalho em 01.03.1975, data do último recolhimento efetuado pelo empregador, o vínculo empregatício, naquela 

residência, se manteve até 30.04.1987. 

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C). 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00146 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008625-38.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008625-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ALVES DAMANTE 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 321/323 

No. ORIG. : 01.00.00057-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. 

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

REQUISITÓRIO. COISA JULGADA.  

I - Considerando o trânsito em julgado do título judicial, que expressamente determinou a incidência dos juros de mora 

até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento parcial da pretensão da parte exequente, para que sejam 

apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a 

data da expedição do ofício precatório, em respeito à coisa julgada. Precedentes do E. STJ. 

II - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019698-07.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019698-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OSVALDO CAITANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/219 

No. ORIG. : 01.00.00131-6 5 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A APRESENTAÇÃO DO PRECATÓRIO. INOCORRÊNCIA. PRAZO 

CONSTITUCIONAL OBSERVADO. 

I - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que é 

incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar 

Mendes - DJ de 03.03.2006; p. 76) 
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II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da 

inscrição do precatório no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente 

estabelecido. 

III - Agravo do exequente improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, interposto pela parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00148 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001399-18.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001399-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SEBASTIAO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 396/400 

No. ORIG. : 00013991820034036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. AGRAVO 

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
I - Agravo regimental interposto pelo autor recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - A decisão monocrática exauriu a questão relativa ao percentual a ser aplicado e a forma de incidência dos juros de 

mora, com menção aos dispositivos legais pertinentes. 

III - Haverá incidência dos juros de mora, de forma globalizada, em relação às parcelas vencidas antes da citação, tendo 

em vista a fixação do termo inicial do beneficio na data do requerimento administrativo. 

IV - Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão 

pela qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

V - Adequada a fixação do percentual de 15% das prestações vencidas até a data da sentença à título de honorários 

advocatícios em benefícios previdenciários. Precedentes do STJ. 

VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VII - Agravo da parte autora desprovido (Art. 557, §1º, CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º do C.P.C, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00149 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013327-09.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.013327-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VILMA LOPES DUARTE 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/189 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. 

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

REQUISITÓRIO. COISA JULGADA.  

I - Considerando o trânsito em julgado do título judicial, que expressamente determinou a incidência dos juros de mora 

até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento parcial da pretensão da parte exequente, para que sejam 

apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a 

data da expedição do ofício precatório, em respeito à coisa julgada. Precedentes do E. STJ. 

II - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00150 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016120-18.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.016120-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARINA MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. 

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

REQUISITÓRIO. COISA JULGADA.  

I - Considerando o trânsito em julgado do título judicial, que expressamente determinou a incidência dos juros de mora 

até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento parcial da pretensão da parte exequente, para que sejam 

apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a 

data da expedição do ofício precatório, em respeito à coisa julgada. Precedentes do E. STJ. 

II - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002869-50.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002869-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOEL TIMOTEO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 349/353 

No. ORIG. : 00028695020044036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA 

DOS LIMITES LEGAIS. EPI. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXISTÊNCIA DO 

DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO E IMPOSSIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO DE SISTEMAS 

HÍBRIDOS PARA OBTENÇÃO DE BENEFICIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

I - Agravo regimental interposto pelo autor recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, 

uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente 

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes do STJ. 

III - A decisão monocrática exauriu a questão relativa ao percentual a ser aplicado e a forma de incidência dos juros de 

mora, com menção aos dispositivos legais pertinentes. 

IV - Haverá incidência dos juros de mora, de forma globalizada, em relação às parcelas vencidas antes da citação, tendo 

em vista a fixação do termo inicial do beneficio na data do requerimento administrativo. 

V - Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão 

pela qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

VI - De igual forma, inexiste omissão na decisão que entendeu adequada a fixação do percentual de 15% das prestações 

vencidas até a data da sentença à título de honorários advocatícios em benefícios previdenciários. Precedentes do STJ. 

VII - No julgamento de repercussão geral do RE nº 575.089-2/RS, de 10.09.2008, o Supremo Tribunal Federal 

apreciando a questão quanto aos critérios para a concessão de beneficio de aposentadoria por tempo de serviço à luz dos 

preceitos contidos na E.C. nº 20/98, firmou posição sobre a inexistência do direito adquirido a regime jurídico e 

impossibilidade da utilização de sistemas híbridos para obtenção de beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

De outro turno, conforme julgado desta 10ª Turma, em 06.10.2009, entendeu-se que o acréscimo de tempo de serviço 

laborado após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, sem que o segurado contasse com a idade mínima prevista 

no art. 9º do aludido diploma legal, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço na forma 

proporcional, significaria a aplicação de sistema híbrido incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários, em conflito com a posição firmada sobre o tema, em sede de repercussão geral, pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

VIII - Agravos do INSS e do autor improvidos (art. 557, §1º, CPC). 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos do §1º do art. 557 do C.P.C., 
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interpostos pelo INSS e pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00152 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005183-92.2003.4.03.6121/SP 

  
2003.61.21.005183-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ABGAIL MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EUGENIO PAIVA DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 249/251 

No. ORIG. : 00051839220034036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORATIVA TEMPORÁRIA - CONFIGURAÇÃO. 

I- Restou sobejamente analisado na decisão agravada que, embora o perito ortopedista tenha concluído pela aptidão 

laboral da autora, os males por ela apresentados, de natureza degenerativa, sofrendo de síndrome de impacto em 

ombros, em cotejo a atividade por ela exercida (ajudante de cozinha), bem como sua idade (59 anos), autorizam a 

conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, tal como deferido. 

II - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048227-51.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.048227-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JULIA DONINI CAPELETTI 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/211 

No. ORIG. : 93.00.00190-2 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO 

CPC. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS PELO ADVOGADO. DETERMINAÇÃO 

JUDICIAL. VIOLAÇÃO AO ESTATUTO DA ADVOCACIA. INOCORRÊNCIA. 
I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a 

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Não se verifica ilegalidade ou afronta ao direito individual do advogado na decisão judicial que determinou a 

prestação de contas do causídico à parte autora, até porque tal procedimento é fato inerente à sua profissão, encontrando 

previsão no art. 34, inciso XXI, da Lei n. 8.906/94 - Estatuto da Advocacia e a OAB. 

III - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte exequente, interposto na forma 

do art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023807-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023807-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANGELO BELAO 

ADVOGADO : MATEUS DE FREITAS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101 

No. ORIG. : 08.00.00070-6 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (22.07.2004), a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-

doença desde 29.10.2003, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis 

à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo 

da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99 

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença 

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000456-93.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000456-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.283 

INTERESSADO : JOAO PAULO DE ARAUJO 

ADVOGADO : EDSON JANCHIS GROSMAN e outro 

EMENTA 
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PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RURÍCOLA. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - A matéria encontra-se suficientemente analisada nos autos, tendo sido considerada a manutenção da qualidade de 

segurado do autor, sob o fundamento de que quando do início de sua incapacidade laboral, a quantidade de 

contribuições por ele recolhidas ultrapassava o número exigido à época, nos termos da tabela do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, justificando-se a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, superada, portanto, a análise da perda 

da condição de segurado, sob o enfoque pretendido pela autarquia embargante. 

II- Não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, apenas, o que deseja o embargante é fazer prevalecer 

entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

III- Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual não têm 

caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012571-44.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012571-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOEL GERALDO TORTORELLI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00125714420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL 

DO BENEFÍCIO. ART. 201, § 4º, CF/88. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. ARTIGOS 20, § 1º, E 

28, § 5º, DA LEI Nº 8.212/91. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EFEITO 

MODIFICATIVO OU INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.  

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A matéria referente à preservação do valor real dos benefícios (artigo 201, § 4º, da Constituição da República) foi 

devidamente apreciada, explanando de forma clara e precisa os critérios de reajuste dos benefícios em manutenção no 

período pretendido, explicitando, ainda, a aplicabilidade dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, e das 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. 

E. STJ). 

III - Embargos de Declaração da parte autora rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007119-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007119-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.244 

INTERESSADO : DAVID DE MORAIS ROMANINI 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00148-9 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica do autor 

restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 222/224 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo 

ora embargante à fl. 228/236, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008172-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008172-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MARIA SOCORRO MASCARENHAS DE CARVALHO NORA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081726920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo. 

III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e 

do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. 

IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008624-79.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008624-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

TETO DE 20 SALARIOS MINIMOS. DIREITO ADQUIRIDO. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

REGIMES JURÍDICOS DIVERSOS. 

I -Embora o agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, deixou 

de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em junho de 1990. 

II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao 

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

III - O STF já decidiu que o segurado não pode utilizar regimes jurídicos diversos no cálculo de seu benefício. (RE 

575089). 

IV - O autor, ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os 36 últimos salários-de-contribuição, 

corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários mínimos, utiliza-

se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que pretende a correção dos salários-de-contribuição na forma da 

Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na legislação anterior. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009310-71.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009310-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MARIA ODETE BARRETO LAPO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093107120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e 

do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. 

III - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009866-73.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009866-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : DEMETRIO BAFFA FILHO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 76 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098667320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRINCÍPIO DA 

UNIRRECORRIBILIDADE. 
I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A interposição de qualquer recurso faz operar o fenômeno jurídico da preclusão, que consiste na perda, extinção ou 

consumação de uma faculdade processual porque atingidos os limites de seu exercício fixados em lei. 

III - In casu, resta configurada, mais especificamente, a hipótese da preclusão consumativa, posto que já realizado o ato 

processual, vale dizer interposto o agravo regimental de fl. 72/74, o que afasta de pleno direito a possibilidade de 

interposição de outro recurso, à vista do princípio da unirrecorribilidade ou da singularidade dos recursos. 

IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011531-27.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011531-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MARIA ALICE DOS SANTOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115312720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL 

DO BENEFÍCIO. ART. 201, § 4º, CF/88. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. ARTIGOS 20, § 1º, E 

28, § 5º, DA LEI Nº 8.212/91. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EFEITO 

MODIFICATIVO OU INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.  

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A matéria referente à preservação do valor real dos benefícios (artigo 201, § 4º, da Constituição da República) foi 

devidamente apreciada, explanando de forma clara e precisa os critérios de reajuste dos benefícios em manutenção no 

período pretendido, explicitando, ainda, a aplicabilidade dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, e das 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. 

E. STJ). 

III - Embargos de Declaração da parte autora rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00163 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011335-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011335-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MANUEL ARMINDO CARNEIRO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113355720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à legislação aplicável ao cálculo do benefício de que é titular a parte autora, restou expressamente 

apreciada na decisão de fl. 59/60 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante à fl. 62/71, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010251-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010251-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175 

INTERESSADO : MARIA BENEDITA DO PRADO ROSA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

No. ORIG. : 06.00.00024-2 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica da autora 

restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 158/160 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo 

ora embargante à fl. 164/169, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010038-15.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010038-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : WILMA JESUS DE ARAUJO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.87 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à legislação aplicável ao cálculo do benefício de que é titular a parte autora, restou expressamente 

apreciada na decisão de fl. 70/71 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante à fl. 73/82, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007727-51.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007727-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ANTONIO ALVES FEITOZA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo. 

III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e 

do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. 

IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007756-04.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007756-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DIAS 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.85 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo. 
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III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e 

do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. 

IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007355-05.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007355-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : TANIA APARECIDA MIATTO TORRES 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073550520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo. 

III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e 

do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. 

IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011722-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011722-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ROQUE JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117227220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL 

DO BENEFÍCIO. ART. 201, § 4º, CF/88. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. ARTIGOS 20, § 1º, E 

28, § 5º, DA LEI Nº 8.212/91. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EFEITO 

MODIFICATIVO OU INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.  

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A matéria referente à preservação do valor real dos benefícios (artigo 201, § 4º, da Constituição da República) foi 

devidamente apreciada, explanando de forma clara e precisa os critérios de reajuste dos benefícios em manutenção no 

período pretendido, explicitando, ainda, a aplicabilidade dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, e das 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. 

E. STJ). 

III - Embargos de Declaração da parte autora rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009907-74.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009907-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DECIO SANTOS NEGREDA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001085-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001085-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SANDRA BRASIL REIS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011439-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011439-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121 

INTERESSADO : MARIA MADALENA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 07.00.00016-5 2 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da atividade rurícola da autora restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fl. 104/105v° e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante às fl. 109/112, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os 

embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00173 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008465-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008465-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.213 

INTERESSADO : DANIEL HENRIQUE FERREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO 

REPRESENTANTE : SONIA MARIA DOS REIS 

No. ORIG. : 08.00.00013-9 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

INOCORRÊNCIA. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. PREQUESTIONAMENTO. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada de acordo com as provas 

trazidas aos autos, sendo que a rediscussão do mérito da ação, ora pretendida pelo embargante, não é possível em sede 

de embargos declaratórios. 

II - Não obstante a improcedência da ADIN 1.232-1, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à constitucionalidade 

do §3º, do art. 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento motivado do magistrado quanto 

à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto. 
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III - Restou consignada no v. acórdão a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93, porém, referido 

dispositivo não é único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros 

elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade de quem pleiteia o benefício. 

IV - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

V - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004287-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004287-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91 

INTERESSADO : CACILDA DE MELO SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : DENILSON MARTINS 

No. ORIG. : 08.00.00143-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da atividade rurícola da autora restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fl. 69/71 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante à fl. 77/85, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os 

embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003516-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003516-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120 

INTERESSADO : JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU 

No. ORIG. : 09.00.00016-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. TERMO INICIAL DO BENEFICIO 

ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à inocorrência da decadência do direito do autor em pleitear a revisão da renda mensal do 

benefício previdenciário de que é titular, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 91/93 e foi objeto de 

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 96/115, cujos argumentos ali expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003222-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003222-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96 

INTERESSADO : MARIA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 08.00.00094-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da atividade rurícola da autora restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fl. 80/81vº e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante à fl. 86/90, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os 

embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001726-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001726-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/133vº 

INTERESSADO : IVANILDA FRANCISCO FLORA 

ADVOGADO : ELIAS ISAAC FADEL NETO 

No. ORIG. : 08.00.00055-1 2 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da atividade rurícola da autora restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fl. 116/118 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante à fl. 123/127, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os 

embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034425-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034425-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183 
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INTERESSADO : MARIA MERCEDES JACON ZANELA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 08.00.00125-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da atividade rurícola da autora restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fl. 168/170 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante à fl. 174/178, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os 

embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028263-

81.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028263-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ANTONIO FERREIRA DOURADO 

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 07.00.03984-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. TERMO INICIAL DO BENEFICIO 

ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à inocorrência da decadência do direito do autor em pleitear a revisão da renda mensal do 

benefício previdenciário de que é titular, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 124/126 e foi objeto de 

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 129/133, cujos argumentos ali expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026951-70.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026951-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.211 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOSE LUIZ BORELLI 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00129-7 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. DECISÃO JUDICIAL PARCIALMENTE REFORMADA. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 

NATUREZA ALIMENTAR. PRINCÍPIOS DA VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA E DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - Incabível a restituição pleiteada, tendo em vista a natureza alimentar das aludidas diferenças, que foram recebidas 

com base em decisão judicial válida, e a boa-fé do segurado. 

II - Ante o conflito de princípios concernente às prestações futuras (vedação do enriquecimento sem causa X 

irrepetibilidade dos alimentos), há que se dar prevalência à natureza alimentar das prestações, em consonância com um 

dos fundamentos do Estado Democrático de Direito: a dignidade da pessoa humana. 

III - O que pretende o embargante é dar caráter infringente aos ditos Embargos Declaratórios, querendo com este 

promover novo julgamento da causa pela via inadequada. 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026883-

23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026883-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187 

INTERESSADO : ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO : VANILA GONCALES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
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No. ORIG. : 07.00.00194-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas ao desenvolvimento da enfermidade em período anterior ao ingresso no sistema 

previdenciário, objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 176/180, e, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão no acórdão de fl. 187. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00182 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004873-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004873-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE FATIMA MARTINS 

ADVOGADO : FLAVIA PIZANI JUNQUEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 278/280 

No. ORIG. : 02.00.00116-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1633/1687 

IV - Restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93, porém, referido 

dispositivo não é único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros 

elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00183 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039060-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039060-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DE SOUZA LEME 

ADVOGADO : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115 

No. ORIG. : 09.00.00006-6 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (CPC, art. 557, 

§1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00184 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038919-97.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.038919-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FATIMA PARREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ADAO DE ARRUDA SALES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126vº 
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No. ORIG. : 08.00.00553-7 1 Vr ANASTACIO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (CPC, art. 557, 

§1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00185 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034566-14.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034566-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155 

No. ORIG. : 08.00.00074-8 2 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - No caso em tela não há que se falar em incidência de prescrição qüinqüenal, tendo em vista que os valores devidos 

ao demandante a título de revisão da renda mensal de seu benefício foram liberados em 2008, mesmo ano em que foi 

ajuizada a presente demanda. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00186 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031657-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031657-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APRIGIO ALVES DE MATOS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104 

No. ORIG. : 08.00.00037-4 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

I -Embora o agravante em abril de 1991 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, deixou 

de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em agosto de 1992. 

II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao 

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

III - Agravo da parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00187 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025411-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025411-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEYDE AMANCIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/124 

No. ORIG. : 08.00.00102-2 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE. 

ATIVIDADE RURAL POSTERIOR A NOVEMBRO DE 1991. LEI 11.718/08. 
I - A decisão agravada julgou comprovada a atividade rural de 17.07.1986 a 30.09.1998, na condição de segurado 

especial, mas destacou que a atividade rural anterior a novembro de 1991, na condição de segurado especial, não 

poderia ser computado para efeito de carência para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, 

motivo pelo qual não fazia jus a autora à aposentação nos termos deferidos na sentença. 

II - A alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que introduziu o §§3 e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, 

passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que embora inicialmente rurícolas 

passaram a exercer outras atividades e tenha idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). 

III - A par do disposto no art. 39 da Lei 8.213/91 que admite o cômputo de atividade rural para fins de concessão de 

aposentadoria rural por idade, a Lei 11.718/2008 ao introduzir o §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91 veio permitir a 

contagem de atividade rural, ainda que posterior a novembro de 1991, para fins de concessão de aposentadoria comum 

por idade, àqueles que, inicialmente rurícolas, passaram a exercer outras atividades, caso dos autos.  

IV - Uma vez que autora, nascida em 10.05.1958, contava com mais de 60 anos de idade à época do ajuizamento da 

ação, ocorrido em 29.09.2008, e manteve vínculos urbanos, de forma intercalada, de 10/1998 a 08/2006, que somados 

ao período de atividade rural totalizam o lapso temporal previsto para a concessão de aposentadoria comum por idade, é 

de se manter a concessão de aposentadoria comum por idade, no valor de 01 salário-mínimo, a contar da citação.  

V - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00188 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026535-05.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.026535-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AILTON JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 269/270 

No. ORIG. : 05.00.02845-7 1 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 
I -Verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais que o autor possui vínculos empregatícios, 

levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apto à atividade laboral. 

II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, a 

improcedência do pedido é de rigor. 

III- Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pelo réu (art. 557, §1º do CPC), 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00189 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011542-56.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011542-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ MISSIAS DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58 

No. ORIG. : 00115425620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRTIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, ante o princípio da fungibilidade 

recursal. 
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II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00190 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010439-54.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.010439-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DECIO RAVAGNANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NEWTON SIQUEIRA BELLINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95 

No. ORIG. : 00104395420094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TESE DEFENDIDA EM RAZÕES DE 

APELAÇÃO. APRECIAÇÃO PELO JUÍZO. 

I - In casu, houve a apreciação de todas as questões veiculadas na apelação interposta pela parte autora, tendo havido 

apenas tratamento jurídico diverso daquele pretendido pelo recorrente. 

II A jurisprudência colacionada versa sobre casos análogos à hipótese em tela, podendo perfeitamente ser adotados na 

solução da controvérsia. 

III - O Juízo não está obrigado a se pronunciar sobre cada um dos argumentos formulados pelo requerente isoladamente, 

nem mesmo a se ater aos fundamentos indicados pelas partes para formar sua convicção, bastando que encontre e 

exponha os motivos que fundamentaram seu convencimento. 

IV - Agravo regimental da parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00191 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012455-36.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012455-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : LOURENCO DONIZETE GAIA LUZ 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

SUCEDIDO : SILVANA ROBERTA PEREZ LUIZ falecido 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00127-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. ÓBITO TERMO FINAL DAS DIFERENÇAS. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Contradição não configurada, uma vez que a questão relativa à base de cálculo dos honorários advocatícios foi 

devidamente apreciada pela decisão embargada, a qual entendeu que apesar do v. acórdão da ação de conhecimento ter 

consignado que seriam consideradas as parcelas vencidas até a data em que proferida a sentença (17.11.2006), há que se 

levar em consideração que o termo final da condenação ocorre na data do óbito da autora, em 07.07.2004, devendo este 

também ser o marco final para o cálculo dos honorários advocatícios, uma vez que não há diferenças a partir de tal data, 

inviabilizando o cálculo da verba honorária com base nas parcelas vencidas até a data da sentença de conhecimento. 

III- Embargos de declaração do embargado rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo embargado, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0499507-52.1982.4.03.6183/SP 

  
2009.03.99.039320-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Uniao Federal e outro. 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ABEL BASTOS e outros. e outros 

ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.04.99507-4 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVOS LEGAIS. 

ILEGITIMIDADE ATIVA DA UNIÃO RECONHECIDA. PORTARIA CONJUNTA PGU/PGF Nº 2/09. 

SUPRESSÃO DO COLEGIADO. NÃO CONFIGURAÇÃO. ART. 557, CAPUT E § 1º DO CPC. ARBITRAMENTO 

DA VERBA HONORÁRIA. ART. 20, § 4º, DO CPC. FIXAÇÃO DE JUROS. ART. 406 DO CC E DO ART. 161, § 

1º, DO CTN. PRELIMINARES REJEITADAS. PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE. NÃO APLICAÇÃO. 

COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA AOS FERROVIÁRIOS. DECRETO-LEI 956/69 E LEI 8.186/91 

(ARTS. 1º E 4º). ARTS. 2º E 5º DA LEI 8.186/91. OBRIGAÇÃO DO INSS, PRINCIPAL RESPONSÁVEL PELO 

PAGAMENTO AOS AUTORES E SEUS SUCESSORES. AGRAVOS IMPROVIDOS. 

1. Reconhecida a ilegitimidade passiva da União, conforme julgado unânime desta Turma. Portaria Conjunta PGU/PGF 

nº 2/09. O julgamento da apelação pelo permissivo do Art. 557, caput e § 1º não afronta a alegada supressão do 

colegiado. Precedentes desta Corte e de Tribunais Superiores. Honorários arbitrados com base no Art. 20, § 4º, do CPC. 

O agravante, aleatória e genericamente, se limita a alegar contrariedades da decisão ao Art. 535, I e II, do CPC, Art. 1º, 

do Decreto-Lei 956/69 e Art. 1º a 4º da Lei 8.186/91, Art. 103 da Lei 8.213/91, não demonstrando eventuais vícios ou 

prejuízo no arrazoado. Fundamentação em súmulas e decisões do STJ. Indevida a cobrança de juros moratórios a 6% ao 

ano, a teor do Art. 406 do CC e do Art. 161, § 1º, do CTN. Preliminares rejeitadas. 

2. Não existem nos autos quaisquer razões ou fatos novos nessa fase recursal justificadores de mudança nas decisões 

anteriores, proferidas em perfeita consonância com a jurisprudência a respeito da matéria. A complementação da 

aposentadoria aos ferroviários foi garantida pelo Decreto-Lei 956/69 e posteriormente pela Lei 8.186/91 (Arts. 1º e 4º), 

aos ferroviários admitidos até 31/1/1969 e desde que detentores da condição de ferroviários em data imediatamente 

anterior ao início da aposentadoria previdenciária. 

3. A complementação da aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria 

paga pelo INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA. A complementação 

da pensão de beneficiário do ferroviário é igualmente devida pela União e continuará a ser paga pelo INSS. Arts. 2º e 5º 

da Lei 8.186/91. 
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4. Não resta dúvida de que a obrigação é do INSS, principal responsável pelo pagamento aos autores e seus sucessores. 

Os acertos entre o INSS e a União, relativamente à compensação, extrapolam os limites desta lide e deve ser buscada 

pela autarquia ré junto à União. 

5. Agravos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais interpostos pela União e pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00193 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007025-42.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007025-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAURINDO MAURO ROSSANELLI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . AUSÊNCIA DE OMISSÃO 

E CONTRADIÇÃO. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo no tocante ao pedido de anulação da decisão, o fez com base nos 

precedentes do Colendo STJ, ao entendimento de que não restou caracterizado error in procedendo, por ser dispensável 

a intimação pessoal da parte quando se tratar da hipótese prevista no §1° do Art. 267 do CPC, não havendo, ainda, que 

se falar em ofensa aos dispositivos suscitados. 

3- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. 

6- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00194 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007023-72.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007023-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : JOSE GEOVANE DE FREITAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. AUSÊNCIA 

DE CONTRADIÇÃO. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo no tocante ao pedido de anulação da decisão, o fez com base nos 

precedentes do colendo STJ, ao entendimento de que não restou caracterizado o error in procedendo, sendo dispensável 

a perícia contábil para a apresentação de cálculo, cuja simulação encontra-se disponível no site da previdência social, 

não havendo, ainda, que se falar em ofensa aos dispositivos suscitados. 

3- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no 

acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

6- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014280-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014280-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : MANOEL ALVES MACHADO FILHO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00514-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 

inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. 

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o 

ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 
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MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013685-06.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.013685-5/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : MARINALVA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO : RUDIMAR JOSE RECH 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUIRAI MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00464-5 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 

inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. 

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o 

ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011332-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011332-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : ADIRLEY TERRA PIMENTEL 

ADVOGADO : RUTE MATEUS VIEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00024-6 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 

inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. 

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o 

ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003094-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003094-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : VERA LUCIA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.02749-5 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 

inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. 

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o 

ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027033-13.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.027033-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : JOSE CARLOS DE AZEVEDO COSTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. Precedentes do STF e 

desta Corte. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 
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MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004164-59.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004164-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : CARLOS ROBERTO CHINELATTO 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. Precedentes do STF e 

desta Corte. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035446-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035446-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : JOSE SERGIO ROSI 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.04.007265-6 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. Precedentes do STF e 

desta Corte. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00202 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023012-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023012-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DORVALINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.00126-7 5 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. Precedentes do STF e 

desta Corte. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012192-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012192-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : LUIZ DANTAS FONTES 

ADVOGADO : JUSSARA BANZATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00065-5 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. SOBRESTAMENTO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA 

EXPEDIÇÃO E DO PAGAMENTO DO PRECATÓRIO. DESCABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não é competência deste Juízo decidir sobre o sobrestamento do feito, eis que, nos termos do Art. 22, inciso II, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte Regional Federal, compete ao Vice-Presidente decidir sobre a admissibilidade 

dos recursos especiais e extraordinários, visando o atendimento da prescrição contida no Art. 543-B, § 1º, do CPC. O 

INSS manifestou-se em momento oportuno, formulando tempestivamente pedido de reconsideração em face da decisão 

que homologou os cálculos do exeqüente. Preliminares rejeitadas. 

2. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1645/1687 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006311-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006311-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : MARIA BARBARA DE SOUZA DOMINGOS 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00002-2 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO 

URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana por parte do marido. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida no documento 

foi corroborada pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003320-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003320-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : AIRCE SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00309-4 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da autora restou evidenciado pelo estudo social, eis que ela mora em casa cedida, sem 

rendimentos, dependendo da ajuda de uma filha para sobreviver, a qual não integra a entidade familiar, para os fins do 

Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93. 

2. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, estando a parte autora incapacitada 

para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e lesões irreversíveis que impedem o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir 

que a parte autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não ensejam reforma do julgado, porquanto a parte autora preencheu os 

requisitos legais para a concessão do benefício, diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000740-21.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.000740-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DE AGUIAR BEZERRA 

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00007402120094036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório, sendo a parte autora idosa e verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de 

se concluir que não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Não há ofensa ao disposto no Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93; Art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99 e Art. 34 da 

Lei 10.741/03, visto que, em consonância com o princípio da isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da 

renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo percebido pelo cônjuge. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001401-97.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.001401-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 
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APELANTE : RITA FARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS GAZZOLA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00014019720094036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório, sendo a parte autora idosa e verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de 

se concluir que não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Não há ofensa aos dispositivos retro mencionados pelo agravante, visto que, em consonância com o princípio da 

isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo 

percebido pelo cônjuge. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013232-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013232-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : LEONICE APARECIDA AMARO 

ADVOGADO : MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00027-2 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS 

LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE DE 

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. IMPROVIMENTO. 

1. A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à 

luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento desta Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. Precedente do STJ. 

2. Diante do conjunto probatório, sendo a parte autora portadora de seqüela de acidente vascular cerebral com 

hemiplegia em membro superior esquerdo e inferior esquerdo, hipertensão arterial sistêmica, calculose renal e biliar, 

bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que não possui meios de prover a 

própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício, diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016263-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016263-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAQUEL GOMES DE ANDRADE 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00211-2 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, nos termos dos Arts. 131 e 332 do 

CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88, sendo a autora portadora de discreta espondilose coluna lombo sacra e síndrome do supra 

espinhoso do ombro direito de natureza idiopática que a compromete a nível motor, é de se concluir pela incapacidade 

para o trabalho, de modo a ensejar a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

2. A lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social ao qual se 

destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, sendo 

irrelevante sua nominação. 

3. Pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser analisadas 

com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o benefício pleiteado e, em consonância com a 

aplicação do princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, ainda que aquele 

não tenha sido invocado. Precedente do STJ. 

4. Preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez pela parte autora. 

5. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, tendo em vista que só então se tornou 

inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009233-75.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009233-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

PARTE AUTORA : ELEONIZIO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00092337520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia.  

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011741-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011741-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS DEMETRIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00117417820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia.  

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000023-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000023-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

PARTE AUTORA : GILBERTO PAULO ABREU 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000238420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia.  

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010911-49.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010911-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

PARTE AUTORA : MIRARI MUZI DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00109114920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia.  

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002929-81.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002929-1/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

PARTE AUTORA : PEDRO MARKOWSKI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00029298120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia.  

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000928-89.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000928-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

PARTE AUTORA : NADIR MANTOVANI FARIAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009288920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia.  

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006309-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006309-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

PARTE AUTORA : DINIZ RAMOS CEPEDA 

ADVOGADO : ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063097820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia.  

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006138-24.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006138-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

PARTE AUTORA : JOSE DE SOUZA CARDOSO 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00061382420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia.  

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000334-17.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000334-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BELIONIZIA OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. CONCLUSÃO DA 

PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, constata-se que não restou demonstrada a incapacidade laborativa, segundo 

a conclusão categórica da perícia médica. 

2. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003239-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003239-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00035-4 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. 

POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa, segundo a conclusão categórica 

da perícia médica. 

2. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 
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3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010258-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010258-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : BENEDITA MARGARIDA FERREIRA COELHO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES DE SA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00053-7 1 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. NULIDADE DA SENTENÇA POR 

CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR REJEITADA. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. CONCLUSÃO DA PERÍCIA 

MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Não há que se falar em nulidade por cerceamento de defesa, porquanto, tendo sido possível ao juiz a quo formar seu 

convencimento através do exame pericial realizado, evidenciada a desnecessidade de dilação probatória, como na 

hipótese de julgamento antecipado da lide, por não haver necessidade de produzir prova em audiência (Art. 330 do 

CPC). Preliminar rejeitada. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa, segundo a conclusão do laudo do 

perito. 

3. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a 

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como 

incapacitante. 

4. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002847-54.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.002847-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : ROSELI DO CARMO QUEVEDO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. PRELIMINAR REJEITADA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. 

PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A prova pericial foi produzida e sua repetição é facultada somente quando a matéria não parecer suficientemente 

esclarecida, a teor do Art. 437 do CPC, o que não é o caso. Outrossim, os exames complementares de imagem não são 

imprescindíveis à conclusão do perito. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, constata-se que não restou demonstrada a incapacidade laborativa, segundo 

a conclusão categórica da perícia médica. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

TURMA SUPLEMENTAR 2ª SEÇÃO 

Boletim Nro 2068/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0834063-86.1987.4.03.6100/SP 

  
90.03.009673-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

EMBARGANTE : IOB INFORMACOES OBJETIVAS PUBLICACOES JURIDICAS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE 

 
: FELLIPE GUIMARAES FREITAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

SUCEDIDO : IOB CURSOS DE LEGISLACAO EMPRESARIAL LTDA 

No. ORIG. : 00.08.34063-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - INOCORRÊNCIA 

DE OMISSÃO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PREQUESTIONAMENTO - ANÁLISE DAS QUESTÕES 

JURÍDICAS DEFINIDORAS DA LIDE - INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE - EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 
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III - Caso em que o acórdão embargado indicou expressamente os fundamentos jurídicos pelos quais entendeu que a 

imunidade prevista no art. 19, III, "d" da Constituição Federal de 1969 (atualmente art. 150, VI, "d" da CF/88), por 

referir-se, apenas, a impostos, deve ser interpretada restritivamente, não abrangendo as demais espécies tributárias como 

é o caso das contribuições sociais destinadas à Seguridade Social, no caso o FINSOCIAL, que com esta natureza foi 

recepcionado pelo atual regime constitucional. Esclareceu, ainda, relativamente às espécies de impostos a que se refere 

tal imunidade, em razão de sua natureza objetiva (recai sobre os produtos) e de sua razão finalística (facilitar o acesso às 

informações e à cultura pela redução de custos), engloba os que incidem diretamente sobre o produto: o de importação, 

do de produção industrial e do de circulação de mercadorias (II, IPI e ICMS), porém não alcança os impostos incidentes 

sobre a renda/lucro e patrimônio, por possuírem estes um caráter pessoal, subjetivo, sendo aqui vedado o tratamento não 

isonômico. 

IV - O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, 

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente 

para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

V - A jurisprudência já se consolidou no sentido de que não se faz necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas, para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

VI - Embargos com indevido caráter meramente infringente. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050088-43.1993.4.03.9999/SP 

  
93.03.050088-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO MARCHI 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO SILVEIRA SANTOS 

No. ORIG. : 84.00.00000-1 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACRÉSCIMO EFETUADO (MÉRITO) - IMPROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS DA UNIÃO 

1. Efetuados os acréscimos retro ao voto. 

2. Provimento aos declaratórios, com efeito modificativo do desfecho firmado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos declaratórios, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0073573-

66.1992.4.03.6100/SP 

  
93.03.058231-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

EMBARGANTE : BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

NOME ANTERIOR : BANCO REAL DE INVESTIMENTO S/A 

No. ORIG. : 92.00.73573-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÕES. PEDIDO DE 

RENÚNCIA PARCIAL. ACÓRDAO NÃO PRONUNCIOU SOBRE TODAS AS MATÉRIAS. OMISSÃO 

RECONHECIDA EM PARTE. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE. 

PRESQUESTIONAMENTO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITO MODIFICATIVO NO JULGADO.  

1. Em que pese não ter havido apreciação expressa do pedido de renúncia parcial, na verdade, compulsando os autos, 

verifico que a renúncia manifestada às fls. 332/334, 345 e 358/361, em nenhum momento foi objeto de outorga expressa 

na procuração original (fls. 11) e nas demais que foram acostadas no decorrer do processo, como se verifica às fls. 124, 

140, 154, 158, 179, 199, 314 e 335, nas quais, constam, entre outros poderes, transigir e desistir, mas nunca constam 

renunciar como determina, expressamente, o artigo 38 do CPC.  

2. É sabido que o pedido de renúncia somente é valido quando feito por aquele que tem outorga explícita do poder de 

renunciar, seja ao direito sobre o qual funda a ação, seja em relação à própria ação, ou mesmo quanto à renúncia parcial 

ora formulada, considerando o disposto no artigo 38 do CPC. 

3. Contudo, impõe-se o acolhimento parcial dos embargos apenas para sanar a omissão quanto à apreciação do pedido 

de renúncia parcial, porém, sem efeitos modificativos, pois, trata-se de pretensão descabida, em razão da inexistência de 

poder específico no mandato acostado aos autos, o que sequer resta suprido com o termo de substabelecimento 

constante dos autos, e, em relação aos demais questionamentos reiterados pela parte embargante, registro que as 

questões foram apreciadas quando da prolação dos v. acórdãos de fls. 370/378 e 399/404, sendo que, nesse ponto, sob a 

alegação de existência de omissões, revestem-se os embargos opostos de caráter infringente, visando o reexame da 

correção do julgado, o que não é de ser admitido, consoante pacífica jurisprudência dos tribunais. 

4. Conheço dos embargos de declaração opostos, para dar-lhes parcial provimento e sanar a omissão apontada quanto à 

apreciação do pedido de renúncia, sem, contudo, isso implicar modificação de resultado do julgamento, com base na 

fundamentação expedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, 

sem, contudo, conferir-lhes efeito modificativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 93.03.105938-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

PARTE AUTORA : S/A DE MATERIAIS ELETRICOS SAME 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.82305-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. RESTITUIÇÃO. INCENTIVO FISCAL. DEDUÇÃO DE DESPESAS REALIZADAS EM 

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. 

1. Em juízo de retratação, nos termos do § 7º, do art. 543-C, do CPC, adota-se o já pacificado entendimento firmado no 

âmbito do C. STJ, conforme REsp nº 1.111.175/SP, em julgamento de recursos repetitivos, nos moldes da Lei nº 

11.672/2008, que alterou o Código de Processo Civil, no sentido de aplicar-se somente a SELIC como fator cumulado 

de correção monetária e juros de mora a partir de 01/01/1996.  

2. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.043532-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : CIA PRADA IND/ E COM/ 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00.09.40996-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL. CORREÇÃO QUE SE 

IMPÕE. 

1. Verificado erro material, impositiva a correção do julgado, nos termos do art. 463, incisos I do CPC. 

2. Embargos acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056090-

92.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.056090-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : ULTRASOLDA IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP 

No. ORIG. : 92.00.00339-5 1 Vr COTIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.069237-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : AUTOLATINA BRASIL S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 93.04.02640-7 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente objetivando o rejulgamento da causa, em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 94.03.091894-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : ANTONIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TATIANA KARMANN ARRUDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 93.00.36455-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IRPF. VERBAS RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. NATUREZA JURÍDICA 

CARÁTER INDENIZATÓRIO. CARACTERIZAÇÃO.  

1. Em juízo de retratação, nos termos do § 7º, do art. 543-C, do CPC, adota-se o já pacificado entendimento firmado no 

âmbito do C. STJ, conforme REsp nº 1.102.575/SP, em julgamento de recursos repetitivos, nos moldes da Lei nº 

11.672/2008, que alterou o Código de Processo Civil, no sentido de incidir imposto de renda sobre o pagamento de 

verbas rescisórias quando houver rescisão ordinária de contrato de trabalho fora do contexto da adesão a plano de 

demissão voluntária. 

2. Remessa oficial e apelo da União, providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e ao apelo da 

União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 
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ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036841-

24.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.036841-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : LIDIA MARIA BATA 

ADVOGADO : DELVO CAMPOS LIBORIO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

INTERESSADO : CIA INDL/ MERCANTIL E AGRICOLA CIMA 

No. ORIG. : 92.00.00004-1 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.044459-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : IRENE VERASZTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 90.00.18122-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - IMPROVIMENTO. 

1.Ausente mácula ao decidido, muito menos obscuridade, o acórdão recorrido segue o silogismo inerente aos 

julgamentos, como manifesto de seu teor, sem "confusões" como as aventadas pela CEF, seja na reforma da r. sentença, 

seja na imposição sucumbencial por causalidade. 

2.Improvimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0802753-

94.1994.4.03.6107/SP 

  
96.03.019539-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TRANSPORTADORA TRIVELLATO LTDA 

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 94.08.02753-1 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REPARO FORMAL EFETUADO - PARCIAL PROVIMENTO, UNICAMENTE 

PARA REFERIDO FIM  

1. Retificado o Relatório, pois ali recorrente a União. 

2. Indesculpavelmente inova a União em argumentos, jamais trazidos seja em sua impugnação aos embargos, seja em 

contrarrazões ao apelo.  

3. Parcial provimento aos embargos de declaração, unicamente para o reparo formal supra apontado, logo sem efeito 

modificativo ao desfecho firmado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0662539-

89.1985.4.03.6100/SP 

  
96.03.023259-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO 

EMBARGANTE : DURATEX S/A e outro 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outros 

 
: ANA LUCIA SALGADO MARTINS CUNHA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.06.62539-8 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. APROVEITAMENTO DE CRÉDITO-

PRÊMIO DO IPI. JULGADO ATENTO AOS LIMITES DO PEDIDO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Alega-se contradição no julgado para que seja reconhecida à embargante a possibilidade de aproveitamento do 

crédito-prêmio do IPI em suas escritas fiscais, nos termos do que dispunham o Decreto-Lei n° 491/69. 

2. Em momento algum o pedido foi efetuado o pedido de aproveitamento do crédito-prêmio do IPI nas escritas fiscais, 

encontrando a decisão proferida nos autos ressonância nos limites do pedido. 

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo decisório assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 
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4. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

5. Quanto à pretensão de prequestionamento das normas descritas, anotamos que não se vislumbra controvérsia sobre a 

matéria de direito e divergência na sua aplicação, eis que pautada nas regras tributárias vigentes. Intenciona a 

embargante, por meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

ELIANA MARCELO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0516402-

08.1993.4.03.6182/SP 

  
96.03.067561-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FENIL EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BARCELLOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 93.05.16402-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PAGAMENTO SUPERVENIENTE -IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS AO 

EXECUTIVO FISCAL - PROVIMENTO AOS DECLARTÓRIOS FAZENDÁRIOS. 

 

1. Com razão o Poder Público, quanto ao evento quitatório levantado, fato superveniente que realmente a interferir no 

desfecho dos embargos ao Executivo Fiscal, tanto assim que o próprio devedor/apelado se manteve inerte. 

2. De rigor o provimento aos declaratórios da União, provido assim seu apelo, para julgamento de improcedência aos 

embargos, em plano sucumbencial já em seu favor estatuído o encargo do DL 1.025/69, reformada a r. sentença 

apelada. 

3. Provimento aos declaratórios da União. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010762-46.1987.4.03.6100/SP 

  
97.03.039471-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : KARTRO S/A IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DE ARAUJO COSTA JUNIOR 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 87.00.10762-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA 

ATUAL DO STJ. JUÍZO DE RETRATAÇÃO PELA TURMA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA. LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. LEI Nº 2.613/55. 

DECRETO-LEI Nº 1.146/70. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. LEI Nº 8.212/91. CONTRIBUIÇÃO DE 

INTERVENÇÃO DO DOMÍNIO ECONÔMICO. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 

1. O artigo 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, determina o reexame da questão pelo tribunal de 

origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de 

proceder-se à revisão do julgado no âmbito desta Turma. 

2. A contribuição ao INCRA foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, sendo legítima a sua exigência, e, 

contrariamente da contribuição ao FUNRURAL, extinta pela Lei nº 7.789/89, o adicional destinado ao INCRA continua 

sendo exigível, por se tratar de contribuição de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinto pela Lei nº 

7.787/89, ou pelas Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, estando vigente e, portanto, sendo exigível, não admitindo, assim, à 

repetição conquanto não há indébito. 

3. Em suma, sempre foi legítima a cobrança das contribuições destinadas ao FUNRURAL e ao INCRA, tanto da 

empresa urbana quanto da rural, encontrando a exigência justa causa no princípio da solidariedade que norteia a 

Seguridade Social, quer à luz da ordem constitucional anterior, quer da atual Carta da República, sendo que continua 

sendo exigível em relação ao INCRA, por se tratar de contribuição de intervenção no domínio econômico que, por sua 

natureza, afeta a sociedade como um todo. vinculando-se, assim, ao princípio da solidariedade social, merecendo 

retratação, nesse ponto, o julgado anterior, que reconheceu a sua extinção e admitiu a repetição de eventual valor 

recolhido indevidamente. Porém, com relação às contribuições recolhidas ao FUNRURAL, na vigência da Lei nº 

8.212/91, configura indébito fiscal, gerando direito à repetição a ser efetuada na forma do julgado proferido, conquanto 

o juízo de retratação ora exercido, com base no disposto no artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, 

limita-se ao reconhecimento da vigência da contribuição adicional devida ao INCRA. 

4. O juízo de retratação operado revê o julgado de fls. 351/352, apenas quanto à contribuição devida ao INCRA, que 

continua sendo exigível, conquanto não revogada por nenhuma lei, como assentado pelo Superior Tribunal de Justiça, e, 

diante do provimento parcial da apelação da autora para reformar em parte a sentença, isso resulta na procedência em 

parte do pedido, a ensejar a sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos da norma contida no artigo 21, do Código de Processo Civil. 

5. Apelação da autora a que se dá parcial provimento, reformando em parte a sentença recorrida, nos termos do julgado 

anterior, integrando o juízo de retratação levado a efeito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.068811-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : AUTOLATINA BRASIL S/A e filia(l)(is) 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

EMBARGANTE : AUTOLATINA BRASIL S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.48481-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AGRAVO LEGAL - REDISCUSSÃO DAS 

TESES OBJETO DO APELO E DO AGRAVO INTERNO - AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A insurgência busca rediscutir os argumentos lançados nas razões de apelação e de Agravo Legal, traduzindo nítido 

inconformismo com o entendimento judicial adotado e revelando contornos infringentes. 

2. Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos com caráter nitidamente infringente objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

4. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

5. Embargos da impetrante e da União rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0089056-30.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.089056-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

EMBARGANTE : CONSORCIO NACIONAL GM LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 96.00.14247-5 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ERRO MATERIAL - 

OCORRÊNCIA - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE - EMBARGOS 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

I - Caso em exame o acórdão embargado realmente incidiu em erro material, tendo se reportado a julgado diverso dos 

autos. Embargos acolhidos nesse aspecto para apreciar o acórdão originariamente embargado, proferido a fls. 106/109. 

II - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, 

contradição ou omissão da sentença ou acórdão. 

III - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

IV - Caso em que o acórdão embargado indicou expressamente os fundamentos jurídicos pelos quais entendeu ser 

cabível a fixação dos honorários advocatícios no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), a cargo da requerente, a 

teor do disposto no art. 20, §4º do CPC. 

V - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração parcialmente providos apenas para reconhecer 

o erro material apontado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 
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00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012293-21.1997.4.03.6100/SP 

  
98.03.039796-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DURATEX S/A e outro 

ADVOGADO : ANTONIO MASSINELLI e outros 

No. ORIG. : 97.00.12293-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - OMISSÃO E 

OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER 

INFRINGENTE - EMBARGOS DESPROVIDOS. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - Caso em que o acórdão embargado indicou expressamente os fundamentos jurídicos pelos quais entendeu que o art. 

1º, caput, da MP nº 948/95 e suas reedições, posteriormente convertida na Lei nº 9.363/96 trata-se de incentivo fiscal 

concedido ao contribuinte, isenção tributária que não pode ser interpretada senão literalmente, a teor do comando do art. 

111, inciso II, do CTN. Desse modo, entendeu que a redação originária desse dispositivo legal deve ser interpretada 

como compreensiva tanto das exportações diretas feitas pela própria empresa produtora, como das exportações indiretas 

feitas através das trading companies, entendendo, ainda, que a norma do parágrafo único do citado art. 1º, 

posteriormente introduzida pela MP nº 1.484-27/96, convertida na Lei nº 9.363/96 uma norma meramente interpretativa 

que não importou em alteração substancial da regra isentiva e que, por esse motivo, não tem efeitos limitados à vigência 

da medida provisória que a introduziu, aplicando-se retroativamente desde a vigência da previsão inicial da isenção (MP 

nº 948/95), pois apenas esclareceu o real alcance do caput do mesmo art. 1º. O acórdão embargado também 

fundamentou com acerto seu entendimento no caso presente quanto à ilegalidade da disposição constante da IN SRF nº 

23/97, não havendo qualquer vício a ser sanado. 

IV - Não houve, como sustenta a ora embargante, qualquer declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, 

mas apenas interpretação da legislação aplicável e conclusão de ilegalidade da norma infralegal questionada, por isso 

não se aplicando o preceito da súmula vinculante nº 10 do C. STF. 

V - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017700-

68.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.017700-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : ROBERTSHAW DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA e outros 

 
: RAPHAEL CORREA ORRICO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/08/2010 1666/1687 

No. ORIG. : 88.00.36751-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO APONTA ERRO MATERIAL. EMENTA. RECEBIMENTO COMO 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO RECONHECIDA. NOVA REDAÇÃO DA EMENTA. 

INTEGRAÇÃO AO JULGADO. 

1. A petição de fls. 273/274 deve ser acolhida como embargos de declaração, pois, tem razão a autora ora embargante 

quanto à omissão apontada. 

2. Em que pese o v. acórdão (fls. 201/208) ter tratado da repetição de indébito dos valores recolhidos a maior tanto do 

IRPJ como do PIS (fls. 201 e 203), negando provimento à apelação da União e à remessa oficial, para manter a sentença 

que julgou procedente o pedido e condenou a União a restituir valores indevidamente recolhidos a título de correção 

monetária incidente sobre o imposto de renda de pessoa jurídica, assim como as diferenças referentes à contribuição 

para o PIS (fls. 161); o fato é que a ementa apresenta omissão quanto à questão do julgado referir-se, além do IRPJ, 

também ao PIS. 

3. A omissão quanto à repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de correção monetária incidentes sobre a 

correção monetária das contribuições aos PIS merece ser sanada nesta via, aclarando-se a ementa do julgado, que passa 

a ter a seguinte redação: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IRPJ. PIS. EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO. 

DECRETO-LEI Nº. 1.967/82. IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

1. Na hipótese dos autos, não houve a ocorrência dos fenômenos da decadência e da prescrição, posto que, em se 

tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, anterior ao regime da Lei Complementar nº. 118/05, o 

Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento acerca da regra dos "cinco mais cinco", consubstanciada no fato 

de que o prazo de cinco anos previsto no artigo 168, do CTN, apenas tem início a partir da data da homologação do 

lançamento, seja esta expressa ou tácita, inaplicáveis, in casu, as disposições do Decreto-lei nº. 20.910/32. 

2. O princípio da irretroatividade da lei tributária, que comporta exceções apenas quanto à lei mais benéfica, encontra 

suporte matriz, para o caso dos autos, no artigo 153, § 29, da Constituição Federal de 1967, com a redação dada pelas 

Emendas Constitucionais nº. 1/1969 e nº. 8/1977, repetido na atual Constituição Federal (artigo 150, III, a), previsto, 

por igual, nos artigos 105 e 144, ambos do Código Tributário Nacional. 

3. Tratando-se de imposto de renda de pessoa jurídica, bem como do PIS, apurado em período-base relativo a exercício 

social encerrado em 30 de setembro de 1982, impõe-se sua não submissão às regras reportadas no Decreto-lei nº. 1.967, 

de 23 de novembro de 1982, posterior ao fato gerador do tributo em testilha. 

4. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 

5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." 

4. Recurso a que se conhece para, no mérito, dar-lhe provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0584121-65.1997.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.109508-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : MERONI FECHADURAS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 97.05.84121-7 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO MODIFICATIVO - PROVIMENTO. 

1. Nos termos do v. julgamento anulatório pelo E. STJ, é dado provimento aos declaratórios, com efeito modificativo do 

quanto antes julgado em apelo, em substituição ao qual é lavrado o presente voto. 

2. Provimento aos declaratórios. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos declaratórios, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010013-

09.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.010013-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CASA DAS CORREIAS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - OMISSÃO - 

INOCORRÊNCIA - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE - EMBARGOS 

DESPROVIDOS. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - Inexistente no acórdão embargado o vício alegado, pois, não foi declarada inconstitucional a regra de prescrição 

contida na Lei Complementar nº 118/2005, mas sim apenas se deu interpretação sobre sua incidência como fez o C. 

Superior Tribunal de Justiça, pelo que não houve violação à regra do artigo 97 da Constituição Federal. 

IV - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044502-05.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.044502-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : JOSE OTAVIANO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE NUPORANGA SP 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.00184-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 

CONTRADIÇÃO. ACÓRDAO NÃO MENCIONOU TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS ELENCADOS NO 
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RECURSO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE. PRESQUESTIONAMENTO. EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de qualquer 

omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o deslinde da causa 

e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante, porém, isso não 

viabiliza o acolhimento do recurso. 

2. Está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou 

daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a 

demanda. Assim, apesar de terem sido trazidos aos autos diversos argumentos, visando a reforma da decisão, observo 

que houve motivação suficiente para decidir em sentido contrário, mormente diante de entendimento há muito 

pacificado no âmbito do E. STF e C. STJ, não estando obrigado a apreciar todos os argumentos expendidos pela parte. 

3. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de 

ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a 

utilização do meio processual adequado. 

4. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência no 

caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação, não sendo exigível 

menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, pois isso não é de rigor para fins de prequestionamento. 

5. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011834-

96.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.011834-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : COMSAT BRASIL LTDA 

ADVOGADO : IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ e outro 

 
: FLÁVIO DE HARO SANCHES 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AGRAVO LEGAL - REDISCUSSÃO DE 

TESE OBJETO DE ANTERIORES EMBARGOS - PREQUESTIONAMENTO. 

1. A apontada contradição inocorre, portanto, verificando-se tão somente a discordância do entendimento judicial 

adotado, fincado no elevado caráter técnico inerente aos produtos importados, que autorizam a revisão, ainda que tenha 

sido regularmente percorrido o iter para o desembaraço aduaneiro, situação fática que não altera o panorama no caso em 

apreço. 

2. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

3. Embargos da autoria rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 
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ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007454-74.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007454-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : FOCCUS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : EDGARD HERMELINDO LEITE JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

EXCLUIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARISA ALBUQUERQUE MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EXCLUIDO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA COLLAÇO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA 

ATUAL DO C. STJ. JUÍZO DE RETRATAÇÃO PELA TURMA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 543, § 7º, II, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA. LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. LEI Nº 2.613/55. 

DECRETO-LEI Nº 1.146/70. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. LEI Nº 8.212/91. CONTRIBUIÇÃO DE 

INTERVENÇÃO DO DOMÍNIO ECONÔMICO. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE.  

1. O artigo 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, determina o reexame da questão pelo tribunal de 

origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação da Corte Superior, sendo o caso de proceder-se à 

revisão do julgado no âmbito desta Turma. 

2. Desde a Lei nº 2.613/55, passando pela Lei nº 4.863/65 e pelo Decreto-lei nº 1.146/70, foi instituída e cobrada, 

contribuição destinada ao INCRA, que era devida pelos empregadores em geral, quer dizer, empregadores urbanos e 

rurais, indistintamente, sendo legítima a sua cobrança, tanto à luz do direito constitucional anterior, a teor da norma 

contida no artigo 21, § 2º, inciso I, c.c. artigo 165, inciso XVI, quanto sob a égide da Constituição Federal de 1988, em 

face do disposto no artigo 195, encontrando substrato no princípio da solidariedade, que faz com que os riscos sociais 

sejam cobertos por toda a coletividade, sendo certo que restou recepcionada pela nova ordem constitucional a legislação 

mencionada. 

3. Precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Sempre foi legítima a cobrança da contribuição ao INCRA, tanto da empresa urbana quanto da rural, e continua 

sendo exigível, por se tratar de contribuição de intervenção no domínio econômico que, por sua natureza, afeta a 

sociedade como um todo, vinculando-se ao princípio da solidariedade, merecendo retratação o julgamento anterior, com 

fundamento no disposto no artigo 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, para negar provimento à 

apelação da autora e manter íntegra a sentença de improcedência do pedido. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003643-

72.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003643-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA e outros. e filia(l)(is) e outro 
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ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÕES. AUSÊNCIA 

DE QUALQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. INADMISSIBILIDADE. PRESQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O venerando acórdão de fls. 1.990/1.993, foi proferido em sede de juízo retratação, nos termos da norma contida no 

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, e o acórdão retratado (fls. 1.804/1.811) expressamente 

decidiu sobre a prescrição, cabendo registrar que este julgado integra o anterior e não o substitui integralmente, pois, a 

retratação limitou-se ao reconhecimento da vigência da contribuição adicional ao INCRA e isso restou consignado neste 

último acórdão, como atesta a parte final do quarto parágrafo de fls. 1.992: "(...). Porém, com relação às contribuições 

recolhidas ao FUNRURAL, na vigência da Lei nº 8.212/91, configura indébito fiscal, gerando direito à compensação a 

ser efetuada na forma do julgado proferido, conquanto o juízo de retratação ora exercício, com base no disposto no 

artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil, limita-se ao reconhecimento da vigência da contribuição 

adicional devida ao INCRA." 

2. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de qualquer 

omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o deslinde da causa 

e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante, porém, isso não 

viabiliza o acolhimento do recurso. 

3. Está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou 

daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a 

demanda. Assim, apesar de terem sido trazidos aos autos diversos argumentos, visando à reforma da decisão, na 

verdade houve motivação suficiente para decidir em sentido contrário, mormente diante de entendimento há muito 

pacificado no âmbito do E. STF e C. STJ, não estando obrigado a apreciar todos os argumentos expendidos pela parte. 

4. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de 

ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a 

utilização do meio processual adequado.  

5. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência no 

caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação, não sendo exigível 

menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, pois isso não é de rigor para fins de prequestionamento. 

6. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003600-32.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.003600-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HOSPITAL SAO LUCAS S/A 

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE - EMBARGOS DESPROVIDOS. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 
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material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - Caso em que o acórdão embargado indicou expressamente os fundamentos jurídicos pelos quais entendeu que a 

suspensão da prescrição ocorreu apenas até o levantamento dos depósitos que haviam sido feitos na ação, efetivado aos 

28.08.1996, após o que transcorreu sem a presença de outras causas interruptivas e ou suspensivas da prescrição e nem 

tendo havido o ajuizamento de execução fiscal, razão pela qual quando do ajuizamento da presente ação anulatória, aos 

31.03.2003, já havia se consumado a prescrição. 

IV - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011755-78.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.011755-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOCIEDADE PREVIDENCIARIA 3M PREVEME 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -- CONTRADIÇÃO. 

1. Presente a contradição no julgado, faz-se necessário pronunciamento judicial a respeito. 

2. Cabe a parte sucumbente insurgir-se no prazo legal, opondo o recurso cabível, uma vez conhecido o teor da decisão 

publicada, certo ademais que eventuais contrariedade ou omissão surgidas exclusivamente por conta de modificações 

imprimidas nos declaratórios habilita o manuseio da mesma via processual, não podendo o atuar da parte adversa servir 

para escoimar a inércia de quem não agiu a tempo e modo. 

3. Embargos acolhidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da Segunda 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 5213/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003815-88.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.003815-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : LUCIA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE IZAIAS LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 195. Para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se a autora pessoalmente, por mandado, para que diga se 

tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo Instituto Nacional de Seguro Social (INSS). Prazo 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023666-79.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023666-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRE CANATO 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 02.00.00023-8 1 Vr DRACENA/SP 

DESPACHO 

Fls. 101. Para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se o autor pessoalmente, por mandado, para que diga se 

tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo Instituto Nacional de Seguro Social (INSS). Prazo 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005819-30.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.005819-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORESTES ANELLI 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00144-7 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Fls. 186 a 203. A habilitação de herdeiros dar-se-á nos termos do art. 1060, I, do Código de Processo Civil, 

independentemente de procedimento autônomo. 

Os dependentes e cônjuge preferem aos demais herdeiros. As regras elencadas no artigo 1055 e seguintes do Código de 

Processo Civil, devem ser aplicadas subsidiariamente às regras estabelecidas na legislação previdenciária, previstas no 

artigo 112 da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

 

"Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." 
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No caso o cônjuge prefere aos demais herdeiros, tendo em vista que o de cujus , embora tenham deixado filhos, estes 

não comprovaram nos autos que mantinham relação de dependência econômica com ele, consoante artigos 16, seguintes 

e 77, § 2º todos da Lei 8.213/91. 

Os documentos apresentados comprovam a qualidade de herdeira de ORESTES ANELLI, conforme segue: LEONOR 

VANZELA ANELLI, cônjuge (fls. 192 e 193). 

Diante do exposto, admito a presente habilitação da herdeira, em seus regulares efeitos de direito. 

Nos termos do art. 1.062, do Código de Processo Civil, retomo o curso regular do feito, vez que habilitada a herdeira, 

agora, na condição de apelada, dou como regularizada a representação processual, inclusive no que tange a 

concordância do patrono da parte autora sobre a proposta de acordo de fls. 173 a 180. 

Retifique-se a autuação. 

Ante o exposto, retifique-se o INSS o cadastro do CONBAS, constando como beneficiária a herdeira LEONOR 

VANZELA ANELLI. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007499-71.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.007499-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : CICERO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : LUZIMAR BARRETO FRANÇA JUNIOR 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

A habilitação de herdeiros dar-se-á nos termos do art. 1060, I, do Código de Processo Civil, independentemente de 

procedimento autônomo. 

Os dependentes e cônjuge preferem aos demais herdeiros. As regras elencadas no artigo 1055 e seguintes do Código de 

Processo Civil, devem ser aplicadas subsidiariamente às regras estabelecidas na legislação previdenciária, previstas no 

artigo 112 da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

 

"Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." 

 

O cônjuge prefere aos demais herdeiros, porém tendo em vista que o de cujus , deixou filhas cumpre verificar se elas 

mantinham relação de dependência econômica com ele. 

A filha Evelyn é maior, com 22 anos (fls. 122) a Hellen é casada, goza de emancipação legal (fls. 116) e a Jéssica é 

menor, com 19 anos (fls. 124). 

Consoante artigos 16, seguintes e 77, § 2º todos da Lei 8.213/91 a única filha com direito a habilitação é a JÉSSICA 

DAYANE DE SOUZA, tendo em vista que as demais filhas não comprovaram a relação de dependência econômica. 

Os documentos apresentados comprovam a qualidade de herdeiras de CÍCERO JOSE DE SOUZA, conforme segue: 

EDINA APARECIDA GRANDO DE SOUZA, cônjuge (fls. 119 a 121) e JÉSSICA DAYANE DE SOUZA, filha (fls. 

124). 

Diante do exposto, admito a presente habilitação das herdeiras em seus regulares efeitos de direito. 

Nos termos do art. 1.062, do Código de Processo Civil, retomo o curso regular do feito, vez que habilitadas as herdeiras, 

agora, na condição de apeladas. 

Retifique-se a autuação.| 

Publique e intime-se, inclusive o INSS para apresentação de novo cálculo. 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011797-17.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011797-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXANDRE VIGNOTO BECARI 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00075-9 1 Vr ROSANA/SP 

DESPACHO 

Regularize-se o autor a procuração (fls. 9). 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018188-85.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.018188-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00071-7 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Regularize-se a autora a representação processual. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social sobre a diferença de grafia na assinatura da autora, constante de fls. 

7, 8, 11, 74, 81vº e 146. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040808-91.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040808-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA VALLE 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00014-2 2 Vr ITAPOLIS/SP 
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DESPACHO 

Regularize-se a autora a representação processual. Prazo 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005870-21.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.005870-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : GENARO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DESPACHO 

Fls. 164. Para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se o autor pessoalmente, por mandado, para que diga se 

tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo Instituto Nacional de Seguro Social (INSS). Prazo 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001491-88.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.001491-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Suspendo o processo para que se proceda a habilitação de eventuais herdeiros. Prazo 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041588-94.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041588-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO : CELSO LUIS ANDREU PERES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 02.00.00099-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Fls. 249 a 253. Assiste razão ao Ministério Público Federal. 

O dies a quo do benefício assistencial é de ser fixado no dia da efetiva citação, momento em que o INSS tomou 

conhecimento da pretensão do autor, ante a ausência de requerimento administrativo, consoante jurisprudência 

consolidada nesta Eg. Corte e no Col. Superior Tribunal de Justiça (STJ: a) REsp 897968, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ 7/12/2006 e b) Resp 828828/SP; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T, DJ 26/6/06; TRF3: a) AC 

2007.03.99.001905-0, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 9ª T, DJU 30/8/2007; b) AC 2000.61.02.018601-1, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, 8ª T, DJU 18/10/2006; c) AC 2006.03.99.011268-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T. DJU 

26/4/2007; d) AC 2005.03.99.034776-6, Rel. Des. Fed. Leide Polo, 7ª T, DJU 30/8/2007, etc ...). 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002633-67.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.002633-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLEONICE DE FATIMA CARVALHO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 201. Diante da não aceitação da contraproposta, manifeste-se a autora se ainda tem interesse em firmar o acordo 

inicialmente proposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Prazo 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001759-11.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001759-4/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLEBER NOGUEIRA BARBOSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 203. Diante da não aceitação da contraproposta, manifeste-se o autor se ainda tem interesse em firmar o acordo 

inicialmente proposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Prazo 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000185-36.2007.4.03.6317/SP 

  
2007.63.17.000185-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIA CAGLIUMI TREVELIN 

ADVOGADO : LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 237. Intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete da Desembargadora Federal Relatora. 

Publique-se.  

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007292-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007292-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONETE REGHINI DA SILVA 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00033-0 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Fls. 173. Intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027743-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027743-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BELMIRO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : DANILO GUSTAVO PEREIRA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00038-8 3 Vr LINS/SP 

DESPACHO 

Fls. 217. Intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete e origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043771-04.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043771-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES APARECIDA FABEL ZAMBUZI 

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

No. ORIG. : 07.00.00007-0 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Fls. 181. Intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044605-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.044605-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

No. ORIG. : 06.00.00015-2 1 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 112. Intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046661-13.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046661-6/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ALCIDES GERALDO FAVERO 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00021-5 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Fls. 152. Intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048986-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048986-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE FELIX TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA ANDREA LANZA 

No. ORIG. : 08.00.00259-7 1 Vr PIRANGI/SP 

DESPACHO 

Fls. 126. Cumpra-se o autor o despacho de fls. 118. 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052257-75.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052257-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA KILL LONGUI 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 07.00.00045-0 2 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Fls. 158. Diante da não aceitação da contraproposta, manifeste-se a autora se ainda tem interesse em firmar o acordo 

inicialmente proposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Prazo 10 dias. 
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Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053142-89.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053142-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA LOPES MORAES 

ADVOGADO : GILDETE BELO RAMOS 

No. ORIG. : 07.00.00167-8 1 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Regularize-se a autora a representação processual. Prazo 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057712-21.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057712-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMELITA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO HIROSHI FUJIWARA 

No. ORIG. : 06.00.00071-8 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Fls. 99/112. A habilitação de herdeiros dar-se-á nos termos do art. 1060, I, do Código de Processo Civil, 

independentemente de procedimento autônomo. 

Os dependentes e cônjuge preferem aos demais herdeiros. As regras elencadas no artigo 1055 e seguintes do Código de 

Processo Civil, devem ser aplicadas subsidiariamente às regras estabelecidas na legislação previdenciária, previstas no 

artigo 112 da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

 

"Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." 

 

No caso o cônjuge prefere aos demais herdeiros, tendo em vista que o de cujus , embora tenha deixado filhos, estes não 

comprovaram nos autos que mantinham relação de dependência econômica com ele, consoante artigos 16, seguintes e 

77, § 2º todos da Lei 8.213/91. 

Os documentos apresentados comprovam a qualidade de herdeiro de ANTONIO GOMES DA SILVA, CÔNJUGE 

(fls.105 e 106). 

Diante do exposto, admito a presente habilitação do herdeiro, em seus regulares efeitos de direito. 

Nos termos do art. 1.062, do Código de Processo Civil, retomo o curso regular do feito, vez que habilitado o herdeiro, 

agora, na condição de apelado, dou como regularizada a representação processual, inclusive no que tange a 

concordância do patrono da parte autora sobre a proposta de acordo de fls. 113 a 115. 

Retifique-se a autuação. 
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Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063468-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063468-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABILIO DE SOUZA 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 06.00.00055-3 1 Vr IGUAPE/SP 

DESPACHO 

Fls. 158. Em face da discordância do autor com a proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

remetam-se os autos ao Gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006106-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006106-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMILDA FERREIRA PORTO MARTINS 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 07.00.00059-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Fls. 157. Em vista da não aceitação da contraproposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), diga a autora se 

ainda tem interesse em celebrar o acordo proposto anteriormente pela autarquia. Prazo 10 dias. 

Publique-se e intime-se 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008511-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008511-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELO RODRIGUES 
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ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 07.00.00010-0 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 161. Em vista da não aceitação da contraproposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), diga o autor se 

ainda tem interesse em celebrar o acordo proposto anteriormente pela autarquia. Prazo 10 dias. 

Publique-se e intime-se.  

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023573-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023573-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRESIO MANERO 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00131-1 2 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Fls. 108. Intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025534-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025534-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 04.00.00058-6 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Fls. 139 a 140. Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) acerca da contraproposta. 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031011-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031011-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : AUREA LUZIA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BARRIENTTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00094-0 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DESPACHO 

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por instrumento 

público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. Unân. da 1ª Cam. do TJSC de 7/3/1985, na Apel. 21.650; 

rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotado" de Humberto Theodoro Júnior, 10º ed., editora Forense, 

Rio de Janeiro, 2007, p.44). Regularização esta que há de ser feita em vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033707-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033707-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DALVA DE OLIVEIRA MOBILE 

ADVOGADO : MARCIO POETZSCHER ABDELNUR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00124-1 1 Vr ANGATUBA/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 131. Intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete da Desembargadora Federal Relatora. 

Publique-se.  

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035623-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035623-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESTER FURLAN DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00011-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DESPACHO 

Regularize-se a representação processual. Em virtude das limitações linguísticas do autor (fls. 5), a procuração, com 

poderes para transigir, tem de ser lavrada por instrumento público. 

Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037565-37.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.037565-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : URBANO FARIAS NOGUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 07.00.03432-3 2 Vr MARACAJU/MS 

DESPACHO 

Fls. 143. Concedo dilação do prazo de 30 dias para habilitação dos herdeiros. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039239-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039239-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA FERREIRA THOMAZ 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

No. ORIG. : 08.00.00142-2 2 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Regularize-se a autora a representação processual. Prazo 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039936-71.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.039936-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA PORFIRIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : OLAVO COLLI JUNIOR 

No. ORIG. : 06.05.00206-9 1 Vr ANAURILANDIA/MS 
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DESPACHO 

Fls. 145. Intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001098-35.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001098-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA CAPELLI SABINO 

ADVOGADO : SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES e outro 

DESPACHO 

Fls. 163. Em face da discordância da parte autora sobre a proposta de acordo oferecida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003821-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003821-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IDALCI SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00230-0 2 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Fls. 114 a 119. Intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004707-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004707-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA RISSATI 

ADVOGADO : ANDRESSA CHAVES MAGALHÃES (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00017-1 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Regularize-se a autora a representação processual. Prazo 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009930-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009930-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VALDOMIRO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : CASSIANO GUERINO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00036-8 1 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 123. Intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete da Desembargadora Federal Relatora. 

Publique-se.  

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013001-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013001-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMARA JOVINA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA FREIRE 

No. ORIG. : 09.00.00026-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DESPACHO 

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por instrumento 

público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. Unân. da 1ª Cam. do TJSC de 7/3/1985, na Apel. 21.650; 

rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotado" de Humberto Theodoro Júnior, 10º ed., editora Forense, 

Rio de Janeiro, 2007, p.44). Regularização esta que há de ser feita em vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022721-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022721-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO VICENTE DOMINGOS 

ADVOGADO : ARISTELA MARIA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 07.00.00062-6 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 111. Providencie o autor a apresentação da certidão de casamento de seus pais, conforme requerido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS). Prazo: 10 dias 

Publique-se e intime-se 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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